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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA

Expediente Nro 2923/2017

Certifico que os autos em epígrafe encontram-se com vista ao recorrente, para RETIRADA, no prazo de 5 (cinco) dias, das cópias
reprográficas apresentadas, indevidamente, como instrumento de agravo em recurso excepcional (art. 1042 do CPC).
Após o término do prazo, as referidas peças serão eliminadas.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004317-71.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.004317-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : RR DONNELLEY EDITORA E GRAFICA LTDA
ADVOGADO : SP308078 FELIPPE SARAIVA ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00043177120144036130 2 Vr OSASCO/SP

Certifico que os autos em epígrafe encontram-se com vista ao recorrente, para RETIRADA, no prazo de 5 (cinco) dias, das cópias
reprográficas apresentadas, indevidamente, como instrumento de agravo em recurso excepcional (art. 1042 do CPC).
Após o término do prazo, as referidas peças serão eliminadas.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002894-23.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.002894-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO CARLOS AUGUSTO
ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028942320154036104 3 Vr SANTOS/SP
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Certifico que os autos em epígrafe encontram-se com vista ao recorrente, para RETIRADA, no prazo de 5 (cinco) dias, das cópias
reprográficas apresentadas, indevidamente, como instrumento de agravo em recurso excepcional (art. 1042 do CPC).
Após o término do prazo, as referidas peças serão eliminadas.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020822-05.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020822-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUZIA CERANTOLA RICHI
ADVOGADO : SP244661 MARIA IZABEL BAHU PICOLI
No. ORIG. : 14.00.00091-0 1 Vr VIRADOURO/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 49984/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038204-16.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.038204-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA
ADVOGADO : SP111997 ANTONIO GERALDO BETHIOL

: SP182592 FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 2004.61.10.006549-7 1 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Cuida-se de recurso especial interposto por BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA contra acórdão proferido em agravo de
instrumento.

Considerando a natureza da decisão impugnada, bem como o tempo decorrido e ainda o estado atual do feito originário.

INTIME-SE a recorrente para que se manifeste, de forma justificada, no prazo de 10 (dez) dias sobre o interesse no prosseguimento do
feito.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024747-09.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.024747-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : ANTONIO MORENO NETO
ADVOGADO : SP220580 LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : FAMA FERRAGENS S/A e outro(a)

: ROBERTO MULLER MORENO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00274757720064036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Cuida-se de recurso especial interposto por ANTONIO MORENO NETO contra acórdão proferido em agravo de instrumento.

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual verifico que foi proferida no feito originário a seguinte decisão:

"Trata-se de execução fiscal objetivando a cobrança de débito superior à R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), na qual
existem inúmeras constrições. Todavia, dentre os embargos à execução fiscal opostos, distribuídos por dependência a este
processo, o feito autuado sob nº 0025415-58.2011.403.6182, interposto por ANTONIO MORENO NETO, foi julgado procedente.
Desta feita, determino o sobrestamento deste feito em Secretaria, no tocante ao mencionado coexecutado, bem como em relação
às empresas Loteamento Residencial dos Pinheiros SPE Ltda. e Catalu Administração e Empreendimentos Ltda., até o
julgamento do recurso. Intimem-se as partes desta decisão " (destaquei)

Tratando-se de informação fundamental. INTIME-SE a recorrente para que se manifeste, de forma justificada, no prazo de 10 (dez) dias
sobre o interesse no prosseguimento do feito.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026932-92.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.026932-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ERCILIA SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
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DESPACHO
Vistos.

1. À vista do pedido de justiça gratuita deduzido às fls. 208/209, comprove a requerente no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
disposto no art. 99, § 2º, do CPC, com documentos hábeis, o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão do benefício.

2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001312-33.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.001312-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : LUIS ROBERTO CARNEIRO e outro(a)

: SANDRA REGINA BIANCHI CARNEIRO
ADVOGADO : SP201689 EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA e outro(a)
APELANTE : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP211648 RAFAEL SGANZERLA DURAND
SUCEDIDO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S/A
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
No. ORIG. : 00013123320114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Certidão de fl. 626: intime-se a recorrente para, no prazo definitivo de 10 (dez) dias, regularizar o preparo recursal, nos termos da
certidão de fl. 620, sob pena de não conhecimento do recurso excepcional interposto.
Int.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001742-20.2004.4.03.6105/SP

2004.61.05.001742-7/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : COOPERATIVA DE PRODUTOS METALURGICOS DE MOCOCA COPROMEM
ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DESPACHO
Se em termos, defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021742-42.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.021742-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : CYBELAR COM/ E IND/ LTDA e outros. e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro(a)

: SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00032422820124036110 3 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Fls. 616/617: Diante do solicitado pelo Juízo de Origem, baixem os autos em diligência.
Oportunamente, deverão os autos retornar a esta Vice-Presidência, para o juízo de admissibilidade recursal.
Intime-se.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033467-43.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.033467-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : RUBENS TOMAS GRANDA GIBIM e outro(a)

: SUELI DA SILVA GRANDA GIBIM
ADVOGADO : SP119288 MARIA EMILIA TAMASSIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 04.00.00504-7 A Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     5/1252



DESPACHO
Diante da petição de fl. 223, esclareça a parte autora se pretende desistir do recurso excepcional interposto. Prazo: 05 (cinco) dias.
Intime-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002572-35.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.002572-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : GILSON DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP107699 JOAO BOSCO BRITO DA LUZ

: SP348302A PATRICIA FREYER
APELADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP073055 JORGE DONIZETI SANCHEZ

: SP348302A PATRICIA FREYER
: SP348297A GUSTAVO DAL BOSCO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO

DESPACHO
Certidão de fl. 485-verso: intime-se a recorrente para, no prazo definitivo de 10 (dez) dias, regularizar sua representação processual, sob
pena de não conhecimento do recurso excepcional interposto.
Int.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018072-05.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.018072-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : PASCOAL ANTONIO GRADIM
ADVOGADO : SP287656 PAULA VANIQUE DA SILVA

: SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00180720520074036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
A teor da certidão lançada pela Subsecretaria à fl. 477, providencie-se a intimação do recorrente Pascoal Antônio Gradim para, no prazo
de 15 (quinze) dias, promover a regularização da sua representação processual, trazendo instrumento de procuração original, sob pena de
não conhecimento do recurso excepcional interposto e prosseguimento do feito, independentemente de novas cientificações.
Int.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018388-09.2012.4.03.0000/MS

2012.03.00.018388-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : NILSO LUIZ ROTTINI e outro(a)

: VERA LUCIA ROTTINI
ADVOGADO : MS002628 ARMANDO ALBUQUERQUE e outro(a)
PARTE RÉ : COMUNIDADE INDIGENA DOS INDIOS KAIWAS e outro(a)

: Fundacao Nacional do Indio FUNAI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00000310520124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

DECISÃO
Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de interdito proibitório, deferiu o pedido liminar para que
a comunidade indígena dos índios Kaiowás se abstenha de realizar atos que perturbem a posse dos autores, sob pena de multa diária de
R$ 500,00 (quinhentos reais).

Dado parcial provimento ao agravo de instrumento apenas para afastar a responsabilização da União Federal pelo pagamento de multa
por eventual descumprimento da liminar pela comunidade indígena, foi interposto recurso especial.

Entretanto, foi noticiada a realização de acordo entre as partes, as quais se comprometeram "a conviverem de forma harmônica e pacífica
até o fim do procedimento administrativo demarcatório de terras indígenas".

Determinou o Juízo "a quo" a suspensão da liminar e do processo, consignando que, em havendo o descumprimento do acordo, voltará a
vigorar a liminar.

Dessarte, mister seja determinada a suspensão também do presente feito, devendo ser comunicada pelas partes a esta Vice-presidência a
ocorrência fatos a ensejarem o retorno do curso do processo.

Int.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

Expediente Nro 2925/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028357-23.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.028357-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : AMADEUS BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP195351 JAMIL ABID JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00283572320084036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003123-63.2009.4.03.6113/SP

2009.61.13.003123-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP265924 SILVIO MARQUES GARCIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CONCEICAO DAS GRACAS GARCIA CHIARELO
ADVOGADO : SP166964 ANA LUÍSA FACURY LIMONTI TAVEIRA e outro(a)
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No. ORIG. : 00031236320094036113 2 Vr FRANCA/SP

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003461-21.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.003461-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ANIVALDO PEREIRA
ADVOGADO : SP211714 ALCIDIO COSTA MANSO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00034612120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001086-42.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.001086-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARTIN GAZZI e outros(as)

: MITSUNORI FUJII
: NEIDE CARREIRA
: OSWALDO PACHECO

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
PARTE AUTORA : MILAGROS INOCENSIA GODOY
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00010864220124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000651-80.2013.4.03.6006/MS

2013.60.06.000651-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RO006896 RONALD FERREIRA SERRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : WILSON VILALBA XAVIER
ADVOGADO : MS013341 WILSON VILALBA XAVIER
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ALESIO UMBELINO
ADVOGADO : MS013341 WILSON VILALBA XAVIER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00006518020134036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013759-88.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.013759-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : RCN IND/ METALURGICAS S/A
ADVOGADO : SP289160 BRUNA CASTELLANI TARABINI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00137598820134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000889-18.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.000889-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : CLIDEC CLINICA DENTARIA ESPECIALIZADA CURA D ARS LTDA
ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00008891820134036130 2 Vr OSASCO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005198-32.2014.4.03.6103/SP
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2014.61.03.005198-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153101 LISANDRE MARCONDES PARANHOS ZULIAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RICARDO DE SOUSA BARRADAS
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00051983220144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006175-75.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.006175-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOEVILE JOSE ASSEF
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00061757520144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009894-86.2015.4.03.6100/SP
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2015.61.00.009894-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : AMBEV S/A
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00098948620154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015416-94.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.015416-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MARCIO MASSANORI ISHII
ADVOGADO : SP260743 FABIO SHIRO OKANO e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Educacao Fisica da 4ª Regiao CREF4SP
ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro(a)
No. ORIG. : 00154169420154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003081-25.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.003081-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MT002628 GERSON JANUARIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SIRLEI APARECIDA BRIGATTO FORTI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP351429A CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00030812520154036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001291-97.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.001291-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : THOMRISS EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00012919720154036108 1 Vr BAURU/SP

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001925-93.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.001925-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MADEIRANIT BAURU LTDA
ADVOGADO : SP109294 MARLENE APARECIDA ZANOBIA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00019259320154036108 2 Vr BAURU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005387-40.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.005387-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDVALDO LEAO LIMA
ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00053874020154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000486-40.2016.4.03.6002/MS

2016.60.02.000486-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : DURVALINA GRAVA DOS REIS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : MS010548B ALESSANDRO MAGNO LIMA DE ALBUQUERQUE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RAFAEL WEBER LANDIM MARQUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004864020164036002 2 Vr DOURADOS/MS

Expediente Nro 2926/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001397-93.2001.4.03.6126/SP

2001.61.26.001397-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : IVALDO CARLOS CAVALCANTE COSTA
ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001096-19.2005.4.03.6123/SP

2005.61.23.001096-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA JOSE BUENO DE MORAIS
ADVOGADO : SP198777 JOANA D ARC DE SOUZA
SUCEDIDO(A) : PEDRO PEDROSO DE MORAES falecido(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006312-97.2005.4.03.6304/SP

2005.63.04.006312-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE019312D WALESKA DE SOUSA GURGEL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO MAURICIO AZARIAS
ADVOGADO : SP208917 REGINALDO DIAS DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007238-69.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.007238-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : LIFE CARE PARTICIPACOES HOSPITALARES LTDA e outro(a)

: HOSPITAL SANTA PAULA S/A
ADVOGADO : SP142393 MAUCIR FREGONESI JUNIOR e outro(a)

: SP197310 ANA CAROLINA MONTES
No. ORIG. : 00072386920094036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003310-76.2011.4.03.6121/SP

2011.61.21.003310-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : GILBERTO CIPRIANO DE LIMA
ADVOGADO : SP108453 ARLEI RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00033107620114036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001258-81.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.001258-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOAO LUCAS DA SILVA
ADVOGADO : SP269775 ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00012588120124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011751-81.2013.4.03.9999/SP
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2013.03.99.011751-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO ANTONIO DE LIMA
ADVOGADO : SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE
No. ORIG. : 12.00.00096-7 2 Vr GARCA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008288-34.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.008288-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA DA GUIA ARAUJO COSTA
ADVOGADO : SP300359 JOSE EDUARDO DOS SANTOS MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00082883420134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007014-16.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.007014-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : JOSE SUTIL FOGACA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP336157A MARIA CAROLINA TERRA BLANCO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256946 GRAZIELA MAYRA JOSKOWICZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00070141620144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000173-63.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.000173-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JONATAS FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00001736320144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003566-54.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.003566-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : GISELIO JOSE FRANCISCO
ADVOGADO : SP317311 ELIAS FERREIRA TAVARES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00035665420144036140 1 Vr MAUA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004452-21.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.004452-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BOSCO DUARTE
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00044522120144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006657-23.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.006657-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ALBERTO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP347395 SHEILA CRISTINE GRANJA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00066572320144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026383-44.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.026383-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : VALDIR ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00014948820128260159 1 Vr CUNHA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015175-23.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.015175-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : IHP DIGIMAGEM MEDICINA DIAGNOSTICA S/A e outros(as)

: DIAGNOSTIKA-UNIDADE DIAGNOSTICA EM PATOLOGIA CIRURGICA E CITOLOGIA
LTDA.

: NEOCODE PATOLOGIA CIRURGICA E BIOLOGIA MOLECULAR LTDA
ADVOGADO : MG053261 MARLEN PEREIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00151752320154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000603-29.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.000603-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : AGROTERENAS S/A CITRUS e outro(a)

: AGROTERENAS S/A INDL/ CITRUS
ADVOGADO : SP146157 EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00006032920154036111 3 Vr MARILIA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003105-38.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.003105-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ADRIANO CASSIO MICHELAN
ADVOGADO : SP233031 ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031053820154036111 2 Vr MARILIA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003618-81.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003618-4/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELISABETH SACOLITO
ADVOGADO : SP208236 IVAN TOHME BANNOUT e outro(a)
No. ORIG. : 00036188120154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011710-36.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011710-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : AGRO BERTOLO LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP
No. ORIG. : 10003599220168260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011775-07.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011775-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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APELANTE : LUIS PAULO IZIDORO DA SILVA
ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10028094220148260070 1 Vr BATATAIS/SP

Expediente Nro 2929/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035657-17.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.035657-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : NORMA WATANABE e outros(as)

: AVANETE FERNANDES DE OLIVEIRA (=ou> de 60 anos) e outros(as)
: JOAO PEDRO ALVES
: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
: RENATA MORAES HUNGRIA
: ROBERT NUNES MARTINS
: ROZANA HADDAD DE ASSIS
: VANDA ADELAIDE DE ARAUJO
: VALTER CESAR ANTUNES

ADVOGADO : SP125294 MARIA ELISA FOCANTE BARROSO D ELIA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026572-70.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.026572-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARIA MORGADA ALBUQUERQUE SANCHES
ADVOGADO : SP126522 EDITH MARIA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004222-79.2001.4.03.6103/SP

2001.61.03.004222-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : EDUARDO ULISSES SEVERINO
ADVOGADO : SP120982 RENATO FREIRE SANZOVO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006690-43.1996.4.03.6183/SP
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2004.03.99.016173-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202750 ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS FELIX NUNES
ADVOGADO : SP118450 FERNANDO ALBIERI GODOY e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 96.00.06690-6 7V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005438-33.2005.4.03.6104/SP

2005.61.04.005438-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A
ADVOGADO : SP101879 SERGIO DIAS PERRONE
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005815-87.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.005815-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SCHUMACKER PASSOS HANSTERRAIT e outro(a)
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: MIRTES DOS PASSOS DA SILVEIRA HANSTERRAIT
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : SEBASTIAO DE SOUZA HANSTERRAIT
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00058158720074036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006469-46.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.006469-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ALMERINDA MARIA DE JESUS FIDELIS
ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00064694620094036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002298-13.2009.4.03.6116/SP

2009.61.16.002298-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ELIANA RIBEIRO VITOR DOS SANTOS
ADVOGADO : PR035732 MARCELO MARTINS DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00022981320094036116 1 Vr ASSIS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010907-39.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.010907-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANTONIO JOSE JANUARIO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP064464 BENEDITO JOSE DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00109073920104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004702-93.2011.4.03.6107/SP

2011.61.07.004702-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : JANDIRA FLORA ROBERTO
ADVOGADO : SP251639 MARCOS ROBERTO DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172409 DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00047029320114036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     27/1252



RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000479-45.2012.4.03.6113/SP

2012.61.13.000479-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILSON MENDES DE SOUSA
ADVOGADO : SP201448 MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00004794520124036113 3 Vr FRANCA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001856-08.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.001856-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JACIRA ALVES BARBOSA
ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00018560820134036116 1 Vr ASSIS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009622-69.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.009622-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WILSON SAVI
ADVOGADO : SP260140 FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP
No. ORIG. : 11.00.00117-6 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010377-53.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.010377-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : PERA TRANSPORTE LTDA
ADVOGADO : SP139970 GILBERTO LOPES THEODORO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00103775320144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003705-93.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.003705-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO MIGUEL FERREIRA MENDES incapaz
ADVOGADO : SP292071 RODRIGO VIEIRA DA SILVA e outro(a)
REPRESENTANTE : ANA CAROLINE FERREIRA TOLEDO
ADVOGADO : SP292071 RODRIGO VIEIRA DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : GABRIEL RAGASSI MENDES incapaz
ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ e outro(a)
REPRESENTANTE : ALINE APARECIDA SOARES RAGASSI
ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ e outro(a)
No. ORIG. : 00037059320144036111 2 Vr MARILIA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025132-15.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP134727 LUIS ORDAS LORIDO e outro(a)
AGRAVADO(A) : CLAUDIO DO NASCIMENTO SANTOS e outro(a)

: CLEIA ABREU RODEIRO
ADVOGADO : SP227242A JOÃO FERREIRA NASCIMENTO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00194042620154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002474-60.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.002474-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : FABIA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : MS013701 FERNANDO ORTEGA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00000031620164036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001610-95.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.001610-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ESTER MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP128953 RACHEL DE ALMEIDA CALVO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP
No. ORIG. : 00030887720138260491 2 Vr RANCHARIA/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50002/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0021227-65.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021227-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : MARINA PINHAO COELHO ARAUJO

: GABRIEL BARMAK SZEMERE
PACIENTE : FERNANDO MACHADO SCHINCARIOL reu/ré preso(a)

: CAETANO SCHINCARIOL FILHO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP358031 GABRIEL BARMAK SZEMERE e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
CO-REU : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA

: MARCOS OLDACK SILVA
: ROBERTA SILVA CHACON PEREIRA
: EDSON DE LIMA FIUZA

No. ORIG. : 00007969220164036116 1 Vr ASSIS/SP

CERTIDÃO
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para que apresente(m) contrarrazões no prazo legal, ao(s)
recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s).
São Paulo, 10 de maio de 2017.
Andréia Hamada
Supervisora

00002 HABEAS CORPUS Nº 0022980-57.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022980-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA

: PAOLA ZANELATO
PACIENTE : ANTONIO FELIX DOMINGUES

: ANTONIO JOSE SANDOVAL
: GILBERTO ROCHA DA SILVEIRA BUENO
: JAIR MARTINELLI

ADVOGADO : SP123013 PAOLA ZANELATO e outro(a)
CODINOME : JAIR MARTINELI
PACIENTE : JULIO SERGIO GOMES DE ALMEIDA

: VLADIMIR ANTONIO RIOLI
ADVOGADO : SP123013 PAOLA ZANELATO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
CO-REU : PAULO ROBERTO FELDMANN

: EDSON WAGNER BONAN NUNES
: EDUARDO FREDERICO DA SILVA ARAUJO
: FERNANDO MATHIAS MAZZUCCHELLI
: GILBERTO DA SILVA DAGA
: JOAQUIM CARLOS DEL BOSCO AMARAL
: NELSON MANCINI NICOLAU

No. ORIG. : 01046547619954036181 7P Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para que apresente(m) contrarrazões no prazo legal, ao(s)
recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s).

São Paulo, 10 de maio de 2017.
Andréia Hamada
Supervisora

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50006/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0044620-78.2000.4.03.0000/SP

2000.03.00.044620-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
REQUERENTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO
SUCEDIDO(A) : BANCO REAL S/A
REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

: SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 1999.61.00.007674-8 20 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,

Fls. 248/249: Diante da concordância da Fazenda Nacional (fl. 253) defiro o pedido de vinculação do depósito judicial ao processo
principal (0007674-77.1999.4.03.6100).

Manifeste-se o Requerido quanto ao pedido de desapensamento da presente Medida Cautelar e sua remessa a vara de origem.

Prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 19 de abril de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000499-13.1991.4.03.6100/SP

2001.03.99.021769-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
APELADO(A) : NUTRIPLAST IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP124520 FABIO ESTEVES PEDRAZA

: SP256250 JULIANA CRISTINA BARION DELAFIORI
No. ORIG. : 91.00.00499-5 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte (fls. 113/122) com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição
Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil; ao art. 457, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho e ao art. 28, I, da
Lei nº 8.212/91.
Sustenta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial.
DECIDO.
O presente recurso não merece admissão.
Inicialmente, incabível o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973, dado que o acórdão
recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes.
Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo
sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe
25.03.2013). Assim, conclui-se que os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados.
Quanto à alegação de eventual violação aos dispositivos mencionados, destaco a ementa do acórdão recorrido:
"CAUTELAR PARA JUDICIAL DEPÓSITO DO CRÉDITO - GRATIFICAÇÕES/BÔNUS PAGOS AOS TRABALHADORES -
NATUREZA SALARIAL NÃO DISPENSADA DE TRIBUTAÇÃO CONTRIBUTIVA PREVIDENCIÁRIA - IMPROCEDÊNCIA AO
PEDIDO
1. Presente jurídico interesse ao propósito cautelar em questão, art. 3º, CPC, inoponível o destino desta ou daquela ação, em
específico, em seus posteriores recursos, objetivamente adequada a via agitada, art. 798, CPC: sem sucesso , pois, a invocação
ao inciso IV do art. 267, daquele Estatuto, inclusive tendo havido ajuizamento da ação principal, consoante os autos adunados.
2. Revela em mérito o cenário dos autos frágil intenção demandante, data venia, de se subtrair ao inevitável, à lícita tributação
contributiva sobre gratificações e abonos pagos a seus empregados, fruto do lavor respectivo, cristalinamente: de conseguinte,
em sede tributante como a presente, a se amoldar o conceito do fato trazido a lume, assim, ao da hipótese de incidência
pertinente, inciso I, do artigo 28, Lei 8.212/91, a alcançar o todo dos rendimentos pagos a qualquer título.
3. Sem sucesso a desejada "isenção", pois ausente (muito ao contrário, como aqui se patenteia em jurisdicional convicção)
natureza indenizatória à referida rubrica.
4. Inserido se encontra tal abono exatamente como verba salarial, atrelada/contextualizada em razão do lavor dos
trabalhadores, portanto sem o desejado abrigo protetor em relação à combatida tributação. Precedentes.
5. Ausente estrita legalidade tributária isentiva ao quanto guerreado, portanto submetida a figura do abono em foco ao
recolhimento contributivo pertinente, em face do cristalino cunho salarial da rubrica.
6. Provimento à apelação e à remessa oficial, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência ao pedido, invertida a
verba sucumbencial antes fixada, autorizada a conversão, em renda da União, do depósito deferido a fls. 32 e 33."
Cumpre destacar que, analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão do
mérito da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Nesse sentido já decidiu a Corte Superior:
"PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO.
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IMPOSSIBILIDADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. COMPROVAÇÃO. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DEBATE DE
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. Os Embargos
Declaratórios não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito.
2. O Superior Tribunal de Justiça tem mansa e pacífica jurisprudência no sentido de que a análise da existência de direito líquido
e certo, bem como a impropriedade da via mandamental por ausência de prova pré-constituída, a autorizar o conhecimento do
Mandado de Segurança, implica reexame do conjunto fático-probatório. Óbice da Súmula 7/STJ.
3. É inviável a discussão, em Recurso Especial, de suposta ofensa a matéria constitucional, porquanto seu exame é de
competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da Constituição.
4. Agravo Regimental não provido."
(Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial nº 783.518/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Bejnamin, v.u., j. 19/11/2015,
DJ 04/02/2016)

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior Tribunal de Justiça exige a
comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter
enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ
e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a
dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...);
d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado;
e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio
invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp 644274, Relator Ministro Nilson
Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos arestos paradigmas nem com a
indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio.
Não basta, para tanto, a transcrição das ementas.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000499-13.1991.4.03.6100/SP

2001.03.99.021769-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
APELADO(A) : NUTRIPLAST IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP124520 FABIO ESTEVES PEDRAZA

: SP256250 JULIANA CRISTINA BARION DELAFIORI
No. ORIG. : 91.00.00499-5 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte (fls. 140/151), com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição
Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega, em síntese, violação aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV; 7º, XI e 93, IX, da Constituição Federal.
Decido.
O presente recurso não deve ser admitido.
O E. Supremo Tribunal Federal tem decidido que eventuais ofensas aos princípios da motivação dos atos decisórios e da prestação
jurisdicional que demandem análise da legislação infraconstitucional não podem ser atacadas por meio de recurso extraordinário. Nesse
sentido, a título de exemplo:
"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Tributário. Alegada violação do art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF/88.
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Infraconstitucional. Inexistência de violação ao art. 93, IX , CF/88. ICMS. Local da ocorrência do fato gerador. Necessidade de
reexame dos fatos e das provas. Súmula n° 279/STF.
1. A decisão está suficientemente motivada, não obstante seja contrária à pretensão da recorrente, tendo o Tribunal de origem
apresentado suas razões de decidir.
2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa ou do contraditório, quando depende, para ser reconhecida
como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal.
3. Para dissentir do que decidido acerca do Estado competente para exigir o ICMS, necessário seria o revolvimento do conjunto
fático probatório, providência vedada na Súmula nº 279 do STF.
4. Agravo regimental não provido".
(ARE 862396 AgR-segundo, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/10/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 10-11-2015 PUBLIC 11-11-2015)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX , DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX , da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido"."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)
Por outro lado, no que tange à alegação de contrariedade aos demais dispositivos mencionados, a ofensa constitucional é meramente
reflexa, uma vez que a solução do caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada no âmbito do
extraordinário. Nesse sentido os seguintes julgados:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. ICMS. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. CONTROVÉRSIA SOBRE A LEGITIMIDADE DA INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA DECORRENTE DO NÃO RECOLHIMENTO DE TRIBUTO. ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. OFENSA INDIRETA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 5º, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA
REFLEXA. MANUTENÇÃO DOS FUNDAMENTOS INFRACONSTITUCIONAIS SUFICIENTES DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.
I - Ausência de prequestionamento do art. 150, IV, da CF. Incidência da Súmula 282 do STF. Ademais, não opostos embargos
declaratórios para suprir a omissão, é inviável o recurso, a teor da Súmula 356 desta Corte.
II - A discussão acerca da legitimidade da inscrição em dívida ativa decorrente do não recolhimento de ICMS demanda o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 279 do STF, bem como a análise da legislação
infraconstitucional aplicável à espécie, sendo certo que a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta.
III - Esta Corte firmou orientação no sentido de ser inadmissível, em regra, a interposição de recurso extraordinário para
discutir matéria relacionada à ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório,
quando a verificação dessa alegação depender de exame prévio de legislação infraconstitucional, por configurar situação de
ofensa reflexa ao texto constitucional. Precedentes.
IV - Com a negativa de provimento, pelo Superior Tribunal de Justiça, ao agravo de instrumento interposto contra decisão que
inadmitiu o recurso especial, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais suficientes que amparam o acórdão
recorrido. Incidência da Súmula 283 do STF.
V - Agravo regimental improvido."
(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 628.519/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, v.u., j. 07/06/2011,
DJ 22/06/2011)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)
"DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 19.4.2012.
Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto
constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame
detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes.
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O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV , LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição Federal.
Divergir do entendimento do acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de tributos
anteriormente administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia
análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no
art. 102 da Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes.
Agravo regimental conhecido e não provido."
(RE 795712 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162
DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de novembro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000499-13.1991.4.03.6100/SP

2001.03.99.021769-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
APELADO(A) : NUTRIPLAST IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP124520 FABIO ESTEVES PEDRAZA

: SP256250 JULIANA CRISTINA BARION DELAFIORI
No. ORIG. : 91.00.00499-5 22 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls.: 169/172: Ainda que incumbisse à parte interessada noticiar nestes autos a alteração patronal, retifique-se a autuação nos termos das
fls. 179/180 (dos autos em apenso) e republique-se as decisões de fls. 164/167vº.

Intime-se.

São Paulo, 06 de abril de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024581-88.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.024581-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A
ADVOGADO : SP102121 LUIS FELIPE GEORGES

: SP146987 ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro(a)
APELADO(A) : JAIR FERNANDES e outro(a)

: IVANI LUCI FERNANDES
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA

DESPACHO
Vistos.

1. Fls. 428/431 - A questão trazida pelo advogado renunciante, relativa à distribuição dos honorários advocatícios, de forma
proporcional, deverá ser discutida no momento processual oportuno.
2. Retifique-se a autuação, para fazer constar como advogada dos apelados a Dra. Cristiane Tavares Moreira, OAB/SP nº 254.750,
substabelecida pelo termo de fl. 431.
3. Oportunamente, inclua-se em pauta para julgamento.
Intimem-se.

São Paulo, 21 de março de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001196-16.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.001196-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : TRANSFLECHA TRANSPORTE NACIONAL E INTERNACIONAL DE CARGA LTDA
ADVOGADO : SP071210 APARECIDA MARCHIOLI BORGES MINAS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00011961620144036104 3 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Fl. 333: Na pendência de julgamento da apreciação do recurso de fls. 329/330vº, não se há falar, por ora, em trânsito em julgado nestes
autos.
Prossiga-se.
Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2017.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50019/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000552-76.2015.4.03.6124/SP

2015.61.24.000552-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : CLAYTON ROSA CARNEIRO
ADVOGADO : SP333895 ALINE ALTOMARI DA SILVA e outro(a)
RECORRIDO(A) : CARLOS AUGUSTO FIGUEIREDO BRONCA
ADVOGADO : SP066641 ODINEI ROGERIO BIANCHIN e outro(a)
RECORRIDO(A) : WAGNER PEREIRA
ADVOGADO : SP170860 LEANDRA MERIGHE e outro(a)
No. ORIG. : 00005527620154036124 1 Vr JALES/SP

CERTIDÃO
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para que apresente(m) contrarrazões no prazo legal, ao(s)
recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s).
São Paulo, 02 de maio de 2017.
Andréia Hamada
Supervisora

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 49997/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018008-73.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.018008-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP107966 OSMAR SIMOES
SUCEDIDO(A) : ABN AMRO BRASIL PARTICIPACOES S/A
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DESPACHO
Fl. 267: defiro. Desentranhe-se a petição de fls. 231/263, a qual deverá ser entregue ao i. causídico subscritor, mediante recibo nos autos.

Oportunamente, retornem os autos ao sobrestamento (fl. 230).

Intime-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010829-05.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.010829-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO(A) :
SESVESP SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA SEGURANCA
ELETRONICA SERVICOS DE ESCOLTA E CURSOS DE FORMACAO DO ESTADO DE
SAO PAULO

ADVOGADO : SP207534 DIOGO TELLES AKASHI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00108290520104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 619/623: cuida-se de manifestação do contribuinte em face da decisão de fl. 616-verso que determinou o sobrestamento do feito
até o julgamento final dos RE 565.160/SC, vinculado ao Tema 20 ("Alcance da expressão "folha de salários", para fins de instituição de
contribuição social sobre o total das remunerações") e 593.068/SC, vinculado ao Tema 163 ("Contribuição previdenciária sobre o terço
constitucional de férias, a gratificação natalina, os serviços extraordinários, o adicional noturno e o adicional de insalubridade"), bem como
do REsp 1.230.957/RS, vinculado ao Tema 478 ("Contribuição previdenciária sobre aviso prévio indenizado").
Sustenta, em síntese, cuidar o presente recurso de matéria distinta daquelas tratadas nos recursos extraordinários indicados, de molde a
acarretar o levantamento do sobrestamento determinado.
Assevera, ainda, ter sido solucionada a questão referente às verbas discutidas no presente recurso, em razão do julgamento do REsp
1.230.957/RS, bem assim por ter sido afastada a repercussão geral no âmbito do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento
do RE 611.501/SC.
Em face disso, requer seja dado regular prosseguimento ao recurso.
DECIDO.
O feito foi sobrestado com fundamento no REsp 1.230.957/RS e nos RE 565.160/SC e 593.068/SC.
Cumpre ressaltar, inicialmente, que, em conformidade com os mais recentes pronunciamentos do STF, o RE nº 593.068/SC, vinculado ao
Tema 163 de repercussão geral, cuida exclusivamente da contribuição previdenciária afeta a servidor público federal, não compreendendo
os empregados celetistas, não sendo, pois, aplicável ao presente recurso.
Do compulsar dos autos constato, todavia, que a União Federal interpôs recurso extraordinário (fls. 584/592), no qual controverte
também o conceito de "folha de salários" previsto no art. 195, I, "a" da Constituição Federal.
Dessarte, não obstante o julgamento do REsp 1.230.957/RS, bem assim os demais argumentos expendidos pelo contribuinte, remanesce
fundamento para o sobrestamento do feito, uma vez que o RE 565.160/SC, vinculado ao Tema n.º 20 de Repercussão Geral, ao discutir
o alcance da expressão "folha de salários" para o fim de instituição de contribuição social abrange as questões em debate nestes autos.
Muito embora a matéria haja sido objeto de apreciação pelo STF na sessão do dia 29/03/2017, o acórdão ainda não foi publicado.
Assim, o prosseguimento em relação ao recurso interposto é incompatível com a sistemática dos recursos repetitivos em que a unicidade
processual deve ser respeitada.
Importa anotar, ainda, que o juízo de admissibilidade de recurso extraordinário ou especial não pode ser realizado em etapas ou de forma
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fracionada, razão pela qual, havendo recurso a autorizar a suspensão da admissibilidade do expediente, nos termos dos artigos 543-B ou
543-C do CPC/73 ou do art. 1.036 do CPC vigente, mais não cabe senão suspender a marcha processual.
Eventuais recursos, e até mesmo teses ou capítulos recursais, que não cuidem de matéria submetida ao regime dos recursos
representativos de controvérsia deverão aguardar o desfecho do capítulo submetido a tal sistemática para, só então, serem apreciados.
Ante o exposto, mantenho o sobrestamento do feito com base no Recurso Extraordinário nº 565.160/SC, vinculado ao Tema nº 20 de
Repercussão Geral.
Intimem-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031696-20.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.031696-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : RODOLPHO SANDRO FERREIRA MARTINS
ADVOGADO : SP080357 RENATO GONCALVES DA SILVA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : DIPEL DISTRIBUIDORA DE PLASTICOS E EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP022981 ANTONIO CARLOS AMANDO DE BARROS
PARTE RÉ : DEOLINDA POLATO e outro(a)

: EMERSON POLATO
ADVOGADO : SP214828 JULIANA CRISTINA PEREIRA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP
No. ORIG. : 07.00.08230-9 A Vr AVARE/SP

DESPACHO
Cuida-se de recurso especial interposto por RODOLPHO SANDRO FERREIRA MARTINS contra acórdão proferido em agravo
de instrumento.

Considerando a natureza da decisão impugnada, bem como o tempo decorrido.

INTIME-SE a recorrente para que se manifeste, de forma justificada, no prazo de 10 (dez) dias sobre o interesse no prosseguimento do
feito.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010891-02.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010891-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA
ADVOGADO : SP111997 ANTONIO GERALDO BETHIOL e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00080507120154036110 2 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Cuida-se de recurso especial interposto por BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA contra acórdão proferido em agravo de
instrumento.

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual verifico que foi proferida no feito originário a seguinte decisão:

"Considerando que estes autos se enquadram nas condições previstas no art. 20, da portaria n.º 396 PGFN, de 20 de abril de
2016, DEFIRO o requerimento formulado pela exequente às fls. 126. Suspendo a presente execução, pelo prazo de 01 (um) ano,
nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980 aguardando-se em arquivo e cabendo ao exequente requerer o prosseguimento do
feito após o decurso do prazo assinalado. Int." (destaquei)

Tratando-se de informação fundamental. INTIME-SE a recorrente para que se manifeste, de forma justificada, no prazo de 10 (dez) dias
sobre o interesse no prosseguimento do feito.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037738-85.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.037738-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AGRAVANTE : Cia Nacional de Abastecimento CONAB
ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 2007.61.26.001341-5 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Cuida-se de recurso especial interposto por CIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB contra acórdão proferido em
agravo de instrumento.
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Considerando a natureza da decisão impugnada, bem como o tempo decorrido e ainda o estado atual do feito originário.

INTIME-SE a recorrente para que se manifeste, de forma justificada, no prazo de 10 (dez) dias sobre o interesse no prosseguimento do
feito.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028388-34.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.028388-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AGRAVANTE : ICOMON TECNOLOGIA LTDA
ADVOGADO : SP147024 FLAVIO MASCHIETTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00482994720124036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Cuida-se de recurso especial interposto por ICOMON TECNOLOGIA LTDA contra acórdão proferido em agravo de instrumento.

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual verifico que foi proferida no feito originário a seguinte decisão:

"1. Fls. 153/6: Defiro. Expeça-se certidão de objeto e pé, nos termos requeridos. 2. Considerando a notícia de parcelamento
do(s) crédito(s) em cobro, determino a abertura de vista ao exeqüente para manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias. (...)."
(destaquei)

Tratando-se de informação fundamental. INTIME-SE a recorrente para que se manifeste, de forma justificada, no prazo de 10 (dez) dias
sobre o interesse no prosseguimento do feito.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032812-90.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.032812-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AGRAVANTE : IND/ DE MAQUINAS BAUMERT LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : COM/ DE MAQUINAS NAVATTA LTDA
ADVOGADO : SP211147 TANIA MARA RODRIGUES DA SILVA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05521125019974036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO
Cuida-se de recurso especial interposto por IND/ DE MAQUINAS BAUMERT LTDA contra acórdão proferido em agravo de
instrumento.

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual verifico que foi proferida no feito originário a seguinte decisão:

"Tendo em vista o valor executado e o disposto nos artigos 20 e 21 da Portaria /PGFN nº 396 de 20 de abril de 2016, suspendo
o curso da execução nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Diante da renúncia do exequente à intimação, remetam-se os
autos ao arquivo sobrestados até ulterior manifestação." (destaquei)

Tratando-se de informação fundamental. INTIME-SE a recorrente para que se manifeste, de forma justificada, no prazo de 10 (dez) dias
sobre o interesse no prosseguimento do feito.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040110-41.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.040110-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AGRAVANTE : MEDIC S/A MEDICINA ESPECIALIZADA A IND/ E AO COM/ em liquidação extrajudicial
ADVOGADO : SP224355 SUZANA CORREA ARAUJO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : ANTONIO ESTEVAO GARCIA PALLARES e outro(a)

: TAKAJU NOMOTO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2007.61.82.015114-9 12F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Cuida-se de recurso especial interposto por MEDIC S/A MEDICINA ESPECIALIZADA A IND/ E AO COM/ em liquidação
extrajudicial contra acórdão proferido em agravo de instrumento.

Considerando a natureza da decisão impugnada, bem como o tempo decorrido e ainda o estado atual do feito originário.

INTIME-SE a recorrente para que se manifeste, de forma justificada, no prazo de 10 (dez) dias sobre o interesse no prosseguimento do
feito.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003646-17.1995.4.03.6000/MS
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2001.03.99.053336-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : LDC BIOENERGIA S/A
ADVOGADO : MS014342A LEONARDO SANTINI ECHENIQUE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 95.00.03646-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Verifico, nesta oportunidade, incorreção na decisão de fls. 276/278, relativa à identificação da parte recorrente.
Desse modo, corrijo o erro material para que o primeiro parágrafo passe a ter a seguinte redação:
"Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal (fls. 217/229), com fundamento no art. 102, III, 'a', da
Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal."
Int.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019769-58.1994.4.03.9999/SP

94.03.019769-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 92.00.00016-8 4 Vr ITU/SP

DESPACHO
Manifeste-se o contribuinte quanto à informação de parcelamento, pedido e documentos de fls. 241/242.

Após, retornem os autos conclusos.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010707-41.2000.4.03.6100/SP
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2000.61.00.010707-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : FUNDACAO SABESP DE SEGURIDADE SOCIAL SABESPREV
ADVOGADO : SP138979 MARCOS PEREIRA OSAKI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DESPACHO
Vistos,

Fls. 467/473: Manifeste-se a Impetrante no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048826-28.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.048826-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MASTRA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP182592 FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA

: SP228126 LUIZ FERNANDO RUCK CASSIANO
INTERESSADO(A) : MAGNETI MARELLI SISTEMAS DE EXAUSTAO LTDA e outros(as)
No. ORIG. : 07.00.00428-7 1 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO
Conforme certificado a fl. 327, o i. causídico Dr. Luiz Fernando Ruck Cassiano, OAB/SP nº 228.126, subscritora do recurso de fls.
245/322, não se encontra constituído nos autos.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que seja sanada a irregularidade apontada, sob pena de não conhecimento do recurso
excepcional interposto.

Intime-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015847-41.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.015847-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP257460 MARCELO DOVAL MENDES e outro(a)

: SP340648A MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : VIDRARIA PIRATININGA LTDA e outros(as)
: PADARIA E CONFEITARIA JOESA LTDA
: PANIFICADORA E CONFEITARIA JARDIM SAMARA LTDA
: PADARIA E CONFEITARIA ALZIRA
: PAES E DOCES CACONDE LTDA EPP
: PADARIA CRUZEIRO DO SUL LTDA EPP
: KARLA PAES E DOCES LTDA

ADVOGADO : SP249288 JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00158474120094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Conforme certificado a fl. 1053, a i. causídica Dra. Maíra Selva de Oliveira Borges, OAB/SP nº 340.648, subscritora dos recursos de fls.
986/1005, não se encontra constituída nos autos.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que seja sanada a irregularidade apontada, sob pena de não conhecimento dos recursos
excepcionais interposto.

Intime-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50024/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002776-93.2004.4.03.6181/SP

2004.61.81.002776-3/SP

APELANTE : RALISOM GUIMARAES DE ANDRADE
ADVOGADO : SP086438 MARCIO CEZAR JANJACOMO e outro(a)
APELANTE : JOSE IDINEIS DEMICO
ADVOGADO : SP242668 PAULO ROBERTO IOTTI VECCHIATTI e outro(a)

: SP106313 JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00027769320044036181 3P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por José Idineis Demico, com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que deu provimento ao recurso de apelação interposto pela defesa de Ralisom Guimarães de Andrade para
reconhecer a extinção da punibilidade do acusado pela prática do crime do art. 168-A, §1º, I, c.c. o art. 71, ambos do Código Penal,
com relação aos fatos objeto da NFLD nº 35.132.677-4, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, com fundamento no art.
art. 107, IV, c.c. o art. 109, IV, ambos do Código Penal, e no art. 61 do Código de Processo Penal, e deu parcial provimento ao recurso
de José Idineis Demico, para declarar extinta sua punibilidade quanto aos fatos relativos às competências de agosto de 1999 a janeiro de
2000, com fundamento no art. art. 107, IV, c.c. o art. 109, IV, ambos do Código Penal, e no art. 61 do Código de Processo Penal,
mantendo sua condenação pela prática do delito do art. 168-A, §1º, I, c.c. o art. 71, ambos do Código Penal, pelo período de fevereiro
a setembro de 2000, fixando a pena em 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e 12
(doze) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, mantida a substituição por restritivas de
direitos, e, de ofício, destinou a pena de prestação pecuniária à União.
Alega-se, em síntese, violação do art. 93, IX, da CF.
Em contrarrazões o MPF sustenta a inadmissão do recurso.
É o relatório.
Decido.
O art. 1.035 do novo CPC, c.c. o art. 327 do Regimento Interno do STF, exige que o recorrente demonstre em preliminar do recurso a
existência de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto.
Quanto ao recurso extraordinário em tela, constata-se crucial e incontornável falha construtiva, consistente na ausência de alegação da
repercussão geral, conforme demanda o referido art. 1.035 do CPC/2015.
Nesse sentido (grifei):

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
DEVIDO PROCESSO LEGAL.
1. A jurisprudência do STF é firme no sentido da inadmissibilidade de recurso extraordinário interposto sem preliminar formal e
fundamentada de repercussão geral. Precedente: AI-QO 664.567, de relatoria do Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno,
DJ 06.09.2007.
2. É inadmissível o recurso extraordinário, quando a matéria constitucional suscitada não tiver sido apreciada pelo acórdão
recorrido, em decorrência da ausência do requisito processual do prequestionamento. Súmula 282 do STF.
3. Não atende ao pressuposto de ofensa constitucional apta a ensejar o conhecimento do recurso extraordinário nesta Corte a
alegação de ofensa aos princípios do contraditório, ampla defesa e devido processo legal, quando sua verificação depender da
análise de normas infraconstitucionais.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, AI 860165 AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 27/10/2015)

Logo, deixando a parte recorrente de cumprir requisito do reclamo excepcional, de rigor a inadmissão do recurso.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002776-93.2004.4.03.6181/SP

2004.61.81.002776-3/SP

APELANTE : RALISOM GUIMARAES DE ANDRADE
ADVOGADO : SP086438 MARCIO CEZAR JANJACOMO e outro(a)
APELANTE : JOSE IDINEIS DEMICO
ADVOGADO : SP242668 PAULO ROBERTO IOTTI VECCHIATTI e outro(a)

: SP106313 JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00027769320044036181 3P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal com fundamento no art. 105, III, "c", da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que deu provimento ao recurso de apelação interposto pela defesa de Ralisom Guimarães de Andrade para
reconhecer a extinção da punibilidade do acusado pela prática do crime do art. 168-A, §1º, I, c.c. o art. 71, ambos do Código Penal,
com relação aos fatos objeto da NFLD nº 35.132.677-4, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, com fundamento no art.
art. 107, IV, c.c. o art. 109, IV, ambos do Código Penal, e no art. 61 do Código de Processo Penal, e deu parcial provimento ao recurso
de José Idineis Demico, para declarar extinta sua punibilidade quanto aos fatos relativos às competências de agosto de 1999 a janeiro de
2000, com fundamento no art. art. 107, IV, c.c. o art. 109, IV, ambos do Código Penal, e no art. 61 do Código de Processo Penal,
mantendo sua condenação pela prática do delito do art. 168-A, §1º, I, c.c. o art. 71, ambos do Código Penal, pelo período de fevereiro
a setembro de 2000, fixando a pena em 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e 12
(doze) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, mantida a substituição por restritivas de
direitos, e, de ofício, destinou a pena de prestação pecuniária à União.

Alega-se violação do art. 168-A do CP ao se considerar o delito como crime formal, computando-se o termo inicial da prescrição a
partir das datas em que omitidos os repasses à previdência social. Sustenta-se que o lapso prescricional somente teria início após a
constituição definitiva do crédito tributário, razão pela qual não configurada a prescrição na hipótese.

Em contrarrazões, os recorridos sustentam o não conhecimento do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Com relação ao termo inicial para a contagem do prazo prescricional, plausíveis as alegações apresentadas pelo parquet federal, na
medida em que a tese adotada pelo decisum - no sentido de considerar o "crime de apropriação indébita previdenciária como sendo
omissivo formal", inclusive para fins de cálculo da prescrição da pretensão punitiva - mostra-se contrária a precedentes do STJ.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça - acolhendo o posicionamento da Suprema Corte cristalizado na súmula vinculante nº 24,
segundo a qual "não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90,
antes do lançamento definitivo do tributo" - tem decidido de modo pacífico que "os crimes de sonegação de contribuição
previdenciária e apropriação indébita previdenciária, por se tratarem de delitos de caráter material, somente se configuram após
a constituição definitiva, no âmbito administrativo, das exações que são objeto das condutas" (STJ, HC 200901044305, Rel. Min.
Jorge Mussi, j. 07.12.2010).

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes da Corte Especial:

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. WRIT IMPETRADO COMO SUBSTITUTIVO DO RECURSO PRÓPRIO.
NÃO-CABIMENTO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. (ART. 168-A, § 1º, I, DO CPB). NATUREZA.
MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO. CRIME MATERIAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
PECULIARIDADES DO CASO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CÍVEL. DESCONSTITUIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE
LANÇAMENTO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO E ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA SUSPENDENDO A
EXIGIBILIDADE DO RESPECTIVO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE.
SUSPENSÃO DO PROCESSO (ART. 93, DO CPP). SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL (ART. 116, I, DO CP).
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO.
(...) III - No que toca aos crimes contra a ordem tributária, o Plenário do Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de que
a constituição definitiva do crédito tributário, com o consequente reconhecimento de sua exigibilidade, configura condição
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objetiva de punibilidade, necessária para o início da persecução criminal (cf.: HC 81.611/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ
de 13.05.2005; e ADI 1571, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ de 30.04.2004). IV - Tal entendimento foi consolidado pelo Excelso
Pretório na súmula vinculante 24 , do seguinte teor: "Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art.
1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo." V - Na esteira dessa orientação, o Plenário do
Supremo Tribunal Federal decidiu que o delito de apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-A, do Código Penal,
é crime omissivo material e não formal, de modo que o prévio exaurimento da via administrativa em que se discute a
exigibilidade do tributo constitui condição de procedibilidade da ação penal (AgRg no Inq 2.537/GO, Rel. Min. Marco Aurélio,
DJe 13-06-2008). VI - Antes de tal julgado, prevalecia, neste Tribunal, o entendimento segundo o qual a sonegação e a
apropriação indébita previdenciária eram crimes formais, não exigindo para a respectiva consumação a ocorrência do resultado
naturalístico consistente no dano para a Previdência, sendo caracterizados com a simples supressão ou redução do desconto da
contribuição, não havendo, pois, necessidade de esgotamento da via administrativa quanto ao reconhecimento da exigibilidade
do crédito tributário. VII - A partir do precedente da Excelsa Corte (AgRg no Inq 2.537/GO), a jurisprudência deste Tribunal
orientou-se no sentido de considerar tais delitos como materiais, sendo imprescindível, para respectiva consumação, a
constituição definitiva do crédito tributário, com o esgotamento da via administrativa. (...)
(STJ, HC nº 266462, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 25.02.2014, DJe 12.03.2014)
PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. REMÉDIO CONSTITUCIONAL SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO.
IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. TRANCAMENTO. PRÉVIO
ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. EXIGÊNCIA. FALTA DE JUSTA CAUSA. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL CONFIGURADO.
(...) 3. O exaurimento da esfera administrativa é condição para a deflagração da ação penal e tal situação é verificada apenas
quando há o lançamento definitivo do crédito. 4. Na hipótese, a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito foi objeto de
recurso administrativo e o referido processo aguardava julgamento no momento em que foi recebida a denúncia. Verificando- se
que não foram esgotadas as vias administrativas, obstáculo ao prosseguimento da ação penal. 5. Habeas corpus não conhecido,
mas concedida a ordem de ofício para trancar a ação penal."
(STJ, HC nº 186200, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 14.05.2013, DJe 23.05.2013)

Na linha desse entendimento, o termo a quo do prazo de prescrição da pretensão punitiva só começa a fluir a partir do instante em que
consumada a infração penal, ou seja, tão somente após o lançamento definitivo do crédito tributário. A jurisprudência do STJ não
discrepa da conclusão enunciada (grifei):

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO CABÍVEL. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO REMÉDIO
CONSTITUCIONAL. NÃO CONHECIMENTO. 1. A via eleita se revela inadequada para a insurgência contra o ato apontado
como coator, pois o ordenamento jurídico prevê recurso específico para tal fim, circunstância que impede o seu formal
conhecimento. Precedentes.
2. O alegado constrangimento ilegal será analisado para a verificação da eventual possibilidade de atuação ex officio, nos
termos do artigo 654, § 2º, do Código de Processo Penal. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA E SONEGAÇÃO DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CRIMES MATERIAIS. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA
PARA A DEFLAGRAÇÃO DA AÇÃO PENAL E INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. INEXISTÊNCIA DE
TRANSCURSO DE PRAZO SUFICIENTE PARA A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO PACIENTE PELA PRESCRIÇÃO.
COAÇÃO ILEGAL NÃO CONFIGURADA. 1. Esta Corte Superior de Justiça, na esteira da jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal, pacificou o entendimento de que os crimes de sonegação e apropriação indébita previdenciária, a exemplo dos delitos
previstos no artigo 1º da Lei 8.137/1990, também são materiais. 2. Por esta razão, os ilícitos em questão não se configuram
enquanto não lançado definitivamente o crédito previdenciário, o que também impede o início da contagem do prazo
prescricional. Precedente. 3. No caso dos autos, os débitos previdenciários objeto da denúncia ofertada contra o paciente foram
consolidados em 13.12.2015, o que revela que entre tal data e 16.8.2006, dia em que recebida a denúncia, não transcorreu lapso
temporal suficiente para o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal, o que impede a extinção de sua
punibilidade, como pretendido na impetração.(...)
(STJ, HC 324.131/SP, Rel. Ministro LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE),
QUINTA TURMA, julgado em 17/09/2015, DJe 23/09/2015)
PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA.
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CRÉDITO COM INEXIGIBILIDADE SUSPENSA POR FORÇA DE TUTELA
ANTECIPADA. REFLEXO NA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. FLUÊNCIA DO PRAZO. INOCORRÊNCIA.
PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO 438 DA SÚMULA DO STJ. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA,
ERRO DE PROIBIÇÃO INVENCÍVEL E CAUSA SUPRALEGAL EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE. REVOLVIMENTO DA
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. RECURSO DESPROVIDO.
(...) IV - Se o crédito tributário permaneceu com a exigibilidade suspensa em razão de antecipação dos efeitos da tutela, a
prescrição da pretensão punitiva também deve permanecer suspensa, tendo em vista que a decisão cível acerca da exigibilidade
do crédito tributário repercute diretamente no reconhecimento da própria existência do tipo penal, visto ser o crime de
apropriação indébita previdenciária um delito de natureza material, que "pressupõe, para sua consumação, a realização do
lançamento tributário definitivo, momento a partir do qual começa a contagem do prazo prescricional" (HC n. 209712/SP,
Quinta Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJe de 23/5/2013). (...)
(STJ, RHC 51.596/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2015, DJe 24/02/2015)
HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
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PUNITIVA. NÃO OCORRÊNCIA. CONSUMAÇÃO DO CRIME NA DATA DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.
1. Pacientes condenados, cada um, às penas de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 11 (onze) dias-
multa, como incursos no art. 168-A, caput, c.c. art. 71 do Código Penal.
2. Esta Corte Superior, alinhada à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, tem, em reiteradas decisões, sustentado que o
crime de apropriação indébita previdenciária, por ser delito material, pressupõe para sua consumação a realização do
lançamento tributário definitivo, momento a partir do qual começa a contagem do prazo prescricional.
3. "Quando se tratar de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando o
acréscimo decorrente da continuação" (Súmula n.º 497/STF).
4. O intervalo entre a consumação do crime e o recebimento da denúncia, descontada a suspensão da pretensão punitiva em
razão do parcelamento do débito fiscal, não ultrapassa os 04 (quatro) anos, razão pela qual não há que se falar em prescrição da
pretensão punitiva.
5. Ordem de habeas corpus denegada.
(STJ, HC 209.712/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/05/2013, DJe 23/05/2013)

Desse modo, diante da existência de precedentes contrários, da plausibilidade da alegação e constituindo finalidade do recurso especial a
uniformização do entendimento sobre determinado dispositivo legal, de rigor a admissibilidade do recurso.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002776-93.2004.4.03.6181/SP

2004.61.81.002776-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : RALISOM GUIMARAES DE ANDRADE
ADVOGADO : SP086438 MARCIO CEZAR JANJACOMO e outro(a)
APELANTE : JOSE IDINEIS DEMICO
ADVOGADO : SP242668 PAULO ROBERTO IOTTI VECCHIATTI e outro(a)

: SP106313 JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00027769320044036181 3P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fl. 1.193: Defiro, à luz do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no HC nº 126.292/SP, de relatoria do Min. Teori
Zavascki, julgado em 17.02.2016, e nas medidas cautelares nas ADCs nº 43 e 44, de relatoria do Min. Marco Aurélio Mello, julgadas
em 05.10.2016.

Encaminhe a Secretaria as cópias necessárias para que o juízo de origem proceda à execução da pena imposta ao corréu José Idineis
Demico.

Int.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002776-93.2004.4.03.6181/SP

2004.61.81.002776-3/SP
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APELANTE : RALISOM GUIMARAES DE ANDRADE
ADVOGADO : SP086438 MARCIO CEZAR JANJACOMO e outro(a)
APELANTE : JOSE IDINEIS DEMICO
ADVOGADO : SP242668 PAULO ROBERTO IOTTI VECCHIATTI e outro(a)

: SP106313 JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00027769320044036181 3P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por José Idineis Demico, com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que deu provimento ao recurso de apelação interposto pela defesa de Ralisom Guimarães de Andrade para
reconhecer a extinção da punibilidade do acusado pela prática do crime do art. 168-A, §1º, I, c.c. o art. 71, ambos do Código Penal,
com relação aos fatos objeto da NFLD nº 35.132.677-4, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, com fundamento no art.
art. 107, IV, c.c. o art. 109, IV, ambos do Código Penal, e no art. 61 do Código de Processo Penal, e deu parcial provimento ao recurso
de José Idineis Demico, para declarar extinta sua punibilidade quanto aos fatos relativos às competências de agosto de 1999 a janeiro de
2000, com fundamento no art. art. 107, IV, c.c. o art. 109, IV, ambos do Código Penal, e no art. 61 do Código de Processo Penal,
mantendo sua condenação pela prática do delito do art. 168-A, §1º, I, c.c. o art. 71, ambos do Código Penal, pelo período de fevereiro
a setembro de 2000, fixando a pena em 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e 12
(doze) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, mantida a substituição por restritivas de
direitos, e, de ofício, destinou a pena de prestação pecuniária à União.
Alega-se:
a) preliminarmente, alega a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, notadamente porque o delito de apropriação indébita
previdenciária é crime material;
b) negativa de vigência ao art. 381, III e IV, do CPP e art. 93, IX, da CF, com a consequente nulidade da decisão por ausência de
fundamentação, haja vista que não enfrentadas as alegações defensivas e não consideradas as provas constantes dos autos, de cuja
análise se infere a inexigibilidade de conduta diversa e que o recorrente não exerceu a administração da empresa;
c) negativa de vigência ao art. 214 do CPP, porquanto procedida à oitiva de pessoa flagrantemente suspeita como testemunha, motivo
por que deve ser anulado o acórdão.
Em contrarrazões, o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou seu desprovimento.
É o relatório.
Decido.
Presentes os pressupostos recursais genéricos.
O acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa:
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, §1º,
I, DO CÓDIGO PENAL. CRIME DE NATUREZA FORMAL. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. OMISSÃO NO REPASSE AOS
COFRES PÚBLICOS NO PRAZO LEGAL. PRETENSÃO PUNITIVA PARCIALMENTE CONSUMIDA PELA PRESCRIÇÃO.
MATERIALIDADE E AUTORIA. PROVA JUDICIAL. DOLO GENÉRICO. DEMONSTRAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE
CONDUTA DIVERSA. ALEGAÇÃO DEFENSIVA DESACOMPANHADA DE ELEMENTOS QUE AUTORIZEM O
RECONHECIMENTO DA EXCLUDENTE. DOSIMETRIA. MANUTENÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA DESTINADA DE OFÍCIO PARA A
UNIÃO. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
1- Ação penal pública incondicionada ajuizada pelo Ministério Público Federal com o fim de apurar a prática, em tese, pelos
acusados, do crime do art. 168-A, §1º, I, c.c. o art. 71, ambos do Código Penal, por terem, na condição de administradores da
sociedade empresária, deixado de repassar à Previdência Social, no prazo legal, as contribuições descontadas dos pagamentos
efetuados aos segurados empregados da pessoa jurídica.
2- O crime de apropriação indébita previdenciária possui natureza formal e se consuma no momento em que o agente deixa de
promover o oportuno repasse das contribuições descontadas aos cofres públicos. Verifica-se, pois, a prescindibilidade do
esgotamento do processo administrativo fiscal e da constituição definitiva do crédito na esfera administrativa para a propositura
da ação penal, não se aplicando ao delito de apropriação indébita previdenciária a súmula de nº 24 do STF.
3- Sem recurso da acusação, a prescrição é de ser calculada com base na pena concretamente aplicada. Hipótese em que parte
da pretensão punitiva estatal restou consumada pela prescrição, em razão do transcurso de prazo superior a oito anos entre a
data dos fatos e a data do recebimento da denúncia.
4- A prova produzida demonstra, de maneira inequívoca, que as contribuições previdenciárias foram descontadas dos
pagamentos efetuados pela pessoa jurídica aos seus empregados segurados da Previdência Social, conforme apurado pela
fiscalização fazendária com base nas folhas de pagamento e recibos de pagamentos e férias apresentadas durante o processo
administrativo fiscal. Comprovam, ainda, que as contribuições previdenciárias descontadas relativas às competências de
fevereiro a setembro de 2000 não foram repassadas aos cofres públicos no prazo legalmente assinalado.
5- Quanto ao valor do tributo reduzido, o C. STJ, no julgamento do HC 195372/SP, adotou o posicionamento no sentido de que o
objeto material do delito de apropriação indébita previdenciária é o valor recolhido e não repassado aos cofres da Previdência e
não o valor do débito tributário inscrito, já incluídos os juros de mora e a multa.
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6- Foram efetuadas apropriação indébitas ao longo de oito competências, em semelhantes condições de tempo, espaço e modo de
execução, restando configurado o concurso de crimes na modalidade da continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal).
7- A autoria delitiva restou demonstrada em relação ao acusado, especialmente pela prova oral produzida.
8- Demonstrado o dolo na conduta do acusado, consubstanciado na vontade livre e consciente no sentido de deixar de repassar
as contribuições previdenciárias, nos moldes descritos no artigo 168-A, §1º, I, do Código Penal.
9- O elemento subjetivo do tipo descrito no artigo 168-A do Código Penal é o dolo genérico.
10- A existência de dificuldades financeiras enfrentadas pela pessoa jurídica pode, em determinados casos, configurar causa de
exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta diversa. Mas, para que caracterizem a excludente, as adversidades
devem ser de tal ordem que coloquem em risco a própria existência do negócio, sendo certo que apenas a absoluta
impossibilidade financeira devidamente comprovada nos autos poderia justificar a omissão nos recolhimentos, o que não ocorre
na hipótese em concreto.
11- Pena de prestação pecuniária destinada, de ofício, para a União, nos moldes do art. 45, §1º, do Código Penal.
12- Recursos conhecidos e parcialmente providos.
Inicialmente, no que se refere aos argumentos concernentes à prescrição, denota-se a ausência de interesse recursal e que estes estão
dissociados do acórdão recorrido.
Com efeito, da análise do voto que ensejou o acórdão depreende-se que foi reconhecida a natureza formal do crime de apropriação
indébita previdenciária e pronunciada a prescrição da pretensão punitiva estatal com relação às competências atingidas pelo lapso
prescricional. Outrossim, no tocante às competências subsequentes, evidencia-se o mero inconformismo do recorrente. Confiram-se os
excertos pertinentes:
"Prescrição
A fim de verificar adequadamente o termo a quo do prazo prescricional (consumação do delito), necessário se faz perquirir a
natureza jurídica do crime de apropriação indébita previdenciária (art. 168-A do Código Penal).
Deveras, caso se trate de crime material, somente após a constituição definitiva do crédito tributário, com o esgotamento da via
administrativa, se poderia considerar o delito consumado, incidindo o entendimento enunciado na Súmula Vinculante nº 24.
Em sentido inverso, compreendido como delito formal, despicienda a constituição definitiva do crédito, porque não dependeria a
consumação do crime da verificação de resultado naturalístico.
Abalizada doutrina defende a natureza formal do crime de apropriação indébita previdenciária:
[...]
Assim, basta que o agente tenha deixado de recolher as contribuições previdenciárias para que o crime se aperfeiçoe.
Verifica-se, pois, a prescindibilidade do esgotamento do processo administrativo fiscal e da constituição definitiva do crédito na
esfera administrativa para a propositura da ação penal, não se aplicando ao delito de apropriação indébita previdenciária a
Súmula Vinculante de nº 24.
[...]
Postas tais premissas, tem-se que a acusação aponta a prática delitiva com relação às seguintes competências: de fevereiro de
1999 a julho de 1999 (para o réu RALISOM) e de agosto de 1999 a setembro de 2000 (para o réu JOSÉ IDINEIS).
Os acusados foram condenados em primeiro grau e o Ministério Público Federal não interpôs recurso de apelação impugnando
as reprimendas fixadas. Assim, a prescrição é de ser calculada com base na pena concretamente aplicada aos acusados, excluído
o aumento pela continuidade delitiva, conforme dispõe o art. 119 do Código Penal e a Súmula nº 497 do STF.
Nos termos do art. 109, IV, do Código Penal, a pretensão punitiva estatal prescreve em oito anos, quando a pena fixada for
superior a dois anos e não exceder oito anos, como ocorre no caso concreto.
Dessa maneira, considerando que o primeiro marco interruptivo da prescrição foi o recebimento da denúncia em 27/02/2008
(certidão de fl. 504) e tem-se que o lustro de oito anos se escoou integralmente em relação às competências até janeiro de 2000
(cujo repasse deveria ter ocorrido até o dia 02/02/2000, nos termos do art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, com a redação vigente
ao tempo dos fatos).
Para esse intervalo o jus puniendi estatal pereceu, sendo de rigor a extinção da punibilidade dos réus quanto aos fatos ocorridos
no período.
Em relação às demais competências, não há que se falar em prescrição, pois o lustro prescricional não foi ultrapassado entre a
data dos fatos (competências de fevereiro a setembro de 2000) e o recebimento da denúncia (27/02/2008), nem entre esta e a
data da publicação da sentença condenatória, em 27/08/2014 (fl. 1.037).
Dessa forma, declaro extinta a punibilidade do réu RALISOM GUIMARÃES DE ANDRADE, com fundamento no art. 107, IV,
c.c. o art. 109, IV, ambos do Código Penal, em relação aos fatos a ele imputados e, com fundamento nas mesmas disposições
legais, declaro extinta a punibilidade do réu JOSÉ IDINEIS DEMICO quanto aos fatos relativos às competências de agosto de
1999 a janeiro de 2000."
Preliminarmente, cumpre salientar que o recurso especial não se destina a sanar eventual afronta à Constituição. Para estes casos deve ser
interposto o recurso adequado, a saber, o recurso extraordinário, de competência do Supremo Tribunal Federal. Consequentemente, não
comporta trânsito o recurso no que toca à alegada ofensa ao art. 93, IX, da CF.
Não merece trânsito o reclamo especial por suposta violação do art. 381 do CPP, ao argumento de ausência de fundamentação e
negativa de prestação jurisdicional, dado que o acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo
em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes.
Nesse sentido, já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça que "inexiste afronta aos arts. 131, 165, 458 e 535 do CPC quando
o acórdão recorrido analisou todas as questões pertinentes para a solução da lide" (AgRg no AREsp 44.562/SP, Rel. Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 04/09/2014, DJe 09/09/2014).
Ademais, "tendo o Tribunal de origem se pronunciado de forma clara e precisa sobre as questões postas nos autos, assentando-se
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em fundamentos suficientes para embasar a decisão, não há falar em afronta aos arts. 458, II, e 535, II, do CPC, pois não se
deve confundir "fundamentação sucinta com ausência de fundamentação " (REsp 763.983/RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira
Turma, DJ 28/11/05)" (REsp 1209577/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 16/12/2010, DJe
02/02/2011).
Ademais, quanto a esse ponto, sobressai manifesto o intento do recorrente de promover o reexame de provas e fatos.
Com efeito, a pretensão de reverter o julgado para que o réu seja absolvido demanda revolvimento do acervo fático-probatório,
providência vedada em sede de recurso excepcional, a teor do disposto na Súmula nº 7 do STJ, in verbis: "A pretensão de simples
reexame de prova não enseja recurso especial."
Outrossim, nesta via, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência, como ocorre nos demais recursos ordinários. É
necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o reclamo especial não se presta a examinar a justiça da decisão,
mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.
Ainda que assim não fosse, o órgão colegiado, soberano na análise dos fatos e provas, entendeu suficientes os elementos produzidos no
curso da apuração criminal para fins de condenar o acusado. Infirmar a conclusão alcançada pela turma julgadora implicaria inaceitável
ingresso na órbita probatória, o que não se coaduna com o restrito espectro cognitivo da via especial, conforme prescreve o mencionado
verbete sumular nº 7 do STJ. No mesmo sentido (grifei):
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA
CULPABILIDADE. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO CP. REGULAR ESCRITURAÇÃO DOS
DESCONTOS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. DIFICULDADES FINANCEIRAS COMPROVADAS. EXCLUSÃO
DE CULPABILIDADE. ABSOLVIÇÃO APONTADA NA ORIGEM. ACÓRDÃO FIRMADO EM MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. TIPICIDADE. DOLO ESPECÍFICO.
COMPROVAÇÃO DESNECESSÁRIA. DOSIMETRIA. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA
211/STJ.
1. A questão relativa ao reconhecimento de causa supralegal de exclusão da culpabilidade, relativa à inexigibilidade de conduta
diversa, demandaria a alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas na instância ordinária, o que é vedado no
julgamento de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
2. No que tange ao delito de apropriação indébita previdenciária, este Superior Tribunal considera que constitui crime omissivo
próprio, que se perfaz com a mera omissão de recolhimento da contribuição previdenciária dentro do prazo e das formas legais,
prescindindo, portanto, do dolo específico.(...)
(STJ, AgRg no REsp 1400958/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 05/08/2014)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE
APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. DIFICULDADES
FINANCEIRAS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. SÚMULA N.º 07/STJ. ALEGADA
DESPROPORCIONALIDADE DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA E DO VALOR ATRIBUÍDO AO DIA-MULTA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.ºS 282 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 211 DESTA CORTE. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A análise da alegação de inexigibilidade de conduta diversa, em decorrência dos problemas econômicos financeiros por que
passou a empresa administrada pelo Recorrente com vistas a sua absolvição em relação ao crime de apropriação indébita
previdenciária, demandaria, necessariamente, o reexame das provas produzidas nos autos, o que não é possível em face do
entendimento sufragado na Súmula n.º 07/STJ.
2. As insurgências relacionadas ao valor da prestação pecuniária aplicada - pena substitutiva da pena corporal -, bem como do
quantum atribuído ao dia-multa, não foram apreciadas pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição dos embargos declaratórios,
carecendo a matéria do indispensável prequestionamento viabilizador do recurso especial.
Assim, incidem na espécie as Súmulas n.ºs 282 do Supremo Tribunal Federal e 211 desta Corte 3. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AgRg no AREsp 164.533/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/08/2012)
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO
CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PRETENSÃO DE ABSOLVIÇÃO. REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. A insurgência busca demonstrar a ausência de prova de que o condutor agiu com imprudência na direção do veículo
automotor, o que demanda reexame de matéria fática, impossível na via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da
Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 259.771/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 21/03/2013,
DJe 10/04/2013)
Portanto, a decisão recorrida encontra-se em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, fazendo incidir, na
espécie, a súmula nº 83 da Corte Especial: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal
se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."
Por fim, quanto à suposta negativa de vigência ao art. 214 do CPP, o recurso também não comporta trânsito à instância superior em
virtude da ausência de prequestionamento do dispositivo legal tido como violado.
Com efeito, a sustentada negativa de vigência do dispositivo legal não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido. Ausente, desse modo,
o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso interposto.
De acordo com o teor da súmula nº 282 do STF, o recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não
enfrentar questão federal que se alega violada. Confira-se o enunciado do verbete: "É inadmissível o recurso extraordinário quando
não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009257-76.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.009257-0/SP

APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : PAULO ROBERTO GARCIA
ADVOGADO : RJ005468 EDUARDO GALIL e outro(a)

: SP327697 IZABELLA HERNANDEZ BORGES
APELADO(A) : RUI CERDEIRA SABINO
ADVOGADO : SP016876 FERES SABINO e outro(a)
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : WILSON TORTORELLO falecido(a)

No. ORIG. : 00092577620084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Paulo Roberto Garcia com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que deu parcial provimento ao apelo ministerial. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se:

a) contrariedade ao art. 59 do CP, ao argumento de que o valor das contribuições suprimidas não poderia ensejar a majoração da pena-
base, sob pena de configuração de bis in idem;

b) violação dos arts. 381, III, do CPP, e do art. 93, IX, da CF, por ausência de fundamentação da decisão recorrida.

Em contrarrazões o MPF pugna pela inadmissão do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Atendidos os pressupostos recursais genéricos.

Preliminarmente, cumpre salientar que o recurso especial não se destina a sanar eventual afronta à Constituição. Para estes casos deve ser
interposto o recurso adequado, a saber, o recurso extraordinário, de competência do Supremo Tribunal Federal. Consequentemente, não
comporta trânsito o recurso no que toca à alegada ofensa ao art. 93, IX, da CF.

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial.

Não se verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosagem da sanção. O acórdão majorou a pena-base de forma individualizada e
fundamentada, de acordo com o princípio da persuasão racional ou livre convencimento motivado (destaques no original):
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"Dosimetria. Paulo Roberto Garcia. Considerando as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, sendo o acusado
primário e sem antecedentes (fls. 17, 53/53v., 191/195, 205/206, 209, 215/215v., 756, 758/760, 762, 764/767 e 771), mas tendo
em vista a elevada quantia das contribuições suprimidas, que considero a título de consequências do delito, fixo a pena-base 1/6
(um sexto) acima do mínimo legal, em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa."

Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das
penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade, inocorrente na espécie. Desse modo, o exame da questão, nos
termos pretendidos, implica inaceitável revolvimento do acervo fático-probatório, vedado pela Súmula nº 07 do STJ.

Colho na jurisprudência do STJ precedentes que demonstram esse posicionamento:

HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. (1) CONDENAÇÃO CONFIRMADA EM SEDE DE
APELAÇÃO. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ESPECIAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. (2) PENA-
BASE. ACRÉSCIMO. (A) MAUS ANTECEDENTES. INCREMENTO JUSTIFICADO. (B) DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS VALORADAS NEGATIVAMENTE. ILEGALIDADE. RECONHECIMENTO. (3) NÃO CONHECIMENTO.
CONCESSÃO DE OFÍCIO.
1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de cognição da garantia
constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada indevidamente a ordem como substitutiva de
recurso especial.
2. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo com o princípio da individualização da pena. Tal
procedimento envolve profundo exame das condicionantes fáticas, sendo, em regra, vedado revê-lo em sede de habeas corpus
(STF: HC 97677/PR, 1.ª Turma, rel. Min. Cármen Lúcia, 29.9.2009 - Informativo 561, 7 de outubro de 2009. Na espécie,
constitui fundamentação adequada para o
acréscimo da pena-base, considerar a circunstância judicial relativa aos maus antecedentes. Todavia, notabiliza-se que, com
relação à culpabilidade, aos motivos, às consequências do crime e ao comportamento da vítima, não foram arrolados elementos
concretos, sendo imprescindível o decote do incremento sancionatório.
3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, no tocante à Ação Penal n.º 201003987995, oriunda da 2.ª Vara
da Comarca de Iporá/GO, a fim de reduzir a reprimenda corporal do paciente para 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-
multa, mantidos os demais termos da sentença e do acórdão."
(STJ, HC 249019/GO, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 27.03.2014, DJe 14.04.2014)
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. 1. ESTELIONATO. INEXISTÊNCIA DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 2. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS VALORADAS
ADEQUADAMENTE. 3. DECOTE DE CIRCUNSTÂNCIAS REALIZADO PELO TRIBUNAL LOCAL. NÃO ADEQUAÇÃO DA
PENA. INVIABILIDADE. PENA REDIMENSIONADA. IMPLEMENTO DO LAPSO PRESCRICIONAL. 4. AGRAVO
REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1. A ausência de análise da matéria jurídica e fática pelas instâncias ordinárias impede o conhecimento do tema por esta Corte
Superior, por falta de prequestionamento. No caso, a questão referente ao não oferecimento de proposta de suspensão
condicional do processo aos agravantes não foi examinada pelo Tribunal de origem, circunstância que impede a manifestação
direta desta Corte pela incidência do óbice constante da Súmula 211/STJ.
2. Não se pode acoimar de ilegal a fixação da pena-base acima do mínimo legal quando haja a desfavorabilidade, devidamente
fundamentada, das circunstâncias do crime, das conseqüências delitivas e da culpabilidade do agente.
3. Inviável manter a pena-base no mesmo patamar fixado pela instância de origem, após o decote de duas circunstâncias
judiciais consideradas impróprias pelo Tribunal de origem. Necessidade de redimensionamento da pena-base de forma
proporcional, o que, no caso, acarretou o implemento do lapso prescricional.
4. Agravo regimental parcialmente provido, para redimensionar a pena-base e reconhecer a extinção da punibilidade pela
prescrição.
(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 295732/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17.12.2013, DJe 19.12.2013)
PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES PRESCRITAS
CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO CRIMINAL A QUE SE DÁ
PARCIAL PROVIMENTO.
1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao artigo 59 do
Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos elementos dos autos, inviável em
instância superior.
2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores atingidas pelo
instituto da prescrição da pretensão punitiva.
3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial referente à conduta
social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.
(STJ, RvCr .974/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 25.08.2010, DJe 28.09.2010)

Impende salientar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual não há peso absoluto na análise de cada circunstância
judicial, de forma que nada impede que o magistrado fixe a pena-base no máximo legal mesmo diante de apenas uma circunstância
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desfavorável ao réu.

De igual modo, manifesta-se a Corte Especial pela inexistência de rígidos padrões aritméticos segundo os quais se deva observar qualquer
espécie de proporcionalidade entre o número de circunstâncias judiciais favoráveis e desfavoráveis ao acusado a fim de se encontrar, de
modo totalmente objetivo, a fração de aumento da pena devida nessa fase da dosimetria.

Demais disso, especificamente quanto à possiblidade de majoração da pena-base em razão do alto valor das contribuições apropriadas
do ente público nos casos do delito do art. 168-A do CP, a jurisprudência do STJ manifesta-se em consonância com o órgão fracionário,
consoante se extrai de recentes julgados da Corte Superior:

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA (ART. 168-A DO
CP). OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284 DO STF.
INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. SUFICIÊNCIA DA PROVA. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.
7 DO STJ. PENA-BASE. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME DESFAVORÁVEL. VALOR EXPRESSIVO DO INDÉBITO. PRINCÍPIO
DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO COM DETERMINAÇÃO DE
EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA.
1. A anulação do acórdão da Corte de origem em razão da omissão, mesmo na hipótese em que há o objetivo de se obter o
prequestionamento de determinada matéria, depende da demonstração analítica e detalhada dessa omissão, além da sua
relevância para o deslinde final da causa, o que não ocorreu na hipótese. Súmula n.
284 do STF.
2. O Tribunal de origem entendeu não ser suficiente a prova juntada aos autos relativamente à demonstração da incapacidade
da sociedade empresarial, ao tempo dos fatos, de cumprir as suas obrigações, a fim de caracterizar a inexigibilidade de conduta
diversa, causa excludente de culpabilidade. Incidência da Súmula n. 7 do STJ.
3. A vetorial consequências do crime pode ser sopesada desfavoravelmente ao condenado em razão da expressividade do valor
indevidamente apropriado da Autarquia Federal. Precedente.
4. A apropriação indébita previdenciária de valor acima de R$ 10.000,00 inviabiliza o reconhecimento e a aplicação do princípio
da insignificância. Precedente.
5. Agravo regimental não provido. Execução imediata da pena determinada.
(AgRg no REsp 1362058/SC, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 30/03/2017, DJe
07/04/2017)
PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APROPRIAÇÃO
INDÉBITA E SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. INÉPCIA DA
INICIAL. NÃO CONFIGURADA. LEI 9.983/00. ABOLITIO CRIMINIS. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS VIOLADOS.
SÚMULA 284/STF. PENA-BASE. EXASPERAÇÃO. MAIOR REPROVABILIDADE DA CONDUTA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. Transcorrido lapso temporal inferior a 8 anos (art. 109, IV, do CP) entre os marcos interruptivos, não se operou a prescrição
da pretensão punitiva do Estado relativamente ao crime previsto no art.
337-A do Código Penal.
2. Nos crimes societários, não se exige na inicial acusatória a descrição individualizada da conduta de cada acusado, bastando a
narrativa do fato delituoso e a indicação da suposta participação do agente, possibilitando-se o exercício da ampla defesa.
Precedentes.
3. A modificação legislativa introduzida pela Lei n. 9.983/00, que redefiniu o crime de omissão no recolhimento de contribuições
previdenciárias, não importou em abolitio criminis, pois tão somente deu nova moldura ao tipo penal, sem alterações na sua
antijuricidade e ilicitude. Precedentes do STF e do STJ.
4. A tese de supressão de instância, em razão do reconhecimento de concurso material somente em sede de apelação, não foi
prequestionada pelo acórdão recorrido, sequer implicitamente.
Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF.
5. Não tendo o recorrente especificado quais artigos teriam sido malferidos, incide, no ponto, o óbice da Súmula 284 do STF.
6. Esta Corte admite a possibilidade de agravamento da pena-base em razão do elevado prejuízo causado à Previdência Social
em crimes de apropriação indébita tributária, ante a valoração negativa das consequências do crime, porquanto maior a
reprovabilidade da conduta. Incidência da Súmula 83/STJ.
7. Agravo regimental improvido.
(AgRg no Ag 1388802/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 24/02/2017)

RECURSO ESPECIAL. ART. 337-A, CAPUT E INCISOS I E III, DO CP E ART. 1°, I E III, DA LEI N. 8.137/1990. VIOLAÇÃO
DO ART. 535 DO CPC E DO ART. 168-A DO CP. SÚMULA N. 284 DO STF. ESTADO DE NECESSIDADE OU
INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. SÚMULA N. 7 DO STJ. CONTRARIEDADE À LEI N. 11.941/2009. SÚMULA N.
284 DO STF. ARTS. 59 E 68 DO CP. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. CONSEQUÊNCIAS MAIS GRAVES DA CONDUTA.
ART. 93 DO CPP. AÇÃO ANULATÓRIA. INDEPENDÊNCIA DAS ESFERAS CÍVEL E PENAL. RECURSO ESPECIAL
PARCIALMENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
(...) 5. A prisão civil não se confunde com a prisão decorrente de condenação criminal por crime de sonegação fiscal.
6. As consequências do crime podem ser sopesadas desfavoravelmente ao condenado quando resultem acentuadamente
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gravosas, incomuns para a espécie. Se o valor sonegado foi substancial (R$ 365.079,69), está motivada, a teor do art. 59 do CP,
a exasperação proporcional da pena-base, em apenas dois meses. O valor sonegado afasta a aplicação do princípio da
insignificância, pois não se revela módico, equivalente a um indiferente penal.
7. A mera propositura de ação cível para anular o lançamento tributário não tem força suficiente para suspender, de forma
compulsória, o curso do processo penal, haja vista a independência das instâncias cível e penal.
8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta extensão, não provido.
(REsp 1517168/SC, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 13/09/2016, DJe 20/09/2016)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO CP.
DOSIMETRIA. PREJUÍZO ELEVADO. CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. REFORMA PARCIAL DO ACÓRDÃO
A QUO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. STF.
1. Os arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 3º do Código de Processo Penal autorizam o relator a negar seguimento a
recurso de forma monocrática, com fundamento na jurisprudência dominante (art. 34, XVIII, do RISTJ).
2. A superveniente confirmação de decisum singular de relator pelo órgão colegiado supera eventual violação do art. 557 do
Código de Processo Civil.
3. A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do Supremo Tribunal
Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do recurso especial nesse aspecto, em
função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal.
4. O montante dos valores apropriados (verbas previdenciárias desviadas de R$ 506.748,86) constitui circunstância judicial
desfavorável apta para majoração da pena-base, sem interferência na análise da continuidade delitiva, o que não caracteriza bis
in idem.
5. O agravo regimental não merece prosperar, porquanto as razões reunidas na insurgência são incapazes de infirmar o
entendimento assentado na decisão agravada.
6. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1267586/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 15/06/2015)

Assim, encontrando-se o decisum em consonância com o entendimento do tribunal superior, mostra-se descabido o recurso, que
encontra óbice na súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência,
quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como
pelo dissídio jurisprudencial.

Por fim, não cabe o recurso especial por suposta violação do art. 381, III, do CPP, ao argumento de ausência de fundamentação e
negativa de prestação jurisdicional, dado que o acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo
em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes.

Nesse sentido, já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça que "inexiste afronta aos arts. 131, 165, 458 e 535 do CPC quando
o acórdão recorrido analisou todas as questões pertinentes para a solução da lide" (AgRg no AREsp 44.562/SP, Rel. Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 04/09/2014, DJe 09/09/2014).

Ademais, "tendo o Tribunal de origem se pronunciado de forma clara e precisa sobre as questões postas nos autos, assentando-se
em fundamentos suficientes para embasar a decisão, não há falar em afronta aos arts. 458, II, e 535, II, do CPC, pois não se
deve confundir "fundamentação sucinta com ausência de fundamentação " (REsp 763.983/RJ, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,
Terceira Turma, DJ 28/11/05)" (REsp 1209577/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
16/12/2010, DJe 02/02/2011).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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ADVOGADO : RJ005468 EDUARDO GALIL e outro(a)
: SP327697 IZABELLA HERNANDEZ BORGES

APELADO(A) : RUI CERDEIRA SABINO
ADVOGADO : SP016876 FERES SABINO e outro(a)
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : WILSON TORTORELLO falecido(a)

No. ORIG. : 00092577620084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Rui Cerdeira Sabino com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que deu parcial provimento ao apelo ministerial. Embargos de declaração rejeitados.
Alega-se:
a) violação do art. 381, III, do CPP, e do art. 93, IX, da CF, por ausência de fundamentação da decisão recorrida;
b) infringência aos arts. 620 do CPP e ao art. 93, IX, da CF, sob a alegação de que o acórdão recorrido "não só não se referiu à prova
oral realizada, em favor do ora recorrente, como também não avaliou adequadamente a própria prova oral que ele, acórdão
recorrido, adota";
c) ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da CF, por inobservância da ampla defesa e do contraditório;
d) negativa de vigência ao art. 100, § 9º, da CF, pois "a União não comunicou ao juízo criminal da ação penal, ora em sede de
recurso especial, a existência desse crédito, para extinguir a punibilidade ou suspender a ação até final pagamento, já que o
crédito é volumoso";
e) dissídio jurisprudencial e ofensa ao art. 13 do CP, aos arts. 41 e 381 do CPP, e ao art. 135, III, do CTN, pois a "denúncia não
menciona nenhum ato dolo ou culposo" do recorrente.
Em contrarrazões o MPF pugna pela inadmissão do recurso ou seu desprovimento.
É o relatório.
Decido.
Atendidos os pressupostos recursais genéricos.
Preliminarmente, cumpre salientar que o recurso especial não se destina a sanar eventual afronta à Constituição. Para estes casos deve ser
interposto o recurso adequado, a saber, o recurso extraordinário, de competência do Supremo Tribunal Federal. Consequentemente, não
comporta trânsito o recurso no que toca à alegada ofensa aos arts. 5º, LIV e LV, 93, IX, e 100, § 9º, todos da CF.
Não merece trânsito o reclamo especial por suposta violação dos arts. 381 e 620 do CPP, ao argumento de ausência de fundamentação
e negativa de prestação jurisdicional, dado que o acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário,
consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes.
Nesse sentido, já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça que "inexiste afronta aos arts. 131, 165, 458 e 535 do CPC quando
o acórdão recorrido analisou todas as questões pertinentes para a solução da lide" (AgRg no AREsp 44.562/SP, Rel. Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 04/09/2014, DJe 09/09/2014).
Ademais, "tendo o Tribunal de origem se pronunciado de forma clara e precisa sobre as questões postas nos autos, assentando-se
em fundamentos suficientes para embasar a decisão, não há falar em afronta aos arts. 458, II, e 535, II, do CPC, pois não se
deve confundir "fundamentação sucinta com ausência de fundamentação " (REsp 763.983/RJ, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,
Terceira Turma, DJ 28/11/05)" (REsp 1209577/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
16/12/2010, DJe 02/02/2011).
Ademais, quanto a esse ponto, sobressai manifesto o intento do recorrente de promover o reexame de provas e fatos.
Com efeito, a pretensão de reverter o julgado para que o réu seja absolvido demanda revolvimento do acervo fático-probatório,
providência vedada em sede de recurso excepcional, a teor do disposto na Súmula nº 7 do STJ, in verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."
Outrossim, nesta via, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência, como ocorre nos demais recursos ordinários. É
necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o reclamo especial não se presta a examinar a justiça da decisão,
mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.
Ainda que assim não fosse, o órgão colegiado, soberano na análise dos fatos e provas, entendeu suficientes os elementos produzidos no
curso da apuração criminal para fins de condenar o acusado. Infirmar a conclusão alcançada pela turma julgadora implicaria inaceitável
ingresso na órbita probatória, o que não se coaduna com o restrito espectro cognitivo da via especial, conforme prescreve o mencionado
verbete sumular nº 7 do STJ.
No mesmo sentido (grifei):
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA
CULPABILIDADE. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO CP. REGULAR ESCRITURAÇÃO DOS
DESCONTOS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. DIFICULDADES FINANCEIRAS COMPROVADAS. EXCLUSÃO
DE CULPABILIDADE. ABSOLVIÇÃO APONTADA NA ORIGEM. ACÓRDÃO FIRMADO EM MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. TIPICIDADE. DOLO ESPECÍFICO.
COMPROVAÇÃO DESNECESSÁRIA. DOSIMETRIA. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA
211/STJ.
1. A questão relativa ao reconhecimento de causa supralegal de exclusão da culpabilidade, relativa à inexigibilidade de conduta
diversa, demandaria a alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas na instância ordinária, o que é vedado no
julgamento de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
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2. No que tange ao delito de apropriação indébita previdenciária, este Superior Tribunal considera que constitui crime omissivo
próprio, que se perfaz com a mera omissão de recolhimento da contribuição previdenciária dentro do prazo e das formas legais,
prescindindo, portanto, do dolo específico.(...)
(STJ, AgRg no REsp 1400958/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 05/08/2014)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE
APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. DIFICULDADES
FINANCEIRAS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. SÚMULA N.º 07/STJ. ALEGADA
DESPROPORCIONALIDADE DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA E DO VALOR ATRIBUÍDO AO DIA-MULTA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.ºS 282 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 211 DESTA CORTE. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A análise da alegação de inexigibilidade de conduta diversa, em decorrência dos problemas econômicos financeiros por que
passou a empresa administrada pelo Recorrente com vistas a sua absolvição em relação ao crime de apropriação indébita
previdenciária, demandaria, necessariamente, o reexame das provas produzidas nos autos, o que não é possível em face do
entendimento sufragado na Súmula n.º 07/STJ.
2. As insurgências relacionadas ao valor da prestação pecuniária aplicada - pena substitutiva da pena corporal -, bem como do
quantum atribuído ao dia-multa, não foram apreciadas pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição dos embargos declaratórios,
carecendo a matéria do indispensável prequestionamento viabilizador do recurso especial.
Assim, incidem na espécie as Súmulas n.ºs 282 do Supremo Tribunal Federal e 211 desta Corte 3. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AgRg no AREsp 164.533/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/08/2012)
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO
CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PRETENSÃO DE ABSOLVIÇÃO. REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. A insurgência busca demonstrar a ausência de prova de que o condutor agiu com imprudência na direção do veículo
automotor, o que demanda reexame de matéria fática, impossível na via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da
Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 259.771/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 21/03/2013,
DJe 10/04/2013)
Quanto à suposta negativa de vigência ao art. 13 do CP, aos arts. 41 e 381 do CPP, e ao art. 135, III, do CTN, o recurso também não
comporta trânsito à instância superior em virtude da ausência de prequestionamento dos dispositivos legais tidos como violados.
Com efeito, a sustentada negativa de vigência dos preceitos normativos não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido. Ausente, desse
modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso
interposto.
De acordo com o teor da súmula nº 282 do STF, o recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não
enfrentar questão federal que se alega violada. Confira-se o enunciado do verbete:
"É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."
Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional, cumpre ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e
demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado
os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e
369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,
evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera
indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de
jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do
Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar
identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática
com o acórdão hostilizado" (STJ, REsp 644274, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 28.03.2007).
Na espécie, o recorrente não realiza o cotejo analítico entre a hipótese dos autos e os paradigmas indicados - limitando-se a transcrever
excerto do precedente e a trazer o inteiro teor do respectivo acórdão -, providência imprescindível para que se evidenciasse, de forma
induvidosa, o dissídio.
Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.
DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE PROCESSUAL JULGADO
IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA). DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS
ACÓRDÃOS COMPARADOS.
1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do RISTJ) pelos quais
se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou indeferido.
2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos paradigmas
apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento pacificado desta Corte é no sentido de
que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para comunicação dos atos processuais, não constitui repositório
oficial de jurisprudência.
Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp 1.067.902/RS, Rel. Min.
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010.
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3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida de incidente de
reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira Turma versou sobre exceção de
pré-executividade julgada procedente.
4. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/06/2011, DJe 17/06/2011)
ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA. SISTEMA
BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-
TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg (quarenta e oito
cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na Resolução Camex n. 41/2001, na
importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que estaria desobrigado de pagar a medida protetiva,
já que o procedimento administrativo teria descumprido os princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade.
2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor do art. 3º,
parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da Lei n. 9.019/95. Não se lhes
aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional.
3. O dissídio jurisprudencial, caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as diretrizes dos arts.
541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-se demonstrar a divergência
mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em sua falta, da declaração pelo advogado da
autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e;
cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e
de trechos do voto condutor do acórdão paradigma.
4. Recurso especial não provido.
(STJ, REsp 1170249/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 17/05/2011, DJe 30/05/2011)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 02 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009257-76.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.009257-0/SP

APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : PAULO ROBERTO GARCIA
ADVOGADO : RJ005468 EDUARDO GALIL e outro(a)

: SP327697 IZABELLA HERNANDEZ BORGES
APELADO(A) : RUI CERDEIRA SABINO
ADVOGADO : SP016876 FERES SABINO e outro(a)
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : WILSON TORTORELLO falecido(a)

No. ORIG. : 00092577620084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Rui Cerdeira Sabino com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que contra acórdão deste Tribunal que deu parcial provimento ao apelo ministerial. Embargos de declaração
rejeitados.

Alega-se, em síntese, violação dos arts. 5º, LIV e LV, 93, IX, e 100, § 9º, da CF.

Em contrarrazões o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

O art. 1.035 do novo CPC, c.c. o art. 327 do Regimento Interno do STF, exige que o recorrente demonstre em preliminar do recurso a
existência de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto.
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Quanto ao recurso extraordinário em tela, constata-se crucial e incontornável falha construtiva, consistente na ausência de alegação da
repercussão geral, conforme demanda o referido art. 1.035 do CPC/2015.

Nesse sentido (grifei):

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
DEVIDO PROCESSO LEGAL.
1. A jurisprudência do STF é firme no sentido da inadmissibilidade de recurso extraordinário interposto sem preliminar formal e
fundamentada de repercussão geral. Precedente: AI-QO 664.567, de relatoria do Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno,
DJ 06.09.2007.
2. É inadmissível o recurso extraordinário, quando a matéria constitucional suscitada não tiver sido apreciada pelo acórdão
recorrido, em decorrência da ausência do requisito processual do prequestionamento. Súmula 282 do STF.
3. Não atende ao pressuposto de ofensa constitucional apta a ensejar o conhecimento do recurso extraordinário nesta Corte a
alegação de ofensa aos princípios do contraditório, ampla defesa e devido processo legal, quando sua verificação depender da
análise de normas infraconstitucionais.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, AI 860165 AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 27/10/2015)

Logo, deixando a parte recorrente de cumprir requisito do reclamo excepcional, de rigor a inadmissão do recurso.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009257-76.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.009257-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : PAULO ROBERTO GARCIA
ADVOGADO : RJ005468 EDUARDO GALIL e outro(a)

: SP327697 IZABELLA HERNANDEZ BORGES
APELADO(A) : RUI CERDEIRA SABINO
ADVOGADO : SP016876 FERES SABINO e outro(a)
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : WILSON TORTORELLO falecido(a)

No. ORIG. : 00092577620084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Fl. 1144: Defiro, à luz do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no HC nº 126.292/SP, de relatoria do Min. Teori
Zavascki, julgado em 17.02.2016, e nas medidas cautelares nas ADCs nº 43 e 44, de relatoria do Min. Marco Aurélio Mello, julgadas
em 05.10.2016.

Encaminhe a Secretaria as cópias necessárias para que o juízo de origem proceda à execução das penas.

Int.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001935-29.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.001935-6/SP

APELANTE : LISNAEL MORENO GRANADO
ADVOGADO : SP312073 ONIAS MARCOS DOS REIS

: SP309102 ALEXANDRE BOZZO
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00019352920134036102 1 Vr BARRETOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Lisnael Moreno Granado com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que deu parcial provimento à sua apelação.

Pela decisão monocrática de fls. 280/280-v, foi negado seguimento aos embargos de declaração de fls. 271/276, em razão de sua
intempestividade.

Alega-se, em suma:

a) violação aos arts. 33 e 59 do CP, vez que mantido o regime mais gravoso de cumprimento de pena;

b) ofensa aos arts. 42 do CP e 387 do CPP, eis que faz jus à detração.

Em contrarrazões, o Ministério Público Federal sustenta a intempestividade do reclamo.

É o relatório.

Decido.

O recurso não preenche o requisito genérico de admissibilidade referente à tempestividade.

De início, impende ressaltar que a tempestividade recursal, pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal, constitui matéria de ordem
pública - logo, não sujeita a preclusão -, suscetível de apreciação ex officio em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Nesse sentido (grifei):
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
CONSTATAÇÃO EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO . QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.
(...) 3. Compulsando os autos, verifica-se que, consoante certificado às fls. 255, o acórdão recorrido foi publicado no Diário da
Justiça Federal de 10.11.2005 (quinta-feira). Nos termos do art. 508 do CPC, o prazo recursal teve início em 11.11.2013 (sexta-
feira), findando em 25.11.2005 (sexta-feira). Contudo, a petição de Recurso Especial só foi protocolizada em 16.1.2016
(segunda-feira), conforme registro do protocolo à fls. 265. Portanto, manifesta a intempestividade do recurso conforme
disposição contida no art. 508 do CPC.
4. Cumpre lembrar que a tempestividade do Recurso Especial é matéria de ordem pública podendo ser aferido a qualquer tempo
antes do transito em julgado.
5. Por fim, quanto aos argumentos lançados na Impugnação aos embargos de Declaração, é certo que a alegação de ocorrência
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da dilação do prazo para interposição do Recurso Especial, tendo em vista que o trânsito em julgado da decisão, por maioria de
votos somente ocorre por ocasião do término do último prazo para a interposição de embargos infringentes, é totalmente
dissociada, porquanto sequer houve o cabimento de tal recurso e seu manejo.
6. Embargos de Declaração acolhidos para emprestar-lhes efeitos infringentes.
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 862581/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Data do Julgamento: 09/06/2015, Fonte:
DJe 22/06/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. RECONHECIMENTO
POSTERIOR. 1. A tempestividade é um dos pressupostos recursais extrínsecos e, tratando-se de matéria de ordem pública, pode
ser reconhecida a qualquer tempo pelo órgão julgador 2. Agravo Regimental desprovido. (STJ, AEAEAG 200401526200, LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:20/03/2006)
No caso dos autos, o julgamento do acórdão recorrido foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em
09.01.2017 (segunda-feira), consoante certidão à fl. 269.

À luz do comando inserto no art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei nº 11.419/06 - segundo o qual se considera como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização no diário eletrônico - tem-se como data da publicação da decisão o dia 10.01.2017 (terça-feira).
O termo a quo do prazo para manejo de recursos em face do referido acórdão, portanto, teve início em 11.01.2017 (quarta-feira).

Logo, dispondo a parte de 02 (dois) dias para a oposição de embargos declaratórios, s embargos foram protocolados apenas na data de
19.01.2017 (fl. 271), quando já esgotado o prazo para sua interposição, conforme bem salientado na decisão de fls. 280/280-v.

Sobreleva destacar, outrossim, que, consoante pacífica jurisprudência do STJ, os embargos de declaração intempestivos não têm o
condão de suspender ou interromper o prazo para interposição de outros recursos. Confiram-se, a propósito, os seguintes arestos
daquele Sodalício:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXPLORAÇÃO ILEGAL DE MATÉRIA-PRIMA DA UNIÃO.
CRIMES CONTRA A FLORA. EXTRAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS SEM AUTORIZAÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
INTEMPESTIVIDADE. PRAZO. INTERRUPÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO.
1. Embargos de declaração intempestivos não interrompem o prazo para a interposição de outros recursos, motivo pelo qual é
constatada a intempestividade do recurso especial. Precedentes.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no AREsp 962.739/SC, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 14/02/2017,
DJe 21/02/2017)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS.
INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONTRA INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL. NÃO
CABIMENTO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Conforme jurisprudência desta Corte Superior, não são cabíveis embargos de declaração contra decisão de
inadmissibilidade do recurso especial, e sua oposição não interrompe o prazo para interposição do agravo em recurso
especial.
2. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgInt no AREsp 243.117/RS, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 07/02/2017, DJe
16/02/2017)
PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO QUE JULGA APELAÇÃO.
INTEMPESTIVIDADE. INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO DO PRAZO PARA OUTROS RECURSOS. NÃO OCORRÊNCIA.
RECURSO ESPECIAL INADMITIDO, POR INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. De acordo com o entendimento firmado nesta Corte, os embargos de declaração intempestivos não interrompem ou
suspendem o prazo para interposição de outros recursos.
2. Considerando a data da publicação do acórdão (22/10/2014), o recurso especial deveria ter sido interposto até 6/11/2014, o
que, entretanto, somente ocorreu em 24/11/2014, daí a intempestividade recursal.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no AREsp 743.914/RN, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 11/10/2016, DJe 09/11/2016)

Desse modo, diante da inequívoca intempestividade dos aclaratórios opostos, não houve interrupção do prazo para manejo dos reclamos
excepcionais, o que evidencia de forma manifesta a extemporaneidade do presente recurso especial, protocolado tão somente em
28.03.17 (fl. 286).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001935-29.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.001935-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : LISNAEL MORENO GRANADO
ADVOGADO : SP312073 ONIAS MARCOS DOS REIS

: SP309102 ALEXANDRE BOZZO
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00019352920134036102 1 Vr BARRETOS/SP

DECISÃO
Fl. 297: Defiro, à luz do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no HC nº 126.292/SP, de relatoria do Min. Teori
Zavascki, julgado em 17.02.2016, e nas medidas cautelares nas ADCs nº 43 e 44, de relatoria do Min. Marco Aurélio Mello, julgadas
em 05.10.2016.

Encaminhe a Secretaria as cópias necessárias para que o juízo de origem proceda à execução da pena.

Int.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008557-94.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.008557-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : PLACIDO ROBERTO CARMAGNANI
ADVOGADO : PR036897 RODRIGO JOSE MENDES ANTUNES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00085579420134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Fls. 1.000, 1.003 e 1.009: Defiro, à luz do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no HC nº 126.292/SP, de relatoria do
Min. Teori Zavascki, julgado em 17.02.2016, e nas medidas cautelares nas ADCs nº 43 e 44, de relatoria do Min. Marco Aurélio Mello,
julgadas em 05.10.2016.

Encaminhe a Secretaria as cópias necessárias para que o juízo de origem proceda à execução da pena.
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Int.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008557-94.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.008557-0/SP

APELANTE : PLACIDO ROBERTO CARMAGNANI
ADVOGADO : PR036897 RODRIGO JOSE MENDES ANTUNES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00085579420134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Plácido Roberto Carmagnani com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que deu provimento à sua apelação, apenas "para reduzir a pena-base fixada na sentença, restando a pena
definitivamente fixada em 1 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão, em regime inicial aberto". Embargos declaratórios desprovidos.
Alega-se:
a) contrariedade aos artigos 396 a 399 do CP, haja vista que houve indevida manifestação do Ministério Público Federal após a
apresentação da resposta à acusação;
b) violação ao art. 397, IV do CPP, ante a não apreciação de todas as teses defensivas apresentadas na resposta à acusação;
c) negativa de vigência ao art. 76, III do CPP, pois não reconhecida a conexão instrumental com o processo 5005425-
68.2010.404.7001, com a "consequente remessa do feito à Vara Federal Criminal de Londrina-PR";
d) ofensa ao art. 334 do CP, eis que "o fato das mercadorias apreendidas na Comarca de Presidente Prudente-SP e Londrina-PR
ao adentrarem ao país com intuito - em tese - de aludir o fisco, constituíram único crime. Logo, indubitável o reconhecimento da
impossibilidade da incidência da Súmula 151 do STJ";
e) afronta ao art. 156 do CP, devendo ser afastada a "condenação sofrida em desacordo com o princípio da presunção de não
culpabilidade, uma vez que não é atribuição da defesa a superação de tal princípio, absolvendo o recorrendo, nos termos do art.
386, VII, do Código de Processo Penal";
f) contrariedade ao art. 65, III, d, do CP, ante a necessidade de aplicação da atenuante da confissão no caso concreto.
Em contrarrazões (fls. 1003/1012), o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou seu desprovimento.
É o relatório.
Decido.
Presentes os pressupostos recursais genéricos.
O acórdão recorrido apresenta a seguinte ementa:
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. PRELIMINARES. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM. AUSÊNCIA DE NULIDADE PELA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET
APÓS A RESPOSTA À ACUSAÇÃO. ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA AFASTADA. AUSÊNCIA DE NULIDADE
PROCESSUAL NO TOCANTE À DECISÃO QUE ANALISOU A RESPOSTA À ACUSAÇÃO. PLEITO DE CONCESSÃO DE
SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO JÁ ANALISADO E DESPROVIDO. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS. DOLO DEMONSTRADO. PENA-BASE REFORMADA. INAPLICABILIDADE DA ATENUANTE DA
CONFISSÃO ESPONTÂNEA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. Os fatos analisados no presente processo são diversos daqueles objeto da ação n° 5005425-68.2010.404.7001. Assim,
incabível a extinção da punibilidade pelo cumprimento da suspensão condicional do processo naqueles autos.
2. Não houve nulidade na apresentação de manifestação pelo Ministério Público Federal após a resposta preliminar. A abertura
de vistas se deu em observância ao contraditório.
3. A alegação de incompetência do juízo federal de Presidente Prudente já foi objeto de decisão em exceção de incompetência,
não carecendo de qualquer modificação.
4. O magistrado a quo analisou acertadamente as alegações apresentadas em resposta preliminar, inexistindo qualquer nulidade
a ser reconhecida.
5. A concessão do benefício da suspensão condicional do processo já foi objeto de análise no Habeas Corpus de nº 0006702-
49.2014.4.03.0000, já tendo sido devidamente afastada.
6. Materialidade e autoria devidamente demonstradas.
7. Acervo probatório uníssono e harmônico em apontar a responsabilidade do apelante pela prática criminosa.
8. Dolo caracterizado.
9. Pena-base reformada.
10. Inaplicabilidade da atenuante da confissão espontânea. Réu não confessou a conduta delitiva, tendo inclusive tentado se
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eximir da responsabilidade.
11. Recurso parcialmente provido.
Transcreve-se, ainda, a ementa do decisum que rejeitou os embargos declaratórios:
APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO QUANTO À ANÁLISE DAS TESES
DEFENSIVAS NÃO VERIFICADAS. EMBARGANTE PRETENDE REDISCUTIR O MÉRITO DO RECURSO.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
1. Não há qualquer omissão ou contradição quanto à análise dos argumentos defensivos, já que as insurgências do embargante
foram devidamente analisadas ao longo do voto integrante do decisum embargado.
2. O que se observa da leitura das razões expendidas pelo embargante é a intenção de alterar o julgado, devendo, para tanto,
valer-se do recurso próprio.
3. Por fim, conforme o art. 1.025, § 1º, do CPC/2015, de aplicação subsidiária no Processo Penal, o conteúdo dos embargos
declaratórios é tido por prequestionado ainda que o recurso tenha sido rejeitado ou não conhecido.
4. Embargos declaratórios não acolhidos.
Acerca da alegada ofensa ao art. 76, III do CPP, a turma julgadora entendeu pela manutenção da decisão proferida em sede de exceção
de incompetência, a qual, por sua vez, consignou não ser a hipótese de conexão ou de incompetência, na medida em que evidenciada a
independência das infrações em questão, bem como que declarada a extinção da punibilidade do réu no bojo da ação penal n. 5005425-
68.2010.404.7001, o que afasta a possibilidade de reunião dos processos, nos termos da Súmula 235/STJ:
"A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi
julgado."
Nessa mesma esteira, confira-se ainda:
"PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. MODIFICAÇÃO DA
COMPETÊNCIA POR CONEXÃO. SÚMULA 235 DO STJ. APLICAÇÃO. AÇÕES EM FASES DISTINTAS. REUNIÃO.
INVIABILIDADE.
1. A conexão visa à reunião de processos de forma a permitir ao julgador uma perfeita visão do quadro probatório, além da
entrega de uma melhor prestação jurisdicional, evitando-se, com isso, a existência de decisões conflitantes. Porém, de acordo
com a Súmula 235 do STJ, "não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado".
2. Se as ações penais encontram-se em fases distintas, a eventual tentativa de reunião dos processos somente "ocasionaria o
prolongamento dos feitos e, quiçá, um certo tumulto, o que evidentemente não se compatibiliza com o instituto da conexão."
(RHC 32.393/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 21/08/2014).
3. No caso, a Corte regional, embora tenha reconhecido a conexão intersubjetiva concursal entre os feitos que tramitam em
desfavor dos recorrentes (CPP, art. 76, I, 2ª parte), rejeitou a modificação de competência, ao observar que mais de três deles já
foram julgados e os demais se acham em fases processuais diversas (alegações finais e execução), de modo que a reunião
atrasaria a marcha processual, a contribuir com a prescrição da pretensão punitiva, em patente desprestígio ao princípio
constitucional da duração razoável do processo.
4. Constatado que os fundamentos utilizados na origem para dirimir a controvérsia se harmonizam com a orientação
sedimentada neste Tribunal, inexiste constrangimento ilegal a reparar na via augusta do writ.
5. Recurso desprovido.
(STJ, RHC 44.833/PE, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe 18/12/2015)
Quanto à suposta violação aos arts. 396 a 399 do CPP, melhor sorte não socorre ao recorrente, eis que o Superior Tribunal de Justiça
possui consolidada orientação no sentido de que a manifestação do Parquet após a juntada da resposta à acusação não constitui violação
ao princípio do devido processo legal, senão vejamos:
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO A RECURSO PRÓPRIO. VISTA DOS AUTOS
AO MINISTÉRIO PÚBLICO APÓS RESPOSTA À ACUSAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. PREJUÍZO NÃO
DEMONSTRADO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do
recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando constatada a
existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado a justificar a concessão da ordem, de ofício.
2. Esta Corte Superior firmou o entendimento no sentido de que a manifestação do Ministério Público após a juntada da
resposta à acusação e antes da apreciação das teses da defesa, não viola os princípios do contraditório e da ampla defesa.
3. O reconhecimento de nulidade exige a demonstração do prejuízo, à luz do art. 563 do Código de Processo Penal.
4. Habeas Corpus não conhecido.
(STJ, HC 164.490/PE, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 14/06/2016, DJe 21/06/2016)
PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
APÓS A APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA À ACUSAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO VERIFICADO.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.
1 - A manifestação acusatória após a defesa inicial, embora não prevista em lei, vem justamente a atender ao princípio do
contraditório, como oportunidade de ambas as partes se manifestarem sobre teses e fatos do processo, sob pena de vir o
magistrado a diretamente acolher preliminares arguidas na defesa preliminar sem jamais a respeito ter-se manifestado a
parte contrária.
2 - Recurso ordinário improvido.
(STJ, RHC 66.376/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe 19/05/2016)
Outrossim, o posicionamento adotado pelo órgão fracionário em relação a alegação defensiva de que as teses defensivas não foram
devidamente analisadas não destoa da orientação jurisprudencial do STJ. Confira-se:
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RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. LAVRA DE RECURSOS MINERAIS SEM AUTORIZAÇÃO E USURPAÇÃO DE
BEM DA UNIÃO. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DEU PROSSEGUIMENTO À AÇÃO PENAL,
AFASTANDO AS HIPÓTESES DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA DO ARTIGO 397 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
DESNECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO EXTENSA. POSSIBILIDADE DE MANIFESTAÇÃO JUDICIAL SUCINTA. NULIDADE
NÃO CONFIGURADA.
1. Após a reforma legislativa operada pela Lei 11.719/2008, o momento do recebimento da denúncia se dá, nos termos do artigo
396 do Código de Processo Penal, após o oferecimento da acusação e antes da apresentação de resposta à acusação, seguindo-
se o juízo de absolvição sumária do acusado, tal como disposto no artigo 397 do aludido diploma legal.
2. A alteração criou para o magistrado a possibilidade, em observância ao princípio da duração razoável do processo e do
devido processo legal, de absolver sumariamente o acusado ao vislumbrar hipótese de evidente atipicidade da conduta, a
ocorrência de causas excludentes da ilicitude ou culpabilidade, ou ainda a extinção da punibilidade, situação em que deverá, por
imposição do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, motivadamente fazê-lo, como assim deve ser feito, em regra, em
todas as suas decisões. 3. Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento de que a motivação acerca das teses defensivas
apresentadas por ocasião da resposta escrita deve ser sucinta, limitando-se à admissibilidade da acusação formulada pelo órgão
ministerial, evitando-se, assim, o prejulgamento da demanda. Precedentes.
4. Na espécie, tendo a togada singular afirmado não estarem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 397 do Código de
Processo Penal, sendo necessária dilação probatória para a apreciação das teses defensivas, não há que se falar em falta de
fundamentação da decisão impugnada, afastando-se, assim, a mácula suscitada na irresignação.
5. Recurso desprovido.
(STJ, RHC 81.345/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 05/04/2017)
PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. 1. NULIDADE DA DECISÃO QUE ANALISOU A
RESPOSTA À ACUSAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA.
FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. LEGALIDADE. 2. ACÓRDÃO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. DECISÃO DO
MAGISTRADO CONFIRMADA. AUSÊNCIA DE JULGAMENTO FORA DO PEDIDO. 3. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO APÓS A RESPOSTA À ACUSAÇÃO. MERA IRREGULARIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 4.
RECURSO EM HABEAS CORPUS IMPROVIDO.
1. "Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento de que a motivação acerca das teses defensivas apresentadas por
ocasião da resposta escrita deve ser sucinta, limitando-se à admissibilidade da acusação formulada pelo órgão ministerial,
evitando-se, assim, o prejulgamento da demanda. Precedentes" (RHC 54.595/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA
TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 06/04/2015).
2. Ao refutar diretamente as alegações apresentadas na resposta à acusação, o Tribunal confirmou a decisão do Magistrado de
origem, que considerou não ser o caso de absolvição sumária, razão pela qual não há se falar em julgamento extra petita. De
fato, ainda que a Corte local não tenha se limitado a afirmar que a decisão estava ou não fundamentada, não se verifica
julgamento fora do pedido.
Ademais, a manifestação da Corte não trouxe qualquer prejuízo ao recorrente, razão pela qual, inviável falar-se em nulidade.
3. A manifestação do Ministério Público após a apresentação da defesa preliminar não revela nulidade, mas eventualmente mera
irregularidade. Embora se trate de procedimento não previsto em lei, visa a privilegiar o contraditório, franqueando-se a
manifestação da parte contrária que atua não apenas como acusação, mas também como guardião da ordem jurídica, podendo,
inclusive, aderir às razões apresentadas pela defesa. Outrossim, não foi apontado prejuízo, o que igualmente inviabiliza o
reconhecimento de nulidade.
4. Recurso em habeas corpus improvido.
(STJ, RHC 56.882/MS, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe
10/08/2016)
Assim, encontrando-se o decisum em consonância com o entendimento do tribunal superior com relação às teses acima, o recurso, nesse
ponto, mostra-se manifestamente descabido, por encontrar óbice na súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se
conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida".
Quanto aos arts. 344 e 156 do CP tidos como ofendidos, o recurso também não comporta trânsito, porquanto sobressai manifesto o
intento do recorrente de promover o reexame de provas e fatos.
Com efeito, a pretensão de reverter o julgado para que o réu seja absolvido - seja pela inexistência de elementos probatórios suficientes a
embasarem a prolação de decisão condenatória, seja porque os fatos apurados nesta ação e no processo 5005425-68.2010.404.7001
configuram crime único - demanda revolvimento do acervo fático-probatório, providência vedada em sede de recurso excepcional, a teor
do disposto na Súmula nº 7 do STJ, in verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."
Outrossim, nesta via, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência, como ocorre nos demais recursos ordinários. É
necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o reclamo especial não se presta a examinar a justiça da decisão,
mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.
Ainda que assim não fosse, o órgão colegiado, soberano na análise dos fatos e provas, entendeu suficientes os elementos produzidos no
curso da apuração criminal para fins de condenar o acusado. Infirmar a conclusão alcançada pela turma julgadora implicaria inaceitável
ingresso na órbita probatória, o que não se coaduna com o restrito espectro cognitivo da via especial, conforme prescreve o mencionado
verbete sumular nº 7 do STJ.
No mesmo sentido (grifei):
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA
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CULPABILIDADE. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO CP. REGULAR ESCRITURAÇÃO DOS
DESCONTOS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. DIFICULDADES FINANCEIRAS COMPROVADAS. EXCLUSÃO
DE CULPABILIDADE. ABSOLVIÇÃO APONTADA NA ORIGEM. ACÓRDÃO FIRMADO EM MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. TIPICIDADE. DOLO ESPECÍFICO.
COMPROVAÇÃO DESNECESSÁRIA. DOSIMETRIA. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA
211/STJ.
1. A questão relativa ao reconhecimento de causa supralegal de exclusão da culpabilidade, relativa à inexigibilidade de conduta
diversa, demandaria a alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas na instância ordinária, o que é vedado no
julgamento de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
2. No que tange ao delito de apropriação indébita previdenciária, este Superior Tribunal considera que constitui crime omissivo
próprio, que se perfaz com a mera omissão de recolhimento da contribuição previdenciária dentro do prazo e das formas legais,
prescindindo, portanto, do dolo específico.(...)
(STJ, AgRg no REsp 1400958/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 05/08/2014)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE
APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. DIFICULDADES
FINANCEIRAS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. SÚMULA N.º 07/STJ. ALEGADA
DESPROPORCIONALIDADE DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA E DO VALOR ATRIBUÍDO AO DIA-MULTA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.ºS 282 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 211 DESTA CORTE. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A análise da alegação de inexigibilidade de conduta diversa, em decorrência dos problemas econômicos financeiros por que
passou a empresa administrada pelo Recorrente com vistas a sua absolvição em relação ao crime de apropriação indébita
previdenciária, demandaria, necessariamente, o reexame das provas produzidas nos autos, o que não é possível em face do
entendimento sufragado na Súmula n.º 07/STJ.
2. As insurgências relacionadas ao valor da prestação pecuniária aplicada - pena substitutiva da pena corporal -, bem como do
quantum atribuído ao dia-multa, não foram apreciadas pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição dos embargos declaratórios,
carecendo a matéria do indispensável prequestionamento viabilizador do recurso especial.
Assim, incidem na espécie as Súmulas n.ºs 282 do Supremo Tribunal Federal e 211 desta Corte 3. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AgRg no AREsp 164.533/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/08/2012)
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO
CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PRETENSÃO DE ABSOLVIÇÃO. REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. A insurgência busca demonstrar a ausência de prova de que o condutor agiu com imprudência na direção do veículo
automotor, o que demanda reexame de matéria fática, impossível na via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da
Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 259.771/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 21/03/2013,
DJe 10/04/2013)
Por fim, com relação ao afastamento da atenuante do art. 65 . III, "d", do CP, assim pronunciou-se a turma julgadora:
"Na segunda fase de dosimetria da pena, não incide a atenuante da confissão espontânea, visto que o réu não assumiu a prática
do fato, tendo inclusive tentando encontrar uma explicação que levasse à exoneração de sua responsabilidade.
Não há incidência de causas de aumento ou de diminuição da pena."
Verifica-se, portanto, que, diversamente do sustentado pela defesa, o colegiado, soberano na análise dos fatos e provas, entendeu que o
acusado não confessara o cometimento do crime.
Logo, para se infirmar a conclusão alcançada pelo órgão fracionário, imprescindível o revolvimento do acervo probatório, providência
que, como visto anteriormente, não se coaduna com o restrito espectro cognitivo da via especial, conforme prescreve o supratranscrito
verbete sumular nº 7 do STJ.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 04 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008557-94.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.008557-0/SP

APELANTE : PLACIDO ROBERTO CARMAGNANI
ADVOGADO : PR036897 RODRIGO JOSE MENDES ANTUNES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00085579420134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Plácido Roberto Carmagnani com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que deu provimento à sua apelação, apenas "para reduzir a pena-base fixada na sentença, restando a
pena definitivamente fixada em 1 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão, em regime inicial aberto". Embargos declaratórios
desprovidos.

Alega-se:

a) ofensa aos arts. 5º, LIV e LV da CF, ante a manifestação do Ministério Público Federal após a apresentação da resposta à acusação,
a despeito de inexistir previsão legal nesse sentido;

b) violação ao art. 93, IX da CF, pois não houve a devida apreciação de todas as teses defensivas constantes da resposta à acusação.

Em contrarrazões (fls. 1009/1012), o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta Corte.

O acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa:
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. PRELIMINARES. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM. AUSÊNCIA DE NULIDADE PELA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET
APÓS A RESPOSTA À ACUSAÇÃO. ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA AFASTADA. AUSÊNCIA DE NULIDADE
PROCESSUAL NO TOCANTE À DECISÃO QUE ANALISOU A RESPOSTA À ACUSAÇÃO. PLEITO DE CONCESSÃO DE
SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO JÁ ANALISADO E DESPROVIDO. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS. DOLO DEMONSTRADO. PENA-BASE REFORMADA. INAPLICABILIDADE DA ATENUANTE DA
CONFISSÃO ESPONTÂNEA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. Os fatos analisados no presente processo são diversos daqueles objeto da ação n° 5005425-68.2010.404.7001. Assim,
incabível a extinção da punibilidade pelo cumprimento da suspensão condicional do processo naqueles autos.
2. Não houve nulidade na apresentação de manifestação pelo Ministério Público Federal após a resposta preliminar. A abertura
de vistas se deu em observância ao contraditório.
3. A alegação de incompetência do juízo federal de Presidente Prudente já foi objeto de decisão em exceção de incompetência,
não carecendo de qualquer modificação.
4. O magistrado a quo analisou acertadamente as alegações apresentadas em resposta preliminar, inexistindo qualquer nulidade
a ser reconhecida.
5. A concessão do benefício da suspensão condicional do processo já foi objeto de análise no Habeas Corpus de nº 0006702-
49.2014.4.03.0000, já tendo sido devidamente afastada.
6. Materialidade e autoria devidamente demonstradas.
7. Acervo probatório uníssono e harmônico em apontar a responsabilidade do apelante pela prática criminosa.
8. Dolo caracterizado.
9. Pena-base reformada.
10. Inaplicabilidade da atenuante da confissão espontânea. Réu não confessou a conduta delitiva, tendo inclusive tentado se
eximir da responsabilidade.
11. Recurso parcialmente provido.

Transcreve-se, ainda, a ementa do decisum que rejeitou os embargos declaratórios:

APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO QUANTO À ANÁLISE DAS TESES
DEFENSIVAS NÃO VERIFICADAS. EMBARGANTE PRETENDE REDISCUTIR O MÉRITO DO RECURSO.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
1. Não há qualquer omissão ou contradição quanto à análise dos argumentos defensivos, já que as insurgências do embargante
foram devidamente analisadas ao longo do voto integrante do decisum embargado.
2. O que se observa da leitura das razões expendidas pelo embargante é a intenção de alterar o julgado, devendo, para tanto,
valer-se do recurso próprio.
3. Por fim, conforme o art. 1.025, § 1º, do CPC/2015, de aplicação subsidiária no Processo Penal, o conteúdo dos embargos
declaratórios é tido por prequestionado ainda que o recurso tenha sido rejeitado ou não conhecido.
4. Embargos declaratórios não acolhidos.
Acerca da negativa de vigência ao art. 5º, LIV e LV da CF, a simples leitura da decisão impugnada evidencia que a celeuma trazida a
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apreciação foi decidida unicamente sob o enfoque da legislação infraconstitucional. Possível aferir, portanto, que a alegada ofensa à
Constituição teria ocorrido, em tese, apenas de forma indireta ou reflexa.

A Corte Suprema já consignou o descabimento do recurso extraordinário em situações nas quais a verificação da alegada ofensa ao texto
constitucional depende de cotejo com a legislação infraconstitucional.

Exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, a jurisprudência do STF firmou-se já no sentido de que
"a alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio
constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a
contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do
recurso" (STF, RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462).

Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.
1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE
683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda
Turma, DJe 5/12/2012.
2. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo
infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.
3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob
a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo
Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes.
4. Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser
convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED,
Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011;
AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma,
DJe 5.4.2011.
5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas
diversas tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação
de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica. Cabimento do
julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo
regimental DESPROVIDO.
(STF, ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013)
PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA. DEVIDO PROCESSO
LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.
I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.
II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a apreciação das questões
constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.
III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que
a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso
extraordinário é a ofensa direta, frontal.
IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução provisória da pena
de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da presunção de inocência. Precedentes.
V. - Precedentes do STF.
VI. - Agravo não provido.(AI-AgR 539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):
Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005)

Demais disso, verifica-se também a ausência de prequestionamento do dispositivo tido como violado, pois o órgão colegiado não se
manifestou em nenhum momento a respeito da norma impugnada.
Quanto ao art. 93, IX da CF, do exame perfunctório da decisão impugnada evidencia que a celeuma trazida a apreciação foi decidida
unicamente sob o enfoque da legislação infraconstitucional, de modo que não se mostra admissível o recurso extraordinário.
Verifica-se, também, a ausência de prequestionamento dos dispositivos tidos como violados, pois o órgão colegiado não se manifestou
em nenhum momento a respeito das normas impugnadas.
Incide, na espécie, o disposto na súmula nº 282 do STF:
"É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."

Demais disso, pode-se observar que o recorrente impugna a decisão recorrida quanto a seus pressupostos fático-probatórios, buscando
novo exame das provas, providência incompatível com a sistemática do recurso extraordinário, a teor da Súmula nº 279 do STF, in
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verbis:
"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário."

Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MORAL. ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO CARREADO AOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 /STF.
1. A súmula 279 /STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário".
2. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-
probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional.
3. Os princípios da legalidade, o do devido processo legal, o da ampla defesa e o do contraditório, bem como a verificação dos
limites da coisa julgada e da motivação das decisões judiciais, quando a aferição da violação dos mesmos depende de reexame
prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a
instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen
Gracie. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, AI 787556 - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Rel. Min. LUIZ FUX; Primeira Turma; PUBLIC 21-09-2011)
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00014 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0013292-89.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.013292-1/SP

RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : VALDIRENE APARECIDA DE MARCHIORI

: ADELINO MARCOS DE MARCHIORI
ADVOGADO : SP146347 ANDRE BOIANI E AZEVEDO

: SP232335 ERIC RIBEIRO PICCELLI
RECORRIDO(A) : ALEXANDRE DE MELO CANIZELLA
ADVOGADO : DF040297 LUCINEIA POSSAR

: MT004990B ANTONIO CARLOS ROSA
No. ORIG. : 00132928920154036181 10P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que negou provimento à apelação da acusação.
Alega-se, em síntese, negativa de vigência ao art. 19, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86, porquanto evidenciada a configuração da
fraude e, assim, a tipificação do delito previsto no aludido artigo, estando presentes os requisitos do art. 41 do CPP, impondo-se o
recebimento da denúncia.
Em contrarrazões, os acusados sustentam o não conhecimento do recurso ou o seu desprovimento.
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Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

No que se refere à alegada contrariedade e negativa de vigência ao art. 19 da Lei nº 7.492/86, preceito normativo tido como ofendido, o
recurso não comporta trânsito, porquanto sobressai o manifesto intento do recorrente de promover o reexame de provas e fatos.

Com efeito, o órgão colegiado, soberano na análise dos fatos e provas, concluiu pela ausência de demonstração de elementar típica e, por
conseguinte, pela atipicidade da conduta para configuração do crime imputado na denúncia. Confiram-se os seguintes trechos do
decisum:
"In casu, da leitura da denúncia, bem como da análise dos elementos de prova produzidos na fase investigativa, aliada à
conclusão do Relatório elaborado pelo Delegado da Polícia Federal responsável pelo caso (fls. 492/556), extrai-se que os fatos
narrados na inicial acusatória não constituem crime, pois não restou caracterizada a fraude exigida pelo tipo penal (art. 19 da
Lei n.º 7.492/86), nem mesmo foi atingido o bem jurídico tutelado pela norma.
Vejamos.
O cerne da questão posta na denúncia é o fato de que VALDIRENE, por sugestão de ALEXANDRE e a fim de atender interesses
de seu irmão ADELINO, alterou o objeto social de sua empresa TORKE, para obter financiamento perante a instituição
financeira Banco do Brasil, oriundo do Programa BNDES de Sustentação do Investimento - BNDES PSI, no valor de R$
2.792.000,00 (dois milhões, setecentos e noventa e dois mil reais).
Portanto, a fraude narrada na denúncia consistiria exatamente na alteração do contrato social para a obtenção do
financiamento, alteração esta que, para a acusação, caracteriza falsidade ideológica, uma vez que a empresa TORKE
efetivamente nunca se dedicou ao ramo de transportes.
Afirma o órgão ministerial (fls. 878v), que "a alteração promovida no contrato social da empresa TORKE diz respeito ao serviço
de transporte de passageiros e não à locação de veículos e equipamentos de carga, violando flagrantemente o item 7.1.3 da
Circular n° 33/2011, de 01.09.2011, não preenchendo, portanto, os requisitos necessários à obtenção do financiamento;"
sublinhei.
Todavia, não é o que se depreende da leitura da cláusula segunda do contrato social da TORKE, relativamente ao seu objeto
social, verbis (fls. 711):
[...]
Verifica-se, ademais, que a alteração contratual para a obtenção do financiamento por parte de VALDIRENE, por meio da
empresa TORKE, com a finalidade de favorecer a empresa VELOZ (de propriedade de seu irmão), além do contrato de prestação
de serviços de frete para a AGRÍCOLA JANDELLE (hoje incorporada pela empresa JBS), não só era de conhecimento do banco
antes mesmo da aprovação da operação e concessão do financiamento, como foi orientação do próprio preposto da instituição
financeira (também recorrido), para que a requerente se adequasse aos requisitos exigidos para tanto. Ou seja, em nenhum
momento se pretendeu, por quaisquer dos denunciados, esconder ou camuflar tais fatos para a obtenção do financiamento, pelo
contrário, tudo constou expressamente do processo de solicitação de financiamento, como veremos a seguir.
Em suas declarações, na fase investigativa (fls. 92/97), VALDIRENE relatou que, no ano de 2013, em razão de seu irmão
ADELINO, também recorrido, e seu então marido Evaldo Ulinski terem vislumbrado o transporte de cargas como um bom
negócio, decidiu adquirir cinco caminhões para a TORKE, que os alugaria à empresa VELOZ, de propriedade de ADELINO.
Portanto, não pretendia operá-los, mas apenas lucrar com seu aluguel. Por tal razão, procurou o Banco do Brasil para financiar
tais veículos.
VALDIRENE esclareceu expressamente que: "entre outras orientações o gerente da minha conta solicitou que: A) Alterasse o
objeto social da empresa TORKE, pois deveria ter no objeto o transporte de cargas; B) O contrato de locação de veículos da
TORKE com a VELOZ; C) O contrato de prestação de serviços da VELOZ com a JANDELLE; D) Certidões dos Imóveis que
demonstravam o potencial da empresa"; (fls. 94)
Na Súmula de Operação de Crédito (juntadas às fls. fls. 56/69 - apenso I - Volume I), emitida pelo Banco do Brasil, na qual
consta parecer favorável à aprovação da operação (fls. 67), há menção expressa quanto à existência de termo de prestação de
serviços ou locação firmado com a VELOZ (fls. 66), verbis:
"A) (...) A finalidade da presente solicitação é o financiamento de 5 cinco caminhões/semi-reboques no valor de R$ 2.935 mil
(sic). Informou ainda que a TORKE firmou contrato de cessão dos veículos com a VELOZ EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA no valor total de R$ 8.250 (mil) (sic) com parcelas mensais de R$ 75
mil pelo prazo de 110 meses. A empresa VELOZ tem como administrador o sr. Adelino Marcos de Marchiori, irmão da
administradora da TORKE EMPREENDIMENTOS, VALDIRENE APARECIDA MARCHIORI. Segundo agência, a empresa não
possui CNPJ registrado na Receita Federal. Foi solicitada inscrição. A empresa VELOZ firmou contrato de prestação de serviços
de transporte com a empresa agrícola JANDELLE S.A. pertencente ao grupo Big Frango, sem valor fixado (somente foram
estipulados valores de fretes) com para de sessenta meses, renováveis. (...)" Grifei.
Ressalte-se, ainda, que o item 5.K da mesma Súmula de Operação de Crédito (fls. 62/63) acolhe termo que condiciona a
aprovação do contrato à indicação do Banco do Brasil como recebedor dos créditos decorrentes do termo de prestação de
serviços e locação firmado com a VELOZ, verbis:
Acolher termo emitido pela Torke Empreendimentos e Participações Ltda., comprometendo-se a indicar o Banco do Brasil como
recebedor dos créditos decorrentes do Termo de Prestação de Serviços e/ou Locação", firmado com a empresa Veloz
Empreendimentos Participações e Administrações de Bens Ltda.
Portanto, claramente não se trata de ardil (fraude) utilizado para a obtenção do financiamento, mas justamente o contrário,
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procedeu-se à adequação do contrato social para que a requerente obtivesse sucesso na operação de financiamento pretendida.
Como já dito pelo magistrado sentenciante, a fraude prevista no tipo penal consiste no engano malicioso, no embuste,
estratagema, ardil ou qualquer outro artifício de má-fé voltado ao intento de obtenção do financiamento, como a utilização de
documentos falsos ou adulterados, tais como comprovantes de renda ou de endereço, documento de identidade ou CPF, CND
falsa (STJ, REsp 689.900/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, julg. 30.05.2008, DJE 30.06.2008) etc., que não ocorreu no caso dos autos,
em que resta claro ser de conhecimento prévio da instituição financeira que VALDIRENE, por meio da empresa TORKE, para
favorecer a empresa VELOZ, iria contrair o financiamento questionado nos autos.
Além disso, o contrato foi analisado pelos vários comitês responsáveis e considerado viável. Os funcionários do banco foram
indagados e esclareceram que a operação teria sido regular, cujas cautelas teriam sido observadas.
[...]
Importa esclarecer, ainda, que relatório produzido pelo BNDES atestou a regularidade da operação de financiamento:
[...]
Portanto, não é possível vislumbrar em que medida houve indução ao erro ou engodo, já que os fatos eram de conhecimento
prévio da instituição financeira, pois estavam todos registrados nas documentações analisadas para a concessão do
financiamento.
Como já dito pelo magistrado sentenciante, para que seja caracterizada a falsidade ideológica é imprescindível que a finalidade
da declaração seja prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, o que também
não se vislumbra.
Esclareça-se, por fim, que apesar de o crime ser formal, não houve qualquer espécie de prejuízo ou alteração sobre fato
juridicamente relevante. Ou seja, embora o tipo não exija a configuração de prejuízo, não houve abalo ao patrimônio da
instituição financeira (não há notícia alguma de inadimplemento), e muito menos risco à credibilidade do mercado financeiro
nacional (objeto jurídico tutelado pela norma)."
Assim, a pretensão de reverter o julgado, mediante alegações sobre a presença de justa causa e tipicidade da conduta, implica
revolvimento do acervo fático-probatório, providência vedada em sede de recurso excepcional, a teor do disposto na Súmula nº 7 do
STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50025/2017

DIVISÃO DE RECURSOS
SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD
CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA
AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0013292-89.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.013292-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : VALDIRENE APARECIDA DE MARCHIORI

: ADELINO MARCOS DE MARCHIORI
ADVOGADO : SP146347 ANDRE BOIANI E AZEVEDO

: SP232335 ERIC RIBEIRO PICCELLI
RECORRIDO(A) : ALEXANDRE DE MELO CANIZELLA
ADVOGADO : DF040297 LUCINEIA POSSAR

: MT004990B ANTONIO CARLOS ROSA
No. ORIG. : 00132928920154036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios autos, interposto
contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº
12.322, de 09/09/2010.
São Paulo, 10 de maio de 2017.
Andréia Hamada
Supervisora

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50003/2017

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0016108-60.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016108-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
IMPETRANTE : FLAVIO VIEIRA DA CUNHA
ADVOGADO : SP357532B FELIPE MOUTINHO CORDEIRO
IMPETRADO(A) : JUIZA FEDERAL CONVOCADA MARISA CUCIO NONA TURMA
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00121386920114036183 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela impetrante, com fundamento no artigo 535 e seguintes do antigo Código de Processo
Civil, em face da decisão proferida pelo e. Desembargador Federal Toru Yamamoto, em substituição regimental, que indeferiu in limine a
inicial, com fulcro nos artigos 5º, II, e 10, caput, da Lei 12.016, de 07/08/2009, c/c os artigos 267, I, e 295, V, do CPC e art. 191 do
Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extinguindo o processo, sem resolução de mérito.
Sustenta o embargante, em síntese, que o v. decisum incorreu em omissão no tocante à necessidade de julgamento do agravo regimental
interposto pelo mesmo magistrado prolator da decisão agravada, pois não seria cabível a reconsideração da decisão por magistrado
diverso do seu prolator.
Requer seja sanada a omissão apontada.
É o relatório.
Decido.
Na espécie, verifico que a parte embargante pretende seja proferida nova decisão acerca da matéria apreciada no v. decisum, vez que
não se observa omissão no julgado a justificar os presentes embargos de declaração.
Ao contrário, a questão foi devidamente apreciada na v. decisão embargada, in verbis:

"Eventualmente, atuam nos Tribunais Juízes Federais, e estes, nesta condição, agem como se Desembargadores Federais fossem.
Segundo manifestação do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do HC nº 71.381-5, de relatoria do Sr. Ministro
Moreira Alves (DJU 01-03-1996), o juiz regularmente convocado atua como se fosse o substituído, exercendo, portanto,
integralmente a competência deste.
Por outro lado, a decisão monocrática proferida na apelação poderá ser revista a pedido da parte, que terá a oportunidade de
pleitear a reconsideração do decisum, se assim entender. Se não reconsiderada a decisão, haverá a tramitação regular do
agravo, devendo o recurso ser analisado pelo Colegiado no momento oportuno. In casu, houve a reconsideração da decisão, a
que estava autorizada a Relatora, nos exatos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do CPC e artigo 251 do Regimento Interno
desta Corte."
Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater cada uma das alegações das partes se expôs motivação suficiente para sustentar
juridicamente sua decisão.
Assim, o inconformismo veiculado pela parte embargante extrapola o âmbito da devolução admitida na via dos embargos declaratórios,
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denotando-se o objetivo infringente que pretende emprestar ao presente recurso ao postular a reapreciação da causa e a reforma integral
do julgado embargado, pretensão manifestamente incompatível com a natureza dos embargos de declaração.
Por fim, o escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a relevância
em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II
do antigo Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no
feito, a teor da orientação firmada no Pretório Excelso, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no
acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso
Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU de 20.03.98).
Ausente, portanto, qualquer omissão, contradição ou obscuridade na v. decisão embargada.
Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração.
Intimem-se.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 20175/2017

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012021-09.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.012021-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CRISTINA REGINA LOPES
ADVOGADO : SP249004 ANA PAULA FOLSTER MARTINS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00120210920114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO
ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO ADEQUADA DO PARADIGMA AO CASO
CONCRETO. AGRAVO IMPROVIDO.
I. Agravo interno contra decisão que negou seguimento a recurso especial.
II. Decisão recorrida está em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. Paradigma resolvido sob o rito do
recurso repetitivo: Resp nº 1.401.560/MT.
III. Agravo interno improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Desembargador Federal Vice-Presidente Mairan
Maia (Relator).
São Paulo, 26 de abril de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO

Boletim de Acordão Nro 20170/2017
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00001 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0061511-14.1999.4.03.0000/SP

1999.03.00.061511-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AUTOR(A) : ANTONIA DE PADUA DA SILVA e outros(as)

: JOAO PAULINO DA SILVA
: TEREZA MARIA CAPELOSSI
: VIVALDINA BARBOSA DE OLIVEIRA BECK

ADVOGADO : MS004468 EDSON PEREIRA CAMPOS
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS002867 LUIS ROBERTO MARTINS DE ARAUJO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/144
No. ORIG. : 94.03.090836-0 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REAJUSTE
DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. NÃO
ACOLHIMENTO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. SÚMULA 343 DO STF AFASTADA. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
SÚMULA 672 DO STF. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. LEI
11960/2009. APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS.
REEMBOLSO. DEPÓSITO PRÉVIO. RESTITUIÇÃO. PRELIMINAR AFASTADA. JULGADO RESCINDIDO.
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
1. Aplica-se a Lei 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do
CPC de 1973.
2. Os documentos carreados aos autos demonstram que os autores são servidores vinculados à autarquia federal, que, por sua vez, detém
personalidade jurídica própria, razão pela qual deve responder aos termos das ações propostas em nome próprio, integrando, assim, o
polo passivo da lide.
3. O STF pacificou entendimento no sentido de que quando se tratar de matéria constitucional a Súmula n. 343 deve ser afastada para
autorizar o ajuizamento da ação rescisória, visto que a matéria ora em debate se refere à violação ao art. 37, X, da CRFB.
4. A extensão do reajuste deferido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93 de 28,86% aos servidores públicos civis já foi
pacificada há muito na jurisprudência por meio da Súmula n. 672 do STF, corroborada atualmente pela Súmula Vinculante n. 51.
5. O reajuste deve incidir apenas sobre os vencimentos básicos e demais verbas que não tenham como base de cálculo o próprio
vencimento básico, consoante restou decido pelo STJ no julgamento do REsp n. 990.284/RS pelo rito do recurso repetitivo.
6. Quanto ao termo final do reajuste, deve ser levado em consideração o advento da MP n. 1.704, de 30/06/1998, diploma por meio da
qual a Administração Pública Federal reconheceu, a partir de 01/01/1993, o direito dos seus servidores às diferenças entre o percentual
de 28,86% e os valores percebidos a título de reposicionamentos previstos na Lei n. 8.627/93, não havendo que se falar em novo
reajuste salarial.
7. Quanto ao reajuste de 28,86%, a jurisprudência é no sentido de que devem ser compensados os valores eventualmente já pagos à
parte autora, por força do reenquadramento ou reestruturação da carreira, o que deverá ser observado por ocasião da liquidação de
sentença.
8. O STF reconheceu repercussão geral à questão da constitucionalidade do uso da TR e dos juros da caderneta de poupança para o
cálculo da correção monetária e dos ônus de mora nas dívidas da Fazenda Pública, e vem determinando, por meio de sucessivas
reclamações, e até que sobrevenha decisão específica, a manutenção da aplicação da Lei n. 11.960/2009 para este fim, ressalvando
apenas os débitos já inscritos em precatório, cuja atualização deverá observar o decidido nas ADIS 4.357 e 4.425 e respectiva
modulação de efeitos.
9. Com o propósito de manter coerência com as recentes decisões, deverão ser adotados, no presente momento, os critérios de
atualização e de juros estabelecidos no art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009, sem prejuízo de que se
observe, quando do cumprimento de sentença, o que vier a ser decidido, com efeitos expansivos, pela Suprema Corte.
10. Diante o provimento do pedido inicial formulado na lide subjacente, deve a ré ser condenada ao pagamento de honorários de
advogado devidos naqueles autos, arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).
11. O INSS é isento do pagamento das despesas processuais na Justiça Federal, por força do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96,
competindo-lhe, porém, o reembolso dos valores adiantados pela parte adversa a esse título (art. 4º, parágrafo único).
12. Tratando-se de causa em que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários
advocatícios da rescisória devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do CPC/73 e dos
padrões usualmente aceitos pela jurisprudência.
13. Autorizada a restituição à parte autora do depósito prévio de fl. 99, nos termos do art. 494 do CPC/73.
14. Rejeitadas as preliminares, julgada procedente a ação para desconstituir o julgado, com fundamento no art. 485, V, do CPC/73, e, no
juízo rescisório, julgada procedente a demanda, a fim de condenar a ré ao pagamento das diferenças de 28,86%.
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15. Agravo regimental provido para autorizar a compensação dos valores eventualmente já pagos, bem como adequar a atualização do
débito judicial aos parâmetros acima definidos, mantido, porém, o resultado do provimento de fls. 139/144.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0083933-70.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.083933-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AUTOR(A) : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP090130 DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES
RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO
No. ORIG. : 2000.61.00.018353-3 3 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO BIENAL PARA O AJUIZAMENTO. OBSERVÂNCIA.
PRETENSÃO DE RESCISÃO DA DECISÃO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO DO JULGADO. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONTROVÉRSIA QUANTO AO MONTANTO
CREDITADO NA CONTA FUNDIÁRIA NA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTIGO 485, INCISOS VIII
E IX DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/1973. NÃO CARACTERIZAÇÃO. CONCORDÂNCIA EXPRESSA DO
AUTOR COM OS VALORES RECEBIDOS NO PROCESSO DE ORIGEM. AÇÃO RESCISÓRIA. VIA EXCEPCIONAL.
UTILIZAÇÃO COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO
CONFIGURAÇÃO.
1. A ação rescisória foi ajuizada em 24 de outubro de 2005, dentro, portanto, do prazo bienal previsto no então vigente artigo 495 do
Código de Processo Civil/1973, já que a decisão rescidenda transitou em julgado em 25 de novembro de 2003.
2. Viabilidade da rescisória voltada contra decisão extintiva proferida em fase de cumprimento de sentença. Precedente do Superior
Tribunal de Justiça (REsp 1246515). A decisão que extingue a execução nos moldes dos artigos 794 e 795 do CPC/1973 denota
acentuado paralelo com a decisão proferida na fase de conhecimento que reconhece o direito pleiteado no processo. Não se olvidem as
alterações trazidas com as mudanças legislativas introduzidas no CPC/73, mormente com o advento da Lei nº 11.232/2005, pela qual se
buscou suprimir a dicotomia entre processos de conhecimento e de execução, de molde a concretizar-se a ideia de um processo uno cujo
fim último é a cabal satisfação do direito reconhecido ao autor com a entrega do bem da vida por ele postulado.
3. Na ação de origem o autor buscava a recomposição de sua conta vinculada do FGTS mediante a aplicação de determinados índices de
correção monetária. Por meio da decisão rescindenda, o Juízo extinguiu a execução com fulcro no artigo 794, inciso I (satisfação da
obrigação) do CPC/1973 diante do creditamento dos valores discutidos na conta vinculada do autor, procedimento contra o qual o ora
demandante se volta, por entender que não houve a plena satisfação de seu crédito, haja vista que a ré teria adimplido valores menores do
que aqueles efetivamente devidos.
4. Refutada a hipótese eleita pelo autor quanto à caracterização da hipótese prevista no artigo 485, inciso VIII do CPC/73, eis que não se
está diante de decisão que se fundou em "confissão, desistência ou transação". A extinção da execução do julgado se deu após expressa
concordância do ora autor com os valores creditados em sua conta fundiária, manifestação de vontade livre e desembaraçada, não tendo
o ora demandante sequer aventado - quanto mais comprovado - que o consentimento externado naquele feito de origem tenha sido
viciado por qualquer mácula ou constrangimento.
5. Também não se vislumbra no decisum rescindendo erro de fato "resultante de atos ou de documentos da causa" (art. 485, inciso VIII
do CPC/73). Apresentada pela ré nos autos de origem a planilha de creditamentos efetuados na conta fundiária do autor, este
prontamente assentiu com os valores recebidos, sem que nenhuma controvérsia ou dilação probatória se estabelecesse naquela fase do
processo para questionar o montante percebido.
6. O extrato trazido apenas nesta rescisória pelo autor demonstra tão somente que havia uma expectativa de crédito, apurado em 10 de
abril de 2002, relativa aos índices reconhecidos por força da Lei Complementar nº 110/2001. Isso não corrobora a suposta discrepância
apontada pelo autor quanto à diferença em relação à importância creditada nos autos de origem em junho de 2003, já que a) versam os
extratos sobre saldos existentes em datas diferentes, distantes entre si em mais de ano, b) diferentemente do quanto alega, sagrou-se
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vencedor na demanda originária somente no tocante ao índice de janeiro/89, sucumbindo em relação ao índice de abril/90 (fls. 44/53 e
55/62), enquanto a Lei Complementar nº 110/2001 - e portanto o extrato emitido nos termos dessa norma - assegurava o pagamento de
ambos os índices em condições e termos especificados naquela legislação. A argumentação do autor, sobre não se enquadrar nas
hipóteses de ajuizamento da rescisória, não se sustenta por si mesma.
7. A ação rescisória é via autônoma de impugnação de decisão judicial transitada em julgado admitida pelo ordenamento jurídico em
hipóteses cerradas, em homenagem à preservação da res judicata, que somente pode ser invalidada em situações excepcionais
expressamente previstas pelo legislador. A ação rescisória não pode ser manejada como sucedâneo recursal. No caso presente isso ainda
é mais evidente, considerando que o autor concordou expressamente com os valores creditados em sua conta fundiária, deixando transitar
em julgado a decisão extintiva da execução sem questioná-la, quando de longe já detinha todos os elementos para tanto.
8. Não se vislumbram no caso as hipóteses legais autorizadoras da imposição das penas relativas à litigância de má-fé. Não se divisa
presente no debate travado entre as partes neste feito, contido nos estritos limites da contenda judicial, o desvio de conduta processual
que justifique a penalização da parte autora.
9. Ação rescisória julgada improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0083225-49.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.083225-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
RÉU/RÉ : ANTONIO SANTANA SILVA
ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO
No. ORIG. : 2004.61.14.007912-4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO BIENAL PARA O AJUIZAMENTO. OBSERVÂNCIA.
REVELIA. NÃO APLICAÇÃO DE SEUS EFEITOS. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO. APLICAÇÃO DE MULTA E INDENIZAÇÃO EM FAVOR DA PARTE
ADVERSA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ARTIGO 485, INCISO V DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.
VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL DA
NORMA. AÇÃO RESCISÓRIA. VIA EXCEPCIONAL. UTILIZAÇÃO COMO SUCEDÂNEO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE.
1. A ação rescisória foi ajuizada em 19 de julho de 2007, dentro, portanto, do prazo bienal previsto no então vigente artigo 495 do
Código de Processo Civil/1973, já que a decisão rescidenda transitou em julgado em 25 de maio de 2007.
2. Afastada a aplicação dos efeitos da revelia, considerando que a ausência de apresentação de defesa pela parte ré no âmbito da ação
rescisória não atrai a aplicação do instituto. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1260772 e AgRg na AR 3867).
3. Ação em que a autora pretende ver rescindido julgado que lhe impôs o pagamento de multa e indenização em favor da parte contrária,
ora ré, em razão da litigância de má-fé.
4. A demandante tem interesse em ver rescindido o julgado que a tomou como litigante desleal. Se a motivação esgrimida (violação à
literal disposição de lei) está ou não caracterizada na espécie é matéria que diz com o próprio mérito da rescisória e não com o seu
cabimento. Configurado o interesse de agir da autora.
5. Para que reste delineada a hipótese de violação à disposição de lei, mister que a interpretação dada pelo prolator da decisão
rescindenda tenha sido de tal modo aberrante, acintosa, ostensivamente teratológica que afronte o próprio comando normativo, a essência
mesma da legislação aplicada no caso concreto.
6. Se o magistrado adotou uma dentre as várias interpretações possíveis da norma jurídica, não se há de concluir pela violação da
legislação. Essa, aliás, é a essência que serviu de base à edição da Súmula nº 343 do E. Supremo Tribunal Federal ("Não cabe ação
rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação
controvertida nos tribunais"), cuja aplicação vem sendo relativizada por aquela Corte Maior somente nos casos que tratem de matéria
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constitucional (logicamente) decidida por aquele Sodalício.
7. A linha jurisprudencial formada ao longo do tempo e que se converteu na edição da referida súmula prestigia a ideia da tolerância à
interpretação razoável da norma, mormente tendo em conta o valor "segurança jurídica" no qual consubstanciada a garantia de
estabilidade da coisa julgada. Assim, diante de várias interpretações possíveis da mesma norma, eleita qualquer delas, ainda que não a
melhor, não há que se cogitar de ferimento ao literal teor da legislação interpretada.
8. A exceção vincula-se aos casos em que a discussão está centrada em matéria constitucional e tenha o Supremo se debruçado sobre o
tema, fixando norte interpretativo. Quando se trata da Constituição Federal, não há que se admitir diferentes interpretações, mas somente
a única, a correta pode ser aceita. Conforme já assentado por aquela Corte, a Constituição é aquilo que o STF, guardião da Carta
Magna, concretiza em sua interpretação do Texto Maior. Assim, admite-se a via da rescisória - e, portanto, a "flexibilização" da aplicação
da Súmula 343-STF - quando a decisão rescindenda se mostrar em confronto com a interpretação dada pelo Supremo, porque aí já não
se há de tolerar julgado que afronta o texto constitucional tal qual interpretado pelo STF.
9. Contudo, o caso ora posto a julgamento sequer resvala nessas questões. O que se tem na espécie é a mera interpretação de lei levada
a cabo pelo magistrado, sem que se possa rescindir o julgado tão somente em razão da eleição de um viés interpretativo plenamente
admissível no caso concreto.
10. O juiz aplicou tanto a multa, como a indenização reversível à parte contrária por ter concluído pela litigância de má-fé da CEF. No
caso concreto a CEF suscitou preliminar de ausência de interesse de agir, ao passo em que impugnou no mérito o pedido do autor na
ação originária, daí porque o magistrado concluiu que "parte da resistência à pretensão da autora se faz contra texto expresso de lei, o que
caracteriza descumprimento do dever de lealdade processual, nos termos dos artigos 14, inciso III, tornando-a litigante de má-fé, já que
configurada a hipótese prevista no inciso I, art. 17 do CPC".
11. A Lei Complementar nº 110/2001, positivando entendimento jurisprudencial cristalizado, acabou por reconhecer o direito de
creditamento dos percentuais relativos a janeiro/89 e abril/90 nas contas fundiárias, o que redundou na possibilidade de tramitação
administrativa desse pedido, sem que, por óbvio, isso implicasse na subtração do direito constitucionalmente assegurado de postulação
perante o Judiciário, até mesmo porque a percepção pela via administrativa impunha eventual condicionamento que poderia não ser aceito
pelo fundista.
12. Não se vislumbra mácula ou excesso na interpretação dada pelo Juízo em confronto com a situação concreta que se lhe apresentava,
já que aplicou solução prevista na legislação conforme intelecção do quadro processual formado, não se colhendo nódoa de anomalia na
decisão rescindenda.
13. A ação rescisória é via autônoma de impugnação de decisão judicial transitada em julgado admitida pelo ordenamento jurídico em
hipóteses cerradas, em homenagem à preservação da res judicata, que somente pode ser invalidada em situações excepcionais
expressamente previstas pelo legislador.
14. A ação rescisória não pode ser manejada como sucedâneo recursal. No caso presente isso ainda é mais evidente, considerando que a
CEF agilizou recurso de apelação no feito de origem, silenciando por completo quanto à condenação nas penas de litigância de má-fé,
tanto assim que este E. Tribunal sequer enfrentou o tema, por não suscitado. Apenas três meses após o trânsito em julgado da decisão
rescindenda, a autora se apressou em ajuizar a presente rescisória questionando a matéria. A autora pretende em verdade, por meio da
presente via excepcionalíssima, a reforma daquele julgado, sem que tenha se desincumbido, a tempo e modo, do ônus de impugnar pelo
meio recursal apropriado aquela decisão.
15. Ação rescisória julgada improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0095716-88.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.095716-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : SILVIA KIMIE MORASAIA
ADVOGADO : SP129201 FABIANA PAVANI e outro(a)
REPRESENTANTE : JORGE NEY DIAS LOPES
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY
PARTE RÉ : ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
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SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 2006.63.06.003178-1 JE Vr OSASCO/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL. AMPLA REVISÃO DE CONTRATO DE
FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. VALOR DA CAUSA CORRESPONDENTE AO PROVEITO ECONÔMICO
PRETENDIDO, QUANTIA QUE EXCEDE À ESFERA DE COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL: ARTIGO 3º,
§ 3º, DA LEI FEDERAL Nº 10.259/2001.
1. A ação objetiva a ampla revisão do contrato, o que justifica a fixação do valor da causa de acordo com o valor do financiamento
imobiliário (artigo 292, inciso II, e § 3º, do Código de Processo Civil de 2015).
2. O proveito econômico pretendido pelo autor tem valor que excede do âmbito de competência do Juizado Especial Federal (artigo 3º, §
3º, da Lei Federal nº 10.259/01).
3. Jurisprudência da E. 1ª Seção, desta Corte Regional.
4. Conflito de Competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00005 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004431-43.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.004431-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AUTOR(A) : EDUARDO RODRIGUES PEREIRA e outros(as)

: FRANCISCO ORNELIO NOGUEIRA
: EDUARDO JULIO
: IVONE GONCALVES

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA
RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 2004.61.00.033487-5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. INDEFERIMENTO DE PETIÇÃO INICIAL: AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL. RAZÕES DISSOCIADAS DO RECURSO: NÃO CONHECIMENTO.
1. Indeferimento de plano da petição inicial da Ação Rescisória por ausência de fundamento legal para o ajuizamento e, ainda, por falta de
interesse processual, uma vez que o pedido contido na inicial não foi refutado pela r. sentença ou pela decisão proferida nesta Corte
Regional.
2. Verifica-se que as razões recursais encontram-se desconexas com o decisum, uma vez que apenas cita jurisprudência a respeito do
índice de correção monetária já deferido na ação originária e não refuta os fundamentos do indeferimento da petição inicial.
3. Inexistência de correlação lógica entre os fundamentos apresentados e a questão fática tratada no presente processo.
4. Agravo interno não conhecido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00006 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0008751-57.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.008751-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
EMBARGANTE : ALFREDO DE ALCANTARA
ADVOGADO : SP182890 CICERO MARCOS LIMA LANA

: SP296379 BIANCA FIORAMONTE LANA
EMBARGADO(A) : Justica Publica

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SONEGAÇÃO FISCAL.
LITISPENDÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. BASES DE CÁLCULO DISTINTAS.
1. A ação penal originária foi extinta ante o acolhimento de exceção de litispendência.
2. Da análise dos documentos acostados aos autos, os fatos investigados pelas ações penais são distintos, tanto que originaram auto de
infrações diversos, bem como a apuração de Imposto de Renda devido em montantes diferentes, eis que a base de cálculo de cada
imposto é diferente.
3. A extinção de uma das ações penais poderá ocasionar a impunidade de parte dos fatos, pois as movimentações bancárias e suas
omissões foram realizadas em contas corrente de titularidade diferentes, acarretando débitos distintos, ainda que no mesmo ano-
calendário.
4. Embargos infringentes desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013665-15.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.013665-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AUTOR(A) : LUIZ GAMA DA CUNHA
ADVOGADO : SP133060 MARCELO MARCOS ARMELLINI
RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
PARTE AUTORA : HAROLDO DE OLIVEIRA e outros(as)

: MARIA ANTONIA CAMPOS DE LIMA
: ROSELI RODRIGUES BARBOSA ARRUDA
: SOLANGE ROMERO CONDE TAVARES

No. ORIG. : 2004.61.19.000415-6 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO BIENAL PARA O AJUIZAMENTO. OBSERVÂNCIA.
PRETENSÃO DE RESCISÃO DA DECISÃO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO DO JULGADO. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONTROVÉRSIA QUANTO AO PAGAMENTO DOS
JUROS PROGRESSIVOS NA FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. MATÉRIA NÃO ENFRENTADA NA FASE
DE CONHECIMENTO. ARTIGO 485, INCISOS V E IX DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/1973. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIA EXCEPCIONAL. UTILIZAÇÃO COMO SUCEDÂNEO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE.
1. A ação rescisória foi ajuizada em 30 de abril de 2010, dentro, portanto, do prazo bienal previsto no então vigente artigo 495 do
Código de Processo Civil/1973, já que a decisão rescidenda transitou em julgado em 2 de maio de 2008.
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2. Viabilidade da rescisória voltada contra decisão extintiva proferida em fase de cumprimento de sentença. Precedente do Superior
Tribunal de Justiça (REsp 1246515). A decisão que extingue a execução nos moldes dos artigos 794 e 795 do CPC/1973 denota
acentuado paralelo com a decisão proferida na fase de conhecimento que reconhece o direito pleiteado no processo. Não se olvidem as
alterações trazidas com as mudanças legislativas introduzidas no CPC/73, mormente com o advento da Lei nº 11.232/2005, pela qual se
buscou suprimir a dicotomia entre processos de conhecimento e de execução, de molde a concretizar-se a ideia de um processo uno cujo
fim último é a cabal satisfação do direito reconhecido ao autor com a entrega do bem da vida por ele postulado.
3. Na ação de origem o autor buscava a recomposição de sua conta vinculada do FGTS mediante a aplicação de determinado índice de
correção monetária. Por meio da decisão rescindenda, o Juízo extinguiu a execução com fulcro nos artigos 794, inciso I (satisfação da
obrigação) e 795, ambos do CPC/1973 diante do creditamento dos valores discutidos na conta vinculada do autor, que entende que não
houve a plena satisfação de seu crédito, haja vista que a ré não teria observado a taxa correta de juros progressivos aplicáveis na espécie.
4. O direito aos juros progressivos consoante tal ou qual índice não foi objeto do pedido e, por consequência lógica, o tema não foi
enfrentado no curso do processo originário. Desse modo, não se mostra pertinente o pleito rescisório, quer pela ótica do artigo 485,
inciso V (correspondente ao artigo 966, inciso V do CPC/2015), quer à luz do inciso IX do mesmo dispositivo do CPC/1973
(equivalente ao artigo 966, inciso VIII do CPC/2015).
5. Não se verifica a existência de erro na decisão rescindenda, que meramente limitou a execução aos termos do pedido e do quanto
julgado nos autos originários. Não poderia o magistrado, em sede de cumprimento de sentença, deliberar sobre matéria estranha aos
autos e ao quanto decidido na fase de conhecimento.
6. Nem se diga que o pagamento do quantum traduz mero consectário legal, já que o adimplemento dos juros progressivos das contas
fundiárias é tema contemplado com legislação específica e cuja observância, na espécie, não foi pleiteada nos autos de origem, sequer
debatida, não tendo integrado a coisa julgada que se formou nos autos originários.
7. Não se constata violação a dispositivo de lei, hipótese que demanda, para a sua configuração, que a interpretação dada pelo prolator
da decisão rescindenda tenha sido de tal modo aberrante, acintosa, ostensivamente teratológica que afronte o próprio comando
normativo, a essência mesma da legislação aplicada no caso concreto. Não se está diante de tal infringência.
8. Se a ré não creditou corretamente os juros progressivos na conta vinculada do autor, isso é matéria a ser tratada em ação própria pela
qual se demande o pagamento escorreito desses valores.
9. A ação rescisória é via autônoma de impugnação de decisão judicial transitada em julgado admitida pelo ordenamento jurídico em
hipóteses cerradas, em homenagem à preservação da res judicata, que somente pode ser invalidada em situações excepcionais
expressamente previstas pelo legislador. A ação rescisória não pode ser manejada como sucedâneo recursal. No caso presente isso ainda
é mais evidente, considerando que o autor acabou por deixar transitar em julgado a decisão extintiva da execução, perdendo o prazo para
encetar a devida discussão até a última instância recursal possível. O autor pretende, em verdade, por meio da presente via
excepcionalíssima, a reforma daquele julgado, sem que tenha se desincumbido, a tempo e modo, do ônus de impugnar pelo meio recursal
apropriado aquela decisão.
10. Ação rescisória julgada improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009001-56.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.009001-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : INSTITUTO EDUCACIONAL LUIZ ROSA LTDA
ADVOGADO : SP034306 IVONETE GUIMARAES GAZZI MENDES e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00090015620104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE VALORES PAGOS A
TITULO BOLSA DE ESTUDOS A FILHOS E DEPENDENTES DE FUNCIONÁRIOS. EMBARGOS INFRINGENTES
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PROVIDOS.
1. Embargos Infringentes interpostos pela Instituição Educacional Luiz Rosa Ltda. contra acórdão não unânime proferido pela E. Décima
Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União
Federal, mantendo a legalidade da contribuição previdenciária incidente sobre valores pagos a título de bolsa de estudo a filhos e
dependentes de funcionários.
2. Os valores pagos a título de bolsas de estudos destinados a custear a educação dos empregados e, igualmente a seus dependentes, não
podem ser considerados como parte integrante do salário-de-contribuição, consoante remansosa jurisprudência do Colendo Superior
Tribunal de Justiça e também desta E.Corte.
3. O art. 458, § 2º, da CLT estabelece expressamente que os valores pagos pelo empregador para o custeio das despesas do empregado
com educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, não serão considerados salário. Portanto, o auxílio-educação ou
bolsa de estudo é verba de caráter indenizatório, não devendo integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, não tendo
excepcionado ou estabelecido diferenciação entre empregados e seus dependentes.
4. Para que se considere determinada verba como integrante do salário-de-contribuição, é necessário, acima de tudo, examinar a sua
correspondência com a definição inserta no caput do art. 28 da Lei nº 8.212/1991, a qual não se verifica em relação ao auxílio-educação.
5. Embargos infringentes providos para, nos termos do voto vencido, negar provimento á remessa oficial e ao apelo da União Federal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005600-94.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.005600-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AUTOR(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
RÉU/RÉ : MARCELO DE OLIVEIRA FAUSTO FIGUEIREDO SANTOS
ADVOGADO : SP069842 MARCELO DE OLIVEIRA FAUSTO FIGUEIREDO SANTOS

: SP273340 JOAO PAULO PESSOA
No. ORIG. : 00106058719984036100 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/1973. PRETENSÃO À INCIDÊNCIA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA AOS VENCIMENTOS DE SERVIDOR FEDERAL NOS MESES DE MARÇO/1989 A
DEZEMBRO/1992. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.
1. A certidão de intimação de fls. 211 atesta que a União foi intimada por mandado, sobre o não conhecimento do agravo de instrumento
interposto perante o Superior Tribunal de Justiça da inadmissão do recurso especial, em 17.12.2008.
2. Assim, o prazo para o trânsito em julgado iniciou-se em 18.12.2008 (quinta-feira) e suspendeu-se em 20.12.2008 (feriado forense),
tendo transcorrido dois dias do prazo, quais sejam, 18 e 19.12.2008.
3. O artigo 83 Regimento Interno do STJ dispõe que as atividades judicantes no tribunal são suspensas nos feriados e férias coletivas.
Portanto, o prazo permaneceu suspenso no período de 20.12.2008 a 31.01.2009, tendo em vista que as férias dos Ministros do Superior
Tribunal de Justiça recaem nos períodos de 2 a 31 de janeiro e de 2 a 31 de julho, consoante artigo 81, caput, do Regimento Interno do
STJ.
4. Contagem do prazo retomada no primeiro dia útil subsequente, ou seja, em 02.02.2009 (segunda-feira), operando-se o trânsito em
julgado em 10 de fevereiro de 2009, uma vez que nessa data já não era mais possível o manejo de qualquer recurso.
5. Ação rescisória julgada procedente, nos termos dos artigos 487, inciso II, e 975, ambos do Código de Processo Civil, restando
prejudicado o mérito.

6. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais) em desfavor da parte autora.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, reconhecer a decadência e, em consequência, julgar extinta a ação rescisória, com resolução do mérito, com fulcro
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nos artigos 487, inciso II e 975, ambos do Código de Processo Civil/2015, restando prejudicado o mérito, nos termos do voto retificado
do Desembargador Federal HELIO NOGUEIRA (Relator). Acompanharam o Relator os Desembargadores Federais WILSON
ZAUHY, PEIXOTO JUNIOR e SOUZA RIBEIRO. Ausente justificadamente o Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015239-39.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.015239-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AUTOR(A) : ALZIRA DIAS SITORA ROTBANDE
ADVOGADO : SP154563A OSVALDO SIROTA ROTBANDE
RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO
No. ORIG. : 00251912220044036100 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO BIENAL PARA O
AJUIZAMENTO. OBSERVÂNCIA. ADVOGADO ATUANTE NO FEITO DE ORIGEM. PRETENSÃO DE RESCISÃO
DO JULGADO PARA FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA NOS AUTOS ORIGINÁRIOS. LEGITIMIDADE ATIVA.
TERCEIRO JURIDICAMENTE INTERESSADO. ARTIGO 487, INCISO II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
1973. PRECEDENTES DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO
EM VERBA HONORÁRIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001. LEI Nº 8.036/90. MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. ENTENDIMENTO DO TEMA FIRMADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SUMÚLA
343 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. NÃO APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. RESCISÃO DO JULGADO.
1. A ação rescisória foi ajuizada em 3 de junho de 2011, dentro, portanto, do prazo bienal previsto no então vigente artigo 495 do
Código de Processo Civil/1973, já que a decisão rescidenda transitou em julgado em 31 de julho de 2009.
2. A demandante atuou como advogada no processo de origem, de modo que ostenta a condição de terceiro juridicamente interessado,
nos moldes do quanto disposto no artigo 487, inciso II do Código de Processo Civil/1973, vigente ao tempo do ajuizamento desta
rescisória. Pretendendo nesta sede a rescisão de julgado que isentou a parte contrária do pagamento de honorários advocatícios, por
óbvio que a causídica detém interesse jurídico que a qualifica como parte na presente ação rescisória, já que a verba honorária é de
titularidade do advogado que patrocina os interesses da parte. Precedentes desta Corte (AR 00020566420124030000 e
00199205220114030000).
3. Ação em que se pretende a rescisão do julgado na parte em que afastou a condenação em honorários imposta à Caixa Econômica
Federal.
4. O E. Supremo Tribunal Federal dirimiu a questão, declarando a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-
41/2001 na parte em que introduziu o artigo 29-C na Lei nº 8.036/90, o qual dispunha, verbis: "Nas ações entre o FGTS e os titulares de
contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação
em honorários advocatícios" (adiN 2736).
5. A matéria discutida na lide envolve tema de índole constitucional sobre o qual a Corte Maior já sedimentou posição, o que afasta a
aplicação da Súmula 343 daquela Corte. O E. Supremo Tribunal Federal entende pela "flexibilização" da aplicação da referida súmula
quando se trate de matéria constitucional (logicamente) decidida por aquele Sodalício (RE 328.812-ED).
6. Em precedente mais recente a Corte Suprema aplicou com rigor a Súmula 343-STF (RE 590.809). Contudo, E. STF não abandonou
simplesmente a antiga linha de "flexibilização" da referida súmula, não procedeu a uma verdadeira guinada do entendimento antes adotado.
Naquele caso concreto (RE 590.809), em que se debatia sobre a rescisão de decisum atinente à possibilidade de creditamento do IPI
nas hipóteses de insumo adquirido não tributado ou sujeito à alíquota zero, o julgamento se deu sob contexto estrito, vinculado à situação
processual daquele feito, em que se discutia a viabilidade da ação rescisória quando havia, ao tempo do julgado rescindendo,
interpretações controvertidas da matéria no próprio STF. O caso presente não se amolda a tal precedente, devendo prevalecer, portanto,
a linha jurisprudencial daquela Corte Suprema no sentido da "flexibilização" da Súmula 343-STF. É de se admitir, assim, em linha de
princípio, o ajuizamento da presente rescisória.
7. A Constituição Federal é aquilo que o STF, guardião da Carta Magna, concretiza em sua interpretação do Texto Maior. Portanto,
como a decisão rescindenda mostra-se em dissonância com a posição firmada pelo C. STF (ADIn 2736) e, portanto, com a própria
Carta Constitucional, de rigor a rescisão do julgado, já que caracterizada a hipótese prevista no artigo 485, inciso V do CPC/1973
(correspondente ao atual artigo 966, inciso V do CPC/2015).
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8. Da consulta ao sítio eletrônico mantido pela Corte Suprema colhem-se informações de que os embargos de declaração atravessados
pela Caixa Econômica Federal na ação direta de inconstitucionalidade 2736 foram rejeitados, tendo a decisão transitado em julgado em
20 de agosto de 2012. Assim, não prospera a alegação de ausência de trânsito em julgado na mencionada ação.
9. Ação rescisória julgada procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025272-88.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.025272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AUTOR(A) : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE
ADVOGADO : SP154563A OSVALDO SIROTA ROTBANDE
RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
PARTE AUTORA : JOSE ANTONIO CARLOS
No. ORIG. : 00248560320044036100 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRETENSÃO DE RESCISÃO DO JULGADO PARA FIXAÇÃO
DE VERBA HONORÁRIA NOS AUTOS ORIGINÁRIOS. TRÂNSITO EM JULGADO NO MOMENTO DA
PROPOSITURA DA AÇÃO. OCORRÊNCIA. DECURSO DO PRAZO DE DOIS ANOS PARA O AJUIZAMENTO DA
RESCISÓRIA. CERTIDÃO DO SERVENTUÁRIO DA JUSTIÇA. MERA CERTIFICAÇÃO QUANTO AO DECURSO DE
PRAZO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS LEGAIS PARA CONTAGEM DO PRAZO.
DECADÊNCIA CONFIGURADA.
1. A autora pretende a rescisão do julgado proferido na fase de conhecimento do processo de origem, voltando-se contra a decisão de
mérito que, não obstante tenha acolhido o pedido posto no feito originário, isentou a Caixa Econômica Federal do pagamento de
honorários em razão do quanto disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, conforme redação atribuída pela Medida Provisória nº
2.164-41/2001.
2. Tal decisão transitou em julgado nos idos de 2009. Portanto, no momento do ajuizamento da presente ação existia a decisão transitada
em julgado que autoriza a propositura desta demanda rescisória.
3. O trânsito em julgado referido pelo Parquet Federal - que teria ocorrido em 23 de janeiro de 2012 - refere-se, em verdade, a outra
decisão, proferida na fase de execução (cumprimento de sentença) daquele feito. Não prospera a arguição de que no momento do
ajuizamento desta rescisória ainda não haveria trânsito em julgado, o que obstaculizaria o conhecimento desta ação.
4. O artigo 495 do Código de Processo Civil/1973, vigente ao tempo do ajuizamento da presente ação, dispunha que "O direito de
propor ação rescisória se extingue em 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado da decisão".
5. A decisão rescindenda é aquela proferida na fase de conhecimento do feito de origem, pela qual esta Corte, por meio do relator
daquele caso, "negou provimento" aos embargos de declaração opostos pelo autor da ação originária em face da decisão que afastou a
condenação da CEF ao pagamento de verba honorária em razão do quanto disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, conforme
redação atribuída pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001.
6. A certidão lançada no feito de origem - datada de 24 de agosto de 2009 - cingiu-se a constatar que "decorreu o prazo legal para
manifestação da(s) parte(s) com relação à r. decisão". A data da certidão lançada (24/agosto/2009) não deve ser considerada para efeito
de contagem do prazo decadencial para a presente rescisória pelo simples fato de não retratar o trânsito em julgado da decisão
rescindenda. Antes, espelha tão somente o momento em que o serventuário atestou a informação de que "decorrera o prazo legal para
manifestação das partes". A referida certidão não tem, portanto, o condão de vincular a contagem do prazo para o ajuizamento da ação
rescisória, o que deve se guiar, evidentemente, pelos critérios legais para tanto.
7. O trânsito em julgado se dá no momento em que já não é mais possível a interposição de recursos no processo de origem, no instante
em que a decisão torna-se definitiva. A decisão rescindenda foi publicada no Diário Eletrônico em 30 de julho de 2009, sendo de se
considerar publicada no primeiro dia útil subsequente (Lei nº 11.419/2006), portanto em 31 de julho de 2009. Tomando o prazo máximo
de 15 (quinze) dias para a interposição de recursos especial e extraordinário e contando-se o prazo conforme o CPC/73, vigente àquela
ocasião, tem-se que o prazo começou a correr no primeiro dia útil seguinte, que no caso equivale a 3 de agosto de 2009, terminando no
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dia 17 daquele mês e ano. Assim, no dia 18 de agosto de 2009 já não era mais possível o manejo de qualquer recurso diante daquela
decisão, que se tornou, assim, definitiva na mencionada data, sendo esse o trânsito em julgado da decisão rescindenda. Vindo a presente
ação rescisória proposta em 24 de agosto de 2011, inescapável a constatação de decadência quanto ao direito de ajuizamento.
8. Processo julgado extinto com resolução do mérito, com fulcro nos artigos 487, inciso II e 975, ambos do Código de Processo
Civil/2015.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro nos artigos 487, inciso II e 975, ambos do
Código de Processo Civil/2015, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00012 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0006859-03.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.006859-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : LAMRANI YOUNES
ADVOGADO : FABIO RICARDO CORREGIO QUARESMA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00068590320114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. QUESTÃO DE ORDEM. REDUÇÃO DE 1/6 EM RAZÃO DA
APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, §4º, DA LEI 11.343/06, POR ORDEM EXARADA PELO C. STF.
CUMPRIMENTO PELO JUÍZO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.
1. Trata-se de ordem de habeas corpus expedida pelo C. Supremo Tribunal Federal, em decisão do Relator, o Exmo. Ministro EDSON
FACHIN, no âmbito do HC nº 139.725 SP, impetrado contra acórdão do E.STJ no HC nº 325.804, ".. .para o fim de reconhecer, em
grau máximo, a incidência da causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06, incumbindo ao respectivo
Tribunal Regional, à luz do caso concreto e avaliando as condições subjetivas do agente (com observância da vedação de
reformatio in pejus), proceder aos eventuais ajustes consectários (regime inicial e substituição de pena).
2. A presente questão de ordem limita-se a dar cumprimento à r. decisão exarada pelo E. Pretório Excelso, encartada nestes autos às fls.
427/432, transcrita integralmente no corpo do voto.
3. Pelo acórdão desta 2ª Turma (fls. 304/310) a pena havia sido fixada em 09 (nove) anos, 08 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e
971 (novecentos e setenta e um) dias-multa, ao valor unitário mínimo.
4. Em sede de embargos infringentes a C. Primeira Seção desta Corte Regional acolheu o r. voto vencido, para que a pena-base fosse
fixada em 07 (sete) anos de reclusão sendo mantida a causa de aumento da transnacionalidade do tráfico, trazida pelo art. 40 da Lei n.
11.343/06, que gerou o aumento de 1/6 (um sexto), resultando as penas definitivas de 08 (oito) anos e 02 (dois) meses de reclusão e 700
dias-multa.
5. Aplicando a redução legal deferida pelo Supremo Tribunal Federal em grau máximo, ou seja, em 2/3 (dois terços), resultará em uma
pena definitiva de 02 (dois) anos, 08 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, bem como, a pena de multa de 233 (duzentos e
trinta e três) dias-multa, mantido ao valor unitário mínimo.
6. Não há que se falar em prescrição da pretensão punitiva, tendo em vista que os fatos ocorreram na data de 07/07/2011, sendo a
denúncia recebida aos 03/08/2011 (fls. 45/46), a sentença foi publicada aos 10/01/2012 (fls. 186), não transcorrendo o prazo de 08
(oito) anos, nos termos do art. 109, inc. IV do Código Penal, até a presente data.
6. O regime inicial para cumprimento da pena privativa de liberdade não havendo circunstância que torne recomendável a fixação em
regime mais gravoso, será o aberto, nos termos do art. 33, §2º, "c", do Código Penal.
7. Constata-se dos autos, porém, que o réu está preso desde sua prisão em flagrante, aos 07/07/2011 (fls. 2/3), ou seja, há mais tempo
do que a pena aplicada neste julgamento, a qual não pode ser majorada, ante o princípio do non reformatio in pejus.
8. Contudo, em virtude de não constar informações nos autos acerca do cumprimento da pena, cabe ao Juízo de Execução que, em
confirmando encontrar-se o réu recolhido há mais tempo do que a pena ora fixada, e não havendo outros motivos pelos quais deva assim
permanecer, determine a expedição do respectivo de alvará de soltura.
9. Questão de ordem acolhida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, ACOLHER à questão de ordem, para o fim de alterar as penas aplicadas ao réu LAMRANI YOUNES, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010356-15.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.010356-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AUTOR(A) : SEZINANDO AFONSO BARRETO MADEIRA
ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro(a)
RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD
No. ORIG. : 00125400920054036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO RESCISÓRIO FUNDAMENTADO NO ARTIGO 485, INCISOS V, VII E IX, CPC/1973.
INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI. DOCUMENTO ANEXADO QUE NÃO SE REVESTE DA
CARACTERÍSTICA DE NOVIDADE. INEXISTÊNCIA DE ERRO DE FATO. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.
1. Ação rescisória objetivando a desconstituição do decisum proferido pela E. 2ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
nos autos nº 2005.61.04.012540-2, que deu parcial provimento à apelação do ora autor para afastar parcialmente a ocorrência da
prescrição e, no que tange às parcelas não prescritas, julgar improcedente o pedido de aplicação de taxa de juros progressivos sobre o
saldo da conta vinculada ao regime do FGTS, nos termos das Leis 5.107/66 e 5.958/73.
2. Não se entrevê no julgamento colegiado a suscitada violação à literal disposição de lei, encontrando a Turma Julgadora motivação nas
leis pertinentes à matéria para afastar a progressividade dos juros.
3. O autor anexa somente neste feito cópias da carteira de trabalho nº 98415, que não constaram da ação originária. O autor não
apresenta qualquer justificativa para a instrução, apenas nesta via, do pedido de progressão de juros com a carteira de trabalho nº 98415.
4. O documento não se reveste do requisito da novidade, a teor do art. 485, VII, do CPC, isto é, aquele já existente à época do
ajuizamento da ação, cuja sentença se pretende rescindir, mas que o autor ignorava, ou dele não podia fazer uso. A carteira de trabalho
do autor é documento pessoal deste e sempre esteve à sua disposição, além de que inexiste prova da impossibilidade de ter feito uso do
documento na ação originária.
5. A demanda originária teve deslinde pautada nos documentos lá juntados. O acórdão rescindendo não considerou existente qualquer
fato inexistente ou considerou inexistente fato efetivamente ocorrido, como disposto no §1º do artigo 485, CPC/1973.
6. O julgamento da 2ª Turma deste Tribunal Regional restou desfavorável ao autor porque não provada a existência de conta vinculada ao
FGTS em período anterior à edição da Lei nº 5.705/71 e, verdadeiramente, a carteira profissional lá anexada não demonstrava a opção
ao FGTS no período.
7. Ação rescisória improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Seção do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o pedido rescisório e extinguir o processo com resolução de mérito,
com fundamento no art. 487, I, do CPC/2015, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029144-77.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.029144-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : PAULO ROBERTO LAURIS e outro.
ADVOGADO : SP062841 GISLAINE SEMEGHINI LAURIS

: SP186488 LUCIANA ZIOLI
EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00365529519884036100 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031227-95.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.031227-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
PARTE AUTORA : WALDIR TAVARES DE MELO
ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00059396920144036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM REITERAÇÃO A
UMA PRIMEIRA DEMANDA EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 253, INCISO II DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 1973. NÃO APLICAÇÃO. DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. VALOR
DA CAUSA. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.
1. Conflito de competência suscitado pelo Juízo da 3ª Vara Federal de Santos, tendo como suscitado o Juízo da 4ª Vara Federal de
Santos, em ação em que se pretende a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças devidas relativas à conta
vinculada de FGTS em razão da aplicação de índice de correção monetária diverso daquele previsto na legislação de regência.
2. A primeira ação proposta pela parte autora foi distribuída perante o Juízo da 4ª Vara Federal de Santos, que declinou da competência
para o Juizado Especial Federal de Santos, em razão do valor atribuído àquela causa. O Juízo do Juizado, por sua vez, extinguiu aquele
feito sem resolução do mérito em decorrência da não apresentação de documentos.
3. O autor ajuizou, então, a segunda ação, de onde tirado o presente conflito, que se mostra em tudo reprodução daquela primeira
demanda extinta pelo Juízo do Juizado Especial sem resolução do mérito. Distribuído esse segundo feito livremente ao Juízo da 3ª Vara
Federal de Santos, este, aplicando o artigo 253, inciso II do CPC/1973, declinou da competência para a 4ª Vara Federal, que
encaminhou novamente os autos ao Juízo da 3ª Vara Federal, que suscitou este conflito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     89/1252



4. A situação atrai, em princípio, a aplicação do quanto disposto no artigo 253, inciso II do CPC/1973. Tendo o primeiro processo sido
extinto sem mérito pelo Juizado Federal, incumbiria a este último (Juizado), em linha de princípio, o processamento da segunda demanda,
já que imperativa a distribuição por dependência dessa segunda ação.
5. Se fosse o caso de afastar a competência do suscitante para julgar o processo de origem, isso seria feito em favor do Juizado Especial
Federal de Santos, esse sim o prolator da sentença de extinção sem mérito no primeiro processo. No entanto, obstáculo intransponível
impede a adoção da mencionada solução. É que na segunda demanda ajuizada - processo de origem de onde suscitado este conflito - o
autor atribuiu à causa montante incompatível com o valor de alçada daquele Juizado no momento da propositura da ação.
6. A despeito da literalidade do comando normativo insculpido no artigo 253, inciso II do CPC/1973, o caso concreto comporta exceção
que impede a manutenção do feito de origem no Juizado, considerando a incompetência deste em razão do valor atribuído à causa,
devendo o processo tramitar perante o Juízo Suscitante.
7. Conflito de competência julgado improcedente para declarar a competência do Juízo da 3ª Vara Federal de Santos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00016 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007608-05.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.007608-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal
PARTE RÉ : Fundacao Nacional do Indio FUNAI
ADVOGADO : SP139780 EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE REGISTRO >29ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00033642520134036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEMARCAÇÃO DE TERRAS
INDÍGENAS. CRIAÇÃO DE VARA FEDERAL POR MEIO DE RESOLUÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS.
COMPETÊNCIA ABSOLUTA. CPC/73. ART. 95. DIREITO REAL SOBRE IMÓVEL.
1 - As inovações legais de caráter estritamente processual, como é a Lei n. 13.105/2015, devem ser aplicadas de imediato, inclusive nos
processos já em curso (art. 14), segundo as regras de direito intertemporal que disciplinam o sistema jurídico brasileiro no concernente à
aplicação da lei no tempo. Desta feita, aplica-se a lei nova aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e
seus efeitos no regime do CPC de 1973.
2 - Em ações em que se discute o procedimento de demarcação com vistas reconhecimento de área como terra tradicionalmente indígena,
o efeito jurídico decorrente de eventual reconhecimento será a nulidade do título de propriedade, motivo pelo qual a ação está fundada em
direito real sobre imóvel, a atrair a regra do art. 95 do CPC, devendo ser reconhecido como competente o juízo da situação do bem.
3 - Embora tenha havia cumulação de pedidos, o que se tem na verdade, é que a ação está fundada, primariamente, em direito real, a
atrair a aplicação do art. 95 do antigo CPC e não na obrigação de fazer, não devendo prevalecer o entendimento de que a pretensão seja
apenas a instauração de procedimento administrativo para que se inicie o processo, mas sim, a própria demarcação.
4. Conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, "a partir da exegese da norma do art. 95 do CPC, na hipótese do litígio
versar sobre direito de propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de terras e nunciação de obra nova, a
ação correspondente deverá necessariamente ser proposta na comarca em que situado o bem imóvel, porque a competência é
absoluta" (CC 111.572/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 15/04/2014).
5. Tratando-se de competência absoluta, não se aplica o princípio da "perpetuatio jurisdictionis", do art. 87 do CPC/73, regra válida
apenas para as causas de competência relativa, prevalecendo a competência funcional/material nos casos de criação de varas novas, para
onde devem ser deslocados os processos desta natureza em tramitação em outras varas.
6. Conflito de Competência procedente.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, para declarar competente o Juízo Federal da Vara Federal de
Registro/SP, ora suscitado, para processar e julgar o feito de origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00017 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007626-26.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.007626-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : ALESSANDRO MACIEL JANUARIO
ADVOGADO : SP188134 NADIA DE OLIVEIRA SANTOS IGUAL e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
PARTE RÉ : VIVERE JAPAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP235484 CAIO PEREIRA CARLOTTI
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00590456820134036301 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL. DISCUSSÃO RESTRITA À APLICAÇÃO TAXA
DE "JUROS DE OBRA" NO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
DELIMITADO O PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO DENTRO DA ESFERA DE COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL: ARTIGO 3º, DA LEI FEDERAL Nº 10.259/2001.
1. Ausência de pedido de ampla revisão do contrato, que justificaria a correção de ofício do valor da causa para corresponder ao valor
do financiamento imobiliário.
2. A discussão limita-se à cobrança das parcelas referentes aos "juros de obra".
3. O proveito econômico pretendido pelo autor tem valor em torno de R$ 7.000,00, que se insere no âmbito de competência do Juizado
Especial Federal.
4. Jurisprudência da E. 1ª Seção, desta Corte Regional.
5. Conflito de Competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00018 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019857-85.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019857-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : LINDALVA CERVEIRA MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA
PARTE RÉ : Uniao Federal
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ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00383015220134036301 JE Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL. ATO ADMINISTRATIVO.
RESTABELECIMENTO DO PAGAMENTO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZADO
ESPECIAL FEDERAL: ART. 3º, § 1º, INCISO III, DA LEI FEDERAL Nº 10.259/2001.
1. Ação originária proposta objetivando-se o restabelecimento do pagamento de adicional de insalubridade por servidores públicos
federais, suprimido com base na Orientação Normativa nº 6, da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão, sem que houvesse elaboração de laudo técnico comprovando a cessação da exposição a agentes insalubres.
2. Anulação de ato administrativo, cuja natureza não é previdenciária ou de lançamento fiscal e, portanto, não figura no âmbito de
competência dos Juizados Especiais Federais.
3. Exclusão da competência dos Juizados Especiais Federais, independentemente do valor da causa, nos termos do artigo 3º, § 1º, inciso
III, Lei Federal nº 10.259/01.
4. Jurisprudência da E. 1ª Seção, desta Corte Regional.
5. Conflito de Competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00019 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023664-16.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023664-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO e outro(a)
PARTE RÉ : IVONE CRISTINA FERNANDES TABARIN & CIA LTDA -ME e outro(a)

: IVONE CRISTINA FERNANDES TABARIN
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00006925520154036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS FEDERAIS. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. IDENTIDADE DE
PARTES. CONTRATOS DIVERSOS. CONEXÃO: INEXISTÊNCIA.
1. Execuções por quantia certa contra devedor solvente para a cobrança de cédulas de créditos bancários referentes a contratos distintos.
2. Apesar da identidade entre as partes, não há conexão ou risco de decisões contraditórias: as execuções têm origem na inadimplência
de contratos bancários distintos.
3. Jurisprudência da E. 1ª Seção, desta Corte Regional.
4. Conflito de Competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
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Desembargador Federal Relator

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024330-17.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024330-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : FLAVIO DA COSTA
ADVOGADO : SP180040 LETICIA RIBEIRO DE CARVALHO e outro(a)
PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00161992320144036100 1 Vr BARUERI/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS FEDERAIS. AÇÃO CAUTELAR. NÃO REALIZAÇÃO DE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA OU SUSTAÇÃO DE SEUS EFEITOS. INEXISTÊNCIA DE DISCUSSÃO SOBRE DIREITO REAL. COMPETÊNCIA
RELATIVA. INSTALAÇÃO DE VARA APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REDISTRIBUIÇÃO.
PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO.
1. Inexistência de discussão de direito real, que justificaria a o reconhecimento da competência absoluta do foro do local do imóvel, mas
sobre os procedimentos na execução da hipoteca e o direito de preferência no refinanciamento imobiliário.
2. Ação ajuizada em data anterior à instalação das Varas Federais de Barueri/SP e, assim, perpetua a jurisdição do Juízo Federal
Suscitado.
3. Jurisprudência da E. 1ª Seção, desta Corte Regional.
5. Conflito de Competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00021 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024682-72.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024682-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
PARTE RÉ : PATRICIA HELENA BATISTA -EPP
SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00000037620138260655 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO DE DIREITO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE VARA
FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. COMPETÊNCIA DELEGADA. ARTIGO 15, INCISO I, DA LEI FEDERAL Nº
5.010/66. AJUIZAMENTO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI FEDERAL Nº 13.043/14.
1. A existência de Vara Federal, com jurisdição sobre a comarca do Juízo Suscitante, não suprime a competência delegada da justiça
estadual, uma vez que o executado tem domicílio em município que não é sede da Justiça Federal.
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2. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal, os Juízes Estaduais são competentes para processar e julgar os
executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas Comarcas (artigo 15, inciso I,
da Lei Federal nº 5.010/66).
3. Execução Fiscal ajuizada antes da vigência da Lei Federal nº 13.043/14.
4. Jurisprudência desta Corte Regional.
5. Conflito de Competência improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00022 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026699-81.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026699-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : SANISA EQUIPAMENTOS LTDA

: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP
No. ORIG. : 00070328520154036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO DE DIREITO. CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA
EXTRAÍDA DE EXECUÇÃO FISCAL. REVOGAÇÃO DA COMPETÊNCIA DELEGADA, PELA LEI FEDERAL Nº 13.043/14,
NÃO AUTORIZA A RECUSA DO CUMPRIMENTO DE PRECATÓRIA REVESTIDA DOS REQUISITOS LEGAIS.
1. Incabível a recusa de cumprimento de carta precatória pelo digno Juízo Estadual, em razão da revogação da competência delegada
pela Lei Federal nº 13.043/14.
2. Hipótese de recusa de cumprimento de carta precatória não prevista no artigo 267, do Código de Processo Civil de 2015, cujo teor é
o mesmo do artigo 201, do CPC de 1973
3. Jurisprudência desta Corte Regional.
4. Conflito de Competência procedente.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00023 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026885-07.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026885-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : LUCIANA RIBEIRO SILVA e outro(a)

: JOSILDO OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : SP295019 KATIA CRISTINA DOS SANTOS e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal

: ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP232140 VIVIAN ALVES CARMICHAEL
PARTE RÉ : FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP243805 VANDERLEI ANIBAL JUNIOR
PARTE RÉ : JAYME SIMOES DE SOUZA FILHO
ADVOGADO : SP092797 HELIANA MARTINEZ BERTOLIN (Int.Pessoal)
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00094515720144036105 JE Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL. ATO ADMINISTRATIVO. CANCELAMENTO
DE ARREMATAÇÃO DE VEÍCULO EM LEILÃO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZADO ESPECIAL FEDERAL: ART. 3º, § 1º,
INCISO III, DA LEI FEDERAL Nº 10.259/2001.
1. Ação originária, inicialmente proposta perante o Juízo Estadual, objetivando-se o cancelamento da arrematação de veículo, adquirido
em leilão realizado pelo Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, Edital SJDC
nº01/2010, com ressarcimento por danos materiais e morais.
2. O digno Juízo Estadual determinou a inclusão da União e remessa dos autos à Justiça Federal: embora o leilão tenha sido realizado pela
Secretaria de Justiça e de Defesa da Cidadania, os valores foram destinados à União/Fundo Nacional Antidrogas (Lei Federal nº
11.343/2006).
3. Valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.
4. Anulação de ato administrativo, cuja natureza não é previdenciária ou de lançamento fiscal e, portanto, não figura no âmbito de
competência dos Juizados Especiais Federais.
3. Exclusão da competência dos Juizados Especiais Federais, independentemente do valor da causa, nos termos do artigo 3º, § 1º, inciso
III, Lei Federal nº 10.259/01.
4. Jurisprudência desta Corte Regional.
5. Conflito de Competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00024 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004733-28.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004733-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : JOSE ROBERTO ALEXANDRE FERREIRA
ADVOGADO : SP219183 ISABELA LUCERA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro(a)
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO>2ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00087802520144036302 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL. INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS EM CONTA-
CORRENTE E EMPRÉSTIMOS. FRAUDE. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA NOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS: POSSIBILIDADE.
1. A ação originária proposta objetivando-se a declaração de inexigibilidade de débitos junto à Caixa Econômica Federal, sob a alegação
do autor de ter sido vítima de estelionato, com a indevida abertura de conta-corrente e obtenção de empréstimos em seu nome.
2. Possibilidade de exames técnicos, no âmbito dos Juizados Especiais, sem ressalva com relação à perícia grafotécnica (artigo 12, da Lei
Federal nº 10.259/01).
3. Inexistência de fundamento legal para afastar-se a competência absoluta do Juizado Especial Federal em razão da necessidade de
realização da perícia.
4. Jurisprudência do E. STJ, TRF5 e desta Corte Regional.
5. Conflito de Competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00025 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005823-71.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.005823-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : APARICAO MIGUEL ROLON e outros. e outros(as)
ADVOGADO : MS009979 HENRIQUE LIMA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00136620520104036000 JE Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO.
PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. ARTIGO 260, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.
1. Na hipótese de litisconsórcio ativo facultativo, conforme posicionamento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, para que se fixe a
competência, ou não, dos Juizados Especiais, deve ser considerado o valor da causa para cada autor.
2. Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, a apuração do valor da causa deverá corresponder à soma de todas elas,
para fins de fixação de competência (artigo 260, do Código de Processo Civil de 1973).
3. Jurisprudência do E. STJ e desta Corte Regional.
5. Conflito de Competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00026 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007381-78.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.007381-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
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PARTE AUTORA : ERINILZA CICILIATI BONIOLO
ADVOGADO : MS013363 FERNANDO ZANELLI MITSUNAGA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS >2ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00023538420154036202 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL. ATO ADMINISTRATIVO.
REENQUADRAMENTO E PROGRESSÃO FUNCIONAL. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL: ART. 3º, §
1º, INCISO III, DA LEI FEDERAL Nº 10.259/2001.
1. Ação originária proposta objetivando-se a progressão funcional da autora, após o interstício de doze meses, afastando-se a aplicação
da orientação constante no Memorando-Circular nº 01/2010, da Diretoria de Recursos Humanos do INSS, que elevou o interstício para
18 meses.
2. Anulação de ato administrativo, cuja natureza não é previdenciária ou de lançamento fiscal e, portanto, não figura no âmbito de
competência dos Juizados Especiais Federais.
3. Exclusão da competência dos Juizados Especiais Federais, independentemente do valor da causa, nos termos do artigo 3º, § 1º, inciso
III, Lei Federal nº 10.259/01.
4. Jurisprudência da E. 1ª Seção, desta Corte Regional.
5. Conflito de Competência improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00027 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007683-10.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007683-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : ELIEL PAIXAO DE SOUZA
ADVOGADO : SP340630 NEUZIMAR PAIXÃO DE SOUZA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
PARTE RÉ : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00229055620134036100 JE Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL. ATO ADMINISTRATIVO. CRÉDITO
REFERENTE À PROGRESSÃO FUNCIONAL. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZADO ESPECIAL FEDERAL: ARTIGO 3º, § 1º,
INCISO III, DA LEI FEDERAL Nº 10.259/2001.
1. Ação originária proposta objetivando-se à suspensão da exigibilidade de valores creditados indevidamente na folha de salário do autor,
servidor público federal, em razão de suposto crédito "constituído a partir da Portaria SUDEG nº 385, de 26 de novembro de
2012", referente à progressão funcional.
2. Eventual procedência do pedido implicaria em anulação de ato administrativo, cuja natureza não é previdenciária ou de lançamento
fiscal e, portanto, não figura no âmbito de competência dos Juizados Especiais Federais.
3. Exclusão da competência dos Juizados Especiais Federais, independentemente do valor da causa, nos termos do artigo 3º, § 1º, inciso
III, Lei Federal nº 10.259/01.
4. Jurisprudência da E. 1ª Seção, desta Corte Regional.
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5. Conflito de Competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00028 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009202-20.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009202-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : HAROUDO RABELO DE FREITAS e outro(a)

: VERA GONCALVES BUENO DE FREITAS
ADVOGADO : SP133290 HAROUDO RABELO DE FREITAS e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP163607 GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro(a)
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00019714320144036100 JE Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL. REVISÃO DAS PRESTAÇÕES DE
FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. DISCUSSÃO RESTRITA À APLICAÇÃO DE REDUTOR DA TAXA DE JUROS
PREVISTO NO CONTRATO. DELIMITADO O PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO DENTRO DA ESFERA DE
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL: ARTIGO 3º, § 3º, DA LEI FEDERAL Nº 10.259/2001.
1. Ausência de pedido de ampla revisão do contrato, que justificaria a correção de ofício do valor da causa para corresponder ao valor
do financiamento imobiliário.
2. A discussão limita-se à correção das prestações, com a aplicação do redutor da taxa de juros.
3. O proveito econômico pretendido pelo autor tem valor que se insere no âmbito de competência do Juizado Especial Federal, montando
o valor de R$ 2.508,81, conforme juntada com a petição inicial.
4. Jurisprudência da E. 1ª Seção, desta Corte Regional.
5. Conflito de Competência improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00029 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010030-16.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010030-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : PATRICIA RODRIGUES DE LARA
ADVOGADO : SP307140 MARINO SUGIJAMA DE BEIJA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00102629320144036306 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL. ATO ADMINISTRATIVO.
REENQUADRAMENTO E PROGRESSÃO FUNCIONAL. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZADO ESPECIAL FEDERAL: ART. 3º, §
1º, INCISO III, DA LEI FEDERAL Nº 10.259/2001.
1. Ação originária proposta objetivando-se a progressão funcional da autora, após o interstício de doze meses, afastando-se a aplicação
da orientação constante no Memorando-Circular nº 01/2010, da Diretoria de Recursos Humanos do INSS, que elevou o interstício para
18 meses.
2. Anulação de ato administrativo, cuja natureza não é previdenciária ou de lançamento fiscal e, portanto, não figura no âmbito de
competência dos Juizados Especiais Federais.
3. Exclusão da competência dos Juizados Especiais Federais, independentemente do valor da causa, nos termos do artigo 3º, § 1º, inciso
III, Lei Federal nº 10.259/01.
4. Jurisprudência da E. 1ª Seção, desta Corte Regional.
5. Conflito de Competência improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00030 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010121-09.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010121-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
PARTE AUTORA : ADALGIZA ALVES DE OLIVEIRA DE CAMPOS e outros(as)

: WALDEMAR FARINELLI
: GENESIO BAPTISTA DE OLIVEIRA
: JANDIRA ESTEVAM DOS REIS
: JOSE DE JESUS SANTOS
: JOSEFA FERREIRA DA SILVA SANTOS
: PAULO BATISTA SANTOS
: MARIA INES DOS SANTOS ELIAS
: JOSIAS LUIS SEFARIM
: ROSICLEI FOGASSA DE ALMEIDA ANDRADE
: CICINATO VELOSO DE CASTRO

ADVOGADO : SP094683 NILZETE BARBOSA
PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
No. ORIG. : 00024887520114036125 1 Vr AVARE/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS FEDERAIS. AÇÃO CONDENATÓRIA À OBRIGAÇÃO DE FAZER, CUMULADA
COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. INSTALAÇÃO DE VARA APÓS O AJUIZAMENTO DA
AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REDISTRIBUIÇÃO. PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO.
1. Ação ajuizada em data anterior à instalação da Vara Federal de Avaré/SP e, assim, se perpetua a jurisdição do Juízo Federal
Suscitado.
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2. Jurisprudência da E. 1ª Seção, desta Corte Regional.
3. Conflito de Competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00031 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011451-41.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.011451-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
PARTE RÉ : WILSON CATARINO DA COSTA e outros(as)

: APARECIDO CATARINO DA COSTA
: APARECIDA PEDRO DA COSTA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00053873820084036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS FEDERAIS. VARA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO FISCAL. CÉDULAS
RURAIS. CESSÃO DO CRÉDITO PARA A UNIÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3/2001. DÍVIDA ATIVA. COBRANÇA
POR EXECUÇÃO FISCAL
1. Os créditos rurais cedidos para a União estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da União para efeitos de execução fiscal (RESP
1123539/RS).
2. Jurisprudência do E. STJ e desta Corte Regional.
3. Conflito de Competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00032 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012428-33.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012428-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO DE MORAES e outro(a)

: MARIA VALERIA VIEIRA DE MORAES
ADVOGADO : SP315546 DAVID FERREIRA LIMA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS >3ªSSJ>SP
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SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00023422720164036103 JE Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL. AMPLA REVISÃO DE CONTRATO DE
FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. VALOR DA CAUSA CORRESPONDENTE AO PROVEITO ECONÔMICO
PRETENDIDO, QUANTIA QUE EXCEDE À ESFERA DE COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL: ARTIGO 3º,
§ 3º, DA LEI FEDERAL Nº 10.259/2001.
1. A ação objetiva a ampla revisão do contrato, o que justifica a correção de ofício do valor da causa, para fixá-lo de acordo com o
valor do financiamento imobiliário (artigo 292, inciso II, e § 3º, do Código de Processo Civil de 2015).
2. O proveito econômico pretendido pelo autor tem valor que excede o âmbito de competência do Juizado Especial Federal (artigo 3º, §
3º, da Lei Federal nº 10.259/01).
3. Jurisprudência da E. 1ª Seção, desta Corte Regional.
4. Conflito de Competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00033 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014001-09.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.014001-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : GILBERTO LUIS SOARES LIMA
ADVOGADO : MS016297 AYMEE GONCALVES DOS SANTOS CARDOSO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS >2ª SSJ> MS
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00007860220164036002 JE Vr DOURADOS/MS

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL. DECLARAÇÃO DO DIREITO AO
RECEBIMENTO DE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE E OUTRAS VERBAS POR SERVIDOR PÚBLICO
FEDERAL. PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO SUPERIOR À 60 (SESSENTA) SALÁRIOS-MÍNIMOS. PEDIDO QUE
IMPLICA EM ANULAÇÃO DE ATO ADIMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL: ARTIGO
3º "CAPUT" E § 1º, INCISO III, DA LEI FEDERAL Nº 10.259/2001.
1. O proveito econômico pretendido pelo autor tem valor superior ao de competência do Juizado Especial Federal (artigo 3º, da Lei
Federal nº 10.259/2001).
2. Eventual procedência do pedido implicaria em anulação de ato administrativo, cuja natureza não é previdenciária ou de lançamento
fiscal e, portanto, não figura no âmbito de competência dos Juizados Especiais Federais (artigo 3º, § 1º, inciso III, Lei Federal nº
10.259/01).
3. Conflito de Competência procedente

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00034 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015057-77.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015057-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP
PARTE RÉ : JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONCA e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
PARTE RÉ : JOSE APARECIDO SOARES DE LIMA

: NOSSA FAMILIA RESTAURANTE LTDA -ME
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP
No. ORIG. : 00109543720154036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO DE DIREITO. CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA
EXTRAÍDA DE EXECUÇÃO FISCAL. REVOGAÇÃO DA COMPETÊNCIA DELEGADA, PELA LEI FEDERAL Nº 13.043/14,
NÃO AUTORIZA A RECUSA DO CUMPRIMENTO DE PRECATÓRIA REVESTIDA DOS REQUISITOS LEGAIS.
1. Incabível a recusa de cumprimento de carta precatória pelo digno Juízo Estadual, em razão da revogação da competência delegada
pela Lei Federal nº 13.043/14.
2. Hipótese de recusa de cumprimento de carta precatória não prevista no artigo 267, do Código de Processo Civil de 2015, cujo teor é
o mesmo do artigo 201, do CPC de 1973
3. Jurisprudência desta Corte Regional.
4. Conflito de Competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00035 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015896-05.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015896-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : GABRIEL DE ANDRADE NUNES
ADVOGADO : SP226238 PRISCILLA AZEVEDO DE ABREU e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00016753820164036104 1 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS FEDERAIS. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO
REFERENTE A FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO, CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. DIREITO PESSOAL. INCABÍVEL A DECLARAÇÃO DE OFÍCIO DE INCOMPETÊNCIA EM
RAZÃO DO DOMICÍLIO DO AUTOR E DO FORO DE ELEIÇÃO. COMPETÊNCIA RELATIVA.
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1. A ação originária versa sobre contrato de financiamento imobiliário, portanto, não há que se falar em competência absoluta em razão
do local do imóvel (artigo 95, do Código de Processo Civil de 1973), mas em relativa, que apenas poderia ser arguida por meio de
exceção (artigo 112, do Código de Processo Civil de 1973).
2. A incompetência em razão do foro de eleição é relativa, sendo incabível sua declaração de ofício.
3. Jurisprudência da E. 1ª Seção, desta Corte Regional.
3. Conflito de competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00036 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020054-06.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020054-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : MARIO RODRIGUES FILHO
ADVOGADO : SP111165 JOSE ALVES BATISTA NETO e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP101318 REGINALDO CAGINI e outro(a)
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LIMEIRA >43ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00029571320144036127 JE Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL. ALTERAÇÃO DO DOMICÍLIO DO AUTOR APÓS O
AJUIZAMENTO: IRRELEVÂNCIA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. POSSIBILIDADE DE ARGUIÇÃO APENAS POR MEIO
DE EXCEÇÃO.
1. É competente, para as causas previstas na Lei Federal nº 9.099/95, o Juizado do foro do domicílio do autor ou do local do ato ou fato,
nas ações para reparação de dano de qualquer natureza (artigo 4º, inciso III).
2. O autor era domiciliado em Mogi Mirim à época do ajuizamento da ação.
3. Irrelevância da posterior alteração do domicílio do autor (artigo 87, do Código de Processo Civil de 1973).
4. Competência territorial, que somente poderia ser arguida por meio de exceção (artigo 112, do Código de Processo Civil de 1973).
5. Jurisprudência desta E. Corte Regional.
4. Conflito de Competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00037 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0021417-28.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021417-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : FELIPE CANASSA DE FREITAS MAROTTA
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ADVOGADO : SP111482 LUIZ JERONIMO DE MOURA LEAL e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro(a)
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00042282720144036331 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL. REVISÃO DE CONTRATO DE
FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. RENÚNCIA EXPRESSA AO VALOR EXCEDENTE AO
LIMITE DE 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL:
ART. 3º, § 3º, DA LEI FEDERAL Nº 10.259/2001.
1. Admissível a renúncia à quantia excedente a 60 (sessenta) salários mínimos a fim de garantir a jurisdição do Juizado Especial Federal,
por tratar-se de direito patrimonial disponível.
2. Jurisprudência desta Corte Regional.
3. Conflito de Competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00038 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0021871-08.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021871-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : MARQUART E CIA LTDA e outros(as)

: BRASIDENT COM/ DE ARTIGOS ODONTOLOGICOS
: ODONTOCOMERCIAL IMPORTADORA LTDA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00022709520124036130 1 Vr BARUERI/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS FEDERAIS. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ARTIGO 475-P, §
ÚNICO, DO CPC/1973. OPÇÃO DE FORO EXERCIDA PELO EXEQUENTE. INSTALAÇÃO DE VARA APÓS O
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REDISTRIBUIÇÃO. PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO.
1. O artigo 475-P, do Código de Processo Civil de 1973, oferece opções ao exequente para o cumprimento da sentença. No entanto,
uma vez realizada a escolha, no início da fase executiva, prevalece o princípio da perpetuação da jurisdição, sob pena de sucessivas
alterações de juízo em razão de mudança de domicílio do executado ou de localização de bens passíveis de constrição.
2. Ação ajuizada em data anterior à instalação da Vara Federal de Barueri/SP e, assim, perpetua a jurisdição do Juízo Federal Suscitado.
3. Jurisprudência desta E. Corte Regional.
4. Conflito de Competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00039 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023096-63.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.023096-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00020192620164036328 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DO DIREITO À
FRUIÇÃO DE LICENÇA-PRÊMIO POR JUÍZA DO TRABALHO. SIMETRIA COM O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.
AÇÃO MERAMENTE DECLARATÓRIA. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DO PROVEITO ECONÔMICO DA DEMANDA.
INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL: ARTIGO 3º, DA LEI FEDERAL Nº 10.259/2001.
1. Apesar de tratar-se de ação meramente declaratória, sem pedido imediato de indenização ou conversão em pecúnia das licenças-
prêmio, é possível se avaliar o proveito econômico do reconhecimento do direito à fruição de três meses de licença-prêmio a cada cinco
anos de exercício ininterrupto do cargo.
2. Possibilidade de aferição do valor da licença-prêmio, de acordo com a remuneração percebida pela requerente.
3. O valor da causa supera 60 (sessenta) salários-mínimos, considerando-se a remuneração da Magistrada, cuja posse é anterior a
novembro de 1998.
4. Incompetência absoluta do Juizado Especial Federal.
5. Jurisprudência da E. Superior Tribunal de Justiça.
6. Conflito de Competência improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00040 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000037-12.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000037-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : CARLOS AUGUSTO GONCALVES DE MORAIS
ADVOGADO : SP288350 MARIA APARECIDA DA ROCHA GARCIA COSTA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU > 8ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00005817120164036325 2 Vr BAURU/SP
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EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. VÍCIO DE
CONSTRUÇÃO NO IMÓVEL OBJETO DE MÚTUO HABITACIONAL. GARANTIA SECURITÁRIA VINCULADA AO FCVS.
PEDIDO DE INGRESSO DA UNIÃO NA QUALIDADE DE ASSISTENTE. INTERVENÇÃO DE TERCEIRO OU
ASSISTÊNCIA: INCOMPATIBILIDADE COM O PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.
1. A ação originária foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal Cível de Bauru/SP, em face da Caixa Econômica Federal, visando
indenização securitária em decorrência de vício de construção no imóvel, objeto de mútuo habitacional, por danos materiais e morais.
2. A União Federal postulou seu ingresso na demanda na qualidade de assistente simples, ante a existência de interesse econômico, em
face do contido no artigo 6º, inciso III e artigo 5º, ambos do Decreto-lei nº 2.406/1988 e do artigo 5º, da Lei Federal nº 9.469/1997.
3. O processamento da ação originária é incompatível com o procedimento do Juizado Especial, o qual não admite qualquer forma de
intervenção de terceiro ou de assistência, em face do disposto no artigo 10, da Lei Federal nº 9.099/95.
4. Jurisprudência da E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região.
5. Conflito de Competência improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito negativo de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00041 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001599-56.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001599-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
PARTE AUTORA : RENATA SILVA GUTIERRE FRANCO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00058303120144036306 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. COMPETÊNCIA DESTA CORTE REGIONAL PARA O JULGAMENTO DO CONFLITO "EX
VI" DO ART. 108, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AÇÃO SUBJACENTE VOLTADA À ANULAÇÃO DE ATO
ADMINISTRATIVO. LEI Nº 10.259/2001, ART. 3º, § 1º, III. CONFLITO IMPROCEDENTE PARA RECONHECER A
COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL COMUM, SUSCITANTE. PRECEDENTES.
1. Competente este Tribunal Regional Federal da 3ª Região para processar e julgar conflito de jurisdição estabelecido entre Juízes
Federais da área de sua jurisdição, "ex vi" do art. 108, I da Constituição Federal.
2. O deduzido na ação de rito ordinário visa à anulação do ato administrativo consubstanciado nos parágrafos 1º e 2º dos artigos 10 e 19,
todos do Decreto 84.669/80 e o Memorando-Circular 01/2010/INSS/DRH, que elevou de 12 para 18 meses o interstício necessário
para a progressão funcional da Carreira Previdenciária no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
3. A Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 1º, III exclui expressamente da competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis as demandas
objetivando a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal.
4. Independentemente, pois, do valor atribuído à causa, aperfeiçoa-se na espécie, a competência do Juízo Federal Comum.
5. Precedentes. Conflito negativo de competência que se julga improcedente reconhecida a competência do Juízo suscitante.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito de competência, para declarar a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de
Osasco/SP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00042 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001603-93.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001603-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : EDUARDO SOARES COPPIO
ADVOGADO : SP307140 MARINO SUGIJAMA DE BEIJA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00106968220144036306 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL. ATO ADMINISTRATIVO.
REENQUADRAMENTO E PROGRESSÃO FUNCIONAL. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL: ART. 3º, §
1º, INCISO III, DA LEI FEDERAL Nº 10.259/2001.
1. Ação originária proposta objetivando-se a progressão funcional da parte autora, após o interstício de doze meses, afastando-se a
aplicação da orientação constante no Memorando-Circular nº 01/2010, da Diretoria de Recursos Humanos do INSS, que elevou o
interstício para 18 meses.
2. Anulação de ato administrativo, cuja natureza não é previdenciária ou de lançamento fiscal e, portanto, não figura no âmbito de
competência dos Juizados Especiais Federais.
3. Exclusão da competência dos Juizados Especiais Federais, independentemente do valor da causa, nos termos do artigo 3º, § 1º, inciso
III, Lei Federal nº 10.259/01.
4. Jurisprudência da E. 1ª Seção, desta Corte Regional.
5. Conflito de Competência improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO

Boletim de Acordão Nro 20113/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032619-03.1996.4.03.0000/SP

96.03.032619-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP001200A ALEXANDRE JUOCYS

: SP001200S SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 128/134
EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO CERVI
ADVOGADO : SP055061 EDNA JACINTO HONIGMANN e outros(as)
No. ORIG. : 95.03.014753-0 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE
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VEÍCULOS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRADIÇÃO NÃO VERIFICADA. RECURSO REJEITADO.
- O colegiado acolheu o pleito rescindente mas, ao reapreciar a causa originária, julgou improcedente o pedido por falta de provas. O
embargante alega que a propriedade do veículo é matéria alheia aos autos porque a repetição de indébito é assegurada àquele que pagou
tributo indevidamente (contribuinte). Todavia, restou consignado no acórdão recorrido o entendimento do colegiado sobre a questão, no
sentido de que, reconhecida a inconstitucionalidade do empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículos (artigo 10 do Decreto-Lei
nº 2.288/86), remanesce o direito à restituição desde que comprovada a propriedade de veículo automotor durante o período de vigência
do tributo. Precedentes do STJ e desta corte.
- Quanto aos meios de comprovação do direito invocado, constata-se que houve expressa menção à necessidade de se instruir a
rescisória com todos os documentos aptos a comprovar o direito alegado, eis que se trata de ação autônoma cuja petição inicial deve
cumprir os requisitos do artigo 319 do CPC (correspondente ao artigo 282 do CPC/73).
- A ação rescisória tem por peculiaridade a possibilidade de se apreciar novamente a causa originária, o que exige a reanálise de todos os
elementos comprobatórios do direito alegado. A fundamentação da sentença rescindenda não serve para tal fim, notadamente por estar
veiculada no bojo do provimento jurisdicional que o autor logrou desconstituir.
- Não cabe ao juiz intimar o autor para que traga aos autos os documentos comprobatórios do seu direito. Tal ônus incumbe ao
proponente e não se insere na categoria de meros vícios processuais passíveis de oportunidade de correção para alcançar o julgamento
do mérito da demanda. Ausente, pois, qualquer violação aos artigos referentes ao direito probatório (artigos 319, 369 e 372 do CPC).
- Não há vício algum apto a ensejar a integração do julgado, nem mesmo para fins de prequestionamento. O embargante pretende, na
verdade, a rediscussão do julgado, o que é inviável nesta via recursal.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0092153-72.1996.4.03.0000/SP

96.03.092153-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000201T ALEXANDRE JUOCYS
EMBARGADO(A) : ELIVEL AUTOMOTORES LTDA e outro(a)

: PAULINVEL VEICULOS LTDA
ADVOGADO : ES010405 ALESSANDER DA MOTA MENDES
No. ORIG. : 91.06.96256-4 18 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA.
AFASTAMENTO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. PRECEDENTES DESTA SEGUNDA SEÇÃO. EMBARGOS
INFRINGENTES NÃO PROVIDOS.
- Os presentes embargos infringentes foram opostos sob a égide do antigo Código de Processo Civil de 1973, de modo que as regras
nele estabelecidas devem ser as observadas quanto aos atos processuais praticados e quanto à admissibilidade do recurso.
- A ação rescisória em apreço foi proposta com fundamento no art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil de 1973, tendo por
objeto, em juízo rescindendo, a desconstituição da sentença prolatada pelo Juízo da 17ª Vara Federal de São Paulo nos autos da Ação nº
91.0696256-4, e, em juízo rescisório, a procedência da ação de origem, ajustando a decisão aos termos do posicionamento fixado pelo
E. STF quanto à inconstitucionalidade dos Decretos-leis nº 2.445/88 e nº 2.449/88.
- Esta Segunda Seção, em 01/09/2009, por maioria, julgou procedente a Ação Rescisória e, em Juízo Rescisório, julgou parcialmente
procedente o pedido, deixando de fixar honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca, nos termos do voto da
Desembargadora Federal Alda Basto, com quem votaram o Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro, os Desembargadores Federais
Márcio Moraes, Salette Nascimento e Mairan Maia, vencidos os Desembargadores Federais Nery Junior, Consuelo Yoshida, Roberto
Haddad e Fábio Prieto, os quais condenavam as autoras e a União Federal ao pagamento recíproco de R$ 10.000,00 a título de
honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca e o Desembargador Federal Lazarano Neto, que fixava honorários de 10%
e, em Juízo Rescisório, a sucumbência recíproca, bem como, por fim, a Desembargadora Federal Regina Costa, que julgava
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improcedente a Ação Rescisória e condenava a parte autora ao pagamento de verba honorária em favor da União Federal.
- A divergência objeto dos presentes embargos infringentes estabeleceu-se pelo voto minoritário da Desembargadora Federal Regina
Costa, pela improcedência da ação rescisória, ao fundamento de que ao tempo do julgamento a questão inseria-se em contexto de
interpretação controvertida perante os tribunais.
- Em obediência ao entendimento que vem sendo adotado por esta Segunda Seção, convém destacar que a análise da questão relativa à
existência de matérias com interpretação controvertida perante os tribunais como fator impeditivo à procedência das rescisórias afigura-se
questão preliminar, ainda que tenha sido tratada no voto vencido como questão de mérito (Ação Rescisória nº 0035015-
59.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. MARCELO SARAIVA. Julgado em 07/02/2017. Acórdão Publicado no DJE em 17/02/2017).
- A pretensão ora formulada pela UNIÃO FEDERAL não é, senão, a prevalência do entendimento segundo o qual a alteração de
jurisprudência não afasta a supremacia da coisa julgada, uma vez que a decisão que se pretende rescindir está baseada em interpretação
razoável, à época, das normas legais aplicáveis.
- A tese defendida pela embargante é em regra aplicável e consubstancia o entendimento consolidado pelo E. STF nos termos da Súmula
nº 343 daquela E. Corte, que dispõe que "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão
rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".
- Contudo, em casos em que a pretensão da ação rescisória versa sobre matéria constitucional, a discussão alcança maior complexidade.
É exatamente a hipótese dos autos, em que se discutiu a inconstitucionalidade dos Decretos-leis nº 2.445/88 e nº 2.449/88.
- É que, em que pese a redação da referida Súmula, o próprio E. STF havia firmado o entendimento de que o verbete não deve ser
aplicado quando a rescisória versar sobre matéria de índole constitucional, sendo seguido pelas demais cortes e, inclusive, por esta
Segunda Seção.
- No entanto, quando do julgamento do RE nº 590.809/RS (DJ em 24/11/2014), em repercussão geral, a Corte Suprema, afastando a
exceção à Súmula adrede destacada, afirmou a aplicabilidade da Súmula nº 343 ainda que a controvérsia envolva a análise de normas
constitucionais.
- Diante da alteração de entendimento, esta Segunda Seção, não obstante a existência de ponderadas divergências, vem decidindo que
sua aplicabilidade não pode ser admitida no caso de rescisórias ajuizadas anteriormente à publicação do julgado, visto que tal
comprometeria, de modo claro, a segurança jurídica daqueles que ajuizaram ação rescisória reconhecidamente cabível segundo a
jurisprudência do E. STF vigente à época. Precedentes.
- Assim, tendo em vista que a presente ação rescisória foi ajuizada em novembro de 1996, anteriormente, portanto, à decisão proferida
no RE nº 590.809/RS, tenho que deve prevalecer o entendimento adotado pela maioria desta Segunda Seção quando do julgamento
ocorrido em 01/09/2009, em que se afastou a aplicabilidade da Súmula nº 343 do E. STF visto que a rescisória fundava-se em matéria
constitucional.
- Embargos infringentes desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0008003-85.2001.4.03.0000/SP

2001.03.00.008003-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 685/691
EMBARGANTE : SEBEL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP185499 LEINER SALMASO SALINAS
No. ORIG. : 94.03.033081-3 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE NÃO VERIFICADAS. RECURSO REJEITADO.
- As questões apontadas pelo embargantes (competência deste TRF para julgamento da rescisória, aplicação da Súmula 343 do STF,
controvérsia da matéria - FINSOCIAL das empresas exclusivamente prestadoras de serviço - no âmbito do STF, ausência de interesse
processual na propositura da demanda, manutenção de acórdão desfavorável por erro da embargada, intempestividade da rescisória, e
ausência de manifestação quanto aos artigos que tratam do lançamento tributário - artigos 142, 149, 150 e §4º, do CTN) foram
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enfrentadas pelo colegiado no aresto embargado ou não o foram em razão do restrito efeito devolutivo no âmbito dos embargos
infringentes.
- Não há vício algum apto a ensejar a integração do julgado, nem mesmo para fins de prequestionamento. O embargante pretende, na
verdade, a rediscussão do julgado, o que é inviável nesta via recursal.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001704-11.2004.4.03.6104/SP

2004.61.04.001704-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : EUGENIO FERNANDES (= ou > de 60 anos) e outros

: MARIA CARMELITA DE FARO
: JORGE ROSA
: NELSON MARIA DAS NEVES
: TEREZA FREITAS DE MELO

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO : OS MESMOS
PARTE AUTORA : ARMINDA DUARTE DA SILVA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

EMENTA
AGRAVO. EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO ADMITIDOS. VOTAÇÃO UNANIME. IMPROVIMENTO.
1.O julgamento da apelação/remessa oficial n° 2004.61.04.001704-2 deu-se à unanimidade.
2. O voto-vista apenas faz a ressalva do posicionamento pessoal, mas na conclusão acompanha o voto do Relator.
3. Agravo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0096672-75.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.096672-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
EMBARGADO(A) : MINERACAO CORUMBAENSE REUNIDA S/A
ADVOGADO : SP125316A RODOLFO DE LIMA GROPEN
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No. ORIG. : 1999.60.00.003273-1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA.
PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA. PRAZO DECADENCIAL ATENDIDO. PRELIMINAR DE
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DE CARÊNCIA DA AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR REJEITADA.
SÚMULA Nº 514 DO STF. AFASTADA A APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. PRECEDENTES DESTA 2ª SEÇÃO.
RECURSO IMPROVIDO.
- A ação rescisória em apreço foi proposta com fundamento no art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil de 1973, tendo por
objeto, em juízo rescindendo, a desconstituição de acórdão proferido na Apelação em Mandado de Segurança n° 1999.60.00.003273-1,
e, em juízo rescisório, a concessão da segurança para afastar a incidência do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, na apuração da base de
cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à COFINS, em razão da declaração de sua inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal
Federal (RE 346.084, RE 358.273, RE 357.950, RE 390.840).
Esta Segunda Seção, em 19/04/2011, por maioria, entendeu pelo afastamento da Súmula nº 343/STF e julgou procedente a ação
rescisória, com base no entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal em relação à matéria, que entendeu pela
inconstitucionalidade do referido dispositivo anteriormente à edição da Emenda Constitucional nº 20/98.
- A divergência objeto dos presentes embargos infringentes estabeleceu-se pelo voto minoritário do Desembargador Fábio Prieto, que
entendeu pela caracterização da decadência (fl. 492), e pelo voto minoritário da Desembargadora Regina Costa, que entendeu,
preliminarmente, pelo reconhecimento de ofício da carência da ação por falta de interesse de agir, e, no mérito, pela improcedência da
ação rescisória, ao fundamento de que ao tempo do julgamento a questão inseria-se em contexto de interpretação controvertida perante
os tribunais (fls. 494/495).
- A preliminar de decadência não merece prosperar, uma vez que a ação rescisória foi proposta em 07/12/2005 e o prazo para sua
propositura teve início com o trânsito em julgado do acórdão rescindendo, em 11/12/2003 (fl. 131), com termo final em 10/12/2005,
considerando-se que os recursos excepcionais não foram admitidos em razão de sua intempestividade (fls. 320 e 324), restando assim
atendido o comando do art. 495 do Código de Processo Civil de 1973.
Ademais, ainda que se entenda pela não aplicabilidade da Súmula 106 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verifico que, além do
primeiro despacho ter sido proferido nos autos somente em 22/02/2006 (fl. 330), isto é, depois de expirado o biênio decadencial, a
autora cumpriu prontamente a determinação de juntada da contrafé aos autos, de modo que efetivada a citação em 14/03/2006 (fls. 342 e
346). Precedente desta Segunda Seção.
- De outra feita, a preliminar de reconhecimento de ofício da carência da ação por ausência de interesse de agir não merece guarida, em
razão do quanto disposto na Súmula nº 514 do Supremo Tribunal Federal, verbis: "Admite-se ação rescisória contra sentença
transitada em julgado, ainda que contra ela não se tenha esgotado todos os recursos".
- Em obediência ao entendimento que vem sendo adotado por esta Segunda Seção, convém destacar que a análise da questão relativa à
existência de matérias com interpretação controvertida perante os tribunais como fator impeditivo à procedência das rescisórias afigura-se
questão preliminar, ainda que tenha sido tratada no voto vencido como questão de mérito (Ação Rescisória nº 0035015-
59.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. MARCELO SARAIVA. Julgado em 07/02/2017. Acórdão Publicado no DJE em 17/02/2017).
- A pretensão ora formulada pela UNIÃO FEDERAL não é, senão, a prevalência do entendimento segundo o qual a alteração de
jurisprudência não afasta a supremacia da coisa julgada, uma vez que a decisão que se pretende rescindir está baseada em interpretação
razoável, à época, dada às normas legais aplicáveis.
- A tese defendida pela embargante é em regra aplicável e consubstancia o entendimento consolidado pelo E. STF nos termos da Súmula
nº 343 daquela E. Corte, que dispõe que "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão
rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".
- Em casos em que a pretensão da ação rescisória versa sobre matéria constitucional, a discussão alcança maior complexidade. É
exatamente a hipótese dos autos, em que se discute a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/1998.
- É que, em que pese a redação da referida Súmula, o próprio E. STF havia firmado o entendimento de que o verbete não deve ser
aplicado quando a rescisória versar sobre matéria de índole constitucional, sendo seguido pelas demais cortes e, inclusive, por esta
Segunda Seção.
- No entanto, quando do julgamento do RE nº 590.809/RS (DJ em 24/11/2014), em repercussão geral, a Corte Suprema, afastando a
exceção adrede destacada, afirmou a aplicabilidade da Súmula nº 343/STF ainda que a controvérsia envolva a análise de normas
constitucionais.
- Diante da alteração de entendimento, esta Segunda Seção, não obstante a existência de ponderadas divergências, vem decidindo que
sua aplicabilidade não pode ser admitida no caso de rescisórias ajuizadas anteriormente à publicação do julgado, visto que tal
comprometeria, de modo claro, a segurança jurídica daqueles que ajuizaram ação rescisória reconhecidamente cabível segundo a
jurisprudência do E. STF vigente à época. Precedentes.
- Tendo em vista que a presente ação rescisória foi ajuizada em 07 de dezembro de 2005, anteriormente, portanto, à decisão proferida no
RE nº 590.809/RS, tenho que deve prevalecer o entendimento adotado pela maioria desta Segunda Seção quando do julgamento
ocorrido em 19/04/2011, em que se afastou a aplicabilidade da Súmula nº 343 do E. STF, visto que a rescisória fundava-se em matéria
constitucional.
- A matéria de fundo restou pacificada pelo E. STF e por esta Corte, além de não ter sido objeto de divergência, razão pela qual não
constitui fundamento hábil à alteração do julgado.
- Embargos infringentes improvidos.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, para julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e
voto que fazem parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0021124-43.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.021124-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : ANTONIO BARBOZA VILHENA
ADVOGADO : SP178380 MANOELA BASTOS DE ALMEIDA E SILVA e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

: SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO POR REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA
DECORRENTE DE ANÁLISE DE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA FRENTE ÀS DECLARAÇÕES DE IMPOSTO DE
RENDA. CONSTITUCIONALIDADE. PLENÁRIO DA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C DA LEI Nº
5.869/73 (ART. 1.040 DO CPC VIGENTE). ACÓRDÃO REFORMADO. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

1 - A Lei nº 9.311/1996, que instituiu a CPMF, determinou que as instituições financeiras por ela responsáveis prestassem informações
diretamente à Secretaria da Receita Federal sobre a identificação dos contribuintes e dos valores das operações efetuadas, vedando, no
entanto, a utilização de tais dados para a constituição do crédito relativo a outras contribuições ou impostos. A Lei Complementar nº
105/2001, em seu artigo 6º, autoriza o acesso das autoridades fazendárias às informações bancárias dos contribuintes, desde que
obedecidas algumas condições que a lei se incumbiu de indicar. Tal norma não teve sua inconstitucionalidade proclamada, à luz dos
incisos X e XII do artigo 5º da Constituição Federal. Com o advento da Lei nº 10.174/2001 passou-se a admitir que a Receita Federal
utilize as informações prestadas pelas instituições financeiras para a instauração de procedimento administrativo fiscal.
2 - O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 389.808/PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 15/12/2010, p. 10/05/2011,
afastou a possibilidade de o Fisco proceder à quebra do sigilo bancário sem autorização judicial. Todavia, no julgamento do RE nº
389.808/PR deu-se apenas o controle concentrado de constitucionalidade, com eficácia decisória apenas inter partes e efeitos ex
nunc; sendo que tal essa decisão não transitou em julgado, porquanto pendem de apreciação embargos de declaração a que se deu
efeitos infringentes.
3 - Porém, referido posicionamento não reflete a atual orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, como demonstra a decisão
proferida no recente julgamento do RE nº 601.314 (repercussão geral) e ADI 2390/DF, ADI 2386/DF, ADI 2397/DF e ADI 2859/DF,
Rel. Min. Dias Toffoli, julgados em 24/2/2016 (Inf. 815), decidindo, por maioria, que a Lei Complementar nº 105/2001 não resulta em
quebra de sigilo bancário, mas sim em transferência de sigilo da órbita bancária para a fiscal, garantindo ao Fisco o acesso a dados
bancários dos contribuintes sem necessidade de autorização judicial.
4 - Com efeito, conforme consta no Informativo STF 815/2016, o Plenário da Suprema Corte decidiu pela constitucionalidade dos
artigos 5º e 6º da LC 105/2001, que permitem à Receita Federal receber dados bancários de contribuintes fornecidos diretamente pelos
bancos, sem prévia autorização judicial, inexistindo nisso quebra de sigilo bancário, mas mera transferência de sigilo da órbita bancária
para a fiscal, ambas protegidas contra o acesso de terceiros, sem qualquer ofensa à Constituição Federal:
5 - A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça - STJ, no julgamento do REsp nº 1.134.655/SP, submetido ao rito do artigo 543-C do
Código de Processo Civil/1973, consolidou o entendimento de que a quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins
de constituição de crédito tributário é autorizada pela Lei nº 8.021/1990 e pela Lei Complementar nº 105/2001, normas procedimentais
cuja aplicação é imediata.
6 - Assim, resta pacificado o entendimento de que o sigilo fiscal e bancário não tem caráter absoluto e, dessa forma, não se identifica
qualquer nulidade no procedimento fiscal adotado pelo Fisco, a partir das informações de movimentação financeira do contribuite.
7 - Acórdão anterior reformado.
8 - Agravo legal provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reformar o julgado para dar provimento ao Agravo Legal, nos termos do artigo
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543-C, § 7º, II, c/c o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil/1973, atual artigo 1.030, II, do Código de Processo Civil, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0102258-25.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.102258-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
EMBARGADO(A) : ADILSON PEREIRA
ADVOGADO : SP170657 ANTONIO DUARTE JÚNIOR
PARTE RÉ : CALDMAN ELETROMECANICA LTDA e outro(a)

: JOSE ROBERTO PEREIRA
No. ORIG. : 03.00.00061-5 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART.
135, III, CTN. SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. FATO NÃO COMPROVADO. RECURSO
DESPROVIDO.
1. Rejeitada a preliminar de intempestividade, pois os embargos de declaração obstaram o decurso do prazo para a interposição dos
embargos infringentes.
2. Não cabe redirecionamento da execução fiscal sem comprovação de dissolução irregular por diligência de oficial de Justiça ou de ato
de gestão societária amoldado ao artigo 135, III, CTN, a tanto não se equiparando a inexistência de bens penhoráveis, a irregularidade
cadastral por falta de cumprimento de obrigação acessória, ou, até mesmo, a infração à obrigação principal, por inadimplência fiscal, à luz
da jurisprudência consolidada.
3. Caso em que o voto vencido reputou suficiente para redirecionar a execução fiscal a condição do embargado de sócio da sociedade,
relegando o exame de eventual prática de infração, para efeito do artigo 135, III, CTN, para a defesa em embargos do devedor, dada a
necessidade de dilação probatória.
4. Embargos infringentes desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestividade e negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000189-30.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.000189-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 298/302
INTERESSADO : HILARIO ROSSI SS ANDROMEDA
ADVOGADO : SP237231 PRISCILA SISSI LIMA e outro(a)
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: SP270888 LUIZ ANTONIO CAETANO JÚNIOR

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. REDISCUSSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO REJEITADO. MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. APLICAÇÃO DE MULTA.
- Não há falar-se em omissão, pois a questão não foi previamente suscitada pela União nas razões recursais. Ademais, o RE nº 574.706
foi afetado ao sistema de julgamentos repetitivos ainda sob a égide do CPC/73. Por tal razão é que constou no aresto embargado a
afirmação de que o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Supremo Tribunal Federal não interferia na análise do recurso,
mas tão somente geraria reflexos na admissibilidade dos recursos extraordinários.
- Quanto aos demais argumentos dos embargos de declaração, não apontam eventuais pontos omissos, contraditórios ou obscuros, mas
apenas reiteram as razões outrora expendidas.
- O STF, no julgamento do RE n.º 574.706, com repercussão geral reconhecida, decidiu que o Imposto Sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), pois o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao
patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento
da seguridade social, no mesmo sentido do acórdão embargado.
- Não há vício algum apto a ensejar a integração do julgado, nem mesmo para fins de prequestionamento. O embargante pretende, na
verdade, a rediscussão do julgado, o que é inviável nesta via recursal.
- Demonstrado o caráter manifestamente protelatório dos embargos, ante a patente inexistência dos vícios apontados, bem como da
tentativa de rediscutir argumentos expendidos ao longo do trâmite do feito e enfrentados no acórdão recorrido, acolho parcialmente a
manifestação em contrarrazões e aplico multa, nos termos do artigo 1.026, § 2º, do CPC, fixada em 1% sobre o valor atualizado da
causa.
- Embargos de declaração rejeitados. Multa do artigo 1026, §2º, do CPC fixada em 1% do valor da causa atualizado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar a multa do artigo 1026, §2º, do CPC, fixada em 1% do valor da
causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0031538-77.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.031538-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP136825 CRISTIANE BLANES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP312158 MÁRCIO AURÉLIO FERNANDES DE CESARE e outro(a)
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
No. ORIG. : 00315387720084036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO,
OMISSÃO OU ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1 - Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a suprir omissão do julgado, esclarecer obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC, não se prestando para rediscutir a lide.

2 - Admite-se a atribuição de efeitos infringentes a Embargos de Declaração apenas quando o reconhecimento da existência de eventual
omissão, contradição ou obscuridade acarretar, invariavelmente, a modificação do julgado.

3 - No caso, não se verifica a existência de quaisquer das deficiências em questão, pois o acórdão embargado enfrentou e decidiu, de
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maneira integral e com fundamentação suficiente, toda a controvérsia posta no recurso.

4 - Com efeito, decidiu-se que de acordo com os parâmetros fornecidos pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, não se
poderia estender a norma que prevê a imunidade tributária recíproca à RFFSA (artigo 150, VI, "a", e §2º, da CF/1988), ficando também
consignado que "a opção do legislador pela exploração indireta, por meio de concessão, nos termos do artigo 21, XII, d, da
Constituição Federal, tornou incompatível a alegação de que haveria serviço público essencial, explorado em regime de
exclusividade ou monopólio, e sem intuito de lucro, como tem sido, a propósito, reconhecido pela jurisprudência regional".

5 - Devidamente apreciada a questão da sucessão tributária da União na propriedade de imóvel pertencente à extinta Rede Ferroviária
Federal S/A - RFFSA (art. 150, VI, "a", e § 2º, da CF/88), resta inviabilizada a rediscussão da questão em sede de embargos
declaratórios.

6 - Não merecem ser acolhidos embargos declaratórios que, a pretexto de alegada omissão do acórdão embargado, traduzem, na
verdade, o inconformismo da parte embargante com a decisão tomada, pretendendo rediscutir a conclusão do decisum.

7 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0018136-11.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.018136-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 797/806
EMBARGANTE : RFS BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA
No. ORIG. : 2000.03.99.076286-3 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES. ALTERAÇÃO DE ENTENDIMENTO NO STJ E STF.
NOVOS PRECEDENTES (REsp nº 736650 E RE Nº 590.809/RS). OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INAPLICABILIDADE AO
CASO CONCRETO. RECURSO REJEITADO.
- A questão relativa à Súmula nº 343 foi analisada no aresto embargado. Afastou-se a sua aplicabilidade, ao fundamento de que
pronunciamento do STF sobre tema constitucional permite o manejo da rescisória, a fim de que se dê plena efetividade à norma
constitucional, segundo seu intérprete máximo.
- Não houve controvérsia anteriormente acerca do entendimento das cortes superiores invocados nos presentes embargos. Cuida-se,
portanto, de argumento inovador, de modo que obviamente não poderia haver omissão sobre ele. Outrossim, tampouco viável cogitar de
contradição, porquanto deve ser intrínseca ao próprio julgado e não se caracteriza em relação a entendimento de tribunal diverso.
- O REsp nº 736650 mencionado pelo embargante não está em desacordo com o julgado embargado, pois a corte superior não estava a
examinar questão constitucional. Ao estabelecer que pacificação de sua jurisprudência posteriormente em sentido contrário ao do acórdão
rescindendo não afasta a Súmula 343 do STF, o entendimento do STJ converge com o adotado nesta Sessão, que também somente não
aplica a aludida súmula em matéria constitucional.
- O RE nº 590.809 mencionado em embargos de declaração veicula novo posicionamento firmado pelo STF no sentido de coibir a
propositura de demandas rescisórias relativas a posicionamentos de interpretação controvertida, alterados no âmbito do próprio
Supremo.
- O writ originário buscava afastar a constitucionalidade do salário-educação, nos moldes da Lei nº 4.440/64, Decreto-Lei 1422/75 e
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Decreto nº 76.923/75. O acórdão de procedência, prolatado em 18.04.2001, passou a colidir com o entendimento firmado pelo
Supremo Tribunal Federal no AgRg no REsp nº 318239/BA, publicado em 14/06/02, no qual se decidiu constitucional a aludida exação.
Posteriormente, a matéria foi inclusive objeto da Súmula 732 da Corte Suprema, publicada em 09/12/2003.
- À vista de que não há notícia de controvérsia sobre a matéria no âmbito do Supremo Tribunal Federal ou de precedente anterior que
tivesse servido de parâmetro para o acórdão rescindendo, consoante se depreende da análise de sua fundamentação, constata-se que a
situação destes autos difere da que ensejou o paradigma indicado pelo embargante, o que justifica a ausência de manifestação no julgado
embargado.
- Não há vício algum apto a ensejar a integração do julgado, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, nem mesmo para
fins de prequestionamento. O embargante pretende, na verdade, a rediscussão do julgado, o que é inviável nesta via recursal.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002427-17.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.002427-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS/SP
ADVOGADO : SP159904 ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE e outro(a)
ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00024271720104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DA UNIÃO FEDERAL REJEITADOS.
1. A União Federal busca, nitidamente, a alteração do mérito da decisão. Em relação à respectiva decisão não houve obscuridade ou
contradição e, nem mesmo, omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.
2. A matéria foi abordada, restando explicitados os motivos conducentes à conclusão de que a RFFSA não gozava de imunidade antes da
sucessão pela União Federal.
3. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a União Federal suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,
externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo
dos embargos declaratórios.
4. Embargos de Declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004353-
78.2011.4.03.0000/SP
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2011.03.00.004353-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : JURANDIR FINI FILHO
ADVOGADO : SP014853 JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.302
INTERESSADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE
No. ORIG. : 00320246120014036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO.
PROPÓSITO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE.
Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o
qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.
Restou expressamente consignado que o acórdão proferido pela 6ª Turma deste Regional não se limitou à análise da competência dos
Conselhos Regionais de Farmácia para fiscalizar as farmácias e aplicar multas no caso de ausência de profissional legalmente habilitado,
mas também tratou da necessidade de manutenção no estabelecimento farmacêutico, de um responsável técnico devidamente habilitado.
Nas alegações trazidas pela parte embargante, não se verifica a ocorrência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material, pois a
decisão está devidamente fundamentada com a apreciação dos pontos relevantes e controvertidos da demanda, e a circunstância de o
acórdão decidir contrariamente às suas pretensões, não possibilita o uso dos embargos de declaração.
Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008514-97.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.008514-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
RÉU/RÉ : MOVEIS NOVO MACUCO LTDA
ADVOGADO : SP156748 ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA
No. ORIG. : 00084874820064036104 7 Vr SANTOS/SP

EMENTA
AÇÃO RESCISÓRIA. NOVA RELAÇÃO JURÍDICA. CONDIÇÕES DA AÇÃO. VIOLAÇÃO LITERAL A LEI.
INOCORRÊNCIA. ERRO DE FATO. INEXISTENTE. AÇÃO IMPROVIDA.
1.A rescisória é ação que estabelece nova relação jurídico-processual, sujeitando-se às condições da ação e aos pressupostos
processuais de validade e de existência.
2.O cabimento da ação rescisória reserva-se a situações excepcionalíssimas (interpretação restritiva das hipóteses legais), ante a natureza
de cláusula pétrea conferida pelo constituinte ao instituto da coisa julgada.
3.Inexiste violação a literal dispositivo legal. A interpretação que a r. sentença adotou em nada é aberrante a justificar a rescisão da r.
sentença.
4.Quando nos autos da execução fiscal, a União Federal postulou a extinção da execução fiscal, todos os "contratempos/peculiaridades"
já eram de seu conhecimento, não havendo que se falar em erro material na r. sentença que, com base nas informações prestadas
"equivocadamente", julgou extinta a execução.
5.Improvimento à rescisória.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023917-72.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.023917-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AUTOR(A) : AMILTON ALVES DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO : SP014853 JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro(a)
RÉU/RÉ : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE
No. ORIG. : 00271026420074036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINARES AFASTADAS. TÉCNICO EM FARMÁCIA. INSCRIÇÃO.
CONSELHO REGIONAL DE FAMÁCIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA
CONTROVERTIDA AO TEMPO DA DECISÃO RESCINDENDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO STF. ERRO DE FATO
AFASTADO. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.
1. Cabe afastar a preliminar arguida de falta de interesse em agir visto ser patente o interesse na medida em que somente com o eventual
acolhimento da pretensão inicial poderá o autor ter deferida a sua inscrição no registro profissional. O direito ou não do autor ser inscrito
como técnico em farmácia diz respeito ao mérito da demanda, razão pela qual não tem espaço sua discussão em sede preliminar.
Igualmente, o erro de fato arguido e sua demonstração dizem respeito ao mérito, motivo pelo qual afastada a alegação como matéria
preliminar.
2. A alegada utilização da presente ação rescisória como sucedâneo recursal não procede uma vez ser assente, conforme entendimento
sumulado pela Corte Suprema, a possibilidade de manejo da ação rescisória ainda quando não esgotadas as oportunidades de recurso na
ação originária.
3. Nota-se que o autor repisa os fundamentos declinados por ocasião do Mandado de Segurança impetrado, pretendendo, pois,
rediscutir a matéria já analisada pelo Poder Judiciário.
4. Na situação vertente, enquanto o autor afirma a possibilidade de soma da carga horária do ensino médio com a carga horária do curso
técnico para fins de cumprimento dos requisitos para o seu registro profissional, a decisão atacada, em seu conteúdo, expressamente
registrou a impossibilidade da soma pretendida.
5. Foi adotada pelo Judiciário posição fundamentada e razoável dentre as possíveis, conforme precedentes.
6. A matéria, ao tempo da solução guerreada, era controvertida nos Tribunais, razão pela qual a pretensão ora veiculada pelo autor não
tem guarida pela via desta ação rescisória uma vez que inexiste, in casu, a propalada violação literal de lei.
7. A esse respeito, não se olvide, aliás, que o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento no verbete da Súmula nº 343, a
saber: "Não cabe ação rescisória por ofensa à literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto
legal de interpretação controvertida nos tribunais".
8. O propalado erro de fato inexiste pois, em verdade, o que se extrai não é erro de percepção do juiz quanto à prova dos autos mas,
sim, interpretação jurídica acerca do tema posto a julgamento.
9. Ação rescisória improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, afastar as preliminares arguidas e, no mérito, julgar improcedente a presente ação rescisória, condenando a
parte autora em custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10 % (dez por cento) do valor atualizado da causa, convertendo-se
em renda o depósito inicial com a improcedência unânime, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029082-03.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.029082-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
RÉU/RÉ : BRASKEM PETROQUIMICA LTDA
ADVOGADO : SP109361B PAULO ROGERIO SEHN
SUCEDIDO(A) : POLIBRASIL S/A IND/ E COM/

: KOPPOL FILMS S/A
: POLIBRASIL COMPOSTOS S/A
: BRASPOL POLIMEROS S/A

RÉU/RÉ : JOSE FRANCISCO LOPES DE MIRANDA LEAO e outro(a)
: CHRISTIANNE VILELA CARCELES

ADVOGADO : SP091537 CANDIDO RANGEL DINAMARCO
RÉU/RÉ : FABIANA SIQUEIRA DE MIRANDA LEAO e outros(as)

: MARIANA GIRALDES CAMPOS LEAO
: DIANA CANEDO VALESI
: ROBERTO CUTTIN SIQUEIRA
: GUSTAVO VILELLA SILVA

ADVOGADO : SP172579 FABIANA SIQUEIRA DE MIRANDA LEAO
No. ORIG. : 00380741619954036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO RETIDO PREJUDICADO. PRELIMINARES AFASTADAS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA CAUSA. POSTERIOR ALTERAÇÃO EX OFFICIO
PARA INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. PREJUÍZO DA UNIÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE.
VERBA HONORÁRIA FIXADA POR PADRÕES DE EQUIDADE. AÇÃO RESCISÓRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
1. Nos termos do artigo 23, da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), embora os honorários condenatórios pertençam ao advogado,
com direito autônomo para executá-los, tal possibilidade não exclui a legitimidade ordinária da parte vencedora. Ambos, portanto, são
partes legítimas para figurar no polo passivo da ação que os discute:
2. Modificações jurídicas ajustadas quanto à titularidade do crédito não devem ser objeto de análise no bojo desta ação rescisória, mas,
sim, na execução do julgado.
3. É entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça o de que o início da contagem do prazo decadencial se verifica a partir do
trânsito em julgado da última decisão proferida nos autos.
4. No caso dos autos, nota-se que, na sentença, a verba honorária foi fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa,
enquanto no acórdão a verba honorária foi fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
5. Contra a sentença proferida na ação de repetição de indébito, foram interpostos recursos de apelação pela União Federal e pelas rés.
Enquanto a União Federal pugnou pelo reconhecimento da prescrição e pela não aplicação de determinados índices de correção, com
inversão dos ônus da sucumbência, as rés apelaram pugnando pela aplicação do IPC, em determinado período, como índice de correção
da dívida, sem qualquer pedido de modificação da base de cálculo relativa à verba honorária.
6. Seja porque os réus não requereram, quando do manejo de recurso de apelação na ação de repetição de indébito, pela modificação da
base de cálculo da verba honorária, seja porque não consta nos autos que a condenação da União Federal seja, de fato, com os
consectários legais, inferior ao valor da causa, a decisão, nesse ponto, é passível de rescisão.
7. Com relação ao montante da verba honorária fixada, todavia, não se verifica a alegada violação à dispositivo de lei federal, razão pela
qual não procedem as alegações iniciais.
8. Com efeito, o Magistrado, ponderando os pormenores da demanda e o trabalho exercido, fixou a verba em 10% (dez por cento) do
valor da causa, o que não foge, inclusive, aos parâmetros de equidade.
9. Tenha-se em vista que o longo período de trâmite da ação - quase 20 (vinte) anos - e a recalcitrância administrativa da União Federal,
cujo desfecho foi a propositura, pelo contribuinte, da ação de repetição de indébito procedente em todas as instâncias, justificam a verba
honorária tal como fixada, inclusive por padrões de equidade, a teor do que dispunha o artigo 20, § 4º, do vetusto Código de Processo
Civil.
10. Ação rescisória parcialmente procedente.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental, afastar as preliminares arguidas e, no mérito, julgar parcialmente
procedente a ação rescisória para, em juízo rescindendo, rescindir parcialmente o acórdão combatido e, em juízo rescisório, fixar que a
verba honorária devida pela União Federal aos réus deve ser calculada sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00016 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0044894-66.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.044894-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO(A) : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP282886 RAFAEL DOS SANTOS MATTOS ALMEIDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00448946620134036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL DA
EXTINTA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. DÉBITO TRIBUTÁRIO ANTERIOR À
SUCESSÃO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA AFASTADA. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS.
1. Conforme a jurisprudência recente do Supremo Tribunal Federal - STF, a imunidade tributária da União não afasta a responsabilidade
por débitos anteriores à sucessão "na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular do tributo devido". A imunidade
recíproca prevista no art. 150, VI, "a", da CF/1988, existe, tão-somente, quanto aos fatos imponíveis ocorridos após a sucessão da
RFFSA. In casu, verifica-se que os imóveis da extinta RFFSA foram incorporados ao patrimônio da União Federal, nos termos da
Medida Provisória nº 353, de 22/01/2007, convertida em Lei nº 11.483, de 31/05/2007.
2. Desta forma, aos impostos constituídos a partir de 22/01/2007, deve-se reconhecer a imunidade recíproca, prevista no art. 150, VI,
"a", da CF. Assim, é exigível a cobrança do IPTU constituído antes de 22/01/2007, tendo em vista que a RFFSA era sociedade de
economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às regras do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da
CF (AC nº 0014062-26.2008.4.03.6182/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 04/03/2015), excluindo-se, porém, a sua
cobrança de lançamentos constituídos depois de 22/01/2007, ante a imunidade recíproca da União Federal.
3. A imunidade tributária recíproca (CF, art. 150, VI, "a") de que goza a União não afasta a sua responsabilidade tributária por sucessão
(CTN, artigo 130), na hipótese em que o sujeito passivo, à época dos fatos geradores, era contribuinte regular do tributo devido.
4. Assim, de acordo com os parâmetros fornecidos pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, não se poderia estender a norma
que prevê a imunidade tributária recíproca à RFFSA (artigo 150, VI, a, e §2º, da CF/1988).
5. Embargos Infringentes não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do Desembargador Federal Antonio Cedenho,
Relator.
.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005830-34.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.005830-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AUTOR(A) : BRASKEM PETROQUIMICA LTDA
ADVOGADO : SP109361B PAULO ROGERIO SEHN
SUCEDIDO(A) : POLIBRASIL S/A IND/ E COM/

: KOPPOL FILMS S/A
: POLIBRASIL COMPOSTOS S/A
: BRASPOL POLIMEROS S/A

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
No. ORIG. : 00380741619954036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRELIMINARES AFASTADAS.
SÚMULA 343, DO STF. CONTROVÉRSIA NOS TRIBUNAIS À ÉPOCA DO JULGAMENTO DA AÇÃO. SELIC
INAPLICÁVEL AO CASO. HONORÁRIOS FIXADOS COM BASE NO ARTIGO 85, § 2º DO CPC/2015. AÇÃO
RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.
1. A União Federal, em contestação, aduz ausência de prova do indébito a repetir como condição para o prosseguimento da ação.
Contudo, o direito da autora à repetição do indébito é questão já dirimida na ação base, cingindo-se a matéria, aqui, ao índice de
correção a ser adotado, matéria, portanto, de direito.
2. Inviável acatar a tese de que a matéria, por envolver a correção da dívida, há de ser discutida durante a fase de execução de sentença.
No caso em apreço, o acórdão rescindendo fixou, expressamente, os índices aplicáveis e afastou a aplicação da SELIC, sendo certo que
o trânsito em julgado trouxe, como regra, imutabilidade à questão, fato este a impedir que o Magistrado, em execução, altere as regras
fixadas.
3. Rechaça-se, ainda, a alegada utilização da presente ação rescisória como sucedâneo recursal uma vez ser assente, conforme
entendimento sumulado pela Corte Suprema, a possibilidade de manejo da ação rescisória ainda quando não esgotadas as oportunidades
de recurso na ação originária.
4. Por uma questão temporal e lógica, impossível seria que a parte exigisse, na ação de repetição de indébito, a correção pela taxa SELIC
se a ação foi proposta em 07.06.1995. Afasto, portanto, a preliminar suscitada.
5. A violação à literal disposição de lei pressupõe pronunciamento judicial que, de fato, extrapole o comando legal e não que imprima à
controvérsia posição possível, adequada e reverberada nas Cortes judiciais.
6. Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil de
1973 e da Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir
de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser cumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja
de atualização monetária.
7. Por óbvio que se necessário foi uma decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sistema de recursos repetitivos, para dirimir de vez a
questão, é sinal de que a matéria, até então, era controversa nos Tribunais. Aplicação da Súmula 343, do Supremo Tribunal Federal.
8. A SELIC não há de ser aplicada desde janeiro/1996 já que o acórdão, expressamente, a vedou.
9. Nos termos da decisão combatida, em respeito à coisa julgada, para a correção do crédito da autora, deve ser adotado, como
indexador, a UFIR, a partir de 1992 até sua extinção, a qual se deu pela MP nº 1.973-67/2000, artigo 29, § 3º, com substituição, a partir
de janeiro/2001 pelo IPCA-E/IBGE, aplicando-se juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde o trânsito em julgado da decisão
exequenda.
10. Nos termos do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil, verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor atualizado da
causa.
11. Rescisória improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, afastar as preliminares arguidas e, no mérito, julgar improcedente a presente ação rescisória, condenando a
parte autora em custas e honorários advocatícios, estes fixados, com base no artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil, em 10 % (dez
por cento) do valor atualizado da causa, convertendo-se em renda o depósito inicial com a improcedência unânime, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009012-28.2014.4.03.0000/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     121/1252



2014.03.00.009012-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
RÉU/RÉ : HAMMER LTDA
ADVOGADO : SP099663 FABIO BOCCIA FRANCISCO
No. ORIG. : 2005.61.19.004518-7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA DESTA CORTE. PRELIMINAR
REJEITADA, POR DISSOCIADA. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. DCTF. JUNTADA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI (ART. 485, V. DO CPC/1973). MATÉRIA CONTROVERTIDA. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 343/STF. CARÊNCIA DA AÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. ERRO DE FATO (ART. 485,
IX, DO CPC/1973). NÃO CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 85, § 2º, DO
CPC/2015. ISENÇÃO DO DEPÓSITO PRÉVIO.
I. Busca-se na ação rescisória desconstituir o v. acórdão rescindendo no que inadmitiu a juntada de documento probatório da data de
entrega da DCTF, por meio dos embargos declaratórios, reconhecendo prescritos os créditos tributários de COFINS, pelo transcurso de
mais de cinco anos, a contar dos vencimentos das obrigações, ante a falta da data de entrega da declaração.
II. Ação rescisória ajuizada sob a égide do CPC/73, com aplicação do art. 14, do NCPC.
III. Compete a este E. TRF o processamento e julgamento da ação rescisória (art. 108, I, b, da CF), pois, não obstante a interposição de
recurso especial, a Corte Superior não analisou a quaestio pertinente à juntada da DCTF em embargos declaratórios, objeto desta ação
rescisória.
IV. Observado o biênio decadencial. Art. 495, do CPC/1973.
V. Rejeitada a preliminar da ré, visto que dissociadas as razões do objeto da ação rescisória. A ação rescisória não se volta quanto à
adoção do dies a quo do prazo prescricional pelos vencimentos das obrigações, quando ausente a data de entrega da DCTF, mas discute
a possibilidade da juntada de documento probatório da data de entrega da declaração por meio de embargos de declaração.
VI. Incide a Súmula nº 343/STF, sendo incabível à ação rescisória com base em literal violação de lei (art. 485, V, do CPC/73). A
matéria, ao tempo da solução guerreada, era controvertida nos Tribunais, assim como permanece nos dias atuais, encontrando-se
julgados tanto admitindo a juntada da DCTF nos embargos declaratórios, como em sentido contrário, conforme o julgado rescindendo,
tendo sido adotada uma dentre as interpretações cabíveis.
VII. Não configurado o erro de fato, improcedente o pedido de rescisão com base no art. 485, IX, do CPC/1973. O julgado vergastado
não desconsiderou o fato de que o crédito tributário foi constituído sob a forma de Declaração de Rendimentos, tampouco deixou de se
pronunciar sobre o documento carreado em embargos de declaração, o qual informa a data de entrega da declaração. Todavia, ao
entender inadmissível a juntada de tal documento naquele momento processual, reconheceu como termo inicial da prescrição a datada da
exigibilidade/vencimento das obrigações, ante a ausência da data da declaração.
VIII. Condenada a União Federal no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa (art. 85,
§ 2º, do CPC/2015). Custas processuais ex lege. Indevida a conversão em renda de depósito prévio, ante a isenção pela União Federal.
IX. Rejeitada a preliminar arguida pela ré em contestação e, no mérito, quanto ao pedido de desconstituição do julgado com base no art.
485, V, do CPC/1973, julgar extinta a ação rescisória, sem resolução do mérito, por carência de ação, ante a falta de interesse
processual, da modalidade adequação, nos termos do art. 267, VI, do mesmo Codex, e quanto ao pedido de rescisão do julgado com
esteio no art. 485, IX, do CPC/1973, julgar improcedente a ação rescisória.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pela ré em contestação e, no mérito, quanto ao pedido de desconstituição do
julgado com base no art. 485, V, do CPC/1973, julgar extinta a ação rescisória, sem resolução do mérito, por carência de ação, ante a
falta de interesse processual, da modalidade adequação, nos termos do art. 267, VI, do mesmo Codex, e quanto ao pedido de rescisão
do julgado com esteio no art. 485, IX, do CPC/1973, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00019 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001887-42.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.001887-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     122/1252



RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : PLANOVA PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES S/A
ADVOGADO : SP107885 GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00018874220144036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO ORDINÁRIA. EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO DE PIS/COFINS.
POSSIBILIDADE. DECISÃO STF. PRECEDENTES DESTA CORTE. EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS da COFINS. É certo que as
discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse
pacificada no recente julgamento do RE 574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme o RE 574.706/PR, julgado na
forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS se aplica ao
ISS.
IV - Embargos infringentes providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes para que prevaleça o voto vencido no sentido da não inclusão do
ISS na base de cálculo de PIS/COFINS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00020 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012910-15.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012910-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP218348 ROGERIO SANTOS ZACCHIA
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
LITISCONSORTE
PASSIVO : CARMEN FRAZAO DA SILVEIRA GONBOEFF e outros(as)

: CELIA MARIA FURTADO
: MARIA SENHORINHA DE MORAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP084859 MARLY TIFUMI TANAKA MULBAUER e outro(a)
LITISCONSORTE
PASSIVO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
LITISCONSORTE
PASSIVO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00029360720044036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. DEPÓSITO JUDICIAL. ERRO QUANTO À
GUIA PREVISTA NA LEI Nº 9.703/98. SUPERAÇÃO DO PRAZO DE 120 DIAS PARA A IMPETRAÇÃO. DECADÊNCIA.
Nos termos do art. 23 da Lei 12.016 /09 o direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias,
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contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.
No caso dos autos, o prazo decadencial iniciou-se com a ciência efetiva pela impetrante do ato judicial impugnado, ou seja, da decisão
que determinou a atualização monetária do depósito judicial mediante incidência da taxa SELIC, o que se deu em 06/06/2014.
Distribuída em 09/06/2015, a ação mandamental foi tardiamente apresentada, porque já ocorrera a decadência do direito de requerer a
segurança.
Segurança denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, denegar a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00021 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026691-07.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026691-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
PARTE AUTORA : C H ROBINSON WORLDWIDE LOGISTICA DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP208942 EDUARDO SILVA DE GÓES e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00089683020144036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA AJUIZADA CONTRA A UNIÃO
FEDERAL. MULTA, ORIUNDA DE AUTO DE INFRAÇÃO, LAVRADO PELA ALFÂNDEGA NO PORTO DE MANAUS, EM
NOME DA AUTORA (MATRIZ). COMPETÊNCIA CONCORRENTE DO ART. 109, § 2º, DA CF E ART. 51, PARÁGRAFO
ÚNICO DO CPC. ELEIÇÃO DO CRITÉRIO DE DOMICÍLIO DO AUTOR. NATUREZA DA COMPETÊNCIA ENTRE AS
SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DA JUSTIÇA FEDERAL ASSUME NATUREZA ABSOLUTA (FUNCIONAL). POSSIBILIDADE
DE DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. AUTONOMIA DA MATRIZ E FILIAL QUE TENHA RESPECTIVO CNPJ. ART. 127, II, DO
CTN. CONFLITO PROCEDENTE.
I. Conflito instaurado em ação anulatória promovida contra a União Federal, objetivando afastar a inexigibilidade de multa, objeto de
Auto de Infração, lavrado pela Alfândega no Porto de Manaus/AM, em nome da autora (matriz), e a consequente expedição de Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa.
II. A competência entre as Subseções Judiciárias da Justiça Federal, dentro de cada opção estabelecida no art. 109, § 2º, da CF, como
na hipótese do critério de domicílio do autor, eleito na ação originária, assume caráter funcional e, portanto, cuida-se de competência
absoluta, de molde a permitir a declinação de ofício.
III. A Subseção Judiciária de Santos/SP não tem jurisdição sobre a sede da autora, localizada na Capital de São Paulo/SP, sendo
possível a declinação de ofício.
IV. O art. 127, II, do CTN, que disciplina o domicílio tributário, consagra o princípio da autonomia de cada estabelecimento da
empresa que tenha o respectivo CNPJ. A filial, com endereço no município de Santos/SP, além de não ostentar qualquer vínculo com os
fatos, é registrada com CNPJ próprio (diverso da autora - matriz), a caracterizar a autonomia patrimonial, administrativa e jurídica.
V. Competente o Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo, local da sede da autora (matriz).
VI. Conflito Negativo de Competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, julgar procedente o Conflito Negativo de Competência, nos termos do voto do Desembargador Federal
MARCELO SARAIVA (Relator). Acompanharam-no os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, ANDRÉ NABARRETE,
FÁBIO PRIETO, NERY JÚNIOR e CONSUELO YOSHIDA. Vencidos os Desembargadores Federais CARLOS MUTA,
JOHONSOM DI SALVO, NELTON DOS SANTOS, ANTÔNIO CEDENHO e MÔNICA NOBRE, que julgavam improcedente o
conflito negativo de competência. Fará declaração de voto o Desembargador Federal CARLOS MUTA.
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São Paulo, 02 de maio de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00022 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0013277-72.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.013277-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
IMPETRANTE : KARINA DA MOTA ASSIS
ADVOGADO : SP146664 ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA
IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
No. ORIG. : 00132777220154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO INTERNO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. VIA
EXCEPCIONAL. REFORMA DE DECISÃO SIMPLESMENTE DESFAVORÁVEL. DESCABIMENTO. EXTINÇÃO
MANTIDA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Assente na doutrina e jurisprudência que a impetração de mandado de segurança contra ato judicial é possível, porém excepcional.
2. Para que a medida seja considerada adequada, exige-se a demonstração, pelo titular do direito, de teratologia ou verdadeiro prejuízo
irreparável, ou seja, de manifesta ilegalidade ou abuso de poder, especialmente qualificados, cujo dano deva ser corrigido de imediato
pela via adotada.
3. Na situação em apreço, não se constata teratologia jurídica na decisão que determinou o bloqueio de numerário mantido em conta, a
uma porque, a princípio, esta é providência corriqueira nos processos de execução fiscal, notadamente ante a preferência de dinheiro na
ordem de penhora ou arresto de bens, a duas porque a impetrante é sócia da pessoa jurídica executada podendo, dada as especificidades
do caso concreto, ser responsabilizada pela dívida.
4. Conforme se extrai, não houve análise do mérito da decisão proferida na ação principal, mas, tão somente, considerações acerca da
viabilidade, genérica e não no caso concreto, da adoção da medida adotada pelo Magistrado. O Julgador não adentra na análise do
mérito da decisão combatida. Aliás, muito ao contrário, fundamenta suas razões de decidir, objetivamente, na impossibilidade de utilização
do Mandado de Segurança como sucedâneo recursal.
5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas em sede recursal, na esteira da orientação
jurisprudencial já consolidada. O recurso ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação
exposta na decisão monocrática.
6. Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00023 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004708-15.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004708-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
PARTE AUTORA : 6F DECORACOES EXP/ IMP/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP281953 THAIS BARROS MESQUITA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00195910520134036100 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REITERAÇÃO DO PEDIDO EM AÇÃO DE
PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO. ART. 253, II, DO CPC. PREVENÇÃO. DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA.
1. A Lei n. 11.280, publicada em 17/2/2006, deu nova redação ao inciso II do art. 253 do CPC, para fixar duas hipóteses de distribuição
por dependência entre causas de qualquer natureza: quando houver desistência da ação e quando houver alguma forma de extinção do
processo sem julgamento do mérito.
2. No caso dos autos, ajuizada nova demanda quando já vigorava a nova redação do inciso II do art. 253 do CPC, e à vista da extinção
do anterior writ - no qual se veiculara pedido idêntico - em razão da homologação da desistência, é obrigatória a incidência da norma a
ensejar a distribuição por prevenção das ações. Precedentes do STJ e desta corte.
3. Conflito conhecido e julgado improcedente para declarar competente o suscitante.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito e declarar competente o suscitante, nos termos do voto que integra o julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00024 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011554-48.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011554-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
PARTE AUTORA : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6
PARTE RÉ : ANA CECILIA ROMERO RODRIGUEZ
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00085710420154036114 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INSTAURADO ENTRE O JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA
DE SANTO ANDRÉ/SP E O JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP. EXECUÇÃO FISCAL.
COMPETÊNCIA FIRMADA EM RAZÃO DO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. ARTS. 587, CAPUT, DO CPC/73 E 64 DO
NCPC. CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO TERRITORIAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO.
IMPOSSIBILIDADADE. SÚMULAS NºS 33/STJ E 23/TRF3. CONFLITO PROCEDENTE.
I. Na Execução Fiscal, a competência em razão do domicílio do executado (arts. 587, caput, do CPC/73 e 64 do NCPC) é firmada com
base em critério de distribuição territorial, de natureza relativa, pois visa atender, predominantemente, ao interesse particular da parte
exequente.
II. Incabível ao juiz declinar de ofício da competência relativa. Arts. 112 do CPC/73 e 337, § 5º, do NCPC. Súmulas nºs 33 do C. STJ e
23 desta E. Corte.
III. Competente o r. Juízo Federal da 2º Vara de São Bernardo do Campo/SP.
IV. Conflito negativo de competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito negativo de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal
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00025 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012289-81.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.012289-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
PARTE AUTORA : CECILIA ORELLANA CASTRO
ADVOGADO : MS008446 WANDER MEDEIROS A DA COSTA e outro(a)
PARTE RÉ : Universidade Federal da Grande Dourados UFGD
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS >2ª SSJ> MS
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00045815020154036002 JE Vr DOURADOS/MS

EMENTA
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. COMPETÊNCIA
DESTA E. CORTE REGIONAL PARA DIRIMIR O INCIDENTE. RE N. 590.409/RJ, EM REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL.
SÚMULA N. 428/STJ. CONCURSO PÚBLICO FEDERAL. NOMEAÇÃO AO CARGO DE PROFESSOR. ANULAÇÃO DO
ATO QUE EXIGE A REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA. CANCELAMENTO DO TERMO FINAL DE VALIDADE DO
CONCURSO PÚBLICO. ATO ADMINISTRATIVO FEDERAL. INCIDÊNCIA DA REGRA DE EXCEÇÃO DA
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS (ART. 3º, § 1º, III, DA LEI N. 10.259/01). COMPETÊNCIA DO JUÍZO
FEDERAL COMUM. CONFLITO PROCEDENTE.
I. A controvérsia neste incidente cinge-se em saber se encontra ou não inserida na competência do Juizado Especial Federal Cível a
análise e julgamento da ação subjacente, cujo objeto é a nomeação da autora ao cargo de professor, em Universidade Federal, com a
anulação do ato que exige a revalidação do diploma, bem como o cancelamento do termo final de validade do concurso público.
II. Competente esta Corte Regional para dirimir o conflito de competência instaurado entre JEF e Juízo de primeiro grau da Justiça
Federal da mesma Subseção Judiciária. Nesse sentido: RE nº 590.409/RJ, em regime de repercussão geral, e Súmula nº 428/STJ.
III. As demandas voltadas à anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, que não possui natureza previdenciária ou de
lançamento fiscal, independentemente do valor atribuído à causa, não se insere na competência do Juizado Especial Federal, ante o óbice
legal estatuído no inc. III, do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 10.259/01.
IV. O eventual acolhimento da pretensão deduzida na ação originária de nomeação da autora poderá, quando menos, reflexamente,
culminar na anulação e cancelamento de atos administrativos federais, quais sejam: (a) o ato administrativo federal que exige a revalidação
do diploma para nomeação ao cargo de professor; e (b) o termo final de validade do concurso público federal.
V. A pretensão deduzida na ação originária está albergada pela regra da exceção da competência dos Juizados Especiais Federais, ex vi
da vedação expressa estabelecida no art. 3º, do § 1º, III, da Lei nº 10.259/01. Competente a Justiça Federal Comum para a análise e
julgamento da demanda, independente do valor atribuído à causa.
VI. Conflito negativo de competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito negativo de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014508-67.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014508-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AUTOR(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
RÉU/RÉ : KATIA REGINA POLEZI CLARO DA SILVA
ADVOGADO : SP112626 HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI
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: SP259755 THIAGO LUIS EVANGELISTA DE SOUZA CAVALCANTI
No. ORIG. : 00174261019984036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DO TRIBUNAL EM QUE REALIZADO
O ÚLTIMO PRONUNCIAMENTO DE MÉRITO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. IMPOSSIBILIDADE NO CASO
CONCRETO. PERCEPÇÃO DE VENCIMENTOS RETROATIVOS À DATA DO EFETIVO EXERCÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.
VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ARTIGO 40 DA LEI 8.112/90. AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE.
1. O último pronunciamento de mérito foi proferido por este Tribunal Regional Federal. Na época, interposto Recurso Especial pela
União Federal, sobreveio a sua inadmissibilidade. Por tal razão, foi interposto Agravo de Instrumento contra Despacho Denegatório de
Recurso Especial, sem que, na decisão respectiva, houvesse pronunciamento de mérito pelo Tribunal Superior. Com efeito, nota-se que
ao Agravo em Recurso Especial nº 549.011/SP foi negado provimento por considerar incidente, no caso, a Súmula 283 do Supremo
Tribunal Federal, a saber. Não houve, portanto, apreciação do mérito recursal pelo Superior Tribunal de Justiça. Considerando que o
último pronunciamento de mérito foi proferido por este Tribunal Regional Federal da 3ª Região, é este o Tribunal competente para
apreciação da ação rescisória ora em apreço.
2. No Recurso Extraordinário nº 590.809/RS, julgado pelo Supremo Tribunal Federal, o pretório Excelso, em decisão datada de
22.10.2014, publicada em 24.11.2014, passou a entender que se aplica a Súmula 343, também em matéria constitucional, mas desde que
a decisão objurgada pela ação rescisória esteja, à época de sua prolação, em harmonia com o entendimento do Supremo Tribunal
Federal. A aplicação deste novo posicionamento, contudo, merece temperamentos quando se está a tratar de casos pretéritos à decisão
superior. Em respeito à segurança jurídica, não é razoável entender, também em matéria constitucional, pela aplicação do óbice imposto
pelo verbete da Súmula 343 às ações rescisórias propostas anteriormente ao julgamento do RE 590.809/RS. Assim, tratando o assunto
de matéria também constitucional, deve ser afastada a aplicação da Súmula 343, do Supremo Tribunal Federal, ainda que, restasse
comprovado que, na época, o entendimento da decisão vergastada coadunava com o do STF à época.
3. O cerne da questão posta a julgamento diz respeito à possibilidade ou não da ré perceber vencimentos retroativos à data do efetivo
exercício do cargo no qual foi empossada.
4. A discussão, muito embora definitivamente dirimida recentemente, vem de longa data e não é de hoje que as Cortes Judiciais decidem
pela impossibilidade de percepção retroativa de vencimentos por aquele que, em decisão judicial, obteve o direito à posse e exercício em
cargo público.
5. O artigo 40, da Lei nº 8.112/90, Estatuto dos Funcionários Públicos da União, é bastante claro em vincular a percepção de vencimento
ao exercício do cargo.
6. De fato, não tendo havido o efetivo exercício, com a fruição, pela Administração, dos frutos do lavoro, indevido o pagamento, ao
candidato, das vantagens decorrentes do cargo. Entendimento diverso pode propiciar enriquecimento ilícito que, contrário à lei, não deve
ser chancelado pelo Poder Judiciário.
7. Ação rescisória procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, afastar as preliminares arguidas e, no mérito, julgar procedente a presente ação rescisória, para, em juízo
rescindendo, rescindir o acórdão combatido e, em juízo rescisório, eximir a União Federal de pagar à ré os vencimentos retroativos à data
do efetivo exercício no cargo, condenando a parte ré em custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10 % (dez por cento) do
valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00027 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016765-65.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.016765-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL -
OAB/MS

ADVOGADO : MS013300 MARCELO NOGUEIRA DA SILVA
PARTE RÉ : BRUNO GIONGO FARIAS RASSLAN
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00053107620154036002 1 Vr NAVIRAI/MS
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. FORO COMPETENTE.
ENDEREÇO CONSTANTE NA CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS. COMPETÊNCIA RELATIVA. PERPETUATIO
JURISDICTIONIS. DECLINAÇÃO EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. CONFLITO NEGATIVO PROCEDENTE.
1. Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a competência do juízo, inclusive nas execuções fiscais, é fixada por ocasião
da propositura da ação.
2. Iniciada a execução, a competência para o seu processamento, salvo exceções, não comporta alteração superveniente ante a
perpetuatio jurisdictionis.
3. Fixada a competência territorial, de natureza relativa, a modificação posterior, no caso concreto, depende, necessariamente, de
exceção de incompetência a ser manejada pelo executado. Não é, todavia, o que se verifica nos autos.
4. Em outras palavras, não cabe ao Magistrado, ex officio, em situações tais, determinar a remessa dos autos a outro juízo supostamente
competente.
5. Conflito negativo de competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito negativo de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00028 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017072-19.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017072-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
PARTE AUTORA : MARCO AURELIO DONEGATTI PICCIN
ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00186176020164036100 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO E JUÍZO
FEDERAL DA 9ª VARA DE SÃO PAULO. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR ADVOGADO. LIVRE
DISTRIBUIÇÃO DE MAIS DE UM PEDIDO ADMINISTRATIVO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, SEM NECESSIDADE
DE PRÉVIO AGENDAMENTO. MATÉRIA AFETA A MAIS DE UMA SEÇÃO. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO ÓRGÃO
ESPECIAL.
I. O mandado de segurança originário foi impetrado por advogado contra ato do Superintendente do INSS, objetivando que a autoridade
apontada como coatora se abstenha de impedi-lo de protocolizar mais de um pedido de benefício previdenciário, afastando-se, ainda, a
exigência de prévio agendamento ou o agendamento eletrônico para protocolo de tais benefícios.
II. O conflito traz em seu bojo discussão acerca de matéria afeta a mais de uma Seção deste E. Tribunal (Segunda e Terceira Seções),
pois tem como escopo definir se a competência para análise do mandado de segurança originário é da competência da Vara Federal
Comum ou da Vara Federal especializada em matéria Previdenciária.
III. É da competência exclusiva do Órgão Especial processar e julgar este conflito, por envolver Seções diversas desta Corte (art. 11,
par. único, i, e 12, II, do RITRF3R). O Órgão Especial, inclusive, já enfrentou a mesma matéria tratada neste conflito negativo de
competência (CC 0034848-47.2007.4.03.0000; CC 0025630-92.2007.4.03.0000).
IV. Reconhecida a incompetência absoluta desta Segunda Seção para processar e julgar o conflito negativo de competência (art. 11, par.
único, i, e 12, II, do RITRF3R), com o encaminhamento dos autos à Vice-Presidência (art. 22, III, do RITRF3R), para redistribuição a
um dos eminentes Desembargadores Federais integrantes do Órgão Especial.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, reconhecer a incompetência absoluta desta Segunda Seção para processar e julgar o conflito negativo de
competência (art. 11, par. único, i, e 12, II, do RITRF3R), com o encaminhamento dos autos à Vice-Presidência (art. 22, III, do
RITRF3R), para redistribuição a um dos eminentes Desembargadores Federais integrantes do Órgão Especial, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00029 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022209-79.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.022209-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
PARTE AUTORA : JOIL MOREIRA MARQUES
ADVOGADO : MS012328 EDSON MARTINS e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00032275320164036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS FEDERAIS DA 1ª E 2ª VARAS DE DOURADOS/MS. CONEXÃO
ENTRE FEITOS DE NATUREZA CIVIL E PENAL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE APREENSÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR.
INQUÉRITO POLICIAL E INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. MATÉRIA AFETA A MAIS DE UMA
SEÇÃO. SEGUNDA E QUARTA SEÇÕES. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL. RECONHECIDA A
INCOMPETÊNCIA DESTA SEGUNDA SEÇÃO.
I. A controvérsia neste incidente reside em verificar a existência ou não de conexão ou prejudicialidade entre a ação originária de anulação
de apreensão fiscal de veículos automotores, na esfera civil, e o Inquérito Policial (em curso) e/ou o Incidente de Restituição de Coisa
Apreendida, nos quais foram apreendidos os bens indigitados, sendo estes últimos na esfera penal.
II. O conflito negativo de competência envolve questão afeta a mais de uma das Seções desta Corte, uma vez que diz respeito à eventual
conexão ou prejudicialidade entre feitos de natureza civil e penal (Segunda e Quarta Seções).
III. É da competência do Órgão Especial processar e julgar conflito de competência que envolva matéria afeta às Seções diversas (art.
11, par. único, i, do RITRF3). O Órgão Especial inclusive já enfrentou a mesma matéria tratada neste incidente (CC nº 0085517-
75.2005.4.03.0000).
IV. Reconhecida a incompetência absoluta desta Segunda Seção para processar e julgar o conflito negativo de competência, com o
encaminhamento dos autos à Vice-Presidência (art. 22, III, do RITRF3), para redistribuição a um dos eminentes Desembargadores
Federais integrantes do Órgão Especial.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reconhecer a incompetência absoluta desta Segunda Seção para processar e julgar o conflito negativo de
competência, com o encaminhamento dos autos à Vice-Presidência, para redistribuição a um dos eminentes Desembargadores Federais
integrantes do Órgão Especial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00030 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022859-29.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022859-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
PARTE AUTORA : JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP
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PARTE RÉ : JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
PARTE RÉ : COMTECH IND/ ELETRONICA LTDA -ME
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP
No. ORIG. : 00060819120154036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CARTA PRECATÓRIA EM EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE
CUMPRIMENTO PELO JUÍZO ESTADUAL. IMPOSSIBILIDADE. MUNICÍPIO QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL.
CONFLITO PROCEDENTE.
- Conflito negativo de competência entre o Juízo Federal da 3ª Vara em Guarulhos/SP, suscitante, e o Juízo de Direito do Serviço Anexo
Fiscal em Itaquaquecetuba/SP, suscitado, em sede de carta precatória expedida pela 5ª Vara Federal das Execuções Fiscais em São
Paulo, para o fim de que fosse constatado e avaliado bem penhora localizado em Itaquaquecetuba.
- Cinge-se a controvérsia ao alcance da revogação do artigo 15 da Lei nº 5.010/66 pela Lei nº 13.043/14, no caso de carta precatória
expedida por Juízo Federal para o do Estado, que este último entende que retirou sua competência para o processamento, ao passo que
o primeiro pensa que se aplica o artigo 209 do CPC/1973.
- Em precedente idêntico, esta Seção concluiu na ocasião que o artigo 209 do códex processual de 1973 (atual artigo 267, com mesma
redação) não estabelece a recusa de cumprimento da precatória na situação dos autos. Ademais, consignou-se que a Lei nº 13.043/14
cessou a delegação de competência federal para o processamento de executivos fiscais, que não se confunde com o simples cumprimento
de atos. Ressaltou-se, por fim, a previsão do parágrafo único do artigo 237 do código vigente.
- Por fim, cabe aduzir à fundamentação o que dispõe o artigo 42 da Lei nº 5010/66, que não foi revogado pela Lei nº 13.043/14 e está
em pleno vigor. Precedente do STJ.
- Conflito de competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito e declarar competente o Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal em
Itaquaquecetuba/SP, nos termos do relatório e voto que integram o julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00031 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000014-66.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000014-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
PARTE RÉ : EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUCOES FISCAIS DE ITAQUAQUECETUBA SP
No. ORIG. : 00098674620154036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUÍZO DE DIREITO NA
JURISDIÇÃO DELEGADA. CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA EM EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA O INCIDENTE. SÚMULA Nº 03 DO STJ. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE
VARA FEDERAL. POSSIBILIDADE DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA FEDERAL. ARTS. 237 DO CPC/2015 E ART.
1.213 DO CPC/1973. NÃO VERIFICADAS AS HIPÓTESES A AUTORIZAR A RECUSA NO CUMPRIMENTO DE CARTA
PRECATÓRIA. ARTS. 267 DO CPC/2015 E ART. 209 DO CPC/1973. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
CONFLITO PROCEDENTE.
I. Reafirmo a competência desta Corte para apreciar o incidente, a teor da Súmula nº 03 do C. STJ. Ademais, esta quaestio já restou
decidida pelo C. STJ, em definitivo, quando apreciou, originariamente, o presente incidente, oportunidade em que fixou a competência
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deste E. Tribunal, cujo r. decisum transitou em julgado.
II. O incidente foi instaurado sob a égide do CPC de 1973, devendo ser observadas as regras nele estabelecidas, nos termos do art. 14,
do NCPC.
III. O cerne do conflito cinge-se à competência ou não do Juízo de Direito, imbuído de competência delegada, para o cumprimento da
carta precatória, extraída de execução fiscal ajuizada pela União Federal (Fazenda Nacional), perante a Justiça Federal.
IV. A cessação da delegação de competência federal, promovida pela Lei nº 13.043/2014, com a revogação do inc. I, do art. 15, da Lei
nº 5.010/66, abrange apenas o julgamento e processamento dos feitos executivos fiscais, não se estendendo ao mero cumprimento de
atos, como da carta precatória.
V. O município de Itaquaquecetuba, domicílio do devedor, não obstante abrangido pela jurisdição da Subseção de Guarulhos (Juízo
Suscitante), não é sede de Vara Federal, o que permite a delegação de competência federal para o cumprimento da carta precatória, com
fulcro no art. 1.213, da antiga Lei Adjetiva Civil, bem como encontra respaldo no par. único, do art. 237, do CPC de 2015.
VI. Não se encontrando a recusa do r. Juízo Estadual inserida nas hipóteses estabelecidas no art. 267, do novel CPC, correspondente ao
art. 209, do CPC de 1973, não há que se falar na impossibilidade de delegação da competência federal.
VII. Conflito negativo de competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito negativo de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00032 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000374-98.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000374-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
PARTE AUTORA : MARCOS ALESSANDRO QUIDEROLI
ADVOGADO : SP318370B DANIEL FERREIRA GOMES PERCHON e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00028713420164036107 JE Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VALOR DA CAUSA. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
POSSIBILIDADE. § 3º DO ARTIGO 292 DO CPC.
- Conflito negativo de competência entre o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba/SP, suscitante, e o Juízo Federal da 2ª Vara
naquela cidade, suscitado, em ação de obrigação de fazer proposta por Marcos Alessandro Quideroli contra a União, com o objetivo de
que seja compelida a lhe fornecer o medicamento Icatibanto.
- Cinge-se a controvérsia ao valor da causa. O suscitante entende que deve prevalecer o indicado pelo autor (R$ 100.615,92),
correspondente a doze ampolas do medicamento pleiteado, ao passo que o suscitado considera que deve ser equivalente à metade, nos
termos do relatório médico que embasa a exordial.
- No caso dos autos, resta claro do exame da inicial que não apenas a causa de pedir foi assentada no relatório médico, como o próprio
pedido remete à forma e à quantidade que esse documento menciona. Logo, à vista do evidente excesso do quantum indicado na
exordial, que, nos termos da pretensão, deveria corresponder às seis ampolas especificadas pelo médico, acertada a retificação do valor
da causa determinada pelo suscitado, ex vi do parágrafo terceiro do artigo 292 do CPC, e, em consequência, a declinação para o juizado
especial federal por força do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.
- Conflito julgado improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito e declarar competente o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba/SP, nos
termos do relatório e voto que integram o julgado.
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São Paulo, 02 de maio de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00033 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001837-75.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001837-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
PARTE RÉ : SANRISIL S/A IMP/ E EXP/
ADVOGADO : SANRISIL S/A IMP/ E EXP/ e outro(a)
No. ORIG. : 00302255220064036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CARTA
PRECATÓRIA EXPEDIDA POR JUÍZO FEDERAL. JUÍZO ESTADUAL DEPRECADO. ARTIGO 267, CPC/2015.
REVOGAÇÃO DO ARTIGO 15, I, LEI 5.010/1966 PELO ARTIGO 114, IX, LEI 13.043/2015. IRRELEVÂNCIA.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL.
1. Irrelevante a revogação do artigo 15, I, da Lei 5.010/1966 pelo artigo 114, IX, da Lei 13.043/2015, pois o cumprimento pelos Juízos
Estaduais de cartas precatórias expedidas pela Justiça Federal, quando o local de cumprimento não for sede de Vara Federal, encontra-
se no artigo 237, III, parágrafo único, CPC/2015.
2. A revogação promovida, ao referir-se especificamente à delegação de competência para processar e julgar "os executivos fiscais da
União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas Comarcas" (artigo 15, I, da Lei 5.010/1966),
não afastou a possibilidade da Justiça local cumprir cartas precatórias expedidas pela Justiça Federal.
3. Conflito negativo procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 20143/2017

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0022197-70.1994.4.03.6100/SP

98.03.038273-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : ITW DELFAST DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outros(as)
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 94.00.22197-5 22 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS INFRINGENTES - JUÍZO DE RETRATAÇÃO - ARTIGO 543-B, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL/1973 - CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - LEI Nº. 7.730/89 -
INCIDÊNCIA DO ÍNDICE QUE REFLETE A INFLAÇÃO REAL NO PERÍODO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
- Conforme sedimentado pelo Supremo Tribunal, e explicitado pelo Superior Tribunal de Justiça, a correção monetária das
demonstrações financeiras deve ser realizada segundo o IPC, no percentual de 42,72% para o mês de janeiro de 1989, e reflexo lógico
de 10,14% no mês de fevereiro de 1989, índices que melhor refletem a inflação do período e que permitem a real aferição da base de
cálculo tributária.
- Diante da sucumbência da União, impõe-se sua condenação em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) da
condenação.
- Em juízo de retratação, conclui-se que deve ser dado parcial provimento aos embargos infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer juízo de retratação para dar parcial provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0016737-91.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.016737-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO(A) : Prefeitura Municipal de Campinas SP
ADVOGADO : SP164926 DANIELA SCARPA GEBARA
No. ORIG. : 00167379120114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS INFRINGENTES - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RFFSA - IPTU -
IMUNIDADE A PARTIR DE 22 DE JANEIRO DE 2007.
1. O STF (RE 599176) e a 2ª Seção do TRF3 (EI 1673095) negam a imunidade à União, na qualidade de sucessora da RFFSA, por
débitos tributários desta última.
2. O tributo devido pela RFFSA, antes de sua extinção, é exigível da União.
5. Embargos infringentes improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

Boletim de Acordão Nro 20158/2017
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014513-80.2002.4.03.0000/SP

2002.03.00.014513-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : VILSON JOSE INNOCENTI
ADVOGADO : SP154009 ELIAN ALEXANDRE ARES
No. ORIG. : 1999.03.99.031698-6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO RESCISÓRIA. PROVA FALSA.
REJEIÇÃO DAS PRELIMINARES DE INÉPCIA DA INICIAL E CARÊNCIA DE AÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DA
PRELIMINAR DE FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. PROCEDÊNCIA DO JUÍZO RESCINDENDO. EXCLUÍDOS
OS PERÍODOS FALSAMENTE ANOTADOS, O RÉU NÃO POSSUI TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO SUBJACENTE EM SEDE DE JUÍZO RESCISÓRIO.

1 - A inicial mostra-se apta a deflagrar a relação jurídica processual, uma vez que descreve com detalhes os fundamentos fáticos e de
direito acerca da pretensão da autarquia previdenciária. A simples leitura da exordial demonstra que os fatos foram expostos de maneira
clara e inteligível, tanto que foi possível à defesa tecer um longo arrazoado impugnando especificadamente cada ponto da pretensão da
autarquia previdenciária deduzida nesta Ação Rescisória. Rejeitada preliminar de inépcia da inicial.

2 - O ajuizamento da Ação Rescisória e a citação da parte ré se operaram dentro do prazo decadencial de dois anos previsto no artigo
495 do Código de Processo Civil de 1973. Por consequência, também resta prejudicada a alegação de decadência aduzida pela parte ré
em sede de contestação.

3 - Não conhecida da preliminar de falta de prequestionamento do ponto em que teria havido violação a literal disposição de lei, conforme
exigência da Súmula n.º 298 do Tribunal Superior do Trabalho, porquanto a rescisória foi ajuizada exclusivamente com supedâneo em
prova falsa.

4 - A rescisão de julgado com base em prova falsa exige nexo de causalidade entre a prova tisnada de falsidade e a conclusão da decisão
rescindenda.

5 - A falsidade da prova pode ser apurada em sede de processo criminal ou no bojo da própria Ação Rescisória.

6 - A ausência de elementos formais da relação jurídica de trabalho, tais como recolhimentos para o FGTS e registros das homologações
das Rescisões dos Contratos de Trabalho junto à Delegacia Regional do Trabalho, não tem o condão de atestar a falsidade de contratos
de trabalho anotados em CTPS.

7 - Todavia, restou comprovada a falsidade dos contratos de trabalho em que o réu expressamente admitiu não constar da sua CTPS
quando da sua entrega ao advogado, pois, na época, trabalhava como autônomo.

8 - Procedência do juízo rescindendo com fundamento em prova falsa.

9 - Excluídos os períodos falsamente consignados na CTPS, o réu não ostenta tempo de serviço suficiente à concessão da aposentadoria.

10 - Improcedência do pedido formulado no processo subjacente em sede de juízo rescisório.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR, JULGAR PROCEDENTE A AÇÃO RESCISÓRIA, com
fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil de 1973 e, em juízo rescisório, JULGAR IMPROCEDENTE o
pedido subjacente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de novembro de 2016.
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Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022503-34.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022503-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
PARTE AUTORA : NATALIA RODRIGUES LEITE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> SP
SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP
No. ORIG. : 00036359020164036310 JE Vr AMERICANA/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
COMARCA ONDE NÃO HÁ SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. FACULDADE DE OPÇÃO DO AUTOR PELA JUSTIÇA
ESTADUAL.

1- O regramento aplicável ao caso concreto está veiculado na norma inserta do § 3º, do art. 109, da Constituição Federal, que faculta o
ajuizamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, na hipótese da Comarca não
comportar sede de Vara da Justiça Federal.
2. Aplicação do art. 4º, da Lei 9.099/95.
3. Por se tratar de competência territorial e, portanto, relativa, não pode ser declinada de ofício pelo magistrado (Súmula 33/STJ).
4. Conflito de competência procedente para declarar a competência do Juízo de Direito de Santa Bárbara D'Oeste/SP.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o Conflito de Competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022601-19.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022601-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
PARTE AUTORA : RUTH CHUTTE SEGANTI
ADVOGADO : SP022165 JOAO ALBERTO COPELLI e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00364550820038260309 4 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUÍZO DE DIREITO. FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSTALAÇÃO SUPERVENIENTE DE VARA FEDERAL NA COMARCA. EXCEÇÃO AO
PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO FEDERAL.

- Inaplicável à espécie o princípio da "perpetuatio jurisdictionis.

- Uma vez instalada a Vara Federal na comarca de Jundiaí, esta passou a ter competência absoluta sobre a matéria versada no feito, não
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subsistindo mais a competência delegada do órgão sentenciante - ainda que já prolatada a sentença- , nos termos do quanto disposto no
art. 43, do Código de Processo Civil.

- Conflito de competência julgado procedente, declarando-se a competência do Juízo Federal da 2ª Vara de Jundiaí/SP

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o Conflito de Competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50012/2017

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010787-74.1997.4.03.0000/SP

97.03.010787-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP076840 LUIZ CARLOS CAPOZZOLI e outros(as)

: DF001159A SEBASTIAO AZEVEDO e outro(a)
: SP163565 CELSO RICARDO FARANDI

ASSISTENTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : MONICA NICIDA GARCIA
PARTE RÉ : OLGA RIBAS PAIVA
ADVOGADO : SP105324 DALTAYR CARLOS SILVEIRA VALLIM
PARTE RÉ : OLGA RIBAS PAIVA espolio e outro(a)

: ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA
ADVOGADO : SP035799 ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA
PARTE RÉ : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI ADVOCACIA S/C
ADVOGADO : SP129281 FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO

: SP011035 LUIZ ARTHUR DE GODOY
PARTE RÉ : MARIA SILVIA RIBAS ANDRADE e outros(as)
ADVOGADO : SP129281 FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO e outros(as)
PARTE RÉ : ALOYSIO RAPHAEL CATTANI
ADVOGADO : SP082279 RICARDO DE LIMA CATTANI
PARTE RÉ : RICARDO CELSO RIBAS
ADVOGADO : SP098232 RICARDO CASTRO BRITO
PARTE RÉ : MARIA TEREZA BRAGA RIBAS incapaz

: MARTHA BRAGA RIBAS
ADVOGADO : SP106344 CLAUDIA STEIN VIEIRA
PARTE RÉ : SERGIO LUIZ ANDRADE
ADVOGADO : SP129281 FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO e outros(as)
PARTE RÉ : MARIA LUIZA RIBAS PUGA e outros(as)

: GASTAO MONTEIRO PUGA
: HERMINIA RIBAS
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: NEYDA MARIA RIBAS
: MARIA CANDIDA RIBAS

ADVOGADO : SP011035 LUIZ ARTHUR DE GODOY
PARTE RÉ : ANTONIO HENRIQUE RIBAS
ADVOGADO : SP091537 CANDIDO RANGEL DINAMARCO
PARTE RÉ : FRANCISCO FERREIRA RIBAS e outros(as)

: WANDA NASCIMENTO RIBAS
: PECUARIA SETE MARIAS S/A
: JOSE HERCULANO RIBAS
: MARIA CECILIA DE SERRO AZUL RIBAS
: HERCULANO RIBAS FILHO
: MARIA RITA RIBAS
: ANTONIO FERREIRA RIBAS e outros(as)
: EDNEA RIBAS
: JOSE RIBAS NETO
: ELOISA MARIA GERMANI RIBAS
: MARIA JOSE RIBAS BIZIAK
: JOSE BIZIAK NETO

PARTE RÉ : ELIANE RIBAS VICENTE
ADVOGADO : SP069474 AMILCAR AQUINO NAVARRO
PARTE RÉ : REGIS EDUARDO TORTORELLA
ADVOGADO : SP075325 REGIS EDUARDO TORTORELLA
PARTE RÉ : JOSE ANTONIO RIBAS
ADVOGADO : SP179743 FLÁVIA RIBAS
PARTE RÉ : ESCRITORIO AMARAL ANDRADE ADVOGADOS
ADVOGADO : SP063703 LAIS AMARAL REZENDE DE ANDRADE

: SP095263 REINALDO AMARAL DE ANDRADE
PARTE RÉ : ANTONIO RIBAS falecido(a)
PARTE RÉ : EDNA BENNETT ALVES FERNANDES RIBAS e outros(as)
ADVOGADO : SP036087 JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS
PARTE RÉ : JOAO RIBAS FILHO
ADVOGADO : GO004012 ELADIO AUGUSTO AMORIM MESQUITA

: ANTONIO DOS REIS CALÇADO JUNIOR
PARTE RÉ : JANETE RIBAS

: BERQUO BROM ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
ADVOGADO : GO012000 ELCIO BERQUO CURADO BROM
PARTE RÉ : MARIA ADELAIDE RIBAS e outro(a)
ADVOGADO : SP036087 JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS
PARTE RÉ : FRANCESCA DA ROCHA RIBAS
ADVOGADO : SP035799 ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA
PARTE RÉ : JOAO RIBAS espolio
PARTE RÉ : ARCELORMITTAL BRASIL S/A
ADVOGADO : DF003373 MARCO ANTONIO MENEGHETTI e outros(as)
PARTE RÉ : EDNA BENETTI ALVES FERNANDES RIBAS
ADVOGADO : SP036087 JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS
PARTE RÉ : JOSE ROBERTO RIBAS
No. ORIG. : 87.00.20165-0 21 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Ciência às partes da reativação do feito.

CONSIDERANDO que a atual sistemática processual estimula a solução consensual de conflitos, como se nota, por exemplo, nas
disposições constantes no Código de Processo Civil (art. 3º, §§ 2º e 3º), na Lei nº 13.140/2015, na Resolução 125/2010 do Conselho
Nacional de Justiça, na Lei Complementar nº 76/1993 (arts. 6º e 10) e na Instrução Normativa nº 05/2002 do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária (INCRA);

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     138/1252



CONSIDERANDO a natureza do presente feito, dos valores envolvidos e do tempo decorrido desde o surgimento do conflito sub
judice; e

VISANDO alcançar a pacificação do litígio de forma célere e, assim, atender ao princípio da duração razoável do processo (CF, art. 5º,
LXXVIII, e CPC, art. 4º), DETERMINO:

i) intimem-se os autores para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem demonstrativo discriminado e atualizado dos valores a
que entendem fazer jus;

ii) após, dê-se vista ao INCRA para que, no prazo de 30 (trinta) dias, adote as providências necessárias para a efetivação de
conciliação quanto aos valores em debate, nos termos da Lei nº 9.469/1997 e da Instrução Normativa acima indicada, bem como se
manifeste acerca disso;

iii) cumpridas tais determinações, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência e manifestação.

Após, com a manifestação do Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos para eventual designação de audiência de
conciliação.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005549-85.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: FERNANDO LUIS VIAPIANA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FERNANDO LUIZ VIAPIANA contra decisão que,
nos autos do Cumprimento Provisório de Sentença, declinou a competência e determinou a remessa dos autos à Comarca de Maracaju
/MS.

Alega o agravante que ajuizou pedido de cumprimento provisório de sentença em razão do acórdão
proferido pelo C. STJ nos autos da Ação Civil Pública nº 0008465-28.1994.4.01.3400. Defende que como o feito originário tramitou na
Justiça Federal (3ª Vara Federal do Distrito Federal), a competência para a execução provisória também é do juízo federal, como prevê
o artigo 516, II do Novo CPC.

Defende, ainda, que no feito originário houve condenação solidária dos réus, cabendo aos agravantes
optar por executar somente um ou todos os condenados.

Pugnam pela concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:
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I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Examinando o feito, verifico ser incontroverso que o feito que originou o pedido de cumprimento
provisório de sentença tramitou perante juízo federal, tendo sido reconhecido na própria decisão agravada que o feito de origem se trata
de “execução individual de sentença proferida na Ação Civil Pública 0008465-28.1994.401.3400, distribuída perante a 3ª Vara
Federal do Distrito Federal." (Num. 584534 – Pág. 1).

Nestas condições, entendo que o cumprimento da sentença proferida na mencionada ação civil pública
deve igualmente ocorrer perante o juízo federal, em respeito ao princípio da unicidade da jurisdição, cabendo-lhe a competência para
conduzir os atos próprios da execução. Com efeito, julgada a ação civil pública perante o juízo federal da 3ª Vara Federal do Distrito
Federal, cabe ao juízo federal processar o cumprimento da respectiva sentença, não convindo que os atos próprios à execução sejam
desmembrados para a Justiça Estadual.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 4 de maio de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004700-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: DIONALDO VENTURELLI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALARICO DAVID MEDEIROS JUNIOR - MS3546
AGRAVADO: COMUNIDADE INDÍGENA TERENA DA TERRA INDÍGENA TAUNAY-IPEGUE, FUNDACAO NACIONAL DO INDIO, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

  
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dionaldo Venturelli em face da r. decisão que, em sede de ação de
reintegração de posse, declarou válido acordo celebrado pelas partes em relação à ocupação temporária das terras em
litígio, determinando a colocação de marcos provisórios com a finalidade de delimitar o espaço reconhecido como terra
indígena pelo Ministério da Justiça.

O agravante detém título de propriedade da Fazenda Pé de Cedro, com cerca de 554 ha, situada no Município de
Aquidauana-MS.

Ocorre que, por meio da Portaria do Ministro da Justiça n.° 497, de 29 de abril de 2016, restaram estabelecidos novos
limites para a Terra Indígena Taunay-Ipegue, abarcando cerca de 438,7730 ha daquela propriedade.

Aparentemente em razão disso, em 11/05/2016, um grupo indígena, denominado como membros da Comunidade Indígena
Terena da Terra Indígena Taunay-Ipegue, ocupou a fazenda em questão, fazendo com que os proprietários e funcionários
tivessem que deixar o imóvel, no qual se empreende, precipuamente, a criação de gado.
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Diante disso, o agravante propôs a presente ação reintegratória, com pedido liminar.

Todavia, restou celebrado acordo entre as partes, a fim de que os indígenas passassem a ocupar parcela de 50 ha da
fazenda, até a realização da demarcação dos novos limites da Terra Indígena Taunay-Ipegue por parte da Funai, quando
então o autor deveria desocupar as terras atingidas pela ampliação, sem, contudo, abrir mão do seu direito à posse e
propriedade.

Em tal contexto, o acordo vigeria até o julgamento definitivo da lide, de modo que o autor abriria mão de requerer a
antecipação dos efeitos da tutela.

Contudo, em 13/09/2016, foi proferida decisão liminar em mandado de segurança, impetrado pelo agravante e outros junto
ao Supremo Tribunal Federal (MS 34201 MC/MS), suspendendo quaisquer atos de demarcação dos novos limites
ampliados da terra indígena em questão.

Assim, com a notícia de tal fato, em 12/01/2017, os indígenas passaram a ocupar novamente a outra parte da fazenda, sob o
argumento de que o autor haveria descumprido o acordo judicial.

Frente a isso, o autor peticionou junto ao Juízo a quo, sustentando, por sua vez, que os indígenas estariam descumprindo o
acordo judicial, uma vez que restou consignado que o autor não abria mão de seu direito de posse e propriedade, motivo
pelo qual a tutela judicial auferida na Suprema Corte não caracterizava, de sua parte, a quebra do pacto anteriormente
celebrado.

Nesse cenário, o Douto Juízo proferiu a decisão objeto do presente recurso, em síntese, assim fundamentada, in verbis:
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[...] Para o bom entendimento da controvérsia convém deixar registrado que a Fazenda objeto desta ação,
adquirida pelo autor em 5 de julho de 2011, denominada Fazenda Pé de Cedro, mede 554,7178 ha, como
consta da inicial.Somente parte dessa Fazenda (438,7730 ha, f. 64) foi alvo da Portaria nº 497/2016 do Ministro
da Justiça, que amplicou a área da reserva Taunay-Ipegue, não havendo, portanto, controvérsia acerca do
domínio e a posse do autor sobre a área remanescente (115,9448 ha), separada daquela gleba pelo Córrego
Laranjeira (f. 187).O acordo formulado entre as partes foi homologado na audiência realizada no dia 7 de
junho de 2016. Na ocasião as partes acertaram, em síntese, que:1) - os indígenas passariam a ocupar parte (50
ha) da área demarcada (438,7730 ha), desocupando, por conseguinte a área demarcada remanescente e a
sede (388,773 ha); 2) - colocados, pela FUNAI, os marcos fícicos entre a área demarcada (438,7730 ha, f. 64)
e a área não abrangida pela demarcação (115,9448 há), os autores deixariam a toda a área demarcada
(438,7730 há).3) - a partir de então o presente processo teria seguimento, mas sem análise da liminar acerca
da área demarcada, evidentemente (438,7730 há).Em suma, com a sinalização da divisa provisória, mediante a
colocação dos referidos marcos, os indígenas poderiam ocupar a área demarcada na Fazenda (438,7730),
ressaltando-se, porém, que o autor não renunciava à ação petitória, tampouco à a presente ação possessória,
esta, porém, sem a liminar.Considerando que por ocasião do acordo já estava em andamento o mandado de
segurança proposto pelo autor no STF, em 16 de maio de 2016, conclui-se que o autor - a não ser que eivado
de má fé - não se valeria de eventual liminar obtida naquele feito de caráter petitório para inviabilizar a
colocação dos referidos marcos, ainda que tal sinalização fosse feita em caráter provisório.É certo que a
respeitabilíssima decisão liminar tomada pelo Ministro Relator do MS suspendeu quaisquer atos de demarcação
dos novos limites ampliados da Terra Indígena Taunay-Ipegue (fls. 193-367). Considerando, porém, que no MS
o autor não deu conhecimento ao Ministro Relator acerca do acordo aqui celebrado, a aparente contradição
deve ser superada para se chegar a conclusão de que a posse provisória dos indígenas sobre a área ligitiosa
deve ocorrer com uma fixação de marcos igualmente provisórios.Em síntese, como o autor não renunciou às
ações petitórias a possessória, não deve ser censurado pela inciativa de propor ação perante o STF, mas está
equivocado ao imaginar que a liminar obtida naquele sodalício, por impedir a demarcação definitiva e, por
consequência a colocação de marcos, inviabilizaria o acordo na possessória.Por outro lado, os indígenas não
estavam autorizados a adentrar na área sem a colocação de marcos ou sem autorização judicial. Diante do
exposto:1 - declaro que o acordo firmado entre as partes encontra-se em vigor;2 - advirto ambas às partes dos
deveres estabelecidos no art. 77, IV, do CPC (cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de naureza
provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação) e art. 77, VI, do CPC (não praticar inovação ilegal
no estado de fato de bem ou direito litigioso), alertando-os que a prática desses atos importará na aplicação das
sanções previstas no art. 77, 2º, do CPC (multa, sanções criminais, civis e processuais cabíveis). 3 - com
fundamento no art. 77, 7º do CPC, determino que os indígenas retornem para a área de 50 ha mencionadas
no termo de acordo de f. 175.3.1. - o descumprimento desta ordem implicará nas sanções previstas no 2º, do
art. 77, do CPC (multa, sanções criminais, civis e processuais cabíveis), ficando as rés, ademais, proibidas de
falar nos autos até a purgação do atentado.4 - diante da decisão do STF e, por conseguinte, da impossibilade
de a FUNAI de proceder, dentro dos procedimentos administratíveis aplicáveis a espécie, à demarcação
definitiva da gleba, determino que indique engenheiro agrônomo para acompanhar este Juiz até a área,
visando à colocação de marcos provisórios para atender - repita-se - à vontade externada por ambas as partes
nas cláusulas do acordo que firmaram. Prazo para a FUNAI: 5 dias. 5 - fixados esses marcos provisórios os
indígenas poderão adentrar na área remanescente da demarcação, onde permanecerão até o final desta
ação;6 - fixados esses marcos provisórios a presente ação prosseguirá (sem a análise da liminar), conforme
acercado pelas partes.  [...] (negritei).

Por sua vez, a parte agravante insurge-se quanto ao trecho da decisão em que há a determinação de colocação de marcos
provisórios, com a posterior autorização para que os indígenas ocupem a totalidade da área em litígio, sustentando,
resumidamente, que: (i)- há descumprimento da decisão proferida pelo C. STF; (ii)- “a r. decisão agravada, ao determinar
demarcação “provisória”, foge aos limites da lide, ordenando providência administrativa que seria decorrente da
discricionariedade da União, por seus órgãos próprios”; (iii)- “a área que sobra após a ampliação da reserva é
insuficiente e sem benfeitorias para mantença das reses in loco”; (iv)- mesmo com a impossibilidade de fixação
destes marcos provisórios, não há que se falar em descumprimento do acordo de sua parte, uma vez que não renunciou ao
direito de posse e propriedade.

 

Alega que há risco na demora, uma vez que: (i)- “mesmo com a decisão, na parte em que não foi recorrida, tendo
determinado que os índios voltassem para a área de 50 hectares que lhes foi reservada no imóvel, até o momento eles não
autorizaram o retorno do agravante para o imóvel, alegadamente pelo fato de que aguardam essa demarcação “provisória”;
(ii)- “durante todo este tempo o gado do agravante continua no local, sem qualquer atendimento ou possibilidade de
fiscalização”.
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Diante disso, busca o provimento do recurso a fim de que seja reformada a decisão “na parte em que ordena demarcação
provisória do imóvel objeto da lide, mantidas todas as demais determinações que não são objeto de irresignação neste
recurso”.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo, "para o fim de não serem realizados quaisquer atos de demarcação
provisória no imóvel objeto da lide, mantida a parte da decisão que determina a validade do acordo celebrado em
audiência e ordena aos índios o retorno para a área de 50 hectares que pacificamente vinham usufruindo após aquele
acordo, sob as mesmas penas declinadas na parte da r. decisão agravada que não é objeto deste recurso ".

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela
provisória nos recursos, verbis:

 

Art. 932. Incumbe ao relator:

I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso,
homologar autocomposição das partes;

II - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

 

Assim, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, impende verificar se presentes os requisitos para a
concessão de efeito suspensivo (periculum in mora e fumus boni iuris).

Cinge-se a questão acerca da decisão judicial que determinou o cumprimento de anterior acordo judicial celebrado pelas
partes, nos seguintes termos:

[...] diante da decisão do STF e, por conseguinte, da impossibilade de a FUNAI de proceder, dentro dos
procedimentos administratíveis aplicáveis a espécie, à demarcação definitiva da gleba, determino que indique
engenheiro agrônomo para acompanhar este Juiz até a área, visando à colocação de marcos provisórios para
atender - repita-se - à vontade externada por ambas as partes nas cláusulas do acordo que firmaram. Prazo
para a FUNAI: 5 dias. 5 - fixados esses marcos provisórios os indígenas poderão adentrar na área
remanescente da demarcação, onde permanecerão até o final desta ação;6 - fixados esses marcos provisórios a
presente ação prosseguirá (sem a análise da liminar), conforme acercado pelas partes.

 

Por sua vez, insurge-se o autor, ora agravante, ante a decisão liminar, proferida em mandado de segurança pelo Supremo
Tribunal Federal, suspendendo quaisquer atos de demarcação dos novos limites ampliados da Terra Indígena em questão.

A recorrente disputa de terras entre índios e detentores de títulos de propriedade no Estado do Mato Grosso do Sul
demanda cuidado e boa vontade por parte das autoridades, ante o risco de trágicos conflitos violentos, bem como danos
sociais e patrimoniais.

No que concerne ao tema relacionado às questões sociais, o qual vem afligindo a região onde localizadas as terras sub
judice, imprescindível trazer a lume o quanto consignado no voto-vista da e. Ministra Cármen Lúcia, no julgamento do
ROMS 29.087 DF, in verbis:

 

Pedi vista dos autos por reconhecer a gravidade da situação fundiária há muito instaurada no Estado de Mato
Grosso do Sul, conduzindo ao acirramento do conflito entre índios e proprietários rurais, detentores de títulos
cuja cadeia dominial remonta ao século passado e cuja origem se tem na transmissão onerosa, ou não, pelo
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Poder Público de extensas glebas de terra como meio de fomentar o desenvolvimento do centro-oeste do país. O
agravamento do conflito fundiário envolvendo índios e não-índios na região tem sido noticiado regularmente
pelos veículos de comunicação, que relatam a crescente hostilidade entre índios e proprietários/posseiros e
denunciam atos barbárie ali havidos. Informa-se que vidas têm sido ceifadas brutalmente em ambos os lados do
conflito e que a descrença na solução da controvérsia tem conduzido a suicídios como formas de protestos.
Inicio meu voto com o desassossego de saber da dificuldade em se compor, judicialmente, uma solução que
atenda igualmente aos anseios da comunidade indígena, há muito desapossada de suas terras, e do produtor
rural, que, determinado a trabalhar para desenvolver economicamente o interior do país, confiando
legitimamente na validade do título de domínio que lhe fora outorgado pelo Poder Público, se vê atualmente
ameaçado de perder o que por décadas vem construindo. O equacionamento do problema, que engloba fatores
de ordem social, econômica, territorial e política, deve assentar-se na garantia da segurança nas relações
sociais e na confiança que todos devem ter na atuação estatal. Por isso é que, com as vênias do Ministro
Relator, filio-me ao entendimento externado no voto dissidente, por compreendê-lo mais consentâneo com o que
decidido por este Supremo Tribunal na Petição n. 3.388/RR. [...] Ressalto que a inquietação que deflui do
desolador quadro de instabilidade social e jurídica instalado na região, que por anos tem desamparado
ambos os lados da disputa pela terra, não tem passado despercebida. O Poder Judiciário não desviou sua
atenção da conturbada questão indígena no Estado do Mato Grosso do Sul, tampouco se distanciou de sua
incumbência constitucional de analisá-la com profundidade e apresentar alternativas, para construir
soluções capazes de pôr fim a um conflito no qual não há vencedores, apenas vencidos. Nessa linha,
menciono o trabalho desenvolvido pela "Comissão sobre a Questão Indígena em Mato Grosso do Sul",
instalada no Fórum de Assuntos Fundiários do Conselho Nacional de Justiça, as conclusões e sugestões por
ela apresentadas no relatório final dos trabalhos, concluído em 24.7.2013. Essa Comissão, instituída pelo
então Presidente do Conselho Nacional de Justiça, Ministro Cezar Peluso, pela Portaria n. 60, de 30 de junho
de 2011 (modificada pelas Portarias ns. 53 e 71/2013), foi formada por membros do Comitê Executivo
Nacional do Fórum de Assuntos Fundiários, da Advocacia-Geral da União, do Ministério Público Federal,
da Fundação Nacional do Índio, do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, representantes das
comunidades indígenas e dos proprietários rurais da região, além de estudiosos de reconhecida competência
sobre a questão indigenista em Mato Grosso do Sul. Composição notadamente heterogênea formada para
fazer representar todos os interesses pautados. Transcrevo passagens do relatório final elaborado pela
Comissão, que, em certa medida, reflete a complexidade da questão posta em exame nesta ação e que, ao
final, vem corroborar a solução aventada pela dissidência inaugurada pelo Ministro Gilmar Mendes. A
referida Comissão assim dimensionou a problemática do conflito de terras na região: "A mera invocação do
direito de propriedade, decorrente do contrato de compra e venda ou da aquisição mediante justos títulos
outorgados pelo próprio Estado ou da necessidade de se garantir o desenvolvimento da economia não pode
constituir, por si só, fator impeditivo a concretização da vontade soberana do Constituinte de 1988, mas
também não deve fundamentar a mera perda daqueles que tem um título conferido pelo próprio Estado.
Dessa forma, se os indígenas foram desapossados das terras a eles destinadas de forma exclusiva, o "justo
titulo" tantas vezes invocados pelos atuais ocupantes dessas terras, não serve para descaracterizar a área
como terra indígena de ocupação tradicional. Porém, e ao mesmo tempo, ao Estado incumbe o dever de
reparar integralmente os atuais proprietários rurais. A indigitada titulação, como é de conhecimento
público e notório, foi precedida de um processo de colonização do território da então Província de Mato
Grosso, especialmente na região sul do atual Estado de Mato Grosso do Sul. Essa colonização, de forma
sintética, deu-se pelo incentivo para que brasileiros ate então residentes em outras unidades da federação
viessem ocupar a região sul da Província de Mato Grosso, de forma a consolidar o referido território, fruto da
vitória brasileira na Guerra do Paraguai, sempre com a transmissão da ideia de se tratar de região dotada de
solo rico e a certeza da conquista, por aqueles brasileiros, de seu tão sonhado pedaço de terra. Ocorre que no
tão propagado fértil território vivia uma enorme quantidade de índios, principalmente da etnia Guarani,
ocupando, segundo o seu modo tradicional,uma vasta área de terras. Para acomodar os brasileiros que foram
incentivados a ocupar e produzir nessa região, foi preciso "encontrar uma solução" que desobstruisse as terras
da ocupação indígena, redundando na criação das reservas - em tamanho muito inferior ao de seus territórios
tradicionais - no inicio do século XX, as quais foram utilizadas para abrigar uma grande gama de índios
retirados de seus territórios tradicionais, consistindo, atualmente, no único espaço de terras que dispõem para
viver, cultivar, preservar os recursos ambientais garantidores de seu bem estar (praticamente inexistentes
nessas áreas) e reprodução física e cultural (o que também já não mais ocorre em razão dos exíguos espaços
ocupados, levando, inclusive à formação de aldeias urbanas em diversos municípios de Mato Grosso do Sul). O
arremate da situação sinteticamente antes descrita foi a titulação, via de regra onerosa, a esses brasileiros das
áreas (terras então tidas como dominicais) que passaram a ocupar, atos esses praticados pelo então Estado de
Mato Grosso e também pela União Federal. Nessa situação - áreas tituladas pelo Estado -, a resistência à
implementação da demarcação das terras indígenas encontra guarida na seguinte descrição: em dado momento
pretérito o Estado fomentou que brasileiros viessem ocupar e viver no território do então Estado de Mato
Grosso, o que efetivamente aconteceu, sendo que a essas pessoas o próprio Estado - em alguns casos - chegou
a outorgar título de propriedade das áreas. Agora, passado muito tempo, o próprio Estado, no curso de
processos demarcatórios de terras indígenas, identificou e vem identificando algumas dessas áreas como
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sendo terras tradicionais indígenas, o que implica na nulidade dos títulos outorgados, nos termos do que
dispõe o art.231, § 6o, da Constituição Federal, e redundará na perda da propriedade anteriormente
titulada. Como se vê, e preciso que todos os envolvidos nesse conflito tenham essa visão, especialmente
aqueles que representam os interesses dos indígenas e dos produtores rurais, sob pena de jamais se conseguir
a tão almejada concretização das promessas do Constituinte, que a todas as luzes não pode implicar em
injustiça para nenhuma das partes envolvidas" (fls. 92-94, grifos no original).

A partir dessa perspectiva, a Comissão concluiu:

"Nessa linha de trabalho, em virtude da grave crise enfrentada pelo Estado de Mato Grosso do Sul na questão
indígena e também da alta litigiosidade envolvendo a questão no Estado, a Comissão concluiu que o modelo
demarcatório não pode ser o único instrumento para transferir terras para as comunidades indígenas. Releva
considerar que as terras em litigio no Estado do Mato Grosso do Sul são, na sua imensa maioria, tituladas e
produtivas, e por isso e inviável pensar-se em transferir sua posse sem minimamente compensar o valor da
terra nua. Dessa forma, a Comissão aponta como alternativas para a solução da questão indígena no Estado
do Mato Grosso do Sul, no que tange especificamente a transferência de terras para as comunidades
indígenas, a utilização pela Uniao e/ou estado membro dos seguintes instrumentos jurídicos: 1. a conclusão
definitiva do processo administrativo demarcatório com indenização das benfeitorias realizadas pelo
possuidor de boa-fé; 2. a desapropriação de áreas por interesse social; 3. a aquisição direta de terras; 4. o
assentamento de pequenos proprietários rurais; 5. a transação judicial; 6. e a indenização do produtor rural
por ato ílicito do Estado decorrente da titulação considerada posteriormente ilegítima".

Pelo exposto, com base nos fundamentos acima expendidos e por compartilhar das mesmas preocupações com
o acirramento do conflito na região, adiro à proposta que me parece vocacionar-se à construção de solução
capaz de atenuá-lo, peço vênia ao Ministro Relator, para acompanhar a divergência nos termos propostos pelo
Ministro Gilmar Mendes. (STF, RECURSO ORD. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.087 DISTRITO
FEDERAL, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Rel. p/ Acórdão Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, j.
16/09/2014, DJe 13/10/2014) (destaquei).

 

No mesmo sentido, a observação constante do voto-vista proferido pelo e. Ministro Celso de Mello, in verbis:

 

[...]

Cabe registrar, finalmente, de outro lado, que eventuais necessidades, presentes ou futuras, das comunidades
indígenas em geral poderão (e deverão) ser atendidas pela União Federal, que dispõe, para tanto, de outros
instrumentos administrativos, especialmente a desapropriação, para equacionar questões pertinentes à
localização dos povos indígenas naqueles casos em que não se comprovar a ocupação do espaço geográfico,
por determinada etnia, na data de 05 de outubro de 1988, erigida, pelo Supremo Tribunal Federal, como
"insubstituível referencial" para efeito de reconhecimento, em favor dos índios, dos direitos originários sobre as
terras que tradicionalmente ocupam. Sendo assim, e com estas considerações, peço vênia ao eminente Relator,
para, acompanhando a divergência manifestada pelos eminentes Ministros GILMAR MENDES e CÁRMEN
LÚCIA, dar provimento ao presente recurso ordinário.

Assim, em que pese o Poder Judiciário não olvidar sua função, que, nesses casos, vem se apresentando preponderantemente
limitada à mitigação das consequências, ou seja, como medidas paliativas, a erradicação das causas dos fatos descritos se dá
por meio de ações políticas, de competência dos demais poderes do Estado.

In casu, é digna de elogios a atuação do Douto Juízo de origem, o qual vem buscando, na medida do possível, solucionar o
conflito por meio de medidas conciliatórias que, até então, vinham se mostrando eficazes.

Todavia, com a decisão proferida pelo C. STF determinando a suspensão de “quaisquer atos de demarcação dos novos
limites ampliados da Terra Indígena Taunay-Ipegue”, resta obstada a implementação de marcos provisórios na Terra em
lítigio, seja pela Funai, ou pela própria Justiça.

Se por um lado possível se concluir que os indígenas não concordariam com o acordo caso soubessem da impetração do
writ, junto à Suprema Corte, questionando a iminente homologação da ampliação da terra em questão; de outro, não consta
qualquer ressalva de que o agravante estivesse impedido de buscar o seu direito de propriedade ou posse pelas medidas
“juridicamente” cabíveis, mas tão somente deveria abrir mão do seu direito de requerer a antecipação dos efeitos da tutela
no presente feito.
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Dessa feita, impende seja concedido o efeito suspensivo, contudo, tão somente para obstar a colocação de marcos
provisórios na propriedade, em face dos termos em que deferida a liminar pelo C. STF.

No mais, a fim de não se incorrer em indevida supressão de instância, caberá ao MM. Juízo recorrido, a priori, analisar as
demais questões, bem como decidir o desfecho do caso frente a esta decisão, observando o quanto já decidido,
liminarmente, pela Suprema Corte na Medida Cautelar em Mandado de Segurança 34.201 – MS.

Ante o exposto, defiro, em parte, o efeito suspensivo.

Comunique-se.

Intimem-se as agravadas para apresentação de contraminuta, bem como o Ministério Público Federal, nos termos do art.
1.019, II e III do CPC.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2017.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50011/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004762-98.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.004762-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : PONTUAL BRASIL IND/ E COM/ DE MOVEIS E INSTALACOES COMERCIAIS LTDA
ADVOGADO : SP199440 MARCO AURELIO MARCHIORI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00047629820134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Torna-se sem efeito o despacho das fls. 397.
Prossiga-se.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 20160/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000875-93.2011.4.03.6133/SP

2011.61.33.000875-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : DORIVAL BIASIA
ADVOGADO : SP043840 RENATO PANACE e outro(a)
APELADO(A) : EQUITRONIC ANTENAS E TELEDISTRIBUICAO LTDA e outro(a)

: JOSE MARCOS FREIRE MARTINS
No. ORIG. : 00008759320114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. DEMORA IMPUTÁVEL AO MECANISMO
JUDICIÁRIO. RETROAÇÃO DOS EFEITOS À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO.
SENTENÇA REFORMADA
1. Os débitos em cobro são referentes às competências de 11/1990 a 11/1992 e constituídos por CDF - Confissão de Dívida Fiscal em
29.04.1993 (fl. 271).
2. A execução foi ajuizada em 27.11.1998, anteriormente ao lustro prescribente.
3. O despacho de citação foi exarado em 03.12.1998 (fl. 11). A partir de então, a tentativa de citação da executada e dos sócios foi
realizada através de precatórias (fl. 20, 43, 49), cujo cumprimento é sabidamente moroso. Por fim, a requerimento do exequente datado
de 20.12.1999, a citação da sociedade e dos sócios foi efetivada por edital em 03.02.2000 (fl. 73)
4. Conquanto o ajuizamento da execução tenha ocorrido dentro do prazo prescricional, é aplicável o enunciado da Súmula nº 106 do
Superior Tribunal de Justiça, porquanto a demora na citação se deu não por inércia do exequente e sim do próprio mecanismo
judiciário.
5. Nos termos do art. 219, § 1º do CPC/1973 então vigente, os efeitos da citação retroagem à data da propositura da ação. Precedente
obrigatório.
6. Remessa necessária, tida por ocorrida e apelação providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009866-68.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.009866-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ROMEU BRUNO DAL MORA
ADVOGADO : SP080613 JOSE ROBERTO BARBOSA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00098666820144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONSTRUÇÃO CIVIL. RETIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO.
ÁREA CONSTRUÍDA. CONSTRUÇÃO PRÉEXISTENTE AO LANÇAMENTO FISCAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO.
DECADÊNCIA PARCIAL. PRAZO QUINQUENAL. DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO OU EMENDA DA CDA.
PARCELAMENTO SUPERVENIENTE. HONORÁRIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA.
1. A jurisprudência tende a considerar que, por ser destinatário da prova, o juiz pode indeferir a produção de prova testemunhal nas
hipóteses em que seu objeto consistir em fatos passíveis de serem provados por documentos (CPC, art. 400, II).
2. Nos termos do artigo 173, inciso I, do CTN, o direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário, que se dá pelo lançamento
(artigo 142), extingue-se em 5 (cinco) anos , contados "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado".
3. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 8, tornando indiscutível a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei
nº 8.212/91.
4. Conforme impugnação de fl. 57/58, o INSS reconheceu que o início da obra foi em 07/1986, se estendendo até 11/1998, quando foi
lavrada a NFLD, abatidas proporcionalmente as contribuições atingidas pelo prazo decadencial decenal.
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5. Existente prova documental emitida pela prefeitura local de que a área construída já era de 1.236,00 m2 anteriormente a 08/1989,
entendo não ser possível que o lançamento realizado pelo fisco tenha se baseado nos registros da obra constantes da prefeitura e ao
mesmo tempo, tenha desconsiderado registro oficial anterior, lavrado pela mesma municipalidade, dando conta de que a área construída
já era pré-existente, em sua maior parte, em data muito anterior à emissão da NFLD.
6. A área construída pre-existente era de 1.236,00 m2, sobre a qual deve ser reconhecida a decadência do direito de lançar, sendo
inexigível, portanto, a contribuição calculada sobre 1.590,95 m2. Logo, é subsistente somente a cobrança sobre 354,95 m2,
incontroversa nos autos, resultante da diferença entre a área construída lançada pelo INSS e a pré-existente ao lançamento.
7. O reconhecimento da decadência parcial não inquina o título de nulidade, tal como assentado pelo Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento representativo de controvérsia do REsp 1.115.501/SP.
8.Inexiste ainda prejuízo quanto à adesão do contribuinte a parcelamento noticiado pela União Federal a fl. 288, até porque a essa adesão
não afeta a decadência tributária. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do CPC/1973
(REsp 1355947/SP).
9. Honorários arbitrados em favor do embargante por apreciação equitativa. Custas pela União Federal.
10. Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005831-36.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.005831-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MASSA FALIDA DE KEY CONFECCOES LTDA massa falida e outros(as)

: WALTER DE CASTRO
: SOLANGE TORRES DE CASTRO E SILVA

ADVOGADO : RJ030687 LUIZ EDUARDO FAIRBANKS e outro(a)
No. ORIG. : 00058313620124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CITAÇÃO DE SÓCIO
CUJO NOME CONSTA DA CDA. SOLIDARIEDADE. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº
8.620/93. ARTIGO 135 DO CTN. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. RESPONSABILIDADE
DA FALIDA PELO DÉBITO. OBSERVÂNCIA DO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 135, III E IV, DO DECRETO-LEI
Nº 7.661/45 E ARTIGO 158, III E IV, DA LEI Nº 11.101/05. RESPONSABILIDADE DO DIRIGENTE NÃO
DEMONSTRADA.
1. Com relação à solidariedade, o egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº
562.276/PR, reconheceu a inconstitucionalidade material e formal do artigo 13 da Lei nº 8.620/1993, que estabelecia a responsabilidade
solidária do titular da firma individual e dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada por débitos relativos a
contribuições previdenciárias. Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.
2. "Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei
6.830/80 que dava ensejo à inclusão do sócio na Certidão de Dívida Ativa como corresponsável pela dívida perdeu o suporte de
validade, somente podendo responder pela dívida inadimplida, se comprovada ocorrência de infração à lei, nos ditames do art.
135, do CTN" (Agravo de Instrumento nº. 0011051-66.2012.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães; Segunda Turma; Data de
Julgamento: 12/07/2016; Publicado no D.E. 22/07/2016).
3. Consoante entendimento jurisprudencial cristalizado na Súmula nº 430/STJ, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de
tributos, o mero inadimplemento ou atraso no pagamento não caracteriza a responsabilidade disposta no artigo 135, III, do CTN.
4. A falência configura modo regular de dissolução da sociedade, porquanto legalmente prevista. Assim, é o patrimônio da pessoa jurídica
que responde pelas dívidas sociais. Somente excepcionalmente admite-se a responsabilização do dirigente, caso demonstrada a prática de
ato ou fato contrário à lei, contrato social ou estatutos. Daí porque é no juízo da falência que se comprova eventual gestão irregular ou
fraudulenta do sócio, mesmo em se tratando da Fazenda Nacional, pois há créditos preferenciais aos seus.
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5. De igual forma, a despeito de a União haver asseverado que "o DEBCAD 31.518.470-7 tem por origem contribuições
previdenciárias descontadas dos salários dos empregados e não repassadas à Fazenda Nacional, o que constitui, em tese, crime
(...) de apropriação indébita previdenciária", não prescinde de demonstração pela exequente de apuração de eventual delito de
apropriação indébita previdenciária prevista no artigo 168-A do Código Penal.
6. Além disso, em que pese a menção ao Inquérito Judicial, não logrou a exequente demonstrar a efetiva prática de atos de gestão
fraudulenta ou de abuso da personalidade jurídica pelo dirigente, tampouco de qualquer irregularidade cometida, que tenha implicado em
prática de crime falimentar.
7. O artigo 135, III e IV, do Decreto-Lei nº 7.661/45 e o artigo 158, III e IV, da Lei nº 11.101/05, preceituam que as obrigações do
falido se extinguem quando decorrido o prazo de cinco anos, contado do encerramento da falência, caso o falido não tenha sido
condenado por prática de crime, ou quando decorrido o prazo de dez anos contado do encerramento da falência, caso o falido seja
condenado.
8. Tendo a sentença sido prolatada em 15/01/2015 e a falência encerrada em 14/12/1999, conclui-se que já haviam transcorridos os
prazos previstos nos dispositivos acima reproduzidos, de forma a autorizar a extinção da execução fiscal.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000043-77.2013.4.03.6137/SP

2013.61.37.000043-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : INSTITUTO EDUCACIONAL POLICIA MIRIM DE ANDRADINA
No. ORIG. : 00000437720134036137 1 Vr ANDRADINA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. SÚMULA 452/STJ. ARTIGO 2º DA PORTARIA
MF Nº 75/12. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DE OFÍCIO DO FEITO.
1. O colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, pela sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de que o
executivo fiscal de valor inferior a R$ 10.000,00 deve ser arquivado sem baixa na distribuição, tendo em vista que o benefício almejado
não justificaria a movimentação da máquina judicial. Tal tese foi reforçada pela edição da Súmula 452 daquele Sodalício.
2. Na Portaria MF n. 75/12, em seu art. 2º, percebe-se claramente que são requisitos do arquivamento da execução fiscal o requerimento
expresso por parte do Procurador da Fazenda Nacional e a existência de débitos que, somados, não ultrapassem R$ 20.000,00.
3. Na hipótese, embora o valor executado seja inferior ao patamar mínimo previsto pela Portaria MF 75/12, a extinção do feito se deu
independentemente de requerimento expresso da exequente.
4. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027675-30.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027675-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ERCOLE CANOVA
ADVOGADO : SP270190 EDISON JOSÉ DO ESPIRITO SANTO
No. ORIG. : 00088717520108260161 A Vr DIADEMA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. ARTIGO 185 DO CTN
COM REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. FRAUDE À EXECUÇÃO CONFIGURADA.
APELAÇÃO PROVIDA.
- Ao dispor sobre as garantias e privilégios do crédito tributário, o CTN previa, em seu art. 185, na redação original: "Presume-se
fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por
crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução."
- Posteriormente, em 09/02/2005, foi publicada a Lei Complementar nº 118, que em seu art. 1º alterou a redação de diversos dispositivos
do CTN, dentre eles o art. 185, o qual passou a viger nos seguintes termos: "Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou
rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como
dívida ativa."
- Ao se debruçar sobre o tema, o C. STJ pacificou o entendimento de que a alienação de bem supostamente útil à garantia da execução
ocorrida após 08.06.2005 caracteriza fraude à execução desde que o débito já tenha sido inscrito em dívida ativa, não mais sendo
necessária a prévia citação do devedor no processo judicial.
- Do compulsar dos autos, verifica-se que, inscrito o débito em 24/04/1998, citada a empresa em 01/06/2004 e realizada a transferência
do veículo em 02/03/2009, caracterizada está a fraude à execução, nos termos do artigo 185 do CTN, seja em sua redação original, seja
pela redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005. Por conseguinte, merece reparos a sentença recorrida.
- Apelação a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000764-63.2011.4.03.6116/SP

2011.61.16.000764-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ROSANE DUTRA
ADVOGADO : SP286103 DOUGLAS FERREIRA FAVARO e outro(a)
No. ORIG. : 00007646320114036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE PENHORA DE BEM
IMÓVEL. RESPONSABILIDADE NÃO ATRIBUÍVEL À EMBARGANTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE.
I.Trata-se de embargos de terceiro opostos com o objetivo de desconstituir penhora efetivada sobre bem imóvel.
II.Não prospera a alegação da embargada de ausência de documentos comprobatórios da propriedade do imóvel pela embargante.
Inicial acompanhada de Certidão do Registro de Imóveis em que consta o registro, efetuado em 11/01/2007, da aquisição do imóvel pela
embargante, bem como cópia da respectiva escritura de venda e compra, lavrada em 02/06/2006.
III.Com base na sentença dos embargos e na documentação acostada, conclui-se ter havido equívoco cometido pelo próprio Registro de
Imóveis no exercício de suas atividades. Também se nota que a aquisição do imóvel pela embargante foi registrada em 11/01/2007 e a
penhora foi efetuada em 25/07/2007, daí porque não se pode atribuir à embargante a responsabilidade na constrição indevida do imóvel.
Ademais, a União, ao apresentar impugnação aos embargos, requereu a improcedência total do pedido.
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IV.Condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios decorrente do princípio da causalidade, pelo qual aquele que
deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus sucumbenciais, bem como da aplicação da Súmula nº 303 do STJ, assim
redigida: "Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios".
V. Quanto ao montante da condenação dos honorários advocatícios, mantém-se o valor arbitrado pela sentença por se revelar moderado.
VI.Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002751-46.2001.4.03.6000/MS

2001.60.00.002751-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MOVEPA MOTORES E VEICULOS DE SAO PAULO S/A e outros(as)

: JOAO ANTONIO MOTTIN FILHO
: BRUNA PESSINA
: MOVEMA MOTORES E VEICULOS DE MATO GROSSO DO SUL LTDA

ADVOGADO : MS009140 JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal)
: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00027514620014036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ANTECEDENTE
PEDIDO DE PARCELAMENTO DO DÉBITO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA.
1. Apelação interposta pela exequente, UNIÃO (Fazenda Nacional), contra sentença que, ao acolher exceção de pré-executividade,
extinguiu a execução fiscal ante a ocorrência da prescrição.
2. No caso em comento, denota-se que o provimento jurisdicional encontra-se em confronto com pacífica jurisprudência dos Tribunais
Superiores, porquanto não considerada a existência de causa interruptiva do prazo prescricional, consubstanciada em antecedente pedido
de parcelamento do débito ao ajuizamento da ação, de onde o contribuinte restou excluído em 21/03/2000, informação esta constante
dos documentos de fls. 164/179 trazidos em sede de apelação. Desta forma, uma vez demonstrada a existência de causa interruptiva do
prazo, impõe-se a reforma da r. sentença.
3. Apelação e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001431-83.2010.4.03.6116/SP

2010.61.16.001431-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA DE LOURDES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro(a)
No. ORIG. : 00014318320104036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
PAGO INDEVIDAMENTE. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE.
I - A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.350.804/PR, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento no
sentido de que não é possível a inscrição em dívida ativa de valor indevidamente recebido a título de benefício previdenciário do INSS, à
falta de regramento específico, e sua cobrança deve dar-se em ação de conhecimento que reconheça o direito à repetição.
II - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000101-13.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.000101-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125660 LUCIANA KUSHIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVSON MARTINS
ADVOGADO : SP099207 IVSON MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00001011320114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
PAGO INDEVIDAMENTE. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE.
I - A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.350.804/PR, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento no
sentido de que não é possível a inscrição em dívida ativa de valor indevidamente recebido a título de benefício previdenciário do INSS, à
falta de regramento específico, e sua cobrança deve dar-se em ação de conhecimento que reconheça o direito à repetição.
II - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022825-30.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022825-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JR SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA -ME
ADVOGADO : SP236929 PAULO HENRIQUE FARDIN
No. ORIG. : 00091781420148260153 2 Vr CRAVINHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
COBRANÇA EM DUPLICIDADE. DÉBITO QUITADO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I - Para fins de condenação em honorários advocatícios deve-se observar o princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu
causa à propositura da ação deve arcar com o ônus da sucumbência.
II - A hipótese cuida de executivo fiscal objetivando a cobrança de contribuições previdenciárias em que houve desistência pela União,
após a oposição de exceção de pré-executividade que apontava a quitação do débito em execução fiscal ajuizada anteriormente.
III - Considerando que a executada foi citada e constituiu advogado para sua defesa, bem como que a cobrança do débito se deu em
duplicidade, tendo sido, inclusive, quitada em executivo fiscal anteriormente ajuizado, forçoso reconhecer que a Fazenda Nacional deu
causa ao ajuizamento indevido da presente execução fiscal, devendo, portanto, arcar com os ônus sucumbenciais referentes aos
honorários advocatícios.
IV - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028690-68.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028690-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : BUENO E BUENO COM/ DE MOTOS E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP337277 JERFSON DOMINGUES BUENO
INTERESSADO(A) : CRUZ E LIMA COM/ DE MOTOS LTDA -ME
No. ORIG. : 00041181220138260439 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. MOTOCICLETA. TRANSFERÊNCIA ANTERIOR.
LEVANTAMENTO DE BLOQUEIO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I - Para fins de condenação em honorários advocatícios deve-se observar o princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu
causa à propositura da ação deve arcar com o ônus da sucumbência.
II - A hipótese cuida de embargos de terceiro opostos com vistas a afastar a determinação de bloqueio de veículo em execução fiscal
considerando a alienação do bem anteriormente à cobrança judicial.
III - Não se pode imputar à União a culpa pelo bloqueio do veículo e pela oposição dos embargos de terceiro, já que com a inércia do
comprador em proceder ao registro junto ao DETRAN não havia como a exequente tomar conhecimento de uma possível transferência.
Honorários advocatícios afastados.
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IV - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001899-11.2014.4.03.6115/SP

2014.61.15.001899-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro(a)
APELADO(A) : DEBORA S HOUSE IDIOMAS LTDA e outros(as)

: DEBORA BONAFE MENDONCA DE SOUZA MARTINS
: CARLOS ALBERTO MARTINS

No. ORIG. : 00018991120144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO POR ABANDONO DO AUTOR.
DILAÇÃO DE PRAZO NÃO PEREMPTÓRIO.
1. O Código de Processo Civil não determinou nenhum critério especial para identificar, dentro dos prazos legais, quais são os
peremptórios e quais os dilatórios, mas, de modo geral, peremptórios são os prazos para contestar, para oferecer exceções e
reconvenção, bem como o de recorrer, e os dilatórios são os prazos para juntar documentos, arrolar testemunhas e realizar diligências
determinadas pelo juiz.
2. Considerando que a CEF logrou êxito em promover a diligência determinada antes da publicação da sentença extintiva, considerando
não ser peremptório o prazo fixado pelo Magistrado, resta-nos reconhecer que não houve inércia a justificar a extinção do feito.
3. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010965-31.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.010965-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : JOSE TEOFILO DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : TIAGO CAMPANA BULLARA e outro(a)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO -ME e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA e outro(a)
No. ORIG. : 00109653120124036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
DIREITO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO GERAL DO CONTRATO.
CERCEMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. ORIGEM E EVOLUÇÃO DA DÍVIDA. LIQUIDEZ
DO TÍTULO. ANATOCISMO/CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
1. Improcede a alegação de cerceamento de defesa, decorrente do indeferimento de produção de prova pericial e de julgamento
antecipado da lide, tendo em vista tratar-se de questão eminentemente de direito, na medida em que a solução da lide restringe-se à
determinação de quais critérios devem ser aplicados na atualização do débito.
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o posicionamento de que os contratos de abertura de crédito, acompanhados de demonstrativo
de débito, constituem documento hábil para conferir executoriedade a títulos que não tenham essa qualidade, mas que, em contrapartida,
ofereçam ao devedor a possibilidade de ampla discussão sobre o débito que lhe é imputado.
3. Nem mesmo eventuais divergências de valores decorrentes dos critérios de remuneração ou atualização monetária utilizados na
composição da dívida possuem o condão de afastar a liquidez do crédito, já que o montante devido é em sua origem certo e determinado.
4. As instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional têm expressa autorização para capitalizar os juros com
periodicidade inferior a um ano, desde a edição da Medida Provisória 1.963-17, de 30 de março de 2000, culminando com a Medida
Provisória de nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001.
5. O C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a questão, pacificando o entendimento sobre a possibilidade de haver
capitalização de juros nos contratos bancários firmados por instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de
31 de março de 2000, por força do disposto na Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atual MP nº 2.170-36/2001. Portanto, somente
será nula a cláusula que venha a permitir a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados antes de 31/03/2000.
6. Consoante entendimento do STJ, é admitida a comissão de permanência durante o período de inadimplemento contratual (Súmula nº
294/STJ), desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) ou
moratórios, nem com a multa contratual. Isto porque, consoante assentou a Segunda Seção do STJ, a comissão de permanência já
abrange, além dos juros remuneratórios e da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-
RS).
7. Conclui-se assim que não existe óbice legal para a cobrança do saldo inadimplente com atualização monetária (inclusive quando
indexada pela TR - Taxa Referencial, divulgada pelo BACEN) acrescido de juros de mora, pois, o que se tem em verdade é a vedação
da cobrança cumulada da chamada "Comissão de Permanência" + Correção Monetária (TR) + Juros, em um mesmo período pela
impossibilidade de cumulação com qualquer outro encargo, o que inclui a cobrança de eventual taxa de rentabilidade.
8. Por fim, temos que é licita a incidência da indigitada comissão de permanência quando observada a taxa média dos juros de mercado,
apurada pelo Banco Central do Brasil, todavia, desde que respeitada a taxa máxima pactuada entre as partes, por observância ao
princípio da força obrigatória dos contratos.
9. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003477-70.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.003477-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : WILSON KOJI TANAKA E CIA -EPP e outros(as)

: MITSUKO TANAKA
: WILSON KOJI TANAKA

ADVOGADO : SP143044 MARIA MARCIA BOGAZ DE ANGELO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00034777020134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO GERAL DO CONTRATO.
CERCEMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. LIQUIDEZ DO TÍTULO.
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o posicionamento de que os contratos de abertura de crédito, acompanhados de demonstrativo
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de débito, constituem documento hábil para conferir executoriedade a títulos que não tenham essa qualidade, mas que, em contrapartida,
ofereçam ao devedor a possibilidade de ampla discussão sobre o débito que lhe é imputado.
2. Nem mesmo eventuais divergências de valores decorrentes dos critérios de remuneração ou atualização monetária utilizados na
composição da dívida possuem o condão de afastar a liquidez do crédito, já que o montante devido é em sua origem certo e determinado.
3. Improcede a alegação de cerceamento de defesa, decorrente do indeferimento de produção de prova pericial e de julgamento
antecipado da lide, tendo em vista tratar-se de questão eminentemente de direito, na medida em que a solução da lide restringe-se à
determinação de quais critérios devem ser aplicados na atualização do débito.
4. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008104-88.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.008104-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : MARA CRISTINA PEREIRA -ME e outro(a)

: MARA CRISTINA PEREIRA
ADVOGADO : SP214545 JULIANO BIRELLI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)
No. ORIG. : 00081048820114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. LEI Nº 10.931/04. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.
1. O art. 26 da Lei nº 10.931/04, de 02.08.04, define que a Cédula de Crédito Bancário representa promessa de pagamento em dinheiro,
decorrente de operação de crédito, de qualquer modalidade. Ademais, referida lei dispõe que a se trata de título executivo extrajudicial e
representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível.
2. Assim, conquanto a Súmula 233, de 08.02.00, do Superior Tribunal de Justiça, tenha definido que o contrato de abertura de crédito,
ainda que acompanhado dos extratos relativos à movimentação bancária, não constituiria título hábil a instruir processo de execução, é
certo que, tendo o legislador posteriormente autorizado, por ocasião da edição da Lei nº 10.931/04, a emissão de Cédula de Crédito
Bancário por ocasião da celebração de contratos deste jaez, revestindo-a de certeza, liquidez e exigibilidade, mostra-se desnecessária
qualquer outra discussão acerca da natureza de referido título à luz do entendimento anteriormente sumulado.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011210-81.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.011210-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : NTG ENERGIA LTDA e outros(as)

: GERMANO GIACOMELI
: APARECIDA DE FATIMA GIACOMELI
: LUIZ DONIZETE GIACOMELLI
: SALMA KRAIDE

ADVOGADO : SP154385 WILTON FERNANDES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
No. ORIG. : 00112108120084036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS.
1. A impossibilidade de limitação da taxa de juros remuneratórios livremente pactuados pelas partes já está pacificada no STJ, mas existe
uma exceção bem definida pela jurisprudência: a possibilidade de limitação dos juros nos casos em que cabalmente demonstrada a
abusividade dos índices cobrados.
2. As instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional têm expressa autorização para capitalizar os juros com
periodicidade inferior a um ano, desde a edição da Medida Provisória 1.963-17, de 30 de março de 2000, culminando com a Medida
Provisória de nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001.
3. O C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a questão, pacificando o entendimento sobre a possibilidade de haver
capitalização de juros nos contratos bancários firmados por instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de
31 de março de 2000, por força do disposto na Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atual MP nº 2.170-36/2001. Portanto, somente
será nula a cláusula que venha a permitir a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados antes de 31/03/2000.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002008-63.2012.4.03.6125/SP

2012.61.25.002008-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : AUTO POSTO SALLA LTDA e outros(as)

: PEDRO SIDNEI SALLA
: EDSON GERALDO SABBAG JUNIOR
: BENEDITO LUIZ DESTRO

ADVOGADO : SP208616 AURELIO CARLOS FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00020086320124036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. LEI Nº 10.931/04. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS
REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS.
1. O art. 26 da Lei nº 10.931/04, de 02.08.04, define que a Cédula de Crédito Bancário representa promessa de pagamento em dinheiro,
decorrente de operação de crédito, de qualquer modalidade. Ademais, referida lei dispõe que a se trata de título executivo extrajudicial e
representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível.
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2. Assim, conquanto a Súmula 233, de 08.02.00, do Superior Tribunal de Justiça, tenha definido que o contrato de abertura de crédito,
ainda que acompanhado dos extratos relativos à movimentação bancária, não constituiria título hábil a instruir processo de execução, é
certo que, tendo o legislador posteriormente autorizado, por ocasião da edição da Lei nº 10.931/04, a emissão de Cédula de Crédito
Bancário por ocasião da celebração de contratos deste jaez, revestindo-a de certeza, liquidez e exigibilidade, mostra-se desnecessária
qualquer outra discussão acerca da natureza de referido título à luz do entendimento anteriormente sumulado.
3. A impossibilidade de limitação da taxa de juros remuneratórios livremente pactuados pelas partes já está pacificada no STJ, mas existe
uma exceção bem definida pela jurisprudência: a possibilidade de limitação dos juros nos casos em que cabalmente demonstrada a
abusividade dos índices cobrados.
4. As instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional têm expressa autorização para capitalizar os juros com
periodicidade inferior a um ano, desde a edição da Medida Provisória 1.963-17, de 30 de março de 2000, culminando com a Medida
Provisória de nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001.
5. O C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a questão, pacificando o entendimento sobre a possibilidade de haver
capitalização de juros nos contratos bancários firmados por instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de
31 de março de 2000, por força do disposto na Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atual MP nº 2.170-36/2001. Portanto, somente
será nula a cláusula que venha a permitir a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados antes de 31/03/2000.
6. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027755-32.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.027755-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : LUCIANA PINHEIRO ADVOCADOS ASSOCIADOS e outro(a)

: LUCIANA APARECIDA ALVES GALVAO PINHEIRO
ADVOGADO : SP047353 FERNANDO DE MATTOS AROUCHE PEREIRA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129751 DULCINEA ROSSINI SANDRINI e outro(a)

EMENTA
DIREITO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO GERAL DO CONTRATO.
CERCEMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.
USURA/ANATOCISMO/CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
1. Improcede a alegação de cerceamento de defesa, decorrente do indeferimento de produção de prova pericial e de julgamento
antecipado da lide, tendo em vista tratar-se de questão eminentemente de direito, na medida em que a solução da lide restringe-se à
determinação de quais critérios devem ser aplicados na atualização do débito.
2. O Colendo Superior Tribunal de Justiça colocou uma pá de cal sobre a questão da aplicabilidade dos dispositivos do código do
consumerista aos contratos bancários e de financiamento em geral com edição da Súmula 297: "O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras".
3. Relativamente aos contratos, uma vez convencionados os direitos e obrigações, ficam as partes ligadas pelo vínculo da vontade que as
uniu. Este é o princípio da Força Obrigatória dos Contratos. Portanto, inexistindo nulidades, ilegalidades ou vicio de vontade, as cláusulas
impugnadas remanescem válidas.
4. A impossibilidade de limitação da taxa de juros remuneratórios livremente pactuados pelas partes já está pacificada no STJ, cuja única
exceção, bem definida pela jurisprudência, é a possibilidade de limitação dos juros nos casos em que cabalmente demonstrada a
abusividade dos índices cobrados.
5. Com base nestas premissas, restou consolidado que a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios
que foi estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), como dispõe a Súmula 596/STF; b) A estipulação de juros remuneratórios
superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade; c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário
as disposições do artigo 591 c/c o artigo 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     158/1252



excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem
exagerada - artigo 51, § 1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do caso concreto.
6. Seguindo também a orientação jurisprudencial do STJ, devem ser consideradas abusivas as taxas de juros que superem em uma vez e
meia a taxa média de mercado apurada e divulgada pelo BACEN, para operações equivalentes, segundo o volume de crédito concedido.
7. Em tais casos, a solução que se poderia impor, quando constatada a aludida abusividade capaz de colocar o consumidor em
desvantagem exagerada, seria substituição da taxa pactuada pela referida taxa média de mercado, de modo a situar o contrato dentro do
que, "em média", vem sendo considerado razoável pelo mercado.
8. Para que se possa proceder com tal intervenção judicial, faz-se necessário que a abusividade da pactuação dos juros remuneratórios
esteja cabalmente demonstrada em cada caso, com inequívoca demonstração do desequilíbrio contratual. Por isto, alegações genéricas de
incorreção dos valores cobrados não possuem o condão de desconstituir a dívida uma vez que a regra geral é que o ônus da prova
incumbe a quem alega os fatos constitutivos de seu direito.
9. Não tendo a autora logrado êxito em fazer prova da abusividade dos juros cobrados pela credora, ou mesmo indicado quais seriam as
taxas médias praticadas pelo mercado e, sobretudo, se a eventual aplicação desta taxa média lhe seria mais favorável, não há como
acolher o argumento da abusividade.
10. instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional têm expressa autorização para capitalizar os juros com
periodicidade inferior a um ano, desde a edição da Medida Provisória 1.963-17, de 30 de março de 2000, culminando com a Medida
Provisória de nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001.
11. O C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a questão, pacificando o entendimento sobre a possibilidade de haver
capitalização de juros nos contratos bancários firmados por instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de
31 de março de 2000, por força do disposto na Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atual MP nº 2.170-36/2001. Portanto, somente
será nula a cláusula que venha a permitir a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados antes de 31/03/2000.

12. Consoante entendimento do STJ, é admitida a comissão de permanência durante o período de inadimplemento contratual (Súmula nº
294/STJ), desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) ou
moratórios, nem com a multa contratual. Isto porque, consoante assentou a Segunda Seção do STJ, a comissão de permanência já
abrange, além dos juros remuneratórios e da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-
RS).
13. Conclui-se assim que não existe óbice legal para a cobrança do saldo inadimplente com atualização monetária (inclusive quando
indexada pela TR - Taxa Referencial, divulgada pelo BACEN) acrescido de juros de mora, pois, o que se tem em verdade é a vedação
da cobrança cumulada da chamada "Comissão de Permanência" + Correção Monetária (TR) + Juros, em um mesmo período pela
impossibilidade de cumulação com qualquer outro encargo, o que inclui a cobrança de eventual taxa de rentabilidade.
14. Por fim, temos que é licita a incidência da indigitada comissão de permanência quando observada a taxa média dos juros de mercado,
apurada pelo Banco Central do Brasil, todavia, desde que respeitada a taxa máxima pactuada entre as partes, por observância ao
princípio da força obrigatória dos contratos.
15. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017669-02.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.017669-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : SUPERTIGRE COML/ DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP043133 PAULO PEREIRA e outro(a)
APELANTE : ROBERVAL ZOPOLATO MENDES

: IARA IURE ZOPOLATO MENDES
ADVOGADO : SP043133 PAULO PEREIRA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro(a)

EMENTA
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DIREITO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO GERAL DO CONTRATO.
CERCEMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS
REMUNERATÓRIOS. TABELA PRICE. USURA/ANATOCISMO/CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. TAXA REFERENCIAL
(TR).
1. Improcede a alegação de cerceamento de defesa, decorrente do indeferimento de produção de prova pericial e de julgamento
antecipado da lide, tendo em vista tratar-se de questão eminentemente de direito, na medida em que a solução da lide restringe-se à
determinação de quais critérios devem ser aplicados na atualização do débito.
2. A impossibilidade de limitação da taxa de juros remuneratórios livremente pactuados pelas partes já está pacificada no STJ, cuja única
exceção, bem definida pela jurisprudência, é a possibilidade de limitação dos juros nos casos em que cabalmente demonstrada a
abusividade dos índices cobrados.
3. Com base nestas premissas, restou consolidado que a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios
que foi estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), como dispõe a Súmula 596/STF; b) A estipulação de juros remuneratórios
superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade; c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário
as disposições do artigo 591 c/c o artigo 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações
excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem
exagerada - artigo 51, § 1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante as peculiaridades do caso concreto.
4. Seguindo também a orientação jurisprudencial do STJ, devem ser consideradas abusivas as taxas de juros que superem em uma vez e
meia a taxa média de mercado apurada e divulgada pelo BACEN, para operações equivalentes, segundo o volume de crédito concedido.
5. Em tais casos, a solução que se poderia impor, quando constatada a aludida abusividade capaz de colocar o consumidor em
desvantagem exagerada, seria substituição da taxa pactuada pela referida taxa média de mercado, de modo a situar o contrato dentro do
que, "em média", vem sendo considerado razoável pelo mercado.
6. Para que se possa proceder com tal intervenção judicial, faz-se necessário que a abusividade da pactuação dos juros remuneratórios
esteja cabalmente demonstrada em cada caso, com inequívoca demonstração do desequilíbrio contratual. Por isto, alegações genéricas de
incorreção dos valores cobrados não possuem o condão de desconstituir a dívida uma vez que a regra geral é que o ônus da prova
incumbe a quem alega os fatos constitutivos de seu direito.
7. Não tendo a autora logrado êxito em fazer prova da abusividade dos juros cobrados pela credora, ou mesmo indicado quais seriam as
taxas médias praticadas pelo mercado e, sobretudo, se a eventual aplicação desta taxa média lhe seria mais favorável, não há como
acolher o argumento da abusividade.
8. As instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional têm expressa autorização para capitalizar os juros com
periodicidade inferior a um ano, desde a edição da Medida Provisória 1.963-17, de 30 de março de 2000, culminando com a Medida
Provisória de nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001.
9. O C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a questão, pacificando o entendimento sobre a possibilidade de haver
capitalização de juros nos contratos bancários firmados por instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de
31 de março de 2000, por força do disposto na Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atual MP nº 2.170-36/2001. Portanto, somente
será nula a cláusula que venha a permitir a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados antes de 31/03/2000.
10. Tal como sedimentado pela Súmula n. 295 do STJ, desde que expressamente pactuadas, a TR é indexador válido para os contratos
posteriores à Lei n. 8.177/91, de 01/03/1991 (conversão da MP 294 de 31/01/1991).
11. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001103-85.2013.4.03.6137/SP

2013.61.37.001103-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : RODRIGUES E OLIVEIRA CASTILHO LTDA -ME
No. ORIG. : 00011038520134036137 1 Vr ANDRADINA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. SÚMULA 452/STJ. ARTIGO 2º DA
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PORTARIA MF Nº 75/12. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DE OFÍCIO DO FEITO.
1. O colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, pela sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de que o
executivo fiscal de valor inferior a R$ 10.000,00 deve ser arquivado sem baixa na distribuição, tendo em vista que o benefício almejado
não justificaria a movimentação da máquina judicial. Tal tese foi reforçada pela edição da Súmula 452 daquele Sodalício.
2. Na Portaria MF n. 75/12, em seu art. 2º, percebe-se claramente que são requisitos do arquivamento da execução fiscal o requerimento
expresso por parte do Procurador da Fazenda Nacional e a existência de débitos que, somados, não ultrapassem R$ 20.000,00.
3. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003581-05.2003.4.03.6109/SP

2003.61.09.003581-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : O CACAU IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIENTICIOS massa falida e outros(as)

: ELDIO BASSO ROLIM
: SILVIA NOVAES ROLIM

No. ORIG. : 00035810520034036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CITAÇÃO DE SÓCIO
CUJO NOME CONSTA DA CDA. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO. SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA.
1. Apelação interposta pela exequente, UNIÃO (Fazenda Nacional), contra sentença que extinguiu a execução fiscal com fundamento no
artigo 269, IV, do CPC/73, ante a ocorrência da prescrição.
2. No caso em comento, a ação foi proposta no prazo fixado para o seu exercício, não se cogitando na hipótese em inércia por parte da
exequente na movimentação do processo executivo. Além disso, tampouco se afigura razoável penalizá-la pela demora na citação quando
tal motivo seja inerente ao mecanismo da Justiça. Nesse sentido, encontra-se a Súmula nº 106/STJ: "Proposta a ação no prazo fixado
para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da
arguição de prescrição ou decadência."
3. A prescrição restou interrompida pela citação da suposta sócia SILVIA NOVAES ROLIM em 24/08/2011, cujo nome consta da
CDA, razão pela qual há de se acolher a retroatividade da prescrição à data da propositura da ação nos termos do disposto no artigo
219, § 1º, do CPC/73, mesmo porque não se pode entender diferenciada a contagem do prazo prescricional em face de pessoa jurídica.
4. Ademais, houve a União por reafirmar a responsabilidade solidária da indigitada dirigente, haja vista a constatação da prática de crime
falimentar.
5. Apelação e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026297-39.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.026297-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : P S DA SILVA MANUTENCAO EM CONDOMINIOS -ME
No. ORIG. : 00002780720108260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. SÚMULA 452/STJ. ARTIGO 2º DA PORTARIA
MF Nº 75/12. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DE OFÍCIO DO FEITO.
1. O colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, pela sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de que o
executivo fiscal de valor inferior a R$ 10.000,00 deve ser arquivado sem baixa na distribuição, tendo em vista que o benefício almejado
não justificaria a movimentação da máquina judicial. Tal tese foi reforçada pela edição da Súmula 452 daquele Sodalício.
2. Na Portaria MF n. 75/12, em seu art. 2º, percebe-se claramente que são requisitos do arquivamento da execução fiscal o requerimento
expresso por parte do Procurador da Fazenda Nacional e a existência de débitos que, somados, não ultrapassem R$ 20.000,00.
3. Na hipótese, além da extinção ter sido determinada sem requerimento da exequente, o valor do débito para setembro/15 é de R$
25.328,37, superior ao montante previsto. Prosseguimento da execução.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014226-54.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.014226-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VALINHOS e outros(as)
ADVOGADO : SP178424 LISSANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA GERALDINI
APELADO(A) : LUIZ BAZETTO
ADVOGADO : SP178424 LISSANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA GERALDINI

: SP057956 LUIZ ANTONIO LEITE R DE ALMEIDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 02.00.00042-2 2 Vr VALINHOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
ANTECEDENTE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO FISCAL. CONDIÇÕES DA AÇÃO. MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. REEMBOLSO DE CUSTAS. JUSTIÇA
ESTADUAL. DIFERIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
1. A antecedente perfectibilização da suspensão da exigibilidade do crédito fiscal na forma do artigo 151, inciso V, do CTN, justamente
por não extinguir a obrigação, importa somente em extinção da execução sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI,
do CPC/73.
2. "Não há que se falar em obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição, em caso de sentença que julgou extinta execução fiscal,
sem exame de mérito." (REsp 675.363/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/11/2004, DJ
14/02/2005, p. 194)
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3. Não se vislumbra a alegada impossibilidade na utilização da exceção de pré-executividade, haja vista se tratar de hipótese relacionada
às condições da ação e por não demandar dilação probatória, sendo passível inclusive de ser conhecida de ofício pelo magistrado por
configurar matéria de ordem pública.
4. Conquanto o INSS não esteja sujeito ao pagamento de custas na Justiça Federal, deve, quando vencido, reembolsá-las ao
demandado, em atenção ao princípio da causalidade. Ademais, havendo a execução fiscal tramitado perante a Justiça Estadual, tampouco
há cogitar em isenção, mas somente de diferimento de pagamento, na ausência de lei que assim a preveja.
5. No tocante aos honorários advocatícios, deve igualmente o exequente arcar com os honorários advocatícios da parte adversa,
porquanto estava impedido de ajuizar execução fiscal enquanto presente causa suspensiva da exigibilidade do crédito.
6. Assim, cabível o pagamento de honorários advocatícios a quem teve de se defender e logrou êxito em sua manifestação, ainda que pela
via da exceção de pré-executividade.
7. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), em substituição ao percentual fixado na sentença.
8. Remessa oficial não conhecida e apelação provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006637-81.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.006637-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : CENTRO DE SAUDE REGILAB LTDA e outro(a)

: ERICA REGIANI PEREIRA
ADVOGADO : SP260782 MARCOS FRANCISCO MACIEL COELHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro(a)
No. ORIG. : 00066378120144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE. TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA.
1. Improcede a alegação de cerceamento de defesa, decorrente do indeferimento de produção de prova pericial e de julgamento
antecipado da lide, tendo em vista tratar-se de questão eminentemente de direito, na medida em que a solução da lide restringe-se à
determinação de quais critérios devem ser aplicados na atualização do débito.
2. Nos termos da Súmula 472 do STJ a cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos
remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual.
3. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001253-25.2009.4.03.6002/MS

2009.60.02.001253-8/MS
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RENATO VIEIRA BARBOSA
ADVOGADO : MS005564 PALMIRA BRITO FELICE e outro(a)
No. ORIG. : 00012532520094036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. TAXA SELIC. COISA JULGADA.
I.Trata-se de embargos à execução de título judicial, com vistas ao recebimento de contribuição previdenciária incidente sobre a
gratificação natalina calculada em separado do salário do mês de dezembro, conforme determinava o Artigo 7º, § 2º, da Lei nº 8.620/93.
II.A decisão transitada em julgado fixou correção monetária com base no mesmo critério adotado pelo INSS na cobrança de seus
créditos, aplicada a taxa SELIC a partir de janeiro de 1996.
III.Os cálculos apresentados pelo embargado foram elaborados de forma divergente da coisa julgada, razão pela qual não podem
prevalecer. Nos cálculos apresentados pela embargante foi aplicada a taxa SELIC a partir de dezembro de 1995, enquanto a decisão
transitada em julgado determinou aplicação a partir de janeiro de 1996.
IV.Acolhidos em parte os cálculos apresentados pela embargante, para que a taxa SELIC seja aplicada a partir de janeiro de 1996.
V.Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021327-87.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.021327-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : NOVA ADIRA IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE HIGIENE E COSMETICOS LTDA e outro(a)

: ADELAIDE EDLEY DE DEUS ARAUJO
ADVOGADO : WELLINGTON FONSECA DE PAULO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00213278720154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE. TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. INÉPCIA DA INICIAL. PRESCRIÇÃO CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
1. É possível concluir da simples leitura da peça inicial da execução fundada em título extrajudicial, que a exequente fundamentou
adequadamente sua pretensão, apresentando pedido certo e determinado e instruiu o feito com todos os documentos necessários para a
comprovação do direito em que se funda a ação.
2. Muito embora a lei processual vigente estabeleça que a interrupção da prescrição se da com a citação válida, retroagindo seus efeitos à
data da propositura da demanda, o que se vê dos autos é que a citação do executado não se efetivou por sua culpa exclusiva, ao criar
dificuldades para a exequente localizá-lo. Como se vê da dinâmica processual, pode-se afirmar que, além do ajuizamento ter ocorrido
dentro do prazo prescricional, não houve desídia da exequente a justificar a contagem ininterrupta da prescrição.
3. Assim, improcede a alegação de cerceamento de defesa, decorrente do indeferimento de produção de prova pericial e de julgamento
antecipado da lide, tendo em vista tratar-se de questão eminentemente de direito, na medida em que a solução da lide restringe-se à
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determinação de quais critérios devem ser aplicados na atualização do débito.
4. O Colendo Superior Tribunal de Justiça colocou uma pá de cal sobre a questão da aplicabilidade dos dispositivos do código do
consumerista aos contratos bancários e de financiamento em geral com edição da Súmula 297: "O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras". Todavia, a aplicabilidade do CDC às instituições financeiras não tem o alcance que pretende dar
o recorrente, uma vez que os contratos bancários também estão regidos por normas específicas impostas pelo Banco Central do Brasil.
5. A fixação dos honorários advocatícios é atribuição exclusiva do magistrado, consoante estabelecia o artigo 20, do Código de Processo
Civil de 1973 e dispõe o artigo 85 do Novo CPC, mostrando-se abusiva e, portanto, nula a cláusula contratual que dispõe sobre referido
encargo, ainda que a Caixa não insira qualquer valor a esse título na planilha que embasa a monitória.
6. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 20165/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022789-50.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.022789-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PATRICIA CARLA RANDIS MUCEDULA BRINQUEDOS PEDAGOGICOS -ME
ADVOGADO : SP158140 HENRIQUE BUFALO e outro(a)
No. ORIG. : 00227895020134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. ART. 1.025 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. A interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção (art. 1.025 do CPC).
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000972-41.2010.4.03.6000/MS
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2010.60.00.000972-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA FUFMS
ADVOGADO : MS003245 MARTA DO CARMO TAQUES e outro(a)
EMBARGADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
ADVOGADO : MS011199 SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
REPRESENTADO(A) : MARIA ISABEL DOS SANTOS e outros(as)

: MARIA JOSE PALMEIRA DE MACEDO ALVES FERREIRA
: MARIA LACERDA DO CARMO FILHA
: MARIA LUCIA DA SILVA E SILVA
: MARIA LUIZA PIRES BITENCOURT

No. ORIG. : 00009724120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003320-53.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.003320-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : MARILAN ALIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF
ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO
INTERESSADO : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI e outro(a)

: Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP246027 LARISSA VANALI ALVES MOREIRA
INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
No. ORIG. : 00033205320114036111 1 Vr MARILIA/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
inocorrentes na espécie.
2. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030135-67.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.030135-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB
ADVOGADO : SP136221 TERESA GUIMARAES TENCA e outro(a)
EMBARGANTE : IVONE BELFORT RIBEIRO D ARANTES MEDEIROS
ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00301356720044036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 20166/2017
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002407-24.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.002407-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA e outro(a)
INTERESSADO : NICOLAS XANTHOPULO
ADVOGADO : SP317569 NICOLAS XANTHOPULO e outro(a)
No. ORIG. : 00024072420134036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. ART. 1.025 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. A interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção (art. 1.025 do CPC).
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001445-63.2012.4.03.6127/SP

2012.61.27.001445-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : EUNICE FADINI DA SILVA
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro(a)
No. ORIG. : 00014456320124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     168/1252



ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008764-57.1998.4.03.6100/SP

2000.03.99.067537-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : BANCO DIBENS S/A
ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro(a)

: SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.08764-8 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003278-79.2012.4.03.6107/SP

2012.61.07.003278-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA
ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES e outro(a)
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No. ORIG. : 00032787920124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012426-67.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.012426-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : CLARION DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP225479 LEONARDO DE ANDRADE e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.230/238
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00124266720144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO DA DECISÃO
IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ARTIGO 1022 DO NCPC. MERO
INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A mera desconformidade do embargante com a rejeição da tese que entende cabível não caracteriza omissão, contradição,
obscuridade ou erro material, devendo ser atacada pelo meio processual idôneo, e não pela via estreita dos declaratórios.
2. O prequestionamento da matéria segue a sistemática prevista no artigo 1025 do CPC/2015.
3. Ausente contradição, omissão, obscuridade ou erro material, são rejeitados os embargos declaratórios, que não servem à rediscussão
do julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009917-63.2005.4.03.6106/SP

2005.61.06.009917-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : HAMILTON LUIS XAVIER FUNES

: CLAUDIA M SPINOLA ARROYO MESQUITA
ADVOGADO : SP064728 CLAUDIA CARON NAZARETH
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaraçaõ, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001947-22.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.001947-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
EMBARGANTE : RETIFICA SAO CRISTOVAO LTDA
ADVOGADO : SP115653 JOSE ADEMIR CRIVELARI e outro(a)
No. ORIG. : 00019472220134036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal
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00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006801-52.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.006801-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : MAR 2 PARTICIPACOES EM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP203561 RICARDO GUILHERME VIANA TUCUNDUVA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/124
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00068015220144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO DA DECISÃO
IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ARTIGO 1022 DO NCPC. MERO
INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Os registros de propriedade particular de imóveis situados em terrenos de marinha não são oponíveis à União (Súmula 496 do STJ).
2. Desnecessidade de ajuizamento de ação judicial, pela União, para a anulação dos registros de propriedade dos ocupantes de terrenos
de marinha (DL n. 9760/1946, art. 32).
3. A mera desconformidade do embargante com a rejeição da tese que entende cabível não caracteriza omissão, contradição,
obscuridade ou erro material, devendo ser atacada pelo meio processual idôneo, e não pela via estreita dos declaratórios.
4. Ausente contradição, omissão, obscuridade ou erro material, são rejeitados os embargos declaratórios, que não servem à rediscussão
do julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019335-28.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.019335-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : WILER KAR COM/ E DECORACOES LTDA
ADVOGADO : SP203613 ANTONIO EDUARDO RODRIGUES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.162/169
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00193352820144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. RECEITA BRUTA. SUBSTITUIÇÃO DA BASE DE
CÁLCULO DA FOLHA DE PAGAMENTO PELO FATURAMENTO. PREVISÃO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEIS
12.546/2011 E 12844/2013. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE. PECULIARIDADE DO CASO.
AFRONTA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INEXISTÊNCIA.
1- A MP n. 540, convertida na Lei n. 12546/2011 (art. 8º, § 3º, inciso XII), alterada pela Lei n. 12844/2013, visou, dentre outras
medidas, desonerar a folha de pagamento de empresas atuantes nos mais diversos setores da economia, dentre eles, o comércio varejista
de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (CNAE 4759-8/01), visando à formalização das relações de trabalho e ao fomento das
atividades de tais setores.
2- Não se verifica contrariedade ao princípio da capacidade contributiva, pois não há demonstração que o tributo em questão está
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inviabilizando a atividade empresarial, bem como não se identifica lesão aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, pois há
equilíbrio entre os fins e meios propostos pela Lei n. 12.546/2011, que está atingindo seu desiderato.
3- A contribuição sobre a receita bruta, prevista na Lei n. 12.546, de 2011, substitutiva da contribuição previdenciária sobre a folha de
salários (art. 22 da Lei 8.212, de 1991), está em conformidade com os princípios constitucionais, sendo legítima sua cobrança.
4- Acolhimento dos embargos declaratórios do contribuinte, sem efeitos infringentes, apenas para integrar a fundamentação do acórdão
embargado, nos termos supracitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos declaratórios opostos pela parte impetrante, sem efeitos infringentes, apenas para integrar
a fundamentação do acórdão embargado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 20167/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000980-18.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.000980-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA FUFMS
ADVOGADO : MS003245 MARTA DO CARMO TAQUES e outro(a)
EMBARGADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
PROCURADOR : MS011199 SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
REPRESENTADO(A) : MARFISA ALVES VASQUES LOUREIRO e outros(as)

: MARIA ALCINA TAVARES
: MARIA ARAUJO TEIXEIRA
: MARIA DA CONCEICAO G SOUZA
: MARIA DAS DORES NUNES MAYMONE

No. ORIG. : 00009801820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
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Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002924-34.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.002924-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP209928 LUIS CARLOS RODRIGUEZ PALACIOS COSTA e outro(a)
EMBARGADO(A) : CARLOS HIGINO LUCCI reu/ré revel
ADVOGADO : SERGIO ARMANELLI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00029243420104036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000973-26.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.000973-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA FUFMS
ADVOGADO : MS003245 MARTA DO CARMO TAQUES e outro(a)
EMBARGADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
ADVOGADO : MS005063 MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
No. ORIG. : 00009732620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
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presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000981-03.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.000981-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA FUFMS
ADVOGADO : MS003245 MARTA DO CARMO TAQUES
EMBARGADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
ADVOGADO : MS004063 MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
No. ORIG. : 00009810320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 20169/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033595-04.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.033595-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA
ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. ART. 1.025 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. A interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção (art. 1.025 do CPC).
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000710-91.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.000710-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA FUFMS
ADVOGADO : MS003245 MARTA DO CARMO TAQUES e outro(a)
EMBARGADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
PROCURADOR : MS011199 SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
REPRESENTADO(A) : JORGE SHIROMA e outros(as)

: JOSE ANTONIO BRAGA NETO
: JOSE JORGE GUERRA
: JOSE SERGIO LOPES SIQUEIRA
: JOVELINA GUIMARAES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00007109120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
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presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000954-20.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.000954-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA FUFMS
ADVOGADO : MS003245 MARTA DO CARMO TAQUES e outro(a)
EMBARGADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
ADVOGADO : MS005063 MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
No. ORIG. : 00009542020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002563-72.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.002563-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : CONECCT EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADVOGADO : SP315236 DANIEL OLIVEIRA MATOS e outro(a)
No. ORIG. : 00025637220154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS PROTELATÓRIOS.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
inocorrentes na espécie.
2 - O acórdão embargado foi exarado consoante jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 436), tratando-se
de matéria de índole infraconstitucional (RE 879739).
3 - Adicionalmente, foi juntado o processo administrativo fiscal, sendo despiciendo o pleito de sua apresentação.
4 - Embargos de declaração rejeitados. Multa com fulcro nos art. 1.026, §2º, do CPC.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000711-76.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.000711-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA FUFMS
ADVOGADO : MS003245 MARTA DO CARMO TAQUES e outro(a)
EMBARGADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
ADVOGADO : MS004230 LUIZA CONCI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
REPRESENTADO(A) : WILSON FREITAS DE SIQUEIRA e outros(as)

: LOURDES ROVADOSCHI
: YVONE DE SOUZA ESPIRITO SANTO
: ZENAIDE ROCHA
: ZILDETE BARBOSA DE ARAUJO YONAMINE

No. ORIG. : 00007117620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     178/1252



Boletim de Acordão Nro 20171/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000941-95.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.000941-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : CARLOS EDUARDO SCHMITT
ADVOGADO : SP140136 ALESSANDRO CARDOSO FARIA e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
No. ORIG. : 00009419520134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024086-44.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.024086-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127/135
INTERESSADO : JAIR SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP149154 JOAO BATISTA DO NASCIMENTO FILHO e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROCEDÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA. HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA.
FIXAÇÃO. PARTE RÉ. AJG.
1- O arbitramento dos honorários está adstrito ao critério de valoração, perfeitamente delineado na legislação vigente à época, artigo 20
do CPC/1973, atual artigo 85 do CPC/2015.
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2- Firme, também, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada remuneração do vencedor,
sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão,
cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e
da responsabilidade processual.
3- O STJ no julgamento do RESP n. 1155125/MG, sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C, do CPC/73), firmou
entendimento no sentido de que a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado
como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/1973, ou mesmo um valor fixo,
segundo o critério de equidade.
4- Honorários da sucumbência, pela parte ré, que se arbitra nas circunstâncias do caso concreto em R$ 1.000,00. Suspensa, contudo,
sua exigibilidade, de acordo com o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/1950.
5- Acolhimento dos embargos declaratórios da parte autora, sem efeitos infringentes, apenas para integrar a fundamentação do acórdão
embargado, nos termos supracitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos declaratórios opostos pela União Federal, sem efeitos infringentes, apenas para integrar a
fundamentação do acórdão embargado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020602-75.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.020602-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP110045 VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : JAIR OCTAVIO
ADVOGADO : SP147144 VALMIR MAZZETTI
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00042464420118260296 2 Vr JAGUARIUNA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050624-43.1995.4.03.6100/SP
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98.03.008401-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ADVOGADO : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.464/468
INTERESSADO : PATRICIA CAJADO DE OLIVEIRA CUNHA e outros(as)

: ALCINEA DE ALFAIA FONSECA
: ELVIRA DOS SANTOS AMARAL
: FRANCISCA BATISTA DO NASCIMENTO
: MARIA DIRCE DA SILVA REIS

ADVOGADO : SP165671B JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA
No. ORIG. : 95.00.50624-6 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO DA DECISÃO
IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ARTIGO 1022 DO NCPC. MERO
INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A acolhida dos embargos declaratórios só tem cabimento nas hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material.
2. Inconformismo quanto à interpretação dos fatos e ao direito aplicável ao caso deve ser suscitado na via recursal adequada.
3. O prequestionamento da matéria segue a sistemática prevista no artigo 1025 do CPC/2015.
4. Ausente contradição, omissão, obscuridade ou erro material, são rejeitados os embargos declaratórios, que não servem à rediscussão
do julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela UNIFESP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008770-82.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.008770-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : ALMIR NADIM RASLAN
ADVOGADO : MS004287 SILZOMAR FURTADO DE MENDONCA JUNIOR e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.242/250
APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
PROCURADOR : MS004230 LUIZA CONCI e outro(a)
INTERESSADO : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00087708220124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÚBLICO. DIFERENÇAS PRETÉRITAS. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO PEDIDO PELA UNIVERSIDADE. PRESCRIÇÃO.
FUNDO DO DIREITO. ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/1932. RENÚNCIA. ARTIGO 191 DO CÓDIGO CIVIL.
HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA. MANUTENÇÃO. HONORÁRIOS RECURSAIS. DESCABIMENTO.
CONTRADIÇÃO INEXISTENTE.
1- O reconhecimento, na esfera administrativa, do direito pleiteado pela parte autora importa em renúncia tácita à prescrição, conforme
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previsto no artigo 191 do Código Civil, retroagindo os efeitos financeiros da revisão à data de concessão do benefício.
2- O reconhecimento administrativo do pedido e o pagamento somente parcial da dívida impedem a consumação da prescrição (art. 4º
do Decreto n. 20.910/1932).
3- A ausência de prévia dotação orçamentária não é suficiente para justificar a postergação por tempo indefinido do adimplemento de
valores já reconhecidos como devidos pela própria Administração. Além disso, o pagamento dar-se-á pelo regime de precatório, com a
oportuna alocação de recursos suficientes à satisfação do direito do autor.
4- O STJ no julgamento do RESP n. 1155125/MG, sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C, do CPC/1973),
firmou entendimento no sentido de que a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser
adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/1973, ou mesmo um valor
fixo, segundo o critério de equidade.
5- Honorários da sucumbência, pela parte ré, que se arbitra nas circunstâncias do caso concreto em R$ 2.000,00.
6- Considerando que o recurso foi interposto, ainda, sob a égide do CPC/73, não deve ser aplicado o disposto no art. 85 do novo
Estatuto Processual Civil, pois o recorrente não pode ser surpreendido com a imposição de condenação não prevista no momento em que
optou por recorrer, pena de afronta ao princípio da segurança jurídica, consoante autorizada doutrina a respeito da matéria (Enunciando
Administrativo n. 7/STJ).
7- Parcial acolhimento dos embargos declaratórios opostos pelo autor, sem efeitos infringentes, apenas para integrar a fundamentação do
acórdão embargado, nos termos supracitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pelo autor, sem efeitos infringentes, apenas para
integrar a fundamentação do acórdão embargado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000463-48.2004.4.03.6121/SP

2004.61.21.000463-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.311/326
APELADO(A) : REGIS PERCY ARSLANIAN
ADVOGADO : SP066897 FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA e outro(a)
No. ORIG. : 00004634820044036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO DA DECISÃO
IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ARTIGO 1022 DO NCPC. MERO
INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A acolhida dos embargos declaratórios só tem cabimento nas hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material.
2. Inconformismo quanto à interpretação dos fatos e ao direito aplicável ao caso deve ser suscitado na via recursal adequada.
3. O prequestionamento da matéria segue a sistemática prevista no artigo 1025 do CPC/2015.
4. Ausente contradição, omissão, obscuridade ou erro material, são rejeitados os embargos declaratórios, que não servem à rediscussão
do julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
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Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0044487-06.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.044487-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159/171
INTERESSADO : ALBERTO FRANCISCO e outros(as)

: ANTONIO EUSTAQUIO GAMA
: CARLOS ALBERTO MAZA DE ANDRADE
: HIDETAKA SETOUE
: RICARDO MORAES OLIVEIRA
: SERGIO AKIRA IMAMURA
: SHOGORO SATO
: VANDERLEI ZANGROSSI
: VANILSON AGUIAR
: WALDEMIR BARGIERI

ADVOGADO : SP122636 JANE BARBOZA MACEDO SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO DA DECISÃO
IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ARTIGO 1022 DO NCPC. MERO
INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A acolhida dos embargos declaratórios só tem cabimento nas hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material.
2. Inconformismo quanto à interpretação dos fatos e ao direito aplicável ao caso deve ser suscitado na via recursal adequada.
3. Ausente contradição, omissão, obscuridade ou erro material, são rejeitados os embargos declaratórios, que não servem à rediscussão
do julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte ré, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 20172/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002716-86.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.002716-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP234221 CASSIA REGINA ANTUNES VENIER e outro(a)
EMBARGANTE : DUKE ENERGY INTERNATIONAL GERACAO PARANAPANEMA S/A e outros(as)
ADVOGADO : SP222832 CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO e outro(a)
INTERESSADO : DUKE ENERGY INTERNATIONAL BRASIL LTDA

: DEB PEQUENAS CENTRAIS HIDRELETRICAS LTDA
ADVOGADO : SP222832 CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00027168620154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000983-70.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.000983-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA FUFMS
ADVOGADO : MS003245 MARTA DO CARMO TAQUES e outro(a)
EMBARGADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
ADVOGADO : MS005063 MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
No. ORIG. : 00009837020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
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Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002762-33.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.002762-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : HEANLU IND/ DE CONFECCOES LTDA
ADVOGADO : SP164735 ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00027623320104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. CORRELAÇÃO ENTRE O PEDIDO INICIAL E A SENTENÇA - ARTIGOS 141 E 492, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A ENTIDADES TERCEIRAS - AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO -
NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS NESSE PONTO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO - EMBARGOS PARCIALMENTE
CONHECIDOS E PROVIDOS.
1 - Não conheço dos embargos no que tange as contribuições destinadas a entidades terceiras, uma vez que não houve qualquer
manifestação judicial a respeito das referidas contribuições, seja na decisão ora embargada, seja na sentença.
2 - O pedido veiculado na inicial do presente mandamus revela que a impetrante pretende a não incidência da contribuição
previdenciária, cota patronal, sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, 13º salário, férias, FGTS e multa de 40% (fls.
15).
3 - Ao decidir a demanda, o Juízo de primeiro grau proferiu decisão no sentido de conceder parcialmente a segurança, para desobrigar o
impetrante do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, férias não gozadas e indenizadas,
FGTS e a respectiva multa de 40% sobre o mesmo, além do terço constitucional de férias (fls. 67).
4 - Depreende-se que o pedido inicial deduzido pela impetrante não faz referência à incidência de contribuição previdenciária, cota
patronal, sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias, razão pela qual a sentença deverá ser modificada nesse ponto,
considerando a necessária correlação entre o pedido e a sentença, nos termos dos artigos 141 e 492, ambos do Código de Processo
Civil.
5 - Cumpre ressaltar que, segundo o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por essa Corte Regional, o julgamento
ultra petita não determina a nulidade da sentença proferida, mas tão somente a sua redução aos limites do pedido inicial. Precedentes.
6 - Embargos parcialmente conhecidos e providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer em parte dos presentes embargos de declaração e, na parte conhecida, lhes dar provimento, tão
somente para reduzir a sentença aos limites do pedido, afastando a concessão da segurança no que se refere a não incidência das
contribuições previdenciárias, cota patronal, sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias, mantendo, quanto ao mais, o
v. acórdão embargado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007519-97.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.007519-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA FUFMS
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ADVOGADO : MS003245 MARTA DO CARMO TAQUES e outro(a)
EMBARGADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
ADVOGADO : MS003966 ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
REPRESENTADO(A) : ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS e outros(as)

: ANTONIO SOARES DE CASTRO
: ANTONIO SORRILHA NANTES
: ANTONIO VIEIRA DA ROCHA
: ANTONIO VILELA DE MELO

No. ORIG. : 00075199720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017541-41.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017541-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ISMAEL GOMES DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOAO FIGUEIRO
ADVOGADO : ISMAEL GOMES DOS SANTOS JUNIOR
No. ORIG. : 10045592420158260077 2 Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. ART. 1.025 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. A despeito do REsp 1.244.182/PB se referir sobre a impossibilidade de devolução de valores previdenciários recebidos de boa-fé por
servidor público, não há contradição no v. aresto, porquanto a mesma conclusão aplica-se nos casos de benefícios previdenciários
recebidos indevidamente por segurados filiados ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS).
3. A interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção (art. 1.025 do CPC).
4. Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008944-73.1998.4.03.6100/SP

1999.03.99.007250-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 98.00.08944-6 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. ART. 1.025 DO CPC. RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. EMBARGOS
REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Não há omissão no julgado, a discussão levantada nos aclaratórios, sobre a não incidência de contribuição previdenciária sobre valores
pagos a título de participação nos lucros quando amparada em acordo ou convenção coletiva, não foi, em nenhum momento, arguida pela
impetrante/embargante, nem mesmo nos itens apontados no presente recurso (itens A e C2 da exordial), sendo defeso a inovação recursal
em sede de embargos de declaração.
3. A matéria veiculada nos autos, contribuição previdenciária sobre os valores recebidos a título de participação nos lucros, já havia sido
exaustivamente analisada em juízo de retratação, seguindo entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal.
4. Aplica-se multa de 1% (um por cento) por configuração de embargos protelatórios (art. 1.026, §2º, do CPC).
5. A interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção (art. 1.025 do CPC).
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022588-58.2013.4.03.6100/SP
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2013.61.00.022588-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO(A) : ALFREDO HO
ADVOGADO : PR049505 RICARDO MARTINS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00225885820134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006238-11.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.006238-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LUIZ HIDEKI YOSHIDA
ADVOGADO : SP140993 PAULO ANELIO ROSSETTI
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : CENTRO DE ABASTECIMENTO DE PESCADO DO VALE DO RIBEIRA LTDA
No. ORIG. : 94.00.00027-2 1 Vr REGISTRO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. ART. 1.025 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. A interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção (art. 1.025 do CPC).
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3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 20173/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011229-58.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.011229-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : ARMANDO DE DONATO FILHO
ADVOGADO : SP237152 RAFAEL GIGLIOLI SANDI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/148
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO DA DECISÃO
IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ARTIGO 1022 DO NCPC. MERO
INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A acolhida dos embargos declaratórios só tem cabimento nas hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material.
2. Inconformismo quanto à interpretação dos fatos e ao direito aplicável ao caso deve ser suscitado na via recursal adequada.
3. Estando evidenciada a tese jurídica em que se sustenta a decisão proferida nesta instância, não é necessário declarar todos os
dispositivos legais em que se fundamenta.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002455-20.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.002455-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
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EMBARGANTE : EDERVAL FREITAS MATOS JUNIOR
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.232/243
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00024552020124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO DA DECISÃO
IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ARTIGO 1022 DO NCPC. MERO
INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A acolhida dos embargos declaratórios só tem cabimento nas hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material.
2. Inconformismo quanto à interpretação dos fatos e ao direito aplicável ao caso deve ser suscitado na via recursal adequada.
3. O prequestionamento da matéria segue a sistemática prevista no artigo 1025 do CPC/2015.
4. Ausente contradição, omissão, obscuridade ou erro material, são rejeitados os embargos declaratórios, que não servem à rediscussão
do julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001016-12.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.001016-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : MODANET COM/ ELETRONICO S/A
ADVOGADO : SP220567 JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.230/240
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00010161220144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO DA DECISÃO
IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ARTIGO 1022 DO NCPC. MERO
INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A mera desconformidade do embargante com a rejeição da tese que entende cabível não caracteriza omissão, contradição,
obscuridade ou erro material, devendo ser atacada pelo meio processual idôneo, e não pela via estreita dos declaratórios.
2. O prequestionamento da matéria segue a sistemática prevista no artigo 1025 do CPC/2015.
3. Ausente contradição, omissão, obscuridade ou erro material, são rejeitados os embargos declaratórios, que não servem à rediscussão
do julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal
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00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021791-83.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.021791-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SERVICOS EDUCACIONAIS DA ALTA PAULISTA S/C LTDA
ADVOGADO : SP110595 MAURI BUZINARO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP
PARTE RÉ : AUGUSTO SPADA FILHO e outros(as)

: GILSON JOAO PARISOTO
: DANIELA BAGGIO PARISOTO

No. ORIG. : 03.00.00004-0 2 Vr ADAMANTINA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026361-44.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.026361-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIA AUXILIADORA ROSAS
ADVOGADO : SP070648 JOSE THALES SOLON DE MELLO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE UBATUBA SP
No. ORIG. : 00136763020038260642 A Vr UBATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
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presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.[Tab]

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020468-38.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020468-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JORGE IVAN CASSARO
ADVOGADO : SP236305 AUDREY SANTOS LEITE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
PARTE AUTORA : RITA INES PIRAGINE CASSARO
No. ORIG. : 00022497920124036111 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.[Tab]

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011815-80.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.011815-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
INDICIADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO : OS MESMOS
EMBARGANTE : M CASSAB COM/ E IND/ LTDA
ADVOGADO : SP173624 FRANCO MAURO RUSSO BRUGIONI e outro(a)
No. ORIG. : 00118158020154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003181-32.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.003181-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : SP325751A MAURICIO DA COSTA CASTAGNA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.188/193
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
No. ORIG. : 00031813220144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO DA DECISÃO
IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ARTIGO 1022 DO NCPC. MERO
INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A mera desconformidade do embargante com a rejeição da tese que entende cabível não caracteriza omissão, contradição,
obscuridade ou erro material, devendo ser atacada pelo meio processual idôneo, e não pela via estreita dos declaratórios.
2. O prequestionamento da matéria segue a sistemática prevista no artigo 1025 do CPC/2015.
3. Ausente contradição, omissão, obscuridade ou erro material, são rejeitados os embargos declaratórios, que não servem à rediscussão
do julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006251-53.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.006251-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : MAURICIO PAZINI BRANDAO
ADVOGADO : SP270801 MUSSOLINE DA SILVEIRA SOARES FILHO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.524/536
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00062515320114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO DA DECISÃO
IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ARTIGO 1022 DO NCPC. MERO
INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A mera desconformidade do embargante com a rejeição da tese que entende cabível não caracteriza omissão, contradição,
obscuridade ou erro material, devendo ser atacada pelo meio processual idôneo, e não pela via estreita dos declaratórios.
2. O prequestionamento da matéria segue a sistemática prevista no artigo 1025 do CPC/2015.
3. Ausente contradição, omissão, obscuridade ou erro material são rejeitados os embargos declaratórios, que não servem à rediscussão
do julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50023/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001102-44.2015.4.03.6133/SP

2015.61.33.001102-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : RAFAEL TEODORO DE AGUIAR
ADVOGADO : SP318919 CAMILA ARANTES SARDINHA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
No. ORIG. : 00011024420154036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Fls. 188/218: trata-se de pedido de concessão de tutela de urgência incidental com o objetivo de suspender o leilão judicial designado
para o dia 13.05.2017 alegando, em síntese, a impossibilidade de realização de leilão extrajudicial de imóvel que está sob litígio, bem
como a irregularidade do procedimento de execução extrajudicial.

Considerando a existência de dúvidas quanto à correção dos valores relativos ao contrato objeto dos autos, DEFIRO o pedido de tutela
de urgência e, por medida de cautela, determino a suspensão o leilão designado para o dia 13.05.2017, evitando a arrematação do imóvel
por terceiro, até julgamento definitivo.

Intime-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
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WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 49959/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002488-19.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.002488-3/SP

APELANTE : OTAVIO NOBUO YAMADA
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00024881920124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014187-70.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.014187-9/SP

APELANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE RIBEIRAO PRETO
ADVOGADO : DF015720 ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro(a)
No. ORIG. : 00141877020134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.
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Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015869-60.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.015869-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE
MARACAI

ADVOGADO : DF015720 ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro(a)
No. ORIG. : 00158696020134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015870-45.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.015870-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO E AFINS DE
MARILIA E REGIAO

ADVOGADO : DF015720 ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro(a)
No. ORIG. : 00158704520134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.
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Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007512-82.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.007512-5/SP

APELANTE : IVANDER RODRIGUES MESSIAS
ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00075128220134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008521-79.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008521-0/SP

APELANTE : ADINALDO TEODORO DE JESUS
ADVOGADO : SP289747 GISLAINE SANTOS ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00085217920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
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o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008534-78.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008534-9/SP

APELANTE : JEFFERSON MOREIRA LUZ
ADVOGADO : SP218692 ARTUR BENEDITO DE FARIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00085347820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008606-65.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008606-8/SP

APELANTE : VITAL DOS SANTOS PEREIRA
ADVOGADO : SP259224 MARIELLY CHRISTINA THEODORO N. BARBOSA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00086066520134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
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todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008650-84.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008650-0/SP

APELANTE : MARCIAL JOSE RODRIGUES
ADVOGADO : SP245511 SHEILA LEONOR DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00086508420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008656-91.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008656-1/SP

APELANTE : SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP346843B MALBA TANIA OLIVEIRA GATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00086569120134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.
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Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008680-22.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008680-9/SP

APELANTE : SEBASTIAO SILVESTRE
ADVOGADO : SP245511 SHEILA LEONOR DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00086802220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008686-29.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008686-0/SP

APELANTE : SERGIO MIRASOL
ADVOGADO : SP245511 SHEILA LEONOR DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00086862920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.
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Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003160-27.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003160-4/SP

APELANTE : PAULO HENRIQUE CARNEIRO
ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00031602720134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003407-08.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003407-1/SP

APELANTE : LUIZ ANTONIO FERREIRA
ADVOGADO : SP127863 ELISETE DOS SANTOS SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00034070820134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
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Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003454-79.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003454-0/SP

APELANTE : SUSIMARA EPIPHANIO PRADO DA SILVA
ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00034547920134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003464-26.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003464-2/SP

APELANTE : ODAIR CONSTANCIO VIEIRA
ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00034642620134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.
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Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003472-03.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003472-1/SP

APELANTE : EDISON RIBEIRO PEREIRA
ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00034720320134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003474-70.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003474-5/SP

APELANTE : ANTONIO GREGORIO
ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00034747020134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.
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Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003486-84.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003486-1/SP

APELANTE : LUIZ FERNANDO CHAGAS RIBEIRO
ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00034868420134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003687-76.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003687-0/SP

APELANTE : ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP255271 THAISE MOSCARDO MAIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00036877620134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.
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São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003688-61.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003688-2/SP

APELANTE : JOSE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP127863 ELISETE DOS SANTOS SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00036886120134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003699-90.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003699-7/SP

APELANTE : HELENA MARIA CORREA JOFFRE
ADVOGADO : SP127863 ELISETE DOS SANTOS SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00036999020134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.
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São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003798-60.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003798-9/SP

APELANTE : BENEDITO ELIZEU DA SILVA
ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00037986020134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003801-15.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003801-5/SP

APELANTE : EDSON RAIMUNDO DA SILVA
ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00038011520134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.
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São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003894-75.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003894-5/SP

APELANTE : IVO XAVIER
ADVOGADO : SP214998 DENISE DE OLIVEIRA XAVIER e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00038947520134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003898-15.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003898-2/SP

APELANTE : MARIA RINALDA FONTES
ADVOGADO : SP214998 DENISE DE OLIVEIRA XAVIER e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00038981520134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
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SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000878-77.2013.4.03.6327/SP

2013.63.27.000878-0/SP

APELANTE : JOSIMAR DOMICIANO
ADVOGADO : SP236382 GREGORIO VICENTE FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00008787720134036327 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000248-86.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.000248-3/SP

APELANTE : EDISON DA SILVA PEREIRA BARRETO
ADVOGADO : SP195092 MARIANO JOSÉ DE SALVO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 00002488620144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000761-54.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.000761-4/SP

APELANTE : MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA PIKEL
ADVOGADO : SP292517 ALLAN DA SILVA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182321 CLAUDIA SOUSA MENDES e outro(a)
No. ORIG. : 00007615420144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007513-42.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.007513-9/SP

APELANTE : VALDECIR BARBONE CARVALHO
ADVOGADO : SP282454 MARIA MARCIA DE ARAUJO FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00075134220144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011863-73.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.011863-1/SP

APELANTE : JOSE EDUARDO ROCHA CORREA VEIGA GIRALDEZ
ADVOGADO : SP174781 PEDRO VIANNA DO REGO BARROS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00118637320144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012218-83.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.012218-0/SP

APELANTE : FABIANA CRISTINA MARTIM DOS SANTOS
ADVOGADO : SP262952 CAMILA MARQUES LEONI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00122188320144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013476-31.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.013476-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro(a)
APELADO(A) : SANDRA REGINA FLORIO
ADVOGADO : SP271634 BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00134763120144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014729-54.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.014729-1/SP

APELANTE : MARIA LUCIA COSTA SENA
ADVOGADO : SP312036 DENIS FALCIONI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00147295420144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016049-42.2014.4.03.6100/SP
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2014.61.00.016049-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : AURELIO RENATO DE ALMEIDA RODRIGUES
ADVOGADO : SP169918 VIVIAN DA VEIGA CICCONE e outro(a)
No. ORIG. : 00160494220144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018090-79.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.018090-7/SP

APELANTE : MARIANO BADAMO e outros(as)
: MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO
: TEREZINHA MARIA DA CONCEICAO
: JOAQUIM ALMEIDA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP208021 ROBSON MARQUES ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00180907920144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020400-58.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.020400-6/SP

APELANTE : CLODOALDO LEANDRO LUSTOZA
ADVOGADO : SP206321 ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00204005820144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021205-11.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.021205-2/SP

APELANTE : CLEIDE ROVAI CASTELLAN
ADVOGADO : SP095535 DJAIR DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00212051120144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002123-85.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.002123-9/SP

APELANTE : JOSE LEONEL MAGNANI
ADVOGADO : SP216259 ALLAN AGUILAR CORTEZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP343190B CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro(a)
No. ORIG. : 00021238520144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005454-75.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.005454-3/SP

APELANTE : ANTONIO MARCOS CANDIDO e outros(as)
: ANTONIO MARCOS DE SA
: EDSON DE SOUZA BALDUINO
: EDSON MAROSTICA LOZANO
: ELISANGELA FERRAREZ
: JOSE GONCALVES DE AGUIAR
: MANOEL SANDRE SILVA
: ORLANDO ESGOMAR RODRIGUES
: REINALDO DE SOUSA SANTOS
: ROMILDO SABINO

ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP343190B CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro(a)
No. ORIG. : 00054547520144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.
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Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000010-58.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000010-5/SP

APELANTE : JOAQUIM FERREIRA DA FONSECA REIS
ADVOGADO : SP236382 GREGORIO VICENTE FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00000105820144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000209-80.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000209-6/SP

APELANTE : JOSE ELIAS VICENTE
ADVOGADO : SP346843B MALBA TANIA OLIVEIRA GATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00002098020144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
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Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000215-87.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000215-1/SP

APELANTE : ANTONIO RIBEIRO
ADVOGADO : SP346843B MALBA TANIA OLIVEIRA GATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00002158720144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000372-60.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000372-6/SP

APELANTE : ARNALDO MANOEL DE ALMEIDA e outros(as)
: DIONISIO DE ASSIS
: FABIANO DE SOUSA LEITE
: NILTON APARECIDO DE MELO
: ODARIO ALVES DE FARIA
: SIDICLEI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP320649 DANIELA DE OLIVEIRA COUTO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00003726020144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
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Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000384-74.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000384-2/SP

APELANTE : VANDERLEI DONIZETI MALTA e outros(as)
: AMERICO MARQUES DE OLIVEIRA
: ORLANDO SERGIO COSTA
: ALESSANDRA REGINA NUNES DE MATOS

ADVOGADO : SP163464 PAULO FERNANDO PRADO FORTES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00003847420144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000606-42.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000606-5/SP

APELANTE : ANACLETO ROSAS NETO
ADVOGADO : SP232229 JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00006064220144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
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Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000727-70.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000727-6/SP

APELANTE : JOSE BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP259224 MARIELLY CHRISTINA THEODORO N. BARBOSA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00007277020144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000922-55.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000922-4/SP

APELANTE : MANOEL SATIRO DE AZEVEDO
ADVOGADO : SP264343 CARLOS ABNER DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00009225520144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
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Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000923-40.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000923-6/SP

APELANTE : ANDERSON ALESSANDRO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP264343 CARLOS ABNER DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00009234020144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001225-69.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.001225-9/SP

APELANTE : PAULO DE ANDRADE E SILVA
ADVOGADO : SP224757 INGRID ALESSANDRA CAXIAS PRADO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00012256920144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
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Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001572-05.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.001572-8/SP

APELANTE : IZABEL GARCIA DOS SANTOS DE LORENZO
ADVOGADO : SP315760 PAULO IVO DA SILVA LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00015720520144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001581-64.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.001581-9/SP

APELANTE : PABLO JACINTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP295827 DANILO YURI DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00015816420144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
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Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002213-90.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.002213-7/SP

APELANTE : DALVA APARECIDA GODOI e outros(as)
: JACI DOS SANTOS
: JOAO BOSCO PACIFICO DE PAULA
: JOAQUIM DE ARIMATHEA CRUZ
: REGINA APARECIDA SILVEIRA

ADVOGADO : SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00022139020144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002226-89.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.002226-5/SP

APELANTE : JOSE MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP236382 GREGORIO VICENTE FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00022268920144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002241-58.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.002241-1/SP

APELANTE : FRANCISCO LUIZ JASKULSKI
ADVOGADO : SP346843B MALBA TANIA OLIVEIRA GATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00022415820144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002252-87.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.002252-6/SP

APELANTE : FABIANA HOMONIK DANTAS
ADVOGADO : SP105166 LUIZ CARLOS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00022528720144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
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Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002258-94.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.002258-7/SP

APELANTE : LUCAS CRISTOVAO DA SILVA e outros(as)
: MARCOS FERNANDO MARQUES MATTOS
: PERICLES FERNANDO PEREIRA

ADVOGADO : SP232229 JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00022589420144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002264-04.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.002264-2/SP

APELANTE : ANDRE LUIS MARTINS e outros(as)
: HEITOR MINORU TAKAHASHI
: OSVALDO DE SOUZA SILVA
: PEDRO DE PAIVA

ADVOGADO : SP232229 JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro(a)
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00022640420144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002266-71.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.002266-6/SP

APELANTE : JOSE GERALDO DE OLIVEIRA SANTOS e outro(a)
: LEO MADSON BARROS DA CUNHA

ADVOGADO : SP232229 JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00022667120144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002373-18.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.002373-7/SP

APELANTE : ANTONIO VITOR DOS SANTOS AMARAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     224/1252



ADVOGADO : SP346843B MALBA TANIA OLIVEIRA GATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00023731820144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-75.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.002408-0/SP

APELANTE : JOSE RENATO MARCONDES DE SOUZA e outros(as)
: MARCIA DE OLIVEIRA CARVALHO MARCONDES
: GERALDO MESIAS RIBEIRO
: LEONARDO DE CARVALHO SILVA
: VANDA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00024087520144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002491-91.2014.4.03.6103/SP
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2014.61.03.002491-2/SP

APELANTE : HERBERT PEREIRA DE SIQUEIRA
ADVOGADO : SP346843B MALBA TANIA OLIVEIRA GATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00024919120144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002497-98.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.002497-3/SP

APELANTE : SERGIO DE LIMA COIADO
ADVOGADO : SP346843B MALBA TANIA OLIVEIRA GATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00024979820144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002502-23.2014.4.03.6103/SP
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2014.61.03.002502-3/SP

APELANTE : CARLOS ALVES SILVA
ADVOGADO : SP346843B MALBA TANIA OLIVEIRA GATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00025022320144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002511-82.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.002511-4/SP

APELANTE : PAULO SERGIO DA SILVA e outros(as)
: MARIA LUCIA DA SILVA
: LUCIANA ALVES DE MORAES
: ALEX SANDRO FERREIRA DA SILVA
: CESAR ALVES DOS SANTOS
: DIRCE PEREIRA EVARISTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP163464 PAULO FERNANDO PRADO FORTES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00025118220144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002607-97.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.002607-6/SP

APELANTE : ADAUTO XAVIER DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP249016 CRISTIANE REJANI DE PINHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00026079720144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002906-74.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.002906-5/SP

APELANTE : JOAO BOSCO FURTADO
ADVOGADO : SP264343 CARLOS ABNER DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00029067420144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003002-89.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.003002-0/SP

APELANTE : ANTONIO VIDAL e outros(as)
: EDGARDO DONALD GERSTENKORN FILHO
: VILSON LUIZ FAGUNDES

ADVOGADO : SP346843B MALBA TANIA OLIVEIRA GATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00030028920144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003008-96.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.003008-0/SP

APELANTE : ALEXANDRE GONCALVES e outros(as)
: ADENIR SILVA
: DJALMA DE BARROS
: EVERTON SOUZA DE ALMEIDA
: MARIA DE FATIMA FERREIRA

ADVOGADO : SP346843B MALBA TANIA OLIVEIRA GATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00030089620144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.
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Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003014-06.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.003014-6/SP

APELANTE : AMARILDO GOMES NOGUEIRA e outros(as)
: MARIA OLINDA FERREIRA DOS SANTOS
: RODRIGO MIRANDA DE SOUZA
: ROBERTO BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP245511 SHEILA LEONOR DE SOUZA RAMOS e outro(a)
APELANTE : SEBASTIAO REINALDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP245511 SHEILA LEONOR DE SOUZA RAMOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00030140620144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003015-88.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.003015-8/SP

APELANTE : MARIA JOSE HONORIO DE SOUSA BISPO e outros(as)
: EVILASIO ANTONIO DA SILVA
: MARIA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO : SP346843B MALBA TANIA OLIVEIRA GATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00030158820144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
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Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003236-71.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.003236-2/SP

APELANTE : FRANCISCO HENRIQUE DE SOUZA e outros(as)
: JUSSARA CORREA LOPES
: LUCIMAR LIFANTE GARCIA
: TALVANI VIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP346843B MALBA TANIA OLIVEIRA GATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00032367120144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003272-16.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.003272-6/SP

APELANTE : NILTON RABELLO
ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00032721620144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
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Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003508-65.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.003508-9/SP

APELANTE : CARLOS ROBERTO RODRIGUES e outros(as)
: MARILENE APARECIDA DOS SANTOS
: RAPHAEL CARVALHO GUERREIRO
: ZULEIDE APARECIDA SOUZA

ADVOGADO : SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00035086520144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003549-32.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.003549-1/SP

APELANTE : CLAUDIO MARCIO DA SILVA e outros(as)
: HELOISA APARECIDA SILVA
: WILSON DE SOUZA BARBOSA
: PEDRO AUGUSTO DA SILVA
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ADVOGADO : SP346843B MALBA TANIA OLIVEIRA GATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00035493220144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003865-45.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.003865-0/SP

APELANTE : JOAO CARLOS DUCHEWISKI BORUCHOSAS
ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00038654520144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004115-78.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.004115-6/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS BOSSOLANI
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ADVOGADO : SP318687 LEONARDO RODRIGUES DIAS SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00041157820144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004175-51.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.004175-2/SP

APELANTE : NATANAEL DO CARMO SOUZA
ADVOGADO : SP236382 GREGORIO VICENTE FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00041755120144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004198-94.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.004198-3/SP
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APELANTE : VILMA GONCALVES RIBEIRO e outros(as)
: ANA MARIA ALVES DE CASTRO
: PAULO CESAR APARECIDO LOPES
: RAISSA PARISE PASSOS
: SILVANA APARECIDA DA SILVA LEITE
: ADRIANA PIMENTEL ROCHA

ADVOGADO : SP163464 PAULO FERNANDO PRADO FORTES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00041989420144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004440-53.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.004440-6/SP

APELANTE : ARY APARECIDO PRADO e outros(as)
: JOSE CLAUDIO DIAS
: LUIZ CARLOS BARBOSA
: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP346843B MALBA TANIA OLIVEIRA GATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00044405320144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
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SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004690-86.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.004690-7/SP

APELANTE : LUPERCIO VAZ PINTO
ADVOGADO : SP284828 DAVID MATHEUS NUNES DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00046908620144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004748-89.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.004748-1/SP

APELANTE : JOSE HELIO DA COSTA e outro(a)
: PEDRO JOSE DE LIMA

ADVOGADO : SP141803 NELCI APARECIDA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00047488920144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.
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Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005192-25.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.005192-7/SP

APELANTE : JOSE GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP217593 CLAUDILENE FLORIS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00051922520144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005293-62.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.005293-2/SP

APELANTE : MARCO ANTONIO DOS SANTOS MAXIMIANO DE LIMA
ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00052936220144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
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Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005400-09.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.005400-0/SP

APELANTE : DANIEL FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : SP202595 CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00054000920144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005446-95.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.005446-1/SP

APELANTE : FERNANDO GUIDO CORREA
ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00054469520144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.
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Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005597-61.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.005597-0/SP

APELANTE : CELIO DOMINGOS RANGEL e outros(as)
: LUIZ BENEDITO DE MORAES
: MARIANGELA LOBO DE SOUZA
: RUI ALVES PEREIRA
: WALDILENE MARTINS DE SOUSA CARDOSO

ADVOGADO : SP346843B MALBA TANIA OLIVEIRA GATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00055976120144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005598-46.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.005598-2/SP

APELANTE : ANTONIO WELLINGTON PEDROZA e outro(a)
: BRIGIDO DA COSTA NETO

ADVOGADO : SP346843B MALBA TANIA OLIVEIRA GATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00055984620144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
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o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005819-29.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.005819-3/SP

APELANTE : ANTONIO JOSE LEMES
ADVOGADO : SP176825 CRISTIANE GOPFERT CLARO BAPTISTA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00058192920144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005852-19.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.005852-1/SP

APELANTE : SILVESTRE FRANCO DE SOUZA
ADVOGADO : SP176825 CRISTIANE GOPFERT CLARO BAPTISTA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00058521920144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
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todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005947-49.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.005947-1/SP

APELANTE : EDGARD DINIZ e outro(a)
: GERALDINA VITOR DA COSTA
: MARIA IVANETE DA SILVA
: SILVIA MARIA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00059474920144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006069-62.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.006069-2/SP

APELANTE : DONIZETI DE ANDRADE
ADVOGADO : SP176825 CRISTIANE GOPFERT CLARO BAPTISTA OLIVEIRA DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00060696220144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
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Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006814-42.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.006814-9/SP

APELANTE : GERALDO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : SP176825 CRISTIANE GOPFERT CLARO BAPTISTA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
PROCURADOR : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00068144220144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007461-37.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.007461-7/SP

APELANTE : TATIANA DE ALMEIDA SOUZA
ADVOGADO : SP256025 DEBORA REZENDE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00074613720144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
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Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007465-74.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.007465-4/SP

APELANTE : HUMBERTO LUIS BAIARDI
ADVOGADO : SP256025 DEBORA REZENDE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00074657420144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008114-39.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.008114-2/SP

APELANTE : OSMAR ANSELMO DE FARIA
ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00081143920144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
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o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001173-49.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.001173-9/SP

APELANTE : MARIKO TANAKA TAKITANE
ADVOGADO : SP068367 EDVALDO BELOTI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00011734920144036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001594-39.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.001594-0/SP

APELANTE : ALZIRA ELZA SOARES DORATIOTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
PROCURADOR : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00015943920144036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
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todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002238-79.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002238-5/SP

APELANTE : EURICO DE OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)
No. ORIG. : 00022387920144036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001998-60.2014.4.03.6121/SP

2014.61.21.001998-0/SP

APELANTE : NALDEIR COPPOLA AZEVEDO
ADVOGADO : SP339059 FRANCISCO CARLOS MENDES DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00019986020144036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO

Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.
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Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.
Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 18 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000128-68.2014.4.03.6124/SP

2014.61.24.000128-0/SP

APELANTE : MILTON CESAR DE MORAES
ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00001286820144036124 1 Vr JALES/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000228-87.2014.4.03.6135/SP

2014.61.35.000228-9/SP

APELANTE : MAURICIO VIEIRA FERREIRA
ADVOGADO : SP315760 PAULO IVO DA SILVA LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00002288720144036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.
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Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000230-57.2014.4.03.6135/SP

2014.61.35.000230-7/SP

APELANTE : VERA ELIDIA SILVERIO
ADVOGADO : SP315760 PAULO IVO DA SILVA LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00002305720144036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001174-59.2014.4.03.6135/SP

2014.61.35.001174-6/SP

APELANTE : NATALINO ALVES RAMOS
ADVOGADO : SP330133 JUAN DE ALCANTARA SOARES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00011745920144036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.
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Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001175-44.2014.4.03.6135/SP

2014.61.35.001175-8/SP

APELANTE : FULVIO EDUARDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP330133 JUAN DE ALCANTARA SOARES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00011754420144036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002201-51.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.002201-2/SP

APELANTE : CELIA MARIA CAMARGO
ADVOGADO : SP281837 JOSENIL RODRIGUES ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00022015120154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.
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São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000268-37.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.000268-7/SP

APELANTE : AMANDA HELENA GARCIA BERNARDO BORGES e outros(as)
: ANTONIO APARECIDO DE LIMA
: CLOVIS SABINO
: DEIVID BORGES BERNARDO
: EDUARDO RIGO SERTORIO
: ESMERIO APARECIDO
: MADALENA DE ASSIS SILVIA IRIA
: RENATO ROBERTO CABRAL
: ROBERTO CARLOS SANTANA NEGRI
: VERA LUCIA TAVARES JAQUETE

ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP343190B CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro(a)
No. ORIG. : 00002683720154036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000269-22.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.000269-9/SP

APELANTE : CRISTIANE RICOLDI GRECCO e outros(as)
: ARMANDO DUARTE
: NELSON RIZZO
: ALEXANDRE DOS SANTOS
: CLAUDEMIR ARAUJO PEREIRA
: ISA APARECIDA PIRES
: DAIANE CAROLA PEREIRA
: LILIAN MARAN RINGER
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: KATIA DOS SANTOS RIBEIRO
: CARLOS ALBERTO THOMAZINI ZINO

ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP343190B CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro(a)
No. ORIG. : 00002692220154036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003699-79.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.003699-5/SP

APELANTE : ALEX DE ALMEIDA ORTEIRO e outros(as)
: ALINE DE ALMEIDA ORTEIRO
: CLAUDIO LUIS ORTEIRO
: ANTONIO CARLOS GOMES
: FRANCISCO MESSIAS PEREIRA
: JOSE JACO LOURENCO JOAQUIM
: JOSE ODILON DOS SANTOS
: MARCO ANTONIO GERIN HITTA
: RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS
: SEBASTIAO DONIZETE RIBEIRO

ADVOGADO : SP274699 MIRIAM DALILA LOFFLER DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP343190B CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro(a)
No. ORIG. : 00036997920154036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.
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São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005706-44.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.005706-8/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP274699 MIRIAM DALILA LOFFLER DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP343190B CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro(a)
No. ORIG. : 00057064420154036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007842-14.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.007842-4/SP

APELANTE : ANTONIO VICENTE POSSI
ADVOGADO : SP116932 JAIR APARECIDO PIZZO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP343190B CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro(a)
No. ORIG. : 00078421420154036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.
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São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000409-53.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.000409-7/SP

APELANTE : MAURICIO VITOR DE SOUZA
ADVOGADO : SP232229 JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00004095320154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000426-89.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.000426-7/SP

APELANTE : ELINALDO DA SILVA RODRIGUES e outros(as)
: ELIEL PEREIRA DE OLIVEIRA
: GERALDO CANDIDO DE OLIVEIRA
: GILBERTO FREITAS BENTO

ADVOGADO : SP346843B MALBA TANIA OLIVEIRA GATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00004268920154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.
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Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000712-67.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.000712-8/SP

APELANTE : ANDRE LUIZ HOMEM DE MELLO OLIVEIRA
ADVOGADO : SP236730 ARIANE JOICE DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00007126720154036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000722-14.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.000722-0/SP

APELANTE : ALCINDO PEREIRA
ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00007221420154036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.
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São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002791-19.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.002791-7/SP

APELANTE : WILLIAM ALVES DA SILVA e outros(as)
: ROGERIO PEREIRA GOULART
: CLAYTON FELISBERTO DA SILVA
: OLIVEIRO JOAO FLORIANO
: NILSON JOSE DE SOUZA
: RONALD DA SILVA GONCALVES
: JOSE CHIARA
: JOESER RODRIGO DE ANDRADE
: ANTONIO DONIZETI DA SILVA

ADVOGADO : SP216289 GUSTAVO FERREIRA PESTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00027911920154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002817-17.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.002817-0/SP

APELANTE : JAIR SALES DO AMARAL
ADVOGADO : SP194426 MARIA DONIZETI DE OLIVEIRA BOSSOI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00028171720154036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
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Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003052-81.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.003052-7/SP

APELANTE : VALDIR DE SIQUEIRA SILVA
ADVOGADO : SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00030528120154036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003609-68.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.003609-8/SP

APELANTE : JOSE JESSE PAULO LIMA
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00036096820154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
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Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003971-70.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.003971-3/SP

APELANTE : JANETE CAMPOS
ADVOGADO : SP208991 ANA PAULA DANTAS ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00039717020154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004031-43.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.004031-4/SP

APELANTE : NEMESIO BATISTA FILHO
ADVOGADO : SP198857 ROSELAINE PAN e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00040314320154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
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o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004417-73.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.004417-4/SP

APELANTE : ANTONIO WALTER DE MOURA
ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00044177320154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004419-43.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.004419-8/SP

APELANTE : CARLOS ROBERTO TORRES
ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00044194320154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
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todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004797-96.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.004797-7/SP

APELANTE : DENILSON FRANCA NASCIMENTO
ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00047979620154036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006673-86.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.006673-0/SP

APELANTE : CARLOS EDUARDO DE SIQUEIRA
ADVOGADO : SP208991 ANA PAULA DANTAS ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00066738620154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.
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Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000018-74.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.000018-7/SP

APELANTE : PAULO RUFINO e outros(as)
: ANTONIA DOMINGOS BRANDAO
: JAIR DIAS DE OLIVEIRA FILHO
: EMIDIO FERNANDO GARCIA
: JOAO JOSE LORETI FILHO

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00000187420154036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003170-33.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.003170-6/SP

APELANTE : ANGELICA MARTINS MARCHETI
ADVOGADO : SP138810 MARTA SUELY MARTINS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00031703320154036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
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Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003750-63.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.003750-2/SP

APELANTE : MAIARA MONTEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : SP340190 SHIRLEI APARECIDA DE CARVALHO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00037506320154036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004506-72.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.004506-7/SP

APELANTE : ROSEMARI MASSINATORI DIAS
ADVOGADO : SP138810 MARTA SUELY MARTINS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00045067220154036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
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Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005139-17.2015.4.03.6327/SP

2015.63.27.005139-6/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS ALVES
ADVOGADO : SP201992 RODRIGO ANDRADE DIACOV e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00051391720154036327 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002769-24.2016.4.03.6103/SP

2016.61.03.002769-7/SP

APELANTE : MARCOS RIVELINO PEREIRA
ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00027692420164036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
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o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002779-68.2016.4.03.6103/SP

2016.61.03.002779-0/SP

APELANTE : JOSE GERALDO DA SILVA
ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00027796820164036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003582-51.2016.4.03.6103/SP

2016.61.03.003582-7/SP

APELANTE : MARIO DOMINGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00035825120164036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
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todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003648-07.2016.4.03.6111/SP

2016.61.11.003648-4/SP

APELANTE : MARCELO DOMINGOS RAMOS
ADVOGADO : SP059752 MARIA LUCIA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00036480720164036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000260-24.2016.4.03.6135/SP

2016.61.35.000260-2/SP

APELANTE : SERGIO BLUMBERG
ADVOGADO : SP232627 GILMAR KOCH e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00002602420164036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.
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Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001871-18.2016.4.03.6327/SP

2016.63.27.001871-3/SP

APELANTE : JORGE MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : SP193107 ADRIANA RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00018711820164036327 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação em que se discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Referida controvérsia será dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, cujo Relator é
o Ministro BENEDITO GONÇALVES, que o submeteu ao rito do art. 1.036, caput e §1º do NCPC e determinou a suspensão, em
todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão afetada.

Diante disso, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final do
Recurso Especial nº 1.614.874-SC.

Intimem-se. Publique-se. Acautelem-se os autos em Subsecretaria.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002720-68.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CHRISTIANE GRISOLIA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALLAN DE BRITO FERREIRA - SP361998
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de Id 317408 pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de
contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi indeferido pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita .
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Sustenta a parte recorrente que o artigo 4º da Lei nº. 1.060/50 estabelece que a simples declaração de pobreza feita pelo interessado já
basta para a concessão do benefício, e que a lei não exige estado de miserabilidade para a concessão do benefício, mas apenas que a
situação econômica do requerente não permita pagar as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio ou
de sua família. Aduz que que na época da assinatura do contrato de financiamento imobiliário, em julho de 2011, exercia atividade
profissional remunerada na qualidade de autônoma com renda aproximada no valor de R$12.316,66, sendo que em dezembro de 2016
passou a trabalhar em novo emprego (recepcionista), com remuneração salarial mensal no valor de R$1.200,00, conforme cópia da
Carteira de Trabalho e Previdência Social, e que atualmente não detém condições de arcar com o recolhimento das custas processuais
sem comprometer a própria subsistência e de sua família, razão pela qual faz jus ao benefício.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, na consideração de que a assistência
judiciária gratuita não se resume ao pagamento de custas no processo, sobre a questão dispondo o art. 4º da Lei nº 1.060/50 que "a
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família", por outro lado o
fato da parte autora comprovar renda no valor de R$ 12.316,66 na época de celebração do contrato, em julho de 2011, por si só, não
autoriza o imediato indeferimento do benefício, que deve ser analisado no contexto estabelecido na Lei nº 1.060/50, referindo ausência de
condições de arcar com as despesas do processo sem comprometimento do sustento próprio ou da família, ademais, ganhando contornos
de maior relevância na hipótese a observância do princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional e presente também o
requisito de lesão grave e de difícil reparação diante do obstáculo ao processamento da demanda, considero preenchidos os requisitos
legais e defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 1.019, I.do CPC.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 10 de maio de 2017.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002720-68.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CHRISTIANE GRISOLIA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALLAN DE BRITO FERREIRA - SP361998
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de Id 317408 pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de
contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi indeferido pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita .

Sustenta a parte recorrente que o artigo 4º da Lei nº. 1.060/50 estabelece que a simples declaração de pobreza feita pelo interessado já
basta para a concessão do benefício, e que a lei não exige estado de miserabilidade para a concessão do benefício, mas apenas que a
situação econômica do requerente não permita pagar as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio ou
de sua família. Aduz que que na época da assinatura do contrato de financiamento imobiliário, em julho de 2011, exercia atividade
profissional remunerada na qualidade de autônoma com renda aproximada no valor de R$12.316,66, sendo que em dezembro de 2016
passou a trabalhar em novo emprego (recepcionista), com remuneração salarial mensal no valor de R$1.200,00, conforme cópia da
Carteira de Trabalho e Previdência Social, e que atualmente não detém condições de arcar com o recolhimento das custas processuais
sem comprometer a própria subsistência e de sua família, razão pela qual faz jus ao benefício.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.
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Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, na consideração de que a assistência
judiciária gratuita não se resume ao pagamento de custas no processo, sobre a questão dispondo o art. 4º da Lei nº 1.060/50 que "a
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família", por outro lado o
fato da parte autora comprovar renda no valor de R$ 12.316,66 na época de celebração do contrato, em julho de 2011, por si só, não
autoriza o imediato indeferimento do benefício, que deve ser analisado no contexto estabelecido na Lei nº 1.060/50, referindo ausência de
condições de arcar com as despesas do processo sem comprometimento do sustento próprio ou da família, ademais, ganhando contornos
de maior relevância na hipótese a observância do princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional e presente também o
requisito de lesão grave e de difícil reparação diante do obstáculo ao processamento da demanda, considero preenchidos os requisitos
legais e defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 1.019, I.do CPC.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 10 de maio de 2017.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002986-55.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA - SP274234
AGRAVADO: JOELMA CARLOS DE MELO
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão de Id 342780 pela qual, em autos de ação de
reintegração de posse, foi indeferido o pedido de concessão de liminar, sob o argumento da preservação do direito à moradia e
inexistência do requisito do periculum in mora.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que na qualidade de agente gestor do Programa de Arrendamento Residencial, celebrou com a
parte agravada contrato de arrendamento residencial com opção de compra, tornando-se os arrendatários inadimplentes quanto às
obrigações pactuadas. Afirma, ainda, que “a agravada foi notificada pela CEF para regularizar a situação, não tendo tomado
nenhuma providência. Destarte, o fundamento de que a concessão da liminar acarretaria risco de irreversibilidade do
provimento, além de inviabilizar eventual conciliação ou retomada dos pagamentos não pode ser aceito, pois, a ação foi ajuizada
pela CEF em 10/10/2016, já tendo havido, assim, tempo suficiente para a agravada regularizar a sua situação” e que “Se o
inadimplemento da parte contratante detentora da posse direta não a protege da configuração do esbulho e gera o direito à
reintegração da posse ao proprietário do imóvel, certo é que há disposições contratuais a serem observadas pela parte
prejudicada pelo inadimplemento para o exercício do seu direito de propriedade e a retomada da posse”. Alega a possibilidade de
deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal uma vez que “restará unívoca a possibilidade da mantença injusta da parte
agravada na posse do imóvel ocasionar in concreto lesões de difícil reparação para a agravante, na preservação e colimação dos
consequentes fins trazidos pela Lei nº 10.188/2001, quer sob o aspecto institucional, quer especificamente para o vertente caso,
porquanto potencialmente hábil a desequilibrar a higidez econômico-financeira do respectivo Fundo de Arrendamento
Residencial (FAR).”

Formula pedido de antecipação da tutela recursal, que ora aprecio.

Nesse juízo sumário de cognição, ausente o requisito de dano grave, de difícil ou impossível reparação, a tanto não equivalendo genéricas
alegações de possibilidades de prejuízos, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 10 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002986-55.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA - SP274234
AGRAVADO: JOELMA CARLOS DE MELO
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão de Id 342780 pela qual, em autos de ação de
reintegração de posse, foi indeferido o pedido de concessão de liminar, sob o argumento da preservação do direito à moradia e
inexistência do requisito do periculum in mora.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que na qualidade de agente gestor do Programa de Arrendamento Residencial, celebrou com a
parte agravada contrato de arrendamento residencial com opção de compra, tornando-se os arrendatários inadimplentes quanto às
obrigações pactuadas. Afirma, ainda, que “a agravada foi notificada pela CEF para regularizar a situação, não tendo tomado
nenhuma providência. Destarte, o fundamento de que a concessão da liminar acarretaria risco de irreversibilidade do
provimento, além de inviabilizar eventual conciliação ou retomada dos pagamentos não pode ser aceito, pois, a ação foi ajuizada
pela CEF em 10/10/2016, já tendo havido, assim, tempo suficiente para a agravada regularizar a sua situação” e que “Se o
inadimplemento da parte contratante detentora da posse direta não a protege da configuração do esbulho e gera o direito à
reintegração da posse ao proprietário do imóvel, certo é que há disposições contratuais a serem observadas pela parte
prejudicada pelo inadimplemento para o exercício do seu direito de propriedade e a retomada da posse”. Alega a possibilidade de
deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal uma vez que “restará unívoca a possibilidade da mantença injusta da parte
agravada na posse do imóvel ocasionar in concreto lesões de difícil reparação para a agravante, na preservação e colimação dos
consequentes fins trazidos pela Lei nº 10.188/2001, quer sob o aspecto institucional, quer especificamente para o vertente caso,
porquanto potencialmente hábil a desequilibrar a higidez econômico-financeira do respectivo Fundo de Arrendamento
Residencial (FAR).”

Formula pedido de antecipação da tutela recursal, que ora aprecio.

Nesse juízo sumário de cognição, ausente o requisito de dano grave, de difícil ou impossível reparação, a tanto não equivalendo genéricas
alegações de possibilidades de prejuízos, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001193-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: SILVIO ALBERTIN LOPES - MS19819
AGRAVADO: LINCOLN MANTERO ESPINDOLA
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATA GONCALVES PIMENTEL - MS11980

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão de Id 421773, pela qual, em autos de
ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi indeferida a sua intervenção na
lide e consequentemente declarada a incompetência absoluta da Justiça Federal com determinação de remessa dos autos à Justiça
Estadual.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de contrato de seguro cuja apólice é pública, do
Ramo 66, garantida pelo FCVS, por sua vez administrado pela CEF, que há risco de exaurimento do referido fundo e que a Medida
Provisória 633/13 foi convertida na Lei 13.000/14, alterando a situação da presente demanda.

Formula pedido de efeito suspensivo ativo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que "O Superior Tribunal de Justiça decidiu que "nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como
assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei
nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações
Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66)"; EDcl nos EDcl no REsp 1091393 - 2008/0217717-0 de 14/12/2012.A CEF
interpôs novos embargos. Afastando-os, a relatora arguiu que "(...) pelo mesmo raciocínio construído quanto à aplicabilidade da
MP nº 513/10 e da Lei nº 12.409/11, prevalece a irretroatividade da Lei nº 7.682/88, de maneira que o FCVS somente passou a
garantir os contratos firmados após a sua entrada em vigor" (EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 1091393- 2008/0217717-0 de
13/08/2014).Conforme mencionado naquela decisão, preenchidos os requisitos fixados pelo STJ, o interesse jurídico da CEF em
atuar como representante do FCVS seria na qualidade de assistente simples, pelo que fica rechaçada a pretensão de substituir a
seguradora, sua primeira opção. No mais, o contrato habitacional e, em decorrência, o de seguro, foram firmados em
01/09/1981 (f. 83), de sorte que não estão compreendidos no período de 02.12.1988 a 29.12.2009, quando, nos termos das
decisões mencionadas, a empresa pública poderia ingressar nas ações securitárias como assistente simples. Importante
destacar que independente de eventual ilegitimidade da parte autora ou ausência de interesse é certo que ela pretende a
cobertura daquele contrato, firmado no mencionado lapso temporal. Registre-se que a intervenção autorizada pelo art. 1º da Lei
13.000/2014 não altera a questão, pois, conforme mencionado, o FCVS passou a garantir os contratos firmados após a entrada
em vigor da Lei 7.682/1988”, por outro lado militando contra a pretensão recursal entendimento da jurisprudência dominante (Recurso
Especial n.º 1.091.363/SC; AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
21/11/2013, DJe 28/11/2013; AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em
17/10/2013, DJe 29/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA,
AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3
Judicial 1 DATA:09/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013; TRF 3ª Região,
SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em
10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013), reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o
pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão de Id 421773, pela qual, em autos de
ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi indeferida a sua intervenção na
lide e consequentemente declarada a incompetência absoluta da Justiça Federal com determinação de remessa dos autos à Justiça
Estadual.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de contrato de seguro cuja apólice é pública, do
Ramo 66, garantida pelo FCVS, por sua vez administrado pela CEF, que há risco de exaurimento do referido fundo e que a Medida
Provisória 633/13 foi convertida na Lei 13.000/14, alterando a situação da presente demanda.

Formula pedido de efeito suspensivo ativo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que "O Superior Tribunal de Justiça decidiu que "nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como
assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei
nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações
Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66)"; EDcl nos EDcl no REsp 1091393 - 2008/0217717-0 de 14/12/2012.A CEF
interpôs novos embargos. Afastando-os, a relatora arguiu que "(...) pelo mesmo raciocínio construído quanto à aplicabilidade da
MP nº 513/10 e da Lei nº 12.409/11, prevalece a irretroatividade da Lei nº 7.682/88, de maneira que o FCVS somente passou a
garantir os contratos firmados após a sua entrada em vigor" (EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 1091393- 2008/0217717-0 de
13/08/2014).Conforme mencionado naquela decisão, preenchidos os requisitos fixados pelo STJ, o interesse jurídico da CEF em
atuar como representante do FCVS seria na qualidade de assistente simples, pelo que fica rechaçada a pretensão de substituir a
seguradora, sua primeira opção. No mais, o contrato habitacional e, em decorrência, o de seguro, foram firmados em
01/09/1981 (f. 83), de sorte que não estão compreendidos no período de 02.12.1988 a 29.12.2009, quando, nos termos das
decisões mencionadas, a empresa pública poderia ingressar nas ações securitárias como assistente simples. Importante
destacar que independente de eventual ilegitimidade da parte autora ou ausência de interesse é certo que ela pretende a
cobertura daquele contrato, firmado no mencionado lapso temporal. Registre-se que a intervenção autorizada pelo art. 1º da Lei
13.000/2014 não altera a questão, pois, conforme mencionado, o FCVS passou a garantir os contratos firmados após a entrada
em vigor da Lei 7.682/1988”, por outro lado militando contra a pretensão recursal entendimento da jurisprudência dominante (Recurso
Especial n.º 1.091.363/SC; AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
21/11/2013, DJe 28/11/2013; AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em
17/10/2013, DJe 29/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA,
AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3
Judicial 1 DATA:09/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013; TRF 3ª Região,
SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em
10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013), reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o
pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão de Id 421773, pela qual, em autos de
ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi indeferida a sua intervenção na
lide e consequentemente declarada a incompetência absoluta da Justiça Federal com determinação de remessa dos autos à Justiça
Estadual.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de contrato de seguro cuja apólice é pública, do
Ramo 66, garantida pelo FCVS, por sua vez administrado pela CEF, que há risco de exaurimento do referido fundo e que a Medida
Provisória 633/13 foi convertida na Lei 13.000/14, alterando a situação da presente demanda.

Formula pedido de efeito suspensivo ativo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que "O Superior Tribunal de Justiça decidiu que "nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como
assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei
nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações
Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66)"; EDcl nos EDcl no REsp 1091393 - 2008/0217717-0 de 14/12/2012.A CEF
interpôs novos embargos. Afastando-os, a relatora arguiu que "(...) pelo mesmo raciocínio construído quanto à aplicabilidade da
MP nº 513/10 e da Lei nº 12.409/11, prevalece a irretroatividade da Lei nº 7.682/88, de maneira que o FCVS somente passou a
garantir os contratos firmados após a sua entrada em vigor" (EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 1091393- 2008/0217717-0 de
13/08/2014).Conforme mencionado naquela decisão, preenchidos os requisitos fixados pelo STJ, o interesse jurídico da CEF em
atuar como representante do FCVS seria na qualidade de assistente simples, pelo que fica rechaçada a pretensão de substituir a
seguradora, sua primeira opção. No mais, o contrato habitacional e, em decorrência, o de seguro, foram firmados em
01/09/1981 (f. 83), de sorte que não estão compreendidos no período de 02.12.1988 a 29.12.2009, quando, nos termos das
decisões mencionadas, a empresa pública poderia ingressar nas ações securitárias como assistente simples. Importante
destacar que independente de eventual ilegitimidade da parte autora ou ausência de interesse é certo que ela pretende a
cobertura daquele contrato, firmado no mencionado lapso temporal. Registre-se que a intervenção autorizada pelo art. 1º da Lei
13.000/2014 não altera a questão, pois, conforme mencionado, o FCVS passou a garantir os contratos firmados após a entrada
em vigor da Lei 7.682/1988”, por outro lado militando contra a pretensão recursal entendimento da jurisprudência dominante (Recurso
Especial n.º 1.091.363/SC; AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
21/11/2013, DJe 28/11/2013; AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em
17/10/2013, DJe 29/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA,
AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3
Judicial 1 DATA:09/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013; TRF 3ª Região,
SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em
10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013), reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o
pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONINHO CARRA, contra a decisão do Juízo da 1ª Vara Federal de Dourados-
MS, que, em sede de execução individual de sentença coletiva em face do Banco do Brasil S/A, declinou da competência em favor da
Justiça Estadual da Comarca de Itaporã/MS, local de domicílio do autor.

Sustenta o agravante, em síntese, que a competência originária para a execução individual é da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I
da Constituição Federal e art. 516 do NCPC ( art. 475-P do CPC/73), uma vez que o cumprimento da sentença deve se dar perante o
juízo que decidiu a causa em primeiro grau de jurisdição. Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

De início, defiro o benefício da gratuidade para processamento do recurso.

Trata-se de execução individual de sentença proferida nos autos de Ação Civil Pública que tramitou na 3ª Vara Federal do Distrito
Federal e reconheceu a todos os agricultores do País o direito à reparação decorrente de cobrança abusiva.

Considerando o disposto no art. 109, I da Constituição Federal que dispõe que os Juízes Federais são competentes para processar e
julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessados na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, assim decidiu o Juízo a quo:

" Trata-se de execução individual de sentença proferida na Ação Civil Pública 0008465-28.1994.401.3400, distribuída
perante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal.

Na presente ação a parte autora pleiteia a execução em face do Banco do Brasil S/A.

Nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, aos juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em
que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou
oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (...).

Tendo em vista que o Banco do Brasil S/A é uma sociedade de economia mista, a causa não se situa no âmbito de
abrangência da competência da Justiça Federal.Nesse sentido, a Súmula n. 508 do Supremo Tribunal Federal:"Compete à
Justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S/A."Portanto,
considerando a natureza jurídica da empresa ré, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça
Estadual.

Sobre o assunto segue recente jurisprudência:
Vistos, etc. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução individual de sentença proferida na ação civil
pública 0008465-28.1994.4.01.3400 - distribuída em 1994 perante 3ª Vara Federal do Distrito Federal - ajuizada contra o
Banco do Brasil, declinou da competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Pelotas, "considerando a natureza
jurídica da empresa ré, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual" (DESPADEC1,
evento 3 na origem). A parte agravante requer "seja mantida a competência dessa MM. Justiça Federal para apreciar os
pedidos de liquidação e execução da sentença da Ação Civil Pública, subjacente" (fl. 08. AGRAVO2, evento 1). DECIDO.
A decisão a quo declinou da competência, nos seguintes termos, verbis: O artigo 109, inciso I, da Carta Constitucional
vigente dispõe que: "Aos juízes federais compete processar e julgar: I - As causas em que a União, entidade autárquica ou
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de
acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (...)" Tendo em vista que o Banco do Brasil é
uma sociedade de economia mista, a causa não se situa no âmbito de abrangência da competência da Justiça Federal. Nesse
sentido, a Súmula n.º 508 do Supremo Tribunal Federal: "Compete à Justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e
julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S.A." Portanto, considerando a natureza jurídica da empresa ré, a
competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual. Ante o exposto, declino da competência em
favor da Justiça Estadual desta Comarca de Pelotas. Sendo o Banco do Brasil uma Sociedade de Economia Mista, não se
inclui na relação prevista no art. 109, I, da Constituição da República, de modo que resta excluída a competência da Justiça
Federal para processamento e julgamento do feito. Segundo a Súmula 508 do STJ, "Compete à justiça estadual, em ambas as
instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil, S.A.". Por esses motivos, com fulcro no art. 37,
2º, II, do R. I. da Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se.
Intimem-se. Publique-se.
(TRF-4 - AG: 50198715420154040000 5019871-54.2015.404.0000, Relator: CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES
LENZ, Data de Julgamento: 09/06/2015, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 09/06/2015)
Ante o exposto, declino a competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Itaporã-MS, local onde a parte autora
possui domicílio. (...)"
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O C.  Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução individual de sentença
genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário" . Veja-se:

DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC) . DIREITOS
METAINDIVIDUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X BANESTADO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE. ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA
SENTENÇA COLETIVA. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE. REVISÃO JURISPRUDENCIAL. LIMITAÇÃO AOS
ASSOCIADOS. INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. A liquidação e a
execução individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do
beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites
objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos
interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 472 e 474, CPC e 93 e 103, CDC). [...] 3. Recurso especial parcialmente
conhecido e não provido. (REsp. n. 1243887/PR; Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça; Ministro Relator Luis Felipe
Salomão; Publicado em 12.12.2011) – Grifou-se. 

 

In casu, cinge-se a controvérsia em saber se a execução da sentença genérica proferida em ação coletiva deve seguir a regra geral
prevista no Código de Processo Civil, e assim ser processada perante o Juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição, ou se
seria o caso de proceder-se à distribuição livre, por sorteio, observadas as peculiaridades da tutela coletiva de direitos.

Sobre o tema, pertinente citar o voto do E. Ministro Teori Albino Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior
Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 1.243.887/PR, cuja ementa está acima colacionada:

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de
"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço licença
para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela coletiva de
direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):
No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do
sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem sua
razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a atividade
cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de Miranda, "o
juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra jurídica do art. 575, I,
como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo de cognição e o de execução"
(Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os
artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P, I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da
conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o interesse público de melhor desempenho da função
jurisdicional.
Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os
pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que ficou
restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação d a matéria, a sua individualização em situações
concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a relação entre cognição
da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em outras situações. Por outro lado,
a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar os objetivos a que se destina. Pelo
contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo acarretaria não um melhor desempenho, e
sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular
do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre,
por exemplo, com os demandantes cujo domicílio é outro que não o do juízo da ação coletiva.
Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da
execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais
especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal condenatória,
da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos extrajudiciais.
Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da sentença
genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso
não preferisse aderir à ação coletiva." (g.n.)

 

Portanto, considerando-se que a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente
para eventual ação individual caso não preferisse aderir à ação coletiva, o regramento de distribuição da competência deve pautar-se
sobre a situação particular de cada beneficiário.
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No caso em análise, pretende a parte agravante a execução individual em face do Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mista,
condição que por si afasta a competência da Justiça Federal.

Nesse sentido é  o enunciado da Súmula nº 508 do Supremo Tribunal Federal: “Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias,
processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S/A.”

 

Ainda, por oportuno, colaciono os precedentes jurisprudenciais sobre o tema:

  

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA CONTRA O BANCO DO
BRASIL. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 42/STJ. 

1. A ação ajuizada contra o Banco do Brasil S/A, objetivando o cálculo da correção monetária do saldo da conta vinculada ao
PASEP e a incidência de juros, impõe a aplicação das regras de fixação de competência concernentes às sociedades de
economia, uma vez que o conflito de competência não é instrumento processual servil à discussão versando sobre a legitimidade
ad causam.

2. Destarte, sendo o Banco do Brasil uma Sociedade de Economia Mista, não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da
Constituição da República, de modo a excluir a competência da Justiça Federal, a teor do que preceitua a Súmula n.º 42 desta
Corte: "Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as

causas cíveis em que é parte sociedade de economia mista e os crimes praticados em seu detrimento".

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Estadual.

(C C 43891/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
13/12/2004, DJ 06/06/2005, p.173)

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de cumprimento ajuizada
por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras gerais do CPC, mais especificamente no
seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da sentença
arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente
para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído livremente, por
sorteio.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 18811 - 0023114-55.2014.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 03/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/03/2015 )

Ante o exposto, considero que deva ser mantida a decisão agravada que declinou da competência para o Foro da Justiça Estadual do
domicílio da parte agravante.

Posto isto, processe-se sem o efeito suspensivo.

Comunique-se a parte agravada para contraminuta.

Publique-se. Intimem-se. 

    

São Paulo, 5 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005415-58.2017.4.03.0000
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005415-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: ANTONINHO CARRA, JOAO FERNANDO NONATO, MANFREDO LUIZ DOS SANTOS BARBOSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 
  
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONINHO CARRA, contra a decisão do Juízo da 1ª Vara Federal de Dourados-
MS, que, em sede de execução individual de sentença coletiva em face do Banco do Brasil S/A, declinou da competência em favor da
Justiça Estadual da Comarca de Itaporã/MS, local de domicílio do autor.

Sustenta o agravante, em síntese, que a competência originária para a execução individual é da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I
da Constituição Federal e art. 516 do NCPC ( art. 475-P do CPC/73), uma vez que o cumprimento da sentença deve se dar perante o
juízo que decidiu a causa em primeiro grau de jurisdição. Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

De início, defiro o benefício da gratuidade para processamento do recurso.

Trata-se de execução individual de sentença proferida nos autos de Ação Civil Pública que tramitou na 3ª Vara Federal do Distrito
Federal e reconheceu a todos os agricultores do País o direito à reparação decorrente de cobrança abusiva.

Considerando o disposto no art. 109, I da Constituição Federal que dispõe que os Juízes Federais são competentes para processar e
julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessados na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, assim decidiu o Juízo a quo:

" Trata-se de execução individual de sentença proferida na Ação Civil Pública 0008465-28.1994.401.3400, distribuída
perante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal.

Na presente ação a parte autora pleiteia a execução em face do Banco do Brasil S/A.

Nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, aos juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em
que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou
oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (...).

Tendo em vista que o Banco do Brasil S/A é uma sociedade de economia mista, a causa não se situa no âmbito de
abrangência da competência da Justiça Federal.Nesse sentido, a Súmula n. 508 do Supremo Tribunal Federal:"Compete à
Justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S/A."Portanto,
considerando a natureza jurídica da empresa ré, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça
Estadual.

Sobre o assunto segue recente jurisprudência:
Vistos, etc. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução individual de sentença proferida na ação civil
pública 0008465-28.1994.4.01.3400 - distribuída em 1994 perante 3ª Vara Federal do Distrito Federal - ajuizada contra o
Banco do Brasil, declinou da competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Pelotas, "considerando a natureza
jurídica da empresa ré, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual" (DESPADEC1,
evento 3 na origem). A parte agravante requer "seja mantida a competência dessa MM. Justiça Federal para apreciar os
pedidos de liquidação e execução da sentença da Ação Civil Pública, subjacente" (fl. 08. AGRAVO2, evento 1). DECIDO.
A decisão a quo declinou da competência, nos seguintes termos, verbis: O artigo 109, inciso I, da Carta Constitucional
vigente dispõe que: "Aos juízes federais compete processar e julgar: I - As causas em que a União, entidade autárquica ou
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de
acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (...)" Tendo em vista que o Banco do Brasil é
uma sociedade de economia mista, a causa não se situa no âmbito de abrangência da competência da Justiça Federal. Nesse
sentido, a Súmula n.º 508 do Supremo Tribunal Federal: "Compete à Justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e
julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S.A." Portanto, considerando a natureza jurídica da empresa ré, a
competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual. Ante o exposto, declino da competência em
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favor da Justiça Estadual desta Comarca de Pelotas. Sendo o Banco do Brasil uma Sociedade de Economia Mista, não se
inclui na relação prevista no art. 109, I, da Constituição da República, de modo que resta excluída a competência da Justiça
Federal para processamento e julgamento do feito. Segundo a Súmula 508 do STJ, "Compete à justiça estadual, em ambas as
instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil, S.A.". Por esses motivos, com fulcro no art. 37,
2º, II, do R. I. da Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se.
Intimem-se. Publique-se.
(TRF-4 - AG: 50198715420154040000 5019871-54.2015.404.0000, Relator: CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES
LENZ, Data de Julgamento: 09/06/2015, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 09/06/2015)
Ante o exposto, declino a competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Itaporã-MS, local onde a parte autora
possui domicílio. (...)"

O C.  Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução individual de sentença
genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário" . Veja-se:

DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC) . DIREITOS
METAINDIVIDUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X BANESTADO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE. ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA
SENTENÇA COLETIVA. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE. REVISÃO JURISPRUDENCIAL. LIMITAÇÃO AOS
ASSOCIADOS. INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. A liquidação e a
execução individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do
beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites
objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos
interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 472 e 474, CPC e 93 e 103, CDC). [...] 3. Recurso especial parcialmente
conhecido e não provido. (REsp. n. 1243887/PR; Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça; Ministro Relator Luis Felipe
Salomão; Publicado em 12.12.2011) – Grifou-se. 

 

In casu, cinge-se a controvérsia em saber se a execução da sentença genérica proferida em ação coletiva deve seguir a regra geral
prevista no Código de Processo Civil, e assim ser processada perante o Juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição, ou se
seria o caso de proceder-se à distribuição livre, por sorteio, observadas as peculiaridades da tutela coletiva de direitos.

Sobre o tema, pertinente citar o voto do E. Ministro Teori Albino Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior
Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 1.243.887/PR, cuja ementa está acima colacionada:

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de
"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço licença
para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela coletiva de
direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):
No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do
sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem sua
razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a atividade
cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de Miranda, "o
juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra jurídica do art. 575, I,
como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo de cognição e o de execução"
(Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os
artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P, I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da
conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o interesse público de melhor desempenho da função
jurisdicional.
Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os
pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que ficou
restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação d a matéria, a sua individualização em situações
concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a relação entre cognição
da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em outras situações. Por outro lado,
a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar os objetivos a que se destina. Pelo
contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo acarretaria não um melhor desempenho, e
sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular
do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre,
por exemplo, com os demandantes cujo domicílio é outro que não o do juízo da ação coletiva.
Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da
execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais
especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal condenatória,
da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos extrajudiciais.
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Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da sentença
genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso
não preferisse aderir à ação coletiva." (g.n.)

 

Portanto, considerando-se que a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente
para eventual ação individual caso não preferisse aderir à ação coletiva, o regramento de distribuição da competência deve pautar-se
sobre a situação particular de cada beneficiário.

No caso em análise, pretende a parte agravante a execução individual em face do Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mista,
condição que por si afasta a competência da Justiça Federal.

Nesse sentido é  o enunciado da Súmula nº 508 do Supremo Tribunal Federal: “Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias,
processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S/A.”

 

Ainda, por oportuno, colaciono os precedentes jurisprudenciais sobre o tema:

  

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA CONTRA O BANCO DO
BRASIL. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 42/STJ. 

1. A ação ajuizada contra o Banco do Brasil S/A, objetivando o cálculo da correção monetária do saldo da conta vinculada ao
PASEP e a incidência de juros, impõe a aplicação das regras de fixação de competência concernentes às sociedades de
economia, uma vez que o conflito de competência não é instrumento processual servil à discussão versando sobre a legitimidade
ad causam.

2. Destarte, sendo o Banco do Brasil uma Sociedade de Economia Mista, não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da
Constituição da República, de modo a excluir a competência da Justiça Federal, a teor do que preceitua a Súmula n.º 42 desta
Corte: "Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as

causas cíveis em que é parte sociedade de economia mista e os crimes praticados em seu detrimento".

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Estadual.

(C C 43891/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
13/12/2004, DJ 06/06/2005, p.173)

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de cumprimento ajuizada
por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras gerais do CPC, mais especificamente no
seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da sentença
arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente
para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído livremente, por
sorteio.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 18811 - 0023114-55.2014.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 03/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/03/2015 )

Ante o exposto, considero que deva ser mantida a decisão agravada que declinou da competência para o Foro da Justiça Estadual do
domicílio da parte agravante.

Posto isto, processe-se sem o efeito suspensivo.
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Comunique-se a parte agravada para contraminuta.

Publique-se. Intimem-se. 

    

São Paulo, 5 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005415-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: ANTONINHO CARRA, JOAO FERNANDO NONATO, MANFREDO LUIZ DOS SANTOS BARBOSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 
  
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONINHO CARRA, contra a decisão do Juízo da 1ª Vara Federal de Dourados-
MS, que, em sede de execução individual de sentença coletiva em face do Banco do Brasil S/A, declinou da competência em favor da
Justiça Estadual da Comarca de Itaporã/MS, local de domicílio do autor.

Sustenta o agravante, em síntese, que a competência originária para a execução individual é da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I
da Constituição Federal e art. 516 do NCPC ( art. 475-P do CPC/73), uma vez que o cumprimento da sentença deve se dar perante o
juízo que decidiu a causa em primeiro grau de jurisdição. Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

De início, defiro o benefício da gratuidade para processamento do recurso.

Trata-se de execução individual de sentença proferida nos autos de Ação Civil Pública que tramitou na 3ª Vara Federal do Distrito
Federal e reconheceu a todos os agricultores do País o direito à reparação decorrente de cobrança abusiva.

Considerando o disposto no art. 109, I da Constituição Federal que dispõe que os Juízes Federais são competentes para processar e
julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessados na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, assim decidiu o Juízo a quo:

" Trata-se de execução individual de sentença proferida na Ação Civil Pública 0008465-28.1994.401.3400, distribuída
perante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal.

Na presente ação a parte autora pleiteia a execução em face do Banco do Brasil S/A.

Nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, aos juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em
que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou
oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (...).

Tendo em vista que o Banco do Brasil S/A é uma sociedade de economia mista, a causa não se situa no âmbito de
abrangência da competência da Justiça Federal.Nesse sentido, a Súmula n. 508 do Supremo Tribunal Federal:"Compete à
Justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S/A."Portanto,
considerando a natureza jurídica da empresa ré, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça
Estadual.

Sobre o assunto segue recente jurisprudência:
Vistos, etc. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução individual de sentença proferida na ação civil
pública 0008465-28.1994.4.01.3400 - distribuída em 1994 perante 3ª Vara Federal do Distrito Federal - ajuizada contra o
Banco do Brasil, declinou da competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Pelotas, "considerando a natureza
jurídica da empresa ré, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual" (DESPADEC1,
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evento 3 na origem). A parte agravante requer "seja mantida a competência dessa MM. Justiça Federal para apreciar os
pedidos de liquidação e execução da sentença da Ação Civil Pública, subjacente" (fl. 08. AGRAVO2, evento 1). DECIDO.
A decisão a quo declinou da competência, nos seguintes termos, verbis: O artigo 109, inciso I, da Carta Constitucional
vigente dispõe que: "Aos juízes federais compete processar e julgar: I - As causas em que a União, entidade autárquica ou
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de
acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (...)" Tendo em vista que o Banco do Brasil é
uma sociedade de economia mista, a causa não se situa no âmbito de abrangência da competência da Justiça Federal. Nesse
sentido, a Súmula n.º 508 do Supremo Tribunal Federal: "Compete à Justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e
julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S.A." Portanto, considerando a natureza jurídica da empresa ré, a
competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual. Ante o exposto, declino da competência em
favor da Justiça Estadual desta Comarca de Pelotas. Sendo o Banco do Brasil uma Sociedade de Economia Mista, não se
inclui na relação prevista no art. 109, I, da Constituição da República, de modo que resta excluída a competência da Justiça
Federal para processamento e julgamento do feito. Segundo a Súmula 508 do STJ, "Compete à justiça estadual, em ambas as
instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil, S.A.". Por esses motivos, com fulcro no art. 37,
2º, II, do R. I. da Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se.
Intimem-se. Publique-se.
(TRF-4 - AG: 50198715420154040000 5019871-54.2015.404.0000, Relator: CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES
LENZ, Data de Julgamento: 09/06/2015, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 09/06/2015)
Ante o exposto, declino a competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Itaporã-MS, local onde a parte autora
possui domicílio. (...)"

O C.  Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução individual de sentença
genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário" . Veja-se:

DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC) . DIREITOS
METAINDIVIDUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X BANESTADO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE. ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA
SENTENÇA COLETIVA. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE. REVISÃO JURISPRUDENCIAL. LIMITAÇÃO AOS
ASSOCIADOS. INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. A liquidação e a
execução individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do
beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites
objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos
interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 472 e 474, CPC e 93 e 103, CDC). [...] 3. Recurso especial parcialmente
conhecido e não provido. (REsp. n. 1243887/PR; Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça; Ministro Relator Luis Felipe
Salomão; Publicado em 12.12.2011) – Grifou-se. 

 

In casu, cinge-se a controvérsia em saber se a execução da sentença genérica proferida em ação coletiva deve seguir a regra geral
prevista no Código de Processo Civil, e assim ser processada perante o Juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição, ou se
seria o caso de proceder-se à distribuição livre, por sorteio, observadas as peculiaridades da tutela coletiva de direitos.

Sobre o tema, pertinente citar o voto do E. Ministro Teori Albino Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior
Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 1.243.887/PR, cuja ementa está acima colacionada:

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de
"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço licença
para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela coletiva de
direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):
No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do
sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem sua
razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a atividade
cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de Miranda, "o
juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra jurídica do art. 575, I,
como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo de cognição e o de execução"
(Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os
artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P, I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da
conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o interesse público de melhor desempenho da função
jurisdicional.
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Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os
pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que ficou
restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação d a matéria, a sua individualização em situações
concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a relação entre cognição
da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em outras situações. Por outro lado,
a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar os objetivos a que se destina. Pelo
contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo acarretaria não um melhor desempenho, e
sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular
do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre,
por exemplo, com os demandantes cujo domicílio é outro que não o do juízo da ação coletiva.
Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da
execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais
especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal condenatória,
da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos extrajudiciais.
Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da sentença
genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso
não preferisse aderir à ação coletiva." (g.n.)

 

Portanto, considerando-se que a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente
para eventual ação individual caso não preferisse aderir à ação coletiva, o regramento de distribuição da competência deve pautar-se
sobre a situação particular de cada beneficiário.

No caso em análise, pretende a parte agravante a execução individual em face do Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mista,
condição que por si afasta a competência da Justiça Federal.

Nesse sentido é  o enunciado da Súmula nº 508 do Supremo Tribunal Federal: “Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias,
processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S/A.”

 

Ainda, por oportuno, colaciono os precedentes jurisprudenciais sobre o tema:

  

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA CONTRA O BANCO DO
BRASIL. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 42/STJ. 

1. A ação ajuizada contra o Banco do Brasil S/A, objetivando o cálculo da correção monetária do saldo da conta vinculada ao
PASEP e a incidência de juros, impõe a aplicação das regras de fixação de competência concernentes às sociedades de
economia, uma vez que o conflito de competência não é instrumento processual servil à discussão versando sobre a legitimidade
ad causam.

2. Destarte, sendo o Banco do Brasil uma Sociedade de Economia Mista, não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da
Constituição da República, de modo a excluir a competência da Justiça Federal, a teor do que preceitua a Súmula n.º 42 desta
Corte: "Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as

causas cíveis em que é parte sociedade de economia mista e os crimes praticados em seu detrimento".

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Estadual.

(C C 43891/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
13/12/2004, DJ 06/06/2005, p.173)

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de cumprimento ajuizada
por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras gerais do CPC, mais especificamente no
seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da sentença
arbitral (CPC, art. 475-P, III).
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2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente
para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído livremente, por
sorteio.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 18811 - 0023114-55.2014.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 03/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/03/2015 )

Ante o exposto, considero que deva ser mantida a decisão agravada que declinou da competência para o Foro da Justiça Estadual do
domicílio da parte agravante.

Posto isto, processe-se sem o efeito suspensivo.

Comunique-se a parte agravada para contraminuta.

Publique-se. Intimem-se. 

    

São Paulo, 5 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005547-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: GUNTER WALDOW, RENE LUIS MOREIRA SIMOES
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   
Trata-se de agravo de instrumento interposto por GUNTER WALDOW e outro, contra a decisão do Juízo da 1ª Vara Federal de
Dourados- MS, que, em sede de execução individual de sentença coletiva em face do Banco do Brasil S/A, declinou da competência em
favor da Justiça Estadual da Comarca de Rio Brilhante/MS, local de domicílio dos autores.

Sustentam os agravantes, em síntese, que a competência originária para a execução individual é da Justiça Federal, nos termos do art.
109, I da Constituição Federal e art. 516 do NCPC ( art. 475-P do CPC/73), uma vez que o cumprimento da sentença deve se dar
perante o juízo que decidiu a causa em primeiro grau de jurisdição. Pugnam pela concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

De início, defiro o benefício da gratuidade para processamento do recurso.

Trata-se de execução individual de sentença proferida nos autos de Ação Civil Pública que tramitou na 3ª Vara Federal do Distrito
Federal e reconheceu a todos os agricultores do País o direito à reparação decorrente de cobrança abusiva.

Considerando o disposto no art. 109, I da Constituição Federal que dispõe que os Juízes Federais são competentes para processar e
julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessados na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, assim decidiu o Juízo a quo:

" Trata-se de execução individual de sentença proferida na Ação Civil Pública 0008465-28.1994.401.3400, distribuída
perante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal.Na presente ação a parte autora pleiteia a execução em face do Banco do
Brasil S/A.
Nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, aos juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em
que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou
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oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (...).
Tendo em vista que o Banco do Brasil S/A é uma sociedade de economia mista, a causa não se situa no âmbito de
abrangência da competência da Justiça Federal.

Nesse sentido, a Súmula n. 508 do Supremo Tribunal Federal:"Compete à Justiça estadual, em ambas as instâncias,
processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S/A."Portanto, considerando a natureza jurídica da empresa
ré, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual.
Sobre o assunto segue recente jurisprudência:
Vistos, etc. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução individual de sentença proferida na ação civil
pública 0008465-28.1994.4.01.3400 - distribuída em 1994 perante 3ª Vara Federal do Distrito Federal - ajuizada contra o
Banco do Brasil, declinou da competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Pelotas, "considerando a natureza
jurídica da empresa ré, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual" (DESPADEC1,
evento 3 na origem). A parte agravante requer "seja mantida a competência dessa MM. Justiça Federal para apreciar os
pedidos de liquidação e execução da sentença da Ação Civil Pública, subjacente" (fl. 08. AGRAVO2, evento 1). DECIDO.
A decisão a quo declinou da competência, nos seguintes termos, verbis: O artigo 109, inciso I, da Carta Constitucional
vigente dispõe que: "Aos juízes federais compete processar e julgar: I - As causas em que a União, entidade autárquica ou
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de
acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (...)" Tendo em vista que o Banco do Brasil é
uma sociedade de economia mista, a causa não se situa no âmbito de abrangência da competência da Justiça Federal. Nesse
sentido, a Súmula n.º 508 do Supremo Tribunal Federal: "Compete à Justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e
julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S.A." Portanto, considerando a natureza jurídica da empresa ré, a
competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual. Ante o exposto, declino da competência em
favor da Justiça Estadual desta Comarca de Pelotas. Sendo o Banco do Brasil uma Sociedade de Economia Mista, não se
inclui na relação prevista no art. 109, I, da Constituição da República, de modo que resta excluída a competência da Justiça
Federal para processamento e julgamento do feito. Segundo a Súmula 508 do STJ, "Compete à justiça estadual, em ambas as
instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil, S.A.". Por esses motivos, com fulcro no art. 37,
2º, II, do R. I. da Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se.
Intimem-se. Publique-se.(TRF-4 - AG: 50198715420154040000 5019871-54.2015.404.0000, Relator: CARLOS EDUARDO
THOMPSON FLORES LENZ, Data de Julgamento: 09/06/2015, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E.
09/06/2015)
Ante o exposto, declino a competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Rio Brilhante-MS, local onde a parte
autora possui domicílio.(...)"
 

O C.  Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução individual de
sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário" . Veja-se:

DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC) . DIREITOS
METAINDIVIDUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X BANESTADO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE. ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA
SENTENÇA COLETIVA. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE. REVISÃO JURISPRUDENCIAL. LIMITAÇÃO AOS
ASSOCIADOS. INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. A liquidação e a
execução individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do
beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites
objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos
interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 472 e 474, CPC e 93 e 103, CDC). [...] 3. Recurso especial parcialmente
conhecido e não provido. (REsp. n. 1243887/PR; Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça; Ministro Relator Luis Felipe
Salomão; Publicado em 12.12.2011) – Grifou-se. 

 

In casu, cinge-se a controvérsia em saber se a execução da sentença genérica proferida em ação coletiva deve seguir a regra geral
prevista no Código de Processo Civil, e assim ser processada perante o Juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição, ou se
seria o caso de proceder-se à distribuição livre, por sorteio, observadas as peculiaridades da tutela coletiva de direitos.

Sobre o tema, pertinente citar o voto do E. Ministro Teori Albino Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior
Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 1.243.887/PR, cuja ementa está acima colacionada:

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de
"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço licença
para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela coletiva de
direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):
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No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do
sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem sua
razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a atividade
cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de Miranda, "o
juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra jurídica do art. 575, I,
como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo de cognição e o de execução"
(Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os
artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P, I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da
conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o interesse público de melhor desempenho da função
jurisdicional.
Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os
pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que ficou
restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação d a matéria, a sua individualização em situações
concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a relação entre cognição
da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em outras situações. Por outro lado,
a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar os objetivos a que se destina. Pelo
contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo acarretaria não um melhor desempenho, e
sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular
do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre,
por exemplo, com os demandantes cujo domicílio é outro que não o do juízo da ação coletiva.
Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da
execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais
especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal condenatória,
da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos extrajudiciais.
Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da sentença
genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso
não preferisse aderir à ação coletiva." (g.n.)

 

Portanto, considerando-se que a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente
para eventual ação individual caso não preferisse aderir à ação coletiva, o regramento de distribuição da competência deve pautar-se
sobre a situação particular de cada beneficiário.

No caso em análise, pretendem as partes agravantes a execução individual em face do Banco do Brasil S/A, sociedade de economia
mista, condição que por si afasta a competência da Justiça Federal.

Nesse sentido é  o enunciado da Súmula nº 508 do Supremo Tribunal Federal: “Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias,
processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S/A.”

 

Ainda, por oportuno, colaciono os precedentes jurisprudenciais sobre o tema:

  

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA CONTRA O BANCO DO
BRASIL. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 42/STJ. 

1. A ação ajuizada contra o Banco do Brasil S/A, objetivando o cálculo da correção monetária do saldo da conta vinculada ao
PASEP e a incidência de juros, impõe a aplicação das regras de fixação de competência concernentes às sociedades de
economia, uma vez que o conflito de competência não é instrumento processual servil à discussão versando sobre a legitimidade
ad causam.

2. Destarte, sendo o Banco do Brasil uma Sociedade de Economia Mista, não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da
Constituição da República, de modo a excluir a competência da Justiça Federal, a teor do que preceitua a Súmula n.º 42 desta
Corte: "Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas cíveis em que é parte sociedade de economia mista e
os crimes praticados em seu detrimento".

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Estadual.

(C C 43891/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
13/12/2004, DJ 06/06/2005, p.173)
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PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de cumprimento ajuizada
por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras gerais do CPC, mais especificamente no
seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da sentença
arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente
para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído livremente, por
sorteio.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 18811 - 0023114-55.2014.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 03/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/03/2015 )

Ante o exposto, considero que deva ser mantida a decisão recorrida que declinou da competência para o Foro da Justiça Estadual do
domicílio das partes agravantes.

Posto isto, processe-se sem o efeito suspensivo.

Comunique-se a parte agravada para contraminuta.

 

São Paulo, 5 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005547-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: GUNTER WALDOW, RENE LUIS MOREIRA SIMOES
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   
Trata-se de agravo de instrumento interposto por GUNTER WALDOW e outro, contra a decisão do Juízo da 1ª Vara Federal de
Dourados- MS, que, em sede de execução individual de sentença coletiva em face do Banco do Brasil S/A, declinou da competência em
favor da Justiça Estadual da Comarca de Rio Brilhante/MS, local de domicílio dos autores.

Sustentam os agravantes, em síntese, que a competência originária para a execução individual é da Justiça Federal, nos termos do art.
109, I da Constituição Federal e art. 516 do NCPC ( art. 475-P do CPC/73), uma vez que o cumprimento da sentença deve se dar
perante o juízo que decidiu a causa em primeiro grau de jurisdição. Pugnam pela concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

De início, defiro o benefício da gratuidade para processamento do recurso.

Trata-se de execução individual de sentença proferida nos autos de Ação Civil Pública que tramitou na 3ª Vara Federal do Distrito
Federal e reconheceu a todos os agricultores do País o direito à reparação decorrente de cobrança abusiva.

Considerando o disposto no art. 109, I da Constituição Federal que dispõe que os Juízes Federais são competentes para processar e
julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessados na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, assim decidiu o Juízo a quo:
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" Trata-se de execução individual de sentença proferida na Ação Civil Pública 0008465-28.1994.401.3400, distribuída
perante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal.Na presente ação a parte autora pleiteia a execução em face do Banco do
Brasil S/A.
Nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, aos juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em
que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou
oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (...).
Tendo em vista que o Banco do Brasil S/A é uma sociedade de economia mista, a causa não se situa no âmbito de
abrangência da competência da Justiça Federal.

Nesse sentido, a Súmula n. 508 do Supremo Tribunal Federal:"Compete à Justiça estadual, em ambas as instâncias,
processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S/A."Portanto, considerando a natureza jurídica da empresa
ré, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual.
Sobre o assunto segue recente jurisprudência:
Vistos, etc. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução individual de sentença proferida na ação civil
pública 0008465-28.1994.4.01.3400 - distribuída em 1994 perante 3ª Vara Federal do Distrito Federal - ajuizada contra o
Banco do Brasil, declinou da competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Pelotas, "considerando a natureza
jurídica da empresa ré, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual" (DESPADEC1,
evento 3 na origem). A parte agravante requer "seja mantida a competência dessa MM. Justiça Federal para apreciar os
pedidos de liquidação e execução da sentença da Ação Civil Pública, subjacente" (fl. 08. AGRAVO2, evento 1). DECIDO.
A decisão a quo declinou da competência, nos seguintes termos, verbis: O artigo 109, inciso I, da Carta Constitucional
vigente dispõe que: "Aos juízes federais compete processar e julgar: I - As causas em que a União, entidade autárquica ou
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de
acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (...)" Tendo em vista que o Banco do Brasil é
uma sociedade de economia mista, a causa não se situa no âmbito de abrangência da competência da Justiça Federal. Nesse
sentido, a Súmula n.º 508 do Supremo Tribunal Federal: "Compete à Justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e
julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S.A." Portanto, considerando a natureza jurídica da empresa ré, a
competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual. Ante o exposto, declino da competência em
favor da Justiça Estadual desta Comarca de Pelotas. Sendo o Banco do Brasil uma Sociedade de Economia Mista, não se
inclui na relação prevista no art. 109, I, da Constituição da República, de modo que resta excluída a competência da Justiça
Federal para processamento e julgamento do feito. Segundo a Súmula 508 do STJ, "Compete à justiça estadual, em ambas as
instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil, S.A.". Por esses motivos, com fulcro no art. 37,
2º, II, do R. I. da Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se.
Intimem-se. Publique-se.(TRF-4 - AG: 50198715420154040000 5019871-54.2015.404.0000, Relator: CARLOS EDUARDO
THOMPSON FLORES LENZ, Data de Julgamento: 09/06/2015, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E.
09/06/2015)
Ante o exposto, declino a competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Rio Brilhante-MS, local onde a parte
autora possui domicílio.(...)"
 

O C.  Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução individual de
sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário" . Veja-se:

DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC) . DIREITOS
METAINDIVIDUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X BANESTADO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE. ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA
SENTENÇA COLETIVA. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE. REVISÃO JURISPRUDENCIAL. LIMITAÇÃO AOS
ASSOCIADOS. INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. A liquidação e a
execução individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do
beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites
objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos
interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 472 e 474, CPC e 93 e 103, CDC). [...] 3. Recurso especial parcialmente
conhecido e não provido. (REsp. n. 1243887/PR; Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça; Ministro Relator Luis Felipe
Salomão; Publicado em 12.12.2011) – Grifou-se. 

 

In casu, cinge-se a controvérsia em saber se a execução da sentença genérica proferida em ação coletiva deve seguir a regra geral
prevista no Código de Processo Civil, e assim ser processada perante o Juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição, ou se
seria o caso de proceder-se à distribuição livre, por sorteio, observadas as peculiaridades da tutela coletiva de direitos.

Sobre o tema, pertinente citar o voto do E. Ministro Teori Albino Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior
Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 1.243.887/PR, cuja ementa está acima colacionada:
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"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de
"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço licença
para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela coletiva de
direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):
No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do
sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem sua
razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a atividade
cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de Miranda, "o
juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra jurídica do art. 575, I,
como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo de cognição e o de execução"
(Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os
artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P, I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da
conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o interesse público de melhor desempenho da função
jurisdicional.
Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os
pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que ficou
restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação d a matéria, a sua individualização em situações
concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a relação entre cognição
da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em outras situações. Por outro lado,
a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar os objetivos a que se destina. Pelo
contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo acarretaria não um melhor desempenho, e
sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular
do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre,
por exemplo, com os demandantes cujo domicílio é outro que não o do juízo da ação coletiva.
Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da
execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais
especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal condenatória,
da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos extrajudiciais.
Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da sentença
genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso
não preferisse aderir à ação coletiva." (g.n.)

 

Portanto, considerando-se que a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente
para eventual ação individual caso não preferisse aderir à ação coletiva, o regramento de distribuição da competência deve pautar-se
sobre a situação particular de cada beneficiário.

No caso em análise, pretendem as partes agravantes a execução individual em face do Banco do Brasil S/A, sociedade de economia
mista, condição que por si afasta a competência da Justiça Federal.

Nesse sentido é  o enunciado da Súmula nº 508 do Supremo Tribunal Federal: “Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias,
processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S/A.”

 

Ainda, por oportuno, colaciono os precedentes jurisprudenciais sobre o tema:

  

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA CONTRA O BANCO DO
BRASIL. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 42/STJ. 

1. A ação ajuizada contra o Banco do Brasil S/A, objetivando o cálculo da correção monetária do saldo da conta vinculada ao
PASEP e a incidência de juros, impõe a aplicação das regras de fixação de competência concernentes às sociedades de
economia, uma vez que o conflito de competência não é instrumento processual servil à discussão versando sobre a legitimidade
ad causam.

2. Destarte, sendo o Banco do Brasil uma Sociedade de Economia Mista, não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da
Constituição da República, de modo a excluir a competência da Justiça Federal, a teor do que preceitua a Súmula n.º 42 desta
Corte: "Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas cíveis em que é parte sociedade de economia mista e
os crimes praticados em seu detrimento".

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Estadual.
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(C C 43891/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
13/12/2004, DJ 06/06/2005, p.173)

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de cumprimento ajuizada
por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras gerais do CPC, mais especificamente no
seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da sentença
arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente
para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído livremente, por
sorteio.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 18811 - 0023114-55.2014.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 03/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/03/2015 )

Ante o exposto, considero que deva ser mantida a decisão recorrida que declinou da competência para o Foro da Justiça Estadual do
domicílio das partes agravantes.

Posto isto, processe-se sem o efeito suspensivo.

Comunique-se a parte agravada para contraminuta.

 

São Paulo, 5 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001800-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELSON FERREIRA GOMES FILHO - MS12118
AGRAVADO: CICERO CRISPIM DELMONDES ASSISTENTE: MARIO MARCONDES NASCIMENTO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701
Advogado do(a) ASSISTENTE: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão de Id 450995, pela qual, em autos de
ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi indeferida a sua intervenção na
lide e consequentemente declarada a incompetência absoluta da Justiça Federal com determinação de remessa dos autos à Justiça
Estadual.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de contrato de seguro cuja apólice é pública, do
Ramo 66, garantida pelo FCVS, por sua vez administrado pela CEF, que há risco de exaurimento do referido fundo e que a Medida
Provisória 633/13 foi convertida na Lei 13.000/14, alterando a situação da presente demanda.

Formula pedido de efeito suspensivo ativo, que ora aprecio.
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Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que “O Superior Tribunal de Justiça decidiu que " O Superior Tribunal de Justiça decidiu que "nas ações envolvendo seguros de
mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse
jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao
Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66)"; EDcl nos EDcl no REsp 1091393 -
2008/0217717-0 de 14/12/2012.A CEF interpôs novos embargos. Afastando-os, a relatora arguiu que "(...) pelo mesmo
raciocínio construído quanto à aplicabilidade da MP nº 513/10 e da Lei nº 12.409/11, prevalece a irretroatividade da Lei nº
7.682/88, de maneira que o FCVS somente passou a garantir os contratos firmados após a sua entrada em vigor" (EDcl nos
EDcl nos EDcl no REsp 1091393- 2008/0217717-0 de 13/08/2014). Conforme mencionado naquela decisão, preenchidos os
requisitos fixados pelo STJ, o interesse jurídico da CEF em atuar como representante de FCVS seria na qualidade de assistente
simples, pelo que fica rechaçada a pretensão de substituir a seguradora, sua primeira opção. No mais, o contrato habitacional
e, em decorrência, o de seguro, foram firmados em 30.11.1982 (f. 233 - verso), 30.11.1982 (f. 233 - verso), 30.11.1982 (f. 234),
30.11.1982 (f. 234), 02.08.1984 (f. 234) e 25.06.1984 (f. 234), relativo aos autores Cícero Crispim Delmondes, Izaias dos
Santos, Luiz Antonio Rodrigues da Silva, Marilda Lima Sales, Osmar Ferreira dos Santos e Zenilda da Silva Santos. De
sorte que não estão compreendidos no período de 02.12.1988 a 29.12.2009, quando, nos termos das decisões mencionadas, a
empresa publica poderia ingressar nas ações securitárias como assistente simples. Ademais, a parte autora impugnou essa
pretensão (fls. 286-300). Importante destacar que independente de eventual ilegitimidade da parte autora ou ausência de
interesse é certo que ela pretende a cobertura daquele contrato, firmado no mencionado lapso temporal” , por outro lado militando
contra a pretensão recursal entendimento da jurisprudência dominante (Recurso Especial n.º 1.091.363/SC; AgRg no REsp
1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 28/11/2013; AgRg no AREsp
390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 29/10/2013; TRF 3ª Região,
QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em
30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013; TRF 3ª
Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW,
julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013; TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-
58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/09/2013), reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de efeito suspensivo
ao recurso.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se. 
 
São Paulo, 10 de maio de 2017.

Peixoto Júnior
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001800-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELSON FERREIRA GOMES FILHO - MS12118
AGRAVADO: CICERO CRISPIM DELMONDES ASSISTENTE: MARIO MARCONDES NASCIMENTO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701
Advogado do(a) ASSISTENTE: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão de Id 450995, pela qual, em autos de
ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi indeferida a sua intervenção na
lide e consequentemente declarada a incompetência absoluta da Justiça Federal com determinação de remessa dos autos à Justiça
Estadual.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de contrato de seguro cuja apólice é pública, do
Ramo 66, garantida pelo FCVS, por sua vez administrado pela CEF, que há risco de exaurimento do referido fundo e que a Medida
Provisória 633/13 foi convertida na Lei 13.000/14, alterando a situação da presente demanda.

Formula pedido de efeito suspensivo ativo, que ora aprecio.
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Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que “O Superior Tribunal de Justiça decidiu que " O Superior Tribunal de Justiça decidiu que "nas ações envolvendo seguros de
mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse
jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao
Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66)"; EDcl nos EDcl no REsp 1091393 -
2008/0217717-0 de 14/12/2012.A CEF interpôs novos embargos. Afastando-os, a relatora arguiu que "(...) pelo mesmo
raciocínio construído quanto à aplicabilidade da MP nº 513/10 e da Lei nº 12.409/11, prevalece a irretroatividade da Lei nº
7.682/88, de maneira que o FCVS somente passou a garantir os contratos firmados após a sua entrada em vigor" (EDcl nos
EDcl nos EDcl no REsp 1091393- 2008/0217717-0 de 13/08/2014). Conforme mencionado naquela decisão, preenchidos os
requisitos fixados pelo STJ, o interesse jurídico da CEF em atuar como representante de FCVS seria na qualidade de assistente
simples, pelo que fica rechaçada a pretensão de substituir a seguradora, sua primeira opção. No mais, o contrato habitacional
e, em decorrência, o de seguro, foram firmados em 30.11.1982 (f. 233 - verso), 30.11.1982 (f. 233 - verso), 30.11.1982 (f. 234),
30.11.1982 (f. 234), 02.08.1984 (f. 234) e 25.06.1984 (f. 234), relativo aos autores Cícero Crispim Delmondes, Izaias dos
Santos, Luiz Antonio Rodrigues da Silva, Marilda Lima Sales, Osmar Ferreira dos Santos e Zenilda da Silva Santos. De
sorte que não estão compreendidos no período de 02.12.1988 a 29.12.2009, quando, nos termos das decisões mencionadas, a
empresa publica poderia ingressar nas ações securitárias como assistente simples. Ademais, a parte autora impugnou essa
pretensão (fls. 286-300). Importante destacar que independente de eventual ilegitimidade da parte autora ou ausência de
interesse é certo que ela pretende a cobertura daquele contrato, firmado no mencionado lapso temporal” , por outro lado militando
contra a pretensão recursal entendimento da jurisprudência dominante (Recurso Especial n.º 1.091.363/SC; AgRg no REsp
1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 28/11/2013; AgRg no AREsp
390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 29/10/2013; TRF 3ª Região,
QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em
30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013; TRF 3ª
Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW,
julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013; TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-
58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/09/2013), reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de efeito suspensivo
ao recurso.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se. 
 
São Paulo, 10 de maio de 2017.

Peixoto Júnior
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 49955/2017

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001304-19.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001304-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : WILLIAM ELIAS SINDICE
ADVOGADO : SP188112 LUANA GUIMARÃES SANTUCCI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA

: SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00082084420164036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por WILLIAM ELIAS SINDICE em face da decisão proferida pelo MM. Juízo
Federal da 1ª Vara de Santo André - SP que, nos ação de consignação em pagamento, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal,
indeferiu o pedido de tutela provisória de urgência, objetivando a suspensão da consolidação da propriedade ou caso a consolidação já
tenha ocorrido, requer o seu cancelamento, bem como do leilão extrajudicial nos moldes do artigo 27 da Lei 9.514/97, mediante a
autorização para depósito judicial no valor de R$ 23.669,67.

Em sua minuta, o recorrente pretende a reforma da decisão, aduzindo, em apertada síntese, a possibilidade de purgar o débito até a
assinatura do auto de arrematação.

Com contraminuta da CEF (fls. 97/101).

Às fls. 122/124, informa o agravante que foi designado leilão eletrônico para 13/05/2017.

É o breve relatório.
Decido.

O contrato foi firmado entre o autor e a Caixa Econômica Federal no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, submetido à alienação
fiduciária em garantia, conceituada no art. 22 da Lei nº 9.514 /97:
"Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de
garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel".

Na forma prevista nos artigos 26 e 27, da Lei 9.514 /97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o
fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, autorizando a realização do leilão público para alienação do
imóvel:

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste
artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será
intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a
prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e de intimação.
(...)
§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando
esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da
prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.
(...)
Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de
que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.
(...)

Contudo, não se extinguindo o contrato com a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas pela venda em leilão
público do bem objeto da alienação fiduciária, há a possibilidade de purgação da mora até a lavratura do auto de arrematação.

Sendo assim, obsta o prosseguimento do procedimento o depósito tanto da parte controvertida das prestações, como da parte
incontroversa, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor com as despesas decorrentes, até a data limite para purgação da
mora, a qual pode se dar mesmo depois da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, ou seja, até a realização do
último leilão, data da arrematação, na forma do art. 34, do DL 70/66, desde que cumpridas todas as suas exigências, dispositivo aplicável
por analogia, conforme autorizado no inc. II, do art. 39 da Lei 9.514.

É a previsão do art. 34, do Decreto 70/66:

"Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de
acordo com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos:
I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das penalidades previstas no
contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário;
II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até
o momento da purgação".

Inclusive, neste contexto, sendo os prejuízos suportados, exclusivamente, pelo devedor fiduciante, cumprindo se observar a função social
do contrato, tratando-se a situação de fato reversível, apesar da consolidação, o pagamento da mora evita a extinção desnecessária do
contrato.
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Desse modo, o depósito, se realizado no montante integral e atualizado da dívida vencida, terá o condão de suspender os procedimentos
de execução extrajudicial do imóvel, não havendo que se rechaçar essa possibilidade, em atenção não só ao princípio da função social
dos contratos, mas também para assegurar o direito social à moradia.

Assim, entendo possível, in casu, a purgação da mora, na forma do artigo 26, § 1º, da Lei 9.514/97, até a assinatura do auto de
arrematação, pela aplicação subsidiária do artigo 34 do DL 70/66, mediante a realização de depósito, perante a instituição bancária, a
quem compete apresentar, diretamente ao devedor, planilha com o montante referente ao valor integral do débito em seu favor.

Em referida planilha devem constar as prestações vencidas e as que se vencerem até a data indicada pelo devedor para o pagamento,
acrescidas dos juros convencionais, das penalidades e outros encargos contratuais e legais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e de intimação, bem como das despesas com a consolidação da propriedade e outras, eximindo-se a ré de qualquer prejuízo.

Como já dito, o efetivo depósito em valor suficiente à quitação do débito em favor da ré implicará na suspensão da execução
extrajudicial, com o consequente cancelamento de eventuais leilões a serem ainda realizados. Por tais motivos, deverá a parte agravante
juntar aos autos da ação subjacente a guia devidamente recolhida nos moldes da planilha a ser apresentada pela CEF para que o Juízo "a
quo" tenha ciência do fato e tome as providências cabíveis e pertinentes nos termos da fundamentação supra.

Contudo, obviamente, caso já arrematado o bem por terceiro de boa-fé, mesmo diante de inequívoca intenção de pagamento da quantia
devida, a purgação da mora não será mais possível, em razão dos prejuízos que poderia sofrer o arrematante do imóvel.

Destaco, ainda, que o entendimento acerca da possibilidade de purgar a mora após a consolidação até a arrematação está em
consonância com a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGA ÇÃO DA MORA APÓS A
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA
DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.
1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº
9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.
2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária,
após a lavratura do auto de arrematação.
3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu
patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, que a principal
finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a
arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do
Decreto-Lei nº 70/1966.
4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a
qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966). Aplicação subsidiária do
Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº 9.514/1997.
5. Recurso especial provido.
(RESP 201401495110, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:25/11/2014 ..DTPB:.)

Ante o exposto, defiro o pedido liminar, para possibilitar a purgação da mora, até a assinatura do auto de arrematação. Nos termos
acima expostos, a consequente suspensão da execução extrajudicial se dará apenas mediante a juntada da guia quitada nos autos da ação
subjacente.

Comunique-se, com urgência, ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal em substituição regimental

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000512-65.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.000512-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     290/1252



AGRAVANTE : FERNANDES E TOMAZONI LTDA -ME e outros(as)
: MARIO DIAS TOMAZONI
: NEILA FATIMA FERNANDES DIAS TOMAZONI

ADVOGADO : MS012826 RAFAEL NUNES DA CUNHA MAIA DE SOUZA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS008113 ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00125161620164036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
'
Trata-se de agravo de instrumento interposto por FERNANDES E TOMAZONI LTDA -ME e outros(as) contra decisão que, em
execução de título extrajudicial, deixou de atribuir efeito suspensivo aos embargos opostos, bem como indeferiu o pedido para que a
embargada se abstenha da inclusão de seus nomes junto aos órgãos de proteção ao crédito.

Sustenta a parte agravante, em suma, que a agravada, em decorrência de desorganização, deixou de debitar os valores correspondentes
as parcelas do empréstimo efetuado. Em razão disso, passou o recorrente a realizar o pagamento em juízo das parcelas do financiamento,
mas mesmo assim, seu nome foi enviado para os serviços de proteção ao crédito, em verdadeira arbitrariedade, devendo ser extinta a
execução, porque os pagamentos estão sendo efetuados, devendo ser atribuído efeito suspensivo aos embargos à execução, presentes
seus requisitos.

É o relatório. Decido.

Defiro a gratuidade, tão-somente, para processamento do presente.

Em relação à questão da atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução, verifica-se que tanto o CPC/73, no art. 739-A,
quanto o NCPC, no art. 919, §1º, dispõem que a concessão do efeito suspensivo não é automática, dependendo a concessão da
existência dos pressupostos da tutela provisória e da prévia garantia do juízo e, dito isso, verifica-se que a parte agravante não cumpriu
todos os requisitos.

Prima facie, não está caracterizada a relevância da fundamentação dos embargos, não existindo elementos indiciários de que a execução
está garantida, como bem disse o Juízo a quo na decisão recorrida:
"No caso, os embargantes não se desincumbiram de demonstrar, efetivamente, que o prosseguimento da execução poderá
causar-lhes grave dano de difícil ou incerta reparação.
Da mesma forma, os argumentos de mérito não se mostram relevantes o bastante para suspender a presente execução.
A execução, ao contrário do alegado, não está garantida por penhora, depósito ou caução suficiente. Ademais, os embargantes
não indicam qual seria a ação revisional em que estariam efetuando depósitos mensais das parcelas do financiamento e, em
consulta ao sistema de acompanhamento processual, não foi localizada nenhuma demanda da espécie.
Assim, porque ausentes os requisitos acima mencionados, a execução ora embargada deverá ter normal prosseguimento"

E, não afastada a mora, resta possível a inscrição nos cadastros restritivos ao crédito, não sendo suficiente a discussão judicial para a
exclusão.

Isto posto, processe-se sem o efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Publique-se. Intime-se.

Int.

São Paulo, 10 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013028-54.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013028-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : MUDE COM/ E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP206581 BRUNO BARUEL ROCHA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00125325820164036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, objetivando a anulação de
débitos de contribuições previdenciárias, consubstanciados em processo administrativo.

O recurso foi recebido sem o efeito suspensivo.

A parte agravante interpôs agravo contra a decisão proferida no recurso.

A União apresentou contraminuta,

Acontece que, consoante lançamento do sistema de consulta processual no site da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, foi
obtida a informação de que nos autos foi proferida sentença, com resolução de mérito, tendo sido julgado improcedente o pedido e, assim
sendo, encontra-se superada a questão do indeferimento do pedido de tutela de urgência.

Isto posto, julgo prejudicados o agravo de instrumento e o agravo interno, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC de 2015.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016536-08.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016536-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : TRIPLETS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.
ADVOGADO : SP057796 WANDER LOPES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00129828320164036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido tutela antecipada requerida em caráter antecedente
por TRIPLETS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., objetivando a suspensão/cancelamento de leilão referente ao
imóvel objeto da matrícula nº 12.596, do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das pessoas Jurídicas de Vinhedo/SP.

Processado o recurso sem o efeito suspensivo, a parte agravada apresentou contraminuta, na qual alega a inadmissibilidade do agravo,
tendo em vista o descumprimento do §2º, do art. 1.018/CPC.

É o relatório. Decido.

O art. 1.018 do CPC/2016, prescreve:
Art. 1.018. O agravante poderá requerer a juntada, aos autos do processo, de cópia da petição do agravo de instrumento, do
comprovante de sua interposição e da relação dos documentos que instruíram o recurso.
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§ 1º Se o juiz comunicar que reformou inteiramente a decisão, o relator considerará prejudicado o agravo de instrumento.
§ 2º Não sendo eletrônicos os autos, o agravante tomará a providência prevista no caput, no prazo de 3 (três) dias a contar da
interposição do agravo de instrumento.
§ 3º O descumprimento da exigência de que trata o § 2º, desde que arguido e provado pelo agravado, importa inadmissibilidade
do agravo de instrumento."
Pois bem. Verifico da sequência numérica da cópia do processo principal, verifica-se que a agravante não cumpriu a exigência do
disposto no §2º, do art. 1.018, não sendo juntada a cópia da petição do agravo.
Isto posto, não conheço do recurso, com fulcro no art. 932, III do CPC/2016.

Intime-se.
Oportunamente, baixem à Vara de origem.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001174-29.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.001174-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : CONCESSIONARIA DE RODOVIA SUL MATOGROSSENSE S/A
ADVOGADO : SP331880 LUIZ MAURICIO FRANÇA MACHADO e outro(a)
AGRAVADO(A) : LAZARA SILVIA PIMENTA e outro(a)

: AMADEUS RICHERS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00121256120164036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Neste juízo sumário de cognição de maior plausibilidade se me deparando a motivação da decisão recorrida ao aduzir que "A ANTT
defende seu interesse em figurar como assistente simples da parte autora, apontando os fundamentos contidos no Memorando nº
1062/2014/SUINF, no sentido de que seu ingresso na lide se faz necessário para garantir que a concessionária autora atue de
forma diligente na obtenção de imissão de posse, no menor tempo possível, e para fiscalizar os valores pagos a título de
indenização, visando, sobretudo, dar efetivo cumprimento às obrigações previstas no instrumento de outorga. Ora, esses
argumentos não são aptos a preencher os requisitos da assistência simples, eis que calcados em mero interesse econômico e
fiscalizatório. A demora na obtenção de imissão na posse ou a alteração no valor ofertado a título de indenização não trarão
consequências jurídicas ao contrato celebrado com a concessionária" e que "a função fiscalizatória atribuída à agência
reguladora ou mesmo a mera prestação de auxílio, não geram o alegado interesse jurídico, sendo que a sentença a ser proferida
na presente ação não atingirá a relação jurídica havida entre a ANTT e a parte autora. No caso, para configurar a competência
da Justiça Federal, é necessário que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal, ao intervir como assistente
demonstre legítimo interesse jurídico no deslinde da demanda, não bastando a simples alegação de interesse na causa (Súmula
61 do extinto TFR)", e nas razões do recurso lobrigando sustentação de mero interesse e não verdadeiro interesse jurídico, também
anotando que memorando e afirmação de interesse pela ANTT não têm o alcance de determinar a competência da Justiça Federal, que se
afere pela existência ou não de interesse jurídico e não se resolve com autoproclamações da parte, sobre precedentes cabendo sublinhar
que alteração de entendimento sempre é possível bem como peculiaridades nos casos julgados, a propósito no de relatoria do
Desembargador Federal Hélio Nogueira o determinado sendo a intimação da autarquia "para que diga se possui interesse no feito", à falta
do requisito da probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o efeito suspensivo.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     293/1252



00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001177-81.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.001177-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : CONCESSIONARIA DE RODOVIA SUL MATOGROSSENSE S/A
ADVOGADO : SP331880 LUIZ MAURICIO FRANÇA MACHADO e outro(a)
AGRAVADO(A) : ANTONIO MARQUES TEIXEIRA e outro(a)

: EUCLEIA PANIAGO TEIXEIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00121264620164036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Neste juízo sumário de cognição de maior plausibilidade se me deparando a motivação da decisão recorrida ao aduzir que "A ANTT
defende seu interesse em figurar como assistente simples da parte autora, apontando os fundamentos contidos no Memorando nº
1062/2014/SUINF, no sentido de que seu ingresso na lide se faz necessário para garantir que a concessionária autora atue de
forma diligente na obtenção de imissão de posse, no menor tempo possível, e para fiscalizar os valores pagos a título de
indenização, visando, sobretudo, dar efetivo cumprimento às obrigações previstas no instrumento de outorga. Ora, esses
argumentos não são aptos a preencher os requisitos da assistência simples, eis que calcados em mero interesse econômico e
fiscalizatório. A demora na obtenção de imissão na posse ou a alteração no valor ofertado a título de indenização não trarão
consequências jurídicas ao contrato celebrado com a concessionária" e que "a função fiscalizatória atribuída à agência
reguladora ou mesmo a mera prestação de auxílio, não geram o alegado interesse jurídico, sendo que a sentença a ser proferida
na presente ação não atingirá a relação jurídica havida entre a ANTT e a parte autora. No caso, para configurar a competência
da Justiça Federal, é necessário que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal, ao intervir como assistente
demonstre legítimo interesse jurídico no deslinde da demanda, não bastando a simples alegação de interesse na causa (Súmula
61 do extinto TFR)", e nas razões do recurso lobrigando sustentação de mero interesse e não verdadeiro interesse jurídico, também
anotando que memorando e afirmação de interesse pela ANTT não têm o alcance de determinar a competência da Justiça Federal, que se
afere pela existência ou não de interesse jurídico e não se resolve com autoproclamações da parte, sobre precedentes cabendo sublinhar
que alteração de entendimento sempre é possível bem como peculiaridades nos casos julgados, a propósito no de relatoria do
Desembargador Federal Hélio Nogueira o determinado sendo a intimação da autarquia "para que diga se possui interesse no feito", à falta
do requisito da probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o efeito suspensivo.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014394-65.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014394-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : NORBERTO DE BRITTO NASCENTES PINTO
ADVOGADO : SP334892A LUIZA FONTOURA DA CUNHA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro(a)
PARTE RÉ : METALURGICA BARTHELSON S/A e outros(as)

: CELSO FETTER HILGERT
: HUGO HAVERROTH HILGERT
: PAULO ROBERTO GONCALVES
: VILSON FERNANDO BELMONT ALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00054230320014036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo legal interposto por NORBERTO DE BRITTO NASCENTES PINTO em face da decisão monocrática que, nos
termos do art. 557 do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento (afastando a alegação de prescrição e de sua ilegitimidade de
parte).

Narra a parte agravante que se comprova da leitura da Ata da Assembleia Geral Ordinária de 12 de junho de 1995, registrada na Junta
Comercial, que o Agravante renunciou ao cargo antes do fator gerado tributo cobrado.

Pugna o recorrente pelo reconhecimento de sua ilegitimidade passiva.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta ao recurso.

É o relatório. Decido.

Em juízo de retratação (art. 557, § 1º, CPC), verifico que a decisão agravada deve ser reconsiderada no tocante à matéria que é objeto
da presente impugnação, pelos motivos que passo a expor.

Em sede exceção de pré-executividade podem ser discutidas, tão-somente, matérias de ordem pública, cujo fundo seja exclusivamente de
direito, conhecíveis ex-officio, e aquelas que prescindem de dilação probatória.

Sobre este assunto, a Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça é elucidativa. A propósito:

"Súmula 393 STJ - A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de
ofício que não demandem dilação probatória"

No presente caso, a ficha cadastral da JUCESP de fl. 102 possui três lançamentos a respeito do diretor/sócio NORBERTO DE BRITTO
NASCENTES PINTO: a) sua eleição/recondução em 21/06/1994; b) sua destituição em 08/09/1995 e c) "remanescente"... "ocupando
o cargo de diretor" em 18/10/1996 - o que não permite uma conclusão definitiva a respeito da sua ilegitimidade, porque os lançamentos
"b" e "c" são contraditórios.

Assim, o exame da sua ilegitimidade demanda dilação probatória para que se tenha certeza necessária quanto ao direito pleiteado.

Dessa forma, considerando a complexidade da questão levantada, anoto que a exceção de pré-executividade não é via adequada para o
exame de matéria que demande dilação probatória, sendo cabível sua apreciação somente em sede de embargos à execução, por
depender de ampla dilação probatória.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao agravo, para reconsiderar em parte a decisão de fls.
140/140v, para dar parcial provimento ao presente agravo de instrumento, apenas para reformar parcialmente a decisão
impugnada, a fim de não conhecer da exceção de pré-executividade no tocante a ilegitimidade passiva do sócio que deve ser objeto de
cognição de eventuais embargos à execução.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009658-38.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.009658-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : TREVO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP255513 HELIO PATRICIO RUIZ e outro(a)
AGRAVANTE : MAURICIO ADIR SILVEIRA

: CARLOS SIDNEY SILVEIRA
: CIDENE SILVEIRA
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ADVOGADO : SP255513 HELIO PATRICIO RUIZ
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00014608420124036142 1 Vr LINS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por TREVO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA E
OUTROS em face de decisão que, em execução fiscal de FGTS, rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada pela executada,
ora agravante, atribuindo multa por litigância de má-fé em desfavor da parte excipiente, em um por cento do valor da causa.

Alega a parte agravante, em síntese, que seja afastada a pena de multa, pois constitui indevida limitação do direito de defesa, uma vez que
apenas afirmou-se a data da citação invés da data da propositura da ação.

Foi apresentada contraminuta pela parte agravada.

É o relatório. DECIDO.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Não procede a condenação da agravante em multa em razão da ocorrência da litigância de má-fé por ter apresentado exceção de pré-
executividade, isso porque para materializá-la, mister se faz a presença da intenção maldosa, com dolo ou culpa que enseje dano
processual à parte contrária, o que não se afigura no caso sub judice.

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
PROVA. AUSÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CARACTERIZADA.
In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha exercido
atividades no campo em regime de economia familiar.
Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com
a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais.
Reputa-se litigante de má-fé aquele que, no processo, age de forma dolosa ou culposa, de forma a causar prejuízo à parte
contrária. A apelante não utilizou expedientes processuais desleais, desonestos e procrastinatórios visando a vitória na demanda
a qualquer custo. Agiu de forma a obter uma prestação jurisdicional favorável.
Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, AC nº 944968, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, v.u., DJF3
08.09.10, p. 1055)
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA. - Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição
Federal passou a ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser
feita na forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de apuração, deu
nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91. - Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de
contribuição e por idade concedidos após a vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido
mediante utilização de fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se
aposentar. - Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida da
população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. - Nos termos do artigo 2º do Decreto nº
3.266, de 29.11.1999, "compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a
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tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior." - A tábua de mortalidade a ser
utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com
as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários
requeridos a partir dessa data considerarão a nova expectativa de sobrevida"). - O Supremo Tribunal Federal decidiu, no
julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no artigo
2º da Lei nº 9.876/99, que introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão
traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do
equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. - A
sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime previdenciário, baseado na
solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado entre aqueles que contribuíram ou usufruirão
por tempo maior ou menor. - De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no
julgamento da medida cautelar na ADI 2110. - Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99,
que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente
quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito
adquirido. - Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de
aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 - O dolo não se presume, pelo
contrário, deve ser comprovado de maneira substancial, bem como deve ser demonstrado o efetivo prejuízo causado à parte
contrária, em decorrência do ato doloso. - À vista da ausência de prova satisfatória da existência do dano à parte contrária e da
configuração de conduta dolosa, não restou caracterizada a litigância de má-fé . - Apelação a que se dá parcial provimento para
revogar a condenação do autor e de seu patrono em multa por litigância de má-fé." (TRF 3ª Região, AC nº 1593079, UF: SP, 8ª
Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJF3 10/05/13)

Ante o exposto, dou provimento ao presente agravo de instrumento para afastar a condenação da excipiente (ora agravante) ao
pagamento de multa.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015312-35.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015312-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL
ADVOGADO : SP141049 ARIANE BUENO DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00032525520154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo interposto por ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL em face da decisão que, em ação de cobrança movida
em face do INSS, dispôs: a) dispôs que a pena de litigância estabelecida nos autos de n. 1999.61.14.004897-0 pertence ao INSS - não
havendo "razão para recálculo do valor devido em relação a estes autos"; b) que nos autos 1999.61.14.000994-0 houve o trabalho de
quatro procuradores federais que atuaram no mesmo feito, "de sorte que à embargada são devidos somente R$794,81, os quais já foram
integralmente pagos".

Pugna a parte recorrente, em síntese, pela reforma da decisão.

Intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta.

É o relatório. DECIDO.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
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Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Cuida-se de agravo interposto por ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL em face da decisão que, em embargos à execução
interpostos pelo INSS, dispôs: a) dispôs que a pena de litigância estabelecida nos autos de n. 1999.61.14.004897-0 pertence ao INSS -
não havendo "razão para recálculo do valor devido em relação a estes autos"; b) que nos autos 1999.61.14.000994-0 houve o trabalho
de quatro procuradores federais que atuaram no mesmo feito, "de sorte que à embargada são devidos somente R$794,81, os quais já
foram integralmente pagos".

Em consulta ao Sistema de Informações Processuais deste Tribunal, verifico que no processo principal foi proferida sentença que acolheu
os embargos à execução interpostos pelo INSS.

A situação dos autos conduz à manutenção da conclusão no sentido de que o presente agravo restou prejudicado pela superveniente
prolação da sentença em primeira instância.

É pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional no sentido de que há perda de objeto/interesse
recursal do agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (seja ela processual ou de mérito, como decisões sobre
liminares ou tutelas antecipatórias) pela superveniente prolação de sentença nos autos do processo, posto que as questões, tanto
processuais como de mérito, são, salvo hipóteses excepcionais, são absorvidas e suplantadas pela sentença definitiva do processo e,
assim, poderão ser objeto de recurso de apelação a ser interposto pelo interessado contra a sentença.

Nesse sentido pode-se colacionar os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO PROFERIDO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROLATADA PELO JUÍZO DE 1º GRAU, QUE
APRECIARA O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO,
NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO ESPECIAL. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.
I. Trata-se de Agravo Regimental, interposto na vigência do CPC/73.
II. Na origem, trata-se de Agravo de Instrumento, interposto pela parte ora agravada, contra decisão que indeferira a
antecipação dos efeitos da tutela, requerida nos autos da ação revisional de vencimentos de militar da ativa (gratificação de
anuênio), proposta contra a PBPREV - Paraíba Previdência e o Estado da Paraíba.
III. Consoante a jurisprudência desta Corte, "na específica hipótese de deferimento ou indeferimento da antecipação de tutela, a
prolatação de sentença meritória implica a perda de objeto do agravo de instrumento por ausência superveniente de interesse
recursal, uma vez que: a) a sentença de procedência do pedido - que substitui a decisão deferitória da tutela de urgência - torna-
se plenamente eficaz ante o recebimento da apelação tão somente no efeito devolutivo, permitindo desde logo a execução
provisória do julgado (art. 520, VII, do Código de Processo Civil); b) a sentença de improcedência do pedido tem o condão de
revogar a decisão concessiva da antecipação, ante a existência de evidente antinomia entre elas" (STJ, AgRg nos EREsp
1.199.135/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, DJe de 06/05/2016). No mesmo sentido: STJ, AgRg no
AREsp 311.214/CE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 24/02/2016, AgRg nos EREsp 1.494.389/SP,
Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, DJe de 18/03/2016.
IV. Agravo Regimental improvido.
(STJ, 2ª Turma, unânime. AGRESP 201400246995, AGRESP 1434026. Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES. DJE 24/06/2016;
julgado em 16/06/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.
RECURSO ORIGINADO EM AGRAVO DEINSTRUMENTO. POSTERIOR PROLAÇÃO DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO
DO RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Na hipótese dos autos, os presentes autos de agravo de instrumento originou-se de agravo contra decisão do juízo de 1º grau-
proferida em autos de ação ordinária na qual o recorrido visa ao recebimento de medicamentos - que foi reformada por acórdão
que reconheceu a legitimidade passiva da União.
2. Em face de ofício do Tribunal de origem informando a prolação de sentença na ação principal de n. 2008.72.16.000539-0/SC,
que, inclusive, transitou em julgado, manifesta é a perda de objeto do agravo de instrumento interposto. A propósito, as
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seguintes decisões monocráticas: OfCom no REsp 1.154.729/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 8.3.2012; REsp
1.234.976/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7.3.2012; OF no Ag 1.252.331/SC, Rel. Min. Humberto Martins, DJe
5.3.2012; AREsp 105.197/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 14.2.2012.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, unânime. AGA 200901648392; AGA 1229264. Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. DJE 12/11/2012;
julgado em 06/11/2012)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. POSTERIORPROLAÇÃO DE SENTENÇA. PERDA
DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 535 DO CPC. VÍCIO INEXISTENTE. SUSPENSÃO DO AGRAVO ATÉ
JULGAMENTO DA APELAÇÃO. ART. 265 DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 211/STJ.
1. O Tribunal de origem decretou a perda de objeto do Agravo de Instrumento que visava estipular honorários advocatícios em
Execução Individual de Sentença proferida em Ação Coletiva, após constatar que a demanda foi extinta com base no
reconhecimento da prescrição.
2. A controvérsia foi solucionada com fundamento claro e adequado, inexistindo ofensa ao art. 535 do CPC.
3. Os recorrentes afirmam que não deveria ter sido decretada a perda de objeto do Agravo de Instrumento, mas sim suspenso o
seu julgamento, nos termos do art. 265, IV, "a", do CPC, até final decisão na Apelação interposta contra a sentença de extinção
da Ação de Execução.
4. É inadmissível Recurso Especial quanto à questão (art. 265, IV, "a", do CPC), que, a despeito da oposição de Embargos
Declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo. Incidência da Súmula 211/STJ.
5. O fundamento concernente à perda de objeto, suficiente para justificar o decisum hostilizado, autoriza concluir que a análise
do art. 265 do CPC era irrelevante para a composição da lide.
6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(STJ, 2ª Turma, unânime. RESP 201101104510, RESP 1252422. Rel. Min. HERMAN BENJAMIN. DJE 13/09/2011; julgado em
14/06/2011)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PEDIDO LIMINAR. INDISPONIBILIDADE
DE BENS. SUPOSTA INOBSERVÂNCIA DE PROCEDIMENTO ESPECÍFICO. POSTERIOR JULGAMENTO DA AÇÃO
PRINCIPAL. APELAÇÃO JULGADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. NATUREZA INCIDENTAL. PERDA DE OBJETO.
PREJUDICIALIDADE CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A "pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais subsiste em
decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública" (AgRg no REsp 986.460/RJ).
2. Há considerar a natureza incidental do agravo de instrumento, tendo em vista que o julgamento definitivo da lide originária
põe termo, por perda de objeto, ao recurso especial ora manejado.
3. Não há falar em negativa de tutela jurisdicional pela manutenção da decisão recorrida, uma vez que à parte restou
assegurado o direito de impugnar, pelas vias ordinária e extraordinária, o entendimento firmado por ocasião do julgamento da
apelação que rejeitou a preliminar e manteve a sentença.
4. "As questões processuais e materiais suscitadas no recurso especial serão objeto de apreciação, em caráter definitivo e sob
cognição exauriente, pelo Tribunal de Justiça no julgamento do recurso de apelação. Daí porque eventual decisão contrária às
pretensões do ora agravante poderá ser objeto de novo recurso especial, sede processual própria para se analisar a questionada
validade da r. sentença, que, expressamente, manteve a tutela antecipada em todos os seus termos" (AgRg no Ag 880.632/PA).
5. Agravo regimental não provido.
(STJ, 1ª Turma, unânime. AGRESP 200802059087; AGRESP 1095553. Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA. DJE 20/08/2010;
julgado em 05/08/2010)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. PLANO DE SAÚDE.
APELO NOBRE APRECIADO MONOCRATICAMENTE PELO RELATOR. POSSIBILIDADE. MÁCULA. POSTERIOR
JULGAMENTO PELO COLEGIADO. SUPERAÇÃO. PRECEDENTES. ALEGADA AFRONTA AO ART. 538, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CPC/73. PEDIDO DE AFASTAMENTO DA MULTA PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. INTUITO
PROTELATÓRIO. PENALIDADE MANTIDA. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA NA ORIGEM. APELO NOBRE
INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇASUPERVENIENTE. RECURSO
PREJUDICADO.
1. As disposições do NCPC, no que se refere aos requisitos de admissibilidade dos recursos, são inaplicáveis ao caso concreto
ante os termos do Enunciado nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/73 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça.
2. O relator pode apreciar monocraticamente o mérito do recurso especial, nos termos dos arts. 557 do CPC/73 e 34, XVIII, do
RISTJ, sendo que eventual mácula da decisão do relator, proferida com base no art. 557 do CPC/73, fica superada com
julgamento colegiado do recurso pelo órgão competente (AgRg no AREsp nº 844.983/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE, Terceira Turma, DJe 27/5/2016) .
3. No caso, o propósito de rediscutir a decisão tomada no acórdão embargado evidencia o caráter manifestamente protelatório
dos embargos de declaração, o que enseja a aplicação da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo
Civil (EDcl no REsp nº 1.172.929/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, DJe 26/8/2014).
4. A superveniência da sentença proferida no feito principal enseja a perda de objeto de recursos anteriores que versem sobre
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questões resolvidas por decisão interlocutória combatida via agravo de instrumento (AgRg no REsp 1.485.765/SP, Rel. Ministro
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, DJe 29/10/2015).
5. Agravo regimental não provido.
(STJ, 3ª Turma, unânime. AGRESP 201500544549; AGRESP 1537636. Rel. Min. MOURA RIBEIRO. DJE 29/06/2016; julgado
em 21/06/2016)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. RECEBIMENTO COMO AGRAVO
REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NOS AUTOS DEAGRAVO DE INSTRUMENTO. POSTERIOR PROLAÇÃO DA
SENTENÇA. PERDA DOOBJETO RECURSAL. DECISÃO MANTIDA.
1. "Segundo a jurisprudência desta Corte Superior, resta prejudicado, pela perda de objeto, o Recurso Especial interposto contra
Acórdão que julgou Agravo de Instrumento de decisão que deferiu a antecipação de tutela, quando se verifica a superveniente
prolação da Sentença de mérito" (EDcl no AgRg no REsp n. 1.293.867/MT, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 5/8/2014, DJe 1/9/2014).
2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.
(STJ, 4ª Turma, unânime. EDRESP 201300686175; EDRESP 1373301. Rel. Min. ANTONIO CARLOS FERREIRA. DJE
14/10/2015; julgado em 06/10/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU EM
PARTE OS EFEITOS DA TUTELA. POSTERIOR JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO.
- O decisum interlocutório objeto do agravo restou absorvido pela decisão definitiva, eis que prolatada em cognição exauriente.
Ademais, na hipótese de procedência do pedido a sentença se tornará plenamente eficaz ante o recebimento da apelação no
efeito devolutivo, o que permitirá a execução provisória do julgado, nos termos do artigo 520, inciso VII, do Código de Processo
Civil de 1973, e, se for de improcedência, operará a revogação da decisão concessiva da antecipação, ante a existência de
antinomia entre elas. Destarte, operou-se a substituição da decisão antecipatória, proferida em cognição sumária, por
provimento jurisdicional fundado em cognição exauriente, de modo que o efeito suspensivo buscado e as novas medidas de
urgência deverão ser pleiteadas no âmbito do próprio apelo ou, ainda, em eventual agravo de instrumento contra a decisão que
receber a apelação, razão pela qual não há que se falar em preclusão.
- Agravo regimental conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.
(TRF3, 4ª Turma, unânime. AI 00317043120084030000, AI 345241. Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE. e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/08/2016; julgado em 20/07/2016)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCLUSÃO DECORREU DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL.
EXTINÇÃO POSTERIOR POR ILEGITIMIDADE. NÃO CABIMENTO. PERDA PARCIAL DO OBJETO. PROLAÇÃO DE
SENTENÇA NOS AUTOS PRINCIPAIS. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.
1. Se a parte foi incluída no polo passivo da ação, por determinação judicial, e posteriormente, dele foi excluída, não incide a
condenação do autor em honorários advocatícios, porquanto a sua integração na lide deu-se por força de determinação judicial
e não a requerimento da parte.
2. Com a prolação de sentença nos autos do processo principal, resta prejudicado o agravo de instrumento relativo ao pleito de
manutenção do Banco Bradesco no polo passivo.
3. Agravo de instrumento parcialmente provido.
(TRF3, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, unânime. AI 00125317019984030000; AI 61657. Rel. Juiz Conv. WILSON ZAUHY. e-
DJF3 Judicial 1 20/06/2011, pg. 113; julgado em 25/05/2011)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA - ACEITAÇÃO POSTERIOR POR PARTE DE JUÍZO QUE DELA HAVIA
DECLINADO - PERDA DE OBJETO.
1. Conforme se verifica do anexo extrato de movimentação processual, confirma-se o mencionado em fls. 75 pelo juízo
recorrido: o juízo da 14ª. Vara Federal de Brasília declinou da competência para julgar o feito de número 2004.61.13.001189-2
para o juízo da 2ª. Vara Federal de Franca (que havia enviado os autos para o Distrito Federal), sendo aceito o processamento
perante esta última, inclusive já existindo sentençaprolatada em 14/06/2005. Carência superveniente do recurso.
2. Agravo não conhecido. Agravo regimental prejudicado.
(TRF3, 3ª Turma, unânime. AI 00244703720044030000, AI 206965. Rel. Juiz Conv. LEONEL FERREIRA. DJU 24/01/2007;
julgado em 13/12/2006)

Esse entendimento se aplica mesmo na hipótese da questão processual objeto deste agravo - decisão do juízo a quo consistente no
reconhecimento de quais verbas cabem à recorrente, pois eventual provimento do presente agravo não teria o efeito de anular a posterior
sentença extintiva do processo (esse efeito não é objeto deste recurso), tudo se resolvendo, unicamente, com a possibilidade de anulação
da sentença por suposto vício processual, anulação esta que pode ser pleiteada, exclusivamente, em eventual recurso de apelação
interposto pela parte interessada.

Portanto, verificou-se a perda de interesse no presente agravo também quanto a este objeto recursal, devendo-se manter a decisão
agravada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 04 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017756-12.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.017756-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO ALVES DE LIMA JUNIOR
ADVOGADO : SP082340 LUIZ CARLOS PACHECO E SILVA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE AUTORA : EMPRESA MELHORAMENTOS JARDIM CHAPADAO S/C LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00038281520014030399 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS ALBERTO DE LIMA JUNIOR em face de decisão que, em ação ordinária
em fase de cumprimento de sentença, indeferiu o seu pedido de sucessão na execução e prosseguimento pela via da restituição mediante
precatório, ao fundamento de que a sentença reconheceu tão-somente o direito à compensação tributária.

Alega o agravante, em síntese, que o direito à restituição do indébito ficou reconhecido por sentença com trânsito em julgado, que
estabeleceu a modalidade de compensação; porém, com a dissolução regular da empresa-autora tornou-se efetivamente impraticável essa
forma de restituição. Ademais, realça que o recorrente trouxe para os autos originários demonstração da dissolução da sociedade civil
(distrato) devidamente registrada, bem como a baixa do CNPJ; bem como afirma que comprovou a sucessão dos direitos hereditários
exaustivamente.

Por fim, pugna que seja reconhecido o direito à restituição do indébito tributário já reconhecido por sentença (não somente por
compensação).

Foi apresentada contraminuta pela parte agravada.

É o relatório. DECIDO.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

De início, verifico que a legitimidade ativa do agravante encontra-se suficiente comprovada pelo ofício de fl. 233 emitido pela 6ª Vara da
Família e Sucessões (Foro Central) de São Paulo/SP, nos autos do Inventário n. 0088306-63.2005.9.26.0100 (com trânsito em julgado
em 13/03/2012 e arquivado).

Nesse inventário, deu-se a homologação da sobrepartilha, cabendo ao agravante a herança de 50% (cinquenta por cento) dos
direitos/bens do de cujus Carlos Alberto de Lima - consoante o ofício de fl. 233 e certidão de objeto e pé dos autos 0088306-
63.2005.9.26.0100 - fl. 335.
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A empresa societária Empresa Melhoramentos Jardim Chapadão Sociedade Civil Ltda foi extinta por mútuo acordo de seus cinco sócios
- fls. 326/333; por conseguinte, a cota parte do falecido Carlos Alberto de Lima restringe-se a proporção de um quinto (20%) do crédito
a reaver.

A inexigibilidade dos valores recolhidos a título de contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de autônomos,
administradores e avulsos, instituída pelo inciso I do art. 3º da lei n. 7.787/89, bem como dos valores recolhidos a título de contribuição
previdenciária incidente sobre a remuneração de empresários e autônomos, instituída pelo inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212/91, por
inconstitucionalidade, foi reconhecida por sentença com trânsito em julgado (fls. 51/60 e 64), declarando o direito da empresa de
promover a compensação tributária dos valores recolhidos a esse título com parcelas vincendas da contribuição incidente sobre a folha de
salários e devida pelo INSS.

A questão que se controverte nos autos é a possibilidade de proceder à restituição do indébito tributário, quando a sentença reconheceu a
inexigibilidade das contribuições pagas (por inconstitucionalidade) e declarou o direito ao ressarcimento do indébito, autorizando esse
ressarcimento mediante compensação do valor devido com contribuições vincendas.

Dispõe o art. 165 do Código Tributário Nacional que o pagamento indevido origina o direito à restituição total ou parcial do tributo:

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual
for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos:
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou
da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
(...)"

Mas essa restituição, conforme artigo 170 e 170-A do mesmo Código, pode se dar pela modalidade de compensação.

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade
administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito
passivo contra a Fazenda pública. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu
montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a
decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.
Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,
antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)

Daí se extrai que o direito à restituição (melhor referir-se, num sentido genérico, a ressarcimento) do indébito tributário pode realizar-se
por duas vias: (i) a restituição (em sentido estrito) que se procede mediante precatório ou RPV (Constituição Federal, artigo 100); e (ii)
a compensação que se procede segundo a legislação específica.

Assim, a sentença declaratória do indébito tributário reconhece ao autor esse direito ao ressarcimento total ou parcial. Todavia, uma vez
declarado esse direito, seu exercício poderá dar-se por quaisquer das duas vias, restituição ou compensação, ainda que o julgado
disponha sobre apenas uma delas.

E tratando-se de direito do contribuinte, que pode exercer-se por duas modalidades de ressarcimento, pode ele escolher a via que mais
lhe interesse, segundo suas conveniências, só não sendo admissível que haja o ressarcimento em duplicidade, pois aí haveria
enriquecimento ilícito.

Assim, ao contribuinte pode interessar realizar a compensação por tornar o ressarcimento do crédito mais rápido em um procedimento de
acertamento perante a própria administração pública, sem necessidade de aguardar a ordem de pagamentos dos precatórios, enquanto
que, noutras situações, a compensação do crédito pode ser desinteressante, como nos casos em que na cadeia produtiva da empresa não
venha a gerar débito suficiente para proporcionar a compensação. Isso, porém, pertence à esfera de livre escolha do contribuinte, que não
precisa demonstrar a situação concreta para que lhe seja deferida a escolha da modalidade de ressarcimento, bastando a comunicação ao
juízo competente.

Esse entendimento restou consolidado pela Colenda 1ª Seção do E. STJ através da Súmula nº 461:

"O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito tributário certificado por
sentença declaratória transitada em julgado." Rel. Min. Eliana Calmon, em 25/8/2010

Um dos precedentes utilizados para fundamentar a Súmula n. 461 foi o REsp n. 551.184/PR, o qual afastou a hipótese de coisa julgada,
pois é facultado ao contribuinte manifestar a opção de receber o respectivo crédito por meio de precatório regular ou compensação, eis
que constituem, ambas as modalidades, formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação.
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DIREITO À REPETIÇÃO DO INDÉBITO VIA COMPENSAÇÃO
ASSEGURADO POR DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. EXECUÇÃO. OPÇÃO POR RESTITUIÇÃO EM ESPÉCIE DOS
CRÉDITOS VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. AUSÊNCIA. 1. Operado o trânsito em
julgado da decisão que determinou a repetição do indébito, é facultado ao contribuinte manifestar a opção de receber o
respectivo crédito por meio de precatório regular ou compensação, eis que constituem, ambas as modalidades, formas de
execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação. 2. Não há na hipótese dos autos violação à
coisa julgada, pois a decisão que reconheceu o direito do autor à compensação das parcelas pagas indevidamente fez surgir para
o contribuinte um crédito que pode ser quitado por uma das formas de execução do julgado autorizadas em lei, quais sejam, a
restituição via precatório ou a própria compensação tributária. 3. Por derradeiro, registre-se que todo procedimento executivo
se instaura no interesse do credor CPC, art. 612 e nada impede que em seu curso o débito seja extinto por formas diversas como
o pagamento propriamente dito - restituição em espécie via precatório, ou pela compensação. 4. Recurso Especial improvido.
..EMEN:(RESP 200301146291, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:01/12/2003 PG:00341 ..DTPB:.)"

No presente caso, a possibilidade de realização de compensação pela empresa autora tornou-se impossibilitada diante de sua
dissolução/extinção, não mais lhe interessando a via da compensação por evidente inexistência de débitos vincendos que possam vir a ser
compensados.

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento para reformar a
decisão recorrida, para que a parte agravante possa promover a execução do julgado (limitada à sua cota parte), para que obtenha a
restituição do seu crédito.

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002833-44.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.002833-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : METALLOYS E CHEMICALS COML/ LTDA
ADVOGADO : SP176785 ERIO UMBERTO SAIANI FILHO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP
No. ORIG. : 00035528520128260152 A Vr COTIA/SP

DESPACHO
Fls. 178/295
Vistas à parte agravante.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018809-57.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018809-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : ODUVALDO PARDINI e outro(a)

: WAGNER PARDINI
ADVOGADO : SP124526 RENATA MELLO CERCHIARI DE QUEIROZ TELLES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00006351220164036301 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, em ação proposta por ODUVALDO PARDINI e
WAGNER PARDINI, deferiu o pedido de tutela de urgência requerida para suspender a exigibilidade de débito a título de laudêmio, bem
como determinar que seja sustada eventual inscrição do autor Wagner Pardini no CADIN.

Sustenta a parte agravante, em suma, que o cerne da questão consiste na validade da procuração outorgada por João Paulo Cortez a
Wagner Pardini, com a finalidade de alienar o imóvel, que constitui negócio simulado com objetivo de ocultar verdadeira cessão de
direitos e afastar a cobrança do laudêmio.
O recurso foi processado sem o efeito suspensivo.

Após, o Juiz de primeira instância, mediante e-mail, comunicou que proferiu sentença.

É o relatório. Decido.

Pois bem. Tendo o MM. Juiz de primeira instância proferido sentença, na qual julgou procedente o pedido, confirmando a tutela
provisória deferida, houve perda superveniente do objeto do recurso.

Isto posto, julgo prejudicado o recurso, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC de 2015.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002355-65.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002355-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : ELAINE BINOTTO PAIVA DE CASTRO e outros(as)

: ROBERTO DEMETRIO DE PAIVA
: ELIANA FERNANDES DA SILVA DE PAULA
: VICENTE RIBEIRO
: SANDRA MARA TITTATO DE CAMPOS
: HAMILTON CARLOS DE CAMPOS
: ROSANGELA MARA CAMPOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP116572 SIMONE BINOTTO PAIVA
SUCEDIDO(A) : NIVALDO DE CAMPOS
AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS DE CAMPOS

: DENISE MARIA DE CAMPOS BARBOSA
: DENILSON AUGUSTO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP116572 SIMONE BINOTTO PAIVA
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SUCEDIDO(A) : DJALMA DE CAMPOS
AGRAVANTE : ZEFERINO DA LUZ

: CARLOS MARIOTO
ADVOGADO : SP116572 SIMONE BINOTTO PAIVA
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL DE TAUBATE
SP

ADVOGADO : SP061366 SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO e outro(a)
PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 04018778519954036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELAINE BINOTTO PAIVA DE CASTRO e outros(as) contra decisão, proferida em
fase de execução de sentença prolatada na Ação Civil Pública, nº 0401877-85.1995.403.6103, referente à correção monetária de saldo
vinculada ao FGTS, apurado nos meses de janeiro/1989 e abril/1990.

O Juízo da execução, considerando que os sete primeiros agravantes, indicados no Termo de Audiência de Conciliação, realizada na data
de 23/11/2015, estavam incluídos nas relações apresentadas pela CEF, dentre aqueles que tiveram os créditos efetuados por adesão
feita, nos termos da Lei Complementar 110/2001 ou da Lei 10.555/2002, indeferiu o pedido de prosseguimento da execução dos
recorrentes, que alegavam o descumprimento da obrigação de fazer avençada. Pelo mesmo fundamento, em relação a Carlos Mariotto,
indeferiu o pedido de liquidação.

Sustenta a parte agravante que a decisão merece reforma. De início, a subscritora do recurso declara a inexistência de procuração dos
advogados da CEF, que atuaram na audiência de conciliação em que houve a composição, e dos que informaram o cumprimento do
acordado. Requer, ainda, o deferimento do pedido de justiça gratuita, não apreciado pelo Juízo de origem, tendo sido opostos embargos
de declaração para suprir a omissão. Nas razões, sustenta que a execução deve prosseguir, não havendo documentos comprovando
documentalmente que os créditos pleiteados foram devidamente depositados, não tendo sido juntados aos autos cópia assinada do termo
de adesão, nos moldes da LC 110/2001, nem documentos que demonstrassem a ocorrência de saque, nos termos desse acordo ou da
Lei 10.522/2002.

É o relatório. Decido.

À vista das informações prestadas pelo Juízo a quo, verifico a regularidade do presente (fls. 246/257). Passo, assim, a sua análise (fls.
246/257).

A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a CEF a firmar acordo com o titular da conta fundiária para percepção dos índices que foram
expurgados da inflação à época do Plano Verão (janeiro/1989 - 42,72%) e do Plano Collor (abril/1990 - 44,80%).

Por sua vez, no caso em tela, em fase de execução de sentença, proferida na ACP nº 0401877-85.1995.403.6103, versando sobre a
correção monetária de saldo de conta vinculada ao FGTS, apurada nos meses de janeiro/1989 e abril/1990, os sete primeiros recorrentes
se compuseram com a CEF, na Central de Conciliação da Justiça Federal de São José dos Campos, datada de 23/11/2015. Diante da
conciliação realizada, conforme termo de audiência, deveria a documentação comprovando o cumprimento do acordado ser juntada em
autos suplementares, diretamente na CECON (Central de Conciliação), para posterior envio ao Juízo da execução (fls. 35/37).

Mas, alegando o não cumprimento da obrigação de fazer avençada, pretendem os ora recorrentes o prosseguimento da execução e
liquidação da sentença, tendo o Juízo da execução, sob o fundamento de que, conforme informações da CEF, os mesmos tiveram os
créditos efetuados por ocasião da adesão feita, nos termos da Lei Complementar 110/2001 ou da Lei 10.555/2002, indeferiu o
prosseguimento da execução. Pelo mesmo fundamento, em relação a Carlos Mariotto, indeferiu o pedido de liquidação (fl. 30).

Pois bem. Verifico que a CEF informa os substituídos que já tiveram os créditos efetuados por adesão aos termos da LC 110/2001, ou
pelos termos da Lei 10.555/2002 ou em razão dos termos de outro processo judicial (fls. 41/45, 53 e 57), constando do documento
simples relação mencionando o nome completo da parte e respetivo PIS/PASEP.
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Observo, ainda, que quanto a agravante Elaine Binotto, que a mesma consta da lista dos substituídos que já tiveram os créditos efetuados
por adesão aos termos da LC 110/2001, ou pelos termos da Lei 10.555/2002 ou em razão dos termos de outro processo judicial (fl. 43)
e, também, da lista dos sem vínculos, que diz respeito aos substituídos que não possuem contas vinculadas passíveis de créditos relativos
aos expurgos inflacionários dos planos econômicos, objeto do processo subjacente, não havendo valores a ser creditado (fl. 54).

Portanto, claramente, não foi demonstrado, por meio de documentação hábil, o cumprimento do acordado, isto é, não comprovada a
existência do crédito dos valores requeridos na conta vinculada no nome do titular, não juntado aos autos termo de adesão ou outro
documento, como extratos da conta vinculada, demonstrando que foi efetivado o saque com base na LC 110/2001 ou da Lei
10.555/2002, ou que houve o recebimento em outro processo judicial. E, neste contexto, há que se prosseguir a execução.

Por fim, a propósito do tema, cito precedente desta Corte, quanto a necessidade de a CEF demonstrar que o crédito requerido foi
efetivamente realizado na execução de sentença proferida em ação proposta para recompor os saldos das contas vinculadas ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS:

CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. EXECUÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ADESÃO À LEI
COMPLEMENTAR N. 110/2001. INTERNET. POSSIBILIDADE. DECRETO N. 3.913/2001. COMPROVAÇÃO PELOS
EXTRATOS DA CONTA FUNDIÁRIA.
1. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais
Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre
a validade dos termos de adesão.
2. A adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/2001 pela internet é expressamente autorizada pelo Decreto 3.913/2001.
3. Em que pese a validade da adesão do titular da conta fundiária feita pela internet, nestas circunstâncias ela não é
instrumentalizada por um formulário ou outro documento físico, de sorte que sua comprovação só é possível pelos extratos
demonstrando o crédito dos valores na conta vinculada em nome do titular. O documento de fl. 351 é unilateral e aponta a
realização da adesão nos termos da LC 110/2001 e do Decreto 3.913/2001, sem demonstrar, porém, que o crédito requerido foi
efetivamente realizado. Por esta razão, deve a CEF apresentar os extratos fundiários comprovando o crédito realizado na conta
da autora nos termos da transação realizada.
4. Agravo legal provido para determinar o prosseguimento da execução em relação à autora Vera Lúcia Peixoto de Paiva
Aguiar.(AC 00081789319934036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA - 1A.
SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Isto posto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando o prosseguimento da execução, nos termos da
fundamentação supra. Comunique-se.

Intime-se para contraminuta.

Int.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016803-48.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.016803-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : GUILHERME AZEVEDO SOARES GIORGI e outros(as)

: JOAO DE LACERDA SOARES NETO
: JOAO SERGIO MIGLIORI
: ROBERTO DE AZEVEDO SOARES GIORGI
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: ROGERIO GIORGI PAGLIARI
ADVOGADO : SP109492 MARCELO SCAFF PADILHA e outro(a)
PARTE RÉ : LUIS CESIO DE SOUZA CAETANO ALVES

: LUIS EDUARDO DE MORAES GIORGI
: REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A

ADVOGADO : SP109492 MARCELO SCAFF PADILHA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00069675220024036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, em execução fiscal ajuizada em face de REFINARIA
NACIONAL DE SAL S/A E OUTROS, determinou a exclusão do co-executados GUILHERME AZEVEDO SOARES GIORGI,
JOÃO DE LACERDA SOARES NETO, JOÃO SERGIO MIGLIORI, ROBERTO AZEVEDO SOARES GIORGI, ROGERIO
GIORGI PAGLIARI, LUIS CESIO DE SOUZA CAETANO ALVES E LUIS EDUARDO DE MORAES do polo passivo, uma vez
que não houve a constatação da dissolução irregular da sociedade, além de que o art. 13 da Lei n. 8.620/93, que incluía os sócios na
CDA, fora revogado.

Pugna a parte agravante pelo reconhecimento da legitimidade passivas dos diretores apontado.

A parte agravada apresentou contraminuta ao recurso.

É o relatório. DECIDO.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Se é certo que as contribuições sociais constituem espécie tributária e, em razão disso, se submetem, no que couber, ao CTN, também é
certo que, conforme o ordenamento jurídico, as pessoas jurídicas possuem personalidade diversa da dos seus membros, sendo sujeito de
direitos e obrigações.

Em razão disso, o mero inadimplemento ou a inexistência de bens para garantir a execução não são suficientes para estender a
responsabilidade da empresa à pessoa do sócio.

Anoto que, antes, com fulcro no art. 13 da Lei nº 8.620/93, era possível a responsabilização solidária dos sócios pelos débitos da
empresa junto à Seguridade Social. Contudo, a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, conforme o
RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil), para a responsabilização do
sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao
Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional. E, não modulados seus efeitos,
presume-se a inconstitucionalidade "ex tunc".

Pois bem. Nos termos do art. 135, do CTN, ocorre a desconsideração da pessoa jurídica, respondendo os sócios pessoalmente pelos
créditos correspondentes às obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato
social ou estatutos:

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - (...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     307/1252



II - (...)
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

Também ocorre a desconsideração da pessoa jurídica no caso de dissolução irregular da empresa, que, configurando infração à lei, dá
ensejo ao redirecionamento para o sócio. É o entendimento sumulado pelo STJ:

"Sumula 435, STJ. Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente"

Deve, ainda, haver contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão vinculado ao fato gerador para
redirecionamento a pessoa do sócio, não sendo legítima sua inclusão se admitido depois na sociedade ou dela se retirou antes da sua
ocorrência, competindo à parte exequente o ônus de comprovar a ocorrência dos pressupostos autorizadores do art. 135, do CTN.

Nesse sentido, cito o seguinte precedente:
EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO DOS SÓCIOS.
NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES.
INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA.
1. A citação da empresa DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante
legal, e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a declaração de
rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio dos embargantes, e a
existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos mesmos, que culminou com as
penhoras de fls. 118 e 130 do apenso.
2. As constrições citadas foram levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa
nos períodos de apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos
embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa.
3. É cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da
sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de sua
localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de gerência e agido com
excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses
pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução
aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a
execução fiscal não foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos,
portanto, indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ
DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão:
17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA
TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz MAIRAN MAIA).
4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas, e diante da
sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba honorária, esta fixada em R$
1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento desta Corte. 5. Apelação provida.(AC
00169363819924039999, DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU DATA:10/02/2006
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

De outra parte, não se exige prova cabal dos pressupostos para fins de redirecionamento, bastando prova indiciária, sem prejuízo de o
interessado exercer a ampla defesa pela via de embargos à execução ou por simples petição nos autos da execução, pela via da exceção
de pré-executividade, nos casos em que as alegações não dependam de dilação probatória. É a orientação do Supremo Tribunal Federal:

EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMAÇÃO PASSIVA.
- AS PESSOAS REFERIDAS NO INCISO III DO ARTIGO 135 DO CTN SÃO SUJEITOS PASSIVOS DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTARIA, NA QUALIDADE DE RESPONSAVEIS POR SUBSTITUIÇÃO, E, ASSIM SENDO, APLICA-SE-LHES O
DISPOSTO NO ARTIGO 568, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, APESAR DE SEUS NOMES NÃO CONSTAREM NO
TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
- ASSIM, PODEM SER CITADAS E TER SEUS BENS PENHORADOS INDEPENDENTEMENTE DE PROCESSO JUDICIAL
PREVIO PARA A VERIFICAÇÃO DA OCORRENCIA INEQUIVOCA DAS CIRCUNSTANCIAS DE FATO ALUDIDAS NO
ARTIGO 135, "CAPUT", DO C.T.N., MATÉRIA ESSA QUE, NO ENTANTO, PODERA SER DISCUTIDA, AMPLAMENTE, EM
EMBARGOS DE EXECUTADO
(ART. 745, PARTE FINAL, DO C.P.C.).
- RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.
(STF, RE 99551, Relator Ministro Francisco Rezek)

Também, tratando-se de hipótese de dissolução irregular não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas resta suficiente para
responsabilizar os sócios a certidão do oficial de justiça, a qual goza de fé pública, só ilidida por prova em contrário. A respeito, cito o
seguinte precedente:
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA.
A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima nas hipóteses de atos praticados com excesso de
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, III, do CTN; e de dissolução irregular da
sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades
da sociedade em seu domicílio fiscal sem comunicação e formalização de distrato perante os órgãos competentes, conforme
Súmula 435 do E. Superior Tribunal de Justiça. A simples devolução do aviso de recebimento - AR - não é indício suficiente de
dissolução irregular, sendo necessária a diligência de Oficial de Justiça (AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010). A sócia administrava a empresa ao tempo da ocorrência do
fato imponível e da dissolução irregular, de modo que responde pelo crédito tributário constituído que ampara a execução. Na
hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da declaração pelo
sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art. 150 do Código Tributário
Nacional. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução contra o
sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. Precedentes do C.
STJ. Não basta apenas que tenha decorrido o prazo de cinco anos contados da citação da devedora executada (pessoa jurídica)
para configuração da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução em face do sócio, mas, imprescindível, que
também ocorra inércia da exequente. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do
CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo
atinente à citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. A certidão da dívida ativa é documento
suficiente para embasar e comprovar o título executivo fiscal, devendo por consequência, estar formalmente correta. Deriva
dessa certidão uma presunção de liquidez e certeza e exigibilidade da dívida inscrita, cumprindo ao embargante desfazer essa
presunção. Apelação improvida.(AC 00012338220064036117, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Na hipótese em tela, o crédito em cobrança compreende as contribuições apontadas nos extratos trazidos pela exequente de fls. 08/10.

Para as contribuições descontadas.
Para as contribuições descontadas e não repassadas para a Previdência Social subsiste a responsabilidade dos sócios/diretores (tipo de
crédito: 5), por decorrer de infringência à lei, devendo responder pelo crédito constituído pela CDA de n. 351098941 (podendo o sócio
fazer prova em contrário, em ação própria e de cognição plena).

Quanto às demais contribuições:
A documentação dos autos (fls. 19/34 e 304/309) aponta no sentido de que os sócios/diretores apontados administravam a empresa ao
tempo da ocorrência do fato imponível, todavia, até o presente momento não houve a comprovação da dissolução irregular da sociedade.
Desse modo, eles não devem responder no momento pelo crédito tributário constituído pela CDA de n. 351098933, por ser do tipo 1
(fls. 10).

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao presente agravo de instrumento, devendo os
sócios/diretores apontados ser incluídos na execução fiscal para responder pelo crédito tributário constituído pela CDA de n. 351098941,
nos termos da fundamentação.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003164-60.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.003164-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : FABRICA DE FERRAMENTAS DE PRECISAO ALM S/A
ADVOGADO : SP206668 DENIS SALVATORE CURCURUTO DA SILVA
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PARTE RÉ : KLAUS BERNDT BRUSCHER
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05012175619954036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelas partes em face de decisão que, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil,
"negou seguimento ao presente agravo de instrumento para anular a decisão impugnada, nos termos da fundamentação".

Pugna a embargante FÁBRICA DE FERRAMENTAS DE PRECISÃO ALM S/A, em síntese, "que a Receita Federal apresente se
manifeste sobre as causas suspensivas ou interruptivas referente ao período de (11/1982 a 12/1987), período incidente da decadência".

Sustenta a embargante UNIÃO, em síntese, a ocorrência de vícios a serem sanados na decisão. Afirma que a decisão padece de
contradição, uma vez que o seu dispositivo não se coaduna.

É o relatório. DECIDO.

Dos embargos de declaração da FÁBRICA DE FERRAMENTAS DE PRECISÃO ALM S/A
Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os
pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de
16.9.2002, Seção 1, p. 145).
O art. 535 do Código de Processo Civil de 1973 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver
obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido Rangel Dinamarco
(Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001, pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um
raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se
repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."
No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações.
Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
A fundamentação da decisão objurgada dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento, nos seguintes termos:
"Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO em face de decisão que, em execução fiscal, dispôs:
"Acolho parcialmente a exceção, para reconhecer a decadência dos créditos com fato gerador do período de 11/1982 a 12/1987,
isso porque o lançamento ocorreu em 26/02/1993 (fls.05), de forma que os créditos desse período foram fulminados pelo
quinquênio decadencial, contando a partir de 1º/01/1988 para os créditos mais recentes (1987). Assim, se para esses ocorreu a
decadência, o mesmo se dá com os anteriores (1982 a 1986).
Prescrição não ocorreu, pois o lançamento é de 26/02/93 e o ajuizamento de 1995 (REsp 1.120.295).Sem condenação em
honorários em face da sucumbência recíproca.Desnecessária oitiva da Receita, já que os elementos necessários à análise da
decadência se encontram nos autos.
Cientifique-se a Exequente, inclusive para que substitua a CDA para prosseguimento pelo valor remanescente.
Int."
Alega a parte agravante, em síntese, que "o Juízo, sem posse dos procedimentos administrativos e sem acesso integral ao banco
de dados da Receita Federal do Brasil, não tem como saber com exatidão as datas do fato gerador e de constituição definitiva do
crédito tributário, bem como se houve o implemento de causas suspensivas ou interruptivas do prazo decadencial".
"Posteriormente, à prolação da decisão, a parte agravada informou ao Juízo sua adesão ao parcelamento da Lei n. 11.941/2009,
na modalidade de pagamento à vista e desistiu, expressamente das defesas apresentadas no processo" - sublinhei
Por fim, pugna pela declaração de nulidade da decisão interlocutória, a fim de que se suspenda o feito para o processamento do
requerimento de parcelamento.
Foi apresentada contraminuta pela parte agravada (consta às fls. 476/477, que ela informa o cumprimento de todos os
pagamentos do parcelamento).
É o relatório. DECIDO.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma,
julgado em 05.04.16), o que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do
STJ: AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina
Helena Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta
Turma, DJU 01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, em ação de execução fiscal, reconheceu a
decadência dos créditos com fato gerador do período de 11/1982 a 12/1987.
De início, verifico que a decadência é instituto de direito civil de ordem pública que pode ser conhecida de ofício pelo juiz. Dispõe
o art. 173, parágrafo único do CTN:
"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto,
contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento." - negritei
No caso em particular, a exequente foi intimada a se manifestar sobre eventual ocorrência de decadência.
Por sua vez, a exequente requereu a concessão de prazo para que a Receita Federal pudesse se manifestar terminantemente
sobre a decadência - fls. 449/456.
Todavia, a decisão indeferiu o pedido de concessão de prazo por entender desnecessária a oitiva da Receita Federal do Brasil,
reconhecendo a decadência parcial de constituir o crédito tributário.
Deve-se ter cautela para que o crédito tributário não seja extinto indevidamente sem que seja dada oportunidade à exequente se
manifestar sobre a existência de parcelamento, ou outras causas de suspensão ou interrupção do prazo decadencial.
Logo, da forma que se deu nos presentes autos o reconhecimento da decadência parcial pelo juízo de origem constituiu-se em
cerceamento ao direito de defesa da exequente, infringindo o art. 5º, inciso LIV, da Constituição Federal. Deve, por isso, ser
anulada a decisão impugnada para, que sem prejuízo de que se realize a oitiva da Receita Federal do Brasil, o juiz monocrático
se manifeste sobre a suspensão/extinção da execução pelo parcelamento efetuado pela parte agravada (com prioridade) e,
eventualmente, sobre a alegação de decadência parcial do crédito tributário.
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a
conclusão baseada nos fundamentos ora expostos.
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo de instrumento para anular a decisão
impugnada, nos termos da fundamentação."

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o acórdão, alegando questões sobre as quais o
julgado se manifestou.
Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa que se segue:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida
constante do Acórdão.
II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas conclusões de
acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela falta de exaustiva
apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de jurisprudência dominante,
ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao valor das conclusões do Acórdão
e não são os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões
decididas.
IV - Embargos rejeitados.
(Processo nº2012.61.00.000643-1-SP- Embargos de Declaração em Apelação/ Reexame Necessário- Relator Desembargador
Federal Peixoto Junior- TRF 3ª Região. Data da decisão: 21/07/2015- Data de Publicação: 31/07/2015)."

Dos embargos de declaração da União
Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC/1973, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os
pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de
16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 1.022 do novo Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver
obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido Rangel
Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001, pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em
um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos
que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum
pedido etc."

Assiste razão à embargante.

Na hipótese em tela, decidiu-se que da forma que se deu nos presentes autos o reconhecimento da decadência parcial pelo juízo de
origem constituiu-se em cerceamento ao direito de defesa da exequente, infringindo o art. 5º, inciso LIV, da Constituição Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     311/1252



Por fim, a decisão embargada anulou a decisão impugnada para, que sem prejuízo de que se realize a oitiva da Receita Federal do Brasil,
o juiz monocrático se manifeste sobre a suspensão/extinção da execução pelo parcelamento efetuado pela parte agravada (com
prioridade) e, eventualmente, sobre a alegação de decadência parcial do crédito tributário.

Todavia, o dispositivo negou seguimento ao agravo de instrumento. Portanto, corrijo o erro material para que o dispositivo passe a:
"Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao presente agravo de instrumento para anular a
decisão impugnada, nos termos da fundamentação."

Dessa forma, deve-se considerar esclarecido o teor do dispositivo da decisão de fls. 491/492v.

Posto isso, rejeito os embargos de declaração da Embargante Fábrica de Ferramentas de Precisão Alm S/A e acolho os
embargos de declaração da União apenas para aclarar o dispositivo da decisão embargada; mantida, no restante, a decisão recorrida.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020865-34.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.020865-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : VALENITE MODCO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP060929 ABEL SIMAO AMARO

: SP234393 FILIPE CARRA RICHTER
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : CANDIDO VALLE NETO e outro(a)

: JOSE BENEDITO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI
PARTE RÉ : VALENITE INC e outro(a)

: VALENITE MODCO INTERNATIONAL, INC
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05116967419964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos VALENITE-MODCO COMERCIAL LTDA em face de decisão que, nos termos do art.
557 do Código de Processo Civil, não conheceu do agravo de instrumento.
Sustenta o embargante, em síntese, a ocorrência de vícios a serem sanados na decisão. Afirma que a decisão padece de omissão e
contradição, uma vez que "os argumentos, o pleito, tudo isso esteve à disposição do MM. Juízo "a quo" e que não houve perda de objeto
uma vez que a decisão que determinou a transferência do valor na outra ação para este agravo de instrumento pode ser revertida.
É o relatório. DECIDO.
Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os
pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de
16.9.2002, Seção 1, p. 145).
O art. 535 do Código de Processo Civil de 1973 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver
obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido Rangel Dinamarco
(Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001, pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um
raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se
repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."
No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações.
Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
A fundamentação da decisão objurgada dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento, nos seguintes termos:
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"Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALENITE MODCO IND. E COM. LTDA contra decisão que, em execução
fiscal, passo a transcrever trecho essencial:
"1) A título de penhora, que se envie solicitação, com cópia desta decisão, preferencialmente por via eletrônica, ao digno Juízo
destinatário, solicitando que bloqueie numerário no montante de R$ 108.487,71 (cento e oito mil, quatrocentos e oitenta e sete
reais e setenta e um centavos), nos autos do processo número 02037735019934036100 e, se disponível para levantamento, sua
transferência para a agência 2527 da Caixa Econômica Federal (PAB Execuções Fiscais) à disposição deste Juízo, ficando
ciente o titular da Serventia; 2) Caso não exista o depósito, solicite-se ao juízo destinatário que informe por via eletrônica;
3) Confirmado o recebimento da comunicação no juízo destinatário, intime-se o devedor. Intime-se."
Pugna a parte agravante, em síntese, pela reforma da decisão que determinou "a penhora no rosto dos autos 0020377-
50.1993.403.6100, em razão de o título executivo estar integralmente quitado pela conversão em renda dos depósitos realizados
nos autos da ação declaratória n. 89.0037228-9, ou ainda, no mínimo, integralmente garantido pelos depósitos realizados".
Foi apresentada contraminuta pela parte agravada.
É o relatório. DECIDO.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma,
julgado em 05.04.16), o que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do
STJ: AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina
Helena Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta
Turma, DJU 01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
Pugna a parte agravante, em síntese, pela reforma da decisão que determinou "a penhora no rosto dos autos 0020377-
50.1993.403.6100, em razão de o título executivo estar integralmente quitado pela conversão em renda dos depósitos realizados
nos autos da ação declaratória n. 89.0037228-9, ou ainda, no mínimo, integralmente garantido pelos depósitos realizados".
Verifico que a decisão agravada não se manifestou acerca da questão trazida, apenas determinou a penhora no rosto dos autos
da ação declaratória (proc. n. 0020377-50.1993.403.6100) ou a transferência dos valores para conta à disposição do juízo da
execução.
Deste modo, não se pode falar em plausibilidade do direito invocado, de modo a justificar a concessão da medida buscada, pois
não houve manifestação em primeiro grau em relação ao pedido aqui efetuado, de modo que o julgamento da questão nesta
Instância implicaria em supressão de instância.
Nesse sentido o entendimento desta E. Corte e também do E. STJ, conforme precedentes a seguir:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO. RAZÕES DISSOCIADAS
DO FUNDAMENTO DA DECISÃO ATACADA. SUMULA 284 DO STF. RECURSO NÃO CONHECIDO. - Os fundamentos do
decisum impugnado são distintos da pretensão recursal apresentada. De um lado, a decisão singular não acolheu o pleito de
desconsideração da personalidade jurídica da executada, porquanto não demonstradas as condições do artigo 50 do Código
Civil. Por sua vez, as razões da irresignação fundamentam-se na ocorrência da dissolução irregular da empresa, que não efetuou
os registros cadastrais, conforme determinam os artigos 45, 51 e 1.151 do Código Civil, motivo pelo qual objetiva a
responsabilização dos sócios, nos termos do artigo 4º da Lei 6.830/80, do artigo 568, incisos I e V, do Código de Processo Civil e
dos artigos 134, inciso VII, e 135, inciso III, do CTN. Assim, constata-se que a parte recorrente discorreu sobre argumentos
dissociados da fundamentação contida na deliberação unipessoal recorrida, porquanto o magistrado não analisou
circunstancialmente o requerimento do exequente. Não foram opostos embargos de declaração a fim de sanar a lacuna, o
inconformismo não pode ser conhecido sob pena de supressão de instância. - Agravo de instrumento não conhecido.
(TRF3, Quarta Turma, Relator DES. FED. ANDRE NABARRETE, Data da Decisão: 02/08/2012, Data da Publicação:
15/08/2012)
IMPETRAÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE MINISTRO DO STJ. INVIABILIDADE. CABIMENTO DE RECURSO
INTERNO. INTERPOSIÇÃO DE REGRA INDISPENSÁVEL PARA ATENDER AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL E PARA
EXAURIR A INSTÂNCIA RECORRIDA, PRESSUPOSTO PARA INAUGURAR A COMPETÊNCIA DO STF. MATÉRIA NÃO
ANALISADA DEFINITIVAMENTE NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO. DUPLA SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. O Superior Tribunal de Justiça não analisou as questões veiculadas nesta impetração e, portanto, qualquer juízo desta Corte
sobre elas implicaria supressão de instância e contrariedade à repartição constitucional de competências, o que não é admitido
pela jurisprudência do STF, salvo excepcionalidade não verificada no caso. 2. A prisão preventiva do paciente não está
fundamentada apenas em presunção de fuga, rejeitada pela jurisprudência da Corte, o que não abre hipótese de afastamento do
entendimento sumulado (Súmula 691/STF).
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, Segunda Turma, HC-AgR 125540, Relator Teori Zavascki, Decisão 16/12/2014)
Por fim, em consulta ao Sistema de Informação Processual, verifico que no Proc. de n. 0020377-50.1993.403.6100 foi
determinada à CEF a transferência do valor depositado à conta judicial vinculada ao processo originário, em 23/11/2016 (para
os autos da presente execução); posto isto, encontra-se o pedido de suspensão do ato judicial prejudicado.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, não conheço do presente agravo de instrumento."

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o acórdão, alegando questões sobre as quais o
julgado se manifestou.
Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa que se segue:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida
constante do Acórdão.
II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas conclusões de
acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela falta de exaustiva
apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de jurisprudência dominante,
ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao valor das conclusões do Acórdão
e não são os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões
decididas.
IV - Embargos rejeitados.
(Processo nº2012.61.00.000643-1-SP- Embargos de Declaração em Apelação/ Reexame Necessário- Relator Desembargador
Federal Peixoto Junior- TRF 3ª Região. Data da decisão: 21/07/2015- Data de Publicação: 31/07/2015)."

Posto isso, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001504-26.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.001504-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : CONCESSIONARIA DE RODOVIA SUL MATOGROSSENSE S/A
ADVOGADO : SP331880 LUIZ MAURICIO FRANÇA MACHADO e outro(a)
AGRAVADO(A) : NELMA AMARILHA DE OLIVEIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00015731920164036006 1 Vr NAVIRAI/MS

DECISÃO
Neste juízo sumário de cognição de maior plausibilidade se me deparando a motivação da decisão recorrida ao aduzir que "Os
elementos colacionados pela ANTT para justificar seu interesse na lide não preenchem os requisitos para a assistência simples,
trata-se de mero interesse econômico/fiscalizatório, eis que a morosidade ou alteração do valor ofertado na desapropriação não
ensejam consequências jurídicas no contrato entabulado com a concessionária, apenas eventual necessidade de reequilíbrio
econômico da relação contratual, efeitos que sequer serão sofridos pela autarquia, mas pelos usuários da via" e que "A
fiscalização atribuída à agência reguladora ou, mesmo, a mera prestação de auxílio não gera interesse jurídico da ANTT para
intervir em toda e qualquer ação dessa natureza, deturpando o regime constitucional de atribuição de competência à Justiça
Federal, que se deve restringir às hipóteses do art. 109 da Constituição de 1988", e nas razões do recurso lobrigando sustentação
de mero interesse e não verdadeiro interesse jurídico, também anotando que memorando e afirmação de interesse pela ANTT não têm o
alcance de determinar a competência da Justiça Federal, que se afere pela existência ou não de interesse jurídico e não se resolve com
autoproclamações da parte, sobre precedentes cabendo sublinhar que alteração de entendimento sempre é possível bem como
peculiaridades nos casos julgados, a propósito no de relatoria do Desembargador Federal Hélio Nogueira o determinado sendo a
intimação da autarquia "para que diga se possui interesse no feito", à falta do requisito da probabilidade de provimento do recurso,
INDEFIRO o efeito suspensivo.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
Peixoto Junior
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Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001169-07.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.001169-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : CONCESSIONARIA DE RODOVIA SUL MATOGROSSENSE S/A
ADVOGADO : SP166297 PATRICIA LUCCHI PEIXOTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : ANGELO JOSE BORTOLUZZI e outro(a)

: IVONE MARIA COMPARIN BORTOLUZZI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00121369020164036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Neste juízo sumário de cognição de maior plausibilidade se me deparando a motivação da decisão recorrida ao aduzir que "A ANTT
defende seu interesse em figurar como assistente simples da parte autora, apontando os fundamentos contidos no Memorando nº
1062/2014/SUINF, no sentido de que seu ingresso na lide se faz necessário para garantir que a concessionária autora atue de
forma diligente na obtenção de imissão de posse, no menor tempo possível, e para fiscalizar os valores pagos a título de
indenização, visando, sobretudo, dar efetivo cumprimento às obrigações previstas no instrumento de outorga. Ora, esses
argumentos não são aptos a preencher os requisitos da assistência simples, eis que calcados em mero interesse econômico e
fiscalizatório. A demora na obtenção de imissão na posse ou a alteração no valor ofertado a título de indenização não trarão
consequências jurídicas ao contrato celebrado com a concessionária" e que "a função fiscalizatória atribuída à agência
reguladora ou mesmo a mera prestação de auxílio, não geram o alegado interesse jurídico, sendo que a sentença a ser proferida
na presente ação não atingirá a relação jurídica havida entre a ANTT e a parte autora. No caso, para configurar a competência
da Justiça Federal, é necessário que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal, ao intervir como assistente
demonstre legítimo interesse jurídico no deslinde da demanda, não bastando a simples alegação de interesse na causa (Súmula
61 do extinto TFR)", e nas razões do recurso lobrigando sustentação de mero interesse e não verdadeiro interesse jurídico, também
anotando que memorando e afirmação de interesse pela ANTT não têm o alcance de determinar a competência da Justiça Federal, que se
afere pela existência ou não de interesse jurídico e não se resolve com autoproclamações da parte, sobre precedentes cabendo sublinhar
que alteração de entendimento sempre é possível bem como peculiaridades nos casos julgados, a propósito no de relatoria do
Desembargador Federal Hélio Nogueira o determinado sendo a intimação da autarquia "para que diga se possui interesse no feito", à falta
do requisito da probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o efeito suspensivo.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027765-96.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027765-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : OSWALDO ZAMBON espolio
ADVOGADO : SP086687 MARLY VIEIRA DE CAMARGO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : CELSO ODILON ZAMBON
ADVOGADO : SP063951 JOSE MANUEL PAREDES e outro(a)
PARTE RÉ : FARMABON DROGARIA E PERFUMARIA LTDA e outros(as)

: ELAINE MARIA ZAMBON
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: MARCELO CYRO COSTA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00113720520004036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, proposta em face da empresa FARMABON
DROGARIA E PERFUMARIA LTDA e demais corresponsáveis pelo débito, que figuram na CDA, na qual foi determinada que se
procedesse à citação do espólio do sr. Oswaldo Zambon, na pessoa da inventariante, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta
pelo espólio, representado pela inventariante Elaine Maria Zambon, nos seguintes termos:

"Fls. 139/168: Prescrição não ocorreu.
Os fatos geradores ocorreram no período de 05/1996 a 04/1999, com Notificação Fiscal do Lançamento do Débito em
28/05/1999 e ajuizamento da execução em 05/04/2000. E, em que pese o equívoco na distribuição, certo é que o caso não foi de
redirecionamento, pois os sócios foram executados desde o início, constando na própria CDA, junto com a pessoa jurídica. E não
se pode reconhecer inércia da Exequente, pois ela continuou diligenciando, após notícia do óbito, em face dos demais
coexecutados, sendo certo, também, que a citação do Espólio na pessoa do inventariante retroage à data do ajuizamento
(Resp.1.120.295).
Cumpre observar que, embora o ajuizamento tenha ocorrido após o óbito de Oswaldo (01/01/2000-fls.159), tanto os fatos
geradores, quanto o lançamento e inscrição do crédito ("tipo 5" - contribuição descontada do trabalhador e não repassada ao
Fisco), são anteriores. Logo, o título não é nulo, nem o ajuizamento, que ocorreu poucos meses após o óbito, sendo juridicamente
possível, no caso, constatada a sucessão, proceder-se à regularizar do polo passivo com a inclusão do Espólio (...).

Sustenta a parte agravante, em suma, que, proposta a execução fiscal, anteriormente a entrada em vigor da LC 118/2005, para cobrança
de contribuições previdenciárias, no período de 05/1996 a 04/1999, ajuizada a ação na data de 05/04/2000, após o óbito do sr.
Oswaldo Zambon, que veio a ser certificado nos autos pelo oficial de justiça, na data de 23/04/2004, ocorreu a citação dos executados,
dentre eles o sr. Oswaldo Zambon, por edital, em 20/05/2010. Assim, decorreram mais de cinco anos constituição definitiva do crédito,
não podendo, ademais, ser reputada como válida a citação editalícia do sr. Oswaldo, juntamente com os demais sócios, já certificado nos
autos seu falecimento.

É o relatório. Decido.

É possível a inclusão do espólio do executado no polo passivo da execução fiscal e citação, na pessoa do inventariante, com vistas à
realização da penhora no rosto dos autos do inventário.

Contudo, o redirecionamento da execução contra o espólio somente se admite se o óbito do executado ocorrer depois de ele ter sido
devidamente citado na ação executiva. Se a execução foi ajuizada em nome do falecido, não cabe a substituição processual, pois não há
como ajuizar ação contra pessoa inexistente.

Assim, neste contexto, ausente uma das condições da ação, a legitimidade passiva, há que ser extinta a execução em relação à pessoa
falecida, questão que, sendo de ordem pública, por força do efeito translativo dos recursos ordinários, pode, inclusive, ser declarada de
ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, é de se mencionar que, no caso em tela, embora as razões do recurso não sejam um primor
acabou a parte agravante por sustentar que não há como se admitir como válida a citação do espólio.
Não é diferente o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, admitindo a Corte Superior o redirecionamento da execução contra o
espólio apenas quando o falecimento do devedor ocorrer após sua devida citação nos autos da execução fiscal:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CORREÇÃO DE ERRO
MATERIAL OU FORMAL. POSSIBILIDADE. MODIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO E SUJEITO PASSIVO. INVIABILIDADE.
SÚMULA 392/STJ. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC). RESP PARADIGMA
1.045.472/BA.
1. A jurisprudência do STJ reconhece que a emenda ou a substituição da CDA é admitida diante da existência de erro material
ou formal, não sendo possível, entretanto, quando os vícios decorrem do próprio lançamento ou da inscrição, especialmente
quando voltado à modificação do sujeito passivo do lançamento tributário (Súmula 392 do STJ). Referido entendimento já foi
firmado inclusive em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), quando a Primeira Seção promoveu o julgamento do REsp
1.045.472/BA, relatoria do e. Min. Luiz Fux.
2. O redirecionamento da execução contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele
ter sido devidamente citado nos autos da execução fiscal. Assim, se ajuizada execução fiscal contra devedor já falecido,
mostra-se ausente uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade passiva.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 729.600/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2015, DJe
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14/09/2015)

Isto posto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para excluir a ora recorrente da execução fiscal, nos termos da
fundamentação supra. Comunique-se.

Intime-se para contraminuta.

Int.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019973-57.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019973-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : CONSTRUTORA NOROESTE LTDA
ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : LUIZ AUGUSTO GREGIO PEREZ e outro(a)

: TEREZA DE FATIMA LOPES
ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00454805020064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CONSTRUTORA NOROESTE LTDA contra decisão que, em execução fiscal
proposta em face da empresa, objetivando a cobrança de crédito devido ao FGTS, tendo sido posteriormente redirecionada em face dos
sócios LUIZ AUGUSTO GREGIO PEREZ e TEREZA DE FÁTIMA LOPES.

Sustenta a parte agravante, em suma, o cabimento da exceção de pré-executividade para alegar a nulidade do título executivo, haja vista
que o débito está fundado em lei declaradas inconstitucionais pelo STF, bem como que não se aplicando ao caso em tela a LC 118/2005,
que incide apenas nas execuções fiscais propostas após a sua vigência, ocorreu a prescrição para a realização da cobrança, na forma do
art. 174, do CTN, consideradas as datas da constituição do crédito, ajuizamento da ação em 09/1/2006 e citação da empresa apenas em
julho/2016.

É o relatório. Decido.

No que tange a alegação de nulidade do título, não conheço da questão, sob pena de indevida supressão da instância.

É pacífico o entendimento de que a natureza das contribuições ao FGTS é social e trabalhista, vez que são destinadas à proteção dos
trabalhadores, conforme artigo 7º, III, da CF.
Assim, as disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam à execução fiscal de valores destinados ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço, considerando-se que a contribuição não possui natureza tributária. Nesse sentido, o STJ editou a Súmula nº 353:

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS".
Trago à colação julgado da Corte Superior para elucidação:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. APLICABILIDADE. SÚMULA
N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema, encontra-se pacificada na Súmula n. 353: "As disposições do Código
Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS". Portanto, não há que se falar em aplicação do art. 135 do
CTN, no caso em tela. 2. Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza
tributária, razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, inclusive, no
tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora. 3. Agravo regimental a que se nega

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     317/1252



provimento."(STJ, AGRESP nº 901776, 2ª Turma, rel. Mauro Campbell Marques, DJE 14-02-2011)(g.n.)

Diante desta natureza meramente social trabalhista, não tributária (e, também, nem previdenciária), a ela não se aplicam os preceitos sobre
decadência e prescrição tributárias, previstas no CTN, artigos 173 e 174, mas sim as regras próprias desta contribuição previstas na
legislação específica.
Assim, por força do artigo 20 da Lei nº 5.107/66, que instituiu o FGTS e determinou a aplicação, às contribuições do Fundo, dos
mesmos privilégios e garantias previstos para as contribuições previdenciárias, e em obediência à sua especial natureza diversa das
contribuições previdenciárias, aplica-se apenas a regra da prescrição para a sua cobrança, a regular-se pelo prazo de 30 (trinta) anos,
conforme art. 144 da Lei nº 3.807, de 26.08.1960 (LOPS), art. 209 do Dec. 89.312/84 (CLPS), art. 2º, § 9º, da Lei nº 6.830/80 (Lei
de Execução Fiscal) e art.23, § 5º, da Lei nº 8.036/90 (atual Lei do FGTS).
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário com agravo n. 709.212 do Distrito Federal, em sessão realizada
em 13/11/2014, por voto do Min. Rel. Gilmar Mendes, reviu o seu entendimento anterior sobre prescrição trintenária do FGTS para
reconhecer a Inconstitucionalidade dos arts. 23, § 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto
99.684/1990; e, em seguida, para resguardar a segurança jurídica, modulou a decisão com efeitos ex nunc, ou seja, para os casos em
que o prazo prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir
dessa decisão.
Confira-se como a Corte Suprema modulou os efeitos da decisão proferida:

"(...) A modulação que se propõe consiste em atribuir à presente decisão
efeitos "ex nunc" (prospectivos). Dessa forma, para aqueles cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data do presente
julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo de cinco anos. Por outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja em
curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir desta decisão.
Assim se, na presente data, já tenham transcorrido 27 anos do prazo prescricional, bastarão mais 3 anos para que se opere a
prescrição, com base na jurisprudência desta Corte até então vigente. Por outro lado, se na data desta decisão tiverem decorrido
23 anos do prazo prescricional, ao caso se aplicará o novo prazo de 5 anos, a contar da data do presente
julgamento.(...)"

No que se refere à participação do(s) sócio (s) no polo passivo da execução fiscal, salvo no caso de abuso da personalidade jurídica
decorrente de desvio de finalidade ou confusão patrimonial, hipótese em que o juiz, a requerimento da parte ou do Ministério Público,
pode estender a responsabilidade de certas e determinadas obrigações sobre os bens de administradores ou sócio s (CC, art. 50 - Teoria
da Desconsideração da Personalidade Jurídica), a responsabilidade da pessoa jurídica se distingue da responsabilidade da pessoa de seus
sócios.
Em princípio, a pessoa jurídica é a única responsável pelas obrigações em seu nome assumidas pelos seus administradores (CC, art. 47 -
no limite de seus poderes, definidos em seu ato constitutivo). Os sócios serão responsáveis pelas obrigações da pessoa jurídica apenas
nas hipóteses previstas em lei.
Tratando-se de contribuições ao FGTS, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.036/90 que o responsável pelos seus recolhimentos é o
empregador. De acordo com o § 1º, do art. 23 da Lei 8.036/90, constitui infração legal não depositar mensalmente o percentual referente
ao FGTS.
Todavia, para fins de inclusão no polo passivo da execução fiscal, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça foi assentada no
sentido que o mero inadimplemento da obrigação de recolhimento de tributos/contribuições não gera a responsabilidade pessoal dos
administradores da pessoa jurídica.
De outro lado, o fato de os sócios abandonarem suas responsabilidades de administração da pessoa jurídica e, assim, deixarem de
promover a dissolução regular da empresa junto aos órgãos públicos, caracterizada nos próprios autos da execução fiscal quando a
empresa não é localizada para citação e/ou notificação dos atos processuais ou mesmo por não estar mais em atividade regular, justifica a
inclusão dos administradores da pessoa jurídica a responderem pessoalmente pelas dívidas da sociedade.
Neste caso de dissolução irregular da empresa, deve ficar demonstrado que a empresa encerrou suas atividades ou mudou endereço para
local ignorado, sem que tenham sido localizados bens da empresa para responder pelos débitos, não sendo suficiente, para o
redirecionamento da execução para os sócios administradores, a mera não localização de bens da empresa para penhora enquanto a
empresa ainda está em atividade.
Por fim, no que tange à configuração da dissolução irregular da empresa, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 435 que
prevê:
Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.
A esse respeito, trago como paradigma a ementa do recurso julgado pelo C. STJ nos termos do artigo 543-C do CPC:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE
DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO N. 3.078/19 E ART. 158, DA
LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI
N. 6.830/80 - LEF.
1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários processos que tratam do mesmo tema versado
no recurso representativo da controvérsia a ser julgado não é suficiente para caracterizar-lhe a condição de amicus curiae.
Precedente: REsp. 1.333.977/MT, Segunda Seção, Rel. Min. Isabel Gallotti, julgado em 26.02.2014.
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2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio
fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".
3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos relativos à mudança de
endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. A regularidade desses registros é exigida
para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts.
1.033 a 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento
dos credores em sua ordem de preferência - ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos
caracteriza infração à lei.
4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico "dissolução irregular" seja considerado ilícito suficiente ao
redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-tributário. "Ubi
eadem ratio ibi eadem legis dispositio". O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do
Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a
exigência de dolo.
5. Precedentes: (...)
6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está desativada desde 2004, não
restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, não houve a
reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores.
7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (TRF3- Resp
2013/0049755-8, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. em 10.09.14, DJU 17.09.14).

Afora este caso de dissolução irregular da empresa, os demais fundamentos legais de aferição da responsabilidade pessoal dos sócios
administradores - atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos - devem ser verificados no
exame de cada caso concreto, cabendo à exequente a obrigação de demonstrar a hipótese justificadora da possibilidade inclusão no polo
passivo da execução fiscal.
Transcrevo recente acórdão do C. STJ nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE.
NECESSIDADE, ENTRETANTO, DE PROVA DE QUE OS SÓCIOS-GERENTES TENHAM COMETIDO ATO COM EXCESSO
DE PODERES, INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.
INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE PROVA INDICIÁRIA. JUÍZO DE FATO, EXARADO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS, QUE
NÃO MAIS PODE SER OBJETO DE REEXAME, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Nos termos da jurisprudência, "a Primeira Secção do STJ no julgamento do Recurso Especial Repetitivo nº 1.371.128/RS (Rel.
Ministro Mauro Campbell, DJe 17/09/2014 - submetido ao rito do art. 543-C do CPC), sedimentou-se o entendimento no sentido
de que, 'em execução fiscal de dívida ativa tributária ou não-tributária, dissolvida irregularmente a empresa, está legitimado o
redirecionamento ao sócio -gerente'" (STJ, AgRg no REsp 1.506.652/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe de 11/03/2015).
II. Sem embargo, "descabe redirecionar-se a execução quando não houve comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso
de mandato ou infringência à lei, ao contrato social ou ao estatuto, sendo certo que a ausência de recolhimento do FGTS não é
suficiente para caracterizar infração à lei.' (AgRg no REsp 1369152/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, DJe 30/09/2014)" (STJ, AgRg no AREsp 568.973/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe de 05/11/2014).
III. Caso em que se pretende o redirecionamento da Execução Fiscal aos sócios, pelo mero inadimplemento da obrigação de
recolher as contribuições para o FGTS.
IV. Agravo Regimental improvido". (STJ, AgRg no Resp 701678/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 2ª Turma, J. em 06.08.15.
DJe 20.08.15)

Com estas premissas, analisarei a situação exposta nestes autos.

Compreendido o período da dívida, para cobro de valores devidos ao FGTS, entre fevereiro/2000 a julho/2003, com constituição do
crédito em 06/09/2006 e 24/07/2006, representado nas CDAs 200500267 e 20066517, respectivamente, foi proposta a execução fiscal
na dada de 09/10/2006 (fls. 18, 20, 32).
A prescrição foi interrompida com o despacho de citação na data de 30/01/2007 (fl. 40), na forma do art. 8º, §2º, da Lei 6.830/80, não
se aplicando o CTN, como visto, porque a referida contribuição não possui natureza tributária.

E, após diversas tentativas de citação da empresa, comprovada a dissolução irregular da empresa, que deixou de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, por certidão do oficial de justiça, datada de 11/04/2012 (fl. 79/80), requerida
a inclusão dos sócios gerentes pela exequente, vindo a ser deferida a inclusão dos sócios LUIZ AUGUSTO GREGIO PEREZ e
TEREZA DE FÁTIMA LOPES, no julgamento do recurso de agravo de instrumento nº 2013.03.00.012170-1/SP (fls. 116/121), a
citação dos mesmos se deu 22/07/2016 (fls. 129/130), também, não se configurou a prescrição intercorrente, pois, não caracterizada a
inércia da Fazenda exequente, não decorreram 30 anos, nem 05 anos da decisão do STF, no ARE de 13/11/2014.

Isto posto, processe-se sem o efeito suspensivo.
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Intime-se para contraminuta.

Int.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016959-65.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016959-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : IND/ DE TAPETES BANDEIRANTE LTDA
ADVOGADO : SP026559 PAULO HAIPEK FILHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : MARIA APRILE e outros(as)

: JOAO LASSANDRO
: JOAO EDWALDO LOSASSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05567494419974036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA NACIONAL contra decisão, integrada no julgamento de embargos de
declaração, na qual, em execução fiscal, foi indeferido o pedido da exequente de declaração de ineficácia da alienação do imóvel
matrícula nº. 8.234 do 7º CRI em São Paulo, declarando a insubsistência da penhora.

O Juízo da execução entendeu pela não ocorrência de fraude à execução do art. 185, do CTN, na redação anterior à conferida pela LC
118/2005, no caso dos autos em que a execução foi ajuizada em 30/07/1997, a citação da coexecutada Maria Aprile se deu por edital,
em 16 de julho de 2002, e a transferência do imóvel à empresa SPECTRUS PARTICIPAÇÕES S/C LTDA se deu por escritura lavrada
em 17/04/1995, cujo registro ocorreu em 15/05/1995. Sendo assim, julgou que não cabe ser declarada a ineficácia da transmissão,
porque a alienação do imóvel foi registrada em momento anterior à citação da executada e até mesmo da propositura da execução fiscal,
não tendo o credor, ainda, comprovado a ciência inequívoca da propositura da demanda pela executada e, tampouco, a situação de
insolvência.

Sustenta a parte agravante, em suma, que a decisão merece reforma, pois fundamentado o pedido de declaração de ineficácia da
alienação na desconsideração da pessoa jurídica, haja vista ter sido o imóvel transmitido pela coexecutrada Maria Aprile, que integralizou
o capital social da empresa SPECTRUS, em detrimento do seu patrimônio, com evidente intuito fraudulento.

É o relatório. Decido.

Convém mencionar. No REsp nº 1.141.990, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos, foi afastada a aplicação da Súmula nº 375
do STJ às execuções fiscais, consolidando-se o entendimento de que a alienação de bens pelo sujeito passivo, sem a reserva de meios
para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução, sem haver necessidade de registro da penhora ou mesmo diante
da boa fé do adquirente, salvo se o negócio jurídico ocorreu antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, quando somente se
considera fraudulenta a alienação ocorrida após a citação válida do devedor. O julgado restou assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEIROS. ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR.
INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. FRAUDE À EXECUÇÃO CONFIGURADA. ART. 185 DO CTN. RESP N. 1.141.990-
PR, JULGADO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. OMISSÃO EVIDENCIADA.
1. Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a suprir omissão do julgado ou dele excluir qualquer
obscuridade ou contradição.
2. Hipótese em que o acórdão embargado omitiu-se quanto à aplicação do art. 185 do CTN, que trata da fraude à execução.
3. Sobre o tema, esta Corte Superior fixou entendimento a partir do julgamento do REsp n. 1.141.990-PR, julgado pela
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sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido de que se a alienação fosse efetivada "antes da entrada em vigor da LC n.º
118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor;
posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito
tributário na dívida ativa".
4. Na ocasião, o relator Min. Luiz Fux consignou, também, que "a diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal
justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público,
porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas". Diante disso, tem-se que a fraude à
execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se em caráter absoluto.
5. In casu, o processo executivo foi ajuizado em março de 1992, com a citação válida no mesmo ano. O negócio jurídico em tela
foi levado ao registro de imóveis em 10 de maio de 1994, data anterior à entrada em vigor da LC 118/2005, restando inequívoca
a ocorrência de fraude à execução fiscal.
6. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para conhecer do agravo de instrumento e dar provimento ao
recurso especial. (EDAGA 200900334855, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:08/04/2011 RTFP
VOL.:00098 PG:00391 ..DTPB:.)

Exsurge da redação primitiva do art. 185, do CTN, que para que se configure a fraude, sob a égide do dispositivo, que no momento da
alienação de bens pelo sujeito passivo já tenha ocorrido a citação. De outra parte, inquestionavelmente, nada impede o reconhecimento
da intenção de fraudar o Fisco decorrente de alienação anterior à citação ou mesmo à inscrição do crédito tributário. No entanto, nesta
hipótese, a fraude deve ser comprovada pelo exequente, ausente a presunção legal.

Dito isso, vê-se que o Fisco não fundamentou o pedido de ineficácia da alienação do imóvel na fraude prevista no CTN, mas, sim, na
desconsideração da personalidade jurídica da empresa SPECTRUS, eis que verificada a transferência de bens para desvio patrimonial.

Por sua vez, colhe-se da documentação juntada aos autos que, ajuizada a execução fiscal, em 1997, para a cobrança de contribuições
sociais não pagas, no período de julho/1995 a novembro/1996, havia crescente inadimplência da empresa executada, IND/ DE
TAPETES BANDEIRANTE LTDA., sendo cabalmente demonstrado o esvaziamento patrimonial praticado pela corresponsável Maria
Aprile.

Dentre os acontecimentos que se sucederam, verifica-se que Maria Aprile transferiu para Chaparal Enterprise, nas Ilhas Cayman, as cotas
da empresa executada, menos uma (fls. 45/48). Ainda, o Juízo da execução, diante da situação precária do imóvel, que havia sido
penhorado nos autos, localizado fora da cidade de São Paulo, situação, na qual os imóveis são, invariavelmente, apenas de papel, como
pareceu ser o caso dos autos, tendo em vista que o Oficial de Justiça da Comarca de Miracatu relatou que a gleba penhorada estaria
inserida numa área maior, não havendo divisas e confrontações, sobre ele recaindo, ademais, hipotecas e varias penhoras, tornou ineficaz
a contrição, determinando a expedição de mandado de penhora dos bens indicados pela exequente (fls. 61/62). Contudo não foi possível
efetivar a penhora do imóvel de matrícula nº. 8.234, apontado o pela Fazenda, porque a coexecutada Maria Aprile com ele integralizou o
capital social da empresa SPECTRUS PARTICIPAÇÕES S/C LTDA, da qual é detentora de 99,9% do capital social (fls. 116/117),
revelando a documentação dos autos a inexistência de bens bastantes para garantia da execução subjacente.

Portanto, há fortes indícios de confusão patrimonial, suficientes a autorizar a desconsideração da personalidade jurídica da empresa
SPECTRUS para fins de responsabilidade tributária, nos termos do art. 50, do Código Civil, tendo lhe sido transferido o bem apenas
formalmente para frustrar o pagamento de tributos, razão pela qual entendo possível a desconsideração da sua personalidade jurídica,
para declarar a ineficácia da transferência efetivada pela coexecutada Maria Aprile.

Isto posto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para declarar a ineficácia do ato de transferência do imóvel de matrícula nº.
8.234 do 7º CRI em São Paulo por Maria Aprile à empresa SPECTRUS PARTICIPAÇÕES S/C LTDA, na forma da fundamentação
supra. Comunique-se.

Intime-se para contraminuta.

Int.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001443-68.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001443-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : LIGIA RESPLANDES AZEVEDO DOS REIS
ADVOGADO : SP137838A LIGIA RESPLANDES AZEVEDO DOS REIS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP219114B ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00587175319994036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se para contraminuta.

Após, retornem conclusos para inclusão em pauta de juçgamento.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020678-55.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020678-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : SANTA DAMICO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP212599B PAULO GUILHERME C DE VASCONCELLOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : FEDERAL DE SEGUROS S/A e outros(as)
ADVOGADO : RJ132101 JOSEMAR LAURIANO PEREIRA e outro(a)
ASSISTENTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro(a)
ASSISTENTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00018367720144036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANTA DAMICO DE OLIVEIRA em face de decisão da 1ª Vara Federal de Jaú-SP,
que deferiu o ingresso da CEF e da União na lide, em sede de ação que visa à indenização securitária em decorrência de vícios de
construção.
Sustenta a agravante, em suma, a necessidade de concessão do efeito suspensivo e consequente reforma da decisão para afastar-se o
interesse da União e da CEF, com a remessa dos autos para processamento e julgamento pela Justiça Estadual.
É o relatório.
Decido.
Defiro o benefício da gratuidade para processamento deste recurso.
De início, o recurso comporta admissão, nos termos do art. 1015, inc. IX, do CPC (admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros).
Isto porque, no caso em tela, o juízo "a quo" reconheceu o interesse da CEF em intervir no polo passivo do feito.

Passo a análise do objeto do recurso.

No que tange ao interesse jurídico da CEF em figurar no polo passivo da ação de consignação relativa a imóvel financiado pelo regime do
SFH, sob o pálio do FCVS -Fundo de Compensação de Variações Salariais, há decisão consolidada pela Segunda Seção do E.
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363-SC, no sentido de que, para que tal ocorra, deve-se
comprovar documentalmente, não apenas a existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em
que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, "in verbis":
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE.
INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal -
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CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a
29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento
estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que
compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF
carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do
momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas
da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar
no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia
ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se
beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de
vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."
(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI,
SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)
Consigno que, posteriormente ao julgamento dos EDcl no REsp 1091363/SC (acórdão acima transcrito), em 11.02.14, por ocasião da
análise de pleito trazido em petição protocolizada pela seguradora, nos autos deste mesmo Recurso Especial, a Exma. Ministra NANCY
ANDRIGHI proferiu a seguinte decisão monocrática, in verbis:
"Cuida-se de petição protocolizada por SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, requerendo a aplicação da
MP nº 633/13 ao "presente caso e em todos os demais processos e ações envolvendo o Seguro Habitacional do Sistema
Financeiro de Habitação".
Argumenta que, nos termos do art. 2º da mencionada Medida Provisória, "torna desnecessário comprovar a afetação das
reservas do FESA/ FCVS", bem como "afasta qualquer dúvida sobre o interesse da CEF nos processos judiciais em curso que
envolvam o SH/SFH".
Diante disso, requer que este Juízo decline da competência jurisdicional em prol da Justiça Federal.
01. Inicialmente, impende frisar que as alterações pretendidas pela MP nº 633/13 terão reflexo direto em milhares de ações de
responsabilidade obrigacional securitária ajuizada por mutuários cujas casas apresentam vícios de construção tão graves que,
no mais das vezes, toram impossível a ocupação do imóvel. São em sua grande maioria pessoas humildes, cujo sonho da casa
própria se transformou em tormentoso pesadelo, incrementado pela absoluta falta de disposição e, por que não dizer, consciência
social, das seguradoras, de simplesmente cumprirem o seu dever contratual e resolverem o problema.
02. Ao contrário, tem-se assistido às mais variadas estratégias não apenas para procrastinação dos feitos, mas, pior do que isso,
para eximir essas seguradoras de sua responsabilidade. Trata-se de diversificada gama de incidentes, recursos e pedidos - como
o presente - invariavelmente motivados por tentativas descabidas de modificação da legislação que regula a matéria, que fazem
com que esses processos se arrastem por anos a fio, não sendo difícil encontrar mutuários que litigam há mais de uma década
sem sequer saber qual o Juízo competente para apreciar a sua pretensão.
03. Essa situação certamente não se coaduna com o direito social à moradia, assegurado pelo art. 6º da CF/88, tampouco com
as iniciativas do Governo Federal de financiamento da habitação, que inclusive conta com a parceira da própria CEF.
04. Esse o contexto em que se insere mais esse pedido, cuja pretensão, aliás, não é nova.
05. Pedido semelhante foi formulado por companhias de seguro quando da edição da MP nº 478/09, tendo sido, já naquela
ocasião, fulminado pela comunidade jurídica em geral, inclusive as diversas esferas do Poder Judiciário.
06. Assim como a MP nº 478/09, a MP nº 633/13 padece de vícios insanáveis, caracterizando nova tentativa de, por via oblíqua,
excluir as seguradoras da responsabilidade pelo pagamento de indenizações relativas a sinistros relacionados a defeitos de
construção em imóveis do SFH.
07. O art. 2º da MP nº 633/13 da nova redação à Lei nº 12.409/11, cujo artigo 1º-A passa a dispor que "compete à Caixa
Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS ". Já o art. 4º da MP nº 633/13
ressalva que, "em relação aos feitos em andamento, a CEF providenciará o seu ingresso imediato como representante do
FCVS".
08. Em primeiro lugar, cumpre destacar que nos termos do art. 62, § 1º, I, "b", da CF/88, é vedada a edição de medidas
provisórias sobre matéria relativa a direito processual civil.
09. Dessa forma, conclui-se ser inconstitucional a edição de Medida Provisória para criar ou alterar a distribuição de
competência jurisdicional.
10. A MP nº 633/13, sob o pretexto de dar continuidade à reorganização administrativa da estrutura do FCVS imposta pela Lei
nº 12.409/11 - transferindo para a União competência que era das seguradoras privadas - cria artificialmente um fato processual
que ofende o princípio da perpetuação da jurisdição.
11. Não bastasse isso, de acordo com o art. 62, § 1º, III, da CF/88, também é vedada a edição de Medida Provisória sobre
matérias reservadas a Lei Complementar.
12. Ocorre que, como visto, a MP nº 633/13 se sustenta na reorganização administrativa da estrutura do FCVS, sendo certo que,
nos termos do art. 165, § 9º, II, da CF/88, cabe exclusivamente a Lei Complementar o estabelecimento de normas de gestão
financeira e patrimonial da administração direta e indireta, bem como condições para instituição e funcionamento de fundos.
3. Ademais, o art. 192 da CF/88 também determina que o sistema financeiro nacional seja regulado por Lei Complementar,
sendo que, consoante decidiu o Pleno do STF no julgamento da ADI 2.223/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 05.12.2003, "a
regulamentação do sistema financeiro nacional, no que concerne à autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro,
resseguro, previdência e capitalização, bem como do órgão fiscalizador, é matéria reservada à lei complementar".
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14. Enfim, diversos são os óbices constitucionais a conferir legalidade à MP nº 633/13.
15. Aliás, da análise da respectiva exposição de motivos, constata-se que a justificativa para edição da MP nº 633/13 seria uma
suposta deficiência das defesas apresentadas pelas seguradoras, sugerindo implicitamente a existência de fraudes nas ações
judiciais de indenização por vício construtivo.
16. O argumento não é novo, tendo sido suscitado pela própria CEF nos terceiros embargos de declaração por ela interpostos
nestes autos, cujo julgamento já se iniciou, encontrando-se com pedido de vista da i. Min. Isabel Gallotti desde 24.04.2013. Mas,
conforme salientei em meu voto, o combate a falhas e fraudes deve ocorrer pela fiscalização de todas as etapas das obras, até a
entrega do imóvel, depois pela fiscalização dos comunicados de sinistro e das perícias realizadas, e finalmente pela utilização de
vias investigativas próprias, de natureza criminal, detentoras de meios e recursos adequados para apurar a existência de
quadrilhas organizadas para fraudar o sistema habitacional.
17. Não há nenhuma racionalidade na ideia de se atacar o problema pela intervenção pontual em cada um dos milhares de
processos indenizatórios, avaliando-os individualmente para tentar pinçar possíveis fraudes. Evidentemente, uma atuação
concentrada, em processo criminal próprio, voltado para a identificação das próprias quadrilhas, será muito mais efetiva,
enfrentando-se a causa do problema e não os seus efeitos.
18. O que não se pode admitir é que esses equívocos estratégicos e de planejamento sejam contornados mediante ingresso da
CEF nas ações indenizatórias, em detrimento de milhares de mutuários portadores do legítimo direito à indenização.
19. Finalmente, vale notar que, com o claro propósito de contornar os vícios da MP nº 478/09, a MP nº 633/13 não fala em
substituição processual das seguradoras pela CEF - o que, além de todas as ilegalidades apontadas acima, implicaria nova
violação do art. 62, § 1º, III, da CF/88, na medida em que imporia a substituição voluntária do polo passivo da ação,
ingressando em seara processual regulada pelo art. 41 do CPC - limitando-se a mencionar o ingresso imediato da CEF como
representante do FCVS.
20. Porém, a tentativa de aperfeiçoamento não surte os efeitos desejados, pois, como visto, a MP nº 633/13 continua padecendo
de muitos dos vícios da MP nº 478/09. Por outro lado, embora não se possa mais falar em substituição processual, a redação do
referido art. 1º-A permite inferir que o ingresso da CEF nos processos em questão se dará na condição de assistente, tendo em
vista o seu interesse jurídico sobre possíveis impactos econômicos no FCVS ou nas suas subcontas.
21. Ocorre que, conforme ressalvado no julgamento dos segundos embargos de declaração interpostos pela CEF, desde a
criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº 7.682/88, as apólices públicas não eram
garantidas pelo FCVS. Além disso, com a entrada em vigor da MP nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas.
Assim, o potencial interesse jurídico da CEF previsto na MP nº 633/13 somente existe entre 02.12.1988 (advento da Lei nº
7.682/88) e 29.12.2009 (entrada em vigor da MP nº 478/09), durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo FCVS.
22. Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que "não há como se afirmar se os contratos objeto da presente
demanda detêm ou não mencionada cláusula de cobertura do saldo devedor pelo FCVS (veja-se que nos autos não há cópia dos
contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de vinculação ao FCVS)"(fl. 603).
23. Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos os primeiros embargos de declaração, a CEF acabou por
admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices privadas. Essa circunstância evidencia a sua falta de interesse
para ingresso na presente ação, mesmo que, apenas para argumentar, se admitisse a validade da MP nº 633/13.
24. Dessarte, por qualquer ângulo que se analise o pedido formulado pela requerente, conclui-se pela impossibilidade do seu
acolhimento, tendo em vista: (i) a inconstitucionalidade da MP nº 633/13; e (ii) a ausência de interesse jurídico da CEF a
justificar a sua intervenção nos processos em que não houver apólice pública garantida pelo FCVS, situação existente na
hipótese dos autos.
25. Ainda no que tange às condições para o ingresso da CEF na lide, há de se considerar que, como nos seguros habitacionais
inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na qualidade de administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da
instituição financeira, nos termos da MP nº 633/13, não se daria na condição de litisconsorte necessária, mas de assistente
simples, regida pelo art. 50 do CPC, notadamente o seu parágrafo único, o qual estabelece que o assistente receberá o processo
no estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu interesse jurídico, portanto sem
anulação dos atos praticados anteriormente.
26. Vale deixar registrado, portanto, apenas como complemento ao raciocínio até aqui desenvolvido, que mesmo se fosse o caso
de admitir o ingresso da CEF em ações versando sobre seguro habitacional, a instituição financeira teria de receber o processo
no estado em que se encontrar.
27. Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta deslocamento de competência -
não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos praticados, sobretudo porque a interpretação lógico-
integrativa do CPC evidencia que a sistemática de ingresso do assistente no processo foi pensada com base no postulado da
perpetuação da competência.
28. Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer tempo e grau de
jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o assistente receba o processo no estado em que
esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento da competência.
29. Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que, "podendo essa modalidade
interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição, nem por isso ficarão as partes sujeitas às
incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção desconsiderasse preclusões e permitisse a realização de atos
próprios a fases já superadas" (Instituições de Direito Processual Civil, vol. II, 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).
30. Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o qual o instituto
potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.
31. Até por que, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na Justiça Estadual,
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abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da assistência implicar deslocamento de competência,
que o assistente escolha o momento em que vai ingressar na lide e, com isso, determine a anulação de atos processuais conforme
a sua conveniência.
32. Inclusive, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico
para intervir na lide como assistente, não poderia a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.
33. Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos mutuários - parte notoriamente
hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé e a transparência que deve sempre informar a
litigância em juízo.
34. Sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do eventual ingresso da CEF na lide como assistente simples, conclui-se
que a solução que acarretaria menor prejuízo processual e social seria o aproveitamento dos atos praticados. Forte nessas
razões indefiro o pedido, determinando que o processo tenha regular prosseguimento" (g.n.)(DJe 14.02.14).
Consoante referido julgado, para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal como parte no processo, é necessário que o
contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de
Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.
No caso vertente, a parte agravante foi instada a apresentação de cópia do contrato que originou a controvérsia em análise nestes autos,
contudo, não o apresentou.
Válido observar, que é ônus da agravante comprovar suas alegações, contudo, na hipótese em análise e mais do que dos autos consta,
verifica-se que não há elementos que demonstrem a ausência de interesse da CEF e da União, admitidos para ingressar no presente feito,
como fundamentado na decisão recorrida.
Destarte, é de ser mantida a decisão agravada.
Comunique-se a parte agravada para contraminuta.
Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007515-08.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007515-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : ADRIANA MARA DE OLIVEIRA e outros(as)

: ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA
: EDUARDO VIEIRA
: FERNANDO FERREIRA REIS
: JEANE REIS
: JOSE JOAO ELIAS JUNIOR
: KATIA AUGUSTA RIOS PEREIRA
: MARCOS DE PAULA QUEVEDO
: MIRIAM DE FREITAS VALLE
: PATRICIA GUSUKUMA

ADVOGADO : SP323211 HELENICE BATISTA COSTA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00060023820164036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adriana Mara de Oliveira e outros contra decisão do MM. Juiz Federal da 26ª Vara
Federal de São Paulo/SP (fl. 100) pela qual, em autos de ação ordinária, foi declinada a competência para o processo e julgamento do
feito e determinada remessa dos autos ao juizado especial federal com amparo no art. 3º, da Lei nº 10.259/01, ao fundamento de que o
valor da causa, considerado o número de litisconsortes ativos, é inferior a 60 salários mínimos.
Sustentam os recorrentes, em síntese, que "os requisitos para manutenção do litisconsórcio ativo são homogeneidade do objeto da lide e
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da causa de pedir, restringindo-se o processo de conhecimento à aplicação do direito a uma situação de fato comum a todos os autores,
admitindo-se o litisconsórcio ativo voluntário e a competência da Justiça Federal Comum, mesmo porque cabe às partes fazer a opção
pelo rito processual preconizado, ou seja, adequar sua dedução jurídica aos regramentos existentes".
Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, encontrando a decisão recorrida amparo na jurisprudência consolidada no Eg. STJ, estabelecendo que
"em se tratando de litisconsórcio ativo facultativo, para que se fixe a competência dos Juizados Especiais, deve ser considerado o
valor de cada autor, individualmente, não importando se a soma ultrapassa o limite dos 60 salários mínimos" (REsp 1.607.204-
SP, rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma), por outro lado considerando que a competência do Juizado Especial é absoluta e não
havendo se falar, na hipótese, de inviabilidade de formação de litisconsórcio ativo, à falta do requisito de probabilidade de provimento do
recurso, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Intime-se a agravada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000274-80.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000274-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
AGRAVADO(A) : THIAGO HENRIQUE DE MENESES incapaz
ADVOGADO : SP264453 ELCIO DOMINGUES PEREIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : ALMIR DE MENESES
ADVOGADO : SP264453 ELCIO DOMINGUES PEREIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00141355920134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a r. decisão proferida pela MMª. Juíza Federal da 8ª Vara Federal de
Campinas/SP (fl. 271), pela qual, em sede de ação ordinária, foi concedida medida cautelar para determinar "a reintegração imediata
do autor, mantendo-o nas mesmas condições em que se encontrava antes da publicação do ato de fls. 253, que determinou seu
desligamento das Fileiras do Exército e desimplantação do pagamento".
Sustenta a recorrente, em síntese, que "a referida perícia foi impugnada pela União, às fls. 247/248, tendo o laudo pericial sido
complementado pela Sra. Perita às fls. 270, que expressamente respondeu em relação ao quesito 5 que o quadro psicótico
apresentado não tem relação de causa e efeito com o serviço militar" (fl. 04) e que "não se trata, in casu, da dispensa do militar
de carreira que prestou concurso público para compor o efetivo profissional da corporação. O tratamento deve ser diverso, pois
diversa é a forma de ingresso. A legislação, ao contrário do que prega o agravado, confere tratamento diferente. (...) Em se
tratando de militar julgado incapaz definitivamente, o que se aplica é o artigo 31, § 2º, da Lei do Serviço Militar" (fl. 05).
Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
sobre o cabimento da medida cautelar "em face do resultado do laudo médico de fls. 232/238 que reconheceu a incapacidade total
e permanente do autor, que inclusive está interditado judicialmente, conforme informado às fls. 196/197" (fl. 271), à falta do
requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.
Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019650-52.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.019650-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : JOSE FERNANDO DE MACEDO DANTAS
ADVOGADO : SP197541 MARILENE PEREIRA DE ARAÚJO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00164082120164036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Fernando de Macedo Dantas contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal
da 24ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP (fl. 62), pela qual, em sede de ação ordinária, foi indeferido pedido de tutela provisória
objetivando "a reintegração do autor aos quadros do Exército com o grau hierárquico que seria promovido, caso não houvesse o
seu desligamento, qual seja, 1º Tenente, para o fim de dar continuidade ao tratamento de saúde, com a devida remuneração" (fl.
36).
Sustenta o recorrente, em síntese, que "em 2015, depois de apresentar problemas de saúde, o requerente passou a ser um problema
para o Exército, sendo desligado, sem que houvesse qualquer providência para a continuidade do tratamento" (fl. 05) e que "o
ato administrativo que desligou o agravante está eivado de vício, uma vez que viola os artigos 50 e 82 da lei 6.880/80, de modo
que não poderia (sic) as Forças Armadas ter (sic) promovido o desligamento sem que houvesse a recuperação do autor" (fl. 05).
Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.
Versa o recurso interposto matéria de licenciamento de servidor militar temporário.
Compulsados os autos, anotando-se que, conforme informação de fl. 69, em visita ao médico realizada em 08/07/2015, foi o ora
agravante considerado "apto(a) para o Serviço do Exército", de modo a documentação juntada por si só não conferir plausibilidade à
alegação aduzida e também sendo matéria em que a melhor prova recai na perícia judicial, à falta do requisito de probabilidade de
provimento do recurso, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.
Intime-se a agravada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013080-50.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013080-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MARTINHO LUIZ CANOZO e outro(a)

: AUGUSTO CEZAR CANOZO
ADVOGADO : SP054914 PASCOAL BELOTTI NETO e outro(a)
AGRAVADO(A) : CANOZO MADEIRAS IND/ E COM/ LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00019136320134036136 1 Vr CATANDUVA/SP

DESPACHO

Fls. 387/388: Defiro.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
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Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014077-33.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014077-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : OMEGA SAUDE OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE LTDA
ADVOGADO : SP227601 CESAR APARECIDO DE CARVALHO HORVATH e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00053438220154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Dada ao agravante, pelo despacho de fl. 66, a oportunidade de comprovar o deferimento da assistência judiciária gratuita ou promover o
recolhimento das custas de preparo e porte de remessa e retorno de acordo com o disposto na Resolução n.º 5, de 26/02/2016, da
Presidência deste E. Tribunal, verifica-se o não atendimento da determinação judicial.

Diante do exposto, julgo deserto o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 1.007, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012727-10.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012727-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : CASA DE CARNES TUBIATAN LTDA -EPP e outros(as)

: AUREO MOREIRA
: SONIA TEREZINHA AMBROSIO MOREIRA

ADVOGADO : SP257654 GRACIELLE RAMOS REGAGNAN e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00083375320094036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Neste juízo sumário de cognição de maior plausibilidade se me deparando a motivação da decisão recorrida ao indeferir a prova pericial
para reavaliação do imóvel considerando que "os executados alegam de forma genérica que a avaliação traz valor incompatível, o
que é insuficiente para se constatar o erro na avaliação ou dolo do avaliador, nos termos do artigo 683, inciso I, do CPC/73,
vigente à época da avaliação", e indeferindo a perícia contábil, "haja vista a garantia legal de que eventual saldo remanescente da
venda do imóvel será devolvido aos executados", à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO a
medida de antecipação da tutela recursal.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
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Peixoto Junior
Desembargador Federal

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000208-03.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000208-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP
ADVOGADO : SP151812 RENATA CHOHFI HAIK
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : ASSOCIACAO DOS DOCENTES DO INSTITUTO FEDERAL DO ESTADO DE SAO PAULO
- ADIFESP

ADVOGADO : SP202686 TÚLIO AUGUSTO TAYANO AFONSO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00104623920144036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 10ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP (fl. 14), pela qual foi recebido apenas no efeito
devolutivo o recurso de apelação interposto pela agravante no tocante à antecipação de tutela concedida em sentença que julgou
procedente a ação para "condenar o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP ao pagamento de
auxílio-transporte para todos os docentes filiados à Autora, com domicílio, no Estado de São Paulo, que realizarem gastos com o
trajeto residência-trabalho-residência, independentemente do meio de transporte utilizado, devendo o Instituto corréu, para
tanto, estabelecer como valor padrão a importância que o docente gastaria se utilizasse transporte coletivo menos oneroso
existente na localidade, independentemente da apresentação de bilhetes de viagem, ou qualquer comprovante de realização de
gastos com deslocamento" (fls. 75/75-verso).
Sustenta o recorrente, em síntese, que "observa-se a inexistência de risco de lesão de difícil preparação, pelo fato do auxílio-
transporte não ter natureza alimentar, mas sim natureza legal indenizatória, não integrando e nem se incorporando ao
vencimento do servidor (art. 1º, § 1º, da MP n. 2.165-36/01), além de ser certa, em caso de pagamento do benefício, à
solvabilidade por parte da Administração" (fl. 06) e que "o inciso VII do citado artigo não é aplicável ao caso eis que a tutela foi
apenas concedida na sentença e não nela confirmada. Desse modo, a decisão do juiz de primeiro grau fere não só as normas de
direito material como as de direito processual dada a impossibilidade de concessão da tutela antecipada contra a Fazenda que
importe em liberação de recurso e inclusão de verbas em folha de pagamento" (fl. 07)
Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada, que
corretamente enquadrou a hipótese no art. 520, VII, do CPC/1973, em consonância com a jurisprudência pátria (STJ - Terceira Turma -
AEARESP 201202324945 - Relator: Sidnei Beneti - DJE: 04/02/2013; TRF 3ª Região - Segunda Turma - AI 0015480-
08.2014.4.03.0000 - Relator: Cotrim Guimarães - e-DJF3: 16/10/2014), à falta do requisito de relevância dos fundamentos e ante a
ausência de comprovação de lesão grave e de difícil reparação, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.
Intime-se as agravadas, nos termos art. 1.019, II, do CPC/2015.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009822-32.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009822-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : JOSE SEVERO PEREIRA DE ALMEIDA
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PARTE RÉ : TEXTIL PAULISTA LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 04597098719824036182 13F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 220/221: Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela parte agravante, nos termos do artigo 998, caput, do CPC,
combinado com o artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008013-41.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.008013-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : ELIAS PEREIRA DA SILVA e outros(as)
AGRAVADO(A) : FLAVIO AUGUSTO DE MAIA
ADVOGADO : SP100620 MARCO ANTONIO VILAS BOAS
AGRAVADO(A) : LUIS MIRTILO NANO FILHO
ADVOGADO : SP105374 LUIS HENRIQUE DA SILVA
AGRAVADO(A) : ELCIO GONCALVES
ADVOGADO : SP239846 CLAUDIO MIGUEL GONÇALVES
PARTE RÉ : EMERITIS OUTSOURCING CONSULTORIA LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00512115120114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 285/286: Manifeste-se a agravante, no prazo de 10 (dez) dias, indicando novo endereço para intimação do agravado ELIAS
PEREIRA DA SILVA.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005128-20.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005128-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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AGRAVADO(A) : CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA e outros(as)
: UNILESTE ENGENHARIA S/A
: ROMERO TEIXEIRA NIQUINI

PARTE RÉ : EXPRESSO URBANO SAO JUDAS TADEU LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00215716620124036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 389/389vº, 390/390vº e 391/391vº. Manifeste-se a agravante, no prazo de 10 (dez) dias, indicando novos endereços para intimação
dos agravados.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010830-44.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010830-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : BENITO KERSEVAN e outro(a)

: ONOFRE DUARTE DO PATEO JUNIOR
PARTE RÉ : COLEGIO PANAMERICANO LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00327015820094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 126/126vº e 127/127vº: Manifeste-se a agravante, no prazo de 10 (dez) dias, indicando novos endereços para intimação dos
agravados.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018667-53.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018667-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : JOSE ROBERTO BELEZINI E CIA LTDA -EPP
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP
No. ORIG. : 00008214720128260466 1 Vr PONTAL/SP

DESPACHO
Fl. 110: Manifeste-se a agravante, no prazo de 10 (dez) dias, indicando novo endereço para intimação da parte agravada.
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Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007645-95.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007645-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : ALEXANDRE SILVA FERREIRA
PARTE RÉ : SLOT LINE COM/ DE PRODUTOS DE INFORMATICA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00744092020114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 86/86vº: Manifeste-se a agravante, no prazo de 10 (dez) dias, indicando novo endereço para intimação da parte agravada.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009010-87.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009010-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : MILENA LUCIANE TREVELIN e outro(a)

: MAURO TREVELIN
PARTE RÉ : SEMCIL SERVICOS DE MONTAGEM E COM/ DE IMPLEMENTOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00038445120144036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Fls. 70/70vº. Manifeste-se a agravante, no prazo de 10 (dez) dias, indicando novo endereço para intimação da agravada Milena Luciane
Trevelin.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012854-45.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.012854-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : DPI PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA e outro(a)

: DGT PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA
PARTE RÉ : DEDALUS COM/ DE SISTEMAS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00385934020124036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 98/98vº e 99/99vº: Manifeste-se a agravante, no prazo de 10 (dez) dias, indicando novos endereços para intimação das agravadas
DPI - Participações e Empreendimentos LTDA e DGT - Participações e Investimentos LTDA.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003121-55.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003121-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : CARTONAGEM SAO PEDRO LTDA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00005883220014036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, em execução fiscal ajuizada em face de CARTONAGEM
SÃO PEDRO LTDA E OUTROS, determinou a exclusão do co-executado José Santiago Pavão do polo passivo, uma vez ele retirou-se
da sociedade antes da constatação da dissolução irregular da sociedade.
Pugna a parte agravante pelo reconhecimento da legitimidade passiva do sócio apontado.
Dispensada a apresentação de contraminuta pela parte agravada.
É o relatório. DECIDO.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
Se é certo que as contribuições sociais constituem espécie tributária e, em razão disso, se submetem, no que couber, ao CTN, também é
certo que, conforme o ordenamento jurídico, as pessoas jurídicas possuem personalidade diversa da dos seus membros, sendo sujeito de
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direitos e obrigações.
Em razão disso, o mero inadimplemento ou a inexistência de bens para garantir a execução não são suficientes para estender a
responsabilidade da empresa à pessoa do sócio.
Anoto que, antes, com fulcro no art. 13 da Lei nº 8.620/93, era possível a responsabilização solidária dos sócios pelos débitos da
empresa junto à Seguridade Social. Contudo, a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, conforme o
RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil), para a responsabilização do
sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao
Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional. E, não modulados seus efeitos,
presume-se a inconstitucionalidade "ex tunc".
Pois bem. Nos termos do art. 135, do CTN, ocorre a desconsideração da pessoa jurídica, respondendo os sócios pessoalmente pelos
créditos correspondentes às obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato
social ou estatutos:
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - (...)
II - (...)
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
Também ocorre a desconsideração da pessoa jurídica no caso de dissolução irregular da empresa, que, configurando infração à lei, dá
ensejo ao redirecionamento para o sócio. É o entendimento sumulado pelo STJ:
"Sumula 435, STJ. Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente"
Deve, ainda, haver contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão vinculado ao fato gerador para
redirecionamento a pessoa do sócio, não sendo legítima sua inclusão se admitido depois na sociedade ou dela se retirou antes da sua
ocorrência, competindo à parte exequente o ônus de comprovar a ocorrência dos pressupostos autorizadores do art. 135, do CTN.
Nesse sentido, cito o seguinte precedente:
EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO DOS SÓCIOS.
NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES.
INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA.
1. A citação da empresa DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante
legal, e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a declaração de
rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio dos embargantes, e a
existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos mesmos, que culminou com as
penhoras de fls. 118 e 130 do apenso.
2. As constrições citadas foram levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa
nos períodos de apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos
embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa.
3. É cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da
sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de sua
localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de gerência e agido com
excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses
pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução
aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a
execução fiscal não foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos,
portanto, indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ
DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão:
17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA
TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz MAIRAN MAIA).
4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas, e diante da
sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba honorária, esta fixada em R$
1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento desta Corte. 5. Apelação provida.(AC
00169363819924039999, DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU DATA:10/02/2006
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
De outra parte, não se exige prova cabal dos pressupostos para fins de redirecionamento, bastando prova indiciária, sem prejuízo de o
interessado exercer a ampla defesa pela via de embargos à execução ou por simples petição nos autos da execução, pela via da exceção
de pré-executividade, nos casos em que as alegações não dependam de dilação probatória. É a orientação do Supremo Tribunal Federal:
EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMAÇÃO PASSIVA.
- AS PESSOAS REFERIDAS NO INCISO III DO ARTIGO 135 DO CTN SÃO SUJEITOS PASSIVOS DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTARIA, NA QUALIDADE DE RESPONSAVEIS POR SUBSTITUIÇÃO, E, ASSIM SENDO, APLICA-SE-LHES O
DISPOSTO NO ARTIGO 568, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, APESAR DE SEUS NOMES NÃO CONSTAREM NO
TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
- ASSIM, PODEM SER CITADAS E TER SEUS BENS PENHORADOS INDEPENDENTEMENTE DE PROCESSO JUDICIAL
PREVIO PARA A VERIFICAÇÃO DA OCORRENCIA INEQUIVOCA DAS CIRCUNSTANCIAS DE FATO ALUDIDAS NO
ARTIGO 135, "CAPUT", DO C.T.N., MATÉRIA ESSA QUE, NO ENTANTO, PODERA SER DISCUTIDA, AMPLAMENTE, EM
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EMBARGOS DE EXECUTADO
(ART. 745, PARTE FINAL, DO C.P.C.).
- RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.
(STF, RE 99551, Relator Ministro Francisco Rezek)
Também, tratando-se de hipótese de dissolução irregular não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas resta suficiente para
responsabilizar os sócios a certidão do oficial de justiça, a qual goza de fé pública, só ilidida por prova em contrário. A respeito, cito o
seguinte precedente:
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA.
A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima nas hipóteses de atos praticados com excesso de
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, III, do CTN; e de dissolução irregular da
sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades
da sociedade em seu domicílio fiscal sem comunicação e formalização de distrato perante os órgãos competentes, conforme
Súmula 435 do E. Superior Tribunal de Justiça. A simples devolução do aviso de recebimento - AR - não é indício suficiente de
dissolução irregular, sendo necessária a diligência de Oficial de Justiça (AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010). A sócia administrava a empresa ao tempo da ocorrência do
fato imponível e da dissolução irregular, de modo que responde pelo crédito tributário constituído que ampara a execução. Na
hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da declaração pelo
sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art. 150 do Código Tributário
Nacional. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução contra o
sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. Precedentes do C.
STJ. Não basta apenas que tenha decorrido o prazo de cinco anos contados da citação da devedora executada (pessoa jurídica)
para configuração da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução em face do sócio, mas, imprescindível, que
também ocorra inércia da exequente. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do
CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo
atinente à citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. A certidão da dívida ativa é documento
suficiente para embasar e comprovar o título executivo fiscal, devendo por consequência, estar formalmente correta. Deriva
dessa certidão uma presunção de liquidez e certeza e exigibilidade da dívida inscrita, cumprindo ao embargante desfazer essa
presunção. Apelação improvida.(AC 00012338220064036117, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Na hipótese em tela, o crédito em cobrança compreende as contribuições apontadas nos extratos trazidos pela exequente de fls. 07/13.
Para as contribuições descontadas.
Para as contribuições descontadas e não repassadas para a Previdência Social subsiste a responsabilidade do sócio (tipo de crédito: 5),
por decorrer de infringência à lei, devendo responder pelo crédito constituído pelas CDA's de n. 350704937, 350704910 e 354209701
(podendo o sócio fazer prova em contrário, em ação própria e de cognição plena).
Quanto às demais contribuições:
Em primeiro, constata-se que há presunção da dissolução irregular, uma vez que o Oficial de Justiça não localizou a empresa no endereço
indicado.
A documentação dos autos (fls. 286) aponta no sentido de que o sócio José Santiago Pavão administrava a empresa ao tempo da
ocorrência do fato imponível, todavia, ele retirou-se da sociedade antes da constatação pelo Oficial de Justiça da dissolução irregular da
empresa. Desse modo, ele não deve responder pelo crédito tributário constituído pelas CDA's de n. 350704902, 350704929,
354209728, 354209736, por serem do tipo 1 (fls. 07/13).
Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao presente agravo de instrumento, devendo o sócio
José Santiago Pavão ser incluído na execução fiscal para responder pelo crédito tributário constituído pelas CDA's de n. 350704937,
350704910 e 354209701, nos termos da fundamentação.
Fls. 390 - Exclua-se da autuação os nomes dos advogados como pedido.
Depois, publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
São Paulo, 04 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 49963/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019883-53.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.019883-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : FERNANDA MORAES DE SOUZA
No. ORIG. : 00198835320144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Regularize o subscritor da petição de fl. 61, no prazo de 10 (dez) dias, a representação processual, tendo em vista que não se encontra
constituído nos autos.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 28 de abril de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020537-21.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.020537-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : AILSON BRITO SANTOS
ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE
PARTE RÉ : ROSELI APARECIDA BRITO SANTOS
No. ORIG. : 00205372120064036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Regularize o subscritor da petição de fl. 379, no prazo de 10 (dez) dias, a representação processual, tendo em vista que não se encontra
constituído nos autos.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 28 de abril de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022131-31.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.022131-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP127370 ADELSON PAIVA SERRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SANDRA FELTRIM SUZUKI e outro(a)

: RUTH CARAVAGGI TEMPORIN
ADVOGADO : SP092611 JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro(a)
No. ORIG. : 00221313120104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença proferida nos autos do
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processo dos embargos à execução fundada em título executivo judicial que o condenou ao pagamento de percentuais relativos à URP de
fevereiro de 1989 (26,05%), com efeito cascata nos reajustes salariais subsequentes.
A sentença, ora impugnada, julgou improcedente o pedido formulado nos embargos à execução, condenando a parte embargante ao
pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00 (cem reais).
Em suas razões de fls. 46/51, requer a total procedência dos embargos à execução, sendo declarada a inexigibilidade do título executivo
judicial, no tocante à inclusão da URP de fevereiro de 1989 no reajuste salarial dos exequentes, acolhendo sua conta de liquidação
apresentada às fls. 02/07.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.
Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Em suma, visa à parte embargante, a exclusão do índice de 26,05%, referente à URP de fevereiro/1989 nos reajustes dos vencimentos
dos servidores, ora embargados, em razão da inexigibilidade dessa parte do título, sob a alegação de que o Supremo Tribunal Federal ao
julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 694-1, publicada no DJU de 11/03/1994, decidiu ser indevida tal inclusão, suprimida
pela Lei nº 7.730, de 31/01/1989.
Pois bem. Sobre o tema do alcance da declaração de inconstitucionalidade de preceito normativo pelo Supremo Tribunal sobre as
sentenças proferidas em sentido contrário, verifico que em recente julgamento, em sede de Repercussão Geral (RE 730.462/SP), aos
28/05/2015, o Pretório Excelso pronunciou-se, conforme acórdão assim ementado:

Ementa: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE PRECEITO
NORMATIVO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EFICÁCIA NORMATIVA E EFICÁCIA EXECUTIVA DA DECISÃO:
DISTINÇÕES. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS AUTOMÁTICOS SOBRE AS SENTENÇAS JUDICIAIS ANTERIORMENTE
PROFERIDAS EM SENTIDO CONTRÁRIO. INDISPENSABILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO OU PROPOSITURA
DE AÇÃO RESCISÓRIA PARA SUA REFORMA OU DESFAZIMENTO. 1. A sentença do Supremo Tribunal Federal que afirma a
constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito normativo gera, no plano do ordenamento jurídico, a consequência (=
eficácia normativa) de manter ou excluir a referida norma do sistema de direito. 2. Dessa sentença decorre também o efeito
vinculante, consistente em atribuir ao julgado uma qualificada força impositiva e obrigatória em relação a supervenientes atos
administrativos ou judiciais (= eficácia executiva ou instrumental), que, para viabilizar-se, tem como instrumento próprio,
embora não único, o da reclamação prevista no art. 102, I, "l", da Carta Constitucional. 3. A eficácia executiva, por decorrer da
sentença (e não da vigência da norma examinada), tem como termo inicial a data da publicação do acórdão do Supremo no
Diário Oficial (art. 28 da Lei 9.868/1999). É, consequentemente, eficácia que atinge atos administrativos e decisões judiciais
supervenientes a essa publicação, não os pretéritos, ainda que formados com suporte em norma posteriormente declarada
inconstitucional. 4. Afirma-se, portanto, como tese de repercussão geral que a decisão do Supremo Tribunal Federal declarando
a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito normativo não produz a automática reforma ou rescisão das
sentenças anteriores que tenham adotado entendimento diferente; para que tal ocorra, será indispensável a interposição do
recurso próprio ou, se for o caso, a propositura da ação rescisória própria, nos termos do art. 485, V, do CPC, observado o
respectivo prazo decadencial (CPC, art. 495). Ressalva-se desse entendimento, quanto à indispensabilidade da ação rescisória, a
questão relacionada à execução de efeitos futuros da sentença proferida em caso concreto sobre relações jurídicas de trato
continuado. 5. No caso, mais de dois anos se passaram entre o trânsito em julgado da sentença no caso concreto reconhecendo,
incidentalmente, a constitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória 2.164-41 (que acrescentou o artigo 29-C na Lei
8.036/90) e a superveniente decisão do STF que, em controle concentrado, declarou a inconstitucionalidade daquele preceito
normativo, a significar, portanto, que aquela sentença é insuscetível de rescisão. 6. Recurso extraordinário a que se nega
provimento.

Importante destacar alguns trechos da decisão esclarecendo que "... a decisão do Supremo Tribunal Federal declarando a
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constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito normativo não produz a automática reforma ou rescisão das
sentenças anteriores que tenham adotado entendimento diferente; para que tal ocorra, será indispensável a interposição do
recurso próprio ou, se for o caso, a propositura da ação rescisória própria, nos termos do artigo 485, V, do CPC, observado o
respectivo prazo decadencial (CPC, art. 495)."
E ainda, ressaltando: "... Derivando, a eficácia executiva, da sentença (e não da vigência da norma examinada), seu termo inicial
é a data da publicação do acórdão do Supremo no Diário Oficial (art. 28 da Lei nº 9.868/1999). É, consequentemente, eficácia
que atinge atos administrativos e decisões judiciais supervenientes a essa publicação, não atos pretéritos. Os atos anteriores,
mesmo quando formados com base em norma inconstitucional, somente poderão ser desfeitos ou rescindidos, se for o caso em
processo próprio (...) Isso se aplica também às sentenças judiciais anteriores ..."

Nesse diapasão, restou sanada qualquer dúvida sobre os efeitos da coisa julgada pela Suprema Corte, que não obstante a declaração de
inconstitucionalidade de uma norma produzir, em regra, efeitos erga omnes, alcançando os atos pretéritos eivados de nulidade (ex tunc),
isso não significa que a retroatividade possa alcançar as decisões já transitadas em julgado, que somente poderão ser modificadas em
processo próprio, dentro do prazo legal, entendimento ao qual adiro.
Ocorre que, no caso sub judice, o título executivo transitou em julgado em 12/09/1994 e a Ação Direta de Inconstitucionalidade que
declarou ser indevida a incorporação do índice de 26,05%, referente à URP de fevereiro/89, foi publicada no DJU de 11/03/1994, ou
seja, antes do título que se pretende desconstituir em parte.
Deste modo, quando proferida a decisão transitada em julgado na ação de conhecimento, já se encontrava no ordenamento jurídico o
julgamento do Pretório Excelso, declarando ser inconstitucional a inclusão da URP de fevereiro de 1989 nos vencimentos de servidores,
de modo que nesta parte o título, tratando-se de decisão judicial superveniente, é atingido pela eficácia da inconstitucionalidade declarada
pela Suprema Corte.
Em face de tais considerações, merece reparos a sentença, para excluir da condenação a aplicação da URP de fevereiro de 1989, no
percentual de 26,05%, em razão de sua inexigibilidade, com o acolhimento da conta apresentada pela parte embargante às fls. 331/334,
dos autos em apenso.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para excluir da condenação a aplicação da URP de fevereiro de 1989, no percentual de
26,05%, acolhendo a conta apresentada pela embargante às fls. 331/334. Condeno a parte embargada ao pagamento dos honorários
advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, entendido este como o valor da dívida que for decotado.
Intimem-se. Publique-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 17 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003840-48.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.003840-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ANTONIO CARLOS PELISSARI e outros(as)

: CARLOS VICENTE CASAGRANDE
: HENRIQUE SUNDFELD
: JOAO ELIO ARANTES
: RONALDO GIRARDI

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANDREA DE SOUZA AGUIAR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00038404820134036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por Antonio Carlos Pelissari e outros, em face da sentença que julgou procedente o pedido
formulado nos embargos à execução, para decretar a revelia dos embargados Ronaldo Girardi, Carlos Vicente Casagrande e João Elio
Arantes e reconhecer a prescrição da pretensão executória de todos os exequentes, condenando-os ao pagamento dos honorários
fixados em 10% sobre o valor da causa, a ser dividido entre os três.
Os apelantes aduzem que a prescrição da pretensão executória não ocorreu, assim como não devem ser aplicados aos mesmos os efeitos
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da revelia.
Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.
É o relatório.

DECIDO.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
Inicialmente, no tocante à revelia reconhecida pelo MM. Juiz a quo, destaco que o que se presumem verdadeiros são os fatos alegados,
nunca o direito, como tampouco contas aritméticas. Assim, o juiz não está adstrito a acolher a tese, bem como as contas da embargante
apenas por falta de impugnação do embargado.
Nessa linha de raciocínio, julgados do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
AUSÊNCIA DO OFERECIMENTO DE RESPOSTA. ART. 740 DO CPC. DECRETAÇÃO DA REVELIA. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO.
1. A ausência do oferecimento de impugnação aos embargos à execução não induz os efeitos da revelia, já que cabe ao
executado a comprovação quanto à ineficácia do título exequendo. Precedentes.
2. A simples transcrição de ementas, trechos ou inteiro teor dos precedentes colacionados, sem o necessário cotejo analítico não
viabiliza o conhecimento do recurso especial pelo dissídio, ante a inobservância dos requisitos dos arts. 541, parágrafo único, do
CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. Ademais, ausente a similitude fática entre os casos confrontados.
3. Agravo regimental desprovido.
(AGARESP 201402281856, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, Decisão: 12/02/2015, DJE
DATA:26/02/2015)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVELIA. EFEITOS. NÃO
APLICAÇÃO. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. A ausência de impugnação dos embargos do devedor não implica revelia, tendo em vista que, no processo de execução, o
direito do credor encontra-se consubstanciado no próprio título, que se reveste da presunção de veracidade, cabendo ao
embargante-executado o ônus quanto à desconstituição de sua eficácia. Precedentes do STJ.
2. É inviável a revisão dos fundamentos que ensejaram o entendimento do acórdão recorrido, ante o teor da Súmula 7 do
Superior Tribunal de Justiça quando, para tanto, exige-se a reapreciação do conjunto probatório.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AGARESP 201402313668, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, Decisão: 04/11/214, DJE DATA:
11/11/2014)

Nestes termos, mantenho os efeitos da revelia decretada, passando à análise da ocorrência ou não da prescrição da pretensão executória,
reconhecida pelo Juízo a quo, questão de direito não afetada pela revelia.
Prescrição é a extinção da pretensão relacionada a um direito subjetivo (art. 189 do Código Civil) em razão do não exercício deste direito
por seu titular, no prazo estabelecido em lei.

A regra geral de prescrição contra a Fazenda Pública, contida no Decreto 20.910/32, prevê:

"Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se
originarem".

De outro lado, é sabido que, nos termos da Súmula nº. 150 do Supremo Tribunal Federal, "prescreve a execução no mesmo prazo de
prescrição da ação".

Inicialmente, o termo inicial da contagem da prescrição executória é a data do trânsito em julgado da condenação, que, in casu, se deu
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em 13/07/2007 (fls. 201).

Aos 30/11/2007, o Juízo a quo concedeu aos credores o prazo de 20 (vinte) dias para estes requererem o que de direito, sob pena de
arquivamento (fls. 202/verso).
Em seguida, aos 29/07/2008 a parte exequente requereu a expedição de ofício à autarquia para que esta apresentasse as fichas
financeiras dos exequentes, para a elaboração dos cálculos de liquidação (fls. 206/208).
Aos 14/08/2009, o exequente Antonio Carlos Pelissari apresentou sua conta de liquidação, requerendo a citação do INSS nos termos do
artigo 730, do CPC/73, que sendo citado, concordou com os cálculos apresentados pelo exequente, momento em que foram expedidos e
pagos os competentes ofícios requisitórios (fls. 272/275 e 284/286).
Na sequência, o patrono do exequente Carlos Vicente Casagrande requereu em 22/08/2011 a expedição de ofício ao Instituto, para
apresentar as fichas financeiras do autor, bem como cópia de eventual termo de transação judicial que pudesse ter firmado sobre objeto
desta ação (fls. 288/290).
Em seguida, aos 26/10/2011, o INSS informou que os autores Carlos Vicente Casagrande e João Elio Arantes, haviam firmado acordo
administrativo, juntando os termos de transação (fls. 292/323).
Aos 19/04/2012 foi requerido o início da execução em relação ao exequente Ronaldo Girardi e dos honorários de sucumbência, inclusive
sobre o termo de transação de Carlos Vicente Casagrande e João Élio Arantes, nos termos do artigo 730 do CPC/73 (fls. 331/333).
Citado, o Instituto opôs os presentes embargos à execução.
Pois bem. Da situação fática narrada, verifica-se que a prescrição da pretensão punitiva não ocorreu quantos aos apelantes, uma vez que
o título executivo transitou em julgado em 13/07/2007 e estes apresentaram a conta de liquidação em 19/04/2012, ou seja, dentro do
prazo prescricional quinquenal.
Deste modo, deve-se prosseguir a execução do montante principal e honorários, no tocante ao exequente Ronaldo Girardi, pelo valor da
conta apresentada às fls. 333, dos autos em apenso.
Do mesmo modo, também deve prosseguir a execução, no tocante aos honorários advocatícios dos patronos de João Élio Arantes e
Carlos Vicente Casagrande, que firmaram acordo administrativo, pelo valor dos cálculos apresentados às fls. 333, dos autos em apenso.
Ocorre que, o acordo firmado entre os litigantes, sem a presença do advogado, não afeta os honorários convencionados ou fixados
judicialmente, porque tais parcelas não pertencem às partes, mas ao profissional, pelos serviços prestados aos contratantes (arts. 23 e 24,
da Lei nº 8.906/94).

Assim, são devidos honorários advocatícios relativamente aos exequentes que transacionaram, ônus de responsabilidade da parte vencida,
tal qual disposto no título executivo judicial transitado em julgado

Nesse sentido, precedentes do C. STJ e desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO
CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADO.
SÚMULA 283/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO.
PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS REALIZADOS APÓS A VIGÊNCIA DA MP N. 2.226/2001. DESCABIMENTO.
PRECEDENTES DO STJ.
(...)
4. São devidos honorários advocatícios em caso de celebração de acordo entre a Administração e o particular antes do advento
da Medida Provisória n.º 2.226/2001, sem a participação dos causídicos, para percepção do reajuste de 28,86 % devidos aos
servidores públicos, devendo ser aplicada a regra dos arts. 23 e 24, § 4º, da Lei n.º 8.906/94, em detrimento do art. 26, § 2º, do
CPC.
(...).
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido.
(REsp 1235584/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 28/04/2011).
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO
FEDERAL. REAJUSTE DE 28,86 %. TRANSAÇÃO FIRMADA SEM PARTICIPAÇÃO DO ADVOGADO ANTES DA EDIÇÃO
DA MP 2.226/01. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. LEI 8.906/94. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A regra do § 2º do 26 do CPC, que prevê repartição igualitária quando houver transação entre as partes, destina-se
exclusivamente às despesas. Não se aplica aos honorários advocatícios, que delas difere, tendo um tratamento específico na
legislação infraconstitucional.
2. O acordo feito entre o cliente do advogado e a parte contrária até o advento da Medida Provisória 2.226, de 4/9/01, sem a
anuência do profissional, não lhe prejudica os honorários fixados na sentença, na forma do disposto no art. 24, § 4º, da Lei
8.906/94.
3. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1215346/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 27/04/2011).
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. SERVIDOR
PÚBLICO. 28,86%. TRANSAÇÃO. ACORDO ADMINISTRATIVO ANTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.169/2001.
HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. NECESSIDADE. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. TRANSAÇÃO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS ANTERIOR À MP 2.226/01. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 26, § 2º, DO CPC. INCIDÊNCIA DOS
ARTIGOS 23 E 24, § 4º, DA LEI Nº 8.906/94.
1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o acordo extrajudicial realizado entre o servidor
público e o Poder Público sobre o percentual de 28,86% necessita de homologação judicial, nos termos do artigo 7º da Medida
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Provisória n.º 2.169-43/2001.
2. Na hipótese, o acordo foi celebrado antes de proferida a sentença de mérito, pelo que deveria ter sido apresentado em juízo
para homologação ainda no curso do processo de conhecimento.
3. Efetuado o acordo sem a participação do patrono da causa, a regra do § 2º do artigo 26 do Código de Processo Civil é
afastada, a fim de prevalecer os artigos 23 e 24, § 4º, da Lei n.º 8.906/94, tendo em vista que os honorários se configuram como
parcela autônoma, insuscetível de transação apenas pelos litigantes.
4. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1153356/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE
07/06/2010).
PROCESSO CIVIL. CIVIL. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. REAJUSTE DE 28,86 %. PRESENÇA DO ADVOGADO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGOS 23 E 24 DA LEI Nº 8.906/1994. ARTIGO 26, § 2º, DO CPC. INAPLICABILIDADE.
1. Conforme precedentes da Corte, a transação, negócio jurídico de direito material, prescinde da presença de advogado para
que seja considerada válida e eficaz.
2. Interpretando o contido nos artigos 23 e 24 da Lei nº 8.906/1994, esta Corte assentou compreensão de que os honorários
advocatícios pertencem ao advogado, não podendo ser objeto de acordo firmado pelas partes sem a sua anuência.
3. O disposto no artigo 26, § 2º, do Código de Processo Civil, segundo o qual "havendo transação e nada tendo as partes
disposto quanto às despesas, estas serão divididas igualmente", não se aplica ao advogado que não participou do acordo,
tampouco pode ser invocado nos casos em que a verba honorária tenha sido deferida por sentença transitada em julgado.
4. Agravo regimental parcialmente provido.
(AGRESP 477.002/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ 17/11/2008).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR. 28,86 %. AGRAVO LEGAL. ART. 557. CABIMENTO.
DESCABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SOBRE ACORDO CELEBRADO NA VIA ADMINISTRATIVA.
1. Plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a
jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.
2. Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.
3. A parte autora não possui legitimidade para dispor sobre a verba honorária de seu patrono.
4. Se, ulteriormente ao ajuizamento da ação, a União paga administrativamente o que foi postulado em Juízo, tal pagamento
deve ser objeto de compensação, mas isso não afeta o arbitramento dos honorários que deve incidir inclusive sobre as quantias
pagas administrativamente , por ter dado a União causa à demanda ao aplicar incorretamente os critérios legais de reajuste dos
salários em até 28,86 %, obrigando os servidores a recorrerem ao Judiciário.
5. Agravo legal a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região; 1ª Turma; AI - 379322; Relator Des. Fed. José Lunardelli; e-DJF3 Judicial 1 de 21/05/2013)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. 28,86 %. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES. AGRAVO DO §1º DO ART. 557, DO CPC.
I. A teor do disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, a parte agravante deve fazer prova de que a decisão
agravada está em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.
II. (...)
III. Assim, os acordos firmados pela União e a parte contrária, sem anuência do patrono desta, não tem o condão de afastar a
responsabilidade da primeira ao pagamento de honorários fixados em sentença acobertada pela coisa julgada.
IV. Agravo legal desprovido.
(TRF 3ª Região; 1ª Turma; Relator Des. Fed. Wilson Zauhy; - 1567464; e-DJF3 Judicial 1 de 30/03/2016)

Em face de tais ponderações, merece reparos a r. sentença, com o prosseguimento da execução em relação aos apelantes.
Ante o exposto, dou provimento à apelação, para determinar o prosseguimento da execução no tocante aos exequentes Ronaldo
Girardi, Carlos Vicente Casagrande e João Elio Arantes, pelo valor da conta apresentada às fls. 333, dos autos em apenso. Condeno a
parte embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da execução.
Intimem-se. Publique-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 19 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016256-51.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.016256-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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APELANTE : ANDREIA CRISTINA DE PAULA HILARIO
ADVOGADO : BRUNA CORREA CARNEIRO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)
No. ORIG. : 00162565120084036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Regularize o subscritor da petição de fl. 173, no prazo de 10 (dez) dias, a representação processual, tendo em vista que não se encontra
constituído nos autos.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 28 de abril de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001914-30.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.001914-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE
APELADO(A) : JOSE CLAUDIO BERTONCELLO
ADVOGADO : SP275552 RENATO GOMES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00019143020114036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Regularize o subscritor da petição de fl. 149, no prazo de 10 (dez) dias, a representação processual, tendo em vista que não se encontra
constituído nos autos.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 28 de abril de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001705-22.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.001705-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MARIA DAVIDSON
ADVOGADO : SP083440 RODRIGO FERREIRA DE SOUZA DE FIGUEIREDO LYRA e outro(a)
No. ORIG. : 00017052220154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pela União em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado nos
embargos à execução, acolhendo o cálculo no montante de R$ 68.883,76 (sessenta e oito mil, oitocentos e oitenta e três reais e setenta e
seis centavos), atualizado até janeiro de 2014. Condenou a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$
2.000,00 (dois mil reais). Sem ressarcimento de custas, nos termos da Lei n. 9.289/96.
Inconformada, requer a apelante, em suas razões recursais, que seja reconhecida a prescrição da pretensão executória com a decretação
da extinção da execução, nos termos do artigo 741, VI, do CPC/73.
Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.
É o relatório.
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DECIDO.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Prescrição é a extinção da pretensão relacionada a um direito subjetivo (art. 189 do Código Civil) em razão do não exercício deste direito
por seu titular, no prazo estabelecido em lei.

A regra geral de prescrição contra a Fazenda Pública, contida no Decreto 20.910/32, prevê:
"Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se
originarem".
De outro lado, é sabido que, nos termos da Súmula nº. 150 do Supremo Tribunal Federal, "prescreve a execução no mesmo prazo de
prescrição da ação".
Inicialmente, o termo inicial da contagem da prescrição executória é a data do trânsito em julgado da condenação, que, in casu, se deu
em 02/03/2009 (fls. 156, dos autos em apenso).
Aos 03/06/2009, o Juízo a quo determinou à credora que viesse a requerer o que de direito, com a ressalva de que no silêncio os autos
seriam remetidos ao arquivo, sendo disponibilizado tal ato no diário eletrônico da Justiça em 09/06/2009 (fls. 157).
Sem manifestação, o feito principal foi arquivado em 24/06/2009.
Na sequência, houve pedido de desarquivamento em 03/11/2009 (fls. 158/159).
Desarquivado o processo, sem qualquer manifestação, novamente este foi remetido ao arquivo em 18/03/2010 (fls. 160). Com novo
pedido de desarquivamento, requerendo a apresentação pela executada dos valores que a credora faria jus, para apresentação do cálculo
de liquidação atualizado, os autos tornaram a serem desarquivados em 16/09/2011 (fls. 163/verso).
Intimada a União, a seu pedido, foi oficiado o Ministério do Exército em 31/01/2012, para que informasse se já havia sido realizado o
pagamento a que faria jus a parte credora, ora exequente. Sem resposta, em 22/10/2012 foi expedido novo ofício ao Ministério do
Exército, que em 06/12/2012 informou não ter sido encontrado nenhum registro do recebimento de quaisquer valores pela parte credora
(fls. 182).
Na sequencia, novamente intimada a União, esta alegou em 01/04/2013 que os valores da pensão já eram de conhecimento da credora,
não cabendo ao órgão informá-los, conforme requerido (fls. 192/195).
Diante do noticiado, o Juízo a quo, determinou que a parte credora se manifestasse sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que
de direito, sob pena de arquivamento dos autos, sendo tal ato disponibilizado no diário eletrônico em 08/11/2013 (fls. 196).
Na sequencia, aos 29/01/2014 foi requerida a execução do julgado, mediante a apresentação dos cálculos de liquidação dos exequentes
(fls. 198/202), sendo estes conclusos ao Juiz em 10/04/2014 (fls. 203) e, vindo a ser redistribuídos em 17/09/2014, momento em que foi
determinada a juntada ao feito da contrafé necessária à instrução do mandado, para posterior citação, nos termos do artigo 730 do
CPC/73, sendo tal ato disponibilizado no diário eletrônico em 22/10/2014 e a parte exequente atendendo à determinação em 19/11/2014
(fls. 209), com a citação da União em 09/12/2014.

Pois bem. Da situação fática narrada, consoante bem observado pelo MM. Juízo a quo, constata-se que o título executivo transitou em
julgado em 02/03/2009 e a parte credora, ora exequente, deu início à execução em 29/01/2014, ou seja, antes do transcurso do prazo
prescricional quinquenal, todavia a citação da União somente ocorreu em 09/12/2014, por motivo alheio à vontade da parte credora, pois
a petição inicial, com a apresentação dos cálculos de liquidação foi juntada aos autos em 07/03/2014 e estes, redistribuídos, tão somente,
em 17/09/2014, momento em que foi proferido despacho determinando a juntada pela exequente da contrafé necessária à instrução do
mandado de citação.
Nestes termos, ainda que a parte exequente não tenha instruído corretamente a petição inicial, houve uma demora de quase 9 (nove)
meses para que a mesma fosse instada a regularizá-la, motivo pelo qual esta não pode ser prejudicada pela paralisação com a qual não
concorreu, inclusive reconhecida pelo próprio Juízo a quo.
Sendo assim, demonstrando-se que a demora na citação ocorreu por motivos inerentes ao mecanismo da justiça e não pela inércia da
parte autora, não há que ser reconhecida a prescrição de sua pretensão punitiva, em observância ao entendimento sumulado pelo Superior
Tribunal de Justiça, in verbis:
PROPOSTA A AÇÃO NO PRAZO FIXADO PARA O SEU EXERCICIO, A DEMORA NA CITAÇÃO, POR MOTIVOS
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INERENTES AO MECANISMO DA JUSTIÇA, NÃO JUSTIFICA O ACOLHIMENTO DA ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO OU
DECADENCIA.
(Súmula 106, CORTE ESPECIAL, julgado em 26/05/1994, DJ 03/06/1994, p. 13885)

Nesse sentido também já se pronunciou esta E. Corte Regional:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . SERVIDOR. 28,86%. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NÃO
RECONHECIDA.
1. Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.
2. Em suma, não se pode atribuir ao exequente a responsabilidade pela paralisação do feito, pois não se vislumbra em sua
atuação processual a inércia inescusável.
3. "In casu" a morosidade do judiciário foi reconhecida pelo próprio Juízo "a quo". Prescrição Intercorrente afastada .
4. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já
adequadamente apreciadas.
5. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou
contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.
6. Embargos de declaração a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0011827-70.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI,
julgado em 24/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/07/2014)

Em face de tais ponderações, não merece reparos a sentença recorrida.
Ante o exposto, nego seguimento à apelação.

Intimem-se. Publique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00008 TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE Nº 0008494-67.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008494-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
REQUERENTE : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE INTERNET ABRANET
ADVOGADO : SP305296 DIEGO LANGE RUIZ e outro(a)
REQUERIDO : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
PROCURADOR : SP071424 MIRNA CIANCI e outro(a)
No. ORIG. : 00119656120154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Considerando que a ABRANET, in casu, atua como substituta processual de seus associados e que, segundo a requerente, a
apresentação da lista de seus associados não é medida indispensável ao cumprimento da liminar, haja vista que cada empresa comprova
sua condição de associada à requerente por ocasião do requerimento e arquivamento de seus atos societários perante a JUCESP,
INDEFIRO o pedido de fls. 333.
Intime-se.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0560379-74.1998.4.03.6182/SP
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2004.03.99.000197-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : POP IND/ E COM/ LTDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.05.60379-2 13F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelações, em embargos à execução fiscal, pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença deu parcial provimento para reduzir a multa moratória a 40% (quarenta por cento) do valor principal, corrigido.
Apelou o devedor, manifestando-se por intermédio dos fundamentos materializados às fls. 161/169.
Apela, também, o INSS. Insurge-se quanto à redução da multa moratória.
Com as contrarrazões, Subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.
Decido.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
Da Cobrança de Contribuições Sociais Devidas ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT
Inicialmente, quanto à alíquota cobrada, o art. 22, da lei 8.212/91, prevê referida possibilidade, não resvalando o embargado, pois, em
qualquer ilegalidade. Nestes termos:
O art. 22 da Lei n. 8.212/1991 dispõe que:
"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
[...]
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela
Lei nº 9.732, de 1998).
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
[...]
3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas
em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular
investimentos em prevenção de acidentes."
Ademais, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 343.446, declarou a constitucionalidade da cobrança. Confira-se o teor da
ementa:
"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º
e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º; art. 154, II;
art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei
8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal:
improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade
de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio
da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis
7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação
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tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e
"grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade
tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de
ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido."
(RE 343446, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/2003, DJ 04-04-2003 PP-00040 EMENT
VOL-02105-07 PP-01388)
Da Ilegitimidade da contribuição ao Salário-Educação
A constitucionalidade e legalidade da contribuição denominada salário-educação, desde sua criação pela Lei nº 4.440/64, sob a égide da
CF/1946 (art. 168, III), passando por sua regulação através do Dec-Lei nº 1.422/75 e decretos regulamentares sob a CF/1967 e
Emenda Constitucional nº 01/1969 (art. 178), quando não possuía natureza jurídica tributária, contribuição que foi recepcionada pela atual
CF/1988 com natureza modificada para tributária (art. 212, § 5º e ADCT, art. 25), sendo também regular a sua subseqüente
regulamentação pela MP 1.518/96 e pela Lei 9.424/96 (art. 15), esta última editada para regular a contribuição já sob a nova redação do
art. 178 da CF/88 na redação dada pela EC nº 14/96 já foi objeto de inúmeros questionamentos, de diversas naturezas.
A seguir transcrevo, da Constituição da República de 05.10.1988, o fundamento de validade para a cobrança da contribuição ao salário-
educação sob o atual regime constitucional e a superveniente Lei nº 9.424/96:
Constituição da República
Artigo 205 - A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o
trabalho.
Artigo 212 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e
cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e
desenvolvimento do ensino.
(...)
§ 5º - O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-educação
recolhida, na forma da lei, pelas empresas, que dela poderão deduzir a aplicação realizada no ensino fundamental de seus
empregados e dependentes. (§ 5º com sua redação original, antes da alteração feita pela Emenda Constitucional nº 14, de
12.09.96)
§ 5º - O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-educação
recolhida, pelas empresas, na forma da lei. (redação dada pela EC nº 14, de 12.09.96)
LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. - Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério, na forma prevista no art. 60, § 7°, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias e dá outras providências.
Art. 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5°, da Constituição Federal e devido pelas empresas, na forma em que vier
a ser disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de remunerações
pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei n° 8 212, de 24 de
julho de 1991.
§ 1° A partir de 1° de janeiro de 1997, o montante da arrecadação do Salário Educação, após a dedução de 1% (um por cento)
em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, calculado sobre o valor por ele arrecadado, será distribuído pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, observada a arrecadação realizada em cada Estado e no Distrito Federal,
em quotas, da seguinte forma:
(...)
Diante dos termos da citada legislação, o salário-educação objetivava arrecadar recursos para custear o ensino primário gratuito e
promover o desenvolvimento da educação no país mediante programas relacionados com o ensino de 1º grau, enquanto que o atual
regime constitucional recepcionou toda a legislação anterior e deu natureza tributária ao salário-educação (contribuição social), mantendo
sua destinação para custeio do ensino fundamental público.
A regulação da contribuição salário-educação por esta legislação foi examinada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na ADC nº
03/UF, Rel. Min. Nelson Jobim, tendo sido declarada a constitucionalidade, com força vinculante, eficácia "erga omnes" e com efeito
"ex tunc", do art. 15 § 1º, incisos I e II, e § 3º da Lei nº 9424, de 24/12/1996.
EMENTA: - Constitucional. Ação declaratória de constitucionalidade do art. 15, Lei 9.424/96. Salário-educação. Contribuições
para o fundo de manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental e de valorização do magistério. Decisões judiciais
controvertidas. Alegações de inconstitucionalidade formal e material. Formal: lei complementar. Desnecessidade. Natureza da
contribuição social. § 5º, do art. 212 da CF que remete só à lei. Processo legislativo. Emenda de redação pelo Senado. Emenda
que não alterou a proposição jurídica. Folha de salários - remuneração. Conceitos. Precedentes. Questão interna corporis do
Poder Legislativo. Cabimento da análise pelo Tribunal em face da natureza constitucional. Inconstitucionalidade material: base
de cálculo. Vedação do art. 154, I da CF que não atinge esta contribuição, somente impostos. Não se trata de outra fonte para a
seguridade social. Imprecisão quanto a hipótese de incidência. A CF quanto ao salário-educação define a finalidade:
financiamento do ensino fundamental e o sujeito passivo da contribuição: as empresas. Não resta dúvida. Constitucionalidade
da lei amplamente demonstrada. Ação declaratória de constitucionalidade que se julga procedente, com efeitos ex-tunc.
(STF - Pleno, maioria. J. 01/12/1999, DJ 09-05-2003, p. 043; EMENT 2109-01/001)
Toda esta matéria de natureza eminentemente constitucional está hoje pacificada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal através da
Súmula nº 732:
É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA
SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996.
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Também nesse sentido temos inúmeros precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (2ª T, unânime. RESP 436854 / PR -
2002/0003266-4. J. 24/06/2003, DJ 25/08/2003, p. 280. Rel. Min. Eliana Calmon; 1ª T, unânime. AGA 461541 / DF - 2002/0083606-
2. J. 25/03/2003, DJ 22/04/2003, p. 207. REPDJ 15/09/2003, p. 240. Rel. Min. Luiz Fux) e desta Corte Regional (3ª T., vu. AC
586209, Proc. 2000.03.99.021989-4 /SP. J. 13/07/2005, DJU 03/08/2005, p. 81. Rel. Dês. Fed. Márcio Moraes; 4ª T., vu. AC
914066, Proc. 2000.61.07.005973-2 /SP. J. 09/06/2004, DJU 31/08/2004, p. 366. Rel. Dês. Fed. Salette Nascimento).
Diante destas considerações, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade afetou a legislação ora examinada.
Da Multa Moratória
Quanto à redução do percentual da multa moratória (de 60% para 40%) deve ser mantido, uma vez que previsto legalmente (Lei n.º
9.528, de 10 de Dezembro de 1.997), admitindo-se a retroatividade dos efeitos de lei mais benéfica, quando se tratar de ato não
definitivamente julgado, nos termos do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional.
Nestes Termos:
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. MULTA MORARORIA. TAXA SELIC.
LEGALIDADE.
I - A limitação do percentual da multa moratória para 20% decorre da aplicação do artigo 61, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.430/96, e é
expresso no sentido de que incide para com os débitos da União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal, assim, inaplicável ao caso dos autos, tendo em vista que os débitos são contribuições
previdenciárias administradas pelo INSS, sujeitos à legislação específica.
II - O percentual da multa aplicado será daquele previsto na Lei n.º 9.528, de 10 de Dezembro de 1.997, que deu nova redação ao
artigo 35 da Lei n.º 8.212/91, mesmo dispondo que sua incidência se dá apenas para os fatos geradores ocorridos a partir de 1.º
de abril de 1.997, tendo em vista a retroatividade dos efeitos de lei mais benéfica, quando se tratar de ato não definitivamente
julgado, nos termos do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional.
III - Desde 01/01/1996, com o advento da Lei n.º 9.250/95, os juros de mora passaram a ser devidos pela taxa SELIC a partir do
recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c art. 167, parágrafo único, do CTN.
IV - Agravo a que se nega provimento.
TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1223675 Processo: 200703990364256 UF: SP Órgão
Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 07/10/2008 Documento: TRF300193334 Fonte DJF3 DATA:23/10/2008
Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF".
Da Inconstitucionalidade da Taxa Selic
Finalmente, também é legítima a incidência da taxa de juros Selic sobre o crédito federal, prevista na Lei nº 9.065/95. É a orientação do
Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
ART. 2º, § 5º, DA LEI 6.830/80.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.
1. O entendimento de ambas as turmas da Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça é pela possibilidade de
aplicação da Taxa SELIC em matéria tributária, para fins de cálculo de juros moratórios de débitos tributários, com o
afastamento da norma do art. 161, § 1º, do CTN e incidência da Lei n. 9.250/95. Precedentes: REsp 1.499.822/PE, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5/8/2015; AgRg no AREsp 433.415/PR, Rel. Ministra Regina Helena Costa,
Primeira Turma, DJe 22/5/2015.
2. Ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre o art. 2º, § 5º, da Lei 6.830/80 e a tese acerca da
nulidade da CDA a ele vinculada não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, fazendo incidir o óbice constante na
Súmula 282/STF.
3. Agravo regimental não provido. (grifo meu)
(AgRg no AREsp 442.655/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2015, DJe
21/09/2015)"
Conclusão
Ante o exposto, não conheço da irresignação quanto à redução da multa moratória, na forma retro mencionada e, nos termos do artigo
557, §1º-A do CPC/73, dou parcial provimento à apelação, para anular a sentença objurgada, contudo, tão somente para o pleito de
reconhecimento da decadência, determinando o retorno dos autos à primeira instância para seu regular prosseguimento, nos termos da
fundamentação. No mais, mantida a sentença a quo quanto à improcedência para os pedidos de exclusão das contribuições
referentes ao Salário-educação, SEBRAE e exclusão da taxa Selic.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.
São Paulo, 28 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : BRANYL COM/ E IND/ TEXTIL LTDA e filia(l)(is)

: BRANYL COM/ E IND/ TEXTIL LTDA filial
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
APELANTE : BRANYL COM/ E IND/ TEXTIL LTDA filial
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
APELANTE : BRANYL COM/ E IND/ TEXTIL LTDA filial
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00067934820144036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO (RELATOR):
Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que deu parcial provimento para afastar a exigência de recolhimento da
contribuição ao FGTS sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias e 15 dias anteriores à concessão do auxílio-
doença/acidente, abono pecuniário, férias indenizadas e aviso prévio indenizado. Declarou o direito à compensação dos valores
indevidamente recolhidos.
Apela a parte autora. Requer que seja afastada a exigência de recolhimento da contribuição ao FGTS sobre as verbas pagas a título de:
férias gozadas.
Apela a União, requerendo a reforma da sentença.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
De inicio, observo que cabe ao Ministério do Trabalho e da Procuradoria da Fazenda Nacional a legitimidade para fiscalizar o
recolhimento das contribuições ao FGTS, realizar as cobranças e determinar os créditos tributários.
No tocante às tarefas de fiscalização, apuração e cobrança das contribuições e multas devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS), dispõe os artigos 1º e 2º da Lei nº 8.844/94:
Art. 1º Compete ao Ministério do Trabalho a fiscalização e a apuração das contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS), bem assim a aplicação das multas e demais encargos devidos.
Art. 2º Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como, diretamente, ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante
convênio, a representação judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente à contribuição e às
multas e demais encargos previstos na legislação respectiva.
Nesse sentido situa-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. ABSTENÇÃO DE COBRANÇA DE
DÉBITO FUNDIÁRIO AINDA NÃO INSCRITO. CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF . ILEGITIMIDADE
PASSIVA.
1. Esta Corte de Justiça possui entendimento no sentido de que a Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para figurar no
polo passivo das ações que visam ao reconhecimento da inexigibilidade das contribuições previstas na Lei Complementar n.
110/2001.
2. "Não há razoabilidade em dizer que a União só é parte legítima nos casos que envolvam cobrança de débito fundiário
devidamente inscrito. Se a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional tem competência para a inscrição e a correspondente
cobrança dos débitos do FGTS, também será competente para a defesa da sua exigibilidade, nos casos em que o contribuinte a
questionar, ainda que se trate de débito não inscrito" (REsp 948.535/RS, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJe 5/3/2008).
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(AgRg no REsp 1454615/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 04/05/2015)
Assim, não merece acolhida a alegação de legitimidade passiva arguida.
Nesse passo, a Súmula 353 do STJ estabelece que "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições
para o FGTS."
Assim, deve ser aplicada ao presente caso a legislação específica do FGTS, tendo em vista que as contribuições a ele referentes possuem
natureza trabalhista e social. Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:
..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA
SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, VALORES PAGOS NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E HORAS EXTRAS. CABIMENTO. 1. Hipótese em que o Tribunal
local consignou que devem integrar a base de cálculo do FGTS as verbas referentes aos quinze primeiros dias pagos ao
empregado anteriores ao auxílio-doença, ao aviso prévio indenizado, às horas extras e ao terço constitucional de férias. 2. O
FGTS é direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não possui caráter de imposto
nem de contribuição previdenciária. Assim, impossível sua equiparação com a sistemática utilizada para fins de incidência
de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba trabalhista (remuneratória
ou indenizatória/compensatória) na aplicação do FGTS. 3. A importância paga pelo empregador durante os primeiros quinze
dias que antecedem o afastamento por motivo de doença incide na base de cálculo do FGTS por decorrência da previsão no art.
15, § 5º, da Lei 8.036 e no art. 28, II do Decreto 99.684. Precedente: REsp 1.448.294/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 15.12.2014. 4. Pacificou-se o posicionamento de que apenas verbas expressamente delineadas em lei
podem ser excluídas do alcance de incidência do FGTS. Desse modo, impõe-se a incidência do FGTS sobre o terço constitucional
de férias, horas-extras e aviso prévio indenizado, pois não há previsão legal específica acerca da sua exclusão, não podendo o
intérprete ampliar as hipóteses legais de não incidência. Precedentes: REsp 1.436.897/ES, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 19.12.2014; REsp 1.384.024/ES, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.3.2015. 5.
Recurso Especial não provido. ..EMEN:
(STJ, RESP 201402563505, Segunda Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, v.u., DJE DATA:21/05/2015 ..DTPB:) (grifo
nosso)
"EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. RESPONSABILIDADE DO
SÓCIO. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO
IRREGULAR. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO EMBARGANTE PROVIDA. HONORÁRIOS.
I - Além de apresentar a impugnação aos embargos à execução, a União Federal (Fazenda Nacional) procedeu à juntada das
peças do procedimento administrativo, onde consta, inclusive, que a devedora sequer apresentou defesa no momento oportuno.
Desta feita, não há que se falar em cerceamento de defesa. Preliminar rejeitada.
II - Mérito. Execução fiscal de dívida referente ao não recolhimento de contribuições destinadas ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS proposta em face de Associação Esportiva Araçatuba e o representante Antonio Edwaldo Costa, cujo
nome consta da Certidão de Dívida Inscrita - CDI. Para que o administrador da devedora seja responsabilizado pela dívida,
imprescindível que a exeqüente comprove que a empresa executada se dissolveu irregularmente. Tal premissa se faz necessária
porque as contribuições destinadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS não têm natureza tributária, o que
impede a aplicação das regras do Código Tributário Nacional. Entendimento consagrado pelo Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.(grifo nosso)
III - Consta dos autos certidão do Oficial de Justiça atestando o exercício das atividades da devedora no endereço de seu
domicílio fiscal. Por esta razão, não há como, neste momento, estender ao embargante a responsabilidade pelos débitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS contraídos pela executada.
IV - Preliminar rejeitada. Apelação do embargante provida. Honorários."
(TRF 3ª Região, AC 0006908-90.2005.4.03.6107, Segunda Turma, Rel. Des. Federal Cecília Mello, DJ 16/04/2013)
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN.
INAPLICABILIDADE. SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES
AO FGTS. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO .
1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema, encontra-se pacificada na Súmula n. 353: "As disposições do Código Tributário
Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS". Portanto, não há que se falar em aplicação do art. 135 do CTN, no
caso em tela.
2. Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, razão
porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, inclusive, no tocante ao
redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora.3. Recurso especial a que se nega provimento."
(REsp 1219365/RJ, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011)
O STF, de outro lado, também se pronunciou no sentido de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição trabalhista e
social, e não previdenciária:
"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SUA NATUREZA JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART. 165, XIII. LEI N.
5.107, DE 13.9.1966. AS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS NÃO SE CARACTERIZAM COMO CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU
CONTRIBUIÇÕES A TRIBUTO EQUIPARAVEIS. SUA SEDE ESTA NO ART. 165, XIII, DA CONSTITUIÇÃO. ASSEGURA-SE
AO TRABALHADOR ESTABILIDADE, OU FUNDO DE GARANTIA EQUIVALENTE. DESSA GARANTIA, DE INDOLE
SOCIAL, PROMANA, ASSIM, A EXIGIBILIDADE PELO TRABALHADOR DO PAGAMENTO DO FGTS, QUANDO
DESPEDIDO, NA FORMA PREVISTA EM LEI. CUIDA-SE DE UM DIREITO DO TRABALHADOR. DA-LHE O ESTADO
GARANTIA DESSE PAGAMENTO. A CONTRIBUIÇÃO PELO EMPREGADOR, NO CASO, DEFLUI DO FATO DE SER ELE O
SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO, DE NATUREZA TRABALHISTA E SOCIAL, QUE ENCONTRA, NA REGRA
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CONSTITUCIONAL ALUDIDA, SUA FONTE. A ATUAÇÃO DO ESTADO, OU DE ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
EM PROL DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DO FGTS, NÃO IMPLICA TORNA-LO TITULAR DO DIREITO A
CONTRIBUIÇÃO, MAS, APENAS, DECORRE DO CUMPRIMENTO, PELO PODER PÚBLICO, DE OBRIGAÇÃO DE
FISCALIZAR E TUTELAR A GARANTIA ASSEGURADA AO EMPREGADO OPTANTE PELO FGTS. NÃO EXIGE O ESTADO,
QUANDO ACIONA O EMPREGADOR, VALORES A SEREM RECOLHIDOS AO ERARIO, COMO RECEITA PÚBLICA. NÃO
HÁ, DAI, CONTRIBUIÇÃO DE NATUREZA FISCAL OU PARAFISCAL. OS DEPOSITOS DO FGTS PRESSUPOEM VINCULO
JURÍDICO, COM DISCIPLINA NO DIREITO DO TRABALHO. NÃO SE APLICA AS CONTRIBUIÇÕES DO FGTS O DISPOSTO
NOS ARTS. 173 E 174, DO CTN. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO, POR OFENSA AO ART. 165, XIII, DA
CONSTITUIÇÃO, E PROVIDO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA AÇÃO." (STF, RE 100.249/SP, Rel.
Ministro Oscar Corrêa, DJ 01/07/1988, pp. 16903)
Decorre daí que não é possível aplicar às contribuições para o FGTS os precedentes jurisprudenciais relativos à incidência de
contribuição previdenciária sobre as parcelas ora discutidas, até porque possuem bases de cálculo diferentes: a remuneração e o salário-
de-contribuição, respectivamente, exceto quando a Lei expressamente assim determina.
A hipótese fática que define a incidência das contribuições ao FGTS está prevista no artigo 15 da Lei 8.036/90, cujo caput dispõe:
"Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em
conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a
cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que
se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965."
O dispositivo é expresso ao mencionar a remuneração como referência de cálculo para o depósito em conta bancária vinculada ao fundo,
ressaltando a inclusão das parcelas de que tratam os artigos 457 e 458 da CLT, além de outros dispositivos, na definição de
remuneração.
O § 6º do mesmo dispositivo, por sua vez, faz alusão a hipóteses excluídas da definição de remuneração, sendo aquelas previstas no
artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91:
§ 6º - Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998)"
Assim, quando o art. 15, § 6º, da Lei n. 8.036/90 faz remissão ao rol do art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91, qualquer verba que não esteja
expressamente prevista na relação descrita nesse dispositivo da Lei Orgânica da Seguridade Social, deveras, compõe a importância
devida ao Fundo. Nesse viés, o enunciado sumular nº 63 do Tribunal Superior do Trabalho prevê a globalidade das verbas recebidas pelo
empregado, inclusive horas extras e adicionais eventuais, como integrantes da contribuição ao FGTS.
Nesse passo, o mesmo ocorre com o salário maternidade, as férias gozadas, terço de férias, aviso-prévio indenizado e auxílio-
doença, não havendo como afastá-las da base de cálculo das contribuições ao FGTS, por ausência de previsão legal que expressamente
preveja a sua exclusão.
Nesse sentido:
.EMEN: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. BASE DE CÁLCULO. TERÇO
DE FÉRIAS. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
INCIDÊNCIA. 1. "O FGTS trata-se de um direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista,
não possuindo caráter de imposto e nem de contribuição previdenciária. Assim, não é possível a sua equiparação com a
sistemática utilizada para fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a
natureza da verba trabalhista (remuneratória ou indenizatória/compensatória) para fins de incidência do FGTS" (REsp
1.448.294/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15/12/2014). 2. "Legítima a incidência de FGTS sobre o
terço constitucional de férias, visto que apenas as verbas expressamente elencadas em lei podem ser excluídas do alcance de
incidência do referido Fundo" (REsp 1.384.024/ES, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3/3/2015). 3. Não
havendo nenhuma previsão legal expressa que exclua as verbas relativas ao terço de férias, horas extras, aviso-prévio
indenizado e auxílio-doença, não há como afastá-las da base de cálculo das contribuições ao FGTS. 4. A desproporção entre
o valor da causa e o arbitrado a título de honorários advocatícios não denota, necessariamente, irrisoriedade da verba
honorária, que deve se pautar na análise da efetiva complexidade da causa e do trabalho desenvolvido pelo causídico no
patrocínio dos interesses do cliente. Tal análise das circunstâncias adstritas ao caso concreto, como é sabido, compete às
instâncias de origem, não podendo ser objeto de recurso especial em homenagem à já mencionada vedação da Súmula 7/STJ. 5.
Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:
(STJ, AGRESP 201401941844, Rel. MIN. OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, v.u, julgado em 28/04/2015, DJE
DATA:19/05/2015 ..DTPB:)(grifo nosso)
ADMINISTRATIVO. FGTS. ART. 15, PARÁGRAFO 6º, DA LEI 8.036/90. BASE DE CÁLCULO. INCIDÊNCIA SOBRE
AS VERBAS PAGAS AOS SEUS EMPREGADOS A TÍTULO DE 1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS
EXTRAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTE, RELATIVOS AOS PRIMEIROS
QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO, E SALÁRIO MATERNIDADE.
1. As contribuições para o FGTS não têm natureza tributária e não se confundem com as contribuições previdenciárias previstas
no art. 195, I, da Constituição Federal. Enquanto a não incidência das contribuições previdenciárias sobre as verbas de natureza
indenizatória encontra guarida na Carta Magna, inexiste qualquer restrição constitucional em relação às contribuições para o
FGTS, consideradas tão somente as exclusões previstas em lei. 2. Considerando que o art. 15, parágrafo 6º, da Lei nº. 8.036/90,
ao excluir determinados valores da base de cálculo das contribuições ao FGTS, não faz referência aos quinze primeiros dias
de afastamento do empregado em virtude de doença ou acidente, ao terço constitucional de férias, ao aviso prévio indenizado,
às férias gozadas, às horas-extras e ao salário-maternidade, tem-se que é devida a sua incidência. 3. "O art. 15, parágrafo 6º,
da Lei 8.036/90, ao excluir determinados valores da base de cálculo das contribuições ao FGTS, não faz qualquer referência às
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horas extras, ao terço constitucional de férias ou ao auxílio doença/acidente pagos durante os 15 (quinze) primeiros dias de
afastamento do trabalhador, sendo plenamente legítima a respectiva cobrança" (AC 00008310920114058400, Desembargador
Federal Edílson Nobre, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::29/11/2012 - Página::584.) 4. "O pagamento relativo ao período de
aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito à contribuição para o FGTS" (Enunciado nº. 305 do TST). 5. "Incide o percentual
do fundo de garantia do tempo de serviço (FGTS) sobre a parcela da remuneração correspondente a horas extraordinárias de
trabalho" (Súmula nº. 593 do STF). 6. No tocante à obrigatoriedade do recolhimento da contribuição sobre os primeiros quinze
dias de auxílio doença/acidente, há previsão legal expressa no art. 15, parágrafo 3º da Lei 8.036/90: "O depósito de que trata o
caput deste artigo é obrigatório nos casos de afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do
trabalho". 7. Apelação a que se nega provimento.
:(TRF5, AC 00204867320114058300, Rel. Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, PRIMEIRA TURMA, v.u, julgado em
03/07/2014, DJE - Data::10/07/2014 - Página::157:)(grifo nosso)
Cumpre realçar, ainda, que, no que tange aos adicionais noturno, de periculosidade e de insalubridade, tal orientação restou confirmada
em sede de recurso repetitivo (STJ, REsp nº 1.358.281/SP, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).
Por sua vez, em face do disposto no artigo 15, parágrafo 6º, da Lei nº 8.036/90 c.c. o art. 28, § 9º, letra "d", da Lei n. 8.212/91, os
valores relativos ao pagamento de férias indenizadas são excluídos expressamente do salário-de-contribuição:
"(...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade;
(...)
d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente
à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho;
(...)".(grifo nosso"
Além das hipóteses legais, incluem-se no conceito de remuneração o aviso prévio, trabalhado ou não, como se pode depreender da
análise da Súmula 305 do TST:
"Súmula nº 305 do TST:
O pagamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição para o FGTS."
No tocante ao 13º salário como verba reflexa do aviso prévio indenizado também incide a contribuição ao FGTS.
Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pela Colenda 11ª Turma desta Corte:
"A Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é pacífica no sentido de que o aviso prévio está sujeito à contribuição para
o FGTS. Nesse sentido a Súmula 305 do TST: "O pagamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito
a contribuição para o FGTS."( TRF 3ª Região, Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma, Relator Desembargador
José Lunardelli, DE 07/08/2014).
E, no mesmo sentido, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 1.472.734/AL, 2ª Turma, Relator
Ministro Og Fernandes, DJe 19/05/2015).
No que concerne ao terço constitucional de férias gozadas, em que pese, na seara da contribuição previdenciária, o STJ ter pacificado
o entendimento de que não incide contribuição sobre o pagamento a título de terço constitucional de férias, ocorre diferente na
contribuição relativa ao FGTS.
O terço constitucional de férias está previsto no artigo 7º, inciso XVII, da atual Constituição Federal, o qual estabelece que "são direitos
dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: gozo de férias anuais
remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal".
Trata-se, pois, de um acréscimo pago quando do gozo de férias, que, no meu entender, tem a mesma natureza remuneratória das férias
usufruídas (art. 148, CLT), visto que a prestação de caráter acessório tem a mesma natureza da prestação principal.
Logo, tal parcela deve servir de base de cálculo de contribuição ao FGTS.
Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:
EMEN: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. BASE DE CÁLCULO. TERÇO
DE FÉRIAS. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
INCIDÊNCIA. 1. "O FGTS trata-se de um direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista,
não possuindo caráter de imposto e nem de contribuição previdenciária. Assim, não é possível a sua equiparação com a
sistemática utilizada para fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a
natureza da verba trabalhista (remuneratória ou indenizatória/compensatória) para fins de incidência do FGTS" (REsp
1.448.294/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15/12/2014). 2. "Legítima a incidência de FGTS sobre
o terço constitucional de férias, visto que apenas as verbas expressamente elencadas em lei podem ser excluídas do alcance de
incidência do referido Fundo" (REsp 1.384.024/ES, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3/3/2015). 3. Não
havendo nenhuma previsão legal expressa que exclua as verbas relativas ao terço de férias, horas extras, aviso-prévio
indenizado e auxílio-doença, não há como afastá-las da base de cálculo das contribuições ao FGTS. 4. A desproporção entre o
valor da causa e o arbitrado a título de honorários advocatícios não denota, necessariamente, irrisoriedade da verba honorária,
que deve se pautar na análise da efetiva complexidade da causa e do trabalho desenvolvido pelo causídico no patrocínio dos
interesses do cliente. Tal análise das circunstâncias adstritas ao caso concreto, como é sabido, compete às instâncias de origem,
não podendo ser objeto de recurso especial em homenagem à já mencionada vedação da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental a
que se nega provimento. ..EMEN:(STJ, AGRESP 201401941844, Rel. MIN. OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, v.u, julgado
em 28/04/2015, DJE DATA:19/05/2015 ..DTPB:)(grifo nosso)
"INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. A remuneração das férias compreende o
acréscimo de 1/3 (um terço), calculado sobre o salário normal. Tanto é assim que o inciso XVII do artigo 7º da Constituição da
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República prevê que a incidência do FGTS sobre férias, deve incidir sobre a remuneração total. Ileso o artigo 15 da Lei nº
8.036/90." (TST, RR nº 114800-95.2007.5.17.0002, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 01/12/2010).
"Realizando uma interpretação sistemática da norma de regência, verifica-se que somente em relação às verbas expressamente
excluídas pela lei é que não haverá a incidência do FGTS. Desse modo, impõe-se a incidência do FGTS sobre o terço
constitucional de férias (gozadas), pois não há previsão legal específica acerca da sua exclusão, não podendo o intérprete
ampliar as hipóteses legais de não incidência. Cumpre registrar que a mesma orientação é adotada no âmbito do Tribunal
Superior do Trabalho, que "tem adotado o entendimento de que incide o FGTS sobre o terço constitucional, desde que não se
trate de férias indenizadas" (RR - 81300-05.2007.5.17.0013, Relator Ministro: Pedro Paulo Manus, Data de Julgamento:
07/11/2012, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 09/11/2012). - 4. Ressalte-se que entendimento em sentido contrário implica
prejuízo ao empregado que é o destinatário das contribuições destinadas ao Fundo, efetuadas pelo empregador.
5. Recurso especial não provido."
(STJ, REsp nº 1.436.897/ES, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 19/12/2014).
"Em que pese na seara da contribuição previdenciária, o STJ ter pacificado o entendimento de que não incide contribuição sobre
o pagamento a título de terço constitucional de férias, ocorre diferente na contribuição relativa ao FGTS que, como dito, tem
caráter social e sendo uma percentagem incidente sobre as férias, assume a natureza da parcela principal, e, assim, tem caráter
salarial, nas férias gozadas ao longo do contrato. Precedentes de Corte Regional Federal e do Tribunal Superior do Trabalho."
(TRF 3ª Região, Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma, Relator Desembargador José Lunardelli, DE
07/08/2014).
Por derradeiro, o Decreto nº 99.684/90, por sua vez, editado para consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS), no seu artigo 28, II, consolidou quanto aos primeiros quinze dias de afastamento do funcionário acidentado ou
doente que:
"Art. 28. O depósito na conta vinculada do FGTS é obrigatório também nos casos de interrupção do contrato de trabalho
prevista em lei, tais como:
(...)
II - licença para tratamento de saúde de até quinze dias;" (grifo nosso)
Assim, a verba paga no caso do afastamento do empregado para tratar de saúde em até 15 (quinze) dias possui caráter salarial, devendo
incidir a contribuição ao FGTS.
A propósito, transcrevo o mencionado precedente firmado por essa Corte:
"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES
AO FGTS . INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. FÉRIAS INDENIZADAS. VALE-TRANSPORTE
PAGO EM PECÚNIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 15 DIAS ANTERIORES À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FALTAS ABONADAS/JUSTIFICADAS.
COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO.
1. A Súmula 353 do STJ estabelece que "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o
FGTS."
2. O STF se pronunciou no sentido de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição trabalhista e social, e não
previdenciária (STF, RE 100.249/SP, Rel. Ministro Oscar Corrêa, DJ 01/07/1988, pp. 16903)
3. Não é possível aplicar às contribuições para o FGTS os precedentes jurisprudenciais relativos à incidência de contribuição
previdenciária, até porque possuem bases de cálculo diferentes: a remuneração e o salário-de-contribuição, respectivamente,
exceto quando a Lei expressamente assim determina.
4. Segundo o art. 15, caput, da Lei nº 8.036/90, a base de cálculo do FGTS é a remuneração paga ou devida ao empregado,
incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT.
5. A exceção ocorre no já citado § 6º do art. 15, Lei nº 8.036/90 (§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as
parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991).
6. O legislador optou por excluir do conceito de remuneração as mesmas parcelas estabelecidas na Lei nº 8.212/91 para
apuração do salário-de-contribuição. Contudo, apesar da aproximação de conceitos, não igualou as contribuições.
7. Conforme a Orientação Jurisprudencial nº 195 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do
Trabalho, não incide a contribuição para o FGTS sobre as férias indenizadas:
8. Como já decidido pelo TST e consoante a legislação, aplicável ao caso § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, também no âmbito o
Supremo Tribunal Federal, em análise de incidência da contribuição previdenciária, em sessão do Pleno, apreciou o RE 478410 e
decidiu que não constitui base de cálculo de contribuição à Seguridade Social o valor pago em pecúnia a título de vale -
transporte.
9. A Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é pacífica no sentido de que o aviso prévio está sujeito à contribuição para
o FGTS. Nesse sentido a Súmula 305 do TST: "O pagamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito
a contribuição para o FGTS."
10. Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ter pacificado a inexigibilidade da contribuição previdenciária
sobre os primeiros quinze dias do auxílio-doença, tal ocorre no âmbito da relação jurídica de custeio do RGPS. Todavia, como já
salientado, aqui se trata de contribuição para o FGTS, que apenas como exceção aplica a legislação previdenciária. Na hipótese,
o art. 15, 5º, da Lei nº 8.036/90 prevê que o depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de afastamento
para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do trabalho. Por sua vez, o artigo 28 do Decreto nº
99.684/90, que regulamenta a Lei nº 8.036/90, estabelece expressamente a exigibilidade do FGTS para licença para tratamento
de saúde de até quinze dias.
11. Em que pese na seara da contribuição previdenciária, o STJ ter pacificado o entendimento de que não incide contribuição
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sobre o pagamento a título de terço constitucional de férias, ocorre diferente na contribuição relativa ao FGTS que, como dito,
tem caráter social e sendo uma percentagem incidente sobre as férias, assume a natureza da parcela principal, e, assim, tem
caráter salarial, nas férias gozadas ao longo do contrato. Precedentes de Corte Regional Federal e do Tribunal Superior do
Trabalho.
12. Seja em relação à contribuição previdenciária, seja em relação à contribuição ao FGTS, não há disposição legal na
legislação que trate da contribuição previdenciária afastando as faltas abonadas/ /justificadas do conceito de salário de
contribuição.
13. O artigo 473 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho prevê hipóteses que não suspendem o contrato de trabalho e as
faltas justificadas, na forma da legislação trabalhista, constituem caso típico de interrupção do contrato de trabalho,
assegurando ao empregado o direito à remuneração e à contagem do tempo de serviço.
14. O artigo 131 da CLT elenca os dias em que o trabalhador fica ausente do trabalho, justificado por atestado médico. Tais
afastamentos não podem ser considerados como faltas e, assim, não há desconto salarial. Decorre daí que os valores pagos a
esse título, possuem reconhecida natureza salarial, e, logo, remuneratória, fazendo incidir a contribuição à Seguridade Social.
15. É inviável a compensação ou restituição na forma pretendida pela impetrante.
16. A contribuição ao FGTS, como reconhecido pelo STF (STF, RE 100.249/SP, Rel. Ministro Oscar Corrêa, DJ 01/07/1988, pp.
16903), é prestação pecuniária de cunho trabalhista e social, não possuindo natureza tributária.
17. Não é aplicável à contribuição para o FGTS a legislação tributária (A Súmula 353 do STJ estabelece que "As disposições do
Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS."), seja em relação a prazo prescricional/decadencial,
seja em relação aos institutos de compensação e restituição. Assim, deve ser aplicada ao presente caso a legislação específica do
FGTS (Lei nº 8.036/90 e o Decreto nº 99.684), que nada prevê a respeito de compensação ou repetição de valores que, por se
tratar de modalidade de extinção da obrigação, depende de previsão em lei específica.
18. Diferentemente da contribuição previdenciária, arrecadada e gerida pela União, os recolhimentos a título de FGTS ocorrem
em contas vinculadas em nome dos empregados, portanto têm natureza direta do ônus decorrente da relação de emprego. Os
valores decorrentes dela são revertidos para o atendimento de interesses pessoais dos trabalhadores, sendo as hipóteses de
movimentação da conta vinculada do trabalhador encontram-se estabelecidas no art. 20 da Lei nº 8.036.
19. a 20 (...).
21. Apelação da União e Remessa Oficial parcialmente providas, para denegar a ordem quanto ao pedido de inexigibilidade da
contribuição para o FGTS sobre o aviso prévio indenizado, sobre os quinze dias anteriores à concessão do auxílio-doença e sobre
o terço constitucional de férias. Apelação da impetrante a que se nega provimento."
(TRF 3ª Região, Apelação/Reexame Necessário nº 0018010-23.2011.4.03.6100/SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal
José Lunardelli, D.E: 20/01/2014)
E, no mesmo sentido, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
"A importância paga pelo empregador durante os primeiros quinze dias que antecedem o afastamento por motivo de doença,
incidem na base de cálculo do FGTS por decorrência da previsão no artigo 15, § 5º, da Lei 8.036 e artigo 28, II do Decreto
99.684. - 4. No âmbito doutrinário, Sérgio Pinto Martins ensina que incide o FGTS sobre a verba em comento, pois "o inciso II
do art. 28 do Decreto n. 99.684 estabelece que o FGTS incide sobre a remuneração paga pela empresa na licença para
tratamento de saúde de até 15 dias. A empresa deve pagar o salário do empregado nos 15 primeiros dias do afastamento deste
por motivo de doença (§ 3º do art. 60 da Lei n. 8.213)". Ressalte-se que entendimento em sentido contrário implica prejuízo ao
empregado que é o destinatário das contribuições destinadas ao Fundo, efetuadas pelo empregador." (REsp nº 1.448.294/RS, 2ª
Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 15/12/2014)
Por derradeiro, os valores pagos a título de abono pecuniário de férias, na forma dos artigos 143 e 144 da CLT, os mesmos não
integram o salário-de contribuição, em face do disposto no artigo 15, parágrafo 6º, da Lei nº 8.036/90 c.c. o artigo 28, parágrafo
9º, alínea "d" e "e", da Lei nº 8.212/91.
No que tange à compensação, dispõe o art. 170 do Código Tributário Nacional que tal instituto deve observar as disposições legais, as
quais, em matéria de contribuição previdenciária somente se mostra possível entre tributos da mesma espécie.
Isso porque a Lei n. 8.383/91, em seu art. 66, § 1º, pela primeira vez autorizou a compensação entre tributos e contribuições, inclusive
previdenciárias, desde que da mesma espécie.
Na sequência, o art. 74, da Lei n. 9.430/96, passou a permitir a compensação entre tributos de espécies diferentes, desde que
submetidos à administração da Secretaria da Receita Federal e por esta devidamente autorizada.
Com efeito, tal dispositivo teve a sua redação alterada pela Lei n. 10.637/02 para dispensar a mencionada autorização.
Assim, percebe-se que, em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação entre tributos de espécies
diversas, nem mesmo com o advento da Lei n. 11.457/07, a qual unificou as atribuições da Secretaria da Receita Federal, bem como de
tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais na Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma
vez que a própria lei, em seu art. 26, parágrafo único, vedou a aplicação do mencionado art. 74 da Lei n. 9.430/96.
Nesse contexto, foi editada a Instrução Normativa RFB n. 900, de 31 de dezembro de 2008, regulamentando a aludida vedação trazida
pela Lei n. 11.457/07, não se podendo cogitar da alegada ilegalidade, porquanto observa as limitações contidas na própria lei.
Neste sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO . EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE AO
TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS.
IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI
9.430/96. 1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de competência
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exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de
previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do
ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a
compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da
Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com débitos
previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da
unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições
previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição. 5. A referida norma, em
seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar
tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita
Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente
conhecido e, nessa parte, não provido".
(STJ - 2ª Turma, REsp 1235348, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/05/2011)
Por fim, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-a , do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar n. 104, de 10 de
janeiro de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo
sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi ajuizada na vigência da referida lei.
Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns. 1.164.452/MG
e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil:
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.
170-a DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.
1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da
Fazenda e do contribuinte. Precedentes.
2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em
julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-a do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações
judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes.
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."
(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10)
"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO . ART. 170-a DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.
APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.
1. Nos termos do art. 170-a do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação
judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação que se aplica inclusive às
hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.
2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".
(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).
DO PRAZO PRESCRICIONAL
Para os casos de repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do CTN), o
prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito tributário, o que se dá com a
homologação do auto-lançamento e não com o recolhimento da contribuição. Nesse sentido, trago à colação entendimento pacífico do C.
STJ:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA.
CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL 41/2003.
NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.
I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a
lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do
tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o
crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção
albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168,
I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do
fato gerador." (REsp 698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).
II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado equivocadamente, eis
que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de ofício. A autoridade administrativa
verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide a alíquota devida e averba o valor do tributo
diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse procedimento não se subsume ao lançamento por homologação,
pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade
administrativa, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.
III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade Social, estas sim
lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias preceituadas no art. 149, § 1º, da
Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para instituírem contribuições previdenciárias, cobradas
de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna.
IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta
em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.
V - Recurso especial provido. (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9, Relator Min.
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Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).
A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo recolhimento, para o
contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no C. STF ante o julgamento do RE 566621,
decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo
quinquenal. Nesse sentido é a remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita
aplicação aos processos ajuizados após a entrada em vigência da referida lei.
Acerca da matéria, colaciono julgados do C. STF e C. STJ:
DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº
118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA
VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS
AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos
sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato
gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.
A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos
contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.
Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.
Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se
submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.
A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova,
fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata
às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam
ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.
Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo
reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado
445 da Súmula do Tribunal.
O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também
que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.
Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo
prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede
iniciativa legislativa em contrário.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de
5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje
11/10/2011).
PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -
PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.
1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos indevidamente, na
hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à "vacatio legis" da Lei Complementar n. 118/2005; traduz, em
essência, a controvérsia dos autos.
2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato jurídico relevante no
antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para implicação relacional no conseqüente; qual
seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou repetição de tributos recolhidos indevidamente.
3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da Seção de
Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a demanda for proposta
depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a
regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o preceito contido no art. 3º da aludida Lei
Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma,
AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min.
HUMBERTO MARTINS, Julgado em 23/09/2008, DJE DATA: 23/10/2008).
Assim, superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05.
Conclui-se, assim, que até a entrada em vigor da Lei Complementar 110/2005, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o
prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada
dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. Entretanto, com a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, quando a demanda
for ajuizada depois de 09.05.2005, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco", aplicando-se, portanto, a prescrição
quinquenal do art. 3º da referida Lei Complementar.
DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.
Relativamente à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de
Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de
repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária questão que, caso integre o pedido de forma implícita, constitui-se
matéria de ordem pública, que pode ser incluída ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:
"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL.
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CORREÇÃO MONETÁRIA . INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA. MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU
ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO
INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.
JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).
1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão ex
officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível o princípio da
congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em
13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em
06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009,
DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;
AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008; REsp
724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel.
Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel.
Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).
2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio
dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por exemplo, com
as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que não haverá julgamento extra, infra ou
ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de
matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da
função social do contrato (CC 421), da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função
social da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e
167); b) processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);
incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na contestação (CPC
301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª
53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código
de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).
3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda,
com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada,
não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.
4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a
jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de
compensação/repetição de indébito, quais sejam: (I) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (II) expurgo inflacionário em substituição
à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (III) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no
mês de junho de 1987; (IV) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (V) IPC/IBGE
em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;
(VII) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a
janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (VIII) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (IX) IPCA série
especial, em dezembro de 1991; (X) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (XI) SELIC (índice não acumulável com
qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da Primeira
Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl
no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).
5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da Fazenda
Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma,
julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).
6. (...)
8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)
Dessa forma, está assentada pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal, que dever ser
utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos períodos, admitindo a incidência de expurgos
inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:
(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;
(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;
(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;
(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);
(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);
(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;
(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro
de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);
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(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;
(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;
(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;
(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de
janeiro de 1996;
De outra parte, é de cautela observar que, no julgamento do Recurso Especial n° 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008, o C. Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da Taxa Selic, a partir de
1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de
atualização monetária:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART.
543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - JUROS DE
MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para
decidir de modo integral a controvérsia.
2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada,
porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.
3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento
indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a incidência da taxa SELIC
terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. Esse entendimento prevaleceu na
Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial
parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.
(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).
Nesse diapasão, conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido
requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o qual contempla a
incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas, e, quanto aos juros moratórios, tanto na hipótese de
repetição de indébito, quanto na compensação, a 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de
que, anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito da sentença
(art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa SELIC, desde o recolhimento
indevido, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, in verbis:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO
INCIDÊNCIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS
SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO. JUROS DE MORA.
CUMULAÇÃO COM A TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. ART. 170-A. AGRAVOS REGIMENTAIS NÃO PROVIDOS.
1. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC,
confirmou a não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias do pagamento de auxílio-doença e sobre o
adicional de férias, por configurarem verbas indenizatórias. Restou assentado, entretanto, que incide a referida contribuição
sobre o salário-maternidade, por configurar verba de natureza salarial.
2. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-
de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço constitucional" (AgRg no Ag
1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12).
3. Na compensação tributária deve-se observar a lei de vigência no momento da propositura da ação, ressalvando-se o direito do
contribuinte de compensar o crédito tributário pelas normas posteriores na via administrativa (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min.
LUIZ FUX, DJe 1º/2/10, submetido ao procedimento dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC)
4. Os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência de juros de mora de 1% ao mês, devidos desde o trânsito em
julgado da decisão até 1°/1/96. A partir desta data incide somente a Taxa SELIC, vedada sua cumulação com quaisquer outros
índices, seja de correção monetária , seja de juros. Não tendo havido o trânsito em julgado, deve incidir apenas a Taxa SELIC.
(grifei)
5. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a restrição contida no art. 170-A do CTN é plenamente aplicável às
demandas ajuizadas após 10/1/01, caso dos autos.
6. Agravos regimentais não providos.
(STJ - AgRg no Recurso Especial 1.251.355-PR, DJe 08.05.2014, rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA)
Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima, os juros de mora
traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz ou tribunal.
Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza eminentemente processual das normas
que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência. Isso porque, a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção
monetária e dos juros de mora, que nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de
questão de ordem pública, consoante acima explicitado.
Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não se sujeitando a
exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é voltado à proteção do direito
material.
Assim, ficam a correção monetária e os juros moratórios fixados na forma acima disciplinada, observando-se, para tanto, o caso
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concreto.
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1ºA do CPC/73, nego seguimento à apelação da parte autora e dou parcial
provimento à apelação da União, para declarar a exigibilidade de recolhimento da contribuição ao FGTS incidente sobre as verbas
pagas a título dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-
doença/auxílio-acidente; do adicional de um terço de férias e do aviso prévio indenizado, férias idenizadas, bem como explicitar o critério
de compensação, correção monetária e os juros moratórios, nos termos da fundamentação.
Publique-se.
Intime-se.
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 27 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012412-28.2006.4.03.6112/SP

2006.61.12.012412-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO e outro(a)
APELADO(A) : ELEONARDO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : SP214597 MAYCON ROBERT DA SILVA e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido para autorizar o levantamento dos valores existentes na conta
vinculada ao FGTS, tendo o pagamento de parcelas vencidas e amortização extraordináira de financiamento habitacional junto a
Cohab/Chris.
Apela a Caixa Econômica Federal, reiterando, preliminarmente, o agravo retido interposto, insurgindo-se contra a decisão que antecipou
os efeitos da tutela e determinou a liberação do saldo do FGTS do autor,. No mérito, requer, em síntese, a reforma da sentença.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
No que tange à antecipação dos efeitos da tutela, entendo que o autor faz jus à tutela de urgência concedida na sentença, pois satisfeitos
os requisitos legais, verossimilhança dos fundamentos e periculum in mora.
Não vislumbro irregularidade processual na utilização do FGTS para quitação de financiamento habitacional.
A Lei nº 8.036/90, no art. 20, inc. V, bem como seu regulamento, Decreto nº 99.680/90, no art. 35, V, dispõem sobre a possibilidade de
utilização do FGTS para se amortizar valores referentes a parcelas de financiamento habitacional concedido sob a égide do SFH.
Acontece que, tendo em vista a finalidade social do FGTS, a jurisprudência tem permitido o saque para pagamento de prestações de
financiamento para aquisição de casa própria, ainda que a margem do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive, para prestações que
estejam em atraso, desde que preenchidos os requisitos e condições estabelecidos pela Lei nº 8.036/90.
Ainda, a proibição de concessão de medidas de urgência que implique saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no
FGTS, prevista no art. 29-B da Lei 8.036/90, esbarra no principio constitucional do livre acesso do cidadão ao Pode Judiciário, devendo
ser afastada quando evidenciada a urgência da medida como no caso em tela, apontam os autos a necessidade da medida.
Nesse sentido, o entendimento do STJ e desta Corte. A respeito do tema, cito os seguintes precedentes:
PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO
FGTS. LIBERAÇÃO DO SALDO PARA QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - POSSIBILIDADE.
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1. No caso dos autos, os fundamentos do acórdão embargado apresentam-se nítidos e claros, de maneira a arredar qualquer das
pechas do art. 535 do CPC.
2. Em relação aos dispositivos eleitos como violados, incide a Súmula nº 211/STJ, na medida em que, a despeito da oposição de
embargos de declaração, a matéria não foi decidida pelo tribunal de origem.
3. É tranqüila a jurisprudência do STJ no sentido de permitir o saque do fgts , mesmo em situações não contempladas pelo art.
20 da Lei 8.036/90, tendo em vista a finalidade social da norma.
Precedentes da Seção de Direito Público.
4. Recurso especial conhecido em parte, e, nessa parte, não provido.
(REsp 1004478/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, DJe 30/09/2009)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO
FGTS. QUITAÇÃO TOTAL OU PARCIAL DE CONTRATO DE MÚTUO PARA O FINANCIAMENTO DE IMÓVEL.
POSSIBILIDADE. ARTIGO 20 DA LEI N.º 8.036/90. FINALIDADE SOCIAL. AUSÊNCIA DE IRREVERSIBILIDADE
DA MEDIDA. - O agravado celebrou contrato de mútuo para o financiamento de imóvel no âmbito do sistema financeiro da
habitação com a agravante, que sustenta a impossibilidade do deferimento de liberação do saldo existente em conta vinculada
ao FGTS para liquidação de contratos imobiliários, em casos que não se enquadram nas hipóteses previstas no rol do artigo 20
da Lei nº 8.036/90, que é o caso dos autos. Em razão disso negou a movimentação do saldo do aludido fundo. - Inicialmente,
ressalto que a proibição de concessão de medida liminar em ação cautelar que implique saque ou movimentação da conta
vinculada do trabalhador no FGTS, nos termos do artigo 29-B da Lei nº 8.036/90, esbarra, à primeira vista, no princípio
constitucional do livre acesso do cidadão ao judiciário, porquanto exclui do poder jurisdicional apreciar ameaça ou lesão de
direito nas situações emergenciais e que necessitam de proteção imediata. É certo, também, que a medida cautelar deferida não
possui caráter satisfativo, tampuco é irreversível, porquanto a liberação do FGTS não é irreversível nem traz danos à agravante,
já que há garantia real hipotecária constituída sobre o imóvel e, o saldo, nos termos do "decisum", não pode ser entregue ao
agravado, mas inteiramente direcionado para a quitação total ou parcial do financiamento. - De outro lado, verifica-se que o
intuito do artigo 20, incisos V ao VII, da Lei nº 8.036/90, assim como de seu regulamento (artigo 35, V, VI e VII, Decreto
99.684/90), é possibilitar ao trabalhador o acesso à propriedade de imóvel para moradia e, por isso criou facilidades a fim de que
o contrato de financiamento seja adimplido, observadas as condições estabelecidas. Nessa linha de raciocínio, é perfeitamente
viável o levantamento dos valores depositados nesse fundo para a finalidade pretendida. Portanto, a movimentação da conta
vinculada do trabalhador no FGTS para a quitação total ou parcial de financiamento de imóvel destinado à casa própria atende
à finalidade da Lei n.º 8.036/90 e da Constituição Federal, que prevê, no "caput" de seu artigo 6º, a moradia como um direito
social. Nesse sentido, é o entendimento do STJ e desta Turma - Recurso desprovido. Agravo regimental prejudicado.
(TRF 3a. Região. Quinta Turma. 2005.03.00.071276-7. Relator. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE. DJU
DATA:28/11/2006 PÁGINA: 354).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO
FGTS. QUITAÇÃO TOTAL OU PARCIAL DE CONTRATO DE MÚTUO PARA O FINANCIAMENTO DE IMÓVEL.
POSSIBILIDADE. ARTIGO 20 DA LEI N.º 8.036/90. FINALIDADE SOCIAL. AUSÊNCIA DE IRREVERSIBILIDADE
DA MEDIDA. - O agravado celebrou contrato de mútuo para o financiamento de imóvel no âmbito do sistema financeiro da
habitação com a agravante, que sustenta a impossibilidade do deferimento de liberação do saldo existente em conta vinculada
ao FGTS para liquidação de contratos imobiliários, em casos que não se enquadram nas hipóteses previstas no rol do artigo 20
da Lei nº 8.036/90, que é o caso dos autos. Em razão disso negou a movimentação do saldo do aludido fundo. - Inicialmente,
ressalto que a proibição de concessão de medida liminar em ação cautelar que implique saque ou movimentação da conta
vinculada do trabalhador no FGTS, nos termos do artigo 29-B da Lei nº 8.036/90, esbarra, à primeira vista, no princípio
constitucional do livre acesso do cidadão ao judiciário, porquanto exclui do poder jurisdicional apreciar ameaça ou lesão de
direito nas situações emergenciais e que necessitam de proteção imediata. É certo, também, que a medida cautelar deferida não
possui caráter satisfativo, tampuco é irreversível, porquanto a liberação do FGTS não é irreversível nem traz danos à agravante,
já que há garantia real hipotecária constituída sobre o imóvel e, o saldo, nos termos do "decisum", não pode ser entregue ao
agravado, mas inteiramente direcionado para a quitação total ou parcial do financiamento. - De outro lado, verifica-se que o
intuito do artigo 20, incisos V ao VII, da Lei nº 8.036/90, assim como de seu regulamento (artigo 35, V, VI e VII, Decreto
99.684/90), é possibilitar ao trabalhador o acesso à propriedade de imóvel para moradia e, por isso criou facilidades a fim de que
o contrato de financiamento seja adimplido, observadas as condições estabelecidas. Nessa linha de raciocínio, é perfeitamente
viável o levantamento dos valores depositados nesse fundo para a finalidade pretendida. Portanto, a movimentação da conta
vinculada do trabalhador no FGTS para a quitação total ou parcial de financiamento de imóvel destinado à casa própria atende
à finalidade da Lei n.º 8.036/90 e da Constituição Federal, que prevê, no "caput" de seu artigo 6º, a moradia como um direito
social. Nesse sentido, é o entendimento do STJ e desta Turma - Recurso desprovido. Agravo regimental prejudicado.
(TRF 3a. Região. Quinta Turma. 2005.03.00.071276-7. Relator. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE. DJU
DATA:28/11/2006 PÁGINA: 354).
Diante do exposto, nego seguimento à apelação e ao agravo retido.
São Paulo, 27 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011251-96.2009.4.03.6105/SP
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2009.61.05.011251-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : NUCLEO ARBITRAL DE INDAIATUBA
ADVOGADO : SP048176 JOSE LUIZ FRANCISCO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP157199B CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro(a)
No. ORIG. : 00112519620094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em face de sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito por falta de legitimidade ativa, nos termos do
art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil de 1973, em ação objetivando o pronunciamento judicial que determine à parte autora o
reconhecimento de eficácia às decisões arbitrais homologatórias de rescisões sem justa causa de contratos de trabalho proferidas,
promovendo o respectivo cumprimento em ordem a que possam levantar o FGTS.
A r. sentença baseou-se no fato de que as únicas pessoas legitimadas para discutir o direito ao levantamento dos valores em conta
fundiária mediante a apresentação de sentença arbitral são os próprios trabalhadores.
Apela a parte autora. Requer a reforma da decisão.
Os autos subiram a esta E.Corte, opinando a Procuradoria Regional da República pela manutenção da r. sentença.
É o relatório.
Decido.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
A discussão se trava em torno da legitimidade ativa com vista a obtenção de provimento judicial que obrigue a autoridade coatora a
reconhecer eficácia e dar cumprimento a sentenças arbitrais homologatórias de rescisão de contrato de trabalho para fins de liberação do
FGTS dos trabalhadores que participam da avença.
A r. sentença não merece reparos.
De fato, ausentes o interesse de agir e a legitimidade ativa.
O que se vê no caso concreto é o pleito da parte autora para proteção de direito alheio, o que denuncia sua ilegitimidade, nos termos do
art. 6º do CPC/73, regra mantida no art. 18 do CPC/2015.
Na condição de árbitro, a parte autora busca proteger o direito individual de cada trabalhador dispensado sem justa causa e submetido à
atuação do juízo arbitral de não se submeter a eventual negativa da autoridade coatora em dar cumprimento à respectiva decisão.
Ora, cabe a cada um, se o caso, ajuizar a ação, não havendo autorização legal para que a parte autora o faça. Não se trata de discutir a
legalidade e eficácia das sentenças arbitrais, mas sim de garantir a futura movimentação de conta vinculada dos trabalhadores. Daí porque
não se reconhece legitimidade da arte autora para postular tal pedido.
Neste sentido, confira-se a jurisprudência do C. STJ e desta E. Corte, verbis:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR TRIBUNAL
ARBITRAL. ILEGITIMIDADE ATIVA. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.
1. A discussão dos autos não se trata de eficácia das sentenças emitidas pelo Tribunal Arbitral, e sim se o agravante tem ou não
legitimidade para impetrar mandado de segurança, contra ato que recusa a liberação de saldo de conta vinculada do FGTS.
2. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem não merece censura, pois a "Câmara Arbitral carece de legitimidade ativa
para impetrar Mandado de Segurança contra ato que recusa a liberação de saldo de conta vinculada do FGTS, reconhecida por
sentença arbitral. A legitimidade, portanto, é somente do titular da conta" (AgRg no REsp 1.059.988/SP, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe de 24/09/2009). Precedentes. Súmula 83/STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 635.531/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe
11/03/2015)
PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA -
FGTS - SENTENÇA ARBITRAL - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO PELO PRÓPRIO ÁRBITRO -
LEVANTAMENTO DE SALDO DE CONTA VINCULADA AO FGTS - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.
1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao
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julgamento da lide.
2. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça tem orientação firme no sentido de que a legitimidade para a impetração de
mandado de segurança objetivando assegurar o direito ao cumprimento de sentença arbitral relativa ao FGTS é somente do
titular de cada conta vinculada, e não da Câmara Arbitral ou do próprio árbitro. (...)
3. Recurso especial a que se nega seguimento.
(REsp 1290811/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2012, DJe 29/10/2012)
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR TRIBUNAL ARBITRAL. ILEGITIMIDADE
ATIVA.
1. Cinge-se a questão à legitimidade da ora agravante, em Mandado de Segurança, para que a Caixa Econômica Federal
reconheça suas sentenças, com obtenção do imediato levantamento do FGTS dos trabalhadores dispensados sem justa causa e
submetidos a procedimento arbitral.
2. Sob o argumento de pretender garantir a eficácia de suas sentenças, a agravante busca, em verdade, proteger, por via
oblíqua, o direito individual de cada trabalhador que venha a se utilizar da via arbitral.
3. Apenas em caso de lei expressa, admite-se que alguém demande sobre direito alheio, conforme preceituado no art. 6º do CPC.
4. Cada um dos trabalhadores submetidos ao procedimento arbitral deve pleitear seu direito, sendo parte legítima para
ajuizamento da ação, pois titular do direito supostamente violado pela ora agravada.
5. A Câmara Arbitral carece de legitimidade ativa para impetrar Mandado de Segurança contra ato que recusa a liberação de
saldo de conta vinculada do FGTS, reconhecida por sentença arbitral. A legitimidade, portanto, é somente do titular da conta.
6. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1059988/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe 24/09/2009)
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA
FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. SEGURO-DESEMPREGO. RESCISÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. HOMOLOGAÇÃO POR SENTENÇA ARBITRAL. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO ÁRBITRO.
I - Nas razões do presente apelo, pretende o demandante discutir matéria que não foi alvo de análise na decisão hostilizada, de
modo que não merece ser conhecido o recurso.
II - É ao trabalhador que pertence o direito ao recebimento do seguro-desemprego e, portanto, que detém a legitimidade ad
causam ativa para pleitear a liberação dos valores recusada pela CEF, mesmo que seja mediante o reconhecimento da
homologação da rescisão do contrato de trabalho mediante sentença arbitral.
III - Apelação da parte autora não conhecida.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 355734 - 0017598-87.2014.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 09/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2016 )
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. FGTS. SENTENÇA ARBITRAL. MANDADO DE
SEGURANÇA IMPETRADO PELO PRÓPRIO ÁRBITRO. LEVANTAMENTO DE SALDO DE CONTA VINCULADA
AO FGTS OU DO SEGURO DESEMPREGO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.
1. A decisão agravada está fundamentada na jurisprudência pacificada no E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que
somente o trabalhador é parte legítima ativa para impetrar Mandado de Segurança contra ato que recusa a liberação de saldo
de conta vinculada do FGTS ou do seguro desemprego, reconhecidos por sentença arbitral.
2. Agravo legal desprovido.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 357966 - 0017952-15.2014.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 21/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2016)
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.
Posto isto, encontrando-se a sentença em consonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça bem
como dos Tribunais Regionais Federais, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento
à apelação , nos termos supracitados.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 27 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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DECISÃO
Trata-se de ação de ação de cobrança proposta pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face de MSMC
Representações Ltda, objetivando o recebimento de crédito oriundo de Contrato de Prestação de Serviços.
Foi expedido mandado de citação da ré, todavia a diligencia restou negativa, conforme certidão de fls. 119.
Instada a manifestar-se acerca do representante legal da ré, a parte autora não cumpriu o despacho. Assim, o magistrado de primeiro grau
julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos do nciso III, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Sem
condenação em honorários advocatícios, uma vez não ter sido aperfeiçoada a relação processual.
A apelante, em suas razões de apelo, alega a necessidade de sua prévia intimação para a extinção do feito, conforme dispõe art. 267,
inciso III, § 1º, do CPC/73.
Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
É o relatório.
Decido.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
Inicialmente, verifico que a parte autora não forneceu endereço válido para a realização e formação da relação processual, pelo que se
operou a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida em sede de apelação interposta contra a sentença que extingue o
processo sem resolução do mérito.
Nesse sentido:
EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 284 DO CPC. INOCORRÊNCIA.
INTIMAÇÃO DA CEF PARA EMENDAR A INICIAL . AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO NO PRAZO ESTIPULADO
PELO JUÍZO. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. CONSEQÜÊNCIA. 1. O art. 284 do CPC, prevê que, "verificando o juiz
que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes
de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias". Mas, segundo
o p. único do mesmo dispositivo, se o autor não sanar a irregularidade, o processo será extinto. 2. O indeferimento da petição
inicial, quer por força do não-preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 do CPC, quer pela verificação de
defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, reclama a concessão de prévia oportunidade de emenda
pelo autor. Precedentes. 3. Entretanto, na hipótese dos autos, constata-se que a recorrente foi intimada a emendar a inicial , nos
termos dos arts. 284 e 282, inc. II, ambos do CPC, a fim de que fosse apresentado o endereço dos requeridos. Contudo, deixou a
CEF transcorrer o prazo legal sem atender à determinação do juízo (fl. 14). 4. É do autor o ônus de indicar a qualificação e o
respectivo endereço da parte constante do polo passivo, requisito este indispensável da petição inicial , cujo não atendimento
acarreta a sua inépcia. 5. Recurso especial não provido. ..EMEN:(RESP 201100195900, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/04/2011 ..DTPB:.)
PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE EXTINGUE O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO ANTE A INÉRCIA
DA PARTE QUE NÃO APRESENTOU DOCUMENTOS A FIM DE VERIFICAR EVENTUAL LITISPENDÊNCIA OU
COISA JULGADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - De acordo com o inciso IV, artigo 267, do Código de Processo Civil,
extingue-se o processo sem resolução do mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo. - Na hipótese, o Autor foi intimado para fornecer cópia de sentença/acórdão
proferido no processo apontado no termo de prevenção, para fins de verificação de eventual ocorrência de litispendência ou
coisa julgada, óbices ao desenvolvimento válido e regular do processo. - Entretanto, conforme acima exposto, a determinação
judicial não foi cumprida no prazo assinalado e isto acarreta a preclusão temporal. - Apelação improvida.(AC
00003720820064036114, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Z, e-DJF3 Judicial
1 DATA:07/06/2011 PÁGINA: 164 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 1. Decorrido o prazo para os autores aditarem a petição
inicial, sob pena de indeferimento, os mesmos quedaram-se inertes, ensejando a extinção do feito sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 2. Não atendida a determinação, tampouco recorrida, opera-se a
preclusão da decisão judicial que determinou a emenda da exordial, e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida em sede
de apelação. 3. Apelação não provida.(AC 00053269320074036104, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, DJF3 DATA:04/11/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INDEFERIMENTO
DA INICIAL . ARTIGOS 267, I, IV, 284 E 295, VI, DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO EX OFFICIO. 1. Na hipótese
dos autos, entendeu o magistrado que, apesar de defeituosa, a petição inicial era passível de emenda e, por essa razão,
determinou que a ora apelante providenciasse o necessário para sanar os defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
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julgamento do feito. 2. Tendo, contudo, sido descumprida a determinação, o magistrado, com base no parágrafo único, do artigo
284 , do CPC, indeferiu a petição inicial , pois, havendo oferecido oportunidade para emendá-la e não tendo a parte cumprido a
diligência, persistindo vícios que dificultariam o julgamento do mérito, impunha-se a decisão extintiva da demanda. Assim, o juiz
extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, com base no artigo 267, incisos I e IV, do CPC, não havendo, no caso,
necessidade de intimação pessoal da parte. 3. Anote-se que a parte autora somente se preocupou em regularizar a representação
processual, atribuir valor adequado à causa e recolher a diferença das custas quando da oposição dos embargos de declaração
em face da sentença extintiva, atestando, de um lado, que descumprira a determinação do Juízo, e, de outro, que tomou a
providência a destempo, quando já havia operado a preclusão temporal. 4. Apelação a que se nega provimento. (AC
00068899820024036104, JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:27/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL - EMENDA À INICIAL - DESCUMPRIMENTO - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO - SENTENÇA
MANTIDA. 1 Embora a autora tenha sido devidamente intimada para emendar a petição inicial , referida decisão não foi
impugnada via recurso próprio, dando azo para que se operasse a preclusão . 2.Nem mesmo com a interposição do presente
recurso foi cumprida a determinação, limitando-se a autora a pugnar pelo seu direito à exibição dos documentos descritos na
inicial , sem atacar os fundamentos da r. sentença. 3.Constatado o descumprimento da determinação judicial no prazo aventado,
é de rigor o indeferimento da petição inicial , nos termos do parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil. 4.
Recurso de apelação improvido. Sentença mantida. (AC 00139033820084036100, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA
TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:07/07/2009 PÁGINA: 397 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - ARTIGO 267, INCISO I, DO CPC - EMENDA À
INICIAL - DESCUMPRIMENTO DO PRAZO LEGAL - PRECLUSÃO .
1- A questão da aplicação dos índices do IGP-DI no reajustamento dos benefícios, é dissociada da r. sentença, que sequer
adentrou o mérito. Nesse aspecto, está desatendida a disciplina do artigo 514, inciso II, do CPC, bem como inviabiliza a
apreciação da matéria impugnada no recurso, nos termos do artigo 515 do mesmo diploma legal.
2- Inquestionável o fato de que os recorrentes, apesar de intimados, não cumpriram no prazo legal a determinação judicial de
emenda à inicial . À evidência, operou-se a preclusão com o descumprimento do prazo estabelecido de 10 (dez) dias e, ademais, a
parte autora não propôs recurso cabível em face da r. decisão que determinou a regularização do feito. Desta feita, descabida
nesta seara a invocação do artigo 286 do Código de Processo Civil.
3- Ainda que o entendimento fosse diverso, os documentos apresentados fora do prazo legal, in casu, não tem o condão de
regularizar a exordial. Vislumbra-se que tanto as petições de aditamento à inicial, bem como a que requereu a juntada da
documentação de fls. 144/150, foram subscritas pelo advogado que firmou a exordial e não está constituído nos autos. De
nenhuma validade também o substabelecimento de fl. 155, eis que promovido por esse advogado sem poderes para tanto.
4 - Apelação conhecida em parte e desprovida.
(AC 620077, proc. nº 199961070017277, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJ 22/07/2009)
De início, descabida a exigência da intimação pessoal, imprescindível apenas nas hipóteses de extinção do processo motivada na inércia
processual das partes por prazo superior a um ano ou abandono da causa pela parte por mais de trinta dias, previstas no art. 267, incisos
II e III, do CPC.
Nesse sentido, precedentes do C. STJ:
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. QUARENTA E OITO HORAS. ART. 267 , § 1º, DO CPC.
EMENDA À INICIAL. INÉRCIA. NÃO CABIMENTO.
1. A determinação de intimação pessoal da parte, nos termos do art. 267 , § 1º, do CPC, para suprir a falta processual em 48
(quarenta e oito) horas, aplica-se apenas aos casos previstos nos incisos II e III, do referido dispositivo, sendo desnecessária
quando o processo é extinto, sem julgamento do mérito, porque a parte deixou de emendar a inicial, na forma do art. 284 do
CPC.
2. Recurso especial não provido.
(REsp 1200671/RJ, Relator Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 24/9/2010)
AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAREM OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DESCUMPRIDO. INTIMAÇÃO
PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.
I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz de desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser mantida pelos seus
próprios fundamentos.
II. Desnecessária a intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por descumprimento de determinação de
emenda da inicial.
III. Agravo regimental improvido.
(AgRg nos EDcl na AR 3196/SP, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, DJ 29/6/2005)
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso.
(STJ - ARESP 1369110 - Ministra Maria Isabel Gallotti - Dje 26/03/2015)
Cumpre destacar, ainda, julgados desta Corte:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROCESSUAL. EXTINÇÃO
COM BASE NO ARTIGO 267 , I, DO ESTATUTO PROCESSUAL. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO . INTIMAÇÃO
PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB PENA DE EXTINÇÃO. DESNECESSIDADE. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
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I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera reiteração
do quanto já alegado.
II - O que se observa é que as determinações judiciais foram proferidas no sentido de que se lograsse encontrar os réus da ação
monitória proposta. A necessidade processual era no sentido de que fosse fornecido endereço hábil à citação, o que não ocorreu.
III - A hipótese de extinção, em situações desse jaez, impõe a aplicação do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. Isso
porque o fornecimento de endereço correto é requisito expresso do artigo 282, II, do Código de Processo Civil. O não
preenchimento, por consequência, conduz ao indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 284 e 267 , I, do Código de
Processo Civil.
IV - Por derradeiro, não se olvide que a intimação pessoal, a teor do que dispõe o artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil,
é exigível apenas para a extinção com base nos incisos II e III do dispositivo legal.
V - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo demonstradas, à exaustão, as razões de convicção do Julgador e
os motivos pelos quais não se vislumbra violação aos dispositivos legais invocados.
VI - Agravo legal não provido.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0011311-16.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, julgado em 21/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2014)
AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO
MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CPC. PROCESSUAL. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO DE
DETERMINAÇÃO JUDICIAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE.
DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
1. Agravo regimental conhecido como legal, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.
2. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,
que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o
processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se
fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.
3. Não tendo a determinação judicial de emenda à inicial sido impugnada, tampouco suspensa ou reformada, caberia à autora
cumpri-la, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, não se lhe sendo dado rediscutir tal decisão, eis que tal
matéria já se encontra tragada pela preclusão.
4. A extinção do processo em função de não atendimento a determinação de emenda da inicial não pressupõe prévia intimação
pessoal da parte.
5. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0002208-48.2012.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado
em 25/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/04/2014)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE
DECISÃO.
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja,
deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
2. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve que, verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283,
mandará o juiz que o autor emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não
preenchimento ou preenchimento incompleto de um ou mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo
único do art. 284. A falta de oportunidade para emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a
intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade ou não de emenda deve ser analisada em cada situação.
3. A sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito , com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil.
O despacho de fl. 101 determinou, inicialmente, que a parte autora fornecesse o endereço correto do réu, dando para tanto prazo
de 15 (quinze dias), tendo em vista que o mesmo não foi encontrado, conforme certidão de fl. 100. Em seguida, em três
oportunidades (fls. 102, 105 e 113) foram concedidos novos prazos de 20 (vinte) dias para seu cumprimento, sem que, no
entanto, a parte autora cumprisse a determinação. Entendeu-se, então, que não estavam presentes todos os pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, conforme determina o art. 267 , IV, do Código de Processo Civil.
De fato, sem o correto endereço do réu não há como dar regular prosseguimento ao feito. A parte apelante sustenta que a
extinção sem julgamento do mérito somente se justificaria caso não houvesse manifestação após a sua intimação pessoal para
dar andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, e sob pena de extinção, nos termos do art. 267 , III, do Código
de Processo Civil. Ocorre, no entanto, que a sentença não fundamentou a extinção nas hipóteses de abandono da causa (CPC,
art. 267 , III), ou inércia (CPC, art. 267, II), logo, inaplicável o disposto no § 1º do art. 267 do Código de Processo Civil, que
determina a intimação pessoal da parte nessas situações.
4. Agravo legal não provido.
(AC 00106290820044036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:31/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do CPC/73, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.
São Paulo, 27 de abril de 2017.
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SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010837-97.2006.4.03.6107/SP

2006.61.07.010837-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ALCOOL AZUL S/A ALCOAZUL
ADVOGADO : SP102258 CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DESPACHO
À vista do que consta na petição de fls. 273/276, diga a apelante se tem interesse no julgamento da apelação interposta nos autos, no
prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002800-63.2001.4.03.6105/SP

2001.61.05.002800-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MOGIANO TRANSPORTES GERAIS LTDA
ADVOGADO : SP155368 PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA CARNAÚBA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de sentença que julgou procedente ação
ajuizada por MOGIANO TRANSPORTES GERAIS LTDA, onde a autora sustenta a ilegalidade e a inconstitucionalidade da
substituição determinada pelo art. 31 da Lei nº 8.212/91, sustentando, ainda, a autora, que não cede mão-de-obra, não se enquadrando
na hipótese legal de incidência do tributo.
Às fls. 290/299 foi julgado procedente o pedido, sendo que em face da sentença a União Federal interpôs recurso de apelação.
Entretanto, às fls. 303 e 326, a autora requereu a desistência da ação, uma vez que não mais tem interesse na causa, em razão da
publicação do Decreto nº 4.729/2003, o qual dispôs que não se aplica o instituto da retenção à contratação de serviços de transporte de
cargas. Manifestando-se acerca do pedido de desistência, o INSS fls. 336/337 aduz que não concorda com ela, somente concorda com
a renúncia expressa ao direito sobre o qual se funda a ação.
Subiram os autos a esta Egrégia Corte, onde às fls. 378 foi determinado à parte autora a regularização da representação processual para
o fim de renúncia ao direito à ação. Devidamente intimada, a parte autora deixou que transcorresse in albis o prazo para tanto assinalado
(fls. 380).
É o breve relato.
Com efeito, à vista da petição da autora juntada às fls. 303, no sentido de que não mais tem interesse na causa, em razão da edição do
Decreto 4.729/2003, que dispôs que não se aplica o instituto da retenção à contratação de serviços de transporte de cargas, entendo que
houve a perda superveniente do objeto deste feito.
Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, face à
perda superveniente de seu objeto, restando prejudicada a apelação interposta.
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Publique-se e intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032221-16.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.032221-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ALFREDO TOLEDO BUENO
ADVOGADO : SP158149 MAURO DA SILVEIRA OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP066471 YARA PERAMEZZA LADEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : ODON CORREIA DE MORAIS

DESPACHO
Aguarde-se o cumprimento do despacho de fls. 170, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Oportunamente, tornem conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000029-26.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.000029-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : BENEDITO BOTELHO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP115770 AGNALDO RODRIGUES THEODORO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00000292620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DESPACHO
Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Após, tornem conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000774-85.2013.4.03.6327/SP

2013.63.27.000774-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : PAULO ROBERTO DE CAMPOS e outro(a)
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: ELIANA CORREIA GOMES CAMPOS
ADVOGADO : SP173792 DENILSON CARNEIRO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00007748520134036327 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Defiro a dilação de prazo requerida pela Caixa Econômica Federal às fls. 139, por dez (10) dias.

Intime-se.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007502-80.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.007502-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ELAINE CRISTINA MACHADO SIMIAO e outros(as)

: FAUSTO ANTONIO VIEIRA MARCONDES
: SANDRA REGINA DOLCE MACHADO VIEIRA MARCONDES

ADVOGADO : SP090912 DOMINGOS LAGHI NETO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00075028020094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Manifeste-se a CEF acerca do pedido formulado à fl. 248.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001043-03.2016.4.03.6107/SP

2016.61.07.001043-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ADALBERTO DE MELO LEITE
ADVOGADO : SP281401 FABRÍCIO ANTUNES CORREIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro(a)
No. ORIG. : 00010430320164036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo legal interposto por ADALBERTO DE MELO LEITE em face de decisão monocrática que negou seguimento à sua
apelação.

Inicialmente, aduz o agravante que não lhe fora oportunizada a manifestação quanto aos documentos colacionados pelo terceiro
arrematante às fls. 82-91.

Nesse particular, tenho que razão assiste ao agravante.
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De fato, no presente caso, a ausência de oportunidade de manifestação da parte autora em relação aos elementos acostados aos autos
pelo terceiro arrematante, fere os princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa.

Diante do exposto, torno sem efeito a decisão de fls. 92-94 e, por conseguinte, julgo prejudicado o agravo legal interposto.

Intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das informações trazidas aos autos às fls. 82-
91.

Após, retornem os autos à conclusão para oportuno julgamento.

Publique-se.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023498-17.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.023498-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : PAULO ROBERTO MIRANDA LOPES e outro(a)

: CLEYCIANE FONSECA DE AGUIAR LOPES
ADVOGADO : SP366692 MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00234981720154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Defiro a dilação de prazo requerida pela Caixa Econômica Federal às fls. 270, por dez (10) dias.

Intime-se.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022788-94.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.022788-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : TSL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE LEGISLACAO LTDA
ADVOGADO : SP154384 JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES e outro(a)
APELADO(A) : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
No. ORIG. : 00227889420154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por "TSL - Tecnologia em Sistemas de Legislação Ltda.", em face de sentença que julgou improcedente
o pedido, denegando a segurança pleiteada, de provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que proceda o
arquivamento das Atas de Reunião de Sócios que aprovaram as contas da impetrante, independentemente de publicação de suas
demonstrações financeiras no Diário Oficial e em jornal de grande circulação, bem como se abstenha de negar o registro de quaisquer
documentos, atos societários ou contábeis, por força da exigência formulada pela autoridade coatora ou da Deliberação JUCESP
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02/2015.
A parte autora sustenta, em síntese, que muito embora a Lei 11.638/2007 tenha sido utilizada como fundamento para a JUCESP emitir a
Deliberação nº 2/2015, ela não exige em nenhum de seus dispositivos, que as sociedades limitadas de grande porte sejam obrigadas a
publicar suas demonstrações financeiras, ou mesmo observar as disposições da Lei das S.A., no que diz respeito à publicação de tais
demonstrações.
Sem contrarrazões (fls. 204).
Às fls. 207/210, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.
É o relatório.
Decido.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
A Deliberação Jucesp n.º 02/2015, exige a comprovação da prévia publicação do Balanço Anual e Demonstrações Financeiras do último
exercício, no Diário Oficial e jornais de grande circulação, como condição para arquivamento dos documentos societários das sociedades
limitadas de grande porte, ainda que não constituídas sob a forma de sociedades por ações, fundamentando a medida a sentença judicial,
proferida nos autos do processo 2008.61.00.030305-7, e as disposições da Lei 11.638/07.
De início, a ação nº 2008.61.00.30305-7, que tramitou perante a 25ª Vara Federal de São Paulo/SP, foi ajuizada pela ABIO -
Associação Brasileira de Imprensas Oficiais em face da UNIÃO. Na demanda, foi julgado procedente pedido de declaração de nulidade
do item 7 do Oficio Circular nº 099/2008 do DNRC - Departamento Nacional de Registro de Comércio, o qual conferia às empresas de
grande porte a faculdade de publicar suas demonstrações financeiras em jornais oficiais ou em outro meios de divulgação, determinando a
comunicação da decisão a todos os Presidentes de Juntas Comerciais, Procuradores e Secretários Gerais.
Pois bem. Verificado em consulta realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal que pende de apreciação
nesta Corte a apelação interposta pela União contra a sentença proferida, conforme relatado a parte autora não participou do processo.
Pode, dessa forma, questionar a exigência de obrigatoriedade de divulgação das informações patrimoniais e financeiras.
Na forma do art. 472, do CPC, o comando da sentença, ainda não transitada em julgado, somente é oposto contra quem participou do
processo. Vale dizer, não pode beneficiar, nem prejudicar terceiros.
Por sua vez, dispõe o art. 3º da Lei 11.638/2007:
Art. 3º Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas sob a forma de sociedades por ações, as disposições
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade
de auditoria independente por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários.
Parágrafo único. Considera-se de grande porte, para os fins exclusivos desta Lei, a sociedade ou conjunto de sociedades sob
controle comum que tiver, no exercício social anterior, ativo total superior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de
reais) ou receita bruta anual superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).
A correta exegese do art. 3º, da Lei 11.638/07 não imputa às sociedades de grande porte, não constituídas sob a forma de sociedade por
ações, a obrigatoriedade da publicação das demonstrações financeiras e do balanço, sendo-lhes imposto, exclusivamente, o cumprimento
das disposições da Lei n 6.404/76 quanto à escrituração e à elaboração de demonstrações financeiras.
E, interessa notar, que a escrituração e a elaboração de balanço, na forma da Lei 6.404/76, não implica, necessariamente, na consequente
publicação.
Por fim, não tendo sido a exigência em questão objeto de lei, a Deliberação Jucesp n.º 02/2015, exorbita os limites do seu poder
regulamentar, violando o principio da legalidade.
Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes desta Corte:
PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. AFASTAMENTO. REQUISITOS LEGAIS
QUE FORAM OBSERVADOS. DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE
SEGURANÇA. DELIBERAÇÃO jucesp N. 02/2015. EXIGÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS NA IMPRENSA OFICIAL E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO. AFRONTA AO PRINCÍPIO
DA LEGALIDADE. DICÇÃO DO ART. 37, CAPUT, DA CF/88. APELAÇÃO PROVIDA. - Afasto a preliminar de nulidade
da sentença por aplicação indevida do disposto no artigo 285-A do CPC/73, pois os requisitos lá previstos foram observados, vez
que se trata de questão apenas de direito e foi proferida sentença de improcedência em caso idêntico. Dispõe o art. 1º da
Deliberação jucesp n. 02/2015 que as sociedades empresárias de grande porte deverão publicar o Balanço Anual e as
Demonstrações Financeiras do último exercício em jornal de grande circulação no local da sede da sociedade e no Diário Oficial
do Estado. - Por sua vez, da leitura do art. 3º da Lei n. 11.638/07 conclui-se que as disposições a serem observadas pelas
sociedades de grande porte não constituídas sob a forma de S/A são aquelas relativas à escrituração e elaboração de
demonstrações financeiras, e não quanto a sua publicação. - Desse modo, não cabe ao administrador público ampliar, por meio
de ato administrativo infralegal de caráter normativo, os termos estipulados pela lei, sob pena de afronta ao princípio da
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legalidade insculpido no artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988. - O princípio em referência, no âmbito do Direito
Administrativo, tem conteúdo diverso daquele aplicável na seara do Direito Privado. É que, enquanto no Direito Privado o
princípio da legalidade estabelece ser lícito realizar tudo aquilo que não esteja proibido por lei, no campo do Direito Público a
legalidade estatui que à Administração Pública só é dado fazer aquilo que esteja previsto em lei. - Recurso de apelação a que se
dá provimento.(AMS 00222329220154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REGISTRO DE EMPRESA. EXIGÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DAS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. SOCIEDADES DE GRANDE PORTE NÃO CONSTITUÍDAS SOB A FORMA DE
S/A. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. I. O artigo 3º da Lei 11.638/07 limitou-se a estender às sociedades de grande porte,
ainda que não constituídas sob a forma de sociedades por ações, as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
apenas no que tange à "escrituração e elaboração de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de auditoria independente
por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários". II. Deste modo, exorbita da referida legislação (art. 3° da Lei
11.638/07), impor, por meio da Deliberação jucesp nº 02/2015, às sociedades de grande porte, não sujeitas ao regime da Lei n°
6.404/76, a obrigatoriedade de publicação Balanço Anual e as Demonstrações Financeiras do último exercício, em jornal de
grande circulação no local da sede da sociedade e no Diário Oficial do Estado. III. Dessa forma, não havendo menção no artigo
3º, da Lei nº 11.638/07 quanto à publicação destes, inviável a ampliação da norma por parte da jucesp . IV. Apelação a que se
nega provimento. (AMS 00126867620164036100, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COMERCIAL. REGISTRO DE COMÉRCIO. EFEITOS SUBJETIVOS DA SENTENÇA.
PODER REGULAMENTAR. EXIGÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS.
SOCIEDADES DE GRANDE PORTE NÃO CONSTITUÍDAS SOB A FORMA DE S/A. AUSÊNCIA DE PREVISÃO
LEGAL.
1. Apelação e reexame necessário de sentença.
2. De acordo com o disposto no art. 472 do CPC, a coisa julgada somente produz efeitos em relação aos integrantes da relação
jurídico-processual em curso de maneira que, em regra, terceiros não podem ser beneficiados ou prejudicados. Assim, o simples
fato da ação proposta pela "ABIO" ter sido julgada procedente, em primeira instância, não pode caracterizar o único
fundamento para a exigência das publicações das demonstrações financeiras, conforme determina a Deliberação n.º 2/2015 da
jucesp .
3. Conforme as disposições do art. 3º da Lei 11.638/2007, não há obrigatoriedade da prévia publicação do Balanço Anual e
Demonstrações Financeiras do último exercício, no Diário Oficial e jornais de grande circulação, como condição para registro
dos atos societários das empresas de grande porte na jucesp .
4. Ao administrador público, no exercício do poder regulamentar, não é permitido ampliar esses limites legais, criando
obrigações às sociedades de grande porte, as quais não estão previstas na norma jurídica, sob pena de afronta ao princípio da
legalidade.
5. Apelação e reexame necessário improvidos.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AMS 0009826-39.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA, julgado em 24/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2015)
DIREITO CIVIL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL. LEI nº 8.934/94. IN 105/07, DO DNRC.
EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PERANTE A RECEITA FEDERAL DO BRASIL E PROCURADORIA DA
FAZENDA NACIONAL. PODER REGULAMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE IMPOR CONDIÇÕES NÃO PREVISTAS
EM LEI. AGRAVO PROVIDO.
1. A questão posta nos autos cinge-se à exigência imposta pela Junta Comercial do Estado de São Paulo à agravante, pessoa
jurídica de direito privado constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, de Certidões Negativas de Débitos perante
a Receita Federal do Brasil e Procuradoria da Fazenda Nacional, baseada na IN 105/07, do Departamento Nacional de Registro
do Comércio - DNRC, como condição para registrar a alteração contratual que culminou na cessão de 100% das cotas sociais da
sociedade a terceiros.
2. A Instrução Normativa 105/2007, do Diretor do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, que dispõe sobre
os atos sujeitos à comprovação de quitação de tributos e contribuições sociais federais para fins de arquivamento no Registro
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, e que fundamentou a recusa da autoridade impetrada em promover o
arquivamento da alteração contratual da agravante, em seu art. 1º estabelece as seguintes condições: "Art. 1º. Os pedidos de
arquivamento de atos de extinção ou redução de capital de empresário ou de sociedade empresária, bem como os de cisão total
ou parcial, incorporação, fusão e transformação de sociedade empresária serão instruídos com os seguintes comprovantes de
quitação de tributos e contribuições sociais federais: I - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;".
3. Somente são exigíveis os documentos elencados no art. 37, da Lei nº 8.934/94, para que seja arquivada a alteração contratual
pela JUCESP.
4. Há mais duas hipóteses previstas em lei, em sentido estrito, em que a empresa fica obrigada a apresentar certidões negativas,
além das exigências previstas no art. 37, da Lei nº 8.934/94, quais sejam, a Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pela
Secretaria da Receita Previdenciária (art. 47, da Lei 8.212/91), bem como o Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal (art. 27, da Lei 8.036/90). Ressalte-se que não há
controvérsia quanto a estas duas últimas certidões, uma vez que a agravante as apresentou quando do pedido de arquivamento
junto à JUCESP.
5. Embora se verifique não existir divergência quanto à exigibilidade das certidões negativas junto à Receita Previdenciária e
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FGTS, nota-se que tal exigência tem supedâneo em lei, stricto sensu, o que demonstra sua licitude, e cuja previsão está contida
nos incisos II e III do art. 1º, da Instrução Normativa 105/2007, do Diretor do Departamento Nacional de Registro do Comércio -
DNRC.
6. O mesmo entendimento não se aplica à exigência da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, prevista no
inciso I, do art. 1º, da referida Instrução Normativa, e que é objeto da controvérsia instaurada neste recurso.
7. O art. 1º, inciso I, da Instrução Normativa 105/2007, do Diretor do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC,
desbordou do seu poder regulamentar, criando exigência não prevista em lei, o que é vedado juridicamente, uma vez que
somente ao Poder Legislativo incumbe o papel de inovar na ordem jurídica, criando obrigações para os contribuintes que até
então não existiam. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
8. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADI´s nº 173 e 394 reconheceu que este tipo de exigência configura
verdadeira sanção política a inviabilizar a atividade econômica do contribuinte.
9. Agravo de instrumento provido, e julgados prejudicados os pedidos de antecipação dos efeitos da tutela recursal. (AGRAVO
DE INSTRUMENTO Nº 0024781-81.2011.4.03.0000/SP, Juiza Convocada SILVIA ROCHA, 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/01/2012).
Diante de todo o exposto, conclui-se pela reforma da r. sentença apelada.
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.
Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nos termos da
fundamentação supra.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem para as providências necessárias.
Intimem-se. Publique-se.
São Paulo, 19 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010022-28.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.010022-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ANDRE MENDONCA GEBARA e outro(a)

: NEHRU GABRIEL KKARDIFF
ADVOGADO : SP331172 YURI IVO PERALVA SALES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE AUTORA : LUCIANA CAETANO MORAES (desistente)
ADVOGADO : SP331172 YURI IVO PERALVA SALES e outro(a)
No. ORIG. : 00100222820144036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
I - Fls. 268/269 e 345/347. Homologo o pedido de desistência do recurso formulado por André Mendonça Gebara, nos termos do
artigo 998 do CPC.
Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias.
II - Fls. 320/321. Peticiona Nehru Gabriel KKardiff, aduzindo que "nos autos do agravo de instrumento sob n. 0002292-
11.2015.4.03.0000, esse D. Juízo determinou, tanto em liminar, quanto em decisão exauriente, que a apelada reservasse as vagas
pleiteadas pelos apelantes para remoção (Docs. 01 e 02). Ocorre que mesmo cientificada das decisões, inclusive pessoalmente, a
apelada se recusou a cumpri-las, injustificadamente (doc. 03). Tanto é que ao entrar em contato com o Ministério Público
Federal de Santos, por meio do telefone (13) 3226-3700, o Sr. Daniel da Silva Carvalho, Coordenador Administrativo do
MPU/Santos, informou que a Sra. Renata Avellar de Mello Affonso Dutra foi nomeada, recentemente, na vaga pleiteada pelo
apelante Nehru Kkardiff, na Procuradoria de Santos, e está exercendo suas funções normalmente", nesta linha de argumentação
requerendo "seja determinado que a ré cumpra, imediatamente, a r. decisão emanada no agravo de instrumento sob n. 0002292-
11.2015.4.03.0000" com aplicação de multa diária em caso de descumprimento.
Intimada a União, manifestou-se às fls. 349/350, aduzindo que "o autor Nehru reivindica a vaga na PGR de Santos. Quando da
primeira decisão liminar em seu favor, foi reservada a vaga como pretendida por ele, todavia, tal decisão veio a ser cassada e tal
reserva foi retirada, seguindo-se a nomeação, de sorte que a vaga ali existente foi, de fato, ocupada por outrem. Sobreveio,
portanto, nova decisão em favor do autor Nehru, oportunidade em que a Procuradoria da República buscou a vaga de Santos,
mas esta já não mais existia porque, repita-se, foi ocupada no interregno de tempo em que não vigia liminar alguma favorável
ao autor nesse sentido".
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Do compulsar dos autos observo que a União teve ciência da decisão que deferiu o pedido de efeito suspensivo formulado no bojo do
agravo de instrumento nº 0002292-11.2015.4.03.0000 em 09 de março de 2015 (fl. 313).
Observo ainda que o ato de nomeação de candidato(a) para ocupar vaga na Procuradoria da República em Santos/SP foi publicado no
Diário Oficial da União de 26 de fevereiro de 2015 (fl. 326).
No quadro que se apresenta, verifica-se que o ato de preenchimento da vaga objeto da presente demanda ocorreu antes da data da
intimação da União, ou seja, quando cientificada a União a situação fática delineada nos autos já não era a mesma do início da ação,
destarte não se patenteando a alegada recusa a cumprimento da decisão do Tribunal, que continua produzindo seus regulares efeitos,
cabendo à União tomar as providências cabíveis, dentro dos parâmetros estabelecidos no "decisum", por ocasião do surgimento da
referida vaga.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00024 PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO Nº 0002066-35.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002066-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
REQUERENTE : CYNTIA VORSELEN
ADVOGADO : EMERSON LEMES FRANCO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REQUERIDO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00015255420164036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de Pedido de Efeito Suspensivo à apelação interposta contra sentença proferida nos autos de ação ordinária de busca,
apreensão e restituição de menores, ajuizada, em 25.01.16, pela União Federal em face da genitora CYNTIA VORSOLLEN, com
pedido de deferimento de medida cautelar.
A medida liminar pleiteada tinha como objeto a proibição da requerida e das crianças de se ausentarem da cidade de Valinhos/SP
(domicílio da ré), sem expressa autorização judicial, procedendo-se a apreensão e depósito em Juízo, dos documentos de identificação
dos infantes (14-34).
Em 02.02.16, após parecer do MPF opinando pela necessidade de adoção da medida, o MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Campinas
deferiu o pleito a fim de proibir a requerida de remover seus filhos Thiago e Alyssa da cidade sem prévia e expressa autorização judicial,
determinando, em consequência, a apreensão dos documentos de viagem internacional (passaportes brasileiro e holandês) das crianças e
da ré, bem como os RGs dos mesmos, para que ficassem depositados em Juízo.
Após instrução do feito, houve prolação de sentença em 07.10.16, na qual, diante da aplicação do artigo 13 da Convenção sobre os
Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças, inobstante a configuração de transferência ilícita, considerando que a restituição
pretendida poderia expor os menores a riscos de graves danos físicos e psíquicos, conforme apurado em laudo pericial colacionado aos
autos, rejeitou os pedidos formulados pela parte autora - União Federal.
A União Federal apelou (fls. 106-119).
A ré opôs embargos de declaração e requereu a manifestação do Juízo a quo quanto à revogação das medidas impostas no deferimento
da medida cautelar, a fim de que ela e os menores pudessem ter a imediata devolução de seus documentos apreendidos, com a
possibilidade dela retirá-los, pessoalmente, na Secretaria da Vara e a liberação para circular com os menores onde lhe aprouvesse.
Intimada a União a se manifestar, pleiteou a manutenção da medida (fls. 124-125).
O Juízo de origem complementou a sentença lançada e, com fulcro no poder geral de cautela, a fim de assegurar a restituição das
crianças, em caso de eventual reforma do mérito, manteve a cautelar deferida naqueles autos às fls. 82-83.
A ré interpôs recurso de apelação. Pleiteou a devolução imediata dos documentos apreendidos, bem como a liberação da mesma para
livre circulação com seus filhos (fls. 130-135).
O MPF opinou pela concessão parcial do pleito (fls. 158-159).
É o breve relato.
DECIDO.
Dispõe o § 4º do art. 1012 do NCPC, in verbis:
"Nas hipóteses do § 1º do artigo 1.012 do NCPC, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo Relator se o apelante
demonstrar a probabilidade de provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou
de difícil reparação".
Pois bem. Não obstante a ação de busca e apreensão de menor, ajuizada pela União Federal, ter sido julgada improcedente, o Juízo de
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primeira instância manteve a liminar concedida, a qual havia proibido a requerida de remover seus filhos Thiago e Alyssa da cidade, sem
prévia e expressa autorização judicial e determinado, em consequência, a apreensão dos documentos de viagem internacional
(passaportes brasileiro e holandês) das crianças e da ré, bem como dos documentos de identidade dos mesmos.
Vislumbro, no caso concreto, pressupostos que autorizam, em parte, a suspensão requerida.
Anoto que o Ministério Público Federal opinou pela manutenção da liminar apenas no tocante à apreensão dos passaportes, diante da
desproporcionalidade da medida tal como deferida.
É certo que a manutenção da liminar tal como concedida, mesmo após a decretação da sentença de improcedência, ofende a liberdade de
locomoção da ré e de seus filhos no território nacional, protegida constitucionalmente (artigo 5º, XV, da Constituição Federal), vez que
não permite aos mesmos ausentarem-se da cidade, sem prévia autorização judicial.
Quanto à garantia de eficácia do provimento jurisdicional, dispõe o artigo 296 do NCPC, in verbis:

"A tutela provisória conserva sua eficácia na pendência do processo, mas pode, a qualquer tempo, ser revogada ou modificada".

No caso concreto, entendo que algumas cautelas consideradas quando da concessão da liminar devem ser preservadas, diante do risco
de reversibilidade do julgamento.
A medida de apreensão dos passaportes da requerida e das crianças deve ser mantida, a fim de se evitar que a ré e seus filhos se
ausentem do território nacional até o trânsito em julgado da demanda. Entretanto, não vejo óbice à restituição dos documentos de
identidade da ré e de seus filhos.
No que tange à proibição da requerida de remover as crianças da cidade de Valinhos/SP sem prévia e expressa autorização judicial, a
medida merece brandura.
Nesse sentido, observo que a requerida não poderá alterar seu atual domicílio, sem prévia e expressa autorização judicial, bem como, nas
mesmas condições, remover seus filhos da cidade de Valinhos/SP por um período superior a 7 (sete) dias ininterruptos.
Assim, diante da relevância da fundamentação apresentada, bem como do risco de lesão grave a direito, merece amparo, de forma
parcial, o pleito de concessão de efeito suspensivo, a fim de adequar a liminar outrora concedida.
Acerca da questão, já decidiu a Primeira Turma desta E. Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO INTERNACIONAL. CONVENÇÃO DA HAIA SOBRE OS
ASPECTOS CIVIS DO SEQUESTRO INTERNACIONAL DE CRIANÇAS. BUSCA E APREENSÃO DE CRIANÇA. MEDIDA
CAUTELAR. RESTRIÇÃO À LOCOMOÇÃO E APREENSÃO DE PASSAPORTES. NÃO DESMONSTRADA A NECESSIDADE
DA MEDIDA QUANTO À DETERMINAÇÃO DE RESTRIÇÃO À LOCOMOÇÃO. PRINCÍPIO DO MELHOR INTERESSE DO
MENOR. RECURSO PROVIDO.
1. A concessão de medida cautelar visa a assegurar o resultado útil do processo de conhecimento, tendo por escopo, no presente
caso, garantir a viabilidade da decisão de mérito que, eventualmente, venha a reconhecer a configuração da transferência ou
retenção ilícita da criança, determinando seu retorno imediato.
2. A decisão agravada determinou a apreensão dos passaportes da genitora e da criança, bem como restringiu sua locomoção ao
município de São João da Boa Vista/SP.
3. No caso, a medida restritiva imposta não constitui meio necessário para se assegurar a futura satisfação da pretensão da
parte autora, implicando em desproporcional violação à liberdade de locomoção no território nacional (artigo 5º, XV, da
Constituição República).
4. Os elementos probatórios coligidos nos autos indicam a existência de sólido núcleo familiar da Agravante, juntamente com a
criança, no local onde residem, de modo que não se verificam, neste momento, quaisquer dados que denotem a intenção da
Recorrente de se furtar aos efeitos da jurisdição, empreendendo fuga.
5. A determinação de apreensão dos passaportes da Agravante e da criança trata-se de medida suficiente a assegurar o resultado
útil do processo e a satisfação de eventual direito do genitor, residente nos Estados Unidos da América, atendendo, igualmente,
ao princípio do melhor interesse da criança.
6. Agravo de instrumento provido, para determinar a revogação da medida cautelar quanto à restrição de locomoção da
genitora e da criança ao município de São João da Boa Vista/SP, restando mantida a medida cautelar quanto ao mais. (TRF3 -
Primeira Turma, v.u., Rel. Des. Fed. Helio Nogueira, j. em 27.09.16, DJe 13.10.16)

Pelo exposto, DEFIRO, em parte, o pleito trazido nestes autos, para determinar a restituição dos documentos de identidade da ora
requerente e de seus filhos e permitir a remoção das crianças, por período não superior a 7 (sete) dias ininterruptos, da cidade de
Valinhos/SP, independentemente de autorização judicial.
Thiago e Alyssa não poderão se ausentar da cidade, sem prévia e expressa autorização judicial, por período superior a 7 (sete) dias
ininterruptos. O domicílio dos mesmos também não poderá ser alterado sem prévia autorização do Juízo. Mantida a apreensão dos
passaportes liminarmente deferida nos autos originários.
Comunique-se, com urgência, ao MM. Juízo a quo. Dê-se vista à União Federal, nos termos do art. 218, § 3º, do NCPC.
Oportunamente, apensem-se à apelação interposta no feito originário, certificando-se. Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00025 PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO Nº 0001345-83.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001345-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
REQUERENTE : SO GELO IND/ E COM/ LTDA EIReLi
ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro(a)
REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP234570 RODRIGO MOTTA SARAIVA e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 00000507020154036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de Pedido de Efeito Suspensivo à Apelação formulado por SO GELO IND. E COM. LTDA contra decisão proferida pelo
MM. Juízo Federal da 9ª Vara das Execuções Fiscais, que, em ação de Embargos à Execução, recebeu a apelação em ambos os efeitos.
Nos referidos Embargos à Execução, sustentou a Embargante, em síntese, a nulidade da execução por iliquidez e incerteza da CDA de
cobrança de FGTS decorrente de um parcelamento inadimplido; a não discriminação dos valores já quitados e a exorbitância da multa de
20% que é excessiva.
Os Embargos foram recebidos sem suspensão da Execução Fiscal, tendo sido interposto Agravo de Instrumento pela embargante, que
não foi conhecido. Os Embargos à Execução foram rejeitados e julgados improcedentes, nos termos do art. 487, inc. I, do CPC.
Interposto recurso de apelação pela embargante, consoante se verifica às fls. 303/324, ao qual se busca atribuir efeito suspensivo nestes
autos.

É o breve relato.
Decido.

O art. 1.012, § 1º, III, do NCPC estabelece que a sentença que julga improcedentes os embargos do executado passa a produzir efeitos
logo após sua publicação, in verbis:

Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo.
§ 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação a sentença que:
I - homologa divisão ou demarcação de terras;
II - condena a pagar alimentos;
III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do executado;
IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;
V - confirma, concede ou revoga tutela provisória;
VI - decreta a interdição.
§ 2o Nos casos do § 1o, o apelado poderá promover o pedido de cumprimento provisório depois de publicada a sentença.
§ 3o O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1o poderá ser formulado por requerimento dirigido ao:
I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua distribuição, ficando o relator designado para seu
exame prevento para julgá-la;
II - relator, se já distribuída a apelação.
§ 4° Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar a probabilidade de
provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação.

De outra parte, assim dispõe o art. 995 do NCPC:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Não obstante o § 4º do referido dispositivo e o art. 995 do mesmo diploma, prevejam a concessão excepcional de efeito suspensivo pelo
Relator do recurso, no caso dos autos, entendo que não foram preenchidos os requisitos autorizadores dessa cautela.
Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a apelação interposta contra sentença de
improcedência proferida em embargos à execução somente é recebida no efeito devolutivo e, excepcionalmente, no efeito suspensivo
quando, relevante o fundamento, houver fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
Ademais disso, a Execução Fiscal deverá prosseguir, uma vez que se trata de execução definitiva. Nesse sentido, a jurisprudência do C.
STJ vem se manifestando, in verbis:
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"PROCESSUAL CIVIL E EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NATUREZA DEFINITIVA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. POSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO DE QUANTIA DEPOSITADA, MESMO SEM O TRÂNSITO EM
JULGADO DE SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÚMULA 317/STJ. NA
HIPÓTESE JÁ OCORREU O TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO PRINCIPAL. AGRAVO REGIMENTAL
MANIFESTAMENTE INFUNDADO. MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC.
1. É definitiva a execução quando pendente recurso interposto contra sentença de improcedência dos embargos à execução
opostos pelo executado. Súmula 317/STJ. (Precedentes: EREsp 243.245/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL,
julgado em 06/08/2008, DJe 13/10/2008; AgRg no Ag 1042640/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA
TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 13/10/2008; REsp 794.959/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 23/05/2006, DJ 08/06/2006; AGRESP 182.986/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ: 18/03/2002; RESP 178.412/RS,
Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ: 04/03/2002) 2. A recorrente não traz, no presente arrazoado, a atual situação em que se
encontra a ação principal (embargos à execução). Não que fosse obrigado, mas, na hipótese, conveniente seria comprovar que a
ação de embargos ainda está pendente de julgamento. Entretanto, não houve a demonstração da suposta pendência do
julgamento da ação principal, uma vez que já ocorreu o trânsito em julgado da ação principal. Através de consulta ao site do
Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso verifica-se existência de julgamento na ação principal (embargos à execução) em
primeira e segunda instâncias, bem como por este eg. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não é crível que os patronos da recorrente
não estejam cientes do trânsito em julgado, desde 2005, do agravo de instrumento (Ag 611.968/MT) interposto para fazer subir o
recurso especial que atacou o acórdão exarado na apelação promovida nos autos dos embargos à execução(ação principal), em
que foram feitos os depósitos os quais agora pretende o Estado levantar. 4. Em razão da longevidade da ocorrência o citado fato
(trânsito em julgado da ação principal), tem-se, aqui, caso em que o recurso especial tem nítido propósito protelatório, o que
atrai a aplicação do artigo 557, § 2º do CPC. 5. Manifestamente infundado o agravo, condeno a parte agravante ao pagamento
de multa de 1% (um por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao
depósito do respectivo valor. 6. Agravo regimental não provido".
(AGRESP 200502061925AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 803682, relator Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, julgamento em 17/12/2009, publicado no DJE De 04/02/2010)
"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR PENDENTES DE JULGAMENTO EM GRAU DE
APELAÇÃO - DUPLO EFEITO - JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ - SÚMULA 317/STJ.
1. Cinge-se a controvérsia ao cabimento de efeito suspensivo à apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos
de devedor em Execução Fiscal. 2. A análise de que a não-concessão do efeito suspensivo pelo Tribunal a quo pode gerar lesão
grave e de difícil reparação encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido, reiteradamente, que
'a aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo almejado pelo agravante, consoante dispõe
o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ.' (AgRg
no AgRg no Ag 633.059/PE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 3.4.2007, DJ 7.5.2007 p. 353). 4. Incidência da Súmula
317/STJ: 'É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes
os embargos'. Agravo regimental improvido."
(AGRESP 200900242658AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1122316, Ministro HUMBERTO
MARTINS, julgamento em 15/09/2009, publicado no DJU de 25/09/2009)
Nesse sentido o C. STJ pacificou o entendimento consubstanciado na Súmula 317, in verbis:

"É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os
embargos".

As alegações deduzidas pela requerente não autorizam a atribuição do efeito suspensivo ao apelo por ela interposto, haja vista que nos
embargos à execução foi prolatada sentença de improcedência, ou seja, com cognição exauriente, cujas conclusões amparam-se na
jurisprudência uníssona acerca dos temas versados: possibilidade de prosseguimento da execução pelo saldo remanescente de
parcelamento que a suspendia, desde que não haja razões fundadas de falhas na apuração deste remanescente; não é excessiva a multa de
20% (vinte por cento).

Por fim, não restou evidenciada a presença dos requisitos autorizadores da excepcional concessão do efeito suspensivo à apelação, nos
termos do art. 1.012, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, não sendo suficiente a alegação de que o prosseguimento do
executivo fiscal causará à embargante "risco iminente de sofrer constrição indevida de seus direitos, bens e ativos financeiros, causando-
lhe inúmeros prejuízos em relação à sua atividade empresarial, a qual se encontra instável pela atual conjuntura da economia do País".
Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO à apelação interposta nos autos dos Embargos à Execução Fiscal nº
0000050-70.2015.403.6114, nos termos da fundamentação.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Dê-se vista ao requerido, nos termos do art. 218, § 3º, do CPC/2015.
Publique-se. Intime-se.
Oportunamente, apensem-se estes autos aos dos Embargos à Execução Fiscal nº 0000050-70.2015.403.6114, com as devidas cautelas.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049764-66.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.049764-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP313976 MARCO AURELIO PANADES ARANHA e outro(a)
APELADO(A) : ALCEO D ELIA e outro(a)

: GABRIELA SILVEIRA D ELIA
ADVOGADO : SP082239 JOAO CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra sentença que acolheu a impugnação, determinando a suspensão do
pagamento dos honorários advocatícios e extinguindo a execução, nos termos do 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta
de interesse de agir, julgando prejudicada a petição de fls. 389/391, em face da referida suspensão e consequente extinção da execução.

A apelante requer a reforma da r. sentença, para que se homologue o acordo firmado pelas partes às fls. 389/391, cabendo aos
executados darem continuidade aos depósitos das parcelas restantes.
Às fls. 438 foi autorizado o levantamento, em favor dos Autores Impugnantes, do total depositado no valor de R$ 24.625,04 (vinte e
quatro mil, seiscentos e vinte e cinco reais e quatro centavos), valor este já levantado pelos exequentes (fls. 443).
Com contrarrazões, vieram os autos e esta Corte Regional.

É o breve relatório. Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Inicialmente, defiro a habilitação requerida às fls. 445/449, procedendo-se às necessárias anotações.
No mais, trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face da decisão de fls. 392/393, integrada
pela decisão de fls. 406/vº, que nos autos de cumprimento de sentença em ação de reparação por dano moral e material, acolheu a
impugnação apresentada pelos exequentes às fls. 372/388, concedendo-lhes os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da
Lei nº 1.060/50 e, em face da suspensão do pagamento dos honorários advocatícios, extinguiu a presente execução, por falta de interesse
de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC/73, julgando prejudicada a petição de fls. 389/391, em razão da referida suspensão e
consequente extinção da execução.
Pois bem.
Compulsando os autos, verifica-se que às fls. 372/376 os exequentes impugnaram o valor da execução, requerendo sua redução para o
montante de R$ 61.203,92 (sessenta e um mil, duzentos e três reais e noventa e dois centavos), bem como a concessão dos benefícios da
Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.
Em seguida, às fls. 389/391, Alceo D´Elia e Gabriela Silveira D´Elia, ora exequentes, firmaram acordo com a Caixa Econômica Federal,
se comprometendo nos seguintes termos:

"a) Para pagamento da quantia referente a condenação em honorários proferida nos presentes autos, os Executados se comprometem a
pagar o valor do débito em execução, que na presente data totaliza R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais), em 10 (dez) prestações
mensais e sucessivas de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais).
b) Os Executados se comprometem a depositar nos autos os valores mensalmente, todo dia 15, com a primeira prestação a se iniciar em
julho de 2014 e a última no mês de abril de 2015.
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c) As partes estipulam que o não depósito nos autos, nas datas aprazadas (dia 15 de cada mês) de qualquer das 10 (dez) prestações
avençadas, acarretará o vencimento antecipado do débito, prosseguindo-se a execução pela totalidade do valor do débito, acrescido da
multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil. A dívida se executará nestes próprios autos.
d) Assim, as partes requerem a homologação da presente avença, com a suspensão dos autos nos termos do artigo 792 do Código de
Processo Civil e seu parágrafo único, até o cumprimento da presente avença, com os depósitos nos autos dos valores acordados."
E, na sequência, aos 15/07/2014, os exequentes depositaram a primeira parcela, no importe de R$ 8.200,00 (fls. 391).
Ocorre que, após o referido depósito, o MM. Juiz a quo chamou o feito à ordem, em face da petição de fls. 372/376 (impugnação ao
valor da execução e requerimento de gratuidade processual), concedendo aos exequentes os benefícios da assistência judiciária gratuita,
nos termos da Lei nº 1.060/50, bem como acolheu a impugnação, em face da suspensão do pagamento dos honorários advocatícios,
extinguindo a presente execução, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC/73, julgando prejudicada a petição
de fls. 389/391, em razão da referida suspensão e consequente extinção da execução (fls. 392/393 e 406/vº).

Em face da situação fática acima narrada, depreende-se dos autos que a concordância irrestrita dos exequentes para com os valores
executados, firmando acordo, inclusive com o pagamento da primeira parcela, acarretou a renúncia ao pedido de justiça gratuita.
Ademais, denota-se total ofensa ao princípio do contraditório, eivando-se de vício, a decisão proferida pelo MM Juiz a quo, deferindo a
gratuidade processual, sem a abertura de vistas à parte contrária.
Com efeito, em se tratando de pedido formulado durante a tramitação do feito, compete ao Juízo oportunizar a parte contrária interessada
prazo para esta manifestar-se sobre a pretensão, em obediência ao princípio do contraditório.
Afinal, a Constituição Federal garante, no artigo 5º, inciso LV e LV, que, aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.
Não obstante, deve ser indeferido o requerimento da benesse processual, haja vista que a própria parte demonstrou capacidade
econômica ao firmar o acordo, iniciando seu cumprimento com o primeiro pagamento.
E, em consequência, tornou-se totalmente indevida a devolução determinada nos autos, às fls. 438.
Nestes termos, razão assiste a apelante, devendo ser anulada a sentença que extinguiu a execução, rejeitando o pedido de gratuidade
processual, bem como determinando o prosseguimento da fase de cumprimento da sentença, competente ao Juízo de primeira instância, o
retorno ao status quo ante.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a sentença, rejeitando o pedido de gratuidade processual e
determinando o prosseguimento da fase de cumprimento da sentença, competindo ao Juízo de primeira instância o retorno ao status quo
ante.

Cumpra-se.
Publique-se. Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002030-83.2014.4.03.6115/SP

2014.61.15.002030-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : PAULO SERGIO CECCARELLI e outro(a)

: ROBERTO FERREIRA DA SILVA PORTO
ADVOGADO : SP178157 EDSON TAKESHI SAMEJIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00020308320144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal, em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido
formulado nos embargos à execução, acolhendo os cálculo da contadoria de judicial de fls. 34/38, fixando a sucumbência recíproca entre
os litigantes.
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A apelante aduz que o título judicial transitado em julgado determinou a observância da prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio
que antecedeu o ajuizamento da ação e, deste modo, as parcelas devidas que compõe o valor dos atrasados, apurados no laudo referente
ao exequente Paulo Sérgio Ceccarelli (fls. 36), estão prescritas.
Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.
É o relatório.

DECIDO.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
O título que se executa condenou a União a incorporar o reajuste de 28,86% ao salário dos servidores, ora exequentes, observada a
prescrição quinquenal.
A controvérsia cinge-se ao alcance da prescrição reconhecida no título executivo, sustentando a apelante que esta abarca toda a conta de
liquidação do exequente Paulo Sérgio Ceccarelli.
Pois bem, quanto ao tema, ainda que a regra trazida pelo Decreto nº 20.910/32, em seu artigo 1º, disponha que "as dívidas passivas da
União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública, prescrevem em cinco anos
contados da data do ato ou fato do qual se originaram", deve haver cautela quando se tratar de questões relacionadas a direitos
adquiridos dos servidores públicos, em face da União.
Ademais, a prescrição , nos termos do artigo 3º, do referido decreto, abrange somente as prestações pecuniárias, in verbis:

"Art. 3º Quando o pagamento se dividir por dias, meses ou anos, a prescrição atingirá progressivamente as prestações à medida que
completarem os prazos estabelecidos pelo presente decreto."

Outrossim, a Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça também prescreve que, nas relações de trato sucessivo, em que a Fazenda
Pública configure como devedora, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da
demanda, fazendo assim a parte, jus aos seus reflexos.
E mesmo assim, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas e não o fundamento do direito reconhecido. (STJ, AERESP
200800875684, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência em Recurso Especial - 901919, Terceira Seção, Rel. Jorge Mussi,
DJE DATA:21/09/2010).
Portanto, somente as prestações devidas anteriormente aos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação (11/09/2003) encontram-
se abrangidas pela prescrição, o que abrange todas as parcelas objeto da execução, conforme apurado pelo contador judicial (fls. 34/38).

Ante o exposto, dou provimento à apelação da União, para o fim de extinguir a execução em face da prescrição dos créditos,
compensando a verba honorária, uma vez que a prescrição somente foi suscitada na apelação, nos termos desta fundamentação.
Intimem-se. Publique-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017805-33.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.017805-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARCELO SILVESTRE LAURINO e outros(as)

: CIRO ROBERTO TAKAMATSU
: CLAUDIO CAZARIN
: CLAUDIO DE SOUZA
: VALDOMIRO COSTA

ADVOGADO : SP116052 SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por Marcelo Silvestre Laurino e outros, em face de sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido formulado nos embargos à execução opostos pela União Federal, para determinar o prosseguimento da execução
pelo valor apurado pela contadoria judicial, no total de R$ 22.409,03 (vinte e dois mil, quatrocentos e nove reais e três centavos),
atualizados até novembro de 2008. Condenou a parte embargada ao pagamento das verbas sucumbenciais, fixadas em R$ 1.000,00 (um
mil reais), cujo montante deverá ser corrigido a partir da data da sentença.
Sustenta a parte apelante, em síntese, que a sentença incidiu em julgamento "ultra petita", haja vista que a conta acolhida pelo Juízo a quo
apurou montante menor do que aqueles visados pela embargante nesta ação, no tocante aos exequentes Marcelo e Cláudio, de modo que
não se ateve aos limites do pedido da inicial. Alega ainda que não é devida a compensação dos valores que presumiram-se terem sido
pagos administrativamente, com base em extratos de fichas financeiras. Por fim, requer a exclusão do pagamento da verba honorária ou,
subsidiariamente, sua redução, por entender exorbitante o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.
É o relatório.
Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
Compulsando os autos, verifico que a autárquia previdenciária opôs embargos à execução, impugnando as contas de todos os
exequentes, bem como apresentando seus cálculos os quais apontaram o montante de R$ 11.058,40 para o exequente Marcelo e R$
3.059,63 para o exequente Claudio.
Na sequência, o MM. Juiz a quo determinou a remessa do feito à contadoria judicial para elaboração dos cálculos de conferência de
todos os exequentes, momento em que o expert judicial elaborou novas contas, sendo apontado o valor de R$ 8.137.07 para autor
Marcelo e R$ 632,42 para Claudio.
Por fim, a sentença recorrida homologou os cálculos elaborados pela contadoria judicial.
Em face dos fatos narrados, constata-se que a sentença recorrida não violou os preceitos legais atinentes à execução de título judicial,
como será exposto a seguir.

Da execução de título judicial - cálculos e limites
Em se tratando de execução de título judicial (cumprimento de sentença condenatória transitada em julgado), cujo valor dependa de
meros cálculos aritméticos, é certo que cabe à parte credora dar início ao procedimento com a apresentação de seus cálculos
individualizados e, da mesma forma, à parte condenada compete a sua impugnação também apresentando seus cálculos , mas o juízo não
fica adstrito ao cálculo das partes, pois prevalece o princípio da vinculação da execução ao quantum determinado pelo título judicial, sob
pena de ofensa à legalidade e de enriquecimento ilícito, para cuja observância é facultado ao juízo determinar ex officio a conferência dos
cálculos pelo contador judicial.
Com efeito, nos termos do Código de Processo Civil, o juiz possui poderes na condução do processo destinados a "prevenir e reprimir
ato contrário à dignidade da Justiça", em decorrência do que pode o juiz determinar, de ofício, a manifestação do contador judicial para
conferência do valor da execução (artigos 125, III c.c. 129 e 130 do CPC/1973; arts. 139, III, c.c. 142 e 370 do CPC/2015).
Por outro lado, deve o juízo decidir a lide "nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo
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respeito a lei exige a iniciativa da parte" (artigos 128 e 460 do CPC/1973; artigos 141 e 492 do CPC/2015), mas prevalecendo esta
orientação normativa apenas nas causas em que se verifica o mero interesse patrimonial, disponível, das partes, e não em casos como o
dos autos, que versa sobre execução de sentença condenatória movida contra instituição de direito público ou que atua na defesa de
interesses públicos por ela representados, os quais podem ser legitimamente tutelados pela atuação judicial, independentemente de que
não tenha se manifestado nos autos ou mesmo de que tenha expressamente manifestado sua concordância com o valor (total ou parcial)
da execução proposta pela parte contrária.

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - Institui o Código de Processo Civil.
CAPÍTULO IV - DO JUIZ
Seção I - Dos Poderes, dos Deveres e da responsabilidade do Juiz
Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:
I - assegurar às partes igualdade de tratamento;
II - velar pela rápida solução do litígio;
III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da Justiça;
IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes. (Incluído pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994)
(...)
Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito a
lei exige a iniciativa da parte.
Art. 129. Convencendo-se, pelas circunstâncias da causa, de que autor e réu se serviram do processo para praticar ato simulado ou
conseguir fim proibido por lei, o juiz proferirá sentença que obste aos objetivos das partes.
Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as
diligências inúteis ou meramente protelatórias.

No sentido do exposto, o seguinte precedente desta Corte Regional.

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. LIMITESOBJETIVOS. CONTADORIA
JUDICIAL. VALOR INCONTROVERSO. DESCONTO DO MONTANTE REMANESCENTE.
I. A apresentação de cálculos pelas partes não retira do juízo a obrigatoriedade de orientar-se pelos limites objetivos do julgado,
uma vez que essa fase processual deve ser encaminhada com estrita observância ao que foi decidido no processo de
conhecimento.
II. Deve o INSS cumprir o ônus de comprovar as suas alegações.
III. Quanto aos consectários, a conta do contador judicial obedeceu aos critérios estabelecidos na sentença, razão pela qual há
de ser mantida.
(...) (TRF3, 7ª Turma, unânime. AC 00250426120074039999, AC 1203103. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO
DOMINGUES. e-DJF3 Judicial 1 de 06/09/2016; Data da Decisão 29/08/2016)
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA
JUDICIAL. MEMÓRIA DE CÁLCULO NÃO IMPUGNADA. EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.
1. Apresentada a memória de cálculo pelos exeqüentes, a qual não veio a ser impugnada pelo INSS, cumpre ao juiz requisitar o
pagamento da referida quantia ao Tribunal (art. 730, inciso I, do CPC), restando presente o perigo de dano irreparável ou de
difícil reparação, uma vez que a demora na expedição da requisição do pagamento impedirá que o precatório venha a ser
incluído na proposta orçamentária do ano seguinte.
2. Nada impede que, em ato contínuo à expedição do precatório, seja verificado pelo contador judicial se o montante apurado
pelo exeqüente se encontra dentro dos limites do título executivo, sendo que constatado eventual excesso de execução poderá o
juiz reduzi-la aos limites do título executivo, retificando-se o precatório expedido.
3. Agravo de instrumento parcialmente provido, para que se expeça o ofício requisitório, sem prejuízo de ser realizada a
conferência dos cálculos pela Contadoria Judicial.
(TRF 3ª Reg., 10ª Turma, vu. AG 210582, Processo 2004.03.00.034877-9. J. 09/11/2004. DJU 29/11/2004, p. 337. Rel. Des. Fed.
GALVÃO MIRANDA)

De outro lado, cumpre assinalar que havendo erro material na conta de liquidação, entendido esse como erro aritmético de fácil
percepção (não incluída a rediscussão de critérios e elementos do próprio cálculo, mas sim quando se trata de falha involuntária da
compreensão do juízo a respeito da inclusão de parcela indevida ou exclusão de parcela devida que desnaturam o próprio julgado em
execução), este pode ser reconhecido a qualquer tempo e grau de jurisdição, posto que não acobertado pelo manto da coisa julgada (art.
463, I, do CPC/1973; art. 494, I, do CPC/2015).
Com efeito, assim tem entendido iterativamente a jurisprudência dos Tribunais:

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ART. 545, DO CPC.
DESAPROPRIAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUBSTITUIÇÃO DE ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ERRO
MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PRECLUSÃO.
1. A coisa julgada é qualidade consubstanciada na imutabilidade do acertamento ou da declaração contida na sentença, no que
pertine à definição do direito controvertido. Nesse sentido leciona Ovídio Baptista da Silva, literis:
"(...) É indispensável, porém, ter presente que o pensamento dominante na doutrina européia considera que a coisa julgada é o
efeito - ou, como quer LIEBMAN, "a qualidade" - que se agrega à "declaração contida na sentença", libertando os demais
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efeitos da "imutabilidade" que ele pretendera atribuir-lhes, permite, por exemplo, aceitar que a decisão que homologue a
atualização do cálculo, na fase de execução da sentença para reservar o valor da condenação - não ofenderá a coisa julgada. 12.
A distinção entre coisa julgada e "efeitos" da sentença está feita de modo didático no Código Civil italiano, ao conceituar a
coisa julgada como "L 'accertamento contenuto nella sentenza" (art. 2.909), depois de referir-se, no artigo precedente, a seus
"efeitos". Esse "accertamento", diz o Código italiano, ufa stato", entre as partes, para todos os efeitos. De resto, poderíamos ir
mais longe, para advertir que as hipóteses que mais diretamente causaram revolta àqueles ilustres juristas - não por acaso
magistrados ou ex-magistrados foram as avaliações judiciais produtoras de valores "absurdos", Cuidava-se, porém, de
sentenças homologatórias rigorosamente incongruentes, caracterizadas por manifesta oposição respectiva sentença que
condenara ao pagamento do "justo valor".
O cálculo produzido na respectiva execução da sentença subvertia inteiramente o julgado, fazendo com que o "justo valor" - que
o processo de liquidação da sentença deveria determinar - se transformasse em fonte de enriquecimento ilícito. Por outro lado -
este é um argumento adicional decisivo -, a sentença que homologa o cálculo decide sobre "fato", não sobre direito, no sentido
de que a decisão possa adquirir a força de coisa julgada. Como disse, com toda razão, o Ministro DELGADO (p. .18), as
sentenças nunca poderão "transformar fatos não verdadeiros em reais". Se o arbitrador, por qualquer motivo, desobedeceu ao
julgado, produzindo um cálculo "absurdo", terá, com certeza, cometido erro de cálculo. A declaração contida no ato de
homologar, no ato através do qual o juiz torna seu o arbitramento (homo + logos), não produz coisa julgada capaz de impedir
que se corrija o cálculo, (...)."
2. Recurso especial interposto com o escopo de ver reconhecido a inexistência de erro material, posto, em essência, ter havido
alteração de cálculos já homologados, no que pertine à aplicação de índices de correção monetária.
3. O erro material pode ser sanado a qualquer tempo, sem que se ofenda a coisa julgada, porquanto a sua correção constitui
mister inerente à função jurisdicional (inteligência da norma prevista no art. 463, I, do Código de Processo Civil).
4. O erro material se caracteriza pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a conta homologada, hábil a representar a
manifestação incorreta da vontade, e não se confunde com o erro sobre os critérios de cálculo a serem utilizados, tais como
incidência de juros, ou de índice de correção monetária, dentre outros.
5. Deveras, na hipótese sub examine, o que houve foi alteração do percentual deferido.
(...) 8. Agravo Regimental improvido.
(STJ - 1ª T., vu. AGRESP 787709, Processo: 200501685420 UF: MT. J. 19/10/2006. DJ 13/11/2006, p. 233. Rel. Min. LUIZ FUX
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. QUANTUM
DEBEATUR. ERRO MATERIAL. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO. ART. 463, I, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA DE
PRECLUSÃO E COISA JULGADA. QUESTÃO INFRACONSTITUCIONAL TARDIAMENTE SUSCITADA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE DE EXAME. ART. 535 DO CPC. OFENSA NÃO-
CONFIGURADA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 7 DO STJ.
(...) 3. A regra prescrita no art. 463, I, do CPC é clara em permitir a correção de inexatidões materiais ou retificação de erros de
cálculo ocorrentes na fase de liquidação de sentença, sendo indevido tão-somente o acatamento pelo órgão julgador de simples
discordância sobre os critérios adotados na fixação do quantum debeatur.
4. É inviável, na instância especial, rever as premissas ensejadoras da conclusão do Tribunal a quo acerca da ocorrência de erro
material no cálculo da conta de liquidação do título judicial, de forma a aferir possível violação da preclusão e da coisa julgada,
se, para tanto, faz-se necessário o revolvimento dos elementos fático-probatórios considerados no feito. Inteligência da Súmula
n. 7 do STJ.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.
(STJ - 2ª T., vu. RESP 824289, Processo: 200600293614 UF: TO. J. 05/09/2006. DJ 16/10/2006, p.352. Rel. Min. JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA)
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO NÃO
ESTABELECIDA NAS CONTAS DE LIQÜIDAÇÃO. PRECLUSÃO. ERRO MATERIAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. RECURSO
ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. O erro material, para efeitos do art. 463 do CPC, e consoante entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, é aquele
evidente, decorrente de simples equívoco aritmético ou inexatidão material, e não o erro relativo aos elementos ou critérios de
cálculo.
2. A ausência de compensação, nas contas de liqüidação, de valores já recebidos pelos servidores públicos a título de 28,86% não
caracteriza erro material, razão pela qual o excesso na execução só poderia ter sido alegado em embargos à execução,
instrumento processual adequado para tanto, consoante inteligência do art. 741, V, do CPC. Operada, na hipótese, a preclusão.
Precedentes.
3. Recurso especial conhecido e improvido.
(STJ - 5ª T., vu. RESP 511127, Processo: 200300320473 UF: MG. J. 07/11/2006, DJ 27/11/2006, p. 303. Rel. ARNALDO
ESTEVES LIMA)

"Pretendida retificação do cálculo por erro material não afronta a coisa julgada (CPC 610), podendo ser corrigido a qualquer tempo."
(STJ, 2ª T., RMS 1864-7-RS, rel. Min. Américo Luz, v.u., j. 27/10/93, DJU 21/2/94, p. 2148)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. JUROS PAGOS DURANTE O PRAZO DO ART. 33 DO
ADCT. PRETENSÃO DO MUNICÍPIO DE REPETIR O QUE PAGOU INDEVIDAMENTE.
1. Pedido de retificação do saldo devedor, em sede de execução de ação de desapropriação indireta, após o pagamento integral dos
precatórios, para que deles fossem excluídos os juros compensatórios e moratórios, relativos ao período posterior à Constituição Federal,
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nos termos do art. 33 do ADCT.
2. Engendrado o pagamento da dívida por meio de precatório, revela-se inviável, nos próprios autos reabrir a discussão acerca dos
cálculos , reservando-se à Fazenda, em ação de repetição, reaver o que pagou indevidamente, pretensão impossível de ser exercida na
fase administrativa do implemento do débito.
3. É assente que a coisa julgada é qualidade consubstanciada na imutabilidade do acertamento ou da declaração contida na sentença, no
que pertine à definição do direito controvertido.
4. Nesse sentido leciona Ovídio Baptista da Silva, literris:
"(...) É indispensável, porém, ter presente que o pensamento dominante na doutrina européia considera que a coisa julgada é o efeito - ou,
como quer LIEBMAN, "a qualidade" - que se agrega à "declaração contida na sentença", libertando os demais efeitos da "imutabilidade"
que ele pretendera atribuir-lhes, permite, por exemplo, aceitar que a decisão que homologue a atualização do cálculo, na fase de execução
da sentença para reservar o valor da condenação - não ofenderá a coisa julgada.
12. A distinção entre coisa julgada e "efeitos" da sentença está feita de modo didático no Código Civil italiano, ao conceituar a coisa
julgada como "L 'accertamento contenuto nella sentenza" (art. 2.909), depois de referir-se, no artigo precedente, a seus "efeitos". Esse
"accertamento", diz o Código italiano, ufa stato", entre as partes, para todos os efeitos. De resto, poderíamos ir mais longe, para advertir
que as hipóteses que mais diretamente causaram revolta àqueles ilustres juristas - não por acaso magistrados ou ex-magistrados foram as
avaliações judiciais produtoras de valores "absurdos", Cuidava-se, porém, de sentenças homologatórias rigorosamente incongruentes,
caracterizadas por manifesta oposição respectiva sentença que condenara ao pagamento do "justo valor".
O cálculo produzido na respectiva execução da sentença subvertia inteiramente o julgado, fazendo com que o "justo valor" - que o
processo de liquidação da sentença deveria determinar - se transformasse em fonte de enriquecimento ilícito. Por outro lado - este é um
argumento adicional decisivo -, a sentença que homologa o cálculo decide sobre "fato", não sobre direito, no sentido de que a decisão
possa adquirir a força de coisa julgada. Como disse, com toda razão, o Ministro DELGADO (p. .18), as sentenças nunca poderão
"transformar fatos não verdadeiros em reais". Se o arbitrador, por qualquer motivo, desobedeceu ao julgado, produzindo um cálculo
"absurdo", terá, com certeza, cometido erro de cálculo. A declaração contida no ato de homologar, no ato através do qual o juiz torna seu
o arbitramento (homo + logos), não produz coisa julgada capaz de impedir que se corrija o cálculo, (...)."
5. Com efeito, o erro material pode ser sanado a qualquer tempo, sem que se ofenda a coisa julgada, até porque a correção do mesmo
constitui mister inerente à função jurisdicional. Essa é, inclusive, a inteligência da norma prevista no art. 463, I, do Código de Processo
Civil.
6. Ademais, in casu, não se vislumbra ocorrência de erro material, caracterizado pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a conta
homologada, hábil a representar a manifestação incorreta da vontade, e não se confunde com o erro sobre os critérios de cálculo a serem
utilizados, tais como incidência de expurgos, de juros, ou de índice de correção monetária, dentre outros.
7. Deveras, na hipótese sub examine a pretensão do Município cinge-se à revisão de cálculos já homologados, o que revela a preclusão
da matéria.
8. Sobre o thema discorre Carlos Valder do Nascimento, in Execução Contra a Fazenda Pública, Forense, 2000, 1ª Ed. pp. 29, 30, 34 e
35, litteris:
"Dentro de uma perspectiva geral assentada pela legislação, pela doutrina e pela jurisprudência, pode-se afirmar que o erro é um desvio
de percepção da realidade fática, constituindo-se em vício do consentimento, por equívoco a propósito de determinado evento material.
Cezar Peluso, apud Arruda Alvim, perfilhando a idéia de Salvalore Satta, assim o define: 'Erro material não são apenas os defeitos
exteriores ocorrentes na documentação do juízo ou na formação de documento, mas também toda divergência ocasional entre a idéia e
sua representação, objetivamente reconhecível que demonstre não traduzir o pensamento ou a vontade do prolator'. Em estudo publicado
em revista especializada que reproduz trabalhos forenses, vale trazer à colação excerto do voto da lavra de Arruda Alvim, em que fixa sua
noção: 'O erro material é aquele que pode ser verificado a partir de critérios objetivos, deve ser identificável por todo homem médio e que
não corresponde, de forma evidente e inequívoca à intenção do Magistrado'.
Ora, se o juiz homologa cálculos com erro, pressupõe-se que, embora não seja a manifestação inequívoca da sua vontade, o fez por
desconhecimento, por irreal percepção do fato. de modo que seu ato contempla o âmago da questão, isto é, sua causa material. E assim,
configurando discrepância entre sua vontade e a veiculada no próprio conteúdo de sua decisão, torna-a defeituosa. Decorrente disso, o
erro de cálculo ou mesmo de sua atualização deve ser corrigido de ofício pelo Judiciário. Ele não reproduz a vontade do magistrado nem
o estado pode cobri-lo com o manto do trânsito em julgado. Mesmo homologado nessas circunstâncias, porque ato nulo, não irradia
efeitos jurídicos definitivos.
Pela sua não inserção na relação processual válida, pode ser recomposto, com vistas ao restabelecimento da sua exatidão, a qualquer
tempo. O que importa é que se persiga, sem limitação temporal, a eliminação da incerteza presente no vínculo jurídico, sendo insubsistente
o processo se tal desiderato não for atingido em toda a sua plenitude.
Não é sem razão que Calamandrei assevera que o fim do processo é a garantia da observância prática do direito objetivo. O expurgo da
dúvida é fator preponderante para que a coisa julgada alcance foro de imutabilidade. Ora, se é certo que essa imutabilidade insere-se no
contexto da segurança jurídica, não menos verdade é que seu relativismo decorre da razão natural das coisas. Contaminada de inexatidão
material ou essencial, a obrigação exeqüenda ou o processo executório, este extinto e aquela adimplida, não transita em julgado. (...)". (in
Execução Contra a Fazenda Pública, Forense, 2000, 1ª Ed. pp. 29, 30, 34 e 35).
9. Consectariamente, não é lícito ao expropriante alegar nulidade da execução, com base em cálculos preclusivamente homologados, na
fase administrativa do implemento do Precatório. Nesse sentido confira-se julgado desta Corte no RESP 498.406/RJ, Relator Ministro
José Delgado, publicado no DJ de 17.11.2003, verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULOS . EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. LIMITES DE ATUAÇÃO
DO RESIDENTE DO TRIBUNAL. COISA JULGADA.
1. Não há decadência para a interposição de mandado de segurança quando a parte o interpõe no prazo de 120 dias, após ter
percorrido o "iter" dos recursos administrativos regularmente previstos na órbita da administração.
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2. É impossível a desconstituição da coisa julgada na esfera da Presidência do Tribunal, ao examinar precatório requisitório
para alterar os valores fixados sob o argumento de que o critério adotado para os cálculos diverge da jurisprudência acertada
sobre o tema.
3. A coisa julgada impõe segurança jurídica ao que foi decidido por sentença, com o favorecimento especial que, no caso em
exame, o Estado concordou com índices aplicados, submetendo-se, portanto, aos efeitos da preclusão. (grifo nosso)
4. Alterar índices inflacionários adotados em liquidação de sentença, após decisão que os acolheu, em sede de precatório
expedido, não pode ser considerado erro de cálculo.
(...) (STJ, 1ª T., vu. RESP 698517, Processo: 200401523419 UF: SP. J. 06/12/2005, DJ 13/02/2006, p. 687. Rel. Min. LUIZ FUX)
RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ARGÜIÇÃO DE ERRO MATERIAL. ACRÉSCIMO DE PARCELAS INDEVIDAS.
PRECATÓRIO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
O arquivamento e a baixa da ação que deram causa à decisão monocrática, in casu, a argüição de erro, não configura decisão
terminativa.
Houve uma interpretação restritiva da expressão baixa e arquivamento da argüição, que no contexto configura decisão
interlocutória, eis que pôs fim somente ao erro alegado pela Autarquia Ré, no que tange ao acréscimo de parcelas indevidas na
conta de precatório, e não à execução do precatório. Apelação interposta contra decisão que acolheu a argüição de erro
material, no que concerne ao acréscimo de parcelas indevidas na conta judicial e à incidência de juros desde o benefício e não da
citação.
Recurso incorretamente proposto porquanto o adequado seria o agravo de instrumento. Existência de erro grosseiro.
Recurso conhecido e desprovido.
(STJ, 5ª T., vu. RESP 741550, Processo: 200500600301 UF: RS. J. 07/06/2005, DJ 01/08/2005, p. 549. Rel. Min. JOSÉ
ARNALDO DA FONSECA)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - DOCUMENTOS JUNTADOS PELA AUTARQUIA
- QUANTUM DEBEATUR - NECESSIDADE DE APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO, MÊS A MÊS - PRINCÍPIO DA
FIDELIDADE AO TÍTULO E COISA JULGADA - ANULAÇÃO DE TODOS OS ATOS PRATICADOS A PARTIR DA
SENTENÇA.
(..) 2. Se a autarquia comprova que pagou administrativamente parte do valor reconhecido no título executivo, tais parcelas
devem ser abatidas do valor do débito.
3. Não é dado ao contador elaborar o cálculo de liquidação que quiser, mas o que obedeça aos limites objetivos da coisa julgada,
sendo descabido incluir parcelas indevidas no montante do débito, calcular juros moratórios sobre parcelas efetivamente pagas
na via administrativa por conta do cumprimento voluntário do julgado e utilizar-se de índices de atualização monetária do
débito não previstos na legislação previdenciária.
(...) 5. Assim, havendo erro material, devem ser declarados nulos todos os atos praticados a partir do momento da violação à
coisa julgada, no caso, da prolação da sentença, vez que aí definida a situação jurídica das partes (artigo 468 do Código de
Processo Civil).
Sentença anulada. Recursos prejudicados.
(TRF-3ª Reg., 9ª T., vu. AC551879, Processo: 199903991098700 UF: SP. J. 21/11/2005, DJU 15/12/2005, p. 379. Rel. Des.Fed.
MARISA SANTOS)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. ERRO DE MATERIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
I -É manifesto o erro material no recálculo da renda mensal inicial, que leva em conta legislação posterior à data do início do
benefício, com reflexo sobre todas as diferenças apuradas.
II - Se o cálculo inclui parcelas indevidas, merece ser refeito.
(...) (TRF-3ª Reg., 10ª T., vu. AG 180197. Processo: 200303000311272 UF: SP. J. 29/03/2005, DJU 27/04/2005, p. 566. Rel. Des.
Fed. CASTRO GUERRA)
PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 475, I DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. -
ART. 604 DO CPC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8898/94. DIVERGÊNCIA DE CÁLCULOS . APLICAÇÃO DA CONTA
ELABORADORA PELO CONTADOR JUDICIAL. ELABORAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULO ARITMÉTICO. ERRO
MATERIAL. (..)
(...) IV - A liquidação deve ater-se aos exatos termos da sentença e do acórdão transitado em julgado.
V - Diante da divergência dos cálculos oferecidos pelas partes, cabe ao juiz socorrer-se de profissional habilitado, inclusive o
contador do juízo, para definir os cálculos . Art. 139 do CPC.
VI - Configurado erro material no cálculo acolhido pelo MM. Juízo "a quo", pois aplicadas parcelas incorretas referentes à
restituição da exação.
VII- Os juros moratórios devem incidir à razão de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado nos termos dos arts. 161, § 1º e
167, parágrafo único, do CTN, sendo portanto indevido o créscimo de juros de 0,5% ao mês ao valor acolhido para
prosseguimento da execução.
VIII - Sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 "caput" do Código de Processo Civil, uma vez que ocorrida a procedência
parcial da ação, com a exclusão de parcelas indevidas do principal, o que implicou a diminuição do débito exeqüendo.
(...) (TRF-ª Reg, 3ª T, vu. AC 709149, Processo: 200103990323756 UF: SP. J.
20/08/2003, DJU 24/09/2003, p. 205. Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES)
Deve-se também observar, por fim, que a execução/cumprimento do julgado está adstrita ao valor postulado na petição que lhe dá início
pela parte credora, por força do princípio da congruência/correlação entre o pedido e a tutela jurisdicional (artigos 141 e 492 do
CPC/2015; artigos 128 e 460 do CPC/1973), conforme jurisprudência a respeito.
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA 
ULTRA-PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO.
- O título exequendo diz respeito à concessão do benefício assistencial no  valor de 1 salário mínimo, com DIB em 08/07/1997
(citação), e pagamento das parcelas em atraso com juros de mora de 6% ao ano e correção monetária nos termos da Lei nº
6.899/81, enunciados nº 43 e 148 do STJ e Súmula 08 desta E. Corte. Honorários advocatícios de 15% sobre o montante da
condenação.
- Tanto o autor, como o INSS, efetuam o cálculo das diferenças multiplicando o número de meses devidos pelo valor do salário
mínimo em vigência na data da conta (08/2005 - R$ 300,00). O autor acresceu parcelas posteriores à implantação
administrativa.
- A metodologia de cálculo apresentada pela Contadoria Judicial está correta, posto que as diferenças devem ser apuradas
levando-se em consideração o valor do salário mínimo vigente em cada competência, com aplicação dos índices de correção
monetária da Tabela de cálculos da Justiça Federal para ações previdenciárias, com inclusão dos juros de mora, conforme
determinação do título exequendo.
- O valor apurado pelo Contador do Juízo a quo, acolhido pela sentença, apesar de espelhar o título exequendo, é superior ao
pretendido pela autora. Dessa forma, há necessidade de adequação do valor aos limites do pedido, sob pena de ofensa aos
preceitos dos artigos 141 e 492 do CPC/2015 (correlatos aos artigos 128 e 460 do CPC/1973), pois é o autor quem, na petição
inicial, fixa os limites da lide, ficando o Juiz adstrito ao pedido e impedido de condenar o réu em quantidade superior ou em
objeto diverso do que foi demandado, em atenção ao princípio da vedação ao reformatio in pejus.
- Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 33.120,00, atualizado para 08/2015. - Apelo parcialmente provido.
(TRF3, 8ª Turma, unânime. AC 00276805220164039999, AC 2182520. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA
MARANGONI. e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2016. Data da Decisão 07/11/2016)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. VALOR APURADO PELA CONTADORIA JUDICIAL
SUPERIOR À QUANTIA PLEITEADA PELOS EMBARGADOS. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA.
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DÉBITO, MEDIANTE TRANSAÇÃO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DO
TÍTULO JUDICIAL. CABIMENTO. BASE DE CÁLCULO. TOTAL DA CONDENAÇÃO.
1. A divergência entre as memórias discriminadas de cálculos apresentadas pelas partes ensejou a remessa dos autos
ao Contador Judicial para apurar a adequação do pedido executivo ao título judicial, bem assim evitar excesso
de execução. Procedimento amparado na jurisprudência, cujo entendimento vislumbra a possibilidade de adoção dos cálculos do
auxiliar do juízo para o prosseguimento da execução (v.g. STJ - AGRG/ARESP 196616 - 2ª Turma - rel. Min. Mauro Campbell,
DJe 06/11/2012).
2. O valor apurado pela Contadoria Judicial não pode ser adotado caso ele extrapole o pedido formulado pelo exequente no
processo de execução, sob pena de a sentença se tornar ultra petita. Precedentes no âmbito desta Corte: Proc. n. 0017890-
73.2013.4.03.0000, 4ª Seção, Rel. Des. André Nekatschalow, j. 21/05/2015; Proc. n. 00060596220074036103, 11ª Turma, Rel.
Des. Fed. Cecília Mello, j. 24/05/2016; Proc. n. 00261701320064036100, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 05/6/2012;
Proc. n. 00043648220074036100, 3ª Turma - Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 31/3/2011
3. Em observância ao princípio da congruência, tendo a Seção de cálculos Judiciais apurado valor superior ao apontado pelos
embargados, deve a execução prosseguir nos limites do pedido destes.
(...) 6. Apelação parcialmente provida.
(TRF3, 5ª Turma, unânime. AC 00187046520064036100, AC 1353372. Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS. e-
DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2016, Data da Decisão 07/11/2016)

Do mesmo modo, o pagamento efetuado na via administrativa admite os meios de prova na amplitude conferida pela sistemática
processualista vigente por ocasião da instrução. E assim dispões o artigo 332 do Código de Processo Civil de 1973 que "todos os meios
legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos
fatos, em que se funda a ação ou a defesa".

E, ao contrário do alegado pelos apelantes, as informações extraídas do Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos -
SIAPE, base de dados única para toda a Administração Pública Federal, gozam de presunção de veracidade, somente elidida por prova
em contrário.
Entendimento diverso, implicaria ofensa ao princípio que veda o enriquecimento sem causa, em clara violação à boa-fé e à confiança
legítima.
Sendo assim, o contracheque ou a ficha do SIAPE constitui meio hábil a comprovar o pagamento administrativo, desde que seja possível
a identificação da rubrica, bem assim a inexistência da desconstituição, pelo exequente, da fé pública do documento. Nessa linha de
raciocínio, cito os seguintes precedentes do STJ: AgInt no REsp 1315674/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 19/05/2016, DJe 31/05/2016; MS 12.756/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA
SEÇÃO, julgado em 23/04/2008, DJe 08/05/2008; AgRg no REsp. 1011767/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 4.5.2009; AgRg no
REsp 1138733/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe 01/07/2011)

No caso sub judice, depreende-se das fichas financeiras , extraídas do sistema SIAPE, que os apelantes perceberam o adicional de
gratificação, a partir de setembro de 1999.
Ademais, devem ser descontados os pagamentos efetuados na via administrativa, sob pena de enriquecimento ilícito.

Portanto, em face de tais considerações, não há qualquer vício decorrente da adoção dos cálculos elaborados pelo contador judicial,
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estando tal valor em perfeita correspondência aos critérios fixados no título judicial e limitado ao quantum postulado pelos
credores/exequentes, descontandos-se os valores percebidos administrativamente.
Por fim, no tocante ao valor da verba honorária fixada na r. sentença, com acerto a União sucumbiu de parte mínima do pedido, devendo
ser mantida a verba honorária a cargo da parte embargada.
Sendo assim, a verba sucumbencial deve ser fixada de acordo com o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, observando-se os
critérios estampados nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do mesmo dispositivo legal.
Em atenção aos critérios supracitados, bem assim aos princípios da causalidade e da proporcionalidade, esta E. Corte tem fixado, no
âmbito dos embargos à execução, honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Confiram-
se os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO DE CONHECIMENTO COM NATUREZA
MERAMENTE DECLARATÓRIA. TRÂNSITO EM JULGADO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OFENSA À COISA
JULGADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
(...)..
5. Em se tratando de embargos à execução de sentença, com fulcro no art. 20 e § 4º, do Estatuto Processual e consoante
entendimento desta E. Sexta Turma, os honorários advocatícios devem ser majorados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa.
6. Apelação da embargada improvida. Apelação da União Federal provida."
(AC 200161000106154, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 09/03/2009)
"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - SENTENÇA "ULTRA PETITA" - REDUÇÃO AOS
TERMOS DO PEDIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO.
1. A teor do disposto nos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil, verificada a violação ao princípio da adstrição do decisum
aos limites do pedido, não se impõe o decreto de nulidade, mas sim a adequação ao requerido na petição inicial. 1. Mister
ressaltar configurarem os embargos à execução ação autônoma, sendo cabível a condenação do embargado ao pagamento da
verba honorária sempre que se verificar sua sucumbência. Precedentes do C. STJ. 2. Em atenção aos princípios da causalidade e
da proporcionalidade, bem como aos precedentes desta E. Turma, de rigor a fixação dos honorários no importe de 10% (cinco
por cento) sobre o valor da causa."
(AC 200461000206174, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:06/04/2011 PÁGINA: 520.)
Acrescenta-se ainda, que o Superior Tribunal de Justiça mantém pacificado o entendimento segundo o qual os honorários advocatícios
devem incidir sobre o valor da dívida que foi decotado , isto é, sobre a diferença apurada entre o valor inicialmente posto em execução e
o valor resultante da sua redução. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL ACOLHIDO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE 10%
SOBRE O VALOR DA CAUSA - EMBARGOS À EXECUÇÃO A QUE NÃO FOI ATRIBUÍDO VALOR - OMISSÃO -
RECONHECIMENTO - MONTANTE DO PROVEITO ECONÔMICO - AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - IRRELEVÂNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
1. A condenação em honorários tendo por base de cálculo o valor da ação é inexequível se esse montante não foi especificado na
petição inicial.
2. "O valor da causa nos embargos à execução deve guardar consonância com o proveito econômico perseguido pelo
embargante" (AgRg no Ag 1394473/RJ, Rel. Min. ANTONIO CARLOS FERREIRA, Quarta Turma, DJe 30/10/2012), sendo certo
que, "[n]os embargos parciais, que não põem termo à execução , os honorários advocatícios devem incidir sobre o valor da
dívida que foi decotado , vale dizer, os honorários advocatícios serão computados sobre o proveito econômico auferido pelo
devedor embargante" (EDcl no REsp 242.319/SP, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, Sexta Turma, DJ 9/5/05).
3. honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa.
4. É totalmente desnecessária a determinação de prosseguimento da execução , visto que decorrência lógica da rejeição dos
embargos do devedor.
5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.
(EDcl nos EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 1063224/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em
18/02/2014, DJe 21/02/2014)
No caso em tela, seguindo os parâmetros acima explicitados, a verba honorária ultrapassaria o montante de R$ 1000,00 (mil reais) fixado
na r. sentença, de modo que, sob pena de incidir em julgamento ultra petita, mantenho o valor arbitrado pelo MM. Juiz a quo.
Em face de tais considerações, merece ser mantida a r. sentença que determinou o prosseguimento da execução pela conta apresentada
pela contadoria judicial.
Posto isso, nego seguimento à apelação, nos termos desta fundamentação.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 28 de abril de 2017.
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SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00029 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000431-83.2016.4.03.6004/MS

2016.60.04.000431-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
PARTE AUTORA : SANDRO MOURA SANTOS
ADVOGADO : MS010283 LUIZ GONZAGA DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00004318320164036004 1 Vr CORUMBA/MS

DESPACHO
Converto o julgamento em diligência para que os autos retornem à primeira instância, a fim de que o Ministério Público Federal seja
regularmente intimado da r. sentença proferida nos autos, consoante requerido às fls. 123 verso.
Cumprida a diligência, retornem os autos a esta Egrégia Corte.
Intime-se.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004034-75.2005.4.03.6126/SP

2005.61.26.004034-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MANOEL FELICIANO GRILO
ADVOGADO : SP166985 ÉRICA FONTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro(a)

DESPACHO
Fls. 292/304: Ciência ao autor, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000333-97.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.000333-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MAIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS S/A
ADVOGADO : SP208701 ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pela União, em face da sentença que acolheu a impugnação à execução, declarando como
valor devido ao exequente o montante de R$ 307.072,80 (trezentos e sete mil, setenta e dois reais e oitenta centavos), atualizados até
março/2012 e, assim, julgando extinta a execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em
verbas sucumbenciais.
A apelante alega, em síntese, que são devidos juros de mora sobre o valor da verba honorária.
É o relatório.
Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Tratam os presentes autos de embargos à execução pelos quais cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de juros de mora sobre
montante arbitrado a título de verba honorária em acórdão transitado em julgado que não previu tal incidência.

Pois bem. Sobre a questão, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que é legítima a incidência de
correção monetária e de juros moratórios sobre valor certo fixado a título de honorários advocatícios em decisão transitada em julgado.

Com acerto, a atualização do valor da verba honorária é decorrência lógica da condenação para preservação de seu valor real e, quanto
aos juros serão devidos, quando caracterizada a mora do devedor, não havendo necessidade de previsão expressa no título executivo,
entendimento este em consonância com a Súmula n º 254 do STF.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. QUANTIA CERTA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS
MORATÓRIOS. TERMO INICIAL.
1. A jurisprudência do STJ sedimentou-se no sentido de que, arbitrados os honorários advocatícios em quantia certa, a correção
monetária deve ser computada a partir da data em que fixada a verba. Também devem incidir juros de mora sobre a verba
advocatícia, desde que o trânsito em julgado da sentença a fixou.
2. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AgRg no AREsp 360.741/AL, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe
10/10/2014).
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO A
QUO: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 254 DO STF. ART. 535, II, DO CPC. FALTA
DE PARTICULARIZAÇÃO DAS OMISSÕES. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. 1. A recorrente não particularizou, nas
razões do recurso especial, quais teriam sido as omissões sobre as quais a Corte a quo não teria se manifestado. A alegação
genérica de violação do art. 535 do CPC atrai a incidência da Súmula n. 284 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário,
quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. Se o Tribunal de origem não
se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma concreta, não há o atendimento do requisito do
prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. Súmulas 282/STF e 211/STJ. 3. Tratam os autos de embargos à
execução opostos pela Fazenda Nacional alegando excesso de execução devido à inclusão de juros de mora a partir do trânsito
em julgado da sentença. O acórdão recorrido se pronunciou no mesmo sentido do entendimento adotado pela Segunda Turma
desta Corte, a qual já se manifestou sobre a possibilidade de incidência de juros de mora sobre a verba honorária quando
caracterizada a mora do devedor, não havendo necessidade de previsão expressa na sentença exequenda, entendimento que se
coaduna com a inteligência da Súmula n. 254 do STF: "Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o
pedido inicial ou a condenação". Precedentes: REsp 771.029/MG, DJe 09/11/2009; AgRg no REsp 1.104.378/RS, DJe
31/08/2009. 4. Recurso especial não provido. (REsp 1257257/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 03/10/2011) - g.n.
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PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. QUANTIA CERTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.
1. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido de que, arbitrados os honorários advocatícios em quantia certa, a
correção monetária deve ser computada a partir da data em que fixada a verba.
2. Recurso especial não provido. (REsp 1155708/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 29/06/2010).
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. INOVAÇÃO DE ARGUMENTOS EM AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. SÚMULA 254/STF.
1. A via do agravo regimental não é compatível para se conhecer de argumentação que poderia ter sido articulada no recurso
especial, diante da ocorrência da preclusão consumativa e por representar indevida inovação da causa. Precedentes.
2. Poderão os juros ser acrescidos à condenação principal até a fase de liquidação, caso a sentença não os tenha fixado.
Inteligência da Súmula 254/STF.
3. Incidem juros de mora sobre a parcela relativa à verba honorária, ainda que arbitrada em valor, como na hipótese, sob pena
de enriquecimento sem causa. Precedentes.
4. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1.104.378/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe
de 31/08/2009).
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DE ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA NO PROCESSO DE
EXECUÇÃO. OMISSÃO DA SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. JUROS DE
MORA. SELIC.
1. É legítima a correção monetária dos débitos decorrentes de sentença judicial, nada impedindo que, no silêncio da sentença, os
respectivos índices sejam fixados no processo de execução. A ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa julgada somente se
caracterizaria na hipótese de inclusão, após o trânsito em julgado da sentença homologatória, de índices de correção monetária
não considerados na conta de liquidação. Precedentes: AgRg no Resp. 588.949, 1ª T., de minha relatoria, DJ de 08.03.2004;
AGRESP 446.224/DF, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 02.06.2003. (...) (REsp 962973/PR, Rel. Ministro Teori Albino
Zavascki, Primeira Turma, julgado em 6/9/2007, DJ 4/10/2007).

Na hipótese dos autos, silente o título executivo transitado em julgado quanto à incidência de juros de mora sobre a verba honorária
sucumbencial, nada impede que os respectivos índices sejam fixados no processo de execução, não havendo que se falar em ofensa ao
princípio da imutabilidade da coisa julgada.
Ademais, restou comprovado nos autos a mora da parte executada, porque a dívida não foi adimplida nos quinze dias após a intimação
da apelada para pagar os honorários devidos (fls. 759), bem como em razão do indeferimento do parcelamento do débito (fls. 789/798).

Assim, de rigor a reforma da sentença, com o retorno do autos à Vara de origem para elaboração de nova conta de liquidação, com a
inclusão dos juros de mora sobre o valor da verba honorária.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, determinando a remessa dos autos à Vara de origem para a elaboração de nova conta de
liquidação, com a inclusão de juros de mora sobre o valor da verba honorária, prosseguindo-se a execução por esse saldo remanescente,
nos termos da fundamentação supra.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008524-82.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.008524-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : FIBRATEX IND/ DE EMBALAGENS DE PAPEL LTDA e outros(as)

: DILSON ERALDO APOSTOLICO
: IZAURA BARDUZI APOSTOLICO
: ADILSON EDUARDO APOSTOLICO

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDL/ FINAME
ADVOGADO : SP191390 ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA e outro(a)
No. ORIG. : 00085248220094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Trata-se de apelação, em sede de execução de quantia certa contra devedor solvente, proposta pela Agência Especial de Financiamento
Industrial, em face de Fibratex Indústria de Embalagens de Papel Ltda. e outros.

A r. sentença rejeitou os embargos opostos, e extinguiu o processo nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Em suas razões recursais, a parte ré sustenta, em síntese: a) a nulidade da citação por edital; b) nulidade da sentença por ausência de
prova pericial; c) inadmissibilidade da ação monitória; d) a aplicabilidade do CDC ao contrato; e) a abusividade na cobrança dos
encargos, taxas e tarifas do contrato; f) a ilegalidade da capitalização de juros pactuada no contrato; e g) a impossibilidade de cobrança
de comissão de permanência.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Inicialmente, rejeito a matéria preliminar alegada.

Como bem fundamentado pelo magistrado de primeiro grau resta afastada a alegação de nulidade da citação por edital "... Os
executados foram procurados para serem citados por meio de oficial de justiça nos endereços conhecidos nos autos, mas não
foram localizados, sendo desconhecidos seus endereços, conforme afirmado expressamente pelos oficiais de justiça nas certidões
negativas. O Código de Processo Civil não exige que a parte que pede a citação por edital ou o juízo façam diligências
dispendiosas em outros órgãos públicos ou em concessionários de serviços públicos a fim de tentar localizar o executado. O
esgotamento dos meios para localização do executado se configura quando resultar negativa a tentativa de citação no endereço
conhecido nos autos, por meio de oficial de justiça, e este afirmar estar o réu em local ignorado".

Dessa forma, presentes os requisitos dos artigos 231, inciso I e 232, do Código de Processo Civil, não há nulidade a ser sanada.

Rejeito também, a preliminar de nulidade por ausência de perícia contábil.

Da desnecessidade de produção de prova pericial contábil

In casu, há de se constatar que os valores, índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados e que a questão
relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito, bastando, portanto, a mera interpretação das
cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar eventuais ilegalidades. Logo, totalmente desnecessária a realização de perícia
contábil.

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila aresto proferido por esta E. Corte:

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES -
VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA - INADIMPLEMENTO DE 26 PRESTAÇÕES - COBRANÇA INTEGRAL DA
DÍVIDA - POSSIBILIDADE - CLÁUSULA 13ª DO CONTRATO E ARTIGO 333 DO CÓDIGO CIVIL - CERCEAMENTO DE
DEFESA - PROVA PERICIAL CONTÁBIL - DESNECESSIDADE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - AGRAVO
RETIDO PREJUDICADO - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.
1. A falta de pagamento de 03 (três) prestações constitui causa de vencimento antecipado da dívida consoante cláusula 13ª do
contrato, de modo que nos termos do artigo 333 do Código Civil, assistirá ao credor o direito de cobrar a dívida por inteiro,
antes de vencido o prazo ajustado contratualmente.
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2. No caso, é fato incontroverso nos autos que não foram adimplidas 26 (vinte e seis) prestações, razão pela é autorizado à CEF
cobrar integralmente o seu crédito.
3.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de
provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido.
4.Considerando que os valores, índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados nos autos e, além
disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito, porquanto basta
mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar as ilegalidades apontadas, não há
necessidade de se anular o feito para a produção de perícia contábil.
5. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida."
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0011222-66.2006.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE,
julgado em 11/05/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:04/08/2009 PÁGINA: 290)

E, ainda:

"AGRAVO LEGAL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO - TAXA DE JUROS - SISTEMA SACRE - QUESTÃO DE DIREITO - DESNECESSIDADE DA
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. I - Não há cerceamento de
defesa pela ausência de perícia se os pontos suscitados referem-se às questões atinentes à taxa de juros e caracterização do
anatocismo, as quais constituem matéria de direito. II - Ademais, o sistema de amortização acordado é o Sistema de Amortização
Crescente (SACRE), o qual não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir
ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo à mutuária, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o
decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual desnecessária a produção de prova pericial. III - Não
demonstrada a prática do anatocismo, uma vez que houve a diminuição gradativa do saldo devedor por ocasião do pagamento
das prestações, conforme se verifica da planilha de evolução do financiamento. IV - agravo legal improvido."
(TRF - 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL 1645848, Processo nº 00134872620064036105, Órgão Julgador: Segunda Turma,
Rel. Cotrim Guimaraes, j. 27/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 12/04/2012)

Da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor

Razão assiste aos apelantes quando faz menção à incidência do CDC ao ajuste celebrado entre as partes.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como prestadoras de serviços
especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições da lei consumerista (Lei nº 8.078/1990 - Código de
Defesa do Consumidor).

Para tanto, aos contratos bancários no âmbito dos Tribunais Superiores foi editada a Súmula n° 297, in verbis:

"Súmula 297: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn 2.591-DF, DJ 29/09/2006, p. 31,
assentando-se que "as instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de
Defesa do Consumidor", excetuando-se da sua abrangência apenas "a definição do custo das operações ativas e a remuneração
das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro na economia".

Todavia, não é por estar sujeito ao regramento do CDC que as cláusulas contidas no contrato deixam de obrigar as partes. Na realidade,
ocorre uma relativização do princípio pacta sunt servanda, de modo que cláusulas eventualmente abusivas serão afastadas, e somente
elas.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISIONAL. PACTA
SUNT SERVANDA. RELATIVIZAÇÃO. RELAÇÃO DE CONSUMO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS.
PACTUAÇÃO EXPRESSA. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE DO REEXAME DA QUESTÃO
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.
1. A legislação consumerista permite a manifestação acerca da existência de eventuais cláusulas abusivas, relativizando o
princípio do pacta sunt servanda. 2. Se a capitalização mensal foi afastada em razão da inconstitucionalidade da Medida
Provisória 1.963-17/2000 (em vigor como MP n. 2.170-36/2001), não cabe recurso especial para revisar a questão. 3. Agravo
regimental desprovido. ..EMEN:(AGARESP 201301608851, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE
DATA:07/10/2013 ..DTPB:.)
Da inversão do ônus da prova

A disposição no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, garante ao consumidor a facilitação da defesa dos seus
direitos, inclusive com a inversão dos ônus da prova a seu favor.
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Contudo, tal inversão não se opera de maneira automática. Ao contrário, condiciona-se ao preenchimento simultâneo de dois requisitos:
verossimilhança das alegações do consumidor e a configuração de sua hipossuficiência.

No caso em análise, entendo que, mesmo admitida a hipossuficiência do embargante, essa prerrogativa processual não se justifica, eis que
constante nos autos toda a documentação necessária ao julgamento da lide, não havendo motivo fundado para que se inverta o ônus
probandi.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto:
"AÇÃO monitória . CONTRATOS BANCÁRIOS. ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO. CDC . INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. LIMITES E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS
REMUNERATÓRIOS. ENCARGOS MORATÓRIOS. TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO E TAXA OPERACIONAL.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1. Não se justifica a inversão do ônus da prova quando constante nos autos toda a
documentação necessária ao julgamento da lide, em especial o contrato que embasa a ação monitória . 2. Os juros
remuneratórios não estão sujeitos à limitação de 12% ao ano, podendo ser fixados em patamar superior. Súmula Vinculante n.º
07. Súmulas n.º 596/STF e 382/STJ. 3. Apenas quando restar cabalmente comprovada a exorbitância do encargo é que se admite
o afastamento do percentual de juros avençados pelas partes contratantes. 4. O artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36/2001
(reedição da Medida Provisória n.º 1.963-17/2000), autorizativo da capitalização mensal nos contratos bancários em geral, foi
declarado inconstitucional pela Corte Especial deste Tribunal (Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade
2001.71.00.004856-0/RS, DJU 08/09/2004). 5. Uma vez verificada a impontualidade do devedor, a instituição financeira tem
direito aos encargos moratórios, acrescidos da correção monetária, ou então à comissão de permanência, sendo pacificamente
vedada a cumulação desta com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios previstos para a situação de
inadimplência. 6. A cobrança de taxas operacionais e de abertura de crédito é feita em conformidade com a Resolução do
Comitê Monetário Nacional n.º 3.518/08, como forma de remuneração dos serviços prestados pelas instituições financeiras aos
mutuários, não havendo que se falar em abusividade ou ilegalidade. 7. Reconhecida a cobrança de valores a maior, impõe-se a
compensação do que foi pago indevidamente com o que efetivamente é devido, primeiro com as parcelas vencidas e, depois, com
os débitos vincendos. Vindo ainda a ser apurada, em novos cálculos a serem apresentados pela CEF, a existência de um saldo
credor em favor do mutuário, torna-se possível também a restituição dos valores remanescentes, na forma simples."
(TRF 4ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 00198032520074047000, Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel. Maria
Lúcia Luz Leiria, Data da decisão: 09.02.2010, D.E DATA: 03.03.2010) (grifos nossos)

Cumpre ainda salientar que, não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas
contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo dos contratos à época em que foram celebrados.

Da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor

Razão assiste aos apelantes quando faz menção à incidência do CDC ao ajuste celebrado entre as partes.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como prestadoras de serviços
especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições da lei consumerista (Lei nº 8.078/1990 - Código de
Defesa do Consumidor).

Para tanto, aos contratos bancários no âmbito dos Tribunais Superiores foi editada a Súmula n° 297, in verbis:
"Súmula 297: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn 2.591-DF, DJ 29/09/2006, p. 31,
assentando-se que "as instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de
Defesa do Consumidor", excetuando-se da sua abrangência apenas "a definição do custo das operações ativas e a remuneração
das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro na economia".

Todavia, não é por estar sujeito ao regramento do CDC que as cláusulas contidas no contrato deixam de obrigar as partes. Na realidade,
ocorre uma relativização do princípio pacta sunt servanda, de modo que cláusulas eventualmente abusivas serão afastadas, e somente
elas.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISIONAL. PACTA
SUNT SERVANDA. RELATIVIZAÇÃO. RELAÇÃO DE CONSUMO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS.
PACTUAÇÃO EXPRESSA. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE DO REEXAME DA QUESTÃO
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. 1. A legislação consumerista permite a manifestação acerca da existência de eventuais
cláusulas abusivas, relativizando o princípio do pacta sunt servanda. 2. Se a capitalização mensal foi afastada em razão da
inconstitucionalidade da Medida Provisória 1.963-17/2000 (em vigor como MP n. 2.170-36/2001), não cabe recurso especial
para revisar a questão. 3. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:(AGARESP 201301608851, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:07/10/2013 ..DTPB:.)
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Da inocorrência de cobrança de juros ou encargos excessivos ou abusivos

Não prospera a alegação de cobrança de valores excessivos ou abusivos.

Conforme assinalado pelo Supremo Tribunal Federal na ADIn 2.591-DF, DJ 29/09/2006, p. 31, as instituições financeiras submetem-se
à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, exceto quanto à "definição do custo das operações ativas e a remuneração das
operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro na economia". Em outras palavras, a definição da taxa
de juros praticada pelas instituições financeiras não pode ser considerada abusiva com apoio no CDC.

E as instituições financeiras não estão sujeitas à limitação da taxa de juros, conforme entendimento de há muito firmado pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula 596:

As disposições do Decreto 22.626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações
realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional.

Não há nos autos nada que indique que se trata de taxa que destoa das efetivamente praticadas no Sistema Financeiro Nacional.
Ademais, se assim fosse, certamente os embargantes teriam contratado o empréstimo em outra instituição financeira.

No sentido de que a mera estipulação de juros contratuais acima de 12% não configura abusividade, que somente pode ser admitida em
situações excepcionais, firmou-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE
CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
CONFIGURAÇÃO DA MORA. JUROS MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE
INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. DELIMITAÇÃO DO JULGAMENTO... I - JULGAMENTO DAS
QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO
1 - JUROS REMUNERATÓRIOS a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada
na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si
só, não indica abusividade; c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art.
591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que
caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art. 51,
§1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto.
(STJ, 2ª Seção, Resp 1061530/RS, Rel.Min. Nancy Andrighi, j. 22/10/2008, Dje 10/03/2009)

Da capitalização mensal de juros

No tocante à capitalização de juros em contratos bancários, a Medida Provisória nº 1.963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº
2.170-36, passou a autorizá-la expressamente, desde que pactuada, dando ensejo à conclusão de que até a edição da referida Medida
Provisória estava vedada tal prática. Nesse sentido, trago à colação aresto proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITE. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. POSSIBILIDADE. MP 2.170-36. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. comissão de permanência.
AUSÊNCIA DE POTESTIVIDADE. CPC, ART. 535. OFENSA NÃO CARACTERIZADA.
I - A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento, ao julgar os Resps 407.097-RS e 420.111-RS, que o fato de as taxas de
juros excederem o limite de 12% ao ano não implica em abusividade, podendo esta ser apurada apenas, à vista da prova, nas
instâncias ordinárias.
II - Decidiu, ainda, ao julgar o Resp 374.356-RS, que a comissão de permanência , observada a súmula nº 30, cobrada pela taxa
média de mercado não é potestativa.
III - O artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36 permite a capitalização dos juros remuneratórios, com periodicidade inferior a
um ano, nos contrato s bancários celebrados após 31.03.2000, data em que o dispositivo foi introduzido na MP 1963-17.
Contudo, no caso concreto, não ficou evidenciado que o contrato é posterior a tal data, razão por que mantém-se afastada a
capitalização mensal após a vigência da última medida provisória citada.
IV - Recurso especial conhecido e parcialmente provido."
(Resp. 603643/RS - STJ - Segunda Seção - Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro - j. 22.09.04 - DJ: 21.03.05 - p.212 - vu) (grifos
nossos).

Na hipótese dos autos, o instrumento contratual celebrado entre as partes foi firmado em data posterior à edição da referida Medida
Provisória, motivo pelo qual entendo possível a sua aplicação, nos termos do contrato.

Corroborando, colaciono o seguinte julgado deste E. Tribunal, in verbis:
"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA . CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE JUROS. LEGALIDADE. CONTRATO CELEBRADO EM PERÍODO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1963-17, DE
31 DE MARÇO DE 2000. PREVISÃO CONTRATUAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A Medida Provisória 1.963/17, de
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31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições
integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.". 2- A
jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contrato s bancários firmados após 31
de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros, desde que
expressamente pactuada 3- Verifica-se, no caso dos autos, que a contratação da "Cédula de Crédito Bancário GiroCAIXA
Instantâneo" data de 26 de outubro de 2006, ou seja, período posterior à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por
haver previsão contratual, não há vedação à capitalização dos juros. 4- Agravo legal desprovido."
(AC 00007694120084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:12/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ademais, quanto à questão da constitucionalidade da referida Medida Provisória nº 1.963-17 de 2000, reeditada sob nº 2.170-36/2001,
observa-se que o Superior Tribunal de Justiça não só a admite, como a aplica nos casos concretos. Tal aplicação pressupõe a
constitucionalidade do dispositivo legal. E, nesta senda, trago à colação o entendimento pacífico proferido pelo Superior Tribunal de
Justiça:

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.170-36. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. EXISTÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA. PREMISSA FIRMADA PELAS
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. comissão de permanência . AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO. 1. É incabível a apreciação de matéria constitucional em sede de
recurso especial, sob pena de usurpação da competência do eg. Supremo Tribunal Federal, nos termos do que dispõe o art. 102,
III, da Magna Carta. 2. A jurisprudência desta eg. Corte pacificou-se no sentido de que a capitalização mensal de juros é
admitida nos contratos bancários celebrados a partir da edição da Medida Provisória nº 1.963- 17/2000, reeditada sob o nº
2.170-36/2001, qual seja, 31/3/2000, desde que expressamente pactuada. 3. No caso, o v. aresto recorrido afirmou
expressamente que existe pactuação no contrato ora em análise. 4. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no
recurso especial impede o seu conhecimento. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.
EMEN:(AGARESP 201401722477, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:19/12/2014 ..DTPB:.)
"CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. MEDIDA PROVISÓRIA. APLICABILIDADE. Nos contratos
celebrados após a edição da medida provisória nº 1.963-17, de 2000, a capitalização mensal dos juros, se ajustada, é exigível.
Quando aplica a lei, o Superior Tribunal de Justiça - como, de resto, todo juiz e tribunal - pressupõe a respectiva
constitucionalidade; aplicando a aludida medida provisória , no caso, proclamou-lhe a constitucionalidade, decisão que só pode
ser contrastada, em recurso extraordinário, perante o Supremo Tribunal Federal. Agravos regimentais não providos."
(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 794836, Processo: 200501814020 Órgão Julgador: 3ª
Turma, rel. Ari Pargendler Data da decisão: 25/03/2008, DJE 13/06/2008)
"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO S DE EMPRÉSTIMO, ABERTURA DE CRÉDITO
EM CONTA CORRENTE E CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS.
PACTUAÇÃO EXPRESSA. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.170-36. PERMITIDA NOS CONTRATOS CELEBRADOS
APÓS 31.03.2000. ENCARGO DEVIDO. MORA CARACTERIZADA. TEMAS PACIFICADOS. I. A 2ª Seção, ao apreciar o
REsp n. 602.068/RS, entendeu que nos contrato s firmados após 31.03.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-
17, revigorada pela MP n. 2.170-36, em vigência graças ao art. 2º da Emenda Constitucional n. 32/2001, é admissível a
capitalização dos juros em período inferior a um ano. II. Não constatada a cobrança de encargos indevidos durante o período de
normalidade do pacto, incide em mora a agravada, que não honrou as parcelas previstas no contrato . III. Agravo provido, para
conhecer e dar provimento ao recurso especial."
(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1047572, Processo: 200800794951, Órgão Julgador:
Quarta Turma, Rel. Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 19/09/2008, DJE 28/10/2008)

Da boa-fé objetiva

Os artigos 112 e 113 do Código Civil, preveem:

"Art. 112. Nas declarações de vontade se atenderá mais à intenção nelas consubstanciadas do que ao sentido literal da
linguagem."
"Art. 113. Os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração."

Por sua vez, o artigo 151 do Código Civil dispõe a respeito da coação, in verbis:

"Art. 151. A coação, para viciar a declaração da vontade, há de ser tal que inclua ao paciente fundado temor de dano iminente e
considerável à sua pessoa, à sua família, ou aos seus bens."

Da leitura dos dispositivos retro citados, depreende-se que a boa-fé objetiva, ou seja, a intenção e comportamento efetivo das partes na
conclusão do negócio jurídico, deve pautar o contrato. Por outro lado, a coação é vício de vontade e, para viciar o negócio entabulado
entre as partes, deve ser consubstanciada em ameaça grave.
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Da análise do contrato, deduz-se que o mesmo em sua origem fora regular e livremente celebrado, não havendo que se falar sobre
qualquer conduta abusiva ou ilícita ao negócio celebrado, à luz dos paradigmas do Código Civil.

Da comissão de permanência

Com efeito, no que se refere à comissão de permanência , anoto que o Banco Central do Brasil, com os poderes conferidos pelo
Conselho Monetário Nacional, por meio da Resolução nº 1.129/86, na forma do artigo 9º da Lei 4.595/64, facultou às instituições
financeiras a cobrança do aludido encargo, sendo legítima a sua exigência, porquanto instituída por órgão competente e de acordo com
previsão legal.

Ademais, a legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do
E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296, in verbis:

Súmula 30: "A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis"
Súmula 294: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de
mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato".
Súmula 296: "Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de
inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado".

No entanto, a cobrança da comissão de permanência , na fase de inadimplemento, somente é devida desde que pactuada (AgRg no
AREsp 140.283/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 29/06/2012).

In casu, aludido encargo foi convencionado pelas partes conforme consta da cláusula vigésima quinta do contrato (fl. 39).
Anote-se, por outro lado, que todas as verbas decorrentes do inadimplemento estão inseridas na comissão de permanência, razão pela
qual não é possível sua cumulação com outros encargos como juros moratórios, multa contratual, juros remuneratórios e correção
monetária, sob pena de configurar verdadeiro bis in idem.

Sobre o tema, já decidiu esse E. Tribunal Federal verbis:

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES). EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA.
DÉBITO. PROVA ESCRITA. JUROS REMUNERATÓRIOS. ATRIBUIÇÃO DO CONSELHO MONETÁRIO
NACIONAL. TABELA PRICE. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA .
DÉBITO. NECESSIDADE DE RECÁLCULO. MORA . INEXISTÊNCIA. COBRANÇA DE ENCARGOS.
IMPOSSIBILIDADE. 1. Contrato assinado sem eficácia de título executivo e planilha de evolução do débito viabilizam a
propositura de ação monitória. 2. Ao credor que dispõe de título executivo extrajudicial é facultada a escolha entre o processo
de execução e a ação monitória (ainda que se entenda que o contrato de financiamento tem natureza de título executivo
extrajudicial), desde que a opção por um ou por outro meio processual não venha a prejudicar do direito de defesa do devedor.
3. Inexiste ilegalidade e capitalização no sistema da Tabela Price porque nele os juros são calculados sobre o saldo devedor
apurado ao final de cada período imediatamente anterior e a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos
quitados mensalmente. 4. Não se admite a capitalização de juros em contrato de crédito educativo. Precedentes do STJ. Súmula
n. 121 do Supremo Tribunal Federal. 5. Nos contratos de crédito educativo firmados até 30.12.10 é vedada a cobrança de juros
sobre juros. 6. Cabe ao Conselho Monetário Nacional a estipulação da taxa de juros aplicável aos contratos de crédito
educativo. 7. A redução da taxa juros estipulada pelo Conselho Monetário Nacional incidirá sobre o saldo devedor dos pactos já
formalizados e, no caso de inadimplemento, incidirão apenas os encargos moratórios estipulados no contrato. 8. Com relação à
comissão de permanência , esta somente é aplicável em caso de inadimplemento, com previsão de exclusão de juros e correção
monetária. 9. Não há falar em mora no caso de recálculo da dívida. Incabível cobrança de multas convencional e moratória,
honorários advocatícios e outros encargos. 10. Apelação a que se dá parcial provimento para que incidam juros simples no
cálculo do saldo devedor do contrato e para decotar do título executivo valores referentes a multa convencional, multa
moratória, honorários advocatícios e outros encargos, até que se proceda ao recálculo do débito.(AC 00007470620104036102,
DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE TÍTULO
EXECUTIVO. MATÉRIA PRECLUSA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA . PREVISÃO
CONTRATUAL. LEGALIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1- É plenamente cabível a decisão monocrática na presente
ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos
Tribunais Superiores a respeito. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais ou nos Tribunais Superiores já seria
suficiente. 2- A alegação de ausência de título executivo já foi devidamente analisada nos autos de exceção de pré-executividade,
inclusive em sede de agravo de instrumento sob o nº 2009.03.00.017872-0, de maneira que tal matéria resta preclusa. 3- O
argumento de excesso de execução funda-se no pleito de aplicação da correção monetária de acordo com a tabela do CJF e dos
juros na forma legal. Contudo, a correção monetária e os juros mora tórios devem ser aplicados nestes moldes apenas nos casos
em que não há previsão contratual. 4- Na hipótese em apreço, o contrato prevê a aplicação da comissão de permanência , a qual
é legítima, desde que contratualmente prevista, bem como tenha ocorrido o inadimplemento, quando vencido o prazo para
pagamento da dívida. 5- Não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência a partir do inadimplemento, desde que a
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mesma seja exclusiva, sem a cumulação de qualquer outro encargo. 6- Assim, no caso sub exame, tendo em vista que a CEF
utilizou a comissão de permanência como substitutivo aos encargos mora tórios, excluindo do demonstrativo de débito os juros
de mora, a multa contratual e outras incumbências resultantes da impontualidade, deve ser mantida a r. sentença de primeiro
grau que julgou improcedentes os embargos à execução . 7- Agravo legal desprovido. (AC 00083385920094036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2012
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

E ainda como bem ressaltou o MM. Juiz de primeiro grau:
"(...)
A comissão de permanência cobrada pela exequente não é, na verdade, comissão de permanência porque não contém em sua
composição nenhum índice de correção monetária. Trata-se somente de juros remuneratórios que incidem à taxa prevista no
contrato. Em Direito não interessa os nomes atribuídos aos institutos, e sim o verdadeiro conteúdo deles.
O fato de a exequente atribuir o nome "comissão de permanência" em sua memória de cálculo à taxa de juros contratuais, após
o inadimplemento, não tem o condão de alterar o conteúdo desses juros, que permanecem sendo juros contratuais, apesar da
mudança de nome, sendo devidos, inclusive a partir do inadimplemento, conforme previsto na cláusula 25ª do contrato, à taxa de
juros contratada.
Vale dizer, na prática não está a exequente a cobrar, de forma cumulada, a comissão de permanência com os juros
remuneratórios, os juros moratórios e a multa contratual. Somente estão sendo exigidos pela exequente os juros remuneratórios,
os juros moratórios e a multa contratual, sem a comissão de permanência.
(...)".
Dos encargos moratórios, pena convencional e honorários advocatícios

No que se refere à cobrança de multa moratória e pena convencional, entendo que estas possuem objetivos distintos, uma vez que a
primeira decorre da impontualidade, ou seja, do próprio atraso no pagamento, e a outra tem a finalidade de reparar lucros cessantes, ou
seja, a privação do acréscimo patrimonial esperado no caso do pagamento pontual. Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça já
proferiu julgado a respeito:
"CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. PERDAS E DANOS. DANOS EMERGENTES E LUCROS
CESSANTES. Como regra geral, por considerar-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma
convencionados (art. 955/CCiv), os juros moratórios são devidos a partir de então. Contudo, na hipótese de obrigação ilíquida,
os juros moratórios são devidos somente a partir da citação, como estabelecido pelo § 2º do art. 1.536 do Código Civil. A
correção monetária não é um plus que se acrescenta, mas um minus que se evita. Outra motivação não tem e em nada mais
importa senão em uma mera manutenção do valor aquisitivo da moeda, que se impõe por razões econômicas, morais e jurídicas,
em nada se relacionando com pena decorrente da mora. Assim, no caso, a correção incide a partir do dia em que o pagamento
deveria ter sido efetuado e que não foi. Os juros de mora se destinam a reparar os danos emergentes, ou positivos, e a pena
convencional é a prévia estipulação para reparar os lucros cessantes, que são os danos negativos, vale dizer, o lucro que a
inadimplência não deixou que se auferisse, resultando na perda de um ganho esperável. Não estabelecida previamente a pena
convencional, pode o juiz, a título de dano negativo, estipular um valor do que o credor razoavelmente deixou de lucrar.
Recursos parcialmente conhecidos e, nessa parte, parcialmente providos."(STJ, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 244296,
Processo: 200000000175 Órgão Julgador: Quarta Turma, rel. Cesar Asfor Rocha Data da decisão: 27/06/2000, DJ -
Data::05/08/2000 - Página: 345)
Logo, há de ser admitida a cumulação da cobrança de multa moratória e da pena convencional, posicionamento este corroborado pela
jurisprudência abaixo colacionada:
AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. REVISÃO. CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO E FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. MULTA MORATÓRIA E PENA CONVENCIONAL. AGRAVO
DESPROVIDO. 1- No que se refere à cobrança de multa moratória e pena convencional, ambas contratualmente previstas,
inexiste óbice à sua cumulação, eis que possuem finalidades distintas, vale dizer, a primeira decorre da impontualidade, do
simples atraso no pagamento, e a outra tem o fim de reparar os lucros cessantes. 2- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a
questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 3- Agravo legal desprovido. AC
00135836020094036000 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1747452 - TRF 3 - Primeira Turma - Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI -
20/05/2013 - (g.n).

No tocante aos honorários advocatícios, verifico que a cláusula vigésima quinta, contém em seu bojo questão abusiva que merece ser
afastada. Em síntese, aduz o dispositivo que caso o BNDS/FINAME venha dispor de procedimento judicial ou extrajudicial para
cobrança de seu crédito, sejam os devedores responsáveis, entre outros encargos, pelos honorários advocatícios.

Na realidade, cabe ao magistrado - e não à instituição financeira - amparado no princípio da razoabilidade, arbitrar tal verba, conforme
dispõe o artigo 85 do Código de Processo Civil.

Para corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos:

CIVIL. AGRAVO LEGAL. FIES - FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ENSINO SUPERIOR. NÃO APLICAÇÃO DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. VEDAÇÃO À CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA DE JUROS.
LICITUDE DA PENA CONVENCIONAL. HONORÁRIOS . 1. O contrato de financiamento estudantil é regulado por lei
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específica, qual seja, a Lei nº 10.260/2001. Trata-se de um programa de Governo, destinado a ampliar o acesso ao ensino
superior. Não há como aplicar, aos contratos do FIES, o entendimento já consolidado na jurisprudência pela a aplicação do
CDC - Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários (Súmula 297/STJ). Precedentes do Superior Tribunal de
Justiça. 2. O Superior Tribunal de Justiça, em tema de recursos repetitivos, firmou o entendimento de que não é lícita a
capitalização dos juros em contratos de FIES, ao fundamento da inexistência de expressa autorização legislativa. Ressalva do
entendimento pessoal do Relator. 3. Considerando que o contrato foi assinado em 03/11/1999, portanto anteriormente à vigência
da Medida Provisória nº 517/2010, convertida na Lei nº 12.431/2011, não é de ser admitida a capitalização dos juros. 4. Da
análise do inciso II do artigo 5º da Lei nº 10.260/2001, das alterações feitas pela Lei nº 12.202/2010 e pela Lei nº 12.431/2011, e
das Resoluções do BACEN - Banco Central do Brasil 2.647/1999, 3.415/2006, 3.777/2009 e 3.842/2010, conclui-se que para os
contratos celebrados no âmbito do FIES até 30/06/2006, a taxa de juros é de 9% aa (nove por cento ao ano); para os contratos
celebrados a partir de 01/07/2006, a taxa é de 3,5% aa (três e meio por cento ao ano) para os cursos de licenciatura, pedagogia,
normal e tecnologias, e de 6,5% aa (seis e meio por cento ao ano) para os demais cursos; para os contratos celebrados a partir
de 22/09/2009, a taxa de juros é de 3,5% aa (três e meio por cento ao ano); e para os contratos celebrados a partir de
10/03/2010, a taxa de juros é de 3,4% aa (três inteiros e quatro décimos por cento ao ano). 5. A partir de 15/01/2010, quando
entrou em vigor da Lei nº 12.202/2010, a redução dos juros se estende aos saldos devedores de todos os contratos, ainda que
firmados anteriormente. Assim, para todos os contratos celebrados no âmbito do FIES, ainda que anteriores à 15/01/2010, a
partir dessa data aplica-se a taxa de juros de 3,5% aa (três e meio por cento ao ano), e a partir de 10/03/2010, a taxa de juros de
3,4% aa (três inteiros e quatro décimos por cento ao ano). Aplicam-se também eventuais reduções da taxa de juros que venham
a ser determinadas pelo CMN. 6. A pena convencional é lícita, nos termos do artigo 412 do - CC - Código Civil/2002 (artigo 920
do Código Civil/1916) uma vez que o CDC não é aplicável aos contratos do FIES. Licitude da cláusula penal, inclusive de forma
cumulada com a multa moratória. Precedentes. 7. O contrato firmado entre as partes prevê, no caso de inadimplência, que o
será apurado na forma do contrato, sujeito à multa de 2%, juros contratuais pro-rata die, e pena convencional de 10%. Dessa
forma, à míngua de previsão contratual, não são devidos quaisquer outros encargos moratórios, devendo ser afastada a
pretensão de atualização monetária, juros moratórios (sendo devidos apenas os juros contratuais). 8. O arbitramento da
honorária, em razão do sucumbimento processual, está sujeito a critérios de valoração, perfeitamente delineados na lei
processual (art.20, 3°, do CPC); e sua fixação é ato do juiz e não pode ser objeto de convenção das partes. Cabe ao Juiz da
causa a fixação dos honorários advocatícios, consideradas as circunstâncias do caso concreto, independentemente da existência
de cláusula contratual. O mesmo se diga quanto à fixação da responsabilidade pelas despesas processuais. 9. Agravos legais
improvidos. AC 00111828420064036100AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1570720 Relator(a) JUIZ CONVOCADO MÁRCIO
MESQUITA TRF3 - Primeira Turma e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2013 - g.n.
"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. FINANCIAMENTO. REVISÃO DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 1.
Houve autorização expressa do autor para que a CEF utilizasse recursos existentes em contas correntes de titularidade do
devedor para liquidação de parte de dívida decorrente de financiamento para aquisição de material de construção e outros
pactos. Não se reconhece a ilegalidade da cláusula contratual. 2. Segundo a jurisprudência dominante, os juros remuneratórios
do contrato bancário não estão limitados à taxa de 12% ao ano, nem mesmo no período anterior à EC 40/2003, pois não era
auto-aplicável o revogado § 3º, do art. 192, da CF (Súmula 648 do STF). Entendimento conforme o acórdão da 2ª Seção do STJ
no Recurso Especial 1.061.530-RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, julgado segundo o rito do art. 543-C, do CPC. 3. Nos
contrato s bancários celebrados posteriormente à vigência da MP 1.963-17, de 31/03/2000 (atualmente reeditada sob o nº 2.170-
36), será legítima a estipulação de capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. 4. A Súmula 295/STJ estabelece
que "a Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contrato s posteriores à Lei 8.177/1991, desde que pactuada", como no
caso dos autos. 5. A utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo não configura anatocismo, exceto quando,
comprovadamente, ocorra amortização negativa do débito. Precedentes. 6. É abusiva a estipulação contratual que estabelece o
pagamento, pela devedora, de honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da dívida em caso de execução ou
qualquer outro procedimento judicial. Cabe ao magistrado a fixação da verba honorária em juízo (CPC, artigo20)"(TRF1 5ª
Turma AC 1999.33.00.006560-0/BA) 7. Apelação a que se dá parcial provimento para reconhecer a abusividade da cláusula
contratual que dispõe sobre a incidência de honorários advocatícios à base de 20% sobre o valor da dívida na hipótese de
cobrança ou execução judicial." (TRF - 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200438010003490, Órgão Julgador:
Sexta Turma, Rel. Rodrigo Navarro de Oliveira, Data da decisão: 26/07/2010, e-DJF1 DATA: 23/08/2010, pág. 30) (g.n.).

Assim sendo, declaro nula referida cláusula, especificamente, e apenas, no que se refere à estipulação acerca dos honorários advocatícios.

Não obstante a reforma parcial da r. sentença, verifico que a CEF sucumbiu de parte mínima do pedido, motivo pelo qual mantenho a
condenação atinente aos honorários advocatícios da forma como arbitrada na r. sentença de primeiro grau.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º do CPC, rejeito as preliminares e no mérito, dou parcial provimento à apelação,
para declarar nula a cláusula 25ª (vigésima quinta) do contrato, especificamente no que se refere à estipulação acerca dos
honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 28 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013362-68.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.013362-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : HENRIQUE RAMOS JUNIOR e outros(as)

: JOSE ALVES DE BRITO
: JOSE EDUARDO NESTAREZ
: JOSE PAULO DE ANDRADE BORDIN
: JURACY DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP200871 MARCIA MARIA PATERNO e outro(a)
No. ORIG. : 00133626820094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença proferida nos autos do
processo dos embargos à execução fundada em título executivo judicial que o condenou ao pagamento das diferenças referentes à
incorporação do índice de 28,86% aos vencimentos dos servidores, ora exequentes.
A sentença, ora impugnada, julgou parcialmente procedente o pedido formulado nos embargos à execução, acolhendo a conta
apresentada pelo contador judicial e mantendo os honorários advocatícios dos patronos, em razão do pagamento efetuado na via
administrativa.
O apelante requer, em síntese, a total procedência dos embargos à execução, afastando o direito aos patronos dos apelantes ao
recebimento dos honorários advocatícios incidentes sobre os valores decorrentes do Termo de transação por estes firmados.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
Depreende-se dos autos, que a presente execução funda-se em título judicial no qual a União foi condenada ao pagamento de honorários
sucumbenciais, sendo que os servidores transacionaram administrativamente para percepção do reajuste ora pleiteado.

Ocorre que, o acordo firmado entre os litigantes, sem a presença do advogado, não afeta os honorários convencionados ou fixados
judicialmente, porque tais parcelas não pertencem às partes, mas ao profissional, pelos serviços prestados aos contratantes (arts. 23 e 24,
da Lei nº 8.906/94).

Assim, são devidos honorários advocatícios relativamente aos exequentes que transacionaram, ônus de responsabilidade da parte vencida,
tal qual disposto no título executivo judicial transitado em julgado
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Nesse sentido, precedentes do C. STJ e desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO
IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO . PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS REALIZADOS APÓS A VIGÊNCIA DA MP N.
2.226/2001. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ.
(...)
4. São devidos honorários advocatícios em caso de celebração de acordo entre a Administração e o particular antes do advento da
Medida Provisória n.º 2.226/2001, sem a participação dos causídicos, para percepção do reajuste de 28,86 % devidos aos servidores
públicos, devendo ser aplicada a regra dos arts. 23 e 24, § 4º, da Lei n.º 8.906/94, em detrimento do art. 26, § 2º, do CPC.
(...).
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido.
(REsp 1235584/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 28/04/2011).
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO
FEDERAL. REAJUSTE DE 28,86 %. TRANSAÇÃO FIRMADA SEM PARTICIPAÇÃO DO ADVOGADO ANTES DA EDIÇÃO
DA MP 2.226/01. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. LEI 8.906/94. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A regra do § 2º do 26 do CPC, que prevê repartição igualitária quando houver transação entre as partes, destina-se exclusivamente às
despesas. Não se aplica aos honorários advocatícios, que delas difere, tendo um tratamento específico na legislação infraconstitucional.
2. O acordo feito entre o cliente do advogado e a parte contrária até o advento da Medida Provisória 2.226, de 4/9/01, sem a anuência
do profissional, não lhe prejudica os honorários fixados na sentença, na forma do disposto no art. 24, § 4º, da Lei 8.906/94.
3. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1215346/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 27/04/2011).

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. SERVIDOR
PÚBLICO. 28,86%. TRANSAÇÃO . ACORDO ADMINISTRATIVO ANTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.169/2001.
HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. NECESSIDADE. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. TRANSAÇÃO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS ANTERIOR À MP 2.226/01. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 26, § 2º, DO CPC. INCIDÊNCIA DOS
ARTIGOS 23 E 24, § 4º, DA LEI Nº 8.906/94.
1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o acordo extrajudicial realizado entre o servidor público
e o Poder Público sobre o percentual de 28,86% necessita de homologação judicial, nos termos do artigo 7º da Medida Provisória n.º
2.169-43/2001.
2. Na hipótese, o acordo foi celebrado antes de proferida a sentença de mérito, pelo que deveria ter sido apresentado em juízo para
homologação ainda no curso do processo de conhecimento.
3. Efetuado o acordo sem a participação do patrono da causa, a regra do § 2º do artigo 26 do Código de Processo Civil é afastada, a fim
de prevalecer os artigos 23 e 24, § 4º, da Lei n.º 8.906/94, tendo em vista que os honorários se configuram como parcela autônoma,
insuscetível de transação apenas pelos litigantes.
4. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1153356/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE
07/06/2010).

PROCESSO CIVIL. CIVIL. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. REAJUSTE DE 28,86 %. PRESENÇA DO ADVOGADO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGOS 23 E 24 DA LEI Nº 8.906/1994. ARTIGO 26, § 2º, DO CPC.
INAPLICABILIDADE.
1. Conforme precedentes da Corte, a transação , negócio jurídico de direito material, prescinde da presença de advogado para que seja
considerada válida e eficaz.
2. Interpretando o contido nos artigos 23 e 24 da Lei nº 8.906/1994, esta Corte assentou compreensão de que os honorários
advocatícios pertencem ao advogado, não podendo ser objeto de acordo firmado pelas partes sem a sua anuência.
3. O disposto no artigo 26, § 2º, do Código de Processo Civil, segundo o qual "havendo transação e nada tendo as partes disposto
quanto às despesas, estas serão divididas igualmente", não se aplica ao advogado que não participou do acordo, tampouco pode ser
invocado nos casos em que a verba honorária tenha sido deferida por sentença transitada em julgado.
4. Agravo regimental parcialmente provido.
(AGRESP 477.002/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ 17/11/2008).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR. 28,86 %. AGRAVO LEGAL. ART. 557.
CABIMENTO. DESCABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SOBRE ACORDO CELEBRADO NA VIA
ADMINISTRATIVA.
1. Plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a
jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.
2. Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.
3. A parte autora não possui legitimidade para dispor sobre a verba honorária de seu patrono.
4. Se, ulteriormente ao ajuizamento da ação, a União paga administrativamente o que foi postulado em Juízo, tal pagamento deve ser
objeto de compensação, mas isso não afeta o arbitramento dos honorários que deve incidir inclusive sobre as quantias pagas
administrativamente , por ter dado a União causa à demanda ao aplicar incorretamente os critérios legais de reajuste dos salários em até
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28,86 %, obrigando os servidores a recorrerem ao Judiciário.
5. Agravo legal a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região; 1ª Turma; AI - 379322; Relator Des. Fed. José Lunardelli; e-DJF3 Judicial 1 de 21/05/2013)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. 28,86 %. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES. AGRAVO DO §1º DO ART. 557, DO CPC.
I. A teor do disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, a parte agravante deve fazer prova de que a decisão agravada
está em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.
II. (...)
III. Assim, os acordos firmados pela União e a parte contrária, sem anuência do patrono desta, não tem o condão de afastar a
responsabilidade da primeira ao pagamento de honorários fixados em sentença acobertada pela coisa julgada.
IV. Agravo legal desprovido.
(TRF 3ª Região; 1ª Turma; Relator Des. Fed. Wilson Zauhy; - 1567464; e-DJF3 Judicial 1 de 30/03/2016)

Em face de tais considerações, não merece reparos a r. sentença.

Ademais, sobre o tema, a AGU editou a Súmula 66, com alteração promovida pela de número 73, de 18 de dezembro de 2013:

Alterar a Súmula nº 66, da AGU, que passa a vigorar com a seguinte redação:"Nas ações judiciais movidas por servidor público federal
contra a União, as autarquias e as fundações públicas federais, o cálculo dos honorários de sucumbência deve levar em consideração o
valor total da condenação, conforme fixado no título executado, sem exclusão dos valores pagos na via administrativa."

Ante o exposto, nego seguimento à apelação.

Intimem-se. Publique-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 28 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009860-80.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.009860-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : GILMAR DA SILVA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : JOAO SEBASTIAO
ADVOGADO : SP154473 GLAUCIA CANALE DOS SANTOS e outro(a)
PARTE RÉ : GIULIA SCIARRETA SEBASTIAO
ADVOGADO : SP224639 AILTON PRADO SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00098608020074036104 1 Vr SANTOS/SP

Renúncia
Fl. 355. Diante da expressa renúncia da parte autora ao direito sobre que se funda a ação, julgo extinto o processo com resolução de
mérito, nos termos do artigo 487, III, "c", do CPC, ficando a parte autora condenada ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios à parte vencedora em 10% do valor da causa, observadas as condições do art. 98 § 3.º do CPC, restando
prejudicado o recurso.
Publique-se. Intime-se.
Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal
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00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007518-70.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.007518-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : METALURGICA METALMATIC LTDA EIReLi em recup. judicial
ADVOGADO : SP328264 NATALIE DE FATIMA MURACA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00075187020154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Primeiramente, retifique-se o nome da parte impetrante, ora apelada, nos termos requeridos pelo Ministério Público Federal às fls.
170/176, com as anotações e cautelas de praxe.
Sem prejuízo da deliberação supra, intime-se a União Federal para manifestar-se acerca do Agravo de fls. 156/167, no prazo de 15
(quinze) dias.
Intime-se.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001419-39.2015.4.03.6134/SP

2015.61.34.001419-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : VIVO SABOR ALIMENTACAO LTDA
ADVOGADO : SP187843 MARCELO SOARES CABRAL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00014193920154036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido em ação que objetiva obstar a exigibilidade da
contribuição ao SAT/RAT em alíquota superior a 1% (um por cento), bem como se abster de exigir a contribuição nos termos do
Decreto n. 6.957/09. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios no valor de R$ 20.000,00.
Em suas razões a parte autora alega que o regramento do FAP padece de vício de inconstitucionalidade e ilegalidade, uma vez que sua
metodologia foi fixada por atos normativos infralegais. Requer, também, a redução dos honorários advocatícios.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o breve relatório.
Decido.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
Saliento que o cerne da questão cinge-se ao exame da alegada inconstitucionalidade da majoração da contribuição social destinada ao
custeio do Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT pela aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, que leva em consideração
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os índices de frequência, gravidade e custos dos acidentes laborais.
Cumpre ressaltar que o c. Supremo Tribunal Federal declarou a desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição
para o SAT, bem como o fato da Lei nº 8.212/91, com a redação data pela Lei nº 9.732/98, deixar para o decreto regulamentar a
complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio ou grave" - delimitação necessária à aplicação
concreta da norma - não implica em ofensa ao princípio da legalidade genérica e da legalidade tributária (v.g. RE nº 343.446/SC, Rel.
Min. Carlos Velloso, j. 20/03/2003, DJ 04/04/2003, p. 40).
Por sua vez, o e. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento, segundo o qual reconhece que o enquadramento, via decreto e
resoluções do Conselho Nacional da Previdência Social - CNPS, das atividades perigosas desenvolvidas pela empresa - escalonadas em
graus de risco leve, médio ou grave - objetivando fixar a contribuição para o Seguro de Acidentes de Trabalho - SAT, previsto no
parágrafo 3º do art. 22 da Lei nº 8.212/91, não violam os princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade.
Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO SAT/RAT. LEI Nº 10.666/03.
CONSTITUCIONALIDADE. FIXAÇÃO DO FAP POR ATOS NORMATIVOS INFRALEGAIS. DECRETO Nº 6.957/09 E
RESOLUÇÕES NºS 1.308 E 1.309 DO CNPS. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. TRIBUTÁRIA. MATÉRIA DECIDIDA COM
FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. EFETIVO GRAU DE RISCO. IMPOSSIBILIDADE DE
VERIFICAÇÃO.
1. O acórdão recorrido não padece de qualquer omissão, contradição ou obscuridade, tendo em vista que analisou de maneira
suficiente e fundamentada a questão controvertida, não sendo os embargos de declaração veículo adequado para mero
inconformismo da parte com o provimento jurisdicional, em especial acerca da aplicabilidade ou não de artigos de lei.
2. Hipótese em que o Tribunal a quo concluiu pela constitucionalidade da Contribuição destinada ao SAT/RAT, prevista no
artigo 10 da Lei nº 10.666/03, e entendeu que a estipulação da metodologia FAP e o reenquadramento da alíquota pelo
Decreto nº 6.957/09 e Resoluções do CNPS não violaram os princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade.
3. Ao Superior Tribunal de Justiça não compete examinar a constitucionalidade da fixação do FAP e majoração de alíquotas
do RAT por atos normativos infralegais, porquanto a discussão atinente ao princípio da legalidade tributária está afeta ao
Supremo Tribunal Federal.
4. O art. 22, § 3º, da Lei nº 8.212/91 preconiza que a alteração do enquadramento da empresa, em atenção às estatísticas de
acidente de trabalho que reflitam investimentos realizados na prevenção de sinistros, constitui ato atribuído pelo legislador
exclusivamente ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
5. Além de falecer ao Poder Judiciário competência para imiscuir-se no âmbito da discricionariedade da Administração com o
fito de verificar o efetivo grau de risco da empresa recorrente, a pretensão extrapola os limites rígidos da via mandamental,
comportando ampla dilação probatória.
6. Agravo regimental desprovido.
(AGRESP 201402293901, MARGA TESSLER (JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO), STJ - PRIMEIRA
TURMA, DJE DATA:20/02/2015)(grifo nosso)

No mesmo sentido vem decidindo a 2ª Turma desta Corte: (v.g. Agravo Legal no Agravo de Instrumento nº 2012.03.00.020415-9/SP,
Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 24/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 de 05/03/2015).
Por sua vez, o Decreto 6.957/09 não inovou em relação às disposições das Leis 8.212/91 e 10.666/01, apenas explicitou as condições
concretas para o desdobramento de seus mandamentos, como a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do
FAP, inexistindo ilegalidade ou afronta à Constituição. Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAP
- FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N.º 8.212/91. LEI N.º 10.666/03, ART. 10. RESOLUÇÕES N.ºs 1.308/09
E 1.309/09. DECRETO N.º 6.957/2009. INFRAÇÕES AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE E
SEGURANÇA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA.
1. Ao definir a nova metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010
para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, o Governo Federal
ratificou, através do Decreto n.º 6.957/2009, as Resoluções do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS). Deveras, nem o
referido Decreto, tampouco as Resoluções de n.ºs 1.308/09 e 1.309/09 inovaram em relação ao que dispõem as Leis nºs 8.212/91
e 10.666/2003, apenas explicitaram as condições concretas para o que tais normas determinam.
2. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 definem satisfatoriamente os elementos capazes de fazer surgir a obrigação tributária,
cabendo ao Decreto a função de elencar todas as atividades e seus respectivos graus de risco, explicitando a lei para garantir-lhe
a execução.
3. No que se refere à instituição de tributos, o legislador esgota sua atividade aos descrever o fato gerador, a alíquota, a base de
cálculo e o contribuinte. A avaliação das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou
o cálculo do montante devido é ato de execução.
4. Não há que se falar em infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), uma vez que o FAP
está expressamente previsto no art. 10 da Lei n.º 10.666 /2003.
5. Agravo desprovido.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0012701-22.2010.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, julgado
em 16/11/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/11/2010 PÁGINA: 271)
Por fim, saliento que no c. Supremo Tribunal Federal, o RE nº 684.261/PR, com repercussão geral reconhecida, no qual se discute a
inconstitucionalidade do art. 10, da Lei nº 10.666/2003 e do art. 202-A do Decreto nº 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº
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6.957/2009, encontra-se pendente de julgamento.
Assiste razão ao apelante no tocante ao valor dos honorários advocatícios fixados, haja vista o valor original da causa: R$ 907.525,23 (
novecentos e sete mil, quinhentos e vinte e cinco reais e vinte e três centavos) em maio de 2015.
Na fixação dos valores a serem arbitrados, a título de verba honorária, deve ser observado os critérios estabelecidos pelo art. 20, § 4º,
do CPC, consoante apreciação equitativa e atentando-se, ainda, às normas contidas nas alíneas a, b e c do parágrafo 3º do artigo citado.
Desse modo, atentando-se ao grau de zelo profissional, ao lugar da prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao trabalho
realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, deve a verba honorária ser fixada em quantum digno com a atuação do
profissional.
Ressalta-se que, consoante entendimento firmado pelo STJ, em julgamento de recurso especial repetitivo (STJ, REsp n. 1.155.125, Rel.
Min. Castro Meira, j. 10.03.10), sendo realizada a fixação dos honorários advocatícios através de apreciação equitativa do Juízo, é
possível seu arbitramento tomando-se como base o valor da condenação, o valor da causa ou mesmo em valor fixo.
Assim, conforme sedimentado entendimento jurisprudencial, a fixação de honorários, por meio da apreciação equitativa, deve atender aos
critérios legais para o arbitramento de um valor justo, sendo, inclusive, cabível revisão de importâncias arbitradas sem a observância de
tais critérios.
Nesse diapasão:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR IRRISÓRIO.
MÍNIMO APLICÁVEL. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. VASTIDÃO DE
PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL.
1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento a recurso especial para, em execução fiscal que havia fixado a verba
honorária advocatícia em, aproximadamente, 0,6% (R$300,00) do valor do executivo fiscal (este no valor de R$52.030,81),
majorá-la. 2. O § 3º do art. 20 do CPC dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre
o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Já o posterior § 4º, expressa que
nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior. 3. Conforme dispõe a parte final do próprio § 4º (os honorários serão
fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior), é perfeitamente
possível fixar a verba honorária entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%, mesmo fazendo incidir o § 4º do art. 20 citado, com
base na apreciação equitativa do juiz. 4. O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório é aviltante e atenta
contra o exercício profissional. 5. Nessa linha é a jurisprudência do STJ: - ?a jurisprudência desta Corte, entretanto, sensível a
situações em que salta aos olhos a inobservância dos critérios legais para o arbitramento do valor justo, passou a admitir a
revisão em sede especial quando se tratar de honorários notoriamente ínfimos ou exagerados, o que se faz considerado cada
caso em particular. Assim, saber se os honorários são irrisórios ou exorbitantes requer, necessariamente, a apreciação das
peculiaridades de cada caso concreto? (AgRg nos EREsp nº 413310/RS, Corte Especial, unânime, Relª Minª Laurita Vaz, DJ de
12/02/2007). Sucessivos: AgRg nos EREsp nº 749479/SP, DJ de 18/06/2007; EREsp nº 759682/RJ, DJ de 13/08/2007; AgRg na
Pet nº 3371/SP, DJ de 11/06/2007; - ?decisão embargada que guarda simetria com o acórdão proferido no EREsp 494377/SP, da
Corte Especial, no sentido de que é pertinente, no recurso especial, a revisão do valor dos honorários de advogado quando
exorbitantes ou ínfimos; (...) A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de
observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários
ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados
na "apreciação equitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput.(...)No caso concreto, os honorários foram
fixados em R$ 100,00 (cem reais), valor, a toda evidência, irrisório. Verba honorária majorada para R$ 1.000,00 (mil reais)
(Resp nº 660922/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 29/08/2005); (...) 8. Agravo regimental não-provido."
(STJ - AgRg no Resp: 961199 SE 2007/0137491-6, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 06/03/2008, T1 -
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: Dje 04/08/2008)

Por sua vez, o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os honorários advocatícios não podem ser
arbitrados em valores inferiores a 1% do valor da causa, nem em percentual excessivo. Neste sentido, colaciono o aresto abaixo:
"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ.
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.155.125/MG, de relatoria do Ministro
Castro Meira, na sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou orientação no sentido de que, vencida a Fazenda Pública, o
arbitramento dos honorários não está adstrito aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo
o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo segundo o critério de
equidade.
2. Afasta-se o enunciado da Súmula 7/STJ se o valor da verba honorária se revela abusivo ou irrisório, como ocorreu na hipótese
dos autos.
3. Trata-se de Exceção de Pré-executividade acolhida pelo Tribunal a quo, que reconheceu a prescrição da dívida no montante
de aproximadamente R$ 951.824,85, atualizado até 16/6/2009, e estabeleceu os honorários em R$ 1.000,00.
4. A decisão agravada deu parcial provimento ao Recurso Especial da Vepal Veículos e Peças Arcoverde S/A para fixar os
honorários advocatícios em 1% do valor da causa atualizado, o que representa aproximadamente R$ 10.000,00, quantia que não
se mostra ínfima.
5. Agravo Regimental não provido."
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(AgRg no REsp 1385928/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013)
Na hipótese dos autos, o magistrado a quo fixou os honorários advocatícios em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Assim, entendo que a condenação atinente à verba honorária deve ser reduzida para 1% sobre o valor da causa, devidamente atualizado
até a data do efetivo pagamento, o qual se mostra em consonância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.
Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA do CPC/73, dou parcial provimento à apelação para reduzir a verba honorária a 1% do
valor da causa, atualizado pelo manual de cálculo vigente à época da liquidação do julgado, na forma da fundamentação.
Publique-se. Intime-se.
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002891-78.2015.4.03.6133/SP

2015.61.33.002891-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE :
SINDICATO DOS HOSPITAIS CLINICAS CASAS DE SAUDE LABORATORIOS DE
PESQUISAS E ANALISES CLINICAS E DEMAIS ESTABELE SERV DE SAUDE DE MOGI
DAS CRUZES

ADVOGADO : SP146674 ANA RODRIGUES DE ASSIS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00028917820154036133 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelações em mandado de segurança, interpostas, em face de sentença que concedeu parcialmente a
segurança para declarar a inexigibilidade da incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de férias indenizadas,
terço constitucional, auxílio-creche, ajuda de custo eventual, décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado e auxílio-
funeral. Declarou o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos.
Apela a impetrante. Aduz a não incidência das contribuições previdenciárias patronais sobre os valores pagos a título de férias gozadas,
15 dias anteriores à concessão do auxílio-doença/acidente e salário maternidade. Requer a majoração dos honorários advocatícios.
Apela a União Federal. Requer a reforma da sentença, sustentando a exigibilidade das demais contribuições previdenciárias.
Houve parecer do Ministério Público.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo C
O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art. 22, incisos I e II, da Lei
nº 8.212/91, nos seguintes termos:
"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
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pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:
1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
(...)."
Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá incidir contribuição
previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se
manifestou o Superior Tribunal de Justiça:
"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -
AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA -
SÚMULA 7/STJ.
1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de
natureza indenizatória.
(...)".
(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)
Outrossim, ressalto que o mesmo raciocínio aplica-se à contribuição para terceiros. Esse é o entendimento adotado pelas Cortes
Regionais, inclusive por este E. Tribunal, no sentido dos seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES.
QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.
1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença.
2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do
auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros, consoante precedentes.
3. Agravo a que se nega provimento. (AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA,
18/03/2010)"
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE
SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.
INCRA. SEBRAE.
1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença.
2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do
auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE, consoante precedentes dos
Tribunais Regionais Federais.
3- Agravo a que se nega provimento. (AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA,
24/09/2009)
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC, ETC).
AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA
- COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.
1. A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem natureza salarial,
sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a terceiros, pois estas têm por base de
cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária, de modo que, quem não estiver
obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros .
Precedentes.
2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores,
ou, como pedido na exordial, à compensação deles com débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita
Previdenciária, nos dez últimos anos anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais.
3. Remessa Oficial e Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS
(CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009)
TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES
SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS" (INCRA,
SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.
1- O aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a atuação do
empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta dias, não estando sujeito à
incidência de contribuição previdenciária.
2- O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional
de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.
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3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as
importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o salário-de-contribuição.
4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador destinada à
Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários, mesmo
antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX 00055263920054047108,
ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010)".
Os Primeiros 15 (quinze) Dias de Afastamento (Auxilio-doença ou acidente)

No tocante a tal rubrica, há entendimento pacificado na jurisprudência pátria que não deve incidir contribuição previdenciária sobre a
verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, uma
vez que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória.
Anoto que, no período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário, o empregado não trabalha, não havendo, portanto, uma
remuneração à prestação de serviços.
Destarte, não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.
Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS.
AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF. INOCORRÊNCIA.
1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao
empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem contraprestação a trabalho, não
possuem natureza salarial. Precedentes.
2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República, nem se deixou de
aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal
Federal.
3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, RHonorários advocatícios fixados em R$ 3.000,00el.
Min. Castro Meira, DJE 16.04.2009, unânime).
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.
1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias
de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço constitucional de férias.
Precedentes.
2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE 18.06.2010).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS
BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE.
1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença.
2. Contudo, o auxílio - acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o auxílio-doença,
mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de doença ocupacional: muito ao
contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades laborais, embora com redução da
produtividade em razão das seqüelas.
3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não cabe à
discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.
4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, DJF3
04.03.2010, p. 306).
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS
DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
(...)
3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por acidente
não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salário, mas apenas
verba de caráter previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).
(...)
8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente concedido. (TRF3ª
Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).
Do Adicional De Terço Constitucional De Férias

No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, a Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça firmou entendimento, depois de acirrada discussão, no sentido de julgar indevida a sua exigibilidade.
Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
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TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp
957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).
3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011)
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-
INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.
1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a
habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.
3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE 04/02/2011)
Do Aviso Prévio Indenizado

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso
prévio indenizado, possuem natureza indenizatória, de modo que não integram a base de cálculo para fins de incidência de contribuição
previdenciária.
Nesse sentido, os arestos:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA
INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento
suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor
pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório,
não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários. 3. Recurso Especial não provido." (STJ,
RESP 201001995672, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 14/12/2010, DJE 04/02/2011);
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO
CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI 8.212/91.
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA BASE DE CÁLCULO. 1.
Não se revela insuficiente a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as questões relevantes ao deslinde da
controvérsia de modo integral e sólido. 2. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao
trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como
não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição previdenciária sobre
os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial (REsp 1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, DJe 04.10.10). 3. Recurso especial não provido."
(Segunda Turma, RESP nº 201001778592, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/11/2010, DJE 01/12/2010);
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO
RECORRIDO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE DE
CÁLCULO. VERBA SALARIAL.AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.
DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). PREVISÃO EXPRESSA. ART. 28, § 7º, DA LEI N.
8.212/91. INCIDÊNCIA. 1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da
medida integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-se
despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, com a
citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao desate da lide. 2. Não incide
contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial.
Precedente: REsp n. 1198964/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.9.2010, à unanimidade. 3.
O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuição
previdenciária. Precedente: REsp 901.040/PE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 10.2.2010, julgado pela sistemática do
art. 543-C do CPC e da res. n. 8/08 do STJ. 4. Recurso especial do INSS parcialmente provido. PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELA ORIGEM. ACÓRDÃO
NÃO MODIFICADO. RATIFICAÇÃO DO APELO NOBRE. NECESSIDADE. SÚMULA N. 418 DO STJ. PRECEDENTE DA
CORTE ESPECIAL. 1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de
declaração, sem posterior ratificação" (Súmula n. 418 do STJ). 2. A necessidade de ratificação do recurso especial não depende
da alteração do acórdão com o julgamento dos embargos de declaração (efeitos infringentes). Precedente: REsp 776265/SC, Rel.
Min. Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ Acórdão Ministro Cesar Asfor Rocha, Corte Especial, DJ 6.8.2007. 3. Recurso especial
da empresa não conhecido."
(Segunda Turma, RESP nº 200600142548, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07/10/2010, DJE 25/10/2010);
No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO -
HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL
NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-
INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS -
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AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO
DIREITO.
(...)
13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não integra o
salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.
(...)
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ HENRIQUE
HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).
TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO
RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS
1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.
CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.
I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social incidente sobre verbas
de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a inconstitucionalidade ou ilegalidade de
medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).
II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista no artigo 9º da
7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas não compõem a remuneração,
donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes.
III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os dispositivos previstos nas
MP"s 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária sobre parcelas indenizatórias, além de
terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude
da perda de objeto da mesma.
IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições, especialmente o aviso
prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do mandamus foi correta e deve ser mantida,
negando-se provimento à apelação e à remessa oficial.
V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:
20/04/2007 PÁGINA: 885).
Por derradeiro, anoto que, em recente decisão proferida no REsp nº 1230957/RS, julgado pela 1ª Seção do C. STJ, acórdão submetido
ao regime dos recursos repetitivos, restou firmado o entendimento da não incidência da contribuição sobre terço constitucional de férias,
aviso prévio indenizado e os primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO
DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU
NÃO SOBRE AS SEGUINTESVERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE;
SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
1.1 Prescrição.
O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no
regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a
inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-
somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito
desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de
4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005,
aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de
expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e
não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária
(a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe
de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação:
"Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição
previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .
1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei
6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.
Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis
de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e
reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período
de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício
previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou
seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao
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seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91
dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição.
Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social,
decorre de expressa previsão legal.
Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a
igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado
de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do
legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento,
constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a
título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,
desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não
foi esta a política legislativa.
A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal,
sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp
641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de
2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008;
AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma,
Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,
DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
1.4. Salário paternidade.
O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento
de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).
Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de
benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição
previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença
remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp
1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).
2. Recurso especial da Fazenda Nacional.
2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.
Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2.2 aviso prévio indenizado.
A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que
não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição
previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo
motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso
prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a
integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de
aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a
futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei
12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional,
por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe
corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à
hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp
1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).
A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício
Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp
1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min.
Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.
2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado empregado, durante os
primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o
pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse
período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo
porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é
prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de
que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de
doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de
natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010;
AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min.
Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.
2.4 Terço constitucional de férias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     408/1252



O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos
apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso
especial da Fazenda Nacional.
3. Conclusão.
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.
Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução
8/2008 - Presidência/STJ."
(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014).

Destarte, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem contribuição
previdenciária.

No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é devida a incidência de
contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo
Tribunal Federal.
Nesse sentido:Observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e atentando às peculiaridades da presente demanda, de
modo a remunerar adequadamente o trabalho do Advogado, mantenho a verba honorária, conforme fixada na r. sentença.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO
INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.
COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.
Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constitui base de
cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e
desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o
entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações
impostas pelas Leis nº 9.032/95 e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V -
A situação que se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,
anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente do STJ. VI -
Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº. 333.447, Registro nº.
00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)
Do Auxílio-Creche
No que diz respeito ao auxílio-creche, previsto no art. 389, § 1º, da CLT, a jurisprudência também se encontra pacificada no sentido de
que tal benefício possui natureza indenizatória, razão pela qual não integra o salário de contribuição, nos termos da Súmula 310 do STJ,
não se havendo falar em incidência de contribuição previdenciária.
Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. AUXÍLIO - CRECHE E AUXÍLIO -BABÁ. AUXÍLIO COMBUSTÍVEL.
NATUREZA INDENIZATÓRIA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. VERBA ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE
NATUREZA SALARIAL.
(...)
3. O auxílio - creche e o auxílio-babá não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de um direito previsto
no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a pagar alguém para que vele por
seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-contribuição , não há incidência da contribuição
previdenciária.
(...)
5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, Resp 489955/RS, Segunda Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, DJ DATA:13/06/2005 PÁGINA:232).
"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS "A" E "C". PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. VERBA
INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE- CONTRIBUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ.
(...)
-No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio - creche e o auxílio-babá, a jurisprudência
desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais benefícios têm caráter de indenização,
razão pela qual não integram o salário de contribuição. O artigo 389, § 1º, da CLT impõe ao empregador o dever de manter
creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço e, na sua ausência, a verba concedida a esse título será indenizatória
e não remuneratória.
-Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min. Humberto
Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU 28/10/2003).
(...)
-Recurso especial não-conhecido." (STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ DATA:
20/09/2004 PÁGINA:227)
Cumpre realçar, neste ponto, que deve ser observada a legislação trabalhista e o limite máximo de cinco anos de idade (art. 7/º, XXV e
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208 da CF/88).

Das Férias indenizadas/em dobro
No que concerne a essa rubrica, anoto que a mesma possui natureza indenizatória, porquanto é paga como retribuição pelo não usufruto
do direito ao descanso anual.
Nesse sentido:
"APELAÇAO EM mandado de segurança . TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE PAGO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. TERÇO CONSTITUCIONAL
DE FÉRIAS. AVISO PREVIO INDENIZADO E SEU 13º SALÁRIO. FÉRIAS INDENIZADAS , CONVERTIDAS EM
PECÚNIA E PAGAS EM DOBRO. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. BOLSA ESTÁGIO. AUXÍLIOS MÉDICO E
FARMACÊUTICO. VALE TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. INEXIGIBILIDADE. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
PAGO EM PECÚNIA. ADICIONAIS NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E DE HORAS-EXTRAS.
13ºSALÁRIO. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO.
EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇAO QUINQUENAL. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇAO. 1. Não incide a contribuição
previdenciária sobre verbas com natureza indenizatória: auxílio-doença/acidente pago nos primeiros quinze dias de afastamento,
terço constitucional de férias, aviso previo indenizado e seu 13º salário, férias indenizadas , convertidas em pecúnia e pagas em
dobro, abono pecuniário de férias, bolsa estágio, auxílios médico e farmacêutico, vale transporte pago em pecúnia. 2. (...) 9.
Remessa oficial e apelações da União e do Contribuinte parcialmente providas(...)." (AMS 00069125520134036105, JUIZ
CONVOCADO RENATO TONIASSO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"AGRAVOS LEGAIS EM mandado de segurança . PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. HORAS EXTRAS E RESPECTIVO ADICIONAL. ADICIONAL
NOTURNO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ABONO POR CONVERSÃO
DE FÉRIAS EM PECÚNIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. ART. 170-A DO CTN. COMPENSAÇÃO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com
o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta E. Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade
ou abuso de poder. 2. Com relação ao 1/3 constitucional de férias, férias indenizadas e aviso prévio indenizado e seus reflexos, o
C. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou, no sentido da não incidência das contribuições previdenciárias. 3. Quanto aos
15 (quinze) dias anteriores à concessão do auxílio-doença / auxílio-acidente, a jurisprudência dominante é no sentido da não
incidência das contribuições previdenciárias sobre tais verbas. 4. Em relação às férias gozadas, salário maternidade, horas
extras e respectivo adicional; adicionais noturno, insalubridade e periculosidade; dada a sua natureza salarial, deve sobre eles
incidir a contribuição previdenciária. 5(...). 7. Agravos improvidos." (AMS 00219834920124036100, DESEMBARGADOR
FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. ART. 28 DA LEI 8.212/91. ITENS DO
SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓRIA OU REMUNERATÓRIA. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE
AFASTAMENTO DO EMPREGADO ANTES DA OBTENÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. VALE
TRANSPORTE EM PECÚNIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO (PAGO EM PECÚNIA). HORAS EXTRAS E O
RESPECTIVO ADICIONAL. ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 13ºSALÁRIO. FÉRIAS
GOZADAS. SALÁRIO MATERNIDADE. ABONO DE FÉRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS . AUXÍLIO-CRECHE.
AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. QUEBRA DE
CAIXA. PRÊMIOS E GRATIFICAÇOES NÃO HABITUAIS. AJUDA DE CUSTO. SOBREAVISO. AUXÍLIO ALUGUEL.
SALÁRIO ESTABILIDADE (POR ACIDENTE DE TRABALHO). BANCO DE HORAS. PRESCRIÇÃO.
COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO DA IMPETRANTE PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL
E A REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. Em relação ao terço constitucional de férias previsto no artigo
7º,inciso XVII da Constituição Federal, constitui vantagem transitória que não se incorpora aos proventos e, por isso, não deve
integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, conforme entendimento firmado no Excelso SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. 2. (...)10 .Não integram o salário-de- contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas ou férias não
gozadas, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o artigo 137 da Consolidação das Leis
do Trabalho, bem como o abono de férias na forma dos artigos 143 e 144 da mesma lei, em face do disposto no artigo 28,
parágrafo 9º, alínea "d" e "e", da Lei nº 8212/91. Nesse sentido, a Egrégia Corte Superior firmou entendimento no sentido de
que os valores pagos a título de conversão em pecúnia de férias não gozadas ou de férias proporcionais, em virtude de rescisão
de contrato, têm natureza indenizatória (REsp nº 782646 / PR, 1ª Turma, Relator Teori Albino Zavascki, DJ 06/12/2005, pág.
251; AgRg no REsp nº 1018422 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 13/05/2009), sendo indevida,
portanto, a incidência da contribuição previdenciária. 11.(...)."(AMS 00055148820134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL
PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/11/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).
Do Auxílio-funeral
O auxílio-funeral não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, posto ser verba de caráter indenizatório.
Neste sentido os seguintes julgados:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO-FUNERAL. PAGAMENTO NÃO
PERMANENTE NEM HABITUAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADOR. ART. 22, I, DA LEI N.
8.212/91. IMPOSSIBILIDADE. ART. 97 DA CF/88 E SÚMULA VINCULANTE 10/STF. INAPLICABILIDADE.
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1. Na linha da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, a incidência da contribuição previdenciária patronal prevista
no art. 8.212/91 tem como requisito a habitualidade ou permanência do pagamento da verba recebida. Precedentes: (AgRg no
AREsp 498.073/SC, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 23/06/2015, DJe 01/07/2015; EDcl no AgRg
no REsp 1.481.469/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda TURMA, julgado em 24/02/2015, Dje 03/03/2015; REsp
838.251/SC, Rel. Ministra ELIANA Calmon, Segunda TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 07/11/2008).
2. Não se vislumbra a possibilidade fática de o pagamento do auxílio-funeral ocorrer de modo permanente ou habitual, já que
referido benefício corresponde a valor repassado aos dependentes do falecido para as despesas relativas ao sepultamento que,
salvo melhor juízo, ocorre apenas uma vez.
3. De outra parte, não há falar em contrariedade ao art. 97 da CF/88, nos termos dispostos na Súmula Vinculante 10/STF, pois
inexiste afastamento de norma ordinária pertinente à lide. A questão ora em apreço diz respeito apenas à simples hipótese de não
incidência tributária, tendo em vista que o pagamento do auxílio-funeral não se encontra no âmbito de abrangência da norma
instituidora do tributo.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no REsp 1476545/RS, Relator Ministro OG FERNANDES, Segunda
Turma, julgado em 17/09/2015, DJe 02/10/2015).
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS
SEGUINTES PARCELAS REMUNERATÓRIAS: ABONO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS (1/3), CONVERSÃO DA
LICENÇA PRÉMIO EM PECÚNIA, ABONO PECUNIÁRIO, AUXÍLIO NATALIDADE, AUXÍLIO FUNERAL E HORA-
REPOUSO-ALIMENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBAS INDENIZATÓRIAS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE
DA EXAÇÃO. CABIMENTO: HORA EXTRA, ADICIONAL NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE,
SOBREAVISO E ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA. I -
Na espécie dos autos, não incide contribuição previdenciária sobre a remuneração paga a título do terço constitucional de férias,
da conversão da licença prêmio em pecúnia, do abono pecuniário, do auxílio natalidade, do auxílio funeral e da hora-repouso-
alimentação, porquanto as verbas se revestem de caráter indenizatório, não sendo consideradas contraprestação pelo serviço
realizado. Precedentes. II - Os valores pagos a título de adicional de insalubridade, periculosidade e noturno, hora-extra,
sobreaviso e adicional por tempo de serviço não possuem natureza indenizatória possuem natureza salarial e, por isso, integram
a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes. III - Agravo de instrumento parcialmente provido.
(AG 200901000221167, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1
DATA:18/11/2011 PAGINA:704.)
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO FUNERAL. NÃO-INCIDÊNCIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
TRIBUNAIS FEDERAIS. PRECEDENTES.
1. O auxílio-funeral é pago em caso de falecimento do empregado ou seu dependente, sendo indevida a incidência de
contribuição previdenciária sobre tal verba, em virtude de possuir natureza eventual e indenizatória.
2. O auxílio-funeral, por corresponder a uma verba indenizatória, não salarial, não deve integrar o salário de contribuição.
Precedentes dos Tribunais Federais.
3. Apelação e remessa improvidas. (TRF2, 4ª Turma Especializada, AMS 1999.02.01.054683-5, Relator Desembargador Federal
Antonio Henrique C. da Silva, DJU - Data:28/10/2009 - Página:14)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.
PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA
CONTROVERTIDA. PRESCRIÇÃO. ENTENDIMENTO DO STF. APLICABILIDADE.
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto no art.
535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.
Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp
n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n.
790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07).
2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, uma vez
que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo excepcional (STJ,
AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).
3. A parte autora defende a não incidência da contribuição sobre os valores recebidos a título de auxílio-acidente e auxílio-
doença nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento. No entanto, o auxílio-acidente é devido a partir do dia seguinte ao da
cessão do auxílio-doença, logo, em período posterior àquela primeira quinzena. Por isso, não há a alegada omissão ao não se
declarar o direito à compensação em relação ao auxílio-acidente nesse período pleiteado.
4. Cabe destacar que não houve violação ao art. 97 da Constituição da República ou à Súmula Vinculante n. 10. O acórdão
embargado não declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais mencionados pela União. Entendeu-se, com fundamento
na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que os valores pagos a título de auxílio-doença (nos primeiros 15 dias de
afastamento), auxílio-creche, auxílio-funeral, férias indenizadas e adicional de férias de 1/3 (um terço) não integram a base de
cálculo da contribuição previdenciária por falta de adequação típica à hipótese legal de incidência.
5. Quanto ao prazo prescricional, devem ser observados os critérios fixados no julgamento do Recurso Extraordinário n.
566.621, visto que realizado no regime do art. 543-B do Código de Processo Civil. A presente demanda foi proposta em 30.03.06
(fl. 2), logo, incide o prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim,
ocorreu a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes de 30.03.01, devendo ser reformada a decisão monocrática
nessa parte.
6. Embargos de declaração da parte autora não providos. Embargos de declaração da União parcialmente providos para
pronunciar a prescrição em relação aos recolhimentos realizados antes de 30 de março de 2001, com fundamento no art. 269, IV,
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do Código de Processo Civil. (TRF3, 5ª Turma, AC 0003949-30.2006.4.03.6102, Relator Desembargador Federal André
Nekatschalow, DJF3 Judicial 1 Data:14/03/2012)
TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUXILIO-CASAMENTO, AUXÍLIO-FUNERAL, AUXÍLIO-
NATALIDADE E AUXÍLIO-TRANSPORTE. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. BASE DE CÁLCULO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
1. A natureza remuneratória dos pagamentos efetuados pelo empregador pressupõe habitualidade.
2. Não são incluídas na base de cálculo das contribuições previdenciárias as verbas pagas a título de auxilio-casamento, auxílio-
funeral, auxílio natalidade e participação nos lucros. Trata-se de verbas devidas em ocasiões especiais, não possuindo caráter
remuneratório.
3. O auxílio-tansporte comporta habitualidade e deve ser incluído na base de cálculo das contribuições. (TRF4, 1ª Turma, AC
2002.71.00.035063-2, Relator Desembargador Federal Jorge Antonio Maurique, D.E. 22/09/2009)
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE AO EMPREGADO NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE AFASTAMENTO DO
TRABALHO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. AVISO PREVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO,
QUANDO PAGO IN NATURA. AUXÍLIO-TRANSPORTE, AINDA QUE PAGO EM DINHEIRO. AUXÍLIO-FUNERAL.
AUXÍLIO-CRECHE. NÃO INCIDÊNCIA. INCIDÊNCIA SOBRE SALÁRIO-MATERNIDADE. HORAS EXTRAS.
AUXÍLIO-MORADIA.
I. Não é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-doença/acidente ao empregado, durante
os primeiros dias de afastamento. (STJ, REsp 1126369 / DF, rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe 10/03/2010).
II. O Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço de férias
por não se tratar de verba incorporável ao salário. Precedente: STF, EROS GRAU; DJ: 27.02.09 E AGR-RE 545317/DF; REL:
MIN. GILMAR MENDES; DJ: 14.03.08; STJ. Primeira Turma. AGA 201001858379. Rel. Min. Benedito Gonçalves. DJE
11.02.2011).
III. O aviso prévio indenizado não têm natureza remuneratória, posto que não incorpora para fins de aposentadoria, tendo
caráter eminentemente indenizatório, visto que é pago para amenizar o impacto das consequências inovadoras da situação
imposta ao empregado que foi dispensado pelo empregador, não devendo o mesmo, portanto, integrar a base de cálculo da
contribuição previdenciária.
IV. As horas extras têm natureza remuneratória, sendo uma contraprestação pelo serviço prestado, não constando, ainda, no rol
das verbas a serem excluídas do salário de contribuição do empregado, conforme artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d", da Lei nº
8.212/90.
V. O salário-maternidade não está excluído do conceito de salário para determinar a não incidência da contribuição
previdenciária, uma vez que o artigo 28, parágrafo 2º, da Lei 8212/91 define-o expressamente como integrante da base de
cálculo do salário de contribuição, sendo o mesmo componente da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração
paga às seguradas empregadas, avulsas e contribuintes individuais.
VI. O vale-transporte, ainda que pago em dinheiro, possui natureza indenizatória, não se sujeitando a incidência da contribuição
previdenciária. Precedente: STJ.Segunda Turma. REsp 1194788/RJ. Rel. Min. Herman Benjamim. Julg. 18/08/2010. DJe
14/09/2010.
VII. Não incide contribuição previdenciária sobre o auxílio-alimentação, quando pago in natura, entretanto, caso solvido em
espécie, tal verba passa a compor a base de cálculo da contribuição previdenciária.
VIII. Quanto à parcela de auxílio-moradia, o STJ já se manifestou no sentido de que, havendo habitualidade no seu pagamento,
deve haver a incidência da contribuição previdenciária, em face do seu caráter remuneratório. Precedente: STJ. Segunda
Turma.AgRg no AREsp 42673/RS. Rel. Min. Castro Meira.Julg. 14/2/2012. DJe 5/3/2012.
IX. No tocante ao auxílio funeral e o auxílio creche, em razão da natureza indenizatória não incide contribuição previdenciária.
X. Agravo de instrumento parcialmente provido, para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre
os valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento de funcionário doente (auxílio-doença) ou acidentados (auxílio-
acidente), adicional de terço de férias, aviso prévio indenizado, auxílio-alimentação, quando pago in natura; auxílio-transporte,
ainda que pago em dinheiro; auxílio-creche e auxílio-funeral. (TRF5, 4ª Turma, AG 0002276-08.2012.4.05.0000, Relatora
Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, DJE - Data: 10/05/2012 - Página: 305).
Férias gozadas
Em relação às férias gozadas, assinalo que a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência de
contribuição previdenciária.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. Incide
contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. Precedentes do STJ. 2. Inaplicável o precedente invocado pela agravante
(REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Dje 8.3.2013), tendo em vista: a) que o resultado do julgamento
foi modificado após o acolhimento dos Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, e b) os posteriores julgamentos
realizados em ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ, ratificando o entendimento acima. 3. Agravo
Regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, AGRESP 201400605855, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJE DATA:25/06/2014 ..DTPB).

Ademais, nesse passo, também o entendimento da Segunda Turma desta Corte:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FÉRIAS GOZADAS,
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SALÁRIO-MATERNIDADE E HORAS EXTRAS.
I - É devida a contribuição previdenciária sobre férias gozadas, salário-maternidade e horas extras, o entendimento da
jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.
II - Recurso da impetrante desprovido.
(AMS 00033713620134036130, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:27/08/2015)
A propósito, cumpre ressaltar que no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp nº 1.322.945/DF, a 1ª Seção do Superior Tribunal
de Justiça acolheu os Embargos da Fazenda Nacional para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre as
férias gozadas, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EMPRESA.
QUESTÃO RELATIVA À INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO MATERNIDADE QUE
FICOU PREJUDICADA, EM RAZÃO DA HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE DESISTÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIA QUE OBSTA
O ACOLHIMENTO, NO PONTO, DOS PRIMEIROS EMBARGOS APRESENTADOS PELA FAZENDA NACIONAL.
2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL.
DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS FÉRIAS GOZADAS (REGIME
GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL). ACÓRDÃO EMBARGADO QUE SE CARACTERIZA COMO PRECEDENTE ÚNICO
DESTA SEÇÃO, CUJO ENTENDIMENTO ESTÁ EM DESCOMPASSO COM OS INÚMEROS PRECEDENTES DAS TURMAS
QUE A COMPÕEM E EM DIVERGÊNCIA COM O ENTENDIMENTO PREVALENTE ENTRE OS MINISTROS QUE
ATUALMENTE A INTEGRAM. SITUAÇÃO QUE IMPÕE A REFORMA DO JULGADO PARA SE PRESERVAR A SEGURANÇA
JURÍDICA.
CONCLUSÃO.
Embargos de declaração de GLOBEX UTILIDADES S/A acolhidos para reconhecer que ficou prejudicada a questão relativa à
incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, razão pela qual não se justificava, no ponto, o
acolhimento dos embargos de declaração de fls. 736/756 (acompanhando o Ministro Relator).
Embargos da FAZENDA NACIONAL acolhidos para determinar a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias
gozadas.
(EDcl nos EDcl no REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 04/08/2015)

Assim, entendo que cabe a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias gozadas.

Do Salário-Maternidade
No que concerne ao pagamento da rubrica salário-maternidade, anoto que, consoante o julgado proferido pela 1ª Seção do C. STJ, nos
autos do REsp nº 1230957/RS, acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos, restou pacificada a matéria em relação ao salário
maternidade, reconhecendo como devida a incidência da contribuição previdenciária sobre referida verba.
Para uma melhor compreensão, transcrevo in verbis o referido recurso:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO
SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA.
1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
1.1 Prescrição.
O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no
regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a
inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-
somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".
No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a
partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos
a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de
expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e
não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária
(a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe
de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação:
"Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição
previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .
1.3 Salário maternidade.
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O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o
condão de mudar sua natureza.
Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis
de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e
reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período
de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício
previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou
seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao
seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91
dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de
contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão
legal.
Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a
igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado
de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do
legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento,
constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a
título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,
desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não
foi esta a política legislativa.
A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal,
sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de
20.9.2004Observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e atentando às peculiaridades da presente demanda, de
modo a remunerar adequadamente o trabalho do Advogado, mantenho a verba honorária, conforme fixada na r. sentença.; REsp
641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de
2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008;
AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma,
Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,
DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
1.4 Salário paternidade.
O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento
de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).
Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de
benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição
previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença
remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp
1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).
2. Recurso especial da Fazenda Nacional.
2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.
Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2.2 Aviso prévio indenizado.
A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que
não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição
previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo
motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso
prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a
integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de
aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a
futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei
12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional,
por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe
corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à
hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp
1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).
A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício
Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.
Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS,
2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.
2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.
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No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por
motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com
redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga
não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do
contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que
integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os
primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.
Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP,
2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp
836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.
2.4 Terço constitucional de férias.
O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos
apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso
especial da Fazenda Nacional.
3. Conclusão.
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.
Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (grifo nosso)
Destarte, acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ, para reconhecer a incidência de contribuição
previdenciária sobre o salário-maternidade.

Da Ajuda De Custo (auxílio mudança pago em única parcela) E Das Diárias para Viagem que não excedem 50% do salário
do empregado

No tocante a referidas rubricas, saliento que a Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições
previdenciárias, exclui expressamente a ajuda de custo , no caso de pagamento de parcela única de auxílio mudança, bem como as diárias
para viagens que não excedam a 50% do salário do empregado (art. 28, § 9.º, "g" e "h"), nos seguintes termos:
"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
"[...]
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
[...]
g) a ajuda de custo , em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado,
na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97);
h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;
[...]
Como se pode observar, a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a título de ajuda de custo
(parcela única de auxílio mudança) e de diárias para viagem que não excedem 50% da remuneração mensal do empregado.
Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA E
AUXÍLIO-ACIDENTE. FOLHA DE SALÁRIOS. QUINZE PRIMEIROS DIAS. FÉRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS.
ADICIONAL DE FÉRIAS. LICENÇA PRÊMIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO EDUCAÇÃO. ADICIONAIS
DE INSALUBRIDADE, DE PERICULOSIDADADE, NOTURNO E DE HORAS-EXTRAS. AJUDA DE CUSTO .
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 40% DE INDENIZAÇÃO DO FGTS.
COMPENSAÇÃO. 1. Quanto à matéria de fundo, é indevida a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos
pela empresa ao segurado empregado durante os 15 primeiros dias que antecedem a concessão de auxílio-doença e/ou auxílio-
acidente, uma vez que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Diretriz
pretoriana consolidada no c. STJ e neste Tribunal.
(...)
9. Quanto à ajuda de custo , somente deixará de integrar o salário- de contribuição quando possuir natureza meramente
indenizatória e eventual. Ao reverso, quando for paga com habitualidade terá caráter salarial e, portanto, estará sujeita à
incidência da contribuição previdenciária. Portanto, a ajuda de custo paga em parcela única e destinada ao ressarcimento das
despesas decorrentes da mudança de local de trabalho, não se sujeita à incidência da contribuição previdenciária. (AC
2009.31.00.001547-0/AP, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma,e-DJF1 p.767 de 09/12/2011).
(...)
17. Nessa linha de raciocínio, considerando que o STJ (AgRg-EREsp nº 546.128/RJ), sob o rito do art. 543-C do CPC, definiu que
a compensação se rege pela legislação contemporânea ao ajuizamento da demanda (AC 0032143-52.2006.4.01.3400/DF, Rel.
Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma,e-DJF1 p.131 de 03/05/2010), deve ser afastada a limitação
ao caso em tela, haja vista que a ação foi ajuizada posteriormente à revogação do §3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº
11.941, de 27 MAI 2009. 18. Apelação parcialmente provida. Remessa oficial não provida.
(TRF1, AMS 00503574520124013800, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal REYNALDO FONSECA, e e-DJF1
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DATA:25/04/2014 PAGINA:883).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS
SEGUINTES PARCELAS REMUNERATÓRIAS: DIÁRIAS, AUXÍLIO-NATALIDADE, AUXÍLIO-FUNERAL, ABONO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS (1/3), FÉRIAS INDENIZADAS, CONVERSÃO DA LICEÇA PRÊMIO EM PECÚNIA
E AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBAS INDENIZATÓRIAS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE
DA EXAÇÃO. POSSIBILIDADE. ADICIONAL DE SOBREAVISO, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, HORA
EXTRA, HORA REPOUSO, ADICIONAL NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA
SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA.
I - Na espécie dos autos, não incide contribuição previdenciária sobre as diárias até o limite de 50% (cinquenta por cento da
remuneração), auxílio-natalidade, auxílio-funeral, férias indenizadas, terço constitucional de férias, conversão da licença prêmio
em pecúnia e auxílio-alimentação, porquanto as verbas se revestem de caráter indenizatório, não sendo consideradas
contraprestação pelo serviço realizado. Precedentes.
II - Os valores pagos a título de adicional noturno, insalubridade e periculosidade, hora repouso, hora extra, adicional de
sobreaviso e adicional por tempo de serviço possuem natureza salarial e, por isso, integram a base de cálculo da contribuição
previdenciária. Precedentes.
III - Agravo de instrumento parcialmente provido, para sobrestar a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre
as diárias até o limite de 50% (cinquenta por cento da remuneração), auxílio-natalidade , auxílio-funeral, férias indenizadas,
terço constitucional de férias, conversão da licença prêmio em pecúnia e auxílio-alimentação. (TRF1, 8ª Turma, Relator
Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE, e-DJF1 Data: 17/02/2012 Pg: 758).
No que tange à compensação, dispõe o art. 170 do Código Tributário Nacional que tal instituto deve observar as disposições legais, as
quais, em matéria de contribuição previdenciária somente se mostra possível entre tributos da mesma espécie.
Isso porque a Lei n. 8.383/91, em seu art. 66, § 1º, pela primeira vez autorizou a compensação entre tributos e contribuições, inclusive
previdenciárias, desde que da mesma espécie.
Na sequência, o art. 74, da Lei n. 9.430/96, passou a permitir a compensação entre tributos de espécies diferentes, desde que
submetidos à administração da Secretaria da Receita Federal e por esta devidamente autorizada.
Com efeito, tal dispositivo teve a sua redação alterada pela Lei n. 10.637/02 para dispensar a mencionada autorização.
Assim, percebe-se que, em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação entre tributos de espécies
diversas, nem mesmo com o advento da Lei n. 11.457/07, a qual unificou as atribuições da Secretaria da Receita Federal, bem como de
tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais na Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma
vez que a própria lei, em seu art. 26, parágrafo único, vedou a aplicação do mencionado art. 74 da Lei n. 9.430/96.
Nesse contexto, foi editada a Instrução Normativa RFB n. 900, de 31 de dezembro de 2008, regulamentando a aludida vedação trazida
pela Lei n. 11.457/07, não se podendo cogitar da alegada ilegalidade, porquanto observa as limitações contidas na própria lei.
Neste sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO . EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE AO
TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS.
IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI
9.430/96. 1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de competência
exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de
previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do
ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a
compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da
Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com débitos
previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da
unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições
previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição. 5. A referida norma, em
seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar
tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita
Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente
conhecido e, nessa parte, não provido".
(STJ - 2ª Turma, REsp 1235348, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/05/2011)
Por fim, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-a , do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar n. 104, de 10 de
janeiro de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo
sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi ajuizada na vigência da referida lei.
Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns. 1.164.452/MG
e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil:
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-a DO
CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.
1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da
Fazenda e do contribuinte. Precedentes.
2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em
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julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-a do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações
judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes.
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."
(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10)
"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO . ART. 170-a DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.
APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.
1. Nos termos do art. 170-a do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação
judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação que se aplica inclusive às
hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.
2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".
(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).
DO PRAZO PRESCRICIONAL
Para os casos de repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do CTN), o
prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito tributário, o que se dá com a
homologação do auto-lançamento e não com o recolhimento da contribuição. Nesse sentido, trago à colação entendimento pacífico do C.
STJ:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA.
CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL 41/2003.
NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.
I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a
lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do
tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o
crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção
albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168,
I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do
fato gerador." (REsp 698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).
II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado equivocadamente, eis
que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de ofício. A autoridade administrativa
verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide a alíquota devida e averba o valor do tributo
diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse procedimento não se subsume ao lançamento por homologação,
pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade
administrativa, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.
III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade Social, estas sim
lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias preceituadas no art. 149, § 1º, da
Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para instituírem contribuições previdenciárias, cobradas
de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna.
IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta
em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.
V - Recurso especial provido. (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9, Relator Min.
Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).
A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo recolhimento, para o
contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no C. STF ante o julgamento do RE 566621,
decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo
quinquenal. Nesse sentido é a remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita
aplicação aos processos ajuizados após a entrada em vigência da referida lei.
Acerca da matéria, colaciono julgados do C. STF e C. STJ:
DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº
118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA
VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS
AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos
sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato
gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.
A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos
contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.
Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.
Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se
submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.
A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova,
fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata
às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam
ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.
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Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo
reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado
445 da Súmula do Tribunal.
O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também
que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.
Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo
prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede
iniciativa legislativa em contrário.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de
5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje
11/10/2011).
PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -
PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.
1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos indevidamente, na
hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à "vacatio legis" da Lei Complementar n. 118/2005; traduz, em
essência, a controvérsia dos autos.
2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato jurídico relevante no
antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para implicação relacional no conseqüente; qual
seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou repetição de tributos recolhidos indevidamente.
3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da Seção de
Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a demanda for proposta
depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a
regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o preceito contido no art. 3º da aludida Lei
Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma,
AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min.
HUMBERTO MARTINS, Julgado em 23/09/2008, DJE DATA: 23/10/2008).
Assim, superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05.
Conclui-se, assim, que até a entrada em vigor da Lei Complementar 110/2005, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o
prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada
dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. Entretanto, com a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, quando a demanda
for ajuizada depois de 09.05.2005, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco", aplicando-se, portanto, a prescrição
quinquenal do art. 3º da referida Lei Complementar.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.
Relativamente à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de
Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de
repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária questão que, caso integre o pedido de forma implícita, constitui-se
matéria de ordem pública, que pode ser incluída ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:
"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL.
CORREÇÃO MONETÁRIA . INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA. MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA.
INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA
LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.
DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO.
CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).
1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão ex
officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível o princípio da
congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em
13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em
06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009,
DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;
AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008; REsp
724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel.
Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel.
Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).
2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio
dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por exemplo, com
as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que não haverá julgamento extra, infra ou
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ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de
matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da
função social do contrato (CC 421), da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função
social da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e
167); b) processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);
incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na contestação (CPC
301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª
53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código
de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).
3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda,
com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada,
não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.
4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a
jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de
compensação/repetição de indébito, quais sejam: (I) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (II) expurgo inflacionário em substituição
à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (III) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no
mês de junho de 1987; (IV) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (V) IPC/IBGE
em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;
(VII) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a
janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (VIII) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (IX) IPCA série
especial, em dezembro de 1991; (X) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (XI) SELIC (índice não acumulável com
qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da Primeira
Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl
no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).
5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da Fazenda
Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma,
julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).
6. (...)
8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)
Dessa forma, está assentada pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal, que dever ser
utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos períodos, admitindo a incidência de expurgos
inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:
(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;
(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;
(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;
(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);
(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);
(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;
(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro
de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);
(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;
(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;
(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;
(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de
janeiro de 1996;
De outra parte, é de cautela observar que, no julgamento do Recurso Especial n° 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008, o C. Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da Taxa Selic, a partir de
1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de
atualização monetária:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART.
543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - JUROS DE
MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para
decidir de modo integral a controvérsia.
2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada,
porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.
3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento
indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a incidência da taxa SELIC
terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. Esse entendimento prevaleceu na
Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial
parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.
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(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).
Nesse diapasão, conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido
requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o qual contempla a
incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas, e, quanto aos juros moratórios, tanto na hipótese de
repetição de indébito, quanto na compensação, a 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de
que, anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito da sentença
(art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa SELIC, desde o recolhimento
indevido, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, in verbis:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO
INCIDÊNCIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS
SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO. JUROS DE MORA.
CUMULAÇÃO COM A TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. ART. 170-A. AGRAVOS REGIMENTAIS NÃO PROVIDOS.
1. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC,
confirmou a não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias do pagamento de auxílio-doença e sobre o
adicional de férias, por configurarem verbas indenizatórias. Restou assentado, entretanto, que incide a referida contribuição
sobre o salário-maternidade, por configurar verba de natureza salarial.
2. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-
de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço constitucional" (AgRg no Ag
1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12).
3. Na compensação tributária deve-se observar a lei de vigência no momento da propositura da ação, ressalvando-se o direito do
contribuinte de compensar o crédito tributário pelas normas posteriores na via administrativa (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min.
LUIZ FUX, DJe 1º/2/10, submetido ao procedimento dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC)
4. Os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência de juros de mora de 1% ao mês, devidos desde o trânsito em
julgado da decisão até 1°/1/96. A partir desta data incide somente a Taxa SELIC, vedada sua cumulação com quaisquer outros
índices, seja de correção monetária , seja de juros. Não tendo havido o trânsito em julgado, deve incidir apenas a Taxa SELIC.
(grifei)
5. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a restrição contida no art. 170-A do CTN é plenamente aplicável às
demandas ajuizadas após 10/1/01, caso dos autos.
6. Agravos regimentais não providos.
(STJ - AgRg no Recurso Especial 1.251.355-PR, DJe 08.05.2014, rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA)
Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima, os juros de mora
traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz ou tribunal.
Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza eminentemente processual das normas
que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência. Isso porque, a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção
monetária e dos juros de mora, que nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de
questão de ordem pública, consoante acima explicitado.
Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não se sujeitando a
exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é voltado à proteção do direito
material.
Assim, ficam a correção monetária e os juros moratórios fixados na forma acima disciplinada, observando-se, para tanto, o caso
concreto.
Observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e atentando às peculiaridades da presente demanda, de modo a
remunerar adequadamente o trabalho do Advogado, mantenho a verba honorária, conforme fixada na r. sentença.
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União para declarar a exigibilidade da incidência de
contribuição previdenciária sobre o valor pago a título de décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, bem como
explicitar o critério da compensação, juros e correção monetária e nego seguimento à apelação do impetrante.
Publique-se. Intime-se.
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003414-11.2000.4.03.6103/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : SEDINEY PINTO DE OLIVEIRA e outros(as)

: LIGIA ROSA DE OLIVEIRA
: LUIZ VALTER ZANI
: MARIA CELESTE OLIVEIRA ZANI
: JEANETE MOREIRA DE OLIVEIRA
: CLAUDINEI MOREIRA DE OLIVEIRA
: ELIZABETH PINTO DE OLIVEIRA LEITE
: DONIZETI LEITE
: UBALDO PINTO DE OLIVEIRA
: THEREZA FERNANDES DE OLIVEIRA
: JOYCE MARIA FERNANDES OLIVEIRA DE PAIVA
: MARCELO BAIENSE DE PAIVA
: REGIS FERNANDES DE OLIVEIRA
: KARLA KEESE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP057041 JOAO BOSCO LENCIONI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EXCLUIDO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
No. ORIG. : 00034141120004036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Sediney Pinto de Oliveira e outros, autores desta ação ajuizada contra a União Federal visando a
retificação de registro de bem imóvel de sua propriedade, contra a sentença de fls. 304/305, por meio da qual o d. Juízo de origem
extinguiu o feito sem resolução de mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que a parte
apelante não cumpriu diligência indispensável ao bom andamento do feito, agindo com desídia, o que demonstraria falta de interesse no
prosseguimento do processo.
Os autores apelam, sustentando, em síntese, que a extinção do feito sem intimação pessoal da parte demandante constitui ofensa ao
direito de ação, razão pela qual pugnam pela reforma da sentença atacada e consequente prosseguimento do feito (fls. 309/323).
Com as contrarrazões (fls. 329/330 v.), subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
D E C I D O.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09 de março de 2016, definiu que o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp n. 849.405, 4ª Turma, j. 05/4/16), o que
abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo Código de Processo Civil de 1973. Nesse sentido restou editado o
Enunciado Administrativo n. 02/STJ:

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.

Assim, e tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do Código de Processo Civil de 1973, aplicam-se as normas nele
dispostas (Precedentes STJ: 1ªTurma, AgInt no REsp 1.590.781, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 19/5/2016; AgREsp 1.519.791, Rel. Min.
Regina Helena Costa, j. 16/6/16; 6ª Turma, AgRg no AIREsp 1.557.667, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 03/5/16; 4ª
Turma, AgREsp 696.333, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 19/4/16). Passo, pois, a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro
no art. 557 do antigo Código de Processo Civil.
Verifica-se que a parte autora não promoveu os atos e diligências que lhe competia para dar andamento ao processo, ensejando sua
paralisação por mais de 30 (trinta) dias.
Demonstrado, pois, que os autores não providenciaram o recolhimento das custas necessárias à citação do Município de Jacareí/SP,
conforme determinado às fls. 295, 298, 300. De rigor, portanto, a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do inc. III,
do art. 267, do Código de Processo Civil, e não como constou da sentença, haja vista que não está configurada a hipótese de extinção
com fundamento no inciso VI do referido artigo de lei.
Por conseguinte, obrigatória é a intimação pessoal da parte autora, para promover o ato necessário, como já assentou a jurisprudência.
Confira-se:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     421/1252



AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE. CONCESSÃO DE PRAZO PARA PROMOÇÃO DA CITAÇÃO. NÃO ATENDIMENTO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO REGULAR DO PROCESSO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
CARACTERIZAÇÃO DE ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR E DE
REQUERIMENTO DOS RÉUS. NÃO CABIMENTO.
1. A regra do art. 219, § 3º, do CPC, apenas estabelece o prazo máximo dentro do qual, realizada a citação, a interrupção da
prescrição retroage à data da propositura da ação, não servindo para caracterizar, uma vez não concluída a citação da parte no
prazo de 90 (noventa) dias, a ausência de um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo.
2. Por isso, o não atendimento de prazo judicial, ante a dificuldade do autor na localização do endereço dos réus, não constitui
hipótese de incidência da extinção do processo com fulcro no art. 267, IV, do CPC, mas pode caracterizar abandono da causa,
na forma do inciso III do mesmo dispositivo.
3. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, por ausência de manifestação do autor no prazo fixado pelo juízo (CPC,
art. 267, III), pressupõe a intimação pessoal dele (C.P.C., art. 267, § 1º), bem como requerimento do réu (Súmula 240 do STJ),
inexistentes, no caso. Precedentes desta Corte.
4. Apelação a que se dá provimento.
(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 00257986820054013800, Rel. Juiz Fed. Conv. David Wilson de Abreu Pardo, j. 19/01/2007)
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES). INADIMPLÊNCIA. INTIMAÇAO DA AUTORA PARA IMPULSIONAR O FEITO
ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO. INÉRCIA. ABANDONO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL.
INCIDÊNCIA DO §1.º DO ARTIGO 267 DO CPC. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.
1. Cuida-se de apelação cível alvejando sentença que, nos autos da ação monitória em epígrafe, convertida em execução por
título extrajudicial, colimando a cobrança de quantia alusiva à inadimplência de Contrato de Abertura de Crédito para
Financiamento Estudantil - FIES, extinguiu o processo, sem a resolução do mérito, por reputar o magistrado de primeiro grau,
na espécie, o abandono da causa pela autora, nos moldes do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (CPC), eis que, não
obstante devidamente intimada, deixou de se manifestar acerca das determinações do Juízo por prazo superior a 30 (trinta) dias.
2. O abandono da causa (artigo 267, inciso III, do CPC) tem, como requisitos, a inércia da parte, bem como a exigência de
intimação pessoal do autor para se manifestar, a teor do estatuído no §1° daquele dispositivo legal, o que, na espécie, não foi
observado pelo magistrado sentenciante.
3. Sendo a inércia da autora o motivo pelo qual se deu a extinção do processo, sem que tenha sido realizada a sua intimação
pessoal, merece prosperar o apelo interposto, para prosseguir-se na execução. Precedente (TRF2 - AC 200504010017237, TRF4,
Rel. Desembargadora Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB, DJ de 14/02/2007).
4. Apelação provida. Sentença anulada.
(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 00000082220114025101, Des. Fed. Carmen Silvia Lima de Arruda, j. 24/11/2014)

A inércia da parte autora em promover os atos e diligências determinadas pelo Juízo autoriza a extinção do processo por abandono da
causa, desde que precedida de intimação pessoal da parte, o que não ocorreu no presente caso. Nesse sentido, o C. STJ exarou
entendimento pacífico, conforme segue, acatado por esta E. Corte. Confira-se:

PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO - INÉRCIA DA PARTE (CPC, ART. 267, II e III) - INTIMAÇÃO PESSOAL -
NECESSIDADE.
- A extinção do processo, com fundamento no Art. 267, II e III do Código de Processo Civil condiciona-se à intimação pessoal da
parte a quem incumbe adotar a diligência (Art. 267, §1º).
(STJ, 1ª Turma, ROMS 8642, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 05/8/1999)
PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃO DE CUSTAS. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 267, §1º,
DO CPC. SÚMULA N.º 240/STJ.
1. O abandono da causa indica um desinteresse por parte do autor e deve ser aferido mediante a intimação pessoal da própria
parte, uma vez que a inércia pode ser exatamente do profissional eleito para o patrocínio. (Luiz Fux in Curso de Direito
Processual Civil, 4ª edição, Forense, vol. I, pág. 433).
2. A extinção do processo, por insuficiência de preparo, exige a prévia intimação pessoal da parte para que efetue a devida
complementação, na forma do art. 267, § 1º, do CPC, verbis: "O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos
autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em quarenta e oito (48) horas."
A contumácia do autor, em contrapartida à revelia do réu, consubstancia-se na inércia do autor em praticar ato indispensável ao
prosseguimento da demanda. Precedentes: REsp 704230/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 27/06/2005; REsp 74.398/MG, Rel. Min.
Demócrito Reinaldo, DJU de 11.05.98; REsp 448.398/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 31.03.03; REsp
596.897/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 05.12.05.
3. Recurso especial desprovido.
(STJ, 1ª Turma, REsp 1.006.113, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03/3/2009)
PROCESSO CIVIL - PARTE AUTORA - REALIZAÇÃO DE ATOS E DILIGÊNCIAS - ABANDONO DA CAUSA - AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO PESSOAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - NULIDADE DA SENTENÇA - ART.
267, III, §1º, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1. A norma preconizada no §1º do art. 267 é peremptória, exige a intimação pessoal da parte ou de quem tenha poderes especiais
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para representá-la, ou quando esta é infrutífera, da intimação por edital, para suprimento em 48 horas no caso do inciso III, do
expressamente mencionado no despacho e, como no caso dos autos, o juiz a quo não foi diligente neste sentido, violando o
preceituado no art. 267 , §1º, do Código de Processo Civil, deve a r. sentença que extinguiu o processo sem julgamento do
mérito ser declarada nula.
2. Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada.
(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 1.099.595, Rel. Des. Johonsom Di Salvo, j. 18/9/2007)
AÇÃO MONITÓRIA E PROCESSUAL CIVIL - PARTE AUTORA QUE DEIXA DE PROMOVER OS ATOS E DILIGÊNCIAS QUE
LHE COMPETIR NO PRAZO AVENTADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FUNDAMENTO NO ART. 267, III, DO CPC -
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE - INFRINGÊNCIA AO § 1º DO ALUDIDO DISPOSITIVO DA LEI
PROCESSUAL CIVIL - RECURSO PROVIDO PARA ANULAR A SENTENÇA, COM O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
1. Não tendo a autora promovido os atos e diligências que lhe competia para possibilitar a citação da parte ré no prazo
aventado, ensejando a paralisação do processo por mais de 30 dias, é de rigor a extinção do processo sem resolução do mérito,
nos termos do inciso III do artigo 267 do Código de Processo Civil, não configurando a hipótese de indeferimento da petição
inicial, até porque preenchidos os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil.
2. A intimação do patrono da Autora, via imprensa ou mesmo pessoal, não supre a necessidade de intimação pessoal da parte,
antes da extinção do processo com base no art. 267, III, do CPC.
3. Recurso da CEF provido.
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 1.183.614, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 21/01/2008)

A par disso, quando a parte requerida já se encontra integrada à lide, necessário se faz, ainda, o requerimento do interessado, como
preceitua a Súmula n. 240 do C. STJ, in verbis:

A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu.

Assim, não havendo requerimento do réu no sentido de pleitear a extinção do feito, há de ser anulado o decisum recorrido. Nesse sentido,
veja-se:

PROCESSUAL CIVIL. ABANDONO DA CAUSA. ART. 267, III, DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DA RÉ. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 240 DO STJ.
PRECEDENTES.
1. O STJ, no que tange à norma do art. 267, III, do CPC, firmou-se no sentido de que não é dado ao juiz extinguir o processo de
ofício, sendo imprescindível o requerimento do réu, dado ser inadmissível presumir-se desinteresse do réu no prosseguimento e
solução da causa. Enunciado da Súmula 240/STJ: A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de
requerimento do réu. Precedentes.
2. Agravo Regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, AgREsp 1494799, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 10/02/2015)
PROCESSUAL CIVIL- EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO - ARTIGO 267, III, DO CPC - AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE - 267, §1º, DO CPC - SÚMULA 240/STJ.
1. A extinção do processo sem julgamento de mérito por abandono da causa, com fundamento no art. 267, III, do Código de
Processo Civil, deve ser precedida de intimação pessoal da parte, nos termos do art. 267, §1º do mesmo dispositivo processual, a
par da iniciativa do lado adverso. Aplicação da Súmula 240 do C. STJ.
2. Precedentes do STJ e do TRF 1ª Região.
(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC 486.418, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 07/02/2007)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, DOU PROVIMENTO à apelação de fls.
309/323, para ANULAR a sentença de fls. 304/305, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento
do feito.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.
Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 16 de março de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023144-89.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.023144-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : JOSE CLAUDIO DE SOUZA LOBO e outro(a)

: NEUSA MAZOCA LOBO
ADVOGADO : SP104510 HORACIO RAINERI NETO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA e outro(a)
No. ORIG. : 00231448920154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, com vistas a revisão de contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro
da Habitação - SFH, verificando-se do compulsar dos autos que o pleito de antecipação de tutela foi indeferido, seguindo-se sentença de
improcedência, contra a qual foi interposta apelação, tendo a Segunda Turma, em sessão realizada em 24 de janeiro de 2017, negado
provimento ao recurso, sobrevindo a oposição de embargos de declaração contra o acórdão para fins de prequestionamento.
Às fls. 306/313 peticionam os apelantes José Claudio de Souza Lobo e Neusa Mazoca Logo, nesta data, requerendo a suspensão de
leilão extrajudicial designado para 11.05.2017 "nos termos do art. 294, parágrafo único, do CPC, e demais disposições aplicáveis,
que regem a antecipação da tutela, em caráter de urgência, independentemente de caução ou do depósito de valores
incontroversos", alegando que a CEF "não efetuou corretamente o reajuste das prestações e saldo devedor, bem como utilizou a
tabela PRICE, que enseja a capitalização de juros. O contrato de mútuo foi estabelecido com um valor elevado das parcelas,
acompanhado do crescimento exponencial da dívida, foram efetuadas várias incorporações dos encargos em atraso ao saldo
devedor da dívida", também aduzindo ilegalidade da execução extrajudicial e sustentando a "necessidade de suspensão do leilão
extrajudicial designado (...) diante do débito não se encontrar definido judicialmente, tendo em vista a pendência de julgamento
dos embargos de declaração e não ocorrido o trânsito em julgado da ação".
Vieram os autos conclusos em substituição regimental.
Considerando que as alegações da parte autora controvertendo quanto ao conteúdo do contrato estabelecido com a CEF já foram
apreciadas pela Turma por ocasião do julgamento do recurso de apelação, ao qual foi negado provimento, por outro lado o mero fato da
oposição de embargos de declaração contra o acórdão não configurando óbice ao noticiado procedimento de execução extrajudicial, que
sequer é objeto da presente demanda, indefiro o pedido.
Publique-se. Intime-se.
Após, retornem os autos conclusos ao Relator nato.
São Paulo, 10 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal em substituição regimental

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50015/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047418-16.1998.4.03.6100/SP

2002.03.99.046041-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA ETELVINA
ACETEL

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro(a)
APELANTE : WILSON CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO : SP263298 FAULER FERNANDES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP084854 ELIZABETH CLINI DIANA e outro(a)
APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB
ADVOGADO : SP312093 BEATRIZ HELENA THEOPHILO
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
APELADO(A) : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     424/1252



PARTE AUTORA : ALVARO FALQUETI espolio
ADVOGADO : SP164431 CELIA REGINA DE SOUZA
No. ORIG. : 98.00.47418-8 13 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002286-22.2006.4.03.6110/SP

2006.61.10.002286-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JOSE CARLOS POSO MUNHOZ
ADVOGADO : SP263343 CARINA GILVANIA DO AMARAL POSO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP208817 RICARDO TADEU STRONGOLI e outro(a)
No. ORIG. : 00022862220064036110 1 Vr SOROCABA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005464-87.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.005464-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP277904 HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : ROSILENE DOS SANTOS MOURA
ADVOGADO : JOAO ROBERTO DE TOLEDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00054648720124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000273-82.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.000273-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JOAO BERNARDINO LOPES
ADVOGADO : SP313239 ALEX SANDRO ERNESTO e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00002738220134036117 1 Vr JAU/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001508-83.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.001508-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : VALDECI FRANCISCO VERDELHO
ADVOGADO : SP225479 LEONARDO DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00015088320134036182 10F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001932-41.2014.4.03.6134/SP

2014.61.34.001932-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP174156 ADRIANO APARECIDO DE CARVALHO e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OBER S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP161076 LUCIANO HERLON DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00019324120144036134 1 Vr AMERICANA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002453-33.2015.4.03.6107/SP

2015.61.07.002453-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ADILIA COM/ DE REFEICOES E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP221204 GILBERTO ANDRADE JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00024533320154036107 2 Vr ARACATUBA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021162-70.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021162-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : SIMONE REGINA ALEGRETI DE AVELLAR
ADVOGADO : SP267212 MARCELO EPIFANIO RODRIGUES PASSOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00050187320164036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.
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São Paulo, 12 de maio de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001514-70.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001514-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : RAIZEN ENERGIA S/A
ADVOGADO : SP196655 ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : SANTISTA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP012853 JOSE CARLOS CAIO MAGRI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00066864920064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50026/2017

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001895-78.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001895-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : J & S PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP266168 SANDRILENE MARIA ZAGHI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP234570 RODRIGO MOTTA SARAIVA e outro(a)
PARTE RÉ : CAROLINA FENTANES DOS SANTOS e outros(as)

: JULIANA FENTANES DOS SANTOS
: SANDRA HELENA FENTANES DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00085758920164036119 4 Vr GUARULHOS/SP

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, às fls. 79/80, foi juntada aos autos petição da parte agravante instruída com guia de recolhimento referente à
determinação contida no r. despacho de fl. 77.

Em cumprimento à parte final do r. despacho supra mencionado ("Devidamente suprida a irregularidade, intime-se a parte agravada
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para, no prazo legal, apresentar resposta."), procedo à intimação da parte agravada, mediante a publicação deste ato no Diário
Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000483-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: AMBEV S.A., AMBEV S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP1823640A
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP1823640A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 10 de maio de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: AMBEV S.A., AMBEV S.A.
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000483-27.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:07/06/2017
Horário:10h
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000551-02.2016.4.03.6114
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: MINISTERIO DA FAZENDA, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO / SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: 
Advogado do(a) APELANTE: 
Advogado do(a) APELANTE: 
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: INJETAQ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) APELADO: AMANDIO SERGIO DA SILVA - SP2029370A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 10 de maio de 2017
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Destinatário: APELANTE: MINISTERIO DA FAZENDA, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO / SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: INJETAQ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

O processo nº 5000551-02.2016.4.03.6114 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:07/06/2017
Horário:10h
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001787-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: SKANSKA BRASIL LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUCIANA FARIA NOGUEIRA - SP164721, FLAVIA CRISTINA MOREIRA DE CAMPOS ANDRADE - SP106895,
MONICA MENDONCA COSTA - SP195829
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 10 de maio de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: SKANSKA BRASIL LTDA.
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

O processo nº 5001787-61.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:07/06/2017
Horário:10h
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001047-40.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: DATALOGIC ADC DO BRASIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E AUTOMACAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA FABBRO - SP292794
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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São Paulo, 10 de maio de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: DATALOGIC ADC DO BRASIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E AUTOMACAO LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5001047-40.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:07/06/2017
Horário:10h
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002282-42.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: DAMAPEL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PAPEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 10 de maio de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: DAMAPEL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PAPEIS LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5002282-42.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:07/06/2017
Horário:10h
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001979-28.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: RUBENS FRANCHINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELLA FRANCHINI MEIRA - SP317887
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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São Paulo, 10 de maio de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: RUBENS FRANCHINI
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5001979-28.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:07/06/2017
Horário:10h
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002886-03.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: CYBELAR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CESAR MORENO - SP165075, WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184, CAIO CESAR MORATO - SP311386
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 10 de maio de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: CYBELAR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5002886-03.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:07/06/2017
Horário:10h
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000378-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: AGILBAG CONTAINERS E EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SUZANA COMELATO GUZMAN - SP155367
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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São Paulo, 10 de maio de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: AGILBAG CONTAINERS E EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000378-50.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:07/06/2017
Horário:10h
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000065-89.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: R.B. COMERCIO DE ARMARINHOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: AUGUSTO FAUVEL DE MORAES - SP202052
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 10 de maio de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: R.B. COMERCIO DE ARMARINHOS LTDA - EPP
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000065-89.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:07/06/2017
Horário:10h
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002439-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: VANESSA FERNANDES BERTOLO
Advogado do(a) AGRAVADO: SANDRA ORTIZ DE ABREU - SP263520

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos etc.
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Determino o sobrestamento do feito, nos termos do decidido no RESP 1.657.156/SP, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES.
 

Anote-se e, oportunamente, voltem-me conclusos.

Intimem-se.

 
  

 

São Paulo, 10 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004770-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A
Advogados do(a) AGRAVADO: JOSE ROZINEI DA SILVA - PR50448, EULO CORRADI JUNIOR - SP2216110A

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC. Após, abra-se vista ao MPF.

  

 

São Paulo, 10 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004468-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO DE FARIA LIMA - SP222409
AGRAVADO: HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA, MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SPA2188570
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SPA2188570

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC. Após, abra-se vista ao MPF.

  

 

São Paulo, 10 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003234-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ELECTRO PLASTIC S A
Advogado do(a) AGRAVANTE: DENISE FABIANE MONTEIRO VALENTINI - SP176836
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos etc. 
Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos do artigo 998, CPC/2015, para que produza seus regulares efeitos. 
Intime-se.
 

   

 

São Paulo, 10 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004317-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: SESVESP - SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA, SEGURANCA ELETRONICA E CURSOS DE FORMACAO DO
ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: DIOGO TELLES AKASHI - SP207534

 

 D E S P A C H O
 

Vistos etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.
 

Após, abra-se vista ao MPF.

 

  

 

São Paulo, 10 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004693-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: MHM SUPERMERCADOS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIEL MOISES FRANCO PEREIRA DA COSTA - SP240017

 

 D E S P A C H O
 

Vistos etc.
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Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

 

  

 

São Paulo, 10 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002423-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: SANE IND E COM DE PRODUTOS DESCARTAVEIS LTDA - EPP, RUBENS FIORINI
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO - SP186798
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

 Intimem-se aos agravados para, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil, apresentar contrarrazões ao agravo de
instrumento, oportunidade em que deverão juntar aos autos procuração de seus advogados constituídos, o que não consta dos autos do processo de origem,
conforme consignado pelo d. Procurador da Fazenda (f. 4).

 
Cumpra-se.

 

São Paulo, 4 de abril de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002958-53.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: UOL DIVEO TECNOLOGIA LTDA., NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: CAROLINA LAURIS MASSAD PINCELLI - SP253217
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos, etc.

 

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

Após, abra-se vista ao MPF.
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São Paulo, 6 de abril de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004699-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: UNIMIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO KERCHES DE MENEZES - SP149899

 

 D E S P A C H O
 

Vistos etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

 

  

 

São Paulo, 10 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003309-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: NEWTON BRASIL LEITE
Advogado do(a) AGRAVANTE: NELSON LEITE FILHO - SP41608
AGRAVADO: JUIZ FEDERAL DA 3 VARA FEDERAL DE CAMPINAS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos
 
 
1.- Da análise dos autos, constata-se que o presente agravo foi interposto em face da decisão,  proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Campinas, nos
autos do processo nº 0015002-47.2016.4.03.6105 (Embargos de Terceiro).
 
Requer o Agravante a suspensão da decisão agravada no sentido de ser reformada para deferir o desbloqueio de R$ 79.606,11, relativo a honorários
sucumbenciais.
 
Com efeito, estes autos de agravo de instrumento tratam do inconformismo do Agravante  em face da decisão a quo pela qual foi indeferido o pedido de
medida liminar visando a liberação do respectivo montante, sob a justificativa de que por força de decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 0014303-
27.2014.403.6105, em que a Fazenda Nacional promove a cobrança de créditos tributários em face de Nelson Leite Filho, foi realizado o bloqueio de ativos
financeiros do executado por intermédio do sistema BacenJud.   Aduz que o bloqueio incidiu sobre conta corrente, da qual o executado Nelson Leite Filho
exerce a titularidade, mas que, parte do montante constrito pertence ao Agravante e advém de honorários advocatícios.
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Logo, remetam-se os autos à UFOR para que proceda a retificação da autuação, a fim de que figure no polo passivo como Agravada UNIÃO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL).
 
 
2.- Após,  nos termos do artigo 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil,  intime-se o Agravante para que traga cópia da decisão agravada e
respectiva certidão de intimação, bem como tendo em vista que os demais documentos que instruiram o respectivo recurso encontram-se ilegíveis,
providencie o agravante a imediata regularização, sob pena de não ter conhecido o recurso, no prazo de 05 (cinco) dias.
 
 
Intime-se

  

 

São Paulo, 27 de abril de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004462-94.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: SECUR-COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOEL FERREIRA VAZ FILHO - SP169034

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Fica o agravado intimado do despacho ID 605295.
São Paulo, 11 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004542-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ABRASIPA IND.DE ABRASIVOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO - SP234745

 

 D E S P A C H O
 

Vistos etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

  

 

São Paulo, 10 de maio de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004634-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: VOVO ZUZU COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIEL MOISES FRANCO PEREIRA DA COSTA - SP240017

 

 D E S P A C H O
 

Vistos etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

  

 

São Paulo, 10 de maio de 2017.

Boletim de Acordão Nro 20094/2017

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018757-31.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.018757-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA
ADVOGADO : SP285225A LAURA MENDES BUMACHAR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00187573120154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.
1. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, visto que aquela parcela não se encontra inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento
adotado pela Primeira Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no AREsp 593.627/RN.
2. Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser aplicado ao ISS,
em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas. Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região.
3. Reconhecido o direito à exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS e, respeitando-se a prescrição quinquenal, à
impetrante é assegurada a repetição dos valores recolhidos indevidamente, através da compensação.
4. A compensação dos valores recolhidos indevidamente, deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as
modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto a data que o presente mandamus foi ajuizado.
5. É necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos
do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
6. A compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência
sedimentada da Corte Superior.
7. É aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça,
julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.
8. O termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos
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termos da jurisprudência da Corte Superior,
9. Remessa oficial e apelação desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00002 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003388-97.2015.4.03.6002/MS

2015.60.02.003388-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
PARTE AUTORA : JBS AVES LTDA
ADVOGADO : MS010669 GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00033889720154036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. GREVE DOS FISCAIS FEDERAIS
AGROPECUÁRIOS. DIREITO DOS ADMINISTRADOS À FISCALIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS PRODUTOS. REMESSA
NECESSÁRIA DESPROVIDA.
1. No caso sub judice, a não liberação da mercadoria decorreu de movimento paredista dos servidores do Ministério da Agricultura e
Serviço de Inspeção Federal, sendo imprescindível à liberação do produto destinado à exportação o ato administrativo de competência
do fiscal federal agropecuário.
2. Conquanto a greve seja um direito constitucional consagrado dentre os direitos fundamentais do cidadão, não poderá violar o direito
dos administrados, interferindo no exercício de suas atividades empresariais, in casu, onerando a impetrante com a demora na fiscalização
e emissão dos certificados necessários à exportação dos produtos.
3. A deflagração da greve deve, no seu contexto, ponderando os interesses dos administrados, adotar medidas que preservem o
desembaraço de bens, sob pena de tornar-se arbitrária.
4. A impetrante, cuja atividade consiste na exploração de abatedouro e frigorífico de aves, suínos e bovinos, bem como na
comercialização e exportação de carnes, está sendo privada de seus direitos, sem uma causa justificadora vinculada ao procedimento de
desembaraço.
5. Tratando-se de produto perecível, a demora na fiscalização e liberação do produto, acarretará, além da sua perda, o descumprimento
dos compromissos comerciais assumidos pela impetrante e prejuízo às suas atividades empresariais.
6. A jurisprudência é uníssona no sentido de que o direito dos administrados deve ser assegurado em caso de deflagração de greve no
serviço público. Precedentes.
7. Remessa necessária desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002582-25.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.002582-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro(a)
APELADO(A) : LUANA OLIVEIRA RAMOS -ME
ADVOGADO : SP316491 KATIA OLIVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00025822520164036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO
DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. REGISTRO. MANUTENÇÃO DE
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO. DESNECESSIDADE. APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA DESPROVIDAS.
1. A obrigatoriedade de registro no CRMV não é exigida de todas as atividades previstas nos artigos 5º e 6º da Lei n. 5.517/68, mas
apenas daquelas "peculiares à medicina veterinária".
2. A atividade consistente no comércio varejista de medicamentos veterinários, de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação não exige o registro no respectivo Conselho, tampouco a contratação de profissional especializado, porquanto a atividade
comercial não é inerente à medicina veterinária.
3. Apelação e remessa necessária desprovidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008617-08.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.008617-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : TORINA MADEIRAS COM/ E IND/ LTDA
ADVOGADO : SP352712 ARUSCA KELLY CANDIDO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00086170820154036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita bruta.
2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou
faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-
los ao Estado-membro.
3. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição quinquenal, é assegurada ao
autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de compensação.
4. A compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei nº
10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições previdenciárias. Precedentes do STJ.
5. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária, cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ.
6. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
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NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00005 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001927-53.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.001927-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
PARTE AUTORA : COLD CONTROL AR CONDICIONADO LTDA
ADVOGADO : SP166852 EDUARDO ADARIO CAIUBY e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00019275320164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FEDERAL. PEDIDO
ADMINISTRATIVO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ART. 24 DA LEI 11.457/07.
1. O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu a controvérsia, em julgamento realizado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo
Civil, acerca da razoável duração do processo administrativo tributário, que se aplica guardadas as devidas especificidades, ao caso em
apreço.
2. O artigo 24, da Lei nº 11.457/07, norma de natureza processual e de aplicação imediata, supriu a lacuna existente, devendo a
administração pública manifestar-se sobre o pedido no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias.
3. Cabe à Administração Pública respeitar o princípio da razoável duração do processo, constante no artigo 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 45/04.
4. Remessa oficial desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026415-09.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.026415-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : COML/ EXPORTADORA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA MARC 4 LTDA
ADVOGADO : SP163549 ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00264150920154036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS . INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. LEI N.º 12.973/2014. ALARGAMENTO DO
CONCEITO DE RECEITA BRUTA. IMPOSSIBILIDADE.
1. A Lei n.º 12.973/2014 inseriu o §5º ao art. 12 do Decreto-lei n.º 1.598/1977, alargando o conceito de receita bruta.
2. A superveniência de Lei, modificando o conceito de receita bruta, não tem o condão de alterar o entendimento sufragado pelo STF já
que se considerou, naquela oportunidade, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois o
ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita bruta.
3. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou
faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-
los ao Estado-membro.
4. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição quinquenal, é assegurada ao
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autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de compensação.
5. A compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei nº
10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições previdenciárias. Precedentes do STJ.
6. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária, cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ.
7. Apelação provida. Ordem concedida.
ACÓRDÃO
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018809-27.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.018809-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ABE ASSESSORIA BRASILEIRA DE EMPRESAS S/A LTDA
ADVOGADO : SP182646 ROBERTO MOREIRA DIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00188092720154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.
1. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, visto que aquela parcela não se encontra inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento
adotado pela Primeira Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no AREsp 593.627/RN.
2. Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser aplicado ao ISS,
em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas. Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região.
3. Reconhecido o direito à exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS e, respeitando-se a prescrição quinquenal, à
impetrante é assegurada a repetição dos valores recolhidos indevidamente, através da compensação.
4. A compensação dos valores recolhidos indevidamente, deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as
modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto a data que o presente mandamus foi ajuizado.
5. É necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos
do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
6. A compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência
sedimentada da Corte Superior.
7. É aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça,
julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.
8. O termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos
termos da jurisprudência da Corte Superior,
9. Remessa oficial e apelação desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016488-19.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.016488-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SPI ENGENHARIA DE AUTOMACAO LTDA
ADVOGADO : SP237805 EDUARDO CANTELLI ROCCA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00164881920154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita bruta.
2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou
faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-
los ao Estado-membro.
3. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição quinquenal, é assegurada ao
autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de compensação.
4. A compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei nº
10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições previdenciárias. Precedentes do STJ.
5. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária, cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ.
6. Remessa oficial e Apelação desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001832-23.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.001832-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : VALISERE IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP230808A EDUARDO BROCK e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00018322320164036100 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita bruta.
2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou
faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-
los ao Estado-membro.
3. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição quinquenal, é assegurada ao
autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de compensação.
4. A compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei nº
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10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições previdenciárias. Precedentes do STJ.
5. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária, cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ.
6. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011344-41.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.011344-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : CEU MAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO : SP046816 CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PRAIA GRANDE SP
No. ORIG. : 05.00.06572-4 A Vr PRAIA GRANDE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
ALEGAÇÃO DE QUE DEMANDA ORDINÁRIA INVIABILIZARIA A EXECUÇÃO. DESCABIMENTO. EXECUTADA NÃO
LOGROU DEMONSTRAR QUE O RESULTADO DO FEITO INTERFERIRIA NA EXECUÇÃO. REDUÇÃO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA DECISÃO QUE REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE,
CONSIDERANDO O PEDIDO DO AGRAVO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. Embora a parte acene com ajuizamento de demanda ordinária, que inviabilizaria a execução, de crédito de COFINS, ela não se dignou
sequer a apresentar, em Primeiro Grau, cópias daquele feito, nem mesmo da petição inicial ou da sentença que daria respaldo a sua tese,
o que não se pode aceitar.
2. Depreende-se da documentação do instrumento que aquela demanda dizia respeito ao FINSOCIAL e buscava compensação de
valores pagos indevidamente com aquilo devido a título de COFINS. Assim, não macula de modo algum o título executivo, constituído em
2004, de sorte que descabida a sugestão de nulidade ou suspensão da execução. No mais, diante do provimento da pretensão recursal da
União neste E. Tribunal, somente a partir de 2008, quando acolhido o recurso especial da agravante, poderia ocorrer o cumprimento com
a tomada das providências cabíveis para a compensação, inclusive por meio da quantificação de valores. A exceção de pré-
executividade, nestes termos, não comporta acolhida.
3. Conquanto seja indevida a fixação de honorários advocatícios na decisão que rejeita a exceção de pré-executividade, conforme
jurisprudência do STJ, o recurso somente pediu a redução do percentual estabelecido, o que fica deferido, comportando o agravo de
instrumento provimento nesta parte.
4. Agravo provido em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027365-24.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027365-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ROBERTO MINORU OKADA

: EDUARDO AKIRA OKADA
: IPE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP103410 MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FLORA
No. ORIG. : 00000022119968260483 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.
2. O acórdão deixou claro que: a execução se arrastou por vários anos, com vários pedidos de suspensão e parcelamentos não
cumpridos, sem que nenhum bem fosse penhorado nos autos; a União foi intimada em 14/12/2007 (f. 242) sobre a suspensão do
processo, sendo os autos remetidos ao arquivo em 03/03/2008 (f. 245), e, apenas, em 17/01/2014 (f. 252-253), atendendo a
determinação da MM. Juíza de Direito formulada às f. 249, é que a exequente alegou não ter ocorrido a prescrição do crédito tributário;
os autos ficaram paralisados por um período superior a 5 (cinco) anos, sem qualquer movimentação da parte exequente.
3. Com relação aos prequestionamentos formulados pela embargante, aplica-se o art. 1.025 do Código de Processo Civil em vigor.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, embargos de declaração rejeitados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017606-46.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.017606-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DROGARIA SAO PAULO S/A
ADVOGADO : SP135661 LUCI REGINA BASARIN e outro(a)

: SP326058 THIAGO RODRIGUES SIMÕES
No. ORIG. : 00176064620134036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICAÇÃO DE MULTA.
ART. 24 DA LEI Nº 3.820/60. PENALIDADE APLICADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. AUSENCIA DE MOTIVAÇÃO.
REDUÇÃO DA MULTA APLICADA.
1. O acórdão deixou claro que "Com relação à aplicação de penalidade no limite máximo previsto no art. 24 da Lei n.º 3.820/60, é
preciso esclarecer que quando a legislação permite determinada discricionariedade na conduta, é imprescindível que seja
acompanhada da devida motivação. Assim, ao aplicar valores superiores ao mínimo legal, deveria o Conselho exequente
motivar a razão do gravame. No caso sub judice, como não houve fundamentação por parte do Conselho, o valor da penalidade
deve ser reduzido ao mínimo previsto em lei, ou seja, 01 (um) salário mínimo da época da notificação para seu recolhimento.
Precedente da Terceira Turma deste Tribunal (AC 0025351-14.2012.4.03.6182)." (f. 117-117-v).
2. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001477-57.2009.4.03.6003/MS

2009.60.03.001477-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MS011446 FERNANDO CARLOS SIGARINI DA SILVA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PAULO CARLOS VERON DA MOTTA
ADVOGADO : MS011341A MARCELO PEREIRA LONGO
No. ORIG. : 00014775720094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS.
1. É cediço que os embargos de declaração têm cabimento apenas quando a decisão atacada contiver vícios de omissão, obscuridade ou
contradição, vale dizer, não podem ser opostos para sanar o inconformismo da parte.
2. O que se percebe é que o embargante apenas manifesta seu inconformismo com o fato de que este Tribunal não abraçou a tese por ele
defendida, olvidando, assim, que os embargos de declaração não se prestam a este fim, e buscando, através de alegações desarrazoadas,
retardar indevidamente o andamento do processo.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001638-84.2016.4.03.6112/SP

2016.61.12.001638-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6
ADVOGADO : SP316733 ELISANGELA COSTA DA ROSA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RENATA JOICY ERCULIANI DOS SANTOS
ADVOGADO : SP108465 FRANCISCO ORFEI e outro(a)
No. ORIG. : 00016388420164036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.
2. In casu, a sentença foi proferida em 04 de março de 2016 (f. 09-10) e publicada em 07 de março de 2016 (f. 12), ou seja, antes da
entrada em vigor da Lei n.º 13.105/2015. Desse modo, no presente caso, não há se falar em aplicação do art. 85, § 11º, do Novo
Código de Processo Civil. Ademais, o Enunciado Administrativo de n.º 7 do Superior Tribunal de Justiça - STJ é claro a esse respeito:
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"Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC."
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031212-15.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.031212-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : CENTRO DE HEMATOLOGIA DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP051621 CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outro(a)
No. ORIG. : 00312121520114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.
2. O acórdão deixou claro que: "não restou comprovada a alegação da exequente de que houve o parcelamento do crédito tributário. Ao
revés, a documentação colacionada nos autos comprova que não se efetivou o referido parcelamento, tanto que às f. 69, o MM. Juiz de
primeiro grau proferiu despacho para que a exequente esclarecesse se o crédito exequendo foi efetivamente incluído pela executada no
parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009, visto que o extrato de f. 58, referente à CDA em execução, informa com o valor "0" a
quantidade de parcelamentos relativa à inscrição de n.º 80.6.10.019322-63. A exequente se manifestou às f. 73, requerendo o
rastreamento e o bloqueio de ativos financeiros do executado, pelo sistema Bacenjud, já que o extrato referente ao débito inscrito consta
como "0" a quantidade de parcelamento" (f. 184)
3. Com relação aos prequestionamentos formulados pela embargante, aplica-se o art. 1.025 do Código de Processo Civil em vigor.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021531-44.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.021531-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183284 ALEXANDRE ACERBI
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JULIANA MARTINS TEIXEIRA
ADVOGADO : SP291094 JULIANA MARTINS TEIXEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00215314420094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. RETORNO DOS AUTOS PARA NOVO JULGAMENTO.
OMISSÃO. ACOLHIMENTO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 3º DA LEI N.º 10.741/2003; 7º DA LEI N.º
8.906/94; 1º DA LEI N.º 10.048/200 E 9º DA LEI N.º 7.853/89.
1. Ao julgar os embargos de declaração, esta Turma rejeitou-os sob o fundamento de que não havia vício a ser sanado no acórdão. O E.
Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial interposto pelo INSS, reconheceu a existência de omissão quanto ao disposto noS artS.
7º, inciso VI, alínea c da Lei n.º 8.906/1994; 3º da Lei n.º 10.741/2003; 9º da lei n.º 7.853/89 e 1º da Lei n.º 10.048/2000,
determinando o retorno dos autos para novo julgamento.
2. Não viola as normas do Estatuto do Idoso e das demais Leis acima invocadas, especialmente, com relação à garantia de atendimento
preferencial e prioritário aos idosos, às pessoas com deficiência, gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo e aos obesos, o
afastamento da limitação do número de requerimentos por protocolo, bem como de prévio agendamento.
3. Não está incluído no rol de direitos do advogado, previsto no artigo 7º, da Lei nº 8.906/94, tampouco é objeto da impetração, o
atendimento preferencial e prioritário, sem necessidade de senha ou de obediência à ordem na fila, mas sim, sem limitação do número de
requerimentos por protocolo e de prévio agendamento.
4. A autarquia deve se organizar para atender a todos sem distinção, respeitadas a prioridades e atendimentos preferenciais.
6. Embargos acolhidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026394-97.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026394-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP362672A TAMIRES GIACOMITTI MURARO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIO CARLOS LAZARI E CIA LTDA -ME
ADVOGADO : SP138128 ANE ELISA PEREZ e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00540347120064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. RESULTADO MANTIDO.
1. Os embargos de declaração opostos pelo Conselho exequente merecem acolhimento, devendo-se acrescentar, ao final do acórdão
embargado, a fundamentação que segue, sem que tal modifique o resultado do recurso.
2. A diligência do senhor Oficial de Justiça, cuja certidão foi acostada aos autos, deu-se em 30/10/2014, após o registro do distrato
social, que ocorreu em 01/12/2011, não sendo, portanto, o caso de se acolher a alegação do recorrente no sentido de que teria havido
encerramento de fato das atividades da empresa no ano de 2009.
3. Acrescente-se que a declaração do representante legal da empresa executada não infirma a conclusão acima. Isso porque, para fins de
redirecionamento da demanda executiva, não bastam as informações prestadas pelo sócio, ao executante do mandado judicial, quanto às
atividades da empresa. Necessário seria o comparecimento do Senhor Oficial de Justiça, no endereço da empresa e em data anterior à
efetivação do distrato, e a constatação, com a fé pública que é conferida à sua atuação, do encerramento das atividades sociais, o que
não ocorreu no presente caso.
4. Além disso, o instrumento de distrato juntado pelo exequente apenas por ocasião da oposição dos embargos de declaração não serve
para fins de responsabilização pessoal dos sócios, já que, conforme conclusão supra, não restou caracterizada a dissolução irregular da
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empresa. Vale dizer, não ocorreu causa que ensejaria a inclusão dos representantes da empresa no polo passivo da demanda executiva.
5. Por outro lado, sabe-se que no procedimento de extinção da pessoa jurídica há a chamada fase de liquidação, oportunidade em que se
opera a realização do ativo e do passivo, ou seja, ocorre o recebimento dos créditos e o pagamento das dívidas. Assim sendo, a alegação
do embargante de inexistência dessa etapa na dissolução da pessoa jurídica executada também não é capaz de alterar a conclusão
alcançada no acórdão recorrido, porquanto "o inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a
responsabilidade solidária do sócio-gerente" (súmula 430 do Superior Tribunal de Justiça).
6. Assim, por qualquer ângulo que se analise a questão, tem-se pela impossibilidade de inclusão dos sócios no polo passivo da demanda
executiva.
7. Por fim, a complementação da fundamentação no acórdão recorrido por meio do acolhimento do presente recurso já tem o condão de
eliminar a contradição alegada pelo embargante.
8. Embargos de declaração acolhidos sem, contudo, alterar o resultado do julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem, contudo, alterar o resultado do julgado, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028343-59.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028343-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PORTO FELIZ S/A
ADVOGADO : SP171227 VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP
No. ORIG. : 00005712820148260471 1 Vr PORTO FELIZ/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.
2. No presente caso, como admitido, o embargante trouxe aos autos documentos que não foram submetidos ao Juízo de primeiro grau.
Desse modo, sabendo-se que o recurso é instrumento de revisão de julgado da inferior instância, não é dado ao Tribunal pronunciar-se
originariamente sobre alegações e documentos que não foram submetidos ao crivo do Juízo de primeiro grau, sob pena de importar em
supressão de instância. De outra parte, o acórdão expressamente consignou que a documentação juntada não se presta a demonstrar a
impossibilidade financeira da agravante, notadamente o que se tem, além de extratos bancário e da Serasa Experian (obtidos após a
apreciação da decisão agravada, conforme data constante no rodapé de tais documentos), é uma "demonstração do resultado do
exercício", produzido unilateralmente, sequer assinada por um contador.
3. Não se verifica omissão no tocante à alegada recuperação judicial, uma vez que tal questão não veio veiculada na inicial do agravo de
instrumento. De qualquer modo, o fato de a empresa encontrar-se em recuperação judicial não autoriza a concessão do benefício da
justiça gratuita; bem ao contrário, tal situação gera a presunção de que a empresa possui aptidão para se reequilibrar financeiramente.
Precedentes.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022562-90.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.022562-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : THEREZINHA DE JESUS FELIPPE ALMEIDA E CIA -EPP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00118401520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
2. Não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que o acórdão encontra-se suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e
devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma. Nos termos da jurisprudência consolidada, o
acórdão foi expresso ao reconhecer que o distrato social, ocorrido antes do ajuizamento do feito executivo, é uma forma regular de
dissolução da sociedade, o que inviabiliza, portanto, o pleito de redirecionamento da execução fiscal.
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o acolhimento do recurso,
que se verifique a existência de quaisquer dos vícios mencionados.
4. Embargos rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013169-48.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.013169-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ROMARICO JOSE MUNIZ DE BARROS E SILVA
ADVOGADO : SP296098 RINALDO ARAUJO CARNEIRO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00131694820124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
IPI - IMPORTAÇÃO - PESSOA NATURAL - AUTOMÓVEL - AUSÊNCIA DE ATIVIDADE EMPRESARIAL DE VENDA -
INCIDÊNCIA DO TRIBUTO RECONHECIDA - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL
CONFIGURADA.
Firmou-se a jurisprudência no sentido da incidência do IPI sobre o veículo importado para uso próprio por pessoa física no julgamento do
RE 723651 RG/RS, em sessão realizada em 03 e 04.02.2016, em sede de repercussão geral, por maioria, o Plenário do Supremo
Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que "incide o imposto de produtos industrializados na importação de veículo
automotor por pessoa natural, ainda que não desempenhe atividade empresarial e o faça para uso próprio".
A cobrança do IPI não afronta o princípio da não cumulatividade nem implica bitributação.
Apelação e remessa oficial providas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024042-05.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.024042-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : PRACA CAPITAL NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP274066 GABRIEL ABUJAMRA NASCIMENTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00240420520154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS DO PIS E DA COFINS PELO DECRETO Nº
8.426/2015. ALTERAÇÃO DENTRO DOS PARÂMETROS PREVISTOS NA LEI Nº 10.865/2004.
1. O PIS e a COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/02 e 10.833/03, nas quais estabelecidas as hipóteses de
incidência, base de cálculo e alíquotas, descabendo alegar ofensa à estrita legalidade (art. 150, I, CF/88) no tocante à previsão de alterar-
se a alíquota dentro dos limites legalmente fixados, uma vez que dispostas em decreto por força de autorização legislativa (art. 27, §2°, da
Lei 10.865/2004), observando os limites previstos nas leis instituidoras dos tributos.
2 As alíquotas estabelecidas pelo decreto estão dentro dos limites traçados pela Lei n.º 10.865/2004, pelo que não se pode dizer
propriamente que houve majoração do tributo, mas, sim, restabelecimento de percentual previsto para o PIS e a COFINS, dentro dos
parâmetros previstos na mencionada lei.
3 Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005611-20.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.005611-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : IPESA DO BRASIL COM/ DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP087360 AMAL IBRAHIM NASRALLAH e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00056112020154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. NEGADO PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA.
1. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou receita bruta.
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2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou
faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-
los ao Estado-membro. Precedentes desta Turma.
3. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição operada nos presentes
autos, é direito do autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de compensação.
4. Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96
com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, e não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias. Precedentes do
STJ.
5. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária, cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ.
6. Negado provimento à apelação e à remessa necessária.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006491-28.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.006491-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro(a)
APELADO(A) : EDVALDO FLORENCIO DE BARROS
No. ORIG. : 00064912820114036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO. NULIDADE DA
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o
princípio da legalidade.
2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos
profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97
da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda
Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).
3. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com
repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que "É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega
aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada,
ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos".
4. Por outro lado, o apelante alega que a presente cobrança encontra respaldo na Lei nº 6.994/82, sendo que a referida norma legal não
consta como fundamento legal da CDA de f. 5-6 (questão já apreciada por esta E. Terceira Turma no AC n. 00047159220124036128,
DJe de 14/04/2016).
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
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NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012371-16.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.012371-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : SAO LUIZ ALAMBRADOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP157291 MARLENE DIEDRICH e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00123711620044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e
pelos honorários de advogado.
2. In casu, após o arquivamento do feito, por um período superior a 05 (cinco) anos, a MM. Juíza de primeiro grau determinou que a
exequente se manifestasse sobre eventual ocorrência da prescrição. A União apresentou manifestação às f. 58, alegando, em síntese, que
fora identificada apenas a formalização de Parcelamento Simplificado, durante o período de 28/03/2005 a 11/11/2006. Assim, concluiu
ter ocorrido à prescrição intercorrente.
3. Como não houve atuação efetiva dos patronos da executada na presente execução, é indevida a condenação da exequente ao
pagamento de honorários advocatícios.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027432-14.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.027432-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : TRANSPORTADORA TRANSWALMAR LTDA
No. ORIG. : 00274321420044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DA
AÇÃO FALIMENTAR. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.
1. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 18 de junho de 2004 (f. 2). A citação da executada restou infrutífera, conforme o Aviso de
Recebimento de f. 19. O MM. Juiz de primeiro grau determinou a suspensão do feito, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80 (f. 20). A
exequente foi intimada através de Mandado Coletivo em 18 de abril de 2005 (Certidão de f. 21). Às f. 27-28, a União informou que
houve a decretação da falência da executada. Assim, requereu a citação da massa falida e que fosse determinada a penhora no rosto dos
autos do processo falimentar. O Síndico da massa falida foi devidamente citado, conforme a Certidão de f. 47, sendo que em 19 de
setembro de 2006, foi efetuada a penhora no rosto dos autos do processo de falência de n.º 02.007435-2, em trâmite na Justiça Estadual
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(Auto de Penhora no Rosto dos Autos de f. 51). Às f. 58, a exequente requereu a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, em virtude
da penhora efetuada no processo falimentar e diante da necessidade de se aguardar o desfecho do processo falimentar. O pedido foi
deferido em 07 de abril de 2008 (f. 65). Em 29 de outubro de 2015, a MM. Juíza de primeiro grau determinou que a exequente se
manifestasse sobre a eventual ocorrência de prescrição (despacho de f. 67). A União apresentou manifestação às f. 68-71, alegando não
ter ocorrido a prescrição intercorrente, pois foi realizada penhora nos autos do processo falimentar, que esta em pleno andamento
(apresentou extrato do processo de falência às f. 75-76). Após, foi proferida a sentença extinguindo o feito, sob o fundamento de que
ocorreu a prescrição intercorrente.
2. Ainda que a decretação da falência não obste o ajuizamento ou a regular tramitação da execução fiscal, verifica-se nos autos que a
exequente logrou efetivar a penhora no rosto dos autos da ação falimentar. Assim, tem-se por configurada no caso concreto situação
distinta, bastante e suficiente para afastar a conclusão da ocorrência da prescrição intercorrente, pois não houve inércia da exequente, cuja
satisfação da pretensão executiva ficará condicionada ao término da demanda falimentar.
3. Recurso de apelação provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012986-05.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012986-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : ADILSON PAULO DINNIES HENNING e outros(as)

: ANGEL LUIZ IBANEZ RABANAQUE
: OTTO LESK

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : NEXTTEC PROJETOS E ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00071221420114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRESENÇA DE INDÍCIOS.
INCLUSÃO DO SÓCIO GERENTE NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROVIDO.
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código tributário Nacional, a "ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva". Todavia, deve-se recordar que o pedido de parcelamento é idôneo a
interromper o prazo prescricional.
2. No caso dos autos, considerando que os créditos foram objeto de parcelamento, rescindido 04 de junho de 2006, e novo pedido de
parcelamento formulado, cuja validação se deu em 03 de dezembro de 2009, sucedida a distribuição em 24 de novembro de 2011, não
se verifica a ocorrência da prescrição, pois a essa data a que retroage o despacho que ordenou a citação.
3. No que tange ao redirecionamento, a responsabilidade do sócio advém da dissolução irregular da empresa, fato que configura infração
à lei. Na hipótese, os indícios de dissolução irregular foram constatados em 20 de agosto de 2012, mediante diligências do Oficial de
Justiça no domicílio fiscal da executada. Conforme informações obtidas em ficha cadastral da JUCESP, os agravantes era sócios e
administradores da sociedade desde22 de fevereiro de 1995, possuindo poderes de gestão sobre a empresa, o que autoriza sua
responsabilização pessoal pelos débitos da pessoa jurídica.
4. Agravo de instrumento provido
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0026553-73.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.026553-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ISAR ISOLAMENTOS TERMICOS E ACUSTICOS LTDA
ADVOGADO : SP228474 RODRIGO LICHTENBERGER CATAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00265537320154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita bruta.
2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou
faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-
los ao Estado-membro.
3. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição quinquenal, é assegurada ao
autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de compensação.
4. A compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei nº
10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições previdenciárias. Precedentes do STJ.
5. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária, cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ.
6. Remessa oficial e Apelação desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003004-34.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.003004-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S/A e outro(a)

: LOUIS DREYFUS COMMODITIES AGROINDUSTRIAL LTDA
ADVOGADO : SP247103 LETICIA FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00030043420154036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.
VEDAÇÃO LEGAL. ART. 26 DA LEI N.º 11.457/2007.
1. A compensação entre créditos tributários administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária é vedada,
ante a expressa disposição de lei disposta no art. 26 da Lei n. 11.457/07.
2. A Instrução Normativa n.º 300/2012 e a Lei n.º 11.457/2007 não inauguraram privilégios, antes não previstos, ao Fisco, pois da
redação do art. 74 da Lei n.º 9.430/96 extrai-se que já não era permitido ao contribuinte compensar créditos administrados pela antiga
Receita Federal, com débitos previdenciários, de competência do INSS.
3. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015888-08.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.015888-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : IBERIA LINEAS AEREAS DE ESPANA S/A
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA.
DÉBITO SUSPENSO POR FORÇA DE DEPÓSITO JUDICIAL (ARTIGO 151, II, CTN). POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DA
CERTIDÃO. ARTIGO 206 CTN. DESTINAÇÃO DO DEPÓSITO JUDICIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE PLANO.
1. A questão dos autos não carece de maiores debates, pois a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional é
pacífica em reconhecer que o depósito do montante integral suspende a exigibilidade do crédito tributário e possibilita a expedição da
certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.
2. Os créditos tributários mencionados na sentença, referentes, respectivamente aos processos administrativos de nº
10880.516251/2005-10; 10880.531271/2006-00 e 10305.240195/96-46 e inscrições n.º 80.2.05.012378-26; 80.2.06.022097-71 e
70.2.97.003414-94 encontram-se com a sua exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional,
em virtude dos depósitos, que alcançaram o valor integral da dívida, nos termos, inclusive, das informações da autoridade impetrada, não
constituindo óbice para a expedição da certidão requerida pelo impetrante.
3. No tocante aos débitos referentes aos processos administrativos 10880.540260/2009-55; 10880.540258/2009-86 e
10880540259/2009-21, objetos, respectivamente das certidões n.ºs 80.6.09.017618-90; 80.7.09.004924-00 e 80.6.09.017617-00,
onde se alega a insuficiência do depósito realizado na medida cautelar n.º 2009.6100.014718-0. Em consulta ao Sistema Informatizado
de controle de feitos, verifica-se que foi proferida sentença em 18.5.2010, com trânsito em julgado, onde restou reconhecido que os
débitos em cobro não constituem óbice à expedição de certidão de regularidade fiscal, em razão do depósito integral.
4. Com relação aos processos administrativos n.ºs 10875.206166/96-22 e 10875.206151/96-95, vinculados, respectivamente, às
certidões n.ºs 80.296.030272-47 e 80.296.030273-28, extrai-se que há controvérsia acerca do destino dos depósitos que, segundo a
autoridade impetrada, foram realizados na esfera estadual. O mandado de segurança exige a comprovação de plano do direito alegado, o
que não se verificou, motivo pelo qual tais débitos constituem óbice à expedição da pretendida certidão.
6. Comprovada a regularização da situação cadastral da impetrante, não há impedimento, à expedição da certidão, no tocante a tal
questão.
7. Apelação parcialmente provida apenas para consignar que os débitos constantes das certidões n.ºs 80.6.09.017618-90;
80.7.09.004924-00 e 80.6.09.017617-00 estão com a exigibilidade suspensa, como reconhecido pela sentença transitada em julgado no
feito n.º 2009.61.00.014718-0; e, que a pendência cadastral foi regularizada, permanecendo, tão somente, o óbice com relação aos
débitos vinculados às certidões n.ºs 80.296.030272-47 e 80.296.030273-28.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
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NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018241-80.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.018241-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP
ADVOGADO : SP296729 DIEGO LUIZ DE FREITAS
AGRAVADO(A) : KATHIA ROSLINDO RIBEIRO HOMEM
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00731647120114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS
REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. NÃO APLICAÇÃO. NÃO RETRATAÇÃO.
1. Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de R$1.276,88 (mil, duzentos e setenta e seis reais e oitenta e oito centavos),
conforme valor indicado na petição inicial dos autos de origem, tendo o MM. Juiz de primeira instância determinado o arquivamento da
execução fiscal com base no artigo 20 da Lei 10.522/2002.
2. Entretanto, de acordo com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº
1.363.163, submetido ao procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, o referido dispositivo legal "destina-se
exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou por ela cobrados"
(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 11/09/2013, DJe 30/09/2013).
3. Nesse ponto, a decisão proferida pelo MM. Juiz de primeira poderia ser alterada. Ocorre, porém, que, no Recurso Especial nº
1.404.796/SP, igualmente submetido ao procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, o Superior Tribunal de
Justiça firmou orientação no sentido de ser "inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas
referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente") às execuções
propostas antes de sua entrada em vigor" (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em
26/03/2014, DJe 09/04/2014).
4. A contrario sensu, deve ser aplicado o disposto no artigo 8º da Lei 12.514/2011 às execuções fiscais propostas após sua entrada em
vigor, que se deu com a publicação (31/10/2011).
5. No presente caso, a execução fiscal de origem foi ajuizada em 07/12/2011, após, portanto, a entrada em vigor da Lei nº 12.514/2011
e para a cobrança das anuidades dos exercícios de 2006, 2007 e 2008, conforme relatado pelo agravante, bem como de acordo com a
petição inicial e respectiva certidão de dívida ativa que fundaram a cobrança em questão.
6. Nesse contexto, deve ser aplicado à cobrança de origem o disposto no artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, sendo atingida pela limitação
à execução judicial de dívidas relativas a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa inadimplente.
7. Forçoso concluir que o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.404.796/SP não se aplica ao
presente caso, devendo ser mantida a solução conferida pelo MM. Juiz de primeira instância e ratificada pela E. Terceira Turma dessa
Corte Regional.
8. Não retratação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, manter o decisum, devolvendo os autos à Vice-Presidência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000044-38.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000044-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PRO STATIONS COML/ LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00482021320134036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.
2. In casu, o acórdão é por demais claro ao consignar que o distrato social, devidamente registrado na Junta Comercial, é forma regular
de dissolução da sociedade, o que impossibilita o redirecionamento da execução fiscal em relação ao sócio.
3. No tocante ao prequestionamento, frise-se que é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por
violados, pois o exame da questão, à luz dos temas invocados, é mais do que suficiente para viabilizar o acesso às instâncias superiores.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003820-55.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.003820-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DSI DROGARIA LTDA
ADVOGADO : SP335006 CAMILLA FERRARINI e outro(a)
No. ORIG. : 00038205520124036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COBRANÇA DE
MULTA. FALTA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL
DE FARMÁCIA. SALÁRIO MÍNIMO COMO INDEXADOR. POSSIBILIDADE. AUTUAÇÕES EM MOMENTOS DISTINTOS.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. O acórdão deixou claro que: é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que o Conselho Regional de Farmácia - CRF, por
ser órgão de controle de profissões regulamentadas, tem atribuição para lavrar o auto de infração e aplicar multa àqueles que não
cumprirem a determinação do artigo 24 da Lei nº 3.820/1960; o C. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento com relação à
multa no sentido de que "sua fixação em salários mínimos, prevista na Lei n. 5.724/71, não se tornou ilegal após a Lei n. 6.205/75, que
proibia a utilização do salário mínimo como indexador monetário." (RESP n.º 200200184424. Rel. Min. Franciulli Netto. Segunda Turma.
DJ 31/03/2003); não procede a alegação de que houve ilegalidade nas sucessivas autuações, pois os autos de infração foram lavrados
pelo Conselho Regional de Farmácia em épocas distintas. Assim, sempre que a fiscalização realizar visita ao estabelecimento e este estiver
em situação irregular, sem responsável técnico devidamente inscrito perante o Conselho Regional de Farmácia, ela pode lavrar o auto de
infração, sujeitando-se a empresa a multas por reincidência.
2. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033530-39.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.033530-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTOINE GEBRAN

: FORTE S SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00335303920094036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO. INADIMPLÊNCIA
CONTRATUAL. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ART. 39, CAPUT, E § 2º, DA LEI N.º 4.320/64. IMPOSSIBILIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.
2. In casu, o acórdão deixou claro que: o débito exequendo não é passível de inscrição em dívida ativa, na forma do disposto no art. 39,
caput, e § 2º, da Lei n.º 4.320/64, pois a multa rescisória cobrada em razão do inadimplemento contratual não pode ser objeto de
execução direta; o Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ admite apenas como exceção a execução de garantia contratual prevista
no art. 80, inciso III, da Lei n.º 8.666/93, por entender que a expressão "execução da garantia contratual" significa sua efetivação, via
exigibilidade judicial cognitiva (Resp de n.º 200600130140, Rel. Min. Denise Arruda, data da decisão: 24/10/2006, DJ de 20/11/2006).
3. Com relação aos prequestionamentos formulados pela embargante, aplica-se o art. 1.025 do Código de Processo Civil em vigor.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001231-35.2012.4.03.6107/SP

2012.61.07.001231-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RENATA SODRE VIANA EGREJA JUNQUEIRA e outro(a)

: RICARDO MARTINS JUNQUEIRA
ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA e outro(a)
No. ORIG. : 00012313520124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUCUMBÊNCIA. REEMBOLSO DE CUSTAS. TRIBUTÁRIO.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CONTAGEM REGRESSIVA. ERRO MATERIAL.
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INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. PRODUTOR RURAL. PESSOA
FÍSICA. INSCRIÇÃO NO CNPJ. CADASTRO NA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COMO "CONTRIBUINTE
INDIVIDUAL". EMBARGOS DOS IMPETRANTES PARCIALMENTE ACOLHIDOS, SEM ALTERAÇÃO DA CONCLUSÃO
DO JULGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO REJEITADOS.
1. Em razão da sucumbência, os vencidos devem ser condenados ao reembolso das custas processuais.
2. Apesar de ter o recurso de apelação provido, com a procedência da pretensão deduzida em juízo, a decisão foi silente na condenação
da União e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) ao reembolso das custas antecipadas pelos impetrantes, assim,
aqueles devem ser condenados ao reembolso daquelas, que foram dispendidas pelos impetrantes, respondendo cada vencido pela metade
daquelas custas.
3. Quanto à questão do termo inicial para a contagem do prazo prescricional, não há nenhuma mácula no quanto decidido, haja vista que
os prazos podem ser contados tanto na forma progressiva, quanto na forma regressiva. Conforme se verifica do quanto decidido, o termo
inicial para a contagem da prescrição para a repetição do indébito é o ajuizamento do presente mandamus e, a contagem procede-se de
forma regressiva, até cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda.
4. Os autores são produtores rurais com inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, conforme atesta o documento de
f. 234-271 dos autos, e possuem empregados. Ademais, estão inscritos como "contribuinte individual" na Secretaria da Receita Federal.
5. Entendeu o Superior Tribunal de Justiça, em algumas oportunidades em que se manifestou sobre o tema, que o produtor rural pessoa
física não registrado no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica não se caracteriza como empresa.
6. Pelos parâmetros mencionados na decisão, não é possível caracterizar os impetrantes como empresa, de modo a tornarem-se
contribuintes do salário-educação, pois embora exista cadastrado no CNPJ, estão enquadrados perante a Secretaria da Receita Federal
como "contribuinte individual". Precedentes.
7. Embargos de declaração dos impetrantes parcialmente acolhidos, porém, sem alterar a conclusão do julgado; e, embargos de
declaração da União rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pelos impetrantes, porém, sem alterar a conclusão do
julgado; e, rejeitar os embargos de declaração opostos pela União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001020-45.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001020-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MOACIR ALVES DE MENEZES

: MARISA FATIMA MASTEGUIM DE MENEZES
: MALVES CONFECCOES INFANTIS LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP203092 JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP
PARTE RÉ : JOANA D ARC FERREIRA e outro(a)

: JOELMA NUNES FERREIRA
No. ORIG. : 00046103819978260318 A Vr LEME/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE. INCONFORMISMO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor, não estando
o magistrado obrigado a julgar a lide conforme o pleiteado pelas partes, mas sim de acordo com o seu livre convencimento.
2 - O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a
decisão, nem se obriga a responder um a um a todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207).
3 - Há que se destacar que o mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só
viável por meio do recurso adequado.
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4 - No caso dos autos, o acórdão embargado, acompanhando o entendimento firmado no julgamento do agravo de instrumento nº
2008.03.00.041395-9 (data: 13.8.2009, DJF3 de 1.º.9.2009, pág. 324) e precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP
975.691, 2.ª Turma, Ministro Relator Castro Meira, data: 9.10.2007, DJ 26/10/2007 e RESP 844.914, 1.ª Turma, Ministra Relatora
Denise Arruda, data: 4.9.2007, DJ 18/10/2007), consignou que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes
legais, afigura-se indiferente o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser considerada a
ocorrência de prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente para a citação do sócio ter se efetivado após cinco anos, contados
da citação da pessoa jurídica executada.
5 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005052-93.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005052-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : CELIA ROCHA NUNES GIL
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00018182020084036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. INFOJUD. ESGOTAMENTO DE MEIOS
PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. RECURSO PROVIDO.
1. É pacífica jurisprudência no sentido que não é dado ao juiz substituir as partes quanto às diligências necessárias para localização de
bens do devedor passíveis de penhora, excetuando-se as hipóteses em que demonstrado o esgotamento de meios disponíveis a esse fim.
2. No julgamento do REsp nº 1.377.507/SP, sob o rito do art. 543-C do CPC, Relator o Ministro Og Fernandes, relativo a
indisponibilidade de bens do executado, consignou que a análise do esgotamento das diligências pelo exequente deve ser feita de forma
razoável.
3. No presente caso, foram realizadas pesquisas junto ao RENAVAM, ao Sistema de Informações Rurais - SIR, do INCRA, bloqueio
por meio do sistema BACENJUD, junto ao Registro de Imóveis, de modo que se verifica que houve um razoável esgotamento dos meios
disponíveis para localização de bens passíveis de garantia, sem, contudo, lograr êxito nesse intento, o que aponta para a procedência do
pleito formulado.
4. Agravo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00037 AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002112-29.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.002112-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : JOAO CARLOS TERRA
ADVOGADO : SP166852 EDUARDO ADARIO CAIUBY e outro(a)
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : NR PARTICIPACOES S/C LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00544738720034036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVOS INTERNOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA. NÃO HOUVE TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A ENTREGA DA
DECLARAÇÃO E O AJUIZAMENTO DO FEITO. RECURSO DA EXEQUENTE PROVIDO, O QUE TORNA PREJUDICADO
O AGRAVO DO EXECUTADO.
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, a "ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva". Quanto ao termo inicial da fluência do prazo prescricional, o Superior
Tribunal de Justiça - STJ entende que é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo, ou seja, aquele
que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo assim a pretensão executória.
2. No presente caso, os créditos tributários questionados foram constituídos em 29/10/1999, por meio da entrega da declaração. Assim,
regularmente ajuizada a execução em 22/08/2003.
3. Recorde-se ainda que, conforme firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Especial submetido ao rito do
art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, o marco interruptivo da prescrição deve retroagir para a data do ajuizamento da
execução fiscal, nos termos do art. 174, I, do Código Tributário Nacional e do art. 219, §1º, do Código de Processo Civil de 1973
(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010).
4. Inviável o reconhecimento da prescrição na hipótese dos autos, de modo que o agravo de instrumento do executado não comporta
acolhida.
5. Recurso de agravo interno da União que merece provimento, fazendo com que o agravo interno do executado fique prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interno da União e, em razão disso, julgar prejudicado o agravo interno de João
Carlos Terra, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022824-79.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.022824-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
PARTE AUTORA : PHILIPS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP006094 LUIZ DE FRANCA RIBEIRO e outro(a)
PARTE RÉ : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A
ADVOGADO : SP016254 ALOYSIO PAULO RIBEIRO DE MENDONCA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 06562434119914036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO JUDICIAL. JUROS.
DESNECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA DISCUSSÃO. DECRETO-LEI N. 1.737/79. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS.
PRECEDENTES DESTA CORTE E DO STJ. REESTORNO INDEVIDO. AGRAVO LEGAL PROVIDO PARA DAR
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO, O QUAL SE CONHECE E A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.360.212 no rito previsto no artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973,
firmou entendimento no sentido de que "A discussão quanto à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais
independe de ação específica contra o banco depositário".
2. Nos termos do art. 3º do Decreto-lei n.º 1.737/79, descabe a incidência de juros nos depósitos judiciais. Precedentes do Superior
Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma.
3. Agravo interno acolhido apenas para afastar a necessidade de ajuizamento de nova demanda para discussão acerca dos juros; mérito,
agravo desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher o agravo interno apenas para afastar a necessidade de ajuizamento de nova demanda para discussão
acerca dos juros e, mérito, de, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005437-94.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.005437-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125844 JOAO CARLOS VALALA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO : AUTO ONIBUS SOAMIN LTDA
ADVOGADO : SP174939 RODRIGO CAMPERLINGO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REFIS.
EXCLUSÃO. PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO. PAES. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
EFEITOS RETROATIVOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A questão da suspensão da exigibilidade e da adesão aos parcelamentos REFIS e PAES já foi objeto de extenso exame no acórdão
embargado.
2. O acórdão foi expresso ao determinar que como a exclusão do REFIS apenas produz efeitos a partir do mês subsequente àquele em
que o contribuinte foi cientificado (artigo 5º, § 2º, da Lei 9.964/00) e como, tão logo o contribuinte teve ciência da exclusão do REFIS,
ele requereu a compensação tributária, o crédito tributário permaneceu com a exigibilidade suspensa (artigo 151, III, do CTN).
3. O aresto apontou, ademais, que no momento da adesão ao PAES ainda estava pendente de julgamento a manifestação de
inconformismo protocolada nos autos do processo administrativo tributário; logo, continuava suspensa a exigibilidade do crédito tributário,
de acordo com o disposto no artigo 151, III, do CTN.
4. Em suma, por qualquer ângulo que se analise a questão, não há que se falar em omissão do aresto embargado, nem em retroatividade
da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, como quer fazer crer a embargante.
5. A embargante busca a revisão do julgado, o que não é possível em sede de embargos de declaração e pode ensejar a aplicação da
multa prevista no artigo 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil.
6. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do
recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002171-57.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.002171-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BK BRASIL OPERACAO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S/A

: BGK DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP183660 EDUARDO MARTINELLI CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00021715720144036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE
DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO E ERRO
MATERIAL.
1. O ICMS não inclui a base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que não se encontra dentro do conceito de receita ou faturamento.
Precedentes do STF e do STJ.
2. Não há omissão no julgado quanto ao artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, pois, em razão do reconhecimento da inexistência
de conceituação do ICMS como receita, esta parcela não sofre a incidência do PIS e da COFINS.
3. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012076-93.2007.4.03.6110/SP

2007.61.10.012076-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP
ADVOGADO : SP123396 ROBERTA GLISLAINE A DA P SEVERINO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.
APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 1.026, § 2º, DO CPC.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.
2. Inicialmente foi proferida sentença às f. 117-129, julgando procedentes os embargos à execução, para reconhecer a prescrição das
taxas cobradas. Após, a interposição de recurso de apelação por parte do embargado (f. 138-149), e a apresentação das contrarrazões
pela União (f. 156-214), foi proferida decisão monocrática às f. 227-229, dando provimento ao recurso de apelação interposto pela
Prefeitura Municipal de Sorocaba-SP, para afastar a prescrição e determinar o prosseguimento da execução fiscal. A União opôs
embargos de declaração aduzindo, em síntese, que a decisão de f. 227-229, ao afastar a prescrição reconhecida na sentença, deveria se
manifestar em relação às outras razões apresentadas nos embargos à execução. Os embargos foram acolhidos, para integrar a decisão
embargada, sem, contudo, modificar o resultado do julgamento, conforme decisão de f. 239-240. Na referida decisão, restou afastada a
decadência por ausência de notificação do lançamento, e ficou esclarecido que cabe a União como sucessora da RFFSA quitar o débito
junto à exequente. Inconformada, a União interpôs agravo interno às f. 246-263, sustentando, em síntese, que: é indevida a aplicação do
art. 932, V, do Código de Processo Civil; e que deve ser afastada a execução do IPTU, pelo fato de que a imunidade constitucional já se
aplicava aos bens da extinta RFFSA, que sempre estiveram afetados a um serviço público essencial e cuja execução foi
constitucionalmente imposta à União. O agravo interno não foi conhecido pela E. Terceira Turma sob o fundamento que o recurso trata da
questão relativa à cobrança de IPTU, o que não é o caso dos autos, que trata de Taxas de Fiscalização de Instalação e Funcionamento,
de Prevenção contra Incêndio, e de Emissão e Cadastramento. Agora, a União apresenta embargos de declaração suscitando,
novamente, a questão relacionada à prescrição do crédito tributário que já foi amplamente tratada na decisão monocrática proferida às f.
227-229, e não combatida pela União quando interpôs embargos de declaração às f. 235-237, em face da referida decisão. Desse
modo, observa-se que não há qualquer omissão a ser sanada, sendo que os embargos de declaração opostos tem o intuito
manifestamente protelatório, o que enseja a aplicação da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil.
3. Embargos de Declaração rejeitados e imposição de multa a embargante, conforme dispõe o art. 1.026, § 2º, do Código de Processo
Civil, no percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, e condenar a embargante ao pagamento da multa de 2% (dois por cento)
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001160-66.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.001160-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FERNANDO GOMES CROCE e outros(as)

: ALESSANDRA GOMES CROCE
: DANIEL CROCE

ADVOGADO : SP176724 LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO e outro(a)
INTERESSADO : PAULO FERNANDO RABELLO

: RABEMAQ COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outro(a)
No. ORIG. : 00011606620134036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APERFEIÇOAMENTO DA DECISÃO.
EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE IMÓVEL. ADJUDICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
SEGUIDA DE COMPRA E VENDA, POSTERIORES À CITAÇÃO DA EXECUTADA. REDAÇÃO ORIGINAL DO ART. 185,
CTN. PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTS. 186 E 187, CTN. SEM PROVA DA QUITAÇÃO COM O FISCO.
ART. 63, § 7º, LEI N. 4.591/64. CADEIA DE TRANSFERÊNCIAS. IRRELEVÂNCIA. BOA-FÉ. AUSÊNCIA DE OMISSÃO
NESTE PONTO. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES.
1. Prestam-se os embargos de declaração para sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, contradição ou erro material,
oportunizando ao magistrado a complementação do julgado.
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2. Alegação de que o acórdão foi omisso ao não apreciar ponto contido nas razões de apelação, demonstrando que não houve alienação
direta do bem penhorado entre a empresa executada e os embargantes, mas sim, adjudicação extrajudicial e, em seguida, compra e
venda.
3. A questão suscitada merece, de fato, ser mais bem desenredada, devendo estes embargos de declaração ser acolhidos para
aperfeiçoamento da prestação jurisdicional.
4. Na Escritura Pública de Venda e Compra externou-se que a executada Rabemaq Indústria, Comércio e Representação Ltda., em
virtude de inadimplência, teve imóvel adjudicado por leilão extrajudicial ao Centro Empresarial que, por sua vez, vendeu-o aos
embargantes. No momento da adjudicação extrajudicial acompanhada da venda e compra, ambas formalizadas em 18/01/2000, a
empresa devedora já respondia por débitos tributários, devidamente inscritos em dívida ativa e cobrados mediante ação de execução
fiscal, com citação válida ocorrida no dia 12/12/1996.
5. Não houve, no caso, arrematação em hasta pública judicial, mas mero leilão extrajudicial, sendo que a adjudicação decorrente de
inadimplência por dívidas da Lei n. 4.591/64 não transfere o bem livremente ao adjudicante, sem a observância de quaisquer outras
responsabilidades, principalmente as trabalhistas e tributárias. Inteligência dos arts. 186 e 187, do CTN.
6. Vale destacar que o art. 63, § 7º, da Lei n. 4.591/64, suscitada pelos embargantes, reconhece que "os eventuais débitos fiscais ou
para com a Previdência Social, não impedirão a alienação por leilão público. Neste caso, ao condômino somente será entregue o
saldo, se houver, desde que prove estar quite com o Fisco e a Previdência Social, devendo a Comissão de Representantes, em
caso contrário, consignar judicialmente a importância equivalente aos débitos existentes dando ciência do fato à entidade
credora", o que não ocorreu na espécie.
7. Ainda que não se tratasse de alienação direta, possuía o adjudicante o dever de observar o crédito da União - cobrado em execução
fiscal com regular citação -, não apenas em razão do direito de preferência, mas também para evitar a presunção da fraude, nos termos da
redação original do art. 185, do CTN.
8. É irrelevante o reconhecimento da ocorrência de uma cadeia de alienações, com o objetivo de considerar fraudulenta apenas a
adjudicação, sem afetar a compra e venda subsequente.
9. Conforme consignado no acórdão embargado, "a má-fé é presumida de forma absoluta. Com efeito, a natureza jurídica do
crédito tributário conduz a que a simples alienação de bens pelo devedor do Fisco, sem a reserva de meios para quitação do
débito, gera presunção absoluta de fraude à execução. Desconsideram-se, portanto, a vontade e a intenção do devedor alienante,
do terceiro adquirente ou mesmo do credor hipotecário, bem como a existência do propósito de lesar o Fisco".
10. Entendimento que se aplica às hipóteses de sucessivas alienações, quando o devedor desfaz-se de seus bens - por quaisquer meios,
com exceção da hasta pública judicial, respeitadas a preferência de créditos e a ordem das penhoras - após a constituição da CDA ou
depois de citado no processo executivo, sendo desnecessária a comprovação de que o último adquirente tenha atuado de má-fé ou em
conluio com o alienante, não incidindo a súmula n. 375, do STJ. É que, nos estritos termos do quanto consolidado no REsp n.
1.141.990/PR, a fraude fiscal afronta o interesse público, eis que o recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades
coletivas, ao passo que entendimento contrário equivaleria a admitir às execuções fiscais o mesmo tratamento dado à fraude civil contra
credores. Precedentes do STJ e desta Corte Regional.
11. Independentemente das sucessivas transferências da titularidade do imóvel, mesmo que não tenha ocorrido alienação direta entre a
executada e os embargantes, o fato é que o bem saiu da esfera de propriedade da devedora após a citação válida no processo executivo
fiscal. A transferência do imóvel via leilão extrajudicial foi fraudulenta, tornando ineficaz a alienação subsequente.
12. Por fim, insistem os embargantes que são terceiros de boa-fé, tema sobre o qual não se omitiu este Colegiado, entendendo-se
expressamente que a boa-fé do terceiro adquirente é irrelevante para a configuração da fraude à execução fiscal. Jurisprudência reiterada
do STJ.
13. Mantidos o reconhecimento da fraude à execução fiscal e o desprovimento da apelação interposta pelos autores.
14. Embargos de declaração acolhidos em parte apenas para agregar ao acórdão impugnado os fundamentos acima expendidos, sem
qualquer efeito infringente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, sem efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004847-82.2007.4.03.6110/SP

2007.61.10.004847-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MONZA IND/ E COM/ DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
ADVOGADO : SP035977 NILTON BENESTANTE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00048478220074036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO
COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ANALISE DAS DEMAIS QUESTÕES
APRESENTADAS. APLICAÇÃO DO ART. 1.013, § 4º, DO CPC. DECADÊNCIA. AFASTADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS
PARCIALMENTE.
1. O acórdão deixou claro que: o crédito tributário foi constituído mediante declaração do contribuinte em 27/04/1994, sendo que a
executada ajuizou os mandados de segurança de n.ºs 93.0031306-1 (visando obter liminar de compensação de quantias recolhidas a
maior a título de Finsocial f162-175) e de 96.0902367-3 (objetivando autorização para compensação de valores de PIS, f. 176-202),
cujo trânsito em julgado ocorreu em 16/02/2007 e 30/11/2006, respectivamente. Assim, considerando que a execução fiscal foi ajuizada
em 10/05/2007, não ocorreu a prescrição do crédito tributário; o pedido de compensação já se guarnecia de força suspensiva, conforme
o julgamento do Recurso Especial n.º 1157847/PE, submetido ao rito dos recursos repetitivos.
2. As alegações de que o Resp de n.º 1157847/PE utilizado como paradigma no acórdão embargado não se amolda ao caso dos autos, e
de que foi a União que interpôs recursos nos mandados de segurança de n.ºs 93.0031306-1 e de 96.0902367-3, em nada altera a
fundamentação expendida no acórdão embargado, pois com os julgamentos proferidos em primeira e segunda instância, e a interposição
de recursos pela impetrada (ora exequente/embargada) o crédito tributário encontrava-se com a exigibilidade suspensa, o que impedia o
curso do lapso prescricional. Por outro lado, no presente caso, como a compensação foi deferida em primeira e segunda instância, o fisco
somente poderia ajuizar o processo executivo após o trânsito em julgado das decisões que reconheceram o direito de compensação
pleiteado pela impetrante, ainda que pendente o exame de recurso desprovido de eficácia suspensiva. Precedente (STJ, AgRg no REsp
1220888/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe 19/06/2015) .
3. Em razão da causa já se encontrar madura para julgamento, é o caso de se avançar na cognição, nos termos do artigo 1.013, § 4º, do
Código de Processo Civil, para analisar as questões formuladas pela executada na exceção de pré-executividade apresentada às f. 156-
161.
4. No que tange à decadência para o fisco lançar o tributo, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do
artigo 543-C, do Código de Processo Civil, é pacífica em reconhecer que o termo inicial para a contagem do prazo decadencial, nos
termos do artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional é o primeiro dia do exercício seguinte em que ele poderia ter sido efetuado
(STJ, REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009).
5. A exceção de pré-executividade não é admissível na execução fiscal em relação às questões que demandem a necessidade de dilação
probatória. Súmula de n.º 393 do STJ.
6. Embargos de declaração acolhidos parcialmente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração apenas para avançar na cognição, conforme o previsto no
artigo 1.013, § 4º, do Código de Processo Civil, e analisar as demais questões apresentadas pela executada na exceção de pré-
executividade de f. 156-161, afastando a alegação de decadência e inadmitir a exceção em relação aos outros pontos levantados pela
excipiente, tendo em vista a necessidade de dilação probatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004686-63.2003.4.03.6126/SP

2003.61.26.004686-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF
PROCURADOR : SP325134 THIAGO MARTINS FERREIRA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DROG ZULEIKA LTDA -ME
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No. ORIG. : 00046866320034036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FIXAÇÃO DE
ANUIDADES. NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. O acórdão deixou claro que: as anuidades exigidas pelos Conselhos de Fiscalização detém natureza jurídica tributária, motivo pelo qual
devem submeter-se aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade, inclusive no tocante à fixação e alteração de alíquotas e
base de cálculo; o Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os
conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o
artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,
Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362);
no presente caso, o único fundamento legal para a Certidão de Dívida Ativa inscrita e levada à execução é a Lei nº 3.820/60 (CDA's de f.
3-22), que trata da cobrança das anuidades previstas para execução na referida Lei. No entanto, tal norma não prevê a competência para
fixação e majoração de contribuições do interesse da categoria, motivo pelo qual a cobrança demandaria norma regulamentadora, que
não pode, na ausência de lei, ser Resolução da própria entidade, sob pena de indubitável afronta ao princípio da legalidade.
2. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com
repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que "É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega
aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada,
ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos".
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030837-33.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.030837-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
AGRAVANTE : MARIA MARTA LUZIA SOARES ARANHA
ADVOGADO : SP160416 RICARDO RICARDES
AGRAVADO(A) : APOEMA CONSTRUTORA LTDA
ADVOGADO : SP190263 LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 07246240419914036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. RESERVA E EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. PREQUESTIONAMENTO.
AUSÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SIMILITUDE FÁTICA. AUSÊNCIA. CONCURSO DE CREDORES. CRÉDITO
ADVOCATÍCIO. PREFERÊNCIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
1. A controvérsia nos autos restringe-se a preferência, ou não, do crédito tributário em relação aos honorários advocatícios em caso de
concurso de credores.
2. O Superior Tribunal de Justiça possuía entendimento no sentido de que a verba honorária, contratual ou sucumbencial, embora
possuísse natureza alimentar por força do artigo 2 da Lei nº 8.906/1994, não preferiria os créditos tributários. Entretanto, aquela Corte
Superior, revendo seu posicionamento, firmou que deve ser também aplicada tal equiparação em sede de execução fiscal, ostentando o
crédito advindo de honorários advocatícios, pois, um privilégio geral em matéria de concurso de credores.
3. No caso em análise, a agravante possui título executivo judicial, proveniente de ação para cobrança de seu crédito, devido em virtude
dos serviços prestados, forjado com respeito ao contraditório e a ampla defesa.
4. Não se justifica que a equiparação feita dos honorários advocatícios a crédito trabalhista se restrinja, tão-só, à falência; sendo espécie
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de concurso de credores, e lá havendo privilégio do crédito advocatício, inclusive com relação ao crédito tributário (artigo 83, Lei nº
11.101/2005). Destarte, também quando o concurso se dá envolvendo execução fiscal, a mesma razão de direito deve ser aplicada.
5. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001864-67.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.001864-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : MARCOS CESAR PITTA
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00018646720124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. ARTIGO 64 DA LEI Nº 9.532/97. RFB Nº 1171.
ALTERAÇÃO DE PARÂMETRO NORMATIVO. CANCELAMENTO DO ARROALMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
O arrolamento de bens previsto na Lei n. 9.532/97 consiste na obrigação de comunicar à autoridade fazendária a relação dos bens
pertencentes ao sujeito passivo, bem como a alienação, transferência ou qualquer outro fato que onere os referidos bens.
O arrolamento é medida fiscal preventiva, funcionando como garantia do débito, aplicável nas circunstâncias excepcionais legalmente
previstas, quais sejam, o débito deve exceder a 30% do patrimônio do devedor e ser superior a R$ 500.000,00.
No caso, tais circunstâncias estavam presentes no momento do procedimento de arrolamento de bens, em 2005, eis que os débitos
tributários do impetrante eram superiores a R$ 500.000,00 e excediam 30% do seu patrimônio líquido.
Portanto, apesar de demonstrar o apelante que o valor atual consolidado do crédito tributário importa em R$ 1.402.161,20, ou seja,
abaixo de R$ 2.000.000,00, o valor a ser considerado é o valor de R$ 500.000,00 - valor de referência no momento do Arrolamento.
Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002926-06.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.002926-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : PRINCETON LEMITAR IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP273919 THIAGO PUGINA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00029260620164036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA
COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA.
1. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE 240.785/MG, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014, uma
vez que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza e sim ônus fiscal.
2. O valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo do PIS da Cofins sob pena de violar o art. 195, I, b, da
CF.
3. Reconheço o direito à compensação pelo regime jurídico vigente à época do ajuizamento (Lei nº 10.637/2002), considerando-se
prescritos eventuais créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior aos cinco anos, contados retroativamente do
ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que o
mandamus foi ajuizado em 29/10/2015 e, tal qual fez o C. STJ no citado precedente julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC/73,
ressalvo o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas
posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.
4. As razões do quanto decidido encontram-se assentadas de modo firme em alentada jurisprudência que expressa o pensamento desta
Turma, em consonância com o entendimento do STF.
5. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003664-64.2016.4.03.6109/SP

2016.61.09.003664-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : MAEBRAZ INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP288405 RAMON DO PRADO COELHO DELFINI CANÇADO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00036646420164036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ISS/ISSQN E ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO
PIS E DA COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA.
1. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE 240.785/MG, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014,
uma vez que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza e sim ônus fiscal, e tal entendimento deve ser aplicado ao ISS.
3 O valor retido em razão do ICMS/ISS não pode ser incluído na base de cálculo do PIS a da COFINS sob pena de violar o art. 195, I,
b, da CF.
4. Reconheço o direito à compensação pelo regime jurídico vigente à época do ajuizamento (Lei nº 10.637/2002), considerando-se
prescritos eventuais créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior aos cinco anos, contados retroativamente do
ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que o
mandamus foi ajuizado em 11/11/2015 e, tal qual fez o C. STJ no citado precedente julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC/73,
ressalvo o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas
posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.
5. As razões do quanto decidido encontram-se assentadas de modo firme em alentada jurisprudência que expressa o pensamento desta
Turma, em consonância com o entendimento do STF.
6. Apelação provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002035-66.2008.4.03.6002/MS

2008.60.02.002035-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : JORGE EREMITES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS e outro(a)
APELADO(A) : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS UFGD
PROCURADOR : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS
No. ORIG. : 00020356620084036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA ESCOLHA LOGOMARCA, BRASÃO E BANDEIRA. PODER
JUDICIÁRIO. VEDAÇÃO DA ANÁLISE DO MÉRITO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. AUSÊNCIA DE
NEXO CAUSAL ENTRE A CONDUTA E O ALEGADO DANO.
1.Conforme relatado, a parte autora pretende ser indenizada por dano material e moral sofrido em decorrência de alegado ato ilegal
praticado pela ré Universidade, consistente na revogação do uso de logomarca, brasão e bandeira, escolhido por Concurso no qual o
autor sagrou-se vencedor.
2.Como se pode aferir pelos documentos anexados à inicial, os símbolos escolhidos sofreram rejeição por parte dos alunos, professores e
mesmo a população, o que levou a apelada, dentro da esfera de discricionariedade do ato administrativo, a cancelar a continuidade de sua
utilização. Em tais casos, compete ao Poder Judiciário, tão-somente, a análise da legalidade do processo, sendo-lhe vedado o reexame
do mérito administrativo.
3. Em que pese a alegação de que os símbolos referidos se constituem obra intelectual e estão tutelados pelo Direito Autoral, a
participação no Concurso implicou na cessão dos direitos autorais. O mesmo se diga sobre a possibilidade de alteração dos símbolos
pelos próprios ganhadores do prêmio, cuja intervenção não é mais possível.
4. Assinala-se ainda que a decisão de não utilizar os símbolos criados pelo apelante constitui mero aborrecimento, não ensejando
reparação moral. Reconhece-se que as críticas públicas aos símbolos são capazes de ensejar algum desconforto, porém, inexiste nexo de
causalidade entre o ato da apelada que cancelou sua utilização e os danos apontados.
5. Quanto ao dano material, a despeito dos fatos alegados, não se pode atribuir a responsabilidade à apelada quanto à exoneração do
cargo em comissão de livre nomeação, salientando que o a apelante não impugnou tal assertiva em seu recurso.
6. Igualmente não é devido ao apelante o ressarcimento dos valores gastos com a confecção do material para participar do Concurso,
primeiro porque ao se inscrever, concordou com os seus termos, obrigando-se a desenvolver o trabalho sem remuneração e segundo,
porque efetivamente recebeu o prêmio em dinheiro em retribuição aos símbolos criados.
7. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008719-58.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.008719-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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APELANTE : JOSE BENEDITO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP068341 ANTONIO BRANISSO SOBRINHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00087195820094036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 DO ENTÃO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.
1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permitia a prolação de decisão definitiva pelo Relator
do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.
2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a mudança
de posicionamento.
3. Agravo não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019124-02.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.019124-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : LUIZ ANTONIO BARBOSA
ADVOGADO : SP176133 VANESSA SENTEIO SMITH e outro(a)
APELADO(A) : MARLI MARQUES FERREIRA e outros(as)

: GILBERTO DE ALMEIDA NUNES
: ANTONIO DE PADUA FREITAS

ADVOGADO : SP086612 LUCILA MORALES PIATO GARBELINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : VIVO S/A
ADVOGADO : SP305379 RENATO CALDEIRA GRAVA BRAZIL e outro(a)
No. ORIG. : 00191240220084036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AÇÃO POPULAR. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA.
AUSENCIA INTIMAÇÃO SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS. NULIDADE SENTENÇA POR DEFICIÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. PRELIMINARES AFASTADAS. AUSÊNCIA DE LESIVIDADE E ILEGALIDADE AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO. SENTENÇA CONFIRMADA.
1-Se o documento não era desconhecido, portanto não era novo a rigor do artigo 398 do CPC/1973, nem se demonstrou que prejuízo a
ausência de intimação supostamente teria acarretado, não há falar em nulidade da sentença prolatada por não haver sido intimada uma das
partes para falar sobre documento juntado pela parte adversa, inexistindo ofensa ao princípio do contraditório e da ampla defesa.
2- As razões de convencimento do Juiz sentenciante são claras, baseadas nas provas apresentadas, com análise das questões colocadas
de maneira exaustiva, concluindo pela improcedência do pedido, pautado nos princípios, restando confirmado que a motivação
expendida não padece da falta de fundamentação. O julgado se encontra suficientemente fundamentado, de forma que a pretensa nulidade
não encontra amparo.
3- O gestor agiu dentro do que lhe confere o princípio da discricionariedade ante a complexidade para transição de antenas de
propagação de sinais de telefonia celular que demandou tempo, não só pela localização de outro local próximo para colocação funcional,
também devido aos requerimentos e autorizações legais especificas da área da telefonia celular, somados aos transtornos possíveis a
serem causados à população, com a retirada incontinenti Estação Rádio Base - ERB.
4- das provas apresentadas nos autos, não obteve o apelante, mais uma vez, sucesso em desconstituir o laudo elaborado pelo Setor de
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Engenharia do TRF/3 (fls. 1055/1058, que estimou o consumo médio mensal em 94 Kwh.
5- Examinadas as questões devolvidas na apelação, verifica-se que a pretensão do apelante não subsiste frente à exigência de ilegalidade
do ato que se pretende invalidar e a lesividade ao patrimônio público.
6- Apelação e exame necessário, tido por ocorrido, improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, tido por ocorrido, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006582-06.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.006582-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : AUTO POSTO BOSQUE SATELITE LTDA e outros(as)

: ALPESI REPRESENTACOES COML/ LTDA
: CARLOS ROBERTO PEREIRA
: MARCOS PAULO LOPEZ GARCIA
: JUAN LOPEZ GARCIA

ADVOGADO : SP188383 PEDRO MAGNO CORREA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ANGELO AUGUSTO COSTA e outro(a)
PARTE AUTORA : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
PROCURADOR : CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS
No. ORIG. : 00065820620094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. ANÁLISE DE AMOSTRA DE COMBUSTÍVEIS ADULTERADOS.
INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INÉRCIA DE REALIZAÇÃO DA CONTRAPROVA. APELO
IMPROVIDO.
1. O cerne da controvérsia centra-se, unicamente, em analisar se houve desrespeito formal na colheita das amostras de combustíveis pelos
fiscais da ANP a ensejar violação aos princípios da legalidade, publicidade e contraditório.
2. Não assiste razão aos apelantes, eis que a prova produzida nos autos foi analisada pelos peritos do órgão oficial Instituto de Pesquisa e
Tecnologia (IPT), vinculado à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia do Estado de São Paulo, e submetida ao
crivo do contraditório em todos os processos administrativos instaurados contra os recorrentes.
3. No processo administrativo nº 48621.001141/2005-81, o réu Auto Posto foi citado em duas oportunidades, pessoalmente e por
edital, porém, deixou de apresentar defesa e alegações finais, tornando-se revel (fls. 376).
4. Quanto ao processo administrativo nº 48621.000346/2004-69, o apelante Auto Posto apresentou defesa, mas sem a assinatura do
sócio Juan Lopes Garcia, motivo pelo qual a peça foi rejeitada pela autoridade administrativa. Tampouco apresentou alegações finais,
embora devidamente intimado.
5. Por fim, quanto ao processo administrativo nº 48621.000156/2004-41, o corréu Auto Posto apresentou defesa arguindo ofensa aos
princípios da razoabilidade, proporcionalidade e segurança jurídica.
6. Como se vê, foi oportunizado aos réus a possibilidade de se defender, por meio de seus representantes legais, em todos os processos
administrativos instaurados pela ANP, ao contrário do que alegam, podendo exercer o contraditório quanto à análise das provas periciais,
quedaram-se inertes.
7. Ultrapassado o momento oportuno para contestar os resultados dos testes da amostra de combustível adulterado e realizar a
contraprova na via administrativa, não podem os réus alegarem, judicialmente, cerceamento de defesa e inobservância da legislação,
portaria e regulamentos da ANP.
8. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
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julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018620-54.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.018620-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ADVOGADO : SP204646 MELISSA AOYAMA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : AUTO POSTO FUNDACAO LTDA
ADVOGADO : SP176950 MARCELO ANTONIO TURRA e outro(a)
No. ORIG. : 00186205420124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ANP. FISCALIZAÇÃO. AUTO DE
INFRAÇÃO. COMERCIALIZAÇÃO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO FORA DAS ESPECIFICAÇÕES LEGAIS. MÉRITO DO
ATO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO. VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma.
2. O fato de ter havido uma mudança na regulamentação, passando-se a admitir outro percentual de biodiesel na composição do
combustível, não tem relevância para o caso, pois o auto de infração deve ser lavrado de acordo com a regulamentação vigente à data da
lavratura, em razão do princípio tempus regit actum.
3. Não houve omissão do acórdão quanto à inocorrência de dano à qualidade do combustível devido à presença de biodiesel em
percentual maior do que o permitido, porquanto o que se discute nos presentes autos não é o mérito do ato administrativo. É vedado ao
Poder Judiciário imiscuir-se no mérito do ato administrativo. Precedentes do STJ.
4. Também não houve omissão do acórdão quanto à análise da observância dos princípios constitucionais, tendo o aresto concluído que o
auto de infração estava devidamente fundamentado, e que a autora pôde impugná-lo, exercendo livremente seus meios de defesa, com
respeito ao contraditório, à ampla defesa e ao devido processo legal.
5. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do
recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0002592-07.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.002592-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ADVOGADO : SP204646 MELISSA AOYAMA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : AUTO POSTO FUNDACAO LTDA
ADVOGADO : SP223896 DANIELA CORDEIRO TURRA
No. ORIG. : 00186205420124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DO
ARESTO EMBARGADO. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.
1. É cediço que os embargos de declaração têm cabimento apenas quando a decisão atacada contiver vícios de omissão, obscuridade ou
contradição, vale dizer, não podem ser opostos para sanar o inconformismo da parte.
2. O acórdão julgou o processo cautelar extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI e do artigo 808, III, do Código
de Processo Civil.
3. Os embargos de declaração, por sua vez, tratam apenas da questão de mérito discutida nos autos do processo principal, e não do tema
tratado na cautelar, consistindo em mera repetição de peça protocolada nos autos do processo principal.
4. Os embargos de declaração, cujas razões estão completamente dissociadas do decisum prolatado na presente cautelar, descumpre um
requisito extrínseco para sua admissibilidade, e não devem ser sequer conhecidos. Precedentes do STJ e desta Corte.
5. Embargos de declaração não conhecidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000449-40.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000449-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP
PROCURADOR : SP218590 FABIANO PEREIRA TAMATE
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : ALBERTO PINTO FILHO e outro(a)

: ROSANGELA APARECIDA DO NASCIMENTO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00070724020154036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
CREDORA FIDUCIÁRIA. ART. 27, § 8º DA LEI 9.514/97. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO DESPROVIDO.
1. A análise da cópia matrícula revela que a Caixa Econômica Federal era credora fiduciária do imóvel, objeto da cobrança do crédito
tributário. Nestes termos, aplicável à espécie o disposto no art. 27, §8º da Lei n.º 9.514/97, segundo o qual: "Responde o fiduciante
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pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair
sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a
ser imitido na posse" (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004).
2. Não há que falar em violação ao artigo 146, III, da Constituição, pela exceção criada pelo art. 27, § 8º, Lei nº 9.514/97 ao artigo 123
do CTN, eis que indigitada lei surgiu para regular as relações jurídicas no âmbito da alienação fiduciária de imóveis e, à evidência,
excepciona as regras gerais tributárias do Código Tributário Nacional.
3. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022998-78.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022998-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : FRANCE AUTOMOBILE COM/ DE VEICULOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00137982620064036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO.
DISSOLUÇÃO IRREGULAR. OCORRÊNCIA. INCLUSÃO DO ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. CITAÇÃO DO DE CUJUS
ANTES DO FALECIMENTO. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Para a realização do redirecionamento, é necessária a demonstração da prática, pelo sócio, de atos de administração com excesso de
poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.
2. No presente caso, certidão acostada a este instrumento dá conta de que a empresa deixou de funcionar no seu domicílio fiscal,
conforme ficha cadastral da JUCESP, sendo possível concluir pela presença de indícios encerramento irregular das atividades da pessoa
jurídica, a autorizar a aplicação da Súmula 435 do STJ.
3. Todavia, somente é admitido o redirecionamento do executivo fiscal contra o espólio ou sucessores do de cujus quando o falecimento
do executado ocorrer após sua citação na demanda, o que não se verifica no caso analisado.
4. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010176-91.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.010176-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : MAFRA MODAS LTDA
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ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : MARIA ELVIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00011404520114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. NÃO HOUVE TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A ENTREGA DA DECLARAÇÃO E O
AJUIZAMENTO DO FEITO. RECURSO PROVIDO.
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, a "ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva". Quanto ao termo inicial da fluência do prazo prescricional, o Superior
Tribunal de Justiça - STJ entende que é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo, ou seja, aquele
que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo assim a pretensão executória.
2. No presente caso, os créditos questionados foram constituídos, por meio de entrega de declaração, em maio de 2006 e 2007, de sorte
que regularmente ajuizada a execução em janeiro de 2011.
3. Recorde-se ainda que, conforme firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Especial submetido ao rito do
art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, o marco interruptivo da prescrição deve retroagir para a data do ajuizamento da
execução fiscal, nos termos do art. 174, I, do Código Tributário Nacional e do art. 219, §1º, do Código de Processo Civil de 1973
(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010).

4. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015310-36.2014.4.03.0000/MS

2014.03.00.015310-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : YURI CORREA DA LUZ
AGRAVANTE : Ministerio Publico Estadual
ADVOGADO : LUCIANO ANECHINI LARA LEITE
AGRAVADO(A) : VICTOR SALOMAO PAIVA e outros(as)

AGRAVADO(A) : RODRIGUES BASSO CAZZOLATO OLIVEIRA E VIEIRA S/S LTDA CEON CENTRO
ESPECIALIZADO EM ONCOLOGIA

: MARCO ANTONIO DUARTE CAZZOLATO
ADVOGADO : MS008109 LUCIA MARIA TORRES FARIAS
PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Corumba MS e outros(as)

: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CORUMBA
: EDUARDO LASMAR PACHECO
: DANIEL MARTINS COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
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No. ORIG. : 00004860520144036004 1 Vr CORUMBA/MS

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. LIMINAR.
INDISPONIBILIDADE. REPASSE DE VERBAS POR ENTIDADE BENEFICIADA POR VALORES DO FUNDO NACIONAL
DE SAÚDE PARA EMPRESA CONTRATADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. TERCEIRIZAÇÃO. ESQUEMA
CONTRATUAL, À PRIMEIRA VISTA, IRREGULAR. DESVIO DE FINALIDADE. RESPONSABILIZAÇÃO DOS
REPRESENTANTES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. ANTERIOR LIMINAR GARANTINDO A PERMANÊNCIA
DE MÓVEIS NA SANTA CASA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS MÉDICOS QUE NÃO SERVE PARA DIMINUIR O
VALOR DA INDISPONIBILIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. A Associação Beneficente de Corumbá - ABC (Santa Casa de Corumbá) conseguiu, em outubro de 2011, ser habilitada como
Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (UNACON), o que ensejou provisionamento pelo Fundo Nacional de
Saúde de R$ 2.702.530,87 anuais, a serem incorporados pelo Município de Corumbá/MS e posteriormente destinados à dita associação,
para prestação de serviços oncológicos.
2. Contudo, milhões de reais do orçamento público foram destinados pela ABC à empresa CEON, por meio de contrato de
terceirização, em desconformidade, à primeira vista, com as condições estabelecidas para habilitação como UNACON e recebimento
das verbas do Fundo Nacional de Saúde.
3. A urgência decorre justamente da confusão patrimonial, gerada em virtude do regime contratual exposto acima. Tanto é assim que a
empresa diz que os bens necessários à prestação de serviços são de sua propriedade e que poderiam ser retirados da Santa Casa ao final
do contrato, situação que ensejou o início das investigações.
4. Aparente desvio de finalidade do orçamento público, que enseja o decreto de indisponibilidade do patrimônio da empresa e das
pessoas naturais que firmaram o esquema contratual questionado.
5. Extensão da verba objeto da indisponibilidade em valor inferior ao pretendido pelo recurso ministerial, tendo em vista que as razões
recursais falam sobre a necessidade de um aumento também de R$ 7.647,63, o quer não se coaduna com aquele exposto na petição
inicial, motivo pelo qual o recurso não comporta acolhida nesse ponto.
6. Agravo provido em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048696-38.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.048696-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP198061 HERNANE PEREIRA
APELADO(A) : OLANDA GIROTO BRANTES BOSCOLO
ADVOGADO : SP062650 AZILDE KEIKO UNE
No. ORIG. : 10.00.00007-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL CONTRA IMPOSIÇÃO, PELO IBAMA, DE MULTA POR
UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. CONSTRUÇÃO NAS PROXIMIDADES DO RESERVATÓRIO
DA USINA HIDRELÉTRICA DE ILHA SOLTEIRA. ILÍCITO NÃO CONFIGURADO. LEI Nº 4.771/65, ART. 2º, "B".
RESOLUÇÃO CONAMA 302/2002. ART. 3º, INC. I, PRIMEIRA PARTE. APLICABILIDADE. DISTÂNCIA DO
RESERVATÓRIO ARTIFICIAL EM CONFORMIDADE COM O ORDENAMENTO LEGAL. INSUBSISTÊNCIA DO AUTO DE
INFRAÇÃO. EMBARGOS PROCEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1 - Trata-se de embargos à execução fiscal que tem por objeto a cobrança de multa administrativa por infração ambiental supostamente
praticada pela executada, ora apelada. Nesse sentido, o cerne da controvérsia cinge-se a aferir a legitimidade do ato administrativo
impugnado pela embargante, ora apelada.
2 - Compulsando os autos, e à vista da cópia do auto de infração nº 128138 - Série D (fl. 136 dos autos em apenso), objeto da
Execução Fiscal em discussão, observa-se que a autoridade fiscal competente do IBAMA lavrou, em 11/04/2004, o referido auto em
face da embargante, no valor de R$ 5.000,00 (valor original), além de multa e de juros), cuja descrição da infração e enquadramento legal
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apresentam o seguinte teor: "Descrição do Auto: INTERVENÇÃO NÃO AUTORIZADA NA APP DO RESERVATÓRIO DA UHE
DE ILHA SOLTEIRA, IMPEDINDO A REGENERAÇÃO NATURAL DA VEGETAÇÃO. Fundamentação Legal: Art. 38 com Art.
48 da Lei Nº 9.605/98; Art. 2º, alínea b, da Lei Nº 4.771/65; Art. 2º, incisos II, VII, com Art. 25 do Decreto Nº 3.179/99".
3 - No que alude ao caso em exame, dispunha a Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 - Código Florestal (ora revogada pela Lei nº
12.651/2012), em seu art. 2º, sobre a área de preservação permanente, estabelecendo que: "Art. 2º. Consideram-se de preservação
permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais formas de vegetação natural situadas: b) ao redor das lagoas, lagos
ou reservatórios d'água naturais ou artificiais; Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas
nos perímetros urbanos definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, em todo o território
abrangido, observar-se-á o disposto nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a
que se refere este artigo"
4 - Por sua vez, o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso das competências legais que lhe são conferidas pela Lei nº
6.938/81, regulamentada pelo Decreto nº 99.274/90, e tendo em vista o disposto nas Leis nº 4.771/65, 9.433/97, bem como
considerando a função sócio-ambiental da propriedade, prevista nos arts. 5º (inc. XXIII), 170 (inc. VI), 182 (§ 2º), 186 (inc.II) e 225,
todos da Constituição Federal, bem como considerando a necessidade de regulamentar o art. 2º da Lei nº 4.771/65 no que concerne às
Áreas de Preservação Permanente no entorno dos reservatórios artificiais e outros espaços territoriais especialmente protegidos, editou a
RESOLUÇÃO CONAMA nº 302, de 20 de março de 2002, (DOU de 13/05/2002) que, em seu art. 3º, inciso I, dispôs sobre a
metragem a ser respeitada no entorno dos reservatórios artificiais, como sendo: Art. 3º Constitui Área de Preservação Permanente a
área com largura mínima, em projeção horizontal, no entorno dos reservatórios artificiais, medida a partir do nível máximo
normal de: I - trinta metros para os reservatórios artificiais situados em áreas urbanas consolidadas e cem metros para áreas
rurais;
5 - No caso em exame, a embargante, ora apelada, teve seu imóvel autuado pela autoridade fiscal do IBAMA, que lavrou o auto de
infração nº 128138- Série D (processo administrativo nº 02027.003319/2004-56) cuja descrição foi "intervenção não autorizada na APP
do reservatório da UHE de Ilha Solteira", impedindo a regeneração natural da vegetação", sendo o local da infração descrito como
"Loteamento Jardim Lago Azul", no Município de Rubineia/SP (fl. 136 dos autos em apenso).
6 - Constata-se no caso em tela que, não obstante a descrição da infração como sendo de "intervenção não autorizada" no APP do
Reservatório da UHE de Ilha Solteira", o Instituto recorrente informou, nas razões de apelação, que: "a embargante invade totalmente
a área de preservação permanente - eis que efetivou e mantém construção a apenas 82 metros da margem do lago" (grifos
meus).
7 - Observa-se que o imóvel autuado, sob a matrícula nº 15.799, inscrita no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Fé do
Sul, encontra-se localizado em área urbana, com averbação da construção de prédio residencial junto à Secretaria de Obras da Prefeitura
Municipal daquela cidade (Certidão nº 1-0-032/99), acompanhada de Carta de Habite-se nº 10-025/99, e cadastro na prefeitura
municipal local sob o nº 03763/03 (fls. 209/210-vº dos autos em apenso). Ademais, a Lei Municipal nº 253, de 7 de março de 1978
(cópia à fl. 37/38 dos autos), da cidade de Rubinéia/SP, já declarava que a área, objeto de autuação nestes autos é considerada urbana,
estando sujeita ao recolhimento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana (arts. 1º a 4º).
8 - Desse modo, verifica-se, in casu, ao contrário do imputado pela fiscalização do IBAMA, que a propriedade autuada, a qual mantém
construção a 82 (oitenta e dois) metros da margem do reservatório, conforme informado pelo Instituto (Termo de Inspeção nº
181/2004 AT, de fl. 158), encontra-se em conformidade com o disposto na legislação de regência, nos termos da limitação prescrita no
art. 3º, inc. I (primeira parte), da Resolução CONAMA nº 302/2002, porquanto a construção estabelecida obedece a limitação imposta
de no mínimo 30 (trinta) metros da quota máxima normal de operação do reservatório, para fins de conservação da Área de Preservação
Permanente no entorno de reservatórios artificiais, como é o caso dos autos.
9 - Assim, revela-se insubsistente a autuação efetivada em face da embargante, ora apelada, por ausência de amparo legal e, por
conseguinte, a multa aplicada deve ser cancelada, bem como extinta a Certidão de Dívida Ativa objeto da Execução Fiscal em apenso,
não restando demonstrado nos autos que a embargante, ora apelada, haja cometido infração ambiental conforme descrito no auto de
infração impugnado.
10 - Por derradeiro, no tocante à verba de sucumbência, em observância aos critérios estabelecidos no § 4º, do art. 20 do Código de
Processo Civil/1973, vigente à época da sentença, mediante apreciação equitativa do magistrado, o qual se encontrava legitimado a
utilizar tanto de percentuais sobre o valor da causa ou da condenação, bem como arbitrar a verba honorária em valor determinado,
entendo afigurar-se razoável a fixação dos honorários advocatícios nos termos em que arbitrado pelo MM. Juiz de origem.
11 - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003811-98.2008.4.03.6100/SP
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2008.61.00.003811-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : ROBERTO CALDIN
ADVOGADO : SP086408 WALDIR SINIGAGLIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00038119820084036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA - OMISSÃO DE
RENDIMENTOS -- PRESUNÇÃO RELATIVA - ÔNUS DO CONTRIBUINTE - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
HÁBEIS
1. A autoridade administrativa, no ano de 2002, verificando, devido à incidência da CPMF, uma movimentação financeira incompatível
com a renda declarada pelo contribuinte, determinou a abertura de Termo de Início de Fiscalização (Processo Administrativo nº
19515.001866/2002-36). Ocorre que, no citado Processo Administrativo o autor da presente ação foi intimado, por duas vezes, para
comprovar, mediante a apresentação de documentos (entre eles extratos bancários e comprovantes das operações realizadas), a origem
dos recursos depositados em sua conta, tendo carreado uma série de documentos, contudo a autoridade administrativa entendeu que
esses não eram suficientes, tendo sido lavrado o auto de infração.
2. O sr. perito não prejulgou ou procurou induzir o magistrado sentenciante a qualquer decisão técnica, tendo apenas analisado a matéria
de forma técnica, sendo que para subsidiar a sua explanação transcreveu legislação e apresentou conclusão ao seu trabalho. Não se
verifica qualquer irregularidade ou ilegalidade que maculem a perícia realizada.
3. O fundamento para a exigência do Imposto de Renda encontra-se no artigo 153, III, da Constituição Federal, segundo o qual a exação
incidirá sobre renda ou proventos, ou seja, conforme constou da sentença, o resultado econômico positivo auferido entre o momento
inicial e final da medição. A fim de regulamentar a previsão constitucional, o artigo 43 do Código Tributário Nacional regula a matéria,
segundo o qual o Imposto de Renda incidirá sobre a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica, sendo renda o produto do
capital, trabalho ou combinação de ambos e proventos de qualquer natureza são os acréscimos patrimoniais não compreendidos em
renda.
4. Para evitar a evasão fiscal, uma das formas de não pagamento do Imposto de Renda, o artigo 42 da Lei nº 9.430/96 prescreve que
também caracterizam-se "como omissão de receitas ou rendimentos os valores creditados em conta de depósito ou investimento mantida
junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessa operações". Consequentemente, verifica-se no citado dispositivo a
existência de uma presunção de que os valores que transitam em conta corrente e que não forem comprovada a origem configuram
omissão de receitas/rendimentos, porém tal presunção relativa, pois pode ser afastada através da apresentação de documentação hábil e
idônea que comprove que os recursos não são rendimentos tributáveis.
5. Na presente ação, o autor, no curso do Procedimento Administrativo Fiscal nº 19515.001866/2002-36 instaurado para apurar
divergência entre movimentação bancária e a renda declarada, foi intimado duas vezes para apresentasse extratos bancários e documentos
que comprovassem a origem das operações que geraram a movimentação bancária. Contudo, apesar do contribuinte ter carreado uma
série documentos (extratos, contratos de mútuo e cheques), a fiscalização concluiu que estes não comprovaram a origem dos
depósitos/créditos nas contas bancárias, consequentemente foi lavrado auto de infração, com os devidos acréscimos legais, sendo que
desta o contribuinte apresentou impugnação administrativa, que foi julgada improcedente, por falta de comprovação da alegação que
afastasse a autuação.
6 O sr. Perito Judicial ao examinar a documentação carreada pelo autor frente aos livros-caixa da empresa Revac, conclui que toda ela
era imprestável, devido a graves irregularidades verificadas na escrituração fiscal da empresa Revac. Ocorre que, o assistente técnico não
enfrentou diretamente tal questão no seu aludo técnico. Portanto, sendo insubsistente a documentação apresentada, o contribuinte, ora
apelante, não se desincumbiu do seu ônus de afastar a presunção legal de omissão de rendimentos, contida no artigo 42 da lei 9.430/86.
7.Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0055405-40.1997.4.03.6100/SP
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2001.03.99.054137-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : BONDUKI BONFIO LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro(a)
APELANTE : FERRAZ LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO
SUCEDIDO(A) : IND/ E COM/ DE AUTO PECAS NAKAYONE LTDA

: METALURGICA VALLE LTDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 97.00.55405-8 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §
7º, II, CPC. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO
CPC/15. ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC/73. PRINCÍPIOS DA EQUIDADE, DA RAZOABILIDADE DA CAUSALIDADE.
AGRAVOS NÃO PROVIDOS.
1. A prescrição é matéria de ordem pública, que pode ser reconhecida a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição,
independentemente de requerimento da parte interessada. Precedentes.
2. Sobretudo em se tratando de questão de ordem pública como a prescrição, uma vez pacificado o entendimento nas Cortes Superiores,
cumpre a este Tribunal adequar a decisão prolatada ao novo entendimento, sem que com isso se incorra em violação ao princípio da
correlação ou em decisão citra, ultra ou extra petita.
3. Também não deve ser acolhido o pleito da autora referente à verba honorária arbitrada, pois o arbitramento da verba sucumbencial,
por se tratar de regra de direito material, deve ser feita de acordo com a lei vigente à data da prolação da sentença, em razão do princípio
do tempus regit actum. Precedentes do STJ.
4. Conquanto a autora alegue que deveria ser majorado o montante arbitrado a título de honorários advocatícios, em verdade o STJ
entende que a verba sucumbencial pode ser fixada com base em um percentual sobre o valor dado à causa ou à condenação, nos termos
do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, ou pode ser arbitrada em um valor fixo, de acordo com o critério da equidade.
5. Tendo em vista a natureza e a importância da causa, verifica-se que os honorários arbitrados no montante de R$ 2.000,00 (dois mil
reais) não se mostram irrisórios e observam os princípios da equidade, da razoabilidade e da causalidade, em consonância com o disposto
no artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. Precedentes do STJ.
6. Agravos não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015487-43.1999.4.03.6105/SP

1999.61.05.015487-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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APELANTE : BONETTO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §
7º, II, CPC. PIS. LC 07/70. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC/73. PRINCÍPIOS DA EQUIDADE, DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA CAUSALIDADE. NON REFORMATIO IN PEJUS. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A fixação da verba honorária deve ter por base a apreciação equitativa do juiz, contemplando o princípio da equidade, não se
restringindo aos percentuais mínimo e máximo, de 10% e 20% do valor da causa, constantes do artigo 20, § 3º, do CPC/73. Precedentes
do STJ.
2. Tendo em vista a natureza e a importância da causa, bem como o tempo despendido entre a propositura da ação, a sentença e a
decisão ora prolatada, verifica-se que os honorários arbitrados no percentual de 10% do valor da causa observam os princípios da
razoabilidade, da proporcionalidade e da causalidade.
3. A decisão de retratação, ao reformar parcialmente a sentença e acolher integralmente o pedido da autora - declarando o seu direito de
compensar os valores pagos indevidamente a título de PIS, na vigência dos Decretos-Leis 2.445 e 2.449/88, e determinando, como base
de cálculo do PIS, o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador - aumentou a abrangência do êxito da pretensão
da autora.
4. Por via de consequência, a verba honorária correspondente também há de ser aumentada, não havendo que se falar em reformatio in
pejus na decisão que arbitrou honorários advocatícios no percentual de 10% do valor da causa.
5. Agravo não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041349-46.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.041349-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : ALFREDO DE ALCANTARA
ADVOGADO : SP158878 FABIO BEZANA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 2007.61.05.009912-3 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO. ACESSO DE DADOS BANCÁRIOS
DIRETAMENTO PELO FISCO. INFORMAÇÕES DA CPMF. POSSIBILIDADE. ADI 2859 E RE 601314. ALEGAÇÃO DE
IRRETROATIVIDADE. DESCABIMENTO. RECURSO DA EXEQUENTE PROVIDO.
1. Trata-se de execução lastreada em auto de infração, relativo a Imposto de Renda de Pessoa Física dos anos-calendários de 2000 e
2001, no âmbito do qual a fiscalização obteve acesso direto de dados da CPMF.
2. O Supremo Tribunal Federal entendeu pela possibilidade de o Fisco obter junto às instituições financeiras dados bancários no âmbito
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de fiscalização (ADI 2859, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 24/02/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-225 DIVULG 20-10-2016 PUBLIC 21-10-2016; RE 601314, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em
24/02/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-198 DIVULG 15-09-2016 PUBLIC 16-09-
2016).
3. "A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter
instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN" (RE 601314, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno,
julgado em 24/02/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-198 DIVULG 15-09-2016 PUBLIC
16-09-2016). "As leis tributárias procedimentais ou formais, conducentes à constituição do crédito tributário não alcançado pela
decadência, são aplicáveis a fatos pretéritos, razão pela qual a Lei 8.021/90 e a Lei Complementar 105/2001, por envergarem
essa natureza, legitimam a atuação fiscalizatória/investigativa da Administração Tributária, ainda que os fatos imponíveis a
serem apurados lhes sejam anteriores" (REsp 1134665/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009,
DJe 18/12/2009, submetido à sistemática dos recurso repetitivos).
4. Agravo interno provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064327-80.1991.4.03.6100/SP

96.03.092658-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : CIA SANTO AMARO DE AUTOMOVEIS
ADVOGADO : SP152702 RITA CRISTINA FRANCO BARBOSA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 91.00.64327-0 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE BALANÇOS. 543-B, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL/73.
O Min. Marco Aurélio entendeu que o valor fixado para a OTN, além de ter sido aplicado de forma retroativa, em ofensa à garantia do
direito adquirido e ao princípio da irretroatividade da lei, não correspondeu à "espiral inflacionária", o que acarretou a major ação da base
de cálculo do IRPJ e da CSLL por via imprópria, à vista da cri ação de renda ou lucro fictício, em afronta aos princípios da capacidade
contributiva e da igualdade, previstos nos artigos 145, § 1º, e 150, II, da CF/88.
O RE nº 188.083/PR, julgado pelo Min. Marco Aurélio, em 5/8/15, concluíram os julgadores que, no contexto normativo, o contribuinte
viu surgir, no próprio patrimônio, o que assegurado pela Lei nº 7.730/89, ou seja, o término da index ação do balanço, afastada a
correção do mês de janeiro, e vindo à baila a Lei nº 7.799/89, com previsão retroativa, forçoso é concluir, como fez o relator na origem -
hoje ministro do STJ - Teori Zavascki, pela inconstitucionalidade do § 2º do artigo 30.
Firmou-se o entendimento segundo o qual "o princípio de irretroatividade tributária não afasta toda e qualquer retroatividade, mas
somente aquela que fere o direito adquirido, que em matéria de imposto de renda se traduz em direito de se ver cobrado do referido
imposto sem novas hipóteses de incidência ou sem majorações, ocorridas após o início do período-base."
Não houve aumento do imposto, apenas de forma legal e oportuna, determinou a correção monetária, em razão da inflação do período de
02/89 a 06/89 em relação às demonstrações financeiras, como forma de recompor os efeitos da inflação.
A Lei nº 8.200/91, no que tange ao período-base de 1990, dispôs que, a parcela da correção monetária das demonstrações financeiras,
correspondente à diferença verificada neste ano entre a variação do IPC e a variação do BTNf, poderá ser deduzida, na determinação do
lucro real, em seis anos-calendário, a partir de 1993, à razão de 25% em 1993 e de 15% ao ano, de 1994 a 1998, quando se tratar de
saldo devedor, ou computada na determinação do lucro real, a partir do período-base de 1993, de acordo com o critério utilizado para a
determinação do lucro inflacionário realizado, quando se tratar de saldo credor.
No entanto, em relação ao inciso I do artigo 3º da Lei nº 8.200/91, a Suprema Corte, firmou o entendimento no sentido de que o
diferimento da dedução da diferença apurada no ano-base de 1990, para os períodos subsequentes implica a incidência de empréstimo
compulsório não criado nos termos da Lei Maior, isto é, significa a criação de típico empréstimo compulsório, sem as cautelas
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estabelecidas pelo art. 148 da Carta Magna, ou a exigência de tributo sobre uma renda que não ocorreu, o que também enseja
comprometimento dos princípios constitucionais que asseguram a capacidade contributiva, o que culminou no reconhecimento de sua
inconstitucionalidade pelo órgão Especial.
Também, o Supremo Tribunal Federal é no sentido de que somente lei pode definir os critérios fiscais de correção monetária das
demonstrações financeiras.
Não cabe ao contribuinte o direito de utilizar quaisquer outros índices a pretexto de estimativa da inflação real, daí não se extraindo ofensa
aos princípios constitucionais tributários.
A legislação precedente que havia desindexado o BTNF do IPC e determinado a adoção do IRVF não são retroativas. O benefício fiscal
apenas legítima a regra de dedução parcelada nos exercícios fiscais seguintes.
Apelação da União Federal e remessa oficial não providas e apelação da impetrante provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reconsiderar o acórdão anterior para negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e dar
provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016004-34.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016004-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : MILTON TAUFIC SCHAHIN e outro(a)

: SALIM TAUFIC SCHAHIN
ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : SCHAHIN PETROLEO E GAS S/A e outros(as)

: SCHAHIN HOLDING S/A
: S2 PARTICIPACOES LTDA
: FERNANDO SCHAHIN
: CARLOS EDUARDO SCHAHIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00362307520154036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEI 8.397/1992, ARTIGO 2º, INCISOS VI E IX. GRUPO
SCHAHIN. INDISPONIBILIDADE DE DUAS EMBARCAÇÕES DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS. MEDIDA QUE NÃO
AFETA OS AGRAVANTES, QUE, ALÉM DE NÃO MAIS PARTICIPAREM DAS SOCIEDADES, NÃO TIVERAM SEU
PATRIMÔNIO ATINGIDO. AUSÊNCIA DE INTERESSE E LEGITIMIDADE RECURSAIS. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. A decisão agravada desconsiderou a personalidade jurídica de duas empresas estrangeiras e decretou a indisponibilidade de duas
embarcações delas.
2. As pessoas naturais agravantes, não possuem interesse e legitimidade para questionar a decisão agravada, a qual não atinge seu
patrimônio, sendo certo ainda que, segundo as próprias razões recursais, eles não mais participam das aludidas empresas estrangeiras.
3. Embora a decisão agravada fale de desconsideração da personalidade jurídica, tem-se que se amolda a consequência por ela
determinada ao grupo econômico de fato fraudulento descrito na liminar. Mesmo narrando conduta deletéria dos agravantes, contra eles
ou contra os atuais sócios nada foi determinado.
4. Agravo de instrumento não conhecido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
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Desembargador Federal Relator

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019295-86.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.019295-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : BOA VISTA AUTOMOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP111301 MARCONI HOLANDA MENDES
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP
No. ORIG. : 00.00.00234-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGÕES LANÇADAS,
AINDA QUE DE ORDEM PÚBLICA, JÁ AFASTADAS POR ANTERIOR DECISÃO, CONTRA A QUAL NÃO HÁ NOTÍCIA
DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. PRCLUSÃO. INSISTÊNCIA QUE CONFIGURA ATO ATENTÓRIO À DIGNIDADE DA
JUSTIÇA. ARTS. 600 E 601 DO CPC/73. RECURSO DESPROVIDO.
1. A executada, que teve sua exceção de pré-executividade rejeitada, por decisão contra a qual não se tem notícia de recurso, insiste em
peticionar nos autos com mesmas alegações, o que configura ato atentatório à dignidade da justiça (arts. 600, II, e 601 do CPC/73),
consistindo em abuso do direito processual. Mesmo as matérias de ordem pública não podem ser rediscutidas caso já tenham sido
decididas, conforme jurisprudência pacífica.
2. Agravo de instrumento desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009504-49.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009504-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : SANSUY S/A IND/ DE PLASTICOS
ADVOGADO : SP182592 FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP
No. ORIG. : 00069392719988260176 A Vr EMBU DAS ARTES/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONDICIONAMENTO PRÉVIO DE PEDIDO DE VISTA DA
EXEQUENTE APÓS SUSPENSÃO DO FEITO PELO PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.
1. Conforme já decidido por esta E. Corte Regional em diversas oportunidades, é garantia de qualquer das partes, e de terceiro,
acompanhar o andamento processual e peticionar, o que pode, claro, ser negado, fundamentadamente, e ainda ensejar aplicação de
sanção processual, caso a conduta praticada lese, por exemplo, o dever de boa-fé processual.
2. O condicionamento prévio do pedido de vista dos autos às questões de cumprimento ou rescisão do parcelamento não pode subsistir,
porque o direito de petição envolve o de protocolar e ver apreciado de modo individualizado o requerimento, qualquer que seja,
sujeitando quem o faz às sanções cabíveis eventualmente se praticada conduta processual prevista como ilegal ou abusiva.
3. Agravo provido.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021447-63.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021447-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : FORJA LESTE CONEXOES LTDA
ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00380073720114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE DEBÊNTURES À PENHORA. POSSIBILIDADE DE
RECUSA PELA EXEQUENTE. RECURSO DESPROVIDO.
1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a
penhora em execução fiscal não pode ser sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do
princípio da menor onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da prestação
jurisdicional.
2. Caso não observado o artigo 11 da Lei nº 6.830/80, mostra-se cabível a impugnação da exequente, na tentativa de adequar a garantia
à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser excessiva para um, nem frustrante para outro.
3. No caso dos autos, a recorrente nomeou à penhora debêntures da Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, tendo havido expressa
recusa da exequente, não se podendo ter por ilegítima tal negativa, conforme precedentes desta C. Turma.
4. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011121-76.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.011121-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : ELETROMIDIA S/A e outro(a)
ADVOGADO : SP154065 MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : ELT DOOH MIDIA ELETRONICA LTDA
ADVOGADO : SP154065 MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00111217620154036144 1 Vr BARUERI/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DIREITO TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO EM MADADO DE SEGURANÇA - PIS/COFINS -
DECRETO 8.426/2015 - LEI 10.865/2004 - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - VIOLAÇÃO -
INOCORRÊNCIA - CREDITAMENTO - APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. O PIS e a Cofins não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, nas quais estão previstas a hipótese de
incidência, a base de cálculo e as alíquotas.
2. Ambos os decretos - de redução a zero e restabelecimento da alíquota - decorrem de autorização legislativa prevista na Lei nº
10.865/2004. Senão vejamos: Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer
e para os fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes
ou omiciliados no exterior. (omissis) § 2º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que
tratam os incisos I e II do caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS
incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das
referidas contribuições, nas hipóteses que fixar.
3. O Decreto nº 5.164/2004 reduziu a zero as alíquotas fixadas nas Leis 10.637/2002 (PIS) e 10.833/2003 (COFINS): Art. 1o Ficam
reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não-cumulativa das
referidas contribuições. Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às receitas financeiras oriundas de juros sobre capital
próprio e as decorrentes de operações de hedge.
4. O combatido Decreto 8.426/2015 restabeleceu parcialmente a alíquota, em percentual inferior ao limite fixado na Lei 10.637/2002
para o PIS (1,65%) e na Lei 10.833/2003 para a COFINS (7,6%), verbis: Art. 1º Ficam restabelecidas para 0,65% (sessenta e cinco
centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, as alíquota s da Contribuição para os Programas de Integração Social e
de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS incidentes sobre receitas financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas
jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições. § 1º Aplica-se o disposto no caput inclusive às
pessoas jurídicas que tenham apenas parte de suas receitas submetidas ao regime de apuração não-cumulativa da Contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS.
5. Não há ofensa à estrita legalidade (artigo 150, I, CF/88) e delegação de competência tributária (artigo 7°, CTN) na alteração da
alíquota dentro dos limites legalmente fixados, pois, definidas em decreto por força de autorização legislativa (artigo 27, § 2°, da Lei
10.865/2004), acatando os limites previstos nas leis instituidoras dos tributos.
6. Não subsiste a alegada majoração da alíquota do tributo através de ato infralegal, porquanto não houve alteração para além do que
havia sido fixado na Lei 10.637/2002 para o PIS (1,65%) e a prevista na Lei 10.833/2003 para a COFINS (7,6%). Ao contrário, o
Decreto 8.426/2015 , ao dispor sobre a aplicação de alíquotas de 0,65% e 4% para o PIS e para a COFINS, respectivamente, ainda
assim promove a tributação reduzida através da modificação da alíquota, dentro dos limites definidos por lei.
7. O artigo 150, I, da CF/88 exige lei para majoração do tributo, nada exigindo para alteração do tributo a patamares inferiores, mediante
autorização legislativa para a redução da alíquota conferida ao Poder Executivo.
8. Evidenciada a extrafiscalidade do PIS e da COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, que não se revela
inconstitucional.
9. Se houvesse inconstitucionalidade na alteração da alíquota por decreto com obediência aos limites fixados na lei instituidora do tributo e
na lei que outorgou tal delegação, a alíquota zero que a apelante pretende ver restabelecida sequer seria aplicada, vez que foi igualmente
fixada por decreto. Isto porque ambos os decretos, tanto o que previu alíquota zero, como aquele que restabeleceu alíquotas, tiveram o
mesmo fundamento legal, cuja eventual declaração de inconstitucionalidade teria por efeito torná-las ambas inexistentes, determinando a
aplicação da alíquota prevista na norma instituidora das contribuições, em percentuais muito superiores aos que foram fixados no decreto
ora impugnado.
10. Também não assiste ao polo impetrante o alegado direito subjetivo ao creditamento de despesas financeiras, com fundamento na não-
cumulatividade, para desconto sobre o valor do tributo devido, cuja previsão estaria ausente no Decreto 8.426/2015 .
11. O PIS e a Cofins foram instituídos não pelo decreto combatido, mas pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, que na redação original
de seus artigos 3°, V, previam que da contribuição apurada seria possível desconto de créditos calculados em relação a "despesas
financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e contraprestações de operações de arrendamento mercantil de
pessoas jurídicas, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES".
12. A previsão de creditamento de despesas financeiras foi, contudo, revogada pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004, e não pelo decreto,
sem que se tenha ofensiva ao princípio da não-cumulatividade. De fato, o artigo 195, §12, da CF/88 dispõe que "a lei definirá os
setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-
cumulativas". Constata-se, desta forma, que a própria Constituição Federal outorgou à lei autorização para excluir de determinadas
despesas/custos na apuração do PIS e da COFINS, definindo, desta forma, quais despesas serão ou não cumulativas para fins de
tributação, não sendo possível alegar inconstitucionalidade, portanto.
13. A alteração pela Lei 10.865/2004 do inciso V do artigo 3º da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que deixou de prever
obrigatoriedade de desconto de créditos em relação a despesas financeiras, não excluiu a possibilidade do Poder Executivo permitir
desconto de tal despesa, tal como previu o caput do artigo 27.
14. A possibilidade do desconto de tais créditos deixou de ser prevista em lei para passar a ser definida pelo Poder Executivo, através de
critérios administrativos, reforçando o caráter extrafiscal outorgado a tal tributo a partir de tal alteração. Exatamente pela possibilidade de
ser definido o desconto de tais créditos pelo Poder Executivo, através de tais critérios, é que não cabe antever ilegalidade no Decreto
8.426/2015 que, afastando a alíquota zero, deixou de prever tal desconto.
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15. Não cabe cogitar de qualquer ofensa à legislação ou à constituição federal no decreto executivo impugnado.
16. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004058-08.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.004058-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : CPIC BRASIL FIBRAS DE VIDRO LTDA
ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00040580820154036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. COMPENSAÇÃO. NÃO HÁ LITISPENDÊNCIA.
APELAÇÃO PROVIDA.
1. Em primeiro lugar, não há que se falar em litispendência, pois se trata de períodos distintos do recolhimento das exações.
2. No presente mandado de segurança, o período reclamado se inicia em 1.º de janeiro de 2015, enquanto no Mandado de Segurança n.º
0012669-91.2008.4.03.6109, o termo encerra em dezembro de 2014.
3. Ex vi do artigo 1013, §3.º do CPC, é factível arrostar o mérito.
4. No mérito, o Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE 240.785/MG, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade
da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro de
2014, uma vez que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza e sim ônus fiscal.
5. O valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo do PIS da Cofins sob pena de violar o art. 195, I, b, da
CF.
6. Reconheço o direito à compensação pelo regime jurídico vigente à época do ajuizamento (Lei nº 10.637/2002), considerando-se
prescritos eventuais créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior aos cinco anos, contados retroativamente do
ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que o
mandamus foi ajuizado em 29/10/2015 e, tal qual fez o C. STJ no citado precedente julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC/73,
ressalvo o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas
posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.
7. As razões do quanto decidido encontram-se assentadas de modo firme em alentada jurisprudência que expressa o pensamento desta
Turma, em consonância com o entendimento do STF.
8. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, reformar a sentença de primeiro grau, que extinguiu o feito sem julgar o mérito e, assim, enfrentando o
mérito, conceder a segurança, nos termos do voto do relator.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003841-94.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.003841-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : LUCIANO ABBUD DE CAMILO
ADVOGADO : SP102696 SERGIO GERAB e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00038419420124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - SIGILO BANCÁRIO - LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2001 -
CONSTITUCIONALIDADE.
1. A autoridade administrativa verificando para o ano calendário de 1998 um recolhimento de CPMF incompatível com a renda
declarada, determinou a abertura de procedimento de fiscalização, através do Mandado de Procedimento Fiscal - Fiscalização nº
08.90.00-2002-03309-6, gerando a autuação do contribuinte-apelante, em 28/8/2003, pelo Fisco que entendeu ter havido sonegação de
rendimentos. Ocorre que, no citado procedimento de fiscalização o autor da presente ação foi intimado para comprovar, mediante a
apresentação de documentos (entre eles extratos bancários), a origem dos recursos depositados em sua conta, porém permaneceu inerte
por entender que tais informações estavam protegidas pelo sigilo fiscal.
2. No momento que se iniciou o procedimento de fiscalização (2002), já estava em vigor a Lei nº 10.174/2001, que deu nova redação ao
parágrafo 3º do artigo 11 da Lei nº 9.311/1996, que passou a permitir que a Secretaria da Receita Federal do Brasil utilize as
informações prestadas pelas instituições financeiras sobre a retenção de CPMF.
3. A quebra do sigilo fiscal foi cuidada diretamente pela Lei Complementar 105/2001, estabelecendo no artigo 6º deste diploma que o
Fisco poderia quebrar o sigilo fiscal do contribuinte, desde que houvesse procedimento administrativo instaurado e a medida fosse
indispensável para a obtenção das informações.
4. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs. 2.390, 2.386, 2.397
e 2.859, bem como do Recurso Extraordinário nº 601314/SP, em regime de repercussão geral, decidiu pela constitucionalidade dos
artigos 5º e 6º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, que permitem à Receita Federal receber dados bancários de
contribuintes fornecidos diretamente pelos bancos, sem prévia autorização judicial, inexistindo nisso quebra de sigilo bancário, mas mera
transferência de sigilo da órbita bancária para a fiscal, ambas protegidas contra o acesso de terceiros.
5.Apelação do contribuinte não provida, apelação da União e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do contribuinte e dar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013918-65.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.013918-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
APELADO(A) : ANMARK SERVICOS POSTAIS LTDA
ADVOGADO : SP228034 FABIO SPRINGMANN BECHARA e outro(a)
No. ORIG. : 00139186520124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. FATO EXTINTIVO SUPERVENIENTE. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO. APELAÇÃO PREJUDICADA.
1 - In casu, a autora, franqueada dos Correios (ACF), ajuizou a presente demanda com o escopo de obter provimento jurisdicional que
lhe assegurasse a permanência em atividade até a entrada em vigor do novo contrato de agência de correio franqueada (AGF),
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devidamente precedido de licitação, sendo o pedido julgado procedente pelo MM. Juízo a quo.
2 - Compulsando os autos, verifico a perda de objeto da presente ação, porquanto extinto o Contrato de Franquia Empresarial nº
0402/94 e encerrada as atividades da respectiva ACF Alexandre Herculano, conforme documento de fl. 519.
3 - A extinção do feito em razão da perda superveniente do interesse processual é medida que se impõe.
4 - Extinção do feito sem resolução de mérito. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, extinguir o feito sem resolução de mérito, julgando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00073 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017063-32.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.017063-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : ANTONIO CARLOS CANOSSA
ADVOGADO : SP152978 DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00170633220124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - PAGAMENTO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - INCIDÊNCIA MÊS A
MÊS - JUROS DE MORA - NÃO INCIDÊNCIA
1. O pagamento de verbas trabalhistas em decorrência de reclamação trabalhista, não pode acarretar ônus aos empregados, posto que tal
crédito decorreu de erro do empregador.
2. O Fisco não pode se beneficiar do recebimento acumulado dos valores atrasados de diferenças salariais, uma vez que se o pagamento
tivesse sido efetuado corretamente haveria a incidência de alíquota menor.
3. O pagamento deve sofrer a retenção do imposto de renda, observada a alíquota da época que cada parcela deveria ser creditada,
precedente do egrégio Superior Tribunal de Justiça.
4. A doutrina e a jurisprudência, de forma majoritária, entendem que os juros de mora são isentos da exação do Imposto de Renda,
devido ao caráter indenizatório das verbas advindas de reclamação trabalhista.
5. Frente à sucumbência integral da União, arcará ela com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
6. Apelação do contribuinte parcialmente provida, apelação da União e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do contribuinte e negar provimento à apelação da União e à remessa oficial,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009899-43.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.009899-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : MUNICIPIO DE SANTOS
ADVOGADO : SP269082 GILMAR VIEIRA DA COSTA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
No. ORIG. : 00098994320084036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.
OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA.
A imunidade tributária recíproca (CF, art. 150, VI, a) de que goza a União não afasta a sua responsabilidade tributária por sucessão
(CTN, artigo 130), na hipótese em que o sujeito passivo, à época dos fatos geradores, era contribuinte regular do tributo devido, sendo
que nesse sentido decidiu o julgado embargado, ante o contido no RE 599.176 do STF, com repercussão geral.
2- O voto enfrentou a matéria, pois ao considerar que a RFFSA, sociedade de economia mista, pessoa jurídica de direito privado, se
sujeitava às regras do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF e que portanto não fazia jus à imunidade tributária,
considerou que não se aplica o alegado artigo 150, caput, inciso VI, alínea a da Constituição Federal, afastando a tese apresentada, sem
ofensa aos artigos 173, 175, 21, X, XI e XII, 177, 150, caput, VI "a", §§ 2º e 3º, da Constituição Federal ou aos e artigo 543-B, § 1º do
CPC/1973.
3- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006842-27.2007.4.03.6112/SP

2007.61.12.006842-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP099169 NEIVA MAGALI JUDAI GOMES e outro(a)
EMBARGANTE : JOAO PAULO MINCA DA SILVA e outros(as)

: EDMARA MINCA DA SILVA
: EMILENE MINCA DA SILVA
: MARIA ANA MINCA DA SILVA

ADVOGADO : SP201342 APARECIDO DE CASTRO FERNANDES e outro(a)
INTERESSADO : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A
ADVOGADO : SP256441A FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00068422720074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
DUPLOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO EM RELAÇÃO AO VALOR DA INDENIZAÇÃO E
AVALIAÇÃO DOS FATOS QUE DERAM CAUSA AO DANO. CULPA CONCORRENTE. ARTIGO 945 DO CÓDIGO CIVIL
IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER OMISSÃO. FINALIDADE DE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. FINALIDADE PREQUESTIONAMENTO. AMBOS EMBARGOS REJEITADOS.
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1- Trata-se de duplos embargos de declaração opostos pelos autores (606/8) e pela ré União (fls. 610/613) em face do acórdão de fls.
583/603, o qual deu provimento ao recurso das partes, para reduzir o valor da indenização a título de dano moral ao equivalente a 180
(cento e oitenta) salários mínimos e reduzir o percentual de juros de mora a partir da entrada em vigor da Lei 11.960/09 e fixar o termo
final do pensionamento a data e, que o de cujus completaria 70 anos.
2- A questão da majoração da indenização por autor foi analisada ademais, ainda que não seja obrigatório o pronunciamento do
magistrado sobre todos os tópicos, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, todos os argumentos sobre o
tema expostos à fls. 527 da Apelação dos autores foram apreciados.
3-Não foi requerido na inicial o valor de 200 salários mínimos para cada autor, sendo tal requerimento efetuado somente no recurso
adesivo. Assinala-se que sentença deve ter correlação com o pedido, sendo defeso ao juiz decidir além do que foi postulado na inicial,
sob pena de ser ultra petita, s de forma que é imperativo que se mantenha tal parâmetro.
4- A fundamentação do acórdão sopesou todos os elementos fáticos e probatórios trazidos nos autos sobre o grau de culpabilidade das
partes, levando-se em conta as circunstâncias em que ocorreu o acidente. Por conseguinte, os argumentos expendidos pelo embargante,
na verdade, refletem o mero inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os quais não podem ser atacados por meio de
embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente.
4- Embargos de declaração das partes rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração dos autores e da ré União, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010973-62.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.010973-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
EMBARGANTE : RENATO ALVES RABELLO
ADVOGADO : SP010305 JAYME VITA ROSO e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR/APELADO. NÃO CONHECIMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DA UNIÃO E DO BACEN. ART. 1.022, INCISOS I, II, III, DO CPC/2015. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS.
EMBARGOS REJEITADOS.
1 - Preliminarmente, não merecem conhecimento os embargos declaratórios opostos pelo autor, ora apelado, no tocante à alegada
omissão do julgado quanto à ausência de majoração de honorários advocatícios. Fixada a verba honorária na sentença de primeiro grau,
o autor não interpôs o recurso cabível, não sendo possível ao requerente utilizar-se desta via recursal para a satisfação da pretensão
objetivada, porquanto não apropriada à espécie.
2 - No que alude aos embargos opostos pelo BACEN e pela UNIÃO, não obstante o inconformismo dos recorrentes, não se verifica a
ocorrência da omissão apontada.
3 - Conforme demonstrado nos autos, verifica-se à vista da cópia da decisão administrativa, objeto de discussão na presente ação, a
ausência de individualização do suposto ilícito imputado ao autor, bem como do nexo causal, limitando-se o apontamento individual do
acusado no Processo Administrativo nº 92.00100235 ao seguinte (fl. 553): "RENATO ALVES RABELLO: Não apresentou defesa,
tornando-se revel no presente processo. Foi diretor do Banco Auxiliar S.A., de 29.08.79 a 10.05.84, e restou comprovada sua
participação nas seguintes operações: EMAQ: fls. 2344, 2350 E 2355; CCN: fls. 2404, 2406 e 2410; Centralsul: fls. 2466, 2467 e
2468; Grupo Quimetal: fls. 2811, 2815, 2827 e 2828; Grupo Pascowitch: fls. 2986, 2993 e 3200; Lanifício Thomaz Albornoz: fls.
3458, 3465 e 3470; Cia. Província de Participações: fls. 3914".
4 - Conforme se depreende do julgado recorrido, com base nos documentos acostados aos autos, que restou cabalmente demonstrado
que a decisão do BACEN - DIFIS-95/41, oriunda do Processo Administrativo nº 92.00100235, não expôs fundamentadamente a
individualização, a especialização dos atos ditos ilícitos imputados ao autor/acusado para fins de motivação da penalidade que lhe foi
aplicada com fulcro no art. 44, § 4º, da Lei 4.595/64, não havendo como se aferir tão somente com base no teor da aludida decisão
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administrativa a responsabilização atribuída ao autor, especificamente, na qualidade de ex-administrador e membro do Conselho Fiscal do
Banco Auxiliar, à época, a teor do invocado art. 39 da Lei 6.024, de 13 de março de 1974, ressaltando-se a imprescindibilidade da
motivação do ato administrativo para fins de imposição da penalidade impugnada (arts. 2º e 50, inc. I, ambos da Lei 9.784/99),
consoante amplamente explicitado no acórdão embargado.
5 - No que alude à arguição da autarquia federal e da UNIÃO, imputando responsabilidade ao autor/acusado na realização de gestão
fraudulenta na direção da instituição financeira em discussão, restou constatado no Laudo Técnico que a assinatura do autor, no Comitê
Executivo, refere-se ao período até 26/05/80, ou seja, mais de 5 anos antes da decretação da liquidação extrajudicial do Banco Auxiliar,
sendo que as operações que lastrearam as acusações feitas pelo BACEN tiveram origem no período de 30/05/80 a 25/10/85 (fls. 844 e
852).
6 - Outrossim, restou comprovado nos autos que o autor foi "diretor de recursos", cuja responsabilidade era centralizar e gerir o chamado
caixa único, não detendo a responsabilidade da gestão estratégica do Banco. Além disso, não participava do comitê executivo da
presidência, órgão responsável pela aprovação de operações envolvendo significativo volume de numerário na instituição financeira (fl.
844). Ao contrário do alegado pela União e pelo BACEN, a apresentação de manifestação divergente pelo assistente técnico dos corréus
não logrou êxito em refutar o teor do Laudo Técnico Judicial apresentado, de fls. 786/862, conforme demonstrado nos autos.
7 - Insta salientar, ademais, que o julgador não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já tenha encontrado
motivação suficiente para fundamentar sua decisão, não se obrigando a ater-se aos fundamentos indicados pela parte, e tampouco a
responder a cada um de seus argumentos.
8 - Em verdade, observa-se que o embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria solvida pela Turma julgadora. Os presentes
embargos revelam inconformismo ao julgado, o que não autoriza a interposição desse recurso. Portanto, não configurados os
pressupostos legais, não havendo de se falar em omissão, obscuridade, erro material ou contradição, a teor do disposto no art. 1.022,
incisos I, II, e III, do Código de Processo Civil/2015, mas, sim, em discordância quanto ao conteúdo da decisão, cabe à parte, a tempo e
modo, a interposição do recurso apropriado.
9 - Por derradeiro, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as
questões jurídicas essenciais e definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que seja
situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.
10- Embargos de declaração do autor/apelado não conhecidos. Embargos declaratórios da UNIÃO e do BACEN rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos do autor/apelado e rejeitar os embargos de declaração da UNIÃO e do BACEN,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012208-32.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.012208-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : COMTROL COM/ E TRANSPORTE DE OLEOS LTDA
ADVOGADO : SP186051 EDUARDO ALVES FERNANDEZ e outro(a)
No. ORIG. : 00122083220114036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARÃO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO. EMBARGOS CONHECIDOS, MAS REJEITADOS.
1. Não se vislumbram máculas no venerando aresto.
2. Não é mister que o acórdão teça comentos acerca de todas as teses levantadas pelas partes.
3. As teses expendidas pela embargante passaram pelo crivo do contraditório e foram lancetadas, primeiramente no processo
administrativo e, ulteriormente, na sentença, confirmada no acórdão.
4. Os embargos de declaração não têm o condão de provocar a mudança do decisório ad quem.
5. A autora, não resignada, deve fazer uso do recurso adequado.
6. Embargos de declaração conhecidos e não providos.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, negando-lhes provimento, nos termos do relatório e do voto que integram o
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024810-92.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024810-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : SCHAHIN PETROLEO E GAS S/A e outros(as)

: SCHAHIN HOLDING S/A - em recuperação judicial
: S2 PARTICIPACOES LTDA
: MILTON TAUFIC SCHAHIN
: SALIM TAUFIC SCHAHIN
: CARLOS EDUARDO SCHAHIN

ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : FERNANDO SCHAHIN
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00362307520154036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEI 8.397/1992, ARTIGO 2º, INCISOS VI E IX. GRUPO
SCHAHIN. DÉBITOS SUPERIORES A TRINTA POR CENTO DO PATRIMÔNIO CONHECIDO DO DEVEDOR. AUTO DE
INFRAÇÃO BILIONÁRIO, ACOMPANHADO DE VASTO E DETALHADO RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO. INDÍCIOS
DE GRUPO ECONÔMICO DE FATO FRAUDULENTO, PRÁTICA DE ATOS COM INTUITO DE FRUSTRAR A
SATISFAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO/PREVIDENCIÁRIO E CONFUSÃO PATRIMONIAL ENTRE AS EMPRESAS,
POR MEIO DE ATUAÇÃO PESSOAL DOS ADMINISTRADORES, NO BOJO DE CONTRATAÇÕES DA PETROBRAS.
INDISPONIBILIDADE DE ATIVO FINANCEIRO. MEDIDA EXCEPCIONAL. CABIMENTO NA HIPÓTESE DOS AUTOS.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE UMA DAS EMPRESAS DO GRUPO. SOBRESTAMENTO DE MEDIDAS CONSTRITIVAS
JÁ DETERMINADO EM PRIMEIRO GRAU. RECURSO PREJUDICADO NESSA E DESPROVIDO NO RESTANTE.
1. Não é pressuposto da medida cautelar fiscal, proposta com fundamento no artigo 2º, inciso VI, da Lei nº 8.397/1992, que o crédito
esteja constituído definitivamente. Para as ações que tem como finalidade o acautelamento, não é necessário que se encontre o crédito
exigível, apenas que haja prova literal da dívida líquida e certa e prova documental de um dos casos mencionados no artigo 2º da Lei nº
8.397/1992. Desnecessário o exaurimento do litígio administrativo, com a definitividade do crédito tributário, para fim de ajuizamento da
cautelar fiscal, pois eventual causa suspensiva dos débitos não afasta a possibilidade da medida.
2. Parte agravante não nega que crédito apurado pela fiscalização supere trinta por cento do seu patrimônio conhecido, conforme exigido
pelo art. 2º, VI, da Lei nº 8.397/1992. Razões recursais que não conseguem afastar a presunção de veracidade e legitimidade do auto de
infração, cujo relatório fiscal aponta, de maneira vasta e detalhada, grupo econômico de fato fraudulento, voltado à prática de atos com
intuito de frustrar a satisfação do crédito tributário/previdenciário e confusão patrimonial entre as empresas, inclusive offshores, por meio
da atuação pessoal dos administradores, no bojo de contratos firmados com a PETROBRAS. O art. 4º da Lei nº 8.397/92 igualmente
possibilita a extensão da indisponibilidade aos administradores.
3. Em relação aos administradores, registre-se que os fatos narrados possuem relação umbilical com sua atuação pessoal, motivo pela
qual os indícios possibilitam a aplicação do disposto no artigo 50 do Código Civil de 2002, que prevê desconsideração da personalidade
jurídica nas hipóteses de abuso por desvio de finalidade, confusão patrimonial ou fraudes entre empresas e administradores integrantes de
grupo econômico, com estrutura meramente formal, ou, ainda, incidência do próprio artigo 135, II e III, do Código Tributário Nacional,
pela prática, por sócio-gerente ou administrador, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou
estatuto.
4. Quanto à extensão da medida decretada, deve-se ter em vista que, embora o aludido dispositivo disponha que somente pode a
indisponibilidade recair sobre bens do ativo permanente, o STJ possui entendimento consolidado no sentido de excepcionar tal regra na
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hipótese de não serem localizados bens em nome do devedor suficientes para garantir a futura execução dos créditos tributários (AgInt no
REsp 1584620/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe
28/06/2016).
5. Conforme indicado na petição inicial e não impugnado especificamente pelas razões recursais, "apesar de o patrimônio declarado ser
considerável, não foram localizados bens sujeitos a registro capazes de representar garantia a sequer 1% da dívida apurada" .
Some-se a isto o fato de as empresas do grupo estarem intentando obter recuperação judicial, o que complicará a satisfação do crédito,
de sorte a corroborar desequilíbrio, evidente e relevante, entre o ativo e o passivo fiscal, este vultoso e bilionário. Portanto, entende-se
que, ao menos por ora, deve prevalecer a indisponibilidade dos ativos financeiros dos réus, assim como dos recebíveis da PETROBRAS.
6. Não se confunde o arrolamento com a indisponibilidade. arrolamento de bens, previsto na Lei nº 9.532/1997, consistente em mera
cautela destinada a permitir o acompanhamento da gestão patrimonial do grande devedor fiscal, buscando evitar fraudes e simulações,
sem, porém, impor restrição à administração e disposição do titular sobre os respectivos bens e direitos. Aliás, o arrolamento
administrativo e a indisponibilidade de bens na cautelar fiscal são medidas complementares, tanto que o artigo 2°, VI, da Lei nº
8.397/1992, que cuida da hipótese de medida cautelar aplicada, foi incluído pela Lei nº 9.532/97, a mesma que instituiu o arrolamento
fiscal, razão pela qual não se vislumbra excesso de garantia.
7. Quanto à Schahin Holding S/A., em recuperação judicial, nota-se, em consulta ao sistema informatizado, que o Juízo a quo já
determinou o sobrestamento das medidas constritivas em seu desfavor, à luz do AgInt no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº
144.029 - SP (STJ, SEGUNDA SEÇÃO, REL. MIN. MARCO BUZZI, julgado em 26/10/2016, DJe 08/11/2016), de sorte que o
agravo fica prejudicado quanto a este aspecto. No que tange à recorrente Schahin Petróleo e Gás S/A., ao contrário do sugerido por ela,
não há recuperação judicial deferida.
8. Agravo prejudicado em parte e, no restante, desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicado em parte o agravo de instrumento e, no restante, negar provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026199-40.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.026199-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : CONSTRAN S/A CONSTRUCOES E COM/
ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00261994020084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA
DEFESA. ART. 5º DA CF/88. NÃO OPORTUNIZADA ÀS PARTES A MANIFESTAÇÃO SOBRE JUNTADA DE
DOCUMENTOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 398, CPC/73. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.
1. É manifesta a violação aos princípios do contraditório e do devido processo legal, previstos no artigo 5º, inciso LV, da Constituição
Federal, culminando em prejuízo à parte autora, cujo direito à defesa foi tolhido, sendo o caso de reconhecer a nulidade absoluta da
sentença. Precedentes.
2. Conforme se verifica às f. 400-414, a União trouxe aos autos o auto de infração que ensejou o crédito tributário em debate nos
presentes autos. Ressalte-se que o julgamento do feito, através da r. sentença de f. 417-421v, considerou a existência de tal documento
para a análise da prescrição. Ainda, apesar da apresentação de tal documento, não foi oportunizado a apelante o direito de se manifestar
acerca daquele, em desrespeito ao quando disposto no artigo 398, do Código de Processo Civil de 1973.
3. Deve ser acolhida a preliminar da autora para declarar a nulidade da sentença e dos atos processuais posteriores, bem como
determinar a remessa dos autos à primeira instância para prosseguimento do feito, com a consequente abertura de prazo para que a
apelante se manifeste acerca dos documentos juntados às f. 400-414.
4. Recurso de apelação provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003207-45.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.003207-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/175
INTERESSADO : MARTINEZ PACHECO E PARTNERS PRODUCAO LTDA
ADVOGADO : SP135377 SANDRA PEREIRA DA SILVA e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.
INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.
1 - In casu, o presente writ tem como escopo a obtenção de provimento jurisdicional que considere a impetrante como optante do
sistema SIMPLES ou, no caso de sua exclusão, que as novas regras em função do desenquadramento sejam aplicadas somente após o
julgamento final do pedido de revisão de exclusão.
2 - Denegada a segurança, fls. 130/134, apelou a impetrante, fls. 140/145, pugnando pela reforma in totum da sentença, sendo-lhe dado
parcial provimento à apelação, por unanimidade, na sessão de 4 de março de 2010, fls. 170/175, para fixar como termo inicial da
exclusão o mês seguinte ao do ato declaratório executivo que a excluiu do benefício tributário, nos termos do artigo 15, II, da Lei nº
9.317/96, com a redação dada pela Lei nº 11.196/2005.
3 - Não há que se falar, pois, em julgamento extra petita, como alega a embargante, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na
medida da pretensão deduzida.
4 - O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, contradição, omissão
ou erro material, o que não ocorre na espécie.
5 - Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.
6 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015949-53.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.015949-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : AGUASSANTA PARTICIPACOES S/A e outros(as)

: COSTA PINTO S/A
: USINA BOM JESUS S/A ACUCAR E ALCOOL
: MORU ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A
: MSOR PARTICIPACOES S/A
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: QUELUZ S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
: SANTA BARBARA AGRICOLA S/A
: ROSM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP228976 ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI e outro(a)
No. ORIG. : 00159495320154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARÃO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO TRIBUTÁRIO.
DECRETO N.º 8.426/2015. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. EMBARGOS CONHECIDOS, MAS REJEITADOS.
1. Não se vislumbram máculas no venerando aresto.
2. Inexistem, outrossim, quaisquer incongruências redacionais.
3. Não é mister que o acórdão teça comentos acerca de todas as teses levantadas pelas partes.
4. Os embargos de declaração não têm o condão de provocar a mudança do decisório ad quem.
5. As coautoras, não resignadas, devem fazer uso do recurso adequado.
6. Embargos de declaração conhecidos e não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Turma do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, negando-lhes provimento, nos termos do relatório
e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020802-08.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.020802-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : ALMEIDA JUNIOR SHOPPING CENTERS LTDA e outros(as)

: AJ MALLS SHOPPINGS E MERCHANDISING LTDA
: JOINVILLE SHOPPING PARTICIPACOES LTDA
: BLUMENAU NORTE SHOPPING PARTICIPACOES LTDA
: CENTRAL DE SERVICOS COMPARTILHADOS AJ LTDA
: TTH NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP249347A SACHA CALMON NAVARRO COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00208020820154036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARÃO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO TRIBUTÁRIO.
DECRETO N.º 8.426/2015. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. EMBARGOS CONHECIDOS, MAS REJEITADOS.
1. Não se vislumbram máculas no venerando aresto.
2. Inexistem, outrossim, quaisquer teses relevantes não arrostadas.
3. Não é mister que o acórdão teça comentos acerca de todos os pontos arguidos pelas partes.
4. Os embargos de declaração não têm o condão de provocar a mudança do decisório ad quem.
5. As coautoras, não resignadas, devem fazer uso do recurso adequado.
6. Embargos de declaração conhecidos e não providos.

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
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Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, negando-lhes provimento, nos termos do relatório e do voto
que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00083 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0026572-79.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.026572-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CIMED IND/ DE MEDICAMENTOS LTDA e filia(l)(is)

: CIMED IND/ DE MEDICAMENTOS LTDA filial
ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN e outro(a)
APELADO(A) : CIMED IND/ DE MEDICAMENTOS LTDA filial
ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN e outro(a)
APELADO(A) : CIMED IND/ DE MEDICAMENTOS LTDA filial
ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN e outro(a)
APELADO(A) : CIMED IND/ DE MEDICAMENTOS LTDA filial
ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN e outro(a)
APELADO(A) : CIMED IND/ DE MEDICAMENTOS LTDA filial
ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN e outro(a)
APELADO(A) : CIMED IND/ DE MEDICAMENTOS LTDA filial

: NUTRACOM IND/ E COM/ LTDA e filia(l)(is)
: NUTRACOM IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN e outro(a)
APELADO(A) : NUTRACOM IND/ E COM/ LTDA filial
ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00265727920154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA
COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE 240.785/MG, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014, uma
vez que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza e sim ônus fiscal.
2. O valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo do PIS da Cofins sob pena de violar o art. 195, I, b, da
CF.
3. Reconheço o direito à compensação pelo regime jurídico vigente à época do ajuizamento (Lei nº 10.637/2002), considerando-se
prescritos eventuais créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior aos cinco anos, contados retroativamente do
ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que o
mandamus foi ajuizado em 29/10/2015 e, tal qual fez o C. STJ no citado precedente julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC/73,
ressalvo o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas
posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.
4. As razões do quanto decidido encontram-se assentadas de modo firme em alentada jurisprudência que expressa o pensamento desta
Turma, em consonância com o entendimento do STF.
5. Apelação e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o
presente julgado.
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São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015645-17.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.015645-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELANTE : MATSUBRAS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP098486 JOAO CARLOS LINS BAIA e outro(a)
No. ORIG. : 00156451720064036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
ARTIGO 269, V, DO ENTÃO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA.
1.O ato de adesão ao parcelamento é incompatível com o pedido contido nos embargos à execução, trazendo como consequência a
extinção do processo, mesmo quando inexiste pedido de renúncia do direito discutido nos autos.
2.Indevida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, pois já inclusa no encargo do Decreto-lei 1.025/69.
3.Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027965-31.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.027965-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : REZENDE IMOVEIS E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP121431 CARLA MARIA BEFI e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS
No. ORIG. : 00279653120084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE. ART. 16, § 1º, DA LEF.
AUSÊNCIA. EXTINÇÃO SEM EXAME DO MÉRITO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1.A segurança do juízo é condição de procedibilidade dos embargos à execução, nos termos do art. 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80.
2.A ausência da garantia dos embargos gera a extinção dos em embargos.
3.Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
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Desembargador Federal Relator

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044700-08.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.044700-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : FREEDOM COSMETICOS LTDA
ADVOGADO : SP016955 JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00447000820094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
ARTIGO 269, V, DO ENTÃO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA.
1.O ato de adesão ao parcelamento é incompatível com o pedido contido nos embargos à execução, trazendo como consequência a
extinção do processo, mesmo quando inexiste pedido de renúncia do direito discutido nos autos.
2.Indevida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, pois já inclusa no encargo do Decreto-lei 1.025/69.
3.Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013579-33.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.013579-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : PREVIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA
ADVOGADO : SP273584 JULIANA GUIMARAES VIEIRA ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00135793320084036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO INSCRIÇÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAUSALIDADE - APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Prevalece o entendimento de que a Fazenda Pública deve arcar com a verba honorária, em face do princípio da causalidade, quando
foi ela quem injustamente deu causa à demanda.
2. Apesar do erro do contribuinte no preenchimento da DCTF, houve - antes - do ajuizamento da execução fiscal a correção de tal erro
pelo contribuinte, via REDARF.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
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NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00088 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003992-25.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.003992-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : WD TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP206886 ANDRE MESSER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00039922520154036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA
COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE 240.785/MG, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014, uma
vez que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza e sim ônus fiscal.
2. O valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo do PIS da Cofins sob pena de violar o art. 195, I, b, da
CF.
3. Reconheço o direito à compensação pelo regime jurídico vigente à época do ajuizamento (Lei nº 10.637/2002), considerando-se
prescritos eventuais créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior aos cinco anos, contados retroativamente do
ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que o
mandamus foi ajuizado em 29/10/2015 e, tal qual fez o C. STJ no citado precedente julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC/73,
ressalvo o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas
posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.
4. As razões do quanto decidido encontram-se assentadas de modo firme em alentada jurisprudência que expressa o pensamento desta
Turma, em consonância com o entendimento do STF.
5. Apelação e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018740-05.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.018740-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PARANAPANEMA S/A
ADVOGADO : SP063460 ANTONIO CARLOS GONCALVES
SUCEDIDO(A) : ELUMA S/A IND/ E COM/
No. ORIG. : 00187400520094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. É cediço que os embargos de declaração têm cabimento apenas quando a decisão atacada contiver vícios de omissão, obscuridade ou
contradição, o que, in casu, não sucedeu.
2. Depreende-se que o único pedido formulado na apelação é aquele concernente à condenação em honorários advocatícios, de modo
que, se a União, ora embargada, não impugnou a questão da prescrição executória, não há como a parte contrária pretender que este
Órgão Julgador se manifeste sobre o tema.
3. Ademais, a própria União não opôs embargos de declaração, o que se seria de se esperar caso algum de seus pedidos não houvesse
sido apreciado na decisão recorrida.
4. O que se percebe é que a embargante apenas manifesta seu inconformismo com o fato de que este Tribunal não abraçou a tese por ela
defendida, olvidando, assim, que os embargos de declaração não se prestam a este fim e buscando, através de alegações desarrazoadas,
retardar indevidamente o andamento do processo.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00090 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001218-45.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.001218-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI
ADVOGADO : SP207093 JOSÉ CARLOS HIGA DE FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00012184520124036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
IPI - IMPORTAÇÃO - PESSOA NATURAL - AUTOMÓVEL COM MAIS DE 30 ANOS - INCIDÊNCIA DO TRIBUTO
RECONHECIDA - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA.
Firmou-se a jurisprudência no sentido da incidência do IPI sobre o veículo importado para uso próprio por pessoa física no julgamento do
RE 723651 RG/RS, em sessão realizada em 03 e 04.02.2016, em sede de repercussão geral, por maioria, o Plenário do Supremo
Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que "incide o imposto de produtos industrializados na importação de veículo
automotor por pessoa natural, ainda que não desempenhe atividade empresarial e o faça para uso próprio".
A cobrança do IPI não afronta o princípio da não cumulatividade nem implica bitributação.
Apelação e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004051-73.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.004051-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : PACIFIC SAFEPORT CORPORATION
ADVOGADO : SP163046 LINCOLN FERNANDO PELIZZON ESTEVAM
REPRESENTANTE : LUNUS COM/ E REPRESENTACAO LTDA
ADVOGADO : SP163046 LINCOLN FERNANDO PELIZZON ESTEVAM
APELADO(A) : Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
No. ORIG. : 00040517320114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DILAÇÃO
PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. VIA ELEITA INADEQUADA.
No caso, houve atraso na execução do contrato.
A Administração tem a prerrogativa de aplicar sanções administrativas, sempre que presentes os requisitos legais, conforme dispõe o
artigo 58 da Lei nº 8.666/83 e artigo 7º da Lei nº 10.520/2002.
Na hipótese dos autos não foi possível verificar se houve, por parte do impetrado, violação ao devido processo legal no âmbito
administrativo, pelo o que resta demonstrada a necessidade de apuração detalhada a fim de se averiguar a conduta do INPE.
Salienta-se, dessa forma, a inadequação da via processual eleita, em virtude de o mandado de segurança exigir a comprovação de plano
de direito líquido e certo, ou seja, não comportar dilação probatória.
Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00092 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008100-93.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.008100-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
PARTE AUTORA : SICK SOLUCAO EM SENSORES LTDA
ADVOGADO : SP173676 VANESSA NASR e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00081009320164036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM
EFEITOS DE NEGATIVA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO CONFIGURADO. REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA,
NÃO PROVIDA.
1. Preliminarmente, verifica-se que a juíza a qua não determinou o reexame do caso, em que pese à certidão a fls. 127, in fine,
remetendo os autos a este tribunal. Assim, dá-se a remessa por ocorrida.
2. A expedição de certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos não vencidos, de créditos em
curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja exigibilidade esteja suspensa. Sua negativa somente
pode se dar quando inexistir crédito tributário regularmente constituído.
3. No presente caso, a adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009 constitui causa de suspensão da
exigibilidade.
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4. Pacífico na jurisprudência dos colendos STJ e STF o entendimento de que o reconhecimento da suspensão da exigibilidade dos
créditos tributários possibilita a expedição da certidão de regularidade fiscal em nome do requerente.
5. Remessa oficial, tida por ocorrida, não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e do voto que integram
o presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016049-66.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.016049-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : ATCO PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP098060 SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00160496620104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA
COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA.
1. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE 240.785/MG, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014, uma
vez que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza e sim ônus fiscal.
2. O valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo do PIS da Cofins sob pena de violar o art. 195, I, b, da
CF.
3. Reconheço o direito à compensação pelo regime jurídico vigente à época do ajuizamento (Lei nº 10.637/2002), considerando-se
prescritos eventuais créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior aos cinco anos, contados retroativamente do
ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que o
mandamus foi ajuizado em 29/10/2015 e, tal qual fez o C. STJ no citado precedente julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC/73,
ressalvo o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas
posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.
4. As razões do quanto decidido encontram-se assentadas de modo firme em alentada jurisprudência que expressa o pensamento desta
Turma, em consonância com o entendimento do STF.
5. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010516-39.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.010516-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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EMBARGANTE : ASSOCIACAO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DE NAZARE
ADVOGADO : SP149058 WALTER WILIAM RIPPER e outro(a)
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00105163920134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMUNIDADE. ERRO MATERIAL QUE SE OBSERVA. CONTRADIÇÃO.
1. Trata-se de ação ordinária declaratória de repetição de indébito em face da União Federal, com o escopo de afastar a exigência de
Imposto sobre Produtos Industrializados que se reconhece, devendo ser afastada a contradição e o erro material alegados.
2. A autora está ao abrigo da norma imunizante, conforme a fundamentação. Firmou-se, ainda, como corolário lógico da decisão de fls.
415/417 e 433, que o escopo da peça inaugural é a repetição do imposto incidente sobre a aquisição de bens, no mercado interno,
destinados a compor o ativo fixo.
3.Erro material que se retifica de ofício.
4.Embargos de declaração da União Federal prejudicados. Embargos de declaração da autora acolhidos

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, retificar, de ofício, o erro material apontado, julgando prejudicados os embargos de declaração da União
Federal e acolher os embargos de declaração da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005975-26.2005.4.03.6105/SP

2005.61.05.005975-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA e outro(a)

: BENTELER ESTAMPARIA AUTOMOTIVA LTDA
ADVOGADO : SP208299 VICTOR DE LUNA PAES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP028979 PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA
PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDUSCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO
1. O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser utilizado para
rever o fundamento daquela decisão.
2. O decisum encerou a causa nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte.
3. É permitido o julgamento pelas outras instâncias, no caso de reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional, desde que
não haja decisão impeditiva ou suspensiva da Corte Superior.
4. Agravo inominado a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00096 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000813-84.2009.4.03.6113/SP

2009.61.13.000813-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : CALCADOS SAMELLO S/A
ADVOGADO : SP084934 AIRES VIGO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00008138420094036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO PARCIAL. IMPUGNAÇÃO À INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. SUSPENSÃO DO PRAZO
PRESCRICIONAL. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO E RECURSOS DE APELAÇÃO DESPROVIDOS.
1. Em se tratando de execução ajuizada posteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final da prescrição deve
ser a data do despacho que ordena a citação.
2. A União ajuizou a execução fiscal de nº 0001212-84.2007.4.03.6113 em 01.06.2007 (f. 19), com o despacho que ordena a citação
em 05.06.2007 (f. 36), sendo esta última data o marco interruptivo da prescrição.
3. Na certidão de inscrição em dívida ativa de nº 80.2.06.035045-56, os créditos tributários referiam-se ao IRPJ do período de apuração
de janeiro de 1998, constituído em 13.06.2002 (f. 357); maio e junho de 2000, constituído em 08.06.2002 (f. 360); e, de novembro de
2000, constituído em 08.06.2002 (f. 364). Para as certidões de inscrição em dívida ativa de nº 80.6.06.055697-86 e 80.6.06.055698-
67, a dívida cobrada refere-se à COFINS de dezembro de 1999, constituído em 12.06.2002 (f. 390), de novembro e dezembro de
2000, constituído em 08.06.2002 (f. 385); e, de CSLL de janeiro de 1998, constituído em 13.06.2002 (f. 406). Portanto, pela análise
dos marcos temporais delimitados e a data do despacho que ordenara a citação (05.06.2007 - f. 36), não transcorrera o lustro
prescricional, não se operando a prescrição.
4. A impugnação à inscrição em dívida ativa não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, tampouco o prazo
prescricional, pois não se encontra previsto na legislação de regência do processo administrativo fiscal, nos termos da farta jurisprudência
do E. Superior Tribunal de Justiça.
5. Os créditos tributários inscritos em dívida ativa sob o nº 80.6.06.053410-92, do processo administrativo de nº 13855.500185/2004-
81, referem-se ao período de apuração de abril, maio e junho de 1999, com a entrega da declaração pelo contribuinte em 06.08.1999 (f.
461).
6. Reconhecido que não ocorrera nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição e, transcorrido mais de cinco anos entre a
constituição definitiva do crédito tributário e o despacho que ordena a citação (05.06.2007), operou-se a prescrição para o crédito
tributário referente à inscrição em dívida ativa de nº 80.6.06.053410-92.
7. Reexame necessário e recursos de apelação desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e aos recursos de apelação interpostos, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013582-85.2008.4.03.6105/SP
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2008.61.05.013582-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : COC ORTOPEDIA CLINICA S/C LTDA
ADVOGADO : SP190781 SÉRGIO HENRIQUE JÚLIO e outro(a)
No. ORIG. : 00135828520084036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PAEX. PEDIDO DE
PARCELAMENTO. ARTIGO 3º, MP Nº 303/06. INCLUSÃO DE DÉBITOS COM VENCIMENTO POSTERIOR À 28.02.2003.
IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REQUERIMENTO ESPECÍFICO. ART. 8º, MP Nº 303/06. RECURSO DE
APELAÇÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência desta E. Terceira Turma é assente em reconhecer que os débitos posteriores a 28.02.2003 não podem ser incluídos
no parcelamento da Medida Provisória nº 303/06 - PAEX, através do requerimento genérico, formulado com supedâneo no artigo 3º, do
mencionado diploma.
2. Nos termos do artigo 8º, da Medida Provisória nº 303/06, o parcelamento dos débitos compreendidos entre 01.03.2003 a
31.12.2005, estavam condicionados a determinados procedimentos específicos.
3. Dos autos, os créditos tributários constantes na certidão de inscrição em dívida ativa de nº 80.6.06.089720-18 e 80.2.06.035656-95
têm suas datas de vencimentos posteriores ao marco disposto no artigo 1º, da referida medida provisória (28.02.2003), razão pela qual,
para que fossem incluídos no PAEX, a apelante deveria realizar o requerimento expresso perante o ente administrativo que detinha
competência para sua arrecadação e cumprir com todos os requisitos constantes na legislação de regência, procedimento que não se
implementou, conforma as provas dos autos.
4. Recurso de apelação provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004889-50.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.004889-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro(a)
APELADO(A) : AGROPET COM/ DE RACAO LTDA -ME
ADVOGADO : SP174548 JANDER DE FREITAS CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00048895020104036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRMV. REGISTRO. ANUIDADE. OBJETO SOCIAL DA EMBARGANTE. COMÉRCIO
DE RAÇÃO E PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. NÃO ENQUADRA AO ARTIGO 27 DA LEI 5.517/68. APELAÇÃO
IMPROVIDA.
1.Não cabe a exigência de inscrição e registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como, a contratação de profissional
da área e, consequentemente, o recolhimento das respectivas anuidades senão com relação às pessoas físicas ou jurídicas cujas atividades
básicas estejam diretamente relacionadas à Medicina Veterinária.
2.O registro no CRMV é obrigatório apenas para as entidades cujo objeto social seja aquele relacionado a atividades de competência
privativa dos médicos veterinários, nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68. Atividade que não se coaduna com o objeto social da
embargante.
3. Apelação improvida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034030-61.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.034030-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Olimpia SP
ADVOGADO : SP110975 EDELY NIETO GANANCIO
No. ORIG. : 10.00.00142-8 A Vr OLIMPIA/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRF. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL
TÉCNICO EM UBS. DESNECESSIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando aos dispensários de
medicamentos.
2.A Corte Superior de Justiça estende tal entendimento - da desnecessidade da presença de responsável técnico farmacêutico - nos
dispensários de medicamentos localizados em unidades básicas de saúde.
3.Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050197-83.1998.4.03.6183/SP

2001.03.99.040855-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : LAZARO PAULINO MAIA
ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
No. ORIG. : 98.00.50197-5 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA PROPORCIONAL DE ANISTIADO. COMPATIBILIDADE COM A LEI
10.559/09 NÃO COMPROVAÇÃO DAS ILEGALIDADES APONTADAS. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA NA VIA MANDAMENTAL.
1-Postula o impetrante, com o ajuizamento deste mandamus, garantir o restabelecimento de sua renda mensal inicial de aposentadoria
excepcional de anistiado, revertendo o ato administrativo de revisão, o qual reduziu a base de cálculo de 28/35 para 24/35 avos,
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sustentando que o valor do benefício de anistia deve corresponder integralmente ao valor que o anistiado receberia se na ativa estivesse,
sendo desnecessária a comprovação do período de tempo de contribuição, a rigor do art. 6º, e §1º, da Lei 10.559/02.
2- A tese não encontra congruência com o texto da lei, pois a paridade se refere aos anistiados reintegrados por ato de Estado aos seus
cargos, sem excepcionar sobre possibilidade de aposentadoria sem cumprimento integral do tempo de serviço. A Lei 10.559/02 é dirigida
àqueles que perderam seus empregos por ato político, compensando-os em justa medida, reintegrando-os com a mesma remuneração
dos que permaneceram, mas em absoluto se refere que os anistiados reintegrados por ato de Estado, que se aposentarem por vontade
própria fazem jus à aposentadoria integral, tal interpretação não se extrai do texto.
3- O tempo de serviço considerado para fins desta lei é aquele em que o anistiado esteve afastados por motivos políticos, não cabendo
uma interpretação que afaste a obrigação de contribuir durante todo o tempo necessário para que se faça jus à aposentadoria, sob pena
de se criar um privilégio em detrimento aos demais cidadãos.
4- A análise do mérito da ação mandamental tem como pressuposto a comprovação dos fatos narrados na inicial, de forma que a via
mandamental não é apropriada para discussão acerca de dilação probatória. O impetrante não possui direito líquido e certo a ser
amparado através da presente impetração, encontrando-se correta a sentença recorrida, a não merecer reparos.
5- Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002308-91.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002308-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP
ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : CAMILA BOTELHO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00081608220144036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PREFERÊNCIA DE PENHORA DE
ATIVOS FINANCEIROS. BACENJUD. INAPLICABILIDADE DA ISENÇÃO DO IRPF PARA RECUSA DA PENHORA
ON LINE.
1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a penhora de dinheiro, através do sistema BACENJUD, tem preferência legal, na
forma dos artigos 11, LEF, 655, I, CPC/1973, e 835, I, CPC/2015, e que, assim, inexigível o prévio esgotamento de diligências para a
localização de outros bens como condição para o deferimento de tal constrição por via eletrônica.
2. Não há previsão legal que estabeleça o limite mensal de isenção da tabela de imposto de renda como impenhorável, a impedir o
deferimento do bloqueio requerido pela exequente, mesmo porque, nos termos do artigo 854, §3º, I, do CPC, é incumbência do
executado comprovar, a intangibilidade dos valores bloqueados, sem que seja possível, desde já, avaliar a existência, "in abstracto", da
vedação legal.
3. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002418-90.2017.4.03.0000/SP
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2017.03.00.002418-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP
ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : ROSE MARTINS DA CUNHA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00127258920144036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PREFERÊNCIA DE PENHORA DE
ATIVOS FINANCEIROS. BACENJUD. INAPLICABILIDADE DA ISENÇÃO DO IRPF PARA RECUSA DA PENHORA
ON LINE.
1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a penhora de dinheiro, através do sistema BACENJUD, tem preferência legal, na
forma dos artigos 11, LEF, 655, I, CPC/1973, e 835, I, CPC/2015, e que, assim, inexigível o prévio esgotamento de diligências para a
localização de outros bens como condição para o deferimento de tal constrição por via eletrônica.
2. Não há previsão legal que estabeleça o limite mensal de isenção da tabela de imposto de renda como impenhorável, a impedir o
deferimento do bloqueio requerido pela exequente, mesmo porque, nos termos do artigo 854, §3º, I, do CPC, é incumbência do
executado comprovar, a intangibilidade dos valores bloqueados, sem que seja possível, desde já, avaliar a existência, "in abstracto", da
vedação legal.
3. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020583-25.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020583-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : MPE ENGENHARIA E SERVICOS S/A
ADVOGADO : SP245603 ANDRE LUIZ PORCIONATO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto de Pesquisas Energeticas e Nucleares IPEN
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00219424320164036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PREGÃO ELETRÔNICO
CNEN 108/2016. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM ÁREAS RADIOATIVAS CONTROLADAS. PRELIMINARES
AFASTADAS. HABILITAÇÃO TÉCNICA. EXPERIÊNCIA ANTERIOR COMPROVADA. EFICÁCIA DOS ATESTADOS
DE CAPACIDADE TÉCNICA APRESENTADOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
1. O efeito do exame das preliminares alinhavadas a título de carência de ação, se admitida a tese, seria a extinção do processo sem
exame do mérito, solução esta que, contudo, não se poderia validamente alcançar dentro da devolução meramente suspensiva própria do
agravo de instrumento.
2. Inocorre ofensa ao princípio da publicidade no procedimento licitatório, pois, em que pese a autoridade pregoeira tenha indeferido
momentaneamente vista dos autos do procedimento administrativo à agravante, a própria autoridade ressaltou que, tão logo cumpridos os
atos daquele procedimento, os autos estariam disponíveis para consulta, o que efetivamente ocorreu.
3. O edital do Pregão Eletrônico CNEN 108/2016 não exigiu que os atestados de capacidade técnica/certidão de acervo técnico fossem
assinados por engenheiros inscritos no CREAA, mas apenas que tais documentos fossem registrados no CREAA.
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4. A licitante vencedora apresentou diversos atestados de capacidade técnica/certidão de acervo técnico, dentre os quais um certificando
a prestação de serviços ao próprio INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES, dentre os quais, manutenções
elétricas em áreas radioativas controladas no Centro de Radiofarmácia (CR), Centro do Reator Nuclear de Pesquisas (CRPq) e no
Centro de Tecnologia das Radiações (CTR) do IPEN.
5. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000669-38.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000669-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : FABIANO LOPES PEREIRA e outros(as)
ADVOGADO : SP058240 BENEDITO ANTONIO LOPES PEREIRA
AGRAVADO(A) : SCHERLIE IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS LTDA
ADVOGADO : SP157635 PAULO ROBERTO DE TOLEDO FINATTI
AGRAVADO(A) : HERIKA ANDREZA

: DOGENES FLORIANO DOS SANTOS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP
No. ORIG. : 00130926620008260286 A Vr ITU/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. DIRECIONAMENTO.
PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRAZO NÃO CONSUMADO.
1. Na contagem do prazo de prescrição para redirecionamento da execução fiscal aos responsáveis tributários, na forma do artigo 135,
III, CTN, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça restou assentada no sentido de fixar, como termo inicial, a data da citação da
pessoa jurídica.
2. Não houve prescrição para o redirecionamento, já que a citação da pessoa jurídica restou superada, para efeito de quinquênio, pela
constatação de indícios de dissolução irregular, nos termos da Sumula 435/STJ, com demora que não pode ser imputável exclusivamente
à exequente, nos termos da Súmula 106/STJ.
3. No momento da primeira citação, a empresa foi devidamente localizada e citada no endereço cadastrado na JUCESP, o mesmo por
ela indicado quando da sua primeira manifestação aos autos. Posteriormente, a exequente requereu a expedição de mandado de penhora
a ser realizado em novo endereço e, apenas neste momento, foi constatada a dissolução irregular, a justificar o requerimento tardio de
redirecionamento, pelo que inexistente a prescrição.
4. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000624-16.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.000624-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : CATHO ONLINE LTDA
ADVOGADO : SP138481 TERCIO CHIAVASSA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00006241620134036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ISS/ISSQN NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA
COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA.
1. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE 240.785/MG, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014,
uma vez que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza e sim ônus fiscal, e tal entendimento deve ser aplicado ao ISS.
2. O valor retido em razão do ICMS/ISS não pode ser incluído na base de cálculo do PIS a da COFINS sob pena de violar o art. 195,
I, b, da CF.
3. Reconheço o direito à compensação pelo regime jurídico vigente à época do ajuizamento (Lei nº 10.637/2002), considerando-se
prescritos eventuais créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior aos cinco anos, contados retroativamente do
ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que o
mandamus foi ajuizado em 11/11/2015 e, tal qual fez o C. STJ no citado precedente julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC/73,
ressalvo o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas
posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.
4. As razões do quanto decidido encontram-se assentadas de modo firme em alentada jurisprudência que expressa o pensamento desta
Turma, em consonância com o entendimento do STF.
5. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000216-79.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.000216-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Municipio de Sao Vicente SP
ADVOGADO : SP089477 PAULO FERNANDO ALVES JUSTO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
No. ORIG. : 00002167920084036104 7 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO. [Tab]IPTU. RFFSA.
SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.
2. In casu, o acórdão deixou claro que: a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA (constituída sob a forma de sociedade de economia
mista, para exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, de competência da união) foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por
força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União; o Supremo Tribunal Federal - STF já
analisou a questão relacionada a imunidade recíproca e, por votação unânime, deu provimento ao Recurso Extraordinário 599176
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(publicado em 13 de junho de 2014), com repercussão geral reconhecida, para assentar que não se aplica o princípio da imunidade
tributária recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA);
em relação aos impostos constituídos a partir de 22.01.2007, deve-se aplicar a imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, 'a', da
Constituição Federal, porém, no caso dos autos, o IPTU cobrado refere-se a lançamento do exercício de 2005 (f. 2, dos autos da
execução de n.º 2007.61.04.010885-1 - apenso), pelo que se impõe a quitação do referido débito à União, sucessora da RFFSA.
3. Por outro lado, no julgamento do processo de n.º 2009.61.05.011638-5, ocorrido em 07/06/2016, a Segunda Seção deste Tribunal
entendeu que "Desde sua constituição, a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA teve natureza de pessoa jurídica de direito
privado, que desenvolvia atividade econômica e visava à obtenção de lucro, não fazendo jus à imunidade tributária."
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00107 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006304-62.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.006304-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : WU HUI MEI
ADVOGADO : SP059798 JOSE LUIZ MACHADO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00063046220104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - SUJEITO PASSIVO - APURAÇÃO - CRITÉRIO
INADEQUADO.
1. A autoridade administrativa iniciou procedimento fiscal com base nas cópias de documentos obtidos pela CPI-BANESTADO e os
obtidos pela Polícia Federal, bem como do processo nº 2003.70000030333-4, da 2ª Vara Federal de Curitiba/PR, onde consta a conta
314131382707, onde foram identificadas transferências para o exterior de divisas por Wu Mei Hui, nos anos de 2001 a 2003. A
Secretaria da Receita Federal através de pesquisa nos seus sistemas, consultou todas as possíveis variações para o nome Wu Mei Hui,
confrontando-as com todos os nomes constantes do cadastro das pessoas físicas (CPF), chegando a seu nome Wu Hui Mei.
Consequentemente, houve a lavratura do auto de infração nº 10830.004609/2006-32, lavrado em 12/9/2006, referente à Imposto de
Renda Pessoa Física nos anos de 2001 a 2003.
2. A teor do artigo 142 do Código Tributário Nacional a constituição do crédito tributário pelo lançamento é atividade vinculada e
privativa e obrigatória da autoridade administrativa, que deve verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação, determinar a matéria
tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
3. O critério usado pela autoridade fiscal para apurar o nome do sujeito passivo pela obrigação tributária se mostra especulativo e
inseguro, pois parte de um nome obtido por apuração de terceiro (CPI-BANESTADO) para consultar todas as variações para ela
constantes de seus sistemas, confrontando os resultados com todos os nomes constantes do cadastro das pessoas físicas (CPF), ou seja,
obteve um nome parecido com o inicial e ai imputou a ele a responsabilidade tributária. Além disso, também não pode ser aceita a
afirmação estatal, constante do Termo de Verificação Fiscal de folha 63, de que "em relação à grafia do nome, é sabido que em alguns
países a ordem é alterada, segundo suas culturas, seja colocando o sobrenome antes do nome, seja com outras formas", pois havia a
necessitava de que tal fato ocorreu em relação à apelada quando esta passou a residir no Brasil.
4. A autoridade fazendária para determinar o sujeito passivo da obrigação tributária, nos casos em que há dúvida, necessita utilizar
critérios objetivos e confiáveis, aprofundando a investigação com a realização de diligências que apontem o responsável, impossibilitando
com a isso a contestação futura do nome apontado. Ocorre que, na determinação do responsável pela obrigação tributária, objeto da
presente ação, a autoridade administrativa não se mostrou diligente, pois não procurou elencar outras informações ou realizar diligências
que pudessem corroborar na apuração do nome do sujeito passivo da infração fiscal, situação esta reconhecida no Termo de Verificação
Fiscal constante da folha 63, ao fundamentar a autuação, sustenta que "nos documentos apresentados não consta o número de RG, mas
apenas o nome do beneficiário (pessoa que recebeu o montante) da transação, além dos números das contas acionadas, códigos e
números dos Bancos intervenientes".
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5. A União sempre sustentou que a determinação do sujeito passivo da infração tributária decorreu de informações obtidas junto ao
processo do processo nº 2003.70000030333-4, da 2ª Vara Federal de Curitiba/PR (fl. 13), contudo quando oficiado o egrégio Tribunal
Regional da 4ª Região, este informou que nenhum dos réus tinha o nome de Wu Mei Hui ou Wu Hui Mei, além disso, no mesmo ofício foi
noticiado que não consta nenhuma ação, cível ou criminal, naquela Corte em nome de Wu Hui Mei (fls. 104/107).
6.Apelação e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034033-16.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.034033-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Olimpia SP
ADVOGADO : SP110975 EDELY NIETO GANANCIO
No. ORIG. : 10.00.00142-7 A Vr BEBEDOURO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRF. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL
TÉCNICO EM UBS. DESNECESSIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando aos dispensários de
medicamentos.
2.A Corte Superior de Justiça estende tal entendimento - da desnecessidade da presença de responsável técnico farmacêutico - nos
dispensários de medicamentos localizados em unidades básicas de saúde.
3.Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037668-05.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.037668-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA
APELADO(A) : MUNICIPIO DE MONTE MOR SP
ADVOGADO : SP297534 VICTOR FRANCHI (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 12.00.00001-4 2 Vr MONTE MOR/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRF. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL
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TÉCNICO EM UBS. DESNECESSIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando aos dispensários de
medicamentos.
2.A Corte Superior de Justiça estende tal entendimento - da desnecessidade da presença de responsável técnico farmacêutico - nos
dispensários de medicamentos localizados em unidades básicas de saúde.
3.Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00110 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011495-35.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.011495-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : BASF S/A
ADVOGADO : SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00114953520124036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELO EM AÇÃO CAUTELAR. PREJUDICIALIDADO DO RECURSO.
1. As partes estão concordes e requerem a extinção do feito sem julgamento do mérito.
2. O requerimento da União Federal, de transferência da carta de fiança, implica dupla garantia financeira a cargo da autora.
3. A execução tem sua garantia própria, assim, ora deferido o desentranhamento da carta de fiança, requerido pela autora.
4. O não arbitramento de honorários advocatícios em desfavor da União Federal respalda-se bem no fato de a ré não haver resistido à
pretensão da autora, conforme assinalou o juiz na sentença.
5. Feito extinto sem julgamento do mérito. Apelação e remessa oficial prejudicadas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, deferir o pedido da autora de desentranhamento da carta de fiança, extinguir o feito, sem julgamento
do mérito, e julgar prejudicadas a apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021899-82.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.021899-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : IND/ MECANICA RILCOS LTDA
ADVOGADO : SP045310 PAULO AKIYO YASSUI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00218998220114036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO
POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA. INOCORRÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL.
TERMO A QUO: TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO EXEQUENDA.
1 - A execução principia pela iniciativa exclusiva da parte credora, prescindindo de intimação acerca do retorno dos autos à instância de
origem ou a respeito do trânsito em julgado já no primeiro grau, uma vez que inexiste previsão legal neste sentido, devendo a litigante
acompanhar a tramitação da causa. (REsp nº 1.394.879/SC)
2 - O enunciado da Súmula STF nº 150 dispõe, in verbis: "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação".
3 - De acordo com o caput do artigo 168 do Código Tributário Nacional, é de 5 (cinco) anos o prazo prescricional da ação de repetição
de indébito.
4 - A tese "decenal" advém da fixação do termo inicial da prescrição na ação de restituição de indébito fiscal, no caso de tributos sujeitos
a lançamento por homologação (no sentido de que as ações propostas antes da vigência da LC 118/05 ficam sujeitas ao prazo
prescricional de 5 anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato
gerador), e não do prazo em si, que é de cinco anos. Precedentes do c. STJ.
5 - Cumpre observar que o termo inicial da prescrição da pretensão executiva corresponde à data do trânsito em julgado da decisão
exequenda.
6 - No caso vertente, não obstante a decisão condenatória tenha transitado em julgado em 9 de novembro de 1999, sua execução foi
requerida tão somente em 24 de agosto de 2009, ultrapassados mais de 5 (cinco) anos da coisa julgada, razão pela qual imperativo o
reconhecimento da prescrição da pretensão executiva.
7 - Neste passo, insta obtemperar que o instituto da prescrição é indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas em
sociedade, assegurando-lhes durabilidade e certeza no tempo, bem como privilegiando a segurança jurídica e a ordem social.
8 - Não há que se falar, pois, em ofensa ao princípio da moralidade, tampouco em violação ao direito de propriedade ou enriquecimento
sem causa da Fazenda Pública, como defende a apelante.
9 - Honorários advocatícios mantidos, porquanto devidamente arbitrados.
10 - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001143-15.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.001143-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo CAU/SP
ADVOGADO : SP304228 CLARISSE COUTINHO BECK E SILVA

: SP147942 JOSE RODRIGUES GARCIA FILHO
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ANDREZA HELENA BORGES e outros(as)

: BARBARA MERLO
: DIOGO MAIOCHI
: EMERSON DA SILVA COSTA
: JULIANA MONTAGNER AUGUSTO DO NASCIMENTO
: KATIA REGINA CARBONARO
: MICHELE CRISTINA LEAO DE LIMA
: NICOLAS SIMOES DIORIO
: ROBERTA DIAS LIMA
: VAMBERG SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : SP205504 JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR FILHO e outro(a)
: SP283329 BRUNO THIM

No. ORIG. : 00011431520144036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO - CAU. REGISTRO. CURSO
PENDENTE DE ANÁLISE. ARTIGO 63 DA PORTARIA MEC 40/2007. RECURSO PROVIDO.
A Lei 12.3478/2010 estabelece como requisitos para o registro a capacidade civil e o diploma de graduação em arquitetura e urbanismo,
obtido em instituição de ensino superior oficialmente reconhecida pelo poder público. O artigo 48 da Lei 9.394/1996 prevê que "os
diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade nacional como prova da formação recebida por
seu titular".
O Decreto 5.773/2006 estabelece que "o reconhecimento de curso é condição necessária, juntamente com o registro, para a
validade nacional dos respectivos diplomas" (artigo 34), e, ainda, que "a instituição deverá protocolar pedido de reconhecimento
de curso, no período entre metade do prazo previsto para a integralização de sua carga horária e setenta e cinco por cento desse
prazo" (artigo 35, com redação vigente à época da solicitação de reconhecimento pela IES).
O artigo 63 da Portaria Normativa MEC 40/2007 previu que "os cursos cujos pedidos de reconhecimento tenham sido protocolados
dentro do prazo e não tenham sido decididos até a data de conclusão da primeira turma consideram-se reconhecidos,
exclusivamente para fins de expedição e registro de diplomas".
Em relação aos Conselhos Profissionais, a Nota Técnica 392/2013 GLNRS/DPR/SERES/MEC determinou que, "por ser o
reconhecimento de curso condição necessária para a emissão e validade do diploma, consequentemente, também constitui
requisito para a outorga do registro profissional pelo Conselho Profissional [...] o respectivo Conselho Profissional DEVERÁ,
antes de proceder à inscrição e ao registro do profissional, averiguar (i) se o curso do aluno é reconhecido pelo MEC por meio da
publicação do ato de reconhecimento no D.O.U.; ou (ii) se o pedido de reconhecimento de curso foi protocolado pela IES
RIGOROSAMENTE DENTRO DO PRAZO, sendo possível usar das prerrogativas do art. 63 da Portaria Normativa MEC n°
40/2007, republicada em 29/12/2010".
Especificamente sobre o Curso de Arquitetura e Urbanismo da UNAR, o MEC emitiu a Informação
159/2014/CGLNRS/DPR/SERES/MEC, dirigida diretamente ao CAU/BR e, portanto, extensível ao CAU/SP, esclarecendo que o
processo de reconhecimento do curso foi protocolado fora do prazo estabelecido pela legislação educacional, não estando, assim, a IES
autorizada a emitir o respectivo diploma.
O pedido de danos morais afigura-se prejudicado em decorrência da improcedência do reconhecimento da legalidade da negativa do
registro pleiteado junto aos quadros da CAU/SP.
A verba honorária deve ser fixada em R$ 9.000,00 em favor do réu, nos termos do artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo
Civil/73.
Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010165-66.2004.4.03.6105/SP

2004.61.05.010165-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL
ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro(a)

: SP165075 CESAR MORENO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA
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INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.
1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, contradição ou omissão.
2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.
3.Ausentes os vícios a justificar o prequestionamento.
4.Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os declaratório, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001785-51.2005.4.03.6127/SP

2005.61.27.001785-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ADEMAR BALDUINO DE CARVALHO
ADVOGADO : SP040974 ADEMAR BALDUINO DE CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00017855120054036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA
INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.
1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, contradição ou omissão.
2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.
3.Ausentes os vícios a justificar o prequestionamento.
4.Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00115 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025071-57.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025071-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : OLI TEC MONTAGENS DE MOVEIS LTDA
PARTE RÉ : JOSE GENIVAL CARNEIRO DE OLIVEIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00380513720034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO MONOCRÁTICA
MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.
1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o antigo Código de Processo Civil permitia a prolação de decisão definitiva pelo
relator do processo, quando a jurisprudência já havia se posicionado a respeito do assunto em debate, em homenagem aos princípios da
celeridade e da economia processual.
2 - Quanto ao mérito, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a
mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o entendimento jurisprudencial citado.
3 - Desde o julgamento do agravo de instrumento nº 2008.03.00.041395-9 (data: 13.8.2009, DJF3 de 1.º.9.2009, pág. 324), o
Excelentíssimo Desembargador Federal Márcio Moraes, relator do referido feito, alinhando-se a precedentes do E. Superior Tribunal de
Justiça (RESP 975.691, 2.ª Turma, Ministro Relator Castro Meira, data: 9.10.2007, DJ 26/10/2007 e RESP 844.914, 1.ª Turma,
Ministra Relatora Denise Arruda, data: 4.9.2007, DJ 18/10/2007) e convencido da excelência dos argumentos neles esposados, passou a
adotar o posicionamento, no sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais, afigura-se
indiferente o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser considerada a ocorrência de prescrição
pelo simples fato de o pedido da exequente para a citação do sócio ter se efetivado após cinco anos, contados da citação da pessoa
jurídica executada.
4 - Ressalto que a mudança de entendimento ora noticiada visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada
possam ser responsabilizados pelos créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o
entendimento anterior, desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a
caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição em casos como o
presente.
5 - No caso, a empresa executada foi regularmente citada em 4/12/2003 (fl. 14 dos autos principais). O pedido de redirecionamento foi
realizado pela União em 1/6/2010 (fls. 90/91 dos autos principais), mais de sete anos depois da citação da empresa.
6 - Negado provimento ao agravo inominado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, ressalvado o posicionamento pessoal do Desembargador Nelton dos
Santos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003515-90.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.003515-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI SP
ADVOGADO : SP158268 ALESSANDRA DE VILLI ARRUDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00035159020104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 DO ENTÃO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.
1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permitia a prolação de decisão definitiva pelo Relator
do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.
2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a mudança
de posicionamento.
3. Agravo não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036094-92.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.036094-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : INTER PARTNER ASSISTANCE S/C LTDA
ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros(as)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. COMPENSAÇÃO. QUALQUER TRIBUTO. POSSIBILIDADE. TRIBUTOS LANÇADOS POR
HOMOLOGAÇÃO.
O egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.137.738, proferido nos termos do artigo 543-C do CPC/1973,
decidiu que a compensação do indébito da COFINS pode ser realizado com qualquer tributo, contudo a decisão recorrida decidiu nestes
termos.
Decisão de folhas 532/535 mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, manter a decisão recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011272-77.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.011272-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : DBI COM/ E IMP/ LTDA
ADVOGADO : SP202052 AUGUSTO FAUVEL DE MORAES e outro(a)
No. ORIG. : 00112727720154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita bruta.
2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou
faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-
los ao Estado-membro.
3. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição quinquenal, é assegurada ao
autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de compensação.
4. A compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei nº
10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições previdenciárias. Precedentes do STJ.
5. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária, cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ.
6. Remessa oficial e apelação desprovidas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012942-19.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.012942-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : RAIZEN ENERGIA S/A
ADVOGADO : SP283982A JULIO SALLES COSTA JANOLIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00129421920164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DIREITO TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO EM MADADO DE SEGURANÇA - PIS/COFINS -
DECRETO 8.426/2015 - LEI 10.865/2004 - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - VIOLAÇÃO -
INOCORRÊNCIA - CREDITAMENTO - APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. O PIS e a Cofins não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, nas quais estão previstas a hipótese de
incidência, a base de cálculo e as alíquotas.
2. Ambos os decretos - de redução a zero e restabelecimento da alíquota - decorrem de autorização legislativa prevista na Lei nº
10.865/2004. Senão vejamos: Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer
e para os fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes
ou omiciliados no exterior. (omissis) § 2º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que
tratam os incisos I e II do caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS
incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das
referidas contribuições, nas hipóteses que fixar.
3. O Decreto nº 5.164/2004 reduziu a zero as alíquotas fixadas nas Leis 10.637/2002 (PIS) e 10.833/2003 (COFINS): Art. 1o Ficam
reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não-cumulativa das
referidas contribuições. Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às receitas financeiras oriundas de juros sobre capital
próprio e as decorrentes de operações de hedge.
4. O combatido Decreto 8.426/2015 restabeleceu parcialmente a alíquota, em percentual inferior ao limite fixado na Lei 10.637/2002
para o PIS (1,65%) e na Lei 10.833/2003 para a COFINS (7,6%), verbis: Art. 1º Ficam restabelecidas para 0,65% (sessenta e cinco
centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, as alíquota s da Contribuição para os Programas de Integração Social e
de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS incidentes sobre receitas financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas
jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições. § 1º Aplica-se o disposto no caput inclusive às
pessoas jurídicas que tenham apenas parte de suas receitas submetidas ao regime de apuração não-cumulativa da Contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS.
5. Não há ofensa à estrita legalidade (artigo 150, I, CF/88) e delegação de competência tributária (artigo 7°, CTN) na alteração da
alíquota dentro dos limites legalmente fixados, pois, definidas em decreto por força de autorização legislativa (artigo 27, § 2°, da Lei
10.865/2004), acatando os limites previstos nas leis instituidoras dos tributos.
6. Não subsiste a alegada majoração da alíquota do tributo através de ato infralegal, porquanto não houve alteração para além do que
havia sido fixado na Lei 10.637/2002 para o PIS (1,65%) e a prevista na Lei 10.833/2003 para a COFINS (7,6%). Ao contrário, o
Decreto 8.426/2015 , ao dispor sobre a aplicação de alíquotas de 0,65% e 4% para o PIS e para a COFINS, respectivamente, ainda
assim promove a tributação reduzida através da modificação da alíquota, dentro dos limites definidos por lei.
7. O artigo 150, I, da CF/88 exige lei para majoração do tributo, nada exigindo para alteração do tributo a patamares inferiores, mediante
autorização legislativa para a redução da alíquota conferida ao Poder Executivo.
8. Evidenciada a extrafiscalidade do PIS e da COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, que não se revela
inconstitucional.
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9. Se houvesse inconstitucionalidade na alteração da alíquota por decreto com obediência aos limites fixados na lei instituidora do tributo e
na lei que outorgou tal delegação, a alíquota zero que a apelante pretende ver restabelecida sequer seria aplicada, vez que foi igualmente
fixada por decreto. Isto porque ambos os decretos, tanto o que previu alíquota zero, como aquele que restabeleceu alíquotas, tiveram o
mesmo fundamento legal, cuja eventual declaração de inconstitucionalidade teria por efeito torná-las ambas inexistentes, determinando a
aplicação da alíquota prevista na norma instituidora das contribuições, em percentuais muito superiores aos que foram fixados no decreto
ora impugnado.
10. Também não assiste ao polo impetrante o alegado direito subjetivo ao creditamento de despesas financeiras, com fundamento na não-
cumulatividade, para desconto sobre o valor do tributo devido, cuja previsão estaria ausente no Decreto 8.426/2015 .
11. O PIS e a Cofins foram instituídos não pelo decreto combatido, mas pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, que na redação original
de seus artigos 3°, V, previam que da contribuição apurada seria possível desconto de créditos calculados em relação a "despesas
financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e contraprestações de operações de arrendamento mercantil de
pessoas jurídicas, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES".
12. A previsão de creditamento de despesas financeiras foi, contudo, revogada pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004, e não pelo decreto,
sem que se tenha ofensiva ao princípio da não-cumulatividade. De fato, o artigo 195, §12, da CF/88 dispõe que "a lei definirá os
setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-
cumulativas". Constata-se, desta forma, que a própria Constituição Federal outorgou à lei autorização para excluir de determinadas
despesas/custos na apuração do PIS e da COFINS, definindo, desta forma, quais despesas serão ou não cumulativas para fins de
tributação, não sendo possível alegar inconstitucionalidade, portanto.
13. A alteração pela Lei 10.865/2004 do inciso V do artigo 3º da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que deixou de prever
obrigatoriedade de desconto de créditos em relação a despesas financeiras, não excluiu a possibilidade do Poder Executivo permitir
desconto de tal despesa, tal como previu o caput do artigo 27.
14. A possibilidade do desconto de tais créditos deixou de ser prevista em lei para passar a ser definida pelo Poder Executivo, através de
critérios administrativos, reforçando o caráter extrafiscal outorgado a tal tributo a partir de tal alteração. Exatamente pela possibilidade de
ser definido o desconto de tais créditos pelo Poder Executivo, através de tais critérios, é que não cabe antever ilegalidade no Decreto
8.426/2015 que, afastando a alíquota zero, deixou de prever tal desconto.
15. Não cabe cogitar de qualquer ofensa à legislação ou à constituição federal no decreto executivo impugnado.
16. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010281-73.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.010281-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : DANILO DE ARAUJO FERNANDES
ADVOGADO : SP177158 ANA ROSA SILVA DOS REIS e outro(a)
No. ORIG. : 00102817320074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EM AÇÃO ORDINÁRIA. CONCURSO PÚBLICO. PREJUÍZO AO AUTOR.
TESTEMUNHA NÃO CONTRADITADA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. A testemunha confirmou que houve tratamento desigual para o autor.
2. A União Federal não quis produzir provas no momento oportuno.
3. Os papéis ora anexados às razões de recurso apenas comunicam, serodiamente, o parecer, já contestado, do examinador, acusado de
perseguir o candidato, autor desta ação.
4. Honorários advocatícios arbitrados com razoabilidade e, portanto, mantidos.
5. Apelação não provida.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     523/1252



ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018372-59.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.018372-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : SP112533 EUGENIA AUGUSTA GONZAGA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : APARECIDO LAERTES CALANDRA e outros(as)

: DAVID DOS SANTOS ARAUJO
: DIRCEU GRAVINA

ADVOGADO : SP015193 PAULO ALVES ESTEVES e outro(a)
APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP090275 GERALDO HORIKAWA e outro(a)
APELADO(A) : Estado de Sao Paulo
No. ORIG. : 00183725920104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RESPONSABILIDADE CIVIL. VIOLAÇÕES DE
DIREITOS HUMANOS. ATOS COMETIDOS DURANTE A DITADURA MILITAR. ADPF 153. PRETENSÃO DE EXERCÍCIO
DE DIREITO DE REGRESSO EM FACE DE AGENTES ESTATAIS. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COLETIVOS.
IMPOSSIBILIDADE DE MANEJO DA AÇÃO DECLARATÓRIA APENAS PARA IMPOR CONDENAÇÃO A FORMULAR
PEDIDO DE DESCULPAS FORMAL. PERDA DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS. INVIABILIDADE DE APLICAÇÃO DA
LEI 8.429/92. SUBMISSÃO DA DECISÃO À CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. DESCABIMENTO.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Ao fim do período denominado ditadura militar, que vigorou no Brasil de 1964 a 1985, houve o retorno da democracia de forma
"lenta, gradual e segura", em processo conhecido como abertura.
2. A anistia - palavra cuja etimologia deriva do latim tardio amnestia e do grego amnestía - foi ampla e geral, o que significa que tanto os
perseguidos políticos quanto os agentes públicos tiveram seus atos esquecidos, o que permitiu que se erigisse uma estabilidade legal e
institucional, primordial, à época, para a retomada da democracia e para a evolução do País.
3. A adequação da Lei de Anistia à Constituição de 1988 é inquestionável. ADPF 153.

4. É direito de os anistiados não serem pessoalmente responsabilizados por fatos e atos cometidos no passado e legitimamente perdoados
pela sociedade, ainda que não se os olvidem para fins de memória histórica. Precedentes do STJ e desta Corte.
5. A indenização prevista na Lei 10.559/02 já engloba os danos materiais e morais, e impede expressamente a cumulação da reparação
econômica concedida no âmbito administrativo pela Comissão de Anistia com outros pagamentos ou indenizações com base no mesmo
fundamento. Precedentes do STJ e do TRF da 2ª Região.
6. Não merece prosperar o pleito de obtenção de um pedido público de desculpas com a finalidade de promoção da verdade histórica,
pois o processo não se presta ao intuito de obter uma mera reparação moral.
7. Afigura-se fora de propósito saber quem foram os agentes públicos que atuaram no DOI/CODI à época da ditadura porque a anistia
concedeu um esquecimento amplo e geral dos atos cometidos.
8. As Leis 9.140/95 e 10.559/02 admitiram a flexibilização dos prazos prescricionais para possibilitar o pagamento de indenizações às
vítimas de violações de direitos humanos ocorridas no período da ditadura. Não obstante, referidas leis aludem às ações de indenização
ajuizadas em face do Estado, nos termos previstos no artigo 37, § 5º da Constituição Federal de 1988.
9. No caso em tela, está-se diante de ação de regresso pelos danos causados pelos agentes públicos, tal como previsto no artigo 37, §
6º, da Constituição Federal; quanto a esse direito de regresso, não houve a flexibilização dos prazos prescricionais prevista nas Leis
9.140/95 e 10.559/02, e entender o contrário significaria admitir uma interpretação demasiadamente extensiva, que contraria o intuito das
referidas normas.
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10. Em suma, se os atos cometidos pelos agentes públicos foram anistiados, esquecidos, por corolário lógico, não há que se falar em
exercício de direito de regresso em face desses agentes.
11. A penalidade de perda de funções ou cargos públicos e de benefícios de aposentadoria ou inatividade foi prevista na Lei 8.429/92, ao
passo que os atos em comento foram cometidos em período anterior a referida lei, o que impossibilita sua aplicação, sob pena de
retroatividade in pejus da norma. Precedente do TRF da 5ª Região.
12. Tendo o Brasil promulgado a Declaração de Reconhecimento da Competência Obrigatória da Corte Interamericana de Direitos
Humanos sob reserva de reciprocidade e para fatos posteriores a 10 de dezembro de 1998, e tratando-se a presente ação de atos e fatos
cometidos em período anterior a 10 de dezembro de 1998, não há que se falar em submissão à competência da Corte Interamericana de
Direitos Humanos.
13. Negado provimento à apelação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004626-60.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.004626-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : COMASK IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP184486 RONALDO STANGE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00046266020114036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COFINS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 CTN. COFINS. PRESCRIÇÃO AFASTADA.
COMPENSAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ERRO MATERIAL NA EMENTA DO
ACÓRDÃO. CORREÇÃO DE OFÍCIO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. De fato, o aresto embargado abordou a questão de forma suficientemente clara e nos limites da controvérsia, de acordo com o
entendimento esposado por esta e. Turma, não restando vício a ser sanado nos moldes preceituados pelo artigo 1.022 do Código de
Processo Civil.
2. Não há omissão quanto à razão pela qual não se retomou o curso do lapso prescricional em 12.01.2001 (data da sentença de parcial
procedência), pois a questão já foi objeto de análise no acórdão embargado.
3. Em razão do princípio da correlação, que subjaz o disposto nos artigos 128, 460 do Código de Processo Civil, e do princípio do
tantum devolutum quantum appellatum, que sustenta o artigo 515 do Código de Processo Civil, é vedado ao órgão julgador proferir
decisão citra, ultra ou extra petita, devendo ficar adstrito ao que foi pedido na petição inicial e na apelação.
4. Como a autora requereu a não incidência de multa moratória apenas no período de 02.2000 a 01.2001, não há que se falar em
omissão do aresto quanto a este ponto.
5. O acórdão acolheu o pedido subsidiário da autora, reconhecendo a inexistência de qualquer valor devido no período mencionado em
razão da compensação do terço (1%) da COFINS com a CSLL, não havendo que se falar em decisão ultra petita nem em obscuridade
do acórdão.
6. De fato, o que se percebe é que as embargantes buscam a revisão do julgado, o que não é possível em sede de embargos de
declaração e pode ensejar a aplicação da multa prevista no artigo 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil.
7. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do
recurso, que se verifique a existência de algum dos vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, o que não ocorre no
caso dos presentes autos.
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8. Rejeitados os embargos de declaração e corrigido de ofício o erro material apontado, para que conste da ementa "a Terceira Turma,
por maioria, decidiu dar provimento à apelação e à remessa oficial; vencidos os desembargadores federais Nery Júnior e Mônica Nobre,
que lhes negam provimento".

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e corrigir de ofício o erro material apontado, para que conste da
ementa "a Terceira Turma, por maioria, decidiu dar provimento à apelação e à remessa oficial; vencidos os
desembargadores federais Nery Júnior e Mônica Nobre, que lhes negam provimento", nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019510-52.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019510-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS APOSENTADOS DO BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO AFABESP

ADVOGADO : SP054771 JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES e outro(a)
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP258957 LUCIANO DE SOUZA GODOY e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : Banco Central do Brasil
PROCURADOR : SP184455 PATRICIA ORNELAS GOMES DA SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
PARTE RÉ : BANESPREV FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00113035420024036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
2. Não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que o acórdão encontra-se suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e
devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma. Entendeu-se que os valores calculados em
cumprimento à sentença deveriam ser mantidos em conta judicial até o julgamento da apelação, ponderando a respeito da circunstância de
se tratar de hipótese sobre previdência privada de pessoas idosas, bem como da possibilidade de irreversibilidade da pretensão da
embargante ou quando menos da complexidade das medidas decorrentes de eventual reforma da sentença, por se tratar de ação civil
pública.
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o acolhimento do recurso,
que se verifique a existência de quaisquer dos vícios mencionados.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00124 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004016-35.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.004016-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : LORENZETTI S/A IND/ BRASILEIRA ELETROMETALURGICA
ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00040163520054036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR. AGRAVO INTERNO. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO QUE MANTEVE A
CONDENAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PLEITO NEGADO. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. É sabido que o processo cautelar tem autonomia própria, disso decorre que o vencido deve suportar as despesas processuais e
honorários advocatícios, advindos da condenação.
2. Restando comprovado por perícia judicial que durante o procedimento de consolidação de débito, tendente ao parcelamento desejado,
o fisco perpetrou diversos equívocos, não há como deixar de imputar ao órgão fazendário a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios e de custas processuais.
3. Não havendo outra opção à empresa, ora agravada, que teve de promover a presente demanda, é de rigor a manutenção da aludida
condenação, em consonância com o princípio da causalidade. Precedentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00125 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006908-14.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.006908-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : LORENZETTI S/A IND/ BRASILEIRA ELETROMETALURGICA
ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00069081420054036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. AGRAVO INTERNO. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO QUE MANTEVE
A CONDENAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PLEITO NEGADO. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Restando comprovado por perícia judicial que durante o procedimento de consolidação de débito, tendente ao parcelamento desejado,
o fisco perpetrou diversos equívocos, não há como deixar de imputar ao órgão fazendário a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios e de custas processuais.
2. Não havendo outra opção à empresa, ora agravada, que teve de promover a presente demanda para o fim colimado, é de rigor a
manutenção da aludida condenação, em consonância com o princípio da causalidade. Precedentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002635-79.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.002635-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIA LOURDES DA SILVA
ADVOGADO : SP193252 EDSON JOSE DE SANTANA e outro(a)
No. ORIG. : 00026357920114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSS. SUSPENSÃO DO
PAGAMENTODE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. OCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO
CARACTERIZADA.

1- O INSS opôs embargos de declaração às fls. 149/152 sustentando, em síntese, que o acórdão decidiu de maneira omissa, pois não
apontou qual seria a ilegalidade do ato praticado pela autarquia, o qual elenca como pressuposto básico para que se verifique a obrigação
de indenizar do Estado, a rigor dos artigo 43 e 927 do Código Civil atualmente em vigor, equivalente aos artigos 15 e 159 do Código
Civil /1916.

2- A matéria ora suscitada, sobre 'qual seria a ilegalidade do ato praticado pela autarquia' foi a mesma pontuada nas razões de apelação e
enfrentada no voto, como se verifica: (...)A responsabilidade do réu pelos alegados danos está regulada pelo disposto no § 6º do artigo
37 da Constituição Federal, tratando-se de responsabilidade objetiva que prescinde da verificação da culpa do agente causador do dano,
bastando, nesse caso, comprovar-se o dano e o nexo de causalidade existente entre esse dano e o evento danoso, portanto, o enfoque a
ser dado à questão não se restringe em saber se houve ilicitude em sua conduta, mas sim se dessa conduta, ainda que lícita, resultou dano
à autora.

3-Sobre a alegada inexistência da prova do dano moral, igualmente não existe omissão, conforme destaco do texto embargado: (...)
Quanto à alegada necessidade de prova do prejuízo, tenho que o dano moral se mostra evidente, pois o benefício previdenciário possui
natureza alimentar, situação que por si só se configura suficiente para demonstrar a presunção do prejuízo advindo da suspensão indevida,
sendo desnecessária, portanto, qualquer exigência de prova concreta nesse sentido, ante natureza in re ipsa, ou seja, decorrente da
própria ilicitude e natureza do ato.
4- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003339-22.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.003339-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG084013 ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : ROBSON BORGES FILGUEIRA e outros(as)

: CAIO FELIPE BORGES FILGUEIRA incapaz
: GABRIELLI BORGES FILGUEIRA incapaz

ADVOGADO : SP073634 DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ e outro(a)
REPRESENTANTE : GILMARA BORGES
ADVOGADO : SP259085 DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00033392220074036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. DIREITO PROCESSUL CIVIL.
DEMORA NA IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA

1-Afasto a alegação de nulidade do lançamento por ausência de regular notificação administrativa, pois referente à cobrança de IPTU, a
notificação é presumida, bastando a remessa do carnê de pagamento ao endereço do contribuinte, sendo que tal presunção pode ser
afastada se o contribuinte comprovar o não-recebimento do carnê.
2- Em nenhuma das oportunidades que a recorrente se manifestou nos autos, não alegou violação ao inciso LXXVIII do artigo 5º, artigo
37 da Constituição Federal e artigo 49 da Lei 9.4784/99. A questão ora trazida à lume só foi ventilada, à toda evidência, nos embargos
de declaração.
3- O acórdão embargado abordou todas as questões necessárias à integral solução da lide, concluindo, no entanto, que ser indevida a
indenização pleiteada, portanto, inexiste omissão a ser sanada.
4- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020592-94.1991.4.03.6100/SP

92.03.020287-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : ZORBA TEXTIL S/A
ADVOGADO : SP028932 ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO e outros(as)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 91.00.20592-3 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE BALANÇOS.
543-B, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/73.
O Min. Marco Aurélio entendeu que o valor fixado para a OTN, além de ter sido aplicado de forma retroativa, em ofensa à garantia do
direito adquirido e ao princípio da irretroatividade da lei, não correspondeu à "espiral inflacionária", o que acarretou a major ação da base
de cálculo do IRPJ e da CSLL por via imprópria, à vista da cri ação de renda ou lucro fictício, em afronta aos princípios da capacidade
contributiva e da igualdade, previstos nos artigos 145, § 1º, e 150, II, da CF/88.
O RE nº 188.083/PR, julgado pelo Min. Marco Aurélio, em 5/8/15, concluíram os julgadores que, no contexto normativo, o contribuinte
viu surgir, no próprio patrimônio, o que assegurado pela Lei nº 7.730/89, ou seja, o término da index ação do balanço, afastada a
correção do mês de janeiro, e vindo à baila a Lei nº 7.799/89, com previsão retroativa, forçoso é concluir, como fez o relator na origem -
hoje ministro do STJ - Teori Zavascki, pela inconstitucionalidade do § 2º do artigo 30.
Firmou-se o entendimento segundo o qual "o princípio de irretroatividade tributária não afasta toda e qualquer retroatividade, mas
somente aquela que fere o direito adquirido, que em matéria de imposto de renda se traduz em direito de se ver cobrado do referido
imposto sem novas hipóteses de incidência ou sem majorações, ocorridas após o início do período-base."
Não houve aumento do imposto, apenas de forma legal e oportuna, determinou a correção monetária, em razão da inflação do período de
02/89 a 06/89 em relação às demonstrações financeiras, como forma de recompor os efeitos da inflação.
A Lei nº 8.200/91, no que tange ao período-base de 1990, dispôs que, a parcela da correção monetária das demonstrações financeiras,
correspondente à diferença verificada neste ano entre a variação do IPC e a variação do BTNf, poderá ser deduzida, na determinação do
lucro real, em seis anos-calendário, a partir de 1993, à razão de 25% em 1993 e de 15% ao ano, de 1994 a 1998, quando se tratar de
saldo devedor, ou computada na determinação do lucro real, a partir do período-base de 1993, de acordo com o critério utilizado para a
determinação do lucro inflacionário realizado, quando se tratar de saldo credor.
No entanto, em relação ao inciso I do artigo 3º da Lei nº 8.200/91, a Suprema Corte, firmou o entendimento no sentido de que o
diferimento da dedução da diferença apurada no ano-base de 1990, para os períodos subsequentes implica a incidência de empréstimo
compulsório não criado nos termos da Lei Maior, isto é, significa a criação de típico empréstimo compulsório, sem as cautelas
estabelecidas pelo art. 148 da Carta Magna, ou a exigência de tributo sobre uma renda que não ocorreu, o que também enseja
comprometimento dos princípios constitucionais que asseguram a capacidade contributiva, o que culminou no reconhecimento de sua
inconstitucionalidade pelo órgão Especial.
Também, o Supremo Tribunal Federal é no sentido de que somente lei pode definir os critérios fiscais de correção monetária das
demonstrações financeiras.
Não cabe ao contribuinte o direito de utilizar quaisquer outros índices a pretexto de estimativa da inflação real, daí não se extraindo ofensa
aos princípios constitucionais tributários.
A legislação precedente que havia desindexado o BTNF do IPC e determinado a adoção do IRVF não são retroativas. O benefício fiscal
apenas legítima a regra de dedução parcelada nos exercícios fiscais seguintes.
Embargos de declaração acolhidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, para dar provimento à apelação da impetrante,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021016-29.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021016-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA
ADVOGADO : SP237805 EDUARDO CANTELLI ROCCA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP
No. ORIG. : 00065565420138260457 A Vr PIRASSUNUNGA/SP
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EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EFEITO SUSPENSIVO A EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO
PREECHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO
INEXISTENTES.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão ou contradição no
julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com
respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que "a jurisprudência consagrada do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no
sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil/1973, e que a atribuição de efeito
suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a
propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável [...].
Atualmente, o NCPC/2015, ao tratar de tal questão, assim dispôs, na mesma linha do CPC/1973, em face do qual firmada a
jurisprudência acima citada".
2. Observou o acórdão que "Na espécie, não se verifica a satisfação dos requisitos cumulativos elencados na legislação
processual civil, consoante a jurisprudência colacionada. Não há prova do risco de dano irreparável, pois a fase atual da
execução fiscal não é compatível com qualquer perspectiva de atos de alienação ou expropriação. Certo é que a efetiva
alienação ou expropriação de bens, quando penhorados, depende do exaurimento das etapas de avaliação e reavaliação, além de
formalização dos editais, próprios e adequados, sendo que todos os atos são passíveis de discussão judicial e recurso, a
demonstrar que não existe, de fato e de direito, menor risco de dano irreparável na tramitação regular da execução fiscal, na
fase processual em que se encontra".
3. Asseverou o acórdão que "conforme documentado na reprodução dos autos por mídia eletrônica, a penhora recaiu sobre 10%
do faturamento líquido mensal da empresa executada, 'até que atinja o montante necessário à garantia do juízo', sem
comprovação de que se trate de constrição capaz de inviabilizar o funcionamento da atividade econômica desenvolvida. Assim,
inexistente prova efetiva de risco de dano irreparável, resta prejudicada a discussão da relevância jurídica dos fundamentos da
inicial, pois, como dito, os requisitos à concessão de efeito suspensivo são cumulativos, sendo necessária, portanto, a presença de
todos os constantes da legislação".
4. Realçou o acórdão que "no regime legal vigente, o efeito suspensivo dos embargos do devedor não é derivação imediata de
estar garantida a execução fiscal, pois a regra geral é a de que não se atribui efeito suspensivo à pretensão executória estatal. A
suspensão exige, ao contrário, juízo cognitivo e deliberativo sobre existência de situação jurídico-processual excepcional, a ser
devidamente motivada para atribuir ao caso concreto um efeito processual não contemplado, ordinariamente, na legislação".
5. Concluiu-se que "de todo o contexto expositivo da fundamentação jurídica do pedido e probatório, o que se pode extrair,
cristalinamente, é que não estão presentes os requisitos para a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor, à luz do
que exige o § 1º do artigo 739-A, CPC/1973, e o §1º do artigo 919 do CPC/2015, sendo manifestamente infundada, porque
contrária ao texto legal e à jurisprudência consolidada, a pretensão ora deduzida".
6. Não houve qualquer omissão ou contradição no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação
de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível
com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 300, 919, §1º do CPC, como mencionado, caso seria de
discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
8. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015969-74.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015969-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO : RADAC HOLDING LTDA
ADVOGADO : SP241317A WALMIR ANTONIO BARROSO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00053291020164036144 1 Vr BARUERI/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS e ISS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DO VÍCIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois não procedem as omissões apontadas, considerando que, em
verdade, a discussão no tocante a integrar, ou não, o ICMS/ISS a base de cálculo do PIS/COFINS - por se tratar, como pretendido
pelo Fisco, de custo na formação do preço da mercadoria ou serviço, ainda que destinado ao erário, ou em razão de ter sido decidido, no
RE 212.209, que um tributo pode fazer parte da base de cálculo de outro - foi dirimida em julgado específico da Corte Suprema, ainda
que não se trate de precedente vinculante ou com efeitos erga omnes.
2. Não por outro motivo é que a própria ementa do acórdão, em referência e prolatado no RE 240.785 expressamente assentou, de
forma suficiente à solução do caso concreto, que "Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional
inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não
compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento".
3. O intento fazendário de desautorizar tal precedente não poderia vir assentado em julgado anterior nem em eventual reconhecimento
posterior de que o tema exibe repercussão geral, pois o requisito de admissibilidade recursal, com os efeitos que lhe são próprios, não
derroga o conteúdo do pronunciamento de mérito já firmado em oportunidade específica. A eventualidade de que se venha a decidir de
forma contrária, quando e se ocorrer, não permite antecipar e aplicar juízo de mérito contrário ao precedente específico, como que a
reavivar o entendimento superado, menos ainda com base em jurisprudência firmada no plano meramente legal, quando se trata, à
evidência, de controvérsia situada no plano constitucional.
4. Se não restou suspenso o julgamento da questão nas instâncias ordinárias, a orientação constitucional a ser aplicada, com a devida
vênia, deve ser a última que, sobre o mérito, foi apreciada pela Corte Suprema, em nome da autoridade do órgão investido da
competência para julgar matéria constitucional de forma definitiva, e dos princípios da segurança e da estabilidade da interpretação até
agora prevalecente.
5. As alegações de omissão, narradas pela embargante, não tratam dos vícios próprios de exame em sede de embargos de declaração,
mas discutem o próprio erro no julgamento da causa, por adotar-se, como invocado, interpretação, premissas e conclusões distintas das
utilizadas na defesa da tributação impugnada.
6. Não é possível cogitar de omissão no julgamento, vez que o articulado cinge-se à imputação de erro de julgamento, apesar de ter o
acórdão embargado apreciado todas as questões fundamentais da causa, com amparo em orientação, interpretação e precedente
especificamente firmados no trato concreto da controvérsia. Assim, se o acórdão violou o artigo 195, I da CF, como mencionado, caso
seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
8. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018382-60.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018382-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : HOLCIM BRASIL S/A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     532/1252



ADVOGADO : SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00328986620164036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CARTA DE CITAÇÃO DEVOLVIDA
SEM CUMPRIMENTO. BLOQUEIO PELO BACENJUD DE ATIVOS FINANCEIROS. IMPOSSIBILIDADE. EXAME
DO CABIMENTO DO SEGURO GARANTIA PELO JUÍZO A QUO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "embora curioso que o 'AR' tenha sido devolvido sem cumprimento, embora expedido
para o mesmo endereço que consta como sendo o do domicílio da agravante, é certo que não houve, efetivamente, a citação da
executada, o que ensejou bloqueio de ativos financeiros, pelo sistema BACENJUD, independentemente das demais providências
elencadas no item 4 da decisão inicial, dentre as quais pesquisa de endereço e expedição de mandado de citação. A hipótese,
portanto, não é de suspeita de ocultação, aferida através de diligência de oficial de Justiça, para efeito de arresto (item 2, A),
mas de mera devolução, sem cumprimento, de carta de citação, o que ensejaria, a teor da própria decisão inicial, outras medidas
antes do bloqueio de ativos financeiros".
2. Concluiu o acórdão que "o bloqueio de ativos financeiros antes da citação da devedora e sem a constatação de indícios de
ocultação e realização de outras diligências estabelecidas na própria decisão agravada, afigura-se ilegal, em consonância com a
jurisprudência assim firmada pelo Superior Tribunal de Justiça O fato de ter comparecido à executada, nos autos, para
impugnar a penhora não convalida o bloqueio realizado antes da citação. O comparecimento espontâneo, para apontar
existência de seguro garantia ofertado anteriormente em ação anulatória e com alegação de sua transferência à execução fiscal
a pedido da própria exequente, pode ser tomado pelo Juízo apenas como nomeação de bens à penhora para respectivo exame e
regular prosseguimento da execução fiscal, e não como ato capaz de validar a nulidade antes consumada. Não cabe, assim,
antecipar, no Tribunal, deliberação sobre a valia do seguro garantia, ofertado na ação anulatória, cabendo ao próprio Juízo a
quo a apreciação pertinente, sem prejuízo do levantamento dos ativos financeiros, que foram indevidamente bloqueados".
3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou o artigo 297 do CPC, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via
própria e não em embargos declaratórios.
4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003153-77.2013.4.03.6107/SP

2013.61.07.003153-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA
ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES e outro(a)

: DF048522 ALAN FLORES VIANA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA
No. ORIG. : 00031537720134036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GARANTIA DO JUÍZO - PENHORA INSUFICIENTE - EXTINÇÃO DO FEITO -
DESCABIMENTO - RETORNO À ORIGEM PARA PROCESSAMENTO DOS EMBARGOS - PROVIMENTO À APELAÇÃO
A segurança do juízo é condição de procedibilidade dos embargos à execução, nos termos do art. 16, § 1º, da Lei n.º 6.830/80.
2.Não obstante a Lei nº 11.382/2006 tenha alterado o processo executivo e, agora, o novo estatuto processual (Lei nº 13.105/15), ainda
continuam vigentes as disposições previstas na lei específica, ou seja, na Lei das Execuções Fiscais.
3.É requisito obrigatório de procedibilidade dos embargos à execução fiscal, a garantia do juízo, consoante decisão do Superior Tribunal
de Justiça, proferida na sistemática do art. 543-C, CPC/73:STJ, REsp 1272827/ PE, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
Primeira Seção, DJe 31/05/2013.
4.A exigência da garantia do juízo, como requisito de admissibilidade dos embargos à execução, é uma exigência legal e não uma
faculdade do Magistrado, de exigi-lo do embargante.
5.Compulsando os autos, verifica-se que a execução fiscal foi proposta, em 1999, para cobrança de débito no valor de 27.627,62 (fl.
161) e que houve a penhora, em 22/3/2000, de bem, consistente em imóvel - de propriedade de terceiro, com a devida autorização,
apresentado pela executada principal - no valor de R$ 35.000,00 (fl. 209).
6.Cumpre ressaltar a possibilidade de a executada utilizar-se de garantia prestada por coexecutado. Precedente do STJ.
7.Não há falar em inexistência de penhora, mas tão somente em insuficiência desta, sanável por meio de seu reforço, concluindo-se que a
sentença, ao extinguir o processo sem julgamento de mérito, distanciou-se da pacífica jurisprudência do C. STJ, representada por recurso
representativo da controvérsia: STJ, REsp 1.127.815/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 24.11.201).
8.Coerente o entendimento supra, no sentido de que a insuficiência do valor penhorado não teria o condão de causar extinção terminativa
do feito, haja vista a possibilidade do reforço da penhora no curso dos embargos ou após o seu julgamento, em sede de execução.
9.Presente penhora, com o enfocado incidente que naturalmente a ser resolvido na execução e pelo Juízo "a quo", suficiente tal angulação,
ao processamento dos embargos.
10.De se reformar a r. sentença, haja vista a garantia da execução, não se discutindo, em nome do amplo acesso ao Judiciário e da ampla
defesa, de sua suficiência, tema da execução em si.
11.A unicidade dos embargos e a motivação da extinção processual ora recorrida recomendam tornem os autos à Origem, para regular
prosseguimento.
12.Inaplicável, na hipótese, o disposto no art. 515, § 3º, CPC/73 (art. 1.013, CPC/15), uma vez que a causa não versa sobre questão
exclusivamente de direito.
13.Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018024-02.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.018024-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : ALBERTO ELOY ANDUZE NOGUEIRA
ADVOGADO : SP289297 DANIEL ROBERTO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP
PROCURADOR : SP116890 PEDRO PAULO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00180240220144036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. NECESSIDADE DE
DIPLOMA DE GRADUAÇÃO PARA A TOMADA DE POSSE. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O juízo acerca da exigência de graduação é da alçada do administrador, não podendo o judiciário se imiscuir no mérito do ato
administrativo.
2. O edital, lei do concurso público, é clarividente a respeito da necessidade de graduação para o atendimento dos ditames do instituto de
ensino.
3. A pós-graduação corresponde a conhecimento atomizado e pontual, tanto no mestrado quanto no doutorado, não se sobrepondo
como qualificação superior à graduação.
4. A graduação implica o conhecimento abrangente requerido pelo concurso. A ré optou pela graduação porque necessita de um
profissional que disponha de visão geral da matéria, só adquirível nesta espécie de curso acadêmico formativo.
5. O diploma estrangeiro de graduação em engenharia, titularizado pelo apelante, tem de ser convalidado pelo MEC de acordo com o
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influxo da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
6. Não existe direito líquido e certo a ser custodiado em sede de mandado de segurança.
7. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00134 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0021368-88.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.021368-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
PARTE AUTORA : JUDE CHIBUIKE OJIDE ADANI
ADVOGADO : PR033096 FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00213688820144036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE REGULARIZAÇÃO DE SITUAÇÃO MIGRATÓRIA. CARÁTER DISCRICIONÁRIO DA
ATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO MÉRITO ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA.
1. A atividade de concessão, prorrogação e transformação do visto possui nítido caráter discricionário, sujeitando-se aos critérios de
conveniência e oportunidade da Administração Pública, conforme se infere do Estatuto do Estrangeiro e do Decreto nº 86.715/81.
Precedentes do STJ, TRF3 e TRF5.
2. Consistindo a concessão do visto em atividade discricionária, se sujeita não apenas ao atendimento de requisitos legais, mas também ao
juízo favorável de conveniência e oportunidade da Administração.
3. Sendo vedado ao Poder Judiciário interferir na órbita de discricionariedade reservada ao administrador, inviável o acolhimento da
pretensão deduzida, porém, nada impede que a autoridade processe e receba qualquer pedido que lhe seja apresentado.
4. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014746-57.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.014746-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : NYNAS DO BRASIL COM/ SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP234393 FILIPE CARRA RICHTER e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00058384420144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. PROVA INEQUÍVOCA. INEXISTÊNCIA.
MATÉRIA CONTROVERTIDA E COMPLEXA. CONHECIMENTO ESPECIALIZADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.
I. A concessão de tutela antecipada depende da verossimilhança da alegação, revelada por prova inequívoca (artigo 273, caput, do CPC
de 73).
II. O enquadramento do óleo mineral isolante como derivado do petróleo não conta com o material de elucidação necessário.
III. A Tabela do Imposto sobre Produtos Industrializados aplica uma alíquota positiva ao produto (8%), deixando de vinculá-lo ao
hidrocarboneto líquido e negando a imunidade tributária (posição 2710.19.93).
IV. A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bicombustíveis também não o enquadra no rol de derivados do petróleo. Na
descrição da categoria "óleo", cogita de outras designações - lubrificante, combustível, diesel -, sem mencionar a reservada para
transformadores no suprimento de energia elétrica.
V. A confrontação do posicionamento oficial reclama conhecimento técnico especializado, prestado sob as garantias do contraditório e da
ampla defesa (artigos 145, caput, e 420, parágrafo único, I, do CPC de 73). O parecer técnico trazido configura documento unilateral.
VI. Coerentemente com a tecnicidade e a complexidade da matéria, o Juízo de Origem designou prova pericial, a cargo de engenheiro
industrial.
VII. A perícia produzida no processo n° 0019612-59.2005.403.6100 não possibilita a superação da controvérsia. As denominações do
óleo mineral isolante são diferentes - Nytro 10 GBN e Nytro Orion -, o que pode decorrer do próprio processo de obtenção do
produto. O perito dirá se o paralelo tem fundamento técnico.
VIII. O laudo juntado aos autos do agravo de instrumento depois da contraminuta não exerce influência.
IX. A verossimilhança da alegação é apurada segundo as circunstâncias contemporâneas à decisão de primeiro grau de jurisdição. Sob
pena de supressão de instância, cabe ao Juízo de Origem ponderar os novos elementos, reavaliando eventualmente a tutela de urgência,
marcada pela provisoriedade e mutabilidade (artigo 273, §4°, do CPC de 73).
X. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012756-30.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.012756-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ROBERTO TARDELLI
ADVOGADO : SP353390 ROBERTO TARDELLI e outro(a)
APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro(a)
No. ORIG. : 00127563020154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. FUNÇÕES DE ADVOGADO. PROMOTOR APOSENTADO. LEI Nº
8.906/1994. ARTIGO 58, VI e VIII. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
I - A anotação de impedimento para o exercício da advocacia determinada pela Comissão de Seleção e Inscrição na Carteira de
Identidade do impetrante foi baseada nos termos do artigo 128, parágrafo 6º da Constituição Federal. O artigo 95, parágrafo único, V
do mesmo diploma legal determina que aos Juízes é vedado:(...) V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou,
antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração."
II - Embora a quarentena constitucional se aplique aos membros do Ministério Público (artigo 128, §6°, da CF), o impedimento anotado
na carteira de Roberto Tardelli não seguiu aparentemente o devido processo legal.
III - A Lei n° 8.906/1994 estabelece que compete privativamente ao Conselho Seccional deliberar sobre os pedidos de inscrição de
advogados e promover a atualização dos cadastros dos inscritos (artigo 58, VII e VIII).
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IV - A anotação dos impedimentos ao exercício da advocacia também integra essas atribuições, seja porque envolve diretamente os
limites da atuação do profissional, seja porque a manutenção dos registros compreende as proibições que venham a ser descobertas após
a concessão da carteira.
V- A competência dada pelo Regimento Interno do Conselho Seccional de São Paulo da OAB à Comissão de Seleção - verificar os
casos de incompatibilidade e impedimento - não exerce influência (artigo 63, c). A repartição se encarrega apenas de averiguar as
hipóteses de proibição do desempenho da função; a deliberação sobre a anotação cabe ao órgão que autorizou o registro sem restrições.
VI - Essa interpretação garante o paralelismo das formas e a estruturação hierárquica. A Comissão de Seleção não pode neutralizar ou
restringir a eficácia de ato praticado por órgão superior do Conselho Seccional de São Paulo da OAB.
VII - Ademais, como o impedimento implica a privação de direito - já reconhecido administrativamente sem limitações -, o advogado
deveria ter sido intimado para apresentar defesa. A imposição imediata da quarentena contrariou, a princípio, as garantias da ampla defesa
e do contraditório.
VIII - Ressalte-se que a presente decisão não está contrariando o conteúdo das normas constitucionais previstas no art. 128, §6º, c/c o
artigo 95, mas sim, está observando a maneira como foi aplicada na decisão do I. Presidente da Comissão de Seleção e Inscrição.
IX - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00137 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000330-13.2012.4.03.6125/SP

2012.61.25.000330-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : RUDSON COUTINHO DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00003301320124036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITOS FUNDAMENTAIS DE ACESSO À JUSTIÇA E ASSISTÊNCIA GRATUITA AOS
NECESSITADOS. DETERMINAÇÃO JUDICIAL COMPULSÓRIA. INSTITUIÇÃO DE SEDE DA DPU NA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE OURINHOS/SP. VIOLAÇÃO À GARANTIA DA INAMOVIBILIDADE DO DEFENSOR E AO PRINCÍPIO
DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. ARTIGOS 34 AO 38 e 43, inciso II da LC 80/94 E ARTIGO 2º DA CF/88.
IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO JUDICIÁRIO NA IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS. AUSÊNCIA
DE SITUAÇÃO CONSTITUCIONAL INTOLERÁVEL. MÉRITO ADMINISTRATIVO. CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE.
REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PROVIDAS.
1. Centra-se a controvérsia em analisar se houve violação a direitos humanos fundamentais, tais como o de acesso à justiça e o da
assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados, em razão da falta de implantação de uma sede da Defensoria Pública da União na
Subseção Judiciária de Ourinhos.
2. Primeiramente, acolho a preliminar para conceder efeito suspensivo ao presente apelo, ante a demonstração da possibilidade de o
cumprimento da medida hostilizada resultar em grave lesão de difícil reparação à apelante.
3. No mérito, a apelada não está postulando omissão normativa, mas sim a condenação da União ao cumprimento de obrigação de fazer
consistente na prestação de atendimento, por meio da Defensoria Pública da União em Ourinhos. Embora a causa de pedir envolva a falta
de políticas públicas no cumprimento do dever constitucional de acesso à justiça, não há requerimento apontando omissão normativa.
4. No que pertine aos demais argumentos, conforme apreciado em sede de preliminar, manter a r. sentença impondo, compulsoriamente,
a medida hostilizada, afigura-se, claramente, violação ao princípio da separação dos poderes.
5. Destarte, a implantação de políticas públicas pelo Judiciário é medida excepcional, a ser concedida em "situação configuradora de
inescusável omissão estatal" para dar efetividade ao postulado da dignidade da pessoa humana, conforme decidiu o Col. STF, no
julgamento do AI 598.212 ED/PR.
6. Não é o que se afigura no caso em testilha, eis que a Defensoria Pública da União foi implantada no Estado de São Paulo, e possui
sede em outros dez Municípios, além da capital do Estado. Corrobora esse entendimento a regulamentação da Lei nº 12.763, de 27 de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     537/1252



dezembro de 2012, no decorrer do processo, que criou, no quadro da Defensoria Pública da União, 789 cargos de Defensor Público
Federal, a serem providos de forma gradual e condicionado a expressa autorização da lei orçamentária anual.
7. Assim sendo, a criação de novos cargos de defensor público depende de lei ordinária e eventual deslocamento dos defensores já
contratados para a Subseção Judiciária de Ourinhos/SP poderá acarretar prejuízos de outras localidades. Assim, cabe ao Poder
Executivo eleger as prioridades administrativas e o rumo das políticas públicas, de acordo com a conveniência e oportunidade, a
possibilidade legal, física e orçamentária de seus agentes.
8. Portanto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito administrativo, definindo acerca da implantação de uma unidade de
Defensoria Pública da União em Ourinhos, alterando assim critérios estabelecidos pelo administrador, segundo sua conveniência e
oportunidade.
9. Remessa Oficial e Apelação providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa necessária e ao apelo da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006180-42.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.006180-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.293/302
INTERESSADO : DANIEL GUSMAO PELICER incapaz
ADVOGADO : SP191646 MATEUS PANTALEÃO DE SOUZA e outro(a)
REPRESENTANTE : RODRIGO PELICER e outro(a)

: DENISE DE OLIVEIRA GUSMAO PELICER
ADVOGADO : SP191646 MATEUS PANTALEÃO DE SOUZA e outro(a)
CODINOME : DENISE DE OLIVEIRA GUSMAO
No. ORIG. : 00061804220114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA
INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.
1 - O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, contradição, omissão
ou erro material, o que não ocorre na espécie.
2 - Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.
3 - Para efeito de prequestionamento não há necessidade de expressa menção a dispositivos legais ou constitucionais, bastando que a
matéria seja enfrentada no voto condutor. Precedentes do STJ e do STF.
4 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator
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00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006222-28.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.006222-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGADO(A) : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP206158 MARIANA CAPOSSOLI BARROS CASTRO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00062222820094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.
OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA.
1-A imunidade tributária recíproca (CF, art. 150, VI, a) de que goza a União não afasta a sua responsabilidade tributária por sucessão
(CTN, artigo 130), na hipótese em que o sujeito passivo, à época dos fatos geradores, era contribuinte regular do tributo devido, sendo
que nesse sentido decidiu o julgado embargado, ante o contido no RE 599.176 do STF, com repercussão geral.
2-O voto enfrentou a matéria, pois ao considerar que a RFFSA, sociedade de economia mista, pessoa jurídica de direito privado, se
sujeitava às regras do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF e que portanto não fazia jus à imunidade tributária,
considerou que não se aplica o alegado artigo 150, caput, inciso VI, alínea a da Constituição Federal, afastando a tese apresentada, sem
ofensa aos artigos 173, 175, 21, X, XI e XII, 177, 150, caput, VI "a", §§ 2º e 3º, da Constituição Federal.
3- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004659-59.2011.4.03.6107/SP

2011.61.07.004659-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro(a)
APELADO(A) : JOANA LOPES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
ADVOGADO : MS002682 ATINOEL LUIZ CARDOSO e outro(a)
No. ORIG. : 00046595920114036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - ANUIDADE - SOCIEDADE DE ADVOGADOS
- INEXIGÍVEL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Se revela híbrida a natureza da Ordem dos advogados do Brasil que impede lhe apliquem todas as disposições atinentes aos conselhos
de fiscalização das profissões.
2. Essas premissas advêm do tratamento constitucional privilegiado atribuído à advocacia e sua entidade maior, conforme reconhecido
pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI n. 3.026-4/DF, relatada pelo Min. Eros Grau, cujo julgado decidiu que a OAB
se constitui em um "serviço público independente" e não tem finalidades exclusivamente corporativas, não podendo ser equiparada às
demais instituições de fiscalização das profissões. Referida ação versava sobre a inaplicabilidade do regime estatutário aos empregados da
OAB, mas as previsões nela declinadas são essenciais para o estabelecimento das conclusões do caso sob julgamento.
3. A jurisprudência do E Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que somente os advogados e estagiários devem a obrigação
de pagar anuidade ao Conselho de Classe, ao contrário das sociedades de advogados, na medida em que não se vislumbra imposição
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legal.
4. Sendo, então, firme o entendimento de que a Lei nº 8.906/94 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, mas
tão-somente de seus inscritos, incabível a exigência do adimplemento para a alteração societária da impetrante.
5. No que tange à condenação em honorários advocatícios, considerando, em especial, a duração do processo (dezembro/2011), o grau
de zelo do profissional, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado, o tempo exigido para o serviço e
vislumbrando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, mantenho a condenação tal qual como estipulada pelo magistrado de
primeiro grau.
6. Apelação que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00141 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002140-78.2012.4.03.6139/SP

2012.61.39.002140-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : MUNICIPIO DE ITAPEVA SP
ADVOGADO : SP205816 MARCOS PAULO CARDOSO GUIMARÃES e outro(a)
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00021407820124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRF. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL
TÉCNICO EM UBS. DESNECESSIDADE. MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. APELAÇÕES IMPROVIDAS.
1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando aos dispensários de
medicamentos.
2.A Corte Superior de Justiça estende tal entendimento - da desnecessidade da presença de responsável técnico farmacêutico - nos
dispensários de medicamentos localizados em unidades básicas de saúde.
3.O quantum fixado a título de verba honorária deve ser mantido, pois em consonância com os princípios que tratam do tema (artigo 20,
§3° e §4°, do então Código de Processo Civil, aplicável por força do Enunciado Administrativo n°7/STJ), não se mostrando tal
condenação montante nem exorbitante nem irrisório.
4. Apelações improvidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00142 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0022920-84.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022920-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : JOSE RUBENS PLATES e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     540/1252



INTERESSADO(A) : ANA MARIA MATOSO BIM
: LUIZ VILAR DE SIQUEIRA
: CLEBER ROBERTO SOARES VIEIRA
: MARCOS ROGERIO MIOTO
: ANTONIO RENATO SANTIAGO
: LUCIANO JOSE TAVARES
: VANIR RODRIGUES DE SOUZA

No. ORIG. : 00002565920124036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO CONTRA A QUAL NÃO CABE RECURSO. MANDADO DE
SEGURANÇA. NÃO CABIMENTO. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍDO E CERTO. NÃO COMPROVADO. AGRAVO NÃO
PROVIDO.
1.Não se pode deduzir violação de direito líquido e certo, passível de mandado de segurança, quando não previsto recursos para
impugnar decisão interlocutória, sob pena de transformar o remédio constitucional do mandamus em substitutivo de recurso inexistente.
2. Agravo não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado,
vencido o Desembargador Federal Carlos Muta que lhe dava provimento.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00143 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0020917-59.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020917-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
INTERESSADO(A) : MUNICIPIO ALVINLANDIA
ADVOGADO : SP185129B RENATO GARCIA QUIJADA e outro(a)
No. ORIG. : 00009823320164036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO CONTRA A QUAL NÃO CABE RECURSO. MANDADO DE
SEGURANÇA. NÃO CABIMENTO. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍDO E CERTO. NÃO COMPROVADO. AGRAVO NÃO
PROVIDO.
1.Não se pode deduzir violação de direito líquido e certo, passível de mandado de segurança, quando não previsto recursos para
impugnar decisão interlocutória, sob pena de transformar o remédio constitucional do mandamus em substitutivo de recurso inexistente.
2. Agravo não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado,
vencido o Desembargador Federal Carlos Muta que lhe dava provimento.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002655-41.2014.4.03.6108/SP
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2014.61.08.002655-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : GP BRU REPRESENTACAO COML/ DE MOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP149649 MARCO AURELIO UCHIDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00026554120144036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. REFIS. DECISÃO ADMINISTRATIVA DE EXCLUSÃO DA IMPETRANTE DO REFIS. IMPETRAÇÃO DESTE
MANDAMUS FORA DE PRAZO. ARTIGO 23 DA LEI 12.016/09. PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL
DA UNIÃO. INTIMAÇÃO VÁLIDA. SÚMULA 355 DO STJ. APELO IMPROVIDO.
1. O cerne da controvérsia centra-se em analisar se houve violação do direito de defesa da apelante por falta de notificação quanto à
decisão administrativa de exclusão do programa REFIS.
2. O artigo 23 da Lei nº 12.016/2009 fixa o prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da ciência do ato pelo interessado para impetrar
o mandado de segurança. Questão sedimentada perante a edição da Súmula 632 do Supremo Tribunal Federal.
3. No caso em testilha, a decisão que excluiu a contribuinte do REFIS foi proferida em 09 de janeiro de 2014 e publicada a Portaria da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Bauru nº 02, de 14 de janeiro de 2014 no Diário Oficial da União em 15 de janeiro de 2014,
conforme prova carreada aos autos pela própria impetrante (mídia eletrônica às fls. 12) e cópia do extrato de publicação no DOU juntada
pela autoridade impetrada às fls. 36.
4. Com efeito, o prazo decadencial de 120 dias para a impetração do mandamus começa a correr do dia seguinte à publicação da
decisão administrativa; logo, a presente ação mandamental foi interposta fora do prazo, já que protocolada em 10 de junho de 2014.
5. Destarte, de acordo com a Súmula 355 do Col. STJ, "é válida a notificação do ato de exclusão do programa de recuperação fiscal do
Refis pelo Diário Oficial ou pela Internet."
6. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00145 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0012489-24.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.012489-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
PARTE AUTORA : CONSTRUTORA OAS S/A - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP270914 THIAGO CORREA VASQUES e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00124892420164036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REEXAME OBRIGATÓRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. INTIMAÇÃO EXPEDIDA
PARA ENDEREÇO ERRÔNEO. DETERMINADA A SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA.
1- A autoridade impetrada não remeteu a intimação para o endereço correto.
2- A impetrante, por seu turno, tomou as providências, dentro do prazo, para comunicar seu novo endereço.
3- Os sistemas eletrônicos da Jucesp e da Receita Federal são integrados eletronicamente.
4- A própria autoridade impetrada admite a falha no envio da intimação para o endereço antigo da autora do mandamus.
5 - Remessa oficial não provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020673-33.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020673-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : BAFEMA S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP030922 WALDEMIR TIOZZO MARCONDES SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00119838420024036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR DA SOCIEDADE. IR RETIDO NA FONTE.
RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ART. 8º DO DECRETO-LEI 1.736/79. APLICAÇÃO CONJUNTA COM ART. 135 DO
CTN. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A falência, por não constituir forma de dissolução irregular da sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal
contra os ex-administradores se provada a prática de atos de gestão com excesso de poderes, com infração à lei, contrato ou estatuto
social.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o art. 8º do Decreto-lei n.º 1.736/79 deve ser
interpretado em conjunto com o art. 135 do Código Tributário Nacional, exigindo-se, destarte, para fins de redirecionamento, a
dissolução irregular da pessoa jurídica ou a prática de ato contrário à lei, estatuto ou contrato, o que não restou demonstrado nos autos.
3. Agravo de instrumento desprovido

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018634-63.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018634-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : DAM DISTRIBUIDORA DE ACOS E METAIS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00042729820074036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO.
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LAPSO TEMPORAL ENTRE CITAÇÃO DA PESSOA JURIDICA EXECUTADA E O REQUERIMENTO SUPERIOR A CINCO
ANOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A Egrégia Segunda Seção desta Corte Regional, em sessão realizada no dia 3 de maio de 2016, no julgamento dos Embargos
Infringentes nº 0026462-522012.4.03.0000, decidiu, por maioria de votos, que a prescrição para a inclusão dos sócios no polo passivo
da execução fiscal ocorre quando decorridos mais de 5 (cinco) anos da citação da pessoa jurídica.
2. No presente caso, a empresa executada foi citada em 12 de julho de 2007, sendo que a exequente pugnou pelo redirecionamento da
execução fiscal contra o representante legal em 22 de março de 2016, quando já ultrapassado o lapso de cinco anos, pelo que
consumada a prescrição.
3. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005315-28.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005315-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : QUIMICA INDL/ PAULISTA S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00427379120114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR DA SOCIEDADE. IR RETIDO NA FONTE.
RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ART. 8º DO DECRETO-LEI 1.736/79. APLICAÇÃO CONJUNTA COM ART. 135 DO
CTN. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A falência, por não constituir forma de dissolução irregular da sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal
contra os ex-administradores se provada a prática de atos de gestão com excesso de poderes, com infração à lei, contrato ou estatuto
social.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o art. 8º do Decreto-lei n.º 1.736/79 deve ser
interpretado em conjunto com o art. 135 do Código Tributário Nacional, exigindo-se, destarte, para fins de redirecionamento, a prática
de ato contrário à lei ou ao contrato.
3. No presente caso, à arguição da União de que o não recolhimento do tributo configura crime de apropriação indébita, a mera alegação
desacompanhada de mínima comprovação não é apta a gerar a inclusão do sócio por infração à lei.
4. Agravo de instrumento desprovido

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020636-06.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020636-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : JOSEFA CID SAMPEDRO VIEIRA
ADVOGADO : SP112605 JOSE RUI APARECIDO CARVALHO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP
No. ORIG. : 00028982520108260102 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. BACENJUD. RENAJUD. FAZENDA
PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
1. A Fazenda Pública é isenta do recolhimento de custas nas ações de execução fiscal, independente da esfera do Poder Judiciário na
qual tramita, nos termos do artigo 39, caput e parágrafo único, da Lei de Execuções Fiscais e da jurisprudência Superior Tribunal de
Justiça, consolidada em Recurso Especial representativo de controvérsia: REsp 1144687/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção,
julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010.
2. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019548-30.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019548-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : REM COM/ DE EMBALAGENS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00045007320074036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO.
LAPSO TEMPORAL ENTRE CITAÇÃO DA PESSOA JURIDICA EXECUTADA E O REQUERIMENTO SUPERIOR A CINCO
ANOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A Egrégia Segunda Seção desta Corte Regional, em sessão realizada no dia 3 de maio de 2016, no julgamento dos Embargos
Infringentes nº 0026462-522012.4.03.0000, decidiu, por maioria de votos, que a prescrição para a inclusão dos sócios no polo passivo
da execução fiscal ocorre quando decorridos mais de 5 (cinco) anos da citação da pessoa jurídica.
2. No presente caso, a empresa executada foi citada em 27 de maio de 2009, sendo que a exequente pugnou pelo redirecionamento da
execução fiscal contra o representante legal em 03 de agosto de 2015, quando já ultrapassado o lapso de cinco anos, pelo que
consumada a prescrição.
3. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052711-50.2006.4.03.0000/SP

2006.03.00.052711-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : J ALVES VERISSIMO IND/ COM/ E IMP/ LTDA e outro(a)

: MOINHO PAULISTA LTDA
ADVOGADO : SP115828 CARLOS SOARES ANTUNES
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE AUTORA : ELDORADO S/A COM/ IND/ E IMP/
ADVOGADO : SP115828 CARLOS SOARES ANTUNES
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 89.00.36077-9 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO JUDICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO.
LEVANTAMENTO DE VALORES.
1. O depósito do crédito tributário, nos termos do art. 151, inc. II, do Código Tributário Nacional, é instrumento do qual o contribuinte
pode valer-se para suspender sua exigibilidade. Entretanto, uma vez efetivado, o depósito passa a cumprir o papel de garantia do
pagamento do tributo, ao fim, devido, ficando indisponível até o trânsito em julgado da sentença, tendo sua sorte vinculada ao resultado
da demanda. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
2. No presente caso, a decisão transitada em julgada, reconhecendo a inconstitucionalidade da majoração da alíquota da contribuição ao
FINSOCIAL para 1% (um por cento), delimitou sua incidência em 0,5% (meio por cento).
3. Levando-se em conta o quanto constou da decisão transitada em julgada, no sentido de estabelecer a alíquota no patamar de 0,5%
(meio por cento) e considerando-se que, a princípio, o depósito foi efetivado em valor que ultrapassa o quanto devido, tem-se que a falta
de apresentação da base de cálculo pela agravante para apurar o montante a ser levantado não resulta, a toda evidência, a imediata
conversão de todo o montante depositado em renda.
4. Por outro lado, não é o caso de deferir-se também o levantamento em favor do contribuinte do equivalente à metade do montante
depositado com a simples repartição de 50% e 50%, dando por correta a argumentação no sentido de que a alíquota considerada
constitucional seria 0,5% (50%) e a majoração declarada inconstitucional corresponderia a 0,5% (50%), sem que seja apurado que o
valor em depósito, efetivamente, é suficiente para saldar o valor devido.
5. Nessas condições, e considerando-se o quanto decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, devem ser apuradas, a partir do que
definido na decisão transitada em julgado, a parte do depósito passível de levantamento pelo contribuinte e a parte necessária ao
pagamento do tributo devido, não sendo possível a conversão em renda da totalidade dos valores tampouco o levantamento da metade
pretendida pela agravante antes de efetivada tal providência.
6. Agravo parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038909-58.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.038909-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
PROCURADOR : SP120451 RAQUEL BOLTES CECATTO e outro(a)
APELADO(A) : SIGMA SYSTEM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA e outro(a)

: MAURICIO CANDIDO FERREIRA
No. ORIG. : 00389095820094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. DISTRATO SOCIAL
REGISTRADO PERANTE A JUNTA COMERCIAL. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. In casu, não restou caracterizada a dissolução irregular, e diante da ausência de atos praticados com excesso de poder, bem como, de
infração de lei, contrato social ou estatuto, não há como determinar a responsabilização do sócio.
2. Por outro lado restou evidenciado na CDA de f. 4 que o débito refere-se à cobrança de Taxa de Fiscalização de Funcionamento, com
vencimento em 31/08/2008, inscrito em dívida ativa em julho de 2009, em momento muito posterior ao registro do Distrato Social,
datado de 11/09/2006 (f. 111-v), não havendo necessidade de intimação da exequente para maiores esclarecimentos sobre o débito
exequendo.
3. O registro do Distrato Social perante a Junta Comercial constitui modalidade de encerramento regular da sociedade, não cabendo,
portanto, a responsabilização do sócio pelos débitos da empresa executada. Precedentes deste Tribunal.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044873-42.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.044873-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : POP IND/ E COM/ LTDA
No. ORIG. : 00448734220034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 29 de julho de 2003, objetivando a cobrança de débito referente à Certidão de Dívida Ativa
inscrita sob o n.º 80.3.03.000701-74. Após a citação infrutífera da executada (Aviso de Recebimento às f. 10), a MM. Juíza de primeiro
grau determinou a suspensão do feito, nos termos do art. 40, caput, da Lei n.º 6.830/80 (f. 11). A exequente foi devidamente intimada
através de mandado coletivo em 02 de agosto de 2004 (Certidão de f. 12). O processo foi remetido para o arquivo em 05 de julho de
2005 (Certidão às f. 13). Em 03 de junho de 2015, por não haver qualquer andamento processual no feito executivo, A MM. Juíza de
primeiro grau determinou que a exequente se manifestasse sobre a eventual ocorrência de prescrição e causas suspensivas e interruptivas
da mesma (f. 14). A União se manifestou às f. 32-34, alegando a inocorrência da prescrição intercorrente. Após, em 12 de fevereiro de
2016 foi proferida a sentença reconhecendo a ocorrência da prescrição (f. 28-31).
2. O que se percebe é que os autos permaneceram arquivados, sem qualquer manifestação, de 05 de julho de 2005 (Certidão às f. 13) a
03 de junho de 2015 (f. 14). Desse modo, ante a paralisação do feito, aliada à inércia do exequente, por período superior a cinco anos
após o arquivamento dos autos do executivo fiscal restou evidenciada a ocorrência da prescrição intercorrente.
3. Não há qualquer nulidade na intimação da União realizada por mandado coletivo anteriormente à vigência da Lei nº 11.033/04, pois as
disposições constantes no referido diploma legal, somente se aplicam aos atos processuais posteriores à sua vigência, em atenção ao
princípio tempus regit actum. Precedentes deste Tribunal.
4. Apelação Desprovida.
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00154 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0049560-62.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.049560-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : COMPRIMAX IND/ E COM/ LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00495606220034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 05 de agosto de 2003, objetivando a cobrança de débito referente à Certidão de Dívida Ativa
inscrita sob o n.º 80.6.03.016304-85. Após a citação infrutífera da executada (Aviso de Recebimento às f. 12), a MM. Juíza de primeiro
grau determinou a suspensão do feito, nos termos do art. 40, caput, da Lei n.º 6.830/80 (f. 13). A exequente foi devidamente intimada
através de mandado coletivo em 18 de fevereiro de 2004 (Certidão de f. 14). O processo foi remetido para o arquivo em 22 de julho de
2005 (Certidão às f. 16). Em 07 de maio de 2015, por não haver qualquer andamento processual no feito executivo, A MM. Juíza de
primeiro grau determinou que a exequente se manifestasse sobre a eventual ocorrência de prescrição e causas suspensivas e interruptivas
da mesma (f. 17). A União se manifestou às f. 18-19, alegando a inocorrência da prescrição intercorrente. Após, em 01 de março de
2016 foi proferida a sentença reconhecendo a ocorrência da prescrição (f. 33-36).
2. O que se percebe é que os autos permaneceram arquivados, sem qualquer manifestação, de 22 de julho de 2005 (Certidão às f. 16) a
07 de maio de 2015 (f. 17). Desse modo, ante a paralisação do feito, aliada à inércia do exequente, por período superior a cinco anos
após o arquivamento dos autos do executivo fiscal restou evidenciada a ocorrência da prescrição intercorrente.
3. Não há qualquer nulidade na intimação da União realizada por mandado coletivo anteriormente à vigência da Lei nº 11.033/04, pois as
disposições constantes no referido diploma legal, somente se aplicam aos atos processuais posteriores à sua vigência, em atenção ao
princípio tempus regit actum. Precedentes deste Tribunal.
4. Apelação Desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003510-47.2016.4.03.6141/SP

2016.61.41.003510-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MGB TEXTIL LTDA -ME
No. ORIG. : 00035104720164036141 1 Vr SAO VICENTE/SP
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EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PARCELAMENTO PREVISTO
NA LEI N.º 11.941/2009. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 23 de abril de 1999 (f. 2). A citação da executada restou infrutífera, conforme a Certidão de f.
14-v. Em 20 de junho de 2000, a exequente requereu a suspensão do feito pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias (f. 17). Às f. 19, a
União requereu a citação da executada, na pessoa do seu representante legal. O pedido foi deferido às f. 23. Conforme a Certidão de f.
27-v, a tentativa de citação do representante legal da empresa restou frustrada. Após, a exequente requereu o arquivamento do feito, sem
baixa na distribuição (f. 39), sendo o processo remetido para o arquivo em 10 de outubro de 2005 (f. 41). No dia 05 de julho de 2016,
foi proferida a sentença reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente.
2. Na questão sub judice, a MM. Juíza de primeiro grau reconheceu, de ofício, a prescrição intercorrente, sem antes, determinar que a
exequente se manifestasse sobre a ocorrência de eventual causa interruptiva ou suspensiva da prescrição, consoante determina o art. 40, §
4º, da Lei n.º 6.830/80. Analisando os autos verifica-se que o processo foi remetido ao arquivo em 10/10/2005 (f. 41), e que a executada
aderiu ao parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009 em 04/12/2009, sendo o mesmo rescindindo em 24/02/2014 (extrato de f. 50-
v). Assim, conclui-se que não decorreu o prazo necessário para o reconhecimento da prescrição intercorrente.
3. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019610-42.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.019610-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : VOGA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA
No. ORIG. : 00196104220024036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. No caso sub judice, os créditos fiscais executados referem-se a tributos, cuja data de constituição do crédito ocorreu em 31/05/1995
(documento às f. 89).
2. A execução fiscal foi ajuizada em 16/05/2002 (f. 2). A citação da executada restou infrutífera, conforme Aviso de Recebimento de f.
13. Após, a MM. Juíza de primeiro grau determinou a suspensão do feito, nos termos do art. 40, caput, da Lei n.º 6.830/80 (f. 14). A
exequente foi intimada através de mandado coletivo em 11/11/2002 (Certidão às f. 16). Em 28/03/2003, a exequente requereu a inclusão
do representante legal da empresa executada no polo passivo da execução (f. 17-18). O pedido foi deferido às f. 22. A citação do
representante legal da executada restou infrutífera, conforme Certidões de f. 39-v e 59. No dia 20/04/2005, a União requereu o
arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 (f. 63). O pedido foi deferido às f.
67, sendo os autos remetidos ao arquivo sobrestado em 15/07/2005 (f. 68). O processo ficou sem qualquer movimentação até o dia
03/03/20015, quando a MM. Juíza de primeiro grau determinou a intimação da exequente para se manifestar sobre a ocorrência da
prescrição e causas suspensivas e interruptivas da mesma (f. 69). A exequente se manifestou às f. 70, alegando a inocorrência da
prescrição. Após, foi proferida a sentença reconhecendo a ocorrência da prescrição dos créditos tributários.
3. No caso dos autos, a execução fiscal foi ajuizada em 16/05/2002, sendo que até a prolação da sentença em 26/02/2016, não houve a
citação da executada e tampouco do seu representante legal. Por outro lado, compulsado os autos, não há como considerar que a data
do ajuizamento seja causa interruptiva, pois não houve morosidade do Poder Judiciário para ensejar a aplicação da súmula 106 do STJ e
do art. 219, §1º do CPC de 1973.
4. De outra face, a adesão da executada em 02/10/2009 (extrato de f. 75), ao parcelamento do crédito instituído pela Lei n.º
11.941/2009, em nada altera a fundamentação expendida no presente acórdão, pois à época já havia ultrapassado, em muito, o prazo
prescricional quinquenal.
5. Recurso de apelação desprovido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002558-78.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.002558-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MONICA APARECIDA RODRIGUES MARANI
No. ORIG. : 00025587820144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. No caso sub judice, os créditos fiscais executados referem-se a tributos, cuja data de constituição do crédito ocorreu em 31/05/1999
(documento às f. 93).
2. In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 27/09/2002 (f. 2). A citação da executada restou infrutífera, conforme a Certidão de f. 54-v.
Após, a exequente requereu a citação da executada, na pessoa do seu representante legal (f. 26). A citação do representante legal da
executada restou infrutífera, conforme Certidão de f. 60-v. No dia 17/03/2005, a União requereu, novamente, a citação da executada e
forneceu novo endereço (f. 49). A citação, novamente, restou infrutífera, conforme a Certidão de f. 62. No dia 27 de junho de 2011, a
União requereu que fosse requisitado, através do Sistema Bacenjud o fornecimento do endereço da executada (f. 65). Em 01/12/2014, a
exequente requereu, novamente, a citação da executada e forneceu novo endereço (f. 74). Após, foi proferida a sentença reconhecendo a
ocorrência da prescrição do crédito tributário (f. 78-79).
3. No caso dos autos, a execução fiscal foi ajuizada em 27-09/2002 (f. 2), sendo que até a prolação da sentença em 02/05/2016, não
houve a citação da executada. Por outro lado, não há como aplicar a Súmula de n.º 106 do STJ, pois não ocorreu a citação da
executada, nem mesmo por edital. Precedente deste Tribunal (TRF-3, Terceira Turma, ApelReex 2104817, Rel. Des. Fed. Antônio
Cedenho, j. 21/01/2016, e-DJF3 de 05/02/2016).
4. Recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00158 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016165-16.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.016165-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : WINPOOL ASSESSORIA TRIBUTARIA S/C LTDA
ADVOGADO : SP043050 JOSE ROBERTO FLORENCE FERREIRA e outro(a)
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APELADO(A) : VERA LUCIA DOS SANTOS
: ARMANDO VIEIRA ARAUJO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00161651620024036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO, DESPROVIDOS.
1. In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 06 de maio de 2002 (f. 2). A citação da executada restou infrutífera, conforme Aviso de
Recebimento de f. 8. Às f 18, a União requereu a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias. O pedido foi deferido às f. 24. Em
06/02/2004, a exequente requereu a inclusão da sócia Vera Lúcia dos Santos no polo passivo da execução (f. 53-54). O pedido foi
deferido, conforme despacho às f. 57. A citação da coexecutada restou infrutífera, conforme Aviso de Recebimento de f. 59. Às f. 94, a
União requereu a concessão do prazo de 90 (noventa) dias, a fim de identificar todos os responsáveis tributários pela empresa executada.
Em 14 de dezembro de 2007, a exequente requereu a inclusão do sócio Armando Vieira de Araújo no polo passivo da execução (f. 135-
136). O pedido foi deferido às f. 142, sendo que restou frustrada a tentativa de citação. Em 14 de novembro de 2008, a União requereu
a suspensão do processo pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, para localização de bens penhoráveis dos executados. O pedido foi
deferido às f. 165. Às f. 168, a exequente forneceu novo endereço da coexecutada Vera Lúcia dos Santos, para a citação e penhora de
bens. Novamente, a citação restou infrutífera, conforme a Certidão de f. 182. Em 02 de setembro de 2014, a executada apresentou
exceção de pré-executividade alegando, em síntese, a ocorrência de prescrição do crédito tributário. A União se manifestou sobre a
exceção de pré-executividade apresentada às f. 190-196. Às f. 221, o MM. Juiz de primeiro grau determinou a intimação da exequente
para se manifestar sobre a ocorrência da prescrição. Após, foi proferida a sentença reconhecendo a ocorrência da prescrição dos
créditos tributários.
2. No caso dos autos, a execução fiscal foi ajuizada em 06 de maio de 2002, sendo que não houve a citação da executada, no tempo e
modo devidos. Quando a executada compareceu aos autos para apresentar a exceção de pré-executividade (02/09/2014, f. 190-196), já
havia ultrapassado em muito o prazo prescricional quinquenal. Ademais, a exequente requereu a inclusão dos sócios da executada no polo
passivo da demanda, sem que a empresa fosse citada através de oficial de justiça. Por outro lado, não há como considerar que a data do
ajuizamento seja causa interruptiva, pois não houve morosidade do Poder Judiciário para ensejar a aplicação da súmula 106 do STJ e do
art. 219, §1º do CPC de 1973.
3. Com relação à condenação em honorários advocatícios, esclareça-se que segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado
causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado. In casu, a executada
apresentou exceção de pré-executividade às f. 190-196, no intuito de defender-se. Desse modo, deve a exequente responder pelo
pagamento de honorários advocatícios. De outra face, considerando que o valor atribuído à execução fiscal foi de R$ 1.370.614,48 (um
milhão, trezentos e setenta mil, seiscentos e quatorze reais, e quarenta e oito centavos), atualizado até 28/01/2002 (f. 2), a condenação da
exequente ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), não desbordou do disposto no art. 20, §
4º, do Código de Processo Civil de 1973 (vigente à época da execução).
4. Reexame necessário e apelação, desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação interposto pela União, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000869-28.2016.4.03.6128/SP

2016.61.28.000869-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP104858 ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro(a)
APELADO(A) : VANIA CARLA CAMARGO ROSA
No. ORIG. : 00008692820164036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP.
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FIXAÇÃO DE ANUIDADE. NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE. MULTA ELEITORAL. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A presente execução fiscal é ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, visando à cobrança de
débitos relativos às anuidades dos anos de 2004, 2005, 2006 e 2007, além de débitos eleitorais.
2. As anuidades exigidas pelos Conselhos de Fiscalização detém natureza jurídica tributária, motivo pelo qual devem submeter-se aos
princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade, inclusive no tocante à fixação e alteração de alíquotas e base de cálculo
(precedentes: STF, MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana
Calmon, Segunda Turma, DJ 27/05/2002).
3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos
profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97
da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda
Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).
4. Nessa linha, com a declaração da inconstitucionalidade das supramencionadas leis, o único fundamento legal para a Certidão de Dívida
Ativa inscrita e levada à execução é a Lei nº 3.820/60 (CDA's de f. 3-11), que trata da cobrança das anuidades previstas para execução
na referida Lei. No entanto, tal norma não prevê a competência para fixação e majoração de contribuições do interesse da categoria,
motivo pelo qual a cobrança demandaria norma regulamentadora, que não pode, na ausência de lei, ser Resolução da própria entidade,
sob pena de indubitável afronta ao princípio da legalidade.
5. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com
repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que "É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega
aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada,
ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos".
6. Por outro lado, a multa eleitoral cobrada é incabível devido à inadimplência da executada em relação às anuidades. Precedentes deste
Tribunal.
7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00160 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003995-36.2004.4.03.6119/SP

2004.61.19.003995-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : DISCOVERY TRANSPORTES E AGENCIAMENTO LTDA e outros(as)

: ELIZABETH MAROJA AULICINO
: GEORGE MAROJA
: ALBINO SIMOES MAROJA
: CRISTINA MAROJA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00039953620044036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO,
PROVIDOS.
1. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, e não se constatando a inércia da
exequente na busca pelo crédito tributário (aplicação da Súmula de n.º 106 do STJ), o termo final da prescrição deve ser a data do
ajuizamento da execução, conforme entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ no julgamento do REsp n.º
1.120.295/SP, pela sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil.
2. In casu, todas as execuções fiscais foram ajuizadas em 06/07/2004. A tentativa de citação da executada restou infrutífera, conforme os
Avisos de Recebimento de f. 11 (destes autos), 10 (execução fiscal de n.º 2004.61.19.004269-8) e 10 (execução fiscal de n.º
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2004.61.19.004448-8). No dia 03 de outubro de 2005, foi determinada a certificação do apensamento dos processos de nrs.
2004.61.19.004269-8 e 2004.61.19.004448-8 ao presente feito, e a remessa dos autos ao arquivo sobrestado (decisão de f. 16). Às f.
24, a exequente requereu a inclusão dos sócios da executada no polo passivo da demanda. Não houve análise do pedido formulado pela
exequente, sendo determinada às f. 29, a citação da empresa executada por edital. Às f. 30, consta Certidão datada de 24 de novembro
de 2008, informando a publicação do edital de citação da executada. Às f. 32, a União manifestou a sua ciência em relação à citação da
executada por edital, e reiterou o pedido formulado às f. 24, no sentido da inclusão dos sócios de empresa executada no polo passivo da
demanda. O pedido de inclusão foi deferido em 30 de setembro de 2009 (despacho às f. 42), sendo determinada a citação dos sócios.
Após, sem que houvesse sido cumprida a determinação de f. 42, em 11 de abril de 2013, foi determinado que a exequente se
manifestasse sobre a ocorrência da prescrição (despacho às f. 44). A exequente apresentou manifestação às f. 45, alegando a
inocorrência da prescrição. Após, foi proferida a sentença de f. 48-54, reconhecendo a prescrição do crédito tributário.
3. O que se verifica nos autos é que não ficou comprovada a desídia da exequente na busca pelo crédito tributário. Ao revés, restou
comprovado que houve falhas no processo inerentes ao mecanismo da justiça, ensejando a aplicação da Súmula de n.º 106 do STJ.
Desse modo, considerando que os créditos tributários foram constituídos em 25/10/1999, e que as execuções fiscais foram ajuizadas em
06/07/2004, não ocorreu a prescrição do crédito tributário.
4. Por outro lado, também não ocorreu a prescrição intercorrente, pois não foram cumpridas as formalidades previstas no artigo 40 da
Lei n.º 6.830/80. Não se pode reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente, sem antes determinar a suspensão do processo, e,
posteriormente, o arquivamento do feito.
5. Apelação e reexame necessário, providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000313-24.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.000313-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP
ADVOGADO : SP239411 ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro(a)
APELADO(A) : ELSHADAI RADIOLOGIA E IMAGENS LTDA
No. ORIG. : 00003132420154036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO -
CRTR/SP. FIXAÇÃO DE ANUIDADE. NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A presente execução fiscal é ajuizada pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR/SP, visando à
cobrança de débito relativo às anuidades de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014. As anuidades exigidas detém natureza jurídica tributária,
motivo pelo qual devem submeter-se aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade, inclusive no tocante à fixação e
alteração de alíquotas e base de cálculo (precedentes: STF, MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001;
STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 27/05/2002).
2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos
profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97
da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda
Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).
3. Acrescente-se que em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias
Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que "É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei
que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal,
o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades,
vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos".
4. Por outro lado, não há como aplicar as disposições contidas na Lei nº 6.994/82 uma vez que a referida norma não consta como
fundamento legal da CDA de f. 4 (precedente deste Tribunal: AC n.º 00047159220124036128, DJe de 14/04/2016). Ademais, a
legislação que serviu de fundamento para a cobrança das anuidades (Lei n.º 7.394/1985) não prevê a cobrança nem fixa valores.
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5. De outra face, não há como agregar os valores de anuidades, cuja cobrança é considerada ilegal, para os fins de atendimento do
disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007051-67.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.007051-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro(a)
APELADO(A) : JOSE CARLOS LEITE
No. ORIG. : 00070516720114036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO. NULIDADE DA
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o
princípio da legalidade.
2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos
profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97
da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda
Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).
3. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com
repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que "É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega
aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada,
ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos".
4. Por outro lado, o apelante alega que a presente cobrança encontra respaldo na Lei nº 6.994/82, sendo que a referida norma legal não
consta como fundamento legal da CDA de f. 5-6 (questão já apreciada por esta E. Terceira Turma no AC n. 00047159220124036128,
DJe de 14/04/2016).
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041021-48.2016.4.03.9999/MS

2016.03.99.041021-8/MS
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : JURACI REGAZOLI DE SOUZA
ADVOGADO : MS013947 DANIEL LUCAS TIAGO DE SOUZA
No. ORIG. : 00012012220078120018 1 Vr PARANAIBA/MS

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE
FAMÍLIA. LEI Nº 8.009/1990. ART. 1.013, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 30 de março de 2007 (f. 2). A citação da executada restou infrutífera, conforme Aviso de
Recebimento de f. 9-v. A União requereu a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias (f. 11). A MM. Juíza de Direito concedeu
o prazo de 30 (trinta) dias para que a exequente providenciasse a citação da executada (f. 12). No dia 24 de setembro de 2007, a União
requereu a citação da executada por edital (f. 16-v a 18). O pedido foi deferido, conforme despacho às f. 19-v. A citação por edital
ocorreu em 05 de outubro de 2007 (f. 21). No dia 06 de dezembro de 2007 (f. 25), a exequente requereu a penhora de numerário da
parte executada, mediante o sistema Bacenjud. O pedido foi indeferido (f. 26-v). A União requereu a suspensão do processo pelo prazo
de 90 (noventa) dias (f. 31-v). O pedido foi deferido em 20 de fevereiro de 2008, sendo determinada a suspensão da execução pelo
prazo de até 01 (um) ano, nos termos do art. 791, III, do Código de Processo Civil de 1973 e art. 40 da Lei n.º 6.830/80 (f. 32-v). No
dia 29 de maio de 2009, a exequente requereu o bloqueio eletrônico (Bacenjud) das contas bancárias e aplicações financeiras existentes
em nome da executada (f. 36). O pedido foi deferido às f. 38-39. Como não foram encontrados bens/valores penhoráveis, o MM. Juiz de
Direito em 04 de setembro de 2009, determinou a suspensão da execução pelo prazo de 01 (um) ano (f. 43-v). Através de petição
protocolada em 02 de dezembro de 2010, a União requereu, novamente, o bloqueio eletrônico (Bacenjud) das contas bancárias em nome
da executada (f. 45-46). O pedido foi deferido às f. 49-v. Novamente, a penhora restou infrutífera (f. 51). No dia 10 de fevereiro de
2011, a exequente requereu a indisponibilidade de bens da executada (f. 53-v e 54). O pedido foi indeferido (f. 61-61-v). A União
requereu então a penhora de ações e ativos financeiros em nome da executada (f. 62-v e 63). O pedido foi indeferido em 12 de julho de
2011, sendo determinada a suspensão da execução pelo prazo de até 01 (um) ano, nos termos do art. 791, III, do Código de Processo
Civil de 1973 e art. 40 da Lei n.º 6.830/80 (f. 65). Às f. 66, a exequente requereu, novamente, a penhora de numerário existente em
contas e ativos financeiros em nome da executada. O pedido foi indeferido (f. 68), sendo mantida a decisão proferida às f. 65. No dia 21
de outubro de 2011 (f. 69-70), a União requereu a reconsideração da decisão que indeferiu a penhora de numerário existente em contas
e ativos financeiros em nome da parte executada. A MM. Juíza de Direito manteve a decisão anterior de indeferimento (f. 71). Através de
petição protocolada às f. 72, a exequente requereu no dia 12 de dezembro de 2011, a penhora e a avaliação de parte ideal do imóvel de
matrícula n.º 8.377 do Cartório de Registro de Imóveis de Paranaíba - MS pertencente à executada. Em 19 de junho de 2012 (f. 80), foi
proferida decisão determinando a expedição de mandado destinado à efetivação de penhora sobre parte ideal correspondente a metade
ideal do bem de matrícula n.º 8.377 do Cartório de Registro de Imóveis de Paranaíba - MS. No dia 03 de maio de 2013, foi efetuada a
penhora de 50 % (cinquenta por cento) do referido bem (Auto de Penhora às f. 96-v). Às f. 108, tendo em vista que não houve a
oposição de embargos à execução (Certidão de f. 107), a MM. Juíza de Direito tomou por termo a penhora efetuada e determinou que
as partes se manifestassem acerca da avaliação do bem. A exequente requereu a designação de datas para o leilão (f. 112-v). A MM.
Juíza de Direito deferiu o pedido de alienação judicial, e determinou que a mesma ocorresse por meio de "leilão eletrônico" (decisão
proferida em 20 de maio de 2014, f. 114-v-115). No dia 13 de janeiro de 2015, foi juntado Autos de Leilão Negativo datados de 12 de
novembro de 2015 e 23 de novembro de 2015(f. 149-v e 150). Em petição datada de 01 de dezembro de 2015 (f. 151-157), a
executada opôs exceção de pré-executividade, aduzindo, em síntese, a ocorrência da prescrição intercorrente e a impenhorabilidade de
bem de família. A exequente apresentou impugnação à exceção de pré-executividade às f. 163-v e 164. Após, foi proferida a sentença,
decretando a prescrição intercorrente (f. 167-168).
2. In casu, a partir do momento em que foi determinada a suspensão do feito em 20 de fevereiro de 2008, a exequente continuou
praticando atos na busca pelo crédito tributário, prova disto é que após as inúmeras tentativas de penhora de bens da executada,
conseguiu em 19 de junho de 2012 (f. 80) a expedição de mandado destinado à efetivação de penhora sobre parte ideal correspondente
a metade ideal do bem de matrícula n.º 8.377 do Cartório de Registro de Imóveis de Paranaíba - MS. Assim, tem-se por configurada no
caso concreto situação distinta, bastante e suficiente para afastar a conclusão da ocorrência da prescrição intercorrente, pois não houve
inércia da exequente.
3. Avançando na cognição, assim como previsto no artigo 1.013, § 4º, do Código de Processo Civil, cabe apreciar a alegação de
impenhorabilidade prevista pela Lei n.º 8.009/90. Nesse particular, restou evidenciado nos autos que o imóvel situado na Rua Rocha
Dias, 1.006, Bairro Santo Antônio, é o único de propriedade da executada. Os documentos acostados às f. 160-163, demonstram que
nos autos da execução fiscal de n.º 018.04.002335-1 (execução fiscal), já foi reconhecida, inclusive pela exequente, a impenhorabilidade
do imóvel matriculado sob o n.º 8.377 do Cartório de Registro de Imóveis de Paranaíba (MS). Desse modo, o caso é de afastar a
constrição incidente sobre o imóvel de matrícula de n.º 8.377 do Cartório de Registro de Imóveis de Paranaíba (MS).
4. Apelação da União provida para afastar a prescrição reconhecida na sentença, e, nos termos do artigo 1.013, § 4º, do Código de
Processo Civil, afastada a constrição judicial incidente sobre o imóvel de matrícula de n.º 8.377 do Cartório de Registro de Imóveis de
Paranaíba (MS).
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação interposto pela União, para afastar a prescrição reconhecida na
sentença e, avançando na cognição, consoante o previsto no artigo 1.013, § 4º, do Código de Processo Civil, acolher a exceção de pré-
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executividade apresentada às f. 151-157, ao fim de desconstituir a constrição judicial incidente sobre o imóvel de matrícula de n.º 8.377
do Cartório de Registro de Imóveis de Paranaíba (MS), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041926-87.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041926-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ARACY MARIA DE SOUZA LIMA e outro(a)

: ALESSANDRA DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : SP142872 SUELI APARECIDA MILANI COELHO
SUCEDIDO(A) : ALONSO LIMA
No. ORIG. : 00036302920138260222 2 Vr GUARIBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MORTE DO EXECUTADO.
INEXISTÊNCIA DE SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL NA EXECUÇÃO. HERDEIROS. ILEGITIMIDADE ATIVA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.
1. Os herdeiros são partes ilegítimas para propor os embargos à execução fiscal quando não ocorrera a substituição processual para o
espólio e, cumulativamente, pleiteiam direito alheio em nome próprio.
2. No sistema processual vigente à época, com a morte da parte, esta deverá ser substituída pelo espólio ou por seus sucessores, nos
termos do artigo 43, do Código de Processo Civil de 1973, observado o quanto dispõe o artigo 265, inciso I, daquele diploma.
3. Primeiramente, não ocorrera a substituição processual na execução fiscal e, caso pretendessem combater aquela execução, os
herdeiros poderiam ajuizar demanda como representantes do espólio de Alonso Lima, mas nunca pleiteando direito alheio em nome
próprio.
4. Em relação aos honorários advocatícios, no presente caso, a sentença foi proferida na vigência do Código de Processo Civil anterior e,
portanto, antes da entrada em vigor da Lei n.º 13.105/2015. Desse modo, proferida a sentença recorrida na vigência do CPC/1973, com
base nesse mesmo diploma legal haverá de ser decidida, na instância recursal, a questão da verba honorária. Com efeito, apesar de
inserida em lei processual, as regras que regulam a sucumbência têm nítido caráter material, de sorte que a aplicação do novo CPC
implicaria indevida retroatividade. Ademais, em sede recursal, a atuação do tribunal é revisora. Não se procede a novo julgamento, mas a
um rejulgamento, de sorte que a reforma da decisão nada mais é do que o reconhecimento do que o juiz de primeiro grau havia de ter
feito e não fez. Nesse contexto, em relação à condenação em honorários advocatícios, não há se falar em aplicação retroativa da norma
processual.
5. Impende destacar que o autor é beneficiário da justiça gratuita, conforme decisão de f. 17. Destarte, a jurisprudência pátria é pacífica
em reconhecer que mesmo os beneficiários da assistência judiciária gratuita podem ser condenados nos honorários advocatícios, porém,
com a suspensão da cobrança até que o autor possa adimpli-la, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, nos termos do artigo 12,
da Lei nº 1.060/50.
6. Com efeito, a União sagrou-se vencedora e, portanto, seria aplicável o quanto dispunha o artigo 20, caput, do Código de Processo
Civil de 1973, não sendo o caso de isentar o apelante da condenação nos honorários advocatícios, porém, de se manter suspensa a
cobrança daqueles, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.
7. Porém, como se verifica da execução fiscal que dá supedâneo aos presentes embargos à execução, aquela já incluíra os encargos
referentes aos honorários advocatícios, nos termos do Decreto-Lei nº 1.025/69 e, assim, o apelante não deve ser condenado nos
honorários advocatícios por este fundamento.
8. Recurso de apelação provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
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Desembargador Federal Relator

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003941-16.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003941-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SELTRA SERVICOS GERAIS E TEMPORARIOS LTDA
No. ORIG. : 00000562119858260176 A Vr EMBU DAS ARTES/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 06 de dezembro de 1985. A citação da executada restou infrutífera (Certidão de f. 34-v). O
processo foi suspenso em 26 de setembro de 1989, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80 (f. 50-v). A exequente foi cientificada,
conforme a Certidão de f. 50-v. Em 12 de novembro de 1990, foi determinada a remessa dos autos para o arquivo, sendo que a União
foi cientificada, conforme a Certidão de f 53-v. No dia 25 de junho de 2008, a MM. Juíza de Direito determinou que a exequente se
manifestasse acerca das providências necessárias ao andamento do feito (f. 57). A União se manifestou em 25 de julho de 2008,
requerendo a suspensão do feito por 120 (cento e vinte) dias. Em 20 de julho de 2016, foi proferida a sentença reconhecendo a
ocorrência da prescrição intercorrente (f. 59-60).
2. No caso sub judice, considerando que o processo permaneceu paralisado desde 12 de dezembro de 1990 (f. 53-v), sem a promoção
de atos efetivos visando à execução do crédito por seu titular, não há qualquer dúvida sobre a ocorrência da prescrição intercorrente do
crédito tributário. Assim, tendo em vista a existência de prazo superior a cinco anos, sem a promoção de atos efetivos visando à execução
do crédito por seu titular, não há qualquer dúvida sobre a ocorrência da prescrição intercorrente.
3. Por outro lado, é pacifica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não há a necessidade de intimação do
credor da suspensão da execução por ele mesmo solicitada, bem como do arquivamento da execução.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028324-68.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.028324-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : METALURGICA MOFERCO LTDA
ADVOGADO : SP170013 MARCELO MONZANI
No. ORIG. : 00.00.00830-4 A Vr DIADEMA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. PARCELAMENTO. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE
PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC.
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA.
HIGIDEZ DA CDA. TRIBUTO SUJEITO AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TRIBUTO DECLARADO E NÃO
PAGO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DESNECESSIDADE. MULTA PUNITIVA. INEXISTÊNCIA DE CONFISCO. MULTA
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DE MORA. REDUÇÃO. CUMULAÇÃO COM JUROS DE MORA. POSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA DIVERSA.
RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Apesar de alegado pela administração tributária de que ocorreu o parcelamento, nos autos não há provas de que aquele efetivamente
ocorrera, ônus que lhe incumbia, nos termos do artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época
(correspondente ao artigo 373, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015). Assim, não há respaldo para o reconhecimento da perda
superveniente do interesse de agir.
2. A aplicação da taxa SELIC não contém nenhuma inconstitucionalidade. Isto porque a taxa SELIC, apesar de ser alterada por ato do
Poder Executivo, sua disposição como índice de correção em matéria tributária está disposta na Lei nº 9.250/95, sendo certo que o texto
constitucional não delimita que a alíquota da taxa de correção deva estar disposta na lei, mas que apenas seja delimitado o índice a ser
utilizado.
3. Não há afronta à segurança jurídica ou delegação de competência, haja vista que a taxa SELIC, apesar de não apresentar a alíquota
fixa em lei, os parâmetros para sua determinação encontram-se dispostos na legislação de regência. Portanto, acaba por tornar a referida
taxa como determinável pelas disposições contidas em lei.
4. Não há infringência ao artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, pois o referido dispositivo não impede que a legislação
ordinária adote outro índice de correção, apenas delimita que, caso não haja estipulação de índice para os juros de mora, este deve ser de
1% (um por cento) ao mês. Ocorre que no presente caso, conforme já delineado, existe disposição expressa para a aplicação da taxa
SELIC.
5. Cumpre destacar que o aludido dispositivo não comporta a interpretação de que os juros ali dispostos são o patamar máximo. Por
outro lado, abre as portas para a legislação ordinária estipular outro índice de juros de mora. Assim, verifica-se que não há afronta da
legislação ordinária em detrimento do Código Tributário Nacional, recepcionado como lei complementar.
6. Não há remuneração do capital através da taxa SELIC, pois se o contribuinte não recolheu o tributo no prazo legal, disto resultando a
mora, com base na qual são cobrados juros, não a título de punição, mas de indenização, o critério para a sua avaliação, baseado no
custo real do dinheiro para o próprio Fisco - à medida em que, pela indisponibilidade imposta por ato ilegal do contribuinte, o Estado é
compelido a substituir a captação fiscal, pela captação no mercado financeiro -, não revela a ilicitude preconizada.
7. Não se vislumbra qualquer nulidade na CDA de f. 02-05, da execução fiscal apensa, uma vez que a mesma contém a fundamentação e
todos os elementos previstos no artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, para efeito de viabilizar a execução intentada. Cumpre ressaltar que o
apelante deveria ilidir a certidão de inscrição de dívida ativa de forma cabal, o que não ocorreu no caso dos autos, permanecendo a
presunção de liquidez e certeza, atinente à espécie.
8. Nos casos em que há declaração do tributo, porém ocorre o inadimplemento pelo contribuinte, não havendo divergência do valor
apurado, apenas a não existência do pagamento. Não é necessário o lançamento de ofício por parte da administração fiscal, podendo ser
inscrito em dívida ativa, sem o prévio processo administrativo, tanto o valor principal quanto os consectários legais. Precedentes do e. STJ
e deste Tribunal Regional Federal.
9. A multa punitiva não tem o efeito de confisco, pois não restou configurado nos autos que a tributação consome parcela do patrimônio
da apelante e, ainda, em outras ocasiões, a jurisprudência pátria já entendeu que patamares maiores do que os 30% (trinta por cento) aqui
combatidos não configuram caráter confiscatório.
10. Embora a Lei n.º 9.430/96 disponha que a redução da multa de mora é aplicável apenas a fatos geradores ocorridos a partir de 1º de
janeiro de 1997, de acordo com o disposto no artigo 106, inciso II, alínea "c", do Código Tributário Nacional, aplica-se a lei a ato
pretérito, desde que não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de
sua prática.
11. De rigor, então, a redução da multa de 30% (trinta por cento) para 20% (vinte por cento).
12. A multa e os juros de mora tem natureza jurídica diversa, sendo certo que a multa tem finalidade punitiva, enquanto os juros de mora
têm natureza de recompor o capital que não foi pago ou quando adimplido a destempo. Portanto, não há nódoa na cumulação dos juros
com a multa de mora.
13. Recurso de apelação parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028317-76.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.028317-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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APELANTE : MINERACAO MANDU IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP110450 MARCELO BIZARRO TEIXEIRA
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP043176 SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA
No. ORIG. : 01.00.00156-3 A Vr RIO CLARO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/SP. ANUIDADES. HIGIDEZ DA CDA.
INSCRIÇÃO TEMPORÁRIA. INOCORRÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. Não se vislumbra qualquer nulidade na CDA de f. 02-03, da execução fiscal apensa, uma vez que a mesma contém a fundamentação e
todos os elementos previstos no artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, para efeito de viabilizar a execução intentada.
2. Ressalte-se que conforme se depreende de f. 03, da execução fiscal, ali consta a porcentagem de juros incidentes e a forma de cálculo
- 1% (um por cento) ao mês -. Ademais, consta na aludida certidão de inscrição em dívida ativa, toda a legislação pertinente em relação
ao crédito executado e, assim, a mácula mencionada não ocorrera no caso sub judice.
3. As provas dos autos são nítidas de que a inscrição da apelante no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia não era
temporária.
4. Às f. 68 encontra-se requerimento da apelante para inscrição no referido conselho, este que não contém nenhuma ressalva quanto a sua
duração. Ainda, a certidão juntada às f. 69, diversamente do quanto aduzido pela apelante, não traz consigo o prazo validade da inscrição
no conselho, mas apenas a validade daquela certidão, que, repita-se atestava que a sociedade empresária encontrava-se inscrita naquele.
5. Recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001083-06.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.001083-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : MIRIAM CAROLINA HADDAD MARTIM PEDERRO -ME
ADVOGADO : SP272755 RONIJER CASALE MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro(a)
No. ORIG. : 00010830620164036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. LITISPENDÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E
ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. REGISTRO. MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO.
DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DAS DÍVIDAS VINCENDAS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Configura-se litispendência sempre que duas ações em curso possuírem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.
In casu, constata-se que embora as partes sejam idênticas, o pedido formulado é diverso. Enquanto a ação executiva visa a satisfação do
crédito tributário (anuidades atrasadas) em favor do exequente, a ação declaratória tem por escopo a declaração de inexistência de
relação jurídica entre a empresa autora e o Conselho Regional de Medicina Veterinária.
2. Uma vez não caracterizada a litispendência, de rigor a desconstituição da sentença.
3. O artigo 1.013, § 3º, I, do Código de Processo Civil de 2015, autoriza o exame do mérito pelo tribunal ad quem quando o processo
estiver em condições de imediato julgamento, o que se verifica no caso sub judice.
4. A obrigatoriedade de registro no CRMV não é exigida de todas as atividades previstas nos artigos 5º e 6º da Lei n. 5.517/68, mas
apenas daquelas "peculiares à medicina veterinária".
5. A atividade consistente no comércio varejista de medicamentos veterinários, de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação não exige o registro no respectivo Conselho, tampouco a contratação de profissional especializado, porquanto a atividade
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comercial não é inerente à medicina veterinária.
6. Diante da informação de que as partes entabularam um acordo e considerando que o parcelamento extrajudicial do débito importa em
confissão da dívida pelo devedor, não há como anular as dívidas vencidas objeto da execução fiscal, mas tão somente as dívidas
vincendas, as quais são indevidas.
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025795-76.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.025795-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : UNIDADE DE DENSITOMETRIA OSSEA WIERMANN E MIRANDA S/C LTDA
ADVOGADO : SP217165 FABIA LEAO PALUMBO

: SP152397 ERICA ZENAIDE MAITAN
No. ORIG. : 09.00.00077-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO
PARCIAL. VALOR REMANESCENTE IRRISÓRIO. MANUTENÇÃO DO INTERESSE PROCESSUAL. PROSSEGUIMENTO
PELO VALOR REMANESCETE. INDISPONIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO
PROVIDO.
1. A jurisprudência pátria é uníssona em reconhecer que remanesce o interesse processual na execução fiscal, mesmo quando se tratam
de valores irrisórios.
2. O crédito tributário tem natureza pública e, portanto, é indisponível, não cabendo ao Poder Judiciário reconhecer a ausência de
interesse de agir da execução fiscal proposta. Ademais, nos termos do artigo 172, inciso III, do Código Tributário Nacional, é necessária
lei autorizativa para a remissão do crédito tributário.
3. In casu, não há notícia de lei autorizativa para a remissão do crédito tributário, razão pela qual é indevida a desconstituição do título
executivo e a extinção da execução fiscal, devendo esta prosseguir pelo valor remanescente.
4. O reconhecimento de pagamento parcial não enseja a extinção do executivo fiscal, mesmo quando os valores remanescentes sejam
ínfimos, pelo mesmo fundamento de que o crédito público é indisponível.
5. Recurso de apelação provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028780-76.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028780-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES NARDI
ADVOGADO : SP219608 MICHELLA GRACY DIELLO
INTERESSADO(A) : JOSE CARLOS DORNELLAS
No. ORIG. : 10.00.08412-8 1 Vr OLIMPIA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE FRAÇÃO IDEAL DE
IMÓVEL. MATRÍCULA IMOBILIÁRIA. FÉ PÚBLICA. SEPARAÇÃO JUDICIAL NÃO REGISTRADA. AUSÊNCIA DO
FORMAL DE PARTILHA. ÔNUS PROBATÓRIO DA EMBARGADA. CANCELAMENTO DA CONSTRIÇÃO, NA
PROPORÇÃO PERTENCENTE À EMBARGANTE. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Os embargos de terceiro constituem o meio hábil para livrar da constrição judicial bens de titularidade ou posse de quem não é parte
da demanda executiva, sendo ônus do embargante demonstrar a qualidade de terceiro e a posse, o domínio ou outro direito incompatível
com o ato constritivo (arts. 1.046 e 1.050, do CPC/1973, atuais artigos 674 e 677, do novo CPC).
2. Enquanto ao embargante incumbe provar o fato constitutivo do direito requerido, cabe à parte embargada demonstrar fato impeditivo,
modificativo ou extintivo, em conformidade com as regras do ônus probatório (art. 333, do CPC/1973, atual art. 373, do novo CPC).
3. In casu, foi decretada na ação cautelar fiscal em apenso a indisponibilidade de bens do ex-cônjuge da embargante, atingindo 25% de
imóvel, fração ideal cuja titularidade pertence, conjunta e expressamente, à autora e ao devedor. É certo que inexistem quaisquer notícias
acerca da existência do formal de partilha, sendo que a matrícula imobiliária não faz alusão à separação judicial do casal ou a eventual
partilha do bem. Segundo a mesma matrícula, contudo, até o momento não houve nenhuma alteração na propriedade do imóvel,
conservando-se a mesma composição, nas mesmas proporções.
4. É pertinente a dedução da União de que, em virtude do regime patrimonial adotado, por ocasião da separação coube à embargante a
metade total dos bens e não, necessariamente, a metade de cada bem que o casal possuía. Assim, equivoca-se o juízo a quo ao consignar
que os ex-cônjuges passaram a ser, automaticamente, proprietários do quinhão de 25% do imóvel, em condomínio, na proporção de
50% para cada um.
5. A União, porém, não apresentou nada capaz de refutar o conteúdo da matrícula imobiliária, documento público dotado de fé pública. A
mera alegação deduzida pela parte, sem a apresentação de qualquer comprovação que infirme as informações certificadas, não pode
prevalecer sobre a presunção de legitimidade e de veracidade que gozam as certidões emanadas dos oficiais cartorários. Orientação do
STJ e deste Tribunal.
6. Segundo as regras do ônus probatório, caberia à União demonstrar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito pleiteado. Á
míngua de comprovação de fato capaz de desconstituir a pretensão da embargante, no sentido de que esta não possui, efetivamente,
qualquer domínio sobre o imóvel, a contradizer o registro imobiliário, a procedência da demanda é medida que se impõe. Precedentes.
7. De rigor a manutenção da sentença, ainda que por fundamento diverso.
8. Apelação da União não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001637-44.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001637-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : PASSIL MARCENARIA LTDA -ME
ADVOGADO : SP071237 VALDEMIR JOSE HENRIQUE
No. ORIG. : 00081063120158260161 1FP Vr DIADEMA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À
EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RESP 1141990/PR. PENHORA DE VEÍCULO.
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TRANSFERÊNCIA EFETUADA APÓS INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ART. 185, DO CTN, COM REDAÇÃO DADA
PELA LC 118/05. CADEIA DE ALIENAÇÕES. INEFICÁCIA. SOLVÊNCIA DO DEVEDOR NÃO DEMONSTRADA. FRAUDE
CONFIGURADA. APELAÇÃO PROVIDA.
1. No julgamento do RESp 1141990/PR, submetido ao rito dos repetitivos, restou pacificado pelo STJ que, em matéria de fraude à
execução, não se aplica aos executivos fiscais as normas processuais civis e o enunciado de sua súmula n. 375, devendo ser observado o
disposto no art. 185, do CTN, do seguinte modo: a) em relação aos negócios celebrados sob a redação original, presume-se a fraude a
partir da citação válida do executado; b) quanto às alienações realizadas posteriormente à edição da LC n. 118/2005, configura-se a
fraude desde a mera inscrição do débito em dívida ativa.
2. A má-fé é presumida de forma absoluta, mesmo quando há sucessivas alienações, uma vez que a fraude fiscal possui natureza diversa
da fraude civil contra credores e afronta o interesse público. Precedentes do STJ e desta Corte Regional.
3. Elide-se a presunção de má-fé somente quando o devedor reserva patrimônio suficiente para a garantia do débito fiscal, sendo ônus do
terceiro adquirente e do executado alienante a demonstração da solvência. Art. 185, parágrafo único, do CTN. Jurisprudência
consolidada desta Terceira Turma.
4. Hipótese em que o veículo ainda pertencia à empresa devedora em 20/07/2009, segundo o CRLV emitido nesta data, deduzindo-se
que a alienação ocorreu após a vigência da LC n. 118/05. Portanto, o marco temporal a reger a existência de fraude à execução fiscal é a
inscrição em dívida ativa, que se deu em 14/01/2003, restando inconteste a presença do primeiro requisito para a presunção da fraude.
5. Depreende-se do CRLV emitido em 17/11/2009 que o veículo foi alienado primeiramente para terceira pessoa, que por sua vez
transferiu-o para a embargante em 25/11/2009. Contudo, independentemente da ocorrência de sucessivas alienações, o fato é que o bem
saiu da esfera de propriedade da devedora após a constituição da CDA, e até mesmo depois da citação válida em 26/08/2005. Ou seja,
a transferência empreendida pela empresa executada foi fraudulenta, tornando ineficaz toda a cadeia de alienações.
6. Não passa despercebido, ademais, que o intervalo de tempo entre as subsequentes transferências é bastante exíguo, a gerar suspeitas
sobre a sua lisura, especialmente quando se considera a completa ausência, nos autos, dos respectivos contratos ou quaisquer outros
comprovantes dos supostos negócios jurídicos.
7. Não se desincumbiu a embargante do ônus de demonstrar que a executada possui bens e rendas suficientes para a garantia do débito
tributário, não havendo no presente feito nenhuma alegação ou prova acerca da solvência da devedora, sendo de rigor o reconhecimento
da fraude à execução.
8. Reforma da sentença, com a consequente inversão dos ônus sucumbenciais.
9. Apelação da União provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014111-23.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.014111-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : DESTILARIA NUPORANGA LTDA massa falida
ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA (Int.Pessoal)
SINDICO(A) : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
No. ORIG. : 10.00.00011-4 1 Vr NUPORANGA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 267, III, CPC/73. INTERRUPÇÃO DA
PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS. RECURSO DE
APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. Para as execuções fiscais ajuizadas posteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/05, o marco interruptivo da prescrição é a
data do despacho que ordena a citação.
2. Dos autos, verifica-se que o crédito tributário fora constituído através de entrega de declaração pelo contribuinte com o vencimento
mais novo em 15.11.1995 (f. 70), conforme se depreende da certidão de inscrição em dívida ativa que dão suporte à execução fiscal
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combatida através dos presentes embargos à execução fiscal.
3. Assim, com o despacho que ordenou a citação em 19.05.2010 (f. 2, da execução fiscal apensa), transcorrera o lustro prescricional
referente aos créditos tributários combatidos nos presentes embargos à execução fiscal.
4. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é uníssona de que a extinção sem resolução do mérito, com base no artigo 267,
incisos II e III, do Código de Processo Civil de 1973 não acarreta no reconhecimento da interrupção da prescrição pela citação válida.
5. A parte que dá causa à extinção do feito por abandono de causa não pode se valer dos efeitos da interrupção da prescrição a seu
favor, haja vista que não fora diligente para o prosseguimento da primeira ação proposta.
6. A União ajuizou a execução fiscal de nº 0000452-23.1999.8.26.0397 em 23.04.1999 (f. 65), com a citação válida em 29.04.1999 (f.
72v). Ocorre que a insinuada execução fiscal fora extinta, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de
Processo Civil de 1973.
7. Recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000575-32.2009.4.03.6124/SP

2009.61.24.000575-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ENIVALDO TORRES EPP
ADVOGADO : SP122387 CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : ENIVALDO TORRES
ADVOGADO : SP122387 CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00005753220094036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA.
RECONHECIDAS. INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. APELAÇÃO PROVIDA.
1. A decadência e a prescrição são matérias de ordem pública, cognoscíveis em qualquer tempo ou grau de jurisdição.
2. O próprio IBAMA, em contrarrazões, confirmou a decadência dos débitos inerentes à TCFA relativos ao período de 1/2001 a
3/2003, período, inclusive, mais abrangente do aquele pleiteado pela autora.
3. Instada a se manifestar acerca de eventual cobrança judicial do crédito tributário, a autarquia trouxe aos autos a informação de que os
débitos relativos ao período de 4/2003 a 4/2006 encontram-se prescritos, de modo que o tributo em discussão nesta seara, referente aos
exercícios de 1/2001 a 4/2006, está fulminado pela prescrição e pela decadência.
4. Inversão do ônus de sucumbência para condenar o IBAMA ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa.
5. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011151-20.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.011151-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A
ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP202700 RIE KAWASAKI e outro(a)
No. ORIG. : 00111512020134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL. AGRAVO RETIDO. ADMINISTRATIVO. OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE PRIVADOS.
ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS. LEI N.º
9.656/98. COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE,
DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DA IRRETROATIVIDADE. TABELA TUNEP. LEGALIDADE. OPÇÃO DO
BENEFICIÁRIO.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte são pacíficas no sentido de que a cobrança do ressarcimento ao SUS,
pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no art. 32 da Lei n.º 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública,
não prescreve em 3 anos, sendo, o prazo, quinquenal, na forma do Decreto n.º 20.910/1932 e aplicando-se as normas de suspensão e
interrupção contidas na Lei n.º 6.830/80 aos créditos de natureza não tributária de titularidade dos entes públicos.
2. O termo inicial para início da contagem do prazo prescriocional é a data dos respectivos atendimentos, devendo a ANS proceder à
cobrança dentro do quinquênio, gerando os respectivos Avisos de Beneficiários Identificados - ABI e as GRU's.Somente quando
definitivamente julgados os recursos e notificado, o recorrente, acerca do resultado, estará possibilitada a cobrança, quando, então, será
gerada a GRU.
3. Considerando-se as alegações da autora (matéria de direito e matéria de fato, comprovável de plano) não há necessidade de produção
de prova técnica, bastando para tanto a análise de documentos.
4. A prova do cometimento de ato ilícito pela beneficiária, bem como de procedimentos realizados fora da urgência /emergência referem-
se a fato constitutivo do direito da autora, de sorte que a ela incumbia o ônus da prova.
5. O Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, de relatoria do Min. Maurício Corrêa decidiu pela constitucionalidade
do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98.
6. Conquanto o entendimento tenha sido proferido em sede de liminar, o Supremo Tribunal Federal vem decidindo pela
constitucionalidade do art. 32 da Lei n.º 9.656/98, nos termos do referido precedente. Nesse sentido: RE n.º 488.026 AgR/RJ, Min. Eros
Grau, Segunda Turma, j. 13/05/2008, DJe-102 06/06/2008.
7. De acordo com o voto do e. Ministro Celso de Melo, proferido no julgamento dos Embargos de Declaração no RE n.º 500.306 "(...)
o juízo cautelar encerra, em seus aspectos essenciais, embora em caráter provisório, as mesmas virtualidades inerentes ao
julgamento definitivo da ação direta de inconstitucionalidade.Mesmo que se cuide, portanto, de juízo cautelar negativo,
resultante do indeferimento do pedido de suspensão provisória da execução do ato impugnado, ainda assim essa deliberação -
proferida em sede de fiscalização concentrada de constitucionalidade - terá o efeito de confirmar a validade jurídica da espécie
em questão, preservando-lhe a integridade normativa, ensejando-lhe a conservação no sistema de direito positivo e viabilizando-
lhe a integral aplicabilidade, tal como no caso ocorre, em que o art. 32 da Lei nº 9.656/98 - precisamente porque declarado
subsistente pelo Plenário desta corte - continua em regime de plena vigência."(Segunda Turma, j. 19/05/2009, DJe-108
12/06/2009).
8. O ressarcimento visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora do plano de saúde, revelando-se desnecessária qualquer
previsão contratual, sobretudo porque o contrato celebrado entre a operadora e o consumidor em nada se assemelha ao dever legal
contido no art. 32 da Lei 9.656/98.
9. Não há falar em violação ao princípio constitucional da legalidade, uma vez que as resoluções ao regulamentarem o procedimento a ser
observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS, não extrapolaram os parâmetros estabelecidos pela Lei n.º 9.656/98, outorgando à
ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as importâncias devidas. Precedentes desta Corte.
10. Não há violação aos princípios do contraditório e à ampla defesa, pois não restou demonstrada qualquer irregularidade nos processos
administrativos relativos às impugnações e à cobrança do ressarcimento. À operadora não foi tolhida a oportunidade de impugnações e
recursos para questionar os valores cobrados.
11. Não há que se cogitar, igualmente, em ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, pois a cobrança não depende da data de
celebração do contrato entre a operadora de saúde e o consumidor, mas sim da data do atendimento prestado pelo SUS ao beneficiário,
que, no entanto, deve ser posterior à vigência da Lei n.º 9.656/98. Precedentes do STJ e desta Corte. Trata-se de lei reguladora da
relação jurídica entre as operadoras e o SUS, devendo os planos de saúde sujeitarem-se às normas supervenientes de ordem pública.
12. Quanto à aplicação da tabela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, não restou comprovado que os
valores são superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em procedimento
administrativo, com participação de representantes das entidades interessadas.
13. Os conveniados podem escolher livremente entre o tratamento disponibilizado pelo seu plano ou pelo oferecido pelo Estado, tendo o
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plano de saúde particular caráter complementar, o que reafirma a validade do ressarcimento previsto no artigo 32 da Lei 9.656/98, pois
se os atendimentos fossem realizados em unidades privadas, pertencentes à rede indicada da autora, não haveria o que ressarcir, uma vez
que os gastos efetuados seriam suportados pela própria operadora, nos termos do contrato firmado.
14. As alegações obstativas de cobrança como atendimento fora da área de abrangência geográfica ou da rede credenciada, carência,
procedimento não-coberto e cobertura parcial temporária, não prosperam em casos de emergência e urgência, já que a Lei n.º
9.656/1998, em seus artigos 12, incisos V e VI, e 35-C, assegura a obrigatoriedade da cobertura contratual.
15. À autora caberia o ônus de comprovar, tendo em conta a presunção de legalidade dos atos administrativos, não ser o caso de
atendimento emergencial ou urgencial, hipótese em que se torna obrigatória a cobertura.
16. Nos contratos coletivos empresariais de plano de assistência à saúde, com número superior a 50 participantes, não há sujeição ao
cumprimento de carência (inciso II, do art. 5º da Resolução do Conselho de Saúde Suplementar - CONSU nº 14/98). Ainda, segundo o
art. 3º da Resolução do Conselho de Saúde Suplementar - CONSU nº 13/1998, "Os contratos de plano hospitalar devem oferecer
cobertura aos atendimentos de urgência e emergência que evoluírem para internação, desde a admissão do paciente até a sua
alta ou que sejam necessários à preservação da vida, órgãos e funções."
17. Ainda que o contrato coletivo tenha número de participantes inferior a 50, a Resolução CONSU n.º 13/98 garante o atendimento que
evoluir para internação, nos casos de urgência e emergência.
18. Acolhidos os argumentos de cobertura parcial temporária; excesso de dias de internação em hospital psiquiátrico; e atendimentos
realizados antes da adesão ao plano de saúde, devem ser anuladas as cobranças.
19. As alegações de impossibilidade de cobrança dos procedimentos "diária de acompanhante" e "diária de UTI" não foram formulados
na inicial, constituindo inovação recursal, motivo pelo qual não devem ser conhecidas.
20. Não afasta o ressarcimento ao SUS o fato de o atendimento ser realizado fora da rede credenciada, uma vez que este pressupõe o
atendimento na rede pública de saúde, ou seja, em hospitais não credenciados pelo plano.
21. Agravo retido desprovido. Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida para reconhecer a nulidade da
cobrança com relação às AIHs n.ºs 350611679441, 3506118747000; 3506116728500; 3506116764425; 3506118762751;
3506108012968; 310611163430; 3106116759299; e, com relação à parte das AIHs 4106101243442; 3507119813461 e
3506116666998.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e, conhecer em parte do recurso de apelação e, na parte ocnhecida, dar-lhe
parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00175 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004938-83.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.004938-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : TOP TEXTIL CRIACOES LTDA -EPP
ADVOGADO : SP063460 ANTONIO CARLOS GONCALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00049388320134036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
IPI - IMPORTAÇÃO - PESSOA NATURAL - AUTOMÓVEL NÃO CARACTERIZADO COMO USADO. PROCEDIMENTO
DE IMPORTAÇÃO REGULAR. LEGALIDADE.
Em 2012, a autora apresentava a denominação Top Auto Comércio e Importação de Veículos Ltda., quando efetuou a operação de
importação da mercadoria descrita na DI nº 11/2157822-7, mas que atualmente possui novo nome social Top Textil Ltda. e também
outro objeto que é a exploração do ramo de confecções de roupas e agasalhos em geral.
A Portaria do Decex n.º 08/91, no art. 27, proíbe a importação de bens de consumo usados, com fundamento de validade no art. 165,
inciso I, do Decreto 99.244/90, que delegou competência ao Departamento de Comércio Exterior para emitir licenças de exportação e
importação, nos casos impostos pelo interesse nacional.
Consta dos documentos que o veículo adquirido pelo autor foi licenciado e registrado no exterior por parte da autoridade de trânsito dos
EUA em nome do primeiro proprietário Daniel P. Reis.
A ré argumenta que se trata de mercadoria usada no sentido jurídico, embora não de fato, questão que o autor omitiu para obter o
Licenciamento de Importação.
Todo o procedimento de importação foi devidamente adotado pelo impetrante, conforme a Declaração de Importação, a habilitação no
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Siscomex, contrato de câmbio, recolhimento de tributos e encargos legais.
No entanto, a despeito da argumentação da União Federal, não se pode dar prevalência às questões formais sobre as materiais. Embora
o veículo tenha sido objeto de uma transferência no exterior, não foi utilizado para o fim a que se destina, merecendo ser considerado
novo. O fato de ter sido licenciado não lhe subtrai a qualidade de novo. Precedente.
Apelação e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000550-05.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.000550-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : COML/ SAKASHITA DE SUPERMERCADOS LTDA
ADVOGADO : SP108543 LUIS FERNANDO MOREIRA SAAD e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro(a)
No. ORIG. : 00005500520114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AUTUAÇÃO. INMETRO. PODER DE POLÍCIA.APLICAÇÃO DE MULTA. REGULARIDADE. PROVA
TESTEMUNHAL INDEFERIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1 - O INMETRO detectou que os produtos comercializados pela autora apresentavam irregularidades, procedendo assim à autuação da
empresa bem como a aplicação de multa.
2 - Consoante a dicção do artigo 1º da Lei nº 9.933/99 todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos finais e serviços,
sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos pertinentes em vigor e o INMETRO é
competente para exercer, com exclusividade, o poder de polícia administrativa na área de Metrologia Legal;
3 - No caso, verificou-se que a empresa encontrava-se irregular uma vez que os produtos (Cesta Básicas) estavam sendo
comercializados sem o selo do INMETRO/MAPA, infringindo, assim, o disposto nos artigos 1º, 5º, da Lei 9.933/99 bem como no artigo
1º da Portaria Inmetro nº 186/2002, e art. 2º da IN DAS Nº 51/2002 do MAPA.
4- Quanto à aplicação das penalidades administrativas, os artigos 7º, 8º e 9º da Lei nº 9.933/99 estabeleceram as hipóteses materiais das
infrações administrativas, os sujeitos passivos e as sanções aplicáveis, inclusive em seu aspecto quantitativo.
5- Correta a lavratura do Auto de Infração, não havendo qualquer vício ou irregularidade a macular o ato de interdição ora questionado.
6. Por fim, não houve o alegado cerceamento de defesa pelo indeferimento de produção de prova testemunhal, pois cabe ao Juiz,
segundo o princípio do livre convencimento motivado, deferir, indeferir ou determinar, de ofício, a realização de prova necessária ao
julgamento do mérito da causa. Ainda que as partes insistam sobre a necessidade de tal ou qual diligência, não se pode considerar
ilegítima, liminarmente, a dispensa da produção de prova que, na avaliação do magistrado, é desnecessária à formação de sua convicção.
7. Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, §2º do Código de
Processo Civil - Lei nº 13.105/2015 (artigo 20 §4º do Código de Processo Civil revogado).
8. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     566/1252



00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009075-18.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.009075-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : CICERO VIANA FILHO
ADVOGADO : SP134316 KAREN GATTAS C ANTUNES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00090751820164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS. LEI 9.532/1997.
DECRETO 7.573/2011. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. CABIMENTO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
1. No caso dos autos a autoridade impetrada informa que "O sujeito passivo teve bens arrolados com base nos artigos 64 e 64-A da Lei
nº 9.532/1997, em razão de créditos de IRPF exigidos no PAF nº 19515.002441/2005-97 (auto de infração lavrado em 19/04/2006, no
valor consolidado originário de R$ 7.104.821,61), posteriormente incluídos em parcelamento especial (Refis)".
2. Alega que foram arrolados bens e direitos integrantes do patrimônio do contribuinte, constantes da relação (fls. 04/06) do processo de
arrolamento, dentre os quais diversos imóveis, participações societárias e veículos. A ciência do Termo de Arrolamento deu-se via postal,
com AR de 21/03/2007.
3. As hipóteses de cancelamento de arrolamento estão previstas nos §§ 8º e 9º do art. 64 da Lei nº 9.532/97, caracterizadas no caso de
quitação ou garantia integral da dívida em ação de execução fiscal. In casu, a r. sentença merece ser mantida.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000041-12.2013.4.03.6007/MS

2013.60.07.000041-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : SONORA ESTANCIA S/A
ADVOGADO : PR015471 ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00000411220134036007 1 Vr COXIM/MS

EMENTA
PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS. CONHECIMENTO DO PEDIDO. DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA.
I - O processo administrativo revela a existência de um instrumento de competência estatal composto por atos pré-ordenados, cujo
objetivo é solucionar uma lide, um conflito de interesses e pretensões, previamente disciplinado por normas cogentes do direito positivo.
II - O contribuinte, pode insurgir-se contra a Administração Pública manifestando o seu inconformismo através de uma defesa
administrativa, comumente denominada de impugnação, ou seja, através de ato formal que se resiste administrativamente a uma pretensão
tributária do Fisco.
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III - Se por um lado o contribuinte tem o dever legal de pagar tributo, tem por outro lado, assegurado uma série de direitos e garantias,
protegendo-o contra os abusos e arbitrariedades do Fisco tudo conforme os princípios constitucionais da Administração Pública.
IV - Neste sentido, o processo administrativo é equiparado ao judicial cercando-o dos princípios do devido processo legal, contraditório
e da ampla defesa, impedindo que a Administração Pública desenvolva sua atividade julgadora através de procedimentos que não estejam
regulados juridicamente e que, conseqüentemente, sejam ineficazes para concretização do interesse perseguido.
V - Assim, penso que há no processo administrativo a busca da chamada "verdade real" como corolário dos Princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que norteiam a Administração Pública.
VI - No entanto, no caso em tela em que a parte Autora requer a anulação da r. decisão proferida no Processo Administrativo nº
10140.003645/2001-42 e, ainda, de ter reconhecido e declarado o seu direito à utilização de créditos presumidos de IPI decorrentes das
aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na industrialização do H.T.M. (açúcar em
melaços caramelizados a granel para a exportação), ocorridos durante o período compreendido entre junho e setembro de 2001, a
Administração Pública não agiu de forma arbitrária sem o devido respeito à busca da verdade real.
VII - Sem razão a apelante e conforme a fundamentação da r. sentença, as normas constitucionais da legalidade, ampla defesa e
contraditório não amparam a pretensão de uma empresa de grande porte que, devendo possuir e apresentar documentos fiscais
juntamente com singelo pedido de ressarcimento tributário, opta, sem justificativa plausível, por fazê-lo na fase recursal.
VIII -A apelante foi intimada pela Receita Federal a "apresentar demonstrativos auxiliares onde apurou-se o montante de R$ 157.921,86
no processo 10140.003645/2001, bem como cópia do "demonstrativo do crédito presumido DCP". As intimações para que apresentasse
tais documentos foram feitas de forma reiterada em 24.10.2003, 06.02.2004, 30.03.2004, 25.05.2004 e 26.08.2004 (fl. 60). A
apelante, não obstante as repetidas intimações para apresentar os demonstrativos não se dignou a fazê-lo. Portanto, não há que se falar
que não se buscou na fase administrativa a verdade real. Primeiro porque caberia à Autora instruir o pedido de ressarcimento com todos
os documentos necessários e demais elementos aptos a demonstrar o seu direito. Outra, que após as devidas intimações a parte Autora
não cumpriu o determinado e somente na fase de recurso é que trouxe os documentos o que não poderiam, ser analisados, implicando a
supressão de instância.
IX - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004493-25.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.004493-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : JOYCE DOS SANTOS PORCINO -ME
ADVOGADO : SP131117 AIRTON JORGE SARCHIS e outro(a)
APELADO(A) : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL
No. ORIG. : 00044932520144036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTORIDADE.
1. O direito a ser tutelado pela via mandamental deve ser líquido e certo, assim entendido aquele que decorra de fatos incontroversos,
demonstrados por meio de prova pré-constituída.
2. Por outro lado, deve ser indicada a autoridade capaz de reverter o ato tido como coator, isto é, detentora da competência para
cumprir a decisão judicial exarada no mandado de segurança.
3. No caso dos autos, não é da competência do Gerente Analista de Atendimento da Companhia de Força e Luz (CPFL), mas da
autoridade delegada da função federal de serviço público essencial da União Federal.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
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julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024393-42.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024393-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : LATICINIOS SUZANOPOLIS IND/ E COM/ LTDA e outros(as)
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP
No. ORIG. : 00032785620008260439 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. TERMO INICIAL.
CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. MEDIDA DE SEGURANÇA JURÍDICA. FALÊNCIA DO DEVEDOR. IRRELEVÂNCIA
PARA O FLUXO DO PRAZO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. A decretação de falência do devedor não suspende o prazo de prescrição do crédito tributário, que não está sujeito a concurso de
credores (artigo 187 do CTN).
II. A Fazenda Pública, se possui o privilégio de continuar a cobrar o débito, tem também o ônus de requerer as medidas processuais
necessárias, inclusive a responsabilização tributária de terceiro.
III. O redirecionamento da execução fiscal segue o período de cinco anos. O termo inicial corresponde à data da citação da pessoa
jurídica, adotada pela jurisprudência como forma de garantir a segurança jurídica e evitar a imprescritibilidade da dívida fiscal.
IV. A massa falida de Laticínios Suzanópolis Indústria e Comércio Ltda. foi citada em novembro de 2000 e a União apenas requereu a
inclusão de sócio no polo passivo da ação em 09/2012, após o quinquênio.
V. Nessas circunstâncias, a pretensão prescreveu.
VI. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014370-37.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014370-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : SILVA TUR TRANSPORTES E TURISMO S/A
ADVOGADO : SP119284 MARCIA APARECIDA DE SOUZA
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00012927320154036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA.
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CONCORDÂNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. TÍTULOS DE BAIXA LIQUIDEZ. RECUSA RAZOÁVEL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. A execução fiscal representa um procedimento diferenciado de cobrança, voltado à arrecadação de receitas condicionantes das
necessidades coletivas.
II. A nomeação e a substituição dos bens penhorados constituem um dos privilégios da Fazenda Pública: a vontade do sujeito passivo
apenas será decisiva, se o bem oferecido corresponder a depósito pecuniário, fiança bancária ou seguro garantia; nas demais situações, os
interesses do Estado prevalecem (artigo 15 da Lei n° 6.830/1980).
III. A menor onerosidade da execução encontra naturalmente espaço inferior na cobrança judicial de Dívida Ativa. Desde que a Fazenda
Pública exerça razoavelmente a faculdade processual, aquela garantia não poderá ser invocada para neutralizá-la.
IV. Silva Tur Transportes e Turismo S/A nomeou à penhora debêntures de emissão da Companhia Vale do Rio Doce.
V. A admissibilidade da constrição dependia da concordância da ANTT (artigo 15, II, da Lei n° 6.830/1980), que a negou, sob o
fundamento de que os valores mobiliários não são negociados em bolsa, possuindo baixa liquidez.
VI. A motivação da recusa não excedeu os limites da razoabilidade e vem reforçada pela possibilidade de penhora sobre montante
disponível em depósito bancário ou aplicação financeira.
VII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016025-77.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.016025-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : PREVIPLAN SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA
ADVOGADO : SP182304A MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00160257720154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. ENTIDADE
FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RECEITA BRUTA. FATURAMENTO. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. LEI
12.973/2014. IRRELEVÂNCIA. RECURSO DESPROVIDO.
1. A decisão apelada observou "que a declaração de inconstitucionalidade do artigo 3º, §1º, da Lei 9.718, proclamada pelo Supremo
Tribunal Federal no RE 357.950/RS, não aproveita à entidade de previdência privada complementar, tendo em vista que a ela se aplica
legislação diversa para a cobrança do PIS e da COFINS".
2. Diversamente do alegado pela apelante, a decisão recorrida não se fundamentou em decisões jurisprudenciais proferidas considerando
o texto normativo anterior ao alterado pela Emenda Constitucional 20, mas sim na possibilidade de incidência da COFINS à hipótese em
tela, em virtude das receitas decorrentes de suas atividades típicas direcionadas ao custeio administrativo integrarem o faturamento da
apelante.
3. Consolidada jurisprudência do STF quanto à abrangência das receitas advindas das atividades típicas da empresa no conceito de
faturamento e receita bruta.
4. As entidades de previdência privada são contribuintes do PIS e da COFINS, tendo a jurisprudência inclusive consolidado o
entendimento que a declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, §1º, da Lei nº 9.718/98, conforme o julgamento do RE nº
357.950/RS, não aproveita às referidas instituições, e, nos termos do inciso III do §6º do artigo 3º da Lei 9.718/98, somente podem ser
excluídas ou deduzidas na determinação da base de cálculo das referidas contribuições, os rendimentos auferidos nas aplicações
financeiras destinadas ao pagamento de benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates.
5. As receitas decorrentes da atividade fim da apelante integram a receita bruta operacional, integrando o faturamento, nos termos dos
artigos 195,I, da CF, 3º, §§ 5º, 6º, III e 7º, da Lei 9.718/98 e artigo 12 do Decreto 1.598/1977, já com a redação alterada pela Lei
12.973/2014.
6. Apelação não provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelaçãoa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00183 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003126-69.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.003126-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : JOSE ESTEVAO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP183005 ALEX FABIANO OLIVEIRA DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00031266920144036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ATO ILEGAL OU ABUSIVO. INEXISTÊNCIA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.
1 - A presente ação mandamental tem por escopo a exclusão do impetrante do polo passivo da cobrança consubstanciada no processo
administrativo nº 15983.7203642013-93 e 15983.720509/2012-75.
II - No que se refere ao Processo nº 15983.72003642013-93, o auto de infração do crédito de IPI relativo a período de apuração
Dezembro de 2007, com vencimento em 15.01.2008, tendo o Termo de Sujeição Passiva sido lavrado em dezembro de 2013, isto é,
dentro do prazo de cinco anos previto na Lei (Código Tributário Nacional, art. 173, I), se iniciou em Janeiro de 2009 (primeiro dia do
exercício seguinte ao ano em que o lançamento poderia ter sido efetuado).
III - Em relação ao Processo nº 15983.7200509/2012-75, houve lançamento de créditos relativos a IRPJ, CSLL, COFINS e PIS. O
IRPJ e a CSLL, o fato gerador concernente ao 4º trimestre de 2007 se concretiza em 31.12.2007 e seu vencimento é em 31.01.2008 (cf.
previsão dos artigos 1º, 5º e 28 da Lei nº 9.430/1996). Não houve lançamento destes tributos em relação ao 1º, 2º e 3º trimestres de
2007. Para a Pis e COFINS somente a omissão referente ao fato gerador de dezembro de 2007, cujo vencimento operou-se em
18.01.2008, foi objeto de lançamento. Também não houve lançamento fiscal em relação aos meses de janeiro a novembro de 2007.
Assim, não houve lançamento fiscal em relação aos meses de janeiro a novembro de 2007.
IV -Desse modo, não restou demonstrada, nestes autos, a existência do alegado direito líquido e certo, apto a amparar a pretensão
veiculada no presente mandamus, impondo-se a reforma da r. sentença recorrida.
V - Apelação e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002712-44.2015.4.03.6134/SP

2015.61.34.002712-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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APELANTE : PAKMATIC DO BRASIL IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP191583 ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00027124420154036134 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS/PASEP E
COFINS. COMPENSAÇÃO.
I - O C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com
repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS, conforme noticiado no Informativo nº 857, 13 a 17 de março de 2017.
II - Assim, considero que as alegações do contribuinte coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.
III - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96,
com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi ajuizado em 07.10.2015, observando-se a
prescrição quinquenal.
IV - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o trânsito em julgado da decisão para
que se proceda a compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
V - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada nesta
Corte.
VI - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa
SELIC, como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VII - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00185 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000497-37.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.000497-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : BAXTER HOSPITALAR LTDA
ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00004973720144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA.STF RE Nº 559.937/RS. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS-IMPORTAÇÃO. COFINS-
IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/2004. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO.
1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 559.937, declarou a inconstitucionalidade da
inclusão, na base de cálculo do PIS-Importação e da COFINS-Importação, dos valores do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro
e das próprias contribuições, por violação ao artigo 149, § 2º, III, "a", da Constituição Federal.
2. Destarte, as contribuições ao PIS -importação e COFINS-importação devem ter como base de cálculo apenas o valor aduaneiro,
excluídos os acréscimos previstos no art. 7º, I, da Lei nº 10.864/04 (ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e valor das próprias
contribuições).
3. De ressaltar que a Secretaria da Receita Federal do Brasil, seguindo o entendimento adotado no referido julgamento, editou a Instrução
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Normativa nº 1401, de 09 de outubro de 2013, excluindo da base de cálculo do PIS/COFINS-importação o valor do ICMS.
4. A impetrante pugna seja afastada integralmente a incidência das contribuições ao PIS-Importação e à COFINS-Importação.
5. Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96,
com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto que a presente ação foi ajuizada em 15/01/2014 e, conforme
jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,
6. Destarte, conforme a jurisprudência acima colacionada e, tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é necessário o trânsito em
julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código
Tributário Nacional.
7. Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias,
conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior.
8. Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. O termo inicial, para a incidência da taxa
SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior,
que ora colaciono:
9. Apelação da impetrante parcialmente provida. Apelação da União não provida e remessa oficial não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da impetrante e negar provimento à apelação da União e à Remessa oficial,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025853-64.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025853-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : WKS LIMS E SISTEMAS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros(as)

: DULCE MARY RIEDEL GHIGONETTO
: RODRIGO RIEDEL GHIGONETTO

AGRAVADO(A) : VANDERLEI DOS SANTOS NICOLETTI
ADVOGADO : SP070008 MAURICIO FERREIRA DOS SANTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : JOAO BATISTA GONCALVES
ADVOGADO : SP183433 MÁRCIO BUENO PINTO FILHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00556464420064036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. IRRF E IPI. PROVA DE INFRAÇÃO À
LEI. SIMPLES INADIMPLEMENTO. INSUFICIENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR POSTERIOR. ISENÇÃO DOS
DIRETORES ANTERIORES. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. A sujeição passiva tributária de sócio depende de abuso de personalidade jurídica, com o qual não se confunde o simples
descumprimento da obrigação de pagar (Súmula n° 430 do Superior Tribunal de Justiça).
II. A insolvência da sociedade deve decorrer de má administração, na forma de excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou
estatuto (artigo 135 do CTN).
III. A responsabilidade solidária dos representantes de pessoa jurídica pelo recolhimento de IRRF e IPI não respeita essa premissa,
fixada por lei complementar e compatível com um sistema constitucional adepto da liberdade de associação e da livre iniciativa (artigos 5°,
XVII, e 170 da CF).
IV. A União, ao requerer a inclusão dos sócios de WKS Lims e Sistemas Comércio, Importação e Exportação Ltda. no polo passivo da
execução fiscal, defende a aplicação do artigo 8° do Decreto-Lei n° 1.736/1979, que não foi recepcionado pela ordem constitucional.
V. A posterior dissolução irregular da sociedade - presumida pela ausência de funcionamento da empresa no domicílio tributário - não
produz efeitos em relação aos administradores anteriores.
VI. Como se retiraram do quadro diretivo, não podem responder por atos de administração alheia, que levaram à liquidação ilícita do
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patrimônio societário e à desintegração da garantia dos credores.
VII. Vanderlei dos Santos Nicoletti e João Batista Gonçalves se desligaram de WKS Lims e Sistemas Comércio, Importação e
Exportação Ltda., respectivamente, em 01/09/1998 e 02/02/1999. O resultado negativo da carta de citação ocorreu muito tempo depois
(19/03/2007).
VIII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022771-25.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022771-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : FRIGORIFICO CAMPO NOVO LTDA e outros(as)
AGRAVADO(A) : JOSE LUIS DE SOUZA PINTO

: SILVANA MARIA DE SOUZA PINTO PEDROSO
ADVOGADO : SP046289 WALKIRIA FATIMA CAUDURO FIGUEIREDO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00025126120014036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CONSUMAÇÃO. INÍCIO COM A
CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA E DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. A responsabilidade tributária de sócios é subsidiária, exigindo o esgotamento do patrimônio da pessoa jurídica (artigos 134 e 135 do
CTN). Como apresenta natureza específica, a cobrança não pode se iniciar no momento da constituição definitiva do crédito tributário,
nos moldes previstos ao contribuinte.
II. O termo inicial corresponde justamente ao fato gerador da sujeição passiva tributária. A citação da sociedade representa a ocasião
para o redirecionamento, porquanto a Fazenda Pública já tem condições de avaliar o estado patrimonial do devedor original e de pedir a
inclusão dos cotistas/acionistas.
III. Na execução movida contra Frigorífico Campo Novo Ltda., o início do prazo coincidiu com a própria certificação de dissolução
irregular - o oficial de justiça não conseguiu localizar o representante legal, nem bens passíveis de penhora no domicílio tributário.
IV. A União, desde 03/07/2002, poderia ter requerido o redirecionamento, fazendo-o apenas em 14/08/2013, após o quinquênio.
V. De qualquer forma, rigorosamente não se trata de prescrição intercorrente, mas da modalidade principal. Até o pedido de inclusão dos
sócios, não havia ocorrido qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional aberto pela constituição do crédito (artigo 174, caput,
do CTN).
VI. O processo ficou paralisado entre 2002 e 2012 por culpa do exequente (artigo 219, §4°, do CPC de 1973). A medida faz com que
causas interruptivas posteriores ao intervalo, inclusive a citação por edital da pessoa jurídica ou dos responsáveis tributários - não
retroajam os efeitos à data do ajuizamento da execução (04/01/2001).
VII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021615-02.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021615-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : POSTO JOSE MENINO DE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00143618220044036104 7 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DÉBITOS ANTERIORES AO INGRESSO
NA PESSOA JURÍDICA. INVIABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. Embora a dissolução irregular da sociedade, presumida pela ausência de funcionamento no domicílio contratual, autorize a
responsabilização tributária de terceiro (artigo 135 do CTN e Súmula n° 435 do STJ), a transferência do passivo não pode alcançar
débitos anteriores ao início da função de diretor.
II. É necessário um nexo de contemporaneidade entre a dívida a ser transmitida e o exercício do cargo administrativo.
III. A assunção de obrigação formada em gestão predecessora ignoraria a premissa individual da responsabilidade e traria extrema
insegurança à administração de pessoas jurídicas, levando ao empobrecimento sem causa do gestor recente.
IV. A restrição evita que a insolvência causada por atos de outros dirigentes e apenas revelada no mandato posterior prejudique com
exclusividade os novos diretores, frequentemente contratados para tentar o saneamento da empresa.
V. Nessas circunstâncias, parece justo que a desconsideração da personalidade jurídica transfira somente obrigações nascidas na vigência
da nomeação do administrador.
VI. Marcos da Silva Alves assumiu a função de administrador de Posto José Menino de Serviços Automotivos Ltda. em 21/09/2004. As
obrigações tributárias que integram a execução fiscal se referem a períodos anteriores (1999, 2001 e 2003) e não podem ser dele
exigidas.
VII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025264-72.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025264-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : FERNANDES E SILVA MANUTENCAO ELETRICA LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00276116420124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DISTRATO. FORMA DE DISSOLUÇÃO
REGULAR DE PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO. INVIABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.
I. A responsabilidade tributária de terceiro demanda desvio de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração à lei,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     575/1252



contrato social ou estatuto (artigo 135 do CTN).
II. Embora a ausência de funcionamento da sociedade no domicílio civil signifique abuso do direito, o distrato devidamente registrado na
Junta Comercial e provido de certidão de regularidade fiscal não recebe esse tratamento.
III. A extinção da pessoa jurídica mediante a manifestação de vontade dos sócios representa um negócio legítimo. Desde que as
exigências previstas para a formalização e a eficácia do ajuste sejam observadas (artigo 32, II, a, da Lei n° 8.934/1994), não se verifica
excesso na liberdade de associação.
IV. Segundo a documentação do agravo, Fernandes e Silva Manutenção Elétrica Ltda. foi extinta mediante distrato, com registro no
órgão competente. O redirecionamento da execução fiscal se torna inviável.
V. Existe naturalmente a possibilidade de responsabilização com fundamento na partilha dos bens sociais. O Código Civil prevê que,
depois do encerramento da liquidação, o credor não satisfeito tem o direito de exigir do sócio o pagamento de montante proporcional ao
quinhão recebido e processar o liquidante por perdas e danos (artigo 1.110).
VI. A Fazenda Pública, porém, deve instaurar um procedimento específico para obter o ressarcimento. Não pode fazê-lo nos autos da
execução, seja porque o título executivo inclui apenas o nome da organização empresarial, seja porque a causa de pedir vem limitada pela
noção de desvio de personalidade jurídica.
VII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029622-80.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029622-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : IZZO MARINE IND/ E COM/ LTDA e outro(a)

: LUIZ PAULO DE BRITO IZZO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00326964120064036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DISTRATO. FORMA DE DISSOLUÇÃO
REGULAR DE PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO. INVIABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.
I. A responsabilidade tributária de terceiro demanda desvio de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração à lei,
contrato social ou estatuto (artigo 135 do CTN).
II. Embora a ausência de funcionamento da sociedade no domicílio civil signifique abuso do direito, o distrato devidamente registrado na
Junta Comercial e provido de certidão de regularidade fiscal não recebe esse tratamento.
III. A extinção da pessoa jurídica mediante a manifestação de vontade dos sócios representa um negócio legítimo. Desde que as
exigências previstas para a formalização e a eficácia do ajuste sejam observadas (artigo 32, II, a, da Lei n° 8.934/1994), não se verifica
excesso na liberdade de associação.
IV. Segundo os autos de origem, Izzo Marine Indústria e Comércio Ltda. foi extinta mediante distrato, com registro no órgão competente.
A responsabilidade tributária se torna inviável.
V. Existe naturalmente a possibilidade de responsabilização com fundamento na partilha dos bens sociais. O Código Civil prevê que,
depois do encerramento da liquidação, o credor não satisfeito tem o direito de exigir do sócio o pagamento de montante proporcional ao
quinhão recebido e processar o liquidante por perdas e danos (artigo 1.110).
VI. A Fazenda Pública, porém, deve instaurar um procedimento específico para obter o ressarcimento. Não pode fazê-lo nos autos da
execução, seja porque o título executivo inclui apenas o nome da organização empresarial, seja porque a causa de pedir vem limitada pela
noção de desvio de personalidade jurídica.
VII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025051-66.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025051-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : EXTRUDE COMUNICACAO LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00368075820124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. AUSÊNCIA DE LOCALIZAÇÃO DA
PESSOA JURÍDICA NA SEDE. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO. VIABILIDADE.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
I. A sujeição passiva tributária de terceiro demanda abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração à lei,
contrato social ou estatuto (artigo 135 do CTN).
II. O simples inadimplemento da prestação não autoriza o redirecionamento, pois representa um risco inerente ao direito constitucional de
associação.
III. Para que os gestores respondem pelo passivo societário, é necessário que a insolvência da pessoa jurídica venha marcada por atos de
desvio de bens, comprometedores da garantia dos credores.
IV. A dissolução irregular, na medida em que presume a dispersão dos itens do estabelecimento comercial e a apropriação individual
pelos sócios, configura uma típica situação de abuso de personalidade jurídica.
V. Os administradores, num ambiente de insolvabilidade, têm a obrigação de requerer a falência da sociedade empresária, possibilitando a
arrecadação do ativo remanescente e a cobertura proporcional do passivo.
VI. Quando a organização empresarial deixa de funcionar no domicílio contratual, existe a presunção de que os membros dos órgãos
administrativos descumpriram aquele dever e causaram a propagação dos bens sociais em proveito próprio.
VII. O oficial de justiça, ao comparecer à sede de Extrude Comunicação Ltda. para exigir o pagamento de tributos federais, não localizou
o representante legal, nem bens passíveis de penhora.
VIII. Há um ambiente de dissolução irregular, de confusão patrimonial, que justifica a inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da
execução (Marcelo de Oliveira Dantas e Marco Antônio de Oliveira Dantas).
IX. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012433-89.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012433-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : VIVERE BRASIL COM/ DE CONFECCOES LTDA -EPP
ADVOGADO : SP052050 GENTIL BORGES NETO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00093585320124036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. INFORMAÇÃO DE
PARCELAMENTO. IMPUGNAÇÃO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.
I. Independentemente do termo inicial do prazo prescricional - declaração de débito do sujeito passivo ou vencimento da obrigação -, os
extratos indicam a adesão de Vivere Brasil Comércio de Confecções Ltda. a diversos parcelamentos, com a suspensão da exigibilidade
dos créditos (artigo 151, VI, do CTN).
II. O último programa de recuperação fiscal foi rescindido 05/07/2012 e a União propôs a execução em 28/11/2012, antes da
consumação do quinquênio previsto no artigo 174, caput, do CTN.
III. Se as informações trazidas pelo Fisco não correspondem à verdade, o esclarecimento depende de dilação probatória, incompatível
com a exceção de pré-executividade (Súmula n° 393 do STJ).
IV. A prescrição deveria estar plenamente demonstrada. A abertura de réplica ao contribuinte contraria a simplicidade e a autossuficiência
do incidente, tornando indispensável diligência adicional, como a juntada de cópia do processo administrativo.
V. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000681-23.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.000681-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : GP RIO PRETO ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro(a)

: SILVIO ANTONIO CORDEIRO FARINELLI
ADVOGADO : SP237735 ANDERSON CESAR APARECIDO HERNANDES PEREIRA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : IRMAOS DOMARCO LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP
No. ORIG. : 03.00.00632-4 A Vr MIRASSOL/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO.
INFORMAÇÃO DE ALIENAÇÃO ANTERIOR. SUSPENSÃO DA MEDIDA. NECESSIDADE DE DEFINIÇÃO DO TÍTULO
PRIORITÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
I. Emerson Antônio Botero, como beneficiário da carta de arrematação cuja expedição G.P. Rio Preto Administração Empreendimentos
Ltda. pretende suspender, deveria ter sido intimado para oferecer resposta.
II. Não há motivo, porém, para a decretação de nulidade, porquanto ele compareceu aos autos e apresentou manifestação, com a
impugnação de cada fundamento do agravo de instrumento.
III. Sem a ocorrência de prejuízo, não se pronuncia a invalidação do ato processual (artigo 249, §1°, do CPC de 73), o que justifica o
recebimento da intervenção como contraminuta.
IV. A expedição de carta de arrematação, após a informação de que o imóvel matriculado sob o n° 13.493 no CRI da Comarca de
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Mirassol/SP havia sido alienado em outro processo, se revela prematura.
V. A definição da prioridade do título representa premissa do registro imobiliário e não etapa posterior a ele, sob pena de ignorar a
presunção de legitimidade de uma das alienações em hasta pública e de desestabilizar a sequência da matrícula.
VI. O Juízo de Origem deveria ter decidido a questão antes de ordenar uma medida compatível com a própria resolução definitiva. Os
interesses de ambos os arrematantes estariam em equilíbrio e a controvérsia evoluiria sem trauma antecipado para uma das partes.
VII. A propositura de ação anulatória da segunda arrematação - processo n° 0001793-45.2015.8.26.0358, que tramita na Comarca de
Mirassol/SP - não torna prejudicado o agravo de instrumento, mas reforça a necessidade de retenção da carta.
VIII. A prioridade do título constitui objeto litigioso de mais uma causa, impondo a abstenção de qualquer providência satisfativa como
garantia de equilíbrio das partes e da tutela dos interesses de terceiro.
IX. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015647-88.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015647-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : ERGOTECH SISTEMAS DE CONTROLE LTDA
ADVOGADO : SP146006 JOAO INACIO BOLLINI BARBOZA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00018755620094036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO PRÉVIA. DESCABIMENTO. CONTRADITÓRIO DIFERIDO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO.
I. A ausência de funcionamento da sociedade no domicílio contratual caracteriza dissolução irregular e leva à responsabilização tributária
dos sócios, que, numa situação de insolvência econômica, se obrigam a requerer a falência da entidade e a garantir o tratamento
isonômico dos credores (artigo 135 do CTN e Súmula n° 435 do STJ).
II. O oficial de justiça, ao comparecer à sede de Ergotech Sistemas de Controle Ltda., não localizou o representante legal, nem bens
passíveis de penhora.
III. Há indícios suficientes de abuso de personalidade jurídica, que autorizam materialmente a pretensão da União de incluir um dos
administradores no polo passivo da ação - Fernando Hiroshi Nagamatsu.
IV. O pedido também tem cabimento sob o ponto de vista procedimental.
V. No processo de execução, o redirecionamento é acompanhado da citação do responsável para pagamento ou nomeação de bens à
penhora (artigo 8°, caput, da Lei n° 6.830/1980).
VI. As garantias da ampla defesa e do contraditório são exercidas através da exceção de executividade ou dos embargos do devedor,
nos quais o novo executado poderá questionar a motivação adotada para a despersonalização.
VII. A própria especificidade do procedimento torna diferida a dialética processual.
VIII. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica previsto nos artigos 133 a 137 do novo CPC, além de não estar em vigor
no momento do pedido da Fazenda Nacional, não é incompatível com a metodologia já aplicada na execução fiscal.
IX. A ativação da responsabilidade tributária antes da citação do sócio se enquadra como tutela provisória, concedida no início da
intervenção de terceiro (artigo 294). Pode ser de urgência, demonstrada pelas dilapidações costumeiras de patrimônio nas execuções, ou
de evidência, atestada pela formação de jurisprudência dominante sobre a dissolução irregular.
X. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025076-79.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025076-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : CARLOS ROBERTO ALBUQUERQUE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00208932720074036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO DEVEDOR. INDÍCIO DE
PATRIMÔNIO FORA DO ESPAÇO DELIMITADO PARA O BLOQUEIO. DESNECESSIDADE. PESQUISAS INFRUTÍFERAS
NO BACENJUD, RENAJUD E REGISTRO PÚBLICO LOCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
I. Embora reclame a ausência de bens penhoráveis, a indisponibilidade prevista no artigo 185-A do CTN não impõe o esgotamento de
todas as diligências expropriatórias possíveis.
II. Somente as que estiverem sob o alcance do Juízo da execução e comportarem rápido atendimento são exigíveis. Buscas
extraordinárias, que envolvem, por exemplo, o registro de imóveis em Municípios distantes do domicílio do devedor, não podem
condicionar o bloqueio, sob pena de inviabilizarem a função cautelar.
III. A apresentação de indício de patrimônio fora do espaço delimitado para a indisponibilidade não aparece como requisito.
IV. A União demonstrou que as buscas de ativos financeiros, de veículos automotores e de bens de raiz nos cartórios locais foram
infrutíferas. A medida cautelar se justifica.
V. Também não se podem negar os efeitos futuros da providência. Todos os bens que o executado vier a adquirir - dinheiro em custódia
financeira, veículos automotores, imóveis, valores mobiliários - se tornam passíveis de constrição.
VI. A tutela cautelar incide nitidamente, trazendo eficácia imediata ao poder de expropriação e evitando diligências casuísticas no curso da
execução.
VII. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012676-33.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012676-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : JUNDIAI COML/ E UTILIDADES LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
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No. ORIG. : 00099183520124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL.
DÚVIDA PRESENTE NA CDA. ESCLARECIMENTO PELA UNIÃO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. Embora a Certidão de Dívida Ativa desfrute de presunção de certeza e liquidez (artigo 3° da Lei n° 6.830/1980), nada impede que o
Juízo processante da execução, nas matérias de ordem pública, exija esclarecimentos sobre informações controversas do título.
II. Se o magistrado pode decretar de ofício a prescrição, independentemente de requerimento da parte contrária (artigo 219, §5°, do
CPC de 1973), dispõe naturalmente da prerrogativa de colher os dados necessários à prolação de decisão.
III. As certidões juntadas pela União mencionam que os créditos tributários foram constituídos mediante declaração do sujeito passivo.
IV. Entretanto, não consta a data da entrega do documento; a ausência da informação faz com que não se saiba se o termo inicial do
prazo prescricional corresponde àquele momento ou ao vencimento do tributo, que se distancia da propositura da ação em mais de cinco
anos.
V. Nessas circunstâncias, ou a Fazenda Nacional apresenta causas suspensivas ou interruptivas da prescrição, ou comprova a data da
declaração do devedor, que, se for posterior ao vencimento declarado da obrigação, poderá impedir a consumação do quinquênio antes
da distribuição da execução fiscal (artigo 174 do CTN).
VI. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012056-21.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012056-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : ERIKA SCISCI
ADVOGADO : SP154084 JOSÉ FERNANDO GOBBI FINZZETO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : EQUIPAGE IND/ E COM/ LTDA e outro(a)

: ROMUALDO BACCI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00372722419994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO
DE PAGAR IPI. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE RECEPÇÃO CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO.
I. A inobservância da obrigação de pagar IPI não autoriza o redirecionamento.
II. A Constituição Federal, ao assegurar a liberdade de associação e de iniciativa, com reflexos na autonomia patrimonial da organização
civil ou empresarial, não recepcionou legislação que qualifica o simples descumprimento da prestação de pagar como infração
administrativa.
III. Nas relações jurídicas de direito tributário, o CTN traz uma disciplina mais compatível com a norma constitucional, já que condiciona
a responsabilidade dos sócios ao abuso de personalidade jurídica (artigo 135 do CTN).
IV. O mero inadimplemento da obrigação de adimplir não representa qualquer desvio e reflete, na realidade, risco inerente à economia de
mercado.
V. A contextualização indica que o regime previsto pelo artigo 8° do Decreto-Lei n° 1.736/1979 aos administradores de contribuintes de
IPI não teve recepção constitucional - cuja análise, aliás, independe da cláusula de reserva de plenário.
VI. Erika Scisci foi colocada no polo passivo da execução, porque simplesmente não recolheu IPI na gerência de Equipage Indústria e
Comércio Ltda. O redirecionamento não se viabiliza.
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VII. Declaração de ilegitimidade. Honorários arbitrados na forma do artigo 20 do CPC de 73.
VIII. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005001-94.2012.4.03.6120/SP

2012.61.20.005001-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : RAIMUNDA BERNARDO DE SOUTO
ADVOGADO : SP300303 FELIPE JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro(a)
PARTE RÉ : NILSON JOSE DE SOUTO
No. ORIG. : 00050019420124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA
ONLINE DE CONTA BANCÁRIA. CONTA INDIVIDUAL. MEAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE QUE OS VALORES
PERTENCEM SOMENTE AO EXECUTADO. CASAMENTO EM REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS.
APELAÇÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto por RAIMUNDA BERNARDO DE SOUTO em face da r. sentença de fls. 132/134 que,
em autos de embargos de terceiro com pedido de tutela antecipada, julgou improcedentes os embargos, nos termos do art. 269, inciso I,
do revogado Código de Processo Civil de 1973, vigente à época da decisão, por entender que "não há prova nos autos de que o valor
depositado em conta corrente de titularidade exclusiva do executado se trata de bem que reverteu em proveito da embargante" (fl. 133-
v). Foi a embargante condenada ao pagamento de honorários advocatícios, que foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, ficando suspensa a exigibilidade devido ao fato da embargante ser beneficiária da justiça gratuita. Sem reexame necessário.
2. In casu, o INMETRO autuou a Nilson José de Souto Araraquara-ME., por infração ao art. 5º da Lei nº 9.933/99 e, em decorrência
de tal autuação foi imposta multa no valor de R$ 638,46 (seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e seis), que, ao não ser paga pelo
autuado, deu origem à execução fiscal contra Nilson e, em consequência foi realizado a penhora online, por meio do sistema BACEN-jud,
da quantia de R$ 17.570,21 (dezessete mil, quinhentos e setenta reais e vinte um centavos) da conta bancária do executado.
3. Considerando-se a inexistência, nos autos, de elementos precisos que discriminem quais valores pertencem a cada um dos titulares da
conta, presume-se que cada titular detinha 50% do saldo existente por ocasião do bloqueio judicial, concluindo-se que apenas a metade
atribuída ao executado é passível de penhora.
4. Não se comprovou que a embargante tenha auferido vantagens pessoais com o ato praticado pelo executado em detrimento do
INMETRO. É dizer, não houve qualquer demonstração, pelo embargado, de que a dívida tenha sido contraída em benefício familiar e,
consequentemente, a meação não pode responder pelo ato ilícito.
5. Essa C. Terceira, sobre a temática dos honorários advocatícios, se posicionou no sentido da aplicação do Código de Processo Civil
vigente à época da publicação da sentença atacada, motivo pelo qual, não obstante a vigência da Lei nº 13.105/2015 (Novo Código de
Processo Civil) a partir de 18/03/2016, mantive a aplicação do art. 20 do revogado CPC de 1973, eis que a sentença recorrida foi
prolatada em 10/03/2016. Isto porque o artigo 85 do novo Código de Processo Civil, encerra uma norma processual heterotópica, ou
seja, traz um conteúdo de direito substancial inserto em um diploma processual, não sendo cabível a aplicação da teoria do isolamento
dos atos processuais, mas sim lei vigente ao tempo da consumação do ato jurídico.
6. Verifico que o embargado deu causa aos presentes embargos, uma vez que o bloqueio de valores foi determinado em processo
executivo fiscal no interesse do INMETRO, de modo que a embargante necessitou da contratação de defesa técnica para defesa de seu
patrimônio, indevidamente constrito.
7. À luz do disposto no art. 20, § 4º, do Código Processual Civil, tendo em vista o princípio da causalidade e observando-se, ainda, o
pequeno valor e a baixa complexidade da causa, a resistência oposta pela União e o trabalho desenvolvido pelo advogado da
embargante, deve a parte embargada responder por honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais).
8. Apelação Provida
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003839-75.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.003839-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC
ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA
APELADO(A) : LUIZ PEREIRA DE ARAGAO JUNIOR
ADVOGADO : SP105844 MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00038397520144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ENSINO. ASSINATURA DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO.
EXIGÊNCIAS. RESOLUÇÃO Nº 112 DO CONSEPE. UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC.
I - A Resolução nº 112, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (ConsEPE) da Fundação Universidade do ABC, regulamenta as
normas para a realização de estágio não-obrigatório durante o curso de graduação em Bacharelado em Ciência e Tecnologia (BC&T) e
Bacharelado em Ciencias e Humanidades (BC&H) da UFABC:"Art. 5º O aluno do BC&T e do BC&H da UFABC somente poderá
realizar o estágio não-obrigatório se satisfizer as seguintes condições na data em que o estágio for solicitado na Divisão de Estágios e
Monitorias:I - Ter aprovação de um conjunto de disciplinas que perfazem no mínimo 50 (cinquenta) créditos em disciplinas obrigatórias
para os cursos BC&T ou BC&H"
II - É certo a autonomia da universidade. Entretanto, não há dúvidas de que esta deva ser exercida dentro dos limites da legislação e de
acordo com os princípios constitucionais vigentes. Assim, diante dos fatos narrados e documentos juntados aos autos, é necessário
ressaltar a importância do direito à educação conforme o que dispõe a Constituição Federal, devendo prevalecer princípios
constitucionais como a legalidade, não se permitindo que a impetrante seja impedida de estagiar diante das condições da Resolução nº
112.
III - Dessa forma, a Resolução Consepe nº 112, ao impor pré-requisitos ao estudante para a participação de estágio supervisionado não
obrigatório, configura constrangimento ilegal ao direito da parte Autora.
IV -Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004675-15.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.004675-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL
ADVOGADO : SP154280 LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00046751520084036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. REGULAR PROCESSAMENTO. DEFESA.
ESFERA ADMINISTRATIVA. SUSPENSÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IPI IN 67/98. DÉBITO CONFESSADO EM DCTF.
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1.O agravo retido não deve ser conhecido uma vez que não foi reiterado em sede de apelação e/ou contrarrazões.
2.O Procedimento Administrativo nº 13827.000182/2004-89 foi instaurado para controle da cobrança e acompanhamento da medida
judicial que suspendeu a exigibilidade dos créditos tributários referentes ao IPI declarados pela própria autora em DCTF como
"suspensos por medida judicial", consoante se verifica à fl. 100. O art. 151, III, do CTN, prevê que suspendem a exigibilidade do crédito
tributário as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo. A parte Autora relata que a
IN/SRF nº 67/98 reconheceu a não incidência do IPI para açúcar refinado amorfo, no período de 14.01.1992 a 16.11.1997, abrangendo
o período em que está sendo cobrada pelo não pagamento do IPI (maio a dezembro de 1995), e alega que a autoridade administrativa se
recusa a analisar os argumentos da apelante, sob o fato dela ter confessado o débito em DCTF.
3. Com acerto a parte apelante deve ser novamente analisado o pedido quanto à aplicação da IN nº 67/98, em relação aos débitos
tributários vinculados aos autos do processo administrativo em epígrafe, dispensando, porém, da análise o Delegado da Receita Federal
que notificou a Procuradoria do débito a ser cobrado. O argumento de que os autos do Processo Administrativo nº 13827.000182/2004-
89 deveriam ser encaminhados para a autoridade competente da Receita Federal para ser garantia do exercício dos direitos à ampla
defesa e contraditório não merece prosperar. Embora tenha endereçado a defesa administrativa ao Sr. Delegado da Receita Federal, na
hipótese, deve ser apreciado o recurso administrativo pelo Sr. Procurador da Fazenda Nacional.
4. Ressalte-se conquanto não haja na esfera administrativa autoridade superior ao Procurador da Fazenda Nacional para analisar eventual
recurso interposto de sua decisão, ao menos recurso administrativo próprio, há que considerar que o Supremo Tribunal Federal ao julgar
os recursos extraordinários ns.º 210.246, 384.114 e 382.221 concluiu que a Constituição Federal de 1988 não assegura o duplo grau de
jurisdição na esfera administrativa.
5. Invertida a sucumbência condeno a parte Autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
nos termos do artigo 85, §2º do Código de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015 ( artigo 20 §4º do Código de Processo Civil revogado).
Custas ex lege.
6. Agravo retido não conhecido. Apelação da parte Autora parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à apelação da parte Autora, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000390-49.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.000390-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : PLASTTOTAL PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP208756 FÁBIO DO CARMO GENTIL e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00003904920124036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS. PROCEDIMENTO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO. RETENÇAO DE
MERCADORIAS. VALORES ABAIXO DO MERCADO. AMPLA DEFESA RESPEITADA. AGRAVO RETIDO.
1. Não conheço do agravo de instrumento convertido em retido, uma vez que não foi reiterado em sede de apelação (art. 520, §1§ do
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anterior CPC).
2. Mercadoria importada pode ser retida pela autoridade alfandegária para que se apure a ocorrência de irregularidade punível com a
pena de perdimento, desde que estejam demonstrados veementes indícios de sua existência.
3. Os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou limitando, a importação
ou a exportação e exigindo também o cumprimento de regras pertinentes com respaldo no princípio da legalidade constitucional.
4. Conforme se verificam os artigos 39 e 105 do Decreto-lei nº 37/66, bem como o artigo 689 do Decreto 6. 759, de 5 de fevereiro de
2009 - Regulamento Aduaneiro (que revogou o anterior Decreto nº 4.532/03), as mercadorias procedentes do exterior e transportada
por qualquer via será registrada em manifesto ou outras declarações de efeito equivalente, para apresentação à autoridade aduaneira,
como dispuser o regulamento.
5. A documentação e os argumentos da parte Autora não foram suficientes para demonstrar a compatibilidade do valor declarado com a
realidade do mercado. Também foi-lhe dada oportunidade para comprovar os valores das mercadorias, não lhe socorrendo eventual
alegação de cerceamento de defesa (fls. 175/183).
6. O produto da venda das mercadorias em leilão ficarão à disposição do Juízo até o trânsito em julgado.
7. Agravo retido não conhecido. Apelações não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00202 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023575-94.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.023575-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : DAPCO FIXADORES INOXIDAVEIS LTDA
ADVOGADO : SP163275 LEANDRO RAMINELLI ROSLINDO F DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00235759420134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA.STF RE Nº 559.937/RS. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS-IMPORTAÇÃO. COFINS-
IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/2004. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO.
1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 559.937, declarou a inconstitucionalidade da
inclusão, na base de cálculo do PIS-Importação e da COFINS-Importação, dos valores do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro
e das próprias contribuições, por violação ao artigo 149, § 2º, III, "a", da Constituição Federal.
2. Destarte, as contribuições ao PIS -importação e COFINS-importação devem ter como base de cálculo apenas o valor aduaneiro,
excluídos os acréscimos previstos no art. 7º, I, da Lei nº 10.864/04 (ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e valor das próprias
contribuições).
3. De ressaltar que a Secretaria da Receita Federal do Brasil, seguindo o entendimento adotado no referido julgamento, editou a Instrução
Normativa nº 1401, de 09 de outubro de 2013, excluindo da base de cálculo do PIS/COFINS-importação o valor do ICMS.
4. A impetrante pugna seja afastada integralmente a incidência das contribuições ao PIS-Importação e à COFINS-Importação.
5. Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96,
com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto que a presente ação foi ajuizada em 19/12/2013 e, conforme
jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,
6. Destarte, conforme a jurisprudência acima colacionada e, tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é necessário o trânsito em
julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código
Tributário Nacional.
7. Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias,
conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior.
8. Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. O termo inicial, para a incidência da taxa
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SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior,
que ora colaciono:
9. Apelação e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014732-39.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014732-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : ALMIR VESPA e outro(a)

: ANDERSON EDUARDO DE ANDRADE VESPA
ADVOGADO : SP238834 HEDY MARIA DO CARMO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : COML/ DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS TIRRENO LTDA massa falida
SINDICO(A) : GUSTAVO HENRIQUE SAUER DE ARRUDA PINTO (Int.Pessoal)
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP
No. ORIG. : 06.00.18513-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA DE SOCIEDADE. FORMA
DE DISSOLUÇÃO REGULAR. AUSÊNCIA DE PROVA DE MÁ ADMINISTRAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO PROVIDO.
I. Não se pode cogitar de prescrição intercorrente. O termo inicial do prazo de cinco anos corresponde à data de citação da pessoa
jurídica.
II. O síndico da massa falida de Comércio de Produtos Automotivos Terreno Ltda. recebeu o mandado em 05/08/2009 e a União
formulou a pretensão de redirecionamento em 04/11/2013, antes da expiração do quinquênio.
III. Entretanto, a responsabilização de Almir Vespa e Anderson Eduardo de Andrade Vespa se revela prematura.
IV. A sujeição passiva tributária de terceiro demanda abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração à lei,
contrato social ou estatuto (artigo 135 do CTN).
V. A falência da pessoa jurídica inviabiliza o redirecionamento da execução, porquanto configura uma forma regular de dissolução de
sociedade empresária, com a definição do passivo e o rateio proporcional do ativo.
VI. A licitude do procedimento subsiste, enquanto não se apura a prática de crime falimentar.
VII. Segundo os documentos do agravo, a falência de Comércio de Produtos Automotivos Terreno Ltda. foi encerrada sem a conclusão
de inquérito judicial ou oferecimento de denúncia/queixa, mesmo com a ausência de arrecadação de bens operacionais.
VIII. Nessas circunstâncias, fica difícil apontar responsabilidade tributária.
IX. A liquidação extrajudicial de instituição financeira de que Almir Vespa é diretor não exerce influência. Não consta que Comércio de
Produtos Automotivos Terreno Ltda. tenha sido abrangida pelo regime, a ponto de justificar a indisponibilidade dos bens dos
administradores da entidade.
X. Com a decretação de ilegitimidade, cabe à União pagar as despesas processuais e os honorários de advogado. Verba de R$
3.000,00, fixada nos termos do CPC de 73.
XI. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
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ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00204 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042467-62.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.042467-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP198061 HERNANE PEREIRA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DORIVAL FURLAN
ADVOGADO : SP086374 CANDIDO PARREIRA DUARTE NETO
No. ORIG. : 10.00.00005-8 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA POR UTILIZAÇÃO
DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE DO RESERVATÓRIO DA USINA HIDRELÉTRICA DE ILHA SOLTEIRA, LEI
4.771/65, ART. 2º, "B" - NÃO CONFIGURADO O ILÍCITO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles
vícios produza esse efeito, denominado infringente. Não se verifica omissão/contradição alguma na espécie.
II - A atenta leitura do acórdão combatido, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia, inquestionavelmente, que aquilo que
se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a
parte dos presentes, portanto, para expressar sua irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros
recursos mediante um rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que os julgadores reanalisem as questões postas, proferindo nova decisão
que lhe seja favorável. Insisto, a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria ter sido alcançada,
conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição ou omissão, segundo o exigido pelo
legislador neste recurso impróprio. É o acórdão, claro, tendo-se nele apreciado e decidido todas as matérias em relação às quais estavam
os julgadores obrigados a pronunciar-se, segundo seu convencimento.
III - O Código Florestal vigente ao tempo dos fatos, Lei 4.771/65, art. 2º, "b", considerava de preservação permanente as áreas ao redor
das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais. Seguindo as diretrizes da Lei 6.938/81, art. 6º, II, o Conselho Nacional do
Meio Ambiente - CONAMA, no exercício de suas atribuições legais, editou a Resolução 302/2002, arts. 2º e 3º, regulamentando aquele
dispositivo do Código Florestal. Por sua vez, patente que a norma que resguardava área com largura mínima, em projeção horizontal, no
entorno dos reservatórios artificiais, medida a partir do nível máximo normal de 30 metros, visou a permitir preservação do ambiente que
margeia a represa, evitando assoreamento e degradação, buscando com que o curso d'água fosse preservado, a fim de que regeneração
apropriada do local fosse realizada.
IV - De acordo com os autos de infração juntados ao respectivo feito, o embargante foi autuado pelo IBAMA por "utilizar sem
autorização do órgão competente, APP do reservatório da UHE de Ilha Solteira", com fundamento no art. 2º, alínea b da Lei nº
4.771/65, arts. 2º, II e 3º, I da Resolução CONAMA nº 302/02, art. 38 e 70 da Lei nº 9.605/98 e art. 25 do Decreto-lei nº 3.179/99,
tendo-lhes sido imposta multa no valor de R$ 5.000,00, porém atualizada resultou no valor de R$ 8.041,50.
V - Neste passo, extrai-se do auto infracional que a fiscalização verificou a "utilização de área de preservação permanente sem
autorização do órgão competente, relativa ao lago de acumulação da UHE de Ilha Solteira, no município de Três Fronteiras/SP,
na parcela do Loteamento Itamaracá, de Coordenadas Geográficas descritas nos campos 13 e 14, acima. Verificada a
intervenção de 328,00 m2, sendo que o ponto do elemento de intervenção que está mais próximo da linha que contém os pontos
do terreno de cota igual à da cota máxima normal de operação do reservatório dista 36,00m dessa linha". (fls. 158/167).
VI - O embargante demonstra que é proprietário de um lote localizado no Lago de Itamaracá, no perímetro do município de Três
Fronteiras/SP, desde 17/09/1987 (fls. 78/79). Alega que em 18/11/2004, sofreu uma autuação (nº 263696/D - IBAMA) por infração à
dispositivos da Lei nº 9.605/98, Lei nº 4.771/65 e Decreto nº 3.179/99.
VII - Segundo a infração o limite de construção à margem do rio estava abaixo do permitido, ou seja, inferior a 100m, sendo que por tal
motivo, impedia a regeneração da vegetação local. Todavia, a legislação municipal estabelecia que o loteamento estava perfeitamente
dentro dos limites ambientais destinado à área, ou mais precisamente, dentro dos 30 metros distantes da margem do rio.
VIII - A área em questão localiza-se em perímetro urbano conforme a cópia da Lei Complementar nº 95/96 (fl. 62) e carnês de IPTU
dos últimos anos, o que inclui a referida área no perímetro urbano da cidade de Três Fronteiras-SP. Nesses casos, a distância a ser
considerada como área de preservação permanente é de 30 metros de acordo com a Resolução CONAMA 302/2002. Com efeito, o
documento juntado às fls. 158/167 indica o embargo de 328,00m² de área localizada a 36m da cota máxima normal de operação do
reservatório, sendo certo que o inciso I do art. 3º da Resolução CONAMA nº 302/02 estabelece, como limite, a distância de 30 metros.
IX - Em suma, estando comprovado que o imóvel objeto dos autos de infração e termos de embargos respeita os limites da área de
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preservação permanente definidos na Resolução CONAMA nº 302/02, é de rigor a reforma da r. sentença para que seja reconhecido o
direito do embargante à anulação do auto de infração com o consequente cancelamento da multa aplicada e extinção da execução fiscal.
X - O Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) é expresso no sentido do reconhecimento do prequestionamento ficto, isto
é, a simples interposição dos embargos de declaração já se mostra suficiente para prequestionar a matéria, eis que a redação do art.
1.025 do CPC em vigor é: "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-
questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
XI - Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00205 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039185-16.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.039185-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP198061 HERNANE PEREIRA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FRANCISCO ANTONIO SERGI
ADVOGADO : SP076663 GILBERTO ANTONIO LUIZ
No. ORIG. : 10.00.00008-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 1.022 DO NOVO CPC. EMBARGOS A EXECUÇÃO.
IBAMA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do
quanto afirmado nas contrarrazões de apelação. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não
atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.
II -Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração, até porque
restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por outro lado, que os embargos declaratórios não
podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de
prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no antigo artigo 1.022 do novo CPC.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00206 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004156-33.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.004156-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
No. ORIG. : 00041563320154036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. PIS/COFINS. DECRETO
8.426/2015. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. CREDITAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles
vícios produza esse efeito, denominado infringente. Não se verifica omissão/contradição alguma na espécie.
II - A atenta leitura do acórdão combatido, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia, inquestionavelmente, que aquilo que
se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a
parte dos presentes, portanto, para expressar sua irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros
recursos mediante um rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que os julgadores reanalisem as questões postas, proferindo nova decisão
que lhe seja favorável. Insisto, a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria ter sido alcançada,
conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição ou omissão, segundo o exigido pelo
legislador neste recurso impróprio. É o acórdão, claro, tendo-se nele apreciado e decidido todas as matérias em relação às quais estavam
os julgadores obrigados a pronunciar-se, segundo seu convencimento.
III - Tanto a instituição da alíquota zero quanto o restabelecimento das alíquotas do PIS/COFINS, por meio de decreto, decorreram de
autorização prevista no artigo 27, §2°, da Lei 10.865/2004.
IV - O PIS/COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, prevendo hipótese de incidência, base
de cálculo e alíquotas, não cabendo alegar ofensa à legalidade ou delegação de competência tributária na alteração da alíquota dentro dos
limites legalmente fixados, pois, definidas em decreto por força de autorização legislativa (artigo 27, §2°, da Lei 10.865/2004), acatando
os limites previstos nas leis instituidoras dos tributos.
V - Tampouco cabe cogitar de majoração da alíquota do tributo através de ato infralegal, pois não houve alteração para além do que
havia sido fixado na Lei 10.637/2002 para o PIS (1,65%) e a prevista na Lei 10.833/2003 para a COFINS (7,6%). Ao contrário, o
Decreto 8.426/2015, ao dispor sobre a aplicação de alíquotas de 0,65% e 4% para o PIS e para a COFINS, respectivamente, ainda
assim promove a tributação reduzida através da modificação da alíquota, porém, dentro dos limites definidos por lei. Note-se que o artigo
150, I, da CF/88 exige lei para majoração do tributo, nada exigindo para alteração do tributo a patamares inferiores (já que houve
autorização legislativa para a redução da alíquota pelo Poder Executivo).
VI - Evidencia-se a extrafiscalidade do PIS/COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, que não se revela inconstitucional,
mesmo porque não há alteração da alíquota em patamar superior (ao contrário) ao legalmente definido, vale dizer, não há ingerência sobre
o núcleo essencial de liberdade do cidadão, intangível sem lei que o estabeleça de forma proporcional.
VII - Se houvesse inconstitucionalidade na alteração da alíquota por decreto com obediência aos limites fixados na lei instituidora do
tributo e na lei que outorgou tal delegação, a alíquota zero que as apelantes pretendem ver restabelecida, também fixada em decreto,
sequer seria aplicável. Tanto o decreto que previu a alíquota zero como aquele que restabeleceu alíquotas, tiveram a mesma base legal,
cuja eventual declaração de inconstitucionalidade teria por efeito torná-las inexistentes, determinando a aplicação da alíquota prevista na
norma instituidora das contribuições, em percentuais muito superiores aos fixados nos decretos ora combatidos.
VIII - Nem se alegue direito subjetivo ao creditamento de despesas financeiras, com fundamento na não-cumulatividade, para desconto
sobre o valor do tributo devido, cuja previsão estaria ausente no Decreto 8.426 /2015. Tal decreto não instituiu o PIS e a COFINS,
tendo o sido pela Lei 10.637/2002 e Lei 10.833/03, que na redação original de seus artigos 3°, V, previam que da contribuição apurada
seria possível o desconto de créditos calculados em relação a "despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e
contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoas jurídicas, exceto de optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES".
IX - A previsão de creditamento de despesas financeiras foi, contudo, revogada pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004, e não pelo decreto,
não se mostrando ofensiva ao princípio da não-cumulatividade. Os termos do artigo 195, §12, da CF/88, revelam que a própria Carta
Federal outorgou à lei autorização para excluir de determinadas despesas/custos na apuração do PIS e da COFINS, definindo, desta
forma, quais despesas serão ou não cumulativas para fins de tributação, não sendo possível, pois, alegar inconstitucionalidade.
X - A alteração pela Lei 10.865/04 do inciso V do artigo 3° da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que deixou de prever a
obrigatoriedade de desconto de créditos em relação a despesas financeiras, não excluiu a possibilidade de o Executivo permitir o
desconto de tal despesa, como previu o artigo 27. Exatamente pela possibilidade de ser definido o desconto de tais créditos pelo Poder
Executivo, através de tais critérios, é que não cabe antever qualquer ilegalidade no Decreto 8.426/2015 que, afastando a alíquota zero,
deixou de prever tal desconto.
XI - O Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) é expresso no sentido do reconhecimento do prequestionamento ficto, isto
é, a simples interposição dos embargos de declaração já se mostra suficiente para prequestionar a matéria, eis que a redação do art.
1.025 do CPC em vigor é: "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-
questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
XII - Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00207 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017514-73.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.017514-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CIMENTO USA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00175147320104036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU
CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.
1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que podemos crer
pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível.
2. Precedentes.
3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00208 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0013066-21.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.013066-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MOTIVA CENTRAL DE ATENDIMENTO TELEFONICO E CONSULTORIA EM
TELEVENDAS LTDA

ADVOGADO : RJ170294 JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00130662120154036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 1.022 DO NOVO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA IMPETRADA REJEITADOS.
I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do
quanto afirmado nos autos. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos
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da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.
II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração, até
porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por outro lado, que os embargos
declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com
fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no antigo artigo 1.022 do novo CPC.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00209 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018906-72.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.018906-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LUIS HENRIQUE MORENO GARCIA RODRIGUES
ADVOGADO : SP286222 LUIS HENRIQUE MORENO GARCIA RODRIGUES
No. ORIG. : 09.00.00041-3 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ADESIVO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA PARTE ADVERSA PARA
CONTRARRAZÕES. NULIDADE.
I - Não foi intimado o IBAMA para se manifestar sobre a apelação adesiva interposta pela executada. Há, portanto, mácula que impõe a
anulação dos atos praticados em segunda instância.
II - De rigor, portando, reconhecer a nulidade apontada, para anular o v. acórdão, determinando, de logo, a intimação do IBAMA para
seja dado oportunidade de oferecer contrarrazões ao recurso adesivo apresentado pelo executado.
III - Anulação dos atos praticados em segunda instância.
IV - Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002253-84.2010.4.03.6112/SP

2010.61.12.002253-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
ADVOGADO : SP184474 RENATO NEGRÃO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : DANIELLA DE OLIVEIRA NUNES
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ADVOGADO : SP292576 DANIELLA DE OLIVEIRA NUNES e outro(a)
No. ORIG. : 00022538420104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO
ADMINISTRATIVO. AUTUAÇÃO PELA ANTT. IMPOSIÇÃO DE MULTA. TRANSPORTE DE CARGA SEM O PORTE
OBRIGATÓRIO DO CRNTRC. CLONAGEM DE VEÍCULOS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DO ATO
ADMINISTRATIVO. CARÁTER RELATIVO. CONJUNTO PROBATÓRIO QUE CORROBORA A VERSÃO DA AUTORA.
PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL. NULIDADE DOS AUTOS DE INFRAÇÃO QUE SE CONFIRMA. RECURSO
IMPROVIDO.
1 - Agravo retido não conhecido, uma vez que não atendido o disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil de 1973.
2 - Ação anulatória proposta visando à anulação da multa imposta pela ora apelante no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta
reais), em razão de que veículos de sua propriedade teriam realizado transporte de carga por conta de terceiro e mediante remuneração
sem o porte de documento obrigatório - CRNTRC.
3 - Da análise dos autos extrai-se que a autora fez prova suficiente não só de que possui o documento obrigatório exigido pela ANTT
como também de que na ocasião os veículos de sua propriedade encontravam-se em local muito distante daquele onde se deram as
autuações que culminaram na imposição de multa, levando a crer na plausibilidade da alegação de existência de "clones" de seus veículos.
4 - A presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos é relativa, decorrendo de tal premissa a inversão do ônus da prova,
porém não de forma absoluta, cabendo não só à parte interessada, mas também à Administração Pública comprovar sua versão dos
fatos, podendo tal presunção ser afastada pelo conjunto probatório carreado aos autos. Precedentes desta Corte Regional.
5 - Nulidade dos autos de infração de nº 1184804 e 1184805 reconhecida pela r. sentença que se confirma.
6 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que fazem parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00211 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000650-09.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.000650-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SCHOBELL INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP226702 MICHELE GARCIA KRAMBECK e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00006500920154036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULOPIS/COFINS IMPORTAÇÃO. ICMS. COMPENSAÇÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos refere-se à possibilidade da parte autora de excluir da base de cálculo do PIS importação e da COFINS
importação o valor referente ao ICMS e às próprias contribuições, bem como a possibilidade de compensação.
2. De fato, relativamente à inclusão do ICMS e do próprio PIS/COFINS na base de cálculo das mesmas contribuições incidentes na
importação de bens e serviços, consolidada a jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade de tal procedimento.
3. Precedentes.
4. Em reforço ao entendimento expresso no RE 559.937, o legislador pátrio editou a Lei nº 12.865, de 09/10/2013, dando nova redação
artigo 7º, I, da Lei nº 10.865/2004, que previa o acréscimo do ICMS ao valor que servir ou serviria de base de cálculo para as
importações, a qual passou a ser a seguinte: "Art. 7º. A base de cálculo será: I - o valor aduaneiro, na hipótese do inciso I do caput
do art. 3º desta Lei; ou"
5. Ressalte-se que o valor aduaneiro é representado pelo valor da mercadoria acrescido dos custos e despesas que menciona no artigo
77 do Regulamento Aduaneiro (Decreto 4.543, de 26 de dezembro de 2003), aplicado às atividades aduaneiras e à tributação das
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operações de comércio exterior tendo por base o Acordo GATT, incorporado ao ordenamento jurídico nacional pelo Decreto nº 1.355,
de 30 de dezembro de 1994.
6. In casu, conclui-se, tanto pela jurisprudência da Suprema Corte ou pela legislação de regência da matéria, que a base de cálculo das
contribuições para o PIS e a COFINS nas operações de importação é o valor aduaneiro, isento do ICMS incidente no desembaraço
aduaneiro e no valor dessas próprias contribuições.
7. Pois bem, o instituto da compensação tributária encontra-se previsto no artigo 170 do Código Tributário Nacional, segundo o qual é
necessária a edição de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.
8. Foi editada, então, a Lei nº 8.383/91, que permitia a compensação de tributos indevidamente recolhidos com parcelas vincendas de
tributos da mesma espécie (art. 66) e, posteriormente, a Lei nº 9.250, de 26/12/1995, veio estabelecer a exigência de mesma destinação
constitucional.
9. Com o advento da Lei nº 9.430/96, foi possibilitado ao contribuinte que, por meio de requerimento administrativo, fosse-lhe
autorizado, pela Secretaria da Receita Federal, compensar seus créditos com quaisquer tributos e contribuições sob sua administração.
10. Somente com a edição da Lei nº 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei nº 9.430/96, permitiu-se a compensação de
créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil,
independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para
outras entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução Normativa nº 900/08, da Receita Federal do Brasil.
11. De acordo com o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei vigente à época do
ajuizamento da ação (EREsp n.º 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp n.º 1.018.533/SP, Primeira
Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).
12. No caso concreto, a ação foi ajuizada em 2015, depois das alterações introduzidas pela Lei nº 10.637/02, portanto, a compensação
pode ser efetuada com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, sem a necessidade de prévia
autorização administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores compensados pelo contribuinte.
13. Por fim, observo que o Juiz sentenciante fixou os honorários advocatícios em R$10.000,00. Considerando que o valor da causa é de
R$ 170.424,62, reputo razoável a quantia arbitrada.
14. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00212 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024344-44.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.024344-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS filial
ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00243444420094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DESPESAS DE ARMAZENAGEM. COBRANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA
UNIÃO FEDERAL PELO PAGAMENTO. EXIGÊNCIA EM CASO DE ABANDONO DA MERCADORIA. APELAÇÃO
DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito a pedido de ressarcimento de valor gasto com armazenamento de mercadoria abandonada em
instalação portuária de uso público.
2. Preliminarmente, não assiste razão à União Federal quando sustenta sua ilegitimidade passiva. Isso porque a sua legitimidade ad
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causam decorre de expressa previsão legal, conforme artigo 31 do Decreto-Lei 1.455/76 e artigo 647 do Decreto 6.759/2009, os quais
dispõem que feita a comunicação dos bens abandonados dentro do prazo de cinco dias à Secretaria da Receita Federal do Brasil, cabe a
este órgão efetuar o pagamento, ao depositário, da tarifa de armazenagem devida até a data em que retirar a mercadoria.
3. No mérito propriamente dito, o crédito postulado é uma consequência natural do ônus do depósito, considerando a prestação do
serviço, in casu, pelo armazenamento dos bens importados.
4. A remuneração é destinada à cobertura dos custos operacionais envolvidos na prestação dos serviços, diante das responsabilidades
assumidas pela sua guarda e preservação, os quais não se relacionam aos óbices e ao procedimento de importação em que houve a
retenção dos bens pelo Poder Público.
5. Com efeito, é evidente que, no momento em que ocorre o abandono das mercadorias pelo importador/exportador, a responsabilidade
pelos bens passam a ser da União Federal, a quem cumpre dar o devido destino aos bens. Trata-se de contraprestação a ser
desembolsada por aquele que contratou os serviços, in casu, pelo Poder Público detentor do bem abandonado.
6. Ademais, como já mencionado acima, o dever de indenizar o apelado, ao contrário do que alega a apelante, decorre de lei (artigo 31
do Decreto-Lei 1.455/76 e artigo 647 do Decreto 6.759/2009), e não de um contrato de concessão/permissão. Não resta dúvida que
eventual irregularidade havida entre a importadora e o Fisco, que culminou com o abandono e perdimento da mercadoria, não pode ser
alegado para a desoneração desse encargo, por ter a autora tomado todas as providências a seu cargo, conforme previsto no
ordenamento aduaneiro.
7. Precedentes.
8. Por fim, observa-se que, não obstante a ré tenha questionado os valores cobrados, não impugnou o método de cálculo e nem sugeriu
outro valor.
9. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00213 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024343-59.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.024343-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS filial
ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00243435920094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DESPESAS DE ARMAZENAGEM. COBRANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA
UNIÃO FEDERAL PELO PAGAMENTO. EXIGÊNCIA EM CASO DE ABANDONO DA MERCADORIA. APELAÇÃO
DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito a pedido de ressarcimento de valor gasto com armazenamento de mercadoria abandonada em
instalação portuária de uso público.
2. Preliminarmente, não assiste razão à União Federal quando sustenta sua ilegitimidade passiva. Isso porque a sua legitimidade ad
causam decorre de expressa previsão legal, conforme artigo 31 do Decreto-Lei 1.455/76 e artigo 647 do Decreto 6.759/2009, os quais
dispõem que feita a comunicação dos bens abandonados dentro do prazo de cinco dias à Secretaria da Receita Federal do Brasil, cabe a
este órgão efetuar o pagamento, ao depositário, da tarifa de armazenagem devida até a data em que retirar a mercadoria.
3. No mérito propriamente dito, o crédito postulado é uma consequência natural do ônus do depósito, considerando a prestação do
serviço, in casu, pelo armazenamento dos bens importados.
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4. A remuneração é destinada à cobertura dos custos operacionais envolvidos na prestação dos serviços, diante das responsabilidades
assumidas pela sua guarda e preservação, os quais não se relacionam aos óbices e ao procedimento de importação em que houve a
retenção dos bens pelo Poder Público.
5. Com efeito, é evidente que, no momento em que ocorre o abandono das mercadorias pelo importador/exportador, a responsabilidade
pelos bens passam a ser da União Federal, a quem cumpre dar o devido destino aos bens. Trata-se de contraprestação a ser
desembolsada por aquele que contratou os serviços, in casu, pelo Poder Público detentor do bem abandonado.
6. Ademais, como já mencionado acima, o dever de indenizar o apelado, ao contrário do que alega a apelante, decorre de lei (artigo 31
do Decreto-Lei 1.455/76 e artigo 647 do Decreto 6.759/2009), e não de um contrato de concessão/permissão. Não resta dúvida que
eventual irregularidade havida entre a importadora e o Fisco, que culminou com o abandono e perdimento da mercadoria, não pode ser
alegado para a desoneração desse encargo, por ter a autora tomado todas as providências a seu cargo, conforme previsto no
ordenamento aduaneiro.
7. Precedentes.
8. Por fim, observa-se que, não obstante a ré tenha questionado os valores cobrados, não impugnou o método de cálculo e nem sugeriu
outro valor.
9. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019441-20.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019441-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : A F COM/ E REPRESENTACAO LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00050397220144036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CITAÇÃO DOS SÓCIOS.
INTERRUPÇÃO. AUSÊNCIA DE EFEITO RETROATIVO. INÉRCIA DO EXEQUENTE NA LOCALIZAÇÃO DOS
RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. Embora a União tenha feito o pedido de redirecionamento nos cinco anos seguintes à citação da pessoa jurídica (29/05/1997), o evento
interruptivo da prescrição não retroagiu à data em que ele foi formulado (01/09/1997).
II. Da data do requerimento até a citação dos sócios - mediante edital publicado em 28/03/2008 - decorreu prazo superior a dez anos.
III. Assim que a execução fiscal retomou o curso, após o julgamento de conflito de competência (28/05/1999), a União demorou mais de
cinco anos para providenciar a integração processual dos responsáveis tributários.
IV. Houve uma sucessão de pedido de suspensão que durou por todo aquele período.
V. Como a demora na realização do ato decorreu de inatividade do exequente, a interrupção da prescrição possibilitada pela publicação
do edital não retrocedeu à data do requerimento da Fazenda Pública (01/09/1997), nos termos do artigo 219, §1° e §4°, do CPC de
1973 e da redação original do artigo 174, parágrafo único, I, do CTN.
VI. A medida faz com que tenha expirado o prazo de cinco anos entre a citação da sociedade (29/05/1997) e a dos sócios (28/03/2008).
VII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005985-37.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.005985-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : RIO CAIXAS EMBALAGENS LTDA -ME
ADVOGADO : SP199440 MARCO AURELIO MARCHIORI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00043227320114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL ATÉ O JULGAMENTO DOS
EMBARGOS DO DEVEDOR. PARÂMETROS DO EFEITO SUSPENSIVO DA RESPOSTA DO EXECUTADO.
NECESSIDADE DE GARANTIA INTEGRAL. INEXISTÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. A suspensão da execução fiscal até o julgamento dos embargos do devedor equivale ao próprio efeito suspensivo da resposta do
executado e observará os parâmetros previstos a ele.
II. Um dos requisitos corresponde à garantia integral do Juízo (artigo 739-A, §1°, do CPC de 73), o que não ocorre nos autos de origem.
III. A penhora recaiu sobre veículos de transporte avaliados em R$ 181.000,00. Já os créditos tributários exigidos chegam a R$
816.385,46.
IV. A diferença é substancial e inviabiliza a suspensão da cobrança até a integralização da garantia.
V. A função social da empresa não pode servir de fundamento. A execução fiscal se propõe à realização de um bem jurídico de alcance
diferenciado - arrecadação de receita pública, da qual depende a satisfação das necessidades coletivas.
VI. A legislação previu uma fórmula para ponderar cada um dos interesses: suspensão da cobrança, mediante caução integral e prova de
perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação (artigo 739-A, §1°, do CPC de 73).
VII. A relevância dos bens para o funcionamento da empresa não é suficiente. O interesse público envolvido reclama prévia salvaguarda.
VIII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014855-37.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014855-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : FRANLATEX DERIVADOS DE BORRACHA LTDA -EPP e outro(a)

: SAMIRA DE PAULA LEITE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00000085820144036113 1 Vr FRANCA/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DECORRENTE DE SOLIDARIEDADE. INTERESSE
COMUM NO FATO GERADOR DAS OBRIGAÇÕES. COLIGAÇÃO SOCIETÁRIA. INSUFICIENTE. AGRAVO DE
INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. A responsabilidade tributária decorrente de solidariedade não prevê como causa simples coligação societária: exige interesse comum no
fato gerador das obrigações (artigo 124, I, do CTN).
II. O vínculo de gestão deve se refletir em atos materiais, como compartilhamento de ativos, de recursos, de estabelecimento comercial e
de mão de obra. A unidade operacional faz com que os eventos tributáveis sejam também partilhados, incorporando-se ao patrimônio de
cada integrante do grupo de empresas.
III. O quadro diretivo comum não representa garantia de integração econômica. Pode decorrer de simples estratégica política, sem que
signifique efetivamente produção ou comercialização conjunta de bens e serviços.
IV. A União, para fundamentar a existência de grupo econômico entre Franlatex Derivados de Borracha Ltda. e Tiger Indústria e
Comércio Solados de Borracha Ltda., menciona a identidade da atividade (setor de borracha) e do corpo administrativo (Samira de
Paula Leite).
V. Não existem, porém, provas ou mesmo indícios de que as receitas tributadas sejam do interesse comum das pessoas jurídicas. Sem
operações que revelem migração de ativos, recursos, fundo de comércio ou mão de obra - transferência bancárias, empréstimos, cessão
de pessoal -, não se pode afirmar que o produto das vendas se alastrou pelas sociedades.
VI. Elas sequer compartilham ou compartilharam a sede, o que inviabiliza qualquer rastro de integração econômica.
VII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00217 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016750-33.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016750-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : MARCELO SILVA MASSUKADO
ADVOGADO : SP186010A MARCELO SILVA MASSUKADO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE AUTORA : CIDEP S/A
ADVOGADO : SP186010A MARCELO SILVA MASSUKADO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 06915817619914036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA. DIREITO DO ADVOGADO. COBRANÇA DE INICIATIVA DA PARTE. LEVANTAMENTO PELO
PROCURADOR. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
I. Diferentemente dos honorários convencionais, os sucumbenciais não se sujeitam a limite temporal para o recebimento - antes da
expedição do ofício requisitório, nos termos do artigo 22, §4°, da Lei n° 8.906/1994. Como já estão declarados no processo, podem ser
exigidos pelo advogado em qualquer fase da execução de iniciativa da parte.
II. O profissional goza da faculdade de iniciar a cobrança em nome próprio ou por intermédio do cliente; qualquer que seja opção, faz jus
ao levantamento da verba por vontade própria.
III. Caso o constituinte tenha promovido o cumprimento de sentença, basta que o procurador peça a retificação do beneficiário do
precatório ou da requisição de pequeno valor, sem que haja necessidade de nova requisição.
IV. Segundo os documentos do agravo, a condenação pecuniária da União teve por objeto apenas honorários de sucumbência. A própria
parte iniciou a execução contra a Fazenda Pública - Cidep S/A.
V. Independentemente do motivo que impediu o levantamento pela pessoa jurídica - inaptidão nos registros da SRF -, o advogado como
credor da verba possui o direito de recebimento, mediante simples retificação do beneficiário no ofício requisitório.
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VI. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020160-02.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020160-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : OLAVO DANTE MACIEL
ADVOGADO : SP183736 RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : SAMP SAO PAULO ASSESSORIA E CONSULTORIA COML/ LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00741424820114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. PARCELAMENTO POSTERIOR DO DÉBITO.
AUSÊNCIA DE PROVA DO FUNCIONAMENTO DA EMPRESA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. Diferentemente do que consta das razões do recurso, o indício de dissolução irregular de Samp São Paulo Assessoria e Consultoria
Comercial Ltda. não se baseou na mera devolução de carta de citação.
II. O oficial de justiça compareceu à sede da pessoa jurídica e não localizou o representante legal, nem bens passíveis de penhora.
III. A ausência de funcionamento da empresa leva à presunção de que os itens do estabelecimento comercial foram apropriados pelos
sócios em prejuízo da garantia dos credores, autorizando o redirecionamento da execução, nos termos do artigo 135 do CTN e da
Súmula n° 435 do STJ.
IV. A adesão da sociedade a parcelamento tributário não exerce influência. Além de ter sucedido à responsabilização tributária dos
administradores, ela não indica necessariamente a subsistência de atividade econômica.
V. Os sinais de liquidação ilícita do patrimônio se mantêm. O endereço comercial corresponde ao que constou do mandado de citação,
sem que haja prova da mudança de domicílio.
VI. A proposta de pagamento dos débitos não neutraliza o fato de que a empresa está inativa, com a dispersão dos bens do fundo de
comércio. Os fatores do redirecionamento persistem (artigo 135 do CTN e Súmula n° 435 do STJ) e terão efeito prático, em caso de
retomada da exigibilidade do crédito.
VII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00219 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019091-95.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019091-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : RENATO SERGIO ALONSO
ADVOGADO : SP194380 DANIEL FERNANDES MARQUES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00054472920154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. PENHORA DE VERBA SALARIAL.
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. INOCORRÊNCIA.
1. Os artigos 835 do Código de Processo Civil e 11 da Lei 6.830/80 estabelecem que a penhora de dinheiro é preferencial em relação
aos demais bens existentes. Além disso, o artigo 854 do Código de Processo Civil contribui para a efetividade da execução, trazendo a
previsão da penhora por meio eletrônico.
2. Não há na redação legal nenhuma menção acerca da necessidade de esgotamento de todas as possibilidades de penhora de bens do
executado, bastando para a decretação da medida apenas o requerimento do exequente.
3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1184765/PA, representativo da controvérsia
e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou entendimento no sentido de que a utilização do sistema
BACENJUD, no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências
extrajudiciais por parte do exequente a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras.
4. De fato, a norma constante do artigo 833, IV, do Código de Processo Civil impossibilita a penhora sobre os valores referentes a
vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios. Tal regra está em
consonância com as normas constitucionais que visam resguardar o patrimônio mínimo indispensável à existência digna do ser humano.
5. Com efeito, a regra do artigo 833, IV, do Código de Processo Civil não serve para beneficiar aquele que justamente se utiliza desta
proteção para contrair inúmeras dívidas e, assim, continuar inadimplindo-as sob a alegação de que não se podem penhorar verbas
salariais.
6. Na hipótese dos autos, o agravante alega que o valor penhorado remanescente diz respeito a empréstimo consignado, o que
configuraria verba salarial, já que será quitada com a sua própria renda mensal. Entretanto, o recorrente não trouxe aos autos cópia do
mencionado contrato de empréstimo, não se podendo concluir, apenas pelo extrato bancário, que se trata de empréstimo consignado.
Ademais, o executado afirma que o valor do referido empréstimo será utilizado para pagamento de tratamento odontológico, trazendo
como prova apenas um orçamento à fl. 48. Todavia, além de o valor do orçamento não ser condizente com o do empréstimo, certo é que
a data da liberação da quantia em sua conta corrente (05/09/2016) é anterior à da elaboração do orçamento (12/09/206), de modo que
não se permite ter certeza quanto ao alegado.
7. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015596-77.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015596-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : TREVISANI SERVICOS MEDICOS LTDA
ADVOGADO : SP260940 CELSO NOBUO HONDA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00022837420084036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MANDADO DE CONSTATAÇÃO. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. EXIGÊNCIA JURISPRUDENCIAL E PROCESSUAL. VIABILIDADE DE PENHORA
SOBRE O FATURAMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
I. A apuração da dissolução irregular de pessoa jurídica depende de atividade do oficial de justiça, através de mandado de constatação.
II. A jurisprudência do STJ prevê a atuação do auxiliar do Juízo como condição do redirecionamento (Súmula n° 435). Trata-se de meio
de prova colhido judicialmente, sob as garantias de imparcialidade e bilateralidade.
III. A fiscalização administrativa, com possibilidade de inaptidão da empresa (artigo 81, §5°, da Lei n° 9.430/1996), não supre a
exigência. Além de ser unilateral, não poderia fundamentar a prática de atos constritivos, que se sujeita à cláusula de reserva jurisdicional.
IV. Como ao redirecionamento se segue imediatamente citação para pagamento, sob pena de penhora (artigo 7° da Lei n° 6.830/1980),
a constrição acabaria por se basear em diligência do próprio Fisco; a decisão judicial favorável apenas a formalizaria, tendo substrato em
elementos externos, totalmente avessos à garantia do direito de propriedade.
V. Ademais, o mandado de constatação também possibilita penhora sobre o faturamento.
VI. O Tribunal, no agravo de instrumento n° 0002177-24.2014.4.03.0000, impôs o esgotamento das buscas patrimoniais. Com o
cumprimento do requisito, o deslocamento do oficial de justiça à sede da sociedade é necessário para a aferição de atividade econômica e
o eventual bloqueio de receitas operacionais.
VII. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00221 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009183-68.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.009183-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM
ADVOGADO : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO
APELADO(A) : MINERACAO SAO FRANCISCO DE ASSIS LTDA
ADVOGADO : SP309966A ALEXANDRE COUTINHO DA SILVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00091836820114036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
TAXA ANUAL DE HECTARE. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. PREÇO PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. VERBA HONORÁRIA
DEVIDA. RECURSO IMPROVIDO.
I - Cinge-se a controvérsia acerca do prazo prescricional a ser aplicado na cobrança de crédito relativo à Taxa Anual por Hectare -
TAH.
II - A jurisprudência do E. STJ tem sido no sentido de que, tendo a Taxa Anual por Hectare natureza de preço público, conforme
entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal na ADI 2.586/DF, aplica-se à espécie o prazo prescricional de cinco anos,
consoante o disposto no Decreto 20.910/32.
III - Na hipótese dos autos, o crédito foi constituído na data de seus vencimentos, ocorridos em 30/01/1998, 1/02/1999 e 31/01/2000. O
termo ad quem do lustro prescricional restou fixado em 31.01.2005, em atenção ao débito mais recente. O crédito foi inscrito em dívida
ativa em 08.07.2009 e a demanda proposta em 07.02.2011 e o despacho que ordenou a citação em 22.02.2011. Assim transcorreram
mais de cinco anos entre o termo inicial (31.01.2000) e o final em 22.02.2011.
IV - Desse modo, considerando o transcurso do lapso temporal superior a cinco anos entre os vencimentos da taxa e o ajuizamento do
executivo fiscal (em 22/02/2011 - fl. 02), tem-se por configurada a prescrição do crédito.
V- Apelação e remessa oficial não providas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000777-96.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000777-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

APELADO(A) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CONSULTIVA SINAENCO

ADVOGADO : SP342663 ARTHUR GONÇALVES SPADA e outro(a)
PARTE RÉ : CARLOS AFONSO NOBRE

: GILZELE DA CUNHA BASTOS
No. ORIG. : 00007779620144036103 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - MODALIDADE - PREGÃO - OBRAS DE
ENGENHARIA - ANULAÇÃO - CERTAME - PRELIMINAR - AUSENCIA DE INTERESSE PROCESSUAL REJEITADA.
I - A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões expostas, as quais tomo como alicerce desta decisão que
rejeitou a preliminar e, no mérito concedeu a segurança anulando o Pregão Eletrônico nº 004/2014 e todos os atos dele decorrentes.
II - A adjudicação do objeto da licitação após a impetração do presente não implica em perda superveniente do interesse processual.
Alega a apelante que teria havido a perda do objeto do presente mandado de segurança, uma vez que já teria se encerrado a licitação
com a entrega do objeto pelo licitante vencedor. Ocorre que, a finalização do certame não o liberta se há nulidades a serem analisadas.
III - A licitação é o procedimento prévio e obrigatório (artigo 37, XXI, da CF), salvo exceções previstas em lei, pelo qual a
Administração Pública celebra seus contratos referentes a obras, serviços, compras, alienações, concessões, permissões e locações. Tem
duplo objetivo, o interesse público, por visar à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, e o interesse dos particulares,
ao assegurar igualdade de condições a todos os concorrentes para contratar com a Administração Pública. A Lei n. 10.520/02 regula a
modalidade de licitação denominada pregão, pela qual a Administração pode contratar a aquisição de bens e serviços comuns, quais
sejam aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais no mercado.
IV - Segundo o artigo 1º caput da Lei nº 10.520/2002, somente se admite a licitação na modalidade pregão para aquisição de bens e
serviços comuns, não se aplicando às contratações de obras e serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em
geral, que serão regidas pela legislação geral da Administração.
V - Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003818-18.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.003818-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : GENIVAL DE LIMA e outro(a)

: TANIA POSSA PITORELLI DE LIMA
ADVOGADO : SP170188 MARCELO EDUARDO FERRAZ
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : DISTRIBUIDORA DE MADEIRAS NOVO HORIZONTE LTDA e outro(a)

: ANDRONIO PEREIRA CAMARGO
No. ORIG. : 00104030520138260606 A Vr SUZANO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA.
COMPROVAÇÃO. ÚNICO BEM LOCALIZADO.IMÓVEL OCUPADO POR TERCEIRO. CONTAS E
CORRESPONDÊNCIAS NO ENDEREÇO DADO PELO EXECUTADO. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
APELAÇÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto por GENIVAL DE LIMA e TANIA POSSO PITORELLI DE LIMA em face da r.
sentença de fls. 132/133 que, em autos de embargos à execução, julgou improcedente os embargos, com fulcro no art. 269, inciso I, do
revogado Código de Processo Civil, vigente à época da decisão, por entender que nenhum elemento carreado aos autos comprova que o
imóvel executado se trata de bem de família, protegido pela impenhorabilidade. Houve a condenação dos ora apelantes ao pagamento de
honorários advocatícios, que foram fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no art. 20. §4º, do revogado CPC.
2. A impenhorabilidade do bem de família é matéria de ordem pública que não pode, nem mesmo, ser objeto de renúncia por parte do
devedor executado, já que o interesse tutelado pelo ordenamento jurídico não é do devedor, mas da entidade familiar.
3. Diante das infrutíferas citações e diligências, foi solicitado o redirecionamento da execução fiscal para os corresponsáveis pela empresa:
Genival de Lima, ora apelante, e Andronio Pereira Cardoso, o que foi deferido pelo Magistrado a quo.
4. Às fls. 85 a 129 foram juntados documentos que atestam, no mínimo, o envio de cobranças em nome do executado/apelante, de sua
esposa e do filho do casal, para o endereço do imóvel executado e alegado como sendo o da residência do núcleo familiar. Por sua vez, a
prova testemunhal, que poderia auxiliar na elucidação dos fatos, foi indeferida pelo Magistrado a quo.
5. Não obstante isso, não há nos autos qualquer comprovação da propriedade de outro imóvel pelo executado. Ao contrário, a própria
União em diligências junto a Cartórios de Registros de Imóveis e ao CINETRAN (fl. 52 do apenso), constatou a existência de um único
imóvel, registrado junto ao 12º Cartório de Registros de Imóveis de São Paulo (fl. 61 do apenso), e que passou a ser objeto da ora
discutida penhora.
6. Não se alegue, como argumenta a União, que o imóvel foi alugado a terceiro e, em consequência fica descaracterizada a proteção ao
único bem da família, porque a orientação jurisprudencial segue no sentido de que o fato de o executado não morar na residência que fora
objeto da penhora não tem o condão de afastar a impenhorabilidade do imóvel, sendo que este pode estar até mesmo alugado, porquanto
a renda auferida pode ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou, ainda, para a própria manutenção da entidade
familiar. Precedentes, dentre outros: AgRg no Ag nº 902.919/PE, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 19/06/2008; REsp nº 698.750/SP, Rel.
Min. Denise Arruda, DJ de 10/05/2007.
7. Invertido o ônus da prova e tendo em vista as peculiaridades do caso concreto, notadamente a baixa complexidade da demanda, em
atenção às circunstâncias a que se refere o art. 20, § 4º, do CPC/1973, os honorários advocatícios ficam fixados em R$ 500,00
(quinhentos reais).
8. Apelação a que se dá provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar aprovação ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00224 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005475-87.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.005475-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : ALTA PAULISTA AGROCOMERCIAL LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP188761 LUIZ PAULO JORGE GOMES
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP
No. ORIG. : 00029953820148260311 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. GARANTIA PARCIAL.
RECEBIMENTO. POSSIBILIDADE. REFORÇO DA PENHORA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. Embora a garantia seja efetivamente um diferencial dos embargos à execução fiscal (artigo 16, §1°, da Lei n° 6.830/1980) e não tenha
cedido às alterações por que passou o processo executivo comum, não há empecilho a que se receba a resposta do devedor na hipótese
de cobertura parcial do crédito.
II. A ampla defesa e o contraditório não podem ficar totalmente dependentes de constrição. Como nenhuma garantia individual é absoluta,
a legislação ordinária tem espaço para promover a regulamentação do exercício, prevendo exigências que não sacrifiquem o núcleo do
direito fundamental.
III. O condicionamento completo, porém, não é possível, pois vai além da regulação e desemboca na própria neutralização das
prerrogativas do administrado ou jurisdicionado (artigo 5°, LV, da CF).
IV. A necessidade de cobertura integral da execução fiscal para o recebimento dos embargos do devedor pertence a esse ambiente de
supressão de direitos. A ampla defesa e o contraditório ficam bloqueados, enquanto não se alcança a caução total do crédito.
V. A melhor forma de conciliação corresponde ao processamento da resposta, sem prejuízo do reforço da garantia. A cobrança judicial
prossegue para a ampliação, sem que o executado se veja impossibilitado de discutir a certeza, a liquidez e a exigibilidade do débito.
VI. Segundo os autos de origem, a única garantia constituída vem representada por penhora que incidiu sobre dois veículos automotores,
avaliados em R$ 37.000,00.
VII. Apesar de o valor da dívida chegar a R$ 157.713,81 após o apensamento de três execuções, os embargos do devedor opostos por
Alta Paulista Agrocomercial Ltda. devem ser recebidos. A cobrança continua para reforço da constrição.
VIII. A União, inclusive, indicou para expropriação um bem imóvel, que fatalmente proporcionará a cobertura integral do crédito.
IX. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00225 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027760-74.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027760-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : INTERBEEF S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00258580920114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DÉBITOS ANTERIORES AO INGRESSO
NA PESSOA JURÍDICA. INVIABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. Embora a dissolução irregular da sociedade, presumida pela ausência de funcionamento no domicílio contratual, autorize a
responsabilização tributária de terceiro (artigo 135 do CTN e Súmula n° 435 do STJ), a transferência do passivo não pode alcançar
débitos anteriores ao início da função de diretor.
II. É necessário um nexo de contemporaneidade entre a dívida a ser transmitida e o exercício do cargo administrativo.
III. A assunção de obrigação formada em gestão predecessora ignoraria a premissa individual da responsabilidade e traria extrema
insegurança à administração de pessoas jurídicas, levando ao empobrecimento sem causa do gestor recente.
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IV. A restrição evita que a insolvência causada por atos de outros dirigentes e apenas revelada no mandato posterior prejudique com
exclusividade os novos diretores, frequentemente contratados para tentar o saneamento da empresa.
V. Nessas circunstâncias, parece justo que a desconsideração da personalidade jurídica transfira somente obrigações nascidas na vigência
da nomeação do administrador.
VI. Rogério Alves da Cunha assumiu a função de administrador de Interbeef S/A em 20/10/2008. As obrigações tributárias que integram
a execução fiscal se referem a período anterior (de 01/05/2007 a 01/10/2008) e não podem ser dele exigidas.
VII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00226 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020324-64.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020324-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : DO LITORAL DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS LTDA e outros(as)

: FRANCISCO RABELO DOS SANTOS
: CLAUDIO DE NOVAES MELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 02064140319984036104 7 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DÉBITOS ANTERIORES AO INGRESSO
NA PESSOA JURÍDICA. INVIABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. Embora a dissolução irregular da sociedade, presumida pela ausência de funcionamento no domicílio contratual, autorize a
responsabilização tributária de terceiro (artigo 135 do CTN e Súmula n° 435 do STJ), a transferência do passivo não pode alcançar
débitos anteriores ao início da função de diretor.
II. É necessário um nexo de contemporaneidade entre a dívida a ser transmitida e o exercício do cargo administrativo.
III. A assunção de obrigação formada em gestão predecessora ignoraria a premissa individual da responsabilidade e traria extrema
insegurança à administração de pessoas jurídicas, levando ao empobrecimento sem causa do gestor recente.
IV. A restrição evita que a insolvência causada por atos de outros dirigentes e apenas revelada no mandato posterior prejudique com
exclusividade os novos diretores, frequentemente contratados para tentar o saneamento da empresa.
V. Nessas circunstâncias, parece justo que a desconsideração da personalidade jurídica transfira somente obrigações nascidas na vigência
da nomeação do administrador.
VI. Francisco Rabelo dos Santos e Cláudio de Novaes Melo assumiram a função de administradores de Do Litoral Distribuidor de
Alimentos Ltda. em 20/05/1999. As obrigações tributárias que integram a execução fiscal se referem a período anterior (1996 e 1998) e
não podem ser deles exigidas.
VII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00227 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028603-39.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028603-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : DISTRIPET DISTRIBUIDORA LTDA e outro(a)

: ANDRE LUIS ESNARRIAGA DAL COLLETTO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00395588620104036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DÉBITOS ANTERIORES AO INGRESSO
NA PESSOA JURÍDICA. INVIABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. Embora a dissolução irregular da sociedade, presumida pela ausência de funcionamento no domicílio contratual, autorize a
responsabilização tributária de terceiro (artigo 135 do CTN e Súmula n° 435 do STJ), a transferência do passivo não pode alcançar
débitos anteriores ao início da função de diretor.
II. É necessário um nexo de contemporaneidade entre a dívida a ser transmitida e o exercício do cargo administrativo.
III. A assunção de obrigação formada em gestão predecessora ignoraria a premissa individual da responsabilidade e traria extrema
insegurança à administração de pessoas jurídicas, levando ao empobrecimento sem causa do gestor recente.
IV. A restrição evita que a insolvência causada por atos de outros dirigentes e apenas revelada no mandato posterior prejudique com
exclusividade os novos diretores, frequentemente contratados para tentar o saneamento da empresa.
V. Nessas circunstâncias, parece justo que a desconsideração da personalidade jurídica transfira somente obrigações nascidas na vigência
da nomeação do administrador.
VI. André Luís Esnarriaga Dal Colletto assumiu a função de administrador de Distripet Distribuidora Ltda. em 07/08/2007. As obrigações
tributárias que integram a execução fiscal se referem a períodos anteriores (07/2004 a 10/2006) e não podem ser dele exigidas.
VII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00228 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014094-69.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014094-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE : JULIO CESAR MONZU FILGUEIRA
ADVOGADO : DF016727 LUENE GOMES SANTOS
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : LEANDRO ZEDES LARES FERNANDES e outro(a)
PARTE RÉ : WADSON NATHANIEL RIBEIRO e outros(as)

: JOSE ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS
: DIEGO DE NADAI
: DAVI GONCALVES RAMOS
: MARIA CECILIA BARRIENTOS FONTANIN
: CLOVIS ROBERTO ROSSI HADDAD
: FEDERACAO PAULISTA DE XADREZ
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00012557420154036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. ÍNDICIOS SUFICIENTES DA PRÁTICA DE
ATO DE IMPROBIDADE. "IN DUBIO PRO SOCIETATE".
1. No caso sub judice, há indícios aptos a dar continuidade ao processo, pois indicam que o agravante, juntamente com os demais
requeridos, praticou atos que, em tese, possam ter causado prejuízo ao patrimônio público e atentado contra os princípios da
Administração Pública.
2. Repelida a alegação de extinção do processo sob o fundamento da ocorrência da prescrição, haja vista que um dos pedidos
formulados na inicial da ação de improbidade consiste em condenar os requeridos a ressarcir o erário pelos danos lhe causados, cuja
pretensão não é atingida pela prescrição, conforme interpretação literal do artigo 37, §5°, da Constituição Federal.
3. Da leitura da petição inicial da ação civil pública por atos de improbidade administrativa infere-se que o Parquet expôs, de maneira
pormenorizada e fundamentada, os supostos atos de improbidade administrativa praticados pelos requeridos, entre eles o ora agravante.
4. A decisão agravada está devidamente fundamentada e lastreada em indícios razoáveis da prática de improbidade administrativa pelo
agravante, os quais autorizam a instauração e o prosseguimento da presente demanda, restando ausentes qualquer das hipóteses
elencadas no §8º, do artigo 17, da Lei nº 8.429/92 que autorizam a extinção prematura da ação, a saber: inexistência do ato de
improbidade, improcedência da ação ou a inadequação da via processual eleita.
5. Nesta fase incide o princípio in dubio pro societate, de forma a resguardar o interesse público, bastando a presença de meros indícios
de atos ímprobos para receber a petição inicial e submeter os réus ao processo e julgamento.
6. Quando da prolação da sentença deverá haver cognição exauriente acerca da efetiva responsabilidade dos réus pela eventual prática
de atos de improbidade administrativa, momento em que será imprescindível a existência de prova robusta para condená-los, a qual,
porém, é inexigível na fase inicial para que sejam processados.
7. Neste momento processual de admissibilidade da ação, a exordial deve ser analisada com moderação, sem excessos de linguagem,
evitando-se que haja um pré-julgamento decorrente de um equivocado juízo de valor sobre os fatos imputados aos réus.
8. Somente após a instrução processual é que haverá elementos para o julgador formar sua convicção no sentido da presença ou não do
dolo ou, ao menos, da culpa, mormente quando o agravante, em defesa preliminar, sequer levantou argumentos aptos a afastá-lo nesta
fase inicial.
9. Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00229 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022134-40.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022134-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : PONTUAL COM/ IMP/ E EXP/ DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA
ADVOGADO : SP208351 DANIEL BETTAMIO TESSER
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00215215320164036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. INFRAÇÃO ADUANEIRA. INTERPOSIÇÃO
FRAUDULENTA. PENA DE PERDIMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. IMPOSSIBILIDADE NO CASO
CONCRETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
1. Os motivos que ensejaram a pena aplicada pela União Federal demandam contraprova a ser analisada no curso dos autos e esmiuçada
por ocasião da prolação de decisão definitiva.
2. Muito embora a agravante, de modo a afastar a alegada interposição fraudulenta, afirme que possuía, à época do importação, lastro
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bancário para a transação, a Receita Federal do Brasil traz diversos elementos contrários à tese de defesa, tais como: a) marca dos
produtos importados registrada em nome de outra empresa; b) mercadorias estampando o logotipo da empresa detentora do registro da
marca; c) formação de grupo econômico, pelos reais adquirentes, representando 90% da receita bruta de vendas da autora; d)
divergência de endereços declinados etc.
3. É, portanto, temerária, nesta fase processual, a liberação de mercadorias, ainda que mediante caução, pois, acaso provada a
interposição fraudulenta, a pena de perdimento se esvazia, o que caracterizaria a irreversibilidade da medida.
4. Por fim, as mercadorias apreendidas - peças automotivas - não são perecíveis, razão pela qual não se justifica, neste momento, a
concessão da tutela de urgência requerida.
5. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00230 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023117-73.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023117-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : AGINOX ACO INOXIDAVEL LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 11003081919974036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. TERMO INICIAL.
CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. GARANTIA DE SEGURANÇA JURÍDICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.
I. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de desvio de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração à
lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do CTN).
II. Enquanto ele não se configura, os sócios não sofrem os efeitos da relação de tributação, inclusive a interrupção da prescrição -
reservada aos devedores solidários.
III. Embora o ato ilícito possa ocorrer antes ou depois da propositura da execução fiscal, a delimitação de um termo inicial abstrato é
necessária para trazer previsibilidade ao redirecionamento.
IV. Sem uma referência cronológica, ele poderia se tornar imprescritível ou demandar um tempo incompatível com a segurança jurídica.
V. A citação do devedor principal constitui evento apropriado para essa necessidade, pois revela geralmente informações que possibilitam
a apuração do abuso da liberdade de associação - em especial a dissolução irregular.
VI. Se o credor não requerer a responsabilização tributária nos cinco anos seguintes, haverá prescrição intercorrente.
VII. Diferentemente do que sustenta a União, a perda do direito não pressupõe inércia do exequente.
VIII. O prazo de cinco anos é definido, para que o Estado tome as providências necessárias à inclusão dos sócios no polo passivo da
execução. Caso a atuação em geral do credor impeça o fim da pretensão, o redirecionamento poderá ocorrer depois de um período
longo, o que contraria a própria lógica da prescrição intercorrente.
IX. Aginox Aços Inoxidável Ltda. foi citada pessoalmente em março de 1997 e a Fazenda Nacional apenas requereu a responsabilização
tributária dos administradores em 22/08/2014, após o quinquênio.
X. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008290-78.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.008290-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MITSUI O S K LINES LTD
ADVOGADO : RJ073562 GODOFREDO MENDES VIANNA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00082907820154036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
I - In casu, conforme o parecer da ilustre Representante do Ministério Público Federal "(...) Sentença deve ser mantida. Não há razão
jurídica que autorize levantamento dos valores depositados em garantia, como bem posto pela autoridade judiciária quando decidiu
embargos de declaração, a fls. 298/302. Como também explicado no próprio recurso, mercadorias foram reembarcadas mediante
garantia (fl. 314). Não há como ser deferido levantamento de valores neste mandado de segurança. Não há demonstração de qualquer
ilegalidade na aplicação da pena de perdimento. Ausência de má-fé não fundamenta desfazimento de atos administrativos aduaneiros
praticados nos estritos parâmetros da lei. A importação tem regras que não podem ser flexibilizadas." (fl. 411).
II - Assim, os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou limitando, a
importação ou a exportação e exigindo também o cumprimento de regras pertinentes com respaldo no princípio da legalidade
constitucional.
III - Conforme se verificam os artigos 39 e 105 do Decreto-lei nº 37/66, bem como o artigo 689 do Decreto 6. 759, de 5 de fevereiro de
2009 - Regulamento Aduaneiro (que revogou o anterior Decreto nº 4.532/03), as mercadorias procedentes do exterior e transportada
por qualquer via será registrada em manifesto ou outras declarações de efeito equivalente, para apresentação à autoridade aduaneira,
como dispuser o regulamento.
IV - Assim, pertine salientar que a impetrante descumprira a formalidade disposta no Regulamento (art. 689, I do RA), ressaltando que a
informação complementar tem que ser apresentada antes do conhecimento da autoridade aduaneira sobre a irregularidade. Desta forma, o
ato dela (impetrante) é considerado infração às normas aduaneiras, indo de encontro com as regras que determinam o transporte de
merdcadorias importadas.
V - A afirmação da impetrante de que incorreu meramente em erro escusável não se sustenta, eis que a responsabilidade do transportador
e do agente de carga é objetiva.
VI -Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001341-64.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.001341-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuaria EMBRAPA
ADVOGADO : RS045504 EVERSON WOLFF SILVA
APELADO(A) : MARIA IZILDINHA RIBEIRO
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ADVOGADO : MS005254 JUREMA CABRAL ORTIZ MENDES e outro(a)
No. ORIG. : 00013416420124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURO PÚBLICO. RESERVA DE VAGA PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA. DEFICIÊNCIA AUDITIVA UNILATERAL. ARTIGOS 3º E 4º DO DECRETO 3.298/1999. INTERPRETAÇÃO À
LUZ DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 1º, II, III; 3º, IV). DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
1. No caso, a impetrante sofre de perda auditiva neurosensorial unilateral de grau profundo (conforme laudo particular de fonoaudióloga
apresentado à fl. 79) ou "deficiência auditiva total no ouvido esquerdo" (conforme laudo médico de fl. 78), tendo a perícia médica
concluído que não teria condição para ser reconhecida como apta a qualificá-la como portadora de deficiência (fls. 72), nos termos dos
itens 4.4, 4.4.1 e 4.7 do Edital de Concurso Público nº 0002/2007 - EMBRAPA (fls. 34/35).
2. Entretanto, depreende-se do processado que, em razão de sentença concessiva, a candidata aprovada, foi contratada desde
25/02/2014, possuindo contrato de trabalho sob o regime "celetista" por prazo indeterminado, ocupando o cargo de Técnico B,
exercendo a função de secretariado, na Embrapa Gado de Corte em Campo Grande, MS (fls. 288/292).
3. Com efeito. Recentemente, o Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho se posicionou no sentido de que a deficiência auditiva
unilateral é suficiente para assegurar o direito do candidato concorrer a uma das vagas destinadas às pessoas com deficiência previstas no
artigo 5º, § 2º, da Lei nº 8.112/90, não se exigindo que a deficiência auditiva seja bilateral ( RO - 22013-35.2015.5.04.0000 , Relator
Ministro: João Batista Brito Pereira, Data de Julgamento: 03/10/2016, Órgão Especial, Data de Publicação: DEJT 10/10/2016).
4. A interpretação dos art. 3º e 4º do Decreto 3.298/1999, à luz da Constituição da República (art. 1º, II e III, e 3º, IV), assegura que a
deficiência auditiva unilateral é suficiente para o candidato concorrer a uma das vagas destinadas aos portadores de necessidades
especiais a que aludem os art. 37, VIII, da Constituição da República e 5º, § 2º, da Lei 8.112/1990, não se exigindo que a deficiência
auditiva seja bilateral.
5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029705-76.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.029705-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA
ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00297057620084036100 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. PEDIDO DE
COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.
IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de compensação de valores diversos débitos tributários (total de R$
9.133.164,33) com créditos decorrentes de debêntures conversíveis em ações emitidas pela Eletrobrás, relativas ao empréstimo
compulsório sobre energia elétrica instituído pela Lei 4.156/62.
2. A compensação, modalidade extintiva do crédito tributário, exsurge quando o sujeito passivo da obrigação é, ao mesmo tempo, credor
e devedor da Fazenda Pública, sendo necessária para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos,
vencidos e vincendos.
3. O instituto encontra-se previsto no artigo 170 do Código Tributário Nacional, segundo o qual é necessária a edição de lei para fixar os
requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.
4. Foi editada, então, a Lei nº 8.383/91, que permitia a compensação de tributos indevidamente recolhidos com parcelas vincendas de
tributos da mesma espécie (art. 66) e, posteriormente, a Lei nº 9.250, de 26/12/1995, veio estabelecer a exigência de mesma destinação
constitucional.
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5. Com o advento da Lei nº 9.430/96, foi possibilitado ao contribuinte que, por meio de requerimento administrativo, fosse-lhe
autorizado, pela Secretaria da Receita Federal, compensar seus créditos com quaisquer tributos e contribuições sob sua administração.

6. De acordo com o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei vigente à época do
ajuizamento da ação (EREsp n.º 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp n.º 1.018.533/SP, Primeira
Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).
7. In casu, entretanto, como bem asseverou o Juiz sentenciante, o empréstimo compulsório foi arrecado e administrado pela Eletrobrás,
sem que haja ingerência da Secretaria da Receita Federal, não podendo lhe ser opostos eventuais créditos referidos aquele tributo para
fins de compensação.
8. Precedentes.
9. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013709-53.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.013709-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MARISA DE CASSIA SELLA e outro(a)

: ISABEL MARON DE SENNA
ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE A UNIÃO E O INSS.
APOSENTADORIA EXCEPCIONAL. ANISTIA POLÍTICA. REVISÃO DO CÁLCULO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito a pedido de revisão de aposentadoria excepcional de anistiado.
2. Cumpre destacar que a MP 2.151-3/2003, de fato cuidou de regulamentar o artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, tendo seus efeitos prolongados pela Emenda Constitucional 32/2001, porém foi revogada pela Lei 10.559/2002, fruto da
conversão da MP 65/2002.
3. A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que independentemente do cálculo que estava sendo utilizado para
a fixação da aposentadoria excepcional de anistiado, "o valor da prestação mensal, permanente e continuada, será igual ao da
remuneração que o anistiado político receberia se na ativa estivesse" (artigo 6º da Lei 10.559/2002).
4. Precedentes.
5. Na espécie, tendo sido reconhecido ao autor o direito à aposentadoria excepcional, nos termos da Lei 6.683/1979 cabe assegurar o
direito à revisão do valor do benefício, com renda mensal inicial calculada com base no equivalente ao que receberia, se estivesse na ativa,
nos termos da Lei 10.599/2002, devido a partir do advento da MP 2.151-3/2001 (RESP 948.707, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe
03/08/2009), com pagamento dos atrasados acrescidos de correção monetária e juros de mora, conforme Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução CJF 267/2013).
6. Portanto, assiste razão às apelantes no tocante ao pedido de revisão dos benefícios, somente acerca da atualização da renda mensal em
valor ao que receberia como se estivesse na ativa, não havendo, contudo, que se reformar a r. sentença quanto ao DIB e à conversão do
tempo comum em especial.
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00235 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0022926-91.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022926-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : JOSE RUBENS PLATES e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
INTERESSADO(A) : MUNICIPIO DE SAO JOAO DE IRACEMA SP
ADVOGADO : SP311352A WILSON FRANCISCO DOMINGUES e outro(a)
INTERESSADO(A) : DAVID JOSE MARTINS RODRIGUES

: VALDIR CANDIDO RIBEIRO
: VANIR RODRIGUES DE SOUZA
: MARCOS EDUARDO TEBAR AVENA

No. ORIG. : 00002453020124036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. LEGITIMIDADE ATIVA CONCORRENTE E DISJUNTIVA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. MANIFESTO INTERESSE DA UNIÃO. ORDEM CONCEDIDA.
1. Tendo em vista a ausência de previsão legal de recurso em face do pronunciamento judicial que declara a incompetência para
processar e julgar o feito e o remete a outro órgão judicial, cabível a impetração de mandado de segurança, já que a manutenção indevida
da decisão atacada pode causar violação ao direito líquido e certo à duração razoável do processo e ao juiz natural.
2. Quanto à questão acerca da competência para processar e julgar ações civis públicas de improbidade administrativa cujo objeto
consubstancia em desvio ou aplicação irregular de verbas oriundas de repasse da União para os demais entes federativos através de
convênios, existem julgados no sentido de que tais causas seriam de competência da Justiça Estadual e outros da Justiça Federal.
3. Em recentes julgados prolatados pela Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, prevalece o entendimento no sentido de que a
fixação da competência é determinada pela presença das pessoas que figuram nos polos da ação, já que a competência da Justiça
Federal, em matéria civil, é ratione personae, de natureza absoluta (art. 109, I, CF).
4. No caso sub judice, a manifestação da União no sentido de que não ingressaria no feito não implica na total ausência de interesse
jurídico na causa, haja vista que optou por assim agir em razão de não dispor de qualquer elemento probatório útil para o deslinde da
demanda, bem como que a presença do Ministério Público Federal no polo ativo indica, por si só, que o interesse público encontra-se
adequadamente tutelado e o processo muito bem instruído, sem necessidade de ingresso formal da União, embora sem prejuízo de que, a
qualquer tempo, haja alteração de entendimento e ingresso na ação.
5. Não seria razoável remeter o feito ao Juízo Estadual em face da ausência de uma das pessoas declinadas no artigo 109, I, da
Constituição Federal em um dos polos da ação, sendo que a legitimidade nas ações de improbidade administrativa é concorrente e
disjuntiva, podendo ser proposta tanto pelo Ministério Público quanto pela pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 17, caput,
da Lei n° 8.429/92.
6. No tocante às condições da ação, a jurisprudência dos Tribunais Superiores adota a Teoria da Asserção, de modo que aquelas, entre
elas a legitimidade das partes, são verificadas em abstrato, com base nas assertivas do demandante expostas na inicial, prescindindo de
uma análise cognitiva aprofundada, razão pela qual a presença de efetivo interesse federal confere legitimidade ativa ad causam ao
Ministério Público Federal.
7. A União manifestou-se que, a qualquer momento, poderá ingressar no feito, o que revela que possui algum interesse na causa. Assim,
remeter o feito originário à Justiça Estadual seria temerário, pois, além de tumultuar ainda mais a causa, poderia haver nova alteração de
juízo, o que causaria indesejável insegurança jurídica.
8. Ordem concedida para estabelecer a competência do Juízo da1ª Vara Federal de Jales/SP.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conceder a ordem para estabelecer a competência do Juízo da1ª Vara Federal de Jales/SP para processar e
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julgar a ação de improbidade administrativa nº 0000245-30.2012.403.6124, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00236 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002058-03.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.002058-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : CESAR VALDEMAR DOS SANTOS DIAS
ADVOGADO : SP228322 CARLOS EDUARDO LUCERA e outro(a)
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : ANNA FLAVIA NOBREGA CAVALCANTI UGATTI e outro(a)
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : EMERSON YUKIO IDE
ADVOGADO : SP245678 VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro(a)
RECORRIDO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP281098 RAFAEL BARIONI e outro(a)
No. ORIG. : 00020580320084036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGENTES DA POLÍCIA FEDERAL. APREENSÃO INDEVIDA DE
MERCADORIAS. CORRUPÇÃO PASSIVA. PATROCÍNIO DE INTERESSES PRIVADOS. PRESCRIÇÃO.
INDISPONIBILIDADE DE BENS. SUCUMBÊNCIA. PARCIAL OMISSÃO. SUPRIMENTO.
1. Quanto aos embargos declaratórios opostos por César Valdemar dos Santos Dias, afigura-se manifestamente improcedente o recurso,
pois não se verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma,
que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que "quando do ajuizamento da ação
civil pública pelo MPF, em 22/02/2008 (f. 02), as ações penais relativas aos mesmos fatos, tidos como ímprobos, já haviam sido
ajuizadas em face dos réus, porém, sem a formação da coisa julgada, já que, conforme consulta ao sistema informatizado, tal
situação somente ocorreu em 02/05/2008 (ação penal 2004.61.02.010444-9), em 14/05/2008 (ação penal 2004.61.02.007720-3) e
em 23/09/2008 (ação penal 2004.61.02.006953-0, certificado no Ag 988678, perante o STJ). Assim, a análise da eventual
prescrição da pretensão do MPF para ajuizamento da ação civil pública deve ser efetuada através dos prazos do artigo 109 do
Código Penal ('prescrição antes de transitar em julgado a sentença'), através da pena máxima abstratamente prevista para os
crimes imputados na denúncia".
2. A respeito da indisponibilidade de bens, ressaltou o acórdão que "constitui medida acautelatória do interesse do autor da ação
civil pública, para garantir a execução de eventual condenação dos réus ao ressarcimento de danos ou à perda de valores
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ameaçada pelo decurso do tempo entre o ajuizamento da ação e a formação da coisa
julgada. Desta forma, havendo condenação, em grau recursal, ao ressarcimento de danos ao erário e ao pagamento de multa
civil, relevante e necessária à manutenção da indisponibilidade de bens, decretada no curso da ação".
3. É assente a jurisprudência da Corte Superior no sentido da possibilidade de aplicação da medida também para os casos de
condenação por violação a princípios administrativos, exclusivamente (artigo 11 da Lei 8.429/1992), bem como de que a
indisponibilidade de bens, no caso, alcança não só o valor do dano, como também o da multa civil legalmente prevista.
4. Quanto à impenhorabilidade do imóvel alcançado pela indisponibilidade, por constituir bem de família, além de não haver o mínimo
indício de prova do alegado, há que se consignar tratar-se de questão inovadora, não especificamente impugnada na apelação interposta,
para fins de omissão do acórdão embargado, nem mesmo na superveniente petição de 09/11/2015, em que postulada a baixa da medida
em cumprimento à parte final da sentença.
5. Não houve, nestes pontos, qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação
de erro no julgamento, e contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível
com a via dos embargos de declaração.
6. Em relação aos embargos de declaração da UNIÃO, cabe o seu acolhimento para reconhecer a sucumbência mínima do polo ativo da
ação, ante à extensão da reforma da sentença pelo acórdão embargado, a justificar a condenação dos réus ao integral pagamento das
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custas e despesas processuais, bem como à verba honorária de 10% do valor de cada condenação, nos termos do artigo 20, § 3º,
CPC/1973, considerando-se o grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho
realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço, sem prejuízo da suspensão prevista no artigo 12 da Lei 1.080/1950, quanto
a ambos os réus.
7. Rejeitados os embargos de declaração do réu e acolhidos os da União.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do réu e acolher os da União, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001747-90.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.001747-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : TALLITA THAIS MACEDO
ADVOGADO : SP198244 LUIZ CARLOS DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : ESFERA TRANSPORTES LTDA
No. ORIG. : 00017479020154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DE PROVA
TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PENHORA DE VEÍCULO. REGISTRO NO DETRAN E
FINANCIAMENTO BANCÁRIO EM NOME DO EXECUTADO, PAI DA EMBARGANTE. ART. 333, CPC/1973. POSSE E
PROPRIEDADE NÃO COMPROVADAS. CONSTRIÇÃO MANTIDA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Não há cerceamento de defesa quando o magistrado, embasando-se firmemente na documentação constante dos autos, não vislumbra
qualquer utilidade ou pertinência na colheita de prova oral. De fato, os diversos elementos contidos neste feito e na execução fiscal em
apenso colidem frontalmente com a pretensão da embargante e, diante disso, a prova testemunhal não possuiria força probante suficiente
para corroborar suas alegações. Precedentes do STJ e desta Corte Regional.
2. Os embargos de terceiro constituem o meio hábil para livrar da constrição judicial bem de titularidade ou posse de quem não é parte da
demanda executiva, sendo ônus do embargante demonstrar sumariamente, desde a inicial, a qualidade de terceiro e a posse ou o domínio,
ou outro direito incompatível com o ato constritivo.
3. Na espécie, alega a embargante que a indisponibilidade via RENAJUD decretada na execução fiscal subjacente, redirecionada em face
de seu pai, atingiu veículo que lhe pertence, adquirido por meio de financiamento bancário formalizado em nome de seu genitor.
4. Via de regra, a propriedade de veículo automotor é demonstrada mediante o competente registro no DETRAN; não registrada a
transferência perante o órgão de trânsito, a prova da alienação pode ser feita por outros meios. Orientação do STJ.
5. À míngua de quaisquer outros documentos, a única prova apresentada pela embargante, relativa a um recibo lançado por empresa de
rastreamento, é insuficiente para atestar a posse ou a propriedade, especialmente tendo em vista a data posterior à constrição judicial.
6. Incidência da regra do art. 333, do CPC/1973 (art. 373, do novo CPC), segundo a qual impende ao autor provar o fato constitutivo
do direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extintivo. Não se desincumbindo a embargante de demonstrar qualquer
domínio sobre o bem, não há que se exigir da União a produção de prova negativa. Precedentes deste Tribunal.
7. De rigor a manutenção da sentença, no sentido de que "a mera alegação de posse por terceiro não merece guarida para
desconstituir a constrição que recaiu sobre bem de propriedade do executado", sendo razoável deduzir que, "por residirem no
mesmo imóvel, a embargante apenas se utiliza do veículo comprado por seu pai e que é deixado à sua disposição para uso, não
caracterizando qualquer direito reivindicatório da mera possuidora à propriedade do bem".
8. Ademais, não passa despercebido que, na execução fiscal, o coexecutado pleiteou em nome próprio a liberação do veículo penhorado
para proceder ao licenciamento, atuando claramente como proprietário, a confirmar o acerto da sentença recorrida.
9. Não comprovado o exercício de posse ou propriedade pela embargante, restam ausentes a legitimidade e o interesse para debater a
respeito da existência de encargo perante a instituição financeira e suas eventuais consequências.
10. A chamada "teoria da aparência", além de ter sido suscitada na apelação pela primeira vez no feito, foi tratada de forma
absolutamente genérica, sem concatenação lógica com o caso concreto, razão pela qual deve ser desconsiderada.
11. Apelação da embargante não provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047937-40.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.047937-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : HABASTOS COML/ LTDA
ADVOGADO : SP226577 JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO
No. ORIG. : 07.00.00028-7 1 Vr BEBEDOURO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. POSSIBILIDADE. PIS. DL Nº 2.445/88 E 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. LC Nº
7/70. REPRISTINAÇÃO. INOCORRÊNCIA. BASE DE CÁLCULO. SEMESTRALIDADE. CONCORDATA. CONCESSÃO DE
MORATÓRIA E EXCLUSÃO DOS JUROS E MULTAS. INEXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGAL. PARCELAMENTO.
RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. DISCUSSÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO E REEXAME
NECESSÁRIO PARCIALMENTE PROVIDOS.
1. Esta Terceira Turma e do C. Superior Tribunal de Justiça já tem entendimento sedimentado de que é possível a substituição da certidão
de inscrição em dívida ativa, sem a necessidade de novo lançamento, quando para a verificação do quanto devido, são necessários
apenas cálculos aritméticos, como no caso em debate.
2. A jurisprudência pátria é uníssona acerca da possibilidade da incidência do PIS com base na Lei Complementar nº 7/70, após o
reconhecimento da inconstitucionalidade dos Decretos-Lei nº 2.445/88 e 2.449/88.
3. Isto decorre porque a declaração de inconstitucionalidade daqueles Decretos-Leis fez com que eles não alterassem a lei de incidência
do PIS e, portanto, é legitima a sua cobrança através da Lei Complementar nº 7/70.
4. Os precedentes do Superior Tribunal de Justiça há muito afastam a tese aventada pela União, no que se refere à semestralidade para a
apuração da base de cálculo do PIS. A base de cálculo do PIS, sob o regime da Lei Complementar nº 7/70, é realmente o faturamento
do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador.
5. Não é possível a aplicação da moratória, disposta no artigo 151, inciso I, do Código Tributário Nacional para as sociedades
empresárias que se encontram em dificuldade econômico-financeira, sem legislação que autorize tal concessão.
6. No caso dos autos, não há legislação aplicável que reconheça a moratória para as sociedades empresárias que se encontravam em
situação de concordata, razão pela qual é impossível a concessão daquela causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário para o
caso em concreto.
7. A jurisprudência desta E. Terceira Turma é firma em delimitar que é impossível a exclusão dos juros e da multa em razão do
inadimplemento tributário, nos casos que a sociedade empresária se encontrava em concordata.
8. Fundamenta-se o entendimento na inexistência de previsão legal para a exclusão dos juros e das multas das sociedades empresárias
que se encontravam sob o regime de concordata.
9. Mesmo quando o contribuinte adere ao parcelamento, a posterior discussão do tributo na via judicial é possível. Precedentes do STJ e
do TRF3.
10. A confissão da dívida apenas torna irretratável para o contribuinte a confissão acerca da ocorrência da hipótese de incidência
tributária no mundo fenomênico, não sendo aplicável quanto ao questionamento da relação jurídico-tributária.
11. Recurso de apelação e reexame necessário, submetido de ofício, parcialmente providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário, submetido de ofício; e ao recurso de apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000163-86.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.000163-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : GREGORIO LOPES e outro(a)

: MARIA IZABEL LOPES
ADVOGADO : SP148348 ANA LAURA LYRA ZWICKER e outro(a)
No. ORIG. : 00001638620084036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA. PARTE NÃO EXECUTADA. COBRANÇA DE
TRIBUTO EM VALOR SUPERIOR AO DEVIDO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO NO SISTEMA. INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL. CABÍVEL. APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. A parte que não figurou no polo passivo de execução fiscal não é parte ativa legítima para requer indenização moral e material pelos
danos decorrentes do bloqueio judicial em contas do executado, com quem mantinha conta conjunta.
2. In casu, constata-se erro de ambas as partes, todavia, com maior gravidade por parte da ré. O erro da União consistiu na não
vinculação do pagamento ao débito, bem como pelo excesso de execução, e o do autor por não ter efetuado o pagamento integral da
dívida.
3. De acordo com o demonstrativo das opções de pagamento do imposto suplementar, os juros de mora foram calculados até 09.2003,
de modo que deveriam ter sido recalculados pelo autor na data do pagamento, conforme expressamente consignado na notificação.
4. O autor, por sua vez, recolheu o valor de R$ 7.992,28, em 13.10.2003, sem, contudo, recalcular os juros de mora até 10/2003,
permanecendo um débito de R$ 73,52 (setenta e três reais e cinquenta e dois centavos).
5. A União, por outro lado, em vez de exigir apenas a diferença correspondente aos juros de mora, acabou por executar o montante
integral da dívida, o que culminou no bloqueio das contas salário do autor.
6. O Poder Público possui responsabilidade objetiva fundamentada pela teoria do risco administrativo, com o consequente
enquadramento dos atos lesivos praticados por seus agentes no artigo 37, § 6º da Constituição Federal.
7. O erro do sistema que deixou de vincular o pagamento ao débito em questão configura serviço público mal prestado, pois ao não ter
procedido com a cautela necessária que se espera de um órgão público, a parte ré acabou ocasionando diversos transtornos ao autor,
além de todo o desgaste emocional por ele suportado até o desbloqueio de sua conta salário.
8. Conquanto reconhecida a responsabilidade estatal pelo dano causado ao autor, consigno ser incabível a aplicação da sanção de
devolução em dobro estipulada no artigo 940 do Código Civil, porquanto não comprovada a cobrança com dolo ou má-fé.
9. O montante de R$ 88,30 (oitenta e oito reais e trinta centavos), recolhido em 07.04.2005, diz respeito ao pagamento dos juros do mês
10/2003, os quais não haviam sido pagos anteriormente, de modo que a dívida foi integralmente quitada somente após o ajuizamento da
execução fiscal.
10. A indenização por danos materiais pleiteada é incabível, isto porque, embora cobrado pela dívida total, o autor recolheu apenas o
quantum faltante do débito, que, por sinal, era devido.
11. No caso sub judice, o dano moral não precisa ser provado, pois são presumidos tanto o transtorno quanto o abalo psicológico
decorrentes do excesso de execução. Trata-se de dano in re ipsa, ou seja, aquele dano vinculado à própria existência do fato ilícito e
cujos resultados são presumidos.
12. De rigor, portanto, a fixação dos danos morais no importe de R$ 12.373,58 (doze mil, trezentos e setenta e três reais e cinquenta e
oito centavos), o qual corresponde à diferença entre o valor executado e aquele que era efetivamente devido pelo autor.
13. Sucumbência recíproca.
14. Apelações parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
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Desembargador Federal Relator

00240 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018767-08.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018767-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : AP PRODUTOS PARA VEDACAO E PECAS DE TRATORES LTDA -EPP
ADVOGADO : SP151852 GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00468980820154036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1.015,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. ROL TAXATIVO. DECISÃO QUE DETERMINA A GARANTIA INTEGRAL
DO DÉBITO, PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "o presente recurso não merece ser conhecido, pois o Código de Processo Civil/2015
elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de instrumento, apresentando rol taxativo".
2. Concluiu-se que "Na espécie, a decisão agravada não foi proferida em execução, para efeito do parágrafo único do artigo
1.015, CPC/2015, mas em sede de embargos à execução, prevendo a legislação que a única decisão agravável, em tal âmbito, é
a que verse sobre 'X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução'".
3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou o artigo 1.015/CPC, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via
própria e não em embargos declaratórios.
4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049361-30.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.049361-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ANTONIO JOAO ABDALLA FILHO
ADVOGADO : SP079647 DENISE BASTOS GUEDES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00493613020094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇAO FISCAL. PAGAMENTO
PARCIAL DO DÉBITO. DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA CDA. IMPOSSIBILIDADE DE REABERTURA DO
PRAZO. AJUIZAMENTO APÓS TRINTÍDIO. INTEMPESTIVIDADE. ART. 16, III, LEI Nº 6.830/80. TERMO A QUO.
PRIMEIRA PENHORA. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. A jurisprudência pátria é assente em reconhecer que a alteração da obrigação tributária, que é possível de ser realizada por meros
cálculos aritméticos não enseja a substituição da certidão de inscrição em dívida ativa.
2. Dos autos, verifica-se que o valor mencionado pelo apelante foi computado para fins de abatimento da dívida exequenda, sendo
desnecessária a substituição da certidão de inscrição em dívida ativa, pois esta permanece incólume, sendo necessário apenas simples
cálculos aritméticos para verificar o quantum debeatur.
3. O termo inicial para a contagem do prazo para o ajuizamento dos embargos à execução fiscal é de 30 (trinta) dias, contados da
primeira penhora realizada, nos termos do artigo 16, inciso III, da Lei nº 6.830/80. Precedentes do C. STJ e do E. TRF da 3ª Região.
4. Conforme se depreende dos autos, a primeira penhora foi realizada em 22.05.1997 (f. 115), esta que garantiu integralmente o juízo
(certidão do oficial de justiça de f. 116), com a intimação da penhora em 22.05.1997 (f. 114), por procurador com poderes para tanto (f.
117).
5. O prazo para oferecimento dos embargos à execução fiscal findou-se em 23.06.1997 e, tal decurso de prazo fora certificado pela
serventia (f. 118).
6. Recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00242 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004410-48.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.004410-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

: SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : JOAO GARCIA MARTINS NETO
ADVOGADO : SP210359 RODRIGO GOMES NABUCO e outro(a)
INTERESSADO(A) : SUPERTICKS COM/ LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00044104820104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO DE APELAÇÃO, DESPROVIDOS.
1. Trata-se de execução fiscal ajuizada em face de Superticks Comércio Ltda. em 20/11/1995 (f. 02, da execução fiscal de n.º
2006.03.99.027524-3 - apensa). A citação da executada restou infrutífera, conforme o Aviso de Recebimento - AR de f. 14 (execução
fiscal de n.º 2006.03.99.027524-3 - apensa). Após, a exequente requereu a citação da executada por edital (f. 15-v, da execução fiscal
de n.º 2006.03.99.027524-3 - apensa). O pedido foi deferido, sendo que a publicação do edital de citação ocorreu em 27/02/1996 (f.
17 da execução fiscal de n.º 2006.03.99.027524-3 - apensa). Às f. 19-21 (execução fiscal de n.º 2006.03.99.027524-3 - apensa), a
União requereu a inclusão do sócio responsável pela empresa no polo passivo da demanda. O pedido foi deferido, sendo que o
coexecutado João Garcia Martins Neto foi devidamente citado, conforme a Certidão de f. 25-v (execução fiscal de n.º
2006.03.99.027524-3 - apensa). Após, a exequente requereu a penhora de valores existentes nas contas bancárias do coexecutado (f.
29, da execução fiscal de n.º 2006.03.99.027524-3 - apensa). As tentativas de penhora restaram frustradas, conforme a documentação
de f. 33-56 (execução fiscal de n.º 2006.03.99.027524-3 - apensa). Às f. 58 (execução fiscal de n.º 2006.03.99.027524-3 - apensa), a
União, através de petição protocolada em 23/09/1997, requereu a suspensão do feito por 01 (um) ano. O pedido foi deferido às f. 59
(execução fiscal de n.º 2006.03.99.027524-3 - apensa). No dia 28/11/2000 (f. 64 da execução fiscal de n.º 2006.03.99.027524-3 -
apensa), o MM. Juiz de primeiro grau determinou que a exequente se manifestasse sobre o prosseguimento do feito. A exequente se
manifestou às f. 65 (execução fiscal de n.º 2006.03.99.027524-3 - apensa), aduzindo que o executado dificulta a localização dos seus
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bens. Assim, requereu nova suspensão do feito por 120 (cento e vinte) dias. O pedido foi deferido às f. 66 (execução fiscal de n.º
2006.03.99.027524-3 - apensa). Em 11 de julho de 2001, a exequente requereu, novamente, a suspensão do processo por 120 (cento e
vinte) dias (f. 67, da execução fiscal de n.º 2006.03.99.027524-3 - apensa). O pedido foi indeferido pelo MM. Juiz de primeiro grau sob
o fundamento de que o processo permaneceu suspenso em secretaria por mais de 12 (doze) meses. Assim, Sua Excelência determinou a
remessa dos autos para o arquivo, sem baixa na distribuição (f. 68, da execução fiscal de n.º 2006.03.99.027524-3 - apensa). O
processo foi remetido ao arquivo em 21/08/2001 (Certidão de f. 68, da execução fiscal de n.º 2006.03.99.027524-3 - apensa). Em
13/04/2005 foi proferida sentença na execução fiscal, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente (f. 70, da execução fiscal de
n.º 2006.03.99.027524-3 - apensa). Os autos subiram a este E. Tribunal por força da remessa oficial, sendo que às f. 80-86 (execução
fiscal de n.º 2006.03.99.027524-3 - apensa), foi proferido acórdão nos seguintes termos: "(...) 4. No presente caso, o quinquênio
prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado por mais de cinco anos, contados do
decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a suspensão do feito, sem que houvesse qualquer providência
efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 5. Deve ser reformada a sentença que reconheceu a prescrição
tributária intercorrente, para retorno dos autos à origem, a fim de que se proceda à oitiva da Fazenda Pública (art. 40, § 4º, da
LEF) para o exercício do contraditório." Os autos retornaram a vara de origem para que a exequente se manifestasse sobre a
ocorrência da prescrição. A União se manifestou às f. 92-95 (execução fiscal de n.º 2006.03.99.027524-3 - apensa), aduzindo, em
síntese, que para o reconhecimento da prescrição é necessário que o prazo de arquivamento tenha superado o prazo quinquenal, não
sendo viável a soma de períodos de suspensão anteriores. Sendo que, no caso dos autos, o processo permaneceu arquivado por um
período inferior a cinco anos, de 10/01/2001 a 13/04/2005.
2. O que se percebe é que a exequente não apresentou nenhuma causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional, sendo que
desde o pedido de suspensão da execução fiscal formulado em 23/09/1997 (f. 58, da execução fiscal de n.º 2006.03.99.027524-3 -
apensa), até a sentença de primeiro grau que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, proferida em 13/04/2005 (f. 70, da
execução fiscal de n.º 2006.03.99.027524-3 - apensa), a União não havia praticado qualquer ato efetivo na busca pelo crédito tributário.
O acórdão proferido às f. 80-85, já havia verificado a ocorrência da prescrição tributária intercorrente. Ademais, a jurisprudência não
exige a expressa determinação de arquivamento, pois o prazo quinquenal de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso
do prazo de um ano de suspensão do feito, nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Em execução fiscal, não
localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal
intercorrente".
3. Esse entendimento é também adotado no Novo Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/2015) que determina no seu art. 921, III,
que a execução deve ser suspensa, quando o executado não possuir bens penhoráveis, sendo que nesta hipótese, o juiz suspenderá a
execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição (art. 921, § 1º). Decorrido o prazo de 1 (um) ano de
suspensão do processo, sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, § 4º). Desse
modo, tendo em vista a existência de prazo superior a cinco anos, sem a promoção de atos efetivos visando à execução do crédito por
seu titular, não há qualquer dúvida sobre a ocorrência da prescrição intercorrente.
4. Com relação à condenação em honorários advocatícios, o percentual de 10 % (dez por cento) do valor da causa devidamente
atualizado, a partir de 02/06/2010, não desbordou do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973 (vigente à época
da execução).
5. Reexame necessário e recurso de apelação, desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054228-08.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.054228-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : JOAO PEDRO UTRERA
ADVOGADO : SP104162 MARISOL OTAROLA e outro(a)
INTERESSADO(A) : KHAXADACU CONFECCOES LTDA
No. ORIG. : 00542280820054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. A sentença reconheceu que o apelado é parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução fiscal, haja vista que nunca fora sócio
da sociedade empresária executada.
2. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e
pelos honorários de advogado.
3. Ressalte-se que, no caso sub judice, a apelante não foi diligente ao pedir o redirecionamento da execução. Isto decorre porque, às f.
71 da execução fiscal apensa, consta como sócia a Sra. Joanna Isidoro Utrera - CPF: 035.873.808-30. Ocorre que o próprio sistema da
apelante demonstra que a pessoa cadastrada para aquele número de documento é o apelado (f. 77, da execução fiscal).
4. Recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00244 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006208-44.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.006208-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : MARIA CRISTINA ALMEIDA SACCOMAN
ADVOGADO : SP160830 JOSE MARCELO SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00062084420104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. IMPENHORABILIDADE. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 396, DO CPC/73.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. Não há cerceamento de defesa quando as matérias discutidas são unicamente de direito; as provas documentais são contemporâneas
ao ajuizamento da demanda e não são juntadas com a exordial; e, quando não há ocorrência de fatos novos ou a demonstração da
impossibilidade da realização da prova no momento oportuno.
2. In casu, as matérias tratadas nos presentes embargos à execução fiscal são parte, unicamente de direito e, na outra parte, poderiam ser
comprovadas com os documentos já existentes no ajuizamento, bem como não há informação da impossibilidade da produção de provas
no momento oportuno ou da existência de fatos novos.
3. Nos termos da jurisprudência desta E. Terceira Turma, é necessária a comprovação da impenhorabilidade do bem pelo embargante,
sendo certo que a mera alegação daquela condição de impenhorabilidade não é hábil a delimitá-la.
4. Dos autos, não há nenhuma comprovação de que aquela conta era impenhorável, ônus que incumbia à apelante, nos termos do artigo
333, inciso I, do Código de Processo Civil de 1973, aplicável à época.
5. Vige no Direito Processual Civil pátrio o princípio de que alegar e provar é o mesmo que não alegar. Assim, as meras alegações de que
o evento ocorrido no mundo fenomênico não são hábeis a delimitar que efetivamente ocorrera o bloqueio de conta poupança. Inteligência
do artigo 396 combinado com o artigo 333, inciso I, ambos do Código de Processo Civil de 1973.
6. Recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
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Desembargador Federal Relator

00245 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001180-08.2009.4.03.6114/SP

2009.61.14.001180-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Bernardo do Campo SP
ADVOGADO : SP110727 VICENTE DE PAULA HILDEVERT e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00011800820094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ISS. SERVIÇOS BANCÁRIOS. ROL TAXATIVO COM
INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. NATUREZA DE SERVIÇO E CONSTANTE NA LISTA ANEXA. INCIDÊNCIA.
NATUREZA DE OPERAÇÃO FINANCEIRA, RESSARCIMENTO OU CONTA RETIFICADORA CONTÁBIL.
IMPOSSIBILIDADE. HIGIDEZ DA CDA. DIVERGÊNCIA DE VALORES. ERRO DE DIGITAÇÃO. COMPENSAÇÃO.
INVIABILIDADE. RECURSOS DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS.
1. A legislação nacional dispôs sobre a lista de serviços sobre os quais o município tem competência para instituir o ISS, primeiramente
com o Decreto-Lei nº 406/68, que conteve diversas alterações legislativas, sendo a última a correspondente à Lei Complementar nº 56/87
e, já na vigência da atual Constituição Federal, foi editada a Lei Complementar nº 116/03. Referidas listas foram criadas com o intuito de
dispor sobre os conflitos de competência entre o município com os demais entes tributantes do Estado Nacional.
2. A jurisprudência pátria entende que as listas de serviços editadas pelo legislador infraconstitucional, com o intuito de dirimir conflitos de
competência, podem ter interpretação extensiva, no que se refere aos serviços congêneres já estipulados, apesar do rol taxativo ali
disposto.
3. No que pertine às taxas de compensação, que tem por finalidade a recuperação de valores, em decorrência de procedimentos
inerentes às normas bancárias, entendo que aquelas não têm natureza de serviço, pois não são uma contraprestação, mas apenas
ressarcimento pelo quanto dispendido pelo banco em determinadas operações. Nesse conceito adrede, encontram-se as taxas descritas
nas contas de nº 7.19.300.010-4 - ressarc de despesas de telefone e telex, 7.19.300.016-3 - Taxas de compensação, 7.19.300.021-0 -
autentic reprod e cópias - recup despesas e 7.19.300.024-4 - ressarcimento de taxa de exclusão CCF, sendo certo que sobre estas
parcelas não pode incidir o ISSQN.
4. No que se referem às comissões de permanência, estas se enquadram no conceito de operações financeiras, pois se tratam de
adiantamentos de juros em relação aos limites utilizados pelos correntistas, assim inviável a sua caracterização como hipótese de incidência
tributária do ISSQN. Dos autos, as operações de número 7.19.990.003-4 - operações de crédito receita de resíduos e 7.19.990.150-2
- taxa de manutenção - Construcard enquadram-se na hipótese acima, devendo ser afastada a incidência do ISSQN sobre aquelas.
5. Para a conta de nº 7.19.990.017-4 - SIDEC - manutenção de contas inativas, trata-se de mero procedimento para a alocação de
valores ínfimos existentes em contas encerradas, porém, que continuam à disposição do cliente. Assim, não se configura como uma
prestação de serviço pela instituição financeira, mas de mero procedimento contábil, a fim de facilitar a apuração do balanço da
instituição, não incidindo o tributo em questão sobre esta conta.
6. Quanto às contas de nº 7.19.990.051-4 - receita participação REDESHOP, 7.19.990.052-2 - receita participação cheque eletrônico
e 7.19.990.053-0 - receita sobre fatura cartão de crédito, tais contas são referentes às receitas auferidas em relação às administradoras
de cartões de débito e crédito, que mantém contrato com a instituição financeira, padecendo de natureza jurídica de serviço prestado pela
embargante, não podendo incidir o ISSQN sobre elas.
7. No que se refere à conta de nº 7.19.990.001-8 (Oper crédito - Taxa de Adm e Abertura), esta tem nítido caráter de prestação de
serviços, pois os valores ali constantes referem-se à contraprestação pela a abertura de cadastro do cliente na instituição financeira,
portanto, com natureza de serviço. Ademais, cumpre observar que nos termos da jurisprudência acima colacionada, pode-se interpretar
que tais serviços estão dispostos no item 96, da lista anexa ao Decreto-Lei nº 406/68, alterado pela Lei Complementar nº 56/87 e item
15.05 da lista anexa da Lei Complementar nº 116/03, devendo incidir sobre esta parcela o ISSQN.
8. Não se vislumbra qualquer nulidade na CDA de f. 02-03, da execução fiscal apensa, uma vez que a mesma contém a fundamentação e
todos os elementos previstos no artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, para efeito de viabilizar a execução intentada. Cumpre ressaltar que o
apelante deveria ilidir a certidão de inscrição de dívida ativa de forma cabal, o que não ocorreu no caso dos autos, permanecendo a
presunção de liquidez e certeza, atinente à espécie.
9. Quanto à divergência de valores constantes no demonstrativo de débitos do ISSQN (f. 46-47) e das planilhas de cálculos da receita
mensal elaborada pela municipalidade (f. 48-70), verifica-se que em relação ao mês de setembro de 2000, não constou nesses autos a
aludida planilha, o que impossibilita a sua análise por ausência de prova. Porém em relação aos meses de outubro de 2000, junho e
agosto de 2002, trata-se de mero equivoco na digitação, que pode ser corrigido pela Fazenda Pública Municipal. Ocorre que, pela
própria decisão realizada nesse voto, os aludidos valores deverão ser recalculados pela municipalidade, em razão do reconhecimento
parcial do direito pleiteado no presente embargos à execução e, os mencionados erros poderão ser corrigidos.
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10. Os créditos que a Caixa Econômica Federal entende possuir perante o fisco municipal é inequívoco pedido de compensação
formulado nos presentes embargos à execução fiscal, porém, para que aquela possa ocorrer, é necessário que exista lei de compensação,
nos exatos termos do artigo 170, do Código Tributário Nacional, sendo certo que em nenhum momento a embargante demonstrou a
existência do mencionado diploma legislativo que autorize a compensação. Ademais, caso a embargante pretendesse a restituir os valores
pagos a maior, deveria promover o competente processo administrativo ou judicial para a repetição do indébito.
11. Recursos de apelação parcialmente providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos de apelação interpostos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002854-84.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.002854-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP197463 MARTHA BRAGA RIBAS e outro(a)
No. ORIG. : 00028548420044036182 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ISS. IMUNIDADE RECÍPROCA. SERVIÇOS LOTÉRICOS.
INEXISTÊNCIA. SERVIÇOS BANCÁRIOS. ROL TAXATIVO COM INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. NATUREZA DE
SERVIÇO E CONSTANTE NA LISTA ANEXA. INCIDÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. O entendimento desse E. Tribunal Regional Federal é o de que, por se tratar de atividade econômica, sobre o serviço de administração
e exploração de loterias, pode incidir o ISS, pois o artigo 173, § 2º, da Constituição Federal impede que seja dado tratamento tributário
favorável às sociedades de economia mista ou empresas públicas, não extensíveis ao setor privado, quando aquelas exploram atividades
atinentes à iniciativa privada, devendo ser afastada a questão atinente à imunidade tributária para aquele serviço.
2. A legislação nacional dispôs sobre a lista de serviços sobre os quais o município tem competência para instituir o ISS, primeiramente
com o Decreto-Lei nº 406/68, que conteve diversas alterações legislativas, sendo a última a correspondente à Lei Complementar nº 56/87
e, já na vigência da atual Constituição Federal, foi editada a Lei Complementar nº 116/03. Referidas listas foram criadas com o intuito de
dispor sobre os conflitos de competência entre o município com os demais entes tributantes do Estado Nacional.
3. A jurisprudência pátria entende que as listas de serviços editadas pelo legislador infraconstitucional, com o intuito de dirimir conflitos de
competência, podem ter interpretação extensiva, no que se refere aos serviços congêneres já estipulados, apesar do rol taxativo ali
disposto.
4. Com relação à possibilidade de tributação sobre o serviço de loterias federais (conta nº 7.17.200.010-4 Lot Fed e Inst - Receias
Eventuais), afastada a imunidade conforme já delimitado nesse voto, o item 61, da lista anexa ao Decreto-Lei nº 406/68, alterado pela Lei
Complementar nº 56/87 e item 19 da lista anexa da Lei Complementar nº 116/03, prevê expressamente a tributação pelo ISSQN,
portanto, não há mácula no quanto pretendido pela municipalidade no lançamento efetuado em relação a esta parcela.
5. Ressalte-se que a lista anexa à Lei Complementar nº 56/87 não discrimina que a incidência do ISSQN aplica-se unicamente aos
revendedores de bilhetes de loterias.
6. Recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00247 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005655-16.2004.4.03.6103/SP

2004.61.03.005655-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : FERDINANDO SALERNO
ADVOGADO : SP123678 GUSTAVO FRIGGI VANTINE e outro(a)

: SP094347 JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP250914 ANTONIO BERNARDINO CARVALHO RIBEIRO e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO NA
EXECUÇÃO FISCAL. COISA JULGADA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
RECURSO DE APELAÇÃO PREJUDICADO.
1. Conforme se verifica na decisão proferida na execução fiscal de nº 0002602-32.2001.403.6103 (apensa aos presentes embargos à
execução), em razão da dissolução regular da sociedade empresária, através de sentença prolatada pela 4ª Vara Cível da Comarca de
São José dos Campos, da Justiça Estadual de São Paulo - SP (f. 80-83 da execução fiscal) e com registro na ficha cadastral da JUCESP
(f. 132 da execução fiscal), os sócios gerentes ou com poderes de administração foram incluídos indevidamente no polo passivo
processual daquela execução.
2. Irresignada, a União interpôs agravo de instrumento contra aquela decisão, conforme se verifica às f. 141-148 daquele executivo. O
mencionado agravo foi devidamente julgado por este Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou seguimento àquele recurso (f.
157-159), nos termos do artigo 557, caput, do vetusto Código de Processo Civil.
3. Insta salientar que intimada da aludida decisão do agravo, a União quedou-se inerte e ocorrera o trânsito em julgado em 10.07.2012 (f.
160v).
4. Assim, haja vista que foi reconhecida a dissolução regular da empresa através de decisão judicial não mais passível de reforma,
verifica-se a ocorrência do fenômeno da coisa julgada material e, deve ser extinto os presentes embargos à execução fiscal nos termos do
artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil.
5. In casu, a União deu causa ao ajuizamento da presente demanda em razão do pedido de redirecionamento da execução fiscal para o
apelante, portanto, em primazia ao princípio da causalidade, deve ser condenada nos honorários advocatícios.
6. Considerando que a causa não envolveu grande complexidade, pois a demanda versa sobre matéria corriqueira e já assentada na
jurisprudência, por inexistir dilação probatória ou audiência e, ainda, em atendimento aos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, a União deve se sujeitar ao pagamento de honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa atualizado.
7. Recurso de apelação prejudicado; e, embargos à execução fiscal extintos, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo
Civil.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicado o recurso de apelação interposto; e, extinguir o feito, sem resolução do mérito, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00248 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002581-35.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.002581-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP
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ADVOGADO : SP160439 ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00025813520104036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DUPLOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IMUNIDADE
RECÍPROCA. OMISSÃO ALEGADA PELA UNIÃO NÃO CARACTERIZADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO
ALEGADA PELO MUNICÍPIO ACOLHIDA. CONDENAÇÃO DA UNIÃO. ART. 20, § 4º DO CPC/1973.
1- O voto enfrentou a matéria, pois ao considerar que a RFFSA, sociedade de economia mista, pessoa jurídica de direito privado, se
sujeitava às regras do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF e que portanto não fazia jus à imunidade tributária,
considerou que não se aplica o alegado artigo 150, caput, inciso VI, alínea a da Constituição Federal, afastando a tese apresentada, sem
ofensa aos artigos 173, 175, 21, X, XI e XII, 177, 150, caput, VI "a", §§ 2º e 3º, da Constituição Federal ou aos artigos 130 e 131 do
Código Tributário Nacional.
2- Em observância aos critérios contidos no art. 20, § 4º do CPC/1973, apresentando-se razoável e compatível com a natureza da causa
a sua fixação no percentual de 10% sobre o valor da causa atualizado, o qual constava em R$ 4.141,09 (quatro mil, cento e quarenta e
um reais e nove centavos) em 28/01/2010, inclusive em simetria com o valor anteriormente fixado às fls. 258.
3- Embargos de declaração da União rejeitados. Embargos de declaração do Município acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela União Federal e acolher os embargos de declaração opostos
pelo Município de Campinas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00249 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030860-76.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030860-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : J RODRIGUES CAVALHEIRO -ME
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP
No. ORIG. : 00222962419988260604 A Vr SUMARE/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DEMORA PARA A
CITAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CULPA DO MECANISMO JUDICIÁRIO. SÚMULA 106/STJ. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "quanto à prescrição, assente que, nos tributos sujeitos a lançamento por
homologação, o termo inicial do quinquênio corresponde à data da entrega da DCTF ou do vencimento do tributo, o que for
posterior".
2. Aduziu o acórdão, ademais, que se encontra "assentado pelo Superior Tribunal de Justiça que o respectivo cômputo deve
observar o artigo 174, CTN, não se aplicando a LEF. A causa interruptiva, considerada a redação originária e a que resultou da
LC 118/2005, é apurada pelo critério da lei vigente à época da prática do ato respectivo, seja a citação, seja o despacho de
citação, mas em qualquer dos casos com retroação do efeito interruptivo à data da propositura da ação, tal qual previsto no § 1º
do artigo 219, CPC/1973, e §1º do art. 240, CPC/2015, e, se verificada demora, desde que possa ser imputável exclusivamente
ao próprio mecanismo judiciário, sem causalidade por parte da exequente, nos termos da Súmula 106/STJ".
3. Observou o acórdão que "Na espécie, não restou demonstrada a data de entrega das DCTF's, sendo que os créditos tributários
tiveram vencimento entre 28/02/1994 e 20/07/1994, tendo sido a execução fiscal proposta antes da LC 118/05, mais
precisamente em 16/12/1998, dentro, portanto, do prazo quinquenal, com a citação ficta da pessoa jurídica executada, através
de edital, com prazo de 30 dias, em 21/03/2005".
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4. Asseverou o acórdão que "Embora a propositura da ação, possa interromper a prescrição, nos termos da Súmula 106/STJ, é
essencial que ocorra a citação para a retroação de seus efeitos e, ainda, que a eventual demora possa ser imputável
exclusivamente ao próprio mecanismo da Justiça".
5. Consignou-se que "Houve a citação ficta da pessoa jurídica executada, através de edital, com prazo de 30 dias, em 21/03/2005,
porém após já decorridos mais de cinco anos desde o ajuizamento da execução fiscal. Para o decurso de tal prazo não concorreu
exclusivamente a demora do mecanismo judiciário, como se exige para afastar a consumação da prescrição, daí porque inviável
acolher a pretensão fazendária".
6. Acrescentou o acórdão que "a alegação da PFN de que houve entrega da DCTF em 1995 não restou devidamente comprovada
nos autos, muito embora tal fato não implique o afastamento da prescrição, tal como acima exposto. Ademais, a apelante não
logrou comprovar a ausência de desídia culposa da exequente, para fins de reconhecimento da prescrição, sobretudo no período
em que apensadas as execuções fiscais de 15/10/1999 a 19/12/2003, conforme destacado pela sentença, pelo que deve ser
desprovido o apelo".
7. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou o artigo 219, §1º do CPC, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em
via própria e não em embargos declaratórios.
8. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
9. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00250 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000892-81.2014.4.03.6115/SP

2014.61.15.000892-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE
ADVOGADO : SP306810 HENRIQUE MELO BIZZETTO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
No. ORIG. : 00008928120144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
- SAEE DE SÃO CARLOS. FORNECIMENTO DE ÁGUA E COLETA DE ESGOTO. UNIÃO FEDERAL.
LEGITIMIDADE PASSIVA. FORMALIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE
DA COBRANÇA. INOCORRÊNCIA DE BITRIBUTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "a responsabilidade pelo pagamento é do proprietário do imóvel, beneficiado com a
prestação do serviço público, qualquer que seja o seu usuário ou ocupante. Logo, ainda que comprovado que 'terceiro' reside no
local, a qualquer título que seja, o devedor é o proprietário, ainda que possa exercer, se for o caso, direito de ressarcimento
junto ao terceiro, o que não interfere, porém, na respectiva legitimidade passiva, e que "Por outro lado, a cobrança pelo serviço
de fornecimento de água e coleta de esgoto refere-se aos períodos de 02/2009 a 11/2011, sendo que houve cessão do imóvel ao
Município de São Carlos em 06/05/2011, daí porque a União deve responder somente pelos débitos anteriores à data da cessão".
2. Destacou o acórdão, quanto à natureza jurídica da cobrança (água e esgoto), que se encontra "consolidada a jurisprudência, firme
no sentido de que a contraprestação cobrada a título de fornecimento de água e tratamento de esgoto ostenta natureza jurídica
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de tarifa ou preço público, e não de taxa", e que "No caso, não é o ente político que presta o serviço, mas autarquia municipal,
na condição de concessionária, conferindo a contraprestação o caráter de tarifa ou preço público, e não de tributo. Logo, ainda
que prevista em lei, a cobrança não tem a natureza jurídica de taxa ou tributo para sujeitar-se aos critérios específicos de
lançamento tributário, mas, ainda que assim não fosse, a jurisprudência, relativa à cobrança de crédito fiscal, revela que a
remessa da guia de cobrança ao contribuinte basta para aperfeiçoar a notificação do lançamento, sendo ônus do devedor a
prova de que não se consolidou a constituição do crédito [...]. Não cabe, assim, presumir inexistente ou irregular a constituição
do crédito, bem como a notificação do lançamento, dada a manifesta falta de prova contra o título executivo que, como tal, goza
de presunção de liquidez e certeza".
3. No que tange à alegação de nulidade formal do título executivo, decidiu o acórdão que "A CDA preenche os requisitos legais
(artigos 2º, §5º, III e §6º, da LEF), não se tratando, porém, de tributo para efeito dos artigos 202 e 203, CTN, sendo que, no
título executivo, constou a fundamentação legal da cobrança (Leis Municipais 6.199/1969 e 10.255/1989), tanto assim que a
embargante fez a própria impugnação da constitucionalidade da legislação municipal, a demonstrar que inexistente qualquer
vício capaz de macular formalmente a execução fiscal a partir do respectivo titulo executivo. Quanto à devedora foi identificada,
e o fato de ser a embargante sucessora da empresa que a incorporou, revelou-se bastante a permitir, inclusive, o direito de
defesa, devendo, assim, ser discutido o próprio mérito da impugnação".
4. Asseverou o acórdão relativamente à alegação de inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de água e esgoto, inclusive
por 'bitributação no serviço prestado' que "Não se tratando de tributo, mas de tarifa ou preço público, não se pode cogitar de
qualquer dos vícios apontados pela embargante, seja a de que não existe divisibilidade ou especificidade, seja a de que
'bitributação' por calcular o valor da 'taxa de esgoto' com base no valor da 'taxa de água', cobrando 'a mesma taxa em
roupagens diferentes'. Não é aplicável, portanto, a disciplina dos artigos 145, II, e § 2º, CF, e 77, caput e parágrafo único, e 79,
II e III, CTN, nem mesmo os princípios gerais de tributação referentes ao artigo 150, III e IV".
5. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 2º, §§ 5º, III e 6º da Lei 6.830/80; 77, caput, parágrafo único, 79, II e
III, 105, 145, 202, 203 do CTN; 267, VI, 333, I, 741, II do CPC; 145, II da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em
via própria e não em embargos declaratórios.
6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00251 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020610-08.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020610-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : VALFRIDA MARQUES PEREIRA
ADVOGADO : SP247816 NELSON COELHO VIGNINI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00123103120094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PEDIDO APÓS ACÓRDÃO
CONDENATÓRIO QUE INDEFERIU O PRIMEIRO PEDIDO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ALTERAÇÃO DA
SITUAÇÃO ECONÔMICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer contradição no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
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jurisprudência, consignou expressamente que "a agravante pugna pela concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita,
em fase de cumprimento de sentença. O Juízo a quo indeferiu o pedido da credora/agravante, por já ter sido apreciado no
acórdão condenatório".
2. Asseverou o acórdão que "No presente recurso, alegou-se, em suma, que o benefício pode ser concedido em qualquer fase do
processo, devendo ser dada oportunidade para a parte comprovar a sua condição financeira, e que houve 'equívoco' na
interpretação da renda auferida, sendo indevido computar o valor da pensão alimentícia pertencente às suas filhas, devendo
prevalecer como sua renda apenas o valor referente ao benefício previdenciário. Porém, o único documento apresentado após o
acórdão condenatório foi o Demonstrativo de Proventos de Aposentadoria, com o valor líquido de R$ 2.527,41 em 01/2016, que
indica valor superior aos valores apresentados anteriormente (R$1.836,42 em 12/2012 e R$1.850,22 em 01/2013), o que indica
até aumento da renda familiar".
3. Concluiu-se que "não restou comprovado, de maneira objetiva, que a situação financeira atual da agravante não lhe permite
arcar com as despesas do processo, para a concessão do benefício pleiteado, devendo ser mantida a decisão recorrida, conforme
jurisprudência consolidada".
4. Não houve qualquer contradição no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou o artigo 99, §§ 2º e 3º do CPC, como mencionado, caso seria de discutir a matéria
em via própria e não em embargos declaratórios.
5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00252 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015881-36.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015881-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARCEP CORRETAGEM DE SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP267452 HAISLA ROSA DA CUNHA ARAUJO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00178034820164036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. USUFRUTO DE AÇÕES. TRIBUTAÇÃO. RECEITA
OPERACIONAL. AUTO DE INFRAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DE REGIME CONTÁBIL. LUCRO REAL.
APROPRIAÇÃO POR COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E OMISSÃO
INEXISTENTES.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer erro material e omissão no
julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com
respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que "na sumária cognição permitida à presente via recursal, exsurge
relevante, dentre as razões recursais, a suscitação da ilegalidade dos lançamentos, por inobservância do regime contábil
pertinente. De fato, no que tange à alegação de ter a autoridade fiscal empreendido analogia entre usufruto e locação para fazer
incidir tributo, o que se verifica, a princípio, é que, em verdade, houve a utilização de argumentação per relationem. Assim,
concluiu o Fisco que, para fins tributários, ambas as modalidades contratuais são caracterizadas por remuneração em
contrapartida à transmissão, por determinado período, de um direito e, assim, a tributação dos valores percebidos a título de
usufruto - que não se confundem com investimentos - acaba por seguir o mesmo regramento daquela referente a alugueis".
2. Asseverou o acórdão que "De outra parte, o argumento de que não há, na espécie, fato gerador de PIS e COFINS - sob a
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alegação de que só haveria incidência de tais exações ante a percepção de receitas típicas da empresa - deveria partir da
demonstração de que a operação de usufruto de quotas societárias não deveria ser considerada atividade principal da empresa
autuada (incorporada pela agravante), que, pelo que se infere de sua denominação - Corcon Part. Administração e Participações
Ltda. -, destinava-se justamente a operações envolvendo participações societárias. Todavia, nada foi arguido, sequer en passant,
neste sentido, e mesmo o contrato societário da Corcon Ltda. em vigor quando dos fatos tributados não foi carreado aos autos,
de modo a permitir qualquer exame de seu objeto social à época. Inviável, nestas circunstâncias chancelar a reversão da
presunção de veracidade e legitimidade do termo de verificação fiscal quanto ao ponto. Todavia, como antecipado, afigura-se
plausível a tese de ilegalidade do auto. É que, identificados como receita operacional os valores percebidos, sua apropriação e
oferecimento à tributação - em se tratando de pessoa sujeita à apuração de lucro real - deveria ocorrer segundo o regime de
competência".
3. Observou o acordão que "autoridade fiscal lançou os débitos identificados pelo regime de caixa, tomando por base o ano de assinatura
dos contratos de usufruto e o recebimento das contraprestações. Ao que se conclui, em cognição proemial, própria do recurso em exame,
da causa de pedir e acervo probatório - e à míngua de impugnação específica da agravada, cuja contraminuta limitou-se, no mérito, à
reprodução das decisões administrativas, justamente contestadas pela agravante -, houve erro da autoridade fiscal na identificação do
momento da ocorrência dos fatos geradores da exação, o que, naturalmente, refletiu na base de cálculo pertinente".
4. Ressaltou o acórdão que "De fato, no regime de competência, há fato gerador quando da apropriação contábil da receita (neste
momento configurando renda, para fins do artigo 43 do CTN), o que ocorre no período a que se refere a transação,
independentemente de seu efetivo pagamento. Deste modo, tem-se que, a princípio, tidos por receitas operacionais os valores
recebidos quando firmados os instrumentos de constituição de usufruto oneroso, sua apropriação ocorreria mensalmente,
durante a vigência dos negócios jurídicos (já que os direitos e deveres contrapostos estendem-se no tempo), e em valor
proporcional. Nesta linha, tem-se por relevante, neste momento, para fim de suspensão de exigibilidade dos créditos tributários
em discussão, a alegação de que a autoridade fiscal incorreu em ilegalidade, ao efetuar os lançamentos tomando o momento de
ocorrência do fato gerador pela assinatura dos contratos e recebimento do pagamento, em regime de caixa".
5. Aduziu-se, ademais, que "o periculum in mora afigura-se igualmente presente, ante à magnitude do valor atualizado da dívida,
da qual notificado o contribuinte, já em julho, para pagamento, sob pena de inscrição dos valores em dívida ativa e inclusão da
empresa no CADIN".
6. Concluiu o acórdão que "a título de cautelaridade e preservação da eficácia de eventual provimento do feito de origem,
cabível, por ora, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários objeto da lide".
7. Não houve qualquer erro material e omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação
de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível
com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou o artigo 145, I, do CTN, como mencionado, caso seria de discutir a
matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
8. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
9. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00253 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039757-06.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.039757-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP182406 FABIANA MEILI DELL AQUILA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
No. ORIG. : 00397570620134036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
PROCEDÊNCIA DECRETADA PELA SENTENÇA. REFORMA. ARTIGO 1.013, §§ 1º E 2º, CPC/2015. IPTU. RFFSA.
PRESCRIÇÃO. IMUNIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
1. No tocante à nulidade da CDA, por constar a indicação da extinta FEPASA, empresa incorporada pela RFFSA, esta sucedida pela
UNIÃO, trata-se de mero erro formal, insuficiente para impedir o exercício do direito de ampla defesa.
2. Sendo reformada a sentença, nos pontos apreciados, resta devolvido ao Tribunal o exame das demais alegações (questões e
fundamentos), ex vi do artigo 1.013, §§ 1º e 2º, CPC/2015.
3. Qanto à alegação de prescrição, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firme no sentido de que, nos
tributos sujeitos a lançamento de ofício, como no caso do IPTU e das taxas que o acompanham, a prescrição quinquenal é contada a
partir dos respectivos vencimentos.
4. Consolidada a jurisprudência no sentido de que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca ao de Imposto Predial e
Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da
empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo, conforme recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia RE
599.176, de relatoria do Ministro JOAQUIM BARBOSA, publicado no DJe em 30/10/2014, tendo a Turma já adotado a nova
orientação.
5. O direito à imunidade tributária pela RFFSA, por fatos geradores anteriores à vigência da Lei 11.483/2007, exige análise da natureza
dos serviços prestados por tal empresa.
6. Desde a edição do Decreto 473, de 10/03/1992, quando incluída a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, no Programa Nacional de
Desestatização - PND, instituído pela Lei 8.031/1990, a atividade de prestação de serviço de transporte ferroviário (artigo 21, XII, "d",
da CF) foi transferida ao setor privado, mediante concessão, logo por ocasião dos fatos geradores já estava claro, por previsão legal, que
tal atividade não configurava prestação de serviço público de natureza essencial, em regime de exclusividade ou de monopólio, ou
prestado sem intento de lucro, para efeito de imunidade tributária recíproca.
7. Em consequência da integral sucumbência da embargante, cumpre condená-la ao pagamento das custas e da verba honorária, que se
fixa em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do CPC/1973, e com a
jurisprudência uniforme da Turma.
8. Apelação provida para afastar a nulidade da CDA, fundamento acolhido pela sentença e, prosseguindo no exame dos demais
fundamentos de ação, rejeitar os embargos do devedor.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004325-62.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.004325-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : ALEXANDRE LAERCIO DA SILVA
ADVOGADO : SP127177 ELAINE CRISTINA CECILIA DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00043256220154036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL.
PROCURAÇÃO ORIGINAL. FALTA DE JUNTADA. REGULARIZAÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA.
1. A juntada de cópia simples da procuração motivou a sentença de indeferimento da inicial, por não ser sido emendada devidamente,
porém, independentemente do exame da validade de tal exigência, é certo que, após a sentença, o embargante juntou a via original da
procuração, que confirma a autenticidade da cópia que havia sido juntada anteriormente.
2. A decisão de regularização da inicial, além de não especificar a exigência da via original da procuração, não concedeu prazo para
saneamento após a juntada da cópia que, embora simples, continha o reconhecimento de firma do outorgante.
3. Cumprida a exigência, ainda que após a prolação da sentença, o artigo 331, CPC/2015, estimula o juízo de retratação que, não tendo
sido exercido, como devido, autoriza o provimento do recurso para que tenha regular processamento o feito.
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4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00255 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007448-59.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.007448-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.373/377
INTERESSADO : CRISTIANE HELENA RUSSO DOS REIS
ADVOGADO : SP109447 ROSEMARI AP CASTELLO DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP183172 MÁRIO DINIZ FERREIRA FILHO e outro(a)
PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Rio Claro SP
ADVOGADO : SP073555 ARNALDO SERGIO DALIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00074485920104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA
INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.
1 - O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, contradição, omissão
ou erro material, o que não ocorre na espécie.
2 - Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.
3 - Para efeito de prequestionamento não há necessidade de expressa menção a dispositivos legais ou constitucionais, bastando que a
matéria seja enfrentada no voto condutor. Precedentes do STJ e do STF.
4 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00256 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022720-77.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022720-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : HELEN CRISTINE OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP370594 PRISCILA PAMELA SILVA PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Universidade Sao Judas Tadeu USJT
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     629/1252



No. ORIG. : 00251373620164036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. ALUNA REPROVADA NO ANO ANTERIOR.
RECURSO DESPROVIDO.
1. Não comprovado o aproveitamento no primeiro ano do curso de Direito, por reprovação em quatro disciplinas da grade, não tem a
agravante o direito à matrícula e registro no segundo ano, ainda que tenha cursado, por conta própria, disciplinas de tal período letivo.
2. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00257 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001941-16.2011.4.03.6002/MS

2011.60.02.001941-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA
APELADO(A) : JOSE LAERTE CECILIO TETILA e outro(a)

: JORGE HAMILTON MARQUES TORRACA
ADVOGADO : MS006277 JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA e outro(a)
APELADO(A) : LEONARDO ALBIERI CALDERON
ADVOGADO : MS007868 CARLOS ALBERTO BRENNER GALVÃO FILHO e outro(a)
APELADO(A) : AC CONSTRUTORA LTDA e outro(a)

: MILTON GONCALVES FILHO
ADVOGADO : MS016856 BRUNO ALEXANDRE RUMIATTO e outro(a)
No. ORIG. : 00019411620114036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. PREJUÍZO AO ERÁRIO. JULGAMENTO ANTECIPADO. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO.
INDÍCIOS DE ATOS ÍMPROBOS. RECEBIMENTO DA INICIAL. PROSSEGUIMENTO DO FEITO, COM CITAÇÃO
DOS RÉUS.
1. Decretada antecipadamente a improcedência da ação civil pública, de rigor o reexame da sentença, inclusive pela via da remessa
oficial.
2. Adequada a via utilizada e presentes os indícios da prática de improbidade administrativa, não infirmados nas defesas preliminares
apresentadas, afigura-se de rigor o recebimento da inicial, determinando-se o retorno dos autos à origem para regular prosseguimento,
nos termos do artigo 17, § 9º, e seguintes, da Lei 8.429/1992.
3. Provimento integral à remessa oficial e parcial à apelação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por submetida, e parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00258 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005466-87.2013.4.03.6114/SP
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2013.61.14.005466-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELANTE : BRAZUL TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : MG056543 DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00054668720134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEVANTAMENTO DO GRAVAME
SOBRE VEÍCULO FURTADO. MATÉRIA JÁ APRECIADA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE
EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS. CIRCUNSTÂNCIA AFETA APENAS À HIPÓTESE DO ARTIGO 2º, V, A, DA LEI
8.397/1992. PREEXISTÊNCIA DE ARROLAMENTO DE BENS. IRRELEVÂNCIA. COMUNICAÇÃO ÀS INTITUIÇÕES
PERTINENTES A RESPEITO DO DECRETO DE INDISPONIBILIDADE. ARTIGO 4º, §3º, DA LEI 8.397/1992.
RESPONSABILIDADE DO JUÍZO.
1. O pedido de liberação do veículo, segundo a argumentação expendida - no sentido de que, por superveniência de furto, o bem não
seria mais de sua propriedade - foi apreciado nos autos do agravo de instrumento tirado da decisão do Juízo de origem que indeferira o
requerimento. O agravo regimental interposto foi examinado em seu mérito, de modo que seu trâmite não sofreu interferência em razão da
prolação da sentença nestes autos (até porque não tratava o recuso do mérito, em si, da cautelar fiscal deferida). Assim, houve trânsito em
julgado da decisão desta Corte com julgamento de mérito, pelo que inoportuna a rediscussão da matéria neste momento processual.
2. A exceção ao cabimento de cautelar fiscal em razão de suspensão de exigibilidade do crédito tributário restringe-se tão somente à
hipótese do inciso V, alínea a (devedor que, notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal, deixa de
pagá-lo no prazo legal), não se comunicando às demais. É por essa razão que tal previsão consta de uma alínea a um inciso, que prevê
uma dentre várias hipóteses de cabimento de cautelar fiscal, e não de um parágrafo ao artigo, de modo a abranger todo o rol de
situações em que a medida deve ser deferida. Irrelevante, portanto, a situação geral de suspensão da exigibilidade fiscal, se pratica o
contribuinte fato enquadrado como típico para fins de cautelar, como no caso dos autos.
3. O arrolamento é medida de monitoramento, alcançando os limites da competência da autoridade administrativa, que não poderia, por
si, tornar indisponíveis os bens do devedor. Serve, portanto, apenas para que o Fisco tenha ciência da movimentação patrimonial do
sujeito passivo, enquanto desnecessária ou não deferida medida cautelar fiscal, em relação à qual não possui identidade eficacial. Deriva-
se, assim, que o instituto não garante a dívida - vez que não impede a dissipação patrimonial - de modo que em nada obsta o ajuizamento
da cautelar: pelo contrário, os dados do controle patrimonial exercido poderão servir inclusive de fundamento para o acautelamento (a
hipótese do artigo 2º, VII, da Lei 8.397/1992 inclusive pressupõe a existência de arrolamento).
4. A jurisprudência preconiza que cabe ao Juízo a comunicação de decisão pela indisponibilidade de bens do devedor às instituições
competentes.
5. Apelo do contribuinte desprovido. Apelação fazendária provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do contribuinte e dar provimento ao apelo fazendário, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00259 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000883-25.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.000883-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro(a)
APELANTE : MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO
ADVOGADO : SP240772 ANA PAULA DE FREITAS RODRIGUES e outro(a)
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APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00008832520094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL. ART. 173, I, CTN. ISS.
IMUNIDADE RECÍPROCA. SERVIÇOS LOTÉRICOS. INEXISTÊNCIA. SERVIÇOS BANCÁRIOS. ROL TAXATIVO COM
INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. NATUREZA DE SERVIÇO E CONSTANTE NA LISTA ANEXA. INCIDÊNCIA.
NATUREZA DE OPERAÇÃO FINANCEIRA, RESSARCIMENTO OU CONTA RETIFICADORA CONTÁBIL.
IMPOSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO DE APELAÇÃO DO MUNICÍPIO PARCIALMENTE
PROVIDOS. RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF DESPROVIDO.
1. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973
é assente em reconhecer que o termo a quo do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte ao qual o tributo poderia ser
lançado pela Fazenda Pública.
2. In casu, entre o primeiro dia do exercício seguinte ao qual o tributo poderia ser lançado (01.01.1996) e a constituição definitiva do
crédito tributário em 30.11.2000 (f. 48), não transcorrera o quinquênio extintivo da obrigação tributária, não ocorrendo a decadência e,
por corolário, os demais créditos tributários mais novos também não foram atingidos por esta.
3. O entendimento desse E. Tribunal Regional Federal é o de que, por se tratar de atividade econômica, sobre o serviço de administração
e exploração de loterias, pode incidir o ISS, pois o artigo 173, § 2º, da Constituição Federal impede que seja dado tratamento tributário
favorável às sociedades de economia mista ou empresas públicas, não extensíveis ao setor privado, quando aquelas exploram atividades
atinentes à iniciativa privada, devendo ser afastada a questão atinente à imunidade tributária para aquele serviço.
4. A legislação nacional dispôs sobre a lista de serviços sobre os quais o município tem competência para instituir o ISS, primeiramente
com o Decreto-Lei nº 406/68, que conteve diversas alterações legislativas, sendo a última a correspondente à Lei Complementar nº 56/87
e, já na vigência da atual Constituição Federal, foi editada a Lei Complementar nº 116/03. Referidas listas foram criadas com o intuito de
dispor sobre os conflitos de competência entre o município com os demais entes tributantes do Estado Nacional.
5. A jurisprudência pátria entende que as listas de serviços editadas pelo legislador infraconstitucional, com o intuito de dirimir conflitos de
competência, podem ter interpretação extensiva, no que se refere aos serviços congêneres já estipulados, apesar do rol taxativo ali
disposto.
6. Com relação à possibilidade de tributação sobre o serviço de loterias federais (conta nº 7.17.200.007-4 - Lot Fed e Inst. - tarifa de
serviços, 7.17.202.007-0 - Lot. Esportiva - Tarifa de Serviços e 7.17.202.007-5 - Lot. De Números - Tarifa de Serviços), afastada a
imunidade conforme já delimitado nesse voto, o item 61, da lista anexa ao Decreto-Lei nº 406/68, alterado pela Lei Complementar nº
56/87 e item 19 da lista anexa da Lei Complementar nº 116/03, prevê expressamente a tributação pelo ISSQN, portanto, não há mácula
no quanto pretendido pela municipalidade no lançamento efetuado em relação a esta parcela.
7. No que pertine às taxas de compensação, que tem por finalidade a recuperação de valores, em decorrência de procedimentos
inerentes às normas bancárias, entendo que aquelas não têm natureza de serviço, pois não são uma contraprestação, mas apenas
ressarcimento pelo quanto dispendido pelo banco em determinadas operações. Nesse conceito adrede, encontram-se a taxa descriminada
nas contas de nº 7.19.300.010-4 - ressarcimento de despesas de telefone e telex, 7.19.300.016-3 - taxas de compensação -
recuperação e 7.19.300.021-0 - autenticação e reprodução de cópias - recup de despesas, sendo certo que sobre estas parcelas não
pode incidir o ISSQN.
8. No que se referem às comissões de permanência, estas se enquadram no conceito de operações financeiras, pois se tratam de
adiantamentos de juros em relação aos limites utilizados pelos correntistas, assim inviável a sua caracterização como hipótese de incidência
tributária do ISSQN. Dos autos, as operações de número 7.11.030.001-2 - Juros e comissões s/ adiantamentos a depositantes,
7.11.060.001-6 - empréstimos pessoa física - juros e comissões, 7.11.060.007-5 - juros/comissões sobre empréstimos sob penhor,
7.11.060.015-6 - juros/comissões s/ crédito rotativo - pessoa física, 7.11.061.004-6 - empréstimos setor privado - juros e comissões,
7.11.061.005-4 - empréstimos pessoa jurídica setor privado - juros e comissões, 7.11.061.019-4 - juros/comissões sobre crédito
rotativo - setor privado, 7.11.160.001-0 - financiamentos a pessoa física - juros e comissões, 7.11.160.010-9 - PCE financiamentos -
juros e comissões, 7.11.160.011-7 - juros/comissões sobre renegociação - pessoa física, 7.11.161.008-2 - financiamentos pessoa jur.
Setor privado - juros e comissões, 7.19.990.004-2 - comissão de permanência, 7.19.990.005-0 - comissão de permanência - ac de 29
dias e 7.19.990.010-7 - comissão s/ adiantamento a depositante, enquadram-se na hipótese acima, devendo ser afastada a incidência do
ISSQN sobre aquelas.
9. No que se refere às contas de nº 7.19.990.001-8 (Oper crédito - Taxa de Adm e Abertura), 7.19.990.002-6 (Oper crédito - Taxa de
Adm e Abertura - Ac 29 dias) e 7.19.990.019-0 (SFH/SH - Taxas sobre Oper de Crédito), estas têm nítido caráter de prestação de
serviços, pois os valores ali constantes referem-se à contraprestação pela a abertura de cadastro do cliente na instituição financeira,
portanto, com natureza de serviço. Ademais, cumpre observar que nos termos da jurisprudência acima colacionada, pode-se interpretar
que tais serviços estão dispostos no item 96, da lista anexa ao Decreto-Lei nº 406/68, alterado pela Lei Complementar nº 56/87 e item
15.05 da lista anexa da Lei Complementar nº 116/03, devendo incidir sobre esta parcela o ISSQN.
10. Reexame necessário e recurso de apelação do município parcialmente providos; e, recurso de apelação da Caixa Econômica Federal
desprovido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação da municipalidade; e, negar provimento
ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00260 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002504-91.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.002504-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ASSA ABLOY BRASIL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : SP056276 MARLENE SALOMAO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00025049120074036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECLARAÇÃO
COMPLEMENTAR. INALTERAÇÃO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ANTERIOMENTE DECLARADA. INTERRUPÇÃO.
NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO PARCIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DE APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma é pacífica em reconhecer que a declaração retificadora
apenas interrompe a prescrição dos créditos tributários referente à alteração realizada.
2. O mero fato da entrega de declaração retificadora não tem o condão de interromper a prescrição do crédito tributário declarado
originalmente, apenas interrompe em relação ao quanto alterado, ainda mais em se tratando de declaração complementar, que não altera o
quanto antes declarado anteriormente, apenas reconhece e declara a existência de fatos geradores ocorridos e não declarados na primeira
declaração original.
3. O valor de R$ 114.375,77 (cento e setenta e quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais e setenta e sete centavos) tem como marco
inicial do prazo prescricional o dia 21.06.2001 - data de entrega da declaração original - e, o valor de R$ 326,72 (trezentos e vinte e seis
reais e setenta e dois centavos), tem como termo inicial o dia 13.06.2002 - data de entrega da declaração complementar -.
4. Em se tratando de execução ajuizada posteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final da prescrição deve
ser a data do despacho que ordena a citação.
5. A União ajuizou a execução fiscal de nº 0032664-36.2006.4.03.6182 em 29.06.2006 (f. 21), com o despacho que ordena a citação
em 09.01.2007.
6. Portanto, para os valores declarados originariamente, ocorrera a prescrição, porém, para os valores declarados de forma
complementar, aquela não se operou.
7. No presente caso, a sentença foi proferida na vigência do Código de Processo Civil anterior e, portanto, antes da entrada em vigor da
Lei n.º 13.105/2015. Desse modo, proferida a sentença recorrida na vigência do CPC/1973, com base nesse mesmo diploma legal
haverá de ser decidida, na instância recursal, a questão da verba honorária. Com efeito, apesar de inserida em lei processual, as regras
que regulam a sucumbência têm nítido caráter material, de sorte que a aplicação do novo CPC implicaria indevida retroatividade.
Ademais, em sede recursal, a atuação do tribunal é revisora. Não se procede a novo julgamento, mas a um rejulgamento, de sorte que a
reforma da decisão nada mais é do que o reconhecimento do que o juiz de primeiro grau havia de ter feito e não fez. Nesse contexto, em
relação à condenação em honorários advocatícios, não há se falar em aplicação retroativa da norma processual. Assim, aplicável o quanto
dispõe o artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 1973, pois a apelante decaiu da parte mínima do pedido e, em
primazia aos princípios da proporcionalidade, equidade, causalidade e razoabilidade, a União deve ser condenada, a título de honorários
advocatícios, em R$ 10.000,00 (dez mil reais).
8. Recurso de apelação parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
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NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000410-67.2014.4.03.6137/SP

2014.61.37.000410-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro(a)
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA SP
ADVOGADO : SP252281 ROSANGELA ALVES DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00004106720144036137 1 Vr ANDRADINA/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXAS DE ÁGUA E ESGOTO. MODIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO DA
DEMANDA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE ERRO FORMA OU MATRIAL NA CDA. SÚMULA 392 DO
STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DA EMBARGANTE, PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA
EMBARGADA, PREJUDICADO.
1. A apelante alega que a CDA padece de nulidade, pois a exequente modificou o polo passivo da execução no curso da demanda, o que
é vedado.
2. Na questão sub judice, a exequente, ora embargada, requereu às f. 20 dos autos da execução fiscal de n.º 0001229-
38.2013.403.6137 (apensa), a retificação do polo passivo da execução. Desse modo, não se aplica à hipótese a autorização prevista no
§ 8º, do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que a identificação do sujeito passivo da relação tributária constitui elemento essencial do
lançamento, e este só pode ser corrigido mediante sua revisão formal.
3. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.045.472/BA, representativo da controvérsia, submetido ao
regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de Processo Civil, firmou orientação no sentido de que se admite a
substituição do título executivo em casos de erro material ou formal, afastada a hipótese de alteração do sujeito passivo.
4. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e
pelos honorários de advogado. Assim, a Prefeitura Municipal de Andradina deve responder pelo pagamento de honorários advocatícios
que arbitro no percentual de 10% (dez por cento) do valor da execução, devidamente atualizado até o momento da liquidação, nos
termos do inciso I, do § 3º, do art. 85 do Código de Processo Civil.

5. Recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, provido. Apelação adesiva interposta pela Prefeitura Municipal
de Andradina, prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, e, julgar prejudicado
o recurso de apelação adesivo interposto pela Prefeitura Municipal de Andradina, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00262 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073249-38.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.073249-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : RHESUS MEDICINA AUXILIAR S/C LTDA
ADVOGADO : SP206388 ÁLVARO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00732493820034036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. COFINS.
SOCIEDADES CIVIS PRESTADORA DE SERVIÇOS. LEI Nº 9.430/96. REVOGAÇÃO DA ISENÇÃO. POSSIBILIDADE.
TAXA SELIC. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
INOCORRÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. A jurisprudência pátria é pacífica em reconhecer que a revogação da isenção perpetrada pela Lei nº 9.430/96 em relação ao PIS e a
COFINS das sociedades civis não padece de inconstitucionalidade.
2. Em que pese as vetustas leis instituidoras do PIS e COFINS serem complementares (Leis Complementares nº 7/70 e 70/91), com a
promulgação da Constituição Federal de 1988, as isenções tributárias e suas revogações podem ser realizadas através de leis ordinárias.
3. Mesmo que a isenção seja disposta em legislação complementar formalmente, tal matéria é materialmente ordinária e, portanto, sua
revogação pode ocorrer através de legislação ordinária.
4. A aplicação da taxa SELIC não contém nenhuma inconstitucionalidade. Isto porque a taxa SELIC, apesar de ser alterada por ato do
Poder Executivo, sua disposição como índice de correção em matéria tributária está disposta na Lei nº 9.250/95, sendo certo que o texto
constitucional não delimita que a alíquota da taxa de correção deva estar disposta na lei, mas que apenas seja delimitado o índice a ser
utilizado.
5. Não há afronta à segurança jurídica ou delegação de competência, haja vista que a taxa SELIC, apesar de não apresentar a alíquota
fixa em lei, os parâmetros para sua determinação encontram-se dispostos na legislação de regência. Portanto, acaba por tornar a referida
taxa como determinável pelas disposições contidas em lei.
6. Não há infringência ao artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, pois o referido dispositivo não impede que a legislação
ordinária adote outro índice de correção, apenas delimita que, caso não haja estipulação de índice para os juros de mora, este deve ser de
1% (um por cento) ao mês. Ocorre que no presente caso, conforme já delineado, existe disposição expressa para a aplicação da taxa
SELIC.
7. Cumpre destacar que o aludido dispositivo não comporta a interpretação de que os juros ali dispostos são o patamar máximo. Por
outro lado, abre as portas para a legislação ordinária estipular outro índice de juros de mora. Assim, verifica-se que não há afronta da
legislação ordinária em detrimento do Código Tributário Nacional, recepcionado como lei complementar.
8. Não há remuneração do capital através da taxa SELIC, pois se o contribuinte não recolheu o tributo no prazo legal, disto resultando a
mora, com base na qual são cobrados juros, não a título de punição, mas de indenização, o critério para a sua avaliação, baseado no
custo real do dinheiro para o próprio Fisco - à medida em que, pela indisponibilidade imposta por ato ilegal do contribuinte, o Estado é
compelido a substituir a captação fiscal, pela captação no mercado financeiro -, não revela a ilicitude preconizada.
9. Não há mácula na correção monetária pela taxa SELIC sobre a totalidade do débito exequendo, haja vista que tal correção apenas
recompõe o capital não recolhido aos cofres públicos.
10. Recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00263 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000022-57.2009.4.03.6003/MS

2009.60.03.000022-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : UNIMED TRES LAGOAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : MS005788 ANDRE LUIZ BORGES NETTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00000225720094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. RECURSO DE APELAÇÃO. PROVA PERICIAL. COMPROVAÇÃO DE ATOS
COOPERATIVOS. DESNECESSIDADE. AGRAVO RETIDO DESPROVIDO. TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSLL. COFINS. PIS.
COOPERATIVA MÉDICA. ATOS COOPERATIVOS AUXILIARES. INCIDÊNCIA DA TRIBUTAÇÃO. DESCUMPRIMENTO
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DE DEVER INSTRUMENTAL. MULTA PUNITIVA. 75%. INOCORRÊNCIA DE EFEITO CONFISCATÓRIO. RECURSO DE
APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. Não é necessária perícia para a verificação do que são atos cooperativos próprios e impróprios, pois a própria doutrina e
jurisprudência já firmaram o conceito daqueles. Os atos cooperativos próprios são aqueles realizados entre a cooperativa e seus
cooperados e, os atos cooperativos impróprios são os realizados entre a cooperativa e terceiros.
2. O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em julgamento da C. Segunda Seção já firmou entendimento de que os atos auxiliares
praticados pelas cooperativas médicas não se enquadram no conceito de atos cooperativos próprios.
3. Em razão da natureza sancionatória da multa, por descumprimento de dever instrumental, não há o que se falar em confisco no caso
sub judice, pois esta tem o intuito de impedir que os contribuintes pratiquem determinado comportamento, sendo certo que o patamar de
75% (setenta e cinco por cento) demonstra-se razoável.
4. Agravo retido e recurso de apelação desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação e ao agravo retido interpostos, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00264 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007415-11.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.007415-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : VENTANA SERRA DO BRASIL AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA
ADVOGADO : SP208756 FÁBIO DO CARMO GENTIL e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00074151120154036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
DIREITO ADUANEIRO. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA. IMPORTAÇÃO E TRANSPORTE DE MERCADORIAS.
PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. DESCUMPRIMENTO. PRAZO. PROPORCIONALIDADE. AGENTE DE CARGA.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "o artigo 22, II, da IN RFB 800/2007 determina que a emissão e registro do
conhecimento eletrônico agregado/'house' (desconsolidação), informando à autoridade alfandegária os dados constantes do
conhecimento de carga, seja efetuada com antecedência mínima de quarenta e oito horas do registro da atracação do navio no
porto, o que, no caso, não foi observado, pois as informações foram prestadas apenas em 10/02/2011, para embarcação
atracada em 11/02/2011".
2. Quanto aos fatos que se encontram comprovados nos autos, observou o acórdão que "foram objeto de apuração administrativa,
nada sendo provado, e nem mesmo alegado em contrário, de tal sorte a elidir a força probante da documentação, além da
própria presunção de legitimidade e veracidade do ato administrativo".
3. Asseverou o acórdão que "A previsão de prazo para prestação de tais informações não exige, para a aplicação da multa,
depois de constatado o descumprimento da obrigação, a prova de dano específico, mas apenas da prática da conduta formal
lesiva às normas de fiscalização e controle aduaneiro, não violando a segurança jurídica a conduta administrativa de aplicar a
multa prevista na legislação, ao contrário do que ocorreria se, diante da prova da infração, a multa fosse dispensada por
voluntarismo da Administração".
4. Ressaltou-se que "o artigo 22, III, da IN RFB 800/2007, ao dispor que as informações relativas à desconsolidação devam ser
prestadas à RFB dentro do prazo mínimo de 'quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do
conhecimento genérico', não determina que tal atribuição seja do emitente de conhecimento genérico (conhecimento 'máster'), ou
seja, do transportador. De fato, diferentemente do que alegou a apelante, o dispositivo refere-se ao 'conhecimento genérico'
apenas como documento em que consta o destino da embarcação, local em que a atracação constitui parâmetro para a
contagem do prazo para prestação de informações, não se referindo à atribuição de responsabilidade ao emitente do
conhecimento genérico pelas informações. Ademais, o parágrafo primeiro do artigo 37 do Decreto-lei 37/1966 prevê,
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expressamente, a atribuição do 'agente de carga' pela prestação de informações".
5. Quanto à denúncia espontânea, decidiu o acórdão que "trata-se de benefício previsto em lei complementar (artigo 138, CTN),
com alcance específico nela definido, que não abrange multas por descumprimento de obrigações acessórias autônomas, como,
de resto, consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça".
6. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 102, §2º, do Decreto-Lei 37/1966; 50 da Lei 9.784/1999; 106, 138, do
CTN, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
8. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00265 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039465-21.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.039465-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : GO FAST COML/ LTDA
ADVOGADO : SP193111 ALEXANDRE BARDUZZI VIEIRA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00394652120134036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO
PARCELAMENTO DA LEI 11.941/2009. SUPERVENIENTE PERDA DO INTERESSE PROCESSUAL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "houve adesão da executada ao parcelamento fiscal, fato ensejador da superveniente
perda de interesse processual dos embargos do devedor, ensejando extinção do feito sem resolução de mérito (art. 267, VI,
CPC), nos termos da jurisprudência consolidada".
2. Asseverou o acórdão que "Tratando-se de benefício fiscal, as normas que regem o parcelamento devem ser interpretadas
restritivamente, tendo sido, no caso, aceitos pelo contribuinte que, livremente, aderiu ao acordo e aos respectivos termos. Assim,
inexistente ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição e do devido processo legal".
3. Aduziu o acórdão que se encontra "assente o entendimento de que, embora não seja exigível garantia para aderir ao
parcelamento da Lei 11.941/09, não podem ser levantadas as que existem e foram requeridas ou deferidas antes da adesão ao
acordo".
4. Concluiu-se que "reconhecida a superveniente perda do interesse de agir, pela adesão da executada ao programa de
parcelamento, restam prejudicadas as alegações arguidas no mérito dos embargos, reiteradas em apelação".
5. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 2º, §5º, III da Lei 6.830/1980; 5º, da Lei 11.941/2009; 458, II, III, 535,
II do CPC/1973; 151, I, II, III, IV, VI, 202, III do CTN; 5º, XXXV, LIV, LV da CF, como mencionado, caso seria de discutir a
matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
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7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00266 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002391-14.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.002391-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : ASSEMBLY CONSULTORIA E PROJETOS LTDA -ME
ADVOGADO : SP209472 CAROLINA SVIZZERO ALVES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00023911420154036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. LEI 9.964/2000. PAGAMENTO
INEFICAZ. PARCELAS EM VALOR IRRISÓRIO. EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "a tese central do apelo revela-se desacertada. Com efeito, a ilação de que inocorre
inadimplência se pago o valor percentual mínimo estipulado no artigo 2º, §4º, da Lei 9.964/2000 não supera a interpretação das
demais normas constantes do mesmo artigo".
2. Ressaltou o acórdão que "se resta claro que o débito 'será pago', a prestação devida é, ao mínimo, a suficiente a amortizar a
dívida; se inferior, caracteriza inadimplemento frente à própria legislação de regência do parcelamento. Retome-se, a dívida do
contribuinte, ao invés de amortizada, totalizava, no momento da rescisão da benesse, 280% de seu valor inicial, pelo que a
parcela mensal adimplida não era suficiente sequer à amortização dos juros incidentes sobre o débito. Consolidada a
jurisprudência no sentido de que tal hipótese legitima a exclusão do contribuinte do programa de recuperação fiscal".
3. Asseverou o acórdão que "a manutenção do contribuinte no parcelamento por decisão judicial avocaria ao Juízo o papel de
legislador positivo, na medida em que igualaria, indevidamente, parcelamento à remissão. De fato, o parcelamento por tempo
indefinido, sem vistas à quitação da dívida, configura verdadeira renúncia de receita, em prejuízo ao erário público, pelo que
improcedente a pretensão de mérito do apelo".
4. Destacou o acórdão que "prolatada e publicada a decisão terminativa já sob a égide do CPC/2015, o arbitramento da verba
sucumbencial rege-se pelo artigo 85 do respectivo, segundo o qual, nas causas em que a Fazenda é parte (note-se que a lei não
faz qualquer diferenciação se vencedora ou vencida), mesmo que inexistente condenação ou proveito econômico mensurável,
submete-se a fixação dos honorários aos percentuais previstos em seu § 3º, a partir do valor atualizado da causa [...]. Perceba-
se que o valor de R$ 2.799.387,81 atribuído ex officio à causa - correspondente ao saldo devedor da apelante quando da rescisão
do parcelamento - não se revela inestimável ou ínfimo, para fim de atrair a incidência do arbitramento equitativo previsto no §
8º acima transcrito. Pelo contrário, traduz uma mensuração específica, adequada e objetiva da pretensão de mérito destes autos,
pelo que não subsiste razão à reforma sentença também neste tocante".
5. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 2º, 5º da Lei 9.964/2000; 85, §8º do CPC; 5º, II, 150, I, III da CF,
como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00267 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010995-61.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.010995-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : DHL LOGISTICS BRAZIL LTDA
ADVOGADO : SP317602 THIAGO ALÓ DA SILVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00109956120154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. RETIFICAÇÃO INTEMPESTIVA DE
INFORMAÇÕES DE CARGA. MULTA. TIPICIDADE. ARTIGO 107, IV, DO DECRETO-LEI 37/1966 E 22, III, DA IN
RFB 800/2007. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE BIS IN IDEM. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO
ESPECÍFICO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. O requerido na inicial cinge-se ao reconhecimento da insubsistência do crédito tributário lançado (decorrente de multas aplicadas com
fulcro no artigo 107, IV, e  ̧do Decreto-Lei 37/1966); não há pedido subsidiário para que o montante exigido fosse reduzido, pelo que
não se verifica qualquer omissão do acórdão embargado pela não apreciação deste tema.
2. O argumento de bis in idem, de todo o modo, improcede. As sanções aplicadas têm por vínculo fático a irregularidade em relação a
informações a respeito das cargas transportadas, e não da viagem em curso.
3. Cada conhecimento de carga agregado (house) corresponde a uma carga distinta, com identificação individualizada, além de origem e
destino específicos (convergentes ou não), circunstâncias que em nada se alteram pela consolidação de múltiplas cargas em um
conhecimento "mãe" (master) para transporte - até por que necessária a desunitização, quando da chegada da carga ao destino, pelo
agente de carga. Vez que o auto de infração lavrado identificou oito conhecimentos agregados, e o prazo regulamentar para inserção de
informações a respeito de cada uma destas cargas no SISCOMEX não foi respeitado em relação a qualquer delas, há oito infrações
autônomas à legislação de regência, a justificar a aplicação de oito multas, tal como ocorrido.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00268 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018127-05.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018127-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : HELM DO BRASIL MERCANTIL LTDA
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ADVOGADO : SP276491A PAULO CESAR TEIXEIRA DUARTE FILHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00096618920154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DO VÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois não procedem as omissões apontadas, considerando que, em
verdade, a discussão no tocante a integrar, ou não, o ICMS/ISS a base de cálculo do PIS/COFINS - por se tratar, como pretendido
pelo Fisco, de custo na formação do preço da mercadoria ou serviço, ainda que destinado ao erário, ou em razão de ter sido decidido, no
RE 212.209, que um tributo pode fazer parte da base de cálculo de outro - foi dirimida em julgado específico da Corte Suprema, ainda
que não se trate de precedente vinculante ou com efeitos erga omnes.
2. Não por outro motivo é que a própria ementa do acórdão, em referência e prolatado no RE 240.785 expressamente assentou, de
forma suficiente à solução do caso concreto, que "Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional
inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não
compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento".
3. O intento fazendário de desautorizar tal precedente não poderia vir assentado em julgado anterior nem em eventual reconhecimento
posterior de que o tema exibe repercussão geral, pois o requisito de admissibilidade recursal, com os efeitos que lhe são próprios, não
derroga o conteúdo do pronunciamento de mérito já firmado em oportunidade específica. A eventualidade de que se venha a decidir de
forma contrária, quando e se ocorrer, não permite antecipar e aplicar juízo de mérito contrário ao precedente específico, como que a
reavivar o entendimento superado, menos ainda com base em jurisprudência firmada no plano meramente legal, quando se trata, à
evidência, de controvérsia situada no plano constitucional.
4. Se não restou suspenso o julgamento da questão nas instâncias ordinárias, a orientação constitucional a ser aplicada, com a devida
vênia, deve ser a última que, sobre o mérito, foi apreciada pela Corte Suprema, em nome da autoridade do órgão investido da
competência para julgar matéria constitucional de forma definitiva, e dos princípios da segurança e da estabilidade da interpretação até
agora prevalecente.
5. As alegações de omissão, narradas pela embargante, não tratam dos vícios próprios de exame em sede de embargos de declaração,
mas discutem o próprio erro no julgamento da causa, por adotar-se, como invocado, interpretação, premissas e conclusões distintas das
utilizadas na defesa da tributação impugnada.
6. Não é possível cogitar de omissão no julgamento, vez que o articulado cinge-se à imputação de erro de julgamento, apesar de ter o
acórdão embargado apreciado todas as questões fundamentais da causa, com amparo em orientação, interpretação e precedente
especificamente firmados no trato concreto da controvérsia. Assim, se o acórdão violou o artigo 195 da CF, como mencionado, caso
seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
8. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00269 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021150-56.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021150-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FRANCISCO MARTIN SILVEYRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00576118120114036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL.
1. Cumpre acolher os presentes declaratórios apenas para corrigir erro material constante no acórdão, no qual, onde se lê "negar
provimento ao agravo de instrumento", passa a constar "dar provimento ao agravo de instrumento", cabendo à Subsecretaria
proceder às certificações devidas.
2. Embargos de declaração acolhidos para corrigir erro material.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00270 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002619-19.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002619-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : MANOEL TAQUES BITTENCOURT espolio
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP
REPRESENTANTE : SERGIO TAQUES BITTENCOURT
PARTE RÉ : TRANSDUTORES ELETROACUSTICOS COML/ LTDA
No. ORIG. : 00073160320118260609 A Vr TABOAO DA SERRA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESPÓLIO. SÓCIO FALECIDO.
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. ÓBITO ANTERIOR À DISSOLUÇÃO IRREGULAR. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUCUMBÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "Não é devida, porém, a fixação de verba honorária com base apenas no critério do
valor atualizado da execução fiscal (R$ 2.679.828,76), mas com aplicação de juízo de equidade, e considerando os critérios de
grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e
tempo exigido para o seu serviço. Assim, em face de tais circunstâncias, deve a exequente ser condenada em verba honorária,
pela sucumbência exclusiva que sofreu, que se fixa em R$ 20.000,00, suficiente à remuneração digna do patrono da causa, sem
oneração excessiva da parte vencida, em pleno atendimento ao disposto no artigo 20, § 4º, CPC/1973, então vigente".
2. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 20, §§3º e 4º do CPC/73; 85 e 1.046 do CPC/15, como mencionado,
caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
3. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00271 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019192-35.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019192-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : M CAMP VEICULOS LTDA e outros(as)

: MITPLACE VEICULOS LTDA
: BG COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00141442120134036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
INFRAÇÃO DA LEI. DESCONSIDERAÇÃO. PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITOS INEXISTENTES.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E OMISSÃO INEXISTENTES.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer erro material ou omissão no
julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com
respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que "assentou o Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que mera
dissolução irregular não autoriza a desconsideração da personalidade jurídica, à luz da legislação civil, diferentemente do que se
verifica na legislação tributária (artigo 135, III, CTN)".
2. Concluiu o acórdão que "Não verificados, portanto, os requisitos legais, inviável cogitar da desconsideração da personalidade
jurídica para efeito de responsabilidade pessoal dos administradores da empresa executada por débito de natureza não
tributária, à luz da legislação civil".
3. Não houve qualquer erro material ou omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira
imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é
compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 10 do Decreto 3.708/79; 50, 1.011, 1.016,
1.036 do CC, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00272 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000935-25.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000935-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : LEGAS METAL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP018332 TOSHIO HONDA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 00048214020098260161 A Vr DIADEMA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. BACENJUD. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. ORDEM LEGAL. ART.
15, I. LEF. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. A preferência legal a favor da penhora de ativos financeiros, a ser preservada no interesse do credor na execução fiscal, limitando os
efeitos da menor onerosidade, encontra-se firmemente assentada na jurisprudência.
2. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00273 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001624-69.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001624-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : IRKA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO : SP169024 GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00193657520114036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÕES DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO MATERIAL E INTERCORRENTE. RECURSO ACOLHIDO EM PARTE.
1. Cabível exceção de pré-executividade para examinar prescrição, questão de ordem pública, cuja prova se encontra produzida nos
autos, sem necessidade de dilação probatória.
2. A prescrição do artigo 174, CTN, no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, tem como termo inicial a data da
entrega da DCTF ou do vencimento do tributo, o que for posterior.
3. Assentado pelo Superior Tribunal de Justiça que o respectivo cômputo deve observar o artigo 174, CTN, não se aplicando a LEF. A
causa interruptiva, considerada a redação originária e a que resultou da LC 118/2005, é apurada pelo critério da lei vigente à época da
prática do ato respectivo, seja a citação, seja o despacho de citação, mas em qualquer dos casos com retroação do efeito interruptivo à
data da propositura da ação, tal qual previsto no § 1º do artigo 219, CPC/1973, e §1º do artigo 240, CPC/2015, e, se verificada
demora, desde que possa ser imputável exclusivamente ao próprio mecanismo judiciário, sem causalidade por parte da exequente, nos
termos da Súmula 106/STJ.
4. Embora a propositura da ação possa interromper a prescrição, nos termos da Súmula 106/STJ, é essencial que ocorra a citação, ou o
"cite-se" na vigência da LC 118/2005, para a retroação de seus efeitos e, ainda, que eventual demora na prática do ato interruptivo possa
ser imputável exclusivamente ao próprio mecanismo da Justiça.
5. Para o reconhecimento da prescrição é necessário que o processo tenha sido suspenso e, depois, arquivado nos termos do caput e §
2º do artigo 40 da LEF.
6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
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CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00274 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001022-78.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.001022-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : VICTOR DO ESPIRITO SANTO RODRIGUES
ADVOGADO : MS005542 ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES EBSERH
ADVOGADO : MG075711 SARITA MARIA PAIM
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00028266020164036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLICO.
ENFERMEIRO. CARDIOLOGIA - PERFUSIONISTA. ABRANGÊNCIA. COMPROVAÇÃO. CASO PARADIGMA.
SITUAÇÕES DISTINTAS. RECURSO DESPROVIDO.
1. Caso em que a titulação do agravante data de novembro/2015, quando já vigente a atual Resolução COFEN 389/2011, que listou
"Perfusionista" e "Hemodinâmica" como distintas áreas de abrangência da especialidade "Enfermagem em Cardiologia" (artigo 5º
c.c Anexo, item 3 e subitens 3.1 e 3.2).
2. Apesar de concorrer ao cargo de "enfermeiro - cardiologia - perfusionista", o título de especialização do agravante, conforme por
ele próprio reconhecido, menciona especificamente a área de "Cardiologia - hemodinâmica".
3. As situações presente e paradigma são absolutamente distintas, não justificando a expedição de ofício ao COFEN para esclarecimento
da abrangência das matérias cursadas, nem se cogitando de omissão a ensejar a aplicação do artigo 6º da Resolução COFEN 389/2011,
tampouco se verificando qualquer respaldo às dúvidas sugeridas quanto à abrangência do curso realizado.
4. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00275 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021669-31.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021669-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : ZD ALIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP147382 ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI e outro(a)

: Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00019353120154036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA
RECURSAL. ARTIGO 1015, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. PRELIMINAR REJEITADA POR MAIORIA.
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RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Vencido o relator, a Turma conheceu do agravo de instrumento para discutir a fixação da verba honorária, após decisão que excluiu a
ré da lide.
2. Aplicável, na espécie, a regra prevista no artigo 85, § 3º, II, do CPC, autorizando o arbitramento da verba honorária em 8% sobre o
valor atualizado da causa.
3. Preliminar rejeitada por maioria e, no mérito, provido em parte o recurso, por unanimidade.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, rejeitar a preliminar e, no mérito, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00276 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010414-80.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.010414-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AUTOR(A) : CONSTRAN S/A CONSTRUCOES E COM/
ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00104148020144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 1.022 DO NOVO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA IMPETRANTE REJEITADOS.
I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do
quanto afirmado na apelação. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os
fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.
II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração, até
porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por outro lado, que os embargos
declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com
fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no antigo artigo 1.022 do novo CPC.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00277 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018958-53.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018958-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : M2 CONSULTORIA EM MARKETING LTDA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     645/1252



ADVOGADO : SP190369A SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00205749620164036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BC DO PIS E DA COFINS.

1. A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS. É certo que as
discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse
pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR.
2. Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo
da qual pede que o Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da lei 9.718/98, que
regulamentou a base de cálculo para apuração dos valores da COFINS e do PIS. Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade de inclusão do ICMS na base
de cálculo do PIS e da COFINS.
3. Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com
repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS, conforme noticiado no Informativo nº 857, 13 a 17 de março de 2017.
4. Não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS se aplica ao ISS.
5. Assim, considero que as alegações do contribuinte coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.
6. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00278 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013969-04.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013969-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : UNIMED DE LENCOIS PAULISTA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP332255 LUIZ RICARDO ALVES COSTA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SP104370 DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00013378620154036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/32.
1. Com relação à prescrição, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal é pacífica no sentido de
que se deve aplicar, no caso de cobrança de valores de ressarcimento ao SUS, o prazo quinquenal disposto no Decreto 20.910/32,
sendo que o termo inicial da contagem não é a data de atendimento, mas a data da efetiva constituição do crédito, o que se deu in casu
com a intimação da decisão final do processo administrativo em 26/09/2014.
2. Assim, considerando que a execução fiscal foi proposta em 26/03/2015 e o despacho ordenando a citação foi proferido em
14/04/2015, não há como reconhecer a ocorrência da prescrição.
3. Ressalto que, nos termos do artigo 4º do Decreto 20.910/1932, "não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao
reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de
estudar e apurá-la".
4. Os valores pagos a título de ressarcimento ao SUS têm natureza jurídica indenizatória, o que não significa dizer, contudo, que, por
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conta disso, é de se aplicar o Código Civil, até mesmo porque a referida indenização tem caráter administrativo, e não civil. Também por
esse motivo não se aplica o artigo 10 do Decreto 20.910/1932.
5. Com efeito, não havendo norma específica para tratar do assunto, a jurisprudência entendeu que devem ser aplicadas as regras cabíveis
quando da cobrança de dívidas dos entes públicos, até por uma questão de isonomia.
6. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00279 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012455-16.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012455-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP
ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : GERSON ANASTACIO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00146985020124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS
ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.
1. Os artigos 835 do Código de Processo Civil e 11 da Lei 6.830/80 estabelecem que a penhora de dinheiro é preferencial em relação
aos demais bens existentes. Além disso, o artigo 854 do Código de Processo Civil contribui para a efetividade da execução, trazendo a
previsão da penhora por meio eletrônico.
2. Não há na redação legal nenhuma menção acerca da necessidade de esgotamento de todas as possibilidades de penhora de bens do
executado, bastando para a decretação da medida apenas o requerimento do exequente.
3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1184765/PA, representativo da controvérsia
e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou entendimento no sentido de que a utilização do sistema
BACENJUD, no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências
extrajudiciais por parte do exequente a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras.
4. Agravo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dou provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00280 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012336-55.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012336-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP
ADVOGADO : SP163564 CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro(a)
AGRAVADO(A) : ROSE MARY MONTEIRO MACHADO
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00130723020114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS
ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.
1. Os artigos 835 do Código de Processo Civil e 11 da Lei 6.830/80 estabelecem que a penhora de dinheiro é preferencial em relação
aos demais bens existentes. Além disso, o artigo 854 do Código de Processo Civil contribui para a efetividade da execução, trazendo a
previsão da penhora por meio eletrônico.
2. Não há na redação legal nenhuma menção acerca da necessidade de esgotamento de todas as possibilidades de penhora de bens do
executado, bastando para a decretação da medida apenas o requerimento do exequente.
3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1184765/PA, representativo da controvérsia
e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou entendimento no sentido de que a utilização do sistema
BACENJUD, no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências
extrajudiciais por parte do exequente a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras.
4. Agravo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00281 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031981-08.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.031981-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : MMLB IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAL LTDA
ADVOGADO : RJ012595 JARBAS MACEDO DE CAMARGO PENTEADO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA
ADVOGADO : SP020975 JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI e outro(a)
PARTE RÉ : FEVA MAQUINAS FERDINAND VADERS S/A e outros(as)

: VIVATEC IND/ E COM/ LTDA
: FEVAP ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA
: DAUTEC IND/ E COM/ LTDA
: GRAFEVA GRAFICA E EDITORA LTDA
: VD ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA
: AGADE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05317401719964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE GRUPO ECONÔMICO. NECESSIDADE DE
INTERESSE COMUM NO FATO GERADOR. CONSTITUIÇÃO POSTERIOR DA PESSOA JURÍDICA. INVIABILIDADE.
REDIRECIONAMENTO FUNDADO EM SUCESSÃO EMPRESARIAL E ABUSO DE PERSONALIDADE JURÍDICA.
INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
I. A responsabilidade tributária decorrente de formação de grupo econômico demanda interesse comum no fato gerador da obrigação
(artigo 124, I, do CTN). A existência de controle ou coligação entre sociedades empresárias não é suficiente para produzir solidariedade
obrigacional.
II. A consumação da hipótese de incidência deve ser contextualizada num regime de administração comum, que implique a apropriação
recíproca dos bens ou serviços tributáveis.
III. A constituição de pessoa jurídica após o surgimento da prestação tributária rompe esse paradigma, porquanto ela não estaria sob os
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efeitos de gestão compartilhada e não se beneficiaria da operação tributada.
IV. A execução fiscal tem por objeto tributos dos exercícios de 1993 e 1994, devidos por FEVAP Painéis e Etiquetas Metálicas Ltda.
V. MMLB Indústria e Comércio de Artefatos de Metal Ltda. apenas foi constituída no ano de 2002, o que impossibilita a configuração
de interesse comum no fato gerador e a incidência de solidariedade oriunda de grupo econômico.
VI. Os demais fundamentos da responsabilização também não se apresentam com nitidez.
VII. A sucessão tributária depende de que o estabelecimento comercial do devedor seja transferido sem o pagamento dos créditos
tributários (artigo 133 do CTN).
VIII. A petição da União não traz prova de que o patrimônio de MMLB Indústria e Comércio de Artefatos de Metal Ltda. se compôs
dos ativos de FEVAP Painéis e Etiquetas Metálicas Ltda. ou que um negócio específico de transmissão chegou a ser realizado - cisão,
incorporação, alienação de fato.
IX. Da mesma forma, não existem elementos de que o abuso de personalidade jurídica proveniente da dissolução irregular do contribuinte
haja favorecido MMLB Indústria e Comércio de Artefatos de Metal Ltda. (artigo 50 do Código Civil e artigo 135 do CTN).
X. Embora a presunção de desvio dos bens de FEVAP Painéis e Etiquetas Metálicas Ltda. justifique a responsabilização de quem
administrava a sociedade - Luiz Perez de Moraes, na condição de representante de "offshore companies" -, ainda não se sabe se a fraude
ou a confusão patrimonial beneficiou MMLB Indústria e Comércio de Artefatos de Metal Ltda., gerida também pelo mesmo procurador.
XI. A despersonalização, nesse caso, se faria de modo invertido, através do repasse de obrigação de pessoa física - gestor de entidade
dissolvida irregularmente - a outra sociedade por ela administrada.
XII. Redirecionamento inviável. Reembolso de honorários de advogado na forma do artigo 20 do CPC de 73.
XIII. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00282 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031633-19.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.031633-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : FLORALCO ENERGETICA GERACAO DE ENERGIA LTDA - em recup.judic. e outros(as)

: FLORALCO ACUCAR E ALCOOL LTDA - em recuperação judicial
: BERTOLO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - em recuperação judicial
: BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP
No. ORIG. : 07006050620128260673 1 Vr ADAMANTINA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
COMPETÊNCIA FUNCIONAL DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. GARANTIAS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO.
DECISÃO INICIAL. NATUREZA PROVISÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
I. A exceção de pré-executividade representa uma das reações do devedor à pretensão executiva (Súmula n° 393 do STJ). Cabe ao
Juízo da execução processá-la e julgá-la, como simples manifestação de competência funcional (artigo 93 do CPC de 73).
II. Mesmo que as razões para a responsabilidade do executado já tenham sido indicadas no despacho ordenador da citação, o órgão
judicial processante da cobrança não se exime de analisar o incidente.
III. As garantias da ampla defesa e do contraditório, além de exigirem etapas revisionais no procedimento - duplo grau de jurisdição para
o exame das questões discutidas pelas partes - conferem aos pontos abordados outra fisionomia, merecedora de enfrentamento próprio,
sem a unilateralidade, a superficialidade da decisão inicial.
IV. Pode-se dizer que, semelhantemente à metodologia da desconsideração da personalidade jurídica, a concessão do redirecionamento
ocorre a título de tutela provisória.
V. Com a integração dos devedores, os meios de defesa à pretensão executiva ficam disponíveis na totalidade e integram a competência
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funcional do Juízo da execução (artigo 93 do CPC de 73).
VI. O agravo de instrumento eventualmente interposto contra a decisão que deferiu a citação dos responsáveis tributários se propõe
apenas à verificação de indícios para o redirecionamento.
VII. A abordagem profunda do tema, sobretudo sob o ponto de vista bilateral, fica reservada à exceção de pré-executividade ou
embargos do devedor, conforme a natureza e a apresentação da matéria (Súmula n° 393 do STJ).
VIII. Floralco Energética Geração de Energia Ltda. e outros têm direito a que o incidente seja conhecido em primeiro grau de jurisdição,
como fruto das garantias da ampla defesa e do contraditório, inclusive na projeção de preservação de instância.
IX. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00283 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018493-78.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018493-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : RETIFICADORA DE MOTORES RODOVIARIA LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00040974220144036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. AUSÊNCIA DE LOCALIZAÇÃO DA
PESSOA JURÍDICA NA SEDE. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO. VIABILIDADE.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
I. A sujeição passiva tributária de terceiro demanda abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração à lei,
contrato social ou estatuto (artigo 135 do CTN).
II. O simples inadimplemento da prestação não autoriza o redirecionamento, pois representa um risco inerente ao direito constitucional de
associação.
III. Para que os gestores respondem pelo passivo societário, é necessário que a insolvência da pessoa jurídica venha marcada por atos de
desvio de bens, comprometedores da garantia dos credores.
IV. A dissolução irregular, na medida em que presume a dispersão dos itens do estabelecimento comercial e a apropriação individual
pelos sócios, configura uma típica situação de abuso de personalidade jurídica.
V. Os administradores, num ambiente de insolvabilidade, têm a obrigação de requerer a falência da sociedade empresária, possibilitando a
arrecadação do ativo remanescente e a cobertura proporcional do passivo.
VI. Quando a organização empresarial deixa de funcionar no domicílio contratual, existe a presunção de que os membros dos órgãos
administrativos descumpriram aquele dever e causaram a propagação dos bens sociais em proveito próprio.
VII. O oficial de justiça, ao comparecer à sede de Retificadora de Motores Rodoviária Ltda. para exigir o pagamento de tributos federais,
não localizou o representante legal, nem bens passíveis de penhora.
VIII. Há um ambiente de dissolução irregular, de confusão patrimonial, que justifica a inclusão do sócio gerente no polo passivo da
execução (Rogério Campos).
IX. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
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ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00284 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019018-60.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019018-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : RADIO E TV ARAUCARIA LTDA -ME
ADVOGADO : SP215839 LUCIANO AUGUSTO TASINAFO RODRIGUES LOURO
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
ADVOGADO : SP106666B WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00062252520154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. PARCELAMENTO. OUTORGA DE SERVIÇO PÚBLICO.
PRORROGAÇÃO DE DÉBITO. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO AO DESTINATÁRIO. NULIDADE. DATA ANTERIOR DE
VENCIMENTO. INCIDÊNCIA DO BENEFÍCIO FISCAL. MANUTENÇÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO.
I. Não há motivo para a cassação da tutela de urgência.
II. Embora a nulidade da representação da entidade concessionária no processo de parcelamento n° 53500.019159/2014-37 seja
controversa, a outra alegação para o depósito judicial das parcelas da outorga de serviço público transparece verossimilhança.
III. A Procuradoria Federal Especializada da ANATEL não concedeu o benefício reaberto pelo artigo 2° da Lei n° 12.996/2014, porque
ele somente se aplica aos débitos vencidos até dezembro de 2013 e a dívida de Rádio e TV Araucária Ltda., especificamente a segunda
prestação da outorga de serviço público, expirou posteriormente, em 18/03/2014.
IV. Ocorre que, após indagação da entidade concessionária no pedido de reconsideração, o órgão administrativo não apresentou o
instrumento que teria prorrogado a obrigação financeira até aquela data. Rádio e TV Araucária Ltda. trouxe, inclusive, informação do
Ministério das Comunicações que afirmou desconhecer o paradeiro do aviso de recebimento ou da resposta ao ofício de prorrogação.
V. Sem a prova da comunicação ao destinatário, não se pode concluir que o vencimento do débito chegou a ser postergado para
18/03/2014, a ponto de impedir a incidência do artigo 2° da Lei n° 12.996/2014. A publicidade constitui requisito de validade do ato
administrativo (artigo 26 da Lei n° 9.784/1999).
VI. A inobservância torna inoponível a postergação à pessoa jurídica, fazendo com que a data anterior de vencimento prevaleça
(20/08/2012) e a dívida fique sob o alcance do parcelamento.
VII. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00285 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023694-51.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023694-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : EDILAINE SILVA DA MATA
ADVOGADO : SP111074 ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : MULTI PARCERIA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00052489320124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. ALIENAÇÃO EM HASTA PÚBLICA. VEÍCULO AUTOMOTOR.
MULTAS E DÉBITOS ANTERIORES. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. INEXISTÊNCIA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.
I. A liberação do veículo de placa GNF 8275 é inviável.
II. O auto de infração que levou ao recolhimento do automóvel sobreveio ao início da posse do arrematante: enquanto que aquele foi
lavrado em 05/2015, este se processou em 12/2014.
III. A responsabilidade do adquirente se torna natural, encontrando justificativa cronológica. O abismo existente desde o mandado de
entrega impede que a obrigação de trânsito seja neutralizada pelos efeitos da arrematação, com a exoneração dos débitos anteriores à
aquisição.
IV. Solução diversa se deve aplicar ao veículo de placa EKG 9256. Segundo o auto de infração lavrado pelo CIRETRAN de
Guaratinguetá e datado de 12/2014, a motivação do ato administrativo consistiu na falta de licenciamento.
V. Ocorre que Edilaine Silva da Mata entrou na posse do automóvel no mês de dezembro de 2014 e não pode responder por taxas
anteriores à alienação em hasta pública.
VI. O próprio Juízo de Origem, na concessão do mandado de entrega, advertiu expressamente que a arrematação representa forma
originária de aquisição da propriedade, destacando que as multas e as dívidas antecessoras se sub-rogarão no preço pago, sem repasse
ao adquirente (aplicação analógica do artigo 130, parágrafo único, do CTN).
VII. A taxa de licenciamento pendente não configura gravame estranho aos efeitos do leilão. Diferentemente do outro bem móvel, a
obrigação de trânsito antecedeu o ato judicial e sofre a neutralização devida.
VIII. O impedimento à transferência e à entrega do veículo envolve o próprio cumprimento de decisão proferida pelo Juízo da execução,
comprometendo também a segurança das alienações judiciais e a boa-fé do arrematante.
IX. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00286 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020293-44.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020293-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : LIMPADORA SANTA EFIGENIA LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00034876720124036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. AUSÊNCIA DE LOCALIZAÇÃO DA
PESSOA JURÍDICA NA SEDE. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO. VIABILIDADE.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
I. A sujeição passiva tributária de terceiro demanda abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração à lei,
contrato social ou estatuto (artigo 135 do CTN).
II. O simples inadimplemento da prestação não autoriza o redirecionamento, pois representa um risco inerente ao direito constitucional de
associação.
III. Para que os gestores respondem pelo passivo societário, é necessário que a insolvência da pessoa jurídica venha marcada por atos de
desvio de bens, comprometedores da garantia dos credores.
IV. A dissolução irregular, na medida em que presume a dispersão dos itens do estabelecimento comercial e a apropriação individual
pelos sócios, configura uma típica situação de abuso de personalidade jurídica.
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V. Os administradores, num ambiente de insolvabilidade, têm a obrigação de requerer a falência da sociedade empresária, possibilitando a
arrecadação do ativo remanescente e a cobertura proporcional do passivo.
VI. Quando a organização empresarial deixa de funcionar no domicílio contratual, existe a presunção de que os membros dos órgãos
administrativos descumpriram aquele dever e causaram a propagação dos bens sociais em proveito próprio.
VII. O oficial de justiça, ao comparecer à sede de Limpadora Santa Efigênia para exigir o pagamento de tributos federais, não localizou o
representante legal, nem bens passíveis de penhora.
VIII. Há um ambiente de dissolução irregular, de confusão patrimonial, que justifica a inclusão dos sócios gerentes no polo passivo da
execução (Mário Tadeu Martinho e Celestino Antônio Marques).
IX. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00287 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026618-35.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026618-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : ANKRE PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP168890 ANDRÉ DE JESUS LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP
ADVOGADO : SP211620 LUCIANO DE SOUZA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00053227820154036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO.
INEXIGIBILIDADE. "HOLDING" NÃO FINANCEIRA. GESTÃO DE PATRIMÔNIO EXCLUSIVAMENTE FAMILIAR.
AUSÊNCIA DE TERCEIROS BENEFICIÁRIOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
I. O objeto social e as receitas operacionais indicadas no balanço indicam que Ankre Participações Ltda. se volta à administração do
patrimônio transferido por membros de uma mesma família, sem ramificação nos interesses de terceiros.
II. A gestão de participações societárias, no contexto de planejamento familiar, compreende a conservação e a multiplicação dos bens
transmitidos pelos sócios na integralização do capital social.
III. Não se trata de prestação de serviços administrativos no mercado (artigo 2°, b, da Lei n° 4.769/1965 e artigo 3°, b, do Decreto n°
61.934/1967), mas de criação de uma pessoa jurídica para melhor controle patrimonial dos empreendedores.
IV. Os titulares das quotas não são destinatários da atividade, já que eles mesmos participam dos lucros e das perdas na execução do
empreendimento.
V. A ausência de socialização do serviço de gestão vem confirmada pelas demonstrações financeiras iniciais, que apontam receitas
operacionais oriundas exclusivamente de rendimentos de aplicações financeiras.
VI. O registro no Conselho Regional de Administração demanda o acompanhamento das atividades da entidade. O objeto social indicado
envolve um projeto de administração próprio, ratificado pelos retornos financeiros primários da sociedade.
VII. Nessas circunstâncias, não é possível exigir a vinculação corporativa (artigo 15 da Lei n° 4.769/1965).
VIII. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
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Desembargador Federal

00288 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018778-37.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018778-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : NUTRECO BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA
ADVOGADO : SP036381 RICARDO INNOCENTI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00039400720164036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BC DO PIS E DA COFINS.

1. A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. É certo que as
discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse
pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR.
2. O C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com
repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS, conforme noticiado no Informativo nº 857, 13 a 17 de março de 2017.
3. Assim, considero que as alegações do contribuinte coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.
4. Agravo de instrumento desprovido. Agravo interno prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00289 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000542-07.2011.4.03.6113/SP

2011.61.13.000542-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE FRANCA
ADVOGADO : SP309759 CINTHIA SAMENHO SILVA e outro(a)

: SP163407 ALAN RIBOLI COSTA E SILVA
No. ORIG. : 00005420720114036113 1 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NO JULGADO. AÇÃO ORDINÁRIA. PIS. ENTIDADE
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGO 195, § 7º. CEBAS. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA. ACOLHIMENTO DOS DECLARATÓRIOS.
1. A Lei nº 13.105/2015, o chamado novo Código de Processo Civil, estabelece em seu art. 1.022 que cabem embargos de declaração
contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual
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devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material. Nos termos do parágrafo único do citado artigo, considera-
se omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento; ou incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º.
2. Sustenta a embargante a ocorrência de omissão no julgado, na medida em que não se pronunciou expressamente sobre a determinação
de realização de depósitos judiciais que vem realizando para garantia dos valores mensais referentes ao PIS e da consequente liberação
dos mesmos. Requer, a final, seja sanada a alegada omissão manifestando-se, ainda, quanto ao pedido da imediata liberação dos
depósitos judiciais realizados, bem como de que se cesse a determinação de continuidade da realização dos depósitos nos presentes
autos, ainda que se se preste caução alternativa.
3. Os embargos declaratórios não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. A integração da
decisão é uma das possíveis pretensões que podem ser deduzidas nos embargos declaratórios.
4. Por conseguinte, assiste razão à autora/embargante, tendo ocorrido omissão no decisum ora embargado o que justificou os presentes
embargos de declaração, pois a questão não foi devidamente apreciada, devendo ser acolhidos, com fins integrativos, para fins de
complementar o julgado, restando confirmado que, pedidos de conversão dos depósitos em renda e de levantamento do saldo
remanescente, bem como a discussão sobre quais os valores pertencentes a cada uma das partes deverão ser formulados e examinados
pelo MM. Juízo a quo, após o trânsito em julgado.
5. Embargos de declaração da autora acolhidos, sem efeitos infringentes, para fins de complementação e esclarecimento do julgado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem efeitos infringentes, para integração do julgado, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00290 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007232-68.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.007232-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FUNDACAO JOAO PAULO II
ADVOGADO : SP183068 EDUARDO GUERSONI BEHAR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00072326820104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO ANTERIOR CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
ARTIGO 1022 E SEGUINTES DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RETORNO DOS AUTOS DO C. STJ.
DETERMINAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO DOS EMBARGOS. UNIÃO FEDERAL. ATO DECLARATÓRIO Nº 03, DE
14.02.1996.
I - Na vigência do atual Código de Processo Civil, artigos 1022 e seguintes, cabem embargos de declaração contra qualquer decisão
judicial para: "I -esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar
o juiz de oficio ou a requerimento; III - corrigir erro material. Parágrafo único: Considera-se omissa a decisão que: I - deixe de se
manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob
julgamento; II - Incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º."
II - O Colendo Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial e determinou a devolução dos autos a esta Corte para
novo julgamento dos embargos de declaração, a fim de sanar as omissões referentes à legalidade e legitimidade do Ato Declaratório
Normativo Cosit nº 03, de 14.02.1996.
III - Nos autos do mandado de segurança nº 2005.61.19.007734-8, este tinha natureza preventiva e foi distribuído em 18.11.2005,
visando discutir a imunidade da impetrante sem qualquer pretensão de se desconstituir a dívida ativa que, à época, sequer havia sido
inscrita. Da mesma forma, não há como aplicar a tese do disposto no Ato Declaratório Cosit nº 03/96, segundo o qual a propositura, pelo
contribuinte de ação judicial, antes ou depois da autuação, com o mesmo objeto, importaria renúncia às instâncias administrativas. Isso
porque não há identidade das ações, uma vez que na sede administrativa se discute a isenção e irregularidade da cobrança e em sede
judicial a imunidade da apelada.
IV - Assim, não há que se falar em renúncia ao direito de recorrer na esfera administrativa se a ação judicial proposta no mandado de
segurança nº 2005.61.16.007735-8 tem objeto diferente ao do Processo administrativo nº 10814.016925/2006-55.
V - Embargos de Declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00291 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005820-19.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005820-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : COAMPLAS COMPOSTO E POLIMEROS TERMOPLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00535278019974036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. JUROS ENTRE A ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO
PRECATÓRIO.
1. O artigo 100, §5º, da Constituição Federal estabelece que a obrigatoriedade da inclusão, no orçamento das entidades de direito
público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatório s
judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados
monetariamente. Nesse sentido, a Súmula Vinculante n. 17 dispõe: DURANTE O PERÍODO PREVISTO NO PARÁGRAFO 1º DO
ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO, NÃO INCIDEM JUROS DE MORA SOBRE OS PRECATÓRIOS QUE NELE SEJAM
PAGOS.
2. Não há que se falar em mora da Fazenda Pública durante o período estipulado constitucionalmente para o efetivo pagamento do
precatório. Não incidindo juros moratórios entre a data da expedição do precatório e a do seu efetivo pagamento, a jurisprudência
entende que também não incide entre a elaboração dos cálculos e a expedição do ofício. Precedentes.
3. Não se desconhece que tramita no Supremo Tribunal Federal o Recurso Extraordinário 579.431/RS, que teve a repercussão geral
reconhecida e cujo julgamento tende a ser desfavorável ao Fisco, ou seja, determinando a incidência de juros entre os cálculos e a
expedição do precatório. Contudo, entende-se que, por ora, não se aplica ao caso, haja vista que o recurso diz respeito à requisição de
pequeno valor (RPV), e não a precatório, e que ainda não houve trânsito em julgado do acórdão.
4. No caso, a conta foi elaborada pela exequente, ora agravante, em agosto/2012, não havendo oposição de embargos à execução pela
Fazenda Pública. O ofício precatório foi expedido em 10/05/2013 e o pagamento realizado em 26/06/2013.
5. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00292 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018832-75.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.018832-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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APELANTE : ARCELORMITTAL BRASIL S/A
ADVOGADO : SP052050 GENTIL BORGES NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP
ADVOGADO : SP254719 HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00188327520124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINSITRATIVO. IPEM/SP. LEI 9.933/99. PORTARIA INMETRO 2010/2005. PRODUTOS SEM
SELO DE IDENTIFICAÇÃO. SISTEMA BRASILEIRO DE AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE. NULIDADE DE AUTO DE
INFRAÇÃO. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE NÃO AFASTADA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito a pedido de anulação de auto de infração lavrado em razão da suposta prática da infração
prevista no artigo 1º e 5º da Lei 9.933/99 c/c o artigo 2º da Portaria INMETRO 210/2005.
2. Preconiza os referidos dispositivos da Lei 9.933/99: Art. 1º Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos finais e
serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos pertinentes em vigor.
Art. 5o As pessoas naturais ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, que atuem no mercado para prestar
serviços ou para fabricar, importar, instalar, utilizar, reparar, processar, fiscalizar, montar, distribuir, armazenar, transportar,
acondicionar ou comercializar bens são obrigadas ao cumprimento dos deveres instituídos por esta Lei e pelos atos normativos
expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro, inclusive regulamentos técnicos e administrativos.
3. Por sua vez, dispõe a Portaria INMETRO 210/2005: Art. 2o As barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto
armado, de fabricação nacional ou importados, para comercialização no País, devem ser compulsoriamente certificados, de
acordo com o Regulamento de Avaliação da Conformidade aprovado por esta Portaria.
4. No caso em concreto, é fato incontroverso que os produtos fiscalizados, de fato, não ostentavam a identificação da certidão
reconhecida no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação de Conformidade. Entretanto, a parte autora limitou-se a afirmar que tal
exigência se aplicaria apenas às embalagens primárias. Conforme bem asseverou o Juiz sentenciante, o apelante não conseguiu reunir
provas suficientes no sentido de que sua condição de mera distribuidora a elidiria da obrigação de manter a regularidade dos produtos
exigida pelos órgãos fiscalizatórios.
5. Portanto, não restou abalada a presunção de legitimidade inerente ao ato administrativo, não havendo que se falar em declaração de
nulidade do auto de infração em tela.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00293 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019900-75.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.019900-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP
ADVOGADO : SP127599 ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JACQUES ELUF

: I A T CIA DE COM/ EXTERIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP049961 ANTONIO GOMES DA ROCHA AZEVEDO e outro(a)
No. ORIG. : 00199007520034036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SUSEP. AUTARQUIA FEDERAL. RESPONSABILIDADE CIVIL.
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INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. A questão posta nos autos diz respeito a pedido de indenização por danos materiais e morais, pleiteado por I.A.T. Companhia de
Comércio Exterior e Jacques Eluf, em face da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, em razão de bloqueio patrimonial que
teria ocasionado a ruína da sociedade.
2. A questão já foi exaustivamente debatida. Não é possível traçar qualquer correlação entre a indisponibilidade dos bens do co-autor
Jacques Eluf e a dificuldade de acesso à crédito, pelas razões já deduzidas.
3. Com efeito, é possível estabelecer, então, um dano material indenizável que decorre dessa conduta ilícita em comento. Tal prejuízo,
entretanto, apenas corresponde aos valores gastos com multa contratual, que após acordo ficou estabelecida no montante de R$
420.000,00, e da comissão devida à corretora, no valor de R$ 200.000,00, pela venda que não ocorreu um em virtude do desrespeito,
por parte da SUSEP, à ordem judicial emanada do respectivo mandado de segurança. No mais, é certo que foi dado acolhimento aos
embargos de declaração opostos anteriormente por ter havido erro material, já sanado, no dispositivo, entre o valor numérico e o escrito
por extenso arbitrado a título de indenização.
4. Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que não há obscuridade ou contradição e, nem mesmo,
omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.
5. Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os
fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.
6. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,
externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo
dos embargos declaratórios.
7. Desde logo, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou
extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses
previstas no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil.
8. Por fim, cumpre destacar que o Novo Código de Processo Civil é expresso no sentido do reconhecimento do prequestionamento ficto,
isto é, a simples interposição dos embargos de declaração já se mostra suficiente para prequestionar a matéria, eis que a redação do art.
1.025 do CPC em vigor é: "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-
questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade". Portanto, não há prejuízo à futura interposição de recurso aos tribunais
superiores.
9. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00294 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003296-17.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.003296-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : MULTILASER INDL/ LTDA
ADVOGADO : RJ103345 ILANA FRIED BENJO
No. ORIG. : 00032961720094036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO DESPROVIDO.
I. O acórdão abordou coerentemente os itens da controvérsia.
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II. Ponderou que, no arbitramento dos honorários de advogado impostos à Fazenda Pública, a adoção de montante fixo é possível, sem a
incidência obrigatória de percentual legal sobre o valor da causa ou qualquer outra base de cálculo.
III. Considerou que a importância de R$ 20.000,00 reflete cada um dos critérios do artigo 20, §3° e §4°, do CPC de 73, convergindo o
valor da causa com a duração da ação (2009), a complexidade do conflito de interesses e a equidade, que impõe moderação na
condenação do Estado.
IV. Multilaser Industrial Ltda., ao argumentar que o órgão julgador se contradisse na fixação dos honorários de advogado, com desprezo
do benefício econômico perseguido e da dificuldade do processo, transpõe os limites do simples esclarecimento.
V. Pretende claramente rediscutir a matéria, o que demanda o recurso apropriado.
VI. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00295 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014614-29.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014614-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : GEDEON INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP136171 CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00434878820144036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. O Novo Código de Processo Civil estabelece que há omissão quando a decisão: i) deixar de se manifestar sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; i) incorrer em qualquer
das condutas descritas no art. 489, §1º.
2. No caso, não há nenhum vício no julgado a ser sanado. Com efeito, a omissão a ser suprida por meio de embargos de declaração é
aquela referente a alguma questão sobre a qual o juiz deveria ter se pronunciado de ofício ou a requerimento da parte interessada capaz
de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.
3. Assim, analisando as razões do agravo e os fundamentos do acórdão, pode-se ver com clareza que houve abordagem de todas as
alegações trazidas, não havendo omissão a ser suprida, concluindo o acórdão embargado que os bens já penhorados em execução fiscal
não devem ser automaticamente liberados pela só adesão ao parcelamento, devendo-se servir de garantia à dívida que, embora
parcelada, ainda não foi integralmente quitada.
4. Das alegações trazidas no presente recurso, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em
verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo,
o escopo dos embargos declaratórios.
5. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00296 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006683-72.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006683-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PLASTICOS POLYFILM S/A -ME
ADVOGADO : SP125431A ALESSANDRO RESENDE GUIMARAES DA SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00296484919944036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. O Novo Código de Processo Civil estabelece que há omissão quando a decisão: i) deixar de se manifestar sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; i) incorrer em qualquer
das condutas descritas no art. 489, §1º.
2. No caso, não há nenhum vício no julgado a ser sanado. Com efeito, a omissão a ser suprida por meio de embargos de declaração é
aquela referente a alguma questão sobre a qual o juiz deveria ter se pronunciado de ofício ou a requerimento da parte interessada capaz
de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.
3. Assim, analisando as razões do agravo e os fundamentos do acórdão, pode-se ver com clareza que houve abordagem de todas as
alegações trazidas, não havendo omissão a ser suprida, concluindo o acórdão embargado que, havendo a oposição de embargos à
execução impugnando os cálculos apresentados, entende-se que a fixação do quantum debeatur se dá apenas após o trânsito em
julgado da ação, data em que se considera homologada a conta de liquidação. Importante mencionar que, embora a impugnação por meio
dos embargos à execução tenha sido parcial, não houve pagamento do valor incontroverso, sendo que o pagamento de todo o valor
executado foi realizado após o trânsito em julgado da sentença que julgou a ação.
4. Das alegações trazidas no presente recurso, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em
verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo,
o escopo dos embargos declaratórios.
5. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00297 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009108-06.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.009108-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : GINO ORSELLI GOMES
ADVOGADO : SP073491 JOSE ROBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA E SOUZA
No. ORIG. : 00091080620104036104 10 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. PROCESSO DISCIPLINAR. ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. ART. 73 DA LEI Nº 8.906/94. INOBSERVÂNCIA. ART. 142, § 2º, DO REGIMENTO INTERNO
DA OAB/SP. INAPLICABILIDADE. HIERARQUIA DAS NORMAS. NULIDADE QUE SE RECONHECE. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles
vícios produza esse efeito, denominado infringente. Não se verifica omissão/contradição alguma na espécie.
II - A atenta leitura do acórdão combatido, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia, inquestionavelmente, que aquilo que
se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a
parte dos presentes, portanto, para expressar sua irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros
recursos mediante um rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que os julgadores reanalisem as questões postas, proferindo nova decisão
que lhe seja favorável. Insisto, a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria ter sido alcançada,
conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição ou omissão, segundo o exigido pelo
legislador neste recurso impróprio. É o acórdão, claro, tendo-se nele apreciado e decidido todas as matérias em relação às quais estavam
os julgadores obrigados a pronunciar-se, segundo seu convencimento.
III - Pretende o autor o reconhecimento da nulidade do Processo Administrativo Disciplinar nº 731/2004, instaurado perante o Tribunal
de Ética e Disciplina da da OAB de São Paulo, referente à infração ao art. 34, XX, XXI e XXV do Estatuto da OAB, ao fundamento de
violação ao princípio do devido processo legal, quando da instrução processual, que culminou na aplicação da pena de de suspensão do
exercício profissional por 180 dias, prorrogáveis até a satisfação da dívida.
IV - A bem lançada sentença, devidamente fundamentada merece ser mantida integralmente. Encontra-se em consonância com
precedentes do deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no sentido de que o legislador distinguiu claramente as fases do processo
disciplinar, atribuindo a instrução a Relator designado pelo Presidente do Conselho Seccional, a quem caberá, inclusive, a elaboração de
parecer preliminar, afigurando-se ilegal qualquer designação levada a efeito por Presidente da Turma Disciplinar do TED, com vista à
instrução de processo disciplinar, tal como previsto no artigo 114 do Regulamento Geral da OAB e no artigo 142, 2º do Regimento
Interno da OAB, posto que incompatível com o disposto nos artigos 70 e 73 da Lei nº 8.906/94.
V - O Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) é expresso no sentido do reconhecimento do prequestionamento ficto, isto
é, a simples interposição dos embargos de declaração já se mostra suficiente para prequestionar a matéria, eis que a redação do art.
1.025 do CPC em vigor é: "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-
questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
VI - Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00298 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011548-04.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.011548-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DONIZETI DOS SANTOS NUNES
ADVOGADO : SP230257 RODRIGO RAFAEL CABRELLI SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00115480420124036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. CONCURSO PÚBLICO. AVALIAÇÃO
PSICOLÓGICA. REPROVAÇÃO. PREVISÃO EXPRESSA NO EDITAL DO CERTAME. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO
CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. APELAÇÃO IMPROVIDA, MANTENDO-SE A R. SENTENÇA PELOS SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS ("PER RELATIONEM"). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles
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vícios produza esse efeito, denominado infringente. Não se verifica omissão/contradição alguma na espécie.
II - A atenta leitura do acórdão combatido, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia, inquestionavelmente, que aquilo que
se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a
parte dos presentes, portanto, para expressar sua irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros
recursos mediante um rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que os julgadores reanalisem as questões postas, proferindo nova decisão
que lhe seja favorável. Insisto, a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria ter sido alcançada,
conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição ou omissão, segundo o exigido pelo
legislador neste recurso impróprio. É o acórdão, claro, tendo-se nele apreciado e decidido todas as matérias em relação às quais estavam
os julgadores obrigados a pronunciar-se, segundo seu convencimento.
III - Pretende o autor obter provimento jurisdicional que determine sua reintegração ao Concurso promovido pela ré e regulado pelo
Edital nº 01/2012/NM, para preenchimento de vagas de Técnico Bancário, ao fundamento de que foi aprovado na prova escrita
(objetiva) e nos exames médicos, foi considerado inapto na avaliação psicológica, sendo certo, no entanto, que não teve ciência dos
motivos da reprovação. Sustentou a violação aos princípios do contraditório, ampla defesa, publicidade e recorribilidade das decisões
administrativas, ante a ausência de motivação para a sua exclusão do certame.
IV - O edital apresenta o objetivo e a necessidade do exame psicológico para o exercício do cargo em disputa, além de prever
expressamente a possibilidade de recurso em face do resultado da referida avaliação.
V - Nesses termos, a avaliação psicológica visa aferir o temperamento e a capacitação do candidato, na época do certame, para o
exercício de um cargo específico, que tem entre suas atribuições o atendimento a clientes, lidando com valores e bens de terceiros.
VI - Ausente qualquer tratamento discriminatório, na medida em que o exame admissional, de caráter eliminatório, é baseado
fundamentalmente em testes objetivos, aplicados por profissionais habilitados de maneira igual a todos os concorrentes.
VII - A prova documental produzida é deveras conclusiva no sentido de contraindicar o candidato para o cargo de técnico bancário
novo, enquanto não há nada capaz de sugerir devam ser desmerecidos os métodos de avaliação empregados pelo corpo clínico
contratado pela ré.
VIII - Ausente qualquer ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, tendo em vista que foi assegurada ao candidato a
possibilidade de interpor o recurso administrativo contra sua reprovação, mas não o fez.
IX - Esta E. Terceira Turma entendeu por manter a sentença, devidamente fundamentada, em sua integralidade, nas exatas razões e
fundamentos nela expostos, os quais tomo como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem,
amplamente adotada pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal de Justiça, bem assim nesta E. Corte Regional.
X - O Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) é expresso no sentido do reconhecimento do prequestionamento ficto, isto
é, a simples interposição dos embargos de declaração já se mostra suficiente para prequestionar a matéria, eis que a redação do art.
1.025 do CPC em vigor é: "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-
questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
XI - Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00299 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006857-81.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006857-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : CYCIAN S/A
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00341686220154036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A DO CPC/73.
1. A jurisprudência é pacífica quanto à aplicação do artigo 739-A do CPC/73 às execuções fiscais justamente por faltar norma específica
quanto ao assunto na LEF.
2. A suspensão da execução quando da oposição de embargos depende da demonstração de grave dano de difícil ou incerta reparação
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mediante fundamentação relevante, bem como da garantia da execução fiscal.
3. In casu, como bem apontado pelo Juízo a quo, a penhora formalizada é insuficiente para a garantia da execução, vez que o valor do
débito é de R$ 341.335,23 (trezentos e quarenta e um mil, trezentos e trinta e cinco reais e vinte e três centavos), e, no entanto, foi
bloqueado pelo sistema Bacenjud apenas o valor de R$ 305,47 (trezentos e cinco reais e quarenta e sete centavos), valor este irrisório
diante do valor do débito.
4. A agravante não demonstrou haver qualquer gravidade no prosseguimento da execução fiscal, apenas trazendo alegações genéricas, as
quais não são suficientes a comprovar a existência dos requisitos autorizadores da medida. Precedentes.
5. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00300 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004109-76.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004109-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : TRAMONTINA SUDESTE S/A
ADVOGADO : SP159137 MARCELO BENTO DE OLIVEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00154815420154036144 1 Vr BARUERI/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS
ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 805 DO NOVO CPC. AGRAVO
PROVIDO.
1. Os artigos 835 do Código de Processo Civil e 11 da Lei 6.830/80 estabelecem que a penhora de dinheiro é preferencial em relação
aos demais bens existentes. Além disso, o artigo 854 do Código de Processo Civil contribui para a efetividade da execução, trazendo a
previsão da penhora por meio eletrônico.
2. Não há na redação legal nenhuma menção acerca da necessidade de esgotamento de todas as possibilidades de penhora de bens do
executado, bastando para a decretação da medida apenas o requerimento do exequente.
3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1184765/PA, representativo da controvérsia
e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou entendimento no sentido de que a utilização do sistema
BACENJUD, no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências
extrajudiciais por parte do exequente a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras.
4. É certo que o artigo 805 do Código de Processo Civil estipula a regra de que, quando possível, a execução deve se dar do modo
menos gravoso para o devedor. No entanto, tal regra deve ser conjugada com as demais estabelecidas no Código. E, como exposto
acima, o artigo 835 estabelece uma ordem preferencial de penhora a favor do exequente e que, portanto, deve também ser respeitada, em
homenagem ao princípio da máxima utilidade da execução.
5. Com efeito, a norma contida no artigo 805 do Código de Processo Civil não pode servir como medida que dificulte a execução, mas
sim como garantia do executado que assegure o modo menos gravoso diante de duas ou mais possibilidades igualmente úteis à satisfação
do crédito, o que não é o caso dos autos.
6. No caso, é certo que não foi observada a ordem legal de preferência, tendo sido indicado à penhora bem imóvel unilateralmente
avaliado pela executada e que, de acordo com a matrícula, está registrado em nome de "Tramontina São Paulo Comercial Ltda", antiga
denominação da pessoa jurídica executada, havendo, por tal motivo, risco de recusa da averbação da penhora pelo oficial de registro
imobiliário. Assim, é razoável a recusa por parte do ente público.
7. Agravo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo para determinar a realização da penhora online via Bacenjud, nos termos do
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00301 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007524-67.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007524-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : LTF E JEANS COM/ LTDA
ADVOGADO : SP124275 CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00230215420064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. ARTIGO 805 DO NOVO CPC.
INSUFICIÊNCIA DE SALDO. PENHORA REALIZADA POSTERIORMENTE. EXCESSO DE PENHORA. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Os artigos 835 do Código de Processo Civil e 11 da Lei 6.830/80 estabelecem que a penhora de dinheiro é preferencial em relação
aos demais bens existentes. Além disso, o artigo 854 do Código de Processo Civil contribui para a efetividade da execução, trazendo a
previsão da penhora por meio eletrônico.
2. Não há na redação legal nenhuma menção acerca da necessidade de esgotamento de todas as possibilidades de penhora de bens do
executado, bastando para a decretação da medida apenas o requerimento do exequente.
3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1184765/PA, representativo da controvérsia
e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou entendimento no sentido de que a utilização do sistema
BACENJUD, no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências
extrajudiciais por parte do exequente a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras.
4. É certo que o artigo 805 do Código de Processo Civil estipula a regra de que, quando possível, a execução deve se dar do modo
menos gravoso para o devedor. No entanto, tal regra deve ser conjugada com as demais estabelecidas no Código. E, como exposto
acima, o artigo 835 estabelece uma ordem preferencial de penhora a favor do exequente e que, portanto, deve também ser respeitada, em
homenagem ao princípio da máxima utilidade da execução.
5. Com efeito, a norma contida no artigo 805 do Código de Processo Civil não pode servir como medida que dificulte a execução, mas
sim como garantia do executado que assegure o modo menos gravoso diante de duas ou mais possibilidades igualmente úteis à satisfação
do crédito, o que não é o caso dos autos.
6. No caso, é certo que não foi observada a ordem legal de preferência, tendo sido indicada à penhora bens móveis (calças jeans) da
executada. Assim, entendo razoável a recusa por parte do ente público.
7. A ordem de bloqueio foi parcialmente cumprida em razão da insuficiência de saldo, motivo pelo qual após o bloqueio via Bacenjud, foi
realizada a penhora de bens móveis da executada.
8. A alegação da agravante de excesso de penhora não foi feita em primeiro grau, de modo que o Juízo a quo não apreciou tal questão na
decisão agravada, sendo indevida sua análise neste momento sob pena de supressão de instância.
9. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00302 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006740-60.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.006740-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ACIOBRAS COM/ E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : SP161017 RENATO LEITE TREVISANI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00067406020154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS/PASEP E
COFINS. COMPENSAÇÃO.

I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
II - Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo,
com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e
da COFINS, conforme noticiado no Informativo nº 857, 13 a 17 de março de 2017.
III - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96,
com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi ajuizado em 06.04.2015, observando-se a
prescrição quinquenal.
IV - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o trânsito em julgado da decisão para
que se proceda a compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
V - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada nesta
Corte.
VI - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa
SELIC, como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VII - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00303 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005357-29.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.005357-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : INCABRAS IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00053572920154036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS.
COMPENSAÇÃO.

I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
II - Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo,
com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e
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da COFINS, conforme noticiado no Informativo nº 857, 13 a 17 de março de 2017.
III - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96,
com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2015, observando-se a
prescrição quinquenal.
IV - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o trânsito em julgado da decisão para
que se proceda a compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
V - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada nesta
Corte.
VI - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa
SELIC, como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VII - Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00304 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002514-63.2016.4.03.6104/SP

2016.61.04.002514-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
PARTE AUTORA : EVERGREEN MARINE CORPORATION TAIWAN LTD
ADVOGADO : SP094963 MARCELO MACHADO ENE e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP221253 MARCELO DE LUCENA SAMMARCO e outro(a)

: SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : ECOPORTO SANTOS S/A
ADVOGADO : SP221253 MARCELO DE LUCENA SAMMARCO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00025146320164036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. DEVOLUÇÃO DO CONTÊINER. TERMINAL. PORTO DE SANTOS.
I - A jurisprudência da 1ª Turma do STJ é pacífica no sentido de que não deve recair sobre a unidade de carga (contêiner) a pena de
perdimento, por ser simples acessório da carga transportada. Precedentes: REsps nºs 526767/PR, 526760/PR e 526755/PR.
II - Remessa oficial não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00305 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006568-78.2016.4.03.6102/SP

2016.61.02.006568-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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APELANTE : Universidade de Ribeirao Preto UNAERP
ADVOGADO : SP232390 ANDRE LUIS FICHER e outro(a)
APELADO(A) : DIEGO NEPOMUCENO DE CARVALHO
ADVOGADO : SP269049 THIAGO STUQUE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00065687820164036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. CURSO SUPERIOR.
REMATRÍCULA. ENSINO MÉDIO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
I - In casu, noticia o impetrante que (i) está cursando o terceiro período do curso de educação física na Universidade de Ribeirão Preto -
UNAERP; (ii) obtém recursos do Fundo de Financiamento ao Estudante de Ensino Superior - FIES, por meio de contrato de abertura de
crédito, com prazo de utilização de, no máximo, seis semestres; (iii) passados dezoito meses de sua matrícula, foi surpreendido com um
telegrama da impetrada, informando a existência de irregularidades na documentação apresentada, especificamente no certificado de
conclusão de ensino médio expedido pela Empresa de Pesquisa Ensino e Cultura - EPEC; (iv) imediatamente, solicitou ao Departamento
de Atendimentos on-line da impetrada a dilação do prazo para regularização da documentação, mas foi informado que não fora localizado
no Diário Oficial do Rio de Janeiro a publicação indicada no seu certificado de ensino médio; (v) em razão disso, entregou declaração
emitida pelo Sistema Alfa de Ensino Diferenciado (SAED), na qual consta solicitação de prazo de 30 (trinta) a 60 (sessenta) dias para
verificação junto aos Conselhos Estaduais de Educação; (vi) obteve resposta da impetrada no sentido do cancelamento da matrícula; (vii)
está frequentando o curso há "aproximadamente dois anos", de modo que a situação jurídica consolidada com o decurso do tempo deve
ser respeitada.
II - Configura-se desproporcional e não razoável o cancelamento da matrícula do impetrante um ano e meio após o início de seu curso de
graduação. De fato, alega a IES irregularidade na documentação de conclusão de Ensino Médio apresentada pelo impetrante, contudo o
mesmo não pode ser penalizado com a negativa de rematrícula, uma vez que caberia à impetrada analisar a validade do certificado em
momento mais oportuno, o que não ocorreu.
III- Apelação e Remessa oficial, tida por interposta, não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00306 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018831-85.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.018831-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : PONSI REPRESENTACOES E COM/ DE VALVULAS LTDA
ADVOGADO : SP152057 JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO e outro(a)
No. ORIG. : 00188318520154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS.
COMPENSAÇÃO.

I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
II - Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo,
com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e
da COFINS, conforme noticiado no Informativo nº 857, 13 a 17 de março de 2017.
III - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96,
com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi ajuizado em 17.09.2015, observando-se a
prescrição quinquenal.
IV - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o trânsito em julgado da decisão para
que se proceda a compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
V - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada nesta
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Corte.
VI - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa
SELIC, como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VII - Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00307 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002191-35.2016.4.03.6144/SP

2016.61.44.002191-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MULTISAT GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA
ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00021913520164036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - UNIÃO FEDERAL - PIS - COFINS - NÃO
INCLUSÃO DO ISS - COMPENSAÇÃO.

I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
II - Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo,
com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e
da COFINS, conforme noticiado no Informativo nº 857, 13 a 17 de março de 2017, aplicando-se o mesmo raciocínio ao tributo em tela.
III - Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96,
com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi ajuizado em 15.09.2015 e, conforme
jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.
IV - É necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos
termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional. Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá
ser realizada com as contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior.
V- Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,
VI - Finalmente o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento
indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VII - Apelação à que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00308 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025448-81.2003.4.03.6100/SP
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2003.61.00.025448-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00254488120034036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULABILIDADE DE CLÁUSULA
CONTRATUAL DECORRENTE DE LICITAÇÃO. AFASTAMENTO DE RESPONSABILIDADE POR ROUBO DE CARGA.
CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RENÚNCIA AO MANDATO PROCURATÓRIO.
AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL VÁLIDO. ART. 76, § 2º, I, CPC/2015. RECURSO DA
APELANTE SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES NÃO CONHECIDO. PRECEDENTES. MAJORAÇÃO
DA VERBA HONORÁRIA. ART. 20, § 3º, CPC/73. RECURSO DA APELANTE EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT PROVIDO.
1 - Ação declaratória de anulabilidade de cláusula contratual decorrente de licitação proposta por SAMPACOOPER COOPERATIVA
DE TRANSPORTES visando à declaração de que o contrato firmado entre as partes tem por objeto a locação de veículos com
motorista, e ainda para que seja anulada a letra "b" da cláusula "9.1", por entender que referido contrato teria sido elaborado com
simulação ou erro quanto ao seu objeto, no que se refere à responsabilização pela carga transportada e ao dever de indenizar em se
tratando de caso fortuito e força maior.
2 - Sentença improcedente do pedido, ao fundamento de que não constatada qualquer irregularidade no contrato celebrado entre as
partes, sobretudo quanto ao item apontado - letra "b" da cláusula "9.1" -, tendo em vista que as exigências impostas pelo contrato em
questão já estavam previstas no edital de licitação da qual a empresa SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES
participou e sagrou-se vencedora, tendo concordado com todos os seus termos desde então, sendo de rigor o cumprimento das
condições estabelecidas uma vez que o edital é fonte de obrigação e faz lei entre as partes.
3 - Após a renúncia ao mandato procuratório pelos advogados de SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES, foi
determinada sua intimação pessoal a fim de constituir novo procurador no prazo de vinte dias, com ordem de prosseguimento do feito
independentemente de nova intimação. O oficial de justiça, quando do cumprimento do mandado judicial, certificou nos autos que o local
onde funcionava a referida empresa encontrava-se fechado há mais de quatro meses, sendo desconhecido o paradeiro de seus
responsáveis, restando caracterizada a hipótese de ausência superveniente de pressuposto processual válido a obstar o conhecimento do
recurso por ela interposto, nos termos do art. 76, § 2º, I, do CPC/2015. Precedentes do STJ e desta Corte Regional.
4 - Majoração da verba honorária em favor da apelante EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT para
10% sobre o valor atualizado da causa que se faz necessária, em atenção ao disposto no art. 20, § 3º, do CPC/73, considerando-se que
o valor original da causa (R$ 74.391,08, em 09/09/2003) não se enquadra nos conceitos de valor ínfimo e nem de valor inestimável,
tendo seus patronos apresentado razões bem fundamentadas em suas peças de contestação, recurso de apelação e contrarrazões, de
modo que evidenciado o zelo profissional com que atuaram no feito.
5 - Recurso interposto por SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES não conhecido e apelação interposta por
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do recurso interposto por SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES e dar
provimento à apelação de EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, nos termos do relatório e voto que
fazem parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00309 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007008-37.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.007008-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
APELADO(A) : SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)
No. ORIG. : 00070083720034036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. VERBA
HONORÁRIA. MAJORAÇÃO REQUERIDA. BAIXA COMPLEXIDADE DA CAUSA. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E
DA PROPORCIONALIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO.
1 - Agravo retido que não se conhece, visto que não atendida a condição imposta pelo art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil de
1973.
2 - O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que melhor refletirá a diligência
do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa,
mas também as particularidades a ela inerentes.
3 - Tendo em vista que o feito não envolveu grande complexidade e que foi dado à causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
impõe-se a manutenção da r. sentença nesse tópico, em respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
4 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que fazem parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00310 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017975-54.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017975-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP362672A TAMIRES GIACOMITTI MURARO
AGRAVADO(A) : DROG LINDIFARMA LTDA -EPP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00336842320104036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA
SOBRE 5 % DO FATURAMENTO. EXCEPCIONALIDADE. POSSIBILIDADE.
1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, embora excepcional, cabe a penhora do faturamento do executado, desde que
inexistentes outros meios idôneos e suficientes à garantia da execução fiscal, em observância ao princípio da utilidade da ação executiva e
da eficácia da prestação jurisdicional.
2. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal
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00311 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021977-37.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.021977-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : VACHERON DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP206649 DANIEL DORSI PEREIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro(a)
No. ORIG. : 00219773720154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IPI. FATO GERADOR. SAÍDA DE PRODUTO ESTRANGEIRO DE
ESTABELECIMENTO DO IMPORTADOR. INCIDÊNCIA.
1. Assente na Corte Superior, o entendimento pela viabilidade e autonomia das operações de desembaraço aduaneiro e circulação a
partir do estabelecimento do importador, sem quebra de isonomia, à luz da natureza e origem da atividade e do bem envolvido nas
situações discutidas, a justificar a exigibilidade do IPI do produto importado, quando de sua saída para revenda, ainda que sem sofrer
nova transformação, beneficiamento ou industrialização.
2. Firmada, a propósito, a jurisprudência no sentido de que assim é porque a legislação equipara o importador ao industrial, sem que se
cogite de bis in idem, dupla tributação ou bitributação, visto que a incidência no desembaraço aduaneiro alcança o preço de compra,
com inclusão da margem de lucro do produtor, enquanto que a incidência na saída do estabelecimento considera o preço da venda, no
qual incluída a margem de lucro da importadora, sem que seja, tampouco, vislumbrada oneração excessiva da cadeia produtiva em razão
da possibilidade de crédito do IPI pago no desembaraço para uso na operação posterior.
3. Sujeita, portanto, a resolução da espécie ao precedente, firmado sob o rito do artigo 543-C, CPC/1973, dispondo que "os produtos
importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de
revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil" (Embargos de Divergência no RESP 1.403.532, Rel. p/ acórdão
Min. MAURO CAMPBELL, publicado no DJe 18/12/2015).
4. Aplicada tal orientação a partir da norma concreta de incidência, cuja materialidade foi reconhecida como presente na operação de
saída para revenda de bem estrangeiro do estabelecimento do importador (artigo 46, CTN), não se pode cogitar de eventual vício de
inconstitucionalidade à luz de norma de alcance mais abstrato, carente de densidade normativa concreta e específica, para fins de
desconstituir a presunção de constitucionalidade da norma e da incidência fiscal discutida.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00312 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001415-55.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.001415-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP181374 DENISE RODRIGUES
APELADO(A) : LEONARDO BENTO DOS REIS
ADVOGADO : SP062429 JESUS APARECIDO FERREIRA PESSOA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00014155520164036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPECIALIZAÇÃO EM
ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 1º DA LEI 7.410/85. NÃO-
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OCORRÊNCIA. EXERCÍCIO DA ESPECIALIDADE PELO TECNÓLOGO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO
LEGAL. EQUIPARAÇÃO ENTRE TECNÓLOGO E ENGENHEIRO OPERACIONAL. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DA LEI
7.410/85, DECRETO 92.530/86 E RESOLUÇÃO 359/91 DO CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA (CONFEA). INVIABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
SENTENÇA REFORMADA.
1. Pretende o impetrante assegurar seu registro no órgão de classe de sua atividade profissional (CREA/SP), ao fundamento de ter se
graduado no Curso Superior de Tecnologia Mecânica em 1999, graduação esta devidamente aprovada e reconhecida pelo MEC
(Decreto nº 80.796/77). Assevera ter obtido grau de Especialização em Segurança do Trabalho pela UNICAMP, no ano de 2015, em
curso igualmente reconhecido pelo MEC (Decreto Federal nº 78.531/76). Por fim, sustenta a ilegalidade e abusividade do ato que
indeferiu sua inscrição nos quadros do CREA.
3. Não há equiparação de fato e de direito entre as profissões de engenheiro operacional e tecnólogo (técnico de nível superior).
3. A Lei 7.410/85 - que dispõe sobre a especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, posteriormente regulamentada pelo
Decreto 92.530/86 e explicitada pela Resolução 359/91 do CONFEA -, não autoriza o exercício, pelo tecnólogo, da especialização em
Engenharia de Segurança do Trabalho.
4. O CONFEA, ao editar a Resolução 359/91, não agiu com excesso, mas, observando a restrição prevista no art. 1º da Lei 7.410/85,
respeitou o princípio constitucional da legalidade (CF, art. 37, caput), que lhe é aplicado por força da personalidade jurídica de autarquia
em regime especial que ostenta.
5. Legitimidade do ato do Presidente do CREA/SP que negou o registro do curso realizado pelo impetrante, concluinte de curso de
Tecnologia em Manutenção de Máquinas e Equipamentos (fl. 10), a especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho (fl. 12).
Precedentes.
6. Apelação e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00313 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022860-63.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.022860-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOAO RICARDO GOYOS SICOLI espolio
ADVOGADO : SP269636 JOAO ANTONIO SICOLI NETO
No. ORIG. : 10.00.00000-2 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA POR UTILIZAÇÃO
DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE DO RESERVATÓRIO DE ÁGUA VERMELHA - ILÍCITO NÃO
CONFIGURADO - OMISSÃO EM RELAÇÃO À METRAGEM PREVISTA NA RESOLUÇÃO CONAMA 302/2002, PARA
ÁREA URBANA, PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL. - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles
vícios produza esse efeito, denominado infringente. Não se verifica omissão/contradição alguma na espécie.
II - A atenta leitura do acórdão combatido, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia, inquestionavelmente, que aquilo que
se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a
parte dos presentes, portanto, para expressar sua irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros
recursos mediante um rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que os julgadores reanalisem as questões postas, proferindo nova decisão
que lhe seja favorável. Insisto, a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria ter sido alcançada,
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conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição ou omissão, segundo o exigido pelo
legislador neste recurso impróprio. É o acórdão, claro, tendo-se nele apreciado e decidido todas as matérias em relação às quais estavam
os julgadores obrigados a pronunciar-se, segundo seu convencimento.
III - O auto de infração foi lavrado ante a atuação fiscal que constatou estar a construção de imóvel localizada dentro de área de
preservação permanente, o que implica em infração ambiental.
IV - Descabida, ainda, a alegada revogação da previsão legal volvida às áreas de preservação permanente, então disposta no revogado
Código Florestal, Lei nº 4.771/65, art. 2º. A Lei nº 9.985/00, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza
revogou o art. 18 da Lei nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e
aplicação, assim como o fez expressamente em relação aos art. 5º e 6º da Lei nº 4.771/65, mas não em relação ao art. 2º. São leis que
tratam de assuntos diversos coexistentes entre si. Não bastasse, a Medida Provisória nº 2.166-67/01, posterior à Lei nº 9.985/00,
introduziu o conceito de área de preservação permanente, ao acrescentar ao código então em vigor o inciso II, do § 2º, do art. 1º,
atualmente mantido no inciso II, do art. 3º, da Lei nº 12.651/12.
V - O Código Florestal vigente ao tempo dos fatos, Lei 4.771/65, art. 2º, "b", considerava de preservação permanente as áreas ao redor
das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais. Seguindo as diretrizes da Lei 6.938/81, art. 6º, II, o Conselho Nacional do
Meio Ambiente - CONAMA, no exercício de suas atribuições legais, editou a Resolução 302/2002, arts. 2º e 3º, regulamentando aquele
dispositivo do Código Florestal.
VI - De acordo com os autos de infração juntados ao respectivo feito, o embargante foi autuado pelo IBAMA por "utilizar APP com
108,00 m2 de edificação e área impermeabilizada de 18 m2, à margem esquerda do reservatório da UHE de Água Vermelha,
impedindo a regeneração natural da vegetação", com fundamento 38 e 48 da Lei nº 9.605/98, art. 2º, b, da Lei nº 4.771/65 e art. 2º,
II, VII e 25 do Decreto nº 3.179/99, tendo-lhes sido imposta multa no valor de R$ 5.000,00, porém atualizada resultou no valor de R$
7.553,50 (fl. 172).
VII - Neste passo, constata-se que as normas de regência, para fins de estabelecimento de área não ocupável, estabeleceram metragem a
ser respeitada: logo, para a configuração do ilícito, eventuais edificações deveriam ocupar o terreno cuja proteção buscou o legislador. Em
tal horizonte, o Auto de Infração, do ano 2003, imputou sanção ao particular por utilizar área de preservação permanente com 108,00 m²
de edificação "à margem esquerda" do reservatório da UHE de Ilha Solteira impedindo a regeneração da vegetação natural. Ou seja, se
apontou o Fiscal que a ocupação era irregular (por estar em área de preservação), cometeu erro crucial ao não identificar a distância da
edificação em relação ao nível máximo normal do reservatório, com o fito de enquadramento se em zona protegida ou não, nos termos da
Resolução CONAMA 302/2002, evidentemente insuficiente dizer "às margens", pois objetivo o requisito imposto, existindo impedimento
até certo ponto, não sobre a totalidade de terra.
VIII - Deste modo, em razão da inexistência de precisa indicação acerca da metragem entre a construção e a margem da represa, cai por
terra o ímpeto autuador em prisma, este o núcleo da controvérsia (ao norte do quanto sustentado vestibularmente, no que toca ao cunho
aleatório da autuação).
IX - O Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) é expresso no sentido do reconhecimento do prequestionamento ficto, isto
é, a simples interposição dos embargos de declaração já se mostra suficiente para prequestionar a matéria, eis que a redação do art.
1.025 do CPC em vigor é: "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-
questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
X - Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00314 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001907-27.2016.4.03.6144/SP

2016.61.44.001907-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MAXPAR SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
ADVOGADO : PR040443 CRISTIANO LISBOA YAZBEK e outro(a)
No. ORIG. : 00019072720164036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
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PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. PIS/COFINS. DECRETO
8.426/2015. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. CREDITAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles
vícios produza esse efeito, denominado infringente. Não se verifica omissão/contradição alguma na espécie.
II - A atenta leitura do acórdão combatido, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia, inquestionavelmente, que aquilo que
se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a
parte dos presentes, portanto, para expressar sua irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros
recursos mediante um rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que os julgadores reanalisem as questões postas, proferindo nova decisão
que lhe seja favorável. Insisto, a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria ter sido alcançada,
conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição ou omissão, segundo o exigido pelo
legislador neste recurso impróprio. É o acórdão, claro, tendo-se nele apreciado e decidido todas as matérias em relação às quais estavam
os julgadores obrigados a pronunciar-se, segundo seu convencimento.
III - 1. Tanto a instituição da alíquota zero quanto o restabelecimento das alíquotas do PIS/COFINS, por meio de decreto, decorreram
de autorização prevista no artigo 27, §2°, da Lei 10.865/2004.
IV - O PIS/COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, prevendo hipótese de incidência, base
de cálculo e alíquotas, não cabendo alegar ofensa à legalidade ou delegação de competência tributária na alteração da alíquota dentro dos
limites legalmente fixados, pois, definidas em decreto por força de autorização legislativa (artigo 27, §2°, da Lei 10.865/2004), acatando
os limites previstos nas leis instituidoras dos tributos.
V - Tampouco cabe cogitar de majoração da alíquota do tributo através de ato infralegal, pois não houve alteração para além do que
havia sido fixado na Lei 10.637/2002 para o PIS (1,65%) e a prevista na Lei 10.833/2003 para a COFINS (7,6%). Ao contrário, o
Decreto 8.426/2015, ao dispor sobre a aplicação de alíquotas de 0,65% e 4% para o PIS e para a COFINS, respectivamente, ainda
assim promove a tributação reduzida através da modificação da alíquota, porém, dentro dos limites definidos por lei. Note-se que o artigo
150, I, da CF/88 exige lei para majoração do tributo, nada exigindo para alteração do tributo a patamares inferiores (já que houve
autorização legislativa para a redução da alíquota pelo Poder Executivo).
VI - Evidencia-se a extrafiscalidade do PIS/COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, que não se revela inconstitucional,
mesmo porque não há alteração da alíquota em patamar superior (ao contrário) ao legalmente definido, vale dizer, não há ingerência sobre
o núcleo essencial de liberdade do cidadão, intangível sem lei que o estabeleça de forma proporcional.
VII - Se houvesse inconstitucionalidade na alteração da alíquota por decreto com obediência aos limites fixados na lei instituidora do
tributo e na lei que outorgou tal delegação, a alíquota zero que as apelantes pretendem ver restabelecida, também fixada em decreto,
sequer seria aplicável. Tanto o decreto que previu a alíquota zero como aquele que restabeleceu alíquotas, tiveram a mesma base legal,
cuja eventual declaração de inconstitucionalidade teria por efeito torná-las inexistentes, determinando a aplicação da alíquota prevista na
norma instituidora das contribuições, em percentuais muito superiores aos fixados nos decretos ora combatidos.
VIII - Nem se alegue direito subjetivo ao creditamento de despesas financeiras, com fundamento na não-cumulatividade, para desconto
sobre o valor do tributo devido, cuja previsão estaria ausente no Decreto 8.426 /2015. Tal decreto não instituiu o PIS e a COFINS,
tendo o sido pela Lei 10.637/2002 e Lei 10.833/03, que na redação original de seus artigos 3°, V, previam que da contribuição apurada
seria possível o desconto de créditos calculados em relação a "despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e
contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoas jurídicas, exceto de optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES".
IX - A previsão de creditamento de despesas financeiras foi, contudo, revogada pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004, e não pelo decreto,
não se mostrando ofensiva ao princípio da não-cumulatividade. Os termos do artigo 195, §12, da CF/88, revelam que a própria Carta
Federal outorgou à lei autorização para excluir de determinadas despesas/custos na apuração do PIS e da COFINS, definindo, desta
forma, quais despesas serão ou não cumulativas para fins de tributação, não sendo possível, pois, alegar inconstitucionalidade.
X - A alteração pela Lei 10.865/04 do inciso V do artigo 3° da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que deixou de prever a
obrigatoriedade de desconto de créditos em relação a despesas financeiras, não excluiu a possibilidade de o Executivo permitir o
desconto de tal despesa, como previu o artigo 27. Exatamente pela possibilidade de ser definido o desconto de tais créditos pelo Poder
Executivo, através de tais critérios, é que não cabe antever qualquer ilegalidade no Decreto 8.426/2015 que, afastando a alíquota zero,
deixou de prever tal desconto.
XI - O Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) é expresso no sentido do reconhecimento do prequestionamento ficto, isto
é, a simples interposição dos embargos de declaração já se mostra suficiente para prequestionar a matéria, eis que a redação do art.
1.025 do CPC em vigor é: "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-
questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
XII - Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00315 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023070-65.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.023070-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS MARQUES
ADVOGADO : SP026623 ISMAEL CORTE INACIO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00470900920134036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PREFERÊNCIA DE PENHORA DE ATIVOS
FINANCEIROS. BACENJUD. EFEITO SUSPENSIVO A EMBARGOS DO DEVEDOR. NÃO PREECHIMENTO DOS
REQUISITOS LEGAIS. RECURSO DESPROVIDO.
1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a penhora de dinheiro, através do sistema BACENJUD, tem preferência legal, na
forma dos artigos 11, LEF, 655, I, CPC/1973, e 835, I, CPC/2015, e que, assim, inexigível o prévio esgotamento de diligências para a
localização de outros bens como condição para o deferimento de tal constrição por via eletrônica.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que as execuções fiscais ficam sujeitadas ao Código de
Processo Civil que, a propósito, da atribuição de efeito suspensivo a embargos do devedor apenas a admite em situações excepcionais,
não bastando a mera garantia do Juízo, exigindo-se, ao contrário, a cumulação de outros requisitos: relevância de seus fundamentos e o
risco de dano irreparável (artigo 739-A do CPC/1973 e artigo 919 do CPC/2015).
3. Inexistente, no caso, o cumprimento cumulativo de requisitos da lei, pois, além de insuficientemente garantida a execução fiscal, não
restou comprovada a probabilidade do direito invocado, havendo nos autos meras alegações genéricas, desprovidas de qualquer respaldo
probatório, tampouco há prova do risco de dano irreparável, pois a fase atual da execução fiscal não é compatível com qualquer
perspectiva de atos de expropriação, todos passíveis de discussão judicial e recurso, a demonstrar que não existe, de fato e de direito,
qualquer risco iminente na tramitação regular da execução fiscal, na fase processual em que se encontra.
4. No regime legal vigente, o efeito suspensivo dos embargos do devedor não é derivação imediata de estar garantida a execução fiscal,
pois a regra geral é a de que não se atribui efeito suspensivo à pretensão executória estatal. A suspensão exige, ao contrário, juízo
cognitivo e deliberativo sobre existência de situação jurídico-processual excepcional, a ser devidamente motivada para atribuir ao caso
concreto um efeito processual não contemplado, ordinariamente, na legislação.
5. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00316 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003027-70.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.003027-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MERCOTRADE AGENCIA MARITIMA LTDA
ADVOGADO : SP038784 JOAQUIM TARCINIO PIRES GOMES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00030277020124036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO, PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL QUE NÃO SE CONHECE. APELAÇÃO
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EM AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. MULTA APLICADA COM BASE NO ART. 107, IV, "c", DL 37/66.
REGISTRO NO SISCOMEX. AGENTE MARÍTIMO. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 32,
PARÁGRAFO ÚNICO, "b", DL 37/66. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE REGIONAL. MANUTENÇÃO DA VERBA
HONORÁRIA. RECURSO IMPROVIDO.
1 - Remessa oficial que não se conhece, tendo em vista que o valor da causa não excede a sessenta salários mínimos, nos termos do
artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época da prolação da sentença.
2 - Na hipótese dos autos, pretende a União Federal a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido para cancelar o Auto de
Infração nº 0817800/00069/04 e o respectivo processo administrativo de nº 11128.006376/2004-40, de modo a afastar a multa prevista
no art. 107, IV, "c", do Decreto-lei nº 37/66 e determinar a baixa da inscrição em dívida ativa de nº 80.6.11.089391-33, ao argumento
de que legítimo o ato administrativo impugnado, por entender caracterizada a responsabilidade solidária do agente marítimo na espécie,
nos termos do art. 32, parágrafo único, "b", do Decreto-lei nº 37/66, na redação conferida pelo Decreto-lei nº 2.472/88.
3 - De acordo com as normas que regem a matéria, compete ao transportador e não ao agente marítimo - este mero mandatário do
armador ou proprietário do navio mercante-, realizar a inserção de dados relativos à exportação no SISCOMEX, não se podendo
atribuir ao agente marítimo a condição de responsável solidário pelo cumprimento de obrigações relativas à organização do serviço
aduaneiro, visto que ausente qualquer previsão legal nesse sentido. A responsabilidade solidária do agente marítimo, portanto, restringe-se
ao pagamento do imposto de importação, não cabendo à autoridade administrativa ampliar o alcance da norma onde o legislador não o
fez.
4 - Precedentes do STJ, em julgamento de recurso repetitivo, e desta Corte Regional.
5 - Verba honorária que deve ser mantida tal como fixada pela r. sentença, à razão de 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos
do art. 20, §§ 3º e 4º, conforme entendimento jurisprudencial desta Terceira Turma.
6 - Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que fazem parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00317 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005950-77.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.005950-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : LUIS FERNANDO ROTTA e outro(a)

: JULIANA CARLA DO PRADO ROTTA RODRIGUES
ADVOGADO : SP213046 RODRIGO OTAVIO DA SILVA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : DRACEBEER COM/ DE BEBIDAS LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP
No. ORIG. : 00010983120058260168 1 Vr DRACENA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE INÉRCIA DO EXEQUENTE. RETROAÇÃO DOS EFEITOS À DATA DO REQUERIMENTO.
DISSOLUÇÃO IRREGULAR. COMPARECIMENTO AO ENDEREÇO ATUALIZADO. INFRAÇÃO À LEI.
RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. A pretensão de redirecionamento não prescreveu.
II. O quinquênio aplicável se inicia com a citação da pessoa jurídica, que geralmente atesta a dissolução irregular e autoriza a sujeição
passiva tributária dos administradores.
III. Dracebeer Comércio de Bebidas Ltda. foi citada na data de 06/2005 e a União requereu a inclusão de Francisco Rotta em julho de
2007, antes dos cinco anos.
IV. Embora a integração efetiva ao polo passivo não tenha ocorrido devido ao falecimento do sócio, a Fazenda Nacional, logo após a
informação, pediu a responsabilização dos herdeiros, que foram citados em 03/2012.
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V. A longevidade da data não impediu a interrupção tempestiva, seja porque a citação, na ausência de inércia da União, retroagiu os
efeitos à data do requerimento (artigo 219, §1°, do CPC de 73), seja porque os sucessores recebem a relação jurídica no estado do
ingresso processual, com o prazo já interrompido pelo pedido da Fazenda Nacional.
VI. A preliminar de ilegitimidade passiva também deve ser rejeitada. O endereço a que compareceu o oficial de justiça - Rua Brasil, Vila
Barros, Município de Dracena/SP - corresponde à sede atualizada de Dracebeer Comércio de Bebidas Ltda., descrita na última
averbação do contrato social (10/01/2001).
VII. Como a execução fiscal foi proposta em 2005, a informação sobre a localização da sociedade não poderia ser outra.
VIII. A ponderação faz com que os indícios de dissolução irregular da pessoa jurídica - inatividade da empresa, demonstrada pela
ausência de representação legal e de bens penhoráveis - prevaleçam, autorizando a responsabilidade tributária dos administradores ou de
quem herdou os bens a eles pertencentes (artigo 135 do CTN).
IX. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00318 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003110-70.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.003110-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6
ADVOGADO : SP316733 ELISANGELA COSTA DA ROSA
APELADO(A) : MARIA OSCARLINA SABINO
No. ORIG. : 00031107020154036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.
EXECUÇÃO FISCAL. INEXIGIBILIDADE. LEI 12.514/2011. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à possibilidade de execução judicial das anuidades de 2011 a 2014 pelo CRP/SP.
2. A CDA que embasa a execução fiscal traz como fundamento legal o Art. 16, da Lei nº 5.766/71, os Arts. 6º e 7º, da Lei nº 12.514/11,
e o Art. 89, da Resolução CFP nº 003/07.
3. As anuidades possuem natureza jurídica tributária, motivo pelo qual estão submetidas aos princípios constitucionais da legalidade e da
anterioridade. Não podem, portanto, ser fixadas ou majoradas por resolução do próprio Conselho, mas somente por lei em sentido
estrito.
4. Precedentes.
5. O Art. 16, da Lei 5.766/71, somente dispõe sobre o patrimônio do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais. Não institui nem fixa
valores e critérios para a cobrança de anuidades, motivo pelo qual não pode servir de fundamento legal da CDA.
6. Já a Lei nº 12.514/11, que regulariza a questão da cobrança de anuidades pelos Conselhos Profissionais, somente pode ser aplicada às
anuidades de exercícios posteriores à sua entrada em vigor, respeitada, ainda, a anterioridade tributária.
7. É inexigível, portanto, a anuidade do exercício de 2011, conforme asseverado pelo Magistrado a quo.
8. Quanto às anuidades dos exercícios de 2012, 2013 e 2014, caberia ao Conselho Apelante demonstrar que o valor da execução supera
o montante de 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física inadimplente, ônus do qual não se desincumbiu Segundo a
jurisprudência desta C. Turma, deve ser observado o valor cobrado no exercício em que ajuizada a execução.
9. Precedentes.
10. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00319 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000089-33.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.000089-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : SO GELO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00000893320164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS.
IMPORTAÇÃO. COMPENSAÇÃO.

I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
II - Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo,
com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e
da COFINS, conforme noticiado no Informativo nº 857, 13 a 17 de março de 2017.
III - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96,
com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi ajuizado em 08.01.2016, observando-se a
prescrição quinquenal.
IV - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o trânsito em julgado da decisão para
que se proceda a compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
V - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada nesta
Corte.
VI - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa
SELIC, como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VII - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00320 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001135-67.2016.4.03.6143/SP

2016.61.43.001135-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : DRIP PLAN IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA IRRIGACAO LTDA
ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00011356720164036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS.
IMPORTAÇÃO. COMPENSAÇÃO.

I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS da COFINS.
II - Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo,
com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e
da COFINS, conforme noticiado no Informativo nº 857, 13 a 17 de março de 2017.
III - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96,
com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi ajuizado em 17.03.2016, observando-se a
prescrição quinquenal.
IV - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o trânsito em julgado da decisão para
que se proceda a compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
V - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada nesta
Corte.
VI - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa
SELIC, como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VII - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00321 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006168-24.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.006168-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : AGROPECUARIA BEM TE VI RIO CLARO LTDA -ME
ADVOGADO : SP122962 ANDRE DE FARIA BRINO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00061682420084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES NACIONAL. PEDIDO DE INCLUSÃO. EXISTÊNCIA
DE DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA. ART. 17, V, LC 123/06. INDEFERIMENTO. REGULARIZAÇÃO DENTRO DO
PRAZO LEGAL. BOA FÉ. DESPROPORCIONALIDADE.
1. Trata-se de ação ordinária em que se requer o reconhecimento de direito a adesão ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. Pretende a autora que inicialmente seu pedido foi
negado administrativamente em virtude de erro cometido pela Prefeitura Municipal de Rio Claro/SP no que tange ao número do Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e, na segunda tentativa, porquanto a Receita Federal não verificou a retificação procedida em
declaração de imposto de renda.
2. Depreende-se dos autos que o primeiro pedido de adesão ao SIMPLES realizado pela autora fora negado porquanto existiria
pendência junto à Prefeitura Municipal de Rio Claro/SP. De outro lado, do cotejo de documentos trazidos aos autos, consistentes em
formulário da Municipalidade de Rio Claro/SP chamando de "dados relativos à pessoa do titular dos sócios ou diretores", bem como de
print de sistema informatizado da Prefeitura infere-se que ao se cadastrar junto ao fisco municipal a autora informou o seu número do
CNPJ de forma correta, de tal forma que não poderia ser prejudicada por erro cometido por agente administrativo, ou seja, seu pedido
de inclusão no SIMPLES não pode ser negado em face de divergência a que não deu causa.
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3. No que se relaciona a pendência existente no âmbito da Receita Federal do Brasil, verifica-se que a divergência relaciona-se ao valor
declarado em guia DARF (fl. 77) e aquele mencionado na declaração de imposto de renda apresentada em 30.05.2007 (fls. 39/56), pois
nesta consta no mês de setembro de 2006 a receita mensal de R$ 42.499,30 (quarenta e dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais e
trinta centavos) e na guia DARF paga em 22.01.2007 foi recolhido R$ 1.209,97 (mil e duzentos e nove reais e noventa e sete centavos) e
informada renda mensal de R$ 22.406,80 (vinte e dois mil, quatrocentos e seis reais e oitenta centavos). Infere-se, contudo, igualmente
dos autos que em 24.01.2008 a autora apresentou declaração retificadora de imposto de renda informando o valor correto da renda no
montante de R$ 22.406,80 (vinte e dois mil, quatrocentos e seis reais e oitenta centavos) regularizando, pois, sua pendência, o que
comprova seu direito a ser incluída no SIMPLES, mormente tendo em vista que consoante se infere do "termo de indeferimento da opção
do Simples Nacional" a requerente tinha prazo até o dia 31.01.2008 para regularizar sua situação (fls. 34 e 57/76).
4. A opção pelo simples nacional deve ser feita por pessoa jurídica já enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte,
conforme termos, condições e prazos estabelecidos pelo Comitê Gestor. Assim, é vedado o ingresso no simples nacional a empresa que
possua débito com o INSS ou com as Fazenda Públicas Federal, Estadual ou municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa.
Entretanto, na hipótese, constata-se da documentação acostada aos autos, que as pendências que impediam a inclusão da autora no
sistema de tributação do SIMPLES Nacional foram regularizadas dentro do prazo legal, já não mais existindo o motivo a fundamentar a
negativa de sua inclusão no programa.
5. Apelação e remessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00322 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003995-43.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.003995-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO
ADVOGADO : SP125034 DANYELLA RIBEIRO MONTEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
No. ORIG. : 00039954320114036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE DA CDA. NULIDADE DO
LANÇAMENTO. NÃO VERIFICADAS. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE. IPTU. RFFSA.
SUCESSÃO DA UNIÃO FEDERAL. APELAÇÃO PROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito à eventual nulidade de certidão de dívida ativa por ausência dos requisitos legais e nulidade do
lançamento por falta de notificação do sujeito passivo, bem como imunidade tributária recíproca da União Federal, enquanto sucessora da
Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, em relação à cobrança de IPTU dos exercícios de 2005, 2006 e 2007.
2. Preliminarmente, não vislumbro as nulidades alegadas no caso vigente.
3. A Primeira Seção do STJ, ao apreciar o REsp nº 1.111.124/PR, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, firmou a
compreensão no sentido de que a remessa ao endereço do contribuinte do carnê de pagamento do IPTU e das taxas municipais é ato
suficiente para a notificação do lançamento tributário e que milita em favor do fisco municipal a presunção de que a notificação foi
entregue ao contribuinte. "A notificação, porque integra o procedimento de constituição do crédito tributário, é ato próprio dos
entes federativos no exercício da competência tributária, que a podem delegar ao serviço público postal" (STJ, REsp nº
1.141.300/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe de 05/10/2010). Na ocasião, firmou-se também o entendimento
de que milita em favor do fisco municipal a presunção de que a notificação foi entregue ao contribuinte, o que implica atribuir a este o ônus
de provar que não recebeu o documento de cobrança.
4. Ademais, a União não apresentou qualquer alegação consistente a ilidir a presunção de legalidade e veracidade do ato administrativo
consubstanciado no título executivo extrajudicial, do que se dessume estar a CDA revestida de presunção de liquidez e certeza de que
goza o título executivo (Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC nº 97030505856, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 15.02.2006, DJU
19.04.2006, p. 278). Sendo assim, não se vislumbra nulidade na Certidão de Inscrição em Dívida Ativa, objeto da execução fiscal, uma
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vez que a mesma contém todos os elementos previstos no artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/1980, para efeito de viabilizar a execução
intentada.
5. Quanto ao mérito da questão, cumpre ressaltar que a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA foi extinta por força da Medida
Provisória n.º 353/2007, a qual determinou sua sucessão pela União Federal em direitos, obrigações e ações judiciais.
6. A respeito da imunidade tributária o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RExt nº 599.176/PR, com repercussão
geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não afasta a responsabilidade
tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular do tributo devido", o que se aplica no
presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária.
7. Já acerca dos honorários advocatícios, é certo que estes decorrem de lei e são devidos, em homenagem ao princípio da causalidade,
por aquele que deu causa à demanda. No presente caso, é nítida a condenação da embargante em honorários advocatícios, uma vez que
esta decaiu de todos os seus pedidos.
8. No corrente caso, reputo razoável o arbitramento dos honorários advocatícios em R$ 1.000,00, tendo em vista a baixa complexidade
da ação e o reduzido valor da causa.
9. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para afastar a desconstituição do título executivo, e determinar o prosseguimento da
execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00323 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003188-09.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.003188-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : INSTALDENKI INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00031880920154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.
PRECEDENTES TRIBUNAIS SUPERIORES. INCONSTITUCIONALIDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito à regularidade da constituição de crédito tributário, inclusão do ICMS na base de cálculo da
COFINS, correção monetária, e suposta abusividade no arbitramento de multa.
2. Como relatado, a União ajuizou execução fiscal para cobrança de débitos relativos à IRPJ e COFINS. Inicialmente, destaca-se que o
IR e a COFINS são tributos sujeitos ao lançamento por homologação, de modo que a constituição do crédito tributário ocorre com a
própria entrega da declaração ou na data do vencimento, isto é, o momento posterior. Assim, como bem asseverou o Juiz sentenciante, é
desnecessário qualquer procedimento administrativo para o lançamento.
3. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que
finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR.
4. Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo
da qual pede que o Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da lei 9.718/98, que
regulamentou a base de cálculo para apuração dos valores da COFINS e do PIS.
5. Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no
sentido da impossibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
6. Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com
repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS, conforme noticiado no Informativo nº 857, 13 a 17 de março de 2017.
7. Assim, considero que as alegações do contribuinte se coadunam com o atual posicionamento da Suprema Corte.
8. Entretanto, a despeito de ser indevida a cobrança nesses moldes, não é o caso de nulidade da execução. O C. Superior Tribunal de
Justiça pacificou, em recurso representativo de controvérsia, o entendimento segundo o qual subsiste a constituição do crédito tributário
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com base em norma que posteriormente é declarada inconstitucional, porquanto remanesce a exigibilidade parcial do valor inscrito na
dívida ativa, desconsiderada a parte referente ao quantum a maior.
9. Nesse prisma, entendo que deve ser refeito o cálculo da COFINS, excluindo-se o ICMS da base de cálculo, vez que é perfeitamente
possível o prosseguimento da execução fiscal com a retificação da CDA.
10. Os acréscimos legais são devidos e integram o principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada finalidade específica: a multa
penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a correção
monetária restabelece o valor corroído pela inflação. Portanto, a cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva
exclusivamente de imposição legal, encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade.
11. Na espécie, não há cobrança cumulada a título de juros, mas apenas a utilização da taxa SELIC com o fim de computá-los. A
questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é matéria que se encontra
pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.
12. Por sua vez, a multa fixada no patamar de 20% também não se reveste de abusividade, uma vez que a Lei 9.430/1996 prevê esse
percentual, sem que haja, portanto, efeito de confisco.
13. Por fim, no tocante aos honorários advocatícios, verifica-se a ocorrência da sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21 do
Código de Processo Civil de 1973, vigente à época da sentença e da interposição da apelação.
14. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, somente para determinar que seja refeito o cálculo da COFINS, excluindo-
se a base de cálculo o ICMS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00324 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022005-05.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.022005-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ALLBAGS COML/ LTDA
ADVOGADO : SP330079 VINICIUS VICENTIN CACCAVALI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00220050520154036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS.
COMPENSAÇÃO.

I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
II - Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo,
com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e
da COFINS, conforme noticiado no Informativo nº 857, 13 a 17 de março de 2017.
III - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96,
com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi ajuizado em 23/10/2015, observando-se a
prescrição quinquenal.
IV - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o trânsito em julgado da decisão para
que se proceda a compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
V - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada nesta
Corte.
VI - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa
SELIC, como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VII - Apelação provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00325 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007279-60.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.007279-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : DIRCE LINA DA SILVA (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: MARCIA MARIA SOARES DA SILVA
: ADRIANE MARIA DA SILVA
: KATIA MARIA DA SILVA BARONE
: ELAINE MARIA DA SILVA CRUZ
: ANDERSON ANTONIO DA SILVA
: FERNANDA MARIA DA SILVA AVILA

ADVOGADO : SP227646 HAROLDO ALUYSO DE OLIVEIRA VELOSO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : MOACIR ANTONIO DA SILVA espolio
No. ORIG. : 00072796020144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS
TRABALHISTAS. JUROS DE MORA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA
CONFORME A REGRA GERAL: TESE DO "ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE".
1. No tocante à incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios, o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp nº
1.089.720/RS, da relatoria do Ministro Mauro Campbell, publicado no DJE 28/11/2012, esclarecendo o quanto decidido no recurso
representativo da controvérsia REsp nº 1.227.133/RS, firmou o entendimento de que são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não, a teor do disposto no artigo
6º, inciso V, da Lei nº 7.713/88, e, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, são isentos
do IRPF os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de incidência da exação.
2. No presente caso, verifica-se que o recebimento das verbas trabalhistas se deu ainda na vigência do contrato de trabalho, para
recebimento de valores referentes ao adicional de periculosidade. Desta forma, além de haver a continuidade do vínculo empregatício, a
verba principal, sobre a qual incidiu os juros de mora, tem natureza remuneratória e, portanto, não se trata de verba isenta ou fora do
campo de incidência do imposto de renda.
3. O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que melhor refletirá a diligência
do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa,
mas também as particularidades a ela inerentes. Considerando que a parte autora foi sucumbente e em atendimento aos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, fixo a verba honorária em 10% sobre o valor da causa.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União para determinar a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora
recebidos na ação trabalhista e condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da
causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00326 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001365-23.2016.4.03.6107/SP

2016.61.07.001365-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : KIDY BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP251596 GUSTAVO RUEDA TOZZI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00013652320164036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS.
COMPENSAÇÃO.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
II - É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que
finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR.
III - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96,
com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi ajuizado em 05.04.2016, observando-se a
prescrição quinquenal.
IV - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o trânsito em julgado da decisão para
que se proceda a compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
V - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada nesta
Corte.
VI - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa
SELIC, como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VII - Apelação e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00327 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022117-47.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.022117-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : CARGILL AGRICOLA S/A
ADVOGADO : SP015759 RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP132581 CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT
No. ORIG. : 00221174720104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS
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INFRINGENTES. RECURSO DESPROVIDO.
I. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.
II. Ponderou que a atualização monetária de crédito de IPI deve ser calculada a partir da primeira recusa administrativa ao pedido do
contribuinte, que marca o início da resistência da autoridade fiscal e a formação de mora. Indicou como precedentes a Súmula n° 411 do
STJ e decisão do mesmo Tribunal posterior ao julgamento do recurso especial repetitivo n° 1.035.147.
III. Considerou também que a definição do percentual dos honorários de advogado deve ficar para a fase de liquidação. Esclareceu que
cabe ao Juízo de Origem fixar a taxa, em atenção a fatores de avaliação que não estão disponíveis no momento - montante da
condenação.
IV. Cargill Agrícola S/A, ao argumentar que o órgão julgador se omitiu na análise do regime aplicável à correção monetária do
ressarcimento de IPI, inclusive da Lei n° 11.457/2007, e à verba honorária, deseja claramente rediscutir a matéria. O acórdão adotou
súmula e entendimento mais recente no primeiro caso, deixando de aplicar legislação posterior aos requerimentos do contribuinte, e
reputou inviável, no segundo, a definição do percentual dos honorários, devido à ausência justamente de um dos critérios de ponderação.
V. Ao mesmo raciocínio se submetem os embargos da União, que não vê no artigo 2° da Lei n° 9.363/1996 outra interpretação, a não
ser a inclusão das receitas de todas as filiais da empresa no cálculo do ressarcimento.

VI. A Terceira Turma decidiu que a centralização da apuração do crédito de IPI trouxe apenas efeitos procedimentais, voltados à
facilitação da fiscalização, sem alterar a forma de cálculo do reembolso - ingressos operacionais dos estabelecimentos comerciais
exportadores, com exclusão das vendas do mercado interno.
VII. A impugnação do julgamento proferido é nítida, o que demanda o recurso apropriado.
VIII. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00328 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007607-83.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007607-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : RAIZEN ENERGIA S/A
ADVOGADO : SP185648 HEBERT LIMA ARAUJO
SUCEDIDO(A) : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00345685720074036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE FIANÇA BANCÁRIA POR
SEGURO GARANTIA. POSSIBILIDADE. LIQUIDEZ EQUIVALENTE. DIREITO DO DEVEDOR. MENOR ONEROSIDADE
DA EXECUÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
I. A Lei n° 6.830/1980, ao regulamentar, no artigo 15, I, as hipóteses de substituição da penhora que independem da concordância da
Fazenda Pública - basta a iniciativa do devedor -, cogita naturalmente das relações internas entre as garantias.
II. Embora, a princípio, o depósito pecuniário esteja excluído, nada impede que a fiança bancária seja substituída por seguro garantia. A
lei processual os equipara em termos de liquidez, sem que estabeleça visualmente qualquer prioridade.
III. Pode-se dizer que a legislação dá até preferência ao seguro garantia, porquanto a Portaria PGFN n° 164/2014 prevê que ele pode
substituir, com exceção do dinheiro, qualquer bem (artigo 5°, parágrafo único), o que inclui a própria caução fidejussória.
IV. Sob o ponto de vista do direito material, a predileção também se sustenta. O segmento do seguro é fundado em fórmulas atuariais
complexas, que demandam várias contrapartidas e intensa fiscalização do órgão estatal (SUSEP). A entidade seguradora minimiza o risco
de inadimplência mediante o resseguro e a retrocessão.
V. A fiança bancária não dispõe de mecanismos de solvência tão imediatos e específicos, submetendo um credor em especial a maior
risco de prejuízo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     685/1252



VI. Mesmo sem os fatores abstratos de preferência, o devedor pode requerer a substituição sob influência da menor onerosidade da
execução (artigo 805 do CPC).
VII. O seguro se notabiliza pela mutualidade, que exige a assunção do custeio por determinado número de pessoas, a ponto de viabilizar a
negociação individual.
VIII. A necessidade de dispersão, baseada em cálculos atuariais profundos, torna o prêmio relativamente acessível, em comparação com
o financiamento isolado do interesse.
IX. Já a fiança bancária atende a pressupostos diversos, centralizando o custo da contratação no devedor e sofrendo o impacto dos juros
do sistema financeiro nacional, que alcançam níveis elevados em relação ao mercado internacional.
X. A substituição faz com que o executado pague menor remuneração pela proteção de seus interesses.
XI. A medida em nada prejudica a efetividade do processo executivo. As objeções tradicionalmente apresentadas - cobertura
dependente do pagamento de prêmio ou duração por prazo determinado - não procedem.
XII. As apólices, segundo a própria exigência do regulamento (artigos 3°, IV, e 10, I, b, da Portaria PGFN n° 164/2014), preservam o
contrato mesmo após o inadimplemento do tomador e autorizam a responsabilização imediata da entidade seguradora, se não houver
renovação nos sessenta dias anteriores ao vencimento.
XIII. Aliás, a vigência por período indeterminado não constitui mais diferencial da fiança bancária. A Portaria PGFN n° 1.378/2009
admite a fixação de vencimento, nos mesmos moldes previstos ao seguro garantia - necessidade de prorrogação no prazo legal, sob pena
de ativação imediata.
XIV. Raízen Energia S/A apresentou apólice em conformidade com a Portaria PGFN n° 164/2014. Tem direito, assim, a que a caução
fidejussória seja substituída por ela, como desdobramento da regulamentação legal, da menor onerosidade da execução e da
improcedência da recusa da Fazenda Nacional.
XV. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00329 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0071456-64.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.071456-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : UNILIVROS PAULISTA LIVRARIA LTDA
ADVOGADO : SP216248 PRISCILA ROCHA PASCHOALINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00714566420034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. ART. 40 LEF.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS. REMESSA OFICIAL
DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito à execução fiscal ajuizada para cobrança de COFINS, em sede da qual se discute a ocorrência
de prescrição intercorrente.
2. Primeiramente, perfilha-se esta C. Turma ao entendimento do C. STJ de que, não localizados bens penhoráveis (ou o próprio
devedor), suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.
3. Precedentes.
4. In casu, a União Federal ajuizou a presente execução fiscal, em 01.12.2003, em face da Unilivros Paulista Livraria Ltda., para
cobrança de COFINs.
5. Diante da ausência de localização de bens, o Magistrado a quo, a pedido da exequente, suspendeu o curso do processo com
fundamento no art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, em 11.04.2007 (fl. 57), determinando posteriormente seu arquivamento, em
17.07.2008 (fl. 86).
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6. Os autos foram desarquivados em 27.10.2015, sem que ocorresse nenhuma causa suspensiva ou interruptiva no período.
7. Evidente, portanto, a consumação da prescrição, tendo em vista o transcurso do lapso quinquenal.
8. A prescrição, no âmbito do Direito Tributário, de modo sucinto, é a extinção da pretensão do titular do direito para pleitear,
judicialmente, o reconhecimento ou a satisfação de seu crédito, pelo decurso de tempo. O artigo 156, V, do CTN é inequívoco ao dispor
que a prescrição extingue o crédito tributário, podendo ocorrer antes ou depois do ajuizamento da ação de execução fiscal. Assim,
decorrido o prazo prescricional, não há mais que se falar em exigência de crédito tributário.
9. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00330 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006073-23.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.006073-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : CERAMICA BRIOSCHI LTDA
ADVOGADO : SP156200 FLAVIO SPOTO CORREA e outro(a)
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00060732320104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. DECRETO-LEI
1.512/76. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO "A QUO". CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS
REMUNERATÓRIOS.
1. O E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp nº 1145146/RS, em 09/12/2009, e submetido ao regime do
artigo 543-C, do antigo Código de Processo Civil, e da Resolução STJ nº 8/2008, decidiu que a União Federal é legítima para responder
solidariamente pelo valor nominal dos títulos relativos ao empréstimo compulsório instituído sobre energia elétrica, nos termos do art. 4º, §
3º, da Lei nº 4.156/62. A responsabilidade solidária da União Federal quanto ao pagamento do principal estende-se ao pagamento dos
juros e da correção monetária das obrigações. Preliminar de ilegitimidade passiva "ad causam" da União Federal afastada.
2. É desnecessária, no âmbito do processo de conhecimento em que se objetiva correção monetária plena e respectivos juros
remuneratórios do empréstimo compulsório sobre energia elétrica, a juntada de todos os comprovantes de pagamento das contas mensais
de energia elétrica, bastando a prova da qualidade de contribuinte do tributo, o que ocorreu no presente caso. Ademais, compete à
Eletrobrás manter o exato controle dos valores pagos e a serem devolvidos a título de empréstimo compulsório sobre energia elétrica,
sendo cabível, inclusive, ordem judicial para que a ré exiba documento que se ache em seu poder em sede de liquidação de sentença.
Preliminar de ausência de documentos essenciais à propositura da ação rejeitada.
3. A questão atinente à correção monetária plena (incluindo os expurgos inflacionários) e respectivos juros remuneratórios do empréstimo
compulsório sobre energia elétrica na vigência do Decreto-lei nº 1.512/76, inclusive o prazo prescricional (quinquenal - conforme art. 1º,
do Decreto nº 20.910/32) e seu respectivo termo inicial (data da AGE que homologou a conversão dos créditos em ações da companhia
pelo valor patrimonial), bem como a incidência exclusiva da taxa SELIC a partir da vigência do novo Código Civil a título de juros de
mora, foi decidida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp nº 1.003.955/RS (julgado em conjunto com
o REsp 1028592/RS), em 12/08/2009, e submetido ao regime do artigo 543-C, do antigo Código de Processo Civil, e da Resolução
STJ nº 8/2008.
4. Quanto à prescrição em relação aos recolhimentos efetuados no ano de 1987, tem razão a parte autora. Isto porque, na 143ª
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30/06/2005 pela ELETROBRÁS, foi homologada a 3ª conversão em ações de crédito de
empréstimo compulsório constituído nos anos de 1988 a 1993. Nos termos do artigo 2º, do Decreto-lei nº 1.512/76, o crédito seria
constituído em 1º de janeiro do ano seguinte ao recolhimento. Assim, estão incluídos na 3ª conversão os pagamentos efetuados a partir do
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ano de 1987 e constituídos a partir do ano de 1988. E, conforme entendimento pacificado pelo E. STJ, o termo inicial da prescrição em
relação aos créditos objeto da 3ª conversão é a data da 143ª AGE, realizada em 30/06/2005. Desta forma, considerando que a presente
ação foi ajuizada em 30/06/2010, não há que se falar em prescrição.
5. A parte autora decaiu de parte mínima de seu pedido, motivo pelo qual deve ser mantida a condenação das rés na verba honorária. Por
outro lado, considerando que a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS tem natureza de sociedade de economia mista, a
fixação da verba honorária deve seguir os parâmetros do § 3º do art. 20 do antigo Código de Processo Civil (vigente à época), ou seja,
em percentual fixado sobre o valor da condenação. Desta forma, tendo em vista que a causa não envolveu grande complexidade, as rés
devem ser condenadas no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, a serem rateados
igualmente entre ambas as rés, em atendimento aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
6. Remessa oficial e apelações da União Federal e da "Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS" às quais se nega provimento.
Recurso da parte autora parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e às apelações da União Federal e da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRÁS, e dar parcial provimento ao recurso da parte autora para afastar o reconhecimento da prescrição, estendendo a
condenação das rés aos recolhimentos efetuados no ano de 1987 (constituídos no ano de 1988) conforme os parâmetros determinados
na sentença e em conformidade com o REsp nº 1.003.955/RS, e condenar as rés no pagamento dos honorários advocatícios fixados em
10% sobre o valor da condenação, a serem rateados igualmente entre ambas as rés, na forma da fundamentação acima, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00331 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006822-96.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.006822-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : FRANCISCO DE ALMEIDA LIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP257988 SERGIO FERRAZ FERNANDEZ e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00068229620124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL
AFASTADA. FORMA DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA PAGA EM AÇÃO JUDICIAL. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE
COMPETÊNCIA. ART. 12-A, DA LEI Nº 7.713/88. IRRETROATIVIDADE. JUROS DE MORA. REGRA DO "ACCESSORIUM
SEQUITUR SUUM PRINCIPALE".
1. Segundo a orientação firmada pelos Tribunais Superiores, o que se tem como relevante na aplicação da LC 118/2005 é a data da
propositura da ação e, portanto, as situações são as seguintes: para as ações ajuizadas até 08/06/2005, o prazo prescricional de 05
(cinco) anos é contado da homologação expressa ou tácita, esta última contada a partir de 05 (cinco) anos do fato gerador, ou seja, prazo
de 10 (dez) anos desde o fato gerador, caso não seja expressa a homologação do lançamento; e, para as ações ajuizadas a partir de
09/06/2005, o prazo prescricional de 05 (cinco) anos é contado do pagamento antecipado a que alude o artigo 150, § 1º, do CTN
(artigo 3º, da LC 118/2005). No caso, a demanda foi ajuizada em 17/04/12, ou seja, já na vigência da LC 118/2005, com o objetivo de
obter o direito à repetição de valores indevidamente retidos a título de imposto sobre a renda relativo ao ano-calendário de 2006
(momento da retenção do tributo pela fonte pagadora), exercício 2007 (momento da entrega da declaração de rendimentos).
2. O E. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que, salvo no caso de rendimentos sujeitos a tributação
exclusiva/definitiva que não admitem compensação ou abatimento com os valores apurados ao final do período, o prazo prescricional de
cinco anos para a repetição de indébito de imposto de renda de pessoa física tem início com a entrega da declaração anual de
rendimentos e não a partir da retenção do imposto na fonte pagadora, vez que a retenção não se assimila ao pagamento antecipado
aludido no § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional. Desta forma, considerando que a ação foi ajuizada em 17/04/12, deve ser
afastada a alegação de ocorrência da prescrição quinquenal.
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3. A questão atinente aos rendimentos recebidos acumuladamente pelo segurado, em ação relativa a benefício previdenciário, foi decidida
pelo E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp nº 1.118.429/SP, em 24/03/2010, da relatoria do Ministro
Herman Benjamim, e submetido ao regime do artigo 543-C, do antigo Código de Processo Civil, e da Resolução STJ nº 8/2008. O E.
Supremo Tribunal Federal também reconheceu a tributação do imposto de renda sobre valores recebidos acumuladamente pelo "regime
de competência", em sede de repercussão geral (RE 614406).
4. Pretende a parte autora a aplicação do artigo 12-A, da Lei nº 7.713/88, incluído pela Lei nº 12.350/10, objeto de conversão da MP nº
497/2010, publicada em 28/07/2010, que estabeleceu que os rendimentos recebidos acumuladamente pelo contribuinte serão tributados
exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, mas em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, mediante a
utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores
constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito. O § 7º do referido artigo estendeu seus
efeitos administrativos aos rendimentos recebidos acumuladamente a partir de 01/01/2010. Nos termos do artigo 105, do Código
Tributário Nacional, a norma de direito material tributário é aplicável para os fatos geradores futuros e pendentes. Desta forma, tendo em
vista que a verba acumulada, decorrente de condenação em ação judicial, foi recebida pela parte autora no ano-calendário 2006, não é
cabível a aplicação retroativa do artigo 12-A, da Lei nº 7.713/88.
5. A forma de cálculo dos rendimentos recebidos acumuladamente pela parte autora deve seguir a sistemática do "regime de
competência", de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido pagos, observando a renda
auferida mês a mês pelo contribuinte, conforme as declarações de ajuste fiscal dos respectivos anos-calendário, a ser apurado em sede de
liquidação de sentença.
6. No tocante à incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios, o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp nº
1.089.720/RS, da relatoria do Ministro Mauro Campbell, publicado no DJE 28/11/2012, esclarecendo o quanto decidido no recurso
representativo da controvérsia REsp nº 1.227.133/RS, firmou o entendimento de que são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não, a teor do disposto no artigo
6º, inciso V, da Lei nº 7.713/88, e, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, são isentos
do IRPF os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de incidência da exação.
7. No caso dos autos, trata-se de rendimentos recebidos acumuladamente pela parte autora, em ação relativa à complementação de
aposentadoria, sobre a qual incide imposto de renda por se tratar de rendimento tributável do aposentado, salvo se integrar a faixa de
isenção em razão do valor, o que deverá ser apurado em sede de liquidação de sentença.
8. Recurso da parte autora a que se nega provimento. Remessa oficial e apelação da União Federal parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União
para determinar a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, salvo se integrar a faixa de isenção em razão do valor, o que
deverá ser apurado em sede de liquidação de sentença, nos termos da fundamentação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00332 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020439-56.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.020439-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP156868 MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
ADVOGADO : SP090275 GERALDO HORIKAWA
INTERESSADO : DANIEL DE CAMPOS
ADVOGADO : SP024923 AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE e outro(a)
INTERESSADO : MARCOS DAVID FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP144209A MARCOS DAVID FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE : Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP090275 GERALDO HORIKAWA
REPRESENTANTE : Defensoria Publica da Uniao
PROCURADOR : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
LITISCONSORTE
PASSIVO : SOMA PROJETOS DE HOTELARIA LTDA

ADVOGADO : SP084138 ALFREDO RIZKALLAH JUNIOR
LITISCONSORTE
PASSIVO : BANCO BNP PARIBAS BRASIL S/A

: PETIT CHAMPS PARTICIPACOES E SERVICOS S/A
ADVOGADO : SP016650 HOMAR CAIS

: SP028943 CLEIDE PREVITALLI CAIS
LITISCONSORTE
PASSIVO : ALPHA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP075081 LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO
: SP084138 ALFREDO RIZKALLAH JUNIOR

LITISCONSORTE
PASSIVO : IDB INVESTMENT COMPANY LIMITED

No. ORIG. : 00286142420034036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO DE FATO. INEXISTÊNCIA.
REEXAME DE MATÉRIA. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. SUPRIMENTO. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles
vícios produza esse efeito, denominado infringente.
II. A primeira irregularidade apontada por Marcos David Figueiredo de Oliveira não se configurou.
III. O acórdão ponderou expressamente que a verossimilhança necessária ao cancelamento antecipado do certificado de registro era
desmentida por três fatores: em primeiro lugar, o inquérito policial instaurado para a apuração de crime de evasão de dividas e de lavagem
de dinheiro na conversão da dívida pública externa em investimento estrangeiro de US$ 20 milhões, através da aquisição do controle de
Achcar Comércio e Participações Ltda., foi arquivado.
IV. Em segundo lugar, a incidência de nova regulamentação favorável à transferência imediata de investimentos (Resolução n°
1.460/1988), em prejuízo do tempo mínimo de permanência fixado pela Carta-Circular n° 1.125/1984, objetivava administrar a
revogação de liminar que assegurou a capitalização de Achcar Comércio e Participações Ltda. e atender aos interesses do país, com
deságio de 17% no valor da conversão e redução de US$ 4 milhões na dívida pública externa.
V. E, em terceiro lugar, não havia prova de remessa de recursos ao exterior anteriormente ao período mínimo de doze anos de aplicação.
VI. Considerou também que as operações supostamente lesivas ao patrimônio público datam da década de 1990, de modo que não
existe urgência na expedição do provimento antecipatório. Argumentou que ou a transferência dos investimentos e a exportação dos
capitais antes do tempo regulamentar já se consolidaram ou não se processaram até o momento, o que inviabiliza o perigo da demora.
VII. A contextualização indica que o órgão julgador não cometeu erro de fato, apresentando fundamentos que contradisseram os indícios
de lesividade expostos nos embargos de declaração, especificamente a aplicação de regulamento posterior para contornar proibição de
norma anterior e a evasão de divisas.

VIII. Em contrapartida, o segundo vício indicado ocorreu efetivamente. A subsistência de liminar anterior, que ordenou o cancelamento
das alterações no contrato social de Soma Projetos de Hotelaria Ltda. - denominação atual de Achcar Comércio e Participações Ltda. -,
não chegou a ser abordada.
IX. O acórdão proferido no Agravo de Instrumento n° 2004.03.00.044467-7, que anulou o processo desde o início por ausência de
citação de litisconsortes necessários, prejudicou a tutela de urgência em vigor.
X. Isso porque, além de a decisão colegiada ser expressa na fixação do termo inicial da anulação, as novas partes integradas à relação
processual são atingidas diretamente pelo provimento antecipatório. O cancelamento das averbações societárias prejudicaria os interesses
do novo controlador (Banque Paribas), da sociedade receptora dos recursos (Achcar Comércio e Participações Ltda.) e das entidades
cessionárias das cotas (IDB Investment Company Limited e Alpha Participações Ltda.).
XI. A medida seria imposta à revelia dos destinatários, a ponto de comprometer as garantias da ampla defesa e do contraditório. A
nulidade do processo se revela natural e inviabiliza a oposição de preclusão, de coisa julgada para partes que sequer tinham participado
da relação processual.
XII. O provimento integral do recurso, com a inclusão do próprio objeto - realização de nova audiência -, não exerce influência. A
relatora adotou matéria de ordem pública na resolução da controvérsia - citação de litisconsortes necessários -, extravasando o efeito
devolutivo, os limites do pedido.
XIII. O resultado do Agravo de Instrumento n° 2004.03.00.053654-7 tampouco interfere. O julgamento do primeiro agravo foi
posterior, tendo preferência na delimitação da nulidade - desde o início.
XIV. Ademais, a anulação proveniente do processamento indevido da exceção de suspeição mirou, nos termos do acórdão, somente a
sentença. Os atos predecessores foram alcançados por invalidade de maior projeção, seja porque a Turma julgadora lhe deu
expressamente essa eficácia, seja porque a lei processual considera inoponíveis aos litisconsortes que não foram citados as decisões já
proferidas (artigo 114 do CPC).
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XV. Nessas circunstâncias, a liminar que afetava frontalmente os interesses de Banque Paribas, Achcar Comércio e Participações Ltda.,
IDB Investment Company Limited e Alpha Participações Ltda. não subsistiu e impossibilita a atribuição de efeitos infringentes ao
suprimento da omissão.
XVI. Embargos parcialmente acolhidos. Resultado do julgamento mantido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00333 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009890-12.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.009890-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Jose do Rio Preto SP
ADVOGADO : SP227059 RONALDO BITENCOURT DUTRA e outro(a)
INTERESSADO : LEANDRO LIMA PEREIRA
ADVOGADO : SP104574 JOSE ALEXANDRE JUNCO e outro(a)

: SP207826 FERNANDO SASSO FABIO
No. ORIG. : 00098901220074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. MORTE DE ENFERMEIRA POR DENGUE HEMORRÁGICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. A questão posta nos autos diz respeito à indenização por danos materiais e morais, pleiteada por Leandro Lima Pereira em face da
União Federal e do Município de São José do Rio Preto, em razão do falecimento de sua esposa por dengue hemorrágica, supostamente
contraída nas dependências de UBS onde trabalhava.
2. Sustenta a embargante que os honorários advocatícios foram fixados em discordância com as disposições legais. Acerca dos
honorários advocatícios, é sabido que estes decorrem de lei e são devidos, em homenagem ao princípio da causalidade, por aquele que
deu causa à demanda.
3. Os critérios elencados pelo legislador para fixação da verba honorária, quais sejam: a) o grau de zelo do profissional, b) o lugar da
prestação do serviço e c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço,
são balizas norteadoras que devem ser consideradas pelo Magistrado no momento da fixação da verba honorária.
4. Com efeito, destaca-se que, não obstante a vigência da Lei nº 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil), cujo vigor se iniciou no
dia 18/03/2016, mantenho a aplicação do art. 20, §§3º e 4º do CPC vigente à época da publicação da sentença atacada.
5. Isto porque o artigo 85 do novo Código de Processo Civil encerra uma norma processual heterotópica, ou seja, traz um conteúdo de
direito substancial inserto em um diploma processual, não sendo cabível a aplicação da teoria do isolamento dos atos processuais, mas
sim lei vigente ao tempo da consumação do ato jurídico.
6. Portanto, diante das circunstâncias do caso (pessoa física e reduzida condição financeira) entendo ser razoável o arbitramento dos
honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), a serem distribuídos proporcionalmente entre os réus.
7. Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que não há obscuridade ou contradição e, nem mesmo,
omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.
8. Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os
fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.
9. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,
externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo
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dos embargos declaratórios.
10. Desde logo, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou
extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses
previstas no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil.
11. Por fim, cumpre destacar que o Novo Código de Processo Civil é expresso no sentido do reconhecimento do prequestionamento
ficto, isto é, a simples interposição dos embargos de declaração já se mostra suficiente para prequestionar a matéria, eis que a redação do
art. 1.025 do CPC em vigor é: "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-
questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade". Portanto, não há prejuízo à futura interposição de recurso aos tribunais
superiores.
12. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00334 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027545-98.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027545-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : METTMANN ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
ADVOGADO : SP253999 WELLINGTON NUNES DAMASCENO DA SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00358060420134036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. AUSÊNCIA DE LOCALIZAÇÃO DA
PESSOA JURÍDICA NA SEDE. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO. VIABILIDADE.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
I. A sujeição passiva tributária de terceiro demanda abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração à lei,
contrato social ou estatuto (artigo 135 do CTN).
II. O simples inadimplemento da prestação não autoriza o redirecionamento, pois representa um risco inerente ao direito constitucional de
associação.
III. Para que os gestores respondem pelo passivo societário, é necessário que a insolvência da pessoa jurídica venha marcada por atos de
desvio de bens, comprometedores da garantia dos credores.
IV. A dissolução irregular, na medida em que presume a dispersão dos itens do estabelecimento comercial e a apropriação individual
pelos sócios, configura uma típica situação de abuso de personalidade jurídica.
V. Os administradores, num ambiente de insolvabilidade, têm a obrigação de requerer a falência da sociedade empresária, possibilitando a
arrecadação do ativo remanescente e a cobertura proporcional do passivo.
VI. Quando a organização empresarial deixa de funcionar no domicílio contratual, existe a presunção de que os membros dos órgãos
administrativos descumpriram aquele dever e causaram a propagação dos bens sociais em proveito próprio.
VII. O oficial de justiça, ao comparecer à sede de Mettmann Assessoria e Consultoria Ltda. para exigir o pagamento de tributos federais,
não localizou o representante legal, nem bens passíveis de penhora.
VIII. Há um ambiente de dissolução irregular, de confusão patrimonial, que justifica a inclusão do sócio gerente no polo passivo da
execução (Roosevelt Paixão da Silva).
IX. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00335 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023287-45.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023287-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP192102 FLÁVIO DE HARO SANCHES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00024813820154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO DE IRPJ/CSLL POR ESTIMATIVA MENSAL. DIVERGÊNCIA
ENTRE RECOLHIMENTO E DECLARAÇÃO. COMPENSAÇÃO EM OUTROS MESES. APURAÇÃO EXATA AO FINAL DO
EXERCÍCIO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. Embora a resolução definitiva da lide possa demandar perícia contábil, os documentos juntados conferem, pelo menos, verossimilhança
às alegações de Masterfoods Brasil Alimentos Ltda. e dispensavam a oitiva prévia da União.
II. A escrituração fiscal da empresa revela que, em alguns meses do ano de 2012, os pagamentos de IRPJ por estimativa excederam os
valores descritos na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica de 2013.
III. O mês de junho é emblemático: o contribuinte informou débitos de R$ 1.627.058,86, mas pagou montante equivalente a R$
1.669.177,65, segundo consta da Declaração de Contribuições e Tributos Federais de 06/2012.
IV. O excedente garantiu que os recolhimentos inferiores efetuados em fevereiro, março e agosto de 2012 - as estimativas constantes da
DCTF apontavam passivo superior - fossem compensados.
V. Masterfoods Brasil Alimentos Ltda. chegou a apresentar declarações retificadoras do período das arrecadações insuficientes,
assegurando a exatidão dos lançamentos posteriormente feitos na DIPJ de 2013.
VI. O comportamento do sujeito passivo aparentemente em nada prejudicou a apuração do IRPJ, pois o ajuste anual previsto para o
cálculo do acréscimo patrimonial (artigo 2°, §3°, da Lei n° 9.430/1996) envolveu dados atualizados.
VII. As insuficiências de desembolso foram supridas tempestivamente, a ponto de permitir a avaliação do fato gerador do imposto de
renda ao final do exercício.
VIII. Aliás, a natureza complexa da hipótese de incidência do tributo demonstra, a princípio, a impropriedade formal do termo de
intimação.
IX. Como rigorosamente o fato gerador se consuma em 31 de dezembro, o Fisco não poderia exigir a satisfação das diferenças de cada
mês, deixando de aplicar a metodologia de definição do lucro real.
X. O lançamento deve compreender o resultado do exercício, que é influenciado por diversos fatores, inclusive, as antecipações feitas em
excesso pelo contribuinte como forma de compensação de débitos mensais residuais.
XI. Não se poderia impor, nessas circunstâncias, a elaboração de balanços específicos para a suspensão ou redução do imposto pago
por estimativa (artigo 35 da Lei n° 8.981/1995).
XII. Masterfoods Brasil Alimentos Ltda. simplesmente recolheu quantias inferiores às declaradas, compensando-as com as arrecadações
de outros meses. A pessoa jurídica não suspendeu ou reduziu o recolhimento de tributo, sob a justificativa de que o montante já
transferido excederia o lucro real apurável até o momento.
XIII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00336 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027045-32.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027045-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : DROGA MARISA LTDA
ADVOGADO : SP143244 MARIA MURITA PINTO RABELO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP104858 ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00321160620094036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO ARBITRADOS EM EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. ACORDO ANTERIOR ENTRE CREDOR E DEVEDOR. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO AO JUÍZO
DE ORIGEM. FORMAÇÃO DE COISA JULGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. O parcelamento administrativo dos créditos do CRF, inclusive da remuneração devida aos advogados da autarquia, foi fechado antes
da prolação da sentença que condenou Droga Marisa Ltda. ao pagamento de honorários de sucumbência - embargos à execução fiscal.
II. A entidade deveria ter levado a informação tempestivamente ao Juízo de Origem ou recorrido da decisão judicial, argumentando que a
verba honorária foi acertada extrajudicialmente e não comportava nova fixação.
III. A omissão fez com que a sentença transitasse em julgado e formasse um título executivo líquido, certo e exigível (artigos 502 e 513,
§1°, do novo CPC).
IV. Enquanto não se promove a rescisão, o credor tem o direito de executar os honorários e o Poder Judiciário, o dever de assegurar a
satisfação do crédito. A coisa julgada e a segurança jurídica atuam como motivação.
V. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00337 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004010-48.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004010-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : DROGARIA SAO PAULO S/A
ADVOGADO : SP259713 JENNIFER CATARINE DA FONSECA MODESTO
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP375888B MARINA MACIEL CAMPOLINA CARDOSO
No. ORIG. : 00109013420098260609 A Vr TABOAO DA SERRA/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. CRF/SP. APELAÇÃO. MULTA PELA AUSÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO NO
ESTABELECIMENTO. VÁRIAS AUTUAÇÕES NO MESMO LOCAL. NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.
INOVAÇÃO NA ORDEM RECURSAL. MOTIVAÇÃO. VALOR EXCESSIVO NÃO MOTIVADO. AUSÊNCIA DE PROVAS.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pela DROGARIA SÃO PAULO S/A em face da r. sentença de fls. 169/172 que, em
autos de embargos à execução fiscal, julgou improcedente os embargos, nos termos do art. 269, inciso I, do revogado Código de
Processo Civil, vigente à época da decisão, por entender que a ausência de técnico responsável inscrito no CRF/SP no estabelecimento
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farmacêutico, como determina a Lei nº 5.991/73. Houve ainda, a condenação da embargante, ora apelante, ao pagamento de honorários
advocatícios, que foram fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do art. 20, §4º, do revogado CPC, corrigidos
monetariamente.
2. A Lei nº 3.820/1960, que cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia e dá outras providências, estabelece em seu
Art. 1º: "Ficam criados os Conselhos Federal e Regionais de Farmácia, dotados de personalidade jurídica de direito público, autonomia
administrativa e financeira, destinados a zelar pela fiel observância dos princípios da ética e da disciplina da classe dos que exercem
atividades profissionais farmacêuticas no País". Em outras palavras, somente estão sujeitos à fiscalização do CRF/SP a classe dos que
exercem atividades profissionais farmacêuticas.
3. Já a Lei nº 5.991/1973, que dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e
Correlatos e dá outras Providências, determina em ser Art. 15, que "a farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de
técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei".
4. O Art. 24 da Lei nº 3820/60 adverte expressamente que "as empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são
necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são
exercidas por profissional habilitado e registrado", sob pena de multa de valor igual a 1 (um) salário-mínimo a 3(três) salários-mínimos
regionais, que serão elevados ao dobro no caso de reincidência, nos termos da redação dada pela Lei nº 5.724/71.
5. Sobre a nulidade do processo administrativo, deixo de apreciar o pedido, uma vez que se apresenta como inovação na via recursal. Em
nenhum momento do presente processo, a apelante alegou tal nulidade, ao contrário, na petição inicial dos seus embargos consta
expressamente que "(...). Em todos os casos, foram apresentadas defesas e recursos administrativo que restaram julgados
improcedentes (docs. 05), tendo, portanto, o Embargado ajuizado a execução embargada." (fl. 03).
6. No presente caso, em impugnação aos embargos o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo adverte que "(...) nas
Certidões de Dívida Ativa que instruem a presente, há indicação evidente acerca do número da Dívida Inscrita, bem como a Data e
Emissão/inscrição na dívida ativa. Valor Originário da Dívida, Valor dos Juros, e forma de cálculo (1% ao mês), Origem da Dívida
(Multa), Natureza da Dívida (multa punitiva), Fundamento legal (artigo 24 da Lei nº 3.820/60) e Termo Inicial para contagem de juros e
correção monetária, dentre outros dados". (fl. 106).
7. Bem observado pelo Magistrado a quo, que "a causa de pedir faz referência à ausência de motivação na valoração da multa. Contudo,
deixou a embargante de juntar aos autos documentos que demonstrem tal circunstância. E tais provas deveriam ter sido juntadas com a
inicial, nos termos do art. 396 do CPC, ou tinha a requerente o ônus de postular a exibição desses documentos incidentemente. Não foi o
que ocorreu, porém." (fl. 171).
8. Apelação não provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00338 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004452-63.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.004452-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : F N TIMOSSI -ME
ADVOGADO : SP135569 PAULO CESAR CAETANO CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00044526320114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE NÃO CONFIGURADO. SUCESSÃO
EMPRESARIAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA ROBUSTA E SUFICIENTE. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS CABÍVEIS.
RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.

1 - Deve-se rejeitar a preliminar de não conhecimento do recurso por ofensa ao princípio da dialeticidade quando verificado nas razões
recursais que a parte apelante impugnou os fundamentos da sentença, aduzindo argumentos para reformá-la.

2 - A sucessão empresarial, para efeitos de responsabilidade tributária, requer a continuidade da atividade comercial por sócio
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remanescente ou a aquisição de fundo de comércio.

3 - A jurisprudência deste e. Tribunal é no sentido de ser necessária a presença de provas robustas nos autos para o reconhecimento da
sucessão de empresas, não bastando, para tanto, apenas, o fato de que no mesmo local está instalada a nova sociedade e explorando o
mesmo ramo de comércio.

4 - A propósito, decidiu o Superior Tribunal de Justiça - STJ que "A responsabilidade tributária por sucessão, prevista no art. 133
do CTN, não se presume; para tanto, exige-se a comprovação da aquisição do fundo de comércio, sendo inviável a sua
caracterização fundada em mera presunção" (AgRg no REsp 601.977/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em
23/08/2005, DJ 19/09/2005, p. 189)

5 - No caso em análise, constata-se que não há identidade entre os sócios, tampouco relação de parentesco ou a existência de um grupo
econômico. Também não restou comprovado que os estabelecimentos comerciais exploravam idêntica e exclusivamente a mesma
atividade comercial (fls. 78/81), nem que houve aquisição do fundo de comércio. Nota-se, por oportuno, que as empresas foram
constituídas em períodos distintos e anteriores à cobrança (a sucedida em 28/06/1989, fl. 78 e a sucessora em 16/10/1998, fl. 81), que as
dívidas são relativas ao período de 1995, e que a empresa devedora foi encerrada em 04/05/2007, conforme relata a sentença. Não foi
adotado pelo embargante, ora apelante, sequer o mesmo nome fantasia. O que se observa, apenas, é que o apelante ocupou, por um
determinado período, um espaço físico que já foi utilizado pela executada. Inclusive, não se vislumbra, neste caso, indícios de fraude na
criação de pessoa jurídica ou objetivo de dificultar a execução da dívida.

6 - O ônus processual deve regular-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que
deu azo à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. Nesse contexto, o direito à verba honorária nos
embargos à execução fiscal decorre da necessidade de remunerar o causídico que atua de forma diligente na defesa do executado nos
casos em que o exequente deu causa à instauração do rito executivo. Portanto, resta cabível a condenação em honorários advocatícios.

7 - Recurso de apelação provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00339 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018294-56.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018294-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : EDITORA TRES LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00039262520144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PENHORA "ON LINE". EXCESSO DE GARANTIA. INEXISTÊNCIA. BENS
INSUFICIENTES. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO DEVEDOR. EFEITOS. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. A penhora de dinheiro em depósito bancário ou aplicação financeira não se revela desproporcional.
II. O valor dos créditos tributários chega a R$ 2.278.136,67 e os bens já bloqueados - direitos demandados e equipamentos
operacionais - foram avaliados em R$ 1.904.000,00.
III. Subsiste uma diferença superior a R$ 300.000,00, o que autoriza novas constrições até a garantia integral da execução fiscal (artigo
7°, II, da Lei n° 6.830/1980).
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IV. Já os efeitos da recuperação judicial do devedor não podem ser abordados no recurso.
V. Editora Três Ltda. não levou a matéria para discussão em primeiro grau de jurisdição; optou por suscitá-la diretamente no Tribunal,
apresentando cópia de decisão da Justiça Estadual que deferiu o processamento do benefício.
VI. O Juízo de Origem não teve oportunidade de examinar a documentação, nem de interpretar sistematicamente as normas aplicáveis aos
créditos da Fazenda Pública e às sociedades empresárias.
VII. A abordagem imediata pelo Tribunal implicaria supressão de instância, desfigurando a competência eminentemente recursal do órgão
e reduzindo as fases condicionantes do exercício da ampla defesa e do contraditório - duplo grau de jurisdição.
VIII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00340 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034798-55.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.034798-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ANA MARIA ORR
ADVOGADO : SP033868 JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00347985520144036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE E AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. OCORRÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1 - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ainda que a questão seja de ordem pública, as questões sobre as quais se
operou a preclusão não mais podem ser decididas no processo.
2 - De acordo com os autos, a matéria trazida em embargos à execução fiscal já foi submetida ao juízo, que apreciou a questão da
legitimidade da apelante e a prescrição, julgando a ação improcedente.
3- Recurso de apelação desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00341 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057872-75.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.057872-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP163987 CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 00578727520134036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO
TRIBUTÁRIO. PERDA SUPERVENIENTE DO DIREITO DE AGIR. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. COM O SEM MÉRITO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO
PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo MUNICÍPIO DE SÃO PAULO que, em autos de embargos à execução, julgou
extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso VI, c/c o art. 493, ambos do Código de Processo Civil.
Houve a condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que foram fixados em 10% (dez por cento) do valor
atualizado da causa, aplicando-se o disposto no art. 85, §§ 2° e 8º, do CPC.
2. O interesse de agir é, em última análise, a necessidade da tutela jurisdicional para a solução do conflito de interesse existe e levado à
apreciação estatal. Deflui, portanto, da causa de pedir remota.
3. In casu, o Instituto Nacional de Seguro Social-INSS opôs embargos à execução proposta pela Prefeitura do Município de São Paulo
com vista à cobrança de IPTU, do ano de exercício financeiro de 2012, do imóvel pertencente ao INSS e localizado na Rua Analandia,
nº 102, São Paulo, Capital. Em fl. 25, o Magistrado a quo, ao constar referência nos autos da execução fiscal sobre ocorrência de
parcelamento e/ou pagamento por terceiro, solicitou esclarecimentos do INSS.
4. O pagamento extingue o crédito tributário e, em consequência o conflito gerado pela cobrança do mesmo não tem mais sentindo de
ser, de forma que a prestação jurisdicional se monstra, a partir do pagamento, desnecessária. Nesse contesto, a perda superveniente do
interesse de agir é, nos termos do art. 485, inciso VI, causa de não resolução do mérito.
5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a condenação em honorários advocatícios pauta-se, para além do princípio da
sucumbência, pelo princípio da causalidade, ou seja, aquele que deu causa à demanda é quem deve arcar com as despesas dela
decorrentes.
6. Alega o INSS em suas contrarrazões que "comprovou documentalmente que não é o proprietário do imóvel sobre o qual recai o
tributo objeto da execução embargada" (fl. 48), e, nesse caso, a cobrança à parte ilegítima demonstra que quem deu causa foi a
Municipalidade. Compulsando os autos de embargos à execução, no entanto, noto que a alegação do INSS foi pela imunidade recíproca,
independentemente de utilização do bem, sobretudo, "na hipótese de locação do imóvel de propriedade do ente de direito público,
para terceiros, (...)" (fl. 724).
7. Não há nos autos qualquer documento que comprove a não propriedade, nem que informe quem exatamente pagou o tributo e que tipo
de relação tem com o imóvel e o INSS.
8. Impossível se falar que a Municipalidade deu causa a propositura da ação, porque aparentemente o imóvel pertence ao INSS, tendo
sido locado para terceiro e a dívida somente foi paga após a propositura da ação.
9. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00342 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025373-86.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025373-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : COML/ E IMPORTADORA BENJAMIM S/A massa falida
SINDICO(A) : ALFREDO LUIZ KUGELMAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05532510319984036182 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DÉBITOS ANTERIORES AO INGRESSO
NA PESSOA JURÍDICA. INVIABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. Independentemente da relação entre o recolhimento de IRRF e a sujeição tributária de terceiro, esta não pode alcançar débitos
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anteriores ao início da função de diretor.
II. É necessário um nexo de contemporaneidade entre a dívida a ser transmitida e o exercício do cargo administrativo.
III. A assunção de obrigação formada em gestão predecessora ignoraria a premissa individual da responsabilidade e traria extrema
insegurança à administração de pessoas jurídicas, levando ao empobrecimento sem causa do gestor recente.
IV. A restrição evita que a insolvência causada por atos de outros dirigentes e apenas revelada no mandato posterior prejudique com
exclusividade os novos diretores, frequentemente contratados para tentar o saneamento da empresa.
V. Nessas circunstâncias, parece justo que a desconsideração da personalidade jurídica transfira somente obrigações nascidas na vigência
da nomeação do administrador.
VI. Antônio Carlos Mônaco assumiu a função de administrador de Comercial e Importadora Benjamin S/A em 17/09/1996. As
obrigações tributárias que integram a execução fiscal se referem a período anterior (07/1996) e não podem ser dele exigidas.
VII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00343 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026075-32.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026075-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : CAO CONSTRUCOES E ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00548718220134036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DÉBITOS ANTERIORES AO INGRESSO
NA PESSOA JURÍDICA. INVIABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. Embora a dissolução irregular da sociedade, presumida pela ausência de funcionamento no domicílio contratual, autorize a
responsabilização tributária de terceiro (artigo 135 do CTN e Súmula n° 435 do STJ), a transferência do passivo não pode alcançar
débitos anteriores ao início da função de diretor.
II. É necessário um nexo de contemporaneidade entre a dívida a ser transmitida e o exercício do cargo administrativo.
III. A assunção de obrigação formada em gestão predecessora ignoraria a premissa individual da responsabilidade e traria extrema
insegurança à administração de pessoas jurídicas, levando ao empobrecimento sem causa do gestor recente.
IV. A restrição evita que a insolvência causada por atos de outros dirigentes e apenas revelada no mandato posterior prejudique com
exclusividade os novos diretores, frequentemente contratados para tentar o saneamento da empresa.
V. Nessas circunstâncias, parece justo que a desconsideração da personalidade jurídica transfira somente obrigações nascidas na vigência
da nomeação do administrador.
VI. Eudócia Tenório de Oliveira assumiu a função de administradora de CAO Construções e Administração de Obras Ltda. em
27/05/2014. As obrigações tributárias que integram a execução fiscal se referem a período anterior (2011) e não podem ser dela exigidas.
VII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00344 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025203-17.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025203-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : EMPORIO BELEM LTDA -EPP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00698441320114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DÉBITOS ANTERIORES AO INGRESSO
NA PESSOA JURÍDICA. INVIABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. Embora a dissolução irregular da sociedade, presumida pela ausência de funcionamento no domicílio contratual, autorize a
responsabilização tributária de terceiro (artigo 135 do CTN e Súmula n° 435 do STJ), a transferência do passivo não pode alcançar
débitos anteriores ao início da função de diretor.
II. É necessário um nexo de contemporaneidade entre a dívida a ser transmitida e o exercício do cargo administrativo.
III. A assunção de obrigação formada em gestão predecessora ignoraria a premissa individual da responsabilidade e traria extrema
insegurança à administração de pessoas jurídicas, levando ao empobrecimento sem causa do gestor recente.
IV. A restrição evita que a insolvência causada por atos de outros dirigentes e apenas revelada no mandato posterior prejudique com
exclusividade os novos diretores, frequentemente contratados para tentar o saneamento da empresa.
V. Nessas circunstâncias, parece justo que a desconsideração da personalidade jurídica transfira somente obrigações nascidas na vigência
da nomeação do administrador.
VI. Silvana Ferreira dos Santos assumiu a função de administradora de Empório Belém Ltda. em 25/06/2008. As obrigações tributárias
que integram a execução fiscal se referem a períodos anteriores (2004 e 2005) e não podem ser dela exigidas.
VII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00345 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017305-50.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017305-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : GILBARCO DO BRASIL S/A EQUIPAMENTOS
ADVOGADO : SP022046 WALTER BUSSAMARA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00195486419964036100 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DÉBITOS ANTERIORES AO
INGRESSO NA PESSOA JURÍDICA. INVIABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. Embora a dissolução irregular da sociedade, presumida pela ausência de funcionamento no domicílio contratual, represente abuso de
personalidade jurídica em geral e favoreça qualquer credor (artigo 50 do CC e Súmula n° 435 do STJ), a transferência do passivo não
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pode alcançar débitos anteriores ao início da função de diretor.
II. É necessário um nexo de contemporaneidade entre a dívida a ser transmitida e o exercício do cargo administrativo.
III. A assunção de obrigação formada em gestão predecessora ignoraria a premissa individual da responsabilidade e traria extrema
insegurança à administração de pessoas jurídicas, levando ao empobrecimento sem causa do gestor recente.
IV. A restrição evita que a insolvência causada por atos de outros dirigentes e apenas revelada no mandato posterior prejudique com
exclusividade os novos diretores, frequentemente contratados para tentar o saneamento da empresa.
V. Nessas circunstâncias, parece justo que a desconsideração da personalidade jurídica transfira somente obrigações nascidas na vigência
da nomeação do administrador.
VI. A Terceira Turma deste Tribunal tem adotado o posicionamento na cobrança judicial de Dívida Ativa (TRF3, AI 572935, Relator
Carlos Muta, Terceira Turma, DJ 03/03/2016). A ponderação, porém, se aplica a qualquer redirecionamento, pouco importando a
natureza do crédito.
VII. Antônio Guilherme dos Santos e Rivaldo Machado da Costa assumiram a função de diretores de Gilbarco do Brasil S/A
Equipamentos em 21/09/2012. Os honorários de sucumbência que formam o objeto da execução decorrem de condenação proferida em
dezembro de 2009 e não podem ser deles exigidos.
VIII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00346 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020292-59.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020292-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : TEC TEMP SERVICOS GERAIS LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP
No. ORIG. : 00015197520068260462 A Vr POA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DÉBITOS ANTERIORES AO INGRESSO
NA PESSOA JURÍDICA. INVIABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. Embora a dissolução irregular da sociedade, presumida pela ausência de funcionamento no domicílio contratual, autorize a
responsabilização tributária de terceiro (artigo 135 do CTN e Súmula n° 435 do STJ), a transferência do passivo não pode alcançar
débitos anteriores ao início da função de diretor.
II. É necessário um nexo de contemporaneidade entre a dívida a ser transmitida e o exercício do cargo administrativo.
III. A assunção de obrigação formada em gestão predecessora ignoraria a premissa individual da responsabilidade e traria extrema
insegurança à administração de pessoas jurídicas, levando ao empobrecimento sem causa do gestor recente.
IV. A restrição evita que a insolvência causada por atos de outros dirigentes e apenas revelada no mandato posterior prejudique com
exclusividade os novos diretores, frequentemente contratados para tentar o saneamento da empresa.
V. Nessas circunstâncias, parece justo que a desconsideração da personalidade jurídica transfira somente obrigações nascidas na vigência
da nomeação do administrador.
VI. Júlio Cesar Gonçalves Fernandes e Rogério Jesus Ramos Junqueira assumiram a função de administradores de Tec Temp Serviços
Gerais Ltda. em julho de 2005 e novembro de 2010, respectivamente. As obrigações tributárias que integram a execução fiscal se
referem a período anterior (1999) e não podem ser deles exigidas.
VII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00347 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0044950-46.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.044950-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELANTE : WIEST AUTO PECAS LTDA
ADVOGADO : SP255201 MARCELO CAMPOS DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00449504620064036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 DO ENTÃO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.
1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permitia a prolação de decisão definitiva pelo Relator
do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.
2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a mudança
de posicionamento.
3. Agravo não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00348 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011658-10.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.011658-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro(a)
APELADO(A) : ARRUDA BARBOSA E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
ADVOGADO : SP029881 AGUIDA ARRUDA BARBOSA e outro(a)
No. ORIG. : 00116581020154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS INSTITUÍDA PELA ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL (OAB). OBRIGAÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI. INEXIGIBILIDADE.
HONORÁRIOS. RECURSO DESPROVIDO.
1. Consolidada a jurisprudência no sentido da inexigibilidade da cobrança de anuidade para as sociedades de advogados inscritas na
OAB, devido à completa ausência de previsão legal.
2. A contribuição anual à OAB, nos termos da Lei 8.906/1994, somente é exigível de seus inscritos, advogados e estagiários de
advocacia, não havendo previsão legal para a cobrança das sociedades de advogados.
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3. Manifestamente infundada a alegação de exorbitância na verba de sucumbência, vez que fixada no mínimo legal aplicável á espécie.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00349 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002819-77.2012.4.03.6107/SP

2012.61.07.002819-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : CGPM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP081905 LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA COTRIM e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00028197720124036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO PARCIAL. COISA JULGADA. SUCUMBÊNCIA.
1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição - que pode, inclusive, ser decretada de ofício (artigo 219, § 5º,
CPC/1973) - para a execução de título judicial sujeita-se ao mesmo prazo previsto para a ação cognitiva, nos termos da Súmula 150/STF
("Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação"), sendo que, no caso específico da Fazenda Pública, aplica-se o
interregno legal de cinco anos (Decreto 20.910/1932), sendo este o prazo consagrado, inclusive para a fase cognitiva, por este Tribunal.
2. A contagem do prazo prescricional quinquenal para a propositura da execução inicia-se com o trânsito em julgado da condenação,
excluindo-se o dia do começo (trânsito) e incluindo-se o dia do vencimento. No caso específico, a exequente/embargada promoveu o ato
próprio para início da execução exatamente no último dia do prazo prescricional, devendo, pois, ser afastada a prescrição, conforme
entendimento do Superior Tribunal de Justiça (EDAGRESP 1149017, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 06/12/2010).
3. A sentença, no que acolheu a tese de prescrição, comporta reforma, com o que ficam devolvidas, para o exame da Corte, as demais
alegações deduzidas pela autora, em sua inicial (artigo 515, §§ 1º e 2º, CPC/1973, vigente à época da prolação da sentença).
4. Consolidado o entendimento de que não cabe na via da execução ou cumprimento da sentença alterar o conteúdo, alcance e os termos
do título judicial condenatório, transitado em julgado, conforme revelam julgados do Superior Tribunal de Justiça.
5. Não pode ser acolhida a conta da embargada, tendo em vista que considerou valores referentes a períodos em que já foi efetuada a
compensação (dezembro/1990 e janeiro a abril/1991), conforme informação da Receita Federal, no Processo Administrativo
10820.000374/95-41.
6. Também não pode prevalecer a conta da embargante, vez que aplicou somente a BTN e a UFIR a título de correção monetária até
dezembro/1995, sem considerar a incidência dos índices "expurgados" consagrados, que foram fixados na coisa julgada e incluídos no
pedido/cálculo da embargada.
7. Diante do decaimento das partes, considerando a reforma ora intentada, a sucumbência, que não foi mínima para qualquer dos
litigantes, deve ser fixada na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil/1973, vigente à época da sentença, arcando cada
qual das partes com os respectivos honorários advocatícios.
8. Apelação fazendária desprovida e apelação da embargada parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação fazendária e dar parcial provimento à apelação da embargada, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal
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00350 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031096-67.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.031096-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : PRESSTECNICA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00310966720154036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE
DEDUÇÃO EM EMBARGOS. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA PIS/COFINS. NULIDADES E EXCESSO DE
EXECUÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A certidão de dívida ativa contém todos os requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações
necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução.
2. A prescrição já foi analisada na execução fiscal, o Juízo a quo rejeitou exceção de pré-executividade da executada/embargante, que
interpôs agravo de instrumento nº 0007739-14.2014.4.03.0000, ao qual foi negado seguimento, decisão confirmada por acórdão
proferido pela Terceira Turma na análise do agravo inominado. Após, foram rejeitados os embargos de declaração, sendo interposto
recurso especial, que não foi admitido, sendo, então, interposto agravo ao STJ.
3. É inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme assentado no RE 240.785, Rel. Min.
MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.
4. Tal posicionamento foi, a propósito, confirmado pela Suprema Corte na conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, DJE 15/03/2017, dotado de repercussão geral.
5. Não é nula a execução fiscal, que pode prosseguir em relação ao remanescente da dívida, uma vez adequada a CDA para a exclusão
do ICMS na apuração da COFINS/PIS.
6. Quanto aos honorários advocatícios, o encargo do Decreto-lei 1.025/1969 deve ser calculado sobre o novo valor das CDA's, arcando
a exequente com verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da parcela excluída da execução fiscal.
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00351 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000126-15.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.000126-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : MILHEM CARLOS FARHAT e outros(as)

: CELSO EDUARDO MANZINI
: JOSE FURIATO DO NASCIMENTO
: ENEAS VASCONCELOS PEREIRA
: JURACI FRATA SANCHES
: NOBOU SUZUKI
: EDSON LUIZ VERDIANI
: SERGIO DE SOUZA PEREIRA
: LUIZ CARLOS BROSSI
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: TOCRIS DOUGLAS PELOSI
ADVOGADO : SP169422 LUCIANE CRISTINE LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00001261520154036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IRPF. PREVIDÊNCIA PRIVADA.
MÉTODO DE ALGORÍTIMO DE ESGOTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Consolidado o entendimento de que não cabe na via da execução ou cumprimento da sentença alterar o conteúdo, alcance e os termos
do título judicial condenatório, transitado em julgado, conforme revelam julgados do Superior Tribunal de Justiça.
2. Caso em que a condenação transitada em julgado reconheceu que "cabe acolher a repetição do IRRF incidente sobre o valor do
benefício previdenciário de renda periódica, na situação proibitiva de dupla incidência reconhecida pela jurisprudência, em
relação aos autores que provaram o fato constitutivo do direito alegado, observada a prescrição quinquenal, com a incidência
exclusiva da Taxa SELIC a partir de cada recolhimento indevido, fixada sucumbência recíproca", não sendo possível prevalecer o
método de "algoritmo de esgotamento".
3. No mérito, cabe destacar que o indébito fiscal decorreu da cobrança do IRRF sobre valores de contribuições feitas pelos autores no
período da vigência da Lei 7.713/1988 (janeiro/1989 a dezembro/1995). A ex-empregadora (CPFL - Paulista) forneceu a ficha
financeira de todos os autores, e a Fundação CESP prestou informações detalhadas sobre a sua metodologia de cálculo, os
demonstrativos de pagamento e recolhimento de IRPF de cada autor (com as contribuições dos autores para o benefício de
aposentadoria no período de janeiro/1989 a dezembro/1995), as datas de aposentadorias de cada autor, e as planilhas de pagamento
com dedução do percentual de contribuição sobre os pagamentos efetuados para cada autor, sendo esses os valores a serem
considerados na apuração do valor total devido.
4. O benefício previdenciário complementar, pago mês a mês a partir da aposentadoria, é formado pela distribuição da reserva
matemática, que é a soma das contribuições do autor e da empresa, durante todo o período em que devido o pagamento do
complemento previdenciário. Não se pode dizer, pois, que as contribuições dos autores, na vigência da Lei 7.713/1988, cuja tributação
foi indevida, concentraram-se no período inicial de pagamento previdenciário, como fez o cálculo da contadoria judicial, para concluir que
houve esgotamento em período no qual estaria abrangido por uma prescrição quinquenal.
5. Não pode ser acolhido o cálculo dos embargados, pois incorreu em erro e violação à coisa julgada ao considerar o valor total vertido
ao fundo complementar e não só a parcela arcada pelos empregados.
6. Tampouco merece acolhimento o pedido de realização de "cálculo estimativo" ou "cálculo por arbitramento", sendo consagrado,
para a espécie, o critério de proporcionalidade, com valores a serem apurados a partir das informações prestadas pela entidade de
previdência privada e de acordo com os limites fixados na condenação transitada em julgado.
7. Deve, portanto, ser elaborado novo cálculo, considerando os termos da coisa julgada e as informações da Fundação CESP.
8. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00352 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000105-73.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.000105-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : NABR INVESTIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP235990 CESAR AUGUSTO SEIJAS DE ANDRADE

: SP156828 ROBERTO TIMONER
: SP146429 JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES

SUCEDIDO(A) : ELLUS IND/ E COM/ LTDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
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PARTE AUTORA : ELLUS IND/ E COM/ LTDA filial
ADVOGADO : SP235990 CESAR AUGUSTO SEIJAS DE ANDRADE
No. ORIG. : 00001057320094036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. CPMF. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. EC Nº
42/2003. CONSTITUCIONALIDADE. STF (RE 566032/RS). SENTENÇA MANTIDA.
1 - A expedição de ofício às instituições financeiras depositárias e à Receita Federal para fornecer a documentação relativa às
movimentações financeiras das contas correntes bancárias da autora, configuraria inversão do ônus da prova, impondo-se, no caso, a
aplicação do disposto no art. 333, I do antigo CPC, que estabelece que compete a quem alega, provar o fato constitutivo de seu direito.
2 - A EC nº 42/03 prorrogou a vigência da alíquota da CPMF que já vinha sendo recolhida durante os exercícios de 2002 e 2003
(0,38%). Ausência de ofensa ao artigo 195, § 6º, da CF/88. Exigibilidade do referido tributo no período entre janeiro e março de 2004,
uma vez que não se trata, na hipótese, de majoração da alíquota. Precedente do STF (RE 566032/RS).
3 - Honorários advocatícios majorados para 10% sobre o valor da causa (R$ 94.455,28 - em 2008), nos artigo 20, § 3º, do antigo
Código de Processo Civil.
4 - Agravo retido e apelação da autora improvidos e apelação da União provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação da autora e dar provimento à apelação da União, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de dezembro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00353 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028965-41.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028965-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : EMBALAGEM CAVALCANTE LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00032341820034036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DÉBITOS ANTERIORES AO INGRESSO
NA PESSOA JURÍDICA. INVIABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. Embora a dissolução irregular da sociedade, presumida pela ausência de funcionamento no domicílio contratual, autorize a
responsabilização tributária de terceiro (artigo 135 do CTN e Súmula n° 435 do STJ), a transferência do passivo não pode alcançar
débitos anteriores ao início da função de diretor.
II. É necessário um nexo de contemporaneidade entre a dívida a ser transmitida e o exercício do cargo administrativo.
III. A assunção de obrigação formada em gestão predecessora ignoraria a premissa individual da responsabilidade e traria extrema
insegurança à administração de pessoas jurídicas, levando ao empobrecimento sem causa do gestor recente.
IV. A restrição evita que a insolvência causada por atos de outros dirigentes e apenas revelada no mandato posterior prejudique com
exclusividade os novos diretores, frequentemente contratados para tentar o saneamento da empresa.
V. Nessas circunstâncias, parece justo que a desconsideração da personalidade jurídica transfira somente obrigações nascidas na vigência
da nomeação do administrador.
VI. Orvelândio Pereira da Costa assumiu a função de administrador de Embalagem Cavalcante Ltda. em 08/2007. As obrigações
tributárias que integram a execução fiscal se referem a período anterior (1996) e não podem ser dele exigidas.
VII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00354 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029456-48.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029456-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : SORDIL BOMBAS INJETORAS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00111747220044036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. TERMO INICIAL.
CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. GARANTIA DE SEGURANÇA JURÍDICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.
I. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de desvio de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração à
lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do CTN).
II. Enquanto ele não se configura, os sócios não sofrem os efeitos da relação de tributação, inclusive a interrupção da prescrição -
reservada aos devedores solidários.
III. Embora o ato ilícito possa ocorrer antes ou depois da propositura da execução fiscal, a delimitação de um termo inicial abstrato é
necessária para trazer previsibilidade ao redirecionamento.
IV. Sem uma referência cronológica, ele poderia se tornar imprescritível ou demandar um tempo incompatível com a segurança jurídica.
V. A citação do devedor principal constitui evento apropriado para essa necessidade, pois revela geralmente informações que possibilitam
a apuração do abuso da liberdade de associação - em especial a dissolução irregular.
VI. Se o credor não requerer a responsabilização tributária nos cinco anos seguintes, haverá prescrição intercorrente.
VII. Diferentemente do que sustenta a União, a perda do direito não pressupõe inércia do exequente.
VIII. O prazo de cinco anos é definido, para que o Estado tome as providências necessárias à inclusão dos sócios no polo passivo da
execução. Caso a atuação em geral do credor impeça o fim da pretensão, o redirecionamento poderá ocorrer depois de um período
longo, o que contraria a própria lógica da prescrição intercorrente.
IX. Sordil Bombas Injetoras Ltda. foi citada pessoalmente na data de 23/05/2005 e a Fazenda Nacional apenas requereu a
responsabilização tributária em 11/2015, após o quinquênio.
X. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00355 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014948-97.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014948-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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AGRAVADO(A) : COML/ ANKARY LTDA -ME
ADVOGADO : SP130719 JORGE LUIZ DA COSTA JOAQUIM e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00037760520144036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. TERMO INICIAL.
CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. GARANTIA DE SEGURANÇA JURÍDICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.
I. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de desvio de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração à
lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do CTN).
II. Enquanto ele não se configura, os sócios não sofrem os efeitos da relação de tributação, inclusive a interrupção da prescrição -
reservada aos devedores solidários.
III. Embora o ato ilícito possa ocorrer antes ou depois da propositura da execução fiscal, a delimitação de um termo inicial abstrato é
necessária para trazer previsibilidade ao redirecionamento.
IV. Sem uma referência cronológica, ele poderia se tornar imprescritível ou demandar um tempo incompatível com a segurança jurídica.
V. A citação do devedor principal constitui evento apropriado para essa necessidade, pois revela geralmente informações que possibilitam
a apuração do abuso da liberdade de associação - em especial a dissolução irregular.
VI. Se o credor não requerer a responsabilização tributária nos cinco anos seguintes, haverá prescrição intercorrente.
VII. Diferentemente do que sustenta a União, a perda do direito não pressupõe inércia do exequente.
VIII. O prazo de cinco anos é definido, para que o Estado tome as providências necessárias à inclusão dos sócios no polo passivo da
execução. Caso a atuação em geral do credor impeça o fim da pretensão, o redirecionamento poderá ocorrer depois de um período
longo, o que contraria a própria lógica da prescrição intercorrente.
IX. Comercial Ankary Ltda. foi citada pessoalmente na data de 10/07/2006 e a União apenas requereu a responsabilização tributária em
março de 2014, após o quinquênio.
X. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00356 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029608-96.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029608-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : VIOLENCIA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP081303 MARCOS ESPERIDIAO SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00165883920034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. TERMO INICIAL.
CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. GARANTIA DE SEGURANÇA JURÍDICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.
I. Ao contrário do que sustenta a União, o Juízo de Origem não ignorou o fundamento da omissão, explicando expressamente que todos
os itens essenciais à resolução da controvérsia foram abordados.
II. Aliás, a Fazenda Nacional não teve dificuldades em elaborar as razões do recurso.
III. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de desvio de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração à
lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do CTN).
IV. Enquanto ele não se configura, os sócios não sofrem os efeitos da relação de tributação, inclusive a interrupção da prescrição -
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reservada aos devedores solidários.
V. Embora o ato ilícito possa ocorrer antes ou depois da propositura da execução fiscal, a delimitação de um termo inicial abstrato é
necessária para trazer previsibilidade ao redirecionamento.
VI. Sem uma referência cronológica, ele poderia se tornar imprescritível ou demandar um tempo incompatível com a segurança jurídica.
VII. A citação do devedor principal constitui evento apropriado para essa necessidade, pois revela geralmente informações que
possibilitam a apuração do abuso da liberdade de associação - em especial a dissolução irregular.
VIII. Se o credor não requerer a responsabilização tributária nos cinco anos seguintes, haverá prescrição intercorrente.
IX. Diferentemente do que sustenta a União, a perda do direito não pressupõe inércia do exequente. O prazo de cinco anos é definido,
para que o Estado tome as providências necessárias à inclusão dos sócios no polo passivo da execução. Caso a atuação em geral do
credor impeça o fim da pretensão, o redirecionamento poderá ocorrer depois de um período longo, o que contraria a própria lógica da
prescrição intercorrente.
X. Violência Indústria e Comércio Ltda. foi citada pessoalmente na data de 13/05/2003 e a União apenas requereu a responsabilização
tributária em 12/05/2015, após o quinquênio.
XI. De qualquer modo, os indícios de dissolução irregular da sociedade estavam presentes desde 06/2008 (fls. 79), quando o oficial de
justiça não conseguiu cumprir mandado de constatação.
XII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00357 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029045-05.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029045-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : CONFECCOES TRIDICO LTDA -ME
ADVOGADO : SP235949 ANDERSON QUEIROZ JANUÁRIO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00477841220124036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA. LANÇAMENTO COM A
CONFISSÃO DE DÉBITO. ADESÃO A PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO.
I. Os créditos tributários inscritos em Dívida Ativa sob o n° 80.4.12.024781-3 não estão sob os efeitos da decadência, nem da
prescrição.
II. O tributo mais antigo venceu em 12/1999, de modo que ele deveria ter sido lançado até 31/12/2004 (artigo 173, I, do CTN).
III. Confecções Trídico Ltda., ao aderir ao PAES em 08/2003 e confessar o débito, promoveu tempestivamente o lançamento.
IV. Com a exclusão do programa de recuperação fiscal (11/2006), iniciou-se o prazo de cobrança judicial. Entretanto, na data de
setembro de 2007, o devedor aderiu a outro parcelamento (PAEX), levando à suspensão da exigibilidade dos créditos até a data da
rescisão (02/2012).
V. A União propôs a execução fiscal em setembro de 2012, antes da expiração do quinquênio (artigo 174, parágrafo único, I, do CTN).
VI. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     709/1252



São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00358 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026944-92.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026944-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : ESQUADRIAS CONTINENTAL LTDA -ME e outros(as)

: JOSE FRANCISCO DA SILVA
: LUIZMAR PEREIRA BARBOSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00066053520114036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DÉBITOS ANTERIORES AO INGRESSO
NA PESSOA JURÍDICA. INVIABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. Embora a dissolução irregular da sociedade, presumida pela ausência de funcionamento no domicílio contratual, autorize a
responsabilização tributária de terceiro (artigo 135 do CTN e Súmula n° 435 do STJ), a transferência do passivo não pode alcançar
débitos anteriores ao início da função de diretor.
II. É necessário um nexo de contemporaneidade entre a dívida a ser transmitida e o exercício do cargo administrativo.
III. A assunção de obrigação formada em gestão predecessora ignoraria a premissa individual da responsabilidade e traria extrema
insegurança à administração de pessoas jurídicas, levando ao empobrecimento sem causa do gestor recente.
IV. A restrição evita que a insolvência causada por atos de outros dirigentes e apenas revelada no mandato posterior prejudique com
exclusividade os novos diretores, frequentemente contratados para tentar o saneamento da empresa.
V. Nessas circunstâncias, parece justo que a desconsideração da personalidade jurídica transfira somente obrigações nascidas na vigência
da nomeação do administrador.
VI. José Francisco da Silva e Luizmar Pereira Barbosa assumiram a função de administradores de Esquadrias Continental Ltda. em
16/03/2006. As obrigações tributárias que integram a execução fiscal se referem a período anterior (2005) e não podem ser deles
exigidas.
VII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00359 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019416-07.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019416-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : TRANSPORTES PENIEL LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00019572820064036104 7 Vr SANTOS/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DÉBITOS ANTERIORES AO INGRESSO
NA PESSOA JURÍDICA. INVIABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. Embora a dissolução irregular da sociedade, presumida pela ausência de funcionamento no domicílio contratual, autorize a
responsabilização tributária de terceiro (artigo 135 do CTN e Súmula n° 435 do STJ), a transferência do passivo não pode alcançar
débitos anteriores ao início da função de diretor.
II. É necessário um nexo de contemporaneidade entre a dívida a ser transmitida e o exercício do cargo administrativo.
III. A assunção de obrigação formada em gestão predecessora ignoraria a premissa individual da responsabilidade e traria extrema
insegurança à administração de pessoas jurídicas, levando ao empobrecimento sem causa do gestor recente.
IV. A restrição evita que a insolvência causada por atos de outros dirigentes e apenas revelada no mandato posterior prejudique com
exclusividade os novos diretores, frequentemente contratados para tentar o saneamento da empresa.
V. Nessas circunstâncias, parece justo que a desconsideração da personalidade jurídica transfira somente obrigações nascidas na vigência
da nomeação do administrador.
VI. Claudinei de Jesus e Gerson de Souza Santos assumiram a função de administradores de Transportes Peniel Ltda. em 22/02/2007.
As obrigações tributárias que integram a execução fiscal se referem a período anterior (1997 a 2003) e não podem ser deles exigidas.
VII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00360 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018088-42.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : A M PECAS PARA VEICULOS LTDA e outros(as)

: ALFREDO GAGO FERNANDES FILHO
: MARIO FRANCISCO MOREIRA FILHO
: KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE
: ORDILEI GABRIEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00104218020024036104 7 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DÉBITOS ANTERIORES AO INGRESSO
NA PESSOA JURÍDICA. INVIABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. Embora a dissolução irregular da sociedade, presumida pela ausência de funcionamento no domicílio contratual, autorize a
responsabilização tributária de terceiro (artigo 135 do CTN e Súmula n° 435 do STJ), a transferência do passivo não pode alcançar
débitos anteriores ao início da função de diretor.
II. É necessário um nexo de contemporaneidade entre a dívida a ser transmitida e o exercício do cargo administrativo.
III. A assunção de obrigação formada em gestão predecessora ignoraria a premissa individual da responsabilidade e traria extrema
insegurança à administração de pessoas jurídicas, levando ao empobrecimento sem causa do gestor recente.
IV. A restrição evita que a insolvência causada por atos de outros dirigentes e apenas revelada no mandato posterior prejudique com
exclusividade os novos diretores, frequentemente contratados para tentar o saneamento da empresa.
V. Nessas circunstâncias, parece justo que a desconsideração da personalidade jurídica transfira somente obrigações nascidas na vigência
da nomeação do administrador.
VI. Kelly Cristina de Oliveira Leite e Ordilei Gabriel assumiram a administração de AM Peças para Veículos Ltda. em 06/1998 e
11/2002, respectivamente. As obrigações tributárias que integram a execução fiscal se referem a períodos anteriores (1994 a 1996) e não
podem ser deles exigidas.
VII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00361 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015453-88.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015453-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : ARCIDIO JOSE VOLPATO
ADVOGADO : SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL e outro(a)
PARTE RÉ : COML/ PRUDENTINA DE TINTAS LTDA e outro(a)

: FRANCISCO HENRIQUE VOLPATO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00015073220044036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA DE SOCIEDADE.
PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO REGULAR. AUSÊNCIA DE PROVA DE MÁ ADMINISTRAÇÃO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. Com a decretação de falência da sociedade empresária, as informações sobre o patrimônio do devedor passam a ser geridas pelo
síndico ou administrador judicial. A apuração das causas da quebra segue um procedimento retrospectivo próprio.
II. Segundo o artigo 103 do Decreto-Lei n° 7.661/1945, sem a apresentação de exposição circunstanciada, não se pode dizer que os
diretores da pessoa jurídica agiram fraudulentamente. Mantém-se a presunção de legalidade associada à abertura de concurso de
credores.
III. A falência de Comercial Prudentina de Tintas Ltda. foi encerrada, sem que se instaurasse inquérito judicial ou se apontasse qualquer
indício de gestão fraudulenta - liquidação antecipada de ativos, alienação do estabelecimento comercial.
IV. Ademais, o motivo da propositura da ação falimentar correspondeu à ausência de cumprimento de obrigação no termo, indicadora de
simples insolvência do devedor.
V. O fato de o relatório da sentença declaratória mencionar encerramento anterior de atividade não exerce influência. A medida não
significa necessariamente crise patrimonial provocada por má administração.
VI. Não consta também que os sócios se apropriaram dos bens da sociedade e contribuíram para a desativação da empresa. As
respostas aos ofícios judiciais de indisponibilidade não indicaram patrimônio significativo, decorrente do desvio de itens do
estabelecimento comercial.
VII. Nessas circunstâncias, é inviável o redirecionamento da execução. O simples inadimplemento de obrigação tributária não condiz com
as premissas previstas pelo CTN para a responsabilização de terceiro (artigo 135).
VIII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00362 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002686-81.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.002686-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : FRANCISCO HENRIQUE VOLPATO
ADVOGADO : SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL e outro(a)
PARTE RÉ : COML/ PRUDENTINA DE TINTAS LTDA e outro(a)

: ARCIDIO JOSE VOLPATO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00015073220044036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA DE SOCIEDADE.
PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO REGULAR. AUSÊNCIA DE PROVA DE MÁ ADMINISTRAÇÃO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. Com a decretação de falência da sociedade empresária, as informações sobre o patrimônio do devedor passam a ser geridas pelo
síndico ou administrador judicial. A apuração das causas da quebra segue um procedimento retrospectivo próprio.
II. Segundo o artigo 103 do Decreto-Lei n° 7.661/1945, sem a apresentação de exposição circunstanciada, não se pode dizer que os
diretores da pessoa jurídica agiram fraudulentamente. Mantém-se a presunção de legalidade associada à abertura de concurso de
credores.
III. A falência de Comercial Prudentina de Tintas Ltda. foi encerrada, sem que se instaurasse inquérito judicial ou se apontasse qualquer
indício de gestão fraudulenta - liquidação antecipada de ativos, alienação do estabelecimento comercial.
IV. Ademais, o motivo da propositura da ação falimentar correspondeu à ausência de cumprimento de obrigação no termo, indicadora de
simples insolvência do devedor.
V. O fato de o relatório da sentença declaratória mencionar encerramento anterior de atividade não exerce influência. A medida não
significa necessariamente crise patrimonial provocada por má administração.
VI. Não consta também que os sócios se apropriaram dos bens da sociedade e contribuíram para a desativação da empresa. As
respostas aos ofícios judiciais de indisponibilidade não indicaram patrimônio significativo, decorrente do desvio de itens do
estabelecimento comercial.
VII. Nessas circunstâncias, é inviável o redirecionamento da execução. O simples inadimplemento de obrigação tributária não condiz com
as premissas previstas pelo CTN para a responsabilização de terceiro (artigo 135).
VIII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00363 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006306-04.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006306-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : EQUIPAR TECNOLOGIA INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP332302 PRISCILA MOREIRA VIEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00066922320144036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS
ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 805 DO NOVO CPC. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. Os artigos 835 do Código de Processo Civil e 11 da Lei 6.830/80 estabelecem que a penhora de dinheiro é preferencial em relação
aos demais bens existentes. Além disso, o artigo 854 do Código de Processo Civil contribui para a efetividade da execução, trazendo a
previsão da penhora por meio eletrônico.
2. Não há na redação legal nenhuma menção acerca da necessidade de esgotamento de todas as possibilidades de penhora de bens do
executado, bastando para a decretação da medida apenas o requerimento do exequente.
3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1184765/PA, representativo da controvérsia
e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou entendimento no sentido de que a utilização do sistema
BACENJUD, no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências
extrajudiciais por parte do exequente a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras.
4. É certo que o artigo 805 do Código de Processo Civil estipula a regra de que, quando possível, a execução deve se dar do modo
menos gravoso para o devedor. No entanto, tal regra deve ser conjugada com as demais estabelecidas no Código. E, como exposto
acima, o artigo 835 estabelece uma ordem preferencial de penhora a favor do exequente e que, portanto, deve também ser respeitada, em
homenagem ao princípio da máxima utilidade da execução.
5. Com efeito, a norma contida no artigo 805 do Código de Processo Civil não pode servir como medida que dificulte a execução, mas
sim como garantia do executado que assegure o modo menos gravoso diante de duas ou mais possibilidades igualmente úteis à satisfação
do crédito, o que não é o caso dos autos.
6. No caso, é certo que não foi observada a ordem legal de preferência, tendo sido indicados à penhora bens móveis (equipamentos
industriais) da executada. Assim, é razoável a recusa por parte do ente público.
7. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00364 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011633-61.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.011633-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : PAULISPEL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E PAPELAO LTDA
ADVOGADO : SP033345 PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00671851220034036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. O Novo Código de Processo Civil estabelece que há omissão quando a decisão: i) deixar de se manifestar sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; i) incorrer em qualquer
das condutas descritas no art. 489, §1º.
2. No caso, não há nenhum vício no julgado a ser sanado. Com efeito, a omissão a ser suprida por meio de embargos de declaração é
aquela referente a alguma questão sobre a qual o juiz deveria ter se pronunciado de ofício ou a requerimento da parte interessada capaz
de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.
3. Assim, analisando as razões do agravo e os fundamentos do acórdão, pode-se ver com clareza que houve abordagem de todas as
alegações trazidas, não havendo omissão a ser suprida, concluindo o acórdão embargado que não consta dos autos a existência de bens
da sociedade empresária a serem nomeados a penhora, sendo certo que a exequente procedeu a diversas diligências na busca de bens
penhoráveis, as quais, contudo, restaram infrutíferas no âmbito do Bacenjud, Renavam e DOI, e que, como bem informado pela União
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Federal, não houve qualquer suspensão da exigibilidade do crédito tributário, de modo que o deferimento da penhora não foi indevido.
Frise-se que não há prova nos autos de que o parcelamento requerido pela agravante foi efetivamente deferido pela autoridade
administrativa.
4. Das alegações trazidas no presente recurso, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em
verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo,
o escopo dos embargos declaratórios.
5. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00365 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011973-14.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.011973-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : RICARDO DE PAIVA SONCINI e outros(as)
ADVOGADO : SP071334 ERICSON CRIVELLI e outro(a)
INTERESSADO : ALAIR MOREIRA SPINCLA

: HILDA AKEMI ASAKURA
: JOAO ANDRE RIBEIRO LEPSCH
: JOAO PEREIRA FILHO
: JOSE EDUARDO RODRIGUES
: JOSE FRANCISCO PELLEGRINI
: LUCIO ROBERTO SOARES SOUZA
: MARIA LUZIA DE MELLO
: NILSON DELPHINO

ADVOGADO : SP071334 ERICSON CRIVELLI e outro(a)
No. ORIG. : 00119731420104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.
1. A questão posta nos autos diz respeito à execução de sentença proferida em sede de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em
que se objetivou a declaração de ilegalidade do imposto de renda incidente sobre indenização recebida por adesão a "Plano de Demissão
Voluntária - PDV", com a repetição dos valores indevidamente retidos. Sustentam os embargantes que o acórdão foi omisso na
apreciação da questão relativa ao termo inicial do prazo prescricional.
2. No entanto, o acórdão expressamente apreciou a matéria.
3. Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que não há obscuridade ou contradição e, nem mesmo,
omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.
4. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almejam os embargantes suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,
externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhes foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo
dos embargos declaratórios.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00366 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034728-62.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.034728-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : J M LUBRIFICANTES E PECAS PARA VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP203099 JULIO DE SOUZA GOMES
No. ORIG. : 00025406620088260058 1 Vr AGUDOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO PELA RENÚNCIA DO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. ENCARGO
LEGAL DO DECRETO-LEI Nº 1025/69. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face do v. acórdão de fls. 330/336 que,
em sede de apelação de embargos à execução, deu provimento ao recurso da JM Lubrificantes e Peças para Veículos Ltda., a fim de
afastar sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que a verba sucumbencial já estava contida na CDA, nos
termos do Decreto nº 1.024/1969.
2. A Lei nº 13.105/2015, o chamado novo Código de Processo Civil, estabelece em seu art. 1.022 que cabem embargos de declaração
contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material. Nos termos do parágrafo único do citado artigo, considera-
se omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento; ou incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º.
3. Essa C. Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação interposto, por entender que "Em regra, os
honorários dos Embargos à Execução são substituídos pelo encargo legal de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69.
Daí, por essa razão, a jurisprudência do STJ, firmada sob o rito dos recursos repetitivos (REsp 1.143.320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Seção, DJe 21.5.10), reconheceu ser indevida nova condenação ao pagamento de verba honorária quando a desistência opera-
se no bojo dos Embargos. Apenas nos casos de dívida que não contempla o encargo de 20% do Decreto nº 1.025/1969 deve prevalecer
o disposto no artigo 26 do revogado CPC".
4. Foi apontado, inclusive, que a matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo o
qual "o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-Lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da União e
substitui, nos Embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.".
5. Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que não há obscuridade ou contradição e, nem mesmo,
omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial. Portanto, das alegações trazidas no presente, salta evidente que
não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi
desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.
6. Embargos de declaração não acolhidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00367 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014406-79.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014406-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : JUNDICARGAS TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP231915 FELIPE BERNARDI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00018379220154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CAUSAS SUSPENSIVAS E INTERRUPTIVAS DO
PRAZO PRESCRICIONAL.
1. Embora a Certidão de Dívida Ativa desfrute de presunção de certeza e liquidez (artigo 3° da Lei n° 6.830/1980), nada impede que o
Juízo processante da execução, nas matérias de ordem pública, exija esclarecimentos sobre informações controversas do título.
2. Se o magistrado pode decretar de ofício a prescrição, independentemente de requerimento da parte contrária (artigo 219, §5°, do
CPC de 1973), dispõe naturalmente da prerrogativa de colher os dados necessários à prolação de decisão.
3. O Juiz pode e deve efetuar o controle da prescrição, que é matéria de ordem pública, não havendo, portanto, nenhuma ilegalidade na
determinação do magistrado para que a Fazenda Pública se manifeste sobre eventual ocorrência de causas suspensivas ou interruptivas do
prazo prescricional, indicando expressamente os respectivos marcos.
4. As certidões de dívida ativa juntadas pela União mencionam que os créditos tributários foram constituídos mediante auto de infração.
Entretanto, a data da notificação pessoal do sujeito passivo (20/12/2007) se distancia da propositura da execução fiscal em mais de cinco
anos (26/03/2015).
5. A constatação obriga a Fazenda Pública a apresentar causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, desfazendo a
impressão de expiração do quinquênio previsto para a cobrança judicial (artigo 174, caput, do CTN).
6. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00368 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000622-17.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.000622-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6
ADVOGADO : SP316733 ELISANGELA COSTA DA ROSA
APELADO(A) : ROSEMAR MARIA DOS SANTOS SILVA
No. ORIG. : 00006221720114036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. NÃO
CAMBIMENTO DE APELAÇÃO.
1. Consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da inviabilidade de apelação, ressalvado o cabimento de
embargos infringentes, contra sentença proferida em execuções fiscais de valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN,
308,50 BTN ou 308,50 UFIR, equivalentes a R$ 328,27 (artigo 34, da Lei 6.830 /80), à data da propositura da execução, corrigidos
monetariamente.
2. Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
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CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00369 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018375-38.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.018375-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : VIRGILIO FERNANDO DUTRA DE AGUIAR
ADVOGADO : DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00183753820154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. NATURALIZAÇÃO. PORTUGUÊS. ARTIGO 12, II, 'A', CF.
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. ARTIGO 112 DA LEI 6.815/1980.
1. Por expressa disposição constitucional, o estrangeiro originário de países de língua portuguesa somente deve comprovar, para fins de
naturalização, residência no país por um ano ininterrupto, além de idoneidade moral (artigo 12, II, a, parte final, CF).
2. É incompatível com o regime constitucional próprio a exigência de outras comprovações, genericamente estabelecidas no artigo 112 da
Lei 6.815/1980, como a comprovação de renda ou do local de residência (contracheques, conta de luz ou água, ou contrato de locação
etc.), sem embargo do caráter discricionário e político do ato de concessão, ou não, da nacionalidade brasileira a estrangeiro, por
naturalização.
3. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00370 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0018661-78.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.018661-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
PARTE AUTORA : JBS S/A
ADVOGADO : SP119367 ROBERTO ABRAMIDES GONCALVES SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00186617820154036144 1 Vr BARUERI/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL. GREVE. EMISSÃO.
CERTIFICADOS E GUIA DE TRANSPORTE. ATIVIDADE DE EXPORTAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE
ORIGEM ANIMAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.
1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido do direito líquido e certo do administrado à prestação de serviços
essenciais, mesmo no período de greve, de tal modo a que, sem prejuízo do devido processo legal, seja dado curso ao procedimento
administrativo paralisado.
2. Remessa oficial desprovida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00371 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018141-56.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.018141-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : ASSOCIACAO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDAS DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP126805 JOSE EDUARDO BURTI JARDIM e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00181415620154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COFINS. CONCEITO DE RECEITA BRUTA. ATIVIDADES
EMPRESARIAIS TÍPICAS. RECEITAS FINANCEIRAS. BASE DE CÁLCULO. LEI 10.833/2003. TOTALIDADE DAS
RECEITAS AUFERIDAS. DECRETO 8.426/2015. MODULAÇÃO DE ALÍQUOTA. CREDITAMENTO. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA NÃO CUMULATIVIDADE, ESTRITA LEGALIDADE, SEPARAÇÃO DOS PODERES E ISONOMIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Consolidada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, presentemente, quanto ao entendimento de que o conceito de faturamento
tem por conteúdo mínimo a totalidade dos ingressos decorrentes das atividades empresariais típicas (e não só o produto de venda de
mercadorias e serviços).
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que mesmo receitas alheias à atividade principal do contribuinte integram a base
de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. De outra parte, o raciocínio de que a menção de
"receita" pelo artigo 195 da Constituição estaria restrita ao qualitativo "bruta", presente do artigo 149 da Carta, não possui,
hodiernamente, respaldo na jurisprudência do próprio Supremo Tribunal Federal, que já se pronunciou sobre a constitucionalidade da
base de cálculo do PIS e da COFINS em múltiplas oportunidades. Inclusive, em recurso de repercussão geral, ementou-se que "receita
bruta", para fins constitucionais, corresponde ao "ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e
positivo, sem reservas ou condições" (RE 606.107).
3. O Decreto 8.426/2015 não promoveu aumento da alíquota de COFINS, mas, apenas, reestabelecimento parcial do valor fixado em
lei. Quando se fala sobre cabimento, segundo a Constituição, da redução de alíquota por meio de decreto, o referencial utilizado é o
percentual fixado pela lei. Não há porque, assim, ao arguir sobre aumento vedado constitucionalmente, tomar por referencial o valor
inferior fixado em decreto, e não o parâmetro legal inicial. Se o decreto posterior fixa alíquota inferior à prevista em lei, trata-se ainda de
redução, e não de aumento de tributo; só é possível suscitar "majoração" a partir do valor fixado pelo decreto anterior, e não pelo valor
constante da lei. Sucede que "majoração" de valor de tributo derivado de norma infralegal não enseja infração aos termos do artigo 150
da Constituição - que trata exata e exclusivamente de lei em sentido estrito, razão inicial da suscitação de inconstitucionalidade.
4. Não há que se negar que o Executivo pode revogar os decretos que edita, pela mesma competência exercida de início. Assim, não se
cogitaria de inconstitucionalidade caso o Executivo houvesse revogado o Decreto 5.442/2005 por um decreto, e fixado o percentual de
4% para alíquota da COFINS em outro. Nesta hipótese, o segundo decreto representaria nova diminuição do valor legal (reestabelecido
pela revogação do decreto inicial), conquanto em menor intensidade, e nada seria contestado. O que se evidencia, portanto, é que a tese
esposada importa a descaracterização da hierarquia dogmática e impositiva das normas jurídicas, na medida em que pretende,
arbitrariamente, emprestar força de lei ordinária ao Decreto 5.442/2005, para, assim, atribuir violação à estrita legalidade pela sua
revogação por outro decreto.
5. Os termos do artigo 195, §12, da Constituição, revelam autorização ao legislador ordinário para a discriminação dos setores
econômicos para os quais a contribuição sobre o faturamento ou receita será não-cumulativa, pelo que não é possível alegar
inconstitucionalidade pela impossibilidade de escrituração de créditos em correspondência à tributação de receitas financeiras.
6. Inocorrente violação à isonomia. Primeiro, porque a apelante pretende comparação com empresas de escopo notadamente distinto do
seu (instituições financeiras) e, desta forma, em situação diversa, pelo que, ante a ausência de identidade ontológica dos contribuintes,
descabida qualquer discussão sobre isonomia - quando muito, falar-se-ia de equidade, que, por definição, não exige tratamento idêntico
para os sujeitos envolvidos. Depois, porque, ainda mais notório, as instituições financeiras estão sujeitas a regime distinto de tributação,
instituído não pelo decreto em discussão, mas pela Lei 9.718/1998, pelo que despropositado arguir-se a imperatividade do creditamento,
a título de equiparação isonômica, pelo cotejo da base de cálculo a que estão sujeitas aquelas empresas, em sistemática própria e
inaplicável à apelante.
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7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00372 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063027-45.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.063027-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : GEROANCOMERCIAL E CONSTRUCOES LTDA
No. ORIG. : 00630274520024036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. FALÊNCIA. CURSO
DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
1. Os artigos 47 do Decreto-lei 7.661/1945 e 6º da Lei 11.101/2005 não são aplicáveis ao caso, uma vez que a cobrança judicial do
crédito tributário não se sujeita à habilitação em falência, conforme disposto nos artigos 187 do Código Tributário Nacional e 29 da Lei
6.830/1980.
2. Por consequência, não tem tal ação judicial o efeito de suspender o curso regular da prescrição, consumada, no caso, a intercorrente,
em razão do tempo decorrido na forma da Súmula 314/STJ.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00373 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0015489-97.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.015489-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : PEGETEC MATERIAIS TECNICOS LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00154899720044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIERITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
OCORRÊNCIA.
1. Renunciada a intimação pela exequente da suspensão do processo e decorrido o prazo de cinco anos do arquivamento, contado na
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forma da Súmula 314/STJ, correta a decretação da prescrição intercorrente depois de ouvida a própria credora, que apontou a
inexistência de causa impeditiva ao curso do quinquênio.
2. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00374 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0027670-67.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.027670-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : GENTE GRUPO DE ENSINO E TECNOLOGIA EDUCACIONAL S/C LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00276706720034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
OCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE DUPLA INTIMAÇÃO.
1. Intimada a exequente do arquivamento provisório e decorrido o prazo de cinco anos, contado na forma da Súmula 314/STJ, correta a
decretação da prescrição intercorrente depois de ouvida a própria que, ainda que tenha alegado a ausência da intimação válida da decisão
e inocorrência da prescrição intercorrente, não apelou da sentença, subindo os autos por remessa oficial que, porém, como visto, deve ser
desprovida.
2. A jurisprudência não exige a "dupla determinação" ou intimação, como aventado pela exequente, pois o prazo quinquenal de prescrição
intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (Súmula 314/STJ), tendo ocorrido, no caso,
a sua plena consumação.
3. Nem se alegue nulidade da intimação da decisão de arquivamento provisório do feito, pois houve expedição de mandado de intimação,
cujo cumprimento foi certificado nos autos por serventuário da justiça, que possui fé pública, sendo que o mandado foi arquivado em
secretaria. De fato, não existe espaço algum para alegação de ofensa ao devido processo legal, contraditório e ampla defesa, pois
estritamente observado o ordenamento jurídico para o reconhecimento da prescrição.
4. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00375 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052287-91.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.052287-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ROLF FARTO BOZZO
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No. ORIG. : 00522879120034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
SÚMULA 314/STJ. INEXIGÊNCIA DE DUPLA INTIMAÇÃO.
1. A prescrição intercorrente consuma-se no prazo de cinco anos após o primeiro ano de arquivamento provisório, nos termos do artigo
40, LEF, e Súmula 314/STJ, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,
findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente" (grifamos).
2. Caso em que o pedido de f. 45 da PFN apenas requereu nova concessão de prazo para diligências, o que evidentemente não
interrompeu o prazo da prescrição, já que desnecessário, pois o prazo já estava suspenso e a qualquer momento poderia a PFN trazer
aos autos os documentos que entendesse necessários, o que, inclusive, deixou de fazer.
3. Note-se que a jurisprudência não exige a "dupla determinação" ou intimação, como aventado pela exequente, pois o prazo quinquenal
de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (Súmula 314/STJ), tendo
ocorrido, no caso, a sua plena consumação.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00376 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029631-09.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.029631-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SANIDRO TRATAMENTO DE AGUA LTDA
No. ORIG. : 00296310920044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
INOCORRÊNCIA. RESERVA DE NUMERÁRIO (HABILITAÇÃO DE CRÉDITO) NA AÇÃO FALIMENTAR.
PROVIMENTO DO RECURSO.
1. A prescrição intercorrente consuma-se no prazo de cinco anos após o primeiro ano de arquivamento provisório, nos termos do artigo
40, LEF, e Súmula 314/STJ. Ouvida, nos termos do § 4º do artigo 40 da Lei 6.830/1980, a PFN alegou existir causa impeditiva à
decretação da prescrição intercorrente.
2. Caso que não se amolda à hipótese prevista no artigo 40 e §§ da Lei 6.830/80, pois houve a reserva de numerário (habilitação de
crédito) no procedimento falimentar, sendo necessário, portanto, para a satisfação da pretensão executiva, aguardar a realização do ativo
da massa, o que demanda tempo, não havendo, assim, inércia por parte da exequente.
3. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00377 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011827-96.2002.4.03.6182/SP
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2002.61.82.011827-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : METALURGICA RIO S/A IND/ E COM/
No. ORIG. : 00118279620024036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
INOCORRÊNCIA. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DA AÇÃO FALIMENTAR. PROVIMENTO DO RECURSO.
1. A prescrição intercorrente consuma-se no prazo de cinco anos após o primeiro ano de arquivamento provisório, nos termos do artigo
40, LEF, e Súmula 314/STJ. Ouvida, nos termos do § 4º do artigo 40 da Lei 6.830/1980, a PFN alegou existir causa impeditiva à
decretação da prescrição intercorrente.
2. Caso que não se amolda à hipótese prevista no artigo 40 e §§ da Lei 6.830/80, pois houve a penhora no rosto dos autos do
procedimento falimentar, sendo necessário, portanto, para a satisfação da pretensão executiva, aguardar a realização do ativo da massa, o
que demanda tempo, não havendo, assim, inércia por parte da exequente.
3. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00378 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020857-87.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.020857-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : REBRASIN ABREU DECORACOES LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00208578720044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
OCORRÊNCIA.
1. Intimada a exequente do arquivamento provisório e decorrido o prazo de cinco anos, contado na forma da Súmula 314/STJ, correta a
decretação da prescrição intercorrente depois de ouvida a própria credora, que apontou a inexistência de causa impeditiva ao curso do
quinquênio.
2. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal
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00379 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0018782-80.2001.4.03.6182/SP

2001.61.82.018782-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : CONSTRUTORA LYNX LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00187828020014036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIERITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
OCORRÊNCIA.
1. Intimada a exequente do arquivamento provisório e decorrido o prazo de cinco anos, contado na forma da Súmula 314/STJ, correta a
decretação da prescrição intercorrente depois de ouvida a própria credora, que apontou a inexistência de causa impeditiva ao curso do
quinquênio.
2. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00380 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0037058-32.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037058-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : AUTO POSTO FLORIANO DE LORENA LTDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA SP
No. ORIG. : 01.00.00001-8 2 Vr APARECIDA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REMESSA OFICIAL. VALOR
INFERIOR AO PREVISTO NO ARTIGO 496, § 3º, I, CPC/2015. REMESSA NÃO CONHECIDA.
1. Analisando a sentença, no que julgou extinta a execução fiscal, verifica-se que o valor do direito controvertido, objetivamente aferido,
situa-se abaixo do mínimo legal exigido para que seja admitida e processada a remessa oficial, na forma do inciso I do § 3º do artigo 496
do Código de Processo Civil/2015, que prescreve, verbis: "Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o
proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a: (...) 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as
respectivas autarquias e fundações de direito público".
2. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
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Desembargador Federal

00381 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0037055-77.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037055-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : IRMAOS CARLOS DOS SANTOS LTDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA SP
No. ORIG. : 03.00.00071-6 2 Vr APARECIDA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REMESSA OFICIAL. VALOR
INFERIOR AO PREVISTO NO ARTIGO 496, § 3º, I, CPC/2015. REMESSA NÃO CONHECIDA.
1. Analisando a sentença, no que julgou extinta a execução fiscal, verifica-se que o valor do direito controvertido, objetivamente aferido,
situa-se abaixo do mínimo legal exigido para que seja admitida e processada a remessa oficial, na forma do inciso I do § 3º do artigo 496
do Código de Processo Civil/2015, que prescreve, verbis: "Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o
proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a: (...) 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as
respectivas autarquias e fundações de direito público".
2. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00382 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073689-53.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.073689-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS e outro(a)
APELADO(A) : LUIZ ALBERTO TADAO OKUMURA
No. ORIG. : 00736895320114036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONSELHO PROFISSIONAL. EXECUÇÃO FISCAL
AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 12.514/2011. LIMITE DO ARTIGO 8º. RECURSO PROVIDO.
1. A lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é faculdade do credor, e não do Juízo ou
do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$
5.000,00, não pode o conselho deixar de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção da execução fiscal.
2. A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos,
tanto para fins de admissibilidade, como de processamento. Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma
processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,
constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.
3. Todavia, a lei expressamente impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de valor
inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, como expresso no artigo 8º.
4. Apelação provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00383 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036695-45.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036695-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
ADVOGADO : SP305720 MATHIAS REBOUÇAS DE PAIVA E OLIVEIRA
No. ORIG. : 10.00.00016-1 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. APELAÇÃO.
DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA. ART. 20, §4º, CPC/1973. RECURSO DESPROVIDO.
1. Antes da Lei 13.021/2014, estava consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que a Súmula
140/TFR devia ser interpretada considerando dispensário de medicamentos a pequena unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos
para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico, conforme acórdão proferido no RESP
1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C do CPC/1973.
2. Os vencimentos das multas ocorreram em 15/07/2004, 30/07/2004, 13/08/2004, 03/02/2006, 21/02/2006, 21/09/2006, 05/10/2006
e 21/10/2006, antes da vigência da Lei 13.021/2014, e a sentença está em consonância com o entendimento de então do Superior
Tribunal de Justiça, pelo que deve ser mantida tal como proferida.
3. Sobre os honorários advocatícios, firme a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada
remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu
da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no
princípio da causalidade e da responsabilidade processual.
4. Na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, vigente à época da sentença, o que se deve considerar não é
parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo do profissional, lugar de
prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço.
5. Caso em que o valor da causa, em março de 2010, alcançava a soma de R$ 18.615,58, tendo sido fixada a verba honorária no
percentual de 10% sobre o valor do débito atualizado, o que não se revela, nas circunstâncias do caso concreto, à luz da equidade e
demais requisitos especificados no § 4º do artigo 20 do CPC/1973, como excessivo. Tampouco pode ser reduzida a verba de
sucumbência ao que pretendido pelo apelante, que representaria o aviltamento da atividade profissional e processual exercida pelo
apelado, o que é igualmente vedado pela jurisprudência consolidada.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00384 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016688-11.2015.4.03.6105/SP
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2015.61.05.016688-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP
PROCURADOR : SP159904 ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00166881120154036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE LIXO. PATRIMÔNIO DA EXTINTA
FEPASA. INCORPORAÇÃO PELA RFFSA E SUCESSÃO PELA UNIÃO: LEI 11.483/2007. LEGITIMIDADE PASSIVA
DA UNIÃO. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO FISCAL IRREGULAR.
1. Constando do cadastro imobiliário municipal que o bem imóvel pertencia à FEPASA e que foi, posteriormente, por sucessão legal,
transferido à União, esta não pode invocar ilegitimidade passiva, com base apenas na sua própria informação de que tal imóvel não foi
localizado como integrante do patrimônio federal: prevalência, no caso, da presunção de liquidez e certeza do título executivo.
2. O cadastro imobiliário municipal, que informa o proprietário e o respectivo endereço, orienta o envio do carnê de IPTU e de taxas
municipais, para efeito de notificação do lançamento tributário. No caso dos autos, o endereço cadastrado não corresponde, porém, a de
qualquer órgão federal, menos ainda ao da Superintendência de Patrimônio da União, que administra os bens do patrimônio federal, razão
pela qual inconteste a nulidade da notificação do lançamento, a inviabilizar a execução fiscal.
3. Apelação provida para afastar a ilegitimidade passiva, acolhida, porém, a alegação de nulidade da notificação do lançamento fiscal, por
ter ocorrido em endereço, que não corresponde ao do domicílio funcional de órgão da executada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00385 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0024496-84.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.024496-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : RETIFICA DE MOTORES AGUIAR LTDA. -EPP
EXCLUIDO(A) : GILSON DE CASTRO AGUIAR

: OSWALDO VIEIRA
: JOAO CARLOS VIEIRA
: WILSON JOSE VIEIRA
: MARIA FLORIZA VIEIRA
: VALTER VILELA DE AGUIAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00244968420024036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DEMORA PARA A
PROPOSITURA. INEXISTÊNCIA DE CULPA DO MECANISMO JUDICIÁRIO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA
106/STJ.
1. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de que a prescrição para
cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos contados da constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN,
sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo.
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2. No caso de crédito tributário constituído por meio de Termo de Confissão Espontânea (TCE), o termo a quo para a contagem do
quinquênio prescricional é a notificação do sujeito passivo da rescisão do acordo de parcelamento.
3. Assentado pelo Superior Tribunal de Justiça que o respectivo cômputo deve observar o artigo 174, CTN, não se aplicando a LEF. A
causa interruptiva, considerada a redação originária e a que resultou da LC 118/2005, é apurada pelo critério da lei vigente à época da
prática do ato respectivo, seja a citação, seja o despacho de citação, mas em qualquer dos casos com retroação do efeito interruptivo à
data da propositura da ação, tal qual previsto no § 1º do artigo 219, CPC/1973, e §1º do art. 240, CPC/2015, e, se verificada demora,
desde que possa ser imputável exclusivamente ao próprio mecanismo judiciário, sem causalidade por parte da exequente, nos termos da
Súmula 106/STJ.
4. Embora a propositura da ação possa interromper a prescrição, nos termos da Súmula 106/STJ, é essencial que ocorra a citação para a
retroação de seus efeitos e, ainda, que a eventual demora possa ser imputável exclusivamente ao próprio mecanismo da Justiça.
5. A demora para a citação não pode ser escusada, à luz da Súmula 106/STJ, pois contribuiu para tal situação a conduta da própria
exequente, que formulou pedido de inclusão e citação do responsável tributário, em diversos endereços, antes mesmo da citação da
empresa, ainda que por edital, o que foi decisivo para prolongar por mais de uma década a tramitação.
6. Ressalte-se que a jurisprudência somente autoriza seja afastada a prescrição, quando a demora seja imputável ao mecanismo da
Justiça, mas não se a própria exequente contribuiu para tal situação.
7. Como se observa, restou consumada a prescrição dos créditos tributários, em razão da demora para a propositura da execução fiscal e
para a citação da devedora, não se aplicando, na espécie, o teor da Súmula 106/STJ, pois inexistente culpa exclusiva do mecanismo
judiciário, verificando-se, ao contrário, decisiva participação da exequente na consolidação de tal situação fático-jurídica.
8. A execução fiscal foi proposta após a ocorrência da prescrição do crédito tributário, restando prejudicadas as demais questões.
9. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00386 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029133-10.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.029133-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : EXPRESSO MASSIM LTDA
No. ORIG. : 00291331020044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
SÚMULA 314/STJ. INEXIGÊNCIA DE DUPLA INTIMAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO SEM EFEITO
SUSPENSIVO.
1. A prescrição intercorrente consuma-se no prazo de cinco anos após o primeiro ano de arquivamento provisório, nos termos do artigo
40, LEF, e Súmula 314/STJ, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,
findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente" (grifamos).
2. Note-se que a jurisprudência não exige a "dupla determinação" ou intimação, como aventado pela exequente, pois o prazo quinquenal
de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (Súmula 314/STJ), tendo
ocorrido, no caso, a sua plena consumação.
3. Agravo de instrumento sem efeito suspensivo não é apto a alterar a fluência do prazo prescricional.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00387 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009737-53.2005.4.03.6104/SP

2005.61.04.009737-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : AUTO POSTO PIRATA LTDA
ADVOGADO : SP189063 REGINA LÚCIA ALONSO LÁZARA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00097375320054036104 7 Vr SANTOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REMESSA OFICIAL.
MULTA DE OFÍCIO. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL. REMESSA
IMPROVIDA.
1. Caso em que a Fazenda Nacional reconheceu expressamente a prescrição, por inexistência de causas suspensivas ou interruptivas.
2. Consta do feito que anteriormente houve o reconhecimento da prescrição, tanto para o crédito tributário como para a multa, pois o
termo inicial de ambos foi a data em que se tornou definitiva a decisão no processo administrativo.
3. Ademais, a União demonstrou seu desinteresse em recorrer, ainda que tacitamente, ao expressar que "informa que está realizando
as providências necessárias para cancelar a CDA executada nestes autos, devido ao reconhecimento da prescrição".
4. Remessa oficial improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00388 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0062662-88.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.062662-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MONTE CASTELO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00626628820024036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
SÚMULA 314/STJ. INEXIGÊNCIA DE DUPLA INTIMAÇÃO.
1. Primeiramente, deve-se considerar que houve exame de prescrição intercorrente e não da material, como alegado pela apelante.
2. A prescrição intercorrente consuma-se no prazo de cinco anos após o primeiro ano de arquivamento provisório, nos termos do artigo
40, LEF, e Súmula 314/STJ, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,
findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente" (grifamos).
3. Note-se que a jurisprudência não exige a "dupla determinação" ou intimação, como aventado pela exequente, pois o prazo quinquenal
de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (Súmula 314/STJ), tendo
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ocorrido, no caso, a sua plena consumação.
4. Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00389 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002096-11.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.002096-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : VALERIA PERFETTO DA SILVA ALBERTONI
ADVOGADO : SP336917 RAFAEL ALBERTONI FAGANELLO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00020961120144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. PAGAMENTO
CUMULADO. REGIME DE COMPETÊNCIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Consolidada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, através da repercussão geral, firme no sentido de que o imposto de renda,
no caso de pagamento atrasado e cumulado de valores devidos periodicamente, deve observar não o regime de caixa, mas o de
competência, de modo a incidir, considerado como parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo limite
mensal, conforme as tabelas de valores do IRPF.
2. Caso em que, a repetição, no tocante à apuração do principal, deve considerar a diferença entre o tributo exigível, em relação a cada
um dos proventos mensais, observado o regime de alíquotas e faixas de isenção aplicáveis na data em que devido cada pagamento, e o
valor efetivamente recolhido a partir dos proventos acumulados, segundo o procedimento fiscal impugnado e ora declarado ilegal.
3. As verbas discutidas foram pagas no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (PDV), para efeito de excluir do
imposto de renda os juros de mora, daí porque tais pagamentos não são tributáveis como rendimentos da pessoa física, à luz da
jurisprudência consolidada.
4. No tocante aos honorários em reclamação trabalhista, o tratamento legal aplicável não é o da verba recebida, remuneratória ou
indenizatória, mas é o de despesa sujeita à dedução na forma da lei, nos termos do artigo 12 da Lei 7.713/88, sendo, desta forma,
deduzidos da base de cálculo do imposto de renda do credor da condenação judicial, desde que respeitada à proporção das verbas
recebidas tributáveis e não tributáveis. Assim, não cabe a dedução integral dos honorários advocatícios, conforme jurisprudência
consolidada.
5. Em relação aos consectários legais, a sentença decidiu de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da
aplicação exclusiva, no período em questão, da taxa SELIC.
6. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00390 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006299-79.2015.4.03.6100/SP
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2015.61.00.006299-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : JORGE JAVIER RUIZ DIAZ MORALES
ADVOGADO : PR037484 ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00062997920154036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI 6.815/1980. ESTATUTO DO ESTRANGEIRO. ARTIGO 125,
III. PRAZO DE 30 DIAS PARA REGISTRO. LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO. DECRETO 6975/2009. ISENÇÃO
DE MULTA.
1. A autuação do autor, por registro fora do prazo legal, tem amparo no artigo 125, III, da Lei 6.815/1980.
2. A hipossuficiência, ainda que provada, não configura, em tese, causa para exclusão da multa, por se tratar de imposição de sanção
legal por descumprimento da legislação de estrangeiros, e não de exigência impeditiva ao exercício de direito fundamental. A condição
pessoal do estrangeiro, quanto ao conhecimento ou capacidade econômica, não pode ser tomada em conta, sem amparo na legislação,
diante do princípio do devido processo legal.
3. Entretanto, o Decreto 6.975/2009 ("promulga o Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercado
Comum do Sul - Mercosul, Bolívia e Chile - A República Argentina, a República Federativa do Brasil, República do Paraguai e a
República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, a República da Bolívia e a República do Chile, Estados
Associados"), prevê, em seu art. 3º, hipótese de isenção de multas e outras sanções administrativas mais gravosas.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00391 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005351-28.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.005351-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : SALAMIS AGENCIA MARITIMA LTDA
ADVOGADO : SP285158A RAFAEL SANTIAGO VITORINO e outro(a)
No. ORIG. : 00053512820154036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. AGENTE MARÍTIMO. AUTO DE INFRAÇÃO. LEI 6.815/1980. ESTATUTO DO
ESTRANGEIRO. ARTIGO 125. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE.
1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que não há como se aplicar penalidade tributária ou administrativa ao agente marítimo,
considerando a ausência de previsão expressa em lei, atribuindo-lhe responsabilidade pelas infrações cometidas pelo armador.
2. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00392 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002345-45.2014.4.03.6331/SP

2014.63.31.002345-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC
ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM
APELADO(A) : JOAO MAURICIO GOTTARDI LOPES
ADVOGADO : SP312929 VINICIUS RODRIGUES LUCIANO e outro(a)
No. ORIG. : 00023454520144036331 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. AGÊNCIAS REGULADORAS - ANAC. SEGURO
AERONÁUTICO OBRIGATÓRIO. RESOLUÇÃO 293/2013. ART. 100, §1º. LEI 7.565/1986. RECURSO DESPROVIDO.
1. A Resolução ANAC 293/2013, em seu art. 100, §1º, criou nova hipótese de critério para o cálculo do prêmio do seguro obrigatório
não previsto na Lei 7565/1986 ("o seguro deve ser proporcional à quantidade de assentos, em conformidade com o disposto no
art. 281, II, do CBAer" - independentemente da ocupação), em ofensa à legalidade, por ultrapassar os limites de sua competência e
inovar no ordenamento jurídico.
2. É vedado às agências reguladoras, na edição de suas resoluções (atos normativos técnicos), introduzir obrigações novas, devendo
somente especificar as introduzidas por leis que demandem complementação técnica. Assim, o exercício da competência regulamentar,
nos exatos limites do que foi conferido pela lei, é condição que deve ser observada para sua compatibilidade com o sistema jurídico (art.
5º, II, CF).
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00393 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007559-64.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.007559-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF
ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)
APELADO(A) : CENTRAL MEDICA PROD HOSP FARM LTDA
No. ORIG. : 00075596420104036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL DE CONSELHO PROFISSIONAL.
ANUIDADES. ARTIGO 8º DA LEI 12.514/2011. AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADAS. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.
1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do artigo 8º da Lei 12.514/2011 às
execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE
09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC.
2. Caso em que a ação foi ajuizada em 02/08/2010, antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada,
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como postulado pelo conselho.
3. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00394 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005287-26.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.005287-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : NIMEY ARTEFATOS DE COURO LTDA
ADVOGADO : SP280355 PAULA CRISTINA DA SILVA LIMA SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00052872620124036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS E COFINS. APELAÇÃO.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL. DESACOLHIDA. ALEGAÇÃO DE FALTA DE GARANTIA DO JUÍZO.
PRECLUSÃO TEMPORAL. ERRO MATERIAL NA CDA. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AFERÍVEL POR SINGELO
COTEJO AO CASO CONCRETO. AUSÊNCIA DE NULIDADE DO TÍTULO. RECURSO DESPROVIDO.
1. Manifesta a inexistência de inépcia da inicial alegada em contrarrazões, pois a plausibilidade jurídica dos fundamentos dos embargos
cuida exatamente de um dos requisitos exigidos, cumulativamente, para a concessão de efeito suspensivo à execução fiscal. No caso, é
devida a análise da alegação da executada de que o título executivo que acompanhou a petição inicial da execução não é dotado dos
requisitos formais exigidos, ou dificulta o exercício da ampla defesa, em garantia ao direito de defesa por parte do executado.
2. Descabe a alegação da exequente, em contrarrazões, de que a penhora formalizada nos autos executivos demonstra a ausência de
garantia do Juízo, uma vez ultrapassado o momento processual e o recurso devido naquele feito, a caracterizar a preclusão temporal.
3. No que tange a alegação de impossibilidade jurídica do pedido ou nulidade da execução fiscal por estar baseada a execução fiscal em
CDA's que possuem por fundamento legal dispositivos normativos revogados, inexistentes ou inaplicáveis, deve ser rejeitada, pois se trata
de evidente erro material, facilmente aferível de plano, tanto que não afetou a compreensão do teor da execução pelo embargante.
4. Ademais, pela análise dos títulos executivos, à evidência, os fundamentos jurídicos que embasam os títulos não se esgotam nos
dispositivos atacados pela embargante, tendo como fundamento principal a Lei Complementar 7/1970, que trata das contribuições para o
Programa de Integração Social, por meio do PIS e da COFINS, o que não foi contestado pela embargante.
5. Tem reiteradamente decidido a Turma, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal embargada, que não procede a
alegação de nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os elementos exigidos legalmente
para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data
do vencimento e da inscrição, número do procedimento administrativo, forma de constituição e notificação, quantum debeatur, termo
inicial dos encargos e respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN e
artigo 2º e §§ da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada. Em suma, o título executivo, no caso concreto, especifica desde a
origem até os critérios de consolidação do valor do crédito tributário excutido, não se podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão
ou obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o contribuinte não enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução,
tanto que opôs os embargos com ampla discussão visando à desconstituição do título executivo, não se podendo cogitar de violação ao
princípio da ampla defesa, nem de iliquidez, incerteza, nulidade, falta de interesse processual ou impossibilidade jurídica do pedido.
6. Não há previsão, seja no CTN, seja na LEF, de que o título executivo somente possa exigir tributo do mesmo período-base ou da
mesma espécie, sendo certo que, no caso, cada fato gerador foi devidamente identificado nos seus diversos pontos, inclusive em relação
ao quantum debeatur..
7. Finalmente, quanto à penhora, trata-se de garantia legalmente exigida (art. 9º da LEF), que não se incompatibiliza com o direito de
propriedade ou com o devido processo legal, pois autorizada em razão de liquidez e certeza do título executivo, servindo de mera
segurança ao Juízo.
8. Apelação desprovida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00395 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017966-62.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.017966-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : VBC ENERGIA S/A
ADVOGADO : SP162694 RENATO GUILHERME MACHADO NUNES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00179666220154036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. DÉBITOS FISCAIS COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA. QUESTÃO PACIFICADA NO RESP 1.213.082. PRECEDENTE DE RITO REPETITIVO.
JURISPRUDÊNCIA MANTIDA APÓS A NOVA REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 73, LEI 9.430/1996.
ARTIGO 170-A, CTN. INAPLICABILIDADE. COBRANÇA POR VIA MANDAMENTAL. INOCORRÊNCIA.
1. O acervo documental carreado junto à inicial evidencia que os débitos cuja compensação de ofício pretende o Fisco restam, todos,
consolidados em parcelamento, ponto que, ademais, restou inconteste durante o processamento do feito. Desta feita, de rigor o
afastamento do procedimento pretendido pela autoridade fiscal, em observância ao REsp 1.213.082, julgado sob o rito próprio dos
recursos repetitivos.
2. A superveniência de alteração da redação do artigo 73, parágrafo único, da Lei 9.430/1996, por ocasião da Lei 12.844/2013, não
alterou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no AREsp 434.003, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe
09/03/2015). De fato, a fundamentação adotada no REsp 1.213.082 não se restringe ao destaque da ausência de previsão expressa para
a compensação de ofício no caso de dívidas fiscais parceladas, mas assenta, também e com igual relevância, a inoponibilidade da
pretensão fiscal ao artigo 151 do CTN, segundo a reiterada jurisprudência da Corte, frisando a exigibilidade dos valores a serem quitados
como condicionante do procedimento.
3. O objeto destes autos não é o crédito que a impetrante possui face o Fisco. A existência, liquidez e certeza deste não é matéria de
controvérsia, mas, pelo contrário, pressuposto tanto da pretensão do contribuinte quanto da fiscal, no encontro de contas.
Portanto, não há que se falar de incidência do artigo 170-A do CTN, na espécie - inclusive porque não pretende o contribuinte realizar
compensação de qualquer natureza.
4. Descabe a aplicação da Súmula 269 do Supremo Tribunal Federal, tão-somente porque o afastamento do ato coator ocasionará,
indiretamente, a retomada de procedimento administrativo de repetição de indébito. Não há qualquer discussão sobre valores a serem
havidos nestes autos; o que se pretende é obstar ato administrativo tido por ilegal que afetará o próprio crédito existente, diminuindo ou
extinguindo-o, embaraço que não se confunde com resistência ao pagamento, para fim de caracterizar a impetração como cobrança.
5. Recurso fazendário e remessa oficial desprovidos. Apelação da impetrante provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo fazendário e à remessa oficial e dar provimento à apelação da impetrante, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00396 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019276-06.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.019276-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : VITALIA COM/ DE PAPEIS LTDA
ADVOGADO : SP234168 ANDRE FELIPE FOGACA LINO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00192760620154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. PRELIMINAR DE
NULIDADE DA SENTENÇA. ARTIGO 164 DO CTN. LEI 12.996/2014. PAGAMENTO À VISTA INSUFICIENTE.
SALDO DEVEDOR. PRETENSÃO DE QUITAÇÃO POR VALOR DESATUALIZADO. IMPOSSIBILIDADE DE
MANUTENÇÃO DOS ABATIMENTOS LEGAIS.
1. A conclusão do Juízo de origem pela inocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 164 do CTN diz respeito ao mérito
arguido, infirmando a causa de pedir deduzida, e não as condições de ação - cuja satisfação é, precisamente, pressuposto do exame do
direito suscitado. Desta feita, correto o sentenciamento com resolução do mérito.
2. A quantia que o contribuinte entende como saldo devedor para quitação do débito tributário, com os benefícios da Lei 12.996/2014,
decorre de simples subtração entre o montante consolidado da dívida, segundo o Fisco, e o valor do DARF adimplido à época.
Considerando que o cálculo da autoridade fiscal teve como referência a data do adimplemento da guia, em 22/08/2014, há que se
concluir pela desconformidade do valor indicado, vez que desprovido da obrigatória correção e atualização do crédito.
3. Descabe a aplicação presente dos abatimentos previstos na Lei 12.996/2014, vez que há muito encerrados os prazos para
parcelamento ou pagamento à vista do débito com tais benefícios, de modo que, também por este motivo, errôneo o valor indicado pelo
ora recorrente.
4. Ao Fisco não é autorizado receber e dar quitação de dívida por valores em desacordo com a legislação específica e o montante de fato
devido, pelo que não se verifica hipótese de cabimento de consignação em pagamento, nos termos do artigo 164 do CTN, como
entendeu o Juízo de origem.
5. Apelo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00397 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006895-35.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.006895-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : MOTOROLA INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP114703 SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00107562820044036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - DEPÓSITO JUDICIAL - LEVANTAMENTO - CONVERSÃO EM
RENDA - LEI 11.941/09 - JUROS E MULTA NÃO DEPOSITADOS - NÃO APLICAÇÃO DOS BENEFÍCIOS LEGAIS
PLEITEADOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1.Estabeleceu o art. 10 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, com redação dada pela Lei nº 12.024/2009: "Art. 10. Os depósitos
existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão automaticamente convertidos em
renda da União, após aplicação das reduções para pagamento a vista ou parcelamento. Parágrafo único. Na hipótese em que o
valor depositado exceda o valor do débito após a consolidação de que trata esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     735/1252



sujeito passivo."
2.Por sua vez a norma regulamentadora da Lei nº 11.941/09, a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 6, de 22 de julho de 2009, no art. 32,
em sua redação original , repetiu o teor do dispositivo legal que visava regulamentar, nesses termos: "Art. 32. No caso dos débitos que
forem pagos à vista ou parcelados nos termos dos arts. 1º e 4º estarem garantidos por depósito administrativo ou judicial, a
dívida será consolidada com as reduções previstas nesta Portaria e, após a consolidação, o depósito será convertido em renda da
União ou transformado em pagamento definitivo, conforme o caso. Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depositado
exceder o valor total dos débitos a serem pagos ou parcelados, o sujeito passivo poderá requerer o levantamento do saldo
remanescente."
3.Quanto às reduções a serem aplicadas, essa portaria dispôs: "Art. 2º Os débitos de que trata este Capítulo poderão ser pagos ou
parcelados da seguinte forma: I - pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40%
(quarenta por cento) das multas isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento)
sobre o valor do encargo legal;"
4.Sobreveio a edição da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009, que alterou a redação do art. 32 da Portaria
Conjunta PGFN/RFB n° 6/09, passando a viger dessa forma: "Art. 32. No caso dos débitos a serem pagos ou parcelados estarem
vinculados a depósito administrativo ou judicial, a conversão em renda ou transformação em pagamento definitivo observará o
disposto neste artigo. § 1º Os percentuais de redução previstos nesta Portaria serão aplicados sobre o valor do débito atualizado
à época do depósito e somente incidirão sobre o valor das multas de mora e de ofício, das multas isoladas, dos juros de mora e
do encargo legal efetivamente depositados."
5.Compulsando os autos, mormente a planilha de fl. 247, apresentada pela própria agravante, verifica-se que apenas o depósito referente
a maio/2004, no valor de R$ 5.505.159,53, foi realizado com a inclusão de multa e juros de mora, que, segundo a explicação da própria
recorrente, compuseram o depósito pois feito esse a destempo (fl. 218).
6.Tendo em vista as disposições normativas supra mencionadas, a agravante, quanto a este depósito (conta corrente nº
25554/635.00011383-1) faz jus às deduções legalmente previstas, bem como tem direito ao levantamento do que, após a aplicação das
reduções competentes, efetivamente remanescer.
7.Quanto aos demais depósitos, entretanto, não se vislumbra o direito alegado às deduções pleiteadas, posto que, conforme planilha de fl.
247, o depósito não englobou efetivamente a multa e os juros de mora, seja porque realizado a termo o depósito, ou seja, antes do
vencimento do tributo, seja porque mero equívoco ou qualquer outro motivo que levou ao não depósito da multa e dos juros de mora, é
certo que não o tendo feito, não há como proceder a sua dedução, posto que os juros remuneratórios dos depósitos judiciais não se
confundem com os juros de mora pelo atraso no pagamento.
8.A questão (devolução ao contribuinte da diferença entre os juros que remuneram o depósito e os juros moratórios não remitidos) foi
discutida no Resp 1251513, de Relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, cujo acórdão decidiu pela impossibilidade e no voto
condutor, constou que a remissão, prevista na Lei nº 11.941/2009, refere-se aos juros que compõem o crédito tributário e não aos juros
que remuneram o depósito judicial.
9.No caso, houve lavratura de autos de infração em decorrência do depósito a menor. Sendo o depósito menor do que o efetivamente
devido, não há que se falar em devolução de parcela desse depósito.
10.Agravo de instrumento parcialmente provido, somente para que determinar a conversão em renda/levantamento do depósito judicial da
conta nº 25554/635.00011383-, em relação à parcela depositada no mês de maio/2004, consoante as disposições da Lei nº 11.941/09.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00398 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009394-55.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.009394-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : ORPHEU PRODUCOES LTDA -ME
ADVOGADO : SP228947 MARIA SILVIA TEIXEIRA BRAGA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : Fundacao Nacional de Arte FUNARTE e outro(a)

: COMISSARIADO DO ANO DO BRASIL EM PORTUGAL
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00060353320134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL -
APRESENTAÇÃO DE ATA DE JULGAMENTO - ART. 37, CF - CONCURSO PÚBLICO - PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE -
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO COMISSARIADO DO ANO DO BRASIL EM PORTUGAL - AUSÊNCIA DE
PERSONALIDADE JURÍDICA - UNIÃO FEDERAL - FUNARTE - LEGITIMIDADE - DECRETO 7.780/2012 - MULTA
DIÁRIA - CABIMENTO - ART. 461, CPC/73 - RECURSO PROVIDO.
1.Prejudicados os agravos regimentais, porquanto o mérito do agravo de instrumento será a seguir apreciado.
2.No tocante à (re)inclusão do Comissariado do Ano do Brasil em Portugal na demanda, padece de razão a agravante, posto que
desprovida de personalidade jurídica, que lhe permita figurar no pólo passivo da lide, sendo que pelas obrigações impostas por ele
(Comissariado) deve responder a Fundação Nacional de Artes (FUNARTE), fundação federal vinculada ao Ministério da Cultura, que
deverá, em princípio, constar do polo passivo da demanda, assim como a UNIÃO.
3. O certame disputado pela recorrente se insere sob a égide do Direito Público, posto que divulgado e, conforme sítio eletrônico
w.w.w.anobrasilportugal.pt/brasil-portugal/index.asp, realizado pela FUNARTE, de modo que o concurso se submete necessariamente
aos ditames constitucionais do art. 37 da Magna Carta, mormente, na hipótese, o princípio da publicidade.
4.Assim, não obstante a listagem das inscrições habilitadas e inabilitadas, contendo o motivo das inabilitações (item 6.2 do edital - fl. 28)
tenha sido publicada no site oficial do evento, tendo o agravante ("Danilo Brito Quarteto") sido habilitado, mas não classificado nas vagas
existentes, a ata do julgamento de avaliação dos habilitados não o foi.
5.Considerando que foi atribuída pontuação a cada candidato, necessária a divulgação das notas a eles imputadas, como forma de
preservar a publicidade do ato administrativo.
6.O Comissariado do Ano Brasil em Portugal foi criado pela União, através do Decreto nº. 7.780/2012, exclusivamente para "coordenar
a participação brasileira nas comemorações do Ano do Brasil em Portugal e do Ano de Portugal no Brasil, que ocorrerão nos
dois países, simultaneamente, no período de setembro de 2012 a junho de 2013" (art. 1º), sendo que "as despesas decorrentes da
execução das atividades do Comissariado Brasileiro correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas aos Ministérios
das Relações Exteriores e da Cultura, na forma da legislação orçamentária e financeira" (art. 4º). Assim, desprovida de
personalidade jurídica, cabe à União a responder pelos fatos contestados na ação originária.
7.Quanto à legitimidade passiva da FUNARTE, não há dúvida de sua participação na seleção de artistas e organização do evento em
geral, ainda que através de seu presidente, em razão dessa função. Assim, em princípio, não se vislumbra sua ilegitimidade passiva.
8.Não se discute, neste recurso, a desclassificação do candidato representado pela ora agravante, ato discricionário da parte agravada,
mas tão somente a apresentação da Ata de Justiça nos autos do processo judicial (fl. 12).
9.No que diz respeito à cominação de multa diária em desfavor da Fazenda Pública em caso de descumprimento da decisão agravada,
cabível a medida, de caráter coercitivo e legítimo para o cumprimento de obrigação de fazer, prevista no artigo 461 do CPC/73, vigente à
época dos fatos e que vem sendo amplamente admitida pelos nossos tribunais. Destarte, cabível a multa aplicada, que deverá executada
pelo Juízo a quo, se for o caso de a exigir.
10.A apresentação da ata de reunião não esgotou o objeto do presente recurso, mas se traduziu em mero cumprimento da decisão
proferida, ao se deferir antecipação da tutela recursal.
11.Agravos regimentais prejudicados e agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicados os agravos regimentais e dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00399 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021123-73.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021123-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : BRENO LUIS MENDES DE OLIVEIRA e outros(as)

: FERNANDA PARENTONI AVANCINI
: ROSANA SILVERIO CUTRI
: SUELLEN CRISTINA BASI
: TAMMY CRISTINA DE MORAES RIBEIRO
: THOMAZ ANTONIO DE MORAES

ADVOGADO : SP317108 FERNANDA PARENTONI AVANCINI e outro(a)
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00029029120164036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO -MANDADO DE SEGURANÇA - INSS - LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL -
SENHAS - TESE CONSOLIDADA NESTA CORTE - AGRAVO IMPROVIDO.
1. Consolidada a jurisprudência desta Eg. Corte no sentido de que é ilegal a restrição ao exercício profissional da advocacia, à luz da Lei
8.906/1994, no que pertine à limitação no número de requerimentos administrativos por senha, o que não significa, porém, a dispensa da
observância de fila ou senha para atendimento, por se tratar de medida de organização interna das agências do INSS, cuja finalidade é
priorizar o interesse da coletividade e a isonomia no atendimento dos usuários.
2. A referida restrição viola direito líquido e certo da parte agravada, em prejuízo à liberdade de exercício profissional, direito de petição e
princípio da legalidade.
3. Agravo de instrumento improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00400 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011900-96.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011900-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO
PROCURADOR : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU e outro(a)
AGRAVADO(A) : MOODY TOMMY PRESENTES LTDA -EPP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00149014620114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DO FEITO - ART. 135, III, CTN- NÃO
APLICAÇÃO - DÉBITO NÃO TRIBUTÁRIO - AR. 50, CC - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - RECURSO PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem incluídos no
polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial, presume-se
sua dissolução irregular.
2.A jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça é de que é inaplicável o art. 135, III do CTN às dívidas de natureza não-
tributária.
3.A punição administrativa sem indicação de dolo especial dos sócios com a devida especificação da participação, não enseja a
responsabilidade. Prática desse jaez tornaria a responsabilidade objetiva.
4.Quando se trata de dívida de natureza não tributária , é possível o redirecionamento do executivo fiscal, observadas as disposições do
artigo 50 do Novo Código Civil.
5. São duas as hipóteses postas no dispositivo a ensejar a desconsideração da personalidade jurídica para que se possa estender a
responsabilidade aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica: desvio de finalidade e confusão patrimonial.
6.Da prova documental carreada ao instrumento restou comprovada a dissolução irregular da empresa executada, na medida em que a
executada não foi localizada em seu domicílio fiscal pelo Oficial de Justiça (último endereço registrado perante a Junta Comercial),
conforme 57. Assim, cabível o redirecionamento sob tal fundamento.
7.Compulsando os autos, mormente a ficha cadastral da JUCESP (fls. 78/79), verifica-se que o requerido participa da sociedade desde
2006, inclusive à época da imposição da multa cobrada (2008).
8.Resta resguardado , entretanto, o direito dos incluídos em argüir sua ilegitimidade passiva, por meio de processual adequado.
9.Agravo de instrumento provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
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Desembargador Federal Relator

00401 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012649-16.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.012649-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : DOM AQUINO COM/ DE CONFECCOES LTDA -EPP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00064875220134036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DO FEITO - ART. 135, III, CTN - NÃO
CONFIGURAÇÃO - DISTRATO SOCIAL - MICROEMPRESA - LC 123/09 FATOS GERADORES - RECURSO IMPROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem incluídos no polo
passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial, presume-se sua
dissolução irregular.
2.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos casos de
dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de fraude ou excesso de
poderes.
3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá
demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp
813.875/RS.
4.Na hipótese, não é possível se inferir dos autos a ocorrência da dissolução irregular, fundamentada na não localização da empresa
executada.
5.Consta da ficha de breve relato da Junta Comercial (fls. 34/v), em 2010, a existência de distrato social, que tem o condão de elidir a
presunção de dissolução irregular, afastando, dessa maneira, o redirecionamento da execução fiscal.
6.O mesmo raciocínio que a jurisprudência faz para o caso de falência pode ser aplicado aqui. A existência de processo falimentar não
caracteriza dissolução irregular da sociedade, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a
satisfação dos seus créditos. Se ela não motiva o redirecionamento, muito menos o procedimento regular e aprovado de distrato.
Precedentes.
7.Não comprovada a dissolução irregular da empresa, descabe a responsabilização do sócio, nos termos do art. 135, III, CTN.
8.Trata-se de microempresa , regida pela Lei Complementar n º 123/2009, que as microempresas tem facilitado, além de outras
vantagens, a possibilidade de extinção da pessoa jurídica, sem o pagamento dos débitos tributários (art. 9º, caput, LC 123 /06), contudo,
tal desobrigação enseja a responsabilidade solidária dos sócios por eventual dívida tributária dos sócios/administradores no período de
ocorrência dos respectivos fatos geradores (art. 9º, § 5º, LC 123 /06).
9.A mencionada responsabilidade solidária dos sócios encontra respaldo no artigo 124, II, CTN.
10.Na hipótese, cobram-se tributos cujos fatos geradores ocorreram entre 2005 e 2006 e Manoel Gerisvaldo Cavalcante, segundo
alteração do contrato social (fls. 53/54), ingressou na sociedade somente em 2008, não podendo ser responsabilizado pelo débito,
porquanto ausentes os requisitos previstos no art. 135, III, CTN, bem como as disposições da LC 123/2009.
11.Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado, vencido o Desembargador Federal Nelton dos Santos que lhe dava provimento.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00402 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020434-29.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020434-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : INGETEAM LTDA
ADVOGADO : SP153255 LUIZ CARLOS JUNQUEIRA FRANCO FILHO

: SP148271 MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00063348720164036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
- DEPÓSITO - ART. 151, II, CTN - SOLUÇÃO DE CONSULTA - ART. 16, IN 1.464/14 - TRINTÍDEO OBSERVADO -
MULTA DE MORA E JUROS DE MORA - DESCABIMENTO - RECURSO PROVIDO.
1.Dispõe o art. 16 da Instrução Normativa 1.464 /14: "Art. 16. A consulta eficaz, formulada antes do prazo legal para recolhimento
de tributo, impede a aplicação de multa de mora e de juros de mora, relativamente à mercadoria consultada, a partir da data de
sua protocolização até o 30º (trigésimo) dia seguinte ao da ciência, pelo consulente, da Solução de Consulta.Parágrafo único.
Quando a solução da consulta implicar pagamento, este deverá ser efetuado no prazo referido no caput, ou no prazo normal de
recolhimento do tributo, o que for mais favorável ao consulente.".
2.No caso, temos que a consulta foi protocolada em março/2013 (fl. 62); os fatos geradores ocorreram entre 12/7/2013 e 2/3/2015 ,
conforme consta na minuta; a intimação do julgamento da solução de consulta se deu em 4/3/2016 (fl. 88) e o depósito foi realizado em
5/4/2016 (fl. 86), portanto, dentro do prazo de 30 dias, não havendo, desta forma, a incidência dos juros de mora e multa.
3.Necessária a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, II, CTN.
4.Agravo de instrumento provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00403 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021589-67.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021589-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : GILBERTO BINO e outro(a)

: ROSANA MARTINS BINO
ADVOGADO : SP248845 EDUARDO BARROS DE MOURA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : UNIC GRAFICA E EDITORA LTDA -EPP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00014351720154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1.060/50 - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIOS
GERENTES NO POLO PASSIVO DO EXECUTIVO - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA
EXECUTADA - FATOS GERADORES - RECURSO IMPROVIDO.
1.A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se confere o dever do Estado de
proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos.
2.A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos
como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do
sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado
precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária.
3.O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita , basta a declaração
feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Essa é uma
presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado (art. 100, CPC), o que inocorreu na
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hipótese.
4.Deferidos os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98, CPC e Lei nº 1.060/50.
5.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem incluídos no
polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial, presume-se
sua dissolução irregular.
6.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos casos de
dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de fraude ou excesso de
poderes.
7.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá
demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp
813.875/RS.
8.Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no último domicílio cadastrado perante o Fisco, pelo Oficial de Justiça (fl. 87),
inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução fiscal.
9.Cabível a responsabilização daquele que, vinculado ao fato gerador do tributo cobrado, demonstra a prática de atos de administração
com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, consistente - entre eles - no encerramento irregular da sociedade,
justificando, desta forma, a aplicação do disposto no art. 135, III, CTN, na medida em que, além de não pagar o tributo (o que, por si só
não autoriza sua responsabilização, como sedimentado na jurisprudência), dissolve irregularmente a empresa.
10.Na hipótese, cobram-se tributos cujos fatos geradores ocorreram no ano de 2012 e 2013, época em que os agravantes já constavam
do quadro societário da executada, como sócios e administradores, podendo ser responsabilizados pelo débito, nos termos do art. 135,
III, CTN.
11.Deferidos os benefícios da justiça gratuita e agravo de instrumento improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, deferir os benefíicos da justiça gratuita e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00404 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019528-39.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019528-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : GILBERTO GARIBALDI
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : GARIBALDI E CIA LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 00091640220028260072 A Vr BEBEDOURO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - ART. 185, CTN - LC 118/2005 -
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - ALIENAÇÃO POSTERIOR - RECURSO IMPROVIDO.
1.Não obstante a decisão proferida acerca da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal, nos autos do AI nº
0021929-16.2013.403.000, ainda não tenha transitado em julgado, o Recurso Especial interposto foi recebido somente no efeito
devolutivo (art. 542, § 2º, CPC/73, vigente à época).
2.O negócio jurídico declarado ineficaz não diz respeito ao coexecutado, mas à empresa executada, proprietária do imóvel, embora tenha
o agravante legitimidade para recorrer, em face das posteriores transferências de propriedade.
3.Quanto à declaração de ineficácia do negócio jurídico, cumpre ressaltar que a fraude à execução vem em prejuízo não só para os
credores, como na fraude contra credores, prejudica a eficácia da prestação da atividade jurisdicional, na medida em que visa obstar o
processo execução, ou condenatório, já em discussão.
4.Como forma de afastar a ofensa à jurisdição, a lei entende como ineficaz o ato de alienação ou oneração fraudulenta do bem perante o
exeqüente, mantendo a propriedade do terceiro, mas com responsabilidade daquele patrimônio responder pelo débito.
5.Instaurada a execução e lavrada a penhora, a caracterização da fraude independerá de qualquer prova, pois o gravame processual
acompanha o bem. Também independerá o estado de solvência ou insolvência do executado, porquanto assinalada a intuição de dificultar
o processo executivo.
6.Antes da vigência das alterações trazidas pela LC 118 /2005, entendia-se que, quando, embora instaurada a execução, não houvesse

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     741/1252



qualquer constrição judicial do patrimônio do devedor, a caracterização exigia prova do eventus damni e consilium fraudis, ou seja, do
dano ou prejuízo decorrente da insolvência a que chegou o devedor com a disposição do bem e a ciência da demanda em curso, que se
dá com a citação do devedor.
7.A Lei Complementar n.º 118 /2005 alterou a redação do art. 185, do CTN, e acabou por ampliar o período de suspeição dos atos
alienatórios ou onerosos dos bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito com a Fazenda Pública, por crédito tributário
regularmente inscrito como dívida ativa. Nota-se, portanto, que basta a inscrição do débito, sem a exigência da propositura da execução
fiscal. Nesse sentido o julgamento proferido no REsp 1.141.990/PR, pela sistemática dos recursos repetitivos.
8.Na hipótese, a inscrição em dívida ativa ocorreu em 27/9/2002 (fl. 30); a execução foi proposta em janeiro/2003 (fl. 27); o
coexecutado, ora agravante, foi incluído no polo passivo em 25/7/2012 (fl. 60) e citado em 18/2/2013 (fl. 76).
9.A alienação do imóvel, de Garibaldi & Cia Ltda (empresa executada, de quem o agravante era sócio) para Reynaldo Garibaldi, ocorreu
em 30/6/2006.
10.Considerando que a proprietária do imóvel é a empresa executada e que o ato translativo foi praticado após de 09.06.2005, data de
início da vigência da Lei Complementar n.º 118 /2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da
fraude.
11.Neste contexto e aplicando-se a jurisprudência supra colacionada, conclui-se pela ocorrência da fraude à execução , nos termos do
art. 185, CNT, porquanto a disposição do bem (alienação) ocorreu após a inscrição em dívida ativa do crédito executado.
12.Agravo de instrumento improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00405 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020640-43.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020640-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : SERGIO FIRPO MUSUMECI FILHO e outro(a)

: LUCIANE CAMPANELLI MUSUMECI
ADVOGADO : SP238615 DENIS BARROSO ALBERTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : AVMAQ AUTOMACAO INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP238615 DENIS BARROSO ALBERTO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00069227720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - REDIRECIONAMENTO
DO FEITO - ART. 135, III, CTN - SÚMULA 435/STJ - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO REGISTRADA NA JUNTA
COMERCIAL - ENDEREÇO NÃO DILIGENCIADO - PREJUDICADAS AS DEMAIS ALEGAÇÕES - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1.No caso, o redirecionamento foi deferido em 17/5/2012 (fl. 131/132), ainda na vigência, portanto, do Código de Processo Civil/73.
2.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem incluídos no
polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial, presume-se
sua dissolução irregular.
3.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos casos de
dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de fraude ou excesso de
poderes.
4.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá
demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp
813.875/RS.
5.Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fls. 106), pelo Oficial de Justiça, em 14/7/2011.
6.Compulsando os autos, mormente o cadastro da Junta Comercial (fls. 115/116), verifica-se que houve alteração de endereço da sede
da empresa executada.
7.O endereço diligenciado, Rua Príncipe Humberto, 510, São Bernardo do Campo, foi substituído - atualmente - por endereço sequer
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investigado, Rua Príncipe Humberto, 599, São Bernardo do Campo, que, embora próximo, sequer restou registrado nas certidões do
Oficial de Justiça (fls. 106 e 217).
8.À época da diligência do Oficial de Justiça (2011), a pessoa jurídica não mais se encontrava no endereço diligenciado, estando sua sede
instalada no nº 599 da Rua Príncipe Humberto, desde 2002, quando registrada na JUCESP a alteração (fls. 115/116).
9.Não se pode concluir pela ocorrência da dissolução irregular da empresa executada, tão pouco pela interpretação da Súmula 435 /STJ,
porquanto os precedentes que levaram à orientação jurisprudencial importavam em hipóteses em que não havia qualquer comunicação
aos órgãos competentes, entre eles, a Junta Comercial.
10.Extrai-se do Resp 944872, emblemático para a elaboração da súmula em comento: "Nesse panorama, tem-se que a certidão
emitida pelo oficial de justiça atestando que a empresa não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta
comercial, ao contrário do que estampado no acórdão recorrido, presta-se como prova iuris tantum de dissolução irregular da
sociedade, possibilitando, assim, o redirecionamento da execução aos sócios gerentes."
11.Não restou configurada a necessária dissolução irregular da empresa executada, para justificar o redirecionamento, nos termos do art.
135, III, CTN.
12.Prejudicadas as demais alegações, tendo em vista a ausência de legitimidade dos recorrentes para argui-las.
13.Agravo de instrumento parcialmente provido, para excluir os agravantes do polo passivo da execução fiscal.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00406 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000820-04.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000820-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : KING TEL COM/ PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP142874 IDELCI CAETANO ALVES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP152368 SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00118060720044036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1.060/50 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONCESSÃO
APÓS A SENTENÇA CONDENATÓRIA - RECURSO IMPROVIDO.
1.Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, verifica-se que o MM Juízo a quo , em decisão disponibilizada no Diário
Eletrônico de despacho em 31/07/2008, já havia concedido a justiça gratuita à autora, ao receber sua apelação, nos seguintes termos:
"Fls. 913/924: Defiro os benefícios da justiça gratuita. Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito.
Ao apelado, para contra-razões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int."
2.A discussão devolvida nestes autos recursais encerra-se na possibilidade de retroação dos benefícios da justiça gratuita, uma vez que
concedida após a prolação da sentença.
3.Não obstante os benefícios da justiça gratuita , previstos na Lei nº 1.060/50, possam ser pleiteados e deferidos a qualquer tempo, tais
benefícios não retroagem à anterior condenação em honorários, gerando efeitos a partir do momento de sua obtenção até a decisão final,
em todas as instâncias, sendo inadmissível a retroação, nem implica em suspensão dos ônus sucumbenciais. Precedentes do STJ e desta
Corte.
4.Necessário o prosseguimento do feito, consistente na execução dos honorários de sucumbência.
5.Agravo de instrumento improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator
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00407 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016063-90.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.016063-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS AVANCADOS S/A
ADVOGADO : SP185371 RONALDO DIAS LOPES FILHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00001844620144036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - EXTINÇÃO - DESCABIMENTO - LEI
11.941/09 - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, VI, CTN - ART. 127, LEI 12.249/10 -
PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB 7/2013 - RECURSO IMPROVIDO.
1.Pacífico que a mera adesão ao parcelamento não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos art. 151, VI,
CTN, sendo necessário, para tanto, a respectiva homologação, de acordo com a legislação específica pertinente. A questão já foi objeto
de recurso repetitivo: STJ, RESP 957.509, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:25/08/2010.
2.Quanto à suspensão da exigibilidade do crédito tributário parcelado nos termos dessa lei, deve-se observar o disposto no artigo 127 da
Lei nº 12.249 /2010.
3.Compulsando os autos, verifica-se que a agravante requereu a rescisão de parcelamentos anteriores em 17/12/2013 , de modo que, em
23/12/2013, foi providenciada a emissão de petição inicial para propositura da execução fiscal, o que se concretizou em 16/1/2014. Por
outro lado, não consta dos autos a data da efetiva adesão ao parcelamento, mas, como bem destacado pelo Juízo a quo, esta teria
ocorrido em 30/12/2016, data dos recolhimentos (fls. 495/ 496, 499/500, etc), de acordo com art. 15, Portaria Conjunta nº 7/2013.
4.Em que pese a adesão ao parcelamento, com o primeiro recolhimento, tenha se dado em 31/12/2013 e a propositura do executivo
fiscal em 16/1/2014, é certo que, no momento do ajuizamento do feito, não existia, ainda, causa suspensiva da exigibilidade, nos termos
do art. 151, VI, CTN, porquanto ainda não concluídas as demais etapas do parcelamento , com o consequente deferimento pela
Administração Tributária, de modo que não se aplica à hipótese, o disposto no art. 13, § 3º, Portaria Conjunta PGFN/RFB 7/2013.
5.Como estabelece o mencionado dispositivo normativo, somente produzirão efeitos os requerimentos (de adesão) formulados com o
correspondente pagamento, o que representa, em outras palavras, que não surtiram efeitos os requerimentos (de adesão) sem o devido
pagamento, nada estabelecendo sobre a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, que se dará depois do requerimento (com o
devido pagamento) e demais etapas, até o deferimento pela Autoridade Tributária.
6.Embora não conste a data do deferimento do parcelamento, sua negociação restou registrada somente em 25/1/2014 (fl. 547),
posteriormente, portanto, da propositura da execução fiscal.
7.Á época da propositura do executivo fiscal, não havia causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário.
8.Agravo de instrumento improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00408 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014603-05.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.014603-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : JAPAN AIRLINES INTERNACIONAL CO LTD
ADVOGADO : SP154675 VALÉRIA CURI DE AGUIAR E SILVA STARLING e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : RICARDO MANUEL CASTRO e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : MATHEUS BARALDI MAGNANI
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC
ADVOGADO : SP202305 AMINADAB FERREIRA FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00033936420124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACAO CIVIL PUBLICA - COMPETÊNCIA - JUSTICA FEDERAL - ART. 109, I, CF - DANO
AMBIENTAL - EMISSÃO DE GASES POLUENTES - INTERESSE JURÍDICO DA ANAC - RECURSO PROVIDO.
1.Vislumbra-se o interesse de agir da agência reguladora na resolução da demanda, na medida em que se discute dano ambiental de
proporções que extrapolam os limites territoriais da localidade em que proposta, assim como atingem atribuições da ANAC.
2.A Lei n. 11.182/2005, que criou a Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, estabeleceu as atribuições da agencia.
3.Verifica-se que a ANAC possui as atribuições necessárias para a regulamentação do setor, abarcando as questões ambientais (como as
emissões de poluentes), sendo certo que a medida abrange, não só a ora agravante, mas também o setor aeroportuário.
4.Considerando o interesse da ANAC na demanda, de rigor a aplicação do art. 109, I, CF, com o reconhecimento da Justiça Federal
para o processamento e julgamento da lide.
5.Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00409 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015531-48.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015531-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : UNIMED DE AMPARO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : JONAS GIRARDI RABELLO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00141067220144036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - ART. 151, V,
CTN - DEPÓSITO EM AÇÃO ANULATÓRIA - RECURSO PROVIDO.
1.Compulsando os autos, verifica-se que o PA 25789000423200715, indicado na CDA (fl. 24), é objeto da ação anulatória proposta
perante a Seção Judiciária do Rio de Janeiro, na qual se obteve provimento jurisdicional concedendo liminar para obstar a ré, ora
agravada, cobrar o débito (fl. 94). Também consta a realização de depósito judicial (fl. 97), em 22/1/2014, no montante de R$
83.851,00, correspondente à atualização do valor contido na cobrança recebida (fl. 143), no valor de R$ 77.761,89, com vencimento em
28/2/2013. A decisão proferida nos autos da ação anulatória nº 0139917-11.2013.402.5101 determinou a realização do depósito do
valor da multa discutida, atualizada até a data em que for efetivado o depósito (fl. 94). A execução fiscal foi proposta em 1/12/2014, para
cobrança de RS 150.431,16, sendo R$ 77.761,89 como principal e R$ 47.597,68, como juros e R$ 25.071,59, como encargo previsto
no DL 1.025/69 (fl. 24).
2.Ainda que não corresponda à integralidade do valor executado (fl. 24) corresponde ao valor tido como devido, quando do ajuizamento
da execução fiscal, sendo certo que o depósito judicial daquela quantia justificou a suspensão da exigibilidade do crédito e eventual
diferença deveria ser nela exigido o depósito.
3.Considerando que ao tempo da propositura da execução fiscal encontrava-se suspensa a exigibilidade do crédito, nos termos do art.
151, V, CTN, não poderia a ora agravada propor a cobrança.
4.Agravo de instrumento provido.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00410 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020627-44.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020627-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : LINHA ACUSTICA COMPONENTES ELETRONICOS LTDA -ME
ADVOGADO : SP146664 ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00100497120144036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO PARCIAL
DOS CRÉDITOS EXECUTADOS - ART. 174, CTN - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -
ENTREGA DA DECLARAÇÃO - PARCELAMENTO - INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - ART. 174,
PARÁGRAFO ÚNICO, IV, CTN - DESPACHO CITATÓRIO - DATA DA PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL -
RECURSO REPETITIVO - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - MAJORAÇÃO - DESCABIMENTO - ART. 85, § 3º, I, CPC -
RECURSO IMPROVIDO.
1.A execução fiscal em comento foi proposta, em 7/3/2014 (fl. 13), para cobrança de créditos tributários descritos nas CDAs 80 4 03
033065-75 (declarados prescritos pelo MM Juízo a quo); 80 4 12 005400-42 e 80 4 12 035140-85 (considerados prescritos pela
agravante) e também nas 80 2 13 008520-84, 80 2 13 008521-65, 802 6 13 025993-42, 80 6 13 025994-23 e 80 7 13 010968-08 .
2.Quanto às CDAs 80 4 12 005400-42 (fls. 60/80) e 80 4 12 035140-85 (fls. 82/93), as quais estão prescritas segundo os argumentos
tecidos nas razões recursais, cumpre ressaltar que se trata de tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito
se dá com a entrega da DCTF.
3.Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento . Aplica-se, então, o previsto
no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.
4.Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do momento que o crédito torna exigível,
seja pela data do vencimento , seja pela data da entrega da declaração , o que ocorrer posteriormente, na medida em que declarado e
não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.
5.Os tributos, indicados na CDA 80 4 12 005400-42, tiveram vencimentos entre 10/1/2006 e 22/1/2007 e foram constituídos através de
declaração entregue em 3/12/2007 (fls. 315/319) e que os tributos, indicados na CDA 80 4 12 035140-85, tiveram vencimento entre
31/8/2007 e 15/1/2008 e foram constituídos através de declaração entregue em 30/6/2008 (fls. 322/325).
6.O termo inicial do prazo prescricional, consoante entendimento supra colacionado, será a data da entrega da declaração. Entretanto,
ambos os créditos foram incluídos em parcelamento, encerrado em 2012 (fls.321 e 327).
7.A teor do disposto no art. 174, parágrafo único, IV, Código Tributário Nacional, a prescrição se interrompe por qualquer ato
inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.
8.Uma vez interrompido, o prazo prescricional se reinicia com a exclusão do parcelamento.
9.O termo final, por sua vez, será a data do despacho citatório (27/3/2014 - fl. 256), conforme disposto no art. 174, parágrafo único, I,
CTN, uma vez que proposta a execução fiscal originária já na vigência da LC 118/2005, ocorrida em 7/3/2014 (fl. 13), retroagindo à
data da propositura da ação, consoante REsp nº 1.120.295 , julgado pela sistemática dos recursos repetitivos.
10.Inocorreu a prescrição alegada, posto que não decorrido o quinquênio legal, previsto no art. 174, CTN.
11.Quanto aos honorários advocatícios, ressalta-se o seu cabimento, tendo em vista a extinção da execução fiscal, ainda que parcialmente
em relação apenas a uma inscrição.
12.Considerando que o valor executado na CDA extinta era de R$ 1.649,67, em 2014, que atualizado corresponde a R$ 1.817,01
(https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/darf/darf.jsf;jsessionid=73582820E2E701605F87BE4E79347FDC.app1),
escorreito valor fixado pelo MM Juízo a quo, em observância ao disposto no art. 85, § 3º, I, CPC.
13.A excepta não pode ser condenada em honorários advocatícios sobre os créditos não extintos, ao contrário do que pleiteia a
agravante.
14.Agravo de instrumento improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00411 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017780-69.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017780-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : VIACAO BRISTOL LTDA
ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00059431320074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA AFERÍVEL DE PLANO E PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - ART. 81, CPC - CARATÉR PROCRASTINATÓRIO - RECURSO IMPROVIDO.
1.Prejudicado o agravo interno, tendo em vista o julgamento do mérito do agravo de instrumento a seguir.
2.A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como escopo a defesa
atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido do
processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-constituída.
3.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias
reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório e dilação probatória.
4.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem necessidade de garantia da
execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via apropriada para tanto.
5.Não se obstante ser mera construção jurisprudencial, deve a exceção de pré-executividade coadunar-se com toda a sistemática
processual vigente, sob pena de eternizar a demanda.
6.Compulsando os autos, verifica-se que a agravante apresentou mais de uma exceção de pré-executividade, cujos argumentos poderiam
ter sido concentrados na primeira oportunidade, não sendo superveniente à apresentação da primeira objeção.
7.A condenação em litigância não decorreu da apresentação da última exceção (que teria alegada a superveniente Súmula Vinculante nº
21/STF), mas pelo fato de que a parte executada teria apresentado outras quatro objeções diferentes e sucessivas.
8.Em que pese a publicação da Súmula Vinculante 21/STF tenha ocorrido somente em 10.11.2009, cumpre observar que sua
argumentação revela o caráter procrastinatório do manejo da objeção, uma vez que o referido enunciado ("É inconstitucional a exigência
de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo.") não guarda qualquer pertinência
com o crédito tributário em comento, principalmente quando se analisa as razões da excipiente: "em consulta aos órgãos fazendários
restou constatada a possibilidade de existir outras causas que inibem o desenvolvimento regular desta ação executiva, uma vez
que o crédito tributário em cobro pode estar revestido de vício insanável, afrontando diretamente a SÚMULA VINCULANTE Nº
21 DO STF. (...) ... há fortes evidências de que restou tolhido na esfera administrativa, o direito da Executada esculpido no inciso
LV, do art. 5º, da Magna Carta, (...), em razão da exigência, na época, do depósito de 20% (trinta por cento) para o
prosseguimento do recurso administrativo", requerendo a intimação da exequente e da Receita Federal para que se manifestasse
acerca da nulidade da dívida fiscal e, depois , restando comprovada a ocorrência de cerceamento de defesa da executada na esfera
administrativa, a extinção da execução fiscal (fls. 303/318).
9.No caso, a excipiente, ora agravante, lança mão de argumentos genéricos, alegando a possibilidade de eventual nulidade, tendo em vista
a incerta imposição de depósito prévio na esfera administrativa. Assim, tem cabimento a aplicação da multa por litigância de má-fé, nos
termos do art. 81, CPC.
10.Quanto à matéria deduzida na exceção, não tem cabimento sua apreciação nesta sede de cognição, porquanto não foi apreciada pelo
Juízo de origem, caracterizando sua apreciação, por esta Corte, supressão de instância.
11.Agravo interno prejudicado e agravo de instrumento improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo interno e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator
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00412 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013796-77.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013796-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : ANDREA ASSUNCAO DOS SANTOS CERVAN
ADVOGADO : SP179603 MARIO RANGEL CÂMARA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00094396120154036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA -LEI 1.060/50 - DEFERIMENTO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO -
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - RFFSA - FEPASA - SUCESSÃO LEGAL - LEI 11.483/07 - UNIÃO
FEDERAL - LEGITIMIDADE - RECURSO PROVIDO.
1.A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se confere o dever do Estado de
proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos.
2.A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos
como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do
sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado
precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária.
3.O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita , basta a declaração
(fl. 35), feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Logo,
cabível a benesse requerida, que resta, portanto, deferida.
4.O pagamento das complementações concedidas aos ex-funcionários da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA incumbe-se a Fazenda
Estadual, consoante disposto no Decreto nº 24.800/86 (art. 1º).
5.A incorporação da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA pela Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA foi autorizada pelo Decreto Federal
nº 2.502, de 18/2/1998 ("É autorizada a incorporação da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA à Rede Ferroviária Federal S.A. -
RFFSA.").
6. Por força da Medida Provisória nº. 353, de 22.1.2007 (convertida na Lei 11.483/2007), que dispôs sobre o término do processo de
liquidação e a extinção da RFFSA, bem como da sua regulamentação (art. 3º, I, Decreto nº. 6.018/2007), operou-se a sucessão legal da
RFFSA para a União.
7.Todavia, recente entendimento aplicado pelo Superior Tribunal de Justiça, monocraticamente, reformou acórdão proferido por esta
Terceira Turma (AG 2008.03.00.041466-6), reconhecendo a legitimidade da União Federal para compor o polo passivo nas ações em
que pleiteiam complementação de aposentadoria., concluindo que "a União teria legitimidade para atuar nas ações revisionais de
aposentadorias e pensões de ferroviários como sucessora legal da extinta RFFSA, que havia incorporada a FEPASA,
ressalvando apenas as causas envolvendo pessoal da ativa."
8.Tendo se mente o julgado acima, necessária a manutenção da União Federal no polo passivo da ação, mantendo, em consequência, a
competência da Justiça Federal para processamento e julgamento do feito (art. 109, I, CF).
9.Quanto ao alegado questionamento perante a Suprema Corte, através da ACO 1505, cumpre ressaltar que o julgamento de 28/5/2015
resultou na seguinte ementa: "
AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL - AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO PROVIMENTO ANTECIPATÓRIO - PARECER DA
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA PELO NÃO PROVIMENTO DO RECURSO - RECURSO DE AGRAVO
IMPROVIDO."
10.Inexiste qualquer decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal favoravelmente à tese defendida pela agravada, a justificar a
remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Estadual, não havendo, também, qualquer determinação de suspensão de outros
processos.
11.Deferidos os benefícios da justiça gratuita e agravo de instrumento provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator
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00413 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020899-38.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020899-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : SAFE CONNECT 21 IMP/ E EXP/ E DISTRIBUICAO LTDA -ME
ADVOGADO : SP285685 JOÃO BATISTA TORRES DO VALE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA
PROCURADOR : SP202319 VALERIA ALVAREZ BELAZ e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00148820620124036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -CITAÇÃO - NULIDADE -
INOCORRÊNCIA MULTA PECUNIÁRIA - ART. 1º, LEI 9.873/99 - AUTO DE INFRAÇÃO - NOTIFICAÇÃO - PRAZO
SUPERIOR A CINCO ANOS - HONORÁRIOS - CONDENAÇÃO DA EXCEPTA - ART. 85, CPC - CABIMENTO -
RECURSO PROVIDO.
1.A citação editalícia é uma das modalidades aceitas de chamamento do réu ao processo, conforme estabelece o art. 256, do Código de
Processo Civil/15, realizável quando ignorado ou incerto o lugar onde se encontra o sujeito passivo da relação processual, devendo seguir
todos os requisitos de validade previstos no art. 257 da mesma norma processual. Tem-se, assim, a citação ficta ou presumida.
2.A Lei de Execução Fiscal - Lei n.º 6.830/80 - no art. 8.º, inciso III, estabelece que a citação será feita pelo correio, todavia, concede à
Fazenda Pública a faculdade de eleger o instrumento de citação por edital .
3.O desconhecimento da localização da executada não pode obstar a execução tributária, porquanto a dissimulação se tornaria meio de
esquiva das obrigações para aqueles contumazes devedores. Ademais, o escopo da ação executiva é satisfação do interesse do credor
não realizada pelo devedor e, por isso tem caráter célere.
4.Conforme precedentes orientadores da Superior Corte, a exigência de exaurimento de diligências tendentes a localizar outros endereços
da executada não se encontra prevista no art. 8º, Lei nº 8.630/80, bastando para o deferimento da medida, as infrutíferas citações postal e
por mandado.
5.Ainda no REsp 1.103.050/BA, sob a relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki e de acordo com o procedimento previsto no art.
543-C do CPC/73, restou consignado que:" - a jurisprudência do STJ é no sentido de que essa norma estabelece, não simples
enunciação alternativa de formas de citação, mas sim indicação de modalidades de citação a serem adotadas em ordem sucessiva. Em
outras palavras: a citação por edital somente é cabível quando inexitosas as outras modalidades de citação."
6.Compulsando os autos, verifica-se não foi intentada a citação postal, mas a citação por mandado restou negativa (fl. 32) no endereço
último endereço cadastrado na JUCESP, bem como na Receita Federal.
7.Restaram preenchidos os requisitos autorizadores da citação por edital, uma vez que tendo sido negativa a citação por Oficial de
Justiça, desnecessária a citação postal.
8.O descumprimento da determinação judicial de expedição de mandado de citação da empresa executada no endereço de seus sócios
não afasta a possiblidade de citação por edital.
9.O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito decorrente de multa administrativa é de cinco
anos, aplicando-se in casu o art. 1º da Lei nº 9.873 /1999, tendo em vista a natureza do crédito, bem como se tratar o exeqüente de ente
autárquico e ainda sua vigência quando da prática do ato infracional.
10.O referido diploma legal prevê a prescrição da pretensão punitiva da Administração Pública, no exercício do seu poder de polícia,
bem como hipótese de prescrição intercorrente, segundo redação do §1º, do artigo 1º da Lei n. 9.873/99:
11.Prescrição da pretensão punitiva da Administração Pública: "Art. 1o Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração
Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da
prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado."
12.Prescrição intercorrente no processo administrativo: "§ 1o Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por
mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da
parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso."
13.A prescrição da pretensão punitiva da Administração Pública não se verificará, caso ocorra qualquer das hipóteses de interrupção
previstas no artigo 2º da Lei n. 9.873/99.
14.O prazo quinquenal para a apuração da infração e constituição do respectivo crédito (artigo 1ª da Lei n. 9.873/99 - aplicação
das penalidades administrativas) tem início com a prática do ato infracional.
15.No caso, o auto de infração foi lavrado em 1/11/2001 (fl. 110), sendo a executada intimada, por edital da decisão definitiva em
18/6/2009 (fl. 139), conforme processo administrativo acostado, ultrapassando, portanto, o quinquênio prescricional.
16.A intimação do autuado a que se refere a decisão agravada, repetida na contraminuta pela agravada, qual seja, em 1/11/2001 (fl. 110)
diz respeito à intimação do auto de infração e não da pena aplicada.
17.Consta do processo administrativo (fls. 108/178) acostado aos autos: a autuação ocorreu em 1/11/2001 (fl. 110); em 27/10/2003, a
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autoridade competente entendeu que a empresa infratora estava sujeita à penalidade de advertência (fls. 122/123); em 3/11/2003, a
empresa foi notificada para trazer aos autos documento comprobatório da representação da pessoa jurídica (fls. 124/125), o que foi
cumprido em 5/11/2003 (fls. 126/127); em 11/8/2004, os autos foram remetidos ao Núcleo Jurídico da ANVISA (fl. 128), que, em
16/8/2004, decidiu, frisando que a autuada não apresentou defesa, manter o auto de infração e dar prosseguimento para a exigência da
penalidade (fls. 129/130); em 19/8/2004, foi determinada a remessa dos autos ao Gerente Geral de Portos, Aeroportos e Fronteiras, bem
como à Procuradoria (fl. 131); em 28/5/2007, o Gerente Geral de Portos, Aeroportos e Fronteiras determinou o encaminhamento do
feito, conforme proposto (fl. 131); em 19/5/2009, a Advocacia Geral da União entendeu pela manutenção do Auto de Infração e pela
aplicado da penalidade de multa no valor de R$ 6.000,00; a empresa foi notificada em 18/6/2009 (fl. 140).
18.O ato infracional ocorreu em 2001 e a aplicação da multa em 2009 (com intimação da autuada também em 2009), sendo de rigor ,
portanto, o reconhecimento da prescrição, nos termos do art. 1º, Lei nº 9.873/99.
19.Considerando o reconhecimento da prescrição para a cobrança do débito em comento e consequente acolhimento parcial da exceção
de pré-executividade, com extinção da execução fiscal, impõe-se a condenação da excepta/agravada em honorários advocatícios.
20.Por ser a Fazenda Pública parte de demanda cujo proveito econômico é de R$ 10.494,72 (em março/2012), são aplicáveis os limites
do art. 85 , §3º, inciso I, Código de Processo Civil, levando-se em conta que os autos demonstram empenho do causídico e que o lugar
de prestação dos serviços não é hostil nem apresenta maiores embaraços ao exercício da profissão, nos termos dos incisos I a IV do art.
85 , §2º, CPC, são fixados os honorários em R$ 1.200,00.
21.Agravo de instrumento parcialmente provido, para reconhecer a ocorrência da prescrição.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00414 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028791-32.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028791-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100
INTERESSADO : NOBILE CUCINA COM/ IMP/ E EXP/ DE TEMPEROS LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00574001120124036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO REPETITIVO - INGRESSO NO QUADRO
SOCIETÁRIO APÓS OS FATOS GERADORES DO TRIBUTO COBRADO - DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO -
EMBARGOS REJEITADOS.
1.A questão em apreço difere daquela objeto do REsp 1.377.019 , submetida à sistemática de recursos repetitivos (Tema 962), sendo
que, nestes autos, os agravados ingressaram na sociedade após a ocorrência dos fatos geradores e, naqueles, o sócio deixou empresa
antes da dissolução irregular.
2. A questão, como devolvida, foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.
3.Quanto ao fato de que o agravado/embargado foi responsável pela dissolução irregular da executada, importante notar que tal
declaração não foi objeto do agravo de instrumento que pugnou, somente, pela inclusão dos sócios no polo passivo da lide, pedido
indeferido no acórdão embargado, porquanto não era ele participante do quadro societário à época dos fatos geradores dos tributos
cobrados. Não existe, portanto, qualquer omissão a ser sanada.
4.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.
5.Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator
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00415 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014353-64.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014353-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.217/218
EMBARGANTE : AUTO VIACAO OURINHOS ASSIS LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP201008 ELY DE OLIVEIRA FARIA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00016681720154036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - INCONFORMISMO DA PARTE - SUSPENSÃO DA
EXECUÇÃO FISCAL - ART. 6º, § 7º, LEI 11.101/05 - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.
1.A questão, como devolvida, foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.
2.Verifica-se, tão somente, o inconformismo da parte recorrente, porquanto cristalino o entendimento aplicado no acórdão embargado,
segundo o qual se depreende que: a recuperação judicial não tem o condão de suspender a ação exacional, conforme prevê o art. 6º, §7º,
da Lei nº 11.101/2005, de modo que a penhora eletrônica deferida pelo Juízo a quo tem cabimento.
3.Pretende a embargante o acolhimento impositivo de sua tese, que não já foi devidamente e amplamente apreciada e rejeitada.
4.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.
5.Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00416 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011999-66.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011999-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.230/231
EMBARGANTE : RHESUS CENTRO DE DIAGNOSTICOS LTDA
ADVOGADO : SP206388 ÁLVARO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00331415420094036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA - FÉ PÚBLICA -
SÚMULA 435/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - EMBARGOS REJEITADOS.
1.A questão, como devolvida, restou devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.
2.Do acórdão embargado constou: "Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio cadastrado perante o Fisco,
pelo Oficial de Justiça (fl. 167), inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento
da execução fiscal."
3.Dispõe a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio sem
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".
4.Pacífico na jurisprudência que a certidão do Oficial de Justiça, que goza de fé pública, basta para constatação da dissolução irregular da
empresa, com fulcro na súmula supra mencionada.
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5.Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00417 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010835-66.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010835-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185/186
EMBARGADO(A) : CASSIS INTERNACIONAL DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA
ADVOGADO : SP129654 WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
PARTE RÉ : FREDERICA ROSE MARIE YOUSSEF CASSIS
ADVOGADO : SP129654 WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00422185320104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - RESPONSABILIDADE PELO CRÉDITO EXEQUENDO -
INVENTARIANTE - REDIRECIONAMENTO DO FEITO AO ESPÓLIO - NÃO OCORRÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS.
1.A questão, como devolvida, foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.
2.A hipótese de responsabilidade da agravada Frederica Rose Marie Youssef Cassis pelo débito exequendo, na qualidade de
inventariante do espólio de Farid Youssef Cassis não tem cabimento, enquanto o referido espólio não constar do polo passivo da
execução fiscal, como claramente fundamentado no acórdão embargado.
3.Nesse contexto, restou consignado no acórdão embargado: "Da própria ficha cadastral da JUCESP consta de Farid Youssef
Cassis era representante legal da Cassis International Química S.A., de modo que nada mais lógico que a agravada, sendo
inventariante de seu espólio, também representasse a mencionada empresa, esta sócia da executada. Prematuro o requerimento
da agravante, de responsabilizar patrimônio de terceiro , pelo crédito exequendo, que representava (eventual) sócio da empresa
executada, sequer incluído no polo passivo da demanda executiva."
4.Herdeira ou não do de cujus, é certo que sua inclusão no polo passivo da execução fiscal só teria cabimento - se e após - o
redirecionamento do feito ao espólio, o que não restou comprovado.
5.Infere-se tão somente a intenção de rediscutir a questão , sendo os aclaratórios meio processual inadequado para tanto.
6.Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00418 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075362-13.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.075362-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.518
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INTERESSADO : PROCOMP IND/ ELETRONICA LTDA e outros(as)
: PROCOMP AGROPECUARIA E EXPORTADORA LTDA
: PROCOMP COM/ ASSISTENCIA TECNICA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP107966 OSMAR SIMOES
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 90.00.36783-2 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PRECATÓRIO PRINCIPAL - JUROS DE MORA - EMBARGOS À
EXECUÇÃO - TRÂNSITO EM JULGADO - FIXAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR - JURISPRUDÊNCIA - ART. 100, CF -
EMBARGOS REJEITADOS.
1.Não se trata de precatório complementar, mas de precatório principal, como bem constou do acórdão embargado: "Dos autos,
conclui-se que a hipótese não discute a expedição de precatório complementar, mas do próprio precatório principal, referente
ao remanescente controvertido, discutido nos embargos à execução." (grifos). Logo, não há qualquer ofensa ao disposto no art.
100, CF.
2.O acórdão embargado restou devidamente fundamentado, sendo certo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também
desta Corte entendem que os juros de mora incidem até o trânsito em julgado dos embargos à execução fiscal, quando fixado o quantum
debeatur, que, no caso, ocorreu em 2002.
3.Pretende a embargante rediscutir a questão, sendo os embargos de declaração meio processual inadequado para tanto.
4.Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00419 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023983-86.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.023983-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.405/406
INTERESSADO : FAZANARO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP199828 MARCELO GOMES DE MORAES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00065266220034036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - QUESTÃO DEVOLVIDA APRECIADA - REDISCUSSÃO
DA QUESTÃO - DESCABIMENTO - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.
1.A questão, como devolvida, foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.
2.Das provas dos autos, não restou comprovada a tese defendida, o que restou claro no acórdão embargado, não tendo a embargante
sequer mencionado os dispositivos legais invocados nestes aclaratórios.
3.Forçoso reconhecer o caráter infringente dos presentes embargos, visando a rediscussão da matéria.
4.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.
5.Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
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NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00420 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014139-73.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014139-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : BEGHINI IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros(as)

: VANDERLEI BEGHINI
: LEONARDO ANSELMO BEGHINI

ADVOGADO : SP204989 PATRÍCIA ELISABETH FERREIRA LIMA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00049408420124036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DO FEITO - ART. 135, III, CTN - FATOS
GERADORES - DECADÊNCIA - PRESCRIÇÃO - MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA - INOCORRÊNCIA - AGRAVO
IMPROVIDO.
1.Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 87) que deferiu o pedido de inclusão dos sócios administradores
no polo passivo da execução fiscal , condicionando, entretanto, o prosseguimento da cobrança em face do primeiro agravado à
individualização dos débitos.
2.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem incluídos no
polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial, presume-se
sua dissolução irregular.
3.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos casos de
dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de fraude ou excesso de
poderes.
4.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá
demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp
813.875/RS.
5.Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio cadastrado perante o Fisco e JUCESP, pelo Oficial de Justiça (fl.
78), inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução fiscal.
6.Necessária a responsabilização daquele que, vinculado ao fato gerador do tributo cobrado, demonstra a prática de atos de
administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, consistente - entre eles - no encerramento irregular da
sociedade, justificando, desta forma, a aplicação do disposto no art. 135, III, CTN, na medida em que, além de não pagar o tributo (o
que, por si só não autoriza sua responsabilização, como sedimentado na jurisprudência), dissolve irregularmente a empresa. Precedentes
do STJ e desta Corte.
7.Na hipótese, cobram-se tributos cujos fatos geradores ocorreram entre 2003 e 2006 e o agravado LEONARDO ANSELMO
BEGHINI ingressou no quadro societário em 5/8/2005, conforme ficha cadastral da JUCESP (fls.82/83),de modo que não pode ser
responsabilizado pelo crédito tributário, nos termos do art. 135, III, CTN, anteriores à sua inclusão na sociedade, conforme
fundamentação supra.
8.Quanto à alegação de decadência e prescrição, aventada pela agravada BEGHINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA , considerando tratar-se de matéria de ordem pública, cumpre ressaltar que se cuida de execução fiscal de
tributo sujeito à lançamento por homologação , cuja constituição do crédito se dá com a entrega da DCTF. Nessa hipótese não há que se
falar em decadência , haja vista que a declaração apresentada pelo contribuinte constitui o crédito. Nesse sentido , a Súmula 476/STJ: «A
entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra
providência por parte do fisco.»
9.Quanto à prescrição, importante destacar que se executam duas inscrições: 80 4 12 001582-37 (fls. 30/74) e 80 4 05 1416221-40 (fls.
13/29).
10.Como se trata de tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da DCTF,
constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento . Aplica-se, então, o previsto
no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.
11.Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do momento que o crédito torna
exigível, seja pela data do vencimento , seja pela data da entrega da declaração , o que ocorrer posteriormente, na medida em que
declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.
11.Os tributos, indicados na CDA 80 4 12 001582-37 (fls. 30/74) tiveram vencimentos entre 10/2/2005 e 20/6/2007, sendo que se
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tenha a informação da data da entrega da declaração, sendo certo que, conforme PA acostado (fls. 114/122) , foram os créditos objeto
de parcelamento, cuja adesão ocorreu em 17/6/2008 e exclusão em 17/2/2012.
12.A teor do disposto no art. 174, parágrafo único, Código Tributário Nacional, a prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco
ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. Destarte, uma vez interrompido, o prazo prescricional se
reinicia com a exclusão do parcelamento.
13.O termo final do prazo prescricional, por sua vez, será a data do despacho citatório (18/4/2012 - fl. 12), conforme disposto no art.
174, parágrafo único, I, CTN, uma vez que proposta a execução fiscal originária já na vigência da LC 118/2005, ocorrida em 13/4/2012
(fl. 12), retroagindo à data da propositura da ação, consoante REsp nº 1.120.295 , julgado pela sistemática dos recursos repetitivos.
14.Inocorreu a prescrição, tendo em vista que não decorrido o quinquênio legal (art. 174, CTN) entre a exclusão do parcelamento
(2012) e o despacho citatório (2012).
15.Em relação à CDA 80 4 05 116221-40 (fls. 13/29), as obrigações tributárias tiveram vencimento entre 10/6/2003 e 12/1/2004 e o
respectivo crédito foi constituído por declaração entregue em 29/5/2004 (fl. 84).
16.Conforme informação prestada pela Receita Federal (fl. 129), houve parcelamento do débito, com fundamento na MP 303/06, em
14/9/2006 e, posteriormente, em 23/7/2007, não tendo o contribuinte cumprido com o acordo. Assim, também em relação à CDA 80 4
05 116221-40, não se verifica o decurso de cinco anos entre a exclusão do parcelamento e o despacho citatório.
17.Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado, vencido o Desembargador Federal Nelton dos Santos que lhe dava provimento.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00421 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005736-18.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005736-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : CONECCT EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADVOGADO : SP315236 DANIEL OLIVEIRA MATOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00040074820124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA AFERÍVEIS DE PLANO -
DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - CDA - NULIDADES
- INEXISTÊNCIA - NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR DISPENSADA - ART. 2º, § 5º,LEI 6.830/80 - ART. 202, CTN - MULTA -
ART. 61, LEI 9.430/96 - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - INDICAÇÃO DO LIVRO - IRREGULARIDADE - OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - POSSIBILIDADE - DECISÃO AGRAVADA FUNDAMENTADA - ART. 93,
IX, CF - RECURSO IMPROVIDO.
1.A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como escopo a defesa
atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido do
processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-constituída.
2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias
reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório e dilação probatória.
3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem necessidade de garantia da
execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via apropriada para tanto. Nesse sentido a Súmula
393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que
não demandem dilação probatória."
4.A decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o
crédito tributário pelo lançamento .
5.Trata-se de execução fiscal de tributo sujeito à lançamento por homologação , cuja constituição do crédito se dá com a entrega da
DCTF. Nessa hipótese não há que se falar em decadência , haja vista que a declaração apresentada pelo contribuinte constitui o crédito.
Nesse sentido , a Súmula 476/STJ: «A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito
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tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.»
6.Ainda que aplicado o quanto disposto no art. 173, I, CTN , tendo em vista a ausência de pagamento do débito declarado, importante
declarar que os fatos geradores dos tributos em cobro ocorreram em 2010, sendo a correspondente declaração entregue no mesmo ano.
7.Quanto à nulidade da CDA, por falta de notificação ou defesa administrativas, cumpre ressaltar que, na hipótese, o crédito tributário em
cobro originou-se a partir da declaração realizada pelo próprio contribuinte, prescindindo da instauração de processo administrativo,
sendo a Administração Tributária autorizada a iniciar a cobrança com fulcro nos valores declarados e não pagos.
8.A entrega de declaração constitui o crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à
formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC/73: REsp 962.379/RS, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). Nesse contexto, não há que se falar em necessidade de
lançamento pelo Fiscal (art. 149, CTN), quando se trata de tributo sujeito a lançamento por homologação.
9.Não há ofensa ao direito ao contraditório ou ampla defesa, posto que o próprio contribuinte declarou o débito, não o adimplindo, de
modo que prescindível a discussão na seara administrativa do débito confessado, não sendo, portanto, necessária a notificação do
contribuinte ou apresentação de defesa, naquela seara.
No caso, a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios previstos nos artigos 2º, § 5º,
da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional e goza de presunção de liquidez e certeza, somente ilidida por prova inequívoca
a cargo da embargante, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da LEF, não produzida na espécie.
10.A ausência da indicação do livro, em que feita a inscrição em Dívida Ativa, na CDA, como previsto no parágrafo único do artigo 202
do Código Tributário Nacional, não tem o condenação de macular o título executivo, tratando-se de mera irregularidade, sem que ofusque
o direito de defesa da executada.
11.Quanto à alegada abusividade da multa de mora, compulsando os autos, verifica-se que a multa aplicada tem fundamento no art. 61,
§§ 1º e 2º, Lei nº 9.430/96, e não, como sustenta a agravante, no art. 44, do mesmo diploma legal. Destarte, confirmada a legalidade da
multa moratória, que tem aplicação em razão da impontualidade do pagamento, na ordem - máxima - de vinte por cento.
12.A aplicação da multa visa penalizar o contribuinte pelo não pagamento da exação na data aprazada, sendo que o percentual adotado
na CDA encontra-se previsto em lei, respeitando os limites da lei de referência e obedece ao princípio da razoabilidade.
13.No tocante à constituição do crédito através de declaração, cumpre observar que a exigência constitui-se obrigação acessória ao
contribuinte, como prevê o art. 113, § 2º, CTN: "§ 2º. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as
prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos." e, por sua vez, o
mesmo estatuto tributário prevê o conceito de legislação tributária, no art. 96: "Art. 96. A expressão "legislação tributária"
compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou
em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes."
14. O Secretário da Receita Federal ficou autorizado a instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela
Secretaria da Receita Federal, pelo art. 5º, Decreto-lei 2.124/84 e Portaria Ministerial nº 118, de 28 de junho de 1984.
15.Não há ofensa ao princípio da legalidade, a imposição de obrigação acessória por meio de norma infralegal.
16.A decisão agravada encontra-se devidamente fundamentada, nos termos exigidos no art. 93, IX, CF.
17.Agravo de instrumento improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00422 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001296-76.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001296-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : PLASTICOS MUELLER S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00075686319994036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - LEILÃO -PARCELAMENTOS - DEDUÇÃO DAS PARCELAS
PAGAS - CABIMENTO - IRREGULARIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - NULIDADE DE INTIMAÇÃO DA PENHORA -
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RECURSO IMPROVIDO.
1.A agravante/executada, alegando ter parcelado o débito, não comprovou , de plano, seu recolhimento, todavia, é certo que ingressou
no programa de parcelamento por duas vezes, conforme se verifica, compulsando os autos, sendo de rigor, portanto, a dedução dos
valores pagos.
2.A extensão do crédito não autoriza a suspensão do leilão, na medida em que, se existe o débito, deve ocorrer a hasta pública,
reservando-se seu resultado até o reajuste do quantum devido.
3.Inexiste a nulidade da CDA apontada, porquanto a continuidade da execução fiscal prescinde da substituição do título executivo, na
medida em que se trata de mera operação para dedução dos valores já quitados.
4.Quanto à alegada nulidade da intimação da penhora, não obstante dos autos conste somente vários substabelecimentos apresentados
pela própria agravante nos autos originários, a exceção da procuração de fls. 312/314, a executada teve ciência da constrição nesse
momento, não restando comprovado o prejuízo com a ausência de intimação, em observância ao princípio da pas de nullité sans grief,já
que a execução fiscal restou paralisada, em decorrência dos parcelamentos, por vários anos.
5.Inexistiu prejuízo à agravante, quanto à oposição dos embargos à execução, uma vez, como referido supra, o débito estava incluído em
parcelamento, que constitui em confissão irretratável do débito, o que afasta a discussão judicial do crédito.
6.Agravo de instrumento improvido
.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00423 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010982-92.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010982-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : JR GLOBAL JET LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA -ME
ADVOGADO : SP085840 SHINJI TANENO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00042109520024036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO - DESCONSIDERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA - ART. 133, CPC - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA DEVEDORA - ARTIGOS 50, 1.016, 1.022
E 1.023, CC - RECURSO IMPROVIDO.
1.Pleiteia a agravante o redirecionamento da execução de título executivo judicial, correspondente aos honorários sucumbenciais, em sede
de ação de rito ordinário. Resta, portanto, afastada, de início, a aplicação do art. 135, CTN, porquanto se trata de débito de natureza não
tributária.
2.Também não se verifica hipótese de aplicação do art. 50, CC, isto porque não ocorreu desvio de finalidade (quanto à propositura da
ação) ou confusão patrimonial que enseje o requerido redirecionamento da execução, uma vez que, após o trânsito em julgado da decisão
que condenou a ora agravada ao pagamento de honorários sucumbenciais, houve tão somente a determinação de penhora eletrônica de
ativos financeiros, via BACENJUD, RENAJUD e o mandado de livre penhora.
3.Nos termos dos artigos 1.016, 1.022 e 1.023, os bens dos sócios, por obrigações assumidas pela pessoa jurídica, respondem, desde
que o patrimônio da sociedade seja insuficiente.
4.Na hipótese, compulsando os autos, verifica-se que não houve comprovação de que inexistem bens suficientes para a
garantia/pagamento do débito, ainda que haja presunção da ocorrência da dissolução irregular (fl. 57) da ora recorrida. Destarte, neste
momento processual, descabida a desconsideração da personalidade jurídica.
5.Na hipótese de cabimento da responsabilização dos sócios, deverá ser observado o quanto disposto no art. 133, CPC.
6.Agravo de instrumento improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 10 de março de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00424 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013274-50.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013274-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : SERV MAK COM/ DE MAQUINAS LTDA
ADVOGADO : SP094187 HERNANI KRONGOLD e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00085964120144036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO
DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.
1. A exceção de pré-executividade, embora não haja previsão legal a respeito, é admitida pela jurisprudência para veicular questões de
ordem pública ou que não demandem dilação probatória, de modo que a violação apontada deve ser evidente, clara. No caso dos autos,
a questão controvertida é eminentemente de direito, não demandando qualquer dilação probatória, podendo ser de pronto analisada pelo
Juízo, sendo, assim, passível de ser objeto de exceção de pré-executividade.
2. Como bem ressaltou o Juízo a quo, estão em cobrança débitos da COFINS posteriores a 2010, ou seja, após a revogação do artigo
3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, pela Lei nº 11.941/2009, que, portanto, sequer serviu de fundamento para a exigência fiscal. Assim, ausente
o interesse da agravante quanto à declaração de inconstitucionalidade da referida norma, vez que não aplicada ao presente caso.
3. O C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com
repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS, conforme noticiado no Informativo nº 857, 13 a 17 de março de 2017.
4. Assim, considero que as alegações do contribuinte coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.
5. Importante mencionar que as demais CDA's não se referem a débitos de COFINS, o que torna inviável o pedido de extinção da
execução fiscal.
6. Agravo de instrumento parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo para afastar a cobrança do ICMS na base de cálculo da COFINS objeto da
CDA nº 80.6.13.079473-22, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00425 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001403-48.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.001403-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MARIA EUGENIA FALEIROS ANDRADE PIZZOL
ADVOGADO : SP236505 VALTER DIAS PRADO e outro(a)
CODINOME : MARIA EUGENIA FALEIROS ANDRADE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00014034820104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA
TRIBUTÁRIO - VALORES RECEBIDOS EM RECLAMÇÃO TRABALHISTA - IMPOSTO SOBRE A RENDA -
RETENÇÃO NA FONTE - RECOLHIMENTO ULTERIOR - INEXISTÊNCIA DE ÔNUS PARA O BENEFICIÁRIO
1.Apesar do novo Código de Processo Civil haver extinguido o agravo retido, entretanto os dois agravos retidos da União foram
interposto sob as égide do CPC anterior, por isso a matéria deverá ser examinada de acordo com tal legislação. Contudo, deixo de
analisar os citados agravos retidos, uma vez que a União não requereu no seu apelo o seu conhecimento, conforme determinava o artigo
523, caput, do Código de Processo Civil.
2.O fundamento constitucional do Imposto sobre a Renda é o artigo 153, III, da Constituição Federal.
3.Nos casos de depósitos em juízo, a disponibilidade jurídica ocorre com a autorização do levantamento da verba; e sua disponibilidade
econômica se efetiva com efetivo levantamento da renda ou provento pelo credor.
4.O artigo 46 da Lei nº 8.541/92 disciplina a incidência do Imposto de Renda sobre rendimentos pagos em cumprimento de decisão
judicial, determinando que este serão retidos na fonte pela pessoa jurídica obrigada ao pagamento, no momento que o benefício se torne
disponível.
5. A fim de regulamentar a disposição legal contida no artigo 46 da Lei 8.541/92, foi editado o artigo 718 do Decreto nº 3000/99.
6. Agravos retidos não conhecidos, apelação e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00426 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013835-79.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.013835-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : METALLICA INDL/ S/A
ADVOGADO : SP125394 ROBERTO MASSAO YAMAMOTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : EUROPARTS ADMINISTRACAO DE BENS LTDA e outros(as)

: EUROCON CONSULTORIA E NEGOCIOS LTDA
AGRAVADO(A) : ROBERTO COSTILAS JUNIOR
ADVOGADO : SP142362 MARCELO BRINGEL VIDAL
AGRAVADO(A) : MARIO DECIO BARAVELLI
AGRAVADO(A) : NIVEA DOS SANTOS COSTILAS
ADVOGADO : SP142362 MARCELO BRINGEL VIDAL
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00231042620134036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEI 8.397/1992, ARTIGO 2º, INCISOS VI E IX. DÉBITOS
SUPERIORES A TRINTA POR CENTO DO PATRIMÔNIO CONHECIDO DO DEVEDOR. AUTO DE INFRAÇÃO
MILIONÁRIO, ACOMPANHADO DE VASTO E DETALHADO RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO. INDÍCIOS DE GRUPO
ECONÔMICO DE FATO FRAUDULENTO, PRÁTICA DE ATOS COM INTUITO DE FRUSTRAR A SATISFAÇÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO E CONFUSÃO PATRIMONIAL. INDISPONIBILIDADE DE ATIVO FINANCEIRO. MEDIDA
EXCEPCIONAL. CABIMENTO NA HIPÓTESE DOS AUTOS. RECURSO DESPROVIDO.
1. Não é pressuposto da medida cautelar fiscal, proposta com fundamento no artigo 2º, inciso VI, da Lei nº 8.397/1992, que o crédito
esteja constituído definitivamente. Para as ações que tem como finalidade o acautelamento, não é necessário que se encontre o crédito
exigível, apenas que haja prova literal da dívida líquida e certa e prova documental de um dos casos mencionados no artigo 2º da Lei nº
8.397/1992. Desnecessário o exaurimento do litígio administrativo, com a definitividade do crédito tributário, para fim de ajuizamento da
cautelar fiscal, pois eventual causa suspensiva dos débitos não afasta a possibilidade da medida.
2. Razões recursais que não conseguem afastar a presunção de veracidade e legitimidade do auto de infração, cujo relatório fiscal aponta,
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de maneira vasta e detalhada, grupo econômico de fato fraudulento, voltado à prática de atos com intuito de frustrar a satisfação do
crédito tributário e confusão patrimonial, justificando a medida com base no inciso IX, do art. 2º, da Lei nº 8.397/92. O auto de infração
apontou débito da ordem de mais de noventa e um milhões de reais, ultrapassando trinta por cento do patrimônio conhecidos dos réus,
nos termos da hipótese do art. 2º, VI, da Lei nº 8.397/92, o que também não conseguiu ser afastado pelas razões recursais.
4. Em recursos de outros réus, esta C. Turma confirmou o cabimento da liminar do feito originário (AI nº 0026362-63.2013.4.03.0000,
REL. DES. MARCIO MORAES, j. 07/08/2014, publicado em 14/08/2014; AI nº 0026363-48.2013.4.03.0000, REL. DES. MARCIO
MORAES, j. 07/08/2014, publicado em 14/08/2014; AI nº 0026366-03.2013.4.03.0000, REL. DES. MARCIO MORAES, j.
07/08/2014, publicado em 14/08/2014; AI nº 0026368-70.2013.4.03.0000, REL. DES. MARCIO MORAES, j. 07/08/2014,
publicado em 14/08/2014).
5. Quanto à extensão da medida decretada, deve-se ter em vista que, embora o aludido dispositivo disponha que somente pode a
indisponibilidade recair sobre bens do ativo permanente, o STJ possui entendimento consolidado no sentido de excepcionar tal regra na
hipótese de não serem localizados bens em nome do devedor suficientes para garantir a futura execução dos créditos tributários (AgInt no
REsp 1584620/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe
28/06/2016).
6. Na hipótese dos autos, em relação prévia, o Fisco encontrou somente um veículo Kombi e um caminhão, totalizando apenas
aproximadamente cento e cinquenta mil reais em abril de 2013. Constate-se, portanto, desequilíbrio, evidente e relevante, entre o ativo e
o passivo fiscal, este vultoso e milionário.
7. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00427 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0552338-65.1991.4.03.6182/SP

1991.61.82.552338-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CHARLES VAN DE PUTTE

: FRANCES HOWARD VAN DE PUTTE
: MAURICE FRANCIS MORRIS
: AILSA CHARLEY DELTA MACDONALD MORRIS
: NORIVAL MOLENZINI
: ALVARO GIRALDO
: JOAO GIMENES SANCHES FILHO
: AUGUSTO SGUIZZARDI
: FITIN S/A IND/ E COM/ e outros(as)

No. ORIG. : 05523386519914036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA
INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.
1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, contradição ou omissão.
2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.
3.Ausentes os vícios a justificar o prequestionamento.
4.Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     760/1252



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004529-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: NIVETEC INSTRUMENTACAO E CONTROLE LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO DA SILVA PRADO - SP162312

 

 D E S P A C H O
 

Vistos etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

  

 

São Paulo, 10 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004123-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: VOTENER-VOTORANTIM COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA., VOTORANTIM GERACAO DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS CURCI NETO - SP247055
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS CURCI NETO - SP247055

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Fica o agravado intimado do Despacho ID 596126.
São Paulo, 11 de maio de 2017.

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003444-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ELVI COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: TATIANA RONCATO ROVERI - SP315677, PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão que, em sede de mandado de
segurança, deferiu a liminar para assegurar à impetrante o direito de efetuar créditos tributários relativos às suas despesas
financeiras para abatimento das contribuições PIS/COFINS incidentes sobre suas receitas financeiras, pelas mesmas
alíquotas até o limite delas.

Alega a agravante, em síntese, que é constitucional e legal o Decreto 8.426/2015 com as alterações do Decreto nº
8.451/2015. Argumenta que tanto a redução quanto o restabelecimento das alíquotas decorreram da autorização expressa
em lei. Aduz, ademais, que não se vislumbra, nos decretos impugnados, ofensa ao princípio da não-cumulatividade, uma
vez que a chamada “não cumulatividade” da contribuição para o PIS e COFINS está sujeita à conformação da lei, por não
decorrer diretamente da Constituição Federal e da natureza de tais contribuições.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do parágrafo único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá
ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou
impossível reparação e se ficar demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.

Em sede de cognição sumária, vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão do efeito suspensivo
postulado.

De fato, o princípio da legalidade é absolutamente fundamental em matéria tributária, restando claro do texto
constitucional que a instituição ou majoração de alíquota de tributo não poderá se dar senão mediante lei em sentido
formal. Nesse sentido:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios: 
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça
 

Aventa-se se seriam inconstitucionais as disposições do Decreto 8.426/2015, na medida em que, não sendo contempladas
por lei em sentido formal, majoram a alíquota do PIS e COFINS para o regime da não cumulatividade, respectivamente
para 0,65% e 4%. Ocorre que durante a vigência do Decreto 5.442/2005 tais alíquotas ficaram reduzidas a zero. Assim,
questiona-se se teria ocorrido uma majoração indevida.

Não é este o caso. Não há que se falar em afronta ao princípio da legalidade, na medida em que há lei em sentido formal
que estabelece que as alíquotas do PIS e COFINS poderão ser alteradas pelo Poder Executivo dentro de certos limites.
Nesse sentido a Lei 10.865/2004.

 
Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins
referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente
às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou
domiciliados no exterior. 
§ 1o Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a residentes ou domiciliados
em país com tributação favorecida ou com sigilo societário. 
§ 2o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do
caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas
financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas
hipóteses que fixar. 
§ 3o O disposto no § 2o não se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do
caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  
Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a
receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de:
 

O artigo 8º I e II, incluídos pela Lei 13.137/ 2015, por sua vez, regulamenta e o intervalo dentro do qual o Poder Executivo
poderá alterar a alíquota, o qual vai até 2,1% para o PIS e 9,65% para a COFINS, dependendo do fato gerador.
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Destarte, denota-se que os percentuais fixados no Decreto estão dentro do intervalo legal permitido pelo legislador. Se
cabe à lei em sentido formal estabelecer os patamares de determinada exação, nada impede que a própria lei delegue ao
Executivo alterar tais patamares dentro de dados limites. Mais do que isso a Lei 10.865/ 2004 dispõe serem as reais
alíquotas do PIS e da COFINS aquelas do artigo 8º:

 
Art. 8o As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7o desta Lei,
das alíquotas:
I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3o, de:
a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e
b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-Importação; e
II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3o, de:
a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e
b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação.
 

O §2 do artigo 27, portanto, abre uma possibilidade, qual seja, a de o Poder Executivo diminuir tais patamares e
restabelecê-los, a depender da conjuntura econômica. Sendo as alíquotas do artigo 8º a regra, qualquer porcentagem que
esteja abaixo delas deve ser vista antes como um benefício dado pelo Executivo ao contribuinte, ainda que haja um
aumento dentro dos patamares fixados. Assim, em relação à lei, o Decreto 8.426/2015 não majora a alíquota; pelo
contrário: a reduz.

Quanto à questão do crédito, que foi o assunto efetivamente tratado na decisão vergastada, entendo que assiste razão à
agravante.

O regime da não-cumulatividade, no caso das contribuições sociais, não comporta o mesmo tratamento dado, pela própria
Constituição Federal, ao ICMS e ao IPI.

A não-cumulatividade prevista pelo constituinte originário referia-se à conexão de várias operações em que há a
possibilidade de se excluir, da base de cálculo do imposto devido nas operações ulteriores, o imposto já recolhido nas
anteriores, de forma a evitar a tributação em cascata ou sucessiva.

Já a não-cumulatividade instituída para as contribuições sociais, incidentes sobre a receita ou o faturamento, à evidência,
não se refere ao ciclo de produção, mas tem em conta o próprio contribuinte, uma vez que a grandeza constitucionalmente
definida como base de cálculo não constitui um ciclo econômico, mas um fator eminentemente pessoal, a saber, a
obtenção de receita ou faturamento. Assim, diferentemente do que afirmam as agravantes, entendo que não se trata de
delegação de competência condicionada.

Conforme lições de Marco Aurélio Greco, "faturamento/receita bruta decorrerá de operações com mercadorias ou
prestações de serviços, porém as próprias operações ou prestações não correspondem às realidades qualificadas pela
Constituição, e pela própria legislação, para o fim de definir a respectiva incidência. Relevantes são a receita e o
faturamento, eventos ligados à pessoa, e não às coisas objeto de negociação, nem às operações em si. De fato, a operação
é negócio jurídico que se reporta à coisa, enquanto faturamento/receita diz respeito às pessoas". (Substituição Tributária -
antecipação do fato gerador, 2ª edição, Malheiros, p. 191).

Ademais, a Constituição Federal, em seu art. 195, § 12, com redação determinada pela Emenda Constitucional 42/03,
prevê o regime da não-cumulatividade, mas não estabelece os critérios a serem obedecidos, cabendo, portanto, à
legislação infraconstitucional a incumbência de fazê-lo.

Ora, as Leis 10.637/02 e 10.833/03 em momento algum preveem de forma explicita que a instituição da contribuição
necessariamente deverá se dar com a utilização de créditos de despesas financeiras. Sendo tais os diplomas legais
responsáveis pelo estabelecimento dos termos da não-cumulatividade das contribuições em questão, não cabem as
alegações tecidas. Simplesmente este é o regime legalmente delineado.

A respeito, trago o seguinte acórdão desta Corte:

"TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI 9.718/98. LEI 10.833/2003. ALTERAÇÕES. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEGITIMIDADE
DA TRIBUTAÇÃO. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL. ARTIGO
246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE DIANTE DO
PARÂMETRO DE CREDITAMENTO ESTIPULADO PELA NÃO-CUMULATIVIDADE.
1. A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi instituída pela Lei Complementar nº 70, de
31 de dezembro de 1991, com fundamento na Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I e tem como objetivo o
custeio das atividades da área de saúde, previdência e assistência social, conforme dispunham seus artigos 1º e 2º.
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2. O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo
da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei, porém, constitucional o aumento da alíquota,
alterada pelo artigo 8°, da Lei 9.718/98.
3. Com o advento da lei 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a
contribuição à COFINS passou a ser não-cumulativa. Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela
Emenda Constitucional n° 42/03.
4. A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de incidência
das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculos distintas, para
determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de um discrímen a ser ditado por lei,
consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para as contribuições.
5. A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do tributo,
porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a base de cálculo,
para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e ICMS, o legislador constituinte
deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para que se implementasse a não-
cumulatividade, dadas as caraciterísticas desses tributos, enquanto para o PIS e COFINS a lei é que deve se incumbir
dessa tarefa.
6. Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve regulamentação de
artigo, nem inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da contribuição à COFINS no
corpo do Texto Constitucional, por si só, autoriza eventuais alterações nos critérios de suas exigências, feitas por lei
ordinária, não havendo óbices que sua iniciativa se dê por meio de Medida Provisória, desde que observado o princípio
da anterioridade nonagesimal.
7. Diante dos precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal, mencionados anteriormente, quanto à validade da Lei
9.718/98, não remanescem dúvidas quanto à legitimidade da alteração da alíquota da COFINS, fixada pela Lei
10.833/2003, em 7,6%, diante dos parâmetros de creditamento conferido aos contribuintes, respaldado no critério
inovador da não-cumulatividade.
8. Apelação da Impetrante parcialmente provida."
(AMS 279392, Terceira Turma, rel. Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DJU Data: 16/01/2008, p. 263)
 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Intime-se a agravada para que responda nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do CPC.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se

 

São Paulo, 8 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000734-79.2016.4.03.0000

RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE: GABRIEL WALDMAN

Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ FELIPE DE MOURA FRANCO - SP234725, ANAPAULA HAIPEK - SP146951

AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

 Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

  
D  E  C  I  S  Ã O

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Gabriel Waldman contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a
quo que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.
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Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que ao contrário do
certificado pelo Oficial de Justiça, não ocorreu o encerramento irregular das atividades da empresa executada, haja vista que ela
continua operando regularmente no endereço declinado em seu contrato social.

Decido.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se
não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a plausibilidade do direito invocado nas alegações do agravante, de
modo a justificar o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal.

O redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de
poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135,
III, do Código Tributário Nacional.

A extração direta de título executivo, portanto, não tem mais respaldo normativo.

Nesse sentido:

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INCLUSÃO NA CDA. RESPONSABILIDADE PRESUMIDA DOS
SÓCIOS. ART. 13 DA LEI 8.620/93. RE Nº 562.276/RS. INCONSTITUCIONAL IDADE. OCORRÊNCIAS DO ART. 135,
III DO CTN. PROVA A CARGO DA EXEQUENTE.
I - Entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 562.276/RS, considerou inconstitucional
a aplicação do artigo 13 da Lei 8.620/93. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça julgou o REsp 1.153.119/MG,
pelo regime do artigo 543-B do CPC e da Resolução STJ 08/08.
II - Da mera presença dos nomes dos sócios da empresa na Certidão de Dívida Ativa não é possível inferir a presunção de
responsabilidade dos mesmos, sendo necessária a observância dos critérios contidos no artigo 135 do CTN.
III - No caso em tela, a responsabilidade da embargante Suzana Queiroz San Emeterio pela obrigação tributária da
pessoa jurídica executada se fundaria na regra inconstitucional do artigo 13 da Lei 8.620/93. Além da irregularidade do
próprio fundamento, a embargante logrou, ainda, demonstrar (fls. 26/27) que nos estatutos da sociedade observa-se que
a sócia não tinha poderes de administração, conforme alteração contratual de 02.03.1988, anterior ao período dos
créditos objeto da execução. Deste modo, não há nos autos qualquer elemento que demonstre que a sócio agiu com
excesso de poder ou infração à lei.
IV - Embargos infringentes providos para manter a exclusão de Suzana Queiroz San Emeterio do pólo passivo da
execução.
(TRF3, EI 1303512, Relator Des. Fed. Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014).
EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.
IMPROVIMENTO.
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No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em sede de
recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a inconstitucionalidade material do
art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou
que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,
pelos débitos junto à Seguridade Social. Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o
art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica
e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o
pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática de atos,
por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social ou
estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias. Ora, ainda
que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso no
pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio por
dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por
meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o descumprimento de deveres por parte dos sócio
s gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF). A admissão da corresponsabilidade dos sócios,
simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento
dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-
previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem
em tese, circunstância que acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio . É indispensável, para tanto, que tenha agido
com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder pelos
débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar provado que agiu
com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde
cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em
sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ
21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio /terceiro praticou atos ilegais ou abusivos,
aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a
responsabilidade do sócio . A prima facie, constata-se que não há nos autos qualquer elemento que demonstre que o sócio
agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos infringentes a que se nega provimento.
(TRF3, EI 697921, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

Por outro lado, conforme entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento
de tributos, o mero inadimplemento ou atraso no pagamento não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo 135,
III, do CTN.

Cabe consignar que, em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou
empresarial. Portanto, o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica.

Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, o mero inadimplemento ou atraso no pagamento não
caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo 135, III, do CTN.

Nesse sentido, a Súmula n. 430 do C. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si
só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

O mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência
realizada por meio de Oficial de Justiça, posto haver o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores
da sociedade, nos termos da Súmula n. 435 do STJ:

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente".

Destarte, a certidão de Oficial de Justiça, no sentido de que a empresa não mais existe, é indício bastante de dissolução
irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min. Humberto Martins, j. 26.06.12;
TRF3, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, decisão proferida em 20.08.12; AI n. 201103000311827, Rel.
Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12).

Na hipótese dos autos, certificou o oficial de justiça, em 15/02/2012:

"...DEIXEI DE CITAR Telelodge Brasil Comércio e serviços Ltda. e praticar demais atos ordenados, por ter localizado 
tal empresa e nem seu representante legal, sendo que neste local falei com  Esron Lins dos Anjos, zelador, que disse que
tal empresa efetivamente funcionou  naquele condomínio, mas, mudou-se, não sabendo dizer de seu atual paradeiro.
Assim sendo, uma vez que não localizei bens em nome da Ré, devolvo o presente mandado..." (Num. 159145 - Pág. 3).
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Ressalte-se, bem assim, que o sócio, ora agravante, tinha poderes de administração, à época do fato gerador e da
dissolução irregular da empresa, conforme se constata pela Ficha Cadastral expedida pela JUCESP (fls. Num. 159156 - Pág.
3/Num. 159156 - Pág. 4). Ademais, a retirada do agravante ocorreu em 31/10/2013, ou seja, após a constatação da dissolução
irregular.

A esse respeito, transcrevo o seguinte julgado proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIO S QUE NÃO
INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA OCORRÊNCIA DA
DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.
1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que
este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se
incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.
2. 'O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada,
pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa
dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja
necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele
responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento
do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja
demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela
irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da dissolução
irregular)' (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).
3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade executada.
Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.
4. Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe
05/02/2014)

Assim, de acordo com o entendimento jurisprudencial exposto, a empresa não foi localizada no endereço constante da
inicial, ficha da JUCESP e do CNPJ, sendo cabível o redirecionamento da execução fiscal contra o agravante. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1.019, II do CPC. 

Int.  

São Paulo, 9 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004514-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: SCHEMCO INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP2425420A

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de antecipação dos
efeitos da tutela recursal.

Assim, manifeste-se a agravada, nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.
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Intime-se.

Após, voltem conclusos.

 

  

 

São Paulo, 8 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004246-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: AGRICHEM DO BRASIL S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDA RAMOS PAZELLO - SP195745, GIANCARLO CHAMMA MATARAZZO - SP163252, FLAVIO AGUILAR
ALVARENGA AMORIM - SP373957
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM RIBEIRÃO PRETO, DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de antecipação dos
efeitos da tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.

 

  

 

São Paulo, 9 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003134-66.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - ajs - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDUARDO SIMAO TRAD - SP172414
AGRAVADO: UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em execução fiscal, deferiu o pedido
formulado pela Unimed Ribeirão Preto - Cooperativa de Trabalho Médico, ora agravada, de substituição da penhora on line realizada via
BACENJUD, por depósito em dinheiro no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) por mês, corrigidos pela SELIC, a ser realizado
todo dia 10 (dez) até a garantia integral do valor exequendo.

Em síntese, requer (...) a concessão de tutela antecipada, com pronta determinação para a realização da penhora pelo Sistema
“BacenJud”, restabelecendo o bloqueio de numerário anteriormente havido e depois desfeito pelo DD. Juízo, mesmo na hipótese
de superveniência de outras causas que impeçam o prosseguimento da execução haja vista que o bloqueio havia sido realizado
em momento de plena exigibilidade do crédito. (...).

DECIDO.

A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, inclusive no âmbito de julgamento de recurso
repetitivo, no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo
Bacenjud tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências para
encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 835 e 854 do CPC, c.c. art. 185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA
ON LINE. PEDIDO POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 11.382/2006. DESNECESSIDADE DE
ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EM BUSCA DE BENS.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A Corte Especial e a Primeira Seção do STJ, respectivamente, ao apreciarem o REsp 1.112.943/MA, Rel. Min. Nancy
Andrighi, julgado em 15.9.2010, DJ 23.11.2010, e o REsp 1.184.765-PA, Rel. Min. Luiz Fux, julgado no dia 24.11.2010,
segundo a sistemática prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 do STJ, confirmaram a orientação no sentido de
que, no regime da Lei n. 11.382/2006, não há mais necessidade do prévio esgotamento das diligências para localização de
bens do devedor para que seja efetivada a penhora on line.

3. Hipótese em que o pedido foi requerido e deferido no período de vigência da Lei n. 11.382/2006, permitindo-se a localização e
a constrição dos ativos financeiros em conta da executada, por meio do sistema Bacen Jud, até o limite do valor exequendo.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1425055/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado em 20/02/2014, DJe 27/02/2014,
destaquei)

 

No caso dos autos, a penhora on line foi postulada após a vigência da Lei 11.382/2006, de modo que é factível a utilização da
sistemática do BACENJUD sem a necessidade de prévio esgotamento das diligências na busca de outros bens, em consonância com o
recente entendimento pacificado pelo C. STJ.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Intimem-se.

 

   

 

São Paulo, 09 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003876-57.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIMED DE SAO PAULO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO EM LIQUIDACAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE CARLOS DE ALVARENGA MATTOS - SP62674
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULA VESPOLI GODOY - SP168432

 

 D E S P A C H O
 

 Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002911-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: SOCIEDADE DE EVENTOS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO MORAES ALVIM - MG130710
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

 

A certidão de disponibilização (Id. 491793) evidencia que a decisão agravada foi proferida às
fls. 97/99 dos autos de origem, porém a recorrente acostou apenas cópias das fls. 98/99 (Id. 491786).
Assim, proceda a agravante à complementação do instrumento por meio da juntada de cópia integral da
decisão agravada, no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 1.017, §3º, c.c. o artigo 932, parágrafo
único, ambos do CPC, sob pena de não conhecimento do recurso.

 

Intime-se.

 

Publique-se.

 

 

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003102-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: EDUARDO STOROPOLI
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Advogados do(a) AGRAVANTE: TATTIANA CRISTINA MAIA - SP210108, ALEXANDRE CASSIO FERREIRA - SP355957
AGRAVADO: DEIWET RIBEIRO SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE SANTOS DE OLIVEIRA - PR69161

 

D  E  C  I  S  Ã O 

 

Preliminarmente, visando a regularização da autuação do presente feito, por verificar a
existência de divergência entre as partes cadastradas na autuação e as partes indicadas na peça exordial,
concedo à parte Agravante o prazo de 5 (cinco) dias para a regularização de sua autuação, com a correta indicação das
pessoas físicas e jurídicas que deverão compor os pólos ativo e passivo deste recurso.

Intime-se.

São Paulo, 09 de maio de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000401-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: NILSON MOREIRA DUARTE
Advogado do(a) AGRAVADO: BRAZ ROMILDO FERNANDES - SP88513

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução de
sentença, reputou válido o quantum apontado pela contadoria judicial, exceto quanto aos honorários
advocatícios, ao fundamento de que está em consonância com o decisum transitado em julgado (Id.
379731).

 

Pleiteia a agravante a concessão de efeito suspensivo. Aduz, quanto ao risco de dano grave e de
difícil reparação, que haverá pagamento de valores indevidos aos agravados oriundos dos cofres
públicos.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência
pleiteada. Acerca da atribuição de efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código
de Processo Civil:

 
Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão
judicial em sentido diverso. 
 
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator,
se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.
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Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não
for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 
 
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 
 
[...]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é
imprescindível que se verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a
probabilidade de provimento do recurso. Passa-se à análise.

 

In casu, foram desenvolvidos os seguintes argumentos quanto ao periculum in mora:

 
“Realmente, não sendo conferido efeito suspensivo ao agravo interposto, determinando a
suspensão da r. decisão agravada, que fixou critério para a apuração do valor em
discussão, haverá pagamento de valores indevidos que ficarão à disposição dos agravados,
quantia esta oriunda dos cofres públicos.
 
Não é preciso lembrar que a simples conferência de verba pública indevida a qualquer
particular já é, em si mesma, um dano irreparável, haja vista que, sendo o orçamento público
limitado, as verbas disponibilizadas indevidamente à agravada estão, necessariamente,
deixando de ser utilizadas, devidamente, em outras finalidades.
 
Acresça-se que, ausente qualquer garantia efetiva de ressarcimento, pelos agravados, das
importâncias recebidas indevidamente, se estará, na melhor das hipóteses, permitindo que,
mesmo sendo confirmada a ilegitimidade do recebimento, o que certamente ocorrerá, seja
imposto ao Erário o custo adicional de cobrar do agravado a devolução das quantias
indevidamente levantadas, em um solve e repete às avessas, frontalmente contrário aos
princípios constitucionais, que consagram a primazia do interesse público.
 
E isto para não falar na pior das hipóteses, ou seja, os agravados tornarem-se insolventes e
jamais devolverem aos cidadãos brasileiros as importâncias que deles indevidamente
receberam.
 
Não se pode olvidar que se mantida a r. decisão ora recorrida, será expedido precatório,
atribuindo à parte agravada o auferimento de valor que não lhe pertence.” 

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que foi
aduzido genericamente dano aos cofres públicos pelo pagamento da quantia apontada pela contadoria e
acolhida pelo juízo a quo reputada indevida. Ademais, não houve determinação de expedição de
precatório, razão pela qual não há iminência do alegado dano. Não foi demonstrada, destarte, de que
maneira ocasional lesão seria grave, de difícil ou impossível reparação, como exige o artigo 995,
parágrafo único, anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da
probabilidade de provimento do recurso, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.
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Intimem-se os agravados, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei
processual civil.

 

Publique-se.

 

 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50021/2017

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 1103248-25.1995.4.03.6109/SP

1999.03.99.077287-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : GIORDANO ROMI falecido(a)
ADVOGADO : SP085991 FRANCISCO JOSE CAHALI

: SP147053 MARIA NATASHA ARTESE NATAL
REPRESENTANTE : FATIMA AUXILIADORA BEZERRA LIMA ROMI
ADVOGADO : SP085991 FRANCISCO JOSE CAHALI

: SP147053 MARIA NATASHA ARTESE NATAL
APELADO(A) : CARLOS CHITI e outros(as)

: FLORA SANS ROMI
: AMERICO EMILIO ROMI NETO
: JOSE CARLOS ROMI
: ANDRE LUIS ROMI
: MARIA PIA ROMI CAMPOS

ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI
SUCEDIDO(A) : ALVARES ROMI falecido(a)
APELADO(A) : ROMEU ROMI
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 95.11.03248-8 1 Vr PIRACICABA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0313338-49.1995.4.03.6102/SP

2000.03.99.004713-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELANTE : LAPIS JOHANN FABER S/A
ADVOGADO : SP136963 ALEXANDRE NISTA

: SP058686 ALOISIO MOREIRA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 95.03.13338-6 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0043668-35.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.043668-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA
ADVOGADO : SP107733 LUIZ FRANCISCO LIPPO

: SP073485 MARIA JOSE SOARES BONETTI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028540-87.1991.4.03.6100/SP

2001.03.99.016622-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CREDIAL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA e outro(a)
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: BANCO PECUNIA S/A
ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO

: SP173531 RODRIGO DE SÁ GIAROLA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 91.00.28540-4 6 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Secretária

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016974-92.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.016974-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : TULIO ANTONIO MODENESE
ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

: SP021784 LAERCIO CERBONCINI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003358-53.2002.4.03.6120/SP

2002.61.20.003358-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : CASTELINHO MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     775/1252



São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016668-37.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.016668-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : GOMES E ANDRADE CONSTRUCOES LTDA e outro(a)

: JOAO FERNANDES DE ANDRADE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00166683720024036182 8F Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000458-23.2003.4.03.6004/MS

2003.60.04.000458-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : JOSE VIEIRA DE MATTOS
ADVOGADO : MS008346 SONIA MARIA JORDAO FERREIRA BARROS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000850-39.2003.4.03.6108/SP

2003.61.08.000850-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : COML/ GUIMARAES SAO MANUEL LTDA
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ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001564-80.2004.4.03.6005/MS

2004.60.05.001564-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : EUNICE ISHYI DE MATOS
ADVOGADO : MS001877 SEBASTIAO CALADO DA SILVA e outro(a)

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035103-43.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.035103-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : GRANDFOOD IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP119083A EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007687-82.2004.4.03.6106/SP

2004.61.06.007687-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : UMERC UNIAO MEDICA RADIOLOGICA DE CATANDUVA S/C LTDA
ADVOGADO : SP089710 MARCOS TADEU DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027667-96.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.027667-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : BANK OF AMERICA BRASIL HOLDINGS LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA
APELADO(A) : BANKMAERICA COML/ E PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003474-08.2005.4.03.6103/SP

2005.61.03.003474-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : B COSTA COML/ LTDA e outros(as)
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: MANUEL BORGES
: FABIO MORGADO COSTA

ADVOGADO : SP056863 MARCIA LOURDES DE PAULA e outro(a)
No. ORIG. : 00034740820054036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei
nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005885-24.2005.4.03.6103/SP

2005.61.03.005885-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : B COSTA COML/ LTDA e outros(as)

: MANUEL BORGES
: FABIO MORGADO COSTA

ADVOGADO : SP056863 MARCIA LOURDES DE PAULA e outro(a)
No. ORIG. : 00058852420054036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei
nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Secretária

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081578-19.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.081578-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : DOUGLAS HADDAD e outro(a)

: GUILHERME HADDAD
ADVOGADO : SP208298 VERIDIANA FERNANDES SANCHES

: SP176568 ALESSANDRA NUNES PECHER
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
PARTE RÉ : MED WORK ESTETICA E BELEZA S/C LTDA e outros(as)

: VICENZO IZZO
: VICENTE JOSE IZZO
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No. ORIG. : 2001.61.82.018756-7 12F Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004328-26.1996.4.03.6100/SP

2007.03.99.045323-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : FORD BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 96.00.04328-0 1 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004278-02.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.004278-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : YAMATEA IND/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SC010440 EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria
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00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003723-16.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.003723-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : AUGUSTO CARNEIRO DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO : SP207081 JOÃO MARCOS MEDEIROS BARBOZA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025408-26.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.025408-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : NEGMA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outro(a)

: LEVI E ASSOCIADOS CORRETORA DE SEGUROS LTDA
ADVOGADO : SP154016 RENATO SODERO UNGARETTI e outro(a)

: SP050318P ENOS DA SILVA ALVES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00254082620084036100 14 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030044-35.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.030044-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : VALDAC LTDA
ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012378-06.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.012378-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : COML/ AUTOMOTIVA LTDA
ADVOGADO : SP289254 ALINE CRISTINA LOPES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00123780620084036105 2 Vr CAMPINAS/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003245-97.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.003245-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP195913 VANESSA REGINA ANTUNES TORO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00032459720084036182 12F Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Secretária

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007409-90.2009.4.03.0000/SP
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2009.03.00.007409-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : GERALDO ALBERTO TORRES e outro(a)

: MARCOS FLAVIO DE QUADROS RODRIGUES
ADVOGADO : SP185874 DANIEL HENRIQUE CACIATO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : A T L ANHEMBI TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP185874 DANIEL HENRIQUE CACIATO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP
No. ORIG. : 07.00.00010-6 1 Vr CONCHAS/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003706-20.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.003706-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : PLASTOME IND/ PLASTICA LTDA
ADVOGADO : SP159348A DANIELA QUEIROZ ROCHA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 15051554719984036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012918-98.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012918-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : INSTITUTO OFTALMOLOGICO VEZZONI E AGMONT CATARATA E LASER CENTER
S/C LTDA
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ADVOGADO : SP246876 OSIEL REAL DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00129189820104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001243-63.2010.4.03.6125/SP

2010.61.25.001243-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : JOAO FIRMINO DA SILVA
ADVOGADO : SP147106 CLAUDIO JOSE AMARAL BAHIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
PARTE AUTORA : JOSE ADAILTON MOREIRA
ADVOGADO : SP147106 CLAUDIO JOSE AMARAL BAHIA e outro(a)
No. ORIG. : 00012436320104036125 1 Vr OURINHOS/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004580-13.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.004580-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : INSTITUTO DE EDUCACAO HARMONIA LTDA
ADVOGADO : MS007689 SEBASTIAO ROLON NETO e outro(a)
INTERESSADO(A) : AUTO PECAS CHACHA LTDA
No. ORIG. : 00045801320114036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.
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São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012465-69.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.012465-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : JOAO EDUARDO LAUDISIO
ADVOGADO : SP093727 CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE e outro(a)
No. ORIG. : 00124656920114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00030 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0012824-19.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.012824-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
PARTE AUTORA : INTERCEMENT BRASIL S/A
ADVOGADO : SP212546 FERNANDO WESTIN MARCONDES PEREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00128241920114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000300-69.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.000300-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : EDIVALDO ALVES MOREIRA
ADVOGADO : SP069296 MANOEL APARECIDO MARQUES
No. ORIG. : 00003006920114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003294-55.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.003294-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : LEONIDA MARTH
ADVOGADO : SP165872 MARCIO AURELIO NUNES ORTIGOZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00032945520114036111 3 Vr MARILIA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001634-75.2011.4.03.6127/SP

2011.61.27.001634-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : PATRICIA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP216508 DANILA BOLOGNA LOURENCONI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00016347520114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020184-50.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.020184-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : MOON HEON KANG
ADVOGADO : SP129071 MARCOS DE DEUS DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00201845020114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Secretária

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010114-89.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.010114-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ADRIANA SCORDAMAGLIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP088631 LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00101148920124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021115-71.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.021115-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : GINO ORSELLI GOMES
ADVOGADO : SP073491 JOSE ROBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA E SOUZA e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     787/1252



APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

: SP328496 VANESSA WALLENDSZUS DE MIRANDA
No. ORIG. : 00211157120124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007178-79.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.007178-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CIA/ LIBRA DE NAVEGACAO
ADVOGADO : SP069555 NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00071787920124036104 2 Vr SANTOS/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013217-37.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.013217-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : DESMEWA DESMATAMENTOS E MECANIZACAO AGRICOLA WATANABE LTDA
ADVOGADO : SP021348 BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP
No. ORIG. : 97.00.00002-4 1 Vr CRAVINHOS/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.
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São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024628-77.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.024628-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : BALI EXPRESS COM/ E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00552172419994036182 4F Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001186-58.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.001186-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : DIONEIA REGINA BEATO
ADVOGADO : SP032844 REYNALDO COSENZA
APELADO(A) : DISTRIBEM COMUNICACAO VISUAL INS/ E COM/ LTDA e outro(a)

: JOSE ADEMIR BUENO
No. ORIG. : 02.00.00088-8 1 Vr LIMEIRA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011073-26.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.011073-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : DEVIR LIVRARIA LTDA
ADVOGADO : SP166881 JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00110732620134036100 11 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011361-71.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.011361-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A
ADVOGADO : SP153299 ROBERTO POLI RAYEL FILHO e outro(a)
APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
PROCURADOR : FERNANDO DUTRA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00113617120134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000054-45.2013.4.03.6125/SP

2013.61.25.000054-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ODETE LAINO
ADVOGADO : SP292755 FERNANDO JOSE PALMA SAMPAIO e outro(a)
No. ORIG. : 00000544520134036125 1 Vr OURINHOS/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
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Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006674-64.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.006674-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : LUIZ CARLOS PLENS
ADVOGADO : SP256317 FERNANDO QUIRINO JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00066746420134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010109-98.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.010109-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ORGANIZACAO EINSTEIN DE ENSINO SS LTDA
ADVOGADO : SP261575 CELSO RODRIGO RABESCO e outro(a)
No. ORIG. : 00101099820134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025283-15.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.025283-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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AGRAVANTE : R T G
ADVOGADO : SP246900 GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO
AGRAVADO(A) : M P F
PROCURADOR : ANA CAROLINA YOSHII KANO UEMURA
PARTE RÉ : R M T A e o

: S M A
: R P I E A D B P L

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00112245520144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025705-87.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.025705-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : JOSE EMILIO NUNES PINTO
ADVOGADO : SP206993 VINICIUS JUCÁ ALVES
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : FOOTLINE IND/ E COM/ LTDA e outros(as)

: ARDENT S/A
: MARTIM AFFONSO COSTA DOS ANJOS
: RIDLEY S/A
: JUAN JOSE AVELLANEDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP
No. ORIG. : 00200110720048260068 1FP Vr BARUERI/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026045-31.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.026045-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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AGRAVADO(A) : M TEC MODELOS TECNICOS IND/ E COM/ LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00478359120104036182 13F Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Secretária

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000287-62.2014.4.03.6107/SP

2014.61.07.000287-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : CALPE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA
ADVOGADO : SP176159 LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00002876220144036107 1 Vr ARACATUBA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004584-09.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.004584-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : MERCEDEZ BENZ LEASING DO BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
ADVOGADO : SP285218 ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI

: SP084206 MARIA LUCILIA GOMES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00045840920144036109 2 Vr PIRACICABA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.
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São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002195-45.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002195-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : PAULO PEREIRA ARCA
ADVOGADO : SP233587B ALFREDO RICARDO HID e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00021954520144036111 3 Vr MARILIA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022169-34.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022169-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : CASA DE SAUDE VILA MATILDE LTDA
ADVOGADO : SP090604 MARCIO NOVAES CAVALCANTI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00006523619974036100 8 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026315-21.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026315-2/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : SALLES COM/ EXTERIOR LTDA e outro(a)

: NELSON DE SALLES OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO : SP019351 ENEAS CEZAR FERREIRA NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00064663020044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027578-88.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027578-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : DROGA REDE LAR LTDA
PARTE RÉ : RICLEY MELLO FERREIRA e outro(a)

: SUZILEY FERREIRA RODRIGUES
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00436883220044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00055 CAUTELAR INOMINADA Nº 0029874-83.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029874-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REQUERENTE : NS2 COM INTERNET S/A
ADVOGADO : SP196258 GERALDO VALENTIM NETO e outro(a)
REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00214923720154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
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PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011758-71.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.011758-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : JULIAN GONCALVES DA SILVA
ADVOGADO : MS006244 MARCIA GOMES VILELA e outro(a)
No. ORIG. : 00117587120154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012178-76.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.012178-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : RAISSA PEIXOTO FLEMING
ADVOGADO : MS011676 LORENA IBRAHIM BARBOSA e outro(a)
No. ORIG. : 00121787620154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000268-37.2015.4.03.6005/MS

2015.60.05.000268-7/MS
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : RAIMUNDO TRAJANO LOPES
ADVOGADO : SP278108 MÁRCIO JOSÉ NEGRÃO MARCELO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00002683720154036005 2 Vr PONTA PORA/MS

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00059 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007206-54.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.007206-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : HENRI FELDON e outros(as)
ADVOGADO : SP088601 ANGELA PAES DE BARROS DI FRANCO e outro(a)
APELADO(A) : RACHEL FELDON JONAS

: EIDE FELDON
: ALAN FELDON
: DAVID FELDON

ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00072065420154036100 13 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00060 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013147-82.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.013147-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ERICA BARBOSA E SILVA
ADVOGADO : SP137700 RUBENS HARUMY KAMOI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00131478220154036100 14 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002104-81.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002104-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : P F D I E P F P
ADVOGADO : SP258957 LUCIANO DE SOUZA GODOY
AGRAVADO(A) : U F ( N
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : T H L
ADVOGADO : SP107791 JOAO BATISTA LUNARDI
PARTE RÉ : B H L
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00062348420154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008648-85.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008648-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : LAVIOS IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
ADVOGADO : SP145163 NATALIE REGINA MARCURA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LAURENTINO SANTANA REIS e outros(as)

: CLEUSA SANTANA REIS
: CARMEM SANTANA REIS
: VICENTE CAMPILONGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05036024019964036182 1F Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
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PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009486-28.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009486-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : NILDA FERREIRA DOS SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP137552 LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : BELMAR IMP/ E COM/ LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00116024320074036104 7 Vr SANTOS/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010918-82.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010918-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : MAURICIO TOTOLI e outro(a)

: MARCIO DA SILVA SOUSA
ADVOGADO : SP317041 BRUNO DA SILVA OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : BREMAR INDUSTRIALIZACAO DE CABEDAIS PARA TERCEIROS FRAN e outro(a)

: MAICOM MONTEIRO JACOB
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00032979620144036113 1 Vr FRANCA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     799/1252



00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011370-92.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011370-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : ESTADO DE SAO PAULO
PARTE RÉ : GUARDA NOTURNA DE SANTOS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00075691020074036104 7 Vr SANTOS/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012436-10.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012436-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : LEANDRO LEMENER DOS SANTOS
ADVOGADO : SP317659 ANDRE LUIS RODRIGUES GONÇALES
AGRAVADO(A) : VM IND/ QUIMICA LTDA e outro(a)

: VERA LUCIA QUITERIO MUNHOL
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00037330620054036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013240-75.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013240-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     800/1252



ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : ROSIGN COMUNICACAO VISUAL LTDA -ME e outro(a)

: MARCIO LUCAS MUSSIO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00025931720134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013430-38.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013430-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : HAPAG-LLOYD AKTIENGESELLSCHAFT
ADVOGADO : SP139684 BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00031598820164036104 4 Vr SANTOS/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014797-97.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.014797-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : ORLANDO PIMPIM LIMA
ADVOGADO : MS015180 RODRIGO PRESA PAZ
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE AUTORA : NUTRISUL COM/ E IND/ LTDA
ADVOGADO : MS010790 JOSE BELGA ASSIS TRAD e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00008314219984036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
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Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016664-28.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016664-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : ANTONIO ANGELO BISASI e outros(as)

: JOAO JOSE ANDERY
: MARIA DO CARMO VICENTE
: OSCAR BONADIO
: NEWTON SALLES LEITE PENTEADO
: JACI PENTEADO BONADIO
: JOSE RODOLFO
: DIRCEU EUZEBIO
: ELZA SHIZUE MATSUMOTO TANIKAWA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : JULIO SAKAI TANIKAWA
AGRAVADO(A) : GUSTAVO MATSUMOTO TANIKAWA

: AKIRA TANIKAWA
: JORGE SAKAI TANIKAWA
: SAKAI E CIA LTDA massa falida
: WALTER PENTEADO
: RITA CABRINI DOS SANTOS
: JOSE ROBERTO MARCHIOTI
: LUIZ FERREIRA DOS SANTOS
: JULIO SAKAI TANIKAWA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00479491519924036100 10 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017200-39.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017200-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : SANTA IZABEL IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
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ADVOGADO : SP038202 MARCELO VIDA DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00019111820164036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei
nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018030-05.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018030-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : PROMENGE IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS MECANICOS LTDA
ADVOGADO : SP165393 VANDERLEI SANTOS DE MENEZES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00458779420154036182 1F Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00073 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010396-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010396-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : GUILHERME MORAES RIBEIRO JUNIOR
ADVOGADO : SP111943 LUIZ ANTONIO BARIN
INTERESSADO(A) : JOSE LUIZ MORAES RIBEIRO e outro(a)

: PLINIO DA SILVA HORCEL
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP
No. ORIG. : 00054845320148260180 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
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PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032624-97.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032624-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : VEMAPLASTIC IND/ E COM/ DE PRODUTOS PLASTICOS
ADVOGADO : SP221204 GILBERTO ANDRADE JUNIOR

: SP259809 EDSON FRANCISCATO MORTARI
No. ORIG. : 00015498520118260252 1 Vr IPAUCU/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00075 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0035734-07.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035734-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : COLEGIO INTEGRADO PAULISTA S/C LTDA e outros(as)

: JULIO SOIFER
: MARIA CARMEM SOIFER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA SP
No. ORIG. : 95.00.00004-1 2 Vr APARECIDA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000538-27.2016.4.03.6102/SP
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2016.61.02.000538-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : AEROTRADING CONSULTORIA EM COM/ EXTERIOR LTDA
ADVOGADO : SP227927 RODRIGO CHINELATO FREDERICE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro(a)
No. ORIG. : 00005382720164036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 20156/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014792-36.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.014792-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : JOSE DE MEDEIROS GAMBARRA e outros(as)

: JOSE DE OLIVEIRA DA SILVA
: JOSE NILDO MOREIRA SANTOS
: JOSE NILTON COSTA
: JOSE NOGUEIRA

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro(a)

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO. COISA JULGADA.
PRECEDENTES DO TRF DA 3ª REGIÃO.
1. A transação extrajudicial, nos termos da Lei Complementar n. 110/01, firmada entre o correntista e a instituição financeira não abrange
os honorários advocatícios fixados em sentença transitada em julgado, conforme precedentes desta Corte (TRF 3ª Região, AC n.
2003.61.11.000177-3, Rel. Des. Fed. Valdeci dos Santos, j. 11.10.16; AC n. 98.03.037399-4, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j.
28.06.16; AC n. 2001.03.99.036122-8, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, j. 22.09.15; AC n. 2003.61.06.009834-1, Rel. Min. José
Lunardelli, j. 29.07.14).
2. Inexiste prova de que o acordo foi realizado com erro, dolo ou coação. Incidência da Súmula Vinculante nº 1.
3. A Caixa Econômica Federal - CEF foi condenada a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da
condenação em favor dos autores (fl. 168). O trânsito em julgado ocorreu em 22.03.02 (fl. 173). O termo de adesão de José Nilton
Costa (26.06.02) foi firmado após o trânsito em julgado (22.03.02, fl. 173). A adesão de José Nildo Moreira Santos (21.11.01) foi
anterior à formação da coisa julgada. Os autores José de Medeiros Gambarra, José de Oliveira Silva e José Nogueira não aderiram ao
acordo. Portanto, José Nilton Costa tem interesse no prosseguimento da execução em relação a verba honorária fixada por meio do
pronunciamento judicial transitado em julgado..
4. Apelação de José de Medeiros Gambarra, José de Oliveira da Silva, José Nildo Moreira Santos e José Nogueira não provida.
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5. Apelação provida em relação ao autor José Nilton Costa para determinar o prosseguimento da execução quanto aos honorários
advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação de José de Medeiros Gambarra, José de Oliveira da Silva, José Nildo Moreira
Santos e José Nogueira e, por maioria, dar provimento à apelação em relação ao autor José Nilton Costa para determinar o
prosseguimento da execução quanto aos honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de abril de 2017.
Andre Nekatschalow
Relator para Acórdão

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0704717-78.1998.4.03.6106/SP

2000.03.99.060062-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : DIVINA NUNES DE OLIVEIRA CAMPOS e outros(as)

: JOEL GONCALVES DOS SANTOS
: JOAO LOPES DE BARROS NETO

ADVOGADO : SP059380 OSMAR JOSE FACIN e outro(a)
CODINOME : JOAO LOPES DE BARROS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro(a)

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO. COISA JULGADA.
PRECEDENTES DO TRF DA 3ª REGIÃO.
1. A transação extrajudicial, nos termos da Lei Complementar n. 110/01, firmada entre o correntista e a instituição financeira não abrange
os honorários advocatícios fixados em sentença transitada em julgado, conforme precedentes desta Corte (TRF 3ª Região, AC n.
2003.61.11.000177-3, Rel. Des. Fed. Valdeci dos Santos, j. 11.10.16; AC n. 98.03.037399-4, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j.
28.06.16; AC n. 2001.03.99.036122-8, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, j. 22.09.15; AC n. 2003.61.06.009834-1, Rel. Min. José
Lunardelli, j. 29.07.14).
2. A Lei Complementar nº 110/2001 não faz qualquer exigência de que o acordo nela previsto seja concretizado com a assistência de
advogado.
3. Inexiste prova de que o acordo foi realizado com erro, dolo ou coação. Incidência da Súmula Vinculante nº 1.
4. A Caixa Econômica Federal - CEF foi condenada a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação em favor dos autores, exceto para Joel Gonçalves dos Santos (fl. 152). O trânsito em julgado ocorreu em 15.02.01 (fl. 157).
Os autores Divina Nunes de Oliveira Campos (23.11.01, fl. 182) e João Lopes de Barros Neto (28.11.01, fl. 183) firmaram o termo de
adesão após o trânsito em julgado (15.02.01). Portanto, subsiste o interesse no prosseguimento da execução em relação a verba
honorária fixada por meio do pronunciamento judicial transitado em julgado.
5. Apelação provida para determinar o prosseguimento da execução em relação aos honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução em relação aos honorários advocatícios,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de abril de 2017.
Andre Nekatschalow
Relator para Acórdão

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1505860-45.1998.4.03.6114/SP

1999.03.99.113018-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : BERNARDO CONCEICAO DE ALMEIDA e outros(as)

: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
: JOSE JERONIMO DA SILVA
: JOEL DIAS CAMARGO
: LUZIA FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA
No. ORIG. : 98.15.05860-6 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO. COISA JULGADA.
PRECEDENTES DO TRF DA 3ª REGIÃO.
1. A transação extrajudicial, nos termos da Lei Complementar n. 110/01, firmada entre o correntista e a instituição financeira não abrange
os honorários advocatícios fixados em sentença transitada em julgado, conforme precedentes desta Corte (TRF 3ª Região, AC n.
2003.61.11.000177-3, Rel. Des. Fed. Valdeci dos Santos, j. 11.10.16; AC n. 98.03.037399-4, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j.
28.06.16; AC n. 2001.03.99.036122-8, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, j. 22.09.15; AC n. 2003.61.06.009834-1, Rel. Min. José
Lunardelli, j. 29.07.14).
2. Desnecessária prova pericial, pois a questão controversa é aferível pela documentação carreada pelas partes, bem como não cabe ao
juízo municiar as partes de provas, sob pena de violação dos princípios da isonomia e imparcialidade.
3. Inexiste prova de que o acordo foi realizado com erro, dolo ou coação. Incidência da Súmula Vinculante nº 1.
4. Comprovado o cumprimento da obrigação em relação a um dos exequentes, o silêncio da parte na sucessiva impugnação caracteriza a
preclusão lógica da questão.
5. A recomposição da conta vinculada ao FGTS em montante inferior ao apurador pela contadoria judicial, em parecer não impugnado
pela executada, enseja o prosseguimento da execução.
6. Os termos de adesão de Bernardo Conceição de Almeida (19.07.02) e João Batista de Oliveira (19.07.02) foram firmados após o
trânsito em julgado (06.03.01, fl. 259). Portanto, subsiste o interesse no prosseguimento da execução em relação a verba honorária fixada
por meio do pronunciamento judicial transitado em julgado.
7. Apelação provida em relação aos autores Bernardo da Conceição Almeida e João Batista de Oliveira para determinar o
prosseguimento da execução quanto aos honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para que a execução prossiga em relação ao exequente Bernardo da Conceição
Almeida e, por maioria, dar provimento à apelação em relação ao autor João Batista de Oliveira para determinar o prosseguimento da
execução quanto aos honorários advocatícios nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de abril de 2017.
Andre Nekatschalow
Relator para Acórdão

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022646-86.1998.4.03.6100/SP

2000.03.99.028226-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : VALDEMAR ALVES DE ARAUJO e outros(as)

: VALDEMAR JOSE DA SILVA
: VALDEIR JOSE SOARES DA SILVA
: VALDIR BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP047559 CELSO GONCALVES PINHEIRO
PARTE AUTORA : VALDIR DE FREITAS REGO
ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     807/1252



No. ORIG. : 98.00.22646-0 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO. COISA JULGADA.
PRECEDENTES DO TRF DA 3ª REGIÃO.
1. A transação extrajudicial, nos termos da Lei Complementar n. 110/01, firmada entre o correntista e a instituição financeira não abrange
os honorários advocatícios fixados em sentença transitada em julgado, conforme precedentes desta Corte (TRF 3ª Região, AC n.
2003.61.11.000177-3, Rel. Des. Fed. Valdeci dos Santos, j. 11.10.16; AC n. 98.03.037399-4, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j.
28.06.16; AC n. 2001.03.99.036122-8, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, j. 22.09.15; AC n. 2003.61.06.009834-1, Rel. Min. José
Lunardelli, j. 29.07.14).
2. Tendo em vista a sucumbência recíproca (autores que firmaram o termo de adesão e ré não lograram obter tudo o que pleitearam no
início da lide), cada parte arcará com os honorários de seus patronos.
3. A Caixa Econômica Federal - CEF foi condenada a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da
condenação em favor dos autores (fl. 235). O trânsito em julgado ocorreu em 19.11.01 (fl. 303). Os termos de adesão de Valdemar
Alves de Araújo (01.08.02) e Valdir Bezerra da Silva (27.01.03) foram firmados após o trânsito em julgado (19.11.01, fl. 303).
Portanto, subsiste o interesse no prosseguimento da execução em relação a verba honorária fixada por meio do pronunciamento judicial
transitado em julgado.
4. Apelação de Valdemar José da Silva e Valdeir José Soares da Silva não provida.
5. Apelação provida em relação aos autores Valdemar Alves de Araújo e Valdir Bezerra da Silva para determinar o prosseguimento da
execução quanto aos honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação de Valdemar José da Silva e Valdeir José Soares da Silva e, por maioria, dar
provimento à apelação em relação aos autores Valdemar Alves de Araújo e Valdir Bezerra da Silva para determinar o prosseguimento da
execução quanto aos honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de abril de 2017.
Andre Nekatschalow
Relator para Acórdão

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005279-94.1999.4.03.6106/SP

1999.61.06.005279-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : WILSON PIRES DO PRADO e outros(as)

: MARIA CHAVES BUENDIA
: VALCI PEDRO SPINELI
: MILDA MARIA CERQUEIRA
: ADRIANA WEISS

ADVOGADO : SP059380 OSMAR JOSE FACIN e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro(a)

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO. COISA JULGADA.
PRECEDENTES DO TRF DA 3ª REGIÃO.
1. A transação extrajudicial, nos termos da Lei Complementar n. 110/01, firmada entre o correntista e a instituição financeira não abrange
os honorários advocatícios fixados em sentença transitada em julgado, conforme precedentes desta Corte (TRF 3ª Região, AC n.
2003.61.11.000177-3, Rel. Des. Fed. Valdeci dos Santos, j. 11.10.16; AC n. 98.03.037399-4, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j.
28.06.16; AC n. 2001.03.99.036122-8, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, j. 22.09.15; AC n. 2003.61.06.009834-1, Rel. Min. José
Lunardelli, j. 29.07.14).
2. Inexiste prova de que o acordo foi realizado com erro, dolo ou coação. Incidência da Súmula Vinculante nº 1.
3. A Caixa Econômica Federal - CEF foi condenada a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação (fl. 180). O trânsito em julgado ocorreu em 15.02.01 (fl. 185). Os autores Maria Chaves Buêndia (30.07.02, fl. 260),
Adriana Weiss (29.07.02, fl. 199), Milda Maria Cerqueira (10.06.02, fl. 263) e Valcir Pedro Spineli (18.06.02, fl. 264) firmaram os
termos de adesão após o trânsito em julgado (15.02.01, fl. 165). Portanto, subsiste o interesse no prosseguimento da execução em
relação a verba honorária fixada por meio do pronunciamento judicial transitado em julgado.
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4. Tendo em vista a sucumbência recíproca (fundistas que firmaram o termo de adesão e CEF não lograram obter tudo o que pleitearam
no início da lide), cada parte arcará com os honorários de seus patronos.
5. Apelação provida para determinar o prosseguimento da execução em relação aos honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução em relação aos honorários advocatícios,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de abril de 2017.
Andre Nekatschalow
Relator para Acórdão

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1101248-52.1995.4.03.6109/SP

1999.03.99.000620-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : CARLOS HENRIQUE ULRICH e outros(as)

: CIRCE SIMERMAN GELLACIC
: CLAUDIA MARIA MARONEZI
: DAVID CARLOS WOIGT
: DESIREE GUALDA

ADVOGADO : SP251050 JULIANA MAGAROTTO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA
No. ORIG. : 95.11.01248-7 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO. COISA JULGADA.
PRECEDENTES DO TRF DA 3ª REGIÃO.
1. A transação extrajudicial, nos termos da Lei Complementar n. 110/01, firmada entre o correntista e a instituição financeira não abrange
os honorários advocatícios fixados em sentença transitada em julgado, conforme precedentes desta Corte (TRF 3ª Região, AC n.
2003.61.11.000177-3, Rel. Des. Fed. Valdeci dos Santos, j. 11.10.16; AC n. 98.03.037399-4, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j.
28.06.16; AC n. 2001.03.99.036122-8, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, j. 22.09.15; AC n. 2003.61.06.009834-1, Rel. Min. José
Lunardelli, j. 29.07.14).
2. A Lei Complementar nº 110/2001 não faz qualquer exigência de que o acordo nela previsto seja concretizado com a assistência de
advogado.
3. Inexiste prova de que o acordo foi realizado com erro, dolo ou coação. Incidência da Súmula Vinculante nº 1.
4. A Caixa Econômica Federal - CEF foi condenada a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa em favor dos autores (fl. 136). O trânsito em julgado ocorreu em 06.03.02 (fl. 142). Os termos de adesão foram firmados
(02.10.02, 28.06.04, 17.11.03 e 05.07.02) após o trânsito em julgado (15.02.02, fl. 142). Portanto, subsiste o interesse no
prosseguimento da execução em relação a verba honorária fixada por meio do pronunciamento judicial transitado em julgado.
5. Tendo em vista a sucumbência recíproca (autores que firmaram o termo de adesão e ré não lograram obter tudo o que pleitearam no
início da lide), cada parte arcará com os honorários de seus patronos.
6. Apelação provida para determinar o prosseguimento da execução em relação aos honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução em relação aos honorários advocatícios,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de abril de 2017.
Andre Nekatschalow
Relator para Acórdão

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0708308-48.1998.4.03.6106/SP
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2000.03.99.057891-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA

: EDSON ALVES
: SINVAL DONIZETE VOLTAN
: JOSE ANTONIO CUNHA

ADVOGADO : SP059380 OSMAR JOSE FACIN e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro(a)
PARTE AUTORA : JOAO PEREIRA DA SILVA FILHO e outros(as)
ADVOGADO : SP059380 OSMAR JOSE FACIN e outro(a)
No. ORIG. : 98.07.08308-7 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO. COISA JULGADA.
PRECEDENTES DO TRF DA 3ª REGIÃO.
1. A transação extrajudicial, nos termos da Lei Complementar n. 110/01, firmada entre o correntista e a instituição financeira não abrange
os honorários advocatícios fixados em sentença transitada em julgado, conforme precedentes desta Corte (TRF 3ª Região, AC n.
2003.61.11.000177-3, Rel. Des. Fed. Valdeci dos Santos, j. 11.10.16; AC n. 98.03.037399-4, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j.
28.06.16; AC n. 2001.03.99.036122-8, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, j. 22.09.15; AC n. 2003.61.06.009834-1, Rel. Min. José
Lunardelli, j. 29.07.14).
1. Houve adesão ao acordo extrajudicial que pôs fim à controvérsia sobre os expurgos de correção monetária em contas de FGTS.
2. A Lei Complementar nº 110/2001 não faz qualquer exigência de que o acordo nela previsto seja concretizado com a assistência de
advogado.
3. Inexiste prova de que o acordo foi realizado com erro, dolo ou coação. Incidência da Súmula Vinculante nº 1.
4. A Caixa Econômica Federal - CEF foi condenada a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação (fl. 160). O trânsito em julgado ocorreu em 15.02.01 (fl. 165). Os autores Edson Alves (20.07.02, fl. 210), Sinval Donizete
Voltan (17.12.01, fl. 208) e José Antonio Cunha (08.11.01, fl. 207) firmaram os termos de adesão após o trânsito em julgado (15.02.01,
fl. 165). Portanto, subsiste interesse no prosseguimento da execução em relação a verba honorária fixada por meio do pronunciamento
judicial transitado em julgado.
5. Apelação provida para determinar o prosseguimento da execução em relação aos honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução em relação aos honorários advocatícios,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de abril de 2017.
Andre Nekatschalow
Relator para Acórdão

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045086-08.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.045086-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : ESMERALDO CAJUEIRO ALVES e outros(as)

: ESTEVAM BIE CHAVES
: ETIENE DA SILVA FRANCISCO
: EUCELIO FAUSTO
: EVA RIBEIRO BASTOS

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA
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EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO. COISA JULGADA.
PRECEDENTES DO TRF DA 3ª REGIÃO.
1. A transação extrajudicial, nos termos da Lei Complementar n. 110/01, firmada entre o correntista e a instituição financeira não abrange
os honorários advocatícios fixados em sentença transitada em julgado, conforme precedentes desta Corte (TRF 3ª Região, AC n.
2003.61.11.000177-3, Rel. Des. Fed. Valdeci dos Santos, j. 11.10.16; AC n. 98.03.037399-4, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j.
28.06.16; AC n. 2001.03.99.036122-8, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, j. 22.09.15; AC n. 2003.61.06.009834-1, Rel. Min. José
Lunardelli, j. 29.07.14).
2. Inexiste prova de que o acordo foi realizado com erro, dolo ou coação. Incidência da Súmula Vinculante nº 1.
3. A Caixa Econômica Federal - CEF foi condenada a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação (fls. 81 e 126). O trânsito em julgado ocorreu em 10.10.01 (fl. 131). O autor Estevam Bie Chaves firmou o termo de adesão
(08.07.02, fl. 271) após o trânsito em julgado. Portanto, subsiste o interesse no prosseguimento da execução em relação a verba
honorária fixada por meio do pronunciamento judicial transitado em julgado.
4. Tendo em vista a sucumbência recíproca (autor que firmou o termo de adesão e ré não lograram obter tudo o que pleitearam no início
da lide), cada parte arcará com os honorários de seus patronos.
5. Apelação provida para determinar o prosseguimento da execução em relação aos honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução em relação aos honorários advocatícios,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de abril de 2017.
Andre Nekatschalow
Relator para Acórdão

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000365-63.1999.4.03.6113/SP

1999.61.13.000365-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : MARIA TEREZA PEIXOTO
ADVOGADO : SP197982 VALDECI ALVES PIMENTA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN
PARTE AUTORA : ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA e outros(as)

: JOSE HORTENCIO
: PEDRO VEIGA TRISTAO
: SILVIA HELENA PINHEIRO CINTRA

ADVOGADO : SP197982 VALDECI ALVES PIMENTA

EMENTA
PROCESSO CIVIL. FGTS. OBRIGAÇÃO DE FAZER. EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CRITÉRIO DE
APURAÇÃO. . CORREÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. COISA JULGADA. NCC, ART. 406. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE.
1. O cumprimento de obrigação de fazer torna desnecessária a liquidação da sentença, sendo certo que a verba honorária prevista no
artigo 475-J, do Código de Processo Civil é cabível na hipótese de descumprimento de condenação no pagamento de quantia certa ou
fixada em liquidação, fundamentada em mero cálculo aritmético.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, para efeito de apuração de sucumbência, em demanda que tem
por objeto a atualização monetária de valores depositados em contas vinculadas do FGTS, "deve-se levar em conta o quantitativo de
pedidos (isoladamente considerados) que foram deferidos em contraposição aos indeferidos, sendo irrelevante o somatório dos
índices" (REsp 725.497/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 6.6.2005).
3. O fato gerador dos juros moratórios é a demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também
após a prolação da sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do
Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum (STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.
05.10.06; REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07 e REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10,
para os fins do art. 543-C do CPC).
5. Apelação parcialmente provida para determinar o prosseguimento da execução em relação aos juros moratórios, aplicáveis nos termos
do art. 406 do Código Civil, a partir de janeiro de 2003.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução em relação aos juros moratórios,
aplicáveis nos termos do art. 406 do Código Civil, a partir de janeiro de 2003, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de abril de 2017.
Andre Nekatschalow
Relator para Acórdão

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007517-36.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.007517-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : JAIME NUNES e outros

: JEFERSON MATIAS PINHEIRO
: JENS MARIUS ANDERSEN FILHO
: JOAO BATISTA LEME
: JOAO DE SOUZA FREIRE

ADVOGADO : SP250126 ERLANDERSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA e outro
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO. COISA JULGADA.
PRECEDENTES DO TRF DA 3ª REGIÃO.
1. A transação extrajudicial, nos termos da Lei Complementar n. 110/01, firmada entre o correntista e a instituição financeira não abrange
os honorários advocatícios fixados em sentença transitada em julgado, conforme precedentes desta Corte (TRF 3ª Região, AC n.
2003.61.11.000177-3, Rel. Des. Fed. Valdeci dos Santos, j. 11.10.16; AC n. 98.03.037399-4, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j.
28.06.16; AC n. 2001.03.99.036122-8, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, j. 22.09.15; AC n. 2003.61.06.009834-1, Rel. Min. José
Lunardelli, j. 29.07.14).
2. A Lei Complementar n. 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar nas contas vinculadas ao FGTS, o complemento de
atualização monetária nos percentuais de 16,64% e 44,08%, em relação, respectivamente, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28
de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, mediante adesão do titular da conta.
3. O acordo firmado entre as partes constitui ato jurídico válido e eficaz, independentemente da assistência de advogado, pois o direito
objeto da transação é disponível, salvo demonstração de que o acordo foi realizado com erro, dolo ou coação é suficiente à invalidação
do pacto. Súmula Vinculante nº 1.
4. A Caixa Econômica Federal - CEF foi condenada a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da
condenação em favor dos autores (fls. 124/125). O trânsito em julgado ocorreu em 29.04.02 (fl. 129). Os termos de adesão de Jaime
Nunes (03.07.02, fl. 228), João Batista (05.12.02, fl. 230) e Jens Marius Andersen Filho (19.07.02) foram firmados após o trânsito em
julgado (29.04.02, fl. 129). Portanto, subsiste interesse no prosseguimento da execução em relação a verba honorária fixada por meio do
pronunciamento judicial transitado em julgado.
4. Apelação de Jeferson Matias Pinheiro e João de Souza Freire não provida.
5. Apelação provida em relação aos autores Jaime Nunes, João Batista e Jens Marius Andersen Filho para determinar o prosseguimento
da execução quanto aos honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação de Jeferson Matias Pinheiro e João de Souza Freire, e, por maioria, dar
provimento à apelação em relação aos autores Jaime Nunes, João Batista e Jens Marius Andersen Filho para determinar o
prosseguimento da execução quanto aos honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de abril de 2017.
Andre Nekatschalow
Relatora para Acórdão
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Boletim de Acordão Nro 20162/2017

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006331-80.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.006331-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : FABIO RENATO SILVEIRA
ADVOGADO : SP277904 HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00063318020124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO EM NÍVEL II E III. CONCESSÃO DESDE A
ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.907/2009. NORMA NÃO AUTOEXECUTÁVEL. EXERCÍCIO DO PODER
REGULAMENTAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA.
1. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de ser deferida à parte autora, servidor público federal do Departamento de Ciência e
Tecnologia Aeroespacial (DCTA), a gratificação de qualificação em nível III (ou subsidiariamente em nível II), desde a data da vigência
da Lei 11.907/2009.
2. O caput do art. 56 da Lei 11.907/2009 dispõe sobre a concessão da gratificação de qualificação aos titulares de cargos de
provimento efetivo de níveis intermediário e auxiliar integrantes das Carreiras de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento
e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, "em retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais
necessários ao desempenho das atividades de níveis intermediário e auxiliar de desenvolvimento tecnológico, gestão, planejamento e infra-
estrutura".
3. O § 5º do mesmo dispositivo legal é expresso ao estabelecer que para fazer jus aos níveis II e III da gratificação de qualificação, os
servidores deveriam comprovar a participação em cursos de formação acadêmica, "na forma disposta em regulamento".
4. Caberá ao regulamento executivo indicar quais os cursos que, relacionados com a atividade desenvolvida no órgão em que os serviços
são prestados, darão ensejo à percepção da gratificação em apreço. Conclui-se, portanto, que a Lei 11.907/2009, neste particular, não é
autoexecutável, demandando complementação por meio de regulamento executivo, a fim de garantir-lhe aplicabilidade.
5. A execução da Lei instituidora da gratificação de qualificação demanda ulterior atuação administrativa, conferindo-se certa margem de
discricionariedade ao Chefe do Poder Executivo na determinação dos cursos que ensejarão a percepção da parcela. A regulamentação
do dispositivo legal invocado é atribuição da competência privativa do Presidente da República, nos estritos termos do art. 84, IV, da
Constituição Federal, não sendo dado ao Poder Judiciário, por meio desta ação de rito ordinário, substituir-se ao Chefe do Poder
Executivo na regulamentação de direito subjetivo não objeto de fruição imediata. Precedentes dos Tribunais Superiores e dos Tribunais
Regionais Federais.
6. Sendo necessária a edição de regulamento executivo para definir os requisitos para a percepção da GQ em níveis II e III (o que só
veio a ocorrer em 2012, com a edição do Decreto nº 7.876, substituído, atualmente, pelo Decreto nº 7.922/2013), não há direito
subjetivo à sua percepção desde a data da entrada em vigor da Lei 11.907/2009.
7. Apelação da União e reexame necessário providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e ao reexame necessário para julgar improcedente o pedido, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008614-76.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.008614-3/SP
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RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : FABIO RENATO SILVEIRA
ADVOGADO : SP277904 HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00086147620124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. IMPUGNAÇÃO.
1. A declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo
prova em contrário.
2. Não havendo nos autos prova inequívoca de que a parte apelada não se enquadra na hipótese descrita no referido artigo 7º, caput, da
Lei nº 1.060/50, deve ser mantido o benefício da assistência judiciária gratuita.
3. Apelação da União não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003880-82.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.003880-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : MARCIA DE SOUZA BRITO
ADVOGADO : SP277904 HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00038808220124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMISSIBILIDADE RECURSAL. REQUISITOS. REGULARIDADE FORMAL. CUSTAS. PREPARO.
PORTE DE REMESSA E RETORNO. AUSÊNCIA NO ATO DA INTERPOSIÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO
EM PRIMEIRO GRAU, CONFIRMADO POR ESTA CORTE.
1. Nos termos do art. 511 do CPC/73, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e
retorno no ato de interposição do recurso, anexando a respectiva guia à petição recursal, sob pena de preclusão e, consequentemente,
deserção do recurso.
2. No caso dos autos, os apelantes deixaram de juntar a guia de recolhimento do porte de remessa e de retorno quanto do protocolo do
recurso, afirmando que o recolhimento seria desnecessário, tendo em vista estar-se discutindo nestes autos justamente o preenchimento
dos requisitos legais para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.
3. Equivoca-se a parte apelante ao afirmar que a própria sentença recorrida estaria discutindo a respeito do fato de fazer ou não jus aos
benefícios da justiça gratuita, já que a questão foi objeto de decisão interlocutória, submetida a recurso específico, sem sucesso, contudo.
4. Embora a questão atinente à assistência judiciária gratuita esteja sujeita à incidência da cláusula rebus sic stantibus, não houve
qualquer alegação ou comprovação quanto à alteração do status econômico-financeiro da apelante apto a ensejar a alteração do
posicionamento adotado no curso do processo pelo Juízo a quo e confirmado por esta Corte.
5. Mesmo que a apelante pretendesse demonstrar a alteração do quadro atualmente vivenciado, para demonstrar a incursão em situação
de pobreza, nos termos da lei, deveria ela fazer instaurar incidente específico, nos termos do art. 6º da Lei 1.060/50, não bastando
reiterar o requerimento anterior no bojo das razões de apelação.
6. Não tendo a apelante demonstrado o recolhimento no ato de interposição do recurso, em desconformidade com o disposto no art. 511
do Código de Processo Civil de 1973, incidirá a regra geral e a consequente inadmissibilidade da apelação.
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7. Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000297-59.2002.4.03.6000/MS

2002.60.00.000297-1/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : EULINA FECHNER DE PINA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : MS004120B RUBENS MOZART CARNEIRO BUCKER e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS003100 ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. RESTABELECIMENTO DE PAGAMENTO.
IRREGULARIDADE. NÃO CABIMENTO. RECONVENÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE.
ILEGALIDADE. CONSTAÇÃO DE ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. BOA-FÉ.
1. É descabida a devolução ao erário de valores pagos indevidamente a servidor público de boa-fé em razão de errônea interpretação ou
má aplicação da lei pela Administração Pública. Precedentes do STJ, inclusive em sede de recurso representativo de controvérsia.
2. Os valores pagos à autora foram recebidos de boa-fé e, pela qualificação de verba alimentar, são incólumes a eventual cobrança, já
que não são passíveis de repetição. Além disso, decorreram de erro da administração.
3. Não ilidida a presunção de boa-fé da autora no recebimento da pensão paga por erro da Administração.
4. Os honorários advocatícios de sucumbência implicam o surgimento de obrigação de pagar em favor dos advogados, pelo que, ao
mesmo tempo em que assumem natureza de direito material, estão eles vinculados ao ato inicial da parte autora no processo.
5. Tendo em vista a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, esclareço que ao caso se aplica a lei vigente na data do
ajuizamento da demanda, sob pena de ofensa ao princípio da segurança jurídica.
6. Na fixação dos honorários sucumbenciais, aplica-se o artigo 20 do Código de Processo Civil de 1973.
7. Em atenção ao disposto no artigo 20 e parágrafos do CPC de 1973 e tendo em vista que a causa não envolveu grandes debates,
majoro os honorários advocatícios para o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
8. Apelação da União parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União para majorar os honorários advocatícios ao valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003667-74.2002.4.03.6120/SP

2002.61.20.003667-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
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ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ILSA MARIA MARTINS SGARBI e outros(as)

: ALOISIO ANTONIO GENTIL
: JENAIR APARECIDA MOUTINHO SINCHETTI
: MARIA HELENA SENE DEL FORNO
: LUIS ANTONIO MALOSSO

ADVOGADO : SP088660 ANTONIO DINIZETE SACILOTTO e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 269 DO CPC/73. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. O valor pleiteado pela União a título de honorários advocatícios mostra-se excessivo, pois em desacordo com os critérios
estabelecidos na norma processual então vigente, na forma em que têm sido aplicados por esta C. Turma em casos semelhantes.
2. Descabido o pedido formulado no recurso adesivo da parte autora de fixação da verba honorária em valor manifestamente irrisório.
3. Por não se tratar de questão de alta complexidade, por critério de equidade e em consonância com o entendimento desta 5ª Turma, os
honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC/73, aplicável à
espécie.
4. Apelação da União não provida. Recurso adesivo do autor parcialmente provida para reduzir os honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e dar parcial provimento ao recurso adesivo do autor para reduzir os
honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001159-24.2012.4.03.6115/SP

2012.61.15.001159-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : CELIA LEIKO OGAWA KAWABATA
ADVOGADO : SP221870 MARIA ANGÉLICA DE MELLO e outro(a)
APELADO(A) : IFSP INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP182533 MARINA DEFINE OTAVIO
No. ORIG. : 00011592420124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO,
TÉCNICO E TECNOLÓGICO. LEI Nº 11.344/2006. LEI Nº 11.784/2008. DECRETO Nº 7.806/2012. POSSIBILIDADE DE
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO INDEPENDENTEMENTE DE INTERSTÍCIO. APELAÇÃO DA PARTE
AUTORA PROVIDA.
1. As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados, em conformidade com
as normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o artigo 14 da Lei n. 13.105/2015.
2. Enquanto não editado regulamento a que se refere a Lei 11.784/08, devem ser adotadas as regras estabelecidas nos arts. 13 e 14 da
Lei nº 11.344/2006, que admitem progressão de classes na carreira, por titulação e avaliação de desempenho acadêmico,
independentemente do cumprimento de interstício mínimo. Precedentes.
3. Com a edição do Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, foi garantida aos servidores ocupantes de cargo efetivo da carreira e detentores
de títulos obtidos anteriormente à entrada em vigor da norma reguladora, a progressão por titulação, observadas as regras dispostas nos
arts. 13 e 14 da Lei nº 11.344/2006, respeitado o limite máximo de progressão à Classe D-III, nível I, equivalente aos títulos de mestrado
ou doutorado.
4. Evidenciado o direito da apelante à imediata progressão funcional por titulação, na classe D-III, nível 1, independentemente do
interstício mínimo de 18 (dezoito) meses, bem como às diferenças remuneratórias daí decorrentes.
5. A correção monetária deverá observar os índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.
6. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI n. 842063, bem como o julgamento, nos termos do art. 543-C do Código de
Processo Civil, do REsp n. 1.205.946, a incidência de juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública, para pagamento
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de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, deverão incidir da seguinte forma: a) até a vigência da Medida Provisória
n. 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, percentual de 12% a. a.; b) de 27.08.01, data da vigência da
Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da Lei n. 11.960/09, percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da
vigência da Lei n. 11.960/09, a remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar
Peluso, j. 16.06.11; STJ, REsp n. 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n.
97.03.026538-3, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12).
7. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo sua progressão
funcional imediata à classe D-III, nível 1, independentemente de interstício, bem como seu direito às diferenças remuneratórias, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027882-34.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.027882-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : MARIA LINDA FERREIRA LIMA e outro(a)

: ANTONIO FERREIRA LIMA
ADVOGADO : SP127649 NILSON APARECIDO CARREIRA MONICO
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE RÉ : MARIA FERREIRA LIMA BRANGHIN
ADVOGADO : SP277456 FABRICIO DOS SANTOS FERREIRA LIMA
PARTE RÉ : APARECIDO SIMAO DE SOUZA e outros(as)

: ANTONIA MATIAS LIMA
: JOSE FERREIRA LIMA

SUCEDIDO(A) : FRANCISCO FERREIRA LIMA falecido(a)
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP
No. ORIG. : 06.00.00003-1 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. BANCO DO BRASIL. CRÉDITO POSTERIORMENTE
TRANSFERIDO À UNIÃO (MP Nº 2.196-3/2001). PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA - OBSERVÂNCIA DE
PARÂMETROS DEFINIDOS EM JULGADO ALÇADO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS (STJ, REsp. n.
1373292). PRAZO PRESCRICIONAL DE TRÊS ANOS - INAPLICABILIDADE.
1. Executivo fiscal ajuizado para cobrança de dívida de natureza não tributária, com origem em crédito rural concedido pelo Banco do
Brasil e alongado/renegociado (na forma da Lei nº 9.138/1995). O crédito rural em tela foi posteriormente transferido pelo Banco do
Brasil à União, na forma de dação em pagamento, em razão de autorização contida no artigo 2º da Medida Provisória nº 2.196-3/2001.
2. Entendimento adotado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do feito representativo da controvérsia
(REsp. n. 1373292), no sentido de que a prescrição em tais situações é regulada pelo art. 177 do Código Civil de 1916 (20 anos) ou
pelo art. 206, § 5º, I, do Código Civil de 2002 (5 anos). O prazo prescricional de três anos, previsto na Lei Uniforme de Genebra, é
inaplicável à hipótese dos autos.
3. Caso em que o contrato foi celebrado sob a égide do Código Civil de 1916. Noutro passo, o vencimento da dívida, inicialmente
estabelecido em 17/05/1998, foi renegociado/prorrogado para 31 de outubro de 2005. A execução fiscal, a seu turno, foi ajuizada em
05/05/2006.
4. Tendo por supedâneo o prazo prescricional de 20 (vinte) anos na hipótese dos autos (contrato de mútuo celebrado quando ainda em
vigor o CC/1916), conclui-se que não ocorreu a prescrição da pretensão executória da União, conclusão que permanece a mesma ainda
que se considere incidente na hipótese o lustro prescricional de 5 (cinco) anos.
5. Remessa oficial e apelação da União providas. Apelação da parte executada prejudicada.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação da União, para afastar a prescrição e determinar o
prosseguimento da execução fiscal, e julgar prejudicada a apelação da parte executada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011553-53.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.011553-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : SANDRA CEGLIA DE ABREU
ADVOGADO : SP236165 RAUL IBERE MALAGO
SUCEDIDO(A) : JENNY VAZ PORTO CEGLIA falecido(a)
ADVOGADO : SP242171 ROBERTO SERGIO SCERVINO
PARTE RÉ : MARLI GONCALVES DE ABREU
ADVOGADO : SP094212 MONICA CURY DE BARROS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. LEI Nº 8.112/90, ARTIGOS 217 E 218. REQUERIMENTO DE PENSÃO POR MORTE PELA
EX-MULHER, BENEFICIÁRIA DE PENSÃO ALIMENTÍCIA. POSSIBILIDADE.
1. As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as
normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o art. 14 da Lei nº 13.105/15.
2. Afirma a autora que foi casada com o falecido entre 1953 e 1974, quando se deu a separação do casal, passando a receber pensão
alimentícia.
3. A percepção de pensão por morte pelo ex-cônjuge, tem previsão no artigo 217, I, "b", da Lei nº 8.112/90. São requisitos para
aquisição ao direito à pensão vitalícia, a condição de divorciada e, ainda, o recebimento de pensão alimentícia.
4. A autora comprova nos autos que reúne as exigências contidas na legislação pertinente. Para isso, junta cópia do acordo de separação,
posteriormente convertido em divórcio.
5. Embora tenha havido um hiato no recebimento da pensão alimentícia. Infere-se dos autos que não houve modificação na situação
econômica da alimentanda.
6. Não se verifica em nenhum momento, a condição da autora manter-se às suas próprias expensas.
7. É de ser concedido à autora o benefício da pensão vitalícia, que deverá ser concedida no percentual de 50%, tendo em vista o direito
da viúva ao recebimento da outra metade.
8. Apelação da União não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006952-38.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.006952-6/SP
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RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : MARILU CORREA GARDINAL
ADVOGADO : SP119584 MANOEL FONSECA LAGO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00069523820024036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMNISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS. MOLÉSTIA PROFISSIONAL. DORT. NEXO DE CAUSALIDADE COMPROVADO POR PERÍCIA
MÉDICA. CONVERSÃO PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, COM PROVENTOS INTEGRAIS. POSSIBILIDADE.
APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ELEVAÇÃO. POSSIBILIDADE.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O artigo 20 da Lei nº 8.213/1991 faz a distinção entre doença profissional e doença do trabalho, equiparando-as ao acidente do
trabalho.
2. No caso em exame, em análise do laudo médico pericial, constata-se que a servidora foi acometida por moléstia decorrente de sua
atividade laborativa.
3. Dessa forma, equiparada a doença do trabalho ao acidente em serviço, fato que conduz à aposentadoria por invalidez com proventos
integrais, e encontrando-se a autora em tal situação, é de rigor, o reconhecimento do direito de conversão da aposentadoria da autora
para proventos integrais.
4. A verba honorária advocatícia deve ser fixada de modo equitativo, considerando-se a atuação, a dedicação profissional, o tempo
exigido, a natureza e a importância da causa quando do seu ajuizamento, a teor dos critérios dispostos nos parágrafos 3º e 4º do artigo 20
do Código de Processo Civil de 1973 e dos parâmetros usualmente aplicados pela jurisprudência.
5. Na hipótese dos autos, embora tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00, o montante da condenação da União supera em
muito tal valor, portanto, conclui-se que a verba honorária mostra-se ínfima, pois em desacordo com os critérios estabelecidos na norma
processual então vigente, na forma em que têm sido aplicados por esta C. Turma em casos semelhantes.
6. Em consequência, elevo a verba honorária devida pela União para R$ 2.000,00 (dois mil reais), montante mais adequado às balizas
estabelecidas pelo artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC de 1973.
7. Remessa oficial e apelação da União não providas.
8. Apelação da autora provida parcialmente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e à apelação da União e dar parcial provimento à apelação da autora
para elevar os honorários advocatícios ao montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009921-59.2007.4.03.6000/MS

2007.60.00.009921-6/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ALEXSANDRA VASCONCELOS DE MELO e outros(as)

: ANDREA MARIA LANDIM CAPAVERDE
: CARLOS KLEBER MONTEIRO DIAS
: ELIANA MARA CAMACHO MARINS
: JOSE ILTON OLIVEIRA PAZ
: LENER AYALA COSTA
: LILIANE SANTANA DE ARAUJO OLIVEIRA
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: LUIZ CARLOS BARBOSA DE CASTRO
: MARCELO NASCIMENTO FRANCA
: MILDRES FERNANDES
: NILZA WATANABE CUNHA
: NIVALDO AZEVEDO DOS SANTOS
: RITA TENUTA FERREIRA
: SERGIO LUIZ ALVES EIRAS (= ou > de 60 anos)
: VERA LUCIA PISOLATO
: ZELIA MITSUE SHUTO KAYANO

ADVOGADO : MS005788 ANDRE LUIZ BORGES NETTO e outro(a)
No. ORIG. : 00099215920074036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL VIBIL. ÓBICE À EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS, DE OFÍCIO, PELO JUIZ. VALOR CONSIDERADO
ANTIECONÔMICO, IRRISÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 9.469/97, NÃO APLICABILIDADE. FACULDADE DA UNIÃO.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. SÚMULA 452/STJ.
1. O Poder Judiciário não pode determinar, de ofício, o encaminhamento dos autos ao arquivo, obstando a execução, pela União, de
honorários advocatícios de valor que considera baixo ou irrisório.
2. Da leitura do artigo 1º da Lei n. 9.469/97, verifica-se que o legislador facultou à União requerer a extinção de ações em curso ou
desistência de recursos, quando se tratar de crédito igual ou inferior a mil reais.
3. Exegese da Súmula 452/STJ: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação
judicial de ofício".
4. Apelação provida para possibilitar que a União execute os valores dos honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para possibilitar que a União execute os valores dos honorários advocatícios, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004843-83.2000.4.03.6112/SP

2000.61.12.004843-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CEREALISTA UBIRATA LTDA
ADVOGADO : SP252337 JOSE ROBERTO FERNANDES e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO E COMERCIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA: NÃO EXIBIÇÃO DO LIVRO
DIÁRIO. DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. ARTIGO 33, § 2º, DA LEI 8.212/91. LIVRO RAZÃO: NÃO SUBSTITUIÇÃO.
1. A empresa é obrigada a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas na legislação.
2. O Livro Diário é o livro oficial da contabilidade das empresas, de uso obrigatório, nos termos do disposto no artigo 11 do Código
Comercial (em vigor à época da autuação), e do artigo 5º, do Decreto-lei n. 486/1969.
3. Legitimidade da autuação fiscal, que decorreu da não apresentação do Livro Diário, nos termos do artigo 33, § 2º, da Lei nº
8.212/1991, documento de escrituração obrigatória.
4. É dever do contribuinte manter em seus registros documentação comprobatória de sua escrituração contábil.
5. Precedentes desta Corte.
6. Reforma da sentença para determinar o prosseguimento da execução fiscal. Aplicação do artigo 515, § 1º, do CPC/73.
7. O título executivo foi elaborado de acordo com as normas legais que regem a matéria, preenchendo todas as exigências da Lei n.
6.830/1980 e do CTN, restando intacta a presunção de liquidez e certeza.
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8. É inaplicável às execuções fiscais o disposto no artigo 614, II, do CPC/73, pois o artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/1980, contêm
disposição específica a respeito dos requisitos obrigatórios da CDA, não estando ali descrito o demonstrativo de débito.
9. Desnecessidade de oitiva de testemunhas. Agravo retido da embargante não provido.
10. Apelação do INSS provida para determinar o prosseguimento da execução fiscal.
11. Embargos à execução fiscal, julgados improcedentes (artigo 515, § 3º, do CPC/73).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS para determinar o prosseguimento da execução fiscal e, nos termos do
artigo 515, § 1º, do CPC/73, julgar improcedentes os embargos à execução fiscal, bem como negar provimento ao agravo retido da
embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001156-69.2012.4.03.6115/SP

2012.61.15.001156-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ANTONIO CANO
ADVOGADO : SP221870 MARIA ANGÉLICA DE MELLO e outro(a)
APELADO(A) : IFSP INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP182533 MARINA DEFINE OTAVIO
No. ORIG. : 00011566920124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO,
TÉCNICO E TECNOLÓGICO. LEI Nº 11.344/2006. LEI Nº 11.784/2008. DECRETO Nº 7.806/2012. POSSIBILIDADE DE
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO INDEPENDENTEMENTE DE INTERSTÍCIO. APELAÇÃO DA PARTE
AUTORA PROVIDA.
1. As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados, em conformidade com
as normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o artigo 14 da Lei n. 13.105/2015.
2. Enquanto não editado regulamento a que se refere a Lei 11.784/08, devem ser adotadas as regras estabelecidas nos arts. 13 e 14 da
Lei nº 11.344/2006, que admitem progressão de classes na carreira, por titulação e avaliação de desempenho acadêmico,
independentemente do cumprimento de interstício mínimo. Precedentes.
3. Com a edição do Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, foi garantida aos servidores ocupantes de cargo efetivo da carreira e detentores
de títulos obtidos anteriormente à entrada em vigor da norma reguladora, a progressão por titulação, observadas as regras dispostas nos
arts. 13 e 14 da Lei nº 11.344/2006, respeitado o limite máximo de progressão à Classe D-III, nível I, equivalente aos títulos de mestrado
ou doutorado.
4. Evidenciado o direito do apelante à imediata progressão funcional por titulação, na classe D-III, nível 1, independentemente do
interstício mínimo de 18 (dezoito) meses, bem como às diferenças remuneratórias daí decorrentes.
5. A correção monetária deverá observar os índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.
6. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI n. 842063, bem como o julgamento, nos termos do art. 543-C do Código de
Processo Civil, do REsp n. 1.205.946, a incidência de juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública, para pagamento
de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, deverão incidir da seguinte forma: a) até a vigência da Medida Provisória
n. 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, percentual de 12% a. a.; b) de 27.08.01, data da vigência da
Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da Lei n. 11.960/09, percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da
vigência da Lei n. 11.960/09, a remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar
Peluso, j. 16.06.11; STJ, REsp n. 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n.
97.03.026538-3, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12).
7. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido, reconhecendo sua progressão
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funcional imediata à classe D-III, nível 1, independentemente de interstício, bem como seu direito às diferenças remuneratórias, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029211-22.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.029211-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ALDO ANTONIO FERRARI
ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro(a)
EXCLUIDO(A) : MINISTERIO DO TRABALHO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA DO AUTOR. PRESUNÇÃO
DE VERACIDADE NÃO ILIDIDA.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil de 1973.
2. O acesso à justiça integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos é garantia prevista na Constituição Federal de
1988, em seu artigo 5º, inciso LXXIV.
3. A Lei nº 1.060/50 exige tão somente a afirmação da parte, de que se encontra nas condições nela previstas. Precedente.
4. Por se tratar de presunção "iuris tantum", o referido benefício poderá ser indeferido caso se encontre nos autos elementos de
convicção que indiquem que o requerente não se encontra nas condições declaradas. Precedente.
5. Cabe ao impugnante a comprovação de inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão dos benefícios da
justiça gratuita.
6. Na hipótese dos autos, não há qualquer prova capaz de ilidir a presunção de veracidade da declaração do apelante.
7. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011683-13.2007.4.03.6000/MS

2007.60.00.011683-4/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NO MATO
GROSSO DO SUL SINDSEP MS

ADVOGADO : MS007422B LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. EXTENSÃO DE BENEFÍCIOS OU VANTAGENS A SERVIDORES INATIVOS. CARÁTER
LINEAR E GERAL. EXIGIBILIDADE. ART. 40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (REDAÇÃO ORIGINAL). ART.
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40, § 8º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (REDAÇÃO DADA PELA EC 20/98). GDATA. SÚMULA VINCULANTE Nº
20.
1. Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal, a regra da paridade remuneratória entre os inativos e pensionistas e os
servidores públicos em atividade não implica a permanente e absoluta paridade entre proventos e vencimentos, sobretudo quando se
tratar de gratificação de natureza pro labore faciendo.
2. A jurisprudência da Suprema Corte, por outro lado, manifesta-se no sentido da extensão de benefícios e vantagens aos inativos quando
atribuídos aos servidores da ativa em caráter linear e geral, independente do efetivo exercício do cargo (STF, RE-AgR n. 279033, Rel.
Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 04.12.08; RE-AgR n. 581112, Rel. Min. Eros Grau, unânime, j. 21.10.08; RE n. 313121, Rel. Min.
Sepúlveda da Pertence, unânime, j. 11.04.06).
3. A questão posta nos autos, relativa ao direito dos servidores inativos e pensionistas à Gratificação de Desempenho de Atividade
Técnico-Administrativa (GDATA) nos mesmos patamares concedidos pela lei aos servidores em atividade restou superada pelo
julgamento do RE 597.154 QO-RG/PB, com repercussão geral reconhecida, no qual se reconheceu a "aplicação aos servidores
inativos dos critérios estabelecidos aos ativos, de acordo com a sucessão de leis de regência".
4. Pacificando o entendimento a respeito do tema, o pretório Excelso editou a Súmula Vinculante nº 20: "A Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei nº 10.404/2002, deve ser deferida aos inativos
nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do
artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 10.404/2002, no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de
avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida Provisória nº 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos".
5. No período de fevereiro a maio de 2002 os substituídos teriam direito à gratificação na quantia equivalente a 37,5 (trinta e sete inteiros
e cinco décimos) pontos, e não a 10 (dez) pontos como previsto no art. 5º, II e parágrafo único, da Lei 10.404/02, porém tal diferença
foi atingida pela prescrição quinquenal.
6. Em relação ao período posterior, em que a gratificação passou a assumir caráter pro labore faciendo, até a conclusão dos efeitos do
último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida Provisória 198/04, somente terão direito à pontuação prevista no art. 5º,
parágrafo único, da Lei 10.404/02, não havendo nada a ser provido em relação a tal período.
7. Somente a partir da conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida Provisória 198/04 é que
se deve assegurar aos substituídos do apelante o direito à paridade com os servidores em atividade, mediante o pagamento da
Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa (GDATA) em valor correspondente a 60 (sessenta) pontos.
8. No tocante à correção monetária, não se ignora ter o Supremo Tribunal Federal proclamado a inadmissibilidade da aplicação dos
critérios de remuneração da caderneta de poupança (em síntese, TR e juros) para efeitos de atualização monetária de precatórios (ADI
4.357 e 4.425). Não há razão, contudo, para abstrair desse entendimento a fase condenatória, em que há de prevalecer os indexadores
previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
9. Quanto aos juros de mora incidentes sobre a condenação, tomo por base o AI 842.063/RS, com repercussão geral reconhecida, e o
REsp 1.205.946/SP, julgado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, da seguinte forma: a) até a vigência da
Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001, que acrescentou o art. 1º-F da Lei 9.494/97, incidirá o percentual de 12% (doze por
cento) ao ano; b) de 27.08.2001, data da vigência da Medida Provisória 2.180-35/01, a 29.06.2009, incidirá o percentual de 6% (seis
por cento) ao ano; c) a partir de 30.06.2009, data da vigência da Lei 11.960/09, incidirá o mesmo percentual da caderneta de poupança,
conforme o julgamento das ADI 4.357 e 4.425 (STF, AI 842.063/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 16.06.11; STJ, REsp 1.205.946/SP,
Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 97.03.026538-3, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j.
16.08.12).
10. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, para reformar, em parte, a sentença, julgando-se parcialmente
procedente o pedido para condenar a apelada a pagar aos substituídos do apelante em situação de inatividade e pensionistas as diferenças
remuneratórias pleiteadas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001996-46.2007.4.03.6118/SP

2007.61.18.001996-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : MARIA AUXILIADORA DA SILVA WENCESLAU
ADVOGADO : SP098457 NILSON DE PIERI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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No. ORIG. : 00019964620074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PARCIAL PROCEDÊNCIA DA DEMANDA. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA PROCEDENCIA
INTEGRAL. REJEIÇÃO. CONDENAÇÃO DA APELADA NOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ACOLHIMENTO.
DECAIMENTO MÍNIMO DA APELANTE. ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC/73.
1. A sentença recorrida assegurou à apelante o direito ao recebimento da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-
Administrativa (GDATA) nos mesmos patamares em que a recebem os servidores em atividade, em relação ao período em que a verba
passou a apresentar caráter genérico, nos termos do entendimento consolidado na Súmula Vinculante nº 20, ressalvadas as parcelas
atingidas pela prescrição quinquenal.
2. Busca a apelante a reforma parcial da sentença, a fim de que se reconheça a total procedência do pedido, sob o argumento de que
houve ressalva expressa, na formulação do pedido inicial, quanto à ocorrência da prescrição em relação às parcelas anteriores a
novembro de 2002.
3. De fato, consta da petição inicial da presente demanda, especificamente no capítulo atinente ao pedido, que a apelante somente pleiteia
a condenação ao pagamento das diferenças remuneratórias não atingidas pela prescrição, assistindo razão à apelante neste ponto.
4. Entretanto, como bem ressaltado em contrarrazões pela apelada, houve pedido expresso, também em sede inicial, de fixação dos juros
moratórios em 1% (um por cento) ao mês, tendo ele sido apenas parcialmente acolhido, tendo em vista o estabelecimento da taxa de
juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, por incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela Medida Provisória
2.180-35/01.
5. No entanto, ao contrário do quando decidido pelo Juízo a quo, a sucumbência não deveria ter sido fixada de forma recíproca, tendo
em vista o decaimento em parcela mínima do pedido por parte da apelante, incidindo ao caso a regra prevista no parágrafo único do art.
21 do Código de Processo Civil de 1973.
6. Deve, portanto, a apelada arcar com os ônus da sucumbência, ficando condenada a reembolsar as custas processuais e a pagar
honorários advocatícios em favor da apelante, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atendendo aos parâmetros
estabelecidos no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil de 1973.
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, para reformar, em parte, a sentença, a fim de condenar a
apelada a reembolsar as custas processuais e a pagar honorários advocatícios em favor da apelante, fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008113-25.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.008113-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP277904 HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : LEIDIANE DO LIVRAMENTO ANDRADE
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00081132520124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO EM NÍVEL II E III. CONCESSÃO DESDE A
ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.907/2009. NORMA NÃO AUTOEXECUTÁVEL. EXERCÍCIO DO PODER
REGULAMENTAR.
1. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de ser deferida à parte autora, servidora pública federal, lotada no Instituto de Estudos
Avançados (IEAv), a gratificação de qualificação em nível III (ou subsidiariamente em nível II), desde a data da vigência da Lei
11.907/2009.
2. O caput do art. 56 da Lei 11.907/2009 dispõe sobre a concessão da gratificação de qualificação aos titulares de cargos de
provimento efetivo de níveis intermediário e auxiliar integrantes das Carreiras de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento
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e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, "em retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais
necessários ao desempenho das atividades de níveis intermediário e auxiliar de desenvolvimento tecnológico, gestão, planejamento e infra-
estrutura".
3. O § 5º do mesmo dispositivo legal é expresso ao estabelecer que para fazer jus aos níveis II e III da gratificação de qualificação, os
servidores deveriam comprovar a participação em cursos de formação acadêmica, "na forma disposta em regulamento".
4. Caberá ao regulamento executivo indicar quais os cursos que, relacionados com a atividade desenvolvida no órgão em que os serviços
são prestados, darão ensejo à percepção da gratificação em apreço. Conclui-se, portanto, que a Lei 11.907/2009, neste particular, não é
autoexecutável, demandando complementação por meio de regulamento executivo, a fim de garantir-lhe aplicabilidade.
5. A execução da Lei instituidora da gratificação de qualificação demanda ulterior atuação administrativa, conferindo-se certa margem de
discricionariedade ao Chefe do Poder Executivo na determinação dos cursos que ensejarão a percepção da parcela. A regulamentação
do dispositivo legal invocado é atribuição da competência privativa do Presidente da República, nos estritos termos do art. 84, IV, da
Constituição Federal, não sendo dado ao Poder Judiciário, por meio desta ação de rito ordinário, substituir-se ao Chefe do Poder
Executivo na regulamentação de direito subjetivo não objeto de fruição imediata. Precedentes dos Tribunais Superiores e dos Tribunais
Regionais Federais.
6. Sendo necessária a edição de regulamento executivo para definir os requisitos para a percepção da GQ em níveis II e III (o que só
veio a ocorrer em 2012, com a edição do Decreto nº 7.876, substituído, atualmente, pelo Decreto nº 7.922/2013), não há direito
subjetivo à sua percepção desde a data da entrada em vigor da Lei 11.907/2009.
7. Apelação da União e reexame necessário providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e ao reexame necessário para julgar improcedente o pedido, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006457-67.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.006457-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ROSILENE TOMBA
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00064576720114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO EM NÍVEL II E III. CONCESSÃO DESDE A
ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.907/2009. NORMA NÃO AUTOEXECUTÁVEL. EXERCÍCIO DO PODER
REGULAMENTAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil de 1973.
2. Cinge-se a demanda à possibilidade de deferimento à autora, servidora pública federal, lotada no Instituto Nacional de Pesquisas
Espaciais - INPE, órgão da administração direta, subordinado ao Ministério da Ciência e Tecnologia, a gratificação de qualificação em
nível III, ou subsidiariamente em nível II, desde a data da vigência da Lei 11.907/2009.
3. O artigo 56 da Lei 11.907/2009 dispõe sobre a concessão da gratificação de qualificação aos titulares de cargos de provimento efetivo
de níveis intermediário e auxiliar integrantes das Carreiras de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em
Ciência e Tecnologia, "em retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários
ao desempenho das atividades de níveis intermediário e auxiliar de desenvolvimento tecnológico, gestão, planejamento e
infraestrutura".
4. O § 5º do mesmo dispositivo legal é expresso ao estabelecer que para fazer jus aos níveis II e III da gratificação de qualificação, os
servidores deveriam comprovar a participação em cursos de formação acadêmica, "na forma disposta em regulamento".
5. Conclui-se que a Lei 11.907/2009 não é autoexecutável, demandando complementação por meio de regulamento executivo, a fim de
garantir-lhe aplicabilidade.
6. A execução da Lei instituidora da gratificação de qualificação demanda ulterior atuação administrativa, conferindo-se certa margem de
discricionariedade ao Chefe do Poder Executivo na determinação dos cursos que ensejarão a percepção da parcela. A regulamentação
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do dispositivo legal invocado é atribuição da competência privativa do Presidente da República, nos estritos termos do art. 84, IV, da
Constituição Federal, não sendo dado ao Poder Judiciário, por meio desta ação de rito ordinário, substituir-se ao Chefe do Poder
Executivo na regulamentação de direito subjetivo não objeto de fruição imediata. Precedentes dos Tribunais Superiores e dos Tribunais
Regionais Federais.
7. Sendo necessária a edição de regulamento executivo para definir os requisitos para a percepção da GQ em níveis II e III (o que só
veio a ocorrer em 2012, com a edição do Decreto nº 7.876, substituído, atualmente, pelo Decreto nº 7.922/2013), não há direito
subjetivo à sua percepção desde a data da entrada em vigor da Lei 11.907/2009.
8. Apelação da autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006487-05.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.006487-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : NEIVA MARGARIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00064870520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO EM NÍVEL II E III. CONCESSÃO DESDE A
ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.907/2009. NORMA NÃO AUTOEXECUTÁVEL. EXERCÍCIO DO PODER
REGULAMENTAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil de 1973.
2. Cinge-se a demanda à possibilidade de deferimento ao autor, servidor público federal, lotado no Departamento de Ciência e
Tecnologia Aeroespacial (DCTA), órgão da administração direta, subordinado ao Ministério da Defesa, a gratificação de qualificação em
nível III, ou subsidiariamente em nível II, desde a data da vigência da Lei 11.907/2009.
3. O artigo 56 da Lei 11.907/2009 dispõe sobre a concessão da gratificação de qualificação aos titulares de cargos de provimento efetivo
de níveis intermediário e auxiliar integrantes das Carreiras de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em
Ciência e Tecnologia, "em retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários
ao desempenho das atividades de níveis intermediário e auxiliar de desenvolvimento tecnológico, gestão, planejamento e
infraestrutura".
4. O § 5º do mesmo dispositivo legal é expresso ao estabelecer que para fazer jus aos níveis II e III da gratificação de qualificação, os
servidores deveriam comprovar a participação em cursos de formação acadêmica, "na forma disposta em regulamento".
5. Conclui-se que a Lei 11.907/2009 não é autoexecutável, demandando complementação por meio de regulamento executivo, a fim de
garantir-lhe aplicabilidade.
6. A execução da Lei instituidora da gratificação de qualificação demanda ulterior atuação administrativa, conferindo-se certa margem de
discricionariedade ao Chefe do Poder Executivo na determinação dos cursos que ensejarão a percepção da parcela. A regulamentação
do dispositivo legal invocado é atribuição da competência privativa do Presidente da República, nos estritos termos do art. 84, IV, da
Constituição Federal, não sendo dado ao Poder Judiciário, por meio desta ação de rito ordinário, substituir-se ao Chefe do Poder
Executivo na regulamentação de direito subjetivo não objeto de fruição imediata. Precedentes dos Tribunais Superiores e dos Tribunais
Regionais Federais.
7. Sendo necessária a edição de regulamento executivo para definir os requisitos para a percepção da GQ em níveis II e III (o que só
veio a ocorrer em 2012, com a edição do Decreto nº 7.876, substituído, atualmente, pelo Decreto nº 7.922/2013), não há direito
subjetivo à sua percepção desde a data da entrada em vigor da Lei 11.907/2009.
8. Apelação da autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054385-49.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.054385-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : DISTRIBUIDORA AEROPORTO DE BEBIDAS LTDA
ADVOGADO : SP012363 JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LITISPENDÊNCIA NÃO
CARACTERIZADA. SENTENÇA CITRA PETITA, NULIDADE SANÁVEL, ARTIGO 515, § 3º, CPC/73. CERCEAMENTO DE
DEFESA AFASTADO. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA NÃO ILIDIDA. CASO FORTUITO (FURTO) NÃO
EXCLUI A RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS TRIBUTOS. INOVAÇÃO.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. Ausente a tríplice identidade (artigo 301, V, do CPC/73), entre embargos à execução fiscal e ação declaratória de inexigibilidade de
débito (causa de pedir e pedidos diferentes), afasta-se a ocorrência de litispendência.
3. Reconhecimento, de ofício, de julgamento citra petita. Reforma da sentença para regularizar a nulidade (artigo 515, § 3º, do CPC/73).
4. Cerceamento de defesa afastado. Prova oral indeferida tendo em vista não apresentação de rol de testemunhas no prazo (artigo 16, §
2º, da LEF). A apelante não demonstrou a sua imprescindibilidade.
5. O artigo 3º da Lei 6.830/80 disciplina que a dívida ativa regularmente inscrita possui atributos de certeza e liquidez. Embora se trate de
presunção de natureza relativa, ela só pode ser ilidida mediante prova inequívoca, cujo ônus está a cargo do sujeito passivo da obrigação
tributária.
6. A multa aplicada não se deu em virtude da não apresentação de documentos, mas sim por deixar de lançar mensalmente em títulos
próprios de contabilidade os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da
empresa e os totais recolhidos.
7. A ocorrência de caso fortuito (furto de documentos da empresa), não exclui a responsabilidade da embargante pelo recolhimento das
contribuições previdenciárias. O extravio dos livros exigidos pela fiscalização não constitui óbice à autuação, pois é dever do contribuinte
manter em seus registros documentação comprobatória de sua escrituração contábil.
8. Não se conhece da apelação quando aborda questão que representa inovação em sede recursal.
9. Reconhecimento, de ofício, de nulidade da sentença citra petita.
10. Apelação da embargante parcialmente conhecida e, na parte conhecida, negado o provimento.
11. Embargos à execução fiscal julgados improcedentes, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC/73.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, bem como reconhecer a
nulidade da sentença citra petita e, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC/73, julgar improcedentes os embargos à execução fiscal, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003768-69.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.003768-0/SP
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RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : RONALDO MARQUES DA PAZ
ADVOGADO : SP153998 AMAURI SOARES e outro(a)
REPRESENTANTE : ALEX MARQUES ESQUILLARO
ADVOGADO : SP153998 AMAURI SOARES
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00037686920054036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSÃO POR MORTE. REVERSÃO. NETO NASCIDO APÓS O ÓBITO DO
MILITAR INSTITUIDOR. ÓBITO DO MILITAR EM 30.08.1962. REVERSÃO DA PENSÃO APÓS O ÓBITO DA
PENSIONISTA, SUA MÃE E FILHA DO INSTITUIDOR. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
LEI 3.765/60, ART. 7º, REDAÇÃO ORIGINAL, NÃO CONTEMPLA O REQUERIMENTO. LEI POSTERIOR
TAMPOUCO CONTEMPLA. IMPOSSIBILIDADE DE ETERNIZAÇÃO DO DIREITO DE RECEBIMENTO DA
PENSÃO MILITAR.
1. Os benefícios estão previstos na Lei 6.880/80 (Estatuto dos Militares) e regulados na Lei 3.765/60, que sofreram sucessivas
alterações, cumprindo verificar, caso a caso, qual a norma aplicável na data do óbito do instituidor, uma vez que "a lei aplicável à
concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" (STJ, Súmula n. 340).
2. "O direito à pensão por morte deverá ser examinado à luz da legislação que se encontrava vigente ao tempo do óbito do
militar instituidor do benefício, por força do princípio 'tempus regit actum'" (STF - MS nº 21.707-3/DF. Relator p/ acórdão:
Ministro Marco Aurélio Mello. Órgão julgador: Tribunal Pleno. DJ 22/09/95).
3. No caso em análise, o óbito do instituidor ocorreu em 30.08.1962, sendo aplicável a Lei 3.765/60, em sua redação original, anterior à
MP 2.215-10/2001, a despeito do óbito da filha pensionista, mãe do neto apelante, ter ocorrido em 09.05.1993.
4. O art. 7º da Lei 3.765/60, em sua redação original, estabelecia a ordem de prioridade e condições para o deferimento do benefício;
seu inciso III exigia, dos netos, que a orfandade de pai e mãe estivesse presente à data óbito do avô militar instituidor, bem como que,
sendo do sexo masculino, tivessem sua incapacidade ou invalidez reconhecida, caso já tivessem atingido a maioridade (cc. inciso II).
Precedentes.
5. O direito à pensão somente se adquire com o atendimento de todos os requisitos no momento do óbito do instituidor do benefício.
6. No caso em análise, verifica-se que o apelante não era órfão de pai e mãe, pois sequer era nascido à data do óbito do instituidor, de
modo que pretende a perpetuação da pensão militar deixada pelo avô, o que não se admite no ordenamento jurídico pátrio.
7. A pretensão do apelante não conta com previsão legal que fundamente a reversão da pensão militar recebida por sua mãe, que era filha
do militar instituidor.
8. Apelação do autor não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000214-04.2006.4.03.6000/MS

2006.60.00.000214-9/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : JOSE HENRIQUE CAVALCANTI
ADVOGADO : SP255286 WALDINEY FERREIRA GUIMARÃES
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

EMENTA
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ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR E CAPAZ À DATA DO ÓBITO DO
INSTITUIDOR. INVALIDEZ POSTERIOR. DIREITO À REVERSÃO APÓS O ÓBITO DA VIÚVA. APLICAÇÃO DO
INCISO II E § 2º DO ART. 7º E DO INCISO II DO ART. 23 DA LEI 3.765/60, REDAÇÃO ORIGINAL, ANTERIOR À
MP 2.215-10/2001. IMPOSSIBILIDADE.
1. Os benefícios estão previstos na Lei n. 6.880/80 (Estatuto dos Militares) e regulados na Lei n. 3.765/60, que sofreram sucessivas
alterações, cumprindo verificar, caso a caso, qual a norma aplicável na data do óbito do instituidor, uma vez que "a lei aplicável à
concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" (STJ, Súmula n. 340).
2. "O direito à pensão por morte deverá ser examinado à luz da legislação que se encontrava vigente ao tempo do óbito do
militar instituidor do benefício, por força do princípio 'tempus regit actum'" (STF - MS nº 21.707-3/DF. Relator p/ acórdão:
Ministro Marco Aurélio Mello. Órgão julgador: Tribunal Pleno. DJ 22/09/95).
3. No caso em análise, o óbito do instituidor ocorreu em 06.12.1968, sendo aplicável a Lei 3.765/60, em sua redação original, anterior à
MP 2.215-10/2001, a despeito do óbito da viúva ter ocorrido em 04.11.1982.
4. O art. 7º da Lei n. 3.765/60, em sua redação original, estabelecia a ordem de prioridade e condições para o deferimento do benefício;
o inciso II do art. 23 estabelecia na maioridade (aos 21 anos), o limite do direito à percepção da pensão por morte do filho válido e
capaz.
5. Não ocorrendo a invalidez do filho antes que este alcance a maioridade ou antes do óbito do instituidor da pensão, ausente um dos
pressupostos legais para a obtenção do benefício.
6. Hipótese em que a invalidez não é preexistente ao óbito do instituidor.
7. Apelação do autor não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009631-84.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.009631-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : EDSON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00096318420114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DO IMPUGNADO -
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE NÃO ILIDIDA PELO IMPUGNANTE.
1. O acesso à justiça integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos é garantia prevista na Constituição Federal de
1988, em seu artigo 5º, inciso LXXIV.
2. Ademais, a Lei nº 1060/50 exige tão-somente a afirmação da parte, de que se encontra nas condições nela previstas. Precedente.
3. Por se tratar de presunção "iuris tantum", o referido benefício poderá ser indeferido caso se encontre nos autos elementos de
convicção que indiquem que o requerente não se encontra nas condições declaradas. Precedente.
4. Cabe ao impugnante a comprovação de inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão dos benefícios da
justiça gratuita.
5. Na hipótese dos autos, não há qualquer prova capaz de ilidir a presunção de veracidade da declaração do apelante.
6. Apelação do impugnado provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do impugnado, para conceder-lhe os benefícios da assistência judiciária gratuita,
previstos na Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006519-10.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.006519-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : EDSON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00065191020114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO EM NÍVEL II E III. CONCESSÃO DESDE A
ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.907/2009. NORMA NÃO AUTOEXECUTÁVEL. EXERCÍCIO DO PODER
REGULAMENTAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil de 1973.
2. Cinge-se a demanda à possibilidade de deferimento ao autor, servidor público federal, lotado no Instituto Nacional de Pesquisas
Espaciais - INPE, órgão da administração direta, subordinado ao Ministério da Ciência e Tecnologia, a gratificação de qualificação em
nível III, ou subsidiariamente em nível II, desde a data da vigência da Lei 11.907/2009.
3. O artigo 56 da Lei 11.907/2009 dispõe sobre a concessão da gratificação de qualificação aos titulares de cargos de provimento efetivo
de níveis intermediário e auxiliar integrantes das Carreiras de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em
Ciência e Tecnologia, "em retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários
ao desempenho das atividades de níveis intermediário e auxiliar de desenvolvimento tecnológico, gestão, planejamento e
infraestrutura".
4. O § 5º do mesmo dispositivo legal é expresso ao estabelecer que para fazer jus aos níveis II e III da gratificação de qualificação, os
servidores deveriam comprovar a participação em cursos de formação acadêmica, "na forma disposta em regulamento".
5. Conclui-se que a Lei 11.907/2009 não é autoexecutável, demandando complementação por meio de regulamento executivo, a fim de
garantir-lhe aplicabilidade.
6. A execução da Lei instituidora da gratificação de qualificação demanda ulterior atuação administrativa, conferindo-se certa margem de
discricionariedade ao Chefe do Poder Executivo na determinação dos cursos que ensejarão a percepção da parcela. A regulamentação
do dispositivo legal invocado é atribuição da competência privativa do Presidente da República, nos estritos termos do art. 84, IV, da
Constituição Federal, não sendo dado ao Poder Judiciário, por meio desta ação de rito ordinário, substituir-se ao Chefe do Poder
Executivo na regulamentação de direito subjetivo não objeto de fruição imediata. Precedentes dos Tribunais Superiores e dos Tribunais
Regionais Federais.
7. Sendo necessária a edição de regulamento executivo para definir os requisitos para a percepção da GQ em níveis II e III (o que só
veio a ocorrer em 2012, com a edição do Decreto nº 7.876, substituído, atualmente, pelo Decreto nº 7.922/2013), não há direito
subjetivo à sua percepção desde a data da entrada em vigor da Lei 11.907/2009.
8. Apelação da autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

Boletim de Acordão Nro 20161/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007095-60.2011.4.03.6181/SP
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2011.61.81.007095-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : CLORINDA AYTE CASCAMAYTA
ADVOGADO : SP084775 BERENICE DE LOURDES FALACI e outro(a)
No. ORIG. : 00070956020114036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. REDUÇÃO A CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO.
ART. 149, CAPUT E § 1º, II, CP. INTRODUÇÃO CLANDESTINA DE ESTRANGEIRO. ART. 125, XII, DA LEI Nº
6.815/80. MATERIALIDADE DELITIVA. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. HABEAS CORPUS. ART. 654, § 2º, CPP.
RECURSO MINISTERIAL PREJUDICADO.
1. A constatação da existência de parco acervo probatório, que não demonstra cabalmente a materialidade delitiva referente à imputação
de redução a condição análoga à de escravo mediante condições degradantes de trabalho ou o dolo específico da ré de se apoderar de
documento pessoal de seu empregado com fim de retê-lo no local de trabalho, exige a absolvição da acusada da imputação pelo crime do
art. 149, caput e § 1º, II, do Código Penal.
2. A ausência de provas de elemento objetivo do tipo do art. 125, XII, da Lei nº 6.815/80, qual seja, a clandestinidade da introdução de
estrangeiro, exige igualmente o decreto absolutório da ré.
3. Recurso ministerial não provido. Ordem de habeas corpus concedida em favor da acusada para absolvê-la das imputações, com
fulcro no art. 654, § 2º, do CPP.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação do Ministério Público Federal e, com fulcro no art. 654, § 2º, do
CPP, conceder ordem de habeas corpus em favor de Clorinda Ayte Cascamayta, para absolvê-la das imputações dos crimes
previstos no art. 149, caput e § 1º, II, do Código Penal e no art. 125, XII, da Lei nº 6.815/80, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de abril de 2017.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000319-41.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.000319-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : JOAO BATISTA PENA
ADVOGADO : SP156188 CARLOS JORGE OSTI PACOBELLO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00003194120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 337-A, DO CÓDIGO PENAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, DO CÓDIGO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 1°,
DA LEI N° 8.137/1990. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR
CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA. EXCLUDENTE DE INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. NÃO
INCIDÊNCIA AOS DELITOS DO ARTIGO 337-A, DO CÓDIGO PENAL E DO ARTIGO 1°, DA LEI N° 8.137/1990. NÃO
COMPROVAÇÃO QUANTO AO DELITO DO ARTIGO 168-A, DO CÓDIGO PENAL. CONDENAÇÃO MANTIDA.
1. Preliminar de nulidade processual pelo cerceamento de defesa afastada.
2. Não incidência da causa excludente de culpabilidade pelo reconhecimento da inexigibilidade de conduta diversa nos crimes previstos
nos artigos 337-A, do Código Penal e 1°, da Lei n. 8.137/1990. Dificuldades financeiras não comprovadas quanto ao delito do artigo
168-A, do Código Penal.
3. Recurso da defesa desprovido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação criminal da defesa de João Batista Pena, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1100093-14.1995.4.03.6109/SP

2009.03.99.020238-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : LAERCIO CAMARGO POCA
ADVOGADO : SP217951 CRISTIANO SANCHEZ DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : EDIMILSON MARTILIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP063780 JOAO LUIZ POMAR FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 95.11.00093-4 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO CONTRA OS CORREIOS. ART. 157, § 2º, I e II,
CP. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. DECISÃO PER RELATIONEM. ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. ART. 381, III, CPP. NULIDADE DA SENTENÇA. ART. 564, III, "m", CPP.
1. Ainda que esteja de acordo com os argumentos apresentados por uma das partes, cumpre ao juiz fundamentar a decisão com suas
próprias razões, acolhendo e refutando, explícita ou implicitamente, as teses apresentadas por ambas as partes.
2. A mera transcrição dos argumentos apresentados por uma das partes para motivar a sentença equivale a delegá-la o poder
jurisdicional, prática que, no caso, viola diretamente o art. 109 da Constituição Federal e gera patente prejuízo à defesa (art. 563, CPP).
3. Recurso da defesa provido, para anular a sentença condenatória, nos termos do art. 564, III, "m", do CPP, restando prejudicado o
recurso interposto pelo corréu.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação de Edimilson Martílio dos Santos, para anular a sentença
condenatória, nos termos do art. 564, III, "m", do CPP, restando prejudicado o recurso interposto por Laércio Camargo Poca, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001190-70.2015.4.03.6137/SP

2015.61.37.001190-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : TIAGO LEANDRO PASSOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : PR021835 LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00011907020154036137 1 Vr ANDRADINA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. CONTRABANDO. DOSIMETRIA. MAUS ANTECEDENTES. CIRCUNSTÂNCIA DO
DELITO. IMPOSIÇÃO DO REGIME INICIAL ABERTO. CONVERSÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.
ADEQUAÇÃO. INABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO. MANUTENÇÃO. PRISÃO PREVENTIVA REVOGADA.
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1. Processos penais sem condenação definitiva não têm o condão de elevarem a pena-base por maus antecedentes. Súmula 444 do STJ.
2. No caso em apreço, as circunstâncias do delito são negativas, tendo em vista a grande quantidade de cigarros apreendidos, fato que
ofende de forma mais intensa o bem tutelado pela norma penal (saúde pública).
3. A pena-base foi agravada com base em elemento de natureza objetiva (circunstância do delito, art. 59 do CP), motivo que não justifica
a imposição de regime de cumprimento da pena diferente do aberto.
4. Cabível a substituição da pena privativa de liberdade imposta por duas restritivas de direitos, por se tratar de medida recomendável.
5. Reconhecimento da inabilitação para dirigir por constituir efeito extrapenal e específico da condenação cabível por ter sido utilizado
como meio para a prática de crime doloso (art. 92, inciso III, do Código Penal).
6. Revogada a prisão preventiva.
7. Recurso da defesa parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa para minorar a pena aplicada, e defini-la em 2 (dois) anos e 6
(seis) meses de reclusão, bem como fixar o regime inicial aberto para cumprimento da pena e substituir a privativa de liberdade por duas
restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária no valor de 02 (dois) salários mínimos e prestação de serviços à comunidade
pelo mesmo período da pena privativa de liberdade, ambas à entidade assistencial a ser designada pelo Juízo da Execução e, finalmente,
revogar a prisão preventiva, mantida, no mais, a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001342-34.2008.4.03.6115/SP

2008.61.15.001342-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : SEBASTIAO DONDOLI
ADVOGADO : SP171854 GILBERTO JOSE DE SOUZA NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00013423420084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. SENTENÇA DECLARATÓRIA DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE COM BASE NA
PRESCRIÇÃO. PROLAÇÃO POR JUIZ ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE. TRÂNSITO EM JULGADO. "NE
REFORMATIO IN PEJUS" E "BIS IN IDEM".
1. Declarada a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva através de decisão transitada em julgado, ainda que
prolatada por juiz absolutamente incompetente, está ela revestida pela imutabilidade da coisa julgada, que tem como consequência a
proibição da "reformatio in pejus", sendo que novo julgamento do réu por idênticos fatos importaria em "bis in idem". Precedentes do STJ.
2. No presente caso, deve prevalecer a sentença emanada pela Justiça Estadual que declarou extinta a punibilidade do réu, sobre a qual
se operou o trânsito em julgado.
3. Apelação ministerial prejudicada. Tornada sem efeito a sentença proferida pela 1ª Vara Federal da 15ª Subseção Judiciária de São
Paulo.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, de ofício, determinar o trancamento da presente ação penal, tornar sem efeito a sentença de fls. 290/292 e,
finalmente, julgar prejudicado o exame da apelação interposta pela acusação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004921-39.2015.4.03.6181/SP
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2015.61.81.004921-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ELIZEU BREDA PANTALEAO
ADVOGADO : SP132514 ANTONINO ALVES FERREIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00049213920154036181 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. DIPLOMA. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO
PROFISSIONAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO CARACTERIZADO. DOSIMETRIA.
PENA-BASE MANTIDA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA ABAIXO DO MINIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.
SUBSTITUIÇÃO DA PENA. MANUTENÇÃO. RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO. RECURSO DA ACUSAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Demonstrados a autoria o dolo e a materialidade delitiva;
2. As circunstâncias do caso concreto indicam que o apelante possuía plena ciência de que os documentos que foram protocolados junto
ao conselho eram falsos, e, mesmo que não tivesse conhecimento da ilicitude de sua conduta, no mínimo assumiu o risco de praticá-la,
configurando o dolo eventual;
3. Não é possível aumentar a pena-base do delito argumentando que a culpabilidade do réu é elevada e as circunstâncias do crime
anormais em virtude de ele ter agido com o objetivo de obter registro profissional mediante uso de diploma falsificado. Essa condição é
ínsita (própria) ao tipo penal praticado;
4. Na segunda fase da dosimetria deve ser reconhecida a incidência da atenuante da confissão espontânea. Entretanto, não poderá haver
a redução da pena abaixo do mínimo legal, em observância à Súmula nº 231 do Superior Tribunal de Justiça;
5. Com fundamento no artigo 44, I e II do Código Penal, e por constituir medida socialmente recomendável, necessária a manutenção da
substituição da pena privativa de liberdade como fixada na sentença;
6. Apelação defensiva desprovida.
7. Apelação da acusação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGO PROVIMENTO ao recurso da defesa e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da
acusação, somente para, na segunda fase da dosimetria, e em observância ao disposto na Súmula nº 231 do STJ, elevar a pena ao mínimo
legal, fixando a reprimenda definitiva do acusado Elizeu Breda Pantaleão em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002543-83.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.002543-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : LIMAR PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DF030309 EDUARDO OCTAVIO TEIXEIRA ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00025438320114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. REITERAÇÃO DELITIVA.
INAPLICABILIDADE.
1. A reiteração delitiva impede o reconhecimento da irrelevância penal da conduta do réu, e afasta a aplicação do princípio da
insignificância quanto ao delito de descaminho.
2. Recurso da defesa desprovido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003476-17.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.003476-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : ELIANA APARECIDA PIOLI DE PAULA
ADVOGADO : SP264984 MARCELO MARIN e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00034761720154036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 168-A, DO CÓDIGO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA.
DOLO. EXCLUDENTE DE INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO
COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CONSEQUÊNCIA DO CRIME.
READEQUAÇÃO DA FRAÇÃO DE AUMENTO.
1. [Tab]Para a configuração do delito previsto no artigo 168-A do Código Penal, exige-se tão somente o dolo genérico.
2.[Tab]Não incidência da causa excludente de culpabilidade pelo reconhecimento da inexigibilidade de conduta diversa. Dificuldades
financeiras não comprovadas.
3.[Tab]Readequação da fração de aumento da pena-base. A consequência do delito é circunstância que deve ser considerada na primeira
fase da dosimetria da pena (artigo 59 do Código Penal).
4.[Tab]Recurso da defesa parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação criminal da defesa de Eliana Aparecida Pioli de Paula, para readequar a
fração de aumento da pena-base aplicada, do que resulta a pena definitiva em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa,
mantendo, no mais, a sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00009 MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0000954-31.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000954-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : MARCELO AUGUSTO PIRES GALVAO
ADVOGADO : SP183579 MARCELO AUGUSTO PIRES GALVÃO
IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
INTERESSADO(A) : IVAN DE SOUZA OLIVEIRA

: EDNA TIEMI TAMASHIRO
: Justica Publica

No. ORIG. : 00036701220044036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
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MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO PENAL. ABANDONO DE CAUSA. AUSÊNCIA EM AUDIÊNCIA. APLICAÇÃO
DE MULTA. ARTIGO 265, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INOCORRÊNCIA.
1. Nos termos do caput do art. 265 do Código de Processo Penal, configura-se abandono de causa, punível com multa de 10 (dez) a
100 (cem) salários mínimos, quando o advogado que, intimado para praticar qualquer ato do processo, deixa injustificadamente de fazê-
lo.
2. Para restar caracterizado abandono de causa deve o advogado, contudo, apresentar inércia reiterada aos atos processuais, deixando
de exercer os poderes que o mandato lhe atribui.
3. Hipótese não configurada in casu eis que não existem outras omissões do advogado a não ser a ausência de apresentação das
alegações finais.
4. Segurança concedida, aplicação da penalidade afastada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conceder a segurança para afastar a penalidade aplicada por abandono de causa, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000379-48.2012.4.03.6127/SP

2012.61.27.000379-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : JOAO BATISTA PENA
ADVOGADO : SP156188 CARLOS JORGE OSTI PACOBELLO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00003794820124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 337-A, DO CÓDIGO PENAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, DO CÓDIGO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO. EXCLUDENTE DE INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA
DIVERSA. DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA.
1. Materialidade e autoria comprovadas.
2. Para a configuração dos delitos previstos nos artigos 168-A e 337-A do Código Penal, exige-se tão somente o dolo genérico.
3. Não incidência da causa excludente de culpabilidade pelo reconhecimento da inexigibilidade de conduta diversa. Dificuldades
financeiras não comprovadas.
4. Recurso da defesa desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação criminal da defesa de João Batista Pena, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 20163/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201125-60.1996.4.03.6104/SP
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1996.61.04.201125-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : MARIA APARECIDA PALMA SILVEIRA e outros(as)
ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ALAOR SILVEIRA falecido(a)
APELANTE : GUIDO FANTGALAND NATALINO

: HUGO BERNARDO
: THEREZA DIEGUES LESLEY PERSUAD

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro(a)
SUCEDIDO(A) : VERNON LESLEY PERSAUD falecido(a)
APELANTE : WALTER MARQUES
ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 02011256019964036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGEM DENOMINADA "COMPLEMENTO SALARIAL". SERVIDORES
DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS E SANEAMENTO. VERBA ABSORVIDA PELOS VENCIMENTOS.
DECRETOS-LEIS Nº 2.438/88 E 2.280/86.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil de 1973.
2. Os autores, ex-servidores do extinto Departamento Nacional de Obras e Saneamento (DNOS), a partir da edição do Decreto-Lei nº
2.280/1985, passaram a receber Vantagem Pessoal Nominalmente Identificável (VPNI), pagas como "complementação salarial", para
evitar a redução de vencimentos resultante da reclassificação dos cargos que ocupavam na autarquia.
3. Pleiteiam o restabelecimento do pagamento da VNPI, desde a supressão até a efetiva aposentadoria e, alternativamente, a
incorporação da VNPI com base nos percentuais de 100% (cem por cento) para os servidores de nível superior e 78% (setenta e oito
por cento) para os servidores de nível médio
4. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a denominada "complementação salarial" paga aos servidores do
Departamento Nacional de Obras e Saneamento (DNOS) foi absorvida pelos vencimentos, não devendo ser mantido o seu pagamento
como rubrica apartada, inclusive para os servidores ativos.
5. De outra parte, entende a Corte Superior que não há amparo jurídico para que, no período de novembro de 1989 a junho de 1992, a
"complementação salarial" seja paga nos percentuais de 70% (setenta por cento) a 100% (cem por cento), porquanto os percentuais
foram indevidamente instituídos mediante instrução normativa, devendo ser observados apenas os ditames dos decretos-leis que a
submeteu aos reajustes gerais de vencimentos e salários.
6. Dessa forma, não prospera a pretensão dos demandantes ao pagamento da "complementação salarial" de modo destacado após a
vigência da Lei nº 8.460/92 e, da mesma forma, o pleito de ter a vantagem incorporada aos vencimentos nos percentuais de 70% (setenta
por cento) a 100% (cem por cento).
7. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002139-53.2007.4.03.6112/SP

2007.61.12.002139-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : MICHEL BUCHALLA JUNIOR e outro(a)

: CID BUCHALLA
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ADVOGADO : SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. NULIDADE DA NFLD. MÃO DE OBRA. CONSTRUÇÃO CIVIL. APURAÇÃO
INDIRETA. PROVA EM CONTRÁRIO A CARGO DO EMBARGANTE. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE.
1. Considerando que o crédito foi constituído por meio de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD, em 29.06.1987, e
aplicando-se o prazo de trinta anos previsto na Lei 3.807/60, não ocorreu a prescrição, tendo em vista o ajuizamento do executivo fiscal
em 18.06.1991.
2. A embargante não trouxe aos autos elementos que pudessem infirmar a presunção de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa,
ônus que a ela competia. Em paralelo, a análise da CDA que instrui a cobrança demonstra que ela preenche os requisitos legais, tendo
fornecido à parte contribuinte os elementos necessários para pleno conhecimento da exigência fiscal e apresentação da respectiva defesa,
dela constando os dispositivos que fundamentam a cobrança, o número do processo administrativo, as exações em cobro e os acréscimos
que incidem sobre o valor originário.
3. A apuração do correto aspecto quantitativo da contribuição social incidente sobre a mão de obra empregada na construção civil tem
como critérios a efetiva metragem construída e o real valor da construção realizada no imóvel, o qual é obtido mediante aferição do tipo e
do padrão construtivo.
4. Com efeito, o procedimento de aferição ou apuração indireta do valor das contribuições previdenciárias é providência excepcional,
sendo válida somente quando não apresentados documentos suficientes ou irregularidades insanáveis à realização do cálculo para
apuração do débito, pois representa uma ruptura nos procedimentos rotineiros na apuração do montante da obrigação tributária. Referido
procedimento admite prova em contrário, cujo ônus é do contribuinte, a quem compete demonstrar que é possível calcular os valores com
base em elementos colhidos em registros próprios..
6. Embora legítima a aferição indireta pela fiscalização, admite-se que o contribuinte faça a contraprova necessária a demonstrar que a
aferição do fisco não corresponde à realidade. É o que se extrai do art. 33, § 4º, da Lei 8.212/91. Porém, deste ônus o apelante não se
desincumbiu, sendo legítima a exação da forma como lançada.
7. Quanto à alegação de que teria havido uma sobrevalorização do metro quadrado da construção, como bem salientado na sentença
recorrida, a NFLD utilizou os valores-padrão constantes da Tabela anexa à Circular 167/86, sendo tal procedimento previsto em
regulamento, não havendo contestação específica quanto aos valores da mão-de-obra estimados para cada mês de competência.
8. A cobrança das contribuições sobre os meses de fevereiro e março de 1987, portanto, após a expedição do habite-se pela
Municipalidade, está plenamente justificada no relatório de fls. 28/29, pois se considerou que ainda havia empregados registrados, de
modo que a ocorrência do fato gerador se prorrogou pelo referido período.
9. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006885-59.2005.4.03.6103/SP

2005.61.03.006885-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : FRANCISCO APARECIDO DE OLIVEIRA falecido(a)
No. ORIG. : 00068855920054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, IV, DO CPC/73. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.
1. São devidos honorários advocatícios pela parte autora se a demanda foi extinta, por ausência de pressuposto de desenvolvimento
válido e regular do processo, depois de triangulada a relação processual.
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2. Apelação da União provida para condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016597-48.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.016597-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : GEORGINA MARIA DE JESUS
ADVOGADO : SP228903 MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR. NATUREZA SATISFATIVA. FALTA DE INTERESSE. VIA INADEQUADA.
1. Não persuadem as alegações de viabilidade da utilização da medida cautelar e tampouco de presença dos requisitos para concessão de
liminar, dado que é nítido que o presente feito pretende a plena satisfação do pedido. Falta-lhe, portanto, interesse processual.
2. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009463-82.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.009463-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : CLARISSE MONIZ VIEIRA PINTO
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00094638220114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DA PARTE
IMPUGNADA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE NÃO ILIDIDA PELO IMPUGNANTE.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil de 1973.
2. O acesso à justiça integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos é garantia prevista na Constituição Federal de
1988, em seu artigo 5º, inciso LXXIV.
3. A concessão do benefício depende de simples afirmação da parte, no sentido de não possuir condições de arcar com as custas
processuais e os honorários advocatícios, sem que isso importe em prejuízo ao seu próprio sustento ou de sua família.
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4. Cabe à parte contrária provar que o requerente não faz jus ao benefício, nos termos do artigo 4º, § 1º, e artigo 7º, da Lei 1.060/50.
5. O fato de ser funcionário público ou mesmo contratar advogado particular, não são aptos para, por si só, afastar a presunção de
pobreza, tendo em vista que deveria ser analisado em conjunto com as despesas habituais do conjunto familiar, de modo a aferir a real
condição do equilíbrio financeiro da parte beneficiada.
6. Por se tratar de presunção "iuris tantum", o referido benefício poderá ser indeferido caso se encontre nos autos elementos de convicção
que indiquem que o requerente não se encontra nas condições declaradas. Precedente.
7. Não havendo nos autos prova inequívoca da aplicação da hipótese prevista no referido artigo 7º, caput, da Lei nº 1.060/50, deve ser
concedido o benefício da assistência judiciária gratuita.
8. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte impugnada para conceder-lhe o benefício da assistência judiciária gratuita,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006503-56.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.006503-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : CLARISSE MONIZ VIEIRA PINTO
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00065035620114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO EM NÍVEL II E III. CONCESSÃO DESDE A
ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.907/2009. NORMA NÃO AUTOEXECUTÁVEL. EXERCÍCIO DO PODER
REGULAMENTAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil de 1973.
2. Cinge-se a demanda à possibilidade de deferimento à autora, servidora pública federal, lotada no INPE, órgão da administração direta,
subordinado ao Ministério da Ciência, da gratificação de qualificação em nível III (GQ-III), ou sucessivamente, em nível II (GQ-II),
desde a data da vigência da Lei 11.907/2009.
3. O artigo 56 da Lei 11.907/2009 dispõe sobre a concessão da gratificação de qualificação aos titulares de cargos de provimento efetivo
de níveis intermediário e auxiliar integrantes das Carreiras de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura
em Ciência e Tecnologia, "em retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais
necessários ao desempenho das atividades de níveis intermediário e auxiliar de desenvolvimento tecnológico, gestão,
planejamento e infra-estrutura".
4. O § 5º do mesmo dispositivo legal é expresso ao estabelecer que para fazer jus aos níveis II e III da gratificação de qualificação, os
servidores deveriam comprovar a participação em cursos de formação acadêmica, "na forma disposta em regulamento".
5. Conclui-se que a Lei 11.907/2009 não é autoexecutável, demandando complementação por meio de regulamento executivo, a fim de
garantir-lhe aplicabilidade.
6. A execução da Lei instituidora da gratificação de qualificação demanda ulterior atuação administrativa, conferindo-se certa margem de
discricionariedade ao Chefe do Poder Executivo na determinação dos cursos que ensejarão a percepção da parcela. A regulamentação
do dispositivo legal invocado é atribuição da competência privativa do Presidente da República, nos estritos termos do art. 84, IV, da
Constituição Federal, não sendo dado ao Poder Judiciário, por meio desta ação de rito ordinário, substituir-se ao Chefe do Poder
Executivo na regulamentação de direito subjetivo não objeto de fruição imediata. Precedentes dos Tribunais Superiores e dos Tribunais
Regionais Federais.
7. Sendo necessária a edição de regulamento executivo para definir os requisitos para a percepção da GQ em níveis II e III (o que só
veio a ocorrer em 2012, com a edição do Decreto nº 7.876, substituído, atualmente, pelo Decreto nº 7.922/2013), não há direito
subjetivo à sua percepção desde a data da entrada em vigor da Lei 11.907/2009.
8. Ainda que o Decreto 7.922/2013 tenha disciplinado a matéria, a mera conclusão de curso de graduação não é suficiente para a
percepção da Gratificação, pois, conforme previsão dos artigos 62 e 63, caberá ao Comitê Especial avaliar as provas do atendimento dos
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requisitos de que trata o Decreto.
9. No tocante ao pedido da parte autora de assistência judiciária gratuita, a matéria restou decidida nos autos da apelação cível nº
0009463-82.2011.403.403.6103 (em apenso), na qual foram concedidos os benefícios previstos na Lei nº 1.060/50.
10. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001090-71.2011.4.03.6003/MS

2011.60.03.001090-9/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : JOSEFA GARCIA LATA
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro(a)
No. ORIG. : 00010907120114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PRECLUSÃO QUANTO À ALEGAÇÕES NÃO TRAZIDAS NA
IMPUGNAÇÃO E À PROVA DOCUMENTAL APRESENTADA SOMENTE NA APELAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A ré, não comprovou as alegações trazidas em sua contestação.
2. O artigo 396 do Código de Processo Civil de 1973 prescreve que: "Compete à parte instruir a petição inicial (art. 283), ou a
resposta (art. 297), com os documentos destinados a provar-lhe as alegações".
3. Exceção à regra acima, está insculpida no artigo 397 que prevê a possibilidade de juntada, em qualquer tempo, tão-somente de
documentos novos. Precedente.
4. Os documentos apresentados juntamente com a apelação não podem ser considerados documentos novos
5. Ademais, não há qualquer comprovação quando ao alegado equívoco ocorrido no encaminhamento da contestação.
6. Restou caracterizada a preclusão quanto à produção da prova documental.
7. Apelação da União não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000692-46.2005.4.03.6000/MS

2005.60.00.000692-8/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : JOSE LUIZ GUIMARAES DE FIGUEIREDO e outros(as)

: FATIMA HERITIER CORVALAN
: GILMAR ELIAS VIEGAS
: ELIZEU INSAURRALDE
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: ROSANA MARA GIORDANO DE BARROS
: BERNARDO SOZO OSHIRO

ADVOGADO : MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00006924620054036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Os autores pertencem ao Quadro de Pessoal da Fundação Universidade Federal de mato Grosso do Sul - FUFMS, fundação federal
com personalidade jurídica própria, autonomia administrativa, financeira e orçamentária, portanto, única que tem legitimidade para compor
o polo passivo de demanda em que se pretende a incorporação nas remunerações de reajuste a título de reposição salarial (Revisão Geral
Anual).
2. Extinção da demanda, sem resolução do mérito, nos temos do artigo 267, inciso VI, do CPC/73, ao fundamento da ilegitimidade
passiva ad causam da União, mantida.
3. Honorários advocatícios mantidos em R$ 2.000,00 (dois mil reais).
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000688-29.2008.4.03.6121/SP

2008.61.21.000688-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : CERAMICA INDL/ DE TAUBATE LTDA e outro(a)

: ANTONIA MAYO RODRIGUEZ
ADVOGADO : SP061726 ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006882920084036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO EM
RELAÇÃO À EMPRESA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. SÓCIOS. ART. 13 DA
LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. ADESÃO POSTERIOR A PROGRAMA DE PARCELAMENTO.
1. O requerimento de parcelamento apresentado à credora enseja a perda superveniente do interesse processual em prosseguir na
impugnação do crédito constituído através dos embargos, independentemente de homologação expressa por parte da Administração,
tendo em vista que pressupõe a "confissão de dívida irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos existentes em nome da
pessoa jurídica na condição de contribuinte ou responsável (...)", nos termos do art. 1º, § 6º, da Medida Provisória 303/06.
2. Mesmo não requerida expressamente por nenhuma das partes, a carência de ação pode ser decretada de ofício, nos casos em que for
constatada pelo órgão julgador, por se tratar de matéria de ordem pública.
3. O redirecionamento, aos sócios/dirigentes, de executivos fiscais relativos a dívidas junto à Seguridade Social, mesmo na hipótese em
que seus nomes constam da CDA, é possível apenas mediante comprovação da prática de atos que se amoldem ao disposto no artigo
135, III, do CTN, situação não caracterizada nestes autos.
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4. Ademais, o disposto no artigo 13 da Lei 8.620/93, mencionado nas razões recursais como suporte legal para a responsabilização
solidária dos sócios pelos débitos junto à seguridade social, foi declarado inconstitucional pelo Pretório Excelso, situação que culminou em
julgados firmados sob a sistemática dos recursos repetitivos, afastando definitivamente o automático redirecionamento dos executivos
fiscais aos sócios/dirigentes tão somente com fundamento neste dispositivo (STF: RE nº 562.276; STJ: REsp nº 1153119/MG).
5. Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito, em relação à empresa apelante, e prejudicados o agravo retido e a apelação
desta.
6. Apelação provida em relação à sócia apelante.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em relação à apelante Cerâmica Industrial de Taubaté Ltda, de ofício, julgar extinto o processo, sem resolução
de mérito, por ausência de interesse processual, e julgar prejudicados os recursos de agravo retido e de apelação; em relação à apelante
Antonia Mayo Rodriguez, dar provimento ao recurso de apelação, para reconhecer sua ilegitimidade passiva para a execução fiscal, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016107-35.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.016107-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : JOAQUIM CONSTANTINO NETO e outros(as)

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR
: HENRIQUE CONSTANTINO
: RICARDO CONSTANTINO

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VRG LINHAS AEREAS S/A
ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00161073520114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÓCIOS PESSOAS FÍSICAS - RETIRADA
DOS QUADROS SOCIAIS - ATO SIMULADO E FRAUDULENTO. ADMINISTRADORES DE FATO DURANTE TODO O
PERÍODO EM COBRANÇA - CARACTERIZAÇÃO. EMPRESA INCORPORADA - CONFUSÃO PATRIMONIAL COM
SÓCIO PESSOA FÍSICA - IDENTIFICAÇÃO. RESPONSABILIDADE DA INCORPORADORA PELOS DÉBITOS -
EXISTÊNCIA. MANUTENÇÃO DE TODOS OS EMBARGANTES NO POLO PASSIVO. AMPLIAÇÃO DO MARCO
TEMPORAL DE SUA RESPONSABILIDADE A TODOS OS FATOS GERADORES.
1. A aquisição de cotas sociais da Viação Santa Catarina Ltda, inicialmente firmada no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e
quinhentos mil reais), acabou por atingir, apenas dois anos depois (interregno durante o qual, como consignado acima, avolumaram-se as
dívidas fiscais da executada, paralelamente à identificação de omissão de receitas), o elevado importe de cerca de cinco milhões e meio
de dólares, cujos credores são, em última análise, os embargantes pessoas físicas. Neste interregno (1998 a 2000), avolumaram-se as
dívidas fiscais da executada, paralelamente à identificação pela Receita Federal de omissão de receitas.
2. Embora administradores de direito apenas até 30/05/1998, os embargantes pessoas físicas permaneceram auferindo benefícios
econômicos decorrentes de sua participação na empresa executada em período posterior à data em questão, de forma a caracterizar
atuação destes na qualidade de administradores de fato, sendo os verdadeiros beneficiários dos negócios jurídicos entabulados após sua
fictícia retirada dos quadros sociais. Identificaram-se atos lesivos ao Fisco, cujas manobras visavam ao inadimplemento de obrigações
fiscais, assim também a reversão de ativos da empresa executada ao patrimônio pessoal dos embargantes. Portanto, sua retirada dos
quadros societários por certo não se deu de forma regular, mas simulada e com intuito fraudulento. Precedentes do TRF3 (3ª e 4ª
Turmas).
3. A inclusão da VRG Linhas Aéreas S/A no polo passivo da execução fiscal a que se referem estes embargos deu-se na qualidade de
incorporadora de Gol Transportes Aéreos S/A e em decorrência da identificação de confusão entre os patrimônios da empresa
incorporada e do embargante Constantino de Oliveira Júnior. Matéria que já foi objeto de apreciação pela 5ª Turma do TRF3 (AI nº
0019654-65.2011.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce).
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4. Responsabilidade dos embargantes ampliada para a integralidade dos fatos geradores em cobrança.
5. Apelação e recurso adesivo da parte contribuinte não providos. Remessa oficial e apelação da União providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos embargantes Henrique Constantino, Joaquim Constantino Neto, Constantino
de Oliveira Júnior e Ricardo Constantino e ao recurso adesivo de VRG - Linhas Aéreas S/A, bem como dar provimento à remessa oficial
e à apelação da União, para fixar a legitimidade passiva de todos os embargantes durante o período integral dos fatos geradores em
cobrança (01/1998 a 01/2000), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50017/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002580-73.2012.4.03.6107/SP

2012.61.07.002580-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : RICARDO FILTRIN
ADVOGADO : SP118530 CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA (Int.Pessoal)
APELANTE : NILSO APARECIDO BARBOSA
ADVOGADO : SP270094 LYGIA APARECIDA DAS GRAÇAS GONÇALVES CORREA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00025807320124036107 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de Embargos de declaração opostos pela defesa de Nilso Aparecido Barbosa (fls. 678/684), em que objetiva, dentre outros
pedidos, o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal, em razão das penas impostas ao acusado pelas práticas dos
delitos previstos pelo artigo 171, §3º, e artigo 171, §3º, c. c. o artigo 14, II, ambos do Código Penal.
A Procuradoria Regional da República, em parecer de fls. 695/696, opinou pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva
estatal, para declarar-se extintas as punibilidades de Nilso Aparecido Barbosa e Ricardo Filtrin, nos termos do artigo 107, IV, do
Código Penal.
É o relatório.
Decido.
Ricardo Filtrin e Nilso Aparecido Barbosa foram denunciados como incursos nas penas do art. 171, § 3º, e artigo 171, §3º c. c. o art.
14, II, ambos do Código Penal.
Consta dos autos que Ricardo Filtrin, em duas oportunidades, utilizou-se de documentos falsos para instruir requerimentos
previdenciários de Nilo Aparecido, para o fim de obter aposentadoria por tempo de contribuição. Por este serviço, foram contratados
honorários de R$12.000,00 (doze mil reais) (cfr. fls. 192/193).
Relata o Ministério Público Federal que, de início, o requerimento previdenciário foi protocolizado junto à Agência da Previdência Social
de Penápolis/SP, em 21.11.07, e, por fatores alheios à vontade dos acusados, foi indeferido pela administração previdenciária (cfr. fl.
247).
Narra a acusação que, em 20.03.08, os acusados ingressaram com novo pedido, protocolizado na Agência da Previdência Social de São
José do Rio Preto/SP, instruindo-o, igualmente, com documentos contendo informações fictícias. O requerimento foi acolhido e resultou o
deferimento da aposentadoria por tempo de serviço a Nilso Aparecido Barbosa, de 28.02.08 a 31.12.08, e implicou o prejuízo de
R$15.864,84 (quinze mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos) aos cofres públicos (cfr. fl. 247).
A denúncia foi recebida em 20.05.14 (fls. 298/298v.).
A sentença condenatória foi publicada em 16.11.15 (fl. 539).
O Ministério Público Federal não se insurgiu contra as penas impostas aos acusados (fls. 545/546).
As defesas, em razões recursais, pretenderam a redução das penas-base impostas aos acusados (fls. 571/610 e 616/621).
A Quinta Turma deste Tribunal, em 06.02.17, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO aos recursos interpostos pelas
defesas para aplicar a pena-base no mínimo legal e, em razão do reconhecimento da continuidade delitiva para o réu Nilso Aparecido
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Barbosa, fixou sua pena definitiva em 1 (um) ano, 6 (seis) meses, 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial aberto e 15 (quinze) dias-
multa, no valor unitário correspondente a 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente e, nos termos do art. 580, do Código de
Processo Civil, estendo o reconhecimento da continuidade delitiva ao réu Ricardo Filtrin, do que resultam as penas definitivas de 1 (um)
ano, 11 (onze) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial aberto e 18 (dezoito) dias-multa, no valor unitário correspondente a
1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente na data dos fatos, bem como substituir, para ambos os acusados, as penas
privativas de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em prestações de serviços à entidade assistencial e pecuniária no valor
de 6 (seis) salários mínimos, observando-se os critérios e destinação a serem definidos pelo Juízo da Execução Penal (fl. 674/674v.).
A defesa de Nilso Aparecido, por meio de embargos de declaração (fl. 678/684), e a Procuradoria Regional da República, por meio da
manifestação de fl. 695/696, requerem seja declarada a prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos dos artigos 107, IV, 109, V,
e 117, IV, todos do Código Penal.
A despeito de os embargos de declaração não se mostrarem o meio processual adequado para veicular a pretensão da defesa, haja vista
a ausência de contradição, omissão, ambiguidade e contradição no acórdão embargado, os elementos dos autos indicam encontrarem-se
extintas as punibilidades de Nilso Aparecido Barbosa e Ricardo Feltrin.
Nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 110 do Código Penal (em sua redação originária), a prescrição, após a sentença condenatória com
trânsito em julgado para a acusação, é regulada com base na pena aplicada pelo julgado condenatório, podendo o termo inicial ser
anterior ao recebimento da denúncia.
Nesse particular, em razão de o já mencionado acórdão haver transitado em julgado para a acusação (cfr. fls. 545/546), para o acusado
Nilso Aparecido Barbosa, a pena a ser considerada para fins prescricionais será a de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses e 10 (dez) dias de
reclusão, cujo prazo prescricional é de 4 (quatro) anos (art. 109, V, do CP).
O Supremo Tribunal Federal posicionou-se no sentido de que se o crime de estelionato contra a Previdência Social for praticado pelo
segurado, o delito é permanente, cujo termo inicial do prazo prescricional é o da cessação do indevido recebimento do benefício
previdenciário, enquanto que, caso seja praticado pelo terceiro em favor do beneficiário, é instantâneo de efeitos permanentes, cujo termo
inicial do prazo prescricional é o recebimento da primeira prestação do benefício indevido (STF, 1ª Turma, HC n. 102491, Rel.: Ministro
Luiz Fux, j. 10.05.11; 2ª Turma, ARE-AgR 663735, Rel.: Min. Ayres Britto, j. 07.02.12).
Entre a data dos fatos (28.02.08, para Ricardo, e 31.12.08, para Nilso Aparecido) e o recebimento da denúncia, em 20.05.14, fl.
298v., transcorreu prazo superior a 4 (quatro) anos, razão pela qual se operou a prescrição da pretensão punitiva estatal para ambos
acusados.
Por esses fundamentos, acolho a manifestação ministerial de fl. 695/696, para declarar extintas as punibilidades de Nilso Aparecido
Barbosa e Ricardo Filtrin, para os crimes do artigo 171, §3º, e artigo 171, §3º, c. c. o artigo 14, II, ambos do Código Penal, em
razão da prescrição da pretensão punitiva estatal nos termos do artigo 107, IV, 109, V, 110, e 117, IV, todos do Código Penal e,
portanto, considero prejudicada a apreciação dos embargos de declaração opostos pela defesa de Nilso Aparecido Barbosa.
Certificado o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.
Publique-se. Intime-se. Comunique-se.
São Paulo, 02 de maio de 2017.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013193-85.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.013193-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : PRISCILA CUBO SUBTIL reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP217112 ANDRÉ LUIZ BELTRAME e outro(a)
APELANTE : MITSUO NAGATSU FILHO
ADVOGADO : SP193003 FABIO HENRIQUE RIBEIRO LEITE e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00131938520164036181 4P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Trata-se de apelações criminais interpostas por Priscila Cubo Subtil e Mitsuo Nagatsu Filho contra a sentença de fls. 435/445.
2. O apelante manifestou desejo de apresentar razões em 2ª instância, a teor do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal (fl. 445).
3. A Ilustre Procuradora Regional da República requereu a intimação da defesa para apresentar as razões recursais e o retorno dos autos
ao Juízo de origem para que o membro do Ministério Público Federal apresente contrarrazões (fl. 532).
Decido.
4. Defiro vista dos autos à defesa do apelante para que apresente as razões recursais.
5. Caso não sejam oferecidas, intime-se a parte recorrente para que junte as suas razões de apelação. Após, persistindo a omissão,
intime-se a Defensoria Pública da União.
6. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se estes autos à 1ª instância para apresentação de contrarrazões pelo Ministério
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Público Federal e, com a sobrevinda destas, à Procuradoria Regional da República para parecer.
7. Publique-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006807-68.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.006807-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : DUARTE DE CASTRO CUNHA NETO
ADVOGADO : MS012475 LUCAS ABES XAVIER e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
ABSOLVIDO(A) : ROBERTO DE CASTRO CUNHA
No. ORIG. : 00068076820144036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Tendo em vista que se encerrou o ofício jurisdicional deste órgão com o julgamento dos recursos (fls. 344/349v.) e houve a interposição
de recurso especial (fls. 352/364), encaminhem-se estes autos à Vice-Presidência após as contrarrazões.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008102-84.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.008102-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VALDECIR GARCIA FERREIRA
ADVOGADO : SP252945 MARCOS MILAN GIMENEZ e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00081028420124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Fls. 730/742: Considerando o tempo decorrido, oficie-se à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em São José do Rio Preto/SP
para que, no prazo de 10(dez) dias, informe a eventual existência de pagamento ou parcelamento da dívida objeto do Processo
Administrativo Fiscal nº 16004-001012/2007-36, encaminhando, em caso positivo, os comprovantes do deferimento pelo órgão
competente e do regular pagamento.
O ofício deverá ser instruído com cópias deste despacho e do documento juntado às fls. 730/742.
Nos termos da manifestação ministerial de fl. 325, intime-se a defesa do apelante VALDECIR GARCIA FERREIRA para apresentar as
razões recursais do seu apelo, interposto à fls. 308/309, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo
Penal.
Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as contrarrazões.
Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para julgamento.
Intime-se.
Cumpra-se.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
PAULO FONTES
Desembargador Federal
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00005 HABEAS CORPUS Nº 0002871-85.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002871-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
IMPETRANTE : CARLOS GIOVANNI MACHADO
PACIENTE : MARCOS ANTONIO MERINO VILLAR reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP150605 CARLOS GIOVANNI MACHADO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00021627420174036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Carlos Giovanni Machado, em favor de MARCOS ANTONIO
MERINO VILLAR, contra ato imputado ao Juízo Federal da 2ª Vara Federal de São José dos Campos/SP.
Aduz o impetrante que o paciente foi preso em flagrante pela prática, em tese, do crime previsto no art. 296, §1º, inciso III, do Código
Penal.
Informa que, quando do pedido de liberdade provisória, o Juízo de Plantão, com fundamento no art. 1º, §1º da Resolução 71/2009 do
CNJ, proferiu decisão no sentido da impossibilidade de reexame da referida decisão, em plantão judiciário.
Alega que apesar de ter sido designada audiência de custódia para o dia subsequente à prisão em flagrante, o pedido de liberdade
provisória deveria ser apreciado no plantão judiciário, sob pena de flagrante ilegalidade.
Sustenta que não estão presentes os requisitos para decretação da prisão preventiva, pois o paciente tem bons antecedentes, possui
residência fixa, família constituída e profissão definida.
Requer a concessão da liminar, a fim de que seja revogada a prisão preventiva, expedindo-se alvará de soltura. No mérito, postula a
concessão definitiva da ordem, confirmando-se a liminar deferida.
Juntou os documentos de fls. 11/34.
Em plantão judicial, o E. Desembargador Federal Fábio Prieto, determinou a apreciação do pedido de liberdade provisória pelo Juízo de
1º Grau, sem a presença física do paciente, conforme decisão de fls. 35/35-vº.
Às fls. 41/41-vº, o juízo impetrado indeferiu o pedido de liberdade provisória, ocasião em que converteu a prisão em flagrante em
preventiva.
Às fls.: 44/47, o impetrante juntou aos autos nova petição reiterando o pedido de liberdade provisória, que restou indeferido pelo E.
Desembargador Federal Fábio Prieto, conforme decisão de fls. 51.
Às fls. 56, requisitei informações à autoridade impetrada, bem como determinei vista dos autos ao Ministério Público Federal para
parecer.
Informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 60/61), aduzindo, em especial, que a prisão do paciente foi revogada quando da
audiência de custódia.
Parecer ministerial pela perda superveniente do interesse de agir, em decorrência da revogação da prisão preventiva.
É o relatório.
Decido.
Cuida-se de habeas corpus para o fim de assegurar ao paciente a liberdade provisória, cuja liminar foi indeferida.
Entretanto, diante das informações prestadas pela autoridade impetrada às fls.60/61, evidenciada está a perda do objeto da presente ação
mandamental, ficando prejudicado o pedido em razão da concessão da liberdade.
O artigo 187 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região estabelece que: se, no curso de processo de "habeas
corpus", cessar a violência, ou a coação, julgar-se-á prejudicado o pedido, podendo, porém, o Tribunal declarar a ilegalidade do ato e
tomar as providências cabíveis para punição do responsável.
Ante o exposto, julgo prejudicado o habeas corpus, com fundamento no artigo 187 do Regimento Interno desta Corte.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.
Intimem-se.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00006 HABEAS CORPUS Nº 0002919-44.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.002919-0/MS
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
IMPETRANTE : ALEXSANDRE DE CARVALHO OLIVEIRA
PACIENTE : MANOEL FIRMINO BARBOSA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS011171 ALEXSANDRE DE CARVALHO OLIVEIRA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00002382520174036007 1 Vr COXIM/MS

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Alexsandre de Carvalho Oliveira, em favor de MANOEL FIRMINO
BARBOSA, contra ato imputado ao Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Coxim/MS, que estaria submetendo o paciente a
constrangimento ilegal ao condicionar a sua liberdade provisória ao pagamento de fiança.
Fls. 50: O pedido de liminar foi indeferido, em plantão judiciário, pelo E. Desembargador Federal Peixoto Júnior.
Às fls. 57, requisitei informações à autoridade impetrada, bem como determinei vista dos autos ao Ministério Público Federal para
parecer.
Informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 62/62-vº), aduzindo, em especial, que o paciente recolheu o valor da fiança
arbitrado em R$ 2.725,00 (dois mil, setecentos e vinte e cinco reais), tendo-lhe sido concedida a liberdade provisória, mediante a
imposição de outras medidas cautelares diversas da prisão.
Parecer ministerial pela perda superveniente do objeto, em decorrência da revogação da prisão preventiva.
É o relatório.
Decido.
Cuida-se de habeas corpus para o fim de assegurar ao paciente a liberdade provisória, sem condicionar a sua liberdade provisória ao
pagamento de fiança, e cuja liminar foi indeferida.
Entretanto, diante das informações prestadas pela autoridade impetrada às fls.60/6162/62-vº, evidenciada está a perda do objeto da
presente ação mandamental, ficando prejudicado o pedido em razão da concessão da liberdade diante do pagamento da fiança arbitrada.
O artigo 187 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região estabelece que: se, no curso de processo de "habeas
corpus", cessar a violência, ou a coação, julgar-se-á prejudicado o pedido, podendo, porém, o Tribunal declarar a ilegalidade do ato e
tomar as providências cabíveis para punição do responsável.
Ante o exposto, julgo prejudicado o habeas corpus, com fundamento no artigo 187 do Regimento Interno desta Corte.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.
Intimem-se.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00007 HABEAS CORPUS Nº 0002996-53.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002996-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : ELAINE CRISTINA SILVA DOS SANTOS
PACIENTE : FERNANDO DE QUEIROZ DE BRITO SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : PE042191 ELAINE CRISTINA SILVA DOS SANTOS
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00095261320164036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus impetrado por Elaine Cristina Silva dos Santos em favor de FERNANDO DE QUEIROZ DE BRITO
SILVA, com pedido liminar, para que lhe seja assegurado o direito de responderem ao processo em liberdade, em razão do
constrangimento ilegal a que está submetido por determinação do Juízo da 2ª Vara Federal em Sorocaba (SP) nos Autos do Processo n.
0009526-13.2016.403.61110.
Consta dos autos que, em 12/04/2017 o paciente foi preso em sua residência, localizada em Recife/PE, às 6:00 da manhã, pela Polícia
Federal de Pernambuco, em razão da suposta prática do delito previsto no art. 241-B, da Lei 8.069/90, tendo em vista que em seu
notebook foram encontrados fotos e vídeos pornográfico envolvendo crianças ou adolescentes. Na ocasião foi paga fiança arbitrada pela
autoridade policial de Pernambuco no valor de quatro salários mínimos (R$ 3.748,00), no inquérito policial 0159/2017-4 - SR/PF/PE;
Alega a impetrante, em síntese, que:
b) a liberdade do paciente ficou restrita em razão da incompetência da Justiça Federal para apreciar o mandado de prisão, vez que foi
expedido mandado de prisão preventiva contra o paciente nos autos do processo nº 0009526-13.2016.403.6110, em trâmite perante a
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2ª Vara Federal de Sorocaba/SP, pelo suposta prática dos delitos previstos nos arts. 241-A e 241-B, ambos da Lei 8.069/90.
c) que não há prova da autoria delitiva, pois seu notebook pode ter sido violado por possível vírus ou até mesmo "hacker";
d) que foi requerida a revogação da prisão preventiva do paciente perante a comarca competente, a qual foi negada pelo juízo de plantão
da Justiça Federal de Sorocaba.
e) estão ausentes os pressupostos da preventiva (art. 312, CPP), vez que a gravidade do delito considerada de forma genérica e abstrata
não justifica a prisão cautelar;
f) considerando que o crime não é hediondo, cabe fiança, a qual deve ser arbitrada nos termos do art. 315, do CPP;
g) o paciente é primário, possui bons antecedentes, trabalho lícito e residência fixa, sendo possível a aplicação de medidas diversas da
prisão, nos termos do art. 319, do CPP;
Foram juntados documentos (fls. 6/25).
É o relatório.

DECIDO.

Não se verifica constrangimento a ensejar, nesta fase preambular, o deferimento do pedido liminar.
A despeito de a impetrante pretender a concessão de liberdade provisória em favor de Fernando de Queiroz de Brito Silva, sob a
alegação de que se encontra submetido a constrangimento ilegal, não instruiu este habeas corpus com elementos que permitissem
referendar suas alegações.
A inicial veio acompanhada do auto de prisão em flagrante e depoimentos do condutor, testemunhas e do paciente, que admitiu ter
baixado vídeos pornográficos de adultos, dentre eles, alguns inesperados com crianças e adolescentes, mas que acabou salvando todos
em seu notebook, apreendido por ocasião da prisão.
Verifica-se, assim, que há indícios de autoria e materialidade delitiva.
Contudo, não trouxe a impetrante cópia da decisão que determinou a prisão preventiva ou da decisão que negou seu pedido de liberdade
provisória.
Com efeito, prescindem estes autos de elementos suficientes a permitir análise dos fundamentos adotados pela autoridade coatora, ou sua
ausência, para manter-se, ou não, a segregação cautelar do paciente.
Por outro lado, a pena máxima prevista para o delito do art. 241-A do ECA é de 6 (seis) anos, o que autoriza a decretação da custódia
cautelar, nos termos do art. 313, I, do Código de Processo Penal.
Considerando a ausência de provas que corroborem as alegações da impetrante para a concessão da liberdade provisória, deve ser
mantida, por ora, a segregação cautelar do paciente.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.
Requisitem-se informações à autoridade impetrada.
Dê-se vista à Procuradoria Regional da República.
Int.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00008 HABEAS CORPUS Nº 0002973-10.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.002973-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : LEANDRO GIANNY GONCALVES DOS SANTOS
PACIENTE : CLARICE DE OLIVEIRA MELO
ADVOGADO : MS009123 LEANDRO GIANNY GONCALVES DOS SANTOS e outro(a)
CODINOME : CLARISSE DE OLIVEIRA MELO
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
CO-REU : ANESIO DE OLIVEIRA MELO
No. ORIG. : 00012800820094036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Leandro Gianny Gonçalves dos Santos em favor de CLARICE DE
OLIVEIRA MELO para reconhecer a prescrição retroativa e, por conseguinte, a extinção da punibilidade na ação penal nº 0001280-
08.2009.403.6002, que tramitou junto à 1ª Vara Federal de Dourados/MS, hoje em grau de recurso no TRF3 - 5ª Turma.
Sustenta o impetrante, em síntese, que:
a) a paciente foi denunciada pelo Ministério Público Federal por praticar, em tese, o delito previsto no art. 1º, inciso I, da Lei nº 8137/90,
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sob a alegação de que nos anos de 1999 a 2002, na qualidade de sócia da empresa Marcos Francisco da Silva & Cia., de forma dolosa
e ciente da ilicitude, teria suprimido tributos federais ao omitir informações e prestar declarações falsas à Receita Federal;
b) a denúncia foi recebida somente em 13/03/2013;
c) a paciente foi condenada a 3 (três) anos de reclusão no regime inicial semiaberto, incidindo na espécie a exasperação no patamar de ½
pelo crime continuado, o que aumenta a pena definitiva para 4 (quatro) anos e seis meses de reclusão. Contudo, para cálculo da
prescrição, não se conta o acréscimo pela continuidade delitiva, conforme Súmula 497, do STF, sendo a prescrição, neste caso, de 8
(oito) anos (art. 109, IV, do Código Penal), já que a pena in concreto a ser considerada é a de 3 (três) anos.
d) que entre a data dos crimes (1999, 2000, 2001, 2002) e a data do recebimento da denúncia decorreu mais de 8 (oito) anos, ou seja,
após, respectivamente 14 anos do primeiro delito (1999), 13 anos do segundo (2000), 12 anos do terceiro (2001) e 11 (onze) anos do
quarto (2002), vez que se aplica ao caso a prescrição retroativa no prazo transcorrido entre a data do fato e o recebimento da denúncia,
haja vista que não se aplica ao caso a Lei nº 12.234/10.
Requer, assim, liminar para que seja reconhecida a prescrição retroativa e, por consequente, a extinção da punibilidade na ação penal em
questão, para que cesse o constrangimento ilegal exercido em face da paciente, e, no mérito, seja confirmada a ordem em definitivo.
Foram juntados documentos às fls. 9/45.
É o relatório.

DECIDO.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.
Consta dos autos que a paciente foi condenada a 3 (três) anos de reclusão no regime inicial semiaberto, incidindo na espécie a
exasperação no patamar de ½ pelo crime continuado, o que aumenta a pena definitiva para 4 (quatro) anos e seis meses de reclusão, pela
prática do delito previsto no art. 1ª, inciso I, da Lei 8.127/90, por omitir informações financeiras referentes aos exercícios financeiros de
2001 e 2002 e prestar informações falsas referentes aos anos de 1999 e 2000 (fl. 35), A decisão transitou em julgado para a acusação.
O impetrante, por sua vez, pretende o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva ocorrida entre a data dos fatos (crimes
cometidos entre 1999 a 2002) e o recebimento da denúncia (13/03/2013).
Convém salientar que os crimes definidos no art. 1º da Lei nº 8.137/90 são de resultado (crime material), onde a decisão definitiva do
processo administrativo constitui condição de tipicidade do delito, ou seja, o crime se consuma apenas com o lançamento do crédito
tributário.
Em outras palavras, somente com a constituição definitiva do crédito tributário pode-se demonstrar a supressão ou redução do tributo,
elementos previstos no caput do art. 1º da Lei 8.137/90. Considerando o lançamento como indispensável, emerge o referido art. 1º como
um crime condicionado, vale dizer, sem o advento da condição de finalização da apuração do débito tributário não se aperfeiçoa o tipo
penal, logo, não se pode considerá-lo consumado. Por isso, evita-se o curso da prescrição. Esta somente tem início nos termos do art.
111, I, do Código Penal, com a consumação do crime.
Assim já decidiu o Supremo Tribunal Federal:
I. CRIME MATERIAL CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (L. 8137/90, ART. 1º): LANÇAMENTO DO TRIBUTO PENDENTE DE
DECISÃO DEFINITIVA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL, SUSPENSO,
PORÉM, O CURSO DA PRESCRIÇÃO ENQUANTO OBSTADA A SUA PROPOSITURA PELA FALTA DO LANÇAMENTO
DEFINITIVO.
1. Embora não condicionada a denúncia à representação da autoridade fiscal (ADInMC 1571), falta justa causa para a ação
penal pela prática do crime tipificado no art. 1º da L. 8137/90 - que é material ou de resultado -, enquanto não haja decisão
definitiva do processo administrativo de lançamento, quer se considere o lançamento definitivo uma condição objetiva de
punibilidade ou um elemento normativo de tipo.
2. Por outro lado, admitida por lei a extinção da punibilidade do crime pela satisfação do tributo devido, antes do recebimento
da denúncia (L. 9249/95, art. 34), princípios e garantias constitucionais eminentes não permitem que, pela antecipada
propositura da ação penal, se subtraia do cidadão os meios que a lei mesma lhe propicia para questionar, perante o Fisco, a
exatidão do lançamento provisório, ao qual se devesse submeter para fugir ao estigma e às agruras de toda sorte do processo
criminal.
3. No entanto, enquanto dure, por iniciativa do contribuinte, o processo administrativo suspende o curso da prescrição da ação
penal por crime contra a ordem tributária que dependa do lançamento definitivo.
(HC 81611 DF, Tribunal Pleno, Rel. Sepúlveda Pertence, Publicação DJ 13-05-2005 PP-00006 EMENT VOL-02191-1 PP-
00084)
Além disso, durante o período em que a pessoa estiver incluída no regime de parcelamento dos débitos, tanto a pretensão punitiva quanto
a prescrição devem ficar suspensas.
É de se ressaltar que na ação constitucional de habeas corpus, a cognição é sumária, ou seja, não há fase instrutória, razão pela qual
somente se admite o exame da prova pré-constituída que acompanha a impetração.
Assim, a despeito da ausência de formalismo (art. 654 do CPP), a inicial deve sempre vir acompanhada de documentos suficientes à
compreensão e à comprovação do alegado.
No particular, verifico que o impetrante não fez acompanhar este habeas corpus de documentos que permitissem verificar a ocorrência
ou não da prescrição retroativa, vez que não foram trazidos aos autos documentos que demonstrem quando os débitos tributários,
relativos aos anos de 1999, 2000, 2001 e 2002, foram constituídos definitivamente.
Por conseguinte, ao menos nesta fase de cognição sumária do writ, não vislumbro os elementos necessários ao deferimento da liminar
requerida.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.
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Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.
Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer (art. 180, caput, RITRF da 3ª Região).
Intime-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00009 HABEAS CORPUS Nº 0002988-76.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002988-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
IMPETRANTE : SIMONE BENITES PEREIRA
PACIENTE : EDGAR BENITEZ PEREIRA reu/ré preso(a)

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, impetrado por Simone Benites Pereira, professora, em favor de EDGAR BENITEZ.
Destaco que, embora a impetrante tenha apresentado a inicial de habeas corpus, não a fez acompanhar sequer dos documentos
necessários que permitem verificar quem seria a autoridade impetrada.
Foram juntados aos autos apenas certidões de antecedentes criminais (fls. 03/06), mas que restam insuficientes para apreciação do
presente writ.
Desse modo, o pedido comporta indeferimento liminar.
Na ação constitucional de habeas corpus, a cognição é sumária, ou seja, não há fase instrutória, razão pela qual somente se admite o
exame da prova pré-constituída que acompanha a impetração.
Assim, a despeito da ausência de formalismo (art. 654 do CPP), a inicial deve sempre vir acompanhada de documentos suficientes à
compreensão e à comprovação do alegado, sob pena de inépcia.
Com efeito, ausentes os documentos necessários à comprovação das alegações formuladas na inicial, não há como analisar-se eventual
ilegalidade ou abuso de poder.
Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus, nos termos do artigo 188 do Regimento Interno do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00010 HABEAS CORPUS Nº 0002987-91.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002987-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : DANIEL LEON BIALSKI

: JOAO BATISTA AUGUSTO JUNIOR
PACIENTE : ALEJANDRO JUVENAL HERBAS CAMACHO JUNIOR reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP125000 DANIEL LEON BIALSKI e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
CO-REU : GILMAR PINHEIRO FEITOZA

: ANDRE LUIZ DE SOUZA
: RICARDO HENRIQUE DE SOUZA
: RONALDO GAZOLA
: DENISE ALEXANDRE ALVES DE CASTRO
: CLAYTON MACEDO KUBAGAWA
: JACQUELINE TERENCIO
: SIMONE ELIAS SANTOS
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No. ORIG. : 00008424520154036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus impetrado pelos advogados Daniel Leon Bialski e João Batista Augusto Junior, em favor de Alejandro
Juvenal Herbas Camacho Junior, contra ato do Juízo da 2ª Vara Federal de Araçatuba/SP que indeferiu o pedido de liberdade provisória
nos autos 0001268-86.2017.403.6107.
Os impetrantes alegam, em síntese, que:
a) o paciente teve sua prisão preventiva decretada nos autos nº 0000842-45.2015.4.03.6107, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de
Araçatuba/SP, por suspeita de participação em organização criminosa para prática de tráfico internacional de entorpecente;
b) conquanto não integrasse o rol inicial de suspeitos, sua prisão preventiva foi requerida por ilações da Autoridade Policial, derivadas de
interceptações telefônicas judicialmente autorizadas;
c) com o encerramento da instrução criminal a autoridade coatora restituiu a liberdade ao corréu Ricardo Henrique de Souza, denunciado
pelos mesmos crimes que o paciente. Todavia, o pedido de liberdade provisória do paciente, formulado após o encerramento da
instrução criminal, foi indeferido, apresentando a autoridade coatora interpretações distintas acerca do mesmo tema porque o paciente é
apontado como líder da quadrilha, com risco de fuga;
d) não se encontram mais presentes os requisitos ensejadores da prisão preventiva, quais sejam: conveniência da instrução criminal, uma
vez findo a fase de colheita de provas; assegurar a aplicação da lei penal, visto que o requerente possui endereço fixo, não havendo
provas que solto venha evadir-se do País; e garantia da ordem pública, pois não ficou provado a sua participação na organização;
e) deve ser concedida a ordem, para que reste garantido ao paciente o direito de aguardar em liberdade o processamento da ação penal
contra si ajuizada.
Foram juntados aos autos documentos (fls. 23/516).
Decido.
Pretendem os impetrantes a concessão de liberdade provisória, com a expedição de alvará de soltura, em favor de Alejandro Juvenal
Herbas Camacho Junior, tendo em vista o encerramento da instrução criminal e esvaziamento dos requisitos da preventiva presentes no
art. 312, do Código de Processo Penal.
Não se verifica constrangimento a sanar por meio do presente writ.
Consta dos autos que a prisão preventiva do paciente foi decretada com base em investigações realizadas no bojo da "Operação Quinta
Roda" que objetivou desmantelar organização criminosa altamente estruturada e voltada para a prática de tráfico internacional de drogas.
Verificou-se a existência de grupo criminoso responsável por adquirir vultosos carregamentos de entorpecentes provenientes da Bolívia e
Paraguai para a distribuição no território brasileiro e no exterior.
Foi apurado que o entorpecente era internado na região de fronteira do Brasil (Corumbá/MS e Cáceres/MT) por meio de aeronaves e,
posteriormente, transportado em caminhões com compartimentos ocultos previamente preparados para outras cidades do País.
Há indícios veementes de que a organização criminosa, inclusive, estaria se preparando para adquirir aeronaves e outros caminhões, com
a finalidade de aumentar a capacidade de internação, distribuição e exportação de drogas.
Após interceptações telefônicas judicialmente deferidas, foi possível a apreensão de 560kg (quinhentos e sessenta quilogramas) de
cocaína, 25.000kg (vinte e cinco mil quilogramas) de maconha, um fuzil 5.56 e uma pistola 9mm (fl. 27).
Os indícios do envolvimento do paciente Alejandro Juvenal como líder demais membros da referida organização criminosa encontram-se
relacionados nos autos dos Inquéritos Policiais n. 00080/15 e 0034/2015, principalmente por meio de degravações da interceptação
telefônica, constantes do Relatório Parcial e Representação por Medidas Cautelares de Investigação (RIP n. 21/2016) da Polícia Federal,
que indicou ser o paciente um dos administradores da empreitada criminosa, com atividades concentradas na cidade de São Paulo/SP.
Neste contexto, a autoridade policial representou pelas prisões preventivas de vários investigados, dentre eles, o paciente, bem como pela
expedição de diversos mandados de busca e apreensão, as quais foram integralmente anuídas pelo Juízo da 2ª Vara Federal em
Araçatuba/SP.
Após o encerramento da instrução criminal foi concedida a liberdade ao corréu Ricardo Henrique de Souza, com aplicação de medidas
cautelares diversas da prisão (fls. 444/445). Contudo, em relação ao paciente, o pedido de liberdade provisória com reanálise dos
requisitos do art. 312, do CPP foi indeferido nos seguintes termos:
"(...) Inicialmente, é de se consignar que a jurisprudência é tranquila no sentido de que a primariedade, os bons antecedentes, a
residência fixa e a ocupação lícita não afastam, por si só, a possibilidade de decretação da prisão cautelar daquele em desfavor
de quem os indícios apontam o envolvimento em fato criminoso de gravidade concretamente demonstrada (STF, RHC 124486,
Min. GILMAR MENDES; STF, HC 124535, Min. TEORI ZAVASCKI; STJ, HC 299126, DJE DATA:19/03/2015, Quinta Turma,
Rel. JORGE MUSSI; STJ, RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS 32436, DJE DATA:25/04/2014, Quinta Turma, Rel.
REGINA HELENA COSTA). Ao contrário do quanto sustentado pela defesa, a possível inocência do acusado no tocante às
imputações que lhe são feitas pelo órgão ministerial, bem assim o seu envolvimento ou não com a suposta organização criminosa
voltada à prática do crime de tráfico internacional de drogas, são questões meritórias e serão apreciadas por ocasião da
sentença. Logo, não há que se falar, neste momento, em inocência como causa justificadora para revogação da prisão
preventiva outrora decretada e muito menos de futura condenação para fins de manter o Peticionante recolhido
preventivamente. A questão aqui é de reanálise dos pressupostos do artigo 312, CPP, a saber: garantia da ordem pública,
garantia da aplicação da lei penal e conveniência da instrução criminal e se eles ainda permanecem, para fins de justificar a
custódia provisória. Pois bem. De início, ressalto que a decretação da prisão preventiva de ALEJANDRO não está baseada tão
somente na Conveniência da Instrução Criminal, que justificaria, em tese, na soltura do acusado após o fim da fase probatória,
conforme bem salientou a sua defesa. Na verdade, a custódia cautelar também está baseada na Garantia da Ordem Pública
(possibilidade de reiteração criminosa) e na Garantia da Aplicação da Lei Penal (possibilidade de fuga visto tratar-se de
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Organização Criminosa com grande poder econômico). E pelo que se verificou desde a fase de investigação até a finalização da
instrução, realmente existe uma Organização Criminosa, sofisticada, com forte poderio financeiro, para fins atividade de
movimentar o tráfico internacional de entorpecentes, via Bolívia (cocaína) e Paraguai (maconha). O que será analisado, no
momento da prolação da sentença é a participação (ou não) de cada pessoa apontada pelo Ministério Público Federal e a Polícia
Federal como integrante dessa Organização Criminosa, por intermédio da análise dos fatos e documentos juntados no processo
criminal. No que se refere à GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, o Peticionante é apontado pela Polícia Federal e pelo
Ministério Público Federal como o líder dessa Organização Criminosa, conforme indícios de prova constantes no Inquérito
Policial e na fase processual (autos principais nº 0000842-45.2015.403.6107). Nesse contexto, sem adentrar no mérito de tais
acusações, entendo que ainda persistem os fundamentos da prisão preventiva em desfavor de ALEJANDRO, evitando-se, assim,
a possível reiteração criminosa de tráfico ilícito de entorpecentes. Vale ressaltar que a fundamentação da decisão que concedeu,
há alguns dias atrás, a liberdade provisória com medidas cautelares diversas da prisão de RICARDO, outro corréu, não serve de
comparação com os indícios de prova em desfavor de ALEJANDRO. Ora, este é apontado como possível líder da Organização
Criminosa; aquele, apenas um possível integrante da mesma, sem poderes de decisão. Logo, a possibilidade de reiteração
criminosa, em tese, é mais propensa ao Peticionante, o que impede a concessão de qualquer das medidas cautelares diversas da
prisão (art. 319, CPP), com base nos fundamentos do artigo 282, I e II, CPP. Portanto, para salvaguardar a GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA, é necessária a custódia provisória de ALEJANDRO. Por sua vez, entendo que ainda persistem os
fundamentos da prisão preventiva quanto à GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL, haja vista que há indícios de fuga do
acusado para o exterior (Paraguai ou Bolívia) caso seja colocado em liberdade provisória, pelo fato de ALEJANDRO ter possível
contato com várias pessoas que moram no Paraguai e Bolívia, algumas delas, inclusive, foragidas desde a deflagração da
denominada Operação Quinta Roda, como é o caso do motorista boliviano RICHARD SOMOZA GOMES (Núcleo Corumbá) e
ADILSON PEREIRA DA SILVA (Núcleo Ponta Porã).Nesse sentido, não entendo pertinente e eficaz a conversão da prisão
preventiva em algumas das medidas cautelares previstas no artigo 319, do CPP, pelos fundamentos supramencionados. Em
suma, neste momento processual, com exceção ao fundamento da Conveniência da Instrução Criminal, não verifico qualquer
outra alteração da situação fática que permita reconsiderar a decisão outrora proferida nos autos principais, que decretou a
prisão preventiva do corréu ALEJANDRO. Ante o acima exposto, mantenho o decreto de prisão preventiva, pelos seus próprios
fundamentos (GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA e GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL) e INDEFIRO o pedido de
revogação da prisão preventiva do réu ALEJANDRO JUVENAL HERBAS CAMACHO JUNIOR. (...)."
Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada ou mantida como garantia da
ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver
prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.
Com efeito, a manutenção da custódia cautelar do paciente é medida de rigor.
Dos documentos acostados à impetração, infere-se que há elementos indicativos da prática delitiva (fumus comissi delicti),
consubstanciados na prova da materialidade e nos indícios de autoria.
Aqui, a materialidade delitiva decorre do procedimento investigativo e nas produções de provas verificadas no decorrer do processo, que
levou em consideração diversas diligências, conteúdos de conversas telefônicas, apreensões de drogas e outros produtos, configurando-se
o tráfico internacional de entorpecentes e que apontam intensa relação entre o paciente Alejandro Juvenal e a Organização Criminosa,
havendo elementos indicativos de que possuía ascendência sobre referida organização e agia principalmente na cidade de São Paulo/SP.
Com efeito, tenho por presentes os requisitos legais previstos pelo art. 312 do Código de Processo Penal para a manutenção da prisão
preventiva do paciente, a fim de garantir a ordem pública e impedir a reiteração delitiva, tendo em vista a notícia de negociações de
compra e venda de drogas que partiram de indivíduos já custodiados, tal como o paciente, bem como da imediata substituição de
membros quando de suas prisões.
Ademais, a prisão preventiva irá garantir a aplicação da lei penal, impedindo que o paciente empreenda fuga, tendo em vista possível
contato com várias pessoas que moram no Paraguai e Bolívia, algumas delas, inclusive, foragidas desde a deflagração da denominada
Operação Quinta Roda, como bem salientou a autoridade coatora.
Presentes a prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria, inexiste constrangimento ilegal na decisão que,
fundamentadamente, mantém a custódia cautelar do paciente, objetivando a garantia da ordem pública e aplicação da lei penal, pois
condição pessoal favorável, como residência fixa, por si só, não implica, necessariamente, na revogação da prisão preventiva.
Por outro lado, as penas máximas previstas para os crimes estabelecidos nos artigos 33 e 35 da Lei nº 11.343/06 e no artigo 2º da Lei nº
12.850/13 são, respectivamente, 15 (quinze), 10 (dez) e 8 (oito) anos, o que autoriza a segregação cautelar do paciente, nos termos do
artigo 313, inciso I, do Código de Processo Penal.
Ante o exposto, entendo não se encontrarem presentes os requisitos para a concessão de liminar.
Requisitem-se as informações da autoridade impetrada.
Após, à Procuradoria Regional da República.
Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00011 HABEAS CORPUS Nº 0003007-82.2017.4.03.0000/SP
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2017.03.00.003007-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
IMPETRANTE : ANTONIO JOSE CARVALHO SILVEIRA
PACIENTE : QUITERIA ARAUJO CARNIERI reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP092285 ANTONIO JOSE CARVALHO SILVEIRA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
CO-REU : VALQUIRIA BERNARDINO VIEIRA

: LEONICE FERREIRA DE SOUZA
: ERICA PEREIRA DOS SANTOS
: EDUARDO APARECIDO MARCAL

No. ORIG. : 00117387720164036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Antônio José Carvalho Silveira, em favor de QUITÉRIA ARAÚJO
CARNIERI, sob o argumento de que a paciente estaria submetida a constrangimento ilegal por ato passível de ser imputado ao Juízo
Federal da 6ª Vara Federal de Guarulhos/SP.
Aduz a impetração que a paciente foi presa em flagrante no dia 22.10.2016, nas dependências do Aeroporto de Guarulhos, ao tentar
embarcar para a África, por suposta infração ao art. 33, caput c.c. art. 40, inciso I, e art. 35, todos da Lei 11.343/06.
Informa que a prisão em flagrante foi convertida em prisão preventiva, e, requerida a revogação da prisão, a autoridade impetrada
manteve a decisão.
Alega que a prisão da paciente constitui constrangimento ilegal, considerando o princípio da presunção de inocência, pois não estão
presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal para justificá-la.
Sustenta que ausentes os pressupostos para a prisão, a sua manutenção, antes da condenação, constitui antecipação da pena.
Informa que a paciente é primária, tem bons antecedentes, possui residência fixa, e que, além disso, encontra-se com a saúde debilitada,
sendo a concessão da liberdade medida que se impõe.
Discorre sobre suas teses, junta jurisprudência que entende lhe favorecer e pede a concessão da medida liminar, para seja concedida a
liberdade provisória da paciente, ainda que com a imposição de medidas cautelares, e, no mérito, a concessão da ordem, confirmando-se
a liminar.
Foram juntados os documentos (fls. 36/69).
É o relatório.
Decido.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu oculi da violência
atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre
locomoção, conforme previsão do artigo 5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.
É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.
Do exame dos autos, verifico que o presente writ versa sobre pedido idêntico ao formulado no HC nº 0000801-95.2017.4.03.0000, de
minha Relatoria, julgado no último dia 27/03/2017.
Na ocasião, deneguei a ordem, consignando que a decisão que decretou a prisão preventiva se encontra devidamente fundamentada em
fatos concretos que determinam a manutenção da prisão cautelar da paciente, considerando que as provas colacionadas aos autos até o
presente momento indicam que a mesma integra uma organização criminosa que se dedica à prática de delitos de tráfico internacional de
drogas.
Acrescentei ainda que, tendo em vista a gravidade do crime e as circunstâncias do fato, não se mostra adequada a aplicação das medidas
cautelares diversas da prisão (art. 319 do Código de Processo Penal), de modo que decretação da custódia preventiva é medida que se
impõe (art. 282, caput, II, c. c. § 6º, do Código de Processo Penal).
Insta consignar que a presente impetração não traz qualquer elemento novo apto a ensejar a revogação da prisão preventiva, necessária
para garantir a ordem pública, bem como a aplicação da lei penal.
Quanto à alegação de que a paciente estaria com problemas de saúde, ressalto que o impetrante não juntou aos autos qualquer atestado
médico apto a comprová-los.
Desse modo, nos termos do art. 11, caput, do RI desta Corte, tratando-se de mera reiteração de pedido, com os mesmos fundamentos,
seu indeferimento liminar é de rigor.
Por conseguinte, INDEFIRO LIMINARMENTE o presente writ.
Decorridos os prazos legais, arquivem-se os autos.
P.I.C.
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São Paulo, 09 de maio de 2017.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010487-71.2012.4.03.6181/SP

2012.61.81.010487-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : JOSE CARLOS BEDE E SOUZA
ADVOGADO : SP162536 AMOS DA FONSECA FREZ
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00104877120124036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
À UFOR, para que seja retificada a autuação, de modo que também passe a constar como apelante JOSÉ CARLOS BEDE E SOUZA,
conforme recurso interposto às fls. 475/477 (último parágrafo).
Fl. 535: Intime-se por mais uma vez o Dr. Amós da Fonseca Frez, OAB/SP nº 162.536, advogado constituído pelo acusado, para
apresentar as razões recursais do seu apelo, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.
Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as contrarrazões.
Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para análise do pedido de fls.
530/531.
Intime-se.
Cumpra-se com urgência.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 20164/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043992-94.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.043992-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA JAPONESA e outros(as)

: HIDEO IWASAKI
: KAZUSUKE NAKAMURA
: MITSUO NISHIME
: TOYOHIRO SHIMURA
: NOBOO TAKAHASHI
: MASATO NINOMIYA

ADVOGADO : SP051272 EDMILSON JOSE DE LIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS

EMENTA
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TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
ENTIDADES BENEFICENTES. . IMUNIDADE TRIBUTÁRIA (ART. 150, INC. VI, "C"; ART. 195, § 7º, CF/88). REQUISITOS
LEGAIS. CASO CONCRETO - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - COMPROVAÇÃO.
1. Caso em que a documentação apresentada comprova a validade do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social junto ao
CNAS no período de 01/01/1998 a 31/12/2000. Comprovada também a renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social quanto aos períodos de 19/02/2001 a 18/02/2004 e 29/04/2004 a 28/04/2007. Observância dos requisitos previstos
no artigo 14 do CTN.
2. A natureza de entidade beneficente de assistência social, necessária à obtenção da imunidade pleiteada, restou reconhecida na seara
administrativa durante o período abrangido pelos fatos geradores.
3. Comprovada de forma satisfatória a natureza beneficente/assistencial da embargante, faz jus à imunidade prevista no artigo 195, § 7º,
da CF/1988. Descabida a exigência de contribuições previdenciárias. Imunidade reconhecida.
4. Apelação da parte contribuinte provida. Apelação da União prejudicada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte contribuinte, para reconhecer sua imunidade, e julgar prejudicada a
apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de fevereiro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008385-19.1998.4.03.6100/SP

1998.61.00.008385-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LUIS ORLANDO FIGUEROA OJEDA e outros. e outros(as)
ADVOGADO : SP016650 HOMAR CAIS e outro(a)
No. ORIG. : 00083851919984036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267 DO CPC/73. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.
1. O valor pleiteado pela União a título de honorários advocatícios mostra-se excessivo, pois em desacordo com os critérios
estabelecidos na norma processual então vigente, na forma em que têm sido aplicados por esta C. Turma em casos semelhantes.
2. Por não se tratar de questão de alta complexidade, por critério de equidade e em consonância com o entendimento desta 5ª Turma, os
honorários advocatícios devem ser majorados para R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC/73, aplicável à
espécie.
3. Apelação parcialmente provida para majorar os honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para majorar os honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008936-92.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.008936-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
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APELADO(A) : AIRTON CAMACHO MOSCARDINI
: JOAO LUIZ BASSAN FARIA
: LUIZ FERNANDO HAIKEL
: MARIA SILVIA ZUIN SCAVAZZA
: OSMAR JOAO SCAVAZZA

ADVOGADO : SP227046 RAFAEL CABRERA DESTEFANI e outro(a)
No. ORIG. : 00089369220094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. IMPUGNAÇÃO.
1. A declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo
prova em contrário.
2. Não havendo nos autos prova inequívoca de que a parte apelada não se enquadra na hipótese descrita no referido artigo 7º, caput, da
Lei nº 1.060/50, deve ser mantido o benefício da assistência judiciária gratuita.
3. Apelação da União não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006965-72.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.006965-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : AIRTON CAMACHO MOSCARDINI e outros(as)

: JOAO LUIZ BASSAN FARIA
: LUIZ FERNANDO HAIKEL
: MARIA SILVIA ZUIN SCAVAZZA
: OSMAR JOAO SCAVAZZA

ADVOGADO : SP227046 RAFAEL CABRERA DESTEFANI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00069657220094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO.
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. EXTINÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA 2.225-45/2001 EM VIGOR. INEXISTÊNCIA
DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO.
1. Cinge-se a controvérsia a respeito do direito que teriam os apelantes à continuidade da contagem do tempo de serviço e do
recebimento do adicional previsto nos arts. 61, III, e 67 da Lei 8.112/90, mesmo após a revogação de tais dispositivos pela Medida
Provisória 1.815/99, que foi reeditada sucessivamente até a de número 2.225-45/01.
2. É entendimento pacífico na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que não há direito adquirido a regime jurídico remuneratório,
ressalvada a irredutibilidade de vencimentos ou proventos, de modo que a Administração não está impedida de extinguir, reduzir ou criar
vantagens e gratificações, inclusive promovendo reenquadramentos, transformações ou reclassificações.
3. Ao contrário do alegado pelos apelantes, a Medida Provisória 2.225-45/01 permanece hígida e em pleno vigor, com supedâneo direto
em norma constitucional.
4. A norma não retroagiu indevidamente e encontra-se plenamente eficaz, sendo apta a alterar o regime jurídico de servidores que
estavam no serviço público antes de sua vigência, caso dos apelantes.
5. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042044-25.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.042044-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : CASTIGLIONE E CIA LTDA
ADVOGADO : SP116451 MIGUEL CALMON MARATA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : MARTHA CLAUDIA CASTIGLIONE POLVERINI e outro(a)

: ARMELINDO POLVERINI

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SALÁRIO-
EDUCAÇÃO, SAT, CONTRIBUIÇÕES AO SEBRAE, SENAI, SESI E AO INCRA. CDA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO
- PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ILIDIDA. SÚMULA 189 DO STJ. REPRESENTANTE COMERCIAL -
CONFIGURAÇÃO DE TRABALHO AUTÔNOMO OU DE RELAÇÃO DE EMPREGO. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA
DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO DE FATO. FISCALIZAÇÃO DO INSS -COMPETÊNCIA - AFERIÇÃO - AUTUAÇÃO.
1. A jurisprudência desta Corte já fixou entendimento no sentido de que é constitucional a cobrança da contribuição sobre folha de
salários na forma prevista no art. 3º, I, da Lei 7.787/89 e art. 22, I, da Lei 8.212/91 (redação original e a redação dada pela Lei
9.528/1997), desde que sua incidência se limite à remuneração paga pela empresa em virtude da execução de trabalho subordinado, ou
seja, com vínculo empregatício, uma vez que, desta forma, é instituída com base na competência definida na redação original do art. 195,
I, da CF.
2. Este Tribunal tem afastado apenas os casos em que os dispositivos previam ou possibilitavam a incidência sobre valores pagos a
trabalhadores contratados sem vínculo empregatício, a exemplo dos profissionais autônomos, avulsos e administradores.
3. O art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelece a presunção de liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita, presunção essa que
apenas pode ser infirmada por meio de prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado.
4. "É desnecessária a intervenção do Ministério Público nas execuções fiscais" (Súmula 189 do STJ).
5. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, pode indeferir a realização da prova, por
entendê-la desnecessária ou impertinente. Cerceamento de defesa não caracterizado. Precedentes.
6. A autarquia previdenciária, por meio de seus agentes fiscais, tem competência para reconhecer vínculo trabalhista para fins de
arrecadação e lançamento de contribuição previdenciária, consoante determinado pelos artigos 30, I, "a" e artigo 33, § 1º da Lei nº
8.212/91. Precedentes.
7. As provas colacionadas aos autos permitem verificar a subordinação, habitualidade, pessoalidade e onerosidade da relação jurídica
entre a parte contribuinte e o representante comercial autônomo, que tem vínculo empregatício de fato com a empresa, e que não pode
ser tomado como autônomo, por exercer a mesma função, de forma continuada e numa atividade-fim da empresa, a de vendedor
comissionado.
8. Confirmada a legalidade da autuação, com base no disposto nos artigos 3º, 6º e 9º, da CLT, e § 4º, inciso VII do art. 10 do Decreto
2.173/97, que entende por serviço prestado em caráter não eventual aquele relacionado direta ou indiretamente com as atividades
normais da empresa. A eventualidade deve ser entendida como atividade de exceção dentro do quadro de atividades da empresa.
9. Apelação da parte contribuinte não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007487-12.2003.4.03.6106/SP

2003.61.06.007487-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : LIVRARIA E PAPELARIA MARTINS RIO PRETO LTDA massa falida
ADVOGADO : SP071044 JOSE LUIS DA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NULIDADES AFASTADAS.
LANÇAMENTO DE DÉBITO CONFESSADO (LDC). NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO (NFLD).
ORIGEM DO PROCEDIMENTO. INDEFERIMENTO PROVA PERCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. TAXA
SELIC.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. É vedado pelo sistema processual que se conheça de questões que representam inovação em sede recursal.
3. Os procuradores autárquicos estão dispensados de apresentar procuração para o exercício da representação processual da respectiva
autarquia.
4. A CDA que fundamenta a execução não deriva de LDC ou confissão de dívida, mas de uma NFLD. Não diferem os efeitos da
constituição do débito mediante notificação ou confissão, esta comumente chamada de Lançamento de Débito Confessado, o LDC.
5. A embargante foi notificada e teve ciência de todo processo administrativo. Afastado cerceamento de defesa na esfera administrativa.
6. Os encargos legais a serem apurados para a consolidação da dívida são os discriminados no título executivo. Desnecessidade de
produção de perícia contábil quando se tratar de matéria de direito, ou seja, cálculos aritméticos da CDA. Artigo 130 do CPC/73.
7. O título executivo foi elaborado de acordo com as normas legais que regem a matéria, preenchendo todas as exigências da Lei n.
6.830/1980 e do CTN, restando intacta a presunção de liquidez e certeza.
8. O STJ assentou o entendimento no sentido da legitimidade da taxa Selic para atualização de débitos tributários pagos em atraso (artigo
13 da Lei nº 9.065/1995) é legítima (RESP 879.844/MG). O STF também afirmou a legalidade da incidência da Selic (RE 582.461/SP).
9. Apelação da embargante parcialmente conhecida e, na parte conhecida, negado o provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012723-85.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.012723-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALCICI S/A massa falida
ADVOGADO : SP124530 EDSON EDMIR VELHO (Int.Pessoal)
SINDICO(A) : EDSON EDMIR VELHO
APELADO(A) : ANTONIO JAMIL ALCICI e outro(a)
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ADVOGADO : SP172947 OTTO WILLY GUBEL JUNIOR (Int.Pessoal)
APELADO(A) : SERGIO ROBERTO PINTO
ADVOGADO : SP172947 OTTO WILLY GUBEL JUNIOR
No. ORIG. : 97.00.00099-8 A Vr ITAPIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE
AFASTADA - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 40 DA LEI 6.830/80. SENTENÇA REFORMADA.
1. Na execução fiscal, o § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, acrescido pela Lei nº 11.051/04, dispõe acerca de sua ocorrência quando,
da decisão que ordenar o arquivamento do processo, tiver decorrido o prazo prescricional, sem que o exequente tenha promovido
medidas assecuratórias no intuito de localizar o executado ou bens penhoráveis.
2. Com relação à Lei nº 11.051/04, que incluiu o § 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80, pacífica a jurisprudência no sentido de que se trata
de norma processual, aplicável, assim, aos executivos fiscais em trâmite. Precedentes.
3. Na data do arquivamento do executivo fiscal já estava em vigência a Constituição Federal de 1988, que restabeleceu a natureza
tributária das contribuições previdenciárias. Por conseguinte, o prazo prescricional a ser observado é de 5 (cinco) anos, nos moldes do
artigo 174 do CTN.
4. Desnecessária a intimação do exequente após o período de suspensão previsto no artigo 40, § 2º, da LEF, pois o lapso prescricional
em tela tem início automaticamente após o prazo de um ano de suspensão do feito executivo. Entendimento que decorre da exegese da
Súmula nº 314 do STJ, in verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,
findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente". Precedentes.
5. No caso dos autos, entretanto, há situação diversa daquela prevista na norma do art. 40 da Lei 6.830/80, pois: a) não houve
paralisação do curso da execução fiscal por inércia da parte exequente, que localizou os devedores, envidou esforços e diligenciou com
vistas à localização de bens, promoveu leilões destes; b) tampouco houve o cumprimento do requisito de prévia suspensão do processo
por um ano, decorrido o qual, com a remessa dos autos ao arquivo, inicia a contagem do prazo prescricional, nos termos do § 2º do art.
40 da Lei 6.830/80.
6. Prescrição intercorrente afastada, sendo de rigor o prosseguimento da execução fiscal.
7. Apelação da União e reexame necessário tido por interposto providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário, tido por interposto, e à apelação da União, para afastar a prescrição
intercorrente e determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005844-24.2005.4.03.6114/SP

2005.61.14.005844-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEOMATER S/C LTDA - em recup.judic. e outros(as)

: JORGE BRASIL LEITE
: ANTONIO HOCHGREB DE FREITAS
: AGOSTINHO DE SOUZA BITELLI
: MARIO CASEMIRO
: ABRAHAO ISMAEL MARSICK
: JOSE OSMAR CARDOSO
: JORGE NAUFAL
: FRANCISCO JUAREZ TAVORA FUSCO
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: WALTER GILBERTO RAMOS
: RICARDO ROSCITO ARENELLA

ADVOGADO : SP039325 LUIZ VICENTE DE CARVALHO
APELADO(A) : RICARDO ROSCITO ARENELLA

: CRISTIANA ROSCITO ARENELLA
: ROGER BROCK

ADVOGADO : SP039325 LUIZ VICENTE DE CARVALHO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00058442420054036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ADESÃO A PROGRAMA DE
PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº 11/941/2009. AUSENTE DESISTÊNCIA OU RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO
- EXTINÇÃO DOS EMBARGOS SEM ANÁLISE DO MÉRITO.
1. A adesão a programa de parcelamento tem o condão de suspender o andamento da execução fiscal. Quanto aos embargos, é certo
que o reconhecimento da dívida pelo contribuinte, bem como a renúncia ao direito material vindicado, são requisitos para o deferimento
da inclusão do contribuinte no programa de parcelamento. No entanto, é defeso ao Judiciário decretar a renúncia de ofício, por configurar
ato de disponibilidade e interesse do próprio autor, mostrando-se imprescindível, para tal fim, a expressa renúncia ao direito sobre o qual
se funda a ação.
2. Consoante restou definido pelo STJ no REsp 1.124.420/MG, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, as circunstâncias do
caso concreto podem autorizar à extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267 do CPC/1973.
3. À luz da análise do contexto fático-probatório engendrado nestes embargos, é de se concluir que, havendo adesão do contribuinte a
programa de parcelamento fiscal de débitos após a oposição dos embargos, sem renúncia ao direito discutido nos autos, cabível é a
extinção do processo sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir superveniente, dada a impossibilidade do prosseguimento da
discussão acerca da dívida confessada. Precedentes.
4. O artigo 38, da Lei nº 13.043/2014, dispõe que não serão devidos honorários advocatícios em todas as ações judiciais extintas por
adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009. Porém, como não houve renúncia ou desistência nestes autos, na forma da lei
em apreço, o contribuinte não se enquadra no dispositivo legal mencionado. Condenação da embargante nos honorários advocatícios,
fixados em R$ 2.000,00, tendo em vista o princípio da causalidade.
5. Embargos extintos de ofício, sem julgamento do mérito. Apelação da União prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extintos os embargos à execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC/1973, tendo em
vista adesão da embargante a programa de parcelamento sem renúncia expressa ao direito sobre o qual se funda a ação, condenando a
embargante nos honorários advocatícios no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), restando prejudicada a apelação da União, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010025-59.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.010025-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : NELSON DE SOUZA SOARES
ADVOGADO : SP157626 LUIZ CARLOS FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : CARLOS FERNANDES VILANOVA e outros(as)

: CLEMENTE LIMA DA SILVA
: DJALMO AUGUSTO ALVES NUNES

ADVOGADO : SP185763 FABRICIO LUIZ PEREIRA SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00100255920094036104 3 Vr SANTOS/SP
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EMENTA
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR MILITAR - PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR - ILEGALIDADE NÃO CARACTERIZADA - PENALIDADE MANTIDA - DECRETO Nº 90.608/94 QUE
PREVÊ A MESMA SANÇÃO - DANOS MORAIS INDEVIDOS - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - A documentação acostada aos autos deixa incontroverso que o apelante foi sancionado por ter entrado desuniformizado no quartel no
dia 03.08.09. O militar tomou ciência da transgressão e, como justificativa, relatou apenas que seu advogado tomaria "as devidas
providências". Ausente a defesa, a autoridade militar aplicou-lhe pena de 2 (dois) dias de detenção disciplinar.
2 - A Lei nº 6.880/80, que dispõe sobre o Estatuto dos Militares, contém uma delegação normativa. Delega à autoridade militar
competente a fixação por decreto das infrações disciplinares e das penas cabíveis. Editou-se, então, o Decreto nº 90.608/84.
3 - Com o advento da Constituição de 1988, ficaram revogadas todas as delegações legislativas de caráter normativo a atos do Poder
Executivo por força do art. 25 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Sendo assim, não haveria base legal para a edição do
Decreto nº 4.346/02 (que, por sua vez, revogou o Decreto nº 90.608/84).
4 - A Lei nº 6.880/80 foi recepcionada pela Constituição Federal por força do princípio da continuidade das leis, bem assim o seu
decreto regulamentar (nº 90.608/84), que passou a ter status de lei ordinária, uma vez que a Carta da República exige que penas de
qualquer espécie sejam fixadas apenas por ato do Legislativo (artigo 5º, CF).
5 - Tem-se, assim, que o Decreto nº 4.346/02 não poderia ter revogado o decreto anterior (90.608/84), seja pelo status deste de lei
ordinária, seja pela revogação da delegação legislativa que o legitimaria pelo artigo 25 do ADCT. Decorrência desta situação é a
repristinação do Decreto nº 90.608/84.
6 - Há previsão, no Decreto nº 90.608/84, de transgressão e de punição semelhante ao militar desidioso. Inexistindo controvérsia sobre a
existência da falta disciplinar praticada pelo apelante, a punição seria alcançada da mesma forma, apenas com base em legislação diversa,
o que afasta a incidência de dano moral.
7 - Apelação do autor improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003504-57.2003.4.03.6121/SP

2003.61.21.003504-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : MARCELO RODRIGUES ALVES e outros(as)

: JOSE CUSTODIO DA COSTA
: GERSON NATALI DE ALMEIDA
: GIOVANI CARDOSO DE MORAES
: EDSON APARECIDO SANTOS
: ANTONIO LEONARDO BAPTISTA
: CLAUDIO ROBERTO MOREIRA
: ALEXANDRE DA SILVA
: NOEL MERIS DOS SANTOS FILHO
: ELSON GONZAGA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP175309 MARCOS GÖPFERT CETRONE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00035045720034036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SÚMULA 490 DO STJ. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%.
EXTENSÃO DO PERCENTUAL A PATENTES MENOS ELEVADAS. ENTENDIMENTO PACIFICADO PELO STF EM
REPERCUSSÃO GERAL E PELO STJ EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
OBSERVÂNCIA DA SÚMULA Nº 84 DO STJ. CASO CONCRETO. PRESCRITAS APENAS AS PARCELAS VENCIDAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     862/1252



ANTES DE 24/09/1998.
1. Ação ajuizada com o objetivo de buscar equiparação no que concerne ao percentual de 28,86% concedido pelas Leis 8.622/1993 e
8.627/1993 aos soldos dos ocupantes das patentes mais elevadas.
2. Quanto à prescrição, no REsp nº 990284/RS restou consignado o entendimento de que "se ajuizada a ação ordinária dos servidores
até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas
o enunciado da Súmula 85 desta Corte". No presente caso, a ação foi ajuizada em 24/09/2003. Em paralelo, verifica-se que se trata de
obrigação de trato sucessivo, a amoldar-se no quanto disposto na Súmula nº 85 do STJ. Assim, foram atingidas pela prescrição apenas as
parcelas vencidas antes de 24/09/1998.
3. Com relação ao limite temporal estabelecido para a incidência do reajuste de 28,86%, deverá ser pago até a entrada em vigor da MP
n. 2.131/2000, que reestruturou a remuneração das Forças Armadas, absorvendo as diferenças dos reajustes então existentes.
4. Caso em que os autores possuem valores a receber, decorrentes da diferença do reajuste de 28,86% no período compreendido entre
24/09/1998 e o início da vigência da MP nº 2.131/2000.
5. Apelação da parte autora provida. Apelação da União não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, para declarar que restam prescritas apenas as parcelas vencidas
antes de 24/09/1998, e negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001670-57.2004.4.03.6000/MS

2004.60.00.001670-0/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ANDRE LUIZ CARVALHO DOS ANJOS e outros(as)

: RODRIGO RIBEIRO
: PAULO JOSE GOMES
: JONAS CABRAL
: FLAVIO LOPES RODRIGUES
: GILBERTO DE SOUSA SANTOS
: OSMAR FERREIRA BORGES
: ODLEY RODRIGUES LEITE
: EVANDRO CARLOS FERREIRA MEIRELES
: DEMAR FERREIRA
: LUIZ DA SILVA JESUS

ADVOGADO : MS003401 GILSON CAVALCANTI RICCI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO DO
PERCENTUAL A PATENTES MENOS ELEVADAS - LEGITIMIDADE. COMPENSAÇÃO COM VALORES PAGOS A
TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO - IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACIFICADO PELO
STF EM REPERCUSSÃO GERAL E PELO STJ EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO.
1. Ação ajuizada com o objetivo de buscar equiparação no que concerne ao percentual de 28,86% concedido pelas leis 8.622/1993 e
8.627/1993 aos soldos dos ocupantes das patentes militares mais elevadas.
2. A extensão do percentual de 28,86% a todos os militares contemplados com reajuste inferior não mais pode ser objeto de
controvérsia, vez que cristalinamente reconhecida pelo STF no RE 584313, bem como pelo STJ no REsp 990284/RS, ao consignar que
"A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual implicaria em desrespeito ao
princípio da isonomia".
3. Por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste em tela com valores pagos a título de complementação do salário
mínimo. (REsp 990.284/RS, item 6 da respectiva ementa).
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4. Remessa oficial e apelação da União não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036072-92.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.036072-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ROGERIO MACIEL DE SOUZA
ADVOGADO : SP214661 VANESSA CARDOSO e outro(a)
No. ORIG. : 00360729220034036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
1. A correção monetária das parcelas devidas à parte autora a título do reajuste de 28,86% deverá ser procedida de acordo com os
critérios e índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução
CJF 134/2010 e alterado pela Resolução CJF 267/2013.
2. Os juros de mora são devidos a partir da citação.
3. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI n. 842063, bem como o julgamento, nos termos do art. 543-C do Código de
Processo Civil, do REsp n. 1.205.946, cumpre esclarecer que, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas
remuneratórias a servidores e empregados públicos, os juros moratórios deverão incidir da seguinte forma: a) até a vigência da Medida
Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, percentual de 12% a. a.; b) de 27.08.01, data da
vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da Lei n. 11.960/09, percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09,
data da vigência da Lei n. 11.960/09, os juros aplicados à caderneta de poupança, conforme o julgamento das ADIs ns. 4.357 e 4.425
(STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 16.06.11; STJ, REsp n. 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da
3ª Região, 1ª Seção, AR n. 97.03.026538-3, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12).
4. Apelação da União parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União, para esclarecer que os juros de mora devem ser computados
desde a citação (27/01/2004), com incidência da Lei nº 11.960/2009 a partir de 30/06/2009, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003359-35.2002.4.03.6121/SP

2002.61.21.003359-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ALOIR FERNANDES DE LIMA e outros(as)
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: EDNEI MARTINS EVANGELISTA
: JOSE MARCELO LEITE
: JULIANO JOSE ALVES DOS SANTOS
: MARCELO AILTON MONTEIRO
: MARCELO DE OLIVEIRA
: JOSE RICARDO DA SILVA
: JOSE VALDIR DA SILVA
: DENILSON DE OLIVEIRA LIMA
: GEANN TONI BARBOSA

ADVOGADO : SP180244 ROBSON CARDOSO e outro(a)

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SÚMULA 490 DO STJ. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%.
EXTENSÃO DO PERCENTUAL A PATENTES MENOS ELEVADAS. ENTENDIMENTO PACIFICADO PELO STF EM
REPERCUSSÃO GERAL E PELO STJ EMde SEDE DE RECURSO REPETITIVO.
1. Ação ajuizada por servidores militares com o objetivo de buscar equiparação no que concerne ao percentual de 28,86% concedido
pelas leis 8.622/1993 e 8.627/1993 aos soldos dos ocupantes das patentes mais elevadas.
2. Quanto à prescrição, no REsp nº 990284/RS restou consignado o entendimento de que "se ajuizada a ação ordinária dos servidores
até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas
o enunciado da Súmula 85 desta Corte".
3. A extensão do percentual de 28,86% a todos os militares contemplados com reajuste inferior não mais pode ser objeto de
controvérsia, vez que cristalinamente reconhecida pelo STF no RE 584313, bem como pelo STJ no REsp 990284/RS, ao consignar que
"A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual implicaria em desrespeito ao
princípio da isonomia".
4. Como consignado no REsp 990284/RS, o reajuste de 28,86% deverá incidir sobre a integralidade da remuneração da parte autora.
Ou seja, no caso concreto deve incidir sobre a rubrica atinente ao soldo, assim também sobre todas as demais parcelas remuneratórias
que não sejam calculadas com base nesta rubrica (para evitar bis in idem).
5. Com relação ao limite temporal estabelecido para a incidência do reajuste de 28,86%, deverá ser pago até a entrada em vigor da MP
n. 2.131/2000, que reestruturou a remuneração das Forças Armadas, absorvendo as diferenças dos reajustes então existentes (REsp
990.284/RS, item 9 da ementa). Trata-se de circunstância também observada pela sentença.
6. Apelação da União e reexame necessário, tido por interposto, não providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e ao reexame necessário, tido por interposto, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005610-16.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.005610-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ORLANDO MORAES TEIXEIRA
ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO DO
PERCENTUAL A PATENTES MENOS ELEVADAS. ENTENDIMENTO PACIFICADO PELO STJ EM SEDE DE RECURSO
REPETITIVO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL E LIMITAÇÃO TEMPORAL DECORRENTE DA MP Nº 2.131/2000.
1. Ação ajuizada com o objetivo de buscar equiparação no que concerne ao percentual de 28,86% concedido pelas leis 8.622/1993 e
8.627/1993 aos soldos dos ocupantes das patentes mais elevadas.
2. Com relação ao limite temporal estabelecido para a incidência do reajuste de 28,86%, deverá ser pago até a entrada em vigor da MP
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n. 2.131/2000, que reestruturou a remuneração das Forças Armadas, absorvendo as diferenças dos reajustes então existentes (REsp
990.284/RS, item 9 da ementa).
3. Noutro passo, estabeleceu o REsp 990.284/RS, em seu item 10, que "Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou
efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da
pretensão dos militares ao reajuste em tela".
4. Caso em que a ação foi ajuizada em 21/03/2007, posteriormente, portanto, ao decurso de cinco anos após o início dos efeitos
financeiros da MP nº 2.131/2000. Assim, ao se aplicar o entendimento consignado pelo STJ sob o rito dos recursos repetitivos no REsp
990.284/RS, verifica-se que a pretensão deduzida pelo autor nestes autos foi integralmente fulminada pela prescrição quinquenal.
5. Apelação da parte autora não provida. Remessa oficial e apelação da União providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e dar provimento à remessa oficial e à apelação da União, para
consignar que a pretensão à obtenção das diferenças do reajuste de 28,86% foi fulminada integralmente pela prescrição quinquenal, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036061-63.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.036061-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ALEXSANDRO DE JESUS SILVA
ADVOGADO : SP214661 VANESSA CARDOSO LOPES e outro(a)
No. ORIG. : 00360616320034036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SÚMULA 490 DO STJ. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%.
EXTENSÃO DO PERCENTUAL A PATENTES MENOS ELEVADAS. ENTENDIMENTO PACIFICADO PELO STF EM
REPERCUSSÃO GERAL E PELO STJ EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO.
1. Ação ajuizada por servidor público militar com o objetivo de buscar equiparação no que concerne ao percentual de 28,86% concedido
pelas leis 8.622/1993 e 8.627/1993 aos soldos dos ocupantes das patentes mais elevadas.
2. Quanto à prescrição, no REsp nº 990284/RS restou consignado o entendimento de que "se ajuizada a ação ordinária dos servidores
até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas
o enunciado da Súmula 85 desta Corte". No presente caso, a ação foi ajuizada em 10/12/2003. Em paralelo, verifica-se que se trata de
obrigação de trato sucessivo, a amoldar-se no quanto disposto na Súmula nº 85 do STJ. Assim, foram atingidas pela prescrição apenas as
parcelas vencidas antes de 10/12/1998, entendimento observado pela sentença.
3. A extensão do percentual de 28,86% a todos os militares contemplados com reajuste inferior não mais pode ser objeto de
controvérsia, vez que cristalinamente reconhecida pelo STF no RE 584313, bem como pelo STJ no REsp 990284/RS, ao consignar que
"A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual implicaria em desrespeito ao
princípio da isonomia".
4. Com relação ao limite temporal estabelecido para a incidência do reajuste de 28,86%, deverá ser pago até a entrada em vigor da MP
n. 2.131/2000, que reestruturou a remuneração das Forças Armadas, absorvendo as diferenças dos reajustes então existentes (REsp
990.284/RS, item 9 da ementa). Trata-se de circunstância também observada pela sentença.
5. Apelação da União e reexame necessário, tido por interposto, não providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e ao reexame necessário, tido por interposto, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio
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00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005763-55.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.005763-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA ABEC
ADVOGADO : SP146196 LUIZ HENRIQUE DE CAMARGO ARANHA e outro(a)
PARTE RÉ : FIBROTEX TECELAGEM DE FIBRAS S/A
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00057635520084036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 185 DO CTN. CASO CONCRETO
- APLICAÇÃO DA REDAÇÃO ANTERIOR AO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA LC Nº 118/05. IMÓVEL ALIENADO APÓS A
CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL - CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO
RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA.
1. Cumpre ao magistrado de primeira instância a avaliação da pertinência da produção de prova e seu deferimento está condicionado à
sua imprescindibilidade para análise e julgamento da matéria, o que não se verificou na hipótese dos autos. Cerceamento de defesa não
caracterizado. Agravo retido não provido.
2. No que concerne ao instituto da fraude à execução fiscal, o STJ estabeleceu parâmetros exaurientes sobre o tema por ocasião do
julgamento do REsp 1.141.990/PR, feito submetido à sistemática dos recursos repetitivos.
3. A Súmula nº 375 do STJ não se aplica às execuções fiscais, diante da existência de disposição específica sobre o tema na seara
tributária: o artigo 185 do CTN.
4. O imóvel foi alienado antes do início da vigência da LC nº 118/2005, de forma a incidir a redação original do artigo 185 do CTN,
dispositivo que exige, para fins de configuração da fraude à execução, que a alienação tenha sido efetivada após a citação do executado
na execução fiscal (além de não estar comprovada a reserva de meios para quitação do débito).
5. A certidão da matrícula do imóvel nº 51.544 no Primeiro Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos demonstra que a embargante o
adquiriu do executado em 1996 (anotação nº 04 à matrícula do imóvel).
6. Restou comprovado nos autos que a ciência inequívoca da empresa executada se deu anteriormente à alienação do imóvel.
7. Invertidos os ônus da sucumbência.
8. Agravo retido não provido. Apelação da União e remessa oficial providas para determinar a manutenção da penhora sobre o imóvel
objeto da matrícula nº 51.544 do Primeiro Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos, ante a ineficácia da alienação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar provimento à apelação da União e à remessa oficial para determinar a
manutenção da penhora sobre o imóvel objeto da matrícula nº 51.544 do Primeiro Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos, ante a
ineficácia da alienação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 20159/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041917-28.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041917-5/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP103297 MARCIO PESTANA
No. ORIG. : 10003193520058260176 A Vr EMBU DAS ARTES/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEI Nº 11.941/09. RENÚNCIA AO
DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS COM MÉRITO. ART. 269, V, CPC.
VALORES DEPOSITADOS EM JUÍZO. PEDIDO DE ADESÃO AOS BENEFÍCIOS DA LEI Nº 11.941/09 NÃO
VALIDADO. CONVERSÃO EM RENDA DA INTEGRALIDADE DO DEPÓSITO.
1. No caso vertente, conforme se verifica às fls. 219/226, a embargante desistiu expressamente dos embargos, renunciando ao direito
sobre o qual se funda a ação, razão pela qual, a extinção do feito há de ser com mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC/73, vigente à
época da prolação da sentença, atual art. 487, III, "c" do CPC/15.
2. Com efeito, a adesão aos benefícios previstos na Lei nº 11.941/2009 implica confissão irrevogável e irretratável da dívida, revelando-
se incompatível com a impugnação judicial do débito.
3. A União Federal pleiteia a transformação em pagamento definitivo da totalidade do valor depositado nos autos da execução fiscal, ao
passo que o executado não teve seu pedido validado por ausência de cumprimento dos requisitos formais para a adesão aos benefícios da
Lei nº 11.941/09.
4. Por outro lado, em contrarrazões, o embargante afirma que cumpriu todos os requisitos formais para a adesão ao benefício previsto no
art. 10 da Lei nº 10.941/09, motivo pelo qual, a conversão em renda deve limitar-se ao principal corrigido, levantando-se os consectários
da dívida.
5. Diante da controvérsia instaurada, a União Federal foi intimada a esclarecer por qual motivo a embargante não teve seu pedido de
anistia validado, momento no qual afirmou que (...) (iii) Não foi possível identificar razões para a indisponibilidade da inscrição nº
80.6.05.051144-00 no sistema da consolidação do parcelamento da Lei nº 11.941/2009.
6. Muito embora a União Federal não tenha esclarecido quais requisitos formais não foram cumpridos pelo embargante, o fato
superveniente é incontroverso, ou seja, o pedido de adesão aos benefícios da Lei nº 11.941/09 não foi validado, razão pela qual, o
depósito efetuado nos autos da execução fiscal deve ser convertido integralmente em renda da União Federal.
7. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004086-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: KALIMO TEXTIL LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: RAPHAEL RICARDO DE FARO PASSOS - SP213029

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento tirado pela UNIÃO (Fazenda Nacional) em face da decisão que deferiu a tutela antecipada “para, em sede
provisória, suspender a exigibilidade do crédito da Contribuição ao PIS e da COFINS, sobre os valores relativos ao ICMS”.

Nas razões do agravo a recorrente sustenta a necessidade de aguardar o trânsito em julgado da decisão exarada pelo STF no RE n.º
574.706, bem como a possibilidade de modulação dos seus efeitos.
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Reitera ainda a legalidade da exação.

Decido.

O entendimento do STJ, desta Corte Regional (majoritariamente) e deste Relator afirmando que o ICMS (e o ISS) pode compor a base
de cálculo do PIS/COFINS deve ceder diante de julgamento sobre o tema, com repercussão geral reconhecida desde 26/4/2008,
efetuado em 15/03/2017 pelo Plenário do STF no RE nº 574.406, quando foi decidido que a inclusão do ICMS na base de cálculo das
referidas contribuições sociais levaria ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam ICMS, o que não
ocorre; concluiu-se - por maioria de votos - por fixar-se a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da Cofins" (tema 69).

Diante do caráter vinculativo dessa decisão plenária do STF (art. 1039 e 1040, III, do CPC/15) caberá a esta Corte aplicá-la, ainda
que em sede de juízo de retratação.

Eventual modulação do julgado será irrelevante diante do pedido formulado na inicial, bem como é desnecessária a espera pelo trânsito
em julgado, cuja ocorrência poderá ser protraída no tempo por ato da própria parte agravante em desfavor da autoridade das decisões
da Suprema Corte.

Pelo exposto, com base nos arts. 932 e 1036 do CPC/15, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se.

Intimem-se. 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

   

 São Paulo, 10 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004280-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: MARLENE A.D. DE C. PAGOTTO - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento tirado pela União Federal contra a decisão que, em sede de execução fiscal de dívida ativa tributária
federal que tramita na Justiça Estadual, ordenou a intimação da exequente ora agravante para que efetuasse o depósito relativo à
condução do sr. oficial de justiça a fim de viabilizar o cumprimento de mandado de avaliação e intimação de penhora.

Considerou a d. juíza federal que a Fazenda Pública e suas autarquias só estão isentas da antecipação das taxas judiciárias, não se
estendendo tal prerrogativa à condução dos oficiais de justiça, consoante entendimento da Súmula nº 190 do Superior Tribunal de Justiça.

Requer a agravante a reforma da decisão aduzindo, em resumo, que restou superada a aplicação da Súmula nº 190, do C. SJT, além da
ratio decidendi contida no RESP 1.144.687/RS, julgado em 12/05/2010, diante do não enfrentamento dos óbices decorrentes da Lei de
Finanças Públicas e da edição da Resolução nº 153/2012, do Conselho Nacional de Justiça.

Reitera assim que houve superação dos precedentes, conforme já decidiu o STJ  (RMS: 29308 GO 2009/0066971-9, Relator: Ministro
NEFI CORDEIRO, Data de Julgamento: 15/05/2014, T6 – SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 03/06/2014)

Alega ainda que o art. 1.027 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
que disciplina o ressarcimento das despesas com diligência de Oficiais de Justiça com fundamento no art. 3º da Lei Estadual nº Lei
11.608/2003, determina que o respectivo pagamento somente será levado a efeito após a entrega da relação mensal dos mandados
cumpridos e cópias das certidões do respectivo cumprimento.
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Decido.

Quanto à exigência do recolhimento antecipado pela exequente de diligências devidas pelas partes ao sr. Oficial de Justiça, em sede de
execução que tramita na Justiça Estadual, por competência delegada, como também no caso de cumprimento de cartas precatórias
expedidas pela Justiça Federal a serem cumpridas nas comarcas do interior pela Justiça Estadual, a questão encontra-se pacificada há
tempos tanto neste Tribunal Regional Federal (Súmula nº 11) quanto no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 190).

Confira-se:

 

Na execução fiscal, a Fazenda Pública está obrigada a adiantar as despesas de transporte do oficial de justiça.

(TRF 3ª Região, Súmula 11, PLENÁRIO, Data do Julgamento 01/07/1997, Data da Publicação/Fonte DJU
DATA:20/02/1998 PÁGINA: 216)

 

NA EXECUÇÃO FISCAL, PROCESSADA PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL, CUMPRE A FAZENDA PUBLICA
ANTECIPAR O NUMERARIO DESTINADO AO CUSTEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICIAIS DE
JUSTIÇA.

(Superior Tribunal de Justiça, Súmula 190, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/1997, DJ 23/06/1997 p. 29331)

 

O tema inclusive foi objeto de julgamento no Superior Tribunal de Justiça segundo o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil
(destaquei):

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA NO JUÍZO FEDERAL. PENHORA E AVALIAÇÃO DE BENS DO EXECUTADO.
EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA. POSSIBILIDADE. AUTARQUIA FEDERAL. ANTECIPAÇÃO DAS DESPESAS
COM O DESLOCAMENTO/CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA PARA CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA.
CABIMENTO.

1. A citação, no âmbito de execução fiscal ajuizada perante a Justiça Federal, pode ser realizada mediante carta precatória
dirigida à Justiça Estadual, ex vi do disposto no artigo 1.213, do CPC, verbis: "As cartas precatórias, citatórias,
probatórias, executórias e cautelares, expedidas pela Justiça Federal, poderão ser cumpridas nas comarcas do interior pela
Justiça Estadual."

2. O artigo 42, da Lei 5.010/66, determina que os atos e diligências da Justiça Federal podem ser praticados em qualquer
Comarca do Estado ou Território pelos Juízes locais ou seus auxiliares, mediante a exibição de ofício ou mandado em forma
regular, sendo certo que a carta precatória somente deve ser expedida quando for mais econômica e expedita a realização
do ato ou diligência.

3. O parágrafo único do artigo 15, da Lei 5.010/66, com a redação dada pela Lei 10.772/2003, dispõe que: "Sem prejuízo do
disposto no art. 42 desta Lei e no art. 1.213 do Código de Processo Civil, poderão os Juízes e auxiliares da Justiça Federal
praticar atos e diligências processuais no território de qualquer dos Municípios abrangidos pela seção, subseção ou
circunscrição da respectiva Vara Federal".

4. Conseqüentemente, revela-se cabível a expedição de carta precatória, pela Justiça Federal, a ser cumprida pelo Juízo
Estadual, uma vez configurada a conveniência do ato processual, devidamente fundamentada pelo juízo deprecante.

5. A União e suas autarquias são isentas do pagamento de custas dos serviços forenses que sejam de sua responsabilidade,
ex vi do disposto no caput do artigo 39, da Lei 6.830/80, verbis: "Art. 39 - A Fazenda Pública não está sujeita ao
pagamento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de seu interesse independerá de preparo ou de prévio
depósito. Parágrafo Único - Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte contrária."

6. O artigo 27, do CPC, por seu turno, estabelece que "as despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento do
Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas ao final, pelo vencido".
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7. Entrementes, a isenção do pagamento de custas e emolumentos e a postergação do custeio das despesas processuais
(artigos 39, da Lei 6.830/80, e 27, do CPC), privilégios de que goza a Fazenda Pública, não dispensam o pagamento
antecipado das despesas com o transporte dos oficiais de justiça ou peritos judiciais, ainda que para cumprimento de
diligências em execução fiscal ajuizada perante a Justiça Federal.

8. É que conspira contra o princípio da razoabilidade a imposição de que o oficial de justiça ou o perito judicial arquem, em
favor do Erário, com as despesas necessárias para o cumprimento dos atos judiciais.

9. A Súmula 190/STJ, ao versar sobre a execução fiscal processada perante a Justiça Estadual, cristalizou o entendimento
de que: "Na execução fiscal, processada perante a justiça estadual, cumpre a fazenda publica antecipar o numerário
destinado ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais de justiça."

10. O aludido verbete sumular teve por fundamento tese esposada no âmbito de incidente de uniformização de
jurisprudência, segundo a qual: "Na execução fiscal, a Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e
emolumentos; já as despesas com transporte dos oficiais de justiça, necessárias para a prática de atos fora do cartório, não
se qualificam como custas ou emolumentos, estando a Fazenda Pública obrigada a antecipar o numerário destinado ao
custeio dessas despesas. Uniformização de jurisprudência acolhida no sentido de que, na execução fiscal, a Fazenda Pública
está obrigada a antecipar o valor destinado ao custeio de transporte dos oficiais de justiça." (IUJ no RMS 1.352/SP, Rel.
Ministro Ari Pargendler, Primeira Seção, julgado em 26.02.1997)

11. A Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia, consolidou jurisprudência no sentido de
que: (i) "A isenção de que goza a Fazenda Pública, nos termos do art. 39, da Lei de Execuções Fiscais, está adstrita às
custas efetivamente estatais, cuja natureza jurídica é de taxa judiciária, consoante posicionamento do Pretório Excelso (RE
108.845), sendo certo que os atos realizados fora desse âmbito, cujos titulares sejam pessoas estranhas ao corpo funcional
do Poder Judiciário, como o leiloeiro e o depositário, são de responsabilidade do autor exeqüente, porquanto essas despesas
não assumem a natureza de taxa, estando excluídas, portanto, da norma insculpida no art. 39, da LEF.

Diferença entre os conceitos de custas e despesas processuais."; e que (ii) "de acordo com o disposto no parágrafo único art.
39 da Lei 6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir a parte vencedora no que houver adiantado a
título de custas, o que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil, não havendo, desta forma, riscos de se
criarem prejuízos à parte adversa com a concessão de tal benefício isencional." (REsp 1.107.543/SP, julgado em
24.03.2010).

12. Ocorre que, malgrado o oficial de justiça integre o corpo funcional do Poder Judiciário, a ausência de depósito prévio
do valor atinente às despesas com o deslocamento necessário ao cumprimento do ato judicial implica na oneração de
terceiro estranho à relação jurídica processual instaurada entre a Fazenda Pública e o devedor, o que, notadamente, não se
coaduna com o princípio constitucional da legalidade (artigo 5º, II, da Constituição da República Federativa do Brasil:
"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei").

13. Precedentes do STJ exarados no âmbito de execuções fiscais ajuizadas pela Fazenda Nacional e por autarquias federais:
EREsp 22.661/SP, Rel. Ministro Milton Luiz Pereira, julgado em 22.03.1994, DJ 18.04.1994; EREsp 23.337/SP, Rel. Ministro
Garcia Vieira, Rel. p/ Acórdão Min. Hélio Mosimann, julgado em 18.05.1993, DJ 16.08.1993; REsp 113.194/SP, Rel.
Ministro Ari Pargendler, Segunda Turma, julgado em 03.04.1997, DJ 22.04.1997; REsp 114.666/SC, Rel. Ministro Adhemar
Maciel, Segunda Turma, julgado em 03.04.1997, DJ 28.04.1997; REsp 126.131/PR, Rel. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro,
Segunda Turma, julgado em 12.06.1997, DJ 04.08.1997; REsp 109.580/PR, Rel. Ministro Demócrito Reinaldo, Primeira
Turma, julgado em 03.04.1997, DJ 16.06.1997; REsp 366.005/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
17.12.2002, DJ 10.03.2003; AgRg no Ag 482778/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.10.2003,
DJ 17.11.2003; AgRg no REsp 653.135/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 27.02.2007, DJ
14.03.2007; REsp 705.833/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.08.2008, DJe
22.08.2008; REsp 821.462/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.10.2008, DJe
29.10.2008; e REsp 933.189/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20.11.2008, DJe 17.12.2008).

14. Precedentes das Turmas de Direito Público exarados no âmbito de execuções fiscais ajuizadas pela Fazenda Pública
Estadual: REsp 250.903/SP, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 31.03.2003; REsp
35.541/SP, Rel. Ministro Milton Luiz Pereira, Primeira Turma, julgado em 13.09.1993, DJ 04.10.1993; REsp 36.914/SP, Rel.
Ministro Hélio Mosimann, Segunda Turma, julgado em 13.10.1993, DJ 22.11.1993; e REsp 50.966/SP, Rel. Ministro Garcia
Vieira, Primeira Turma, julgado em 17.08.1994, DJ 12.09.1994).

15. Destarte, ainda que a execução fiscal tenha sido ajuizada na Justiça Federal (o que afasta a incidência da norma inserta
no artigo 1º, § 1º, da Lei 9.289/96), cabe à Fazenda Pública Federal adiantar as despesas com o
transporte/condução/deslocamento dos oficiais de justiça necessárias ao cumprimento da carta precatória de penhora e
avaliação de bens (processada na Justiça Estadual), por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis
dispositio.

16. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
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(REsp 1144687/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

 

E ao contrário do que afirma a agravante, descabe invocar a previsão de ressarcimento de despesas com diligências de Oficiais de Justiça
estabelecida nas Normas de Serviço da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para excepcionar a aplicação
da Súmula nº 190 do STJ e de entendimento firmado em sede de recurso repetitivo sobre o mesmo tema.

Por fim, é preciso destacar que o artigo 1º da Resolução n.º 153/2012 do CNJ expressamente determina que os Tribunais devem
estabelecer procedimentos para garantir o recebimento antecipado do valor necessário para o custeio de diligência nos processos
em que o pedido seja formulado pela Fazenda Pública, Ministério Público ou beneficiário da assistência judiciária gratuita, pelo
oficial de justiça.

Como se vê, a pretensão recursal não encontra lastro jurídico, antes, confronta Súmula de Tribunal Superior e entendimento
jurisprudencial dela derivado.

Pelo exposto, autorizado pelo artigo 932, incisos IV, ‘a’ e ‘b’, do Código de processo Civil, nego provimento ao agravo de
instrumento.

Comunique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

 

São Paulo, 10 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004278-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP1660200A, ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP2020440A
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA contra a r.
decisão que indeferiu o pedido de liminar em mandado de segurança no qual a autora objetiva a suspensão da exigibilidade das
contribuições ao PIS e da COFINS sobre receitas financeiras com base nas alíquotas previstas no Decreto 8.426/2015.

Nas razões do agravo a recorrente reitera a argumentação expendida na impetração no sentido de que a exigência do PIS e da COFINS
a partir de julho de 2015 com base no Decreto 8.426/15 viola os princípios da estrita legalidade e da não cumulatividade.

Decido.

Na sistemática processual trazida pelo CPC/15 - que se aplica in casu - houve inversão do que ocorria no regime anterior, isso é,
atualmente os recursos tem efeito apenas devolutivo, restando assim garantida a eficácia imediata das decisões proferidas (art. 995, 1ª
parte). Somente se existir norma legal em contrário, ou se sobrevier uma decisão judicial que empreste efeito suspensivo ao recurso, a
decisão recorrida restará temporariamente suspensa (2ª parte do mesmo artigo).

No âmbito da decisão judicial suspensiva, o parágrafo único do art. 995 estabelece que a decisão do relator nesse sentido dependerá da
situação em que a imediata produção de efeitos da decisão traga risco de dano que seja grave, de difícil ou impossível reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, sendo esses requisitos cumulativos. Na verdade isso significa a transposição
para a Instância Superior da regra geral prevista no caput do art. 300 do CPC/15 que trata da tutela de urgência, a saber: "a tutela de
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo."
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Ainda que em outras palavras, usadas em suposto sentido novidadeiro, é inescondível que a suspensividade da decisão "a qua" continua
a depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".

Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.

Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foi suficientemente
demonstrada.

Este Tribunal vem se debruçando sobre o tema, decidindo pela legalidade e constitucionalidade do Decreto 8.426/15: (AMS
00048595520154036130 / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2017 -
AMS 00240447220154036100 / TRF3 - SEXTA TURMA / JUIZA CONV. LEILA PAIVA / e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2017 -
AI 00199703920154030000 / TRF3 - QUARTA TURMA / DES. FED. MARLI FERREIRA / e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/03/2016 -
AMS 00240611120154036100 / TRF3 - TERCEIRA TURMA / DES. FED. NERY JÚNIOR / e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017).

A situação é de inocorrência do fenômeno de majoração das alíquotas, tendo havido somente o retorno ao cenário dos mesmos
percentuais anteriormente fixados em lei, ou seja, dentro dos limites previamente determinados em lei, encontrando-se o Decreto nº
8.426/15 em perfeita consonância com o princípio da legalidade, sendo inexistentes, destarte, quaisquer ofensas aos arts. 5º, II, 150, I, e
153, §1º, da CF e arts. 97, II e IV do CTN. Nesse sentido é a firme posição desta Turma, de que é exemplo o recente jugado em AMS
- APELAÇÃO CÍVEL - 365378 - 0023071-20.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,
julgado em 15/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/01/2017.

Não há que se falar na prevalência do entendimento da contribuinte sobre o solve et repete, na medida em que a empresa não tem a seu
lado o entendimento jurisprudencial majoritário e sempre poderá escapar daquele rigor efetuando o depósito integral da exação
questionada.

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

À contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

Publique-se.

 

   

 

São Paulo, 10 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004020-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: POLY-BELT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: CLEOMENES SILVA SOUZA - TO3155

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento tirado pela UNIÃO (Fazenda Nacional) em face da decisão que deferiu a tutela de urgência “o fim de
assegurar a parte autora o recolhimento do PIS e da COFINS sem a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo, até ulterior
deliberação deste Juízo”.
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Nas razões do agravo a recorrente sustenta a necessidade de aguardar o trânsito em julgado da decisão exarada pelo STF no RE n.º
574.706, bem como a possibilidade de modulação dos seus efeitos.

Reitera ainda a legalidade da exação.

Decido.

O entendimento do STJ, desta Corte Regional (majoritariamente) e deste Relator afirmando que o ICMS (e o ISS) pode compor a base
de cálculo do PIS/COFINS deve ceder diante de julgamento sobre o tema, com repercussão geral reconhecida desde 26/4/2008,
efetuado em 15/03/2017 pelo Plenário do STF no RE nº 574.406, quando foi decidido que a inclusão do ICMS na base de cálculo das
referidas contribuições sociais levaria ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam ICMS, o que não
ocorre; concluiu-se - por maioria de votos - por fixar-se a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da Cofins" (tema 69).

Diante do caráter vinculativo dessa decisão plenária do STF (art. 1039 e 1040, III, do CPC/15) caberá a esta Corte aplicá-la, ainda
que em sede de juízo de retratação.

Eventual modulação do julgado será irrelevante diante do pedido formulado na inicial, bem como é desnecessária a espera pelo trânsito
em julgado, cuja ocorrência poderá ser protraída no tempo por ato da própria parte agravante em desfavor da autoridade das decisões
da Suprema Corte.

Pelo exposto, com base nos arts. 932 e 1036 do CPC/15, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se.

Intimem-se. 

Com o trânsito dê-se baixa.

 
     

São Paulo, 10 de maio de 2017.

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 20145/2017

00001 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0044791-81.1998.4.03.6183/SP

1998.61.83.044791-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : ALBERTO RAMAZZOTTI
ADVOGADO : SP024413 ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00447918119984036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
ATIVIDADE ESPECIAL CONHECIDA E CONVERTIDA EM COMUM. ACRÉSCIMO DE 40%. JUROS DE MORA. SEM
RECURSO DAS PARTES. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
1. A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, cujo critério de especificação da categoria profissional com
base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº
8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     874/1252



ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração
do então denominado informativo SB-40.
2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal
tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz
seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André
Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo
Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).
3. A parte autora comprovou a efetiva exposição aos agentes agressivos (solda elétrica, graxas e óleos) conforme documentos de fls.
23/24 e 66/67, nos períodos de 12/03/1973 a 31/07/1977, 01/10/1977 a 26/11/1980, 01/01/1981 a 01/05/1982, 01/02/1983 a
30/11/1983 e 01/06/1984 a 23/09/1992, classificados como atividades especiais, nos termos do item 1.2.11, I, do Decreto 83.080/79.
4. Convertidos estes períodos reconhecidos como atividade especial em tempo comum, com o acréscimo de 40%, perfaz-se um total
superior a 35 anos de tempo de serviço, na data de entrada do requerimento administrativo (18/10/1994), fazendo jus à aposentadoria
por tempo de contribuição integral, a contar do termo inicial do benefício.
5. No concernente à correção monetária e juros de mora, passo a acompanhar o entendimento firmado pela Sétima Turma no sentido de
que as parcelas vencidas deverão ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir
de 29 de junho de 2009 e que, para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação.
6. Remessa oficial parcialmente provida.
7. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003183-93.2005.4.03.6107/SP

2005.61.07.003183-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAFAEL FELIX DE SOUSA incapaz
ADVOGADO : SP327030 ALESSANDRA SANDOVAL VILLELA JOSÉ TANNUS
REPRESENTANTE : MARIA EDITE DOS SANTOS SOUSA
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
BENEFICIO CONCEDIDO.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
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portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial, bem como a incapacidade laborativa.
4. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00003 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001991-49.2006.4.03.6121/SP

2006.61.21.001991-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : EXPEDITO CLARO DA FONSECA
ADVOGADO : SP210493 JUREMI ANDRÉ AVELINO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP060014 LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00019914920064036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. SEM RECURSO DAS PARTES. REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
1. A sentença que determinou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao autor a contar de 19/09/2003,
fundamentou em seu dispositivo que o autor totalizava 35 (trinta e cinco) anos e 11 (onze) meses de serviço em 16/12/1998. Portanto, já
possuindo mais de 35 anos de contribuição na data em que requereu administrativamente o benefício deferido naquela sentença.
2. Na data do primeiro requerimento administrativo da aposentadoria por tempo de serviço o autor já havia implementado tempo
suficiente para a aposentadoria integral (art. 201, §7º, da CF/88, com redação da EC 20/98), é devido o termo inicial do benefício em
23/03/1998, afastando o fator previdenciário, concedido por legislação editada posteriormente à vigência do benefício (lei 9.879/99).
3. As contribuições efetuadas a título de trabalhador autônomo segurado da Previdência Social, os recolhimentos efetuados após o termo
inicial do benefício (23/03/1998) não serão computados no cálculo do salário de benefício e, não há que se falar em repetição de
indébitos, considerando que as contribuições, no presente caso, é compulsória, nos termos da lei 8.213/91.
4. No concernente à correção monetária e juros de mora, passo a acompanhar o entendimento firmado pela Sétima Turma no sentido de
que as parcelas vencidas deverão ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir
de 29 de junho de 2009 e que, para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação.
5. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013048-81.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.013048-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO PEREIRA
ADVOGADO : SP132055 JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00130488120074036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE
ESPECIAL CONHECIDA E CONVERTIDA EM COMUM. ACRÉSCIMO DE 40%. JUROS DE MORA. APELAÇÃO DO INSS
IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
1. A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, cujo critério de especificação da categoria profissional com
base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº
8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres
ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração
do então denominado informativo SB-40.
2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal
tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz
seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André
Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo
Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).
3. Foi constatado pelos laudos periciais fornecidos pelas empresas que o autor esteve exposto a ruído superior à 80 dB(A), estando
todos enquadrados como atividade especial nos termos do Decreto 53.831/64, vigente até 05/03/1997, conforme demonstrado pela
sentença detalhadamente cada período indicado, fazendo jus a conversão destes em tempo comum e acrescidos ao calculo da RMI.
4. No concernente à correção monetária e juros de mora, passo a acompanhar o entendimento firmado pela Sétima Turma no sentido de
que as parcelas vencidas deverão ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir
de 29 de junho de 2009 e que, para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação.
5. Apelação do INSS improvida.
6. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007908-23.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.007908-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FERNANDO ASSUMPCAO FILHO
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ADVOGADO : SP145250 WILSON ROBERTO TORQUATO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00079082320074036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. TEMPO COMUM COM VÍNCULO EM CTPS COMPROVADO. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Assim sendo, deve ser procedida à contagem de tempo de serviço comum do período de 01/09/1970 a 22/06/1982, diante da
comprovação do vínculo empregatício, fazendo o autor jus à averbação do período pleiteado.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desta forma, somando-se o período comum ora reconhecido, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e do
CNIS, até a data do requerimento administrativo, perfazem-se aproximadamente 34 (trinta e quatro) anos, 07 (sete) meses, e 24
(vinte e quatro) dias de contribuição, conforme planilha anexa, os quais são pertinentes ao tempo de serviço exigível nos artigos 52 e
53, ambos da Lei nº 8.213/91, com o acréscimo de 40% (quarenta por cento), previsto no artigo 9º da EC nº 20/98, para a
aposentadoria proporcional por tempo de serviço. O valor da renda mensal inicial do benefício deve ser fixado de acordo com o artigo
9º, parágrafo 1º, inciso II, da EC nº 20/98.
5. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição na forma proporcional, incluído o abono
anual, a ser implantada a partir do requerimento administrativo (13/01/2006), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão.
6. Remessa oficial e apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009514-98.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.009514-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIAS ANTONIO CASSIANO
ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00095149820084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO
COMPROVADA. RUÍDO INFERIOR A 90 DB. VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 2.172/97. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.
REVISÃO INDEFERIDA.
I. O C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC, decidiu não ser possível a
aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio
tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90 dB(A).
II. Da análise do formulário e laudo técnico juntado às fls. 41/44 e, de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte
autora não comprovou o exercício de atividade especial no período de 06/03/1997 a 28/07/2003, pois ainda que tenha trabalhado como
montador de autos em Indústria Automobilística, o laudo técnico juntado às fls. 42 e 44 indicam exposição de modo habitual e
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permanente a ruído de 85 dB(A).
III. Sentença reformada para julgar improcedente o pedido de revisão da RMI do autor, pois não restou comprovado o exercício da
atividade especial no período de 06/03/1997 a 28/07/2003.
IV. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006796-28.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.006796-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVAN CLEIDE BACHIEGA
ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00067962820084036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA ESPECIAL/POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
PARCIALMENTE COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
BENEFÍCIO MANTIDO.
I. Dispõe o art. 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme dispuser a Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032/1995)
II. O C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do art. 543-C do CPC, decidiu não ser possível a
aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio
tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90 dB(A).
III. Computando-se os períodos de atividades especiais ora reconhecidos, somados aos períodos incontroverso homologados pelo INSS
até a data fixada na sentença (09/04/2002 fls. 171) perfazem-se 25 anos, 05 meses e 20 dias de atividade exclusivamente especial,
suficientes à concessão da aposentadoria especial (Espécie 46).
IV. Faz jus o autor à aposentadoria especial com termo inicial em 09/04/2002, conforme fixou a sentença, vez que o autor não
impugnou o decisum.
V. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Benefício mantido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004001-37.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.004001-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUZINETE FERNANDES
ADVOGADO : SP226231 PAULO ROGERIO BARBOSA e outro(a)
No. ORIG. : 00040013720084036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. RECURSO ADESIVO DA AUTORA IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
BENEFICIO CONCEDIDO.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial, bem como a incapacidade laborativa.
4. Recurso adesivo da autora improvida e apelação do INSS parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA E DAR PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009680-82.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.009680-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ VANDERLEI BRAGA
ADVOGADO : SP130858 RITA DE CASSIA DOS REIS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00096808220084036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA
PARCIALMENTE. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS PARCIALMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA.
JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
I. Mantido o reconhecimento dos períodos constantes na r. sentença recorrida.
II. Computando-se o período de atividade rural ora reconhecido, acrescido ao período de atividade urbana anotados na CTPS da parte
autora, até a data do requerimento administrativo, perfaz-se mais de 35 anos, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo
de contribuição integral a partir de então.
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III. Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento
firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº
11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
IV. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a
data da prolação da sentença.
VI. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003842-63.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.003842-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ISRAEL JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP098181B IARA DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00038426320084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL. ATIVIDADES ESPECIAIS COMPROVADAS. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO
INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS
1. Da análise do formulário SB-40/DSS-8030 (fls. 22) trazido aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a
parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes períodos:- 05/02/1981 a 29/07/1994 e 01/09/1994 a
30/11/1995, vez que exposto de forma habitual e permanente a tensão superior a 250 Volts, sujeitando-se aos agentes agressivos
descritos no código 1.1.8 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64.
2. Convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum, acrescidos aos demais períodos considerados
incontroversos até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de 35 anos, tempo suficiente para a concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem
por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº
9.876/99.
3. Cabe reconhecer o direito do autor ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento
administrativo.
4. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de
junho de 2009 e, para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação.
5. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     881/1252



São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012614-15.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.012614-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAIMUNDO SOUZA SILVA
ADVOGADO : VIVIANE CEOLIN DALLASTA DEL GROSSI e outro(a)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00126141520084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 17/07/1976 a 28/07/1976, 02/08/1976 a 14/10/1977, 03/10/1978 a
27/08/1981.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desta forma, somando-se os períodos especiais ora reconhecidos acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e do
CNIS, até o advento da EC nº 20/98, perfazem-se aproximadamente 33 (trinta e três) anos, 02 (dois) meses e 14 (catorze) dias de
contribuição, conforme planilha à fl. 314, preenchendo assim os requisitos legais para a concessão da aposentadoria proporcional por
tempo de contribuição, calculado nos termos do art. 29 da Lei 8.213/91, com redação anterior à Lei nº 9.876/99.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição na
forma proporcional, incluído o abono anual, a ser implantada a partir do requerimento administrativo (23/06/1998), ocasião em que o
INSS tomou ciência da sua pretensão, devendo ser observada a prescrição quinquenal.
6. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015919-41.2008.4.03.6301/SP

2008.63.01.015919-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VERA LUCIA DE SOUZA
ADVOGADO : SP085809 ADEMAR NYIKOS e outro(a)
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No. ORIG. : 00159194120084036301 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. RECONHECIDO
ATIVIDADE ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Logo, deve ser considerado como especial o período de 29/04/1974 a 08/01/1991.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desta forma, somando-se o período especial ora reconhecido, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e do
CNIS, até o advento da EC nº 20/98, perfazem-se 29 (vinte e nove) anos, 10 (dez) meses e 09 (nove) dias, conforme planilha à fl.
268, preenchendo assim os requisitos legais para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, calculado nos
termos do art. 29 da Lei 8.213/91, com redação anterior à Lei nº 9.876/99.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição na forma
proporcional, incluído o abono anual, a ser implantada a partir do requerimento administrativo (30/12/1998), ocasião em que o INSS
tomou ciência da sua pretensão, conforme fixado na r. sentença.
6. E, a parte autora poderá optar pelo benefício mais vantajoso, escolhendo entre a aposentadoria por tempo de contribuição na forma
proporcional, anterior a EC 20/98 (15/12/1998), ou, posteriormente a esta, a aposentadoria por tempo contribuição proporcional, com
cálculo apurado até 30/12/1998, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº
9.876/99, ambas com termo inicial a partir do requerimento administrativo (30/12/1998), conforme fixado na r. sentença.
7. Não há que se falar em ocorrência da prescrição quinquenal, ainda que a presente ação tenha sido interposta em 10/04/2008, observo
que a parte autora comprova às fls. 159/161, a interposição de recurso administrativo, com data de julgamento em 15/06/2005.
8. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à remessa oficial, e negar provimento
ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018734-38.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.018734-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCIA EUGENIA TORRES CASTRO
ADVOGADO : SP141114 ANTONIO JOSE DIAS DA SILVEIRA (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 03.00.00204-3 1 Vr BOITUVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFICIO CONCEDIDO.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
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concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial, bem como a incapacidade laborativa.
4. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012642-95.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.012642-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VICENTE DE PAULA OLIVIERA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00126429520094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL RECONHECIDA. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO CONVERTIDA EM APOSENTADORIA ESPECIAL. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. PRELIMINAR
ACOLHIDA. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE
PROVIDA.
1. A sentença recorrida, que acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em 06/07/2012, sujeitando-se,
portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força das disposições do Código Civil anterior.
2. A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, cujo critério de especificação da categoria profissional com
base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº
8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres
ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração
do então denominado informativo SB-40.
3. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal
tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz
seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André
Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo
Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).
4. Da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 181/182), verifico que o autor esteve exposto ao agente agressivo ruído
com intensidade de 94 dB(A) e à hidrocarboneto de intensidade quantitativa, no período de 01/09/1981 a 29/09/2009, como mecânico
de automóvel, no setor técnico de oficina e CBO 9144-05, ficando exposto de modo habitual e permanente, estando enquadrado nos
Decretos nº 53.831/64, nº 2.172/97 e 4.882/03, todos com nível de tolerância ao ruído abaixo do indicado no PPP, restando
demonstrada a exposição do autor ao agente agressivo ruído acima do permitido e hidrocarboneto, enquadrado no código 1.2.11 do
Anexo III do Decreto nº 53.831/64, e pelo código 1.2.10, Anexo I do Decreto n 83.080/79.
5. Ao período de 11/07/1978 a 20/06/1981, não reconhecido na sentença, observo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP
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(fls. 200/201), apresentou de forma genérica, não demonstrando a exposição do autor à agentes químicos prejudiciais à saúde, apenas
descrevendo que consertava carros e, portanto, não há como demonstrar, apenas por sua profissão exercida, a atividade especial, uma
vez que não foi apresentado fator de risco, inexistindo dessa forma a possibilidade de ser enquadrada como atividade especial pelos
Decretos 53.831/64 e 83.080/79, vigentes na época do exercício da atividade desempenhada pelo autor.
6. Deve ser considerado como atividade especial apenas o período reconhecido na sentença, de 01/09/1981 a 31/12/2008, perfazendo
mais de 25 anos de exercício em atividade especial concomitante, de forma habitual e permanente, suficiente para a conversão de sua
aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, a contar da data do requerimento administrativo, tendo em vista
que, ainda que os laudos foram juntados posteriormente, já possuía a qualidade de trabalhador em atividade especial naquela data,
fazendo jus à aposentadoria especial com termo inicial em 26/03/2009.
7. No presente caso, não há que se falar em ocorrência da prescrição quinquenal, visto que a presente ação foi interposta
administrativamente em 26/03/2009 e a sentença foi proferida em 06/07/2012, cujo intervalo é inferior aos cinco anos, inexistindo a
ocorrência do prazo prescricional.
8. Cumpre observar que, no concernente à correção monetária e juros de mora, passo a acompanhar o entendimento firmado pela Sétima
Turma no sentido de que as parcelas vencidas deverão ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009 e que, para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação.
9. Preliminar acolhida.
10. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente provida.
11. Recurso adesivo não acolhido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e
negar provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00015 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004309-51.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.004309-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : ANNA CAROLINA PEREIRA DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP223205 SILVANA DOS SANTOS COSTA BASTOS e outro(a)
REPRESENTANTE : SONIA MARIA DA CONCEICAO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00043095120094036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE. TERMO
INICIAL DO BENEFÍCIO. MENOR INCAPAZ. JUROS DE MORA. SEM RECURSO DAS PARTES. REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
1. O termo inicial do benefício de pensão por morte regula-se pela lei vigente à data do óbito, nos termos da Súmula nº 340 do C STJ e,
no caso dos autos, o óbito do instituidor da pensão por morte ocorreu em 25/08/2006, data em que se encontrava em vigor a lei nº
9.528/97, considerando o termo inicial do benefício na data do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste ou da data do
requerimento quando requerida após o prazo previsto no inciso I do art. 74 da referida lei.
2. Considerando o presente caso ser o beneficiário menor, absolutamente incapaz, não correu a prescrição, a teor do art. 79 da lei
8.213/91, c.c. art. 198, inciso I, do CC de 2002, desde que o menor protocole o requerimento até completar os dezesseis anos, com
concessão do benefício desde a data do óbito, segundo regra do inciso II, do art. 74, da lei de benefícios.
3. O termo inicial do benefício deve que ser fixado a partir da data do óbito do seu instituidor (25/08/2006), tendo em vista que realmente
não corre o prazo prescricional contra o autor por ser absolutamente incapaz e não possuir idade para ser emancipada (art. 5º, parágrafo
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único, do Código Civil).
4. No concernente à correção monetária e juros de mora, passo a acompanhar o entendimento firmado pela Sétima Turma no sentido de
que as parcelas vencidas deverão ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir
de 29 de junho de 2009 e que, para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação.
5. Remessa oficial parcialmente provida.
6. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008743-68.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.008743-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : PAULO SERGIO CARTONI
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00087436820094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM
PARTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA EM PARTE. APELAÇÃO DA PARTE
AUTORA IMPROVIDA.
1. No presente caso, da análise da documentação acostada aos autos, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a
parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes períodos de:
- 14/07/81 a 21/07/95, vez que exerceu atividades laborativas estando exposto a ruído de 99,00 dB (A), as quais se enquadram como
especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, no
código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 (Perfil Profissiográfico
Previdenciário, fls. 54/55).
- de 01/11/95 a 09/01/97, vez que exercia a função de "suplente de tecelão", estando exposto a ruído médio de 95,00 dB (A), sendo tal
atividade enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do
Decreto nº 83.080/79, no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99
(formulários SB-40/DSS- 8030, fl.55, e laudo técnico, fls. 72/74).
- de 16/12/98 a 30/09/99, e de 01/02/04 a 03/03/09, vez que exercia as funções de "ajudante de produção/operador de máquinas",
estando exposto a ruído acima de 85,00 dB (A), sendo tal atividade enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III
do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97
e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 (Perfil Profissiográfico Previdenciário, fls. 75/78).
2. Cabe ressaltar que os períodos de 01/10/99 a 18/11/2003, e de 19/11/2003 a 31/01/2004, em que o autor exerceu atividade
laborativa exposto a ruído de 84,8 dB (A), não podem ser considerados insalubres, visto que o nível de ruído previsto como nocivo no
período de 05/03/97 a 18/11/2003 correspondia a 90 dB (A) (STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN
BENJAMIN, DJe 05/12/2014), e, após a vigência do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído
tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens
2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).
3. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 14/07/81 a 21/07/95, de 01/11/95 a 09/01/97, de 16/12/98 a
30/09/99, e de 01/02/04 a 03/03/09.
4. Dessa forma, computando-se os períodos de atividades especiais reconhecidos na decisão recorrida, até a data do requerimento
administrativo (07/04/09), perfazem-se apenas 21 (vinte e um) anos, 01 (um) mês e 05 (cinco) dias, conforme planilha anexa, insuficientes
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para a concessão da aposentadoria especial, na forma dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91.5. Apelação do INSS improvida.
Apelação da parte autora improvida.
5. Apelação da parte autora improvida. Apelação do INSS parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento à apelação da parte autora, e dar parcial provimento à apelação
do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010967-76.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.010967-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERALDO FLORES RODRIGUES
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00109677620094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL E APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO.CONTAGEM DE TEMPO INSUFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. No presente caso, da análise da documentação acostada aos autos, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a
parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes períodos:
- de 10/12/84 a 25/10/85, vez que exercia a função de "operador C", estando exposto a ruído de 89,00 dB(A), sendo tal atividade
enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº
83.080/79, no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 (Perfil
Profissiográfico Previdenciário, fls. 44/46).
- e de 11/09/98 a 10/11/2008, vez que exercia a função de "soldador", estando em contato com fumos metálicos provenientes do ferro,
manganês, cobre, cromo, chumbo e zinco, sendo tal atividade enquadrada como especial com base nos códigos 1.0.8 e 1.1.10 do Anexo
IV do Decreto nº 2.172/97 (Perfil Profissiográfico Previdenciário, fls. 48/49).
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 10/12/84 a 25/10/85, e de 11/09/98 a 10/11/2008.
3. Dessa forma, computando-se os períodos de atividades especiais reconhecidos na decisão recorrida, até a data do requerimento
administrativo (16/06/2009- fl. 30), perfazem-se apenas 11 (anos) anos e 16 (dezesseis) dias, conforme planilha anexa, insuficientes para
a concessão da aposentadoria especial, na forma dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91.
4. E, computando-se os períodos de atividade comum do autor anotados na sua CTPS (fls. 63/70) e planilha de cálculo do INSS (fls.
132/144) até a data da EC nº 20/98 (16/12/1998), perfazem-se apenas 19 (dezenove) anos, 06 (seis) meses e 27 (vinte e sete) dias,
conforme planilha anexa, insuficientes para a percepção da aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na forma proporcional como
na forma integral, conforme dispõe os artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
5. E, da análise dos autos, observo que o autor não cumpriu o requisito contributivo equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo
faltante, visto que seria necessário mais 14 (quatorze) anos e 08 (oito) meses de contribuição até a data do ajuizamento da ação
(26/10/2009), conforme exigência do artigo 9º da EC nº 20/98.
6. Assim, como não cumpriu o autor os requisitos necessários para a aposentadoria, deve o INSS proceder à averbação do tempo de
serviço especial reconhecido na r. sentença.
7. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009014-47.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.009014-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JORGE PEREIRA MALAGRES
ADVOGADO : SP179347 ELIANA REGINA CARDOSO e outro(a)
No. ORIG. : 00090144720094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Logo, deve ser considerado como especial o período de 11/12/1998 a 18/10/2005.
3. Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais favorável ao
segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.827/03.
4. Registro que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição das
atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador. E também não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho em condições
especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da
elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.
5. Assim, reconhece-se o direito da parte autora de averbar, como especial, para fins previdenciários o período de 11/12/1998 a
18/10/2005.
6. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010054-66.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.010054-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CLAUDIO DIAS DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP228789 TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00100546620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE
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PROVIDA. DECADÊNCIA AFASTADA. JULGAMENTO DO MÉRITO PELO ART. 515 DO CPC/1973. IMPROCEDENCIA
DO PEDIDO. BENEFÍCIO INDEFERIDO.
1. O STJ sedimentou compreensão de que não há prescrição do fundo de direito dos benefícios previdenciários do Regime Geral de
Previdência Social, e que tal instituto somente atinge as parcelas sucessivas anteriores ao prazo prescricional.
2. Encontrando-se a relação processual devidamente formada, inexistindo necessidade de produção de outras provas e não vislumbrando
qualquer prejuízo ou cerceamento de defesa de qualquer das partes, é possível a apreciação do mérito, nesta instância recursal, nos
termos do disposto no art. 515, § 3º, do CPC/1973.
3. Entendo que neste caso caberia ao autor trazer aos autos documentos hábeis a demonstrar que o termo final do vínculo de trabalho
exercido na empresa Indústria de Cabeçotes Lecchi teria realmente ocorrido em 28/06/1966, o que não o fez, não sendo possível
apenas com base na cópia rasurada da CTPS extrair a veracidade de suas alegações.
4. Computando-se os períodos de trabalho exercidos pelo autor e homologados pelo INSS (fls. 67/68) até a data do requerimento
administrativo (29/10/1993 - fls. 72) perfazem-se 29 anos, 11 meses e 18 dias de contribuição (fls. 68), insuficientes ao exigido para
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.
5. Apelação do autor parcialmente provida. Decadência afastada.
6. Julgamento nos termos do art. 515 do CPC/1973 (art. 1.013 do CPC/2015).
7. Improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor para afastar a decadência e, nos termos do art. 515 do
CPC/1973 (art. 1.013 do CPC/2015), julgar improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010391-55.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.010391-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO GOMES
ADVOGADO : SP242512 JOSÉ CARLOS POLIDORI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00103915520094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
PARCIALMENTE COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
BENEFÍCIO MANTIDO.
1. Têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que completado o tempo de
serviço/contribuição de 35 anos, para os homens, e de 30 anos, para as mulheres.
2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal
tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz
seus efeitos.
3. O período especial deve ser convertido pelo fator 1,40, mais favorável ao segurado, como determina o art. 70 do Decreto nº 3048/99,
com a redação dada pelo Decreto nº 4.827/03.
4. Computando-se o período de atividade especial reconhecido, convertido em tempo de serviço comum, somado aos períodos
incontroversos anotados na CTPS do autor até a data do requerimento administrativo (12/08/2006 fls. 68) perfazem-se 39 anos, 07
meses e 22 dias de contribuição, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.
5. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Benefício mantido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
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fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0049081-90.2009.4.03.6301/SP

2009.63.01.049081-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FRANCISCO FURTADO DA SILVA SOBRINHO
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA PILA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00490819020094036301 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM PARTE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO
CONCEDIDA. PRELIMINAR REJEITADA, E NO MÉRITO, APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE
PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR NÃO CONHECIDA EM PARTE, E NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE
PROVIDA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I. Não apresentou o INSS qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de efeito suspensivo à apelação, nos termos do
artigo 558, caput e parágrafo único, do CPC/1973 (art. 1012, § 4º do código atual), motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.
Possibilidade de concessão da tutela antecipatória em face da autarquia previdenciária.
II. Parte da apelação do autor não conhecida no que se refere ao reconhecimento da especialidade dos períodos de 07/06/1977 a
18/11/1977, 01/08/1979 a 25/04/1983, 05/01/1984 a 13/05/1986, 29/08/1986 a 06/01/1987, 01/02/1987 a 04/03/1988, 07/11/1990 a
05/12/1997, 29/08/1986 a 06/01/1987, 22/04/1988 a 19/01/1999, 16/02/1989 a 12/09/1990, 07/11/1990 a 28/04/1995, uma vez que
estes já foram considerados especiais em sede administrativa, motivo pelo qual são tidos por incontroversos.
III. Mantida a especialidade do período de 21/12/1977 a 31/07/1979. Reconhecido o período de 29/04/1995 a 05/03/1997 como de
atividade especial.
IV. O período de 06/03/1997 a 05/12/1997 não deve ser considerado especial vez que no interregno citado o autor esteve exposto a
ruído de 87,3dB(A), inferior, portanto, ao limite legal vigente à época.
V. Computando-se os períodos de trabalho até a data do requerimento administrativo (16/07/2008), verifica-se que o autor completou
mais 35 (trinta e cinco) anos de serviço/contribuição, os quais perfazem o tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53 da Lei nº
8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço na forma integral, com valor a ser calculado nos termos
do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
VI. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (16/07/2008), ocasião em que o INSS tomou
ciência da pretensão do autor.
VII. Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o
entendimento firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na
Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
VIII. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme
entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de
Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas
após a data da prolação da sentença.
IX. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação do INSS parcialmente provida. Apelação do autor não conhecida em parte, e, na parte
conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e no mérito da parcial provimento à apelação do INSS, não conhecer de parte da apelação
do autor e na parte conhecida dar-lhe parcial provimento e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     890/1252



São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011181-54.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.011181-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CRUZ DA SILVA
ADVOGADO : SP253284 FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00111815420104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL RECONHECIDA. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO CONVERTIDA EM APOSENTADORIA ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO
DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A aposentadoria especial, instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, determina o critério de especificação da categoria profissional
com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº
8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres
ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração
do então denominado informativo SB-40.
2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal
tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz
seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André
Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo
Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).
3. Em relação aos períodos de 03/10/1983 a 21/12/1983 e de 29/04/1995 a 01/12/2006 (períodos reconhecidos na sentença), em que o
autor exerceu a atividade de fundidor de materiais, restou demonstrado sua atividade especial pelo enquadramento em categoria
profissional, enquadrada no Decreto 83.080/79 item 2.5.1, laborado em indústria metalúrgica, até 05/03/1997, em decorrência de mero
enquadramento em categoria profissional e, a partir desta data, pela exposição de agente agressivo ruído, superior ao limite tolerável nos
Decretos 2.172/97 e 4.882/2003, demonstrado pelo laudo de fls. 333/343, elaborado pelo Sindicato dos trabalhadores nas indústrias
metalúrgicas, mecânicas e de materiais elétricos de Monte Alto.
4. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual os honorários advocatícios , nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a
data da prolação da sentença.
5. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000615-43.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.000615-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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APELANTE : JOAO DUTRA DE MORAIS
ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006154320104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE
PROVIDA. SENTENÇA ANULADA.
1. A produção da prova pericial torna-se indispensável à comprovação da especialidade do labor no período pleiteado e o julgamento
antecipado da lide, quando necessária produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de defesa, ensejando a
nulidade da sentença proferida.
2. O PPP juntado às fls. 24/25 e o formulário às fls. 26 indicam a existência de laudo técnico, documento indispensável ao
reconhecimento ou não da atividade especial no tocante ao agente nocivo 'ruído'.
3. Faz-se necessária a remessa do feito ao Juízo a quo  ̧para regular processamento do feito, com a produção de prova pericial.
4. Apelação do autor parcialmente provida. Sentença anulada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006152-14.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.006152-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDINEI BASSAM
ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00061521420104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO EM
APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL.
APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. Considerando que a parte autora já recebe aposentadoria por tempo de contribuição (NB 149.394.699-1), resta incontroverso o
cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº 8.213/91. Note-se que os períodos de 16/02/1987 a 05/03/1997 já foram computados
como atividade especial, consoante cópia do processo administrativo (anexo - fls. 60/1).
2. A controvérsia nos presentes autos refere-se, portanto, ao reconhecimento do exercício de atividade especial, no período de
01/02/1978 a 18/01/1987 e de 06/03/1997 a 27/02/2009.
3. No presente caso, da análise do formulário (SB-40) de fls. 137 e do PPP de fls. 139/42, emitido em 25/02/2009, e de acordo com a
legislação previdenciária vigente à época, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividade especial nos períodos de: -
01/02/1978 a 18/01/1987, uma vez que exercia atividade de "Aprendiz Ajustador", "Aprendiz Mecânico Ajustador", "Mecânico
Ajustador Montador" e "Ajustador Mecânico de Manutenção", estando exposta de modo habitual e permanente a agentes químicos
("soda cáustica, solupan, magnus ATW, óleo combustível e lubrificante, querosene, varsol e graxa asfáltica"), com base nos códigos 1.2.9
e 1.2.11 do Anexo III do Decreto 53.831/64 e código 1.2.10 do Anexo I do Decreto 83.080/79; e - 06/03/1997 a 25/02/2009, uma
vez que exercia atividade de "Retificador de Engrenagem" e "Ajustador Mecânico", estando exposta de modo habitual e permanente a
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agentes químicos ("manuseio de hidrocarbonetos" e "sílica livre cristalizada"), com base nos códigos 1.0.17 e 1.0.18 do Anexo IV do
Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99 (Alterado pelo Decreto nº 4.882/2003)
4. Dessa forma, computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido e acrescido aos períodos já computados pelo INSS até a
data do requerimento administrativo, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um
período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, conforme planilha de fls. 178, razão pela qual preenche os requisitos para a
concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, cabendo confirmar a r. sentença.
5. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
6. Apelação do INSS improvida. Parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018035-55.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.018035-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CASSIO LOIOLA ALMEIDA
ADVOGADO : SP241171 DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00180355520104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS
IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
I. Mantido o reconhecimento do período de 03/12/1998 a 28/08/2010 como de atividade especial.
II. Computados os períodos trabalhados até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício
de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, conforme planilha anexa, razão pela
qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
III. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria especial, a ser implantada a partir da data do
requerimento administrativo (10/09/2010), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.
IV. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003966-06.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.003966-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VLADIMIR LUIZ DEGASPERI
ADVOGADO : SP227792 EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00039660620104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL
COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Assim, com base nas provas materiais e testemunhais entendo que ficou comprovado o trabalho rural exercido pelo autor de
08/10/1965 a 31/12/1972, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas
contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91. (g.n.).
2. Quanto aos períodos de atividade comum exercidos pela parte autora, conforme consistente arrazoado da mencionada decisão de
primeiro grau, consigno que os períodos constantes das CTPS apresentadas devem ser efetivamente ser computados, pois mesmo que
não constem eventuais contribuições no CNIS colacionado aos autos, as anotações ali presentes gozam de presunção de veracidade juris
tantum, não havendo dos autos qualquer outra prova em contrário que apontem a inexistência dos vínculos laborais ali descritos.
3. Igualmente, as contribuições recolhidas pelo autor na qualidade de contribuinte individual nos períodos de 07/1998, 04/2004, 03/2006
e 09/2007 restaram comprovadas pelos documentos de fls. (43 e 73).
4. Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são suficientes para garantir-lhe o
cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.
5. Desse modo, computando-se a atividade rural reconhecida, acrescidos aos demais períodos de atividade comum incontroversos
constantes da CTPS da parte autora e CNIS (fls. 13/14 e 70), até a citação (21/05/2010), perfazem-se mais de 35 (trinta e cinco) anos,
conforme tabela da r. sentença, preenchendo assim os requisitos legais para a concessão da aposentadoria integral por tempo de
contribuição, na forma do artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, com
valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
6. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005211-46.2010.4.03.6111/SP

2010.61.11.005211-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA ROSANGELA DOLCI
ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00052114620104036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
COMPROVADA. MAJORAÇÃO DA RMI. CONSECTÁRIOS LEGAIS. PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.
1 Considerando que a parte autora já recebe aposentadoria por tempo de contribuição (NB 139.139.642-9), resta incontroverso o
cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº 8.213/91. Note-se que a autarquia reconheceu a atividade especial no período de
01/03/1980 a 28/04/1995, conforme cópia do processo administrativo (fls. 120).
2. A controvérsia nos presentes autos refere-se, portanto, ao reconhecimento do exercício de atividade especial, nos períodos de
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13/06/1979 a 09/10/1979, 29/04/1995 a 17/01/2006 e 01/07/1998 a 17/01/2006.
3. Restou demonstrado o exercício de atividades especiais apenas nos períodos de 13/06/1979 a 09/10/1979, de 29/04/1995 a
03/10/2002 e de 01/07/1998 a 31/03/1999.
4. Portanto, a parte autora não preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, fazendo jus à revisão do seu
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no que se refere à inclusão do tempo de serviço especial, excluído o período
concomitante, cabendo confirmar a r. sentença, neste ponto.
5. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, com o
pagamento das diferenças dela resultantes, a partir da data de concessão de benefício, cabendo afastar eventual alegação de julgamento
extra petita.
6. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
7. Parcial provimento à remessa oficial e à apelação da parte autora, para determinar a revisão de aposentadoria por tempo de
contribuição.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000679-14.2010.4.03.6116/SP

2010.61.16.000679-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS TONI
ADVOGADO : SP102644 SIDNEI RIBEIRO DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00006791420104036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ALUNO-APRENDIZ. REQUISITOS
NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.
1 - O tempo de aluno-aprendiz, em escola técnica profissional, remunerado à conta de dotações da União, mediante auxílios financeiros
que se revertiam em forma de alimentação, fardamento e material escolar, é de ser computado, para fins previdenciários, como tempo de
serviço público, de acordo com enunciado da Súmula TCU nº 96: "Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o
período de trabalho prestado na qualidade de aluno-aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada retribuição
pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela
de renda auferida como execução de encomenda para terceiros." (DOU, 03.01.95).
2 - No caso dos autos, não foi demonstrado o recebimento de remuneração por parte do autor. Com efeito, consta dos autos certidão
expedida pelo Centro Paula Souza, afiançando que o autor frequentou o curso de técnico em agropecuária entre 1973 e 1975 (fls. 19),
porém o referido documento não traz qualquer informação acerca da existência de remuneração. Ao contrário, por meio do ofício nº
100/2011, o Centro Paula Souza informou inexistir no prontuário escolar do autor qualquer documentação que comprove o recebimento
de remuneração (fls. 51). Ademais, o próprio autor, em seu depoimento pessoal (fls. 79), reconheceu que não recebia remuneração pelas
atividades que praticava e "que não tinha chefe, mas sim professor/instrutor". Desse modo, não comprovada a existência de remuneração,
não há como se reconhecer o tempo de serviço como aluno-aprendiz.
3 - Considerando apenas os períodos considerados incontroversos, verifica-se que, quando do ajuizamento da ação, o autor não havia
completado o tempo mínimo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.
4 - Apelação do INSS e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
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parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002175-51.2010.4.03.6125/SP

2010.61.25.002175-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : INES LOPES
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00021755120104036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
COMPROVADA EM PARTE. REQUISITOS PREENCHIDOS NO CURSO DO PROCESSO. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
APELAÇÃO DO INSS E APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDAS EM PARTE.
1. Desse modo, a partir de 28/04/1995, torna-se imperativo à parte autora a comprovação de que esteve exposta de forma habitual e
permanente a agentes nocivos através de formulários SB-40/DSS- 8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário ou laudo técnico. No
entanto, ainda que tenha apresentado Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 40/41), este apenas descreve que a autora exerceu a
função de "auxiliar/atendente de enfermagem", não informando a sua exposição a qualquer agente químico, físico ou biológico, ou que
esteve em contato de forma habitual e permanente com doentes ou materiais infectos contagiantes.
2. Assim, o período de 06/03/1997 a 29/09/2010 deve ser considerado como atividade comum.
3. E, computando-se os períodos de atividade comum do autor anotados na sua CTPS e CNIS (fls. 30/36), até a data da EC nº 20/98
(16/12/1998), perfazem-se apenas 12 (doze) anos, 10 (dez) meses e 12 (doze) dias, conforme planilha anexa, insuficientes para a
percepção da aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na forma proporcional como na forma integral, conforme dispõe os artigos
52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
4. Contudo, verifico pelas informações constantes do sistema CNIS (anexo) que a autora continuou trabalhando após o ajuizamento da
ação.
5. Dessa forma, faz jus a autora à aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde (23/02/2016), uma vez que na data do
requerimento administrativo (08/03/2010) ainda não havia implementado os requisitos legais.
6. Apelação do INSS e apelação da parte autora parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003368-24.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.003368-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE OLAVO DA CRUZ
ADVOGADO : SP076928 MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP126010 IONAS DEDA GONCALVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00033682420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA EM PARTE.
1. No presente caso, da análise dos documentos juntados aos autos, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte
autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de:
- 01/02/75 a 20/07/79, vez que exercia a função de "montador tapeceiro", estando exposto a ruído de 84,00 dB(A), sendo tal atividade
enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº
83.080/79, no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 (Perfil
Profissiográfico Previdenciário, fls. 40/41).
- e de 10/12/79 a 30/06/88, vez que exercia a função de "montador", estando exposto a ruído de 91,00 dB (A), sendo tal atividade
enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº
83.080/79, no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 (formulário,
fl. 42, e laudo técnico, fl. 44).
2. Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser
considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de
trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel.
Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel.
Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).
3. Portanto, restou comprovado nos autos o trabalho exercido pelo autor em condições especiais no período de 01/02/75 a 20/07/79, e
de 10/12/79 a 30/06/88, devendo ser convertidos em atividade comum.
4. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço na forma integral,
incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do requerimento administrativo, ocasião em que o INSS tomou ciência da sua
pretensão.
5. Apelação da parte autora parcialmente provida
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026976-15.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.026976-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ADILSON SANTOS CARVALHO
ADVOGADO : SP382799 KARINE DOS SANTOS CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00236-9 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO COMPROVADA.
REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS
MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO
CONCEDIDO.
I. Não restou comprovado o exercício de atividade insalubre no período controverso.
II. Somando-se os períodos especiais reconhecidos, acrescidos dos demais períodos constantes no CNIS, até o advento da EC nº
20/98, perfaz-se aproximadamente 23 (vinte e três) anos, 01 (um) mês e 16 (dezesseis) dias, os quais não perfazem o tempo de serviço
exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.
III. Computando-se os períodos já reconhecidos pelo INSS com aqueles constantes do CNIS e CTPS, até a data do primeiro
requerimento administrativo (14/02/2007), além de possuir apenas 44 (quarenta e quatro) anos de idade, perfaz-se um total de somente
33 (trinta e três) anos e 26 (vinte e seis) dias, conforme planilha anexa, o que é insuficiente para concessão do benefício de aposentadoria
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proporcional por tempo de serviço.
IV. Na data do segundo requerimento administrativo (03/12/2008) o autor cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de atividade, os quais
perfazem o tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício
de aposentadoria por tempo de serviço, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos
termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99, devendo o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição integral ser concedido a partir do referido requerimento (03/12/2008).
V. Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento
firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº
11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
VI. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a
data da prolação da sentença.
VI. Apelação do autor parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044148-67.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.044148-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS falecido(a)
ADVOGADO : PR035732 MARCELO MARTINS DE SOUZA
CODINOME : MARIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00033-1 1 Vr IPAUCU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ÓBITO DA PARTE AUTORA NO
TRANSCURSO DA AÇÃO. HABILITAÇÃO DE MENOR SOB GUARDA. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA ANULADA.
1. A autora pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 07/04/2009, entretanto veio a falecer em
14/11/2009, conforme certidão de óbito acostada às fls. 72.
2. O art. 33, § 3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe que "a guarda confere à criança ou adolescente a condição de
dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários".
3. "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos
seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." (art. 112).
4. Sobrevindo o falecimento do segurado no curso da ação de conhecimento ou da execução, os dependentes relacionados no art. 16 da
Lei de Benefícios ou os demais herdeiros estarão legitimados à sucessão processual, bastando requerê-la nos autos sem que se faça a
abertura de inventário, a fim de que possam fazer jus ao recebimento do montante devido.
5. Embora o menor sob guarda não tenha sido mencionado expressamente pelo artigo 16 da Lei nº 8.213/91 como dependente, o C. STJ
tem reconhecido o seu direito à pensão por morte, desde que preenchidos os demais requisitos para a concessão do benefício.
6. Apelação provida. Sentença anulada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002893-83.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.002893-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OTAVIO RICARDO SEMPIONATO
ADVOGADO : SP244026 RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00028938320114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA
SEM REGISTRO EM CTPS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAS COESAS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA
OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA MATIDA.
1. Quanto à atividade urbana, a comprovação do tempo de serviço, para os efeitos da Lei nº 8.213/1991, opera-se de acordo com os
arts. 55 e 108, e tem eficácia quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo
na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.
2. Não impede a averbação do vínculo empregatício, em razão do disposto no art. 30, inc. I, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que cabe
ao empregador recolher as contribuições descontadas dos empregados, não podendo o segurado ser prejudicado em caso de omissão da
empresa.
3. O autor cumpriu os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, com DIB a partir do
requerimento administrativo (21/02/2011 - fls. 94), momento em que o INSS ficou ciente da pretensão.
4. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Benefício mantido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012429-15.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.012429-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ DE MOURA SOBRINHO incapaz
ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIZA GUEDES PEREIRA
No. ORIG. : 00124291520114036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO LIMITADO
AO TETO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     899/1252



no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
2. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
3. O salário-de-benefício da parte requerente foi limitado ao teto quando da sua concessão, ficando seu salário-de-benefício acima do
teto, tendo sido colocado no teto e, caso o INSS não tenha realizado a revisão administrativamente, faz jus a parte autora à revisão de
seu benefício, pelos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003.
4. Apelação do INSS improvida.
5. Remessa oficial parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000667-96.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.000667-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : HELIO FERNANDO BREDARIOL
ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00006679620114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CNTRIBUIÇÃO. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL. PROVA PERICIAL
INDEFERIDA PELA MM JUÍZA "A QUO". OFENSA AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. SENTENÇA
ANULADA. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA.
I. Protesta o autor expressamente pela realização de prova pericial, em relação ao período de 17/05/1984 a 02/02/2010, a qual foi
indeferida pela MM. Juíza a quo à fl. 149.
II. Observo que a referida perícia não foi produzida, tendo a sentença sido proferida (fls. 257/265).
III. Neste caso em específico, observo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 64/67) encontra-se incompleto, no tocante à
exposição aos agentes químicos, apesar de constar a exposição a ruído superior a 80 dB(A).
IV. O julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização da prova pericial, vez que não se achava o feito instruído suficientemente para
a decisão da lide.
III. Apelação da parte autora provida para anular a r. sentença e determinar a remessa dos autos à 1ª instância, para que seja realizada a
produção de prova requerida e proferido novo julgamento. Apelação do INSS prejudicada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E JULGAR PREJUDICADA A APELAÇÃO
DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000671-36.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.000671-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO SANCHES
ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00006713620114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO.APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
CONVERSÃO EM ATIVIDADE ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM PARTE. REQUISITOS
PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. No presente caso, da análise dos formulários, Perfis Profissiográficos Previdenciários e laudos técnicos juntados aos autos, e de acordo
com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício da atividade especial nos períodos de:
- 17/01/77 a 11/06/79, uma vez que exerceu a profissão de "ajustador mecânico/ferramenteiro", em indústria metalúrgica, sendo tal
atividade considerada insalubre com base nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 dos Decretos de nº 53.831/64 e 83.080/79 (formulários - fls.
184/185).
- de 17/09/79 a 14/11/90, vez que exercia a função de "ajustador oficial/especializado", estando exposto a ruído de 90,1 dB(A), sendo
tal atividade enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I
do Decreto nº 83.080/79, no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº
3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.882/03 (PPP, fls. 186/187).
- de 24/03/94 a 31/12/98, vez que exercia a função de "ajustador mecânico", estando exposto a ruído de 90,1 dB(A), sendo tal atividade
enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto
nº 83.080/79 (PPP, fl. 188);
- e de 12/04/99 a 12/04/2005, vez que exercia a função de "ajustador mecânico/líder de manutenção", exercendo manutenção em
equipamentos mecânicos em geral, exposto a graxas e óleos lubrificantes de forma habitual e permanente, estando exposto aos agentes
nocivos previstos nos códigos 1.2.11 do Decreto n.º 53.831/64 e 1.2.10 do Decreto n. 83.080/79, no código 1.0.17 do Decreto nº
2.172/97 e no item XIII, do Decreto nº 3.048 /99 (PPP - fl. 188).
2. Cumpre esclarecer que o período de 09/05/2005 a 27/09/2006 não pode ser reconhecido como atividade especial, tendo em vista que
não se enquadra nas categorias profissionais previstas nos Decretos n°s 53.831/64 e 83.080/79, pois, apesar de não apresentarem rol
taxativo, para o reconhecimento de categorias profissionais diversas ali constantes é necessária a comprovação de agentes nocivos através
de formulários SB-40/DSS- 8030, PPP ou laudo técnico, o que não restou provado nos autos.
3. Assim, deve o INSS computar como atividade especial apenas os períodos de 17/01/77 a 11/06/79, de 17/09/79 a 14/11/90, de
24/03/94 a 31/12/98, e de 12/04/99 a 12/04/2005.
4. Desse modo, computados os períodos trabalhados até o requerimento administrativo (27/09/2006), verifica-se que o autor comprovou
o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, conforme planilha anexa,
razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
5. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012102-67.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.012102-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : ERNANI ALVES DE SOUSA
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ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00121026720114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS
IMPROVIDA. APELAÇÃO DO AUTOR NÃO CONHECIDA EM PARTE, E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE
PROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
I. Mantido o reconhecimento do período de 03/12/1998 a 27/06/2011 como de atividade especial.
II. Computados os períodos trabalhados até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício
de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, conforme planilha anexa, razão pela
qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
III. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria especial, a ser implantada a partir da data do
requerimento administrativo (08/07/2011), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.
IV. Apelação do INSS improvida. Apelação do autor não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa
oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, não conhecer de parte da apelação do autor e na parte conhecida dar-
lhe parcial provimento e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00038 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009580-55.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.009580-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : ENIO JOSE ANASTACIO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP280649 VALQUIRIA CARRILHO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CLAUDIO MONTEGRO NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00095805520114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Da análise dos documentos trazidos aos autos, notadamente Perfis Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 19/22), e de acordo com
a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes períodos: - 03/01/1994 a
03/07/1998, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído de 96 dB(A), sujeitando-se aos agentes agressivos descritos no
código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, no código 2.0.1 do Anexo
IV do Decreto nº 2.172/97; - 08/12/2003 a 28/09/2011, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído de 90,5 dB(A),
sujeitando-se aos agentes agressivos descritos no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.
2. Convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum, acrescidos aos demais períodos considerados
incontroversos até a data do requerimento administrativo (03/08/2011), perfazem-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, tempo suficiente
para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº 9.876/99. Por conseguinte, cabe reconhecer o direito do autor ao benefício de aposentadoria por tempo
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de contribuição a partir da data do requerimento administrativo.
3. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de
junho de 2009 e que, para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação.
4. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009434-11.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.009434-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : AGENOR FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00094341120114036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
COMPROVADA. MAJORAÇÃO DA RMI. CONSECTÁRIOS LEGAIS. PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. Considerando que a parte autora já recebe aposentadoria por tempo de contribuição (NB 137.539.589-8), resta incontroverso o
cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº 8.213/91.
2. No presente caso, da análise do CNIS, dos formulários de fls. 17/23 e laudo pericial de fls. 24/37, elaborado em 14/10/2003, e de
acordo com a legislação previdenciária vigente à época, verifica-se que o autor comprovou o exercício de atividade especial no período
de 31/12/1986 a 14/06/1995 e 05/07/1995 a 14/10/2003.
3. Portanto, o autor faz jus à revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no que se refere à inclusão do tempo
de serviço comum no período supramencionado, cabendo determinar a reforma parcial da r. sentença.
4. Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais favorável ao
segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.827/03.
5. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, com o
pagamento das diferenças dela resultantes, a partir da data do primeiro requerimento.
6. Observado o decaimento mínimo do pedido da parte autora, cumpre condenar o INSS em honorários advocatícios. A verba honorária
de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo
85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários
advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da
sentença.
7. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
8. Apelação do INSS improvida. Parcial provimento à apelação do autor para reconhecer a atividade especial exercida no período de
31/12/1986 a 14/06/1995 e determinar a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do
primeiro requerimento administrativo (06/10/2005), com a condenação do INSS em honorários advocatícios. Parcial provimento à
remessa oficial.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS; e dar parcial provimento à apelação da parte autora e à remessa oficial,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003367-27.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.003367-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO GENEROSO DE FREITAS
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00033672720114036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA.
REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, a parte autora comprovou o
exercício de atividade rural no período de 01/08/1969 a 31/12/1981, devendo ser procedida à contagem do referido tempo de serviço,
independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo
55, §2º, da Lei 8.213/91.
3. Desse modo, computando o período de trabalho rural, ora reconhecido, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes do CNIS,
até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de trinta e cinco anos de contribuição, conforme planilha anexa, o que
autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
4. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição integral,
incluído o abono anual, a ser implantada a partir do requerimento administrativo (14/02/2011), ocasião em que o INSS tomou ciência da
sua pretensão.
5. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003915-49.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.003915-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO MENDONCA DA SILVA FILHO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro(a)
No. ORIG. : 00039154920114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
NÃO COMPROVADA. CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO. MAJORAÇÃO DA RMI. PARCIAL PROVIMENTO À
REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS.
1. A sentença recorrida, que acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em 14/08/2012, sujeitando-se,
portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força das disposições do Código Civil anterior.
2. Não conhecida de parte da apelação do INSS quanto à incidência da prescrição quinquenal, nos termos do art. 103, parágrafo único,
da Lei 8.213/91, uma vez que a r. sentença já observou a aplicação da prescrição quinquenal das parcelas vencidas, não havendo
sucumbência neste tópico.
3. Considerando que a parte autora já recebe aposentadoria por tempo de contribuição (NB 141.362.060-1), resta incontroverso o
cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº 8.213/91.
4. A controvérsia nos presentes autos refere-se, portanto, ao reconhecimento do exercício de atividade especial no período de
01/03/1975 a 14/04/1977 e de atividade comum no período trabalhado de 01/06/1985 a 12/03/1986 bem como do período de
20/06/1987 a 31/07/1987, em que o autor esteve em gozo de auxílio-doença.
5. No presente caso, da análise da CTPS, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, verifica-se que o autor exerceu a
atividade de "frentista" no 01/03/1975 a 14/04/1977, a qual não está enquadrada como atividade especial pelos Decretos 53.831/64 e
83.080/79. Desse modo, o autor deveria ter juntado documentação necessária (formulário SB-40/DSS-8030) para comprovar a
exposição de modo habitual e permanente aos agentes nocivos descritos nos referidos decretos, o que, contudo não ocorreu no presente
caso. Por esta razão, o período de 01/03/1975 a 14/04/1977 deve ser considerado como atividade comum, cabendo determinar a
reforma parcial da r. sentença.
6. Conforme cópia da CTPS, verifica-se que o segurado, manteve vínculo empregatício no período de 01/06/1985 a 12/03/1986 na
empresa "Katu - Comercial e Incorp. de Imóveis Ltda.". Desta forma, cumpre considerar o referido período para o cômputo de tempo de
serviço comum.
7. Constata-se, ainda, pela análise do CNIS e dos documentos de fls. 35, 92 e 101/2, que o autor esteve em gozo de auxílio-doença
previdenciário (NB 72.902.754-6) no período de 20/06/1987 a 31/07/1987, constando registros posteriores de vínculo empregatício. Na
hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o benefício de auxílio-doença (NB
72.902.754-6), tendo retornado ao trabalho. Desta forma, o autor faz jus à revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição no que se refere à inclusão do tempo de serviço comum no período de 20/06/1987 a 31/07/1987, consoante o disposto no
§ 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91.
8. Desse modo, o tempo de serviço ora reconhecido (01/06/1985 a 12/03/1986 e 20/06/1987 a 31/07/1987) deve ser acrescido ao
período de 32 (trinta e dois) anos, 05 (cinco) meses e 04 (quatro) dias já computados pelo INSS (fls. 29/3).
9. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, com o
pagamento das diferenças dela resultantes, a partir da data de concessão de benefício.
10. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
11. Apelação do INSS parcialmente provida, para considerar o período de 01/03/1975 a 14/04/1977 como atividade comum. Remessa
oficial, tida por interposta, parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento; e dar parcial
provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003404-48.2011.4.03.6113/SP

2011.61.13.003404-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MAURO MANUEL MACHADO
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00034044820114036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.
BENEFÍCIO CONCEDIDO. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE
PROVIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I. Reconhecidos os períodos de 03/05/1971 a 21/10/1971, 01/11/1971 a 11/07/1972, 07/08/1972 a 29/01/1976, 01/03/1976 a
09/07/1976, 01/09/1976 a 15/12/1977, 01/04/1978 a 24/06/1980, 01/09/1980 a 01/04/1981, 07/04/1981 a 06/09/1982, 01/12/1982 a
29/12/1984, 23/01/1985 a 10/03/1988, 11/05/1988 a 20/05/1989, 16/06/1989 a 20/07/1989, 26/07/1989 a 24/04/1992, 01/09/1992 a
30/11/1997, 04/05/1998 a 27/06/1998, 01/07/1999 a 24/12/1999, 01/09/2003 a 31/12/2003, 01/07/2009 a 19/12/2009, e de
01/06/2010 a 19/12/2010 como de atividade especial.
II. Embora o laudo técnico juntado aos autos seja emprestado foi elaborado por engenheiro de segurança do trabalho a pedido do
Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca, dele se extraindo a efetiva exposição dos trabalhadores em setores
idênticos ao do autor, onde foi caracterizada insalubridade por exposição a tolueno e acetona muito acima dos limites de tolerância
permitidos. E, sendo a prova emprestada documento hábil a demonstrar potencial insalubridade decorrente do uso de produtos químicos
que envolvem todo o processo de fabricação em indústria de calçados, uma vez que foi realizada in loco nos mesmos setores em que o
autor trabalhou, devem os períodos ora indicados como atividade especial, ser averbados pelo INSS, nos termos dos artigos 57 e 58 da
Lei nº 8.213/91.
III. Somando-se os períodos especiais ora reconhecidos e os demais períodos constantes da CTPS até a data do requerimento
administrativo (16/02/2011), perfaz-se mais de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço, conforme planilha anexada, preenchendo
assim os requisitos legais para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
IV. Faz jus à aposentadoria especial desde 16/02/2011 (data do requerimento administrativo).
V. Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento
firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº
11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
VI. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a
data da prolação da sentença.
VII. Agravo retido improvido. Apelação do autor parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003729-23.2011.4.03.6113/SP

2011.61.13.003729-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANTONIO CARNEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP238574 ALINE DE OLIVEIRA PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00037292320114036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. COMPROVADO 25 ANOS
DE ATIVIDADE ESPECIAL.
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1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Esclareço que, embora o laudo técnico juntado aos autos seja emprestado (fls. 48/64), foi elaborado por engenheiro de segurança do
trabalho a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca/SP, dele se extraindo a efetiva exposição dos
trabalhadores em setores idênticos ao do autor, onde foi caracterizada insalubridade por exposição a tolueno e acetona muito acima dos
limites de tolerância permitidos.
3. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 20/11/1979 a 09/09/1981, 21/09/1981 a 03/08/1990, 11/06/1991 a
03/12/1993, 05/01/1994 a 15/09/1994, 01/03/1995 a 23/12/1997, 04/01/1999 a 14/04/2000, 01/11/2000 a 10/12/2002, 01/07/2003 a
20/07/2005, 02/03/2006 a 13/12/2007, 02/05/2008 a 04/12/2008, 02/03/2009 a 29/11/2009, 09/06/2010 a [Tab]01/12/2010.
4. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
5. Desse modo, computados apenas os períodos especiais ora reconhecidos, até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a
parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos,
conforme planilha anexa, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e
58 da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, calculado de acordo com o artigo 29 da Lei nº
8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
6. Assim, faz jus à parte autora ao recebimento da aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo (01/02/2011),
momento em que o INSS tomou conhecimento da sua pretensão, conforme fixado na r. sentença.
7. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007815-34.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.007815-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : EURIPES TADEU DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00078153420114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. RECONHECIMENTO DE
TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADES ESPECIAIS PARCIALMENTE COMPROVADAS. REQUISITOS PREENCHIDOS.
REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Da análise dos documentos trazidos aos autos, notadamente cópia da CTPS, formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos trazidos
aos autos (fls. 22/50 e 74/75), e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor o comprovou o exercício de atividade
especial nos seguintes períodos: 1) 01/04/1975 a 07/01/1976, vez que exercia a atividade de trabalhador na fabricação de vidros,
enquadrada como especial com base no código 2.5.2 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 2.5.5 do Anexo II do Decreto
nº 83.080/79; 2) 07/10/1991 a 24/10/1995, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído superior a 90 dB(A), sendo tal
atividade enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do
Decreto nº 83.080/79..
2. Quanto ao tempo de serviço rural no período de 01/07/1971 a 25/06/1974, deve ser considerado como tempo de serviço, pois não
demonstrada a exposição do autor a qualquer agente nocivo previsto na legislação previdenciária vigente no período.
3. Os períodos ora reconhecidos como especiais (01/04/1975 a 07/01/1976 e 07/10/1991 a 24/10/1995) devem ser convertidos em
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tempo de serviço comum e acrescidos ao tempo de serviço reconhecido pelo INSS quando da concessão da aposentadoria por tempo
de contribuição do autor, o que resulta no acréscimo no cálculo da renda mensal inicial do benefício.
4. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de
junho de 2009 e, para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação.
5. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condenado o INSS a arcar com a verba honorária, fixada em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC), aplicada a
Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não
incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
6. Apelação da parte autora parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora e dar parcial provimento à remessa oficial, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002475-03.2011.4.03.6117/SP

2011.61.17.002475-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : IRINEU APARECIDO SCARCHETE
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024750320114036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Quanto aos períodos: 11/06/1979 a 16/08/1989, 11/06/1990 a 22/08/1991, 02/03/1992 a 14/02/1996, 03/08/1998 a 17/10/2000,
nos quais a parte autora trabalhou como "auxiliar de serviços diversos" e "ajudante geral", não há como considerar insalubres, pois os
empregadores não fazem parte da Indústria de Calçados de Jaú elencadas no laudo técnico juntado, impossibilitando considerar insalubre
apenas pela categoria profissional, devendo, pois, ser consideradas como tempo de serviço comum.
3. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 01/02/1990 a 07/06/1990, 01/04/1997 a 07/08/1997, 02/05/2002 a
13/12/2007, 03/11/2008 a 25/09/2009, 01/10/2010 a 16/05/2011.
4. Desta forma, computando-se os períodos de atividades especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos anotados
na sua CTPS e CNIS, até a data do requerimento administrativo (16/05/2011), perfazem-se aproximadamente 29 (vinte e nove) anos, e
11 (onze) meses e 13 (treze) dias, conforme planilha anexa, que são insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição.
5. Assim, reconhece-se o direito da parte autora de averbar, como especial, para fins previdenciários os períodos supramencionados.
6. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003202-53.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.003202-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUIZ CARLOS DE SOUSA
ADVOGADO : SP217714 CARLOS BRESSAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00032025320114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. ATIVIDADE ESPECIAL. REMESSA OFICIAL INCABÍVEL. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO
DO INSS NÃO CONHECIDA EM PARTE, E NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA.
I. Ante a natureza exclusivamente declaratória da r. sentença de primeiro grau, há ausência da expressão econômica do direito
controvertido, motivo pelo qual não se submete à remessa oficial.
II. Parte da apelação do INSS não conhecida no que diz respeito à forma de aplicação de correção monetária e juros moratórios, haja
vista que a r. decisão de primeiro grau foi meramente declaratória.
III. Mantido o reconhecimento dos períodos constantes em sentença como de atividade especial.
IV. Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais favorável ao
segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.827/03.
V. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS não conhecida em parte, e, na parte conhecida, improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, não conhecer de parte da apelação e na parte conhecida negar-lhe provimento, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000025-48.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.000025-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OZEAS CORREIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP149480 ANDREA DE LIMA MELCHIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00000254820114036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, deve ser considerado como especial o período de: 11/07/1984 a 06/11/1984.
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3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desta forma, somando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e do
CNIS até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de trinta e cinco anos de contribuição, conforme planilha anexa, o
que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na
forma integral, a partir do requerimento administrativo (19/05/2008), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.
6. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000026-33.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.000026-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO NEVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP149480 ANDREA DE LIMA MELCHIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00000263320114036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 20/03/1979 a 07/04/1983, 28/07/1983 a 12/08/1986, 22/09/1986 a
29/07/1994 e 01/09/1994 a 05/03/1997.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desta forma, somando-se os períodos especiais ora reconhecidos acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e do
CNIS, até o advento da EC nº 20/98, perfazem-se aproximadamente 30 (trinta) anos, 04 (quatro) meses e 21 (vinte e um) dias de
contribuição, conforme planilha à fl. 525, preenchendo assim os requisitos legais para a concessão da aposentadoria proporcional por
tempo de contribuição, calculado nos termos do art. 29 da Lei 8.213/91, com redação anterior à Lei nº 9.876/99.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição na
forma proporcional, incluído o abono anual, a ser implantada a partir do primeiro requerimento administrativo (24/04/1998), ocasião em
que o INSS tomou ciência da sua pretensão, devendo ser observado a prescrição quinquenal, conforme fixado na r. sentença.
6. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002033-65.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.002033-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE VIRGILIO DA SILVA
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00020336520114036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO.APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL COMPROVADA EM PARTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
PROVIDAS EM PARTE.
1. No presente caso, da análise dos documentos juntados aos autos, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte
autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de:
- 01/07/1985 a 13/10/1986, vez que exercia a função de "operador de empilhadeira", estando exposto a ruído de 91,0 dB (A), sendo tal
atividade enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do
Decreto nº 83.080/79, no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99,
com a redação dada pelo Decreto nº 4.882/03 (formulário, fl. 22, laudo técnico, fl. 66).
2. Cumpre esclarecer, que não é possível o reconhecimento do período laborado após 29.04.1995 como especial em função da natureza
da atividade desempenhada, porquanto só há autorização legal para enquadramento pela atividade até 28.04.1995, tendo em vista que
após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,
podendo se dar através dos informativos SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário ou laudo técnico, o que não restou provado nos
autos.
3. Portanto, reconheço como especiais apenas os períodos de 01/07/1985 a 13/10/1986, devendo ser convertidos em atividade comum.
4. O período de atividade urbana exercido pelo autor de 01/03/1975 a 09/08/1976, constantes de sua CTPS (fl. 86), deve ser averbado
e computado para a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista a presunção relativa de veracidade que goza a sua CTPS, não
havendo prova em contrário a infirmar sua autenticidade.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço na forma integral,
incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do requerimento administrativo, ocasião em que o INSS tomou ciência da sua
pretensão.
6. Apelação do INSS e remessa oficial providas em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004944-18.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.004944-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : GISLENE DE FREITAS QUEIROZ OLIVEIRA
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00049441820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. RECONHECIMENTO DE
TEMPO DE SERVIÇO EM CTPS. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1. A controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do trabalho laborado pelo autor no período de 16/03/1999 a
23/05/2001, por não serem computados nos salários de contribuição, ainda que constantes de sua CTPS (fl. 73), bem como a
regularização dos valores efetivamente contribuídos, referentes aos meses de março/2010 e outubro/2008.
2. Aos registros de trabalho anotados em CTPS, há que ressaltar que gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, a qual não
deve ser afastada pelo simples fato de não estarem reproduzidas no CNIS, devendo ser computados para todos os fins.
3. Não responde o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os respectivos recolhimentos.
4. O salário-de-contribuição deve corresponder à remuneração do segurado, sendo que eventuais irregularidades no recolhimento não
podem ser imputadas à parte autora, pois o ônus do recolhimento das contribuições é do empregador.
5. Determino que seja procedido novo cálculo da RMI do benefício da parte autora, com a inclusão do referido período constante de sua
CTPS (16/03/1999 a 23/05/2001), bem como a correção dos valores de contribuição referentes aos meses de março/2010 e
outubro/2008, a contar da data do início do benefício.
6. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012438-31.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.012438-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA APARECIDA DE ARAUJO CAMARGO
ADVOGADO : SP200685 MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00124383120114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. RECÁLCULO DA RMI. CORREÇÃO
DOS SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDA.
1. As preliminares arguidas se confundem com o mérito e, como tal, passam a ser analisadas.
2. In casu, conforme documentos juntados aos autos, verifica-se que foi concedido à autora Maria Aparecida de Araújo Camargo o
benefício de pensão por morte (NB 068.020.895-0), com DIB em 31/05/2007, em decorrência do falecimento do cônjuge Odair
Camargo, que recebia à época o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 068.020.895-0 - DIB 01/10/94), decorrente de auxílio-
doença (NB 063.483.307-3 - DIB 13/06/1993).
3. No tocante ao pedido de revisão da aposentadoria por invalidez (NB 068.020.895-0) improcede o pedido da parte autora. Na
espécie, cumpre destacar que o ex-segurado Odair Camargo ajuizou ação revisional da rmi por meio de aplicação do índice integral do
IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, perante o JEF Cível de São Paulo (Processo 2004.61.84.317477-3). Conforme consulta
ao sistema informatizado desta Corte, constata-se que o pedido foi julgado procedente, com trânsito em julgado da sentença em
26/07/2007. Diante do falecimento do Sr. Odair Camargo em 31/05/2007, eventual habilitação de herdeiros deve ser realizada nos autos
do Processo 2004.61.84.317477-3, para, posterior, apuração de eventuais diferenças decorrente desta revisão.
4. Em relação ao pedido de revisão da pensão por morte (NB 144.267.927-9), a r. sentença afastou a decadência e prescrição,
considerando que o benefício de pensão por morte foi concedida em 31/05/2007 e a presente ação foi ajuizada 28/10/2011.
5. Como já observado, o benefício de pensão por morte tem como benefício de origem a aposentadoria por invalidez (NB 068.020.895-
0), decorrente de auxílio-doença (NB 063.483.307-3), com DIB em 13/06/1993. Desta forma, no cálculo do salário-de-benefício do
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auxílio-doença, foram considerados os 36 últimos salários-de-contribuição (período de 05/90 a 04/1993) anteriores ao do afastamento
da atividade ou da data da entrada do requerimento administrativo, nos termos do artigo 29 da Lei 8.213/91 (redação original), vigente à
época. Diante da conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez em 01/10/1994, foi mantida a mesma base de cálculo
(período de 05/90 a 04/1993), conforme disposto no art. 29 da Lei 8.213/91 (redação original), ou seja, anterior a fevereiro/1994. Para
o cálculo do salário-de-benefício da pensão por morte foi aplicado o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91 (redação original).
6. No tocante à aplicação do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994, quando o mesmo foi substituído pela variação da URV, por
força do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880 de 27/05/1994, improcede o pedido da parte autora, ao menos no que se refere à correção
dos salários-de-contribuição.
7. Destaque-se, outrossim, que tal índice não é devido aos segurados que já percebiam benefício em fevereiro de 1994, acompanhando o
entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça
8. É certo que as decisões proferidas pelos Tribunais Superiores não têm caráter vinculante, no entanto, é notório que o decisum
proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça sanou a controvérsia a respeito da inclusão do IRSM de fevereiro de 1994, no
percentual de 39,67%, aos salários-de-contribuição dos segurados, demonstrando-se certo o desfecho de qualquer recurso quanto à
questão, de modo a inviabilizar qualquer alegação em sentido contrário, não havendo margem para novas teses.
9. Apelação da parte autora improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005921-71.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.005921-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ARIOVALDO CRUZ
ADVOGADO : SP235767 CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311364 PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00044-9 1 Vr AMPARO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 07/01/1974 a 26/04/1976, 08/10/1985 a 05/03/1997.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desta forma, somando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e do
CNIS até a data do último vínculo empregatício perfazem-se aproximadamente 34 (trinta e quatro) anos, 08 (oito) meses, e 18
(dezoito) dias de contribuição, conforme planilha anexa, os quais são pertinentes ao tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53,
ambos da Lei nº 8.213/91, com o acréscimo de 40% (quarenta por cento), previsto no artigo 9º da EC nº 20/98, para a aposentadoria
proporcional por tempo de serviço. O valor da renda mensal inicial do benefício deve ser fixado de acordo com o artigo 9º, parágrafo 1º,
inciso II, da EC nº 20/98.
5. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição na forma proporcional, incluído o abono
anual, a ser implantada a partir do último vínculo empregatício (31/01/2015).
6. Apelação do autor parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014173-63.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.014173-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LAZARO LOURENCO
ADVOGADO : SP150247 NADIA CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00153-3 1 Vr ANGATUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Com efeito, descabe considerar o documento supracitado como prova material do exercício de atividade rural, pelo período de
carência exigido para a concessão do benefício.
3. Ademais, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C.
Superior Tribunal de Justiça.
4. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
5. Desse modo, computados os períodos incontroversos, constantes da CTPS e do CNIS, verifico que o autor atingiu trinta e cinco
anos de contribuição no curso do processo, conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-
benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
6. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma integral, a partir da data
em que atingiu trinta e cinco anos de contribuição (06/11/2011).
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041580-44.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.041580-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO MANOEL MACHADO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00126-9 3 Vr TATUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
PROVIDA.
1. No presente caso o autor postula o reconhecimento do exercício de atividades especiais, sendo que tal questão não foi objeto de
discussão por ocasião do requerimento administrativo do benefício, conforme se observa da documentação acostada aos autos. Assim,
tendo em vista que o reconhecimento do tempo de serviço especial não foi objeto de análise por ocasião da concessão do benefício, não
se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Precedentes do C. STJ.
2. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044970-22.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.044970-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUIZ CARLOS TONIOLO
ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 12.00.00094-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DE
RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO N. 3.048/1999. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Conforme consulta ao sistema CNIS, verifica-se que a parte autor esteve em gozo de auxílio-doença (NB 109.735.362-9), no período
de 12/05/1998 a 17/06/2004, convertido em aposentadoria por invalidez (NB 135.290.311-0), a partir de 18/06/2004.
2. Como se observa, quando da concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, encontrava-se em vigor o art. 29 da Lei
8.213/91, em sua redação original.
3. Verifica-se que o auxílio-doença foi transformado em aposentadoria por invalidez em 18/06/2004, portanto, sob a égide do Decreto
regulamentador 3.048/99, aplicável ao presente caso.
4. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez consiste na utilização do salário de benefício do auxílio-doença, corrigido
monetariamente pelos índices previstos na legislação previdenciária, aplicando-se sobre ele o percentual de 100%, nos termos dos artigos
36, § 7º, do Decreto n. 3.048/1999 e 44 da Lei 8.213/91.
5. Note-se, portanto, que o salário de benefício da aposentadoria por invalidez (NB 135.290.311-0) deve ser equivalente a 100% do
valor do salário de benefício do auxílio-doença (NB 109.735.362-9), anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos
benefícios previdenciários, nos termos art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/1999, não havendo motivos para sua alteração.
6. Desta forma, cumpre reconhecer que o cálculo da RMI foi feita em conformidade com a legislação vigente, razão pela qual a r.
sentença de improcedência deve ser mantida.
7. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001416-88.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.001416-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDILSON REIS SEVERINO
ADVOGADO : SP088236 ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00014168820124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. COMPROVADO 25 ANOS
DE ATIVIDADE ESPECIAL.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 01/04/1986 a 29/01/1999, 01/11/2000 a 06/03/2005, 07/03/2005 a
01/12/2010.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desse modo, computados apenas os períodos especiais ora reconhecidos, até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a
parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos,
conforme planilha à fl. 301, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57
e 58 da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, calculado de acordo com o artigo 29 da Lei
nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5. Assim, faz jus o autor ao recebimento da aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo (01/12/2010), momento em
que o INSS tomou conhecimento da sua pretensão, conforme fixado na r. sentença.
6. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001401-13.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.001401-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE CARLOS DE MELO
ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00014011320124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA
ESPECIAL (46). ATIVIDADE ESPECIAL NÃO COMPROVADA. FATOR DE REDUÇÃO 0,83. IMPOSSIBILIDADE APÓS LEI
N. 9.032/95. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. SENTENÇA
MANTIDA.
1. Dispõe o art. 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme dispuser a Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado no sentido de que não há cerceamento de defesa quando o julgador
considera desnecessária a produção de prova, mediante a existência nos autos de elementos suficientes para a formação de seu
convencimento.
3. A parte autora não comprovou o exercício de atividade especial no período de 01/12/2005 a 22/03/2011, vez que trabalhou como
operador de prensa 'forjaria' no setor de prensa 5000t, exposto de modo habitual e permanente a ruído de 83 dB(A) e, segundo a
legislação vigente à época dos fatos, o Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.882/03 considerava insalubre
exposição a ruído acima de 90 dB(A), o que não é o caso dos autos, devendo o período ser considerado como tempo de serviço
comum.
4. Com o advento da Lei nº 9.032/95, foi introduzido ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 que em seu § 5º menciona apenas a conversão do
tempo especial para comum, inviabilizando, a partir de então, a conversão inversa.
5. Preliminar rejeitada. Apelação do autor improvida. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001076-35.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.001076-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANGELO RAUL LOPRETO
ADVOGADO : SP256111 GUSTAVO REVERIEGO CORREIA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00010763520124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. ATIVIDADE ESPECIAL PARCIALMENTE COMPROVADA. APELAÇÕES DO INSS E DO AUTOR
IMPROVIDAS. AVERBAÇÃO DO PERÍODO DE TRABALHO COMO ESPECIAL.
I. Mantido o reconhecimento do período de 29/04/1995 a 05/03/1997 como de atividade especial e sua respectiva averbação.
II. Somando-se os períodos especiais reconhecidos, perfazem-se aproximadamente 10 (dez) anos, 11 (onze meses) meses e 21 (vinte
e um) dias, conforme tabela ora anexada, os quais não são suficientes para concessão do benefício de aposentadoria especial.
III. A parte autora faz jus apenas à averbação da atividade especial nos períodos já descritos em sentença para fins previdenciários.
IV. Apelações do INSS e do autor improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações do INSS e do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
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integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005056-81.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.005056-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : GERALDO PAULINO DOS SANTOS SOBRINHO
ADVOGADO : SP100967 SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00050568120124036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO JUNTADO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE
PROVIDA.
I. Não restou caracterizado o cerceamento de defesa, em razão da não realização da prova pericial.
II. A decisão pela necessidade, ou não, da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem caberá avaliar se há nos autos
elementos e provas suficientes para formar sua convicção, a teor do que dispõe o art. 131 do CPC/1973 e atual art. 371 do CPC/2015.
III. Juntou a parte autora perfil profissiográfico às fls. 129/130 referente ao período de 24/03/2001 a 10/01/2011, motivo pelo qual
encontra-se a presente causa em condições de imediato julgamento, uma vez que constam dos autos elementos de prova suficientes à
formação do convencimento do magistrado, sem necessidade de realização de perícia ou realização de provas.
IV. Reconhecidos os períodos de 01/07/1982 a 29/01/1984, 01/04/1986 a 26/01/1987, 09/07/1987 a 10/12/1997, 26/12/2003 a
26/12/2004 e de 01/02/2008 a 25/02/2010 como de atividade especial.
V. Computados os períodos trabalhados até a data do requerimento administrativo (15/02/2012), verifica-se que a parte autora não
comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, haja vista que
contou com apenas 16 (dezesseis) anos, 05 (cinco) meses e 14 (quatorze) dias de tempo de serviço especial, conforme planilha anexa,
razão pela qual não preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº
8.213/91.
VI. Considerados os períodos trabalhados em atividades comuns e especiais convertidas em comum, faz o autor jus ao benefício de
aposentadoria por tempo de serviço, que constitui um minus em relação ao pedido de aposentadoria especial.
VII. Somando-se os períodos especiais ora reconhecidos e os demais períodos comuns até a data do requerimento administrativo
(15/02/2012), perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, conforme planilha anexa, preenchendo assim os
requisitos legais para a concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição, calculado nos termos do art. 29 da Lei 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
VIII. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço na forma
integral, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do requerimento administrativo (15/02/2012), ocasião em que o INSS
tomou ciência da sua pretensão.
IX. Preliminar rejeitada. No mérito, apelação do autor parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e no mérito dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001079-72.2012.4.03.6111/SP
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2012.61.11.001079-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO RAIMUNDO ALBANEZ
ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO e outro(a)
No. ORIG. : 00010797220124036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 01/01/1974 a 14/05/1975, 02/06/1975 a 01/09/1975, 04/02/1995 a
19/10/1999, 01/04/2000 a 27/05/2003, 03/05/2004 a 01/03/2007.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desta forma, somando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e do
CNIS até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de trinta e cinco anos de contribuição, conforme planilha anexa, o
que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição, na forma
integral, a ser implantada a partir do requerimento administrativo (01/03/2007), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão,
devendo ser observada a prescrição quinquenal.
6. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002911-43.2012.4.03.6111/SP

2012.61.11.002911-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDEMAR ROCHA
ADVOGADO : SP171953 PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro(a)
No. ORIG. : 00029114320124036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA.
REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
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vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal (fls. 204/209), a parte autora
comprovou o exercício de atividade rural no período de 23/09/1967 a 07/10/1987, devendo ser procedida à contagem do referido tempo
de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos
do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.
3. Desse modo, computando o período de trabalho rural, ora reconhecido, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS
e do CNIS, até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de trinta e cinco anos de contribuição, conforme planilha à fl.
220, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº
8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº
8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
4. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição integral,
incluído o abono anual, a ser implantada a partir do requerimento administrativo (14/02/2012), ocasião em que o INSS tomou ciência da
sua pretensão.
5. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000234-34.2012.4.03.6113/SP

2012.61.13.000234-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEWTON JOSE DE FREITAS
ADVOGADO : SP194657 JULIANA MOREIRA LANCE e outro(a)
No. ORIG. : 00002343420124036113 1 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL COMPROVADA. REVISÃO DEFERIDA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. Até a edição da Lei nº 8.213/91 as atividades que se enquadrassem nos decretos baixados pelo Poder Executivo eram consideradas
penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em
CTPS ou a elaboração do então denominado informativo SB-40.
2. O período de 24/06/1999 a 30/12/1999, embora o autor tenha ficado exposto a ruído de 86,2 dB(A) (fls. 152/153), estava vigente o
Decreto nº 2.172/97 que considerava insalubre ruído acima de 90 dB, devendo a atividade ser considerada comum.
3. O cálculo dos juros de mora se aplicam os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento firmado
pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009,
aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29/06/2009.
4. Faz jus o autor à revisão da RMI do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição acrescentando os períodos de
06/03/1969 a 16/10/1972, 25/10/1972 a 11/11/1973, 19/02/1974 a 21/07/1976, 11/08/1976 a 02/01/1978, 03/01/1978 a 07/04/1978,
11/04/1978 a 03/05/1979, 14/05/1979 a 23/09/1980, 03/11/1980 a 30/05/1983, 01/06/1983 a 31/05/1984, 05/06/1984 a 22/07/1986,
10/09/1986 a 06/07/1987, 01/10/1987 a 07/08/1990, 04/01/1993 a 31/08/1993, 24/01/1994 a 24/11/1994 como especiais,
recalculando o salário de benefício desde a citação (18/04/2012) com tempo de serviço de 43 anos, 10 meses e 10 dias de contribuição.
5. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004858-11.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.004858-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAFAEL FERREIRA
ADVOGADO : SP189717 MAURICIO SEGANTIN e outro(a)
No. ORIG. : 00048581120124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL COMPROVADA. AVERBAÇÃO. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA EM PARTE.
1. No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e dos Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados aos autos, e de
acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes períodos:
- de 5/6/82 a 8/9/82, e de 9/9/82 a 7/12/82, vez que exercia a função de "atendente de enfermagem", ficando exposto de forma habitual e
permanente aos agentes nocivos: vírus e bactérias, previstos nos códigos 1.3.4 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, 3.0.1 do Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 (Perfil Profissiográfico Previdenciário, fls. 31/38, e CTPS, fl. 20);
- de 4/7/78 a 12/1/82, de 25/6/84 a 19/7/85, de 13/1/86 a 22/7/91, de 28/11/91 a 21/10/93, de 25/4/94 a 24/8/94, de 11/7/96 a
10/12/97, de 29/9/00 a 4/3/03 e de 31/12/03 a 20/4/05, vez que esteve exposto à radiação ionizante, de forma habitual e permanente,
com previsão nos códigos 1.1.4 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, 1.1.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, e 2.0.3 do Anexo
IV do Decreto nº 2.172/97 (formulários, fl. 42, 55, 58, 59, Perfil Profissiográfico Previdenciário, fls. 56, e 62/63);
2. Cumpre esclarecer que o período de 11/12/97 a 3/8/99 não pode ser considerado insalubre, pois, com a edição do Decreto n.º 2172,
de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a
caracterização da condição especial da atividade exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a
partir da edição da Lei n.º 9528, de 10/12/1997. Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico
ou Perfil Profissiográfico Previdenciário para fins de comprovação da atividade especial exercida.
3. Logo, deve ser considerado como especial os períodos de 4/7/78 a 12/1/82, de 5/6/82 a 8/9/82, de 9/9/82 a 7/12/82, de 25/6/84 a
19/7/85, de 13/1/86 a 22/7/91, de 28/11/91 a 21/10/93, de 25/4/94 a 24/8/94, de 11/7/96 a 10/12/97, de 29/9/00 a 4/3/03, e de
31/12/03 a 20/4/05, devendo ser convertidos em atividade comum.
4. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se a especialidade das atividades exercidas pela parte autora nos períodos de 4/7/78
a 12/1/82, de 5/6/82 a 8/9/82, de 9/9/82 a 7/12/82, de 25/6/84 a 19/7/85, de 13/1/86 a 22/7/91, de 28/11/91 a 21/10/93, de 25/4/94 a
24/8/94, de 11/7/96 a 10/12/97, de 29/9/00 a 4/3/03, e de 31/12/03 a 20/4/05, os quais devem ser averbados para os demais fins
previdenciários.
5. Apelação do INSS parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000050-48.2012.4.03.6123/SP

2012.61.23.000050-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DANIEL LIMA DE SOUZA
ADVOGADO : SP274768 MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00000504820124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PRELIMINAR AFASTADA.
ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. MAJORAÇÃO DA RMI. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO. PARCIAL
PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL. IMPROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO RECURSO ADESIVO.
1. Não há que se falar em ocorrência da prescrição quinquenal, ainda que a presente ação tenha sido interposta em 11/01/2012, visto que
a parte autora comprova às fls. 89/103 a interposição de recurso administrativo, com data do despacho do benefício em 04/06/2008.
2. Considerando que a parte autora já recebe aposentadoria por tempo de contribuição (NB 134.242.558-5), resta incontroverso o
cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº 8.213/91.
3. A controvérsia nos presentes autos refere-se, portanto, ao reconhecimento do exercício de atividade especial, nos períodos de
14/12/1998 a 30/12/2003 e a incidência do fator previdenciário.
4. No presente caso, da análise do formulário juntado aos autos e laudo pericial, elaborado em 31/12/2003, e de acordo com a legislação
previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividade especial no período de 14/12/1998 a 30/12/2003, vez que
trabalhou como "técnico de manutenção I", ficando exposto ao ruído de 91 dB(A) de modo habitual e permanente, com base no código
1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 (Alterado pelo Decreto nº
4.882/2003), bem como esteve exposto à tensão elétrica superior a 250 Volts.
5. Ressalto que as atividades exercidas pelo autor admitem o enquadramento pela exposição ao agente nocivo eletricidade, previsto no
código 1.1.8 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64; no código 2.3.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79, até o advento do Decreto
n.º 2.172/97.
6. Assim, o enquadramento é devido, razão pela qual o período de 14/12/1998 a 30/12/2003 deve ser computado como tempo especial.
7. Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais favorável ao
segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.827/03.
8. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, com o
pagamento das diferenças dela resultantes, a partir da data de concessão de benefício.
9. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
10. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da aplicação do princípio
tempus regit actum.
11. O fator previdenciário instituído pela Lei nº 9.876/99, cuja constitucionalidade foi questionada pelas ADIns nº 2.110 e 2.111, tendo
como Relator o Ministro SYDNEY SANCHES, leva em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no
momento da aposentadoria. Conforme se observa pela memória de cálculo efetuada pelo INSS, foi aplicada a Lei vigente ao tempo do
fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se o "fator previdenciário".
12. Na espécie, não é necessária a observação da reserva de Plenário, prevista no artigo 97 da CF, uma vez que não há declaração de
inconstitucionalidade de dispositivo legal.
13. Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do autor improvido. Remessa oficial, parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS; negar provimento ao recurso
adesivo do autor; e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001542-75.2012.4.03.6123/SP

2012.61.23.001542-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA
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ADVOGADO : SP173394 MARIA ESTELA SAHYAO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015427520124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. INOVAÇÃO
DO PEDIDO. NÃO CONHECIMENTO. OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. ART. 103, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI
8.213/91. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. Não conhecida de parte da apelação quanto à alegação de que o réu não descartou as 20% menores contribuições, visto que tal
matéria não foi objeto do pedido na inicial, e, em consequência, não foi dada oportunidade de contraditório ao INSS, nem poderia ser
apreciada em sentença. É defeso à parte autora, nesta fase processual, pretender alterar o pedido, nos termos do artigo 264 e parágrafo
único do Código Processo Civil/1973.
2. Considerando que a demandante percebeu auxílio-doença no período de 26/05/2004 a 14/08/2005, e que a presente ação foi ajuizada
em 30/07/2012, efetivamente, verifica-se a ocorrência de prescrição, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, restando
prejudicadas as demais alegações deduzidas em apelação.
3. Apelação da parte autora não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000673-82.2012.4.03.6133/SP

2012.61.33.000673-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : TAKASHI KAZAMA e outro(a)

: LOURDES YOSHIKO KAZAMA
ADVOGADO : SP283449 SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS e outro(a)
SUCEDIDO(A) : OSWALDO HIROSHI KAZAMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006738220124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MORTE DA PARTE AUTORA ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO.
AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Desse modo, deve ser mantida a r. sentença, isto porque, antes do ajuizamento da ação (02/03/2012 - fl. 02), o referido autor já se
encontrava em óbito.
2. Considerando o disposto no Código Civil, a procuração outorgada ao patrono teve cessado seus efeitos a partir do óbito. Logo, não
tinha o advogado da parte poderes para ajuizar demanda em nome do embargado já falecido.
3. Dessa forma, outra solução não caberia senão a de reconhecer-se a nulidade do processo e declará-lo extinto sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC de 1973, tendo em vista a ausência de pressuposto válido para sua constituição.
4. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001917-28.2012.4.03.6139/SP

2012.61.39.001917-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NOEL AMARO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00019172820124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DO
BENEFÍCIO AO NOVO TETO FIXADO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL41/03. RE 564.354/SE. CONSECTÁRIOS
LEGAIS. PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS.
1. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social. Tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional, conforme RE 564.354/SE.
2. Desta forma, verifico que o benefício da parte autora (NB 85.964.305-0 - DIB 08/05/1991) sofreu referida limitação (fls. 15),
cabendo confirmar a r. sentença, sendo devida a revisão de sua renda mensal para que seja observado o novo teto previdenciário
estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/2003.
3. Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento
firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº
11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
4. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
5. Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
6. Parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, apenas para explicitar os critérios de incidência de correção monetária e
juros de mora.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009997-43.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.009997-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ADONILDE PEREIRA DA SILVA
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ADVOGADO : SP064242 MILTON JOSE MARINHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00099974320124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DE
RENDA MENSAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POSTERIOR À EC
20/98. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
1. Ao fator previdenciário, o Supremo Tribunal Federal, na Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, acenou no
sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/1999, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos da Lei n. 8.213/1991.
2. A parte autora era filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC n. 20/1998 e, quando da sua entrada em vigor,
ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da benesse, não havendo que se falar no afastamento da incidência
do fator previdenciário.
3. Considerando que a autora ainda não havia preenchido os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição antes de 16/12/1998, não faz jus ao cálculo do valor do benefício com base nas regras anteriores ao advento da EC
nº 20/98, tendo em vista que o autor só implementou os requisitos necessário à concessão do benefício em 18/06/2008.
4. Nego provimento à apelação da parte autora.
5. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011113-84.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.011113-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MARCONDES VAZ DOS SANTOS
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00111138420124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO.APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
CONVERSÃO EM ATIVIDADE ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM PARTE. REQUISITOS
PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. No presente caso, do Perfil Profissiográfico Previdenciário juntado aos autos (fls. 97/97v), e de acordo com a legislação previdenciária
vigente à época, a parte autora comprovou o exercício da atividade especial nos períodos de:
- 31/05/2003 a 18/12/2006, vez que exercia a função de "técnico de mecânica", estando exposto a ruído de 93,83 dB (A), sendo tal
atividade enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do
Decreto nº 83.080/79, no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99,
com a redação dada pelo Decreto nº 4.882/03 (PPP, fls. 97/97v), e exposto de forma habitual e permanente a tensão superior a 250
Volts, nos termos dos códigos 1.1.8 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, sendo tal atividade considerada perigosa, nos termos do
Decreto nº 93.412/89 (PPP, fls. 97/97v);
2. Assim, deve o INSS computar como atividade especial o período de 31/05/2003 a 18/12/2006.
3. Desse modo, computados os períodos trabalhados até o requerimento administrativo (18/12/2006), verifica-se que o autor comprovou
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o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, conforme planilha anexa,
razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
4. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000950-09.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.000950-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GABRIEL PEREIRA COSTA
ADVOGADO : SP288748 GIOVANE VALESCA DE GOES
No. ORIG. : 11.00.00244-5 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL PARCIALMENTE
COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO MANTIDO.
I. Têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que completado o tempo de
serviço/contribuição de 35 anos, para os homens, e de 30 anos, para as mulheres.
II. Quanto ao período de 21/10/1998 a 29/08/2000, não foram acostados aos autos documentos hábeis a demonstrar o trabalho
exercido em condições insalubres, pois o PPP juntado às fls. 49/50 indica exposição a ruído apenas no período de 30/08/2000 a
29/08/2000 e, como a partir de 10/12/1997 apenas é possível reconhecer atividade especial, mediante apresentação de laudo técnico,
deve o período ser computado como tempo de serviço comum.
III. Computando-se os períodos de atividades especiais reconhecidos, convertidos em tempo de serviço comum, acrescidos aos períodos
incontroverso registrados no CNIS juntados às fls. 152/153 até a data do requerimento administrativo (02/06/2008 - fls. 20) perfazem-se
35 anos, 09 meses e 07 dias de contribuição, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, prevista no
art. 53, inc. II da Lei nº 8.213/91, com renda mensal de 100% do salário de benefício.
IV. Apelação do INSS parcialmente provida. Benefício mantido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004911-55.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.004911-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLEONICE FERNANDES DE OLIVEIRA
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ADVOGADO : SP128971 ANTONIO AUGUSTO DE MELLO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP
No. ORIG. : 10.00.00311-5 3 Vr INDAIATUBA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL
COMPROVADA EM PARTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS EM
PARTE.
1. In casu, com base nas provas materiais e testemunhais entendo que ficou comprovado o trabalho rural exercido pela autora de
15/09/1969 (quando completou 12 anos de idade) a 28/02/1981, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço,
independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo
55, §2º, da Lei 8.213/91. (g.n.)
2. Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são suficientes para garantir-lhe o
cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.
3. Desse modo, computando-se a atividade rural reconhecida, acrescidos aos demais períodos de atividade comum incontroversos
constantes da sua CTPS (fls. 19/22), e do CNIS da parte autora (fls. 39/43), até a citação (11/08/2010), perfazem-se mais de 30 (trinta)
anos, conforme planilha anexa, preenchendo assim os requisitos legais para a concessão da aposentadoria integral por tempo de
contribuição, na forma do artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, com
valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
4. Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento
firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº
11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
5. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005273-57.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.005273-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO SERGIO ROSATO
ADVOGADO : SP206462 LUIZ ARTHUR PACHECO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 09.00.00073-7 1 Vr JABOTICABAL/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. EMISSÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1. No presente caso, da análise do laudo de periculosidade (fls. 99/114), e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a
parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de:
- 01/12/1979 a 31/12/1982, vez que exercia a função de "torneiro", estando exposto a ruído de 91 dB (A), sendo tal atividade
enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº
83.080/79, no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com a
redação dada pelo Decreto nº 4.882/03 (laudo técnico, fls. 99/114).
- 18/11/1997 a 21/03/2009, vez que trabalhou como "encarregado do abastecimento", ficando exposto de modo habitual e permanente a
óleo, graxa, gasolina, sabão, líquido e aditivos, enquadrada pelo código 1.2.11, Anexo III do Decreto nº 53.831/64, código 1.2.10,
anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.17, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e código 1.0.17, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99
(laudo técnico, fls. 99/114).
2. Sendo o requerimento do benefício posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais favorável ao
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segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.827/03.
3. Portanto, reconheço como especiais os períodos laborados pelo autor de 01/12/1979 a 31/12/1982, e de 18/11/1997 a 21/03/2009,
devendo ser convertidos em atividade comum e averbados para os demais fins previdenciários, devendo o INSS emitir a respectiva
certidão de tempo de contribuição.
4. Apelação do INSS improvida. Apelação da parte autora provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013045-71.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.013045-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEVERINO JOSE DO CARMO
ADVOGADO : SP133547 JOAO PAULO ALVES DE SOUZA
No. ORIG. : 10.00.00089-3 3 Vr DIADEMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REVISÃO MANTIDA.
1. A Carta de concessão e Memória de Cálculo do benefício do autor NB 42/144.190.445-7 foi efetuado segundo a Lei nº 9.876/99, ou
seja, segundo a média dos 80% dos maiores salários de contribuições, aplicando-se o fator previdenciário.
2. Analisando os holerites emitidos pela empresa Viação Bristol Ltda., juntados aos autos pelo autor, bem como os relatórios utilizados
pelo INSS na apuração da RMI do benefício, se observa divergências quanto aos salários de contribuições informados no período de
18/05/1985 a 05/05/2007, notadamente, quanto ao período de janeiro/1999 a abril de 2007 (fls. 67): "holerite do mês de fevereiro de
1999, salário de contribuição R$ 488,73 (fls. 153), INSS, fevereiro de 1999, salário de contribuição R$ 130,00" (fls. 67).
3. Na apuração da RMI do autor o INSS deixou de utilizar o salário de contribuição, nos termos previstos na Lei nº 8.213/91, com as
alterações legais supervenientes.
4. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013959-38.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.013959-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NATAL PIRES BARBOSA
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ADVOGADO : SP135274 ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP
No. ORIG. : 10.00.00119-8 2 Vr CACAPAVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. JUROS DE MORA E
CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDAS. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
I. Mantido o reconhecimento dos períodos de 26/02/1974 a 28/03/1974, 19/06/1974 a 16/06/1976, 01/07/976 a 31/01/1977,
02/02/1977 a 28/04/1977, 04/07/1977 a 22/09/1977, 27/09/77 a 15/01/1979, 12/02/1979 a 02/05/1989 como de atividade especial.
II. O período de 05/03/1998 a 07/05/1999 não pode ser considerado especial ante a ausência de laudo que comprovasse a exposição a
agentes nocivos.
III. Computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, acrescidos aos demais períodos de atividades desenvolvidas até
a data do requerimento administrativo (01/09/2008) perfaz-se mais de 35 anos, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo
de contribuição integral.
IV. Faz jus o autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a data do requerimento administrativo (01/09/2008),
momento em que o INSS ficou ciente da pretensão.
V. Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento
firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº
11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
VI. A autarquia deve arcar com a verba honorária de sucumbência incidente no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do
C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor
das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
VII. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014824-61.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.014824-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP074571 LAERCIO SALANI ATHAIDE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00094-8 1 Vr OLIMPIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE COMUM. DESCONTO DOS
PERÍODOS CONCOMITANTES. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
I. Da análise dos autos, verifica-se que o autor teria laborado perante a empresa "Olímpia Agrícola Ltda." no período de 01/07/1995 a
01/12/2000.
II. Os períodos de 02/12/1996 a 14/08/1997 e de 03/01/2000 a 01/08/2000 seriam parcialmente concomitantes com o período em
questão, motivo pelo qual referidas datas foram descontadas do cômputo relativo ao período de 01/07/1995 a 01/12/2000 e ajustadas
segundo planilha anexada, sob pena de bis in idem.
III. E, computando-se os períodos de atividade incontroversos, descontados os períodos de atividade concomitantes, até a data do
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requerimento administrativo (14/06/2011) perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, suficientes para a concessão da aposentadoria por
tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-
de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
IV. Desse modo, cumpriu o autor os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, com DIB a
partir do requerimento administrativo (14/06/2011), momento em que o INSS ficou ciente da pretensão.
V. Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento
firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº
11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
VI. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a
data da prolação da sentença.
VII. Apelação do autor provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00076 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014898-18.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.014898-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VICENTE PAULO FERREIRA
ADVOGADO : SP196405 ALINE CRISTINA SILVA LANDIM
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP
No. ORIG. : 10.00.00033-6 1 Vr GUAIRA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL RECONHECIDA. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REMESSA
OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A aposentadoria especial, instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, determina o critério de especificação da categoria profissional
com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº
8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres
ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração
do então denominado informativo SB-40.
2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal
tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz
seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André
Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo
Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).
3. Da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 32) verifica-se que no período de 01/10/2003 a 15/01/2008 (período
reconhecido na sentença), o autor esteve exposto ao agente agressivo ruído, porém sem dosimetria de intensidade, não útil a qualificar a
especialidade da atividade. No entanto, também foi detectada a exposição do autor ao agente químico de hidrocarbonetos, de intensidade
quantitativa, enquadrada no código 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, e pelo código 1.2.10, Anexo I do Decreto n
83.080/79.
4. No concernente à correção monetária e juros de mora, passo a acompanhar o entendimento firmado pela Sétima Turma no sentido de
que as parcelas vencidas deverão ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
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Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir
de 29 de junho de 2009 e que, para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação.
5. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual os honorários advocatícios , nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a
data da prolação da sentença.
6. Apelação do INSS improvida.
7. Recurso adesivo parcialmente provido.
8. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à remessa oficial e dar parcial
provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017275-59.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.017275-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE DOS REIS ROSA
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00140-2 3 Vr MATAO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
COMPROVADA. MAJORAÇÃO DA RMI. CONSECTÁRIOS LEGAIS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1. Considerando que a parte autora já recebe aposentadoria por tempo de contribuição (NB 108.834.189-3), resta incontroverso o
cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº 8.213/91. Note-se que os períodos de 21/11/1973 a 20/12/1976 e 04/05/1977 a
30/09/1979 já foram computados como atividade especial, consoante cópias do processo administrativo (fls. 36/7).
2. A controvérsia nos presentes autos refere-se, portanto, ao reconhecimento do exercício de atividade especial, nos períodos de
07/08/1973 a 30/09/1973, 01/04/1980 a 09/06/1980 e 27/06/1980 a 30/06/1985.
3. No presente caso, da análise de formulários, laudo pericial de fls. 201/7, elaborado em 24/11/2011, e de acordo com a legislação
previdenciária vigente à época, verifica-se que o autor comprovou o exercício de atividade especial nos períodos de:- 07/08/1973 a
30/09/1973 - uma vez que exercia atividade de "auxiliar de mecânico", estando exposto de modo habitual e permanente a ruído de 92
dB(A), com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64;- 01/04/1980 a 09/06/1980 e 27/06/1980 a 30/06/1985 -
uma vez que exercia atividade de "serviços gerais" e "auxiliar geral/prensista", respectivamente, estando exposto de modo habitual e
permanente a ruído de 89,5 dB(A), com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64;
4. Portanto, o autor faz jus à revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no que se refere à inclusão do tempo
de serviço especial no período supramencionado, cabendo determinar a reforma da r. sentença.
5. Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais favorável ao
segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.827/03.
6. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, com o
pagamento das diferenças dela resultantes, a partir da data da concessão do benefício.
7. Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento
firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº
11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
8. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
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desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
9. O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte
contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº
9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).
10. Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
11. Apelação da parte autora provida, para determinar a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018687-25.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.018687-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO MILTON BIGELLI
ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00108-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATIVIDADE RURAL ACRESCIDA À APOSENTADORIA POR TEMPO
DE SERVIÇO. NOVO CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1. A sentença reconheceu a atividade rural exercida pelo autor no período de 01/01/1969 a 31/12/1977, não contestado pelo INSS,
transitando em julgado a sentença que determinou a averbação do referido período.
2. Considerando que a sentença já reconheceu o tempo de serviço rural do autor, nos termos do pedido inicial, determino o acréscimo
deste ao período já reconhecido administrativamente pela autarquia, para novo cálculo da renda mensal inicial do benefício com aumento
do salário-de-contribuição, tendo como termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo.
3. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00079 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020155-24.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.020155-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LINDOMAR JOSE RODRIGUES
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP
No. ORIG. : 09.00.00220-8 3 Vr SERTAOZINHO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 02/10/1978 a 31/12/1979, 07/01/1986 a 10/05/1986, 29/04/1995 a
26/09/1995, 01/11/1995 a 23/07/1996, 02/01/1997 a 15/03/2003, 24/03/2003 a 04/10/2008, 05/10/2008 a 25/11/2008.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desta forma, somando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e do
CNIS até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de trinta e cinco anos de contribuição, conforme planilha anexa, o
que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na
forma integral, a partir do requerimento administrativo (20/05/2009), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.
6. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020687-95.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.020687-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : VALDEMAR DOURADO
ADVOGADO : SP300268 DEMETRIO FELIPE FONTANA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00244-4 2 Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA
PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
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mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Não demonstrada, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.
4. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025812-44.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.025812-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CARLOS ALBERTO SPAZZAPAN
ADVOGADO : SP152541 ADRIANA CRISTINA OSTANELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : BA021654 JULIA DE CARVALHO BARBOSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00010308020118260650 1 Vr VALINHOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL RECONHECIDA. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO CONVERTIDA EM APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1. A aposentadoria especial, instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, determina o critério de especificação da categoria profissional
com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº
8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres
ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração
do então denominado informativo SB-40.
2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal
tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz
seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André
Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo
Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).
3. restou demonstrado sua atividade especial exercida pelo autor no período de 01/05/1982 a 05/03/1997, período em que prevalece a
dosimetria de 80 dB(A) como limite máximo de ruído, nos termos do Decreto nº 5.383/64, vez que esteve acima do limite máximo
permitido no período. Ademais, também esteve exposto ao fator de risco solvente ecológico (chumbo), no período de 01/05/1982 a
30/09/1998, enquadrado como atividade especial pelo código 1.0.8, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e códigos 1.0.8, do Anexo IV
do Decreto nº 3.048/99 e, em relação aos períodos de 01/10/1998 a 13/03/2001 e 02/01/2002 a 29/04/2010, o autor esteve exposto ao
agente químico hidrocarbonetos alifáticos, de intensidade quantitativa, enquadrada no código 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº
53.831/64, e pelo código 1.2.10, Anexo I do Decreto n 83.080/79, código 1.0.17, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e código 1.0.17,
Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.
4. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027602-63.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.027602-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WILSON BARBOZA DIAS
ADVOGADO : SP264628 SILVANA APARECIDA CHINAGLIA
No. ORIG. : 11.00.00227-7 3 Vr ARARAS/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
COMPROVADA. MAJORAÇÃO DA RMI. CONSECTÁRIOS LEGAIS. PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E
À REMESSA OFICIAL.
1. A sentença recorrida, que acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em 09/04/2013, sujeitando-se,
portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força das disposições do Código Civil anterior.
2. Considerando que a parte autora já recebe aposentadoria por tempo de contribuição (NB 154.905.588-4), resta incontroverso o
cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº 8.213/91. Note-se que os períodos de 01/11/1984 a 31/05/1988 e 01/09/1989 a
28/04/1995 já foram computados como atividade especial, consoante cópias do processo administrativo.
3. A controvérsia nos presentes autos refere-se, portanto, ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos de
18/08/1982, 01/05/1983 a 30/10/1984, 29/04/1995 a 02/09/1996 e de 03/02/1997 a 28/05/2009.
4. No presente caso, da análise dos PPP´s de fls. 39/42, emitidos em 17/06/2009 e 28/05/2009, do laudo pericial de fls. 238/50,
elaborado em 08/02/2010, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, verifica-se que a parte autora comprovou o
exercício de atividade especial no período de 29/04/1995 a 02/09/1996 e de 03/02/1997 a 28/05/2009, uma vez que exercia atividade
de "motorista", estando exposta de modo habitual e permanente a agentes químicos ("Particulado respirável, Sílica Livre Cristalina e
Particulado Total"), com base nos códigos 1.2.12 do Anexo I do Decreto 83.080/79, 1.0.18 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e do
Decreto nº 3.048/99 (Alterado pelo Decreto nº 4.882/2003).
5. Cumpre observar que, de acordo com o PPP de fls. 39/40 e a legislação previdenciária vigente à época, verifica-se que o autor
exerceu a atividade de "Aj. De Mecânico" no período de 18/08/1982 a 30/04/1983 e de "Operador de Máquina" no período de
01/05/1983 a 30/10/1984, na empresa "COCREPAV S/A - Engenharia de Concreto", a qual não está enquadrada como atividade
especial pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Desse modo, o autor deveria ter juntado documentação necessária (formulário SB-
40/DSS-8030) para comprovar a exposição de modo habitual e permanente aos agentes nocivos descritos nos referidos decretos, o que,
contudo não ocorreu no presente caso. Por esta razão, os períodos de 18/08/1982 a 30/04/1983 e de 01/05/1983 a 30/10/1984 devem
ser considerados como atividade comum, cabendo determinar a reforma parcial da r. sentença.
6. Logo, restou demonstrado o exercício de atividades especiais nos períodos de 29/04/1995 a 02/09/1996 e de 03/02/1997 a
28/05/2009.
7. Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais favorável ao
segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.827/03.
8. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, com o
pagamento das diferenças dela resultantes, a partir da data de concessão de benefício.
9. Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento
firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº
11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
10. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
11. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
12. Apelação do INSS parcialmente provida, para considerar os períodos de 18/08/1982 e de 01/05/1983 a 30/10/1984 como atividade
comum. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida, para fixar os consectários legais.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00083 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030902-33.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.030902-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO LAURENTINO PESSOA
ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP
No. ORIG. : 06.00.00027-1 2 Vr JACAREI/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL NÃO CORROBORADA
POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA PARCIALMENTE. APELAÇÃO DO INSS E
REMESSA OFICIAL PROVIDAS PARCIALMENTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I. Mantido o reconhecimento dos períodos de 01/06/1973 a 26/12/1973, 01/01/1974 a 22/03/1974, 12/05/1974 a 30/03/1975 como de
atividade comum e do período de 14/12/1998 as 16/04/2001 como de atividade especial.
II. Atividade rural não comprovada. Testemunha frágil e contraditória.
III. Atividade especial não comprovada no período de 17/04/2001 a 30/04/2003. Ausência de documentação.
IV. Computando-se o período de trabalho especial ora reconhecido, acrescido ao tempo de serviço incontroverso, até 16/12/1998 (data
da EC nº 20/98), perfazem-se 26 (vinte e seis) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias, conforme planilha anexa, os quais são
insuficientes ao tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria
V. Da análise dos autos, verifica-se não ter o autor implementado os requisitos exigidos pelo artigo 9º da EC nº 20/98, para a percepção
do benefício pleiteado, pois apesar de, na data do requerimento administrativo (08/07/2003) ter cumprido os 40% (quarenta por cento)
exigido no citado artigo, não contava com a idade mínima requerida, vez que à época tinha apenas 51 (cinquenta e um) anos idade.
VI. Com o cômputo dos períodos posteriores ao requerimento administrativo, conclui-se que o autor, na data do ajuizamento da ação
(16/03/2006), completou mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço/contribuição, conforme planilha anexa, os quais perfazem o tempo de
serviço exigível nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço na forma
integral, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
VII. Reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma integral, a partir da data da
citação (21/07/2006 - fl. 58).
VIII. Não há que se falar em prescrição quinquenal tendo em vista que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação.
IX. Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento
firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº
11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
X. Em virtude do acolhimento parcial do pedido, condeno a autarquia ao pagamento de honorários fixados no montante de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015),
aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário,
não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença. Tendo a parte autora sucumbido em parte do
pedido, fica condenada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), cuja exigibilidade observará o
disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.
XI. Obrigatoriedade da dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao
mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124, da Lei 8.213/1991, e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), podendo optar
pelo benefício mais vantajoso.
XII. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
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fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032069-85.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.032069-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO LOPES ALVES
ADVOGADO : SP235758 CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ
No. ORIG. : 11.00.00140-5 1 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA
ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL PARCIALMENTE COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE
PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.
I. Dispõe o art. 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme dispuser a Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032/1995)
II. O período de 01/07/1999 a 30/03/2003, em que o autor trabalhou como frentista no Posto Pik Nik Ltda., embora o formulário às fls.
54/55 indique exposição a gasolina, diesel e derivados de petróleo, a partir de 10/12/1997 apenas pode ser reconhecida atividade
insalubre mediante apresentação de laudo técnico/PPP, o que não se verificou nos autos, devendo o período ser considerado como
tempo de serviço comum.
III. Computando-se os períodos de atividades insalubres ora reconhecidos, somados ao período de 20/08/1981 a 05/03/1997
homologado pelo INSS em 16/05/2011 (fls. 19/20), perfazem-se 23 anos, 02 meses e 02 dias de atividades exclusivamente especiais,
insuficientes ao exigido pelo art. 57 da Lei nº 8.213/91.
III. O tempo de serviço do autor deve ser majorado para 38 anos, 01 mês e 05 dias de contribuição.
IV. Deve ser revisada a RMI do benefício do autor NB 42/155.649.240-2, pelo total obtido com a inclusão dos períodos reconhecidos
como especiais, desde a data do requerimento administrativo (16/05/2011 - fls. 18), momento em que o INSS teve ciência da pretensão.
V. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032105-30.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.032105-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS GUIRALDELLO
ADVOGADO : SP256716 GLAUBER GUILHERME BELARMINO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     937/1252



No. ORIG. : 10.00.00118-7 1 Vr BARRA BONITA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
COMPROVADA. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS.
BENEFÍCIO MANTIDO. DIB ALTERADA.
1. Têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98, desde que cumprida a
carência do art. 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998.
2. Computando-se os períodos de atividades especiais reconhecidos, convertidos em tempo de serviço comum, acrescidos ao período de
06/05/1985 a 06/05/1986 incontroverso, somados aos demais períodos comuns considerados pelo INSS às fls. 61/68 até a data da EC
nº 20/98 (16/12/1998) perfazem-se 29 anos, 09 meses e 02 dias de contribuição, insuficientes para a concessão da aposentadoria por
tempo de contribuição.
3. Observo que o autor não cumpriu o requisito etário conforme exigência do art. 9º da EC nº 20/98, pois pela cópia do seu documento
pessoal (fls. 27), verifico que nasceu em 21/07/1958 e, na data do ajuizamento da ação (26/08/2010), contava com 52 anos de idade.
4. O autor continuou trabalhando após a DER em 23/08/2000 e, em 14/03/2004 totalizou 35 anos de contribuição, suficientes à
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, prevista no art. 53, inc. II da Lei nº 8.213/91, com renda mensal de
100% do salário de benefício.
5. O autor faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral a partir de 14/03/2004, quando implementou 35 anos de
contribuição.
6. Termo inicial do benefício fixado em 14/03/2004. Verba honorária reduzida.
7. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032467-32.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.032467-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MAURICIO CONSTANTE
ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00074-9 2 Vr BEBEDOURO/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA SEM REGISTRO EM
CTPS NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ.
APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. AVERBAÇÃO DEFERIDA EM PARTE.
I. Têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que cumprida a carência do
art. 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais
do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de contribuição de 40%).
II. Nenhum dos depoentes confirmou o ano em que as atividades foram desenvolvidas e, como a única prova material juntada aos autos
reporta ao ano de 1983, não há como retroagir o trabalho urbano alegado pelo autor ao ano de 1971, apenas com base na prova
testemunhal.
III. Computando-se o período de trabalho indicado no sistema CNIS (fls. 264 - 29/09/1978 a 10/03/1979), somado aos recolhimentos
efetuados por meio dos carnês juntados às fls. 16/255 até a data da EC nº 20/98 (16/12/1998) perfazem-se 18 anos e 28 dias,
insuficientes ao exigido pela Lei nº 8.213/91.
IV. Não cumpriu o autor o período adicional exigido pela citada norma, pois até a data do ajuizamento da ação (25/05/2010) computava
apenas 30 anos, 11 meses e 13 dias de contribuição, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição
proporcional, prevista na Lei nº 8.213/91, com as alterações impostas pela EC nº 20/98.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     938/1252



V. Averbação das contribuições previdenciárias referentes ao período de maio/1981 a outubro/2011.
VI. Apelação do autor parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00087 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033078-82.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.033078-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO FERMINO DA SILVA
ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP
No. ORIG. : 09.00.00060-1 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO.
ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REMESSA
OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. No presente caso, da análise do laudo técnico juntado aos autos, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte
autora comprovou o exercício da atividade especial nos períodos de:
- de 01/03/1998 a 10/07/2000, vez que exercia a função de "servidor geral de silo", carregando e descarregando caminhões com cereais
e lenhas, e pulverizando defensivos agrícolas nos cereais, em contato com produtos fosforados e organofosforados, sendo tal atividade
enquadrada como especial com base no código 1.2.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.2.6 do Anexo I do Decreto nº
83.080/79 (laudo técnico, fls. 178/190).
2. Assim, deve o INSS computar como atividade especial os períodos acima, convertendo-os em atividade comum.
3. Cumpre esclarecer, que no período de 02/1998, relativo à contagem do PBC do autor, conta como referencia o valor de R$ 0,01, o
qual deve ser corrigido na forma delineada na r. sentença.
4. Dessa forma, faz jus o autor à revisão da sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/117.274.733-1), incluindo ao tempo
de serviço o período de atividade especial exercido nos períodos de 01/03/1998 a 10/07/2000, conforme fixado pela r. sentença
5. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00088 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033449-46.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.033449-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS
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ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 12.00.00037-4 3 Vr SALTO/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. REMESSA
OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA.
BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I. no caso em tela, ante a natureza exclusivamente declaratória da r. sentença de primeiro grau, há ausência da expressão econômica do
direito controvertido, motivo pelo qual não se conhece da remessa oficial.
II. Reconhecido os períodos de 01/01/1967 a 31/12/1973 e de 01/01/1975 a 31/01/1977 como de atividade rural.
III. Mantido o período de 01/01/1974 a 31/12/1974 como de atividade rural e o período de 01/02/1977 a 07/03/1984 como de
atividade especial constantes em sentença.
IV. Computando-se o período de atividade rural e especial ora reconhecidos, acrescidos aos períodos de atividades urbanas anotados na
CTPS da parte autora, esta cumpre os requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral.
V. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ocasião em que o INSS tomou ciência da pretensão do autor.
VI. O valor do benefício deve ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
VII. Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o
entendimento firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na
Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
VIII. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme
entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de
Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas
após a data da prolação da sentença.
IX. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS improvida. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à apelação da
parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036773-44.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.036773-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FRANCISCO CERCUNDINO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 08.00.00017-2 1 Vr LUCELIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TEMPO RURAL COMPROVADO. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal (fls. 78/81), a parte autora
comprovou o exercício de atividade rural no período de 01/01/1967 a 30/06/1972, devendo ser procedida à contagem do referido tempo
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de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos
do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 15/01/1974 a 04/07/1974, 01/10/1974 a 06/01/1975, 07/01/1975 a
07/06/1975, 23/11/1975 a 27/03/1979, 19/08/1982 a 15/04/1983, 01/05/1983 a 30/04/1987, 13/05/1987 a 17/02/1993, 24/02/1993 a
19/12/1993, 01/03/1994 a 16/12/1994, 20/03/1995 a 03/12/2000, 15/03/2001 a 09/11/2005, 21/03/2006 a 07/12/2006, 26/02/2007 a
30/04/2007, 01/05/2007 a 31/07/2008.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desse modo, computados os períodos especiais, o rural, ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da
CTPS e do CNIS, até a data da citação, perfazem-se mais de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, conforme planilha anexa, o que
autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral, incluído o abono anual, a
partir da citação (06/08/2008), ocasião em que se tornou litigioso este benefício, conforme fixado na r. sentença.
6. Apelação do INSS improvida. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038289-02.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.038289-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EVA CARRIEL
ADVOGADO : SP122090 TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO
No. ORIG. : 10.00.00049-4 2 Vr PORTO FELIZ/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ANOTAÇÃO DE
REGISTRO DE TRABALHO EM CTPS. VERACIDADE JURIS TATUM. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
BENEFÍCIO DEFERIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. Têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que completado o
tempo de serviço/contribuição de 35 anos, para os homens, e 30 anos, para as mulheres.
2. As anotações em CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos do artigo 16 do Decreto nº 611/92 e do
Enunciado nº 12 do TST, e constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados, desde que não comprovada sua
falsidade/irregularidade.
3. O período de 01/08/1977 a 21/01/1981 encontra-se devidamente anotado em sua CTPS (fls. 16), inclusive estão registradas as
alterações de salários nos anos de 1978, 1979, 1980 e 1981 (fls. 19 e 21).
4. Conforme disposto no art. 30, inc. I, da Lei nº 8.212/91, cabe ao empregador recolher as contribuições descontadas dos empregados,
não podendo o segurado ser prejudicado em caso de omissão da empresa.
5. E período de 01/02/1981 a 15/03/1985, ainda que a anotação constante da CTPS da autora (fls. 35) tenha sido resultante de
reclamação trabalhista, constitui prova material atinente do exercício da referida atividade laborativa, vez que foi corroborada pela oitiva
das testemunhas (fls. 145/147) que afirmam ter trabalhado ao lado da autora na empresa Frenzy Confecções na mesma época.
6. Computando-se os períodos de trabalho anotados na CTPS da autora (fls. 14/96) corroboradas pelas testemunhas ouvidas e pelas
informações constantes do sistema CNIS (fls. 97) até a data do requerimento administrativo (20/01/2010 - fls. 106) perfazem-se 30 anos,
09 meses e 23 dias, conforme planilha anexa, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.
7. Apelação do INSS parcialmente provida. Benefício mantido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038815-66.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.038815-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ITAMAR PALAMIN
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00004397320138260222 2 Vr GUARIBA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO.APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM PARTE. REQUISITOS
NÃO PREENCHIDOS.
1. No presente caso, dos Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados aos autos (fls. 43/43v e 48/48v), e de acordo com a legislação
previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício da atividade especial nos períodos de:
- 10/11/78 a 31/10/79, vez que trabalhou como "ajudante geral", abastecendo veículos de grande e médio porte em posto de
abastecimento, estando em contato de modo habitual e permanente com óleo diesel e gasolina, sendo tal atividade enquadrada como
especial pelo código 1.2.11, Anexo III do Decreto nº 53.831/64, código 1.2.10, anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.17,
Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e código 1.0.17, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 (Perfil Profissiográfico Previdenciário, fls.
43/43v).
- de 01/08/86 a 28/04/95, de 29/04/95 a 05/03/97, e de 18/11/03 a 09/01/12, vez que exercia a função de "técnico de segurança do
trabalho", estando exposto nestes períodos a intensidade de ruído de entre 86,20 a 89,06 dB (A), sendo tal atividade enquadrada como
especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, no
código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo
Decreto nº 4.882/03 (PPP, fls. 48/48v).
2. Cabe ressaltar, que o período de 06/03/1997 a 17/11/2003 não pode ser considerado insalubre, visto que o nível de ruído previsto
como nocivo correspondia a 90 dB (A) (STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014).
3. Assim, deve o INSS computar como atividade especial os períodos de 10/11/78 a 31/10/79, de 01/08/86 a 28/04/95, de 29/04/95 a
05/03/97, e de 18/11/03 a 09/01/12.
4. Portanto, não tendo cumprido o autor os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, faz jus à revisão da sua aposentadoria
por tempo de contribuição (NB 42/155.484.351-8), desde o requerimento administrativo, incluindo ao tempo de serviço o período de
atividade especial exercido nos períodos de 10/11/78 a 31/10/79, de 01/08/86 a 28/04/95, de 29/04/95 a 05/03/97, e de 18/11/03 a
09/01/12, elevando-se a sua renda mensal inicial.
5. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS improvida. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à
apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00092 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038991-45.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.038991-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARNALDO FURIM DOS SANTOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP
No. ORIG. : 11.00.00029-0 1 Vr BRODOWSKI/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
PARCIALMENTE COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
BENEFÍCIO MANTIDO.
I. Dispõe o art. 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme dispuser a Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032/1995)
II. O C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do art. 543-C do CPC, decidiu não ser possível a
aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio
tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90 dB(A).
III. Computando-se os períodos de atividades especiais ora reconhecidos, somados aos períodos incontroversos homologados pelo
INSS (fls. 81/82) até a data do requerimento administrativo (28/10/2010 fls. 37) perfazem-se 27 anos, 08 meses e 17 dias, suficientes
para a concessão da aposentadoria especial (Espécie 46).
IV. Cumpridos os requisitos legais, faz o autor jus ao benefício de aposentadoria especial desde a DER em 28/10/2010 (fls. 37),
momento em que o INSS teve ciência da pretensão.
V. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Benefício mantido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00093 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039319-72.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.039319-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO ABRAO DA ROCHA JOSE
ADVOGADO : SP131044 SILVIA REGINA ALPHONSE
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP
No. ORIG. : 11.00.00054-0 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL
COMPROVADA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO
DEFERIDO.
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I. Afastada a alegação de prescrição quinquenal, uma vez que entre a data do requerimento administrativo e o ajuizamento da ação não
decorreram cinco anos.
II. Computando-se o período de atividade especial ora reconhecido, convertido em tempo de serviço comum, acrescido aos períodos
incontroversos anotados na CTPS e constantes do CNIS (Cadastro de Informações Sociais ora anexado), até a data do requerimento
administrativo - 24/02/2011 perfazem-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, conforme planilha anexa, suficientes para a concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição, prevista nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91
III. Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento
firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº
11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
IV. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a
data da prolação da sentença.
V. Preliminar rejeitada, apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e no mérito dar parcial provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043098-35.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.043098-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO NUNES
ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO
No. ORIG. : 10.00.00195-7 2 Vr INDAIATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APLICAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS DE MORA. PARCELAS EM ATRASO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL TIDA POR
INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA.
I - No tocante à incidência de critérios de correção monetária e juros de mora cumpre salientar que este Relator não desconhece que em
julgamento realizado pelo E. STF, em 17/04/2015 (RE 870.947/SE), em que foi reconhecida pela Suprema Corte a repercussão geral a
respeito do regime de atualização monetária e juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública, segundo os
índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), conforme previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação
dada pela Lei nº 11.960/09.
II - Contudo, Cumpre observar que, no concernente à correção monetária e juros de mora, passo a acompanhar o entendimento firmado
pela Sétima Turma no sentido de que as parcelas vencidas deverão ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas
à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009 e que, para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação.
III - Apelação do INSS improvida.
IV - Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00095 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009765-92.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.009765-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP257536 THIAGO MORAIS FLOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCA NUNES BRASILEIRO
ADVOGADO : SP254267 DANIELA MARCIA DIAZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00097659220134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. CONSECTÁRIOS LEGAIS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). No que se refere ao mérito da ação, destaco que não houve qualquer insurgência das
partes em relação ao benefício concedido no processado, restando tal questão acobertada pela coisa julgada.
2. Quanto ao recurso interposto pelo INSS, assiste razão à sua pretensão, motivo pelo qual os consectários legais deverão ser aplicados,
conforme abaixo delineado: para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária,
acompanho o entendimento firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o
disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
3. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035456-06.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035456-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DIVA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEANDRO SAVASTANO VALADARES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00130-2 1 Vr PORANGABA/SP

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3. Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial, bem como a incapacidade laborativa.
4. A verba honorária de sucumbência deve ser mantida no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme
entendimento desta Turma, aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas
ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
5. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035469-05.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035469-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LINDALVA PEDROSO DA ROCHA BASSO
ADVOGADO : SP329583 LEANDRO LOMBARDI CASSEB
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10042760220158260400 2 Vr OLIMPIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a;
25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).
2. Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da
Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no
art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término
dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga
da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a
Previdência Social ficam mantidos.
4. Apelação parcialmente provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037760-75.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037760-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG116281 THAIZA APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSIVALDO CESARIO DE JESUS
ADVOGADO : SP201395 GEORGE HAMILTON MARTINS CORREA
No. ORIG. : 00019609620138260434 1 Vr PEDREGULHO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO
DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DO AUTOR PROVIDO. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Assim, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 52/62, realizado em 10/01/2014, atestou ser o autor
portador de "pseudoartrose de antebraço direito", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e temporária a partir de
19/09/2012.
3. Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito do autor a concessão do beneficio de auxílio-doença a partir do
requerimento administrativo (16/04/2013 - fls. 16).
4. Apelação do INSS parcialmente provida e recurso adesivo do autor provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e dar provimento ao recurso adesivo do autor, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00099 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037762-45.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037762-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP354414B FERNANDA HORTENSE COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELIO ALVES DA SILVA
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ADVOGADO : SP213109 ADRIANO MÁRCIO OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP
No. ORIG. : 30006652420138260417 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a;
25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).
2. Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da
Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no
art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término
dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga
da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a
Previdência Social ficam mantidos.
4. Remessa necessária não conhecida. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037788-43.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037788-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SUELI APARECIDA DOS SANTOS CAPELLI
ADVOGADO : SP204341 MAURO EVANDO GUIMARÃES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015795020118260146 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a execução de atividades
laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.
3 - Apelação da parte autora improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037843-91.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037843-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANA FONSECA
ADVOGADO : SP215451 EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN
CODINOME : ANA FONSECA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP293436 MARCEL ALBERY BUENO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015246320158260145 1 Vr CONCHAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a execução de atividades
laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.
3 - Apelação da parte autora improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00102 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0038054-30.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038054-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : NIVALDO LOPES DA SILVA
ADVOGADO : SP121428 ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP152489 MARINEY DE BARROS GUIGUER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP
No. ORIG. : 14.00.00137-5 4 Vr CUBATAO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
BENEFICIO CONCEDIDO.
1. Embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não se encontra condicionada ao reexame
necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, não excedente a 1.000 (mil) salários mínimos (art.
496, I, NCPC).
2. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038078-58.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038078-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ADEMIR ALVES
ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ137476 DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10001743620158260076 1 Vr BILAC/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a execução de atividades
laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.
3 - Apelação da parte autora improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038095-94.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038095-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ELIZABETE DA SILVA
ADVOGADO : SP260383 GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP305943 ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10044102820158260077 2 Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a;
25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).
2. Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da
Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no
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art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término
dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga
da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a
Previdência Social ficam mantidos.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00105 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0038277-80.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038277-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : ANA PAULA LOURENTE
ADVOGADO : SP171586 MYSES DE JOCE ISAAC FERNANDES CERVA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 15.00.00033-1 2 Vr MOGI GUACU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
BENEFICIO CONCEDIDO.
1. Embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não se encontra condicionada ao reexame
necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, não excedente a 1.000 (mil) salários mínimos (art.
496, I, NCPC).
2. Com efeito, considerando que o termo inicial do auxílio doença foi fixado em 07/11/2015 (data do requerimento administrativo - fls.
22) e que a sentença foi proferida em 02/05/2016, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará 1.000 (mil) salários mínimos, o
que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.
3. Remessa oficial não conhecida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00106 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038292-49.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038292-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDIER JOSE VELHO
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ADVOGADO : SP131921 PEDRO ANTONIO PADOVEZI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP
No. ORIG. : 00032285520148260369 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. REMESSA
OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Considerando que o reexame necessário não foi conhecido e que o apelante não recorreu em relação ao reconhecimento da qualidade
de segurada e do cumprimento da carência, a controvérsia no presente feito refere-se apenas à questão da incapacidade por parte da
segurada.
3. Assim, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 90/94, realizado em 05/02/2016, atestou ser o autor
portador de "querotodermia palmoplantar", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente.
4. Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora a concessão do beneficio de aposentadoria por
invalidez, mantido o termo inicial na data da citação (06/10/2014 - fls. 61).
5. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038678-79.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038678-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY
APELADO(A) : DIRCEU RODRIGUES FREIRE
ADVOGADO : SP221132 ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL
No. ORIG. : 00011944720078260533 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a;
25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).
2. Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da
Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no
art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término
dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga
da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a
Previdência Social ficam mantidos.
4. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039628-88.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039628-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FLAVIA ARAGAO DA MOTA
ADVOGADO : SP227316 IZAIAS FORTUNATO SARMENTO
No. ORIG. : 00093468420138260077 3 Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. RECURSO ADESIVO DA AUTORA IMPROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. BENEFICIO
CONCEDIDO.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial, bem como a incapacidade laborativa.
4. Recurso adesivo da autora improvido e apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DA AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039688-61.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039688-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ACIOLI ARAUJO OLIVEIRA
ADVOGADO : SP141431 ANDREA MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 00151449720108260152 1 Vr COTIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a;
25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).
2. Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da
Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no
art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término
dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga
da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a
Previdência Social ficam mantidos.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041788-86.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.041788-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ROSE JANE SILVA ALMEIDA
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 12.00.00057-3 1 Vr IPAUCU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a;
25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).
2. Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da
Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no
art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término
dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga
da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a
Previdência Social ficam mantidos.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042138-74.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042138-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ARLINDA MELO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP311085 DIANNA MENDES DA SILVA
No. ORIG. : 00010763120158260294 1 Vr JACUPIRANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. BENEFICIO CONCEDIDO.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para
comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita
inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado
insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que
tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale
mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ
04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ
10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial.
4. Apelação do INSS improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042242-66.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042242-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS GARCIA
ADVOGADO : SP335123 LUCIANE HENRIQUE GALHARDO
No. ORIG. : 00029682620148260062 1 Vr BARIRI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO
DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
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de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Considerando que a sentença não foi submetida a reexame necessário e que o apelante não recorreu em relação ao reconhecimento da
qualidade de segurada e do cumprimento da carência, a controvérsia no presente feito refere-se apenas à questão da incapacidade por
parte da segurada.
3. Assim, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 65/73, realizado em 22/06/2015, atestou ser a autora
portadora de "espondilartrose e discopatia degenerativa", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e temporária.
4. Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora a concessão do beneficio de auxílio-doença, pelo
período de 15/07/2014 a 22/12/2015, conforme determinado pelo juiz sentenciante.
5. Apelação do INSS parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000313-19.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.000313-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ROSALINA VIEIRA FERREIRA
ADVOGADO : SP195226 LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00135-6 2 Vr TIETE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDA. BENEFÍCIO NÃO CONCEDIDO.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para
comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita
inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado
insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que
tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale
mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ
04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ
10/03/2003, p. 323.
3. Tecidas essas considerações, entendo não demonstrada, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da
Lei 8.742/1993.
4. Apelação da parte autora improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002697-52.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002697-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : THIAGO GABRIEL BARBOSA DIAS incapaz
ADVOGADO : SP213652 EDSON FERNANDO RAIMUNDO MARIN
REPRESENTANTE : JANE DA SILVA DIAS
No. ORIG. : 00082852320148260541 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFICIO CONCEDIDO.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial, bem como a incapacidade laborativa.
4. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003601-72.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003601-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA ROSA DE LUCENA
ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00072-3 1 Vr MIRACATU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
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8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola pelo período alegado e principalmente no período equivalente à
carência exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91 e no período imediatamente anterior ao seu implemento etário, impossível a concessão da
aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da referida lei.
7. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004101-41.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004101-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PAULO ROBERTO ZANZARIN
ADVOGADO : SP197115 LISANDRA DOMINGUES BUZINARO PEREZ
No. ORIG. : 00042511620148260311 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL
COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de contribuição, para
efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social. Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo
do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa
vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.
2. O artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99 admite o cômputo do tempo de serviço rural anterior a novembro de 1991 como tempo
de contribuição.
3. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova testemunhal,
atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes,
aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em
nada interfere no deferimento da postulação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino pelo requerente; mantém a
qualidade de segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano intercalado
com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e
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conseqüentes direitos perante a Previdência Social ficam preservados.
4. De acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor comprovou o exercício de atividade
rural no período reconhecido pela sentença de primeiro grau, devendo ser procedida a contagem do referido tempo de serviço,
independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo
55, §2º, da Lei 8.213/916.
5. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004655-73.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004655-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA SILVA DE SOUSA CARVALHO
ADVOGADO : SP138120 LUCIANA PILAR BINI ROJO CARDOSO
No. ORIG. : 14.00.00201-8 1 Vr IBIUNA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005019-45.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005019-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA INEZ DOS SANTOS MARIANO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00099-4 1 Vr ANGATUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola pelo período alegado e principalmente no período equivalente à
carência exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91 e no período imediatamente anterior ao seu implemento etário, impossível a concessão da
aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da referida lei.
7. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005196-09.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005196-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALERIA DE SOUSA RODRIGUES
ADVOGADO : SP316424 DANIEL JOSÉ DA SILVA
No. ORIG. : 15.00.00260-5 2 Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Considerando que a sentença não foi submetida a reexame necessário e que o apelante não recorreu em relação ao reconhecimento da
qualidade de segurada e do cumprimento da carência, a controvérsia no presente feito refere-se apenas à questão da incapacidade por
parte da segurada.
3. Assim, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 73/75, realizado em 26/02/2015, atestou ser a autora
portadora de "episódio depressivo grave e enxaqueca", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e temporária a partir de
27/04/2015 pelo período de 03 (três) meses.
4. Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora a concessão do beneficio de auxílio-doença, mantido o
termo inicial na data da cessação indevida (09/08/2015 - fls. 55/57).
5. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
6. Apelação do INSS parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005218-67.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005218-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TEREZA DUARTE DE ABREU
ADVOGADO : SP133245 RONALDO FREIRE MARIM
No. ORIG. : 16.00.00149-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
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Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Consideram-se segurados especiais, em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), os produtores, parceiros,
meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam atividades individualmente ou com auxílio eventual de
terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente,
com o grupo familiar respectivo, residindo na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com
participação significativa nas atividades rurais do grupo familiar. Esse regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo,
como principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11, VII, "a" e § 1º, da
Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de colheita ou plantio, desde que inexistente a
subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11,
inciso V, da supracitada lei.
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005346-87.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005346-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JEREMIAS EDUARDO FLORIANO
ADVOGADO : SP136588 ARILDO PEREIRA DE JESUS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00042-8 1 Vr JUQUIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. O auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da mesma Lei, é devido ao segurado, como indenização, quando, "após consolidação das
lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que
habitualmente exercia".
3. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 52/56, realizado em 23/09/2014, atestou que o autor sofreu
acidente ocorrido na corrente de sua motocicleta, ocorrendo amputação da falange distal do dedo indicador D, objeto de procedimento
cirúrgico no mesmo dia. Salienta que a sequela resultante do acidente apresenta cicatriz de aspecto e amplitude de movimentação articular
normais, estando o autor apto ao exercício laboral, sem qualquer restrição. Destaca, por fim, que a lesão é permanente, mas não houve
perda ou redução de sua capacidade laboral para a atividade normalmente exercida (trabalhador rural).
4. Como se vê, a conclusão a que chegou o perito esclarece o ponto nodal da controvérsia, ou seja, que a lesão resultante de acidente de
qualquer natureza não implicou na redução da capacidade laboral para a função habitual do autor.
5. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00122 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005872-54.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005872-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ARLITO PIRES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP145877 CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP
No. ORIG. : 15.00.00009-9 1 Vr DRACENA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006113-28.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006113-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ROSALIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP254393 REGIANE DE FATIMA GODINHO DE LIMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00079-5 1 Vr PIEDADE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Implementado o requisito etário após 31/12/2010, exige-se a comprovação do recolhimento de contribuições para os empregados
rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº
8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.
7. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006126-27.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006126-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ALZIRA NASCIMENTO DAS NEVES FLORENCIO
ADVOGADO : SP153940 DENILSON MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10002382520158260374 1 Vr MORRO AGUDO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - REQUISITOS - IDADE E TEMPO DE SERVIÇO - INÍCIO
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DE PROVA MATERIAL - PROVA TESTEMUNHAL
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei.
2. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova testemunhal.
3. Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o
período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez,
permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos
registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
4. Não se pode considerar prejudicada a colheita da prova oral e proceder-se ao julgamento do feito sem que os elementos de prova
sejam devidamente colhidos e analisados em seu conjunto.
5. Sentença anulada. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença de primeiro grau, restando prejudicada a análise da apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00125 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006349-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006349-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : IOLANDA BUSON OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP267340 RICARDO WILSON AVELLO CORREIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 10017221420158260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
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6. Apelação da autora provida e apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00126 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007160-37.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007160-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : GRACIOSA TORCANI DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP130264 ELIAS LUIZ LENTE NETO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE HORTOLANDIA SP
No. ORIG. : 01044760920088260229 2 Vr HORTOLANDIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO SUJEIÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO
CONHECIDA.
1. A r. sentença, por possuir natureza meramente declaratória, não está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art. 475,
§2º do Código de Processo Civil/1973. Precedente do C. STJ.
2. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007742-37.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007742-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JACINTA ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP163161B MARCIO SCARIOT
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10122312520158260161 3 Vr DIADEMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 109, § 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OPÇÃO DO SEGURADO.
COMPETÊNCIA DELEGADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1. É facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar de sede de vara federal,
pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o município do seu domicílio está inserido; ou, ainda,
perante as varas federais da capital do Estado.
2. No caso dos autos, a demanda foi ajuizada perante a Comarca de Diadema/SP, foro do domicílio do segurado, que não é sede de
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Juízo Federal, razão pela qual deve prevalecer a opção feita pela parte autora, à luz do disposto no art. 109, § 3º, da CF.
3. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000246-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE: MANOEL FERREIRA DE CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA - SP261638
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão ( num. 368713 pág.36/37) em que o Juízo
Federal da 6.ª Vara de Campinas/SP, indeferiu pedido de antecipação de tutela para a concessão de aposentadoria especial, nos
autos da ação subjacente em que se pleiteia o reconhecimento de período especial e a consequente aposentadoria especial.

Aduz a presença dos requisitos que ensejam a medida de urgência. Alega, em síntese, ter apresentado toda a documentação
necessária à comprovação da atividade especial exercida, de modo que faz jus a concessão do benefício.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, verifico que o agravo é tempestivo, eis que a decisão agravada foi disponibilizada em 17.01.2017 (terça-feira),
publicada em 18.01.2017 (quarta-feira), passando a fluir o prazo a partir do dia 19.01.2017 (quinta-feira) e o agravo foi
interposto em 25.01.2017, ou seja, dentro do prazo quinzenal, contado nos termos do ar. 219 do CPC/2015.

A demanda subjacente foi ajuizada objetivando o reconhecimento de período especial e a consequente aposentadoria especial.

O Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, com fundamento na ausência dos requisitos que ensejam a sua
concessão.

Com efeito, o recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar a alteração dos fundamentos da decisão hostilizada,
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos nos quais o entendimento foi firmado.

Anoto que as questões relativas à conversão de tempo de serviço especial em comum e o implemento dos requisitos para a
concessão de aposentadoria especial/tempo de contribuição recomendam um exame mais acurado da lide sendo indiscutível a
necessidade de dilação probatória.

Com efeito, prevê o art. 300, caput, do Código de Processo Civil/2015 que a tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Ou seja, aliado à probabilidade do direito, em face de prova que evidencie a sua existência e ao perigo de dano ou risco
irreparável encontra-se a ineficácia da medida, caso não seja concedida de imediato, o periculum in mora.

No caso, a parte agravante postula medida de urgência que lhe assegure o direito à aposentadoria especial. Alega que os
períodos postulados já foram reconhecidos administrativamente por força da decisão proferida pela 13ª Junta de Recursos da
Previdência Social.
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Todavia, no curso da demanda sobreveio informar no sentido de que o INSS interpôs recurso administrativo em face da referida
decisão, sendo que ao menos por ora, não há que se falar em trânsito em julgado da decisão administrativa.

A atividade especial deve ser comprovada em laudos e formulários. Pressupõe análise das diferentes legislações aplicáveis aos
períodos apontados. Isso demanda a efetiva concretização dos princípios do contraditório e da ampla defesa, situação não
existente nos autos, até então.

Assim, entendo não estarem presentes os requisitos que autorizam a concessão da tutela antecipada, devendo-se aguardar a
instrução probatória nos autos.

Dessa forma, revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, qual seja, de conceder aposentadoria a
parte agravante, em razão do evidente caráter satisfativo da medida. Reputo necessária a apreciação do pedido somente em
cognição exauriente, advinda da instrução processual.

Saliente-se que a concessão de tutela antecipada, inaudita altera parte, deve ser deferida somente em casos de excepcional
urgência, ou quando a regular citação possa tornar ineficaz a medida.

Somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte a decisão judicial que possa ferir-lhe direito cuja
evidência tenha sido demonstrada. Assim, não estando a ressumbrar a própria existência do direito pleiteado, inviável cogitar-se,
desde logo, de sua possível lesão.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o pronunciamento definitivo da Turma.

Com tais considerações, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo, na forma da fundamentação.

Publique-se.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Novo Código de
Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000769-05.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE: GIULEIDE DE OLIVEIRA BRITO SANTANA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por GIULEIDE DE OLIVEIRA BRITO SANTANA em face da r. decisão em
que o Juízo de Direito da 2.ª Vara de Ferraz de Vasconcelos/SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de
demanda em que se objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c. em aposentadoria por invalidez.

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades de que é
portadora a impossibilitam de exercer suas atividades laborativas.

É o relatório.
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Decido.

Razão não assiste à agravante.

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias,
qualidade de segurado(a) e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei
8.213/91).

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, conforme
consta dos autos, a parte autora gozou do benefício de auxílio-doença NB31/607.147.871-9, no período de 04/09/2014 a
30/11/2014 (num. 397426- pág. 1) e, no caso, pleiteia o restabelecimento desse mesmo benefício, alegando que a alta foi
indevida.

Todavia, o indeferimento do pedido administrativo de prorrogação do benefício teve por base o exame realizado pela perícia
médica do INSS, que concluiu que não foi constatada a permanência da incapacidade laborativa ou para a atividade habitual da
agravante.

Assim, quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença deste requisito.

Destarte, ante as conclusões divergentes dos profissionais médicos, entendo que está ausente o requisito da probabilidade da
evidência do direito alegado na petição da ação principal, evidencia-se a necessária dilação probatória, de modo que, nesta sede
de cognição sumária, prosperam as razões recursais do INSS restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO.
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO.
NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.

1. A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do segurado, e
outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova inequívoca da
verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica realizada em Juízo.

2. Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos legais, quais
sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso
de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao
patrimônio público.

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela requerida".

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco de Assis Betti,
E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA
DE PROVA INEQUÍVOCA.

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no tocante à
capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, requisito necessário à
concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de prova
inequívoca da incapacidade para as atividades laborais.

3. Agravo de instrumento provido".

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal Guilherme
Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples
apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja
realizada perícia judicial.

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE
LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE
PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada por
vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por atestados médicos
particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo menos até a realização de
perícia judicial.

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, requisito
indispensável à antecipação dos efeitos da tutela".

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 595)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE
VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da
verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se
muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante
não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de médicos
particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o trabalho
ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

- Agravo de instrumento improvido".

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - Data:
28.11.2008 - Página: 376 - Nº:232)

Com tais considerações, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo, na forma da fundamentação.

Publique-se.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Novo Código de
Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000781-53.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: CARLOS RENATO DOS SANTOS, LEANDRO JOSE DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169
AGRAVADO: JUIZ DE DIREITO
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos, etc.
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Retifique-se a autuação para que conste como agravado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS RENATO DOS SANTOS e outro contra a r. decisão proferida pelo
MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, determinou que os herdeiros devem valer-se das vias
apropriadas contra a decisão do Tribunal Regional Federal, nada mais havendo a ser decidido.

Sustentam, em síntese, que o fato de já terem sido expedidos ofícios requisitórios no feito nº 2005.63.03.022548-9, do JEF de
Campinas, não enseja óbice ao recebimento do valor requisitado nos autos nº 0012314-73.2004.826.0604, pois se trata de de
ações e períodos diversos, não podendo se falar em duplicidade de ofícios requisitórios, uma vez que no cálculo homologado nos
autos de nº 0012314-73.2004.826.0604 foi devidamente descontado todo o período em que o autor falecido recebeu amparo
assistencial ao deficiente, em razão da ação que tramitou perante o JEF de Campinas.

Tendo em vista as declarações apresentadas, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Desnecessário, portanto, o
recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Oficie-se ao MM. Juízo de Direito da 1ª Vara do Juizado Especial Federal Cível de Campinas, solicitando-lhe que encaminhe
cópias reprográficas da petição inicial, da sentença, do acórdão e da certidão de trânsito em julgado dos autos de número
0022548-30.2005.4.03.6303, referido às fls. 316, a fim de instruir os presentes autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 5 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003954-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: YOLANDA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA ACCESSOR COSTA FERNANDEZ - SP199498
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por YOLANDA DA SILVA contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo
que, em sede de ação previdenciária, indeferiu, por ora, o pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão do benefício de
aposentadoria por idade urbana.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que preenche os requisitos para a
concessão do benefício.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 14 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios da assistência
judiciária gratuita. Desnecessário, portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

A aposentadoria por idade, prevista nos arts. 48 a 51 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que completar 65 anos de idade,
se homem, e 60 anos, se mulher, reduzindo-se em 5 anos quando se tratar de aposentadoria por idade requerida por trabalhador
rural.

Deve-se cumprir ainda o período de carência de 180 contribuições mensais, nos termos do art. 25, II, da Lei nº 8.213/91. Para os
segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o número de contribuições a serem exigidas dependerá
do ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, conforme a tabela constante do art. 142 da mesma
Lei.

No caso dos autos, a carência é de 174 contribuições, uma vez que a agravante completou 60 anos de idade em 2010.
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Cumpre ressaltar ainda que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado tornou-
se irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de contribuição
correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DECISÃO QUE CONCEDEU A TUTELA ANTECIPADA. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE.
REQUISITOS PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. LEI Nº 10.666/2003.
APLICAÇÃO DA TABELA PROGRESSIVA DO ART. 142 DA LEI Nº 8.213/1991. FILIAÇÃO AO SISTEMA
PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR à SUA VIGÊNCIA. CARÊNCIA. AFERIÇÃO NA DATA DE IMPLEMENTO DO
REQUISITO ETÁRIO. GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO COMPUTADO PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.
1- Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os
efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da
alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de
direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.
2- O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício
pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e integridade).
3- A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta
e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991.
4- Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se
tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de
contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.
5- Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de
contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a jurisprudência do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado
implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo.
6- Para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 8.213/1991,
trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o ano em que
foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.
7- No caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à aposentadoria
por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa não tivesse
completado a carência necessária.
8- Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida
a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que cumpriu
a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de qualquer prazo
adicional.
9- O art. 29, §5º, da Lei 8.213/1991, traz expressamente a determinação de contagem, para fins de cálculo do salário-de-
benefício, do tempo em que o segurado esteja sob gozo de benefícios por incapacidade. O valor de tal benefício, por sua
vez, é considerado como salário de contribuição neste período. Como corolário lógico, deve-se admitir que a lei considera
esse período como de contribuição do beneficiário à Previdência Social, sendo portanto, tais períodos, aptos a integrar o
cômputo do tempo de carência para fins de aposentadoria por idade.
10- Encontra-se outro indicativo desta intenção do legislador no art. 60, III, do Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999.
11- No caso em apreço, a autora realizou 123 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período de 14.09.1966 a
18.02.2010, reconhecidas pela própria Autarquia (fls. 38/39/40). Permaneceu em gozo de auxílio-doença nos períodos de
29.09.2004 a 10.02.2006; de 30.06.2006 a 30.11.2007 e 14.09.2009 a 17.06.2010, que devem ser computados como
períodos de contribuição, ou seja, mais 42 contribuições, perfazendo um total de 165 contribuições até junho de 2010.
12 - Desta maneira, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 30.08.2004 (fl. 35), na vigência do art. 48 da Lei nº.
8.213/1991, à agravante aplica-se a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam
necessários apenas 138 meses de contribuições até essa data, para obtenção do benefício pleiteado.
13- Presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, de rigor a concessão da tutela antecipada pleiteada.
14- Agravo a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, AI 444053, 7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, p. 16/12/2011)

Ao menos neste juízo de cognição sumária, não se verifica verossimilhança nas alegações da parte autora, uma vez que, pelo
documento de fl. 128 "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 30/09/2016, após análise da documentação
apresentada pela autora, não foi reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria por idade , pois foi constatado não ter a
segurada cumprido a carência mínima exigida, ou seja, o número de contribuições correspondentes ao ano de implementação das
condições necessárias à obtenção do benefício, nos termos do art. 142, da Lei nº 8.213/91.
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Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável
ou de difícil reparação, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ativo.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

  

 

São Paulo, 5 de maio de 2017.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000563-64.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
JUÍZO RECORRENTE: MARIA DE LOURDES JORDAO SANTOS
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: FERNANDO LENO CARDOZO - MS1296100A
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RECORRIDO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido inicial para condenar o
réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade rural em nome da autora, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data
do requerimento administrativo (14/10/2014), devendo as parcelas vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de
mora, calculados de acordo com o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de
advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas e concedeu a antecipação dos efeitos da tutela
para determinar a implantação do benefício no prazo de 30 dias.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem apelações e por força da remessa necessária, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

Em juízo de admissibilidade, observo que a condenação é inferior a mil salários mínimos, não estando sujeita ao duplo grau de jurisdição
obrigatório, nos termos do disposto no inciso I do § 3º do artigo 496 do novo Código de Processo Civil, motivo pelo qual não conheço
da remessa necessária.

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de primeiro grau.

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 São Paulo, 8 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001910-93.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
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AGRAVADO: ROSARIA MERCURI CARITA, JOAO NATAL MERCURI, ANTONIO ALBANO MERCURI, ANNUNCIATA MARIANA MERCURI DE
ALMEIDA, AGOSTINHO CRISTOFOLINO MERCURI, PASCHOALINA MERCURI VILLALTA, NEUSA MARIA NARDINI SALGADO CESAR, ANTONIO
NARDINI, LUIZ NARDINI, FLORIZA CANDIDO MASTRANGELI, EDERMERSE ROMERO
Advogados do(a) AGRAVADO: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425, ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogados do(a) AGRAVADO: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425, ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogados do(a) AGRAVADO: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425, ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogados do(a) AGRAVADO: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425, ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogados do(a) AGRAVADO: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425, ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogados do(a) AGRAVADO: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425, ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogados do(a) AGRAVADO: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425, ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogados do(a) AGRAVADO: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425, ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogados do(a) AGRAVADO: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425, ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogados do(a) AGRAVADO: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425, ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
Advogados do(a) AGRAVADO: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425, ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, determinou a expedição de precatórios, com base nos valores
apontados pela Contadoria Judicial às fls. 1466/1473 dos autos da lide subjacente, em relação aos credores Maria Santini
Mercuri e Pedro Nardini (sucedidos pelos agravados, em razão de seus óbitos), determinando, ainda, a expedição de alvará de
levantamento em relação aos herdeiros do co-autor Damião Mastrangeli e a expedição de ofício requisitório, com base nos
cálculos de fls. 1217/1221 dos autos originários, em relação aos herdeiros de Damião Mastrangeli e para o co-autor Edemerse
Romero, bem como em relação ao valor devido a título de verba honorária.

Irresignado, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que, em face de expressa vedação legal, e tendo em
vista que a opção pelo pagamento através de requisição de pequeno valor implica em integral cumprimento da obrigação,
acarretando a extinção da execução, não há que se falar em crédito suplementar em relação aos sucessores dos credores Maria
Santini Mercuri e Pedro Nardini. Sustenta, ainda, que não devem incidir juros de mora desde a apresentação da memória de
cálculo de liquidação.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso, para que seja extinta a execução em
relação aos agravados Rosária Mercuri Carita, João Natal Mercuri, Antonio Albani Mercuri, Annunciata Mariana Mercuri de
Almeida, Agostinho Cristofolino Mercuri, Paschoalina Mercuri Vilalta (sucessores de Maria Santini Mercuri), Neusa Maria
Nardini Salgado César Antonio Nardini, Luiz Nardini (sucessores de Pedro Nardini), Floriza Cândido Mastrângeli (sucessora de
Damião Mastrangeli) e determinando a devolução do valor pago a maior em relação ao agravado Edemerse Romero.

Decido.   

Discute-se nestes autos a possibilidade de expedição de precatório/RPV complementar e a incidência de
juros moratórios na elaboração de cálculos do saldo remanescente.  

Com efeito, em relação aos juros de mora, seguindo a orientação da Suprema Corte sobre a matéria, diante da repercussão geral
reconhecida no RE nº 579.431/RS e do recente julgamento proferido pela Terceira Seção desta Corte, no Agravo Legal em
Embargos Infringentes nº 0001940-31.2002.4.03.6104 (Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. 26/11/2015, DJ 09/12/2015),
revejo meu anterior posicionamento.

Pacificou-se o entendimento no âmbito da Terceira Seção deste E. Tribunal no sentido de que são cabíveis os juros entre a data
da conta de liquidação e a data da expedição do precatório ou RPV.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA
TERMINATIVA. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORATÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV.
PREVALÊNCIA DO VOTO MAJORITÁRIO. AGRAVO PROVIDO. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS. 
I - Cabível o julgamento monocrático do recurso, considerando a orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta
Egrégia 3ª Seção, alinhada à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da ausência de impedimento legal ao
julgamento dos embargos infringentes com base no artigo 557 do CPC. Precedentes. Preliminar afastada. 
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II - O artigo 530 do Código de Processo Civil limita a cognição admitida nos embargos infringentes à matéria objeto do
dissenso verificado no julgamento da apelação que reformou integralmente a sentença de mérito, sob pena de subversão
ao princípio do Juiz natural e do devido processo legal e indevida subtração da competência recursal das Turmas no
julgamento dos recursos de apelação. 
III - O dissenso verificado no julgamento do recurso de apelação ficou adstrito à questão da incidência de juros de mora
no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento, de
forma a limitar a devolução na via dos presentes embargos infringentes. 
IV - Acertado o entendimento proferido no voto condutor, no sentido da incidência de juros de mora no período
compreendido entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago)
e a data da efetiva expedição do Ofício precatório ou Requisitório de Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal. A apresentação
da conta de liquidação em Juízo não cessa a incidência da mora, pois não se tem notícia de qualquer dispositivo legal que
estipule que a elaboração da conta configure causa interruptiva da mora do devedor. 
V - Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o
julgamento dessa matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já
formada, interrompido por pedido de vista do Exmo. Min. Dias Toffoli). 
V - Agravo legal provido. Embargos infringentes improvidos. 
(TRF3, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. 26/11/2015, DJ 07/12/2015) 

Cabe relevar, ainda, que, havendo divergência nos cálculos de liquidação, devem prevalecer aqueles elaborados pela Contadoria
Judicial, principalmente diante da presunção juris tantum de estes observarem as normas legais pertinentes, bem como pela fé
pública que possuem os seus cálculos.

Nesse sentido, confiram-se:

"EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXTINÇÃO. CALCULOS DA CONTADORIA.
ACOLHIMENTO. Pacificada a Jurisprudência desta E. Corte no sentido de que, havendo divergência entre as partes
quanto aos cálculos apresentados em execução de sentença, aqueles realizados pela contadoria do Juízo podem e devem
ser acolhidos, por gozarem de fé pública e de imparcialidade. Apelação do exequente a que se nega provimento."
(Processo AC 199903990599613 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 504410 Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN Sigla do órgão
TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:17/09/2009 PÁGINA: 88 Data da Decisão 08/09/2009
Data da Publicação 17/09/2009). 
  
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. CABIMENTO. I - A
matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não
corrigido à época devida. II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos
pela CEF, o Juízo encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento
admitido pelo artigo 139 do Código de Processo Civil. III - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé
pública, não havendo dúvida quanto à sua imparcialidade e equidistância das partes. IV - Por conseguinte, tenho que
deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos apresentados pela Contadoria e extinguiu a execução. V - Apelo
improvido." (Processo AC 97030507590 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 384255 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO Sigla do
órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJU DATA:15/02/2008 PÁGINA: 1371 Data da Decisão
29/01/2008 Data da Publicação 15/02/2008). 
 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - LIQUIDAÇÃO -
CÁLCULOS DO CONTADOR - ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA - PERÍCIA CONTÁBIL - DESCABIMENTO. 1. A
simples discordância dos cálculos elaborados pela Contadoria, sem a demonstração de que houve erro grosseiro por
parte daquele Setor, não é suficiente para que seja acolhido pedido de perícia contábil. 2. O Setor de Cálculos Judiciais,
na qualidade de órgão auxiliar da justiça, goza, efetivamente, da fé pública explicitada na sentença, militando em seu
favor a presunção júris tantum do exato cumprimento da norma legal. 3. Agravo improvido. Decisão mantida."
(Processo AG 200702010132092 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 159533 Relator(a) Desembargador Federal
BENEDITO GONCALVES Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador SEXTA TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU -
Data::25/04/2008 - Página::544 Data da Decisão 17/03/2008 Data da Publicação 25/04/2008)
 
Ressalta-se, por oportuno, que as alterações promovidas pela EC 37/2002 ao artigo 100, § 4º, da Constituição Federal, que
dizem respeito à vedação de precatório complementar e suplementar, bem como ao fracionamento, repartição ou quebra do valor
da execução, visando obstar que o exequente utilize duas formas distintas de pagamento de seu crédito a um só tempo, ou seja,
parte pela via do precatório e parte por requisição de pequeno valor ou através de depósito, não têm efeito retroativo, não
alcançando, portanto, as execuções iniciadas em data anterior à sua vigência.
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Ademais, a proibição contida no citado dispositivo deve ter seus limites fixados por interpretação teleológica, de acordo com a
expressa finalidade para que foi editado, ou seja, a de evitar que, na mesma execução, haja a utilização simultânea de dois
sistemas de satisfação do credor exequente: o do precatório para uma parte da dívida e o do pagamento imediato (sem expedição
de precatório) para outra parte, fraudando, assim, o § 3º, do mesmo art. 100, da CF.

A propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:
 
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS PARCIAIS. PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO PELA PARTE INCONTROVERSA.
POSSIBILIDADE.
1. Em se tratando de execução contra a Fazenda Pública, fundada em sentença transitada em julgado, a propositura de
embargos parciais não impede o seu prosseguimento, com a expedição de precatório (ou, se for o caso, de requisição de
pequeno valor), relativamente à parte não embargada, como prevê o art. 739, § 2º, do CPC. Tratando-se de parcela
incontroversa, tanto na fase cognitiva, quanto na fase executória, está atendido, em relação a ela, o requisito do trânsito
em julgado previsto nos §§ 1º e 3º do art. 100 da CF.
2. Não se aplica à hipótese a vedação constitucional de expedição de precatório complementar, estabelecida no § 4º, do
art. 100, da CF (EC nº 37/2002). A interpretação literal desse dispositivo - de considerar simplesmente proibida, em
qualquer circunstância, a expedição de precatório complementar ou suplementar -, levaria a uma de duas conclusões,
ambas absurdas: ou a de que estariam anistiadas de pagamento todas e quaisquer parcelas ou resíduos de dívidas objeto
da condenação judicial não incluídas no precatório original; ou a de que o pagamento de tais resíduos ou parcelas seria
feito imediatamente, sem expedição de precatório, qualquer que fosse o seu valor. Assim, a proibição contida no citado
dispositivo deve ter seus limites fixados por interpretação teleológica, de conformidade, aliás, com a expressa finalidade
para que foi editado: a de evitar que, na mesma execução, haja a utilização simultânea de dois sistemas de satisfação do
credor exequente: o do precatório para uma parte da dívida e o do pagamento imediato (sem expedição de precatório)
para outra parte, fraudando, assim, o § 3º, do mesmo art. 100, da CF.
3. Embargos de divergência a que se nega provimento.
(EREsp 700.937/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2006, DJ
20/03/2006, p. 187)

"PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ART. 730 DO CPC. EMENDA CONSTITUCIONAL 37/2002.
APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.
AGRAVO REGIMENTAL. 1. Com o advento da EC 37/2002, que acrescentou o § 4º ao art. 100 da Constituição Federal,
ficou explicitamente vedada a expedição de precatório complementar ou suplementar de valor pago. Contudo, a despeito
de sua eficácia plena e aplicabilidade imediata, a referida emenda não retroage para alcançar precatório complementar
expedido em data anterior a sua entrada em vigor, sob pena de violar o princípio constitucional da segurança jurídica.
(...) 3. Agravo regimental parcialmente provido sem, contudo, alterar o resultado do julgado." (AgRg no Ag 646.135/SP,
1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 6.6.2005)
 
"PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. ART. 730 DO CPC. SÚMULA 83/STJ. EC 37/02.
INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 1. É dispensável a citação da Fazenda Pública na
atualização de valores em precatório complementar. 2. O artigo 730 do Código de Processo Civil só se aplica no início de
execução para pagamento de quantia certa. Ausência de violação ao dispositivo em comento. 3. A impossibilidade de
expedição de precatório complementar, com o advento da Emenda Constitucional nº 37/02, não se aplica aos casos
anteriores a sua entrada em vigor. (...) 5. Recurso especial improvido." (REsp 732.942/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro
Meira, DJ de 10.10.2005)
 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. VEDAÇÃO
INTRODUZIDA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 37/2002. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Conquanto tenha sido alterada a sistemática dos precatórios com o advento da Emenda Constitucional n.º 37/2002,
que acrescentou o § 4.º, ao art. 100, da Constituição Federal, vedando expressamente a expedição de precatório
complementar, o referido regramento não tem aplicação na hipótese vertente.
2. O referido dispositivo constitucional, não obstante dotado de eficácia plena e de aplicabilidade imediata, não tem o
condão de retroagir, atingindo precatório complementar expedido anteriormente à sua vigência. Precedentes.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 406.595/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ 13/02/2006, p.
841)

Assim, não há impedimento para a expedição de precatório/RPV complementar quando necessário ao total adimplemento da
obrigação.

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo, nos termos da fundamentação.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.
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Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

   

 

São Paulo, 09 de maio de 2017.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50010/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030372-98.1991.4.03.9999/SP

91.03.030372-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA BENEDICTA NICETO
ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 91.00.00044-0 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença que julgou extinta a execução, em razão da satisfação do débito
(art. 794, I, do CPC/73), em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.

Agravo retido interposto pela parte autora contra decisão que indeferiu a expedição de precatório complementar.

Em razões recursais, requer a parte autora, inicialmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pugna pelo prosseguimento do
processo de execução, em razão da existência de crédito em seu favor, decorrente da aplicação de juros de mora no período entre a data
da elaboração da conta e a data da expedição do ofício requisitório.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

Registro, inicialmente, que a matéria ventilada no agravo retido se confunde com o meritum causae, e com ele, portanto, será apreciada.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 579.431/RS e, portanto, permite o julgamento
monocrático, conforme previsão contida no art. 932 do CPC.

Discute-se, nesta demanda, a incidência de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos e a da expedição do ofício precatório
ou Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Pois bem, entendo que enquanto houver controvérsia sobre o valor devido, os cálculos de liquidação ainda não se tornaram definitivos.
Além do mais, encerrada a discussão, o que se espera do Poder Judiciário é que, ato contínuo, expeça ofício requisitório destinado ao
pagamento do valor devido.

Significa dizer que a demora entre a definição do crédito e a expedição do instrumento destinado ao cumprimento da obrigação não elide
a responsabilidade da Administração Pública, assim como não a exonera da mora e, consequentemente, da incidência dos juros.

O tema em questão fora decidido pelo Supremo Tribunal Federal, por seu Tribunal Pleno, em julgamento do RE nº 579.431/RS,
finalizado em 19 de abril p.p..
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Aprovou-se, na oportunidade, a tese de repercussão geral com o seguinte teor:

"Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e da requisição ou do precatório".
Eis que de rigor, portanto, a incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta homologada e a
expedição do requisitório.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do CPC, dou provimento ao recurso de apelação da parte autora para determinar
o prosseguimento da execução, com a incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos
de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

Intime-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206983-43.1994.4.03.6104/SP

95.03.074338-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : SILVIA FARIA e outros(as)

: SUELI FARIA
: FLAVIO FARIA

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO
SUCEDIDO(A) : SONIA PARONETTO FARIA falecido(a)

: FERNANDO FARIA falecido(a)
APELANTE : ANTONIO FERNANDO DE FREITAS

: HUMBERTO DE LIMA MORAES
: RUTILDE BARALDI MUNHOZ

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 94.02.06983-6 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença que julgou extinta a execução, em razão da satisfação do débito
(art. 794, I, do CPC/73), em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.

Agravo retido interposto pela parte autora contra decisão que indeferiu a expedição de precatório complementar.

Em razões recursais, requer a parte autora, inicialmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pugna pelo prosseguimento do
processo de execução, em razão da existência de crédito em seu favor, decorrente da aplicação de juros de mora no período entre a data
da elaboração da conta e a data da expedição do ofício requisitório.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

Registro, inicialmente, que a matéria ventilada no agravo retido se confunde com o meritum causae, e com ele, portanto, será apreciada.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 579.431/RS e, portanto, permite o julgamento
monocrático, conforme previsão contida no art. 932 do CPC.
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Discute-se, nesta demanda, a incidência de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos e a da expedição do ofício precatório
ou Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Pois bem, entendo que enquanto houver controvérsia sobre o valor devido, os cálculos de liquidação ainda não se tornaram definitivos.
Além do mais, encerrada a discussão, o que se espera do Poder Judiciário é que, ato contínuo, expeça ofício requisitório destinado ao
pagamento do valor devido.

Significa dizer que a demora entre a definição do crédito e a expedição do instrumento destinado ao cumprimento da obrigação não elide
a responsabilidade da Administração Pública, assim como não a exonera da mora e, consequentemente, da incidência dos juros.

O tema em questão fora decidido pelo Supremo Tribunal Federal, por seu Tribunal Pleno, em julgamento do RE nº 579.431/RS,
finalizado em 19 de abril p.p..

Aprovou-se, na oportunidade, a tese de repercussão geral com o seguinte teor:

"Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e da requisição ou do precatório".
Eis que de rigor, portanto, a incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta homologada e a
expedição do requisitório.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do CPC, dou provimento ao recurso de apelação da parte autora para determinar
o prosseguimento da execução, com a incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos
de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

Intime-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200398-09.1993.4.03.6104/SP

1999.03.99.031019-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ANDRE LUIZ OLIVEIRA VIANA

: ANDREA OLIVEIRA VIANA
: NATALIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO
SUCEDIDO(A) : VANDA OLIVEIRA VIANA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 93.02.00398-1 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença que julgou extinta a execução, em razão da satisfação do débito
(art. 794, I, do CPC/73), em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.

Em razões recursais, pugna a parte exequente pela reforma da sentença com o prosseguimento do processo de execução, em razão da
existência de crédito em seu favor, decorrente da aplicação de juros de mora no período entre a data da elaboração da conta e a da
expedição do ofício requisitório.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.
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Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 579.431/RS e, portanto, permite o julgamento
monocrático, conforme previsão contida no art. 932 do CPC.

Discute-se, nesta demanda, a incidência de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos e a da expedição do ofício precatório
ou Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Pois bem, entendo que enquanto houver controvérsia sobre o valor devido, os cálculos de liquidação ainda não se tornaram definitivos.
Além do mais, encerrada a discussão, o que se espera do Poder Judiciário é que, ato contínuo, expeça ofício requisitório destinado ao
pagamento do valor devido.

Significa dizer que a demora entre a definição do crédito e a expedição do instrumento destinado ao cumprimento da obrigação não elide
a responsabilidade da Administração Pública, assim como não a exonera da mora e, consequentemente, da incidência dos juros.

O tema em questão fora decidido pelo Supremo Tribunal Federal, por seu Tribunal Pleno, em julgamento do RE nº 579.431/RS,
finalizado em 19 de abril p.p..

Aprovou-se, na oportunidade, a tese de repercussão geral com o seguinte teor:

"Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e da requisição ou do precatório".
Eis que de rigor, portanto, a incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta homologada e a
expedição do requisitório.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do CPC, dou provimento ao recurso de apelação da parte autora para determinar
o prosseguimento da execução, com a incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos
de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

Intime-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002758-85.1999.4.03.6104/SP

1999.61.04.002758-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : AUREA RAMOS DE CARVALHO e outros(as)

: CARLINA CARDIM DA SILVA
: CATHARINA VALERIANI DE SOUZA
: JACIL MARIA DA SILVA
: JUDITH ROCHA MONTEIRO
: MARIA ELENITA MOURA CONCEICAO
: OLIMPIA MARIA GONZALEZ CARVALHO

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença que julgou extinta a execução, em razão da satisfação do débito
(art. 794, I, do CPC/73), em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
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Em razões recursais, pugna a parte exequente pela reforma da sentença com o prosseguimento do processo de execução, em razão da
existência de crédito em seu favor, decorrente da aplicação de juros de mora no período entre a data da elaboração da conta e a da
expedição do ofício requisitório.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 579.431/RS e, portanto, permite o julgamento
monocrático, conforme previsão contida no art. 932 do CPC.

Discute-se, nesta demanda, a incidência de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos e a da expedição do ofício precatório
ou Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Pois bem, entendo que enquanto houver controvérsia sobre o valor devido, os cálculos de liquidação ainda não se tornaram definitivos.
Além do mais, encerrada a discussão, o que se espera do Poder Judiciário é que, ato contínuo, expeça ofício requisitório destinado ao
pagamento do valor devido.

Significa dizer que a demora entre a definição do crédito e a expedição do instrumento destinado ao cumprimento da obrigação não elide
a responsabilidade da Administração Pública, assim como não a exonera da mora e, consequentemente, da incidência dos juros.

O tema em questão fora decidido pelo Supremo Tribunal Federal, por seu Tribunal Pleno, em julgamento do RE nº 579.431/RS,
finalizado em 19 de abril p.p..

Aprovou-se, na oportunidade, a tese de repercussão geral com o seguinte teor:

"Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e da requisição ou do precatório".
Eis que de rigor, portanto, a incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta homologada e a
expedição do requisitório.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do CPC, dou provimento ao recurso de apelação da parte autora para determinar
o prosseguimento da execução, com a incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos
de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

Intime-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008871-55.1999.4.03.6104/SP

1999.61.04.008871-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA DE LOURDES COSTA PESO
ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença que julgou extinta a execução, em razão da satisfação do débito
(art. 794, I, do CPC/73), em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     981/1252



Em razões recursais, pugna a parte exequente pela reforma da sentença com o prosseguimento do processo de execução, em razão da
existência de crédito em seu favor, decorrente da aplicação de juros de mora no período entre a data da elaboração da conta e a da
expedição do ofício requisitório.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 579.431/RS e, portanto, permite o julgamento
monocrático, conforme previsão contida no art. 932 do CPC.

Discute-se, nesta demanda, a incidência de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos e a da expedição do ofício precatório
ou Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Pois bem, entendo que enquanto houver controvérsia sobre o valor devido, os cálculos de liquidação ainda não se tornaram definitivos.
Além do mais, encerrada a discussão, o que se espera do Poder Judiciário é que, ato contínuo, expeça ofício requisitório destinado ao
pagamento do valor devido.

Significa dizer que a demora entre a definição do crédito e a expedição do instrumento destinado ao cumprimento da obrigação não elide
a responsabilidade da Administração Pública, assim como não a exonera da mora e, consequentemente, da incidência dos juros.

O tema em questão fora decidido pelo Supremo Tribunal Federal, por seu Tribunal Pleno, em julgamento do RE nº 579.431/RS,
finalizado em 19 de abril p.p..

Aprovou-se, na oportunidade, a tese de repercussão geral com o seguinte teor:

"Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e da requisição ou do precatório".
Eis que de rigor, portanto, a incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta homologada e a
expedição do requisitório.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do CPC, dou provimento ao recurso de apelação da parte autora para determinar
o prosseguimento da execução, com a incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos
de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

Intime-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003411-22.2001.4.03.6103/SP

2001.61.03.003411-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LUIZ CARLOS FERREIRA
ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença que julgou extinta a execução, em razão da satisfação do débito
(art. 794, I, do CPC/73), em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
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Em razões recursais, pugna a parte exequente pela reforma da sentença com o prosseguimento do processo de execução, em razão da
existência de crédito em seu favor, decorrente da aplicação de juros de mora no período entre a data da elaboração da conta e a da
expedição do ofício requisitório.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 579.431/RS e, portanto, permite o julgamento
monocrático, conforme previsão contida no art. 932 do CPC.

Discute-se, nesta demanda, a incidência de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos e a da expedição do ofício precatório
ou Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Pois bem, entendo que enquanto houver controvérsia sobre o valor devido, os cálculos de liquidação ainda não se tornaram definitivos.
Além do mais, encerrada a discussão, o que se espera do Poder Judiciário é que, ato contínuo, expeça ofício requisitório destinado ao
pagamento do valor devido.

Significa dizer que a demora entre a definição do crédito e a expedição do instrumento destinado ao cumprimento da obrigação não elide
a responsabilidade da Administração Pública, assim como não a exonera da mora e, consequentemente, da incidência dos juros.

O tema em questão fora decidido pelo Supremo Tribunal Federal, por seu Tribunal Pleno, em julgamento do RE nº 579.431/RS,
finalizado em 19 de abril p.p..

Aprovou-se, na oportunidade, a tese de repercussão geral com o seguinte teor:

"Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e da requisição ou do precatório".
Eis que de rigor, portanto, a incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta homologada e a
expedição do requisitório.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do CPC, dou provimento ao recurso de apelação da parte autora para determinar
o prosseguimento da execução, com a incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos
de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

Intime-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000305-78.2003.4.03.6104/SP

2003.61.04.000305-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : FRANCISCO DE PAULA CARVALHO
ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por FRANCISCO DE PAULA CARVALHO, em ação previdenciária ajuizada em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, prevista
nos artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91.
A r. sentença de fls. 77/84 julgou improcedente o pedido, "por não ter o autor implementado as condições necessárias à obtenção
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do benefício", e condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,
observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Em razões recursais de fls. 87/88, pleiteia o autor a reforma da r. sentença, ao fundamento de que "faz jus aos benefícios
previdenciários ao completar os 25 anos, conforme a documentação acostada" e de que preencheu os requisitos necessários para o
acolhimento do pedido inicial, "quais sejam: tempo suficiente, efetiva prestação laboral, portador de sequelas".
Devidamente processado o recurso, sem o oferecimento das contrarrazões, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.
Decido.
Registro, inicialmente, que a situação dos autos permite o julgamento monocrático, conforme previsão contida no art. 932, III do CPC,
verbis:
"Incumbe ao relator:
(...)
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da
decisão recorrida;" (grifos nossos)
Com efeito, o recurso de apelação interposto pelo autor não comporta conhecimento, por ausência de impugnação específica aos
fundamentos da decisão recorrida.
No presente caso, a pretensão deduzida na petição inicial refere-se à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante
reconhecimento de tempo trabalhado em atividade comum, pedido este que foi determinado pelo próprio autor (fls. 71), após ser
intimado para esclarecer "se o que postula é a concessão de Aposentadoria por Tempo de Serviço com conversão do tempo
especial em comum ou Aposentadoria Especial" (fls. 69).
O pedido autoral foi julgado totalmente improcedente, sob o argumento de não terem sido implementados os requisitos para a concessão
da aposentadoria pleiteada, seja sob o ótica das regras vigentes antes da Emenda Constitucional nº 20/98, seja com base nas regras
posteriores. O cálculo do tempo de serviço apurado pelo Digno Juiz de 1º grau levou em consideração os vínculos laborais exercidos pelo
autor em atividades comuns, constantes da certidão de tempo de serviço, emitida pela administração do Presídio "Dr. Geraldo de
Andrade Vieira" (fls. 34/40) e das Carteiras Profissionais apresentadas (fls. 41/48).
Nas razões de apelação, entretanto, a parte autora, insurgindo-se contra suposto indeferimento de Aposentadoria Especial, alega que
"faz jus aos benefícios previdenciários ao completar os 25 anos, conforme a documentação acostada", e ainda, como se
reivindicasse benefício por incapacidade, sustenta ter comprovado o preenchimento dos requisitos necessários, dentre eles, ser "portador
de sequelas". Ademais, a peça processual apresentada apenas reproduz, no mérito, de forma literal, os fundamentos apostos na petição
juntada em resposta à contestação (fls. 67/68), a qual, por sua vez, deu ensejo à já mencionada intimação do autor para esclarecimentos
sobre o real objeto da demanda inaugurada.
Verifica-se, portanto, no caso sob análise, que as razões de apelação do autor encontram-se dissociadas dos fundamentos da r. sentença
recorrida. A sentença guerreada não foi combatida em seus fundamentos, e as razões do inconformismo acham-se divorciadas dos termos
fixados na tutela prestada em 1º grau de jurisdição, razão pela qual é nítida a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal, previsto
no artigo 1.010, do CPC/2015 (artigo 514, inciso II, do CPC/73).
Neste sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. PRETENSÃO AO RECEBIMENTO DO
ADICIONAL POR TEMPO DE ATIVIDADE (QUINQUÊNIO) SOBRE A TOTALIDADE DOS SEUS VENCIMENTOS.
AUSÊNCIA DE ATAQUE AOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. PEÇA RECURSAL QUE SE MOSTRA CÓPIA LITERAL DA
PETIÇÃO INICIAL. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 514, II DO CPC. DISSIDIO JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADO.
1. É entendimento desta Corte que "as razões de apelação dissociadas do que decidido pela sentença equiparam-se à ausência
de fundamentos de fato e de direito, exigidos pelo art. 514, II, do CPC, como requisitos de regularidade formal da apelação"
(AgRg no REsp 1381583/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe
11/09/2013).
2. No presente caso, os recorrentes, nas razões do recurso de apelação, limitaram-se a defender o recálculo de seus vencimentos,
a fim de que os quinquênios incidam sobre todas as vantagens pecuniárias, ou seja, o mérito da ação ordinária proposta.
Entretanto, deixaram de impugnar, de modo específico, os fundamentos da sentença apelada, além de reproduzir ipsis literis a
petição inicial.
3. Não se pode conhecer do recurso também pela alínea "c" do permissivo constitucional quando a recorrente não realiza o
necessário cotejo analítico, bem como não apresenta, adequadamente, o dissídio jurisprudencial. Apesar da transcrição de
ementa, não foram demonstradas as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto
paradigma.
Agravo regimental improvido."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 505273 / SP, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 03/06/2014, DJe 12/06/2014) (grifos
nossos)
"PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DA APELAÇÃO DISSOCIADAS DA SENTENÇA. ART. 514, INCISO II, CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.
1. No presente caso, o recorrente, ao apresentar sua apelação, limitou-se a defender o mérito da ação, qual seja, seu direito à
indenização pelas benfeitorias efetuadas no imóvel, não impugnando, em qualquer momento, o fundamento da sentença apelada
que extinguiu o feito, em razão da ocorrência de coisa julgada, fundamento suficiente a manter a decisão do juízo a quo.
2. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que as razões de apelação dissociadas do que decidido pela sentença
equiparam-se à ausência de fundamentos de fato e de direito, exigidos pelo art. 514, II, do CPC, como requisitos de
regularidade formal da apelação.
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3. Agravo regimental não provido."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1381583 / AM, rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 05/09/2013, DJe 11/09/2013)
(grifos nossos)
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. RAZÕES DISSOCIADAS.
1. Cuida-se de pedido de concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento do filho da parte autora.
2. Contudo, em razões de agravo interno, pleiteia a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte decorrente do
falecimento de seu cônjuge.
3. Incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado, com exposição dos
fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu inconformismo com a sentença
prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma processual civil.
4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento."
(TRF 3ª Região, Agravo Legal na AC 0016247-61.2010.4.03.9999/SP, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, Sétima
Turma, j. 06/05/2013, e-DJF3 15/05/2013) (grifos nossos)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APELAÇÃO
RAZÕES DISSOCIADAS . DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO.
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em
jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça.
- Não é de ser conhecida a apelação, visto encontrarem-se as razões nela aduzidas totalmente dissociadas da sentença
recorrida.
- A r. sentença julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que carece de amparo legal o pedido de estabelecimento de
paridade entre os índices de reajuste aplicados aos salários de contribuição e os índices de reajuste aplicados ao benefício em
manutenção, uma vez que a atualização de ambos os valores é pautado em critérios de objetivos diversos.
- A apelação apresentada pela parte autora pugna pela limitação ao teto previdenciário nos termos das EC's 14/98 e 41/2003.
Em suas razões sustenta que sua aposentadoria teve data de inicio anterior ao advento das EC's 14/98 e 41/2003 que vieram a
majorar o teto do salário de beneficio em relação aos novos segurados, que contribuíram com identidade de valores. Alega que
foi prejudicado quando da estipulação do novo teto, vez que seu beneficio não foi equiparado a esse valor.
- Registre-se, a propósito, entendimento iterativo do E. Superior Tribunal de Justiça, de acordo com o qual "não pode ser
conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida" (in: RESP nº 834675/PE, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julg. 14.11.2006, v.u., DJ 27.11.2006).
- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.
- Agravo desprovido."
(TRF 3ª Região, Agravo Legal na AC 00089607820124036183, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, Sétima Turma,
e-DJF3 19/11/2013) (grifos nossos)
Cumpre registrar, por fim, não ser o caso de aplicação do comando contido no parágrafo único, do art. 932, do CPC ("Antes de
considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente para que seja sanado vício ou
complementada a documentação exigível), porquanto os Tribunais Superiores já firmaram posicionamento no sentido de que a
abertura de prazo para o recorrente só ocorrerá quando necessário sanar vícios formais, como ausência de procuração ou de assinatura,
e não para a complementação da fundamentação:
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N.° 3/STJ. AÇÃO ANULATÓRIA. ICMS. ARTIGO 932, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CPC/2015. VÍCIOS FORMAIS. PRECEDENTE DO STF. ARE 953.221/SP. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. "O prazo de cinco dias previsto no parágrafo único do art. 932 do CPC/2015 ["Art. 932. Incumbe ao relator: ... III - não
conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente. ... Parágrafo único. Antes de
considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente para que seja sanado vício ou
complementada a documentação exigível"] só se aplica aos casos em que seja necessário sanar vícios formais, como ausência
de procuração ou de assinatura, e não à complementação da fundamentação" (ARE 953.221/SP, Relator Ministro Luiz Fux)
2. Agravo interno não provido."
(AgInt nos EDcl no AREsp 982.077/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
28/03/2017, DJe 03/04/2017) (grifos nossos)
Ante o exposto, nos termos do artigo 932, III, do CPC, não conheço do recurso de apelação da parte autora.
Intime-se.
Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.
São Paulo, 27 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001347-31.2004.4.03.6104/SP

2004.61.04.001347-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ANA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença que julgou extinta a execução, em razão da satisfação do débito
(art. 794, I, do CPC/73), em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.

Em razões recursais, pugna a parte exequente pela reforma da sentença com o prosseguimento do processo de execução, em razão da
existência de crédito em seu favor, decorrente da aplicação de juros de mora no período entre a data da elaboração da conta e a da
expedição do ofício requisitório.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 579.431/RS e, portanto, permite o julgamento
monocrático, conforme previsão contida no art. 932 do CPC.

Discute-se, nesta demanda, a incidência de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos e a da expedição do ofício precatório
ou Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Pois bem, entendo que enquanto houver controvérsia sobre o valor devido, os cálculos de liquidação ainda não se tornaram definitivos.
Além do mais, encerrada a discussão, o que se espera do Poder Judiciário é que, ato contínuo, expeça ofício requisitório destinado ao
pagamento do valor devido.

Significa dizer que a demora entre a definição do crédito e a expedição do instrumento destinado ao cumprimento da obrigação não elide
a responsabilidade da Administração Pública, assim como não a exonera da mora e, consequentemente, da incidência dos juros.

O tema em questão fora decidido pelo Supremo Tribunal Federal, por seu Tribunal Pleno, em julgamento do RE nº 579.431/RS,
finalizado em 19 de abril p.p..

Aprovou-se, na oportunidade, a tese de repercussão geral com o seguinte teor:

"Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e da requisição ou do precatório".
Eis que de rigor, portanto, a incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta homologada e a
expedição do requisitório.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do CPC, dou provimento ao recurso de apelação da parte autora para determinar
o prosseguimento da execução, com a incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos
de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

Intime-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010067-84.2004.4.03.6104/SP

2004.61.04.010067-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MERCEDES LUCIA GARCIA GONCALES
ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença que julgou extinta a execução, em razão da satisfação do débito
(art. 794, I, do CPC/73), em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.

Em razões recursais, pugna a parte exequente pela reforma da sentença com o prosseguimento do processo de execução, em razão da
existência de crédito em seu favor, decorrente da aplicação de juros de mora no período entre a data da elaboração da conta e a da
expedição do ofício requisitório.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 579.431/RS e, portanto, permite o julgamento
monocrático, conforme previsão contida no art. 932 do CPC.

Discute-se, nesta demanda, a incidência de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos e a da expedição do ofício precatório
ou Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Pois bem, entendo que enquanto houver controvérsia sobre o valor devido, os cálculos de liquidação ainda não se tornaram definitivos.
Além do mais, encerrada a discussão, o que se espera do Poder Judiciário é que, ato contínuo, expeça ofício requisitório destinado ao
pagamento do valor devido.

Significa dizer que a demora entre a definição do crédito e a expedição do instrumento destinado ao cumprimento da obrigação não elide
a responsabilidade da Administração Pública, assim como não a exonera da mora e, consequentemente, da incidência dos juros.

O tema em questão fora decidido pelo Supremo Tribunal Federal, por seu Tribunal Pleno, em julgamento do RE nº 579.431/RS,
finalizado em 19 de abril p.p..

Aprovou-se, na oportunidade, a tese de repercussão geral com o seguinte teor:

"Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e da requisição ou do precatório".
Eis que de rigor, portanto, a incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta homologada e a
expedição do requisitório.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do CPC, dou provimento ao recurso de apelação da parte autora para determinar
o prosseguimento da execução, com a incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos
de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

Intime-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027815-79.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.027815-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA HELENA FERREIRA RIBEIRO
ADVOGADO : SP163161B MARCIO SCARIOT
SUCEDIDO(A) : SEBASTIAO ANTONIO RIBEIRO falecido(a)
CODINOME : SEBASTIAO ANTONIO RIBEIRO FILHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00186-2 3 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença que julgou extinta a execução, em razão da satisfação do débito
(art. 794, I, do CPC/73), em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.

Em razões recursais, pugna a parte exequente pela reforma da sentença com o prosseguimento do processo de execução, em razão da
existência de crédito em seu favor, decorrente da aplicação de juros de mora no período entre a data da elaboração da conta e a da
expedição do ofício requisitório.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 579.431/RS e, portanto, permite o julgamento
monocrático, conforme previsão contida no art. 932 do CPC.

Discute-se, nesta demanda, a incidência de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos e a da expedição do ofício precatório
ou Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Pois bem, entendo que enquanto houver controvérsia sobre o valor devido, os cálculos de liquidação ainda não se tornaram definitivos.
Além do mais, encerrada a discussão, o que se espera do Poder Judiciário é que, ato contínuo, expeça ofício requisitório destinado ao
pagamento do valor devido.

Significa dizer que a demora entre a definição do crédito e a expedição do instrumento destinado ao cumprimento da obrigação não elide
a responsabilidade da Administração Pública, assim como não a exonera da mora e, consequentemente, da incidência dos juros.

O tema em questão fora decidido pelo Supremo Tribunal Federal, por seu Tribunal Pleno, em julgamento do RE nº 579.431/RS,
finalizado em 19 de abril p.p..

Aprovou-se, na oportunidade, a tese de repercussão geral com o seguinte teor:

"Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e da requisição ou do precatório".
Eis que de rigor, portanto, a incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta homologada e a
expedição do requisitório.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do CPC, dou provimento ao recurso de apelação da parte autora para determinar
o prosseguimento da execução, com a incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos
de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

Intime-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024284-48.2008.4.03.9999/SP
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2008.03.99.024284-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA LUCIA NARDIM
ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 07.00.00247-3 3 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e de recurso adesivo interposto por
MARIA LÚCIA NARDIN em ação previdenciária ajuizada por esta objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e/ou sua
conversão em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença de fls. 64/66 julgou parcialmente procedente o pedido inicial, condenando a autarquia na concessão do auxílio-doença
desde a sua cessação administrativa (31/01/2007 - fl. 26). Consignou que as prestações em atraso, a serem pagas de uma só vez, serão
acrescidas de juros de mora e de correção monetária. Fixada a sucumbência recíproca e concedida a antecipação dos efeitos da tutela.
Sentença submetida ao reexame necessário.
Em razões recursais de fls. 69/74, a autarquia pleiteia a reforma da r. sentença, ao fundamento de que "as alegações iniciais estariam
provadas meramente pelo depoimento de testemunhas (...) o que vem contrariar a Súmula 149 do STJ, que se refere à prova de
efetivo labor pelo trabalhador rural". Sustenta, ainda, não fazer a parte autora jus ao benefício pleiteado, eis que, no que tange à
incapacidade, o "laudo pericial foi conclusivo no sentido de que é TEMPORÁRIA E NÃO DEFINITIVA". Subsidiariamente, pugna
pela alteração da verba honorária, "porque não foi observado o disposto no art. 20, §4º do CPC".

Intimada a autora, apresentou recurso adesivo (fls. 77/80) postulando a total procedência do pleito, com a consequente condenação do
INSS nas verbas de sucumbência, ao argumento de que o pedido principal da ação era a concessão do benefício reconhecido pela
sentença, qual seja, auxílio-doença, sendo a aposentadoria por invalidez requerida de forma alternativa. Alega, ademais, que há
incapacidade total e permanente, requerendo a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Contrarrazões de apelação e do recurso adesivo acostadas às fls. 81/82 e 86/88, respectivamente.

Devidamente processados os recursos, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

Inicialmente, observo ser descabida a remessa necessária no presente caso.

A sentença submetida à apreciação desta Corte foi proferida em 20/11/2007 (fl. 66), sob a égide, portanto, do Código de Processo Civil
de 1973.

De acordo com o artigo 475, §2º, do CPC/73:

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:
I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito
público;
II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI).
§1º Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o fazendo,
deverá o presidente do tribunal avocá-los.
§2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente
a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do
mesmo valor.
§3º Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário do Supremo
Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente.

No caso, a r. sentença condenou o INSS no pagamento do benefício de auxílio-doença desde a sua cessação administrativa (31/01/2007
- fl. 26), com renda mensal calculada com base nos recolhimentos previdenciários do autor. Considerando-se o documento de fl. 84
(RMI - R$444,00), constata-se que desde o termo inicial do benefício até a data de prolação da sentença - 20/11/2007 (fl. 66) -
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passaram-se quase 10 (dez) meses, totalizando, assim, 10 (dez) prestações, que, mesmo que devidamente corrigidas e com a incidência
dos juros de mora e verba honorária, se afigura inferior ao limite de alçada estabelecido na lei processual.

No que tange ao recurso de apelação da autarquia, registro que as razões do inconformismo acham-se divorciadas da situação posta no
caso em comento, sendo possível o julgamento monocrático, conforme previsão contida no art. 557, caput, do CPC/73 (art. 932, III, do
atual CPC).

O INSS sustenta que "as alegações iniciais estariam provadas meramente pelo depoimento de testemunhas (...)" discorrendo
acerca do labor rural. No entanto, inexiste nos autos prova testemunhal e as cópias da CTPS da autora acostadas às fls. 11/17
demonstram que nunca houve o desempenho de atividade campesina.

Ademais, a autarquia alega que o laudo pericial consignou uma incapacidade temporária e não definitiva, quando, em verdade, o experto
concluiu pela definitividade e parcialidade da incapacidade (fls. 54/55).

Por fim, impugnou a verba honorária, requerendo sua fixação conforme dispunha o §4º do art. 20 do CPC/73, enquanto a r. sentença
vergastada assinalou a sucumbência recíproca, dando os honorários por compensados (art. 21, CPC/73).

Verifica-se, portanto, que foram abordadas questões de mérito que refogem à controvérsia dos autos, razão pela qual é nítida a ausência
de pressuposto de admissibilidade recursal previsto no artigo 514, inciso II, do CPC/73 (art. 1.010, do CPC/2015).

Neste sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. PRETENSÃO AO RECEBIMENTO DO
ADICIONAL POR TEMPO DE ATIVIDADE (QUINQUÊNIO) SOBRE A TOTALIDADE DOS SEUS VENCIMENTOS.
AUSÊNCIA DE ATAQUE AOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. PEÇA RECURSAL QUE SE MOSTRA CÓPIA LITERAL DA
PETIÇÃO INICIAL. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 514, II DO CPC. DISSIDIO JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADO.
1. É entendimento desta Corte que "as razões de apelação dissociadas do que decidido pela sentença equiparam-se à ausência
de fundamentos de fato e de direito, exigidos pelo art. 514, II, do CPC, como requisitos de regularidade formal da apelação"
(AgRg no REsp 1381583/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe
11/09/2013).
2. No presente caso, os recorrentes, nas razões do recurso de apelação, limitaram-se a defender o recálculo de seus vencimentos,
a fim de que os quinquênios incidam sobre todas as vantagens pecuniárias, ou seja, o mérito da ação ordinária proposta.
Entretanto, deixaram de impugnar, de modo específico, os fundamentos da sentença apelada, além de reproduzir ipsis literis a
petição inicial.
3. Não se pode conhecer do recurso também pela alínea "c" do permissivo constitucional quando a recorrente não realiza o
necessário cotejo analítico, bem como não apresenta, adequadamente, o dissídio jurisprudencial. Apesar da transcrição de
ementa, não foram demonstradas as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto
paradigma.
Agravo regimental improvido."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 505273 / SP, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 03/06/2014, DJe 12/06/2014) (grifos
nossos)
"PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DA APELAÇÃO DISSOCIADAS DA SENTENÇA. ART. 514, INCISO II, CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.
1. No presente caso, o recorrente, ao apresentar sua apelação, limitou-se a defender o mérito da ação, qual seja, seu direito à
indenização pelas benfeitorias efetuadas no imóvel, não impugnando, em qualquer momento, o fundamento da sentença apelada
que extinguiu o feito, em razão da ocorrência de coisa julgada, fundamento suficiente a manter a decisão do juízo a quo.
2. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que as razões de apelação dissociadas do que decidido pela sentença
equiparam-se à ausência de fundamentos de fato e de direito, exigidos pelo art. 514, II, do CPC, como requisitos de
regularidade formal da apelação.
3. Agravo regimental não provido."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1381583 / AM, rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 05/09/2013, DJe 11/09/2013)
(grifos nossos)
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. RAZÕES DISSOCIADAS.
1. Cuida-se de pedido de concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento do filho da parte autora.
2. Contudo, em razões de agravo interno, pleiteia a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte decorrente do
falecimento de seu cônjuge.
3. Incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado, com exposição dos
fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu inconformismo com a sentença
prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma processual civil.
4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento."
(TRF 3ª Região, Agravo Legal na AC 0016247-61.2010.4.03.9999/SP, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, Sétima
Turma, j. 06/05/2013, e-DJF3 15/05/2013) (grifos nossos)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APELAÇÃO
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RAZÕES DISSOCIADAS . DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO.
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em
jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça.
- Não é de ser conhecida a apelação, visto encontrarem-se as razões nela aduzidas totalmente dissociadas da sentença
recorrida.
- A r. sentença julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que carece de amparo legal o pedido de estabelecimento de
paridade entre os índices de reajuste aplicados aos salários de contribuição e os índices de reajuste aplicados ao benefício em
manutenção, uma vez que a atualização de ambos os valores é pautado em critérios de objetivos diversos.
- A apelação apresentada pela parte autora pugna pela limitação ao teto previdenciário nos termos das EC's 14/98 e 41/2003.
Em suas razões sustenta que sua aposentadoria teve data de inicio anterior ao advento das EC's 14/98 e 41/2003 que vieram a
majorar o teto do salário de beneficio em relação aos novos segurados, que contribuíram com identidade de valores. Alega que
foi prejudicado quando da estipulação do novo teto, vez que seu beneficio não foi equiparado a esse valor.
- Registre-se, a propósito, entendimento iterativo do E. Superior Tribunal de Justiça, de acordo com o qual "não pode ser
conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida" (in: RESP nº 834675/PE, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julg. 14.11.2006, v.u., DJ 27.11.2006).
- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.
- Agravo desprovido."
(TRF 3ª Região, Agravo Legal na AC 00089607820124036183, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, Sétima Turma,
e-DJF3 19/11/2013) (grifos nossos)
Cumpre registrar que a r. sentença foi proferida sob a égide do CPC/73 e, ainda que se observe a legislação atualmente em vigor, não é o
caso de aplicação do comando contido no parágrafo único, do art. 932, do CPC/2015 ("Antes de considerar inadmissível o recurso, o
relator concederá o prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente para que seja sanado vício ou complementada a documentação
exigível), porquanto os Tribunais Superiores já firmaram posicionamento no sentido de que a abertura de prazo para o recorrente só
ocorrerá quando necessário sanar vícios formais, como ausência de procuração ou de assinatura, e não para a complementação da
fundamentação:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N.° 3/STJ. AÇÃO ANULATÓRIA. ICMS. ARTIGO 932, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CPC/2015. VÍCIOS FORMAIS. PRECEDENTE DO STF. ARE 953.221/SP. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. "O prazo de cinco dias previsto no parágrafo único do art. 932 do CPC/2015 ["Art. 932. Incumbe ao relator: ... III - não
conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente. ... Parágrafo único. Antes de
considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente para que seja sanado vício ou
complementada a documentação exigível"] só se aplica aos casos em que seja necessário sanar vícios formais, como ausência
de procuração ou de assinatura, e não à complementação da fundamentação" (ARE 953.221/SP, Relator Ministro Luiz Fux)
2. Agravo interno não provido."
(AgInt nos EDcl no AREsp 982.077/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
28/03/2017, DJe 03/04/2017) (grifos nossos)

[Tab][Tab]Acrescento que o recurso adesivo da parte autora, por estar vinculado ao recurso de apelação, não comporta igualmente
conhecimento.

[Tab][Tab]Nestes termos:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL ADESIVO. RETRATAÇÃO PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM NOS TERMOS DO 543-C DO CPC. 1.- "O não-conhecimento do apelo principal obsta que se
conheça do recurso adesivo, em conformidade com a norma do art. 500 do CPC" (AgRg no REsp 1243209/PR, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, DJe 13/10/2011). 2.- A alteração do julgado pelo Tribunal de origem, em juízo de retratação, nos
termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, não afasta a aplicação do entendimento acima referido, vez que, apesar da
aplicação do entendimento fixado em julgamento de recurso repetitivo, não houve atuação desta Corte e o objetivo da Lei
11.672/2008 é, justamente, impedir o acesso desnecessário de recurso à instância Especial. 3.- Desse modo, resta claro que a
adoção de entendimento contrário ensejaria força para processamento autônomo de recurso adesivo em que o principal sequer
fora conhecido por esta Corte. 4.- E "desvirtua a finalidade do recurso adesivo a interposição que visa contornar a perda do
prazo no oferecimento do recurso principal" (REsp 9.806/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA
TURMA, julgado em 10/03/1992, DJ 30/03/1992, p. 3992). 5.- Agravo Regimental improvido. (AGARESP 201101062267,
SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:28/08/2013 ..DTPB) (grifos nossos)
Ante o exposto, não conheço da remessa necessária, do recurso de apelação do INSS e do recurso adesivo da parte autora,
nos termos dos artigos 475, § 2º, 557 e 500, III, todos do CPC/73.

Intimem-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     991/1252



São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053911-97.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.053911-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LAUDELINO ROCHA BOTTI
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00063-4 3 Vr ARARAS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença que julgou extinta a execução, em razão da satisfação do débito
(art. 794, I, do CPC/73), em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.

Em razões recursais, pugna a parte exequente pela reforma da sentença com o prosseguimento do processo de execução, em razão da
existência de crédito em seu favor, decorrente da aplicação de juros de mora no período entre a data da elaboração da conta e a da
expedição do ofício requisitório.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 579.431/RS e, portanto, permite o julgamento
monocrático, conforme previsão contida no art. 932 do CPC.

Discute-se, nesta demanda, a incidência de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos e a da expedição do ofício precatório
ou Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Pois bem, entendo que enquanto houver controvérsia sobre o valor devido, os cálculos de liquidação ainda não se tornaram definitivos.
Além do mais, encerrada a discussão, o que se espera do Poder Judiciário é que, ato contínuo, expeça ofício requisitório destinado ao
pagamento do valor devido.

Significa dizer que a demora entre a definição do crédito e a expedição do instrumento destinado ao cumprimento da obrigação não elide
a responsabilidade da Administração Pública, assim como não a exonera da mora e, consequentemente, da incidência dos juros.

O tema em questão fora decidido pelo Supremo Tribunal Federal, por seu Tribunal Pleno, em julgamento do RE nº 579.431/RS,
finalizado em 19 de abril p.p..

Aprovou-se, na oportunidade, a tese de repercussão geral com o seguinte teor:

"Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e da requisição ou do precatório".
Eis que de rigor, portanto, a incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta homologada e a
expedição do requisitório.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do CPC, dou provimento ao recurso de apelação da parte autora para determinar
o prosseguimento da execução, com a incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos
de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

Intime-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.
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São Paulo, 27 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004146-05.2009.4.03.6126/SP

2009.61.26.004146-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ALDO MALATESTA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00041460520094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de contradição.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar na concessão de benefício mais vantajoso como argumenta a parte autora na justa medida em
que o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão de forma vinculante e imperativa no sentido de que o ordenamento pátrio vigente
não contempla o instituto da desaposentação.

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010664-64.2010.4.03.6000/MS
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2010.60.00.010664-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ROSA MARIA COLMAN DE SOUZA
ADVOGADO : MS011277 GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES GASPARINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS010815 SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00106646420104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que rechaçou a pretensão de
desaposentação formulada nos autos. Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de
contradição e de omissão, especialmente em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado,
razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado e, assim, o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 25 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007132-58.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.007132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CLAUDIO HENRIQUE LIMAO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     994/1252



ADVOGADO : SP223403 GISELA MARGARETH BAJZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00071325820104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em processo no qual se pleiteou a possibilidade de "desaposentação".

Aduz a embargante, em síntese, que v. acórdão é omisso, contraditório e obscuro. Requer o acolhimento dos presentes embargos de
declaração, para que sejam sanados os vícios apontados, inclusive, atribuindo-lhes efeitos infringentes.

Sobreveio o julgamento do RE 661.256/SC (admitido sob o regime da repercussão geral da questão constitucional), em 27/10/2016, que
dirimiu a controvérsia existente acerca do tema em questão.

A parte autora foi intimada para se manifestar em razão da possível concessão de efeito infringente.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

Consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código de
Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão sobre o
qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se admite a
oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto para sanar algum dos vícios anteriormente
mencionados, não servindo, portanto, para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo acerca de
como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios).

Entretanto, o caso em julgamento merece excepcionar a regra descrita acima em razão de a temática controvertida nestes autos ter sido
pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal por meio do reconhecimento da repercussão geral da questão constitucional debatida. Em
outras palavras, a força vinculante emanada do julgamento de recursos representativos de controvérsia impõe e possibilita, ainda que em
sede de embargos de declaração, a adequação de decisões judiciais anteriormente prolatadas ao entendimento emanado dos Tribunais
Superiores como forma de dirimir os conflitos e de pacificar as relações sociais com maior efetividade e brevidade possíveis.

Ademais, ofenderia o princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal) não admitir a
possibilidade de, em situações excepcionais (como a do caso os autos), aceitar a infringência nos embargos de declaração quando a tese
debatida na relação processual já se encontra pacificada por meio do julgamento de recursos dotados de eficácia vinculante oriundos dos
órgãos de cúpula do Poder Judiciário, cuja missão está em dar a derradeira palavra em temas afetos à lei federal (referência ao E.
Superior Tribunal de Justiça) ou à Constituição Federal (referência do C. Supremo Tribunal Federal).

Por tais fundamentos, visando racionalizar a administração da Justiça, com supedâneo no postulado que prega a rápida solução do litígio e
prestigiando as decisões oriundas dos Tribunais Superiores, reputo ser possível a alteração de entendimento de mérito anteriormente
constante dos autos por meio do manejo de embargos declaratórios.

No que tange ao mérito, com relação à matéria propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação,
em respeito ao que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo
o qual os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e
posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
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1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256/SC (admitido sob o regime da repercussão geral da
questão constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, "no âmbito do Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à
"desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91" (tema 503 - fixação de tese - conversão de
aposentadoria proporcional em aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de
27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).

Sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, fixados no
valor de R$ 1000,00 (mil reais), cuja exigibilidade observará o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de
Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.

Por tais razões, acolho os embargos de declaração opostos pelo INSS, com efeitos infringentes, e dou provimento à apelação do
INSS/Remessa Oficial, julgando improcedente o pleito inaugural, nos termos ora consignados, restando prejudicado o recurso de
apelação da parte autora.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000718-17.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.000718-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007181720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO
Trata-se de petição protocolizada pela parte autora (fls. 244) na qual argumenta no sentido da necessidade de sobrestamento deste feito
em razão do julgamento exarado pelo C. Supremo Tribunal Federal (atinente à desaposentação) não ter transitado em julgado (o que
impossibilitaria a apreciação da questão nos termos contidos na r. decisão de fls. 240). Aduz, ainda, que o princípio do contraditório teria
sido ofendido pela sobrevinda da r. decisão mencionada, uma vez que não teria tido acesso ao inteiro teor dos votos exarados no
julgamento dos Recursos Extraordinários nos quais assentada a repercussão geral da questão constitucional afeta à desaposentação.

É o relatório.

Decido.

De plano, recebo a petição de fls. 244 como se embargos de declaração fosse, consignando que as hipóteses de cabimento do recurso
mencionado estão elencadas no art. 1.022, do Código de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de
contradição, supressão de omissão de ponto ou questão sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e
correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o
julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para
alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e
jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão de fls. 240). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada
material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à
repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo
Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de
27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio
do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 28 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009314-72.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.009314-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : AFONSO DE SOUZA
ADVOGADO : SP080055 FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00093147220104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente pedido de desaposentação postulada
nos autos. Argumenta no sentido da possibilidade do acolhimento de sua pretensão, uma vez que o sistema não vedaria o direito de
renúncia ao benefício previdenciário em manutenção para que outro seja deferido (levando-se em conta as contribuições vertidas ao
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sistema após a data de início da aposentadoria originária).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

DA DESAPOSENTAÇÃO

O E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256 (admitido sob o regime da repercussão geral da questão
constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (tema 503 - fixação de tese - conversão de aposentadoria proporcional em
aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o entendimento
anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de desaposentação (rechaçando, assim, a pretensão
autoral).

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,
devendo-se observar o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. Nesse sentido é o julgado da E. Suprema Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE
DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários
sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo
erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça
gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12
da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível
com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE-AgR 514451,
MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação da parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001466-19.2010.4.03.6124/SP

2010.61.24.001466-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : CARLOS ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO : SP152464 SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014661920104036124 1 Vr JALES/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico que a r. sentença julgou improcedente o pedido revisional de benefício previdenciário e, tendo o vencido
interposto apelo, subiu o processo a esta E. Corte.

Noticiado, quase um ano depois, o falecimento da parte autora (fls. 88/92), ocorrido em março de 2014, foi o feito suspenso e o
respectivo procurador intimado por diversas vezes (fls. 94, 98, 101 e 106), a fim de que procedesse à habilitação de eventuais herdeiros
e carreasse toda a documentação necessária. Os prazos decorreram sem a regularização necessária, tendo se findado o último na data de
16.03.2017, conforme certidão aposta à fl. 131.

Ante o exposto, não conheço do recurso de apelação interposto pela parte autora.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos para a Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002020-45.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.002020-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : NADIR MORI SERNAGIOTTO
ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00020204520104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de contradição.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
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Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar na concessão de benefício mais vantajoso como argumenta a parte autora na justa medida em
que o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão de forma vinculante e imperativa no sentido de que o ordenamento pátrio vigente
não contempla o instituto da desaposentação.

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003431-47.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.003431-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : AVELINO DE LIMA CAMPOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00034314720114036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença que julgou extinta a execução, em razão da satisfação do débito
(art. 794, I, do CPC/73), em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.

Agravo retido interposto pela parte autora contra decisão que indeferiu a remessa dos autos à contadoria, para realização de novos
cálculos.

Em razões recursais, requer a parte autora, inicialmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pugna pelo prosseguimento do
processo de execução, em razão da existência de crédito em seu favor, decorrente da aplicação de juros de mora no período entre a data
da elaboração da conta e a data da expedição do ofício requisitório.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

Registro, inicialmente, que a matéria ventilada no agravo retido se confunde com o meritum causae, e com ele, portanto, será apreciada.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 579.431/RS e, portanto, permite o julgamento
monocrático, conforme previsão contida no art. 932 do CPC.

Discute-se, nesta demanda, a incidência de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos e a da expedição do ofício precatório
ou Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Pois bem, entendo que enquanto houver controvérsia sobre o valor devido, os cálculos de liquidação ainda não se tornaram definitivos.
Além do mais, encerrada a discussão, o que se espera do Poder Judiciário é que, ato contínuo, expeça ofício requisitório destinado ao
pagamento do valor devido.

Significa dizer que a demora entre a definição do crédito e a expedição do instrumento destinado ao cumprimento da obrigação não elide
a responsabilidade da Administração Pública, assim como não a exonera da mora e, consequentemente, da incidência dos juros.
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O tema em questão fora decidido pelo Supremo Tribunal Federal, por seu Tribunal Pleno, em julgamento do RE nº 579.431/RS,
finalizado em 19 de abril p.p..

Aprovou-se, na oportunidade, a tese de repercussão geral com o seguinte teor:

"Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e da requisição ou do precatório".
Eis que de rigor, portanto, a incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta homologada e a
expedição do requisitório.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do CPC, dou provimento ao recurso de apelação da parte autora para determinar
o prosseguimento da execução, com a incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos
de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

Intime-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003110-77.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.003110-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE NATAL DIMAS e outros(as)

: MARIA CONCEICAO TURATTI PUGA
: JOSE BERGHE
: JOSE EURIPEDES
: JOSE ROBERTO SILVERIO

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031107720114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença de improcedência prolatada em ação ajuizada com vistas à adequação
de benefício previdenciário aos tetos fixados nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, e,
portanto, permite o julgamento monocrático, conforme previsão contida no artigo 932 do CPC.

Após análise do tema ventilado, o E. STF, no julgamento plenário de 08/09/2010, firmou posicionamento no sentido de que as regras
estabelecidas no artigo 14, da Emenda Constitucional nº 20/98, e no artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03, têm aplicação
imediata sobre todos os benefícios previdenciários limitados ao teto na ocasião de sua concessão - mesmo aqueles pretéritos. O
precedente restou assim ementado, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     1001/1252



PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, Pleno, RE 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08/09/2010, DJe 15.02.2011 - destaque não original)

Ressalto, entretanto, que a readequação das rendas mensais aos novos tetos fixados opera-se apenas a partir das respectivas datas de
promulgação das referidas emendas.

In casu, compulsando os autos, verifico, em relação aos benefícios de titularidade de cada integrante do polo ativo, o quanto segue:

Autor(a) DIB Valor do último salário de
benefício Teto aplicado Limitação ao teto

José Natal Dimas (fl. 18) 08/02/1995 R$641,14 R$582,86 Sim
Maria da Conceição Turatti Puga (fl.
24) 07/03/1995 R$643,08 R$582,86 Sim

José Berghe (fl. 61/62) 15/12/1995 R$933,47 R$832,66 Sim
José Eurípedes (fl. 36) 19/03/1996 R$779,68 R$832,66 Não
José Roberto Silvério (fls. 65/66) 14/03/1995 R$648,22 R$ 582,86 Sim

A partir das informações colhidas, concluo que, à exceção do autor José Eurípedes, todos os demais autores tiveram os salários de
benefício limitados aos tetos aplicados à época.

Quanto ao autor José Eurípedes, os documentos carreados aos autos (fls. 36 e 125) mencionam o salário de benefício no valor de
R$779,68, inferior ao teto aplicado à época de R$832,66.

Todavia, extrato obtido junto ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, rotina HISCAL, anexo a este voto, revela que, em razão
de revisão operada sobre o benefício do autor em agosto de 2004, seu salário de benefício, antes de R$779,68, foi elevado ao valor de
R$832,66; a parir disso, é possível inferir que seu salário de benefício sofreu igualmente limitação ao teto.

Assim, os autores fazem jus à readequação das rendas mensais de seus benefícios aos tetos fixados pelas EC nº 20/98 e nº 41/2003, a
partir de dezembro de 1998 e dezembro de 2003, respectivamente, observando-se, entretanto, para efeito de pagamento, o alcance da
prescrição sobre as parcelas vencidas antes do quinquênio finalizado na data de aforamento da presente demanda (25/03/2011).

Ademais, saliento que, por ocasião do pagamento da diferença apurada na esfera judiciária, deverão ser deduzidos eventuais valores
pagos administrativamente sob o mesmo fundamento.

Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por
refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.

Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.

Por fim, verificada a sucumbência recíproca no caso, conforme a previsão do artigo 21, do CPC/73, vigente à época da interposição do
recurso, os honorários advocatícios serão tidos por compensados.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para julgar
parcialmente procedente o pedido inicial e condenar a autarquia no pagamento dos valores decorrentes da readequação da renda mensal
do benefício previdenciário aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal e
deduzidos eventuais valores pagos administrativamente sob o mesmo fundamento, com a incidência de juros de mora fixados conforme os
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critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e de correção monetária,
calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações
impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, sendo compensados os honorários advocatícios, em face da sucumbência
recíproca.

Intimem-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006651-21.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.006651-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ELIO MONARIS
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00066512120114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de contradição, especialmente em razão do Recurso Extraordinário aplicável
ao caso concreto não ter transitado em julgado, razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado (e modulados seus efeitos) e,
assim, o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final, bem como de sobrestamento desta relação processual.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).
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Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013540-88.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013540-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE MAXIMIANO DE SOUZA
ADVOGADO : SP182484 LEILAH CORREIA VILLELA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00135408820114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente em razão do
Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado nem sido o acórdão publicado.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Da mesma forma, o fato do acórdão não ter sido publicado não obsta o
julgamento executado por este Magistrado em juízo de retratação pelos argumentos anteriormente expostos.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 27 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011906-21.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.011906-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELOIDE GOMES DO ROSARIO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 11.00.15326-1 2 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Trata-se de petição protocolizada pela parte autora (fls. 233) na qual argumenta no sentido da necessidade de sobrestamento deste feito
em razão do julgamento exarado pelo C. Supremo Tribunal Federal (atinente à desaposentação) não ter transitado em julgado (o que
impossibilitaria a apreciação da questão nos termos contidos na r. decisão de fls. 230). Aduz, ainda, que o princípio do contraditório teria
sido ofendido pela sobrevinda da r. decisão mencionada, uma vez que não teria tido acesso ao inteiro teor dos votos exarados no
julgamento dos Recursos Extraordinários nos quais assentada a repercussão geral da questão constitucional afeta à desaposentação.

É o relatório.

Decido.

De plano, recebo a petição de fls. 233 como se embargos de declaração fosse, consignando que as hipóteses de cabimento do recurso
mencionado estão elencadas no art. 1.022, do Código de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de
contradição, supressão de omissão de ponto ou questão sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e
correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o
julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para
alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e
jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão de fls. 230). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada
material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à
repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo
Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de
27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio
do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 28 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050306-07.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.050306-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALTER ISAEL CARDOSO
ADVOGADO : SP221132 ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL
No. ORIG. : 12.00.00016-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. sentença de fls. 22/23, que
julgou procedentes os embargos à execução e fixou o valor da condenação em R$96.239,01, a ser atualizado monetariamente, com
aplicação de juros de mora da data do cálculo até a do efetivo pagamento, em ação de natureza previdenciária proposta por VALTER
ISAEL CARDOSO.

Em razões recursais de fls. 25/31, pugna a autarquia pela reforma parcial da sentença, a fim de excluir a incidência dos juros de mora em
período posterior à data da conta homologada.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 579.431/RS e, portanto, permite o julgamento
monocrático, conforme previsão contida no art. 932 do CPC.

Discute-se, nesta demanda, a incidência de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos e a da expedição do ofício precatório
ou Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Pois bem, entendo que enquanto houver controvérsia sobre o valor devido, os cálculos de liquidação ainda não se tornaram definitivos.
Além do mais, encerrada a discussão, o que se espera do Poder Judiciário é que, ato contínuo, expeça ofício requisitório destinado ao
pagamento do valor devido.

Significa dizer que a demora entre a definição do crédito e a expedição do instrumento destinado ao cumprimento da obrigação não elide
a responsabilidade da Administração Pública, assim como não a exonera da mora e, consequentemente, da incidência dos juros.

O tema em questão fora decidido pelo Supremo Tribunal Federal, por seu Tribunal Pleno, em julgamento do RE nº 579.431/RS,
finalizado em 19 de abril p.p..

Aprovou-se, na oportunidade, a tese de repercussão geral com o seguinte teor:

"Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e da requisição ou do precatório".
Eis que de rigor, portanto, a incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta homologada e a
expedição do requisitório.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do CPC, dou parcial provimento ao recurso de apelação do INSS para
determinar o prosseguimento da execução, com a incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração
dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício requisitório.
Intime-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal
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00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001447-60.2012.4.03.6118/SP

2012.61.18.001447-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ELIANA COELHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RUBENS DE LIMA MOREIRA
ADVOGADO : SP159826 MÁRCIA VIEIRA MIRANDA DE CARVALHO MONTEIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00014476020124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária e de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra
sentença de procedência prolatada em ação ajuizada com vistas à "desaposentação", mediante a renúncia de benefício vigente e a
concessão de benefício mais vantajoso.

Em razões recursais, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento, em síntese, de ser inviável a renúncia da aposentadoria para
obtenção de uma nova, mais vantajosa, com o aproveitamento das contribuições vertidas após a concessão daquela.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada no Recurso Extraordinário autuado sob o nº 661.256/SC, sob o instituto da
repercussão geral, e, portanto, permite o julgamento monocrático, conforme previsão contida no artigo 932 do CPC.

Na recente análise do tema ventilado (julgamento plenário de 26.10.2016), o E. STF, nos termos da Ata de Julgamento nº 35, de
27/10/2016, publicada em 08/11/2016 (DJe nº 237, divulgado em 07/11/2016), fixou a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91". O Ministro Marco Aurélio não participou da fixação da tese. Ausentes, justificadamente, o Ministro Celso de Mello, e,
nesta assentada, o Ministro Gilmar Mendes. Presidência da Ministra Cármen Lúcia" (grifos nossos).

Cumpre ressaltar que o § 11, do artigo 1.035 do CPC dispõe que: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata,
que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão".

Assim, em respeito ao precedente firmado, decido pela impossibilidade de renúncia ao benefício previdenciário já implantado em favor do
segurado ou dos seus dependentes, incidindo, na hipótese do segurado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS, o disposto no art.
18, §2º da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do CPC, dou provimento à remessa necessária e ao recurso de apelação do
INSS, para reformar a sentença de 1º grau e julgar improcedente a ação nos termos da fundamentação supra.

Inverto, por conseguinte, o ônus sucumbencial, condenando a parte autora no ressarcimento das despesas processuais eventualmente
desembolsadas pela autarquia, bem como nos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da
causa. Havendo a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a teor do disposto nos arts. 11, §2º, e 12, ambos da Lei nº
1.060/50, reproduzidos pelo §3º do art. 98 do CPC, ficará a exigibilidade suspensa por 5 (cinco) anos, desde que inalterada a situação
de insuficiência de recursos que a fundamentou.

Na hipótese de já ter sido implantado o novo benefício, revogo os efeitos de eventual tutela antecipada concedida e, de acordo com a
orientação arrimada no precedente do STJ proferido em sede de recurso representativo de controvérsia (REsp autuado sob o nº
1.401.560/MT), condeno a parte autora na devolução das prestações mensais recebidas a esse título, limitando-se o ressarcimento a
30% (trinta por cento) do valor do benefício previdenciário a que faz jus, nos termos do artigo 115, II e §1º da Lei nº 8.213/91.

Intimem-se.
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Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 24 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001370-27.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.001370-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE LUIZ SANCHES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013702720124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de v. acórdão que reconheceu o
direito da parte autora em se desaposentar no qual argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de
obscuridade, de contradição e de omissão. Abriu-se prazo para a parte autora se manifestar em razão da possível concessão de efeito
infringente ao expediente.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

Consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código de
Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão sobre o
qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se admite a
oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos vícios
anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples
inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios).

Entretanto, o caso em julgamento merece excepcionar a regra descrita acima em razão de a temática controvertida nestes autos ter sido
pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal por meio do reconhecimento da repercussão geral da questão constitucional debatida. Em
outras palavras, a força vinculante emanada do julgamento de recursos representativos de controvérsia impõe e possibilita, ainda que em
sede de embargos de declaração, a adequação de decisões judiciais anteriormente prolatadas ao entendimento emanado dos Tribunais
Superiores como forma de dirimir os conflitos e de pacificar as relações sociais com maior efetividade e brevidade possíveis.

Ademais, ofenderia o princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal) não admitir a
possibilidade de, em situações excepcionais (como a do caso os autos), aceitar a infringência nos embargos de declaração quando a tese
debatida na relação processual já se encontra pacificada por meio do julgamento de recursos dotados de eficácia vinculante oriundos dos
órgãos de cúpula do Poder Judiciário, cuja missão está em dar a derradeira palavra em temas afetos à lei federal (referência ao E.
Superior Tribunal de Justiça) ou à Constituição Federal (referência do C. Supremo Tribunal Federal).

Por tais fundamentos, visando racionalizar a administração da Justiça, com supedâneo no postulado que prega a rápida solução do litígio e
prestigiando as decisões oriundas dos Tribunais Superiores, reputo ser possível a alteração de entendimento de mérito anteriormente
constante dos autos por meio do manejo de embargos declaratórios.

E, justamente neste contexto, importante ser dito que o E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256 (admitido
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sob o regime da repercussão geral da questão constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, no âmbito do
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (tema 503 - fixação de tese
- conversão de aposentadoria proporcional em aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º
35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, a adequação do julgamento de mérito anteriormente expendido.

Em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o entendimento
anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de desaposentação (rechaçando, assim, a pretensão
autoral).

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,
devendo-se observar o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. Nesse sentido é o julgado da E. Suprema Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE
DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários
sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo
erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça
gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12
da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível
com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE-AgR 514451,
MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, ACOLHO os embargos de declaração opostos pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para, conferindo-lhes efeito infringente, refutar a pretensão autoral de
desaposentação, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009474-31.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.009474-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MARIA JOSE FRANCELINO
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00094743120124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de petição protocolizada pela parte autora (fls. 180) na qual argumenta no sentido da necessidade de sobrestamento deste feito
em razão do julgamento exarado pelo C. Supremo Tribunal Federal (atinente à desaposentação) não ter transitado em julgado (o que
impossibilitaria a apreciação da questão nos termos contidos na r. decisão de fls. 176/177). Aduz, ainda, que o princípio do contraditório
teria sido ofendido pela sobrevinda da r. decisão mencionada, uma vez que não teria tido acesso ao inteiro teor dos votos exarados no
julgamento dos Recursos Extraordinários nos quais assentada a repercussão geral da questão constitucional afeta à desaposentação.
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É o relatório.

Decido.

De plano, recebo a petição de fls. 180 como se embargos de declaração fosse, consignando que as hipóteses de cabimento do recurso
mencionado estão elencadas no art. 1.022, do Código de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de
contradição, supressão de omissão de ponto ou questão sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e
correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o
julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para
alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e
jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão de fls. 176/177). De fato, ainda não houve a formação de coisa
julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão
relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de
Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º
35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito
por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 25 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000173-24.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.000173-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MANUEL RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00123-8 2 Vr JACAREI/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, especialmente em razão do Recurso Extraordinário
aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado, razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado (e modulados seus
efeitos) e, assim, o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
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de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007646-61.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.007646-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE MAURO CAETANO
ADVOGADO : SP122469 SIMONE APARECIDA GOUVEIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00131-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença que julgou extinta a execução, em razão da satisfação do débito
(art. 794, I, do CPC/73), em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.

Em razões recursais, pugna a parte exequente pela reforma da sentença com o prosseguimento do processo de execução, em razão da
existência de crédito em seu favor, decorrente da aplicação de juros de mora no período entre a data da elaboração da conta e a da
expedição do ofício requisitório.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 579.431/RS e, portanto, permite o julgamento
monocrático, conforme previsão contida no art. 932 do CPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     1011/1252



Discute-se, nesta demanda, a incidência de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos e a da expedição do ofício precatório
ou Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Pois bem, entendo que enquanto houver controvérsia sobre o valor devido, os cálculos de liquidação ainda não se tornaram definitivos.
Além do mais, encerrada a discussão, o que se espera do Poder Judiciário é que, ato contínuo, expeça ofício requisitório destinado ao
pagamento do valor devido.

Significa dizer que a demora entre a definição do crédito e a expedição do instrumento destinado ao cumprimento da obrigação não elide
a responsabilidade da Administração Pública, assim como não a exonera da mora e, consequentemente, da incidência dos juros.

O tema em questão fora decidido pelo Supremo Tribunal Federal, por seu Tribunal Pleno, em julgamento do RE nº 579.431/RS,
finalizado em 19 de abril p.p..

Aprovou-se, na oportunidade, a tese de repercussão geral com o seguinte teor:

"Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e da requisição ou do precatório".
Eis que de rigor, portanto, a incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta homologada e a
expedição do requisitório.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do CPC, dou provimento ao recurso de apelação da parte autora para determinar
o prosseguimento da execução, com a incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos
de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

Intime-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014376-88.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.014376-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO JOSE PEREIRA
ADVOGADO : SP325489 DANIELLE MIRANDA GONÇALVES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
No. ORIG. : 11.00.00120-8 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Trata-se de remessa oficial/apelação interposta pelo INSS em face de r. sentença que julgou procedente o pedido de desaposentação.
Alega a Autarquia, em apertada síntese, que sob qualquer prisma adotado nas razões recursais, o pedido deve ser julgado improcedente
em razão da impossibilidade legal e constitucional de acatamento do pleito inaugural.
Subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em respeito ao
que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o qual os
benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se
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da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento,
conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Todavia, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 661.256/SC, reconheceu a repercussão geral
da questão "sub judice" e encerrou o seu julgamento fixando a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/91." (ATA Nº 31, de 26/10/2016, DJE nº 234, divulgado em 03/11/2016)

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.
Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).
Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora.
Sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, fixados no
valor de R$ 1000,00 (mil reais), cuja exigibilidade observará o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de
Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL/APELAÇÃO DO INSS, reformando integralmente a r. sentença,
nos termos desta fundamentação.
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008841-32.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008841-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153101 LISANDRE MARCONDES PARANHOS ZULIAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : ANTONIO JOSE GOMES SOBRINHO
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
No. ORIG. : 00088413220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra sentença de procedência
prolatada em ação ajuizada com vistas à adequação de benefício previdenciário aos tetos fixados nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e
nº 41/2003.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, e,
portanto, permite o julgamento monocrático, conforme previsão contida no artigo 932 do CPC.

Após análise do tema ventilado, o E. STF, no julgamento plenário de 08/09/2010, firmou posicionamento no sentido de que as regras
estabelecidas no artigo 14, da Emenda Constitucional nº 20/98, e no artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03, têm aplicação
imediata sobre todos os benefícios previdenciários limitados ao teto na ocasião de sua concessão - mesmo aqueles pretéritos. O
precedente restou assim ementado, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, Pleno, RE 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08/09/2010, DJe 15.02.2011 - destaque não original)

Ressalto, entretanto, que a readequação das rendas mensais aos novos tetos fixados opera-se apenas a partir das respectivas datas de
promulgação das referidas emendas.

In casu, compulsando os autos, verifico que o benefício da parte autora tem termo inicial (DIB) em 02/02/1991 (fl. 65).

E, segundo consta do documento de fl. 66, o valor do salário de benefício obtido na época da concessão foi inferior ao teto então
aplicado.

Ocorre que, conforme informações fornecidas pelo Sistema de Benefícios Urbanos - MPS/DATAPREV/INSS, (fl. 226), o benefício do
autor, concedido no período conhecido como "buraco negro", foi submetido à devida revisão em novembro de 1992, momento em que o
novo salário de benefício apurado restou superior ao teto, sendo a ele limitado.

Assim, a parte autora faz jus à readequação das rendas mensais de seu benefício aos tetos fixados pelas EC's nº 20/98 e nº 41/2003, a
partir de dezembro de 1998 e dezembro de 2003, respectivamente, observando-se, entretanto, para efeito de pagamento, o alcance da
prescrição sobre as parcelas vencidas antes do quinquênio finalizado na data de aforamento da presente demanda (12/12/2013), como
bem asseverado na r. sentença recorrida.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, "b", do CPC, nego provimento à apelação do INSS, mantendo íntegra a sentença de
primeiro grau.

Intimem-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.
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São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002494-71.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.002494-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE ANTONIO FREITAS DA SILVA
ADVOGADO : SP243104B LUCIANA CASTELLI POLIZELLI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00024947120134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de petição à fl.64 que ora recebo como embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática
que, em juízo de retratação previsto no art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação
formulada nos autos.

Pleiteia o sobrestamento do feito até a efetiva publicação e trânsito em julgado do v. acórdão de repercussão geral. Prequestiona toda a
matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 24 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000669-47.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.000669-5/SP

APELANTE : LUCIA DE FATIMA CAMPOS
ADVOGADO : SP330482 LÁZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006694720134036121 1 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de processo no qual se pleiteou a possibilidade de "desaposentação", devolvido a esta Sétima Turma pela Vice-Presidência
desta E. Corte, que determinou a aplicação do disposto no artigo 543-B, § 3º, do CPC de 1973 (1.040, II, do CPC/2015), com vistas à
possível retratação, em razão de Recurso(s) Especial/Extraordinário interposto(s) pelo INSS em face do decidido, pelo Colendo
Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 661.256/SC, sob regime de repercussão geral.

É a síntese do necessário.

Decido.

Inicialmente, com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em
respeito ao que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o
qual os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e
posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256/SC (admitido sob o regime da repercussão geral da
questão constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, "no âmbito do Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à
"desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91" (tema 503 - fixação de tese - conversão de
aposentadoria proporcional em aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de
27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
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consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).

Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea "b" do inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte
autora, mantendo a sentença de improcedência em sua totalidade.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003649-64.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003649-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE ROBERTO SANTOS DE MELLO
ADVOGADO : SP122211 MARCOS ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ELIANA COELHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036496420134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença de improcedência prolatada em ação ajuizada com vistas à adequação
de benefício previdenciário aos tetos fixados nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, e,
portanto, permite o julgamento monocrático, conforme previsão contida no artigo 932 do CPC.

Após análise do tema ventilado, o E. STF, no julgamento plenário de 08/09/2010, firmou posicionamento no sentido de que as regras
estabelecidas no artigo 14, da Emenda Constitucional nº 20/98, e no artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03 têm aplicação imediata
sobre todos os benefícios previdenciários limitados ao teto na ocasião de sua concessão - mesmo aqueles pretéritos. O precedente restou
assim ementado, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
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estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, Pleno, RE 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08/09/2010, DJe 15.02.2011 - destaque não original)

Ressalto, entretanto, que a readequação das rendas mensais aos novos tetos fixados opera-se apenas a partir das respectivas datas de
promulgação das referidas emendas.

In casu, compulsando os autos, verifico que o benefício da parte autora tem termo inicial (DIB) em 22/06/1995 (fls. 19/20).

E, nos termos da Carta de Concessão/Memória de Cálculo de fls. 19/20, constato, ainda, que o salário de benefício apurado por ocasião
do cálculo do benefício do autor sofreu limitação ao teto aplicado aos benefícios concedidos na época (R$832,66).

Assim, a parte autora faz jus à readequação das rendas mensais de seu benefício aos tetos fixados pelas EC's nº 20/98 e nº 41/2003, a
partir de dezembro de 1998 e dezembro de 2003, respectivamente, observando-se, entretanto, para efeito de pagamento, o alcance da
prescrição sobre as parcelas vencidas antes do quinquênio finalizado na data de aforamento da presente demanda (29/10/2013).

Ademais, saliento que, por ocasião do pagamento da diferença apurada na esfera judiciária, deverão ser deduzidos eventuais valores
pagos administrativamente sob o mesmo fundamento.

Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por
refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.

Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.

Por fim, verificada a sucumbência recíproca no caso, conforme a previsão do artigo 21, do CPC/73, vigente à época da interposição do
recurso, os honorários advocatícios serão tidos por compensados.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para julgar
parcialmente procedente o pedido inicial e condenar a autarquia no pagamento dos valores decorrentes da readequação da renda mensal
do benefício previdenciário aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal e
deduzidos eventuais valores pagos administrativamente sob o mesmo fundamento, com a incidência de juros de mora fixados conforme os
critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e de correção monetária,
calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações
impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, sendo compensados os honorários advocatícios, em face da sucumbência
recíproca.

Intimem-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008853-68.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.008853-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARCOS ANTONIO NAGLEIATTI
ADVOGADO : SP146298 ERAZE SUTTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00088536820134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em processo no qual se pleiteou a possibilidade de "desaposentação".

Aduz o embargante, em síntese, que v. acórdão é omisso, contraditório e obscuro. Requer o acolhimento dos presentes embargos de
declaração, para que sejam sanados os vícios apontados, inclusive, atribuindo-lhes efeitos infringentes.

Sobreveio o julgamento do RE 661.256/SC (admitido sob o regime da repercussão geral da questão constitucional), em 27/10/2016, que
dirimiu a controvérsia existente acerca do tema em questão.

A parte autora foi intimada para se manifestar em razão da possível concessão de efeito infringente.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

Consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código de
Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão sobre o
qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se admite a
oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto para sanar algum dos vícios anteriormente
mencionados, não servindo, portanto, para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo acerca de
como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios).

Entretanto, o caso em julgamento merece excepcionar a regra descrita acima em razão de a temática controvertida nestes autos ter sido
pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal por meio do reconhecimento da repercussão geral da questão constitucional debatida. Em
outras palavras, a força vinculante emanada do julgamento de recursos representativos de controvérsia impõe e possibilita, ainda que em
sede de embargos de declaração, a adequação de decisões judiciais anteriormente prolatadas ao entendimento emanado dos Tribunais
Superiores como forma de dirimir os conflitos e de pacificar as relações sociais com maior efetividade e brevidade possíveis.

Ademais, ofenderia o princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal) não admitir a
possibilidade de, em situações excepcionais (como a do caso os autos), aceitar a infringência nos embargos de declaração quando a tese
debatida na relação processual já se encontra pacificada por meio do julgamento de recursos dotados de eficácia vinculante oriundos dos
órgãos de cúpula do Poder Judiciário, cuja missão está em dar a derradeira palavra em temas afetos à lei federal (referência ao E.
Superior Tribunal de Justiça) ou à Constituição Federal (referência do C. Supremo Tribunal Federal).

Por tais fundamentos, visando racionalizar a administração da Justiça, com supedâneo no postulado que prega a rápida solução do litígio e
prestigiando as decisões oriundas dos Tribunais Superiores, reputo ser possível a alteração de entendimento de mérito anteriormente
constante dos autos por meio do manejo de embargos declaratórios.

No que tange ao mérito, com relação à matéria propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação,
em respeito ao que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo
o qual os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e
posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
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5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256/SC (admitido sob o regime da repercussão geral da
questão constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, "no âmbito do Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à
"desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91" (tema 503 - fixação de tese - conversão de
aposentadoria proporcional em aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de
27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).

Sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, fixados no
valor de R$ 1000,00 (mil reais), cuja exigibilidade observará o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de
Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.

Por tais razões, acolho os embargos de declaração opostos pelo INSS, com efeitos infringentes, e nego provimento à apelação da parte
autora, nos termos ora consignados.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002846-89.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.002846-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : FRANKE RIBEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP074073 OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028468920134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente em razão do
Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado, razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado
(e modulados seus efeitos) e, assim, o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.
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De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014308-07.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.014308-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIO DE JESUS
ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
No. ORIG. : 12.00.10861-1 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença, submetida ao reexame
necessário, que julgou procedente pedido para deferir a desaposentação postulada nos autos. Argumenta a autarquia no sentido da
impossibilidade do acolhimento de tal pretensão, uma vez que o sistema não albergaria o direito de renúncia ao benefício previdenciário
em manutenção para que outro seja deferido (levando-se em conta as contribuições vertidas ao sistema após a data de início da
aposentadoria originária).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
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autos.

Destaque-se, por oportuno, que o ente previdenciário goza de isenção no que tange ao pagamento de preparo recursal (uma vez que
integrante do conceito de Fazenda Pública) não havendo que se falar no não conhecimento do apelo por ausência de pressuposto
processual recursal.

DO REEXAME NECESSÁRIO

O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo
considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art. 1.046).

Todavia, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.144.079/SP (representativo da
controvérsia), apreciando a incidência das causas de exclusão da remessa oficial vindas por força da Lei nº 10.352/01 em face de
sentenças proferidas anteriormente a tal diploma normativo, fixou entendimento no sentido de que a adoção do princípio tempus regit
actum impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação
da lei nova, razão pela qual a lei em vigor à data da sentença é a que regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, portanto, a sua
submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição - nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. SENTENÇA
DESFAVORÁVEL À FAZENDA PÚBLICA. REMESSA NECESSÁRIA. CABIMENTO. LEI 10.352/01 POSTERIOR À DECISÃO
DO JUÍZO MONOCRÁTICO. 1. A incidência do duplo grau de jurisdição obrigatório é imperiosa quando a resolução do
processo cognitivo for anterior à reforma engendrada pela Lei 10.352/2001, porquanto, à época, não havia a imposição do
mencionado valor de alçada a limitar o cabimento da remessa oficial. (Precedentes: EREsp 600.874/SP, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 04/09/2006; REsp 714.665/CE, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 11/05/2009; REsp 1092058/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 01/06/2009; REsp 756.417/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
QUINTA TURMA, julgado em 27/09/2007, DJ 22/10/2007; AgRg no REsp 930.248/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,
SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 10/09/2007; REsp 625.224/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA,
julgado em 29/11/2007, DJ 17/12/2007; REsp 703.726/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21/08/2007, DJ 17/09/2007) 2. A adoção do princípio tempus regit actum, pelo art. 1.211 do CPC, impõe o respeito aos atos
praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação da lei nova. Sob esse
enfoque, a lei em vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, a fortiori, a sua submissão ao
duplo grau obrigatório de jurisdição. 3. In casu, a sentença foi proferida em 19/11/1990, anteriormente, portanto, à edição da
Lei 10.352/2001. 4. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos ao Tribunal a quo, para apreciação da
remessa oficial. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1144079/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/03/2011, DJe 06/05/2011).

Assim, tendo como base o entendimento acima exposto e prestigiando a força vinculante dos precedentes emanados como representativo
da controvérsia, entendo deva ser submetido o provimento judicial guerreado ao reexame necessário (ainda que a condenação seja
certamente inferior a 1.000 - mil - salários mínimos), tendo como base a legislação vigente ao tempo em que proferida a r. sentença, bem
como o entendimento contido na Súmula 490, do C. Superior Tribunal de Justiça: "A dispensa de reexame necessário, quando o valor
da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".

DA DESAPOSENTAÇÃO

O E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256 (admitido sob o regime da repercussão geral da questão
constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (tema 503 - fixação de tese - conversão de aposentadoria proporcional em
aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o entendimento
anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de desaposentação (rechaçando, assim, a pretensão
autoral).
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Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,
devendo-se observar o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. Nesse sentido é o julgado da E. Suprema Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE
DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários
sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo
erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça
gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12
da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível
com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE-AgR 514451,
MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO tanto à remessa oficial como ao
recurso de apelação da autarquia previdenciária, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 25 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014309-89.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.014309-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIO DE JESUS
ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA
No. ORIG. : 00037091820138260445 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DESPACHO
Ante o teor da certidão constante de fls. 27, manifeste-se a autarquia previdenciária acerca da intempestividade de seus embargos de
declaração.

Int.

São Paulo, 25 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016266-28.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.016266-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIO TRITOLI
ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000129320138260572 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     1023/1252



DECISÃO
Vistos os autos, verifico que a r. sentença julgou parcialmente procedente embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e, tendo o vencido interposto apelo, subiu o processo a esta E. Corte.

Noticiado às fls. 129/131 o falecimento da parte autora, em novembro de 2015. O feito foi suspenso e o respectivo procurador intimado
por duas vezes (fls. 133 e 151), a fim de que procedesse à habilitação de eventuais herdeiros e carreasse toda a documentação
necessária. Os prazos decorreram sem a regularização necessária, tendo se findado o último na data de 16.03.2017, conforme certidão
aposta à fl. 154.

Ante o exposto, não conheço do recurso de apelação interposto pela parte autora.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos para a Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002657-35.2014.4.03.6003/MS

2014.60.03.002657-8/MS

APELANTE : DILMARCIA ALVES BATISTA PASSARIN
ADVOGADO : SP058428 JORGE LUIZ MELLO DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN011443 LUCAS JOSE BEZERRA PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026573520144036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DECISÃO
Cuida-se de processo no qual se pleiteou a possibilidade de "desaposentação", devolvido a esta Sétima Turma pela Vice-Presidência
desta E. Corte, que determinou a aplicação do disposto no artigo 543-B, § 3º, do CPC de 1973 (1.040, II, do CPC/2015), com vistas à
possível retratação, em razão de Recurso(s) Especial/Extraordinário interposto(s) pelo INSS em face do decidido, pelo Colendo
Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 661.256/SC, sob regime de repercussão geral.

É a síntese do necessário.

Decido.

Inicialmente, com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em
respeito ao que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o
qual os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e
posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
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prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256/SC (admitido sob o regime da repercussão geral da
questão constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, "no âmbito do Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à
"desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91" (tema 503 - fixação de tese - conversão de
aposentadoria proporcional em aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de
27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).

Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea "b" do inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte
autora, mantendo a sentença de improcedência em sua totalidade.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00042 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001859-93.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.001859-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : JOSE MAURICIO PIROLA
ADVOGADO : SP334591 JULIANA DE PAIVA ALMEIDA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00018599320144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face do acórdão de fls. 74/80, no qual a Sétima Turma, por unanimidade, deu
provimento à remessa oficial.
É o breve relatório.
Decido.
O art. 1009 do CPC/2015 prevê o cabimento de apelação contra as sentenças proferidas em 1ª Instância.
Neste caso, a interposição de recurso de apelação contra acórdão proferido pela Turma, restando configurado erro grosseiro em relação
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à escolha do recurso adequado, não havendo sequer dúvida objetiva quanto aos eventuais recursos cabíveis em face do acórdão
proferido em 2ª Instância (embargos de declaração, recurso especial ou recurso extraordinário).
Inaplicável, portanto, eventual fungibilidade recursal.
Com tais considerações, ante a sua manifesta inadmissibilidade, com fulcro no inciso III do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015,
não conheço do recurso.
I.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001225-43.2014.4.03.6338/SP

2014.63.38.001225-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS002827 MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VICENTE DE MIRANDA E SILVA
ADVOGADO : SP252506 ANDREA CHIBANI ZILLIG e outro(a)
No. ORIG. : 00012254320144036338 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra sentença de procedência
prolatada em ação ajuizada com vistas à adequação de benefício previdenciário aos tetos fixados nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e
nº 41/2003.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, e,
portanto, permite o julgamento monocrático, conforme previsão contida no artigo 932 do CPC.

Após análise do tema ventilado, o E. STF, no julgamento plenário de 08/09/2010, firmou posicionamento no sentido de que as regras
estabelecidas no artigo 14, da Emenda Constitucional nº 20/98, e no artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03, têm aplicação
imediata sobre todos os benefícios previdenciários limitados ao teto na ocasião de sua concessão - mesmo aqueles pretéritos. O
precedente restou assim ementado, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, Pleno, RE 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08/09/2010, DJe 15.02.2011 - destaque não original)

Ressalto, entretanto, que a readequação das rendas mensais aos novos tetos fixados opera-se apenas a partir das respectivas datas de
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promulgação das referidas emendas.

In casu, compulsando os autos, verifico que o benefício da parte autora tem termo inicial (DIB) em 03/06/1989 (fl. 22).

E, segundo consta do comunicado de fl. 22, o valor da renda mensal, na ocasião da concessão do benefício, era de NCz$368,26 -
resultado da aplicação do coeficiente (95%) sobre o salário base. A partir destas informações, é possível inferir que o salário de benefício
obtido na época era inferior ao teto então aplicado.

Ocorre que, conforme informações extraídas do Demonstrativo de Revisão de Benefício (fl. 45), o benefício do autor, concedido no
período conhecido como "buraco negro", foi submetido à devida revisão em novembro de 1993, momento em que o novo salário de
benefício apurado restou superior ao teto, sendo a ele limitado.

Assim, a parte autora faz jus à readequação das rendas mensais de seu benefício aos tetos fixados pelas EC's nº 20/98 e nº 41/2003, a
partir de dezembro de 1998 e dezembro de 2003, respectivamente, observando-se, entretanto, para efeito de pagamento, o alcance da
prescrição sobre as parcelas vencidas antes do quinquênio finalizado na data de aforamento da presente demanda (10/11/2014), como
bem ressalvado na exordial.

Ademais, os juros de mora devem ser mantidos de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.

Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS tão somente para determinar
que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a
partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a sentença de primeiro grau.

Intimem-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029602-65.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.029602-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOAO BATISTA DE MOURA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00011-1 1 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de omissão, especialmente em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao
caso concreto não ter transitado em julgado (ausência de publicação do acórdão), razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado
e, assim, o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.
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Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003746-53.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.003746-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
No. ORIG. : 00037465320154036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de r. sentença que julgou improcedente o pedido de desaposentação.
Alega a parte autora que faz jus ao reconhecimento de seu direito à desaposentação, consistente na renúncia à sua atual aposentadoria,
com a concessão de novo benefício mais vantajoso, sem necessidade de devolução dos valores já recebidos a título da aposentadoria a
que se pretende renunciar.
Subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em respeito ao
que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o qual os
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benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se
da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento,
conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Todavia, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 661.256/SC, reconheceu a repercussão geral
da questão "sub judice" e encerrou o seu julgamento fixando a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/91." (ATA Nº 31, de 26/10/2016, DJE nº 234, divulgado em 03/11/2016).
Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.
Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).
Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, in totum, a r. sentença, nos termos da
fundamentação.
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002987-86.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.002987-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE TADEU ALKMIN
ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00029878620154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por José Tadeu Alkmin em face da sentença que julgou improcedente o pedido de reconhecimento das
atividades especiais, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
Alegando não ter mais interesse no seu prosseguimento, desiste do recurso por ele interposto.
Estabelece o artigo 998 do Código de Processo Civil/2015 que o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou
dos litisconsortes, desistir do recurso.
Isto posto, homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência do recurso manifestada à fl. 151, mantendo
integralmente os termos da sentença recorrida.
Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de Origem.
P.I.C.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007067-90.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.007067-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OSVALDO CONCEICAO PENEDO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)
No. ORIG. : 00070679020154036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença, submetida ao reexame
necessário, que julgou parcialmente procedente pedido para deferir a desaposentação postulada nos autos. Argumenta a autarquia no
sentido da impossibilidade do acolhimento de tal pretensão, uma vez que o sistema não albergaria o direito de renúncia ao benefício
previdenciário em manutenção para que outro seja deferido (levando-se em conta as contribuições vertidas ao sistema após a data de
início da aposentadoria originária).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos. Ademais, indicado preceito, em seu inc. III, também confere ao relator a prerrogativa de julgar monocraticamente o feito em
situação que impõe não conhecer de recurso por ser este inadmissível.

DO REEXAME NECESSÁRIO

O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I). Neste
diapasão, analisando os limites do comando sentencial, verifica-se que o ônus imposto à autarquia previdenciária não alcançará
importância que supere o equivalente a 1.000 (mil) salários mínimos, motivo pelo qual é de rigor não conhecer da remessa oficial.

DA DESAPOSENTAÇÃO

O E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256 (admitido sob o regime da repercussão geral da questão
constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (tema 503 - fixação de tese - conversão de aposentadoria proporcional em
aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
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07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o entendimento
anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de desaposentação (rechaçando, assim, a pretensão
autoral).

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,
devendo-se observar o disposto no art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU
PROVIMENTO ao recurso de apelação da autarquia previdenciária, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 25 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000310-77.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.000310-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
APELADO(A) : JOSE GERALDO DE JESUS SILVA
ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO e outro(a)
No. ORIG. : 00003107720154036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Trata-se de remessa oficial/apelação interposta pelo INSS em face de r. sentença que julgou procedente o pedido de desaposentação.
Alega a Autarquia, em apertada síntese, que sob qualquer prisma adotado nas razões recursais, o pedido deve ser julgado improcedente
em razão da impossibilidade legal e constitucional de acatamento do pleito inaugural.
Subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em respeito ao
que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o qual os
benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se
da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento,
conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
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nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Todavia, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 661.256/SC, reconheceu a repercussão geral
da questão "sub judice" e encerrou o seu julgamento fixando a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/91." (ATA Nº 31, de 26/10/2016, DJE nº 234, divulgado em 03/11/2016)

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.
Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).
Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora.
Sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, fixados no
valor de R$ 1000,00 (mil reais), cuja exigibilidade observará o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de
Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL/APELAÇÃO DO INSS, reformando integralmente a r. sentença,
nos termos desta fundamentação.
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006097-87.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.006097-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : NELSON BRAGHETTO
ADVOGADO : SP217342 LUCIANE CRISTINA RÉA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00060978720154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença de improcedência prolatada em ação ajuizada com vistas à adequação
de benefício previdenciário aos tetos fixados nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.
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Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, e,
portanto, permite o julgamento monocrático, conforme previsão contida no artigo 932 do CPC.

Após análise do tema ventilado, o E. STF, no julgamento plenário de 08/09/2010, firmou posicionamento no sentido de que as regras
estabelecidas no artigo 14, da Emenda Constitucional nº 20/98, e no artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03 têm aplicação imediata
sobre todos os benefícios previdenciários limitados ao teto na ocasião de sua concessão - mesmo aqueles pretéritos. O precedente restou
assim ementado, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, Pleno, RE 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08/09/2010, DJe 15.02.2011 - destaque não original)

In casu, compulsando os autos, verifico que o benefício da parte autora teve termo inicial (DIB) em 21/01/1998, com salário de benefício
apurado em R$ 1.003,66 e renda mensal inicial de R$ 883,22 (Carta de Concessão/Memória de Cálculo - fls. 14/15), inferiores ao teto
aplicado aos benefícios à época.

Portanto, não faz jus à revisão ora pretendida.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, "b", do CPC, nego provimento ao recurso de apelação da parte autora, mantendo
íntegra a sentença de 1º grau.

Intimem-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006447-75.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.006447-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LUIS FERNANDO AGUSTUNI
ADVOGADO : SP217342 LUCIANE CRISTINA RÉA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PI395403 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00064477520154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença de improcedência prolatada em ação ajuizada com vistas à adequação
de benefício previdenciário aos tetos fixados nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, e,
portanto, permite o julgamento monocrático, conforme previsão contida no artigo 932 do CPC.

Após análise do tema ventilado, o E. STF, no julgamento plenário de 08/09/2010, firmou posicionamento no sentido de que as regras
estabelecidas no artigo 14, da Emenda Constitucional nº 20/98, e no artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03 têm aplicação imediata
sobre todos os benefícios previdenciários limitados ao teto na ocasião de sua concessão - mesmo aqueles pretéritos. O precedente restou
assim ementado, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, Pleno, RE 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08/09/2010, DJe 15.02.2011 - destaque não original)

In casu, compulsando os autos, verifico que o benefício da parte autora teve termo inicial (DIB) em 31/07/1997, com salário de benefício
apurado em R$ 961,19 e renda mensal inicial de R$ 845,84 (Carta de Concessão/Memória de Cálculo - fls. 15/16), inferiores ao teto
aplicado aos benefícios à época.

Portanto, não faz o autor jus à revisão ora pretendida.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, "b", do CPC, nego provimento ao recurso de apelação da parte autora, mantendo
íntegra a sentença de 1º grau.

Intimem-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008584-15.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.008584-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MARIA CAROLINA DE SOUZA PICAO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP349568A GUSTAVO FASCIANO SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
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No. ORIG. : 00085841520154036110 3 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (Pensão por Morte - DIB: 26.03.1991),
aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n.
20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e condenou o vencido ao pagamento de honorários advocatícios, observada a
gratuidade processual.
Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício, conforme posto na inicial.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem apresentação de contrarrazões, embora corretamente intimado o INSS.
É o relatório.
Decido.
Julgamento monocrático.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior
Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de
assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.
Decadência.
De início, não há se falar em decadência.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de
concessão de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Mérito.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se, ainda, que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
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respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988 e limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Além disso, não há como afastar o pedido com base em parecer da Contadoria Judicial considerando que se trata de tabela genérica e
sua adoção poderia prejudicar o segurado.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
Dessa forma, verifico que o benefício em tela sofreu referida limitação (fls. 18/19), sendo devida a revisão sua renda mensal para que
observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Consectários.
Os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, sem prejuízo da aplicação da legislação superveniente, observando-se, ainda, quanto à correção monetária, o
disposto na Lei n.º 11.960/2009, consoante a Repercussão Geral reconhecida no RE n.º 870.947, em 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux.
A prescrição quinquenal deve ser computada a partir do ajuizamento desta ação, uma vez que a Ação Civil Pública 0004911-
28.2011.4.03.6183 não implica em suspensão do prazo prescricional, tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação
individual e não comprovou a adesão àquela ação mencionada.
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007),
além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art.
4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).
Os honorários advocatícios devem ser fixados conforme preceitua o artigo 85, §§2º e 3º, do Novo Código de Processo Civil, no importe
de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal
observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações
vencidas após a sentença).
Dispositivo.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso V, do Novo Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação,
para reformar a sentença recorrida e JULGAR PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício da
parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003,
nos termos desta Decisão. Consectários de acordo com a fundamentação acima.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 02 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001885-05.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.001885-4/SP

APELANTE : ARIOVALDO GOMIERO
ADVOGADO : SP258305 SIMONE FALCÃO CHITERO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018850520154036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de processo no qual se pleiteou a possibilidade de "desaposentação", devolvido a esta Sétima Turma pela Vice-Presidência
desta E. Corte, que determinou a aplicação do disposto no artigo 543-B, § 3º, do CPC de 1973 (1.040, II, do CPC/2015), com vistas à
possível retratação, em razão de Recurso(s) Especial/Extraordinário interposto(s) pelo INSS em face do decidido, pelo Colendo
Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 661.256/SC, sob regime de repercussão geral.

É a síntese do necessário.

Decido.
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Inicialmente, com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em
respeito ao que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o
qual os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e
posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256/SC (admitido sob o regime da repercussão geral da
questão constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, "no âmbito do Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à
"desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91" (tema 503 - fixação de tese - conversão de
aposentadoria proporcional em aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de
27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).

Sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, fixados no
valor de R$ 1000,00 (mil reais), cuja exigibilidade observará o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de
Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea "b" do inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte
autora, nos termos desta fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003335-71.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.003335-3/SP
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APELANTE : LUIZ BENEDITO CORDEIRO
ADVOGADO : SP212891 ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CYNTHIA A BOCHIO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033357120154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de processo no qual se pleiteou a possibilidade de "desaposentação", devolvido a esta Sétima Turma pela Vice-Presidência
desta E. Corte, que determinou a aplicação do disposto no artigo 543-B, § 3º, do CPC de 1973 (1.040, II, do CPC/2015), com vistas à
possível retratação, em razão de Recurso(s) Especial/Extraordinário interposto(s) pelo INSS em face do decidido, pelo Colendo
Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 661.256/SC, sob regime de repercussão geral.

É a síntese do necessário.

Decido.

Inicialmente, com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em
respeito ao que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o
qual os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e
posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256/SC (admitido sob o regime da repercussão geral da
questão constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, "no âmbito do Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à
"desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91" (tema 503 - fixação de tese - conversão de
aposentadoria proporcional em aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de
27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).

Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
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termos da alínea "b" do inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte
autora, mantendo a sentença de improcedência em sua totalidade.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007388-80.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.007388-7/SP

APELANTE : SATURNINO FRANCISCO ALVES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP116365 ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00073888020154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de processo no qual se pleiteou a possibilidade de "desaposentação", devolvido a esta Sétima Turma pela Vice-Presidência
desta E. Corte, que determinou a aplicação do disposto no artigo 543-B, § 3º, do CPC de 1973 (1.040, II, do CPC/2015), com vistas à
possível retratação, em razão de Recurso(s) Especial/Extraordinário interposto(s) pelo INSS em face do decidido, pelo Colendo
Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 661.256/SC, sob regime de repercussão geral.

É a síntese do necessário.

Decido.

Inicialmente, com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em
respeito ao que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o
qual os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e
posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256/SC (admitido sob o regime da repercussão geral da
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questão constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, "no âmbito do Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à
"desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91" (tema 503 - fixação de tese - conversão de
aposentadoria proporcional em aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de
27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).

Sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, fixados no
valor de R$ 1000,00 (mil reais), cuja exigibilidade observará o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de
Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea "b" do inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte
autora, nos termos desta fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009839-78.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.009839-2/SP

APELANTE : LUIZ ANTONIO PAYSAN BITTENCOURT
ADVOGADO : SP120066 PEDRO MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234248 DANY SHIN PARK e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00098397820154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de processo no qual se pleiteou a possibilidade de "desaposentação", devolvido a esta Sétima Turma pela Vice-Presidência
desta E. Corte, que determinou a aplicação do disposto no artigo 543-B, § 3º, do CPC de 1973 (1.040, II, do CPC/2015), com vistas à
possível retratação, em razão de Recurso(s) Especial/Extraordinário interposto(s) pelo INSS em face do decidido, pelo Colendo
Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 661.256/SC, sob regime de repercussão geral.

É a síntese do necessário.

Decido.

Inicialmente, com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em
respeito ao que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o
qual os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e
posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256/SC (admitido sob o regime da repercussão geral da
questão constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, "no âmbito do Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à
"desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91" (tema 503 - fixação de tese - conversão de
aposentadoria proporcional em aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de
27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).

Sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, fixados no
valor de R$ 1000,00 (mil reais), cuja exigibilidade observará o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de
Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea "b" do inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte
autora, nos termos desta fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003059-04.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.003059-8/SP

APELANTE : EDSON DE SANDRE
ADVOGADO : SP260728 DOUGLAS SALVADOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     1041/1252



No. ORIG. : 00030590420154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de processo no qual se pleiteou a possibilidade de "desaposentação", devolvido a esta Sétima Turma pela Vice-Presidência
desta E. Corte, que determinou a aplicação do disposto no artigo 543-B, § 3º, do CPC de 1973 (1.040, II, do CPC/2015), com vistas à
possível retratação, em razão de Recurso(s) Especial/Extraordinário interposto(s) pelo INSS em face do decidido, pelo Colendo
Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 661.256/SC, sob regime de repercussão geral.

É a síntese do necessário.

Decido.

Inicialmente, com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em
respeito ao que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o
qual os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e
posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256/SC (admitido sob o regime da repercussão geral da
questão constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, "no âmbito do Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à
"desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91" (tema 503 - fixação de tese - conversão de
aposentadoria proporcional em aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de
27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).

Sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, fixados no
valor de R$ 1000,00 (mil reais), cuja exigibilidade observará o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de
Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea "b" do inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte
autora, nos termos desta fundamentação.
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P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007533-18.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.007533-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00075331820154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação da parte autora contra a sentença que julgou parcialmente procedente o mandamus, concedendo
a ordem no sentido de anular o processo administrativo e desconstituir a decisão administrativa, determinando seja proferida nova decisão
após a análise técnica do PPP apresentado pelo impetrante.
Na pendência do julgamento do recurso de apelação, o impetrante requereu a desistência na continuidade do processo, tendo em vista a
concessão do benefício de aposentadoria especial na esfera administrativa.
Intimada, a Autarquia Previdenciária se manifestou favoravelmente (fl. 101 verso).
É o relatório.
Decido de acordo com a norma do artigo 932, I, do CPC/2015.
A princípio, é defeso à parte autora desistir da ação após a apresentação da contestação sem a devida anuência do réu (art. 485, §4º,
CPC/2015).
No caso dos autos, não obstante tratar-se de rito mandamental, o INSS concordou expressamente com o pedido de desistência,
circunstância que dispensa maiores digressões sobre o tema, mormente se considerado que a sentença foi parcialmente favorável ao autor.
Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09.
Desta forma, homologo o pedido de desistência para que produza seus devidos e legais efeitos.
Em consequência, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no artigo 485, VIII, do CPC/2015 e no artigo 33, VI,
do Regimento Interno deste E. Tribunal.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
P.I.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007557-46.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.007557-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
APELADO(A) : ALFREDO DE ANDRADE (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP204365 SILVANA MARIA RAIMUNDO e outro(a)
No. ORIG. : 00075574620154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão de benefício previdenciário (Aposentadoria por Tempo de Serviço -
01.04.1991), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas, observada a
prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta ação, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios
fixados em dez por cento sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do STJ.
A autarquia apela, alega ocorrência da decadência e sustenta a improcedência do pedido em razão do benefício não estar limitado ao teto
quando da edição das apontadas Emendas. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios dos juros de mora e da correção monetária.
Prequestiona a matéria para fins de Recurso Extraordinário e Especial.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
Julgamento monocrático.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
Decadência.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Mérito.
Em relação ao mérito, a sentença recorrida deve ser mantida.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
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Ressalte-se que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao
teto vigente quando de sua concessão.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
Ademais, o fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está
sob a égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
Em primeiro lugar, é preciso destacar que a redação do artigo 26 da Lei n. 8.870/1994 dispõe o seguinte:
Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31
de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-
de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994,
mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício
considerado para a concessão.
Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-
contribuição vigente na competência de abril de 1994.
Como se vê, o dispositivo acima não alcança todos os benefícios limitados ao teto, pois somente pode ser aplicado àqueles que tenham
sido concedidos no período por ele contemplado. Portanto, condicionar a aplicação do entendimento do STF à possibilidade de revisão
do artigo 26 da Lei n. 8.870/1994 seria criar uma nova e restrita sistemática até então não prevista.
Em segundo lugar, sublinhe-se o fato de que o julgado do STF (RE 564354/SE) não fez qualquer referência à inaplicabilidade dos novos
limitadores máximos (tetos) fixados pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 aos benefícios concedidos no "buraco negro" e
não alcançados pelos artigos 26 da Lei n. 8.870/94 e 21 da Lei n. 8.880/94.
Nesse sentido, a Terceira Seção desta E. Corte, em 25.09.2014 decidiu, por unanimidade, que a majoração do teto estabelecida pelas
ECs 20/98 e 41/03 aplica-se também aos benefícios concedidos no período anterior ao advento da Lei n.º 8.213/1991, inclusive aqueles
compreendidos no período do buraco negro (EI 2011.61.05.011567-3).
Em razão disso, vários são os precedentes no mesmo sentido: Agravo legal na AC n. 0009095-56.2013.4.03.6183, Relatora
Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 01/02/2016, e-DJF3 16/02/2016; Agravo legal na AC n. 0005529-65.2014.4.03.6183,
Relator Desembargador Federal Gilberto Jordan, j. 15/02/2016, e-DJF3 26/02/2016; Agravo legal na AC n. 0002491-
59.2012.4.03.6104, Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, j. 13/07/2015, e-DJF3 24/07/2015.
In casu, verifico por meio dos documentos juntados aos autos (fls. 16), bem como em consulta ao Sistema Plenus, que o salário de
benefício da parte autora foi limitado ao valor teto da época e, por tal razão, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os
novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença recorrida quanto ao mérito.
Consectários.
Em relação aos consectários, assiste razão à autarquia, pois os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados na forma
prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sem prejuízo da aplicação da legislação
superveniente, observando-se, ainda, quanto à correção monetária, o disposto na Lei n.º 11.960/2009, consoante a Repercussão Geral
reconhecida no RE n.º 870.947, em 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux.
Considerando que o recurso foi analisado em todos os seus pontos, não há se falar em ofensa a dispositivos legais ou constitucionais.
Dispositivo.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV e V, do Novo Código de Processo Civil, DOU PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para explicitar os critérios da correção monetária e dos juros de mora, na forma acima,
mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, devendo a autarquia revisar do benefício da parte autora mediante a aplicação dos novos
tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 25 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002121-06.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.002121-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE ELIAS SECOLIN
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ158997 DIEGO SILVA RAMOS LOPES e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021210620154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que rechaçou a pretensão de
desaposentação formulada nos autos. Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de omissão,
especialmente em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado, razão pela qual ainda estaria
passível de ser reformado (e modulados seus efeitos) e, assim, o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 28 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001211-55.2015.4.03.6134/SP

2015.61.34.001211-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : EDUARDO BUENO DE MORAES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012115520154036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em processo no qual se pleiteou a possibilidade de "desaposentação".
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Aduz o embargante, em síntese, que v. acórdão é omisso, contraditório e obscuro. Requer o acolhimento dos presentes embargos de
declaração, para que sejam sanados os vícios apontados, inclusive, atribuindo-lhes efeitos infringentes.

Sobreveio o julgamento do RE 661.256/SC (admitido sob o regime da repercussão geral da questão constitucional), em 27/10/2016, que
dirimiu a controvérsia existente acerca do tema em questão.

A parte autora foi intimada para se manifestar em razão da possível concessão de efeito infringente.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

Consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código de
Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão sobre o
qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se admite a
oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto para sanar algum dos vícios anteriormente
mencionados, não servindo, portanto, para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo acerca de
como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios).

Entretanto, o caso em julgamento merece excepcionar a regra descrita acima em razão de a temática controvertida nestes autos ter sido
pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal por meio do reconhecimento da repercussão geral da questão constitucional debatida. Em
outras palavras, a força vinculante emanada do julgamento de recursos representativos de controvérsia impõe e possibilita, ainda que em
sede de embargos de declaração, a adequação de decisões judiciais anteriormente prolatadas ao entendimento emanado dos Tribunais
Superiores como forma de dirimir os conflitos e de pacificar as relações sociais com maior efetividade e brevidade possíveis.

Ademais, ofenderia o princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal) não admitir a
possibilidade de, em situações excepcionais (como a do caso os autos), aceitar a infringência nos embargos de declaração quando a tese
debatida na relação processual já se encontra pacificada por meio do julgamento de recursos dotados de eficácia vinculante oriundos dos
órgãos de cúpula do Poder Judiciário, cuja missão está em dar a derradeira palavra em temas afetos à lei federal (referência ao E.
Superior Tribunal de Justiça) ou à Constituição Federal (referência do C. Supremo Tribunal Federal).

Por tais fundamentos, visando racionalizar a administração da Justiça, com supedâneo no postulado que prega a rápida solução do litígio e
prestigiando as decisões oriundas dos Tribunais Superiores, reputo ser possível a alteração de entendimento de mérito anteriormente
constante dos autos por meio do manejo de embargos declaratórios.

No que tange ao mérito, com relação à matéria propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação,
em respeito ao que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo
o qual os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e
posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
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6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256/SC (admitido sob o regime da repercussão geral da
questão constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, "no âmbito do Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à
"desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91" (tema 503 - fixação de tese - conversão de
aposentadoria proporcional em aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de
27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).

Sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, fixados no
valor de R$ 1000,00 (mil reais), cuja exigibilidade observará o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de
Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.

Por tais razões, acolho os embargos de declaração opostos pelo INSS, com efeitos infringentes, e nego provimento à apelação da parte
autora, nos termos ora consignados.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004065-98.2015.4.03.6141/SP

2015.61.41.004065-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MANOEL JOSE GUIMARAES DA SILVA
ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00040659820154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Apelação interposta por MANOEL JOSE GUIMARÃES DA SILVA, em face da r. Sentença (fl. 30) que nos autos da ação
previdenciária que colima a percepção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, indeferiu a petição inicial e, em consequência,
julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil de 1973.
Subiram os autos, sem contrarrazões.
É o relatório.
Decido.

A apelação não merece ser conhecida.
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A r. Sentença recorrida extintiva do feito sem resolução do mérito, está fundada no fato de que a parte autora, a despeito de ter sido
intimada para regularizar a petição inicial, quedou-se inerte. No caso concreto, a r. determinação judicial de fl. 24, dispôs que a parte
autora deverá aditar sua petição inicial em 10 dias, sob pena de extinção do feito, esclarecendo o valor atribuído à causa, bem como
apresentar comprovante de residência atual e do prévio requerimento administrativo do benefício pretendido. Denota-se que a parte
autora somente se manifestou sobre o valor da causa, silenciando-se sobre as demais providências ventiladas na decisão de fl. 24.
Posteriormente, o r. Juízo lhe deu outra oportunidade de cumprir integralmente a decisão (fl. 28), todavia, manteve-se silente.
Entretanto, em suas razões, se limita a afirmar que a extinção lhe causa prejuízo, pois é hipossuficiente, que o INSS além de não lhe
atender, não lhe fornece comprovante que motivou o processo, e que os relatórios médicos ou documentos comprovam seu legítimo
interesse ao benefício e o que o preceito da Constituição Federal (art. 5º, XXXVI) não veda se recorra ao Poder Judiciário, além do que
não é razoavelmente aceitável impor a terminação dos autos, providência causadora de danos financeiros.

O recurso deve se pautar nos fundamentos da decisão impugnada. In casu, trata-se de razões de apelação dissociadas do teor da
decisão, porquanto à evidência, a parte apelante não enfrenta concretamente todos os seus fundamentos, uma vez que
independentemente da discussão acerca da necessidade ou não do prévio requerimento administrativo, foi a sua inércia em regularizar
a petição inicial é que motivou a extinção do feito sem a resolução do mérito. Nesse âmbito, se verifica que sequer apresentou o
comprovante de residência atualizado como requerido pelo r. Juízo "a quo", questão que não foi trazida para debate nas razões recursais,
o que por si só, não enseja o conhecimento da apelação.

Sobre a matéria, trago à colação:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FERROVIÁRIOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS - RAZÕES DISSOCIADAS
DA SENTENÇA - APELAÇÃO DE QUE NÃO SE CONHECE.
1. A jurisprudência é no sentido de não se conhecer de apelação que verse matéria dissociada da decidida na sentença
recorrida.
2. A apelação dos autores cuida de matérias diversas da abordada pela r. sentença, veiculando irresignação com fundamentos
que não chegaram a ser analisados, sequer contraditados, vez que não constituem objeto da demanda em sua fase inicial,
malferindo o princípio do "tantum devolutum quantum apelatum".
3. Apelação de que não se conhece."
(TRF - 1ª Região, AC nº 200538000058737/MG, 2ª Turma, Rel. Neuza Maria Alves da Silva, DJ 03.10.2008, pag. 97, g.n.).

Destaco não ser caso de se conceder vista à parte recorrente, pelo prazo de 05 (cinco) dias, a fim de sanar o vício ou complementar o
recurso com a documentação exigível, conforme determina o parágrafo único do artigo 932 do Diploma Processual Civil. Tal dispositivo é
aplicável nos casos de saneamento de vício ou para complementação da documentação necessária caso o recurso seja considerado
inadmissível (ou seja, para fins de correção de aspectos formais do expediente).

Sobre o tema, a 1ª Turma do C. Supremo Tribunal Federal, em 07/06/2016, no julgamento dos Agravos Regimentais nos Recursos
Extraordinários nºs 953.221 e 956.666, teve a oportunidade de assentar o entendimento de que "o prazo de cinco dias previsto no
parágrafo único do artigo 932 do novo Código de Processo Civil (CPC) só se aplica aos casos em que seja necessário sanar vícios
formais, como ausência de procuração ou de assinatura, e não à complementação da fundamentação".

Ante o exposto, não conheço da apelação, na forma do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P. I.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004140-40.2015.4.03.6141/SP

2015.61.41.004140-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JAMIR ROCHA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00041404020154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença de improcedência prolatada em ação ajuizada com vistas à adequação
de benefício previdenciário aos tetos fixados nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, e,
portanto, permite o julgamento monocrático, conforme previsão contida no artigo 932 do CPC.

Após análise do tema ventilado, o E. STF, no julgamento plenário de 08/09/2010, firmou posicionamento no sentido de que as regras
estabelecidas no artigo 14, da Emenda Constitucional nº 20/98, e no artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03 têm aplicação imediata
sobre todos os benefícios previdenciários limitados ao teto na ocasião de sua concessão - mesmo aqueles pretéritos. O precedente restou
assim ementado, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, Pleno, RE 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08/09/2010, DJe 15.02.2011 - destaque não original)

In casu, compulsando os autos, verifico que o benefício da parte autora teve termo inicial (DIB) em 24/01/1996, com salário de benefício
apurado em R$ 824,70 e renda mensal inicial de R$ 775,21 (Carta de Concessão/Memória de Cálculo - fls. 17/18), inferiores ao teto
aplicado aos benefícios à época.

Portanto, não faz jus à revisão ora pretendida.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, "b", do CPC, nego provimento ao recurso de apelação da parte autora, mantendo
íntegra a sentença de 1º grau.

Intimem-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000187-62.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.000187-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : IARA NILVA CALDERARO MARQUES
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ADVOGADO : SP271025 IVANDICK RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001876220154036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de v. acórdão que, por
unanimidade, negou provimento aos agravos legais interpostos em face da decisão monocrática que reconheceu o direito da parte autora
em se desaposentar, no qual argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e
de omissão. Abriu-se prazo para a parte autora se manifestar em razão da possível concessão de efeito infringente ao expediente.

Contraminuta às fls.136/140.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

Consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código de
Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão sobre o
qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se admite a
oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos vícios
anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples
inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios).

Entretanto, o caso em julgamento merece excepcionar a regra descrita acima em razão de a temática controvertida nestes autos ter sido
pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal por meio do reconhecimento da repercussão geral da questão constitucional debatida. Em
outras palavras, a força vinculante emanada do julgamento de recursos representativos de controvérsia impõe e possibilita, ainda que em
sede de embargos de declaração, a adequação de decisões judiciais anteriormente prolatadas ao entendimento emanado dos Tribunais
Superiores como forma de dirimir os conflitos e de pacificar as relações sociais com maior efetividade e brevidade possíveis.

Ademais, ofenderia o princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal) não admitir a
possibilidade de, em situações excepcionais (como a do caso os autos), aceitar a infringência nos embargos de declaração quando a tese
debatida na relação processual já se encontra pacificada por meio do julgamento de recursos dotados de eficácia vinculante oriundos dos
órgãos de cúpula do Poder Judiciário, cuja missão está em dar a derradeira palavra em temas afetos à lei federal (referência ao E.
Superior Tribunal de Justiça) ou à Constituição Federal (referência do C. Supremo Tribunal Federal).

Por tais fundamentos, visando racionalizar a administração da Justiça, com supedâneo no postulado que prega a rápida solução do litígio e
prestigiando as decisões oriundas dos Tribunais Superiores, reputo ser possível a alteração de entendimento de mérito anteriormente
constante dos autos por meio do manejo de embargos declaratórios.

E, justamente neste contexto, importante ser dito que o E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256 (admitido
sob o regime da repercussão geral da questão constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, no âmbito do
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (tema 503 - fixação de tese
- conversão de aposentadoria proporcional em aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º
35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, a adequação do julgamento de mérito anteriormente expendido.

Em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o entendimento
anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de desaposentação (rechaçando, assim, a pretensão
autoral).
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Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,
devendo-se observar o disposto no art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, ACOLHO os embargos de declaração opostos pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para, conferindo-lhes efeito infringente, refutar a pretensão autoral de
desaposentação, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001803-72.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.001803-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : GERALDO APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP276186 ADRIANA MARÇAL DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018037220154036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença de improcedência prolatada em ação ajuizada com vistas à
"desaposentação", mediante a renúncia de benefício vigente e a concessão de benefício mais vantajoso.

Em razões recursais, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento, em síntese, de ser viável a renúncia da aposentadoria para
obtenção de uma nova, mais vantajosa, com o aproveitamento das contribuições vertidas após a concessão daquela.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada no Recurso Extraordinário autuado sob o nº 661.256/SC, sob o instituto da
repercussão geral, e, portanto, permite o julgamento monocrático, conforme previsão contida no artigo 932 do CPC.

Na recente análise do tema ventilado (julgamento plenário de 26.10.2016), o E. STF, nos termos da Ata de Julgamento nº 35, de
27/10/2016, publicada em 08/11/2016 (DJe nº 237, divulgado em 07/11/2016), fixou a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91". O Ministro Marco Aurélio não participou da fixação da tese. Ausentes, justificadamente, o Ministro Celso de Mello, e,
nesta assentada, o Ministro Gilmar Mendes. Presidência da Ministra Cármen Lúcia" (grifos nossos).
Cumpre ressaltar que o § 11, do artigo 1.035 do CPC dispõe que: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata,
que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão".

Assim, em respeito ao precedente firmado, decido pela impossibilidade de renúncia ao benefício previdenciário já implantado em favor do
segurado ou dos seus dependentes, incidindo, na hipótese do segurado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS, o disposto no art.
18, §2º da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, "b", do CPC, nego provimento ao recurso de apelação da parte autora, e, com isso,
mantenho a sentença de 1º grau.

Tendo em vista que, até então, não houve condenação nas verbas de sucumbência, uma vez que a r. sentença recorrida foi proferida com
base no art. 285-A do CPC/73, condeno a parte autora no ressarcimento das despesas processuais eventualmente desembolsadas pela
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autarquia, bem como nos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. Havendo a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a teor do disposto nos arts. 11, §2º, e 12, ambos da Lei nº 1.060/50,
reproduzidos pelo §3º do art. 98 do CPC, ficará a exigibilidade suspensa por 5 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de
insuficiência de recursos que a fundamentou.

Na hipótese de já ter sido implantado o novo benefício, revogo os efeitos de eventual tutela antecipada concedida e, de acordo com a
orientação arrimada no precedente do STJ proferido em sede de recurso representativo de controvérsia (REsp autuado sob o nº
1.401.560/MT), condeno a parte autora na devolução das prestações mensais recebidas a esse título, limitando-se o ressarcimento a
30% (trinta por cento) do valor do benefício previdenciário a que faz jus, nos termos do artigo 115, II e §1º da Lei nº 8.213/91.

Intimem-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004262-47.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.004262-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE EUGENIO ANTONIO
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042624720154036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que rechaçou a pretensão de
desaposentação formulada nos autos. Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de omissão,
especialmente em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado (ausência de publicação do
acórdão), razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado e, assim, o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu
pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final.
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Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004265-02.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.004265-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : DANIEL ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042650220154036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que rechaçou a pretensão de
desaposentação formulada nos autos. Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de omissão,
especialmente em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado (ausência de publicação do
acórdão), razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado e, assim, o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu
pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).
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Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001266-53.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001266-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE TOMAZ (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234633 EDUARDO AVIAN e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00012665320154036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial e de Apelações interpostas pela parte autora e pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário
(Aposentadoria Especial - 02.08.1990), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo,
por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas a partir da ACP
0004911-28.2011.4.03.6183, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas, observada a
prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta ação, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios
fixados em nos termos do artigo 85 do Novo CPC.
A parte autora recorre e pleiteia que a interrupção da prescrição quinquenal seja a partir da ACP 0004911-28.2011.4.03.6183.
A autarquia, por sua vez, sustenta ausência de interesse e decadência. Subsidiariamente, requer a alteração do critério dos juros de mora
e da correção monetária e a redução da verba honorária.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
Julgamento monocrático.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
Remessa oficial.
A sentença recorrida foi proferida sob a égide do Novo Código de Processo Civil, o qual afasta a submissão da sentença proferida contra
a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a
1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art.
1.046).
A necessidade de elaboração de cálculos aritméticos simples, quando já existentes os elementos imprescindíveis para apuração do
quantum debeatur não retira a liquidez do título. Isso se aplica também quando os elementos do cálculo puderem ser aferidos em textor
normativos, tabelas de índices etc.
Nesse sentido, destaco abaixo dois julgados do STJ que, embora não se refiram especificamente a lides previdenciárias, têm
aplicabilidade por se tratar de matéria afeta ao Direito Processual Civil:
"AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ. INAPLICABILIDADE.
1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n. 10.931/2004, são títulos
que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam obrigação líquida e certa.
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2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título, desde que ele contenha
os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante execução. Portanto, não cabe extinguir a execução
aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se aplicar o enunciado n. 233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração
do saldo devedor, mediante cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa
de pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a planilha de débitos.
3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações executivas, inibindo o
ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou que não seja exigível. Esses dispositivos não
encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a cédula de crédito bancário.
4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial.
5 . Recurso especial provido." (grifei)
(AgRg no REsp 599.609/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 08/03/2010)
"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ASTREINTE. VALOR EXCESSIVO. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
1. É líquida a sentença que contém em si todos os elementos que permitem definir a quantidade de bens a serem prestados, dependendo
apenas de cálculos aritméticos apurados mediante critérios constantes do próprio título ou de fontes oficiais públicas e objetivamente
conhecidas.
2. Cabe condenação a indenização por litigância de má-fé à parte que, nos termos do art. 17, I e II, do Código de Processo Civil,
interpõe recurso trazendo fundamentos que conscientemente sabe serem inverídicos.
3. A astreinte estabelecida na sentença condenatória tem por fim induzir o obrigado ao cumprimento da sentença; deve, portanto, ser
fixada num patamar que possa pressionar o obrigado ao cumprimento da obrigação, sem se apresentar, contudo, exagerada.
4. Recurso especial conhecido em parte e provido parcialmente, com condenação a indenização." (grifei)
(REsp 937.082/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 13/10/2008)
Assim, considerando que os elementos constantes dos autos, inclusive o valor da causa, depreende-se que a condenação imposta não
alcança o patamar legal, razão pela qual NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.
Decadência.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Mérito.
Os argumentos acerca da falta de interesse confundem-se com o mérito e como tal serão analisados.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
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nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao
teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
In casu, verifico por meio dos documentos juntados aos autos (fls. 24/25), bem como em consulta ao Sistema Plenus, que o salário de
benefício da parte autora foi limitado ao valor teto da época, por ocasião da revisão prevista no artigo 144 da Lei n. 8.213/1991, e, por
tal razão, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença recorrida quanto ao mérito.
Consectários.
Assiste razão ao INSS em relação aos consectários, pois os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados na forma
prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sem prejuízo da aplicação da legislação
superveniente, observando-se, ainda, quanto à correção monetária, o disposto na Lei n.º 11.960/2009, consoante a Repercussão Geral
reconhecida no RE n.º 870.947, em 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux.
Os honorários advocatícios devem ser mantidos na forma em que fixados, pois em observância ao preceituado no Novo Código de
Processo Civil, nada havendo a modificar.
Por fim, a prescrição quinquenal deve ser computada a partir do ajuizamento da presente ação, pois não é possível definir que sua
interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução
daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.
Destaque-se que as diferenças devem ser apuradas em sede de execução e em estrita observância ao disposto neste julgado, não sendo o
caso de acolher os cálculos elaborados pela Contadoria, pois foram efetuados antes da prolação da sentença.
Dispositivo.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV e V, do Novo Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA
REMESSA OFICIAL, NEGO PROVIMENTO à Apelação da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSS para explicitar os critérios da correção monetária e dos juros de mora, na forma acima, e determinar que o valor devido deve ser
apurado em sede de execução, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, a qual julgou procedente o pedido, determinando ao INSS
que proceda à revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 25 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001649-31.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001649-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : VERA LUCIA VELICO
ADVOGADO : SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00016493120154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por VERA LUCIA VELICO contra a decisão proferida nos termos do artigo 932, incisos
IV e V do CPC, do Código de Processo Civil, que negou provimento à apelação da parte autora, mantendo, in totum, a r. sentença, nos
termos da fundamentação.
Sustenta a embargante haver contradição no decisum com o preceito legal invocado (artigo 932, incisos IV, do CPC), pois não houve
publicação do acórdão paradigma e que a decisão do C. STF está pendente de efeitos modulares.
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Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado, imprimindo-se-lhes,
ainda, efeitos infringentes.

É o relatório. Decido.

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil (artigo 1.022
do CPC atual), a autorizar o provimento dos embargos.
É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme se
depreende da transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

"[...]
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do
CPC de 2015.
Com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em
respeito ao que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento
segundo o qual os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos
seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a
concessão de novo e posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:
"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)
Todavia, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 661.256/SC, reconheceu a repercussão
geral da questão "sub judice" e encerrou o seu julgamento fixando a seguinte tese:
"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/91." (ATA Nº 31, de 26/10/2016, DJE nº 234, divulgado em 03/11/2016)
Desse modo, revendo meu posicionamento anterior, e em respeito ao quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE
661.256/SC, o pedido de desaposentação deve ser julgado improcedente.
Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, in totum, a r. sentença, nos termos
da fundamentação.
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
[...]"

Dito isto, constata-se que a decisão embargada não apresenta omissão, ou mesmo obscuridade ou contradição.

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo guarida tal desiderato
em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, rejeitam-
se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à modificação da substância
do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do 'decisum' quando se tratar de equívoco material e o
ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível,
via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845,
rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632).
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Por essa razão, só por meio do competente recurso a decisão pode ser novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.
Por fim, oportuno consignar que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção por ocasião da prolação da decisão monocrática
guerreada), o que permitiu a apreciação deste feito e, consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004304-73.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.004304-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : EDISON ANANIAS
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00043047320154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (ATS - 01.07.1983), mediante o reajuste
pelos mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e
41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido.
Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido posto na inicial.
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a negar provimento a recurso que for contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de
Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.
A r. sentença não merece reforma.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força das
Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal de seu benefício.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal
é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma
a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 41 /2003).
O Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos do RE 564354/SE (decisão publicada no DJe-
030 de 14-02-2011), cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, definiu o seguinte:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
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PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a
teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo
teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (g.n.).
Tal comando deve alcançar apenas os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência e, portanto, concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988, já que as Emendas Constitucionais em questão a ela se integram.
Assim, os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois
se submeteram à observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto.
Em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT), procedimento
que, inclusive, é mais vantajoso que o pleiteado.
Por outro lado, mister destacar que não se deve confundir o teto do salário de benefício com o teto máximo do salário de contribuição
(maior valor teto).
A sistemática do menor e do maior valor teto foi utilizada no cálculo dos benefícios em determinado período e estabelecia valores que
seriam considerados no cálculo da aposentadoria. O valor máximo do salário de benefício correspondia a 90% (noventa por cento) do
maior valor teto.
A revisão embasada nos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 observa se o salário de
benefício sofreu alguma limitação, o que não ocorreu no presente caso, dada a sistemática adotada.
Portanto, ainda que houvesse limitação ao teto, a revisão pleiteada não se aplica ao benefício em tela, conforme acima esclarecido.
Dessa forma, deve ser mantida a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido posto na inicial.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação,
nos termos desta Decisão.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 02 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007129-87.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007129-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
APELADO(A) : EUNICE PIGNATTI GALETTI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
No. ORIG. : 00071298720154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelações interpostas pela parte autora e pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (ATS -
03.01.1989), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas a partir da ACP 0004911-
28.2011.4.03.6183, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas,
observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta ação, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Honorários
advocatícios fixados em quinze por cento sobre o valor da condenação, até a data da sentença. Foram antecipados os efeitos da tutela
para o imediato recálculo do novo valor da renda mensal.
Inconformada, apela a autarquia e requer a revogação da tutela antecipada. Quanto ao mérito, sustenta a ocorrência da decadência e
improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a alteração do critério dos juros de mora e da correção monetária e a redução da
verba honorária. Prequestiona a matéria para fins de Recurso Extraordinário e Especial.
A parte autora recorre adesivamente e pleiteia que a interrupção da prescrição quinquenal seja a partir da ACP 0004911-
28.2011.4.03.6183.
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Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
Julgamento monocrático.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
Decadência.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Mérito.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal
é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma
a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.
Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao
teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
Em primeiro lugar, é preciso destacar que a redação do artigo 26 da Lei n. 8.870/1994 dispõe o seguinte:
Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31
de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-
de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994,
mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício
considerado para a concessão.
Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-
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contribuição vigente na competência de abril de 1994.
Como se vê, o dispositivo acima não alcança todos os benefícios limitados ao teto, pois somente pode ser aplicado àqueles que tenham
sido concedidos no período por ele contemplado. Portanto, condicionar a aplicação do entendimento do STF à possibilidade de revisão
do artigo 26 da Lei n. 8.870/1994 seria criar uma nova e restrita sistemática até então não prevista.
Em segundo lugar, sublinhe-se o fato de que o julgado do STF (RE 564354/SE) não fez qualquer referência à inaplicabilidade dos novos
limitadores máximos (tetos) fixados pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 aos benefícios concedidos no "buraco negro" e
não alcançados pelos artigos 26 da Lei n. 8.870/94 e 21 da Lei n. 8.880/94.
Nesse sentido, a Terceira Seção desta E. Corte, em 25.09.2014 decidiu, por unanimidade, que a majoração do teto estabelecida pelas
ECs 20/98 e 41/03 aplica-se também aos benefícios concedidos no período anterior ao advento da Lei n.º 8.213/1991, inclusive aqueles
compreendidos no período do buraco negro (EI 2011.61.05.011567-3).
Em razão disso, vários são os precedentes no mesmo sentido: Agravo legal na AC n. 0009095-56.2013.4.03.6183, Relatora
Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 01/02/2016, e-DJF3 16/02/2016; Agravo legal na AC n. 0005529-65.2014.4.03.6183,
Relator Desembargador Federal Gilberto Jordan, j. 15/02/2016, e-DJF3 26/02/2016; Agravo legal na AC n. 0002491-
59.2012.4.03.6104, Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, j. 13/07/2015, e-DJF3 24/07/2015.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
In casu, verifico por meio dos documentos juntados aos autos (fls.42), inclusive cálculo da Contadoria, bem como em consulta ao
Sistema Plenus, que o salário de benefício da parte autora foi limitado ao valor teto da época, por ocasião da revisão prevista no artigo
144 da Lei n. 8.213/1991, e, por tal razão, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença recorrida quanto ao mérito.
Consectários.
Assiste razão ao INSS em relação aos consectários, pois os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados na forma
prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sem prejuízo da aplicação da legislação
superveniente, observando-se, ainda, quanto à correção monetária, o disposto na Lei n.º 11.960/2009, consoante a Repercussão Geral
reconhecida no RE n.º 870.947, em 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux.
Considerando a liquidez da sentença, os honorários advocatícios devem ser fixados conforme preceitua o artigo 85, §§2º e 3º, do Novo
Código de Processo Civil, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de
primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não
incidem sobre prestações vencidas após a sentença).
Por fim, a prescrição quinquenal deve ser computada a partir do ajuizamento da presente ação, pois não é possível definir que sua
interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução
daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.
Tendo em vista que a tutela foi antecipada apenas para atualizar o valor do benefício e não para o pagamento das diferenças, mantenho-a
tal como fixada.
Dispositivo.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV e V, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao
Recurso Adesivo e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para explicitar os critérios da correção monetária e
dos juros de mora, bem como para reduzir a verba honorária, tudo na forma acima, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, a qual
julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos novos
tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 25 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal
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DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial e de Apelações interpostas pela parte autora e pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (ATS
- 19.01.1991), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas a partir da ACP 0004911-
28.2011.4.03.6183, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas,
observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta ação, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Honorários
advocatícios fixados em nos termos do Novo CPC. Foram antecipados os efeitos da tutela para o imediato recálculo do novo valor da
renda mensal.
A parte autora recorre e pleiteia que a interrupção da prescrição quinquenal seja a partir da ACP 0004911-28.2011.4.03.6183.
A autarquia, por sua vez, sustenta decadência e improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a alteração do critério dos juros de
mora e da correção monetária e a redução da verba honorária. Prequestiona a matéria para fins de Recurso Extraordinário e Especial.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
Julgamento monocrático.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
Remessa oficial.
A sentença recorrida foi proferida sob a égide do Novo Código de Processo Civil, o qual afasta a submissão da sentença proferida contra
a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a
1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art.
1.046).
A necessidade de elaboração de cálculos aritméticos simples, quando já existentes os elementos imprescindíveis para apuração do
quantum debeatur não retira a liquidez do título. Isso se aplica também quando os elementos do cálculo puderem ser aferidos em textor
normativos, tabelas de índices etc.
Nesse sentido, destaco abaixo dois julgados do STJ que, embora não se refiram especificamente a lides previdenciárias, têm
aplicabilidade por se tratar de matéria afeta ao Direito Processual Civil:
"AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ. INAPLICABILIDADE.
1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n. 10.931/2004, são títulos
que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam obrigação líquida e certa.
2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título, desde que ele contenha
os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante execução. Portanto, não cabe extinguir a execução
aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se aplicar o enunciado n. 233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração
do saldo devedor, mediante cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa
de pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a planilha de débitos.
3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações executivas, inibindo o
ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou que não seja exigível. Esses dispositivos não
encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a cédula de crédito bancário.
4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial.
5 . Recurso especial provido." (grifei)
(AgRg no REsp 599.609/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 08/03/2010)
"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ASTREINTE. VALOR EXCESSIVO. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
1. É líquida a sentença que contém em si todos os elementos que permitem definir a quantidade de bens a serem prestados, dependendo
apenas de cálculos aritméticos apurados mediante critérios constantes do próprio título ou de fontes oficiais públicas e objetivamente
conhecidas.
2. Cabe condenação a indenização por litigância de má-fé à parte que, nos termos do art. 17, I e II, do Código de Processo Civil,
interpõe recurso trazendo fundamentos que conscientemente sabe serem inverídicos.
3. A astreinte estabelecida na sentença condenatória tem por fim induzir o obrigado ao cumprimento da sentença; deve, portanto, ser
fixada num patamar que possa pressionar o obrigado ao cumprimento da obrigação, sem se apresentar, contudo, exagerada.
4. Recurso especial conhecido em parte e provido parcialmente, com condenação a indenização." (grifei)
(REsp 937.082/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 13/10/2008)
Assim, considerando que os elementos constantes dos autos, inclusive o valor da causa e os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial,
depreende-se que a condenação imposta não alcança o patamar legal, razão pela qual NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.
Decadência.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
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É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Mérito.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao
teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
In casu, verifico por meio dos documentos juntados aos autos (fls. 53/57), pelo laudo da Contadoria (fls. 63/69), bem como em consulta
ao Sistema Plenus, que o salário de benefício da parte autora foi limitado ao valor teto da época, por ocasião da revisão prevista no artigo
144 da Lei n. 8.213/1991, e, por tal razão, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença recorrida quanto ao mérito.
Consectários.
Assiste razão ao INSS em relação aos consectários, pois os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados na forma
prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sem prejuízo da aplicação da legislação
superveniente, observando-se, ainda, quanto à correção monetária, o disposto na Lei n.º 11.960/2009, consoante a Repercussão Geral
reconhecida no RE n.º 870.947, em 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux.
De outra parte, correta a prescrição quinquenal computada a partir do ajuizamento da presente ação, pois não é possível definir que sua
interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução
daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.
Tendo em vista que a tutela foi antecipada apenas para atualizar o valor do benefício e não para o pagamento das diferenças, mantenho-a
tal como fixada.
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Dispositivo.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV e V, do Novo Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA
REMESSA OFICIAL, NEGO PROVIMENTO à Apelação da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSS para explicitar os critérios da correção monetária e dos juros de mora, na forma acima, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida,
a qual julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos
novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 02 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal
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DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial e de Apelações interpostas pela parte autora e pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário
(Aposentadoria Especial - 02.04.1991), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo,
por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas a partir da ACP
0004911-28.2011.4.03.6183, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas,
observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta ação, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Honorários
advocatícios fixados em nos termos do artigo 85 do Novo CPC. Foram antecipados os efeitos da tutela para o imediato recálculo do
novo valor da renda mensal.
A parte autora recorre e pleiteia que a interrupção da prescrição quinquenal seja a partir da ACP 0004911-28.2011.4.03.6183, bem
como a majoração da verba honorária.
A autarquia, por sua vez, sustenta ausência de interesse e decadência. Subsidiariamente, requer a alteração do critério dos juros de mora
e da correção monetária e a redução da verba honorária.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
Julgamento monocrático.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
Remessa oficial.
A sentença recorrida foi proferida sob a égide do Novo Código de Processo Civil, o qual afasta a submissão da sentença proferida contra
a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a
1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art.
1.046).
A necessidade de elaboração de cálculos aritméticos simples, quando já existentes os elementos imprescindíveis para apuração do
quantum debeatur não retira a liquidez do título. Isso se aplica também quando os elementos do cálculo puderem ser aferidos em textor
normativos, tabelas de índices etc.
Nesse sentido, destaco abaixo dois julgados do STJ que, embora não se refiram especificamente a lides previdenciárias, têm
aplicabilidade por se tratar de matéria afeta ao Direito Processual Civil:
"AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ. INAPLICABILIDADE.
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1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n. 10.931/2004, são títulos
que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam obrigação líquida e certa.
2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título, desde que ele contenha
os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante execução. Portanto, não cabe extinguir a execução
aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se aplicar o enunciado n. 233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração
do saldo devedor, mediante cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa
de pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a planilha de débitos.
3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações executivas, inibindo o
ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou que não seja exigível. Esses dispositivos não
encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a cédula de crédito bancário.
4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial.
5 . Recurso especial provido." (grifei)
(AgRg no REsp 599.609/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 08/03/2010)
"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ASTREINTE. VALOR EXCESSIVO. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
1. É líquida a sentença que contém em si todos os elementos que permitem definir a quantidade de bens a serem prestados, dependendo
apenas de cálculos aritméticos apurados mediante critérios constantes do próprio título ou de fontes oficiais públicas e objetivamente
conhecidas.
2. Cabe condenação a indenização por litigância de má-fé à parte que, nos termos do art. 17, I e II, do Código de Processo Civil,
interpõe recurso trazendo fundamentos que conscientemente sabe serem inverídicos.
3. A astreinte estabelecida na sentença condenatória tem por fim induzir o obrigado ao cumprimento da sentença; deve, portanto, ser
fixada num patamar que possa pressionar o obrigado ao cumprimento da obrigação, sem se apresentar, contudo, exagerada.
4. Recurso especial conhecido em parte e provido parcialmente, com condenação a indenização." (grifei)
(REsp 937.082/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 13/10/2008)
Assim, considerando que os elementos constantes dos autos, inclusive o valor da causa, depreende-se que a condenação imposta não
alcança o patamar legal, razão pela qual NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.
Decadência.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Mérito.
Os argumentos acerca da falta de interesse confundem-se com o mérito e como tal serão analisados.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
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de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao
teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
In casu, verifico por meio dos documentos juntados aos autos (fls. 18), bem como em consulta ao Sistema Plenus, que o salário de
benefício da parte autora foi limitado ao valor teto da época, por ocasião da revisão prevista no artigo 144 da Lei n. 8.213/1991, e, por
tal razão, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença recorrida quanto ao mérito.
Consectários.
Assiste razão ao INSS em relação aos consectários, pois os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados na forma
prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sem prejuízo da aplicação da legislação
superveniente, observando-se, ainda, quanto à correção monetária, o disposto na Lei n.º 11.960/2009, consoante a Repercussão Geral
reconhecida no RE n.º 870.947, em 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux.
Os honorários advocatícios devem ser mantidos na forma em que fixados, pois em observância ao preceituado no Novo Código de
Processo Civil, nada havendo a modificar.
Por fim, a prescrição quinquenal deve ser computada a partir do ajuizamento da presente ação, pois não é possível definir que sua
interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução
daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.
Tendo em vista que a tutela foi antecipada apenas para atualizar o valor do benefício e não para o pagamento das diferenças, mantenho-a
tal como fixada.
Dispositivo.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV e V, do Novo Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA
REMESSA OFICIAL, NEGO PROVIMENTO à Apelação da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSS para explicitar os critérios da correção monetária e dos juros de mora, na forma acima, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida,
a qual julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos
novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 25 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009895-16.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009895-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : HORACIO FERREIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299126A EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00098951620154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial e de Apelações interpostas pela parte autora e pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário
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(Aposentadoria Especial - 22.12.1989), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo,
por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas a partir da ACP
0004911-28.2011.4.03.6183, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas,
observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta ação, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Fixada a
sucumbência recíproca quanto à verba honorária.
A parte autora recorre e pleiteia que a interrupção da prescrição quinquenal seja a partir da ACP 0004911-28.2011.4.03.6183 e a
condenação do INSS em honorários advocatícios.
A autarquia, por sua vez, sustenta decadência e improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a alteração do critério dos juros de
mora e da correção monetária e a redução da verba honorária. Prequestiona a matéria para fins de Recurso Extraordinário e Especial.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
Julgamento monocrático.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
Remessa oficial.
A sentença recorrida foi proferida sob a égide do Novo Código de Processo Civil, o qual afasta a submissão da sentença proferida contra
a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a
1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art.
1.046).
A necessidade de elaboração de cálculos aritméticos simples, quando já existentes os elementos imprescindíveis para apuração do
quantum debeatur não retira a liquidez do título. Isso se aplica também quando os elementos do cálculo puderem ser aferidos em textor
normativos, tabelas de índices etc.
Nesse sentido, destaco abaixo dois julgados do STJ que, embora não se refiram especificamente a lides previdenciárias, têm
aplicabilidade por se tratar de matéria afeta ao Direito Processual Civil:
"AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ. INAPLICABILIDADE.
1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n. 10.931/2004, são títulos
que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam obrigação líquida e certa.
2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título, desde que ele contenha
os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante execução. Portanto, não cabe extinguir a execução
aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se aplicar o enunciado n. 233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração
do saldo devedor, mediante cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa
de pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a planilha de débitos.
3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações executivas, inibindo o
ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou que não seja exigível. Esses dispositivos não
encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a cédula de crédito bancário.
4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial.
5 . Recurso especial provido." (grifei)
(AgRg no REsp 599.609/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 08/03/2010)
"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ASTREINTE. VALOR EXCESSIVO. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
1. É líquida a sentença que contém em si todos os elementos que permitem definir a quantidade de bens a serem prestados, dependendo
apenas de cálculos aritméticos apurados mediante critérios constantes do próprio título ou de fontes oficiais públicas e objetivamente
conhecidas.
2. Cabe condenação a indenização por litigância de má-fé à parte que, nos termos do art. 17, I e II, do Código de Processo Civil,
interpõe recurso trazendo fundamentos que conscientemente sabe serem inverídicos.
3. A astreinte estabelecida na sentença condenatória tem por fim induzir o obrigado ao cumprimento da sentença; deve, portanto, ser
fixada num patamar que possa pressionar o obrigado ao cumprimento da obrigação, sem se apresentar, contudo, exagerada.
4. Recurso especial conhecido em parte e provido parcialmente, com condenação a indenização." (grifei)
(REsp 937.082/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 13/10/2008)
Assim, considerando que os elementos constantes dos autos, inclusive o valor da causa e os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial,
depreende-se que a condenação imposta não alcança o patamar legal, razão pela qual NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.
Decadência.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
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Mérito.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao
teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
In casu, verifico por meio dos documentos juntados aos autos (fls. 22/23), pelo laudo da Contadoria (fls. 33/38), bem como em consulta
ao Sistema Plenus, que o salário de benefício da parte autora foi limitado ao valor teto da época, por ocasião da revisão prevista no artigo
144 da Lei n. 8.213/1991, e, por tal razão, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença recorrida quanto ao mérito.
Consectários.
Assiste razão ao INSS em relação aos consectários, pois os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados na forma
prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sem prejuízo da aplicação da legislação
superveniente, observando-se, ainda, quanto à correção monetária, o disposto na Lei n.º 11.960/2009, consoante a Repercussão Geral
reconhecida no RE n.º 870.947, em 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux.
De outra parte, correta a prescrição quinquenal computada a partir do ajuizamento da presente ação, pois não é possível definir que sua
interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução
daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.
Dessa forma, não há como alterar os honorários advocatícios, pois o acolhimento de apenas um dos pleitos implica em sucumbência
recíproca.
Dispositivo.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV e V, do Novo Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA
REMESSA OFICIAL, NEGO PROVIMENTO à Apelação da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSS para explicitar os critérios da correção monetária e dos juros de mora, na forma acima, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida,
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a qual julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos
novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 02 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011216-86.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011216-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA SOLANGE JORGE GOMES BENTO
ADVOGADO : SP233521 LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00112168620154036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença de improcedência prolatada em ação ajuizada com vistas à
"desaposentação", mediante a renúncia de benefício vigente e a concessão de benefício mais vantajoso.

Em razões recursais, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento, em síntese, de ser viável a renúncia da aposentadoria para
obtenção de uma nova, mais vantajosa, com o aproveitamento das contribuições vertidas após a concessão daquela.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada no Recurso Extraordinário autuado sob o nº 661.256/SC, sob o instituto da
repercussão geral, e, portanto, permite o julgamento monocrático, conforme previsão contida no artigo 932 do CPC.

Na recente análise do tema ventilado (julgamento plenário de 26.10.2016), o E. STF, nos termos da Ata de Julgamento nº 35, de
27/10/2016, publicada em 08/11/2016 (DJe nº 237, divulgado em 07/11/2016), fixou a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91". O Ministro Marco Aurélio não participou da fixação da tese. Ausentes, justificadamente, o Ministro Celso de Mello, e,
nesta assentada, o Ministro Gilmar Mendes. Presidência da Ministra Cármen Lúcia" (grifos nossos).
Cumpre ressaltar que o § 11, do artigo 1.035 do CPC dispõe que: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata,
que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão".

Assim, em respeito ao precedente firmado, decido pela impossibilidade de renúncia ao benefício previdenciário já implantado em favor do
segurado ou dos seus dependentes, incidindo, na hipótese do segurado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS, o disposto no art.
18, §2º da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, "b", do CPC, nego provimento ao recurso de apelação da parte autora, e, com isso,
mantenho a sentença de 1º grau.

Tendo em vista que, até então, não houve condenação nas verbas de sucumbência, uma vez que a r. sentença recorrida foi proferida com
base no art. 285-A do CPC/73, condeno a parte autora no ressarcimento das despesas processuais eventualmente desembolsadas pela
autarquia, bem como nos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. Havendo a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a teor do disposto nos arts. 11, §2º, e 12, ambos da Lei nº 1.060/50,
reproduzidos pelo §3º do art. 98 do CPC, ficará a exigibilidade suspensa por 5 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de
insuficiência de recursos que a fundamentou.

Na hipótese de já ter sido implantado o novo benefício, revogo os efeitos de eventual tutela antecipada concedida e, de acordo com a
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orientação arrimada no precedente do STJ proferido em sede de recurso representativo de controvérsia (REsp autuado sob o nº
1.401.560/MT), condeno a parte autora na devolução das prestações mensais recebidas a esse título, limitando-se o ressarcimento a
30% (trinta por cento) do valor do benefício previdenciário a que faz jus, nos termos do artigo 115, II e §1º da Lei nº 8.213/91.

Intimem-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 18 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011361-45.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011361-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : AECIO VICTOR DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : SP331869 LETÍCIA SILVA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00113614520154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (Aposentadoria Especial - DIB: 06.03.1991),
aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n.
20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o vencido ao pagamento de honorários advocatícios ante
a gratuidade processual.
Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício, conforme posto na inicial.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem apresentação de contrarrazões, embora corretamente intimado o INSS.
É o relatório.
Decido.
Julgamento monocrático.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior
Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de
assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.
Decadência.
De início, não há se falar em decadência.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Mérito.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
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Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se, ainda, que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988 e limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
Dessa forma, verifico que o benefício em tela sofreu referida limitação (fls. 19/20), sendo devida a revisão sua renda mensal para que
observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Consectários.
Os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, sem prejuízo da aplicação da legislação superveniente, observando-se, ainda, quanto à correção monetária, o
disposto na Lei n.º 11.960/2009, consoante a Repercussão Geral reconhecida no RE n.º 870.947, em 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux.
A prescrição quinquenal deve ser computada a partir do ajuizamento desta ação, uma vez que a Ação Civil Pública 0004911-
28.2011.4.03.6183 não implica em suspensão do prazo prescricional, tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação
individual e não comprovou a adesão àquela ação mencionada.
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007),
além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art.
4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).
Os honorários advocatícios devem ser fixados conforme preceitua o artigo 85, §§2º e 3º, do Novo Código de Processo Civil, no importe
de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal
observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações
vencidas após a sentença).
Dispositivo.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso V, do Novo Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação,
para reformar a sentença recorrida e JULGAR PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício da
parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003,
nos termos desta Decisão. Consectários de acordo com a fundamentação acima.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 02 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal
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00076 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011762-44.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011762-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : EMENEGILDA DOMENE DA SILVA
ADVOGADO : SP212583A ROSE MARY GRAHL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00117624420154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial e de Apelações interpostas pela parte autora e pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (ATS
- 24.01.1989), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas a partir da ACP 0004911-
28.2011.4.03.6183, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas,
observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta ação, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Honorários
advocatícios fixados em nos termos do Novo CPC. Foram antecipados os efeitos da tutela para o imediato recálculo do novo valor da
renda mensal.
A parte autora recorre e pleiteia que a interrupção da prescrição quinquenal seja a partir da ACP 0004911-28.2011.4.03.6183.
A autarquia, por sua vez, sustenta falta de interesse, decadência e improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a alteração do
critério dos juros de mora e da correção monetária e a redução da verba honorária.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
Julgamento monocrático.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
Remessa oficial.
A sentença recorrida foi proferida sob a égide do Novo Código de Processo Civil, o qual afasta a submissão da sentença proferida contra
a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a
1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art.
1.046).
A necessidade de elaboração de cálculos aritméticos simples, quando já existentes os elementos imprescindíveis para apuração do
quantum debeatur não retira a liquidez do título. Isso se aplica também quando os elementos do cálculo puderem ser aferidos em textor
normativos, tabelas de índices etc.
Nesse sentido, destaco abaixo dois julgados do STJ que, embora não se refiram especificamente a lides previdenciárias, têm
aplicabilidade por se tratar de matéria afeta ao Direito Processual Civil:
"AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ. INAPLICABILIDADE.
1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n. 10.931/2004, são títulos
que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam obrigação líquida e certa.
2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título, desde que ele contenha
os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante execução. Portanto, não cabe extinguir a execução
aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se aplicar o enunciado n. 233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração
do saldo devedor, mediante cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa
de pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a planilha de débitos.
3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações executivas, inibindo o
ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou que não seja exigível. Esses dispositivos não
encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a cédula de crédito bancário.
4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial.
5 . Recurso especial provido." (grifei)
(AgRg no REsp 599.609/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 08/03/2010)
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ASTREINTE. VALOR EXCESSIVO. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
1. É líquida a sentença que contém em si todos os elementos que permitem definir a quantidade de bens a serem prestados, dependendo
apenas de cálculos aritméticos apurados mediante critérios constantes do próprio título ou de fontes oficiais públicas e objetivamente
conhecidas.
2. Cabe condenação a indenização por litigância de má-fé à parte que, nos termos do art. 17, I e II, do Código de Processo Civil,
interpõe recurso trazendo fundamentos que conscientemente sabe serem inverídicos.
3. A astreinte estabelecida na sentença condenatória tem por fim induzir o obrigado ao cumprimento da sentença; deve, portanto, ser
fixada num patamar que possa pressionar o obrigado ao cumprimento da obrigação, sem se apresentar, contudo, exagerada.
4. Recurso especial conhecido em parte e provido parcialmente, com condenação a indenização." (grifei)
(REsp 937.082/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 13/10/2008)
Assim, considerando que os elementos constantes dos autos, inclusive o valor da causa e os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial,
depreende-se que a condenação imposta não alcança o patamar legal, razão pela qual NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.
Decadência.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Mérito.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao
teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
In casu, verifico por meio dos documentos juntados aos autos, pelo laudo da Contadoria (fls.44/48), bem como em consulta ao Sistema
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Plenus, que o salário de benefício da parte autora foi limitado ao valor teto da época, por ocasião da revisão prevista no artigo 144 da Lei
n. 8.213/1991, e, por tal razão, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos
pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença recorrida quanto ao mérito.
Consectários.
Assiste razão ao INSS em relação aos consectários, pois os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados na forma
prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sem prejuízo da aplicação da legislação
superveniente, observando-se, ainda, quanto à correção monetária, o disposto na Lei n.º 11.960/2009, consoante a Repercussão Geral
reconhecida no RE n.º 870.947, em 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux.
De outra parte, correta a prescrição quinquenal computada a partir do ajuizamento da presente ação, pois não é possível definir que sua
interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução
daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.
Tendo em vista que a tutela foi antecipada apenas para atualizar o valor do benefício e não para o pagamento das diferenças, mantenho-a
tal como fixada.
Dispositivo.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV e V, do Novo Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA
REMESSA OFICIAL, NEGO PROVIMENTO à Apelação da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSS para explicitar os critérios da correção monetária e dos juros de mora, na forma acima, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida,
a qual julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos
novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 02 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006204-79.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006204-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : RUY SILVA
ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP
No. ORIG. : 10001147020168260515 1 Vr ROSANA/SP

DECISÃO
Homologo, para que produza seus legais efeitos, o pedido do recorrente de desistência do recurso de agravo de instrumento por
ele interposto (fls. 113/114), nos termos do art. 998, caput, c.c. art. 999 do Código de Processo Civil - CPC e art. 33, inciso VI, do
Regimento Interno desta E. Corte Regional.
Publique-se. Intimem-se.
Após, baixem-se os autos à Vara de Origem com as cautelas de praxe.
São Paulo, 27 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009342-54.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009342-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : JULIANA APARECIDA SILVA
ADVOGADO : SP196581 DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP
No. ORIG. : 10000616220168260136 2 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por JULIANA APARECIDA
SILVA contra decisão proferida pela 2ª Vara Cível da Comarca de Cerqueira César-SP (fls. 67/72), que declinou da competência para
processo e julgamento da ação principal em razão da prevenção e determinou a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de
Avaré, por considerar tratarem-se das mesmas causas de pedir.

O efeito suspensivo foi deferido (fls. 78/79).

É o suficiente relatório. Decido.

O Código de Processo Civil em vigor, no seu artigo 1.015 e incisos estabelece as hipóteses de cabimento do agravo de instrumento, nos
seguintes termos:

"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
I - tutelas provisórias;
II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei".

A leitura do dispositivo legal demonstra que não há previsão para a interposição de agravo de instrumento contra decisões que versem
sobre competência do juízo.

De outra parte, tanto a doutrina como a jurisprudência tem se manifestado no sentido de que a legislação processual, no ponto, apresenta
rol taxativo (numerus clausus).

Robustecendo a argumentação aqui defendida, se encontram as lições de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, no sempre
festejado Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 16ª edição, editora Revista dos Tribunais (p. 2233), ao
comentar o artigo 1.015:

"3. Agravo de Instrumento em hipóteses taxativas (numerus clausus). O dispositivo comentado prevê, em numerus clausus, os
casos em que a decisão interlocutória pode ser impugnada pelo recurso de agravo de instrumento. As interlocutórias que não se
encontram no rol do CPC 1015 não são recorríveis pelo agravo, mas sim como preliminar de razões ou contrarrazões de
apelação (CPC 10009 §1º). Pode-se dizer que o sistema abarca o princípio da irrecorribilidade em separado das interlocutórias
como regra. Não se trata de irrecorribilidade da interlocutória que não se encontra no rol do CPC 1015, mas de recorribilidade
diferida, exercitável em futura e eventual apelação (razões ou contrarrazões)" (grifos nossos).

Há ainda entendimento jurisprudencial desta Corte Regional a respeito do tema:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 1.015 DO NOVO CPC.
HIPÓTESES DE CABIMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. I - A decisão agravada versa sobre hipótese não
contemplada no rol taxativo do artigo 1.015 do novo CPC. II - Agravo de instrumento interposto pela parte autora não
conhecido. (grifos nossos).(AI 00141804020164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -
DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA PROFERIDA SOB A ÉGIDE DO NOVO CPC. ARTIGO 1015. ROL
TAXATIVO. NÃO CONHECIMENTO. As decisões interlocutórias passíveis de impugnação por meio de agravo de instrumento
estão previstas no artigo 1015 do Novo Código de Processo Civil. Rol taxativo, de modo que não se inserindo a decisão em uma
das hipóteses, considera-se incabível o recurso. Não conhecimento do agravo de instrumento (grifos nossos).
(AI 00088791520164030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ANA PEZARINI, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/12/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"
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Evidencia-se, assim, que o recurso foi interposto contra decisão não abarcada por uma das hipóteses previstas pelo art. 1.015 do CPC.

Pelo exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC e, portanto, revogo a decisão concessiva
do efeito suspensivo.

Ciência ao Juízo a quo.

Intime-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de 1º grau.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017105-09.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017105-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : ABEL BARBOSA AMORIM
ADVOGADO : SP225095 ROGERIO MOREIRA DA SILVA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP
No. ORIG. : 10061897120168260533 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ABEL BARBOSA
AMORIM contra decisão proferida pela 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara de Oeste-SP (fls. 28/30), que declinou da
competência para processo e julgamento da ação principal e determinou a remessa dos autos para a Justiça Federal de Americana-SP.
O efeito suspensivo foi deferido (fls. 38/39).
É o suficiente relatório. Decido.
O Código de Processo Civil em vigor, no seu artigo 1.015 e incisos estabelece as hipóteses de cabimento do agravo de instrumento, nos
seguintes termos:
"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
I - tutelas provisórias;
II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei".
A leitura do dispositivo legal demonstra que não há previsão para a interposição de agravo de instrumento contra decisões que versem
sobre competência do juízo.
De outra parte, tanto a doutrina como a jurisprudência tem se manifestado no sentido de que a legislação processual, no ponto, apresenta
rol taxativo (numerus clausus).
Robustecendo a argumentação aqui defendida, se encontram as lições de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, no sempre
festejado Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 16ª edição, editora Revista dos Tribunais (p. 2233), ao
comentar o artigo 1.015:
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"3. Agravo de Instrumento em hipóteses taxativas (numerus clausus). O dispositivo comentado prevê, em numerus clausus, os
casos em que a decisão interlocutória pode ser impugnada pelo recurso de agravo de instrumento. As interlocutórias que não se
encontram no rol do CPC 1015 não são recorríveis pelo agravo, mas sim como preliminar de razões ou contrarrazões de
apelação (CPC 10009 §1º). Pode-se dizer que o sistema abarca o princípio da irrecorribilidade em separado das interlocutórias
como regra. Não se trata de irrecorribilidade da interlocutória que não se encontra no rol do CPC 1015, mas de recorribilidade
diferida, exercitável em futura e eventual apelação (razões ou contrarrazões)" (grifos nossos).
Há ainda entendimento jurisprudencial desta Corte Regional a respeito do tema:
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 1.015 DO NOVO CPC.
HIPÓTESES DE CABIMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. I - A decisão agravada versa sobre hipótese não
contemplada no rol taxativo do artigo 1.015 do novo CPC. II - Agravo de instrumento interposto pela parte autora não
conhecido. (grifos nossos).(AI 00141804020164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -
DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA PROFERIDA SOB A ÉGIDE DO NOVO CPC. ARTIGO 1015. ROL
TAXATIVO. NÃO CONHECIMENTO. As decisões interlocutórias passíveis de impugnação por meio de agravo de instrumento
estão previstas no artigo 1015 do Novo Código de Processo Civil. Rol taxativo, de modo que não se inserindo a decisão em uma
das hipóteses, considera-se incabível o recurso. Não conhecimento do agravo de instrumento (grifos nossos).
(AI 00088791520164030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ANA PEZARINI, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/12/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"
Evidencia-se, assim, que o recurso foi interposto contra decisão não abarcada por uma das hipóteses previstas pelo art. 1.015 do CPC.
Pelo exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC e, portanto, revogo a decisão concessiva
do efeito suspensivo.
Ciência ao Juízo a quo.
Intime-se.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de 1º grau.
São Paulo, 27 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017539-95.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017539-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO MENDES DA SILVA
ADVOGADO : SP112591 TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00084965520164036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, sem pedido de efeito suspensivo, interposto por LUIZ ANTONIO
MENDES DA SILVA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Campinas-SP (fl. 80) que, na fase de cumprimento do
julgado, retificou o valor da causa e, em consequência, declinou da competência para processo e julgamento da ação principal,
determinando a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal daquela Subseção Judiciária.
O INSS deixou de apresentar resposta (fl. 90).
É o suficiente relatório. Decido.
O Código de Processo Civil em vigor, no seu artigo 1.015 e incisos estabelece as hipóteses de cabimento do agravo de instrumento, nos
seguintes termos:
"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
I - tutelas provisórias;
II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
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X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei".
A leitura do dispositivo legal demonstra que não há previsão para a interposição de agravo de instrumento contra decisões que versem
sobre competência do juízo.
De outra parte, tanto a doutrina como a jurisprudência tem se manifestado no sentido de que a legislação processual, no ponto, apresenta
rol taxativo (numerus clausus).
Robustecendo a argumentação aqui defendida, se encontram as lições de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, no sempre
festejado Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 16ª edição, editora Revista dos Tribunais (p. 2233), ao
comentar o artigo 1.015:
"3. Agravo de Instrumento em hipóteses taxativas (numerus clausus). O dispositivo comentado prevê, em numerus clausus, os
casos em que a decisão interlocutória pode ser impugnada pelo recurso de agravo de instrumento. As interlocutórias que não se
encontram no rol do CPC 1015 não são recorríveis pelo agravo, mas sim como preliminar de razões ou contrarrazões de
apelação (CPC 10009 §1º). Pode-se dizer que o sistema abarca o princípio da irrecorribilidade em separado das interlocutórias
como regra. Não se trata de irrecorribilidade da interlocutória que não se encontra no rol do CPC 1015, mas de recorribilidade
diferida, exercitável em futura e eventual apelação (razões ou contrarrazões)" (grifos nossos).
Há ainda entendimento jurisprudencial desta Corte Regional a respeito do tema:
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 1.015 DO NOVO CPC.
HIPÓTESES DE CABIMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. I - A decisão agravada versa sobre hipótese não
contemplada no rol taxativo do artigo 1.015 do novo CPC. II - Agravo de instrumento interposto pela parte autora não
conhecido. (grifos nossos).(AI 00141804020164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -
DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA PROFERIDA SOB A ÉGIDE DO NOVO CPC. ARTIGO 1015. ROL
TAXATIVO. NÃO CONHECIMENTO. As decisões interlocutórias passíveis de impugnação por meio de agravo de instrumento
estão previstas no artigo 1015 do Novo Código de Processo Civil. Rol taxativo, de modo que não se inserindo a decisão em uma
das hipóteses, considera-se incabível o recurso. Não conhecimento do agravo de instrumento (grifos nossos).
(AI 00088791520164030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ANA PEZARINI, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/12/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"
Evidencia-se, assim, que o recurso foi interposto contra decisão não abarcada por uma das hipóteses previstas pelo art. 1.015 do CPC.
Pelo exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC.
Ciência ao Juízo a quo.
Intime-se.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de 1º grau.
São Paulo, 27 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019331-84.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019331-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : APARECIDO NERES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP321120 LUIZ ANDRE DA SILVA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP
No. ORIG. : 10026557920168260417 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Aparecido Neres dos Santos em face de decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara da
Comarca de Paraguaçu Paulista /SP que determinou que o agravante apresente requerimento atualizado do benefício na via administrativa,
sob pena de extinção do feito.
Sustenta que não é necessário o prévio requerimento administrativo atualizado, pois seu pedido ao INSS foi formulado recentemente.
É o breve relatório.
Decido de acordo com a norma do artigo 932, IV, b, do CPC/2015.
Assiste razão ao agravante.
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Sobre a matéria de fundo, é verdade que o art. 5º, XXXV, da Constituição assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção
dos cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito. Contudo, essa garantia fundamental não deixa de trazer em si a exigência da
existência de uma lide, justificando a atuação do Poder Judiciário como forma democrática de composição de conflitos, o que também se
revela como interesse de agir (necessidade e utilidade da intervenção judicial).
Existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a necessidade de prévio requerimento na
via administrativa.
Contudo, em casos nos quais a lide não está claramente caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é potencialmente possível que o
cidadão obtenha a satisfação de seu direito perante a própria Administração Pública, é imprescindível o requerimento na via
administrativa, justamente para a demonstração da necessidade da intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que compõe as
condições da ação. Imprescindível, assim, a existência do que a doutrina processual denomina de fato contrário a caracterizar a resistência
à pretensão do autor.
Deveras, de acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de cunho previdenciário,
ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via administrativa, tem-se por razoável exigir
que o autor tenha ao menos formulado um pleito administrativo - e recebido resposta negativa - de forma a demonstrar a necessidade de
intervenção do Poder Judiciário ante a configuração de uma pretensão resistida.
Conclui-se, assim, pela aplicação aos segurados da exigência de prévia provocação da instância administrativa para obtenção do
benefício e, somente diante de sua resistência, viabilizar a propositura de ação judicial.
Aliás, é nesse sentido a decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 631.240/MG, com repercussão geral
reconhecida:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E
INTERESSE EM AGIR.
1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se
caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.
2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito
antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a
exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas.
3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e
reiteradamente contrário à postulação do segurado.
4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o
INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se
depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do
INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão.
5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma
fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.
6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento
administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado
Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado
contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos
itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.
7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo.
Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a
Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou
não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará
caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.
8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início
da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.
9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz
de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em
30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas
necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos
os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."(Tribunal Pleno, Rel. Min.
Roberto Barroso,DJe 10/11/2014).
In casu, tendo a ação sido ajuizada em 03/10/2016, após a decisão supra, é de rigor a exigência da comprovação do prévio
requerimento administrativo.
Entendo ser necessária, ainda, a contemporaneidade entre o pedido na via administrativa e o ajuizamento da ação judicial. Verifico que no
caso dos autos foi formulado pedido na via administrativa em 31.08.2015, indeferido em 14.10.2015, tendo o autor ajuizado a ação
originária deste recurso em 03.10.2016, portanto, decorrido um ano.
Contudo, verifico que o indeferimento na esfera administrativa decorre da inexistência de provas quanto ao exercício de atividade laboral
do ora agravante, pelo que este não teria alcançado o número de contribuições exigidas para a concessão da aposentadoria (fls. 138).
Nesse passo, entendo que o decurso do lapso temporal entre o pedido administrativo já indeferido e o ajuizamento da ação não irá
modificar a posição da autarquia, sendo desnecessária a atualização do pleito naquela esfera como determinado pelo Juízo, restando
caracterizado o interesse de agir a autorizar o ingresso do pedido perante o Poder Judiciário.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V, c, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de
instrumento para determinar o recebimento da inicial e prosseguimento da ação.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 19 de abril de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019960-58.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019960-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MARIA DE LOURDES RAMIRO MARTINEZ
ADVOGADO : SP022165 JOAO ALBERTO COPELLI e outro(a)
SUCEDIDO(A) : FRANCISCO MARTINEZ
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00018673520124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS contra decisão proferida pela 2ª Vara Federal de Jundiaí-SP (fls. 305/306-verso), que declinou da
competência para processo e julgamento da ação principal e determinou a remessa dos autos para a 4ª Vara Cível da Comarca de
Jundiaí-SP, sob o argumento de que o Juízo prolator da sentença também é competente para executá-la.
O efeito suspensivo foi deferido (fls. 311/312).
É o suficiente relatório. Decido.
O Código de Processo Civil em vigor, no seu artigo 1.015 e incisos estabelece as hipóteses de cabimento do agravo de instrumento, nos
seguintes termos:
"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
I - tutelas provisórias;
II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei".
A leitura do dispositivo legal demonstra que não há previsão para a interposição de agravo de instrumento contra decisões que versem
sobre competência do juízo.
De outra parte, tanto a doutrina como a jurisprudência tem se manifestado no sentido de que a legislação processual, no ponto, apresenta
rol taxativo (numerus clausus).
Robustecendo a argumentação aqui defendida, se encontram as lições de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, no sempre
festejado Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 16ª edição, editora Revista dos Tribunais (p. 2233), ao
comentar o artigo 1.015:
"3. Agravo de Instrumento em hipóteses taxativas (numerus clausus). O dispositivo comentado prevê, em numerus clausus, os
casos em que a decisão interlocutória pode ser impugnada pelo recurso de agravo de instrumento. As interlocutórias que não se
encontram no rol do CPC 1015 não são recorríveis pelo agravo, mas sim como preliminar de razões ou contrarrazões de
apelação (CPC 10009 §1º). Pode-se dizer que o sistema abarca o princípio da irrecorribilidade em separado das interlocutórias
como regra. Não se trata de irrecorribilidade da interlocutória que não se encontra no rol do CPC 1015, mas de recorribilidade
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diferida, exercitável em futura e eventual apelação (razões ou contrarrazões)" (grifos nossos).
Há ainda entendimento jurisprudencial desta Corte Regional a respeito do tema:
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 1.015 DO NOVO CPC.
HIPÓTESES DE CABIMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. I - A decisão agravada versa sobre hipótese não
contemplada no rol taxativo do artigo 1.015 do novo CPC. II - Agravo de instrumento interposto pela parte autora não
conhecido. (grifos nossos).(AI 00141804020164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -
DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA PROFERIDA SOB A ÉGIDE DO NOVO CPC. ARTIGO 1015. ROL
TAXATIVO. NÃO CONHECIMENTO. As decisões interlocutórias passíveis de impugnação por meio de agravo de instrumento
estão previstas no artigo 1015 do Novo Código de Processo Civil. Rol taxativo, de modo que não se inserindo a decisão em uma
das hipóteses, considera-se incabível o recurso. Não conhecimento do agravo de instrumento (grifos nossos).
(AI 00088791520164030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ANA PEZARINI, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/12/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"
Evidencia-se, assim, que o recurso foi interposto contra decisão não abarcada por uma das hipóteses previstas pelo art. 1.015 do CPC.
Pelo exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC e, portanto, revogo a decisão concessiva
do efeito suspensivo.
Ciência ao Juízo a quo.
Intime-se.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de 1º grau.
São Paulo, 27 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020417-90.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020417-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : BAG PLAST EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
ADVOGADO : SP366123 MARCIO ALVES DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00022152920164036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BAG PLST EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA EPP em face da decisão que, em
sede de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar, objetivando seja determinado à autoridade impetrada a concessão do
benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez ao seu funcionário Josimar Luis dos Santos.
Verifica-se do sistema de consulta processual desta Corte que foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do
objeto do presente recurso.
Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 33, XII, do
Regimento Interno desta Corte, e do artigo 932, III do novo Código de Processo Civil.
Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.
Int.
São Paulo, 28 de abril de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020495-84.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020495-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : DEJANIRA BUENO RODRIGUES
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ADVOGADO : SP263134 FLAVIA HELENA PIRES
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 10097895220168260161 3 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, sem pedido de efeito suspensivo, interposto por DEJANIRA BUENO
RODRIGUES contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Diadema-SP (fls. 15/16), que declinou da competência
para processo e julgamento da ação principal e determinou a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de São Bernardo do
Campo/SP.

O INSS apresentou resposta (fls. 53/55).

É o suficiente relatório. Decido.

O Código de Processo Civil em vigor, no seu artigo 1.015 e incisos estabelece as hipóteses de cabimento do agravo de instrumento, nos
seguintes termos:

"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
I - tutelas provisórias;
II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei".

A leitura do dispositivo legal demonstra que não há previsão para a interposição de agravo de instrumento contra decisões que versem
sobre competência do juízo.

De outra parte, tanto a doutrina como a jurisprudência tem se manifestado no sentido de que a legislação processual, no ponto, apresenta
rol taxativo (numerus clausus).

Robustecendo a argumentação aqui defendida, se encontram as lições de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, no sempre
festejado Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 16ª edição, editora Revista dos Tribunais (p. 2233), ao
comentar o artigo 1.015:

"3. Agravo de Instrumento em hipóteses taxativas (numerus clausus). O dispositivo comentado prevê, em numerus clausus, os
casos em que a decisão interlocutória pode ser impugnada pelo recurso de agravo de instrumento. As interlocutórias que não se
encontram no rol do CPC 1015 não são recorríveis pelo agravo, mas sim como preliminar de razões ou contrarrazões de
apelação (CPC 10009 §1º). Pode-se dizer que o sistema abarca o princípio da irrecorribilidade em separado das interlocutórias
como regra. Não se trata de irrecorribilidade da interlocutória que não se encontra no rol do CPC 1015, mas de recorribilidade
diferida, exercitável em futura e eventual apelação (razões ou contrarrazões)" (grifos nossos).

Há ainda entendimento jurisprudencial desta Corte Regional a respeito do tema:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 1.015 DO NOVO CPC.
HIPÓTESES DE CABIMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. I - A decisão agravada versa sobre hipótese não
contemplada no rol taxativo do artigo 1.015 do novo CPC. II - Agravo de instrumento interposto pela parte autora não
conhecido. (grifos nossos).(AI 00141804020164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -
DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA PROFERIDA SOB A ÉGIDE DO NOVO CPC. ARTIGO 1015. ROL
TAXATIVO. NÃO CONHECIMENTO. As decisões interlocutórias passíveis de impugnação por meio de agravo de instrumento
estão previstas no artigo 1015 do Novo Código de Processo Civil. Rol taxativo, de modo que não se inserindo a decisão em uma
das hipóteses, considera-se incabível o recurso. Não conhecimento do agravo de instrumento (grifos nossos).
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(AI 00088791520164030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ANA PEZARINI, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/12/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

Evidencia-se, assim, que o recurso foi interposto contra decisão não abarcada por uma das hipóteses previstas pelo art. 1.015 do CPC.

Pelo exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC.

Ciência ao Juízo a quo.

Intime-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de 1º grau.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011306-58.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011306-6/SP

APELANTE : VICENTE BOAVENTURA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00278-6 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP

DECISÃO
Cuida-se de processo no qual se pleiteou a possibilidade de "desaposentação", devolvido a esta Sétima Turma pela Vice-Presidência
desta E. Corte, que determinou a aplicação do disposto no artigo 543-B, § 3º, do CPC de 1973 (1.040, II, do CPC/2015), com vistas à
possível retratação, em razão de Recurso(s) Especial/Extraordinário interposto(s) pelo INSS em face do decidido, pelo Colendo
Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 661.256/SC, sob regime de repercussão geral.

É a síntese do necessário.

Decido.

Inicialmente, com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em
respeito ao que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o
qual os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e
posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
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5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256/SC (admitido sob o regime da repercussão geral da
questão constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, "no âmbito do Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à
"desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91" (tema 503 - fixação de tese - conversão de
aposentadoria proporcional em aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de
27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).

Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea "b" do inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte
autora, mantendo a sentença de improcedência em sua totalidade.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021884-80.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021884-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MIGUEL GARCINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG107638 ISMAEL GOMES DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001595520148260097 1 Vr BURITAMA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face do acórdão de fls. 174/176, no qual a Sétima Turma, por unanimidade, negou
provimento à sua apelação.
É o breve relatório.
Decido.
O art. 1021 do CPC/2015 prevê o cabimento de agravo contra as decisões monocráticas proferidas pelo Relator para que seja
resguardado o princípio do colegiado, submetendo a questão à apreciação da Turma.
Neste caso, porém, a parte se insurge contra acórdão proferido pela Turma, restando configurado, portanto, erro grosseiro em relação à
escolha do recurso adequado, não havendo sequer dúvida objetiva quanto ao recurso cabível, uma vez que o art. 1021 do CPC dispõe
expressamente sobre a questão.
Inaplicável, portanto, eventual fungibilidade recursal.
Com tais considerações, ante a sua manifesta inadmissibilidade, com fulcro no inciso III do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015,
não conheço do recurso e, de acordo com a norma do §4º do artigo 1.021 da Lei Processual, condeno à parte agravante ao pagamento
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de multa no montante correspondente a 1% do valor atualizado da causa.
I.
São Paulo, 18 de abril de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022186-12.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022186-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ163323 PATRICK FELICORI BATISTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANTONIO FURTUOSO
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
No. ORIG. : 00053176920148260363 3 Vr MOGI MIRIM/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra sentença de parcial
procedência prolatada em ação ajuizada com vistas à "desaposentação", mediante a renúncia de benefício vigente e a concessão de
benefício mais vantajoso.

Em razões recursais, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento, em síntese, de ser inviável a renúncia da aposentadoria para
obtenção de uma nova, mais vantajosa, com o aproveitamento das contribuições vertidas após a concessão daquela.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada no Recurso Extraordinário autuado sob o nº 661.256/SC, sob o instituto da
repercussão geral, e, portanto, permite o julgamento monocrático, conforme previsão contida no artigo 932 do CPC.

Na recente análise do tema ventilado (julgamento plenário de 26.10.2016), o E. STF, nos termos da Ata de Julgamento nº 35, de
27/10/2016, publicada em 08/11/2016 (DJe nº 237, divulgado em 07/11/2016), fixou a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91". O Ministro Marco Aurélio não participou da fixação da tese. Ausentes, justificadamente, o Ministro Celso de Mello, e,
nesta assentada, o Ministro Gilmar Mendes. Presidência da Ministra Cármen Lúcia" (grifos nossos).

Cumpre ressaltar que o § 11, do artigo 1.035 do CPC dispõe que: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata,
que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão".

Assim, em respeito ao precedente firmado, decido pela impossibilidade de renúncia ao benefício previdenciário já implantado em favor do
segurado ou dos seus dependentes, incidindo, na hipótese do segurado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS, o disposto no art.
18, §2º da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do CPC, dou provimento ao recurso de apelação do INSS, para reformar a
sentença de 1º grau e julgar improcedente a ação nos termos da fundamentação supra.

Inverto, por conseguinte, o ônus sucumbencial, condenando a parte autora no ressarcimento das despesas processuais eventualmente
desembolsadas pela autarquia, bem como nos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da
causa. Havendo a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a teor do disposto nos arts. 11, §2º, e 12, ambos da Lei nº
1.060/50, reproduzidos pelo §3º do art. 98 do CPC, ficará a exigibilidade suspensa por 5 (cinco) anos, desde que inalterada a situação
de insuficiência de recursos que a fundamentou.

Na hipótese de já ter sido implantado o novo benefício, revogo os efeitos de eventual tutela antecipada concedida e, de acordo com a
orientação arrimada no precedente do STJ proferido em sede de recurso representativo de controvérsia (REsp autuado sob o nº
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1.401.560/MT), condeno a parte autora na devolução das prestações mensais recebidas a esse título, limitando-se o ressarcimento a
30% (trinta por cento) do valor do benefício previdenciário a que faz jus, nos termos do artigo 115, II e §1º da Lei nº 8.213/91.

Intimem-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 28 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028463-44.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028463-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : AMABILIO ALVES FEITOZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053738020148260629 2 Vr TIETE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que rechaçou a pretensão de
desaposentação formulada nos autos. Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade,
especialmente em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado, razão pela qual ainda estaria
passível de ser reformado (e modulados seus efeitos) e, assim, o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final, bem como do sobrestamento desta relação processual.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     1087/1252



P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033369-77.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033369-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : DOLORES SIMAO GREGO
ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANDREA DE SOUZA AGUIAR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00044-3 1 Vr SAO PEDRO/SP

DECISÃO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela autora Dolores Simao Grego (fls. 119-122), com base no art. 1022 do Código de
Processo Civil de 2015, pleiteando seja suprida pretensa omissão no v. Acórdão (fls. 113-117v°) que, por unanimidade, em consonância
com o art. 1.013, § 1°, do CPC/2015, negou provimento à Apelação da parte autora.

Argumenta, em síntese, omissão no v. acórdão impugnado quanto a não manifestação sobre a alegação de cerceamento de defesa, bem
como quanto à apreciação da qualidade de segurada. Prequestiona a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias
superiores.

É o relatório.

Cumpre-me, primeiramente, analisar os embargos de declaração opostos às fls. 119-122, quanto à sua admissibilidade face aos requisitos
extrínsecos à espécie.

A teor do disposto no artigo 1.023 do Código de Processo Civil de 2015, os embargos de declaração devem ser opostos no prazo de 5
(cinco) dias, com observância do art. 219 do CPC/2015, ou seja, a contagem será realizada em dias úteis. No caso do INSS, o prazo é
contado em dobro (10 dias), de acordo com o disposto no art. 183 do CPC/2015.

Tendo sido a parte autora intimada da decisão em 14 de dezembro de 2016, conforme certidão de fl. 118, considera-se a data da
publicação o primeiro dia útil subsequente (art. 224, § 2° do CPC/2015), vale dizer, 15 de dezembro de 2016, quinta-feira. Iniciou-se,
portanto, a contagem do prazo recursal no dia 16 de dezembro de 2016 e, considerando o art. 220 do CPC/2015, que suspende o curso
do prazo processual nos dias compreendidos entre 20.12 a 20.01, inclusive, o termo final se deu em 26 de janeiro de 2017.

À evidência, o presente recurso, protocolizado em 06 de fevereiro de 2017, é intempestivo .

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração, nos termos do disposto no artigo 932, III, do CPC/2015.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo legal, devolvam os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 25 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034937-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.034937-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ANTONIO CARLOS MUNIZ
ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP253782 ANDRÉ AUGUSTO LOPES RAMIRES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00047755920148260619 3 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença de improcedência prolatada em ação ajuizada com vistas à
"desaposentação", mediante a renúncia de benefício vigente e a concessão de benefício mais vantajoso.

Em razões recursais, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento, em síntese, de ser viável a renúncia da aposentadoria para
obtenção de uma nova, mais vantajosa, com o aproveitamento das contribuições vertidas após a concessão daquela.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada no Recurso Extraordinário autuado sob o nº 661.256/SC, sob o instituto da
repercussão geral, e, portanto, permite o julgamento monocrático, conforme previsão contida no artigo 932 do CPC.

Na recente análise do tema ventilado (julgamento plenário de 26.10.2016), o E. STF, nos termos da Ata de Julgamento nº 35, de
27/10/2016, publicada em 08/11/2016 (DJe nº 237, divulgado em 07/11/2016), fixou a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91". O Ministro Marco Aurélio não participou da fixação da tese. Ausentes, justificadamente, o Ministro Celso de Mello, e,
nesta assentada, o Ministro Gilmar Mendes. Presidência da Ministra Cármen Lúcia" (grifos nossos).

Cumpre ressaltar que o § 11, do artigo 1.035 do CPC dispõe que: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata,
que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão".

Assim, em respeito ao precedente firmado, decido pela impossibilidade de renúncia ao benefício previdenciário já implantado em favor do
segurado ou dos seus dependentes, incidindo, na hipótese do segurado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS, o disposto no art.
18, §2º da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, "b", do CPC, nego provimento ao recurso de apelação da parte autora, e, com isso,
mantenho a sentença de 1º grau.

Na hipótese de já ter sido implantado o novo benefício, revogo os efeitos de eventual tutela antecipada concedida e, de acordo com a
orientação arrimada no precedente do STJ proferido em sede de recurso representativo de controvérsia (REsp autuado sob o nº
1.401.560/MT), condeno a parte autora na devolução das prestações mensais recebidas a esse título, limitando-se o ressarcimento a
30% (trinta por cento) do valor do benefício previdenciário a que faz jus, nos termos do artigo 115, II e §1º da Lei nº 8.213/91.

Intimem-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040145-93.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040145-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : AUDIANI RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO : SP170315 NEIDE PRATES LADEIA SANTANA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00035717820128260512 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Conforme se constata dos autos, a matéria versada processado refere-se à concessão/restabelecimento de benefício previdenciário
decorrente de acidente de trabalho, conforme atestou CAT acostado as fls. 51, cuja competência para conhecer e julgar não é deste
Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
trabalho;"

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou firmada a competência da
Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.
CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de trabalho, compete
à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da Constituição. Precedente da
Terceira Seção do STJ e do STF.
Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP."
(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ: 01/10/2007)

Transcrevo, ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 109, I DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.
1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal,
que as excluiu da competência da Justiça Federal.
2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003).

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em razão da incompetência
desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001322-65.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.001322-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FRANCISCO LEANDRO SOBRINHO
ADVOGADO : SP151943 LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
No. ORIG. : 00013226520164036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de r. sentença que julgou improcedente o pedido de desaposentação.
Alega a parte autora que faz jus ao reconhecimento de seu direito à desaposentação, consistente na renúncia à sua atual aposentadoria,
com a concessão de novo benefício mais vantajoso, sem necessidade de devolução dos valores já recebidos a título da aposentadoria a
que se pretende renunciar.
Subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em respeito ao
que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o qual os
benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se
da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento,
conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Todavia, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 661.256/SC, reconheceu a repercussão geral
da questão "sub judice" e encerrou o seu julgamento fixando a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/91." (ATA Nº 31, de 26/10/2016, DJE nº 234, divulgado em 03/11/2016).
Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.
Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).
Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, in totum, a r. sentença, nos termos da
fundamentação.
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002743-87.2016.4.03.6115/SP

2016.61.15.002743-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ANTONIO DONIZETI RUIZ DURAN
ADVOGADO : SP279661 RENATA DE CÁSSIA ÁVILA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00027438720164036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença de improcedência prolatada em ação ajuizada com vistas à
"desaposentação", mediante a renúncia de benefício vigente e a concessão de benefício mais vantajoso.

Em razões recursais, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento, em síntese, de ser viável a renúncia da aposentadoria para
obtenção de uma nova, mais vantajosa, com o aproveitamento das contribuições vertidas após a concessão daquela.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada no Recurso Extraordinário autuado sob o nº 661.256/SC, sob o instituto da
repercussão geral, e, portanto, permite o julgamento monocrático, conforme previsão contida no artigo 932 do CPC.

Na recente análise do tema ventilado (julgamento plenário de 26.10.2016), o E. STF, nos termos da Ata de Julgamento nº 35, de
27/10/2016, publicada em 08/11/2016 (DJe nº 237, divulgado em 07/11/2016), fixou a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91". O Ministro Marco Aurélio não participou da fixação da tese. Ausentes, justificadamente, o Ministro Celso de Mello, e,
nesta assentada, o Ministro Gilmar Mendes. Presidência da Ministra Cármen Lúcia" (grifos nossos).

Cumpre ressaltar que o § 11, do artigo 1.035 do CPC dispõe que: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata,
que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão".

Assim, em respeito ao precedente firmado, decido pela impossibilidade de renúncia ao benefício previdenciário já implantado em favor do
segurado ou dos seus dependentes, incidindo, na hipótese do segurado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS, o disposto no art.
18, §2º da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, "b", do CPC, nego provimento ao recurso de apelação da parte autora, e, com isso,
mantenho a sentença de 1º grau.

Na hipótese de já ter sido implantado o novo benefício, revogo os efeitos de eventual tutela antecipada concedida e, de acordo com a
orientação arrimada no precedente do STJ proferido em sede de recurso representativo de controvérsia (REsp autuado sob o nº
1.401.560/MT), condeno a parte autora na devolução das prestações mensais recebidas a esse título, limitando-se o ressarcimento a
30% (trinta por cento) do valor do benefício previdenciário a que faz jus, nos termos do artigo 115, II e §1º da Lei nº 8.213/91.

Intimem-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 18 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000209-86.2016.4.03.6143/SP

2016.61.43.000209-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : REGINALDO PINTO DA SILVA
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002098620164036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que rechaçou a pretensão de
desaposentação formulada nos autos. Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de omissão,
especialmente em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado (ausência de publicação do
acórdão), razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado e, assim, o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu
pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006939-90.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.006939-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : HIAMIN ANTONIO DOS REIS
ADVOGADO : SP282378 PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00069399020164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de r. sentença que julgou improcedente o pedido de desaposentação.
Alega a parte autora que faz jus ao reconhecimento de seu direito à desaposentação, consistente na renúncia à sua atual aposentadoria,
com a concessão de novo benefício mais vantajoso, sem necessidade de devolução dos valores já recebidos a título da aposentadoria a
que se pretende renunciar.
Subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em respeito ao
que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o qual os
benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se
da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento,
conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Todavia, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 661.256/SC, reconheceu a repercussão geral
da questão "sub judice" e encerrou o seu julgamento fixando a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/91." (ATA Nº 31, de 26/10/2016, DJE nº 234, divulgado em 03/11/2016)

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.
Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).
Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora.
Sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, fixados no
valor de R$ 1000,00 (mil reais), cuja exigibilidade observará o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de
Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos desta fundamentação.
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00096 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002598-82.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002598-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : SP103490 ALCEU TEIXEIRA ROCHA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP
No. ORIG. : 00027899820158260081 1 Vr ADAMANTINA/SP

DECISÃO

Vistos os autos, se trata de preliminar arguida em sede de apelo autárquico, alegando, em breve síntese, que a intimação da r. sentença
prolatada se deu via Carta Precatória juntamente com a sua respectiva cópia, sem que tivesse havido a remessa do processo para a
efetiva vista, motivo pelo qual o recurso foi protocolado tardiamente.

Compulsando-se o feito, se verifica que o D. Procurador Federal foi intimado pessoalmente (vide fl. 107), conforme ordenado pelo
Código de Processo Civil-CPC, utilizando-se de Carta Precatória para tanto, vez que o Juízo da ação é o de Adamantina/SP e a sede do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fica na cidade de Presidente Prudente/SP. Aliás, desta forma se procedeu por toda a ação,
sem qualquer reclame de prejuízos pelo requerido, o qual pode fazer carga do processo se assim lhe convier, pois não está o Juízo a quo
obrigado ao envio do mesmo à sede autárquica.

Não se vislumbra na lide qualquer infração ao art. 183 da novel legislação processual civil.

Portanto, o prazo recursal se iniciou na data aposta na certidão de intimação à fl. 107, ou seja, 1º.08.16. A petição do INSS foi
protocolada tão somente em 21.10.16, configurando a extemporaneidade recursal, motivo pelo qual não recebo o apelo interposto.

Intimem-se.

Após observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 28 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004641-89.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004641-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : WALTER ALVES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP192681 RONYWERTON MARCELO ALVES PEREIRA
No. ORIG. : 00003706220158260257 1 Vr IPUA/SP

DECISÃO
Fl. 102: Certifica a Subsecretaria a impossibilidade de se atestar a tempestividade recursal, vez que ausente a certidão de intimação
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pessoal do(a) Procurador(a) do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS acerca da r. sentença.
Compulsando-se os autos, se verifica que após a prolação do d. julgado consta a certidão de publicação respectiva e, seguidamente, a
juntada de petição recursal da autarquia.
Igualmente, no andamento eletrônico do processo não consta a vista ou remessa ao requerido, tornando-se absolutamente inviável se
aferir se foi intimado da r. decisão nos termos do art. 269, §3º do Código de Processo Civil - CPC c.c. Lei nº 9.028/95, tampouco em
que momento o ato processual obrigatória teria se dado.

Desta feita, não recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS.

Intimem-se.

Após cumpridas as formalidades de praxe, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 28 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005414-37.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005414-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FIRMINO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP288255 GUSTAVO DE SALVI CAMPELO
No. ORIG. : 10048941520158260248 3 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária e de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra
sentença de procedência prolatada em ação ajuizada com vistas à "desaposentação", mediante a renúncia de benefício vigente e a
concessão de benefício mais vantajoso.

Em razões recursais, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento, em síntese, de ser inviável a renúncia da aposentadoria para
obtenção de uma nova, mais vantajosa, com o aproveitamento das contribuições vertidas após a concessão daquela.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada no Recurso Extraordinário autuado sob o nº 661.256/SC, sob o instituto da
repercussão geral, e, portanto, permite o julgamento monocrático, conforme previsão contida no artigo 932 do CPC.

Na recente análise do tema ventilado (julgamento plenário de 26.10.2016), o E. STF, nos termos da Ata de Julgamento nº 35, de
27/10/2016, publicada em 08/11/2016 (DJe nº 237, divulgado em 07/11/2016), fixou a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91". O Ministro Marco Aurélio não participou da fixação da tese. Ausentes, justificadamente, o Ministro Celso de Mello, e,
nesta assentada, o Ministro Gilmar Mendes. Presidência da Ministra Cármen Lúcia" (grifos nossos).

Cumpre ressaltar que o § 11, do artigo 1.035 do CPC dispõe que: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata,
que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão".

Assim, em respeito ao precedente firmado, decido pela impossibilidade de renúncia ao benefício previdenciário já implantado em favor do
segurado ou dos seus dependentes, incidindo, na hipótese do segurado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS, o disposto no art.
18, §2º da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do CPC, dou provimento à remessa necessária e ao recurso de apelação do
INSS, para reformar a sentença de 1º grau e julgar improcedente a ação nos termos da fundamentação supra.
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Inverto, por conseguinte, o ônus sucumbencial, condenando a parte autora no ressarcimento das despesas processuais eventualmente
desembolsadas pela autarquia, bem como nos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da
causa. Havendo a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a teor do disposto nos arts. 11, §2º, e 12, ambos da Lei nº
1.060/50, reproduzidos pelo §3º do art. 98 do CPC, ficará a exigibilidade suspensa por 5 (cinco) anos, desde que inalterada a situação
de insuficiência de recursos que a fundamentou.

Na hipótese de já ter sido implantado o novo benefício, revogo os efeitos de eventual tutela antecipada concedida e, de acordo com a
orientação arrimada no precedente do STJ proferido em sede de recurso representativo de controvérsia (REsp autuado sob o nº
1.401.560/MT), condeno a parte autora na devolução das prestações mensais recebidas a esse título, limitando-se o ressarcimento a
30% (trinta por cento) do valor do benefício previdenciário a que faz jus, nos termos do artigo 115, II e §1º da Lei nº 8.213/91.

Intimem-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 25 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008472-48.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008472-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : WALDIR CORREA DA SILVA
ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL
No. ORIG. : 15.00.00088-5 2 Vr PIEDADE/SP

DECISÃO
Fl. 81: Certificada pela Subsecretaria a extemporaneidade do recurso de apelação interposto pela requerente.
Compulsando-se o feito, se averigua que prolatada a r. sentença, foram os autos encaminhados à Advocacia Geral da União (AGU) e lá
recebidos na data de 23.09.16 (fl. 52vº). A petição do apelo foi protocolizada apenas no dia 10.11.16, inexistindo qualquer informação
de interrupção ou de suspensão do prazo processual naquele dia.
Ante o exposto, inadmito o recurso de apelação do INSS por intempestivo e determino a devolução dos autos à Vara de Origem
após os procedimentos de praxe.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008636-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008636-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : IRINEU SOARES DA SILVA
ADVOGADO : SP288255 GUSTAVO DE SALVI CAMPELO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 40054798420138260248 1 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença de improcedência prolatada em ação ajuizada com vistas à
"desaposentação", mediante a renúncia de benefício vigente e a concessão de benefício mais vantajoso.

Em razões recursais, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento, em síntese, de ser viável a renúncia da aposentadoria para
obtenção de uma nova, mais vantajosa, com o aproveitamento das contribuições vertidas após a concessão daquela.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada no Recurso Extraordinário autuado sob o nº 661.256/SC, sob o instituto da
repercussão geral, e, portanto, permite o julgamento monocrático, conforme previsão contida no artigo 932 do CPC.

Na recente análise do tema ventilado (julgamento plenário de 26.10.2016), o E. STF, nos termos da Ata de Julgamento nº 35, de
27/10/2016, publicada em 08/11/2016 (DJe nº 237, divulgado em 07/11/2016), fixou a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91". O Ministro Marco Aurélio não participou da fixação da tese. Ausentes, justificadamente, o Ministro Celso de Mello, e,
nesta assentada, o Ministro Gilmar Mendes. Presidência da Ministra Cármen Lúcia" (grifos nossos).

Cumpre ressaltar que o § 11, do artigo 1.035 do CPC dispõe que: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata,
que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão".

Assim, em respeito ao precedente firmado, decido pela impossibilidade de renúncia ao benefício previdenciário já implantado em favor do
segurado ou dos seus dependentes, incidindo, na hipótese do segurado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS, o disposto no art.
18, §2º da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, "b", do CPC, nego provimento ao recurso de apelação da parte autora, e, com isso,
mantenho a sentença de 1º grau.

Na hipótese de já ter sido implantado o novo benefício, revogo os efeitos de eventual tutela antecipada concedida e, de acordo com a
orientação arrimada no precedente do STJ proferido em sede de recurso representativo de controvérsia (REsp autuado sob o nº
1.401.560/MT), condeno a parte autora na devolução das prestações mensais recebidas a esse título, limitando-se o ressarcimento a
30% (trinta por cento) do valor do benefício previdenciário a que faz jus, nos termos do artigo 115, II e §1º da Lei nº 8.213/91.

Intimem-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 18 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009623-49.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009623-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FRANCISCO DE JESUS DOS SANTOS FARIA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10072215820168260292 2 Vr JACAREI/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de r. sentença que julgou improcedente o pedido de desaposentação.
Alega a parte autora que faz jus ao reconhecimento de seu direito à desaposentação, consistente na renúncia à sua atual aposentadoria,
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com a concessão de novo benefício mais vantajoso, sem necessidade de devolução dos valores já recebidos a título da aposentadoria a
que se pretende renunciar.
Subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em respeito ao
que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o qual os
benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se
da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento,
conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Todavia, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 661.256/SC, reconheceu a repercussão geral
da questão "sub judice" e encerrou o seu julgamento fixando a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/91." (ATA Nº 31, de 26/10/2016, DJE nº 234, divulgado em 03/11/2016).
Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.
Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).
Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, in totum, a r. sentença, nos termos da
fundamentação.
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009739-55.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009739-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ROSELI DO MENINO JESUS BUENO
ADVOGADO : SP247831 PRISCILA FERNANDES RELA
SUCEDIDO(A) : MARIO GABRIEL OZIEMBLOWSKI falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10030437020148260281 2 Vr ITATIBA/SP

DECISÃO
Fl. 226: Certificada pela Subsecretaria a extemporaneidade do recurso de apelação interposto pela requerente.
Compulsando-se o feito, se averigua que a r. sentença foi publicada em 11.08.16 (fl. 213). A petição de apelo foi protocolizada apenas
no dia 05.09.16, inexistindo qualquer informação de interrupção ou de suspensão do prazo processual.
Ante o exposto, inadmito o recurso de apelação da parte autora por intempestivo e determino a devolução dos autos à Vara de
Origem após os procedimentos de praxe.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009776-82.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009776-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MERCEDES MOISES DE MARCHI
ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10027334620168260038 1 Vr ARARAS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora (fls. 13/21) em face da r. sentença (fls. 10/11) que indeferiu a inicial, extinguindo o feito
sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 485, I, c.c. 330, II, do Código de Processo Civil, deixando de fixar verba honorária (ante
o deferimento dos benefícios de Justiça Gratuita). Sustenta possuir direito adquirido a manutenção do valor real de seu benefício.

Subiram os autos sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido monocraticamente o feito, nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil, tendo em vista tratar-se de recurso com
razões dissociadas, ou seja, que não impugnou especificamente os fundamentos da decisão recorrida. Destaco não ser caso de se
conceder vista à parte recorrente, pelo prazo de 05 (cinco) dias, a fim de sanar o vício ou complementar o recurso com a documentação
exigível (conforme determina o parágrafo único do art. 932 do Diploma indicado).

Com efeito, o art. 932, III, do Código em referência, determina ao relator "não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que
não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida". Por outro lado, o parágrafo único do preceito acima
indicado apenas determina a intimação do recorrente para saneamento de vício ou para complementação da documentação necessária
caso o recurso seja considerado inadmissível (ou seja, para fins de correção de aspectos formais do expediente).

Nesse contexto, a 1ª Turma do C. Supremo Tribunal Federal, em 07/06/2016, no julgamento dos Agravos Regimentais nos Recursos
Extraordinários nºs 953.221 e 956.666, teve a oportunidade de assentar o entendimento de que "o prazo de cinco dias previsto no
parágrafo único do artigo 932 do novo Código de Processo Civil (CPC) só se aplica aos casos em que seja necessário sanar
vícios formais, como ausência de procuração ou de assinatura, e não à complementação da fundamentação".

Portanto, tratando-se de recurso que deixou de impugnar especificamente os fundamentos da decisão recorrida, cumpre decidir a questão
monocraticamente, ante a autorização prevista no art. 932, III, do Código de Processo Civil, uma vez que não se está diante de situação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     1100/1252



de mera correção de aspectos formais do recurso.

Assentadas tais premissas, entendo que o apelo apresentado pela parte autora não combateu os fundamentos da r. sentença recorrida
uma vez que se ateve a defender a tese de direito adquirido à manutenção do valor real do benefício (cabendo salientar que sequer tal
tema foi veiculado na inicial desse feito) ao passo que o r. provimento guerreado extinguiu o processo sem resolução de mérito ante o
indeferimento da petição inicial (sob o argumento de que a parte autora não apresentou requerimento de revisão na esfera administrativa).

Em outras palavras, o fundamento para o recurso apresentado neste feito deveria conter aspectos próprios a refutar o indeferimento da
exordial (como, por exemplo, a desnecessidade de ingresso na seara administrativa quando se tratar de pleito revisional de benefício);
jamais poderia versar sobre tese de mérito (que, aliás, não guarda qualquer relação com o objeto definido na inicial).

Assim, reconheço, com base no art. 932, III, do Código de Processo Civil, que o recurso interposto pela parte autora deixou de
impugnar especificamente os fundamentos da r. decisão recorrida, motivo pelo qual NÃO CONHEÇO da apelação
apresentada.

P. I.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 24 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00104 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009784-59.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009784-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARLI ANDRADE E SILVA
ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAIRINQUE SP
No. ORIG. : 10002147420168260337 2 Vr MAIRINQUE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença, submetida ao reexame
necessário, que julgou procedente pedido para deferir a desaposentação postulada nos autos. Argumenta a autarquia no sentido da
impossibilidade do acolhimento de tal pretensão, uma vez que o sistema não albergaria o direito de renúncia ao benefício previdenciário
em manutenção para que outro seja deferido (levando-se em conta as contribuições vertidas ao sistema após a data de início da
aposentadoria originária).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos. Ademais, indicado preceito, em seu inc. III, também confere ao relator a prerrogativa de julgar monocraticamente o feito em
situação que impõe não conhecer de recurso por ser este inadmissível.

DO REEXAME NECESSÁRIO

O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I). Neste
diapasão, analisando os limites do comando sentencial, verifica-se que o ônus imposto à autarquia previdenciária não alcançará
importância que supere o equivalente a 1.000 (mil) salários mínimos, motivo pelo qual é de rigor não conhecer da remessa oficial.
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DA DESAPOSENTAÇÃO

O E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256 (admitido sob o regime da repercussão geral da questão
constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (tema 503 - fixação de tese - conversão de aposentadoria proporcional em
aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o entendimento
anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de desaposentação (rechaçando, assim, a pretensão
autoral).

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,
devendo-se observar o disposto no art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU
PROVIMENTO ao recurso de apelação da autarquia previdenciária, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 25 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009832-18.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009832-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : CARLOS HUMBERTO DE CAMPOS
ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10037802620168260565 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente pedido de desaposentação postulada
nos autos. Argumenta no sentido da possibilidade do acolhimento de sua pretensão, uma vez que o sistema não vedaria o direito de
renúncia ao benefício previdenciário em manutenção para que outro seja deferido (levando-se em conta as contribuições vertidas ao
sistema após a data de início da aposentadoria originária).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

DA DESAPOSENTAÇÃO

O E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256 (admitido sob o regime da repercussão geral da questão
constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
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somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (tema 503 - fixação de tese - conversão de aposentadoria proporcional em
aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o entendimento
anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de desaposentação (rechaçando, assim, a pretensão
autoral).

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,
devendo-se observar o disposto no art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação da parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 24 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009944-84.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009944-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : LUIZ CARLOS CREPALDI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10007915020158260252 1 Vr IPAUCU/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente pedido de desaposentação postulada
nos autos. Argumenta no sentido da possibilidade do acolhimento de sua pretensão, uma vez que o sistema não vedaria o direito de
renúncia ao benefício previdenciário em manutenção para que outro seja deferido (levando-se em conta as contribuições vertidas ao
sistema após a data de início da aposentadoria originária).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

DA DESAPOSENTAÇÃO

O E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256 (admitido sob o regime da repercussão geral da questão
constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (tema 503 - fixação de tese - conversão de aposentadoria proporcional em
aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
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07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o entendimento
anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de desaposentação (rechaçando, assim, a pretensão
autoral).

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,
devendo-se observar o disposto no art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação da parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 24 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009988-06.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009988-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP288255 GUSTAVO DE SALVI CAMPELO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00133-3 2 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de r. sentença que julgou improcedente o pedido de desaposentação.
Alega a parte autora que faz jus ao reconhecimento de seu direito à desaposentação, consistente na renúncia à sua atual aposentadoria,
com a concessão de novo benefício mais vantajoso, sem necessidade de devolução dos valores já recebidos a título da aposentadoria a
que se pretende renunciar.
Subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em respeito ao
que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o qual os
benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se
da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento,
conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
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nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Todavia, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 661.256/SC, reconheceu a repercussão geral
da questão "sub judice" e encerrou o seu julgamento fixando a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/91." (ATA Nº 31, de 26/10/2016, DJE nº 234, divulgado em 03/11/2016).
Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.
Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).
Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, in totum, a r. sentença, nos termos da
fundamentação.
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00108 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010069-52.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010069-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OVALDO DE LIMA
ADVOGADO : SP266711 GILSON PEREIRA DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP
No. ORIG. : 00181745320108260278 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença, submetida ao reexame
necessário, que julgou procedente pedido para deferir a desaposentação postulada nos autos. Argumenta a autarquia no sentido da
impossibilidade do acolhimento de tal pretensão, uma vez que o sistema não albergaria o direito de renúncia ao benefício previdenciário
em manutenção para que outro seja deferido (levando-se em conta as contribuições vertidas ao sistema após a data de início da
aposentadoria originária).

É o relatório.

Decido.
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A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

DO REEXAME NECESSÁRIO

O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo
considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art. 1.046).

Todavia, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.144.079/SP (representativo da
controvérsia), apreciando a incidência das causas de exclusão da remessa oficial vindas por força da Lei nº 10.352/01 em face de
sentenças proferidas anteriormente a tal diploma normativo, fixou entendimento no sentido de que a adoção do princípio tempus regit
actum impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação
da lei nova, razão pela qual a lei em vigor à data da sentença é a que regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, portanto, a sua
submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição - nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. SENTENÇA
DESFAVORÁVEL À FAZENDA PÚBLICA. REMESSA NECESSÁRIA. CABIMENTO. LEI 10.352/01 POSTERIOR À DECISÃO
DO JUÍZO MONOCRÁTICO. 1. A incidência do duplo grau de jurisdição obrigatório é imperiosa quando a resolução do
processo cognitivo for anterior à reforma engendrada pela Lei 10.352/2001, porquanto, à época, não havia a imposição do
mencionado valor de alçada a limitar o cabimento da remessa oficial. (Precedentes: EREsp 600.874/SP, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 04/09/2006; REsp 714.665/CE, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 11/05/2009; REsp 1092058/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 01/06/2009; REsp 756.417/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
QUINTA TURMA, julgado em 27/09/2007, DJ 22/10/2007; AgRg no REsp 930.248/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,
SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 10/09/2007; REsp 625.224/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA,
julgado em 29/11/2007, DJ 17/12/2007; REsp 703.726/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21/08/2007, DJ 17/09/2007) 2. A adoção do princípio tempus regit actum, pelo art. 1.211 do CPC, impõe o respeito aos atos
praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação da lei nova. Sob esse
enfoque, a lei em vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, a fortiori, a sua submissão ao
duplo grau obrigatório de jurisdição. 3. In casu, a sentença foi proferida em 19/11/1990, anteriormente, portanto, à edição da
Lei 10.352/2001. 4. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos ao Tribunal a quo, para apreciação da
remessa oficial. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1144079/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/03/2011, DJe 06/05/2011).

Assim, tendo como base o entendimento acima exposto e prestigiando a força vinculante dos precedentes emanados como representativo
da controvérsia, entendo deva ser submetido o provimento judicial guerreado ao reexame necessário (ainda que a condenação seja
certamente inferior a 1.000 - mil - salários mínimos), tendo como base a legislação vigente ao tempo em que proferida a r. sentença, bem
como o entendimento contido na Súmula 490, do C. Superior Tribunal de Justiça: "A dispensa de reexame necessário, quando o valor
da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".

DA DESAPOSENTAÇÃO

O E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256 (admitido sob o regime da repercussão geral da questão
constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (tema 503 - fixação de tese - conversão de aposentadoria proporcional em
aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o entendimento
anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de desaposentação (rechaçando, assim, a pretensão
autoral).

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,
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devendo-se observar o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. Nesse sentido é o julgado da E. Suprema Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE
DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários
sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo
erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça
gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12
da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível
com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE-AgR 514451,
MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO tanto à remessa oficial como ao
recurso de apelação da autarquia previdenciária, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 25 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010997-03.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010997-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANDRE ALBANO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
No. ORIG. : 10002810720158260165 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Trata-se de remessa oficial/apelação interposta pelo INSS e pela parte autora em face de r. sentença que julgou procedente o pedido de
desaposentação.
Alega a Autarquia, em apertada síntese, que sob qualquer prisma adotado nas razões recursais, o pedido deve ser julgado improcedente
em razão da impossibilidade legal e constitucional de acatamento do pleito inaugural.
Insurge-se a parte autora, adesivamente, com relação à verba honorária e consectários legais.
Subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em respeito ao
que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o qual os
benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se
da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento,
conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
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e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Todavia, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 661.256/SC, reconheceu a repercussão geral
da questão "sub judice" e encerrou o seu julgamento fixando a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/91." (ATA Nº 31, de 26/10/2016, DJE nº 234, divulgado em 03/11/2016)

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.
Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).
Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora.
Sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, fixados no
valor de R$ 1000,00 (mil reais), cuja exigibilidade observará o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de
Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL/APELAÇÃO DO INSS, reformando integralmente a r. sentença,
nos termos desta fundamentação, restando prejudicado o recurso de apelação adesivo da parte autora.
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011133-97.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011133-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : WILSON APARECIDO DA CRUZ
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10014790820168260533 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de r. sentença que julgou improcedente o pedido de desaposentação.
Alega a parte autora que faz jus ao reconhecimento de seu direito à desaposentação, consistente na renúncia à sua atual aposentadoria,
com a concessão de novo benefício mais vantajoso, sem necessidade de devolução dos valores já recebidos a título da aposentadoria a
que se pretende renunciar.
Subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
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2015.
Com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em respeito ao
que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o qual os
benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se
da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento,
conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Todavia, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 661.256/SC, reconheceu a repercussão geral
da questão "sub judice" e encerrou o seu julgamento fixando a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/91." (ATA Nº 31, de 26/10/2016, DJE nº 234, divulgado em 03/11/2016)

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.
Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).
Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora.
Sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, fixados no
valor de R$ 1000,00 (mil reais), cuja exigibilidade observará o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de
Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos desta fundamentação.
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50016/2017

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005680-17.2003.4.03.6183/SP
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2003.61.83.005680-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ADEMAR DA SILVA BORGES
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00056801720034036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se respectivamente a parte autora e o INSS, para que, no prazo legal, manifestem-se sobre os embargos de declaração opostos
pelo INSS e pela parte autora.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001092-19.2004.4.03.6122/SP

2004.61.22.001092-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ANDRE NAVARRO GONZALES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS

DESPACHO
Vistos.

Compulsando os autos, nota-se a existência de determinação exarada pela E. Ministra Presidente do C. Supremo Tribunal Federal
impondo a devolução deste feito ao Tribunal de origem para observância dos procedimentos previstos nos arts. 1.036, caput e § 1º,
1.039, caput e parágrafo único, e 1.040, todos do Código de Processo Civil, em razão da tese fixada sob o pálio da repercussão geral
da questão constitucional no Tema 766 (fls. 469), cuja cópia se determina a juntada. Cumpre registrar, por oportuno, que indicada tese
guarda relação com a verificação dos requisitos legais necessários para a concessão de benefício previdenciário, sendo que, no Recurso
Extraordinário em que firmada, discutia-se, à luz dos arts. 6º, 194 e 196, da Constituição, o direito ao deferimento de benefício
incapacitante (auxílio-doença / aposentadoria por invalidez) a segurado cuja alegada incapacidade para o labor foi afastada por laudo
pericial.

Todavia, salvo melhor juízo, verifica-se que a tese anteriormente descrita não encontra subsunção ao caso ora em apreciação na justa
medida em que, neste feito, pugna-se pela implantação de aposentadoria por idade rural (e não benefício por incapacidade), de modo
que, aparentemente, resta pendente de julgamento o agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 397/411) em
face da r. decisão que não admitiu seu Recurso Extraordinário (fls. 395).

Nesse diapasão, penso que a melhor solução a ser aplicada no caso em testilha consiste na remessa do feito ao E. Supremo Tribunal
Federal com o escopo de que haja o aclaramento a este Juízo acerca de qual tese firmada em repercussão geral da questão
constitucional tem incidência na hipótese concreta, oportunidade em que reiteramos nossas homenagens àquela E. Corte
Constitucional.

Int.
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São Paulo, 28 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005211-63.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.005211-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO FLORENTINO RIBEIRO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : NATASHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00052116320064036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se respectivamente a parte autora e o INSS, para que, no prazo legal, manifestem-se sobre os embargos de declaração opostos
pelo INSS e pela parte autora.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00004 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001997-58.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.001997-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : DANIEL MOREIRA
ADVOGADO : SP247188 HELOISA DE CASSIA MACHADO MARTINS
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Intime-se.
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São Paulo, 26 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000167-90.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.000167-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FERNANDO MOTA DE SOUZA
ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP
No. ORIG. : 02.00.00019-7 3 Vr CUBATAO/SP

DESPACHO
Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo e da conta de liquidação (fls. 68/72) elaborados
pela Seção de Cálculos deste E. Tribunal.
Após, voltem os autos conclusos para oportuno julgamento.
Intimem-se.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006633-30.1993.4.03.6183/SP

2008.03.99.004828-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : WALLACE GORRETA
ADVOGADO : SP108956A IZABEL MEIRA C LEMGRUBER PORTO
APELADO(A) : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
ADVOGADO : SP361409A LUIZ FERNANDO PINHEIRO GUIMARÃES DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 93.00.06633-1 3V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Cuida-se de ação de conhecimento proposta com o objetivo de revisar a aposentadoria por tempo de serviço (DIB 03.04.1991), paga
pelo INSS (RGPS - DIB 03.04.1991) e a complementação que recebe da Funcef, ao argumento de que não teriam sido considerados
nos salários-de-contribuição que integram os cálculos desses benefícios os valores recebidos a título de gratificação de incentivo à
produtividade.

O autor trouxe aos autos a carta de concessão (fl. 17), bem como os comprovantes de pagamento (holerites) dos vencimentos auferidos
no período básico de cálculo (fls. 528/572), conforme lhe foi determinado à fl. 523. À época do início do benefício em tela, ao informar
sua concessão, o INSS não fornecia ao segurado a memória de cálculo, como passou a fazer posteriormente. Cuida-se, portanto, no
caso concreto, de prova cujo ônus da apresentação não se pode imputar ao autor. O MM. Juízo "a quo" determinou ao INSS que
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apresentasse a relação dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da RMI, o que não foi cumprido.

Com base nas provas constantes dos autos não é possível afirmar se o benefício deferido pela Autarquia obedeceu à legislação vigente e
foi corretamente calculado.

Assim, faz se necessário que o Contador informe, com base nos salários-de-contribuição (fls. 528/572), se a renda mensal inicial
calculada nos termos do Decreto nº 89.312/1984 coincide com o valor de Cr$ 65.679,06, em 03.04.1991, apurado pela autarquia (fl.
17), antes que se efetuasse a revisão do artigo 144 da Lei nº 8.213/1991.

Ante o exposto, converto o julgamento em diligência, nos termos do artigo 33, inciso XVI, do Regimento Interno desta Corte, e
determino a remessa dos autos à Seção de Cálculos Judiciais, para as providências especificadas acima.

Publique-se.

São Paulo, 24 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013703-37.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.013703-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : FABIANA APARECIDA DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP156096 TEREZINHA CRISTINA KAWAMURA TAKAHASHI
REPRESENTANTE : MARIA DA CONCEICAO SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 05.00.00086-7 2 Vr LEME/SP

DESPACHO
Intime-se respectivamente a parte autora e o INSS, para que, no prazo legal, manifestem-se sobre os embargos de declaração opostos
pelo INSS e pela parte autora.

São Paulo, 19 de abril de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009827-82.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.009827-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : PERCIVAL DE OLIVEIRA DORTA
ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP357526B JOSE LEVY TOMAZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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No. ORIG. : 00098278220104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de requerimento formulado pela parte autora de regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta para
julgamento.

Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 7.149ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.

Intime-se.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00009 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001586-79.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.001586-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : MANOEL LIMA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP141768 CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00015867920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 170/176: assiste razão ao peticionante.
Remetam-se os autos à Origem para que seja republicada a r. sentença, com as devidas anotações da correta representação processual
pela instância ordinária, viabilizando a eventual interposição de recurso pela parte demandante, caso assim entenda pertinente.
Oportunamente, com o retorno dos autos a esta E. Corte, voltem conclusos.

São Paulo, 25 de abril de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001675-05.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.001675-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
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APELANTE : GERALDO VIEIRA SILVA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00016750520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010027-49.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.010027-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : WALDEMAR APARECIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP194562 MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00100274920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes para que, no prazo legal, manifestem-se sobre os documentos acostados às fls. 376/384, que tratam da hipótese de
litispendência.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010985-96.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.010985-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : EDSON DE ALMEIDA
ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP145899 PAULO ROBERTO ALIPRANDINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00040-1 1 Vr BATATAIS/SP

DESPACHO

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo e da conta de liquidação (fls. 295/301) elaborados
pela Seção de Cálculos deste E. Tribunal.
Após, voltem os autos conclusos para oportuno julgamento.
Intimem-se.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014731-69.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.014731-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUIZ GONZAGA DA SILVA
ADVOGADO : SP077167 CARLOS ALBERTO RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00039-1 1 Vr GUARA/SP

DESPACHO
Chamo o feito à ordem.

Verifico que não foi cumprida a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.035559-0, que determinou o conhecimento e
regular processamento dos Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 145/146) em face da
sentença de fls. 109/111.
Ante o exposto, encaminhem-se os autos à vara de origem.

Cumpra-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de abril de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020888-58.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.020888-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : CELSO ANTONIO DA SILVA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP110183 CARLOS ROBERTO AMARAL PAES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 01.00.00051-8 1 Vr PORANGABA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Intime-se.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028804-46.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.028804-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FRANCISCO CASARINI
ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP267926 MAURICIO MARTINES CHIADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00087-5 3 Vr SUZANO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls.198/199: ciência às partes acerca da informação da Contadoria, para eventual manifestação, em cinco dias.
Int.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003633-32.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.003633-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE MATHIAS
ADVOGADO : SP087680 PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036333220114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Intime-se.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005292-34.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.005292-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : RAIMUNDO FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP299707 PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00052923420114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Tendo em vista a possibilidade de preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
posteriormente à propositura da ação, intimem-se as partes a se manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 933 do
CPC/2015.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007845-54.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.007845-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : FRANCISCO ANDREAN
ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00078455420114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Intime-se.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001262-37.2012.4.03.6113/SP

2012.61.13.001262-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : VALTER PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP194657 JULIANA MOREIRA LANCE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ILO W MARINHO G JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00012623720124036113 3 Vr FRANCA/SP

DESPACHO
Vistos.

Trata-se de feito no qual a parte autora pugna pelo reconhecimento de atividade especial em diversos interregnos descritos na inicial (para
fins de conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial ou para fins de revisão de seu atual
benefício), cabendo considerar que a r. sentença recorrida (fls. 194/201) reconheceu os períodos controvertidos como especiais com
base em laudo técnico elaborado a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca (acostado às fls. 93/139).

Tendo em vista que, a princípio e em tese, não se mostra possível o acolhimento do pleito pelo fundamento levado em conta pelo r.
provimento judicial recorrido (em razão do laudo de fls. 93/139 ter sido elaborado por representante do interessado em que seja
assentada a especialidade do labor ao arrepio do contraditório e da ampla defesa) e verificando-se que a parte autora postulou, em
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diversas oportunidades, pela realização de prova pericial (seja na forma direta, seja na forma indireta), entendo deva o feito ser convertido
em diligência a fim de que seja elaborada perícia (a ser realizada por médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho -
capacitados legalmente a assegurar a insalubridade do labor - de forma direta ou por similaridade - perícia indireta) em todos os
interregnos conflitivos.

Desta forma, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, com base no art. 938, § 3º, do Código de Processo Civil, para
determinar que os autos retornem ao Juízo de origem para que seja levada a efeito prova pericial nos locais em que a parte autora alega
ter trabalhado sob condições especiais, podendo, inclusive, ser executada perícia indireta ou por similaridade no que se refere aos
vínculos cujo empregador já tenha encerrado suas atividades, tudo com o objetivo de que haja pronunciamento técnico (imparcial) acerca
das condições de labor atinentes a todos os períodos controvertidos delimitados na inicial.

Int.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000883-18.2012.4.03.6139/SP

2012.61.39.000883-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
APELADO(A) : LEVI RIBEIRO DE LIMA
ADVOGADO : SP284549A ANDERSON MACOHIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00008831820124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001086-77.2012.4.03.6139/SP

2012.61.39.001086-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
APELADO(A) : BENEDITO ALBERTO AMARAL
ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CAÑEDO BARROS FERRAZ
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00010867720124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.
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Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800025-16.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.800025-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELTON CORREA MENDES
ADVOGADO : SP371706 CLEIDE REGINA QUEIROZ BATISTA e outro(a)
No. ORIG. : 08000251620124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

Trata-se de feito no qual a parte autora pugna pelo reconhecimento de atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial, cabendo considerar que a r. sentença recorrida (fls. 178/188) julgou procedente o pedido com base em laudo técnico elaborado
pelo Eng. José Beltrão de Medeiros (acostado às fls. 64/74).

Tendo em vista que, a princípio e em tese, não se mostra possível o acolhimento do pleito pelo fundamento levado em conta pelo r.
provimento judicial recorrido (em razão do laudo de fls. 64/74 ter sido elaborado unilateralmente ao arrepio do contraditório e da ampla
defesa), entendo deva o feito ser convertido em diligência a fim de que seja elaborada perícia (a ser realizada por médico do trabalho ou
por engenheiro de segurança do trabalho - capacitados legalmente a assegurar a insalubridade do labor - de forma direta ou por
similaridade - perícia indireta) a fim de se perquirir se o labor levado a efeito pela parte autora entre 29/04/1995 e 23/08/2012 o foi na
condição de especial.

Desta forma, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, com base no art. 938, § 3º, do Código de Processo Civil, para
determinar que os autos retornem ao Juízo de origem para que seja levada a efeito prova pericial no local em que a parte autora alega ter
trabalhado sob condições especiais, podendo, inclusive, ser executada perícia indireta ou por similaridade na hipótese do empregador já
ter encerrado suas atividades, tudo com o objetivo de que haja pronunciamento técnico (e imparcial) acerca das condições de labor
atinentes ao período controvertido delimitado acima.

Int.

São Paulo, 25 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009175-18.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.009175-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DULCE BUENO SPINARDI
ADVOGADO : SP189946 NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00056-8 1 Vr BILAC/SP

DESPACHO
Tendo em vista a possibilidade de preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
posteriormente à propositura da ação, intimem-se as partes a se manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 933 do
CPC/2015.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001499-19.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.001499-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : PEDRO HENRIQUE GAZZOLINI GODOFREDO incapaz e outro(a)

: VICTO HUGO GAZZOLINI GODOFREDO incapaz
ADVOGADO : NATALIA RODRIGUEZ
REPRESENTANTE : MARLI RAMIRES GAZZOLINI GODOFREDO
ADVOGADO : NATALIA RODRIGUEZ
APELADO(A) : TATIANE CALIXTO DIAS
ADVOGADO : SP065819 YANDARA TEIXEIRA PINI
SUCEDIDO(A) : MARIA LUCIA CALIXTO DOS SANTOS falecido(a)
No. ORIG. : 00014991920134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
-Certidão de fl. 309, no sentido de que não consta no sistema informatizado deste Tribunal, o número do CPF de Vitor Hugo Gazzolini
Godofredo, Pedro Henrique Gazzolini Godofredo e Marli Ramires Gazzolini.
-Intimem-se as partes para que informem a numeração válida dos mencionados documentos, juntando aos autos as cópias respectivas.
-Dê-se ciência.
São Paulo, 24 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001686-79.2013.4.03.6134/SP

2013.61.34.001686-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DELSO JOAO FREIRES
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00016867920134036134 1 Vr AMERICANA/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls.122/126: ciência às partes acerca da informação da Contadoria, para eventual manifestação, em cinco dias.
Int.
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São Paulo, 27 de abril de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000988-38.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.000988-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO FRANCISCO DE PAULA
ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00009883820144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Vistos.
Tendo em vista que o recurso autárquico se refere à aplicação da Lei nº 11.960/09, encaminhe-se o processado ao Gabinete de
Conciliação a fim de verificar a viabilidade de proposta de acordo por parte do INSS.
Int.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000363-41.2014.4.03.6122/SP

2014.61.22.000363-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JESSICA GOUVEA DA LUZ DE LIMA
ADVOGADO : SP164185 GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO e outro(a)
REPRESENTANTE : ALZIRO DA LUZ DE LIMA
ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro(a)
No. ORIG. : 00003634120144036122 1 Vr TUPA/SP

DESPACHO
Vistos.
Tendo em vista que o recurso autárquico se refere à aplicação da Lei nº 11.960/09, encaminhe-se o processado ao Gabinete de
Conciliação a fim de verificar a viabilidade de proposta de acordo por parte do INSS.
Int.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011968-63.2014.4.03.6128/SP
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2014.61.28.011968-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP135242 PAULO ROGERIO DE MORAES e outro(a)
No. ORIG. : 00119686320144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020589-66.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020589-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : JUCIMARA DE LOURDES DALSICO
ADVOGADO : SP254575 REGIMARA LEITE DE GODOY
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LOUVEIRA SP
No. ORIG. : 10018083220148260681 1 Vr LOUVEIRA/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por JUCIMARA
DE LOURDES DALSICO contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Louveira/SP (fls. 06) que indeferiu o pedido da
autora de realização da perícia médica no seu atual domicílio no Estado de Rondônia/RO, nos seguintes termos:

"Fls. 54 e fls. 70/71: Intime-se o Inss para as devidas informações sobre a implantação do benefício.
Fls. 76: Indefiro o requerimento da autora, considerando que a perícia está agendada para o dia 29/08/2015, às 10h30 (fls.
65/66).
A advogada da requerente deverá providenciar sua intimação para comparecimento à perícia.
Int. " (grifos nossos).

Alega a recorrente, em síntese, que não possui meios de se deslocar para a cidade de Louveira/SP para a realização do exame. E ainda
que, após o ajuizamento da ação se separou do marido, indo morar com familiares em Presidente Médici/RO.

É o suficiente relatório.

Assiste razão à agravante. Isto porque, a parte veio a juízo defender seu direito sob os auspícios da gratuidade da justiça, não podendo,
no presente momento, ser inviabilizada a produção de prova primordial à obtenção de provimento favorável.

Esta Corte Regional, a respeito do tema proposto, entende ser cabível a realização da prova pericial no domicílio do segurado, diante da
impossibilidade de se exigir que o beneficiário da Justiça Gratuita se desloque, às suas expensas, para poder se submeter ao referido
exame, mormente no presente caso em que a distância entre a cidade de residência da autora e a Comarca em que tramita o processo é
superior à 2.500 Km.

Neste sentido, o entendimento consolidado nesta Corte Regional, in verbis:
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"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 1. Esta Turma negou provimento ao recurso dos embargantes, tendo em que
não é razoável exigir que o segurado, na condição de beneficiário da justiça gratuita, tenha que comparecer à capital do
Estado para submeter-se à perícia médica, haja vista a possibilidade de produção da prova em seu domicílio, de acordo com o
art. 145 do C. Pr. Civil, a menos que o INSS arque com as despesas. 2. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame
da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes
Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO
CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204,
Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN
MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 3.
Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou
enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento
do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme
precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº
184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 4. Recurso improvido" (grifos nossos).
(AI 00387186620084030000, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/09/2009 PÁGINA: 1783 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIARIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA.
PERICIA NO DOMICILIO DO SEGURADO. POSSIBILIDADE. Não é razoável exigir que o segurado, na condição de
beneficiário da justiça gratuita, tenha que comparecer à capital do Estado para submeter-se à perícia médica, haja vista a
possibilidade de produção da prova em seu domicílio, de acordo com o art. 145 do C. Pr. Civil, a menos que o INSS arque com
as despesas (D. 3.048/99, art. 171). Agravo de instrumento parcialmente provido" (grifos nossos).
(AI 00387186620084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CASTRO GUERRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:10/06/2009 PÁGINA: 1188 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFICIO ASSITENCIAL. PERÍCIA MÉDICA. IMESC. HIPOSUFICIENTE.
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DA PERICIA NO DOMICILIO DO SEGURADO OU LOCALIDADE MAIS PRÓXIMA.
AGRAVO PROVIDO. 1- Tratando-se de pessoa com problemas de saúde e sem condições financeiras, difícil o deslocamento da
cidade do seu domicilio para a Capital do Estado. 2- A determinação para que a parte submeta-se à perícia médica no
IMESC, localizado em cidade distante de seu domicílio, dificulta-lhe a obtenção da prestação jurisdicional almejada,
especialmente considerando suas condições econômicas e de saúde. 3- É de rigor, que tal perícia seja realizada na própria
Comarca em que reside ou em localidade próxima. 4- Agravo provido" (grifos nossos).
(AI 00757943220054030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES, TRF3 - NONA TURMA, DJU DATA:14/06/2007
..FONTE_REPUBLICACAO:.).
De outra parte, a decisão recorrida está apenas sucintamente fundamentada. Isto porque, o magistrado de 1º grau rejeitou o pedido da
autora, ora agravante, somente com base no fato da perícia já ter sido designada.

Vislumbro, pois, a presença dos requisitos ensejadores da concessão do provimento antecipatório.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, para que sejam tomadas todas as providências no sentido da
realização do exame pericial na cidade de Presidente Médici, ou localidade próxima, no Estado de residência da parte autora, qual seja
Rondônia/RO.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

Intime-se.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024397-79.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024397-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : SONIA MARIA DE OLIVEIRA TROMBETA
ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP
No. ORIG. : 00038258720068260374 1 Vr MORRO AGUDO/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Morro Agudo/SP (fls. 199)
que afastou a alegação autárquica de ocorrência de coisa julgada em relação às demandas que concederam, respectivamente, o benefício
de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, nos seguintes termos:

"Fls. 107/108: No presente caso não há que se falar em ofensa à coisa julgada, tendo em vista que no processo n.
2008.63.02.003522-0, que tramitou perante a Justiça Federal de Ribeirão Preto, foi concedido à autora benefício de auxílio-
doença, enquanto que nestes autos houve a concessão de aposentadoria por invalidez, não sendo possível agora, uma vez
reconhecido à Requerente o direito ao benefício mais vantajoso, negar-lhe a referida benesse. Assim sendo, diante da
manifestação da parte autora de fls. 184, na qual opta por receber o benefício concedido nos presentes autos, expeça-se ofício ao
INSS para implantação da aposentadoria por invalidez, com urgência. Oportunamente, vista ao INSS para cálculo dos valores
atrasados devidos ao autor, adotando o procedimento conhecido como "execução invertida". Intimem-se" (grifos nossos).

Alega a autarquia recorrente, em síntese, que a parte autora faltou com a lealdade processual, pelo fato de ajuizar outra demanda por
incapacidade, enquanto pendente a anterior. Sustenta, ainda, que a decisão recorrida deve ser reformada e a ação subjacente extinta.

É o suficiente relatório.

A agravada, segurada da Previdência Social, ajuizou duas demandas pleiteando benefício por incapacidade.

A primeira em 2006, autuada sob o nº 1.583/06 (atual 0003825-87.2006.8.26.0374), na Comarca de Morro Agudo, com trânsito em
julgado de sentença (fl. 114) que condenou o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, anteriormente mantida por
esta Corte (AC autuada sob o nº 2009.03.99.029468-8).

A segunda ação foi proposta em março de 2008, no Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto (Proc. autuado sob o nº
2008.63.02.003522-0), após negativa administrativa ocorrida em 07/02/2008 (fl. 137). Neste feito transitou em julgado a decisão que
determinou a implantação de auxílio-doença, em 02/03/2011 (fl. 193).

Observa-se no presente caso que, dois anos após a propositura da demanda inaugural, a autora, ora agravada, diante de um quadro de
progressão dos males de que padece e, ainda, sem vislumbrar a solução daquela lide, formulou pedido administrativo que, negado,
ensejou a apresentação de nova demanda ao judiciário.

Não cabe falar-se, pois, em coisa julgada, nem litispendência, conforme entendimento jurisprudencial desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LEI 8.213/1991. SENTENÇA NÃO
SUJEITA AO REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475, § 2º, DO CPC/1973. RECURSO VOLUNTÁRIO DO INSS. ATIVIDADE
LABORAL. HOMÔNIMO. LITISPENDÊNCIA AFASTADA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. - O artigo 475, § 2º, do CPC/1973, com
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, dispõe que não está sujeita ao
reexame necessário a sentença em ações cujo direito controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. - Consideradas
as datas do termo inicial do benefício e da prolação da sentença, quando houve a antecipação da tutela, bem como o valor da
benesse, verifica-se que a hipótese em exame não ultrapassa o mencionado limite, não sendo o caso de submeter o decisum de
Primeiro Grau à remessa oficial. - Sem razão a Autarquia Previdenciária no ponto em que sustenta que a parte autora continuou
desempenhando suas atividades laborais, uma vez que os documentos utilizados para amparar tal argumento, juntados às fls.
95/96, são de outro segurado, homônimo ao demandante. - O instituto da litispendência, óbice à reprodução de ação
anteriormente ajuizada (artigo 301, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC/1973), impõe a extinção do processo sem o julgamento do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e § 3º, do diploma legal supramencionado. - Ainda que haja identidade de partes e
pedidos em ambas as ações, não se verifica identidade de causa de pedir. Isso porque a leitura dos autos autoriza concluir que
o novo pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez tem como fundamento o agravamento das moléstias que
afetam a parte autora, não restando configurada a litispendência ou coisa julgada. Entre a demanda proposta no Juízo
Estadual e este novo ajuizamento decorreu mais de três anos. Ressalte-se que novo requerimento foi formulado na via
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administrativa em novembro de 2013, que restou indeferido. - Juros de mora e correção monetária fixados na forma
explicitada. - Apelação do INSS parcialmente provida.
(APELREEX 00184265520164039999, DESEMBARGADORA FEDERAL ANA PEZARINI, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

De outra parte, aqui, apesar do ajuizamento de duas demandas, com o mesmo objetivo, com diferença de 2 (dois) anos entre elas,
ocorreu o trânsito em julgado de decisões favoráveis à parte autora, com a concessão de benefícios distintos: auxílio-doença e
aposentadoria por invalidez.

Não seria cabível extinguir uma das demandas, no atual momento processual de cumprimento do julgado, por suposta litispendência ou
coisa julgada se, mesmo em juízos distintos, a solução acobertada pelo manto da imutabilidade afirmou a incapacidade da agravada.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

Intime-se.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028728-07.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028728-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : JOSE DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP
No. ORIG. : 00033532520108260252 1 Vr IPAUCU/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por JOSÉ DA
SILVA RODRIGUES contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Ipauçu/SP (fls. 67) que indeferiu o pleito de
complementação do laudo pericial, nos seguintes termos:
"Vistos. Fls. 209/217- O laudo pericial foi depositado pelo perito. As partes e o Ministério Público tomaram ciência do laudo,
ofertando considerações. Desnecessária a complementação do laudo, já que o autor não apresentou dúvida relevante,
observando-se o pedido contido na exordial. Ademais, as conclusões do perito são suficientes para o deslinde do feito.
INDEFIRO o pedido. Assim, DECLARO o encerramento da fase instrutória. Nos termos do art. 28 da Resolução n. 305/14 do
Conselho da Justiça Federal, expeça-se a serventia o competente ofício requisitório para pagamento dos honorários periciais.
MANIFESTEM-SE as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, apresentando alegação final, nos termos do artigo 454, § 3º, do
Código de Processo Civil ("Quando a causa apresentar questões complexas de fato ou de direito, o debate oral poderá ser
substituído por memoriais, caso em que o juiz designará dia e hora para o seu oferecimento"). Após, abra-se vista para o
representante do Parquet. Com ou sem manifestação das partes, SUBAM os autos conclusos para sentença. INTIME-SE a
demandante, pela Imprensa Oficial, e o Procurador do INSS pessoalmente desta decisão".
Alega o recorrente que ainda remanesceram dúvidas a respeito da conclusão do laudo e que, a prova, no caso, se destina não só à
convicção do julgador singular, como também do Tribunal.
É o suficiente relatório.
A leitura do ato judicial impugnado demonstra que o laudo apresentado foi suficiente para formar a convicção do magistrado, em razão
de estar ausente dúvida razoável que justificasse a realização de perícia complementar.
A jurisprudência desta Corte caminha também na mesma direção do presente entendimento, in verbis:
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA PARA A
ATIVIDADE HABITUAL NÃO CONSTATADA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. AGRAVO RETIDO DESPROVIDO.
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APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE CONHECIDA E DESPROVIDA. - Recebido o recurso de apelação
interposto pela parte autora sob a égide da sistemática instituída pelo Código de Processo Civil de 2015 e, em razão de sua
regularidade formal, possível se mostra a apreciação da pretensão nele veiculada. - Não se conhece da apelação na parte em que
a recorrente pleiteia a realização de sustentação oral por ocasião do julgamento do recurso, pois as razões recursais não são o
meio próprio para formalizar tal requerimento. A mera consulta ao site deste Tribunal, que é de acesso irrestrito ao público em
geral, permite ao advogado manter-se informado acerca dos procedimentos a serem adotados para formalizar o pedido de
sustentação oral, caso assim deseje. - Agravo Retido conhecido, por atender ao disposto no artigo 523, "caput", do Código de
Processo Civil de 1973. - O laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em realização
de mais um exame pericial ou em complementação do laudo. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de
Processo Civil de 1973 (art. 480 CPC/2015) apenas menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em
que a matéria não estiver suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito
judicial - médico de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado. - A perícia
médica não precisa ser, necessariamente, realizada por "médico especialista", já que, para o diagnóstico de doenças ou
realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a especialização do profissional da medicina. - No sistema jurídico
brasileiro, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as
provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. - Conforme já se
posicionou a jurisprudência desta E. Corte, não se reconhece cerceamento de defesa pelo indeferimento de provas que o julgador
considera irrelevantes para a formação de sua convicção racional sobre os fatos litigiosos, e muito menos quando a diligência é
nitidamente impertinente, mesmo que a parte não a requeira com intuito procrastinatório. - O fato de o laudo pericial ter sido
desfavorável às pretensões da apelante, não elide sua qualidade, lisura e confiabilidade para o livre convencimento do
Magistrado, não havendo se falar em anulação da Sentença por cerceamento de defesa. - Relativamente à qualidade de segurado
e a carência necessária, os dados do CNIS indicam que a recorrente depois de estar afastada desde 19/04/1978, retornou ao
RPGS em 01/09/2012, após 34 anos de ausência, na condição de contribuinte individual, com 60 anos de idade (29/10/1952) e,
em 11/12/2013, requereu o benefício de auxílio-doença na seara administrativa, que restou indeferido. - O laudo médico pericial,
referente à perícia realizada na data de 13/03/2015, afirma que a autora, de 62 anos de idade, relata que foi costureira por 40
anos e apresentou dores na coluna há 07 meses, iniciando tratamento na rede pública de saúde atualmente, realizando
fisioterapia e tratamento medicamentoso. A jurisperita conclui, em síntese, que a parte autora é portadora de lombalgia,
apresentando limitações comuns à idade (desgaste natural da idade) e observa que atualmente realiza suas atividades diárias
sem limitações, referindo dor apenas a certos movimentos realizados, compatível com quadro clínico. Anota que a doença não
causa incapacidade laborativa atual. - Embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de
benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. A perita judicial, foi categórica
ao afirmar que não há incapacidade laborativa para a atividade habitual, requisito este essencial para a concessão dos
benefícios pleiteados. Aduz a profissional, que a autora apresenta limitações próprias de sua idade. - Não há nos autos elementos
probantes suficientes, que possam elidir a conclusão da jurisperita, profissional habilitada e equidistante das partes. Nesse
contexto, apesar de a apelante pugnar nas razões recursais a realização de perícia também por médico psiquiatra, não carreou
um único documento que atestasse a existência de alguma patologia psíquica. Já o Relatório Médico de fls. 13/14, no qual há
prognóstico de "Incapacidade prolongada" e no qual há menção de que a recorrente é "candidata (nessa função laboral) à
incapacidade definitiva", é mencionado no Laudo Médico Pericial do INSS, cujo perito constatou da mesma forma que a perita
judicial, que há "alterações osteoarticulares próprias da idade." - O exame físico-clínico é soberano, e os exames
complementares somente têm valor quando se correlacionam com os dados clínicos, o que não se mostrou presente no exame
clínico realizado na parte autora. - O conjunto probatório, analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento
motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de que não prospera o pleito de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez,
deduzido nestes autos. - Negado provimento ao Agravo Retido. - Apelação da parte autora parcialmente conhecida e, na parte
conhecida, negado provimento" (grifos nossos).
(AC 00330337320164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:08/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESCLARECIMENTO DE PERÍCIA MÉDICA.
DECISÃO FUNDAMENTADA. RECURSO IMPROVIDO. - Agravo Legal da parte autora, insurgindo-se contra a decisão
monocrática que negou provimento ao agravo de instrumento, por ele interposto. - Cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar
a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do
artigo 130 do CPC. - Embora o art. 435, caput, do CPC, permita à parte requerer ao juiz a intimação do perito para prestar
esclarecimentos, no caso dos autos, o perito atestou satisfatoriamente a condição clínica da autora no momento do exame,
concluindo que é portadora de espondilodiscoartrose em coluna lombar, sem radiculopatia, gonartrose primária bilateral,
hipertensão arterial e diabetes mellitus tipo II. Contudo, conclui que as moléstias não a incapacitam para as atividades
laborativas habituais. Assim, torna-se desnecessária a complementação do laudo pericial ou a oitiva do perito para
esclarecimentos. - A autora poderá apresentar outros atestados médicos, debatendo amplamente a questão, a ser posteriormente
submetida ao crivo judicial. - Nos termos do art. 436, do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua
convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos, de modo que não verifico, na situação em apreço, qualquer
ilegalidade ou cerceamento de defesa. - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões
proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que
possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. - Agravo não provido" (grifos nossos).
(AI 00307316620144030000, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:29/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. URBANO. PRELIMINAR DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA. - Preliminar de
cerceamento de defesa rejeitada. Porquanto, verificada a desnecessidade da complementação do laudo judicial já realizado ou
a elaboração de outro, tendo em vista que a peça pericial apresentada foi elaborada com esmero, mostrando-se hábil a
comprovar o real estado de saúde da parte autora, inexistindo margem para qualquer dúvida. - A Lei nº 8.213/91, Lei de
Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-
doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de
perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). - Ausência de incapacidade atestada
pelo perito. - Improcedência do pedido inicial. Manutenção da r. sentença. - Anote-se que os requisitos necessários à obtenção
dos benefícios em questão devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a
análise do pedido relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. - Preliminar rejeitada.
Apelação da parte autora improvida" (grifos nossos).
(AC 00082221020104036103, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).
Ausentes, por conseguinte, os requisitos ensejadores da concessão do provimento antecipatório.
Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.
Comunique-se ao Juízo a quo.
Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.
Intime-se.
São Paulo, 24 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029687-75.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029687-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : ANGELA MARIA RODRIGUES MONTALVAO PEREIRA
ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP
No. ORIG. : 00015110620158260326 1 Vr LUCELIA/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por ANGELA
MARIA RODRIGUES MONTALVÃO PEREIRA contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Lucélia/SP (fls.
211/213) que, deixou de acolher a exceção de suspeição oposta em relação a perito médico, que havia sido nomeado em ação
previdenciária de conhecimento, rito ordinário, em que se pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, nos seguintes termos:
"Trata-se de exceção de suspeição do médico perito Dr. JÚLIO CÉSAR DO ESPÍTIRO (sic) SANTO oposta pela autora ANGELA
MARIA MONTALVÃO PEREIRA, sustentando, em apertada síntese, que o excepto foi nomeado perito médico em ação que busca
sua aposentadoria por invalidez movida contra o INSS. Alega, contudo, que ele não vem atuando com imparcialidade, pois
demonstra interesse em beneficiar o INSS, razão pela qual já foi representado perante os órgãos competentes. Justifica a alegada
parcialidade do perito no fato dele fazer perguntas pessoais ao periciando, inclusive suas condições econômico-financeiras.
Juntou documentos.
Instado à manifestação, nas fls. 193/197 o excepto impugnou os argumentos da excipiente e não se declarou suspeito, afirmando-
se imparcial e desinteressado no julgamento do feito em favor de qualquer das partes. Disse que não tem qualquer
relacionamento com o INSS e que nunca foi seu assistente técnico. Nas fls. 234/237 juntou cópia do Título de Especialista em
Medicina Legal e Perícia Médica.
Foi determinado que se oficiasse aos foros onde o perito é habilitado (fls. 198).
É o breve relatório.
FUNDAMENTO e DECIDO. Após detida análise do incidente, mostra-se de inviável acolhimento a exceção de suspeição. Em
primeiro lugar, o excipiente não descreve fatos concretos que o levou a suspeitar da parcialidade do perito. Relata apenas que
em outros casos ele foi parcial porque fez perguntas pessoais aos periciandos e que é movido pelo intuito de beneficiar o
INSS nas perícias.
Os incisos do art. 135, CPC, aplicáveis aos peritos por força do art. 138, III, CPC, elencam hipóteses que devem ser bem
descritas e provadas pelo excipiente, ou seja, é preciso demonstrar com bastante precisão amizade íntima, inimizade capital,
interesse no julgamento da causa etc.
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Porém, o que se observa é que não foram descritos fatos concretos, o que torna impossível que o excepto exerça com plenitude
seu direito ao contraditório e ampla defesa (art. 5º, LV, CF) e torna vaga a suspeita levantada. Além disso, os documentos
juntados com a inicial não comprovam a alegação de parcialidade e não foi apresentado rol de testemunhas no momento
oportuno (art. 312, CPC).
Das alegações genéricas trazidas na inicial, o excepto declarou, com seriedade, a sua imparcialidade, revelando desinteresse na
solução da lide em favor de qualquer das partes, o que não pode ser desconsiderado, pois não há, nos autos, elementos que
permitam inferir o contrário.
Em segundo lugar, respondendo aos ofícios encaminhados por este Juízo, todos os Magistrados dos foros em que o excepto está
habilitado como perito (Pacaembu, duas varas de Osvaldo Cruz, Vara Federal de Tupã, Varas Trabalhistas de Adamantina,
Dracena, Tupã e Presidente Prudente), responderam que não há nada que desabone a conduta do especialista.
Terceiro, o médico foi representado perante o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP), mas a
sindicância instaurada para apuração de sua conduta profissional foi arquivada por inexistência de infração ética (fls.
269/284).
Por fim, o excepto está habilitado perante este Juízo desde 2008, tendo realizado diversas perícias com excelente qualidade
técnica, sempre as marcando rapidamente e apresentado o laudo no prazo fixado pelo Juízo. Ou seja, é um perito que cumpre
com prontidão seu mister de auxiliar técnico do Juiz, contribuindo com a celeridade processual, erigida a direito humano
fundamental pelo art. 5º, LXXVIII, CF. Antes o exposto, deixo de acolher a exceção de suspeição, certificando-se nos autos
principais. Intimem-se." (grifos nossos).
Alega a recorrente, preliminarmente, a nulidade da decisão recorrida, por cerceamento de defesa e, no mérito, sustenta a parcialidade do
perito, pelo fato de formular perguntas pessoais à parte, inclusive a respeito de sua condição econômica e não a respeito da capacidade
laboral.
Para embasar a sua tese, o excipiente, ora agravante, também instrui o feito com laudos elaborados pelo perito, em outras damandas, em
que concluiu pela capacidade laboral do segurado.
É o suficiente relatório.
Inicialmente, não há se falar em nulidade do provimento jurisdicional agravado, em razão da ocorrência de cerceamento de defesa.
O § 1º, do artigo 138 do CPC/73, vigente à época dos fatos, ao dispor sobre o processamento da exceção estabelece:
"§1º. A parte interessada deverá argüir o impedimento ou a suspeição, em petição fundamentada e devidamente instruída, na
primeira oportunidade em que lhe couber falar nos autos; o juiz mandará processar o incidente em separado e sem suspensão da
causa, ouvindo o argüido no prazo de 5 (cinco) dias, facultando a prova quando necessária e julgando o pedido" (grifos nossos).
A petição na qual é arguida a exceção deve ser fundamentada e devidamente instruída. Ou seja, todos os documentos e provas devem
instruir a exceção no momento em que for oposta.
No mais, a questão já se encontra pacificada nesta Corte Regional. Isto porque o advogado da agravante, em diversos casos, formulou
alegações idênticas e, em todos eles, foi negado provimento aos agravos de instrumento interpostos. Para melhor compreensão transcrevo
um dos julgados:
"Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA LIMA contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a
quo, em ação previdenciária, que rejeitou a exceção de suspeição do perito judicial, arguida pela agravante.
Inconformado, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em preliminar, a nulidade da decisão em decorrência do
cerceamento de defesa. No mérito, sustenta, em síntese, a parcialidade do perito médico nomeado, uma vez que em todas as
perícias realizadas questiona os periciados acerca das suas situações econômica e pessoal e não sobre as suas capacidades para
o trabalho, demonstrando interesse em beneficiar o INSS, com a apresentação de laudos sempre desfavoráveis às partes,
devendo ser reformada a decisão para que seja afastado o perito nomeado.
Indeferida a concessão de efeito suspensivo (fls. 33/34).
Processado o recurso, o agravado deixou de apresentar contraminuta.
É o relatório.
VOTO
A nomeação de perito é ato discricionário do Juiz e, portanto, pode ele designar qualquer profissional de sua confiança.
Ademais, não restou demonstrada a existência de interesse do perito no julgamento da causa em favor de uma das partes, razão
pela qual se afigura descabida a exceção de suspeição oposta.
Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados desta C. Corte:
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DO PERITO JUDICIAL
REJEITADA. RECURSO DESPROVIDO.
1. A atuação do perito em outras demandas cujo resultado tenha sido favorável ao segurado, por si só, não tem o condão de
torná-lo suspeito ou impedido; não se amoldando o fato a qualquer das hipóteses previstas nos Arts. 134 e seguintes do CPC.
Precedente desta E. Corte.
2. O agravante não logrou demonstrar a alegada parcialidade do profissional, e nada há nos autos a desabonar sua habilidade.
3. Recurso desprovido.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009160-05.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA,
julgado em 28/07/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE PERITO JUDICIAL. NÃO
COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135 DO CPC.
- Cabe ao juiz indicar pessoa de sua confiança, cuja habilitação seja compatível com a prova a ser produzida.
- Embora haja inadequação na manifestação subjetiva do perito, não restou provado que houve atitude de suspeição nos autos
originários e a manifestação transcrita proferida em outro processo não configura as hipóteses do artigo 135 do CPC.
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- Segundo jurisprudência assentada no âmbito do STJ, as causas de suspeição previstas no citado dispositivo legal são taxativas
e, portanto, não podem ser alargadas por construção jurisprudencial (AgRg no Ag 444.085/SP, Rel. Ministro HUMBERTO
GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/06/2005, DJ 22/08/2005, p. 259; REsp 730.811/RJ, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 08/08/2005, p. 202; AgRg no Ag 520.160/DF, Rel. Ministro
FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 16/11/2004, p. 285)
- Agravo de instrumento desprovido."
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0014404-56.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE,
julgado em 13/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/11/2014)
"PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE PERITO - IMPROVIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO DO
INSS - SENTENÇA MONOCRÁTICA MANTIDA.
1. É de reputar-se infundada a exceção de suspeição fundada tão-só com a simples alegação de que o perito na qualidade de
advogado teria ajuizado ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não há provas que possa ensejar
desconfiança na sua imparcialidade.
2. A nomeação de perito é ato da discrição do Juiz e portanto, pode ele designar qualquer profissional de sua confiança.
3. Para que seja afastado o perito, por ter interesse na causa (artigo 135, V do CPC), é necessária a indicação expressa e
comprovada da vantagem material ou moral que justificaria o interesse do perito no deslinde da questão, ou seja, deve ser
demonstrado de forma evidente o interesse do perito em que uma das partes obtenha êxito no julgamento da causa. Em assim
sendo, meras suspeitas, ou ilações não são aptas a comprovar a suspeição do perito."
(EXSUSP 200103990214712/SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, 7ª Turma, j. 30.05.2005, DJ 23.06.2005)
Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.
É como voto".
A ementa do referido julgamento:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DO PERITO JUDICIAL REJEITADA.
AGRAVO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 1. A nomeação de perito é ato discricionário do Juiz e, portanto, pode ele designar
qualquer profissional de sua confiança. 2. Não restou demonstrada a existência de interesse do perito no julgamento da causa
em favor de uma das partes, razão pela qual se afigura descabida a exceção de suspeição oposta. 3. Agravo a que se nega
provimento".
(AI 00097054120164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/10/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Além do julgado acima transcrito, podemos citar: AI 0007821-74.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, 9ª Turma; AI
0005187-08.2016.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, 9ª Turma; AI 0008899-06.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Toru
Yamamoto, 7ª Turma).
Nestes precedentes, as alegações são as mesmas, questionando a imparcialidade do perito, por formular perguntas pessoais e questionar
a condição econômica do periciado.
Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.
Comunique-se ao Juízo a quo.
Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.
Intime-se.
São Paulo, 27 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013502-35.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.013502-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PERCILIA FRANCISCA DE SOUZA BASSO

: ANTONIO GERALDO BASSO
ADVOGADO : SP117362 LINO TRAVIZI JUNIOR
No. ORIG. : 00010782120138260407 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DESPACHO
Vistos.
Tendo em vista que o recurso autárquico se refere à aplicação da Lei nº 11.960/09, encaminhe-se o processado ao Gabinete de
Conciliação a fim de verificar a viabilidade de proposta de acordo por parte do INSS.
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Int.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021923-14.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021923-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSINEI APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : SP210696 EVANDRO SANTANA DE FREITAS
No. ORIG. : 10.00.00040-7 1 Vr IEPE/SP

DESPACHO
Fls. 129/137: Indefiro, eis que, em se tratando de benefício previdenciário provisório, o julgado exarado se reveste de característica
rebus sic stantibus, ou seja, mantem-se íntegro enquanto perdurarem as condições aferidas ao tempo da sua prolação. A revisão
periódica destas condições, inclusive, é obrigação imputada à autarquia por disposição legal e não mais integra o objeto da lide, até
porque não estão as partes autorizadas a reabrir o contraditório na fase em que o feito se encontra, razões pelas quais não necessita de
autorização do Poder Judiciário para cumprir aquilo que a própria lei lhe determina. A partir daí, seus futuros e hipotéticos atos, havendo
novo conflito de interesses, deverão ser dirimidos por meio de ação própria.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000236-80.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.000236-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BENEDITO NOGUEIRA SANTIAGO
ADVOGADO : SP311932A DIEGO FRANCO GONÇALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00002368020154036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003954-85.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003954-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANNA HELENA TEIXEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e outro(a)
No. ORIG. : 00039548520154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Tendo em vista que o recurso autárquico se refere à aplicação da Lei nº 11.960/09, encaminhe-se o processado ao Gabinete de
Conciliação a fim de verificar a viabilidade de proposta de acordo por parte do INSS.
Int.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003963-47.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003963-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : FRANCISCO BUENO DA SILVA FILHO
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00039634720154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

Analisando os autos, verifica-se que a demanda versa sobre tema cujo julgamento encontra-se sobrestado em razão do reconhecimento
da repercussão geral da questão constitucional (STF - Tema 45 - expedição de precatório antes do trânsito em julgado do título judicial
exequendo), cabendo considerar que o Ilustre Ministro Relator do caso junto ao E. Supremo Tribunal Federal determinou, aplicando o
disposto no art. 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, a suspensão dos feitos (conforme documentos que ora se determina a
juntada). Em razão do exposto, determino o sobrestamento deste processo até a apreciação da questão pela E. Superior
Instância.

Intime-se.

Após o decurso de prazo, determino sejam os autos remetidos à conclusão para serem acautelados no gabinete.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002410-26.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002410-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVONETI LOURDES RODRIGUES
PROCURADOR : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS
No. ORIG. : 10025381220148260077 3 Vr BIRIGUI/SP

DESPACHO
Vistos.

Considerando que a perícia realizada constatou que a incapacidade laborativa da parte Autora era parcial e temporária, devendo ser
reavaliada após um ano da data da perícia realizada em 10/03/2015, para o fim de complementar a instrução desta ação, nos termos do
art. 370 do Código de Processo Civil/2015, c.c. art. 33, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, determino a conversão do
julgamento em diligência, devolvendo os autos ao juízo de origem, para o esclarecimento e complementação da perícia médica, em
especial, a constatação da atual incapacidade da parte autora.

P.I.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005904-38.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.005904-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE CARLOS VETACA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP217342 LUCIANE CRISTINA RÉA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
No. ORIG. : 00059043820164036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007539-14.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.007539-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ANTONIO GOMES DE ARAUJO
ADVOGADO : SP385310A NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 00075391420164036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007891-33.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007891-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : HELENY LISBOA MORAES FERNANDES
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP
No. ORIG. : 16.00.00004-6 4 Vr CUBATAO/SP

DESPACHO
Vistos.
Observo, de início, que o art. 130 do CPC/1973, atual artigo 370, atribui ao juiz poderes para, de ofício ou a requerimento das partes,
determinar as provas necessárias à instrução do processo, para esclarecer os fatos relevantes para o julgamento da causa.
Tal disposição decorre do fato de que, no nosso sistema processual, vigora o princípio do livre convencimento motivado do juiz, pelo qual
este aprecia livremente as provas, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, porém deverá indicar, na decisão, os
motivos que lhe formaram o convencimento, mas sempre vinculado à prova dos autos.
Portanto, em face do preceito ora mencionado, e considerando os argumentos lançados nas fls. 143/147, converto o julgamento em
diligência, a fim de que seja realizado novo exame médico pericial, agora por profissional especialista em neurologia, visando esclarecer a
controvérsia instalada na lide em relação à alegada patologia neurodegenerativa relatada.
Assim, retornem os autos à Origem para realização da perícia ora determinada, devendo haver nova manifestação das partes acerca da
prova acrescida.
Oportunamente, voltem conclusos para apreciação do recurso interposto.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008688-09.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008688-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ROSALINA LUZIA DE BRITO
ADVOGADO : SP258623 ALLAN CARLOS GARCIA COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00156-3 1 Vr ITAPOLIS/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.
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Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008918-51.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008918-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VERA LUCIA SCORDAMAIA
ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA
No. ORIG. : 14.00.00097-0 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009219-95.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009219-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : AVANI ALVARENGA
ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10011175820158260236 2 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
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CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009260-62.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009260-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA SELI PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP119453 DIRCEU APARECIDO CARAMORE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00011739820158260498 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009264-02.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009264-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : VERA LUCIA SOARES DE SOUSA
ADVOGADO : SP204341 MAURO EVANDO GUIMARÃES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00013889720148260146 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal
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00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009335-04.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009335-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA RITA DE FATIMA REIS FREITAS - prioridade
ADVOGADO : SP299606 EDSON VIEIRA DE MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10010160320168260457 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009449-40.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009449-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MESSIAS ADAO RODRIGUES GOMES
ADVOGADO : SP328184 GRAZIELA ROLIM SCATENA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00025820820118260189 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009656-39.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009656-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ANITA DE SOUZA MOTA
ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00064-2 2 Vr JACUPIRANGA/SP

DECISÃO
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Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 20168/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044331-87.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.044331-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ELZA LIU DA SILVA
ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JULIANA PIRES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00.00.00143-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORATÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. APELAÇÃO
PROVIDA.
1. Cabível a incidência de juros de mora entre a data da homologação da conta de liquidação e a data da expedição do precatório.
2. Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento dessa
matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por pedido de
vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).
3. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000493-29.2003.4.03.6118/SP

2003.61.18.000493-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : REGINA CARDOSO COPPOLA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP160172 MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00004932920034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
BENEFICIO CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. No que tange à qualidade de segurado, restou comprovado, em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 354), verifica-
se que o falecido recebia auxílio doença desde 10/09/1999.
3. Quanto à comprovação da dependência econômica, a autora alega na inicial que o de cujus sustentava a casa onde residiam. No
presente caso, a autora acostou aos autos comprovantes de pagamento de contas de consumo, comprovantes de endereço e notas fiscais
(fls. 18/60 e 150/188), que comprovam que o falecido mantinha a autora.
4. Convém destacar que em consulta ao extrato sistema CNIS/DATAPRE (anexo) verifica-se que a autora recebe amparo social desde
09/08/2006.
5. Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a partir da data do
requerimento administrativo (24/03/2003 - fls. 14), respeitada a prescrição quinquenal e descontados os valores pagos a título de amparo
social, conforme determinado pelo juiz sentenciante.
6. Remessa oficial não conhecida, apelação do INSS parcialmente provida e recurso adesivo da autora provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSS E DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006591-24.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.006591-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DOMINGOS PEDROSO BATISTA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00065912420064036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA.
ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE
PROVIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO.
I. Têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que completado o tempo de
serviço/contribuição de 35 anos, para os homens, e de 30 anos, para as mulheres.
II. Com base na prova material corroborada pelas testemunhas ouvidas, ficou comprovado o trabalho rural exercido pelo autor de
01/01/1970 a (com 14 anos de idade) até 16/08/1976 (dia anterior ao 1º registro em CTPS), devendo ser computado como tempo de
serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do
artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.
III. Computando-se o período de atividade especial reconhecido, convertido em tempo de serviço comum, acrescido ao período de
atividade rural exercido de 01/01/1970 a 16/08/1976, acrescidos ao tempo de serviço comum anotado em CTPS até a data do
requerimento administrativo (26/11/2003 - fls. 185) perfazem-se 40 anos, 05 meses e 24 dias de contribuição, suficientes à concessão
da aposentadoria por tempo de contribuição integral.
IV. Apelação do INSS improvidas.
V. Apelação do autor parcialmente provida. Benefício concedido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010052-16.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.010052-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP173835 LEANDRO TEIXEIRA SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00100521620074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE
ESPECIAL RECONHECIDA. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PORPORCIONAL EM
APOSENTADORIA INTEGRAL. NOVO CÁLCULO DA RMI. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
1. A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, cujo critério de especificação da categoria profissional com
base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº
8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres
ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração
do então denominado informativo SB-40.
2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal
tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz
seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André
Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo
Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).
3. em relação aos períodos reconhecidos na sentença como atividade especial, observo que, da análise das informações e dos laudos
técnicos periciais (fls. 31/44), o autor esteve exposto ao nível ruído acima de 90 dB, ou seja, mais precisamente à 91 dB(A), superando o
limite mínimo estabelecido pelos Decretos 53.831/64 e 2.172/97, vigente nos períodos a que se pretende demonstrar a atividade especial
do autor.
4. Apelação do INSS improvida.
5. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011681-40.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.011681-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : ROSA DE OLIVEIRA INACIO
ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
No. ORIG. : 05.00.00099-0 1 Vr NUPORANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AMPARO SOCIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DO
INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PROVIDO. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. Tendo a demanda sido ajuizada antes de 03/09/2014 e tendo havido contestação de mérito por parte do INSS, restou configurado o
interesse de agir caracterizado por uma pretensão resistida, nos termos do que restou decidido no RE 631.240/MG.
2. O laudo médico-pericial de fls. 60/66, realizado em 20/11/2006, concluiu que a autora é portadora de "asma, hipertensão arterial
sistêmica e sequela de meningite", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente.
3. Demonstrada, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a autorizar a concessão
do benefício assistencial.
4. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
5. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, tendo em vista ter sido esse o momento em que o INSS tomou
conhecimento da pretensão da parte autora, não havendo que se falar em prescrição quinquenal.
6. Agravo retido improvido. Apelação do INSS parcialmente provida e recurso adesivo da parte autora provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, dar parcial provimento à apelação do INSS e dar provimento ao
recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000076-03.2008.4.03.6118/SP

2008.61.18.000076-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SAMANTA DE OLIVEIRA PACHECO incapaz
ADVOGADO : SP135996 LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA JOSE DE OLIVEIRA PACHECO
ADVOGADO : SP135996 LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00000760320084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. FILHO
MAIOR INVÁLIDO. SENTENÇA ANULADA.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. Ainda de início, verifico que o juiz monocrático julgou antecipadamente a lide, deixando de realizar a pericia médica para atestar a
incapacidade do autor.
3. De fato, em se tratando de benefício a ser concedido ao filho maior incapaz para a vida independente e para o trabalho faz-se
necessária a realização de perícia médica para se aferir a presença do requisito da deficiência.
4. Desta forma, é de rigor anular-se a r. Sentença para que seja realizada a Perícia Médica.
5. Remessa oficial não conhecida e apelação do INSS parcialmente provida. Sentença anulada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO
DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001906-04.2008.4.03.6118/SP

2008.61.18.001906-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JACQUES GALVAO SILVA incapaz
ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES (Int.Pessoal)
REPRESENTANTE : ANTONIA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019060420084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. LEI
11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA DOS JUROS MORATÓRIOS ENTRE
A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA.
1. As alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso.
2. A respeito da matéria objeto do recurso de apelação cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária são
consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,
introduzida pela Lei nº 11.960/09 em aplicação imediata aos processos em curso.
3. É admissível a compensação entre o valor devido a título de honorários dos embargos à execução pela parte embargada e o montante
a ser recebido por esta em execução, mesmo sendo ela titular de Assistência Judiciária Gratuita. Precedentes STJ.
4. O entendimento consolidado do E. STJ é de que a verba honorária fixada na execução de sentença pode ser compensada com aquela
resultante de procedência dos embargos do devedor, ainda que a parte seja beneficiária de assistência judiciária gratuita.
5. Cabível a incidência de juros de mora entre a data da homologação da conta de liquidação e a data da expedição do precatório.
6. Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento dessa
matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por pedido de
vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).

7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008517-69.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.008517-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : JOAO MARQUES DE SOUZA
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00085176920084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 10/03/1979 a 21/07/1980, 21/10/1980 a 31/08/1981, 01/09/1981 a
06/08/1982, 24/08/1982 a 02/04/1985, 03/04/1985 a 12/11/1985, 26/02/1986 a 19/09/1987, 21/09/1987 a 20/10/1987, 03/12/1987
a 23/03/1988.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desta forma, somando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e do
CNIS, verifico que o autor atingiu trinta e cinco anos de contribuição no curso do processo, conforme planilha anexa, o que autoriza
a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a
100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada
pela Lei nº 9.876/99.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na
forma integral, a partir da data em que atingiu 35 anos de contribuição (03/11/2009).
6. Agravo retido improvido. Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010174-46.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.010174-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE RICARDO PENTEADO ARANHA
ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00101744620084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. RECONHECIMENTO DE
TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AUTÔNOMO. DENTISTA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. REMESSA
OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A categoria profissional de dentista está prevista no Decreto 53.831/64, conforme código 2.1.3 "Medicina, Odontologia e
Enfermagem", ou seja, o legislador presumia que tais trabalhadores estavam expostos a agentes biológicos nocivos. No caso do
trabalhador autônomo, profissional liberal (dentista e médico), a comprovação da atividade especial se faz por meio de apresentação de
documentos (início de prova) que comprovem o efetivo exercício profissional, tais como: licença dos órgãos competentes - Prefeitura,
para instalação de consultório médico/odontológico, fichas odontológicas, contemporâneas ao fato provando, que, sem ferir o sigilo,
permitam identificar atendimento profissional pela parte autora, bem como eventual aquisição de insumos utilizados (medicamentos, etc.) e
de equipamentos profissionais, ou seja, documentos que permitam comprovar a efetiva prática profissional.
2. No presente caso, da análise dos documentos apresentados, licença de funcionamento da atividade de clínica odontológica (fls. 191),
Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 193/197) fichas e orçamentos (fls. 199/218), conclui-se pela comprovação do exercício
de atividade especial no período de 04/05/1978 até 28/04/1995, considerando que a atividade especial somente pode ser considerada
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por presunção legal até esta data, ocasião em que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 foram alterados pela Lei nº 9.032/95 e a partir
de então o reconhecimento da atividade especial apenas se dá caso seja demonstrada a exposição, de forma habitual e permanente, a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física. No entanto, ainda que a parte autora tenha apresentado documentos comprovando seu
labor na profissão indicada e apresentado o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 193/197, que substitui o laudo técnico,
neste não há indicação do nome do profissional (médico ou engenheiro de segurança do trabalho) responsável pelos registros ambientais,
requisito esse indispensável para a comprovação da atividade especial. Por esta razão, o período posterior a 28/04/1995 não pode ser
computado como tempo serviço especial. Da mesma forma, não há comprovação da atividade de dentista em período anterior a
04/05/1978 (data de inicio da atividade segundo o PPP trazido aos autos). Logo, deve ser reconhecido como tempo de serviço especial
somente o período de 04/05/1978 a 28/04/1995.
3. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição,
convertendo-se o tempo exercido em atividade especial em comum, no período de 04/05/1978 até 28/04/1995, com o pagamento das
diferenças dela resultantes a partir da data do requerimento administrativo.
4. Apelação do INSS provida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à
apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011767-13.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.011767-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : AUGUSTO BENEDITO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP293809 EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00117671320084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. NOVO CÁLCULO DE
RENDA MENSAL INICIAL. PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. ARTIGO 1.013, 3º, II, DO NOVO CPC.
PEDIDO PROCEDENTE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1. A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício foi estabelecido com a 9ª reedição da Medida
Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n°
9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o
prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de
setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A
referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04. Após esta sucessão de alterações, o caput do artigo 103, da Lei n. 8.213/91.
2. Considerando a existência de requerimento administrativo proposto pela parte autora em 30/08/1999 e findado somente em
27/11/2007 com a rejeição do pedido, não se há falar em decadência, vez que a interposição do recurso judicial se deu em 19/11/2008,
não sendo atingido pela decadência.
3. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal
tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz
seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André
Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo
Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).
4. Faz-se necessário o reconhecimento da atividade especial exercida pelo autor nos períodos de 13/04/1971 a 25/03/1977, 22/04/1977
a 01/09/1978, 04/09/1978 a 12/01/1979, 15/01/1979 a 25/02/1986, 09/09/1986 a 18/02/1987, 01/04/1987 a 21/02/1994, 01/10/1991
a 13/10/1992 e 02/12/1995 a 23/07/1996.
5. Computando-se os períodos de trabalho até a data do requerimento administrativo (30/08/1999), verifica-se que o autor completou
mais 35 (trinta e cinco) anos de serviço /contribuição, os quais perfazem o tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53 da Lei nº
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8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço na forma integral, com novo cálculo da renda mensal
inicial.
6. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006264-26.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.006264-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERALDO MESQUITA DA SILVA
ADVOGADO : SP325606 GILBERTO FAGUNDES DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00062642620094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE
ESPECIAL RECONHECIDA. NOVO CÁLCULO DA APOSENTADORIA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE
CONHECIDA E NA PARTE CONHECIDA PARCIALMENTE PROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Não conhecida de parte da apelação do INSS, em relação à revogação da tutela, tendo em vista que a sentença indeferiu a
antecipação da tutela.
2. Não conhecida de parte da apelação do INSS, em relação ao pedido de redução dos honorários advocatícios, considerando que a
sentença deixou de condenar a autarquia em honorários advocatícios por força de reciprocidade na sucumbência.
3. A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, cujo critério de especificação da categoria profissional com
base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº
8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres
ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração
do então denominado informativo SB-40.
4. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal
tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz
seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André
Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo
Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).
5. Considerando os documentos apresentados e a função exercida pelo autor, restou demonstrado a exposição à agente agressivo ruído
acima dos limites estabelecidos pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, nos períodos anotados, devendo ser reconhecido como atividade
especial e convertida em tempo de serviço comum, para o acréscimo de sua porcentagem do salário-de-benefício e renda mensal inicial.
6. O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e
558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual
concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).
7. Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida dar-lhe parcial provimento e dar
parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007371-05.2009.4.03.6103/SP
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2009.61.03.007371-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARMEM MARIA PINTO BANGNO
ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00073710520094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, deve ser considerado como especial o período de 01/08/1984 a 29/05/1986.
3. Desta forma, computando-se o período de atividade especial ora reconhecido, acrescidos dos períodos incontroversos anotados na
sua CTPS e CNIS, até a data do requerimento administrativo, perfazem-se aproximadamente 26 (vinte e seis) anos, e 06 (seis) meses e
11 (onze) dias, conforme planilha à fl. 281, que são insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.
4. Assim, reconhece-se o direito da parte autora de averbar, como especial, para fins previdenciários o período de 01/08/1984 a
29/05/1986.
5. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001178-32.2009.4.03.6116/SP

2009.61.16.001178-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LAURA DA SILVA e outro(a)

: ROBERTO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES
SUCEDIDO(A) : JOAO JOSE DA SILVA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP076191 JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00011783220094036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR IDADE URBANA - DESISTÊNCIA -
CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ACRESCIMO DO TEMPO DE SERVIÇO PARA CONCESSÃO
DE OUTRA APOSENTADORIA - ÓRGÃOS DISTINTOS - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - APELAÇÃO DA
PARTE AUTORA IMPROVIDA.
I - O pedido da parte autora refere-se à desaposentação, desistência de um benefício de aposentadoria por idade (41), para a concessão
de outro benefício mais benéfico, de aposentadoria por idade rural, considerando as contribuições vertidas no período urbano para o
cálculo da aposentadoria compulsória concedida por outro Regime Jurídico, diverso do INSS.
II - Com relação à desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256/SC (admitido sob o regime

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     1147/1252



da repercussão geral da questão constitucional), em 27/10/2016 firmou posicionamento no sentido de que, "no âmbito do Regime Geral
de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do
direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91" (tema 503 - fixação de tese - conversão de
aposentadoria proporcional em aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de
27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016).
III - A súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art.
1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados
pela Ata de Julgamento a que foi feita menção).
IV - Inexistindo a possibilidade de "desaposentação", resta inviável o pedido formulado pela parte autora, visto que se refere à renúncia
de sua aposentadoria por idade urbana, para a concessão da aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 143 da lei 8213/91, com a
utilização das contribuições utilizadas na concessão de sua aposentadoria por idade urbana, para o acréscimo do cálculo do salário-de-
contribuição da nova aposentadoria, obtida compulsoriamente em outro regime, diverso do INSS.
V - Apelação da parte autora improvida.
VI - Sentença mantida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005178-45.2009.4.03.6126/SP

2009.61.26.005178-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : VALENTINA ROSE PINHEIRO GIL
ADVOGADO : SP296161 JOÃO MARCELO DE MORAES e outro(a)
No. ORIG. : 00051784520094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC/1973. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/2009. AGRAVO PROVIDO.
1. Não há que se falar na existência de coisa julgada em relação à incidência da correção monetária e de juros de mora, sendo devida a
aplicação da Lei nº 11.960/2009 a partir de sua vigência.
2. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de
junho de 2009 e, para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação.
3. Agravo legal provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013577-86.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.013577-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
EMBARGANTE : MARLI IVANIRA FONSECA e outro(a)

: RODNEI FONSECA DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
REPRESENTANTE : MARLI IVANIRA FONSECA
ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00135778620094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AMPARO SOCIAL. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM 2ª GRAU. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DA PARTE AUTORA PREJUDICADOS.
1. Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
2. A ausência de intervenção do Ministério Público Federal nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do CPC,
máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à parte autora, que teve seu pleito julgado improcedente.
3. Torna-se imperiosa a anulação da decisão terminativa de fls. 112/113 e dos atos processuais seguintes, com vistas à intimação do
Ministério Público Federal a se manifestar em segundo grau de jurisdição, bem como prolação de novo decisório.
4. Acolhidos embargos de declaração do Ministério Público Federal e embargos de declaração da parte autora prejudicados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração do Ministério Público Federal, restando prejudicados os
embargos de declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035231-93.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.035231-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LAERCIO OLINTO FRANCELINO
ADVOGADO : SP221839 FABIO OZELOTO LEMES
No. ORIG. : 09.00.00151-5 2 Vr VOTUPORANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA
PARCIALMENTE. EXISTÊNCIA DE PERÍODOS RECONHECIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. PRELIMINAR ACOLHIDA.
NO MÉRITO, APELAÇÃO NÃO CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA PARCIALMENTE.
REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PROVIDA PARCIALMENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFÍCIO
CONCEDIDO.
I. Falta de interesse de agir em períodos concomitantes aos já reconhecidos administrativamente pelo INSS à fl. 14.
II. Reconhecidos os períodos 01/01/1966 a 30/06/1966, 01/01/1969 a 31/12/1969, 01/01/1971 a 31/12/1972 e de 01/03/1981 a
28/02/1986 como de atividade rural.
III. Computando-se os períodos de trabalho rural reconhecidos, somados aos demais períodos considerados incontroversos, até a data
do requerimento administrativo (23/03/2007), perfaz-se mais de 35 (trinta) anos de contribuição, conforme planilha anexa, o que
autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com valor a ser
calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
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IV. Ante a ausência de recurso da parte autora, o termo inicial deve ser mantido, na data da citação (15/09/2009 - fl. 66), não havendo
que se falar, portanto, em prescrição quinquenal.
V. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a
data da prolação da sentença.
VI. Preliminar acolhida. Apelação não conhecida em parte, e, na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial tida por
interposta parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar e no mérito não conhecer de parte da apelação e na parte conhecida dar-lhe parcial
provimento bem como dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001253-58.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.001253-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO CARVALHO DE LIMA
ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00012535820104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE
ESPECIAL RECONHECIDA. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA
ESPECIAL. NOVO CÁLCULO DA RMI. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, cujo critério de especificação da categoria profissional com
base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº
8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres
ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração
do então denominado informativo SB-40.
2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal
tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz
seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André
Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo
Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).
3. Em relação ao período reconhecido na sentença como atividade especial, observo que, da análise do PPP e do laudo técnico pericial,
o autor esteve exposto ao nível ruído acima de 90 dB, ou seja, 97,9 dB(A), superando o limite mínimo estabelecido pelo Decreto
2.172/97, vigente no período a que se pretende demonstrar a atividade especial do autor.
4. Considerando o PPP e o laudo técnico apresentado, restou demonstrado que o autor esteve exposto à agente agressivo ruído acima
dos limites estabelecidos pelos Decretos 2.172/97 e 4.882/03, no período de 06/03/1997 a 29/09/2009, devendo ser reconhecido como
atividade especial e acrescido ao período já reconhecido administrativamente pela autarquia, convertendo a aposentadoria por tempo de
contribuição NB 42/150.337.879-6, anteriormente concedida ao autor, em aposentadoria especial, conforme já determinado na sentença.
5. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009717-41.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.009717-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ISMAEL BELARMINO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP197765 JOSÉ CARLOS DE SOUZA VIEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00097174120104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE
SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO.
1. No caso dos autos, foram apresentados documentos como início de prova material do trabalho campesino. Ocorre que tal início de
prova material não foi corroborado por prova testemunhal, visto que o MM. Juízo a quo julgou antecipadamente a lide.
2. Indevida a extinção do processo, mormente considerando a natureza alimentar da demanda, o que torna ainda mais patente a violação
ao princípio constitucional do contraditório e do devido processo legal, tornando a sentença nula.
3. Imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento.
4. Apelação da parte autora e do INSS prejudicadas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular
prosseguimento do feito, restando prejudicadas as apelações da parte autora e do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012256-79.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.012256-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO VALENTIM BATIFERRO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00122567920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE
ESPECIAL RECONHECIDA E CONVERTIDA EM COMUM. ATIVIDADE RURAL RECONHECIDA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA
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MANTIDA.
1. Rejeito a alegação arguida pelo INSS em relação à revogação da tutela antecipada concedida na sentença, pois não entendo que a
imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma
vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é
que deve predominar, mesmo porque, embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela
antecipada, se não confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,
impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.
2. A aposentadoria especial, instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, tem como critério de especificação da categoria profissional com
base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº
8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres
ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração
do então denominado informativo SB-40
3. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal
tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz
seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André
Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo
Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).
4. Em relação ao período reconhecido na sentença como atividade especial de 29/04/1995 a 05/03/1997 o autor apresentou laudo
técnico (fls. 90/95), em relação à empresa Auto Viação Taboão Ltda, descrevendo a atividade do autor como motorista, estando sujeito
a níveis de ruído abaixo de 90 dB(A), porem acima de 80 dB(A), período em que vigia o Decreto 53.831/64, até 05/03/1997, o trabalho
foi realizado de forma habitual e permanente, restando demonstrado a atividade especial no período.
5. No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra inserta no § 2º do
artigo 55.
6. Ao reconhecimento de lapso laborado pela parte autora em atividade rural nos períodos de 01/01/1965 a 31/12/1967 e de
01/01/1969 a 31/12/1975 e para a comprovação do alegado labor rural a parte autora acostou aos autos declaração sindical expedida
pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jundiaí/SP, atestando o trabalho rural do autor no período de 01/01/1968 a 31/12/1980,
certidão de casamento do autor e de nascimento dos seus filhos, nas quais declarou sua profissão como lavrador, sendo lavradas,
respectivamente, nos períodos de 1976, 1977, 1978 e 1980, certificado de dispensa de incorporação, expedido em 05/07/1968, na qual
se declarou lavrador, sendo corroborado pela oitiva de testemunha (fls. 172), que confirmou o labor rural do autor nos períodos
indicados.
7. Faz jus o autor à revisão do seu benefício previdenciário para reconhecer como tempo de serviço rural apontado, de 01/01/1965 a
31/12/1967 e de 01/01/1969 a 31/12/1975, bem como a averbação do tempo de serviço especial de 29/04/1995 a 05/03/1997,
convertido em tempo de serviço comum, com o acréscimo de 40%, com a realização de novo cálculo da renda mensal inicial, com os
novos períodos reconhecidos na sentença e confirmados neste acórdão.
8. Aos honorários advocatícios, devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários
advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da
sentença.
9. Apelação do INSS improvida.
10. Apelação da parte autora improvida.
11. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010970-30.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.010970-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DARCI APARECIDO DE MELO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     1152/1252



No. ORIG. : 04.00.00033-2 1 Vr PARANAPANEMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS EMBARGOS.
VALOR DA EXECUÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O assistido pela justiça gratuita tem garantida a suspensão de exigibilidade de despesas e honorários, dada a impossibilidade de arcar
com os ônus sucumbenciais "(...) sem prejuízo do sustento próprio ou da família (...)" (art. 12, Lei nº 1.060/50).
2. A mera existência de créditos a receber não afasta a sua condição de miserabilidade a ponto de perder o benefício da Justiça Gratuita
que lhe fora deferido na ação principal.
3. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012602-91.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.012602-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO DO ROSARIO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP258603 DARCI FREITAS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00126029120114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 13/11/1974 a 25/02/1977, 20/03/1978 a 09/03/1979, 01/06/1979 a
10/10/1979, 19/10/1979 a 13/03/1980, 28/04/1980 a 23/08/1980, 22/02/1982 a 06/03/1982, 09/03/1982 a 27/10/1982, 22/02/1984
a 13/03/1984, 03/11/1986 a 16/11/1987, 01/03/1990 a 25/06/1990, 08/04/1991 a 28/04/1995.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desta forma, somando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e do
CNIS até a data do requerimento administrativo, perfazem-se aproximadamente 34 (trinta e quatro) anos, e 12 (doze) dias de
contribuição, conforme planilha à fl. 171, os quais são pertinentes ao tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53, ambos da Lei nº
8.213/91, com o acréscimo de 40% (quarenta por cento), previsto no artigo 9º da EC nº 20/98, para a aposentadoria proporcional por
tempo de serviço. O valor da renda mensal inicial do benefício deve ser fixado de acordo com o artigo 9º, parágrafo 1º, inciso II, da EC
nº 20/98.
5. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição na forma proporcional, incluído o abono
anual, a ser implantada a partir do requerimento administrativo (07/02/2011), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.
6. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000394-63.2011.4.03.6123/SP

2011.61.23.000394-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311195B DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA HELENA GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP248191 JULIANA MARIA PEREIRA MARQUES ROSA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00003946320114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL.
CONVERSÃO EM APOSENTADORIA INTEGRAL. COISA JULGADA MATERIAL. RECONHECIMENTO DE
DECADÊNCIA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROCEDENTE. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Ressalto a existência de 02 (duas) demandas de natureza previdenciária aforadas em nome da parte autora: os autos distribuídos sob n°
2006.61.23.000213-7, perante a 1ª Vara Federal de Bragança Paulista/SP, em 13/02/2006, no qual a parte autora objetiva a revisão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com a contagem do tempo de serviço especial nos períodos de
01/04/1967 a 23/05/1974 e 01/03/1980 a 24/11/1992, desde a data do requerimento administrativo (24/07/2000), tendo a sentença
julgado improcedente o pedido formulado na inicial e, posteriormente, confirmada por decisão proferida monocraticamente por esta E.
Corte, transitada em julgado em 27/08/2015 (fls. 274).
2. O presente feito, distribuído sob n° 2011.61.23.000394-0 em 01/03/2011, perante a 1ª Vara Federal de Bragança Paulista/SP, no
qual a parte autora pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 055508852-9), mediante o
reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial, nos períodos de 01/04/1967 a 23/05/1974, 01/05/1974 a 26/06/1979 e de
01/03/1980 a 30/05/1997, com sua conversão em aposentadoria proporcional em integral, vindo a esta E. Corte para apreciação da
apelação do INSS, vez que inconformado com a r. sentença na qual o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para declarar a
atividade especial aos períodos de 01/04/1967 a 23/05/1974, 01/05/1974 a 26/06/1979 e de 01/03/1980 a 30/05/1997 e condenar o
INSS à conversão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional da autora em aposentadoria por tempo de serviço integral.
3. Não se justifica o ajuizamento de nova ação judicial visando a cobrança de valores atrasados de aposentadoria por tempo de
contribuição desde o requerimento administrativo, posto que o pleito formulado no processo 2006.61.23.000213-7 englobaria parte do
pedido formulado nos presentes autos.
4. Diante trânsito em julgado da decisão monocrática, proferida nos autos do Processo 2007.61.03.000356-4, cumpre reconhecer a
ocorrência de coisa julgada em relação aos períodos de 01/04/1967 a 23/05/1974 e 01/03/1980 a 24/11/1992, cabendo determinar a
extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, V, do CPC atual, no referente a estes períodos.
5. Em relação aos períodos de reconhecimento de atividade especial, não abrangidos pela coisa julgada, quais sejam: 01/05/1974 a
26/06/1979 e de 25/11/1992 a 30/05/1997, verifico que ocorreu a decadência do pedido, considerando que não foi requerido
administrativamente pela parte autora o reconhecimento destes períodos, restando configurado a decadência do pedido.
6. A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício foi estabelecido com a 9ª reedição da Medida
Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n°
9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o
prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de
setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A
referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04. Após esta sucessão de alterações, o caput do artigo 103, da Lei n. 8.213/91.
7. Visto que o autor recebe aposentadoria por tempo de contribuição com termo inicial em 24/11/1992 e a presente ação foi ajuizada
somente em 01/03/2011, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa referente aos períodos de 01/05/1974 a
26/06/1979 e de 25/11/1992 a 30/05/1997, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o reconhecimento da revisão
de sua RMI do seu benefício.
8. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005211-64.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.005211-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : NELSON AURELIANO DA SILVA
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00052116420114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE
ESPECIAL RECONHECIDA. DESAPOSENTAÇÃO. NOVO CÁLCULO DA RMI. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
Verifico que o pedido da parte autora refere-se à desaposentação, desistência de um benefício de aposentadoria por tempo de serviço
para a concessão de outro benefício mais vantanjoso, com a utilização de contribuições vertidas após sua aposentadoria, sem a
necessidade de devolução dos valores já recebidos.
Com relação à desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256/SC (admitido sob o regime da
repercussão geral da questão constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, "no âmbito do Regime Geral de
Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito
à "desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91" (tema 503 - fixação de tese - conversão de
aposentadoria proporcional em aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de
27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016).
A súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035,
§ 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata
de Julgamento a que foi feita menção).
Desse modo, tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o entendimento,
anteriormente perfilhado por mim, para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a pretensão autoral).
A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, cujo critério de especificação da categoria profissional com base
na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91,
ou seja, as atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou
perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do
então denominado informativo SB-40.
O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo
de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus
efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow;
v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).
Em relação ao período reconhecido na sentença como atividade especial de 03/02/1986 a 30/09/1988, observo que, da análise do laudo
técnico pericial (fls. 32), o autor esteve exposto ao agente agressivo ruído de 86 dB(A), superando o limite mínimo estabelecido pelo
Decreto 53.831/64, vigente no período a que se pretende demonstrar a atividade especial do autor.
Apelação da parte autora improvida.
Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e dar parcial provimento à apelação do INSS e à
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remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007896-44.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.007896-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARCO ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP202553 TATIANE LOPES BORGES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00078964420114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVADO MAIS DE 25 ANOS DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Tendo em vista que o Perfil Profissiográfico Previdenciário juntado aos autos foi emitido em 23/06/2010, forçoso concluir que
posteriormente a essa data não há comprovação da exposição do autor aos agentes nocivos descritos na legislação previdenciária. Por
esta razão, o período de 24/06/2010 a 04/07/2011 deve ser computado como tempo de serviço comum.
3. Logo, deve ser considerado como especial os períodos: 01/12/1996 a 31/10/1998, 01/03/2000 a 23/06/2010.
4. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
5. Entretanto, computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e do
CNIS, até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de trinta e cinco anos de contribuição, conforme planilha anexa, o
que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
7. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição, na forma integral, a partir do requerimento
administrativo (04/07/2011), quando o INSS tomou conhecimento da sua pretensão.
8. Apelação do INSS e da parte autora parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar parcial provimento à apelação do INSS, e dar parcial provimento
à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003156-04.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.003156-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANGELA MARIA DE ALMEIDA e outro(a)
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: LUAN VINICIUS DE SOUZA incapaz
ADVOGADO : SP180115 FERNANDO CÉSAR DOMINGUES e outro(a)
REPRESENTANTE : ANGELA MARIA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP159939 GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00031560420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS.
SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. BENEFICIO NÃO
CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. Inicialmente, convém salientar que o cumprimento de carência para fins de concessão de benefício previdenciário não se confunde com
a aquisição da qualidade de segurado.
3. Do exame dos autos, verifico que o falecido não detinha a qualidade de segurado quando do seu óbito, tendo em vista que seu ultimo
vinculo de trabalho foi rescindido em 20/07/1989, conforme cópia da CTPS (fls. 14/16), corroborado pelo extrato do sistema
CNIS/DATAPREV (fls. 20), nem tampouco havia preenchido os requisitos para obtenção da aposentadoria, sendo, portanto, indevida a
pensão por morte aos seus dependentes.
4. Ademais somente as testemunhas arroladas as fls. 92/95 são insuficientes para comprovar o alegado.
5. No presente caso, a autora acostou aos autos sentença trabalhista que reconheceu a existência de vínculo empregatício (fls. 64) no
período de 03/10/2004 a 11/11/2006.
6. Nesse ponto, observo que, de fato, as sentenças trabalhistas podem constituir prova da existência de vínculo empregatício, desde que
não sejam meramente homologatórias, ou seja, desde que o exercício do trabalho tenha sido demonstrado no curso do processo, em
procedimento desenvolvido sob o crivo do contraditório.
7. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003155-16.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.003155-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO EVANGELISTA MARQUES
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00031551620114036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - DECADÊNCIA - PRELIMINAR DE APELAÇÃO DO INSS
ACOLHIDA - PROCESSO EXTINTO NOS TERMOS DO ART. 487, II, DO CPC/2015. MÉRITO DA APELAÇÃO
PREJUDICADO.
I - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício foi estabelecido com a 9ª reedição da Medida
Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n°
9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o
prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de
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setembro de 1998).
II - Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi
convertida pela Lei nº 10.839/04. Após esta sucessão de alterações, o caput do artigo 103, da Lei n. 8.213/91.
III - O autor recebe aposentadoria por tempo de contribuição com termo inicial em 11/09/1996 e a presente ação foi ajuizada somente
em 29/09/2008, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de
pleitear o reconhecimento da revisão de sua RMI do seu benefício.
IV - Preliminar de apelação acolhida. Mérito da apelação prejudicado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar arguida pelo INSS, para reconhecer a decadência do direito à revisão do
benefício da parte autora, restando prejudicada a apreciação do mérito da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002517-48.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.002517-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DINO MENDES SILVA
ADVOGADO : SP171716 KARINA BONATO IRENO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00025174820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. TEMPO COMUM COM VÍNCULO EM CTPS COMPROVADO. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Assim sendo, deve ser procedida à contagem de tempo de serviço comum dos períodos: 07/08/1978 a 06/02/1979, 05/07/2004 a
30/08/2008, 01/04/1986 a 30/01/1987, 05/05/1989 a 30/06/1992, 01/07/1994 a 30/04/1998, diante da comprovação dos vínculos
empregatícios, fazendo o autor jus à averbação dos períodos pleiteados.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desta forma, somando-se os períodos comuns ora reconhecidos, adicionados aos demais períodos incontroversos constantes na CTPS
e do CNIS perfazem-se aproximadamente 33 (trinta e três) anos, 10 (dez) meses, e 17 (dezessete) dias de contribuição, conforme
planilha à fl.186, os quais são pertinentes ao tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53, ambos da Lei nº 8.213/91, com o acréscimo
de 40% (quarenta por cento), previsto no artigo 9º da EC nº 20/98, para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. O valor da
renda mensal inicial do benefício deve ser fixado de acordo com o artigo 9º, parágrafo 1º, inciso II, da EC nº 20/98.
5. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição/serviço na forma proporcional, incluído o
abono anual, a ser implantada a partir do requerimento administrativo (22/05/2009), data em que o réu tomou conhecimento da
pretensão, conforme fixado na r. sentença.
6. Remessa oficial e apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050700-14.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.050700-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HENOCH PEDRO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP162766 PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA
No. ORIG. : 07.00.07105-8 1 Vr VOTORANTIM/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA.
CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Trata-se de embargos à execução, nos quais o INSS impugna cálculos aritméticos elaborados pela parte exequente e pede seja
afastado o suposto excesso.
2. Sendo a contadoria o órgão de auxílio do Juízo e sem qualquer interesse na lide, os cálculos por ela operados devem prevalecer, até
prova em contrário. Não concordando, ao devedor-executado cabe, em embargos à execução, comprovar o alegado excesso, não
bastando a mera referência aos valores que julgar corretos.
3. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000905-90.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.000905-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ORLANDO GARBI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP286288 OSCAR DIAS JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00009059020124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL PARCIALMENTE RECONHECIDA.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO CONHECIDA
DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
RECURSO ADESIVO IMPROVIDO.
1. Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer o reconhecimento da prescrição quinquenal e a isenção das custas
judiciais, por faltar-lhe interesse recursal, tendo em vista que a r. sentença já decidira nesse sentido.
2. Rejeitada a preliminar arguida pelo INSS em relação à revogação da tutela antecipada concedida na sentença, pois não entendo que a
imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma
vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é
que deve predominar, mesmo porque, embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela
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antecipada, se não confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,
impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.
3. Considerando que o termo inicial do benefício é 04/05/1998 e que o ajuizamento da ação ocorreu em 18/08/2006, não há que se falar
em decadência..
4. No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 trazidos aos autos, verifica-se que o autor exerceu atividade de
motorista de caminhão nos períodos de 01/03/1979 a 19/12/1979, 01/09/1994 a 30/11/1995 e de 01/02/1996 a 28/04/1998. Ainda que
não tenha apresentado laudo pericial, a atividade de motorista de caminhão encontra-se enquadrada pelo código 2.4.4, Anexo III do
Decreto nº 53.831/64 e pelo código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. Vale dizer que até a edição da Lei nº 9.032, de
28/04/1995, o reconhecimento do tempo de serviço especial podia ser feito com base no enquadramento da categoria profissional,
independentemente da efetiva demonstração da exposição do segurados aos agentes agressivos descritos na legislação previdenciária. Por
esta razão, os períodos de 01/03/1979 a 19/12/1979 e de 01/09/1994 a 28/04/1995 devem ser computados como especiais.
5. Com o advento da Lei nº 9.032/95 há necessidade de comprovação da exposição aos agentes nocivos descritos na legislação
previdenciária para caracterização da atividade especial, não bastando o mero enquadramento na categoria profissional. E, no caso,
embora os formulários SB-40/DSS-8030 trazidos aos autos façam menção à exposição a ruído de 91 dB(A), não estão acompanhados
dos laudos periciais correspondentes. Nesse ponto, cumpre observar que, para o agente nocivo ruído, independentemente do período a
ser reconhecido, há necessidade de apresentação de laudo técnico emitido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho, uma vez
que depende de aferição técnica, o que, contudo, não ocorreu no presente caso. Diante disso, os períodos posteriores a 28/04/1995
devem ser computados como tempo de serviço comum.
6. Devem ser considerados como atividade especial os períodos reconhecidos na sentença, de 01/03/1979 a 19/12/1979 e de
01/09/1994 a 28/04/1995, convertendo-se em tempo comum, e somado ao período já reconhecido administrativamente pelo INSS, para
o acréscimo da RMI da aposentadoria do autor, a contar do termo inicial do benefício, observada a prescrição quinquenal, conforme
determinado pela r. sentença.
7. Por sua vez, não há que se falar em condenação da Autarquia ao pagamento de indenização por danos morais. O ato que culminou no
indeferimento do benefício decorreu de procedimento administrativo, sem que tenha sido comprovada qualquer irregularidade por parte
do agente. Da mesma forma, não há qualquer demonstração nos autos quanto ao dano sofrido pela parte autora, em virtude do
indeferimento do benefício requerido. E, para que se configurasse a responsabilidade civil do agente público, a justificar a indenização ora
pleiteada, seria necessária a existência de três requisitos básicos, quais sejam: a culpa ou dolo do agente, o dano e o nexo causal entre
eles, que in casu, não restaram evidenciados.
8. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso
adesivo improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar e no mérito
dar-lhe parcial provimento, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento ao recurso adesivo da parte autora,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007075-48.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.007075-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LINDINALVA DA COSTA ALVES
ADVOGADO : SP190012 GILSON NAOSHI YOKOYAMA e outro(a)
LITISCONSORTE ATIVO : JULIA DA SILVA MATOS
ADVOGADO : SP229624B EMILIA DE SOUZA PACHECO e outro(a)
No. ORIG. : 00070754820124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. BENEFICIO CONCEDIDO.
Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição de
dependência.
2 No que tange à qualidade de segurado, restou comprovada, em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (anexo), verifica-se
que o falecido era beneficiário de aposentadoria por idade.
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Quanto à comprovação da dependência econômica, a autora alega na inicial que vivia em união estável com a de cujus até o óbito.
No presente caso, a autora trouxe aos autos os documentos acostados as fls. 30/50, notas fiscais, seguro de vida, conta de consuma,
conta corrente e contrato de venda de imóvel, além de sentença de reconhecimento de união estável proferida em 24/09/2014 (fls. 116 a
119), ademais, as testemunhas foram uníssonas em comprovar que o falecido vivia com a autora em união estável.
5. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001398-31.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.001398-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CICERO SOARES DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013983120124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.
REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE
AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 07/05/84 a 14/05/85, de 20/01/1986 a 05/03/1990, de 04/12/98 a
10/02/05, e de 16/05/05 a 22/11/11.
2. Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são suficientes para garantir-lhe o
cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.
3. Desse modo, computados os períodos trabalhados até o requerimento administrativo (01/12/2011 - fl. 199), verifica-se que o autor
comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, conforme
fixado na planilha anexa, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e
58 da Lei nº 8.213/91.
4. Apelação do INSS improvida, e apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006987-88.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.006987-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : TEREZA CRISTINA DE ANDRADE BAPTISTA
ADVOGADO : SP194818 BRUNO LEONARDO FOGAÇA e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA MATTAR FURTADO SURIANI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00069878820124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE
SEGURADO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. No que se refere à dependência econômica, é inconteste, pois, conforme demonstra a certidão de casamento acostada as fls. 30 e 36,
a autora era casada com o de cujus.
3. Desse modo, a sua dependência econômica com relação ao de cujus é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº
8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.
4. Por outro lado, a qualidade de segurado não restou comprovada. A autora acostou aos autos cópia da CTPS do falecido (fls. 60/88),
com registros a partir de 03/11/1975 e último no período de 01/06/2007 a 06/09/2007, corroborado pelo extrato do sistema
CNIS/DATAPREV (fls. 44/45).
5. Consta ainda dos autos pericia indireta realizada em 19/11/2015, as fls. 275/277, onde o expert atesta que o falecido era portador de
"hipertensão arterial e cardiopatia", estando incapacitado total e permanentemente desde 09/07/2010.
6. No caso dos autos, o falecido marido da autora não mais detinha a qualidade de segurado quando do seu óbito nem tampouco havia
preenchido os requisitos para obtenção da aposentadoria, sendo, portanto, indevida a pensão por morte aos seus dependentes.
7. Quanto a alegação de que o falecido era trabalhador rural, não há nos autos qualquer inicio de prova para embasar tal alegação.
8. Apelação da parte autora improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0047634-62.2012.4.03.6301/SP

2012.63.01.047634-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ISAQUIEL MUNIZ DA SILVA incapaz e outros(as)

: IVANIZI MUNIZ DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP171055 MARCIA SANTOS BRITO NEVES e outro(a)
REPRESENTANTE : EDILEIDE MARIA DA SILVA
APELADO(A) : EDILEIDE MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP171055 MARCIA SANTOS BRITO NEVES
APELADO(A) : NATALIA SATURNINO DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP171055 MARCIA SANTOS BRITO NEVES e outro(a)
REPRESENTANTE : FRANCISCA SATURNINO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00476346220124036301 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. A condição de dependente foi devidamente comprovada através das certidões de nascimento trazida aos autos (fls. 15/16), na qual
consta que o de cujus era genitor dos autores.
3. No que tange à qualidade de segurado, restou igualmente comprovada, as cópias da CTPS (fls. 21/24, 26/37 e 162/174) do falecido,
verifica-se registros em 03/07/1995 a 02/07/2004 e 04/04/2005 a 27/06/2005, corroborado pelo extrato do sistema CNIS/DATAPREV

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     1162/1252



(fls. 88), além do período de 24/01/2006 a 25/04/2006.
4.Ademais as testemunhas arroladas as fls. 284/285 e 290/292, foram uníssonas em atestar o trabalho do falecido.
5. Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à pensão por morte, desde a data do óbito (26/12/2007
- fls. 17), conforme determinado pela r. sentença.
6. Remessa oficial não conhecida e apelação do INSS parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO
DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001402-19.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.001402-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO DE ALMEIDA MACHADO
ADVOGADO : SP115420 ANTONIO JOSE DE ALMEIDA BARBOSA
No. ORIG. : 11.00.00012-6 1 Vr APIAI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS A PARTIR DA CITAÇÃO.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 01/04/1976 a 31/08/1977, 01/06/1979 a 30/09/1983, 01/10/1983 a
31/12/1985, 01/01/1986 a 03/06/1991.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Verifica-se que na data do requerimento administrativo (09/06/2009), a parte autora não tinha preenchido os 35 anos de contribuição
para concessão do benefício.
5. Desta forma, somando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e do
CNIS até a data da citação, perfazem-se mais de trinta e cinco anos de contribuição, conforme planilha anexa, o que autoriza a
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a
100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada
pela Lei nº 9.876/99.
6. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na
forma integral, a partir da citação (16/06/2011), ocasião em que se tornou litigioso este benefício.
7. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003049-49.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.003049-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE CARLOS DE REZENDE
ADVOGADO : SP142158 ROBSON ALVES BILOTTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00123-1 1 Vr CABREUVA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Quanto aos períodos: 01/04/1980 a 05/01/1987 e 16/12/1987 a 16/06/2000, nos quais a parte autora trabalhou como "motorista",
não há como considerar insalubres, uma vez que não ficou comprovado ser motorista de caminhão, impossibilitando considerar insalubre
apenas pela categoria profissional, devendo, pois, ser considerados como tempo de serviço comum.
3. Logo, deve ser considerado como especial o período de 21/02/1974 a 10/01/1977.
4. Desta forma, computando-se os períodos de atividades especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos anotados
na sua CTPS e CNIS, até a data do requerimento administrativo (16/07/2002), perfazem-se aproximadamente 26 (vinte e seis) anos, e
11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, conforme planilha anexa, que são insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição.
5. Assim, reconhece-se o direito da parte autora de averbar, como especial, para fins previdenciários o período de 21/02/1974 a
10/01/1977.
6. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003556-10.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.003556-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA ADELINA BALDASSIM RODRIGUES
ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 12.00.00007-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
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desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Diante da precariedade da prova material, a prova exclusivamente testemunhal não basta para a comprovação da atividade rural,
havendo necessidade de início de prova material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, in verbis: "A prova
exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício
previdenciário".
6. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012276-63.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.012276-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SEBASTIAO NELSON ZAGO
ADVOGADO : SP246083 GUSTAVO ANTONIO CASARIM
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197935 RODRIGO UYHEARA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 08.00.00077-4 2 Vr PIRAJUI/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Quanto aos períodos: 07/03/1991 a 15/07/1991 e 12/08/1994 a 13/02/1997, nos quais a parte autora trabalhou como "motorista",
não há como considerar insalubres, uma vez que não ficou comprovado ser motorista de caminhão, impossibilitando considerar insalubre
apenas pela categoria profissional, devendo, pois, ser considerados como tempo de serviço comum.
3. O período de 06/03/1997 a 28/12/2007 deve ser considerado como de atividade comum, uma vez que a parte autora esteve exposta a
ruídos de 84,6 dB(A), inferiores, portanto, ao limite legal então vigente, após 05/03/1997 qual seja, 90db(A); e após 18/11/2003, de 85
dB(A.
4. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 16/07/1991 a 30/11/1992, 13/04/1993 a 22/11/1993, 17/02/1997 a
05/03/1997.
5. Desta forma, computando-se os períodos de atividades especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos anotados
na sua CTPS e CNIS, até a data do requerimento administrativo (28/12/2007), perfazem-se aproximadamente 31 (trinta e um) anos, e 07
(sete) meses e 29 (vinte e nove) dias, conforme planilha anexa, que são insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição.
6. Assim, reconhece-se o direito da parte autora de averbar, como especiais, para fins previdenciários os períodos: 16/07/1991 a
30/11/1992, 13/04/1993 a 22/11/1993, 17/02/1997 a 05/03/1997.
7. Apelação da parte autora e do INSS parcialmente providas.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017668-81.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.017668-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ELIZABETH DE OLIVEIRA COSTA SOUZA
ADVOGADO : SP170713 ANDREA RAMOS GARCIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00027-2 2 Vr GARCA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. QUESTÃO DE ORDEM. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INTERESSE DE AGIR.
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REGRA DE TRANSIÇÃO. RE 631.240. QUESTÃO DE ORDEM
ACOLHIDA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Ao consultar o CPF informado na inicial (338.362.928-74) junto ao sistema CNIS/DATAPREV, verificou-se a existência de uma
aposentadoria por idade desde 24/11/2014, sob o nº 174.959.636-6. Ocorre que o benefício em questão encontra-se em nome de
pessoa estranha aos autos. Tal confusão foi gerada pelo fato da própria parte autora, em sua petição inicial, ter informado erroneamente
seu CPF como sendo o de nº 338.362.928-74, ao passo que na realidade corresponde ao nº 145.876.548-25.
2. Em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV com base no CPF correto, verificou-se que a parte autora não se encontra recebendo
qualquer beneficio previdenciário, o que contraria a conclusão adotada quando da prolação do voto na sessão de 24/04/2017.
3. Desse modo, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada antes de 03/09/2014 e que a parte autora não está recebendo nenhum
benefício previdenciário, deve ser adotada a regra de transição definida pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 631.240.
4. É o caso de se determinar a baixa dos autos à Vara de Origem para que seja possibilitada a formulação de requerimento administrativo
por parte da autora, de acordo com as regras de transição estabelecida pelo C. STF no RE nº 631.240.
5. Questão de Ordem acolhida. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem para anular o acórdão proferido na Sessão de 24/04/2017 e, em novo
julgamento, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023203-88.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.023203-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA HELENA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP225049 PRISCILA ANTUNES DE SOUZA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG111686 IGOR RENATO COUTINHO VILELA
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 12.00.00088-0 1 Vr GUARA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COISA JULGADA PARCIAL.
DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. CUMPRIDO OS REQUISITOS LEGAIS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO MANTIDO.
1. Têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que completado o tempo de
serviço/contribuição de 35 anos, para os homens, e de 30 anos, para as mulheres.
2. Verifica-se a ocorrência de coisa julgada parcial, pois apenas o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição
com DIB em 29/05/2012 não está contido no processo nº 2012.03.99.029243-5.
3. Somados os períodos incontroversos anotados na CTPS da autora (fls. 12/16) e corroborados pelas informações extraídas do sistema
CNIS (anexo) até a data do requerimento administrativo (29/05/2016 - fls. 36) perfazem-se 39 anos, 11 meses e 08 dias de
contribuição, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.
4. A autora cumpriu a carência prevista nos arts. 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, vez que os registros em carteira superam as 180
contribuições.
5. Apelação do INSS parcialmente provida. Benefício mantido.
6. Apelação da autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002538-76.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.002538-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NATALINA DE JESUS MASSARO incapaz
ADVOGADO : SP275155 JEFFERSON POMPEU SIMELMANN e outro(a)
REPRESENTANTE : VANDA BEATRIZ MASSARO
No. ORIG. : 00025387620134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a;
25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).
2. Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da
Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no
art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término
dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga
da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a
Previdência Social ficam mantidos.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000969-08.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.000969-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDA ALVES DE MOURA GARCIA
ADVOGADO : SP186984 ROBSON TESCARO ARAÚJO e outro(a)
No. ORIG. : 00009690820144036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. No que tange à qualidade de segurado, alega autora na inicial que o falecido era trabalhador rural, para tanto acostou aos autos cópia
da certidão de casamento (fls. 26) com assento lavrado em 07/04/1982, e certidão de óbito (fls. 38), sendo que em ambos os
documentos o falecido está qualificado como carpinteiro, as cópias da CTPS (fls. 30/37), possui registros em 01/07/1977 a 03/03/1993 e
de 02/01/2003 a 01/06/2008 todos no Haras C.R., em todos exercendo a função de trabalhador rural, devemos destacar que o último
registro foi reconhecido em sentença trabalhista proferida em 14/09/2010, com recolhimento das contribuições previdenciárias pelo
empregador (fls. 189/221).
3. Ademais, as testemunhas arroladas as fls. 392/394, foram uníssonas em atestar o labor rural do falecido durante toda sua vida, bem
como próximo ao óbito, destacaram que o falecido trabalhou a vida toda no Haras C.R., onde sempre residiu e inclusive onde foi
realizado o matrimonio da autora com o falecido.
4. Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à pensão por morte, a partir do requerimento
administrativo (10/09/2008 - fls. 57), conforme determinado pelo juiz sentenciante, em virtude de ter protocolado requerimento após 30
(trinta) dias do óbito.
5. Apelação do INSS improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010984-94.2014.4.03.6317/SP

2014.63.17.010984-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : COSME SOARES DIAS (= ou > de 65 anos)

: MARIA VERA LUCIA GOMES DIAS
ADVOGADO : SP230110 MIGUEL JOSE CARAM FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
No. ORIG. : 00109849420144036317 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DEPENDÊNCIA NÃO COMPROVADA.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. No que tange à qualidade de segurado, restou plenamente comprovado, conforme cópia da CTPS (fls. 9v) o último registro do falecido
foi no período de 27/04/1993 a 05/02/2012, corroborado pelo extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 41/67), além de ter recebido
acidente deste 27/04/1999.
3. Já com relação à dependência, verifica-se que os requerentes não carrearam para os autos início razoável de prova material para
embasar sua pretensão, ou seja, não acostaram documentos hábeis a comprovar que o falecido custeava as despesas dos autores, os
documentos acostados (fls. 11/19), comprovam apenas, que o falecido e os autores residiam no mesmo endereço, porém não atesta que
o de cujus custeava as despensas da autora.
4. Ademais em consulta ao sistema PLENUS (fls. 41/67), verifica-se que o autor recebe auxílio acidente desde 01/08/1994, no valor de
R$ 979,18 e aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 03/04/1997 no valor de R$ 2.469,70.
5. Apelação da parte autora improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000262-76.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.000262-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUCILA SANTOS LUCAS
ADVOGADO : SP030806 CARLOS PRUDENTE CORREA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 40011192820138260565 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA.
CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Trata-se de embargos à execução, nos quais o INSS impugna cálculos aritméticos elaborados pela parte exequente e pede seja
afastado o suposto excesso.
2. Sendo a contadoria o órgão de auxílio do Juízo e sem qualquer interesse na lide, os cálculos por ela operados devem prevalecer, até
prova em contrário. Não concordando, ao devedor-executado cabe, em embargos à execução, comprovar o alegado excesso, não
bastando a mera referência aos valores que julgar corretos.
3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000864-67.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.000864-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA JOANA DE JESUS
ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000573720148260128 1 Vr CARDOSO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIO. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA. APELAÇÃO
IMPROVIDA.
1. As alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso.
2. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de
junho de 2009 e que, para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação.
3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038880-90.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.038880-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARINA BRITO BATTILANI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO MANOEL PIRES
ADVOGADO : SP078626 PAULO ROBERTO DELLA GUARDIA SCACHETTI
No. ORIG. : 00030873720148260595 2 Vr SERRA NEGRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-
DOENÇA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA REMUNERADA. DESCONTO NO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO
POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO COM VERBA
HONORÁRIA FIXADA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. Conforme entendimento pacificado por esta Sétima Turma e prevalente na Terceira Seção desta E. Corte, diante do indeferimento do
pedido de benefício por incapacidade, o exercício de atividade laborativa pelo segurado não configura, por si só, a recuperação da
capacidade laborativa, mas sim uma necessidade para garantir a própria sobrevivência no curso do processo2. O entendimento
consolidado do E. STJ é de que a verba honorária fixada na execução de sentença pode ser compensada com aquela resultante de
procedência dos embargos do devedor, ainda que a parte seja beneficiária de assistência judiciária gratuita.
2. O advogado é titular do direito material à verba honorária, de natureza autônoma em relação ao crédito principal. Assim, não é possível
compensar o crédito do INSS em face do autor com os honorários arbitrados em favor do seu patrono, inexistindo no caso identidade de
partes.
3. Apelação Improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014559-78.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014559-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : JAISA BATISTA LOPES
ADVOGADO : SP075614 LUIZ INFANTE
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP
No. ORIG. : 00034263520088260553 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.
1. O excesso de execução somente pode ser discutido em exceção de pré-executividade quando perceptível de imediato, sem a
necessidade de dilação probatória.
2. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015578-22.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015578-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DANIELLA NOBREGA NUNES SAMPAIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : HELIO MANOEL DE FARIA
ADVOGADO : SP207304 FERNANDO RICARDO CORRÊA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 00088068520128260072 1 Vr BEBEDOURO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE COMPENSAÇÃO DOS VALORES
RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. AGRAVO DO
INSS PROVIDO.
1. No tocante à compensação dos valores pagos administrativamente a título de benefício previdenciário, cumpre ressaltar que estes
devem ser descontados do montante devido, a fim de se evitar o pagamento em duplicidade e o enriquecimento ilícito do autor.
2. No RE 870.947/SE, no qual o E. STF reconheceu a repercussão geral a respeito do regime de atualização monetária e juros
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moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta
de poupança (TR), conforme previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, restou consignado que
no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 somente foi debatida a questão a respeito da inconstitucionalidade da aplicação da TR no caso de
atualização de precatórios, e não em relação aos índices aplicados nas condenações da Fazenda Pública.
3. Assim, quanto à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o art. 1º-F da Lei
9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, ainda não foi objeto de pronunciamento expresso pelo colendo Supremo Tribunal
Federal, no tocante à constitucionalidade, de sorte que continua em pleno vigor.
4. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017147-58.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017147-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDA MATTAR FURTADO SURIANI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : ANISIA MENDES
ADVOGADO : SP214174 STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00062713720074036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. COISA JULGADA PARCIAL. REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO DIVERSO. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.
1. Para a ocorrência de litispendência ou coisa julgada faz-se indispensável a tríplice identidade entre os elementos da ação. Assim,
necessários que sejam idênticos, nas duas ações, o pedido, a causa de pedir e as partes.
2. Em que pese a existência de coisa julgada parcial, ainda subsiste interesse de agir no tocante à verificação do direito à concessão do
benefício desde a data do requerimento administrativo formulado em 13/04/2007.
3. Inexiste plena identidade de causa de pedir entre este feito e a ação nº 0017245-31.2011.4.03.6301, uma vez que os termos iniciais
são diferentes, tendo como causa de pedir requerimentos administrativos diversos, razão pela qual deve ser afastada a tríplice identidade.
3. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017989-38.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.017989-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : GEORGE RESENDE RUMIATTO DE LIMA SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MARIA CONCEICAO PEREIRA DOS REIS
ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASSILANDIA MS
No. ORIG. : 08008417220168120007 2 Vr CASSILANDIA/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. AGRAVO DO INSS PROVIDO.
1. O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.134.186/RS, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, firmou
entendimento de que, no caso de acolhimento da impugnação ao cumprimento de sentença, são devidos honorários advocatícios.
2. A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não obsta a condenação ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, caso o beneficiário reste vencido na demanda, desde que a parte contrária comprove, no prazo de 5 (cinco)
anos, a modificação do estado de insuficiência do sucumbente, nos termos do art. 98, § 3º, do NCPC.
3. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018209-36.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.018209-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GEORGE RESENDE RUMIATTO DE LIMA SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : JOSE ALVES DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO : MS008437 CLEONICE MARIA DE CARVALHO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS
No. ORIG. : 08006421720168120018 2 Vr PARANAIBA/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. BENEFICIÁRIO. JUSTIÇA GRATUITA. OBRIGAÇÃO SUSPENSA. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.
1. O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.134.186/RS, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, firmou
entendimento de que, no caso de acolhimento da impugnação ao cumprimento de sentença, são devidos honorários advocatícios.
2. A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não obsta a condenação ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, caso o beneficiário reste vencido na demanda, desde que a parte contrária comprove, no prazo de 5 (cinco)
anos, a modificação do estado de insuficiência do sucumbente, nos termos do art. 98, § 3º, do NCPC.
3. A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não obsta a condenação ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, caso o beneficiário reste vencido na demanda, desde que a parte contrária comprove, no prazo de 5 (cinco)
anos, a modificação do estado de insuficiência do sucumbente, nos termos do art. 98, § 3º, do NCPC.
4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019219-18.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019219-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : ANDERSIL TEL VENANCIO
ADVOGADO : SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 10103721620168260362 3 Vr MOGI GUACU/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDO.
1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho ou para
sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
2. A questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade
para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019517-10.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019517-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA
AGRAVANTE : MAURILIO DE OLIVEIRA MARQUES
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00024417020114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGITIMIDADE RECURSAL DA PARTE DEMANDANTE. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE DE ARBITRAMENTO. ARTIGO 85, PARÁGRAFO 7º, DO
CPC. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.
1. Tratando o recurso de tema exclusivamente afeto aos interesses do causídico, não se conhece do agravo de instrumento em relação à
parte demandante.
2. A ressalva do § 7º do art. 85 do NCPC para a fixação da verba honorária no cumprimento de sentença é que haja a expedição de um
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ofício precatório. No caso dos autos, o procedimento requisitório não é o precatório, mas sim a RPV.
3. Considerada a possibilidade da fixação dos honorários advocatícios em sede de cumprimento de sentença, condeno o INSS ao
pagamento da quantia de R$ 1.000,00, nos termos do artigo 85, parágrafos 5º, 8º e 11, do CPC/2015 e conforme entendimento da
Terceira Seção deste E. Tribunal.
4. Agravo de instrumento conhecido em parte e, nessa parte, provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do recurso em relação à parte demandante e, na parte conhecida, dar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019562-14.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019562-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : EDSON VICENTE
ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : LUIZ VICENTE
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : EDVALDO VICENTE
ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00084313420014030399 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. AGRAVO DA PARTE AUTORA PROVIDO.
1. Pacificou-se o entendimento no âmbito da Terceira Seção deste E. Tribunal no sentido de que são cabíveis os juros entre a data da
conta de liquidação e a data da expedição do precatório ou RPV.
2. Agravo a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019794-26.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019794-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MARIA LUCIA FIORINI DO AMARAL
ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP
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No. ORIG. : 08.00.04227-0 1 Vr CERQUILHO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.
1.. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, os embargos à execução constituem ação autônoma e, por conseguinte, é possível a
cumulação da condenação em honorários advocatícios arbitrados na ação de execução com aqueles arbitrados em embargos à execução.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020161-50.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020161-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : MAURICIO GONCALVES BARBOSA
ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA SP
No. ORIG. : 00022401720098260205 1 Vr GETULINA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE COMPENSAÇÃO DOS VALORES
RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA
AÇÃO DEVEM COMPOR A BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA REMUNERADA. DESCONTO NO
PAGAMENTO DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DA PARTE AUTORA PROVIDO EM
PARTE.
1. No tocante à compensação dos valores pagos administrativamente a título de benefício previdenciário, cumpre ressaltar que estes
devem ser descontados do montante devido, a fim de se evitar o pagamento em duplicidade e o enriquecimento ilícito do autor.
2. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal compensação não deve
interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela totalidade dos valores devidos.
3. Quanto à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o art. 1º-F da Lei
9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, ainda não foi objeto de pronunciamento expresso pelo colendo Supremo Tribunal
Federal, no tocante à constitucionalidade, de sorte que continua em pleno vigor. Aplicável o Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar
com o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
4. A princípio, o exercício de atividade laborativa é incompatível com o recebimento do benefício por incapacidade. Contudo, diante do
indeferimento do pedido de benefício por incapacidade, o exercício de atividade laborativa pelo segurado não configura, por si só, a
recuperação da capacidade laborativa, mas sim uma necessidade para garantir a própria sobrevivência no curso do processo. Diante
disso, não seria correto punir a parte que teve que se sacrificar para continuar trabalhando, mesmo não tendo totais condições para tanto.
5. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017457-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017457-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VERA APARECIDA MORAES SALES
ADVOGADO : SP163908 FABIANO FABIANO
No. ORIG. : 00130311620158260664 1 Vr VOTUPORANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. COISA JULGADA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou o réu, a pagar ao autor o beneficio de aposentadoria por
invalidez, "ex vi legis", a partir da data da citação., apelou o INSS e a Decisão Monocrática proferida por esta E. Corte a fls. 34/36,
manteve a sentença de primeiro grau reconhecendo o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez a partir da
citação, em 10/09/2012, conforme fixado em sentença, portanto não determinando qualquer compensação de período trabalhado pela
parte autora.
2. Inexiste qualquer óbice ao recebimento do benefício no período em que a parte autora recolheu contribuições como contribuinte
individual.
3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019762-94.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019762-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : GISELE RIBEIRO DA SILVA e outros(as)

: THIAGO MANHA GASPARINI
: LUCAS HENRIQUE GASPARINI
: BRUNO GASPARINI
: VITORIA GASPARINI

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS
SUCEDIDO(A) : HELIO GASPARINI falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00046942420118260326 1 Vr LUCELIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. TERMO INICIAL
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1. In casu, apesar de não ter sido possível a fixação da data de início da incapacidade pelo perito médico indicado pelo juízo, o fato é
que as patologias apresentadas pelo autor são de caráter degenerativo e a documentação médica acostada à inicial demonstra que o autor
já vinha sofrendo dos males constatados na perícia desde o ano de 2011. Contudo, da análise do CNIS de fls. 201/205, verifico que o
autor usufruiu do benefício de auxílio doença nos períodos de 12/08/2011 a 30/11/2011 e de 18/12/2013 a 19/07/2015 e de 27/12/2011
a 29/04/2013. Desse modo, tendo em vista a impossibilidade de cumulação de benefício, devem ser compensados os valores recebidos
administrativamente com os devidos em decorrência do processo judicial.
2. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027332-34.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027332-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSIMARA DOS REIS RIBEIRO
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00049647420088260028 1 Vr APARECIDA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. QUESTÃO DE ORDEM. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-
DOENÇA/AUXÍLIO-ACIDENTE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL
PARA O JULGAMENTO DO FEITO. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA.
1. Verifica-se que a incapacidade laborativa alegada pela parte autora, e que serve de embasamento para o pedido de aposentadoria por
invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, tem origem em um acidente de trabalho.
2. A natureza acidentária do objeto da ação subjacente é incontroversa, impondo-se a anulação do v. acórdão proferido pela Sétima
Turma desta E. Corte (fls. 338/341), dada a incompetência absoluta deste Tribunal para o exame das apelações da parte autora e do
INSS.
3. Questão de ordem acolhida para anular o v. acórdão de fls. 338/341 e determinar a remessa dos autos subjacentes ao E. Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, para apreciação das apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem para anular o v. acórdão de fls. 338/341, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032880-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032880-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : WALDEMAR FELIPPE
ADVOGADO : SP180424 FABIANO LAINO ALVARES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00047286720158260452 2 Vr PIRAJU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI 1060/50. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DA CAPACIDADE DO APELADO DE ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS SEM PREJUÍZO
AO SUSTENTO PRÓPRIO. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA.
1. Em princípio, para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observada apenas a declaração do requerente atestando sua
condição de hipossuficiente.
2. No entanto, como tal declaração gera apenas presunção relativa, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte
contrária, indeferir o benefício da Assistência Judiciária Gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o
requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.
3. Por outro lado, a condição econômica da parte não pode ser auferida apenas pela sua profissão ou por outro elemento isolado, assim
como a hipossuficiência exigida pela Lei n. 1.060/50 deve ser entendida não como o estado de absoluta miserabilidade material, mas
como a impossibilidade de arcar o indivíduo com as custas e despesas do processo sem prejuízo de sua subsistência e da de sua família.
4. Caso em que não restou demonstrado que a parte autora possui condições de suportar as custas do processo, sem prejuízo do
sustento próprio.
5. Apelação do autor provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036877-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036877-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ROBERTO APARECIDO SILVEIRA e outros(as)

: MATHEUS RODRIGUES DA CUNHA incapaz
: MARIA EDUARDA RODRIGUES SILVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI
REPRESENTANTE : SANDRA APARECIDA MODESTO PEIXOTO
ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00126-4 2 Vr IBITINGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. NÃO COMPROVA TRABALHO RURAL.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. Para comprovar o alegado acostou aos autos certidão de óbito (fls. 13) e certidão de nascimento da filha (fls. 12), nos quais constam
que a falecida residia em propriedade rural.
3. Quanto à prova testemunhal, as testemunhas arroladas afirmaram que a falecida exercia atividade rurícola durante toda sua vida (fls.
169), até época próxima ao seu óbito, alegaram ainda que o casal viva como se casados fossem, porém somente a prova testemunhal é
insuficiente para comprovar o alegado.
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4. Nesse passo, não comprovado o exercício, da atividade rurícola exercida pela falecida até época próxima a seu óbito, impossível à
concessão da pensão por morte.
5. Ademais os documentos acostados não comprovam o alegado pela autora.
6. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037730-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037730-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ELIANA CRISTINA AMBRONISIO
ADVOGADO : SP310252 SIMONI ROCUMBACK
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ163323 PATRICK FELICORI BATISTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 40019881820138260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PREEXISTENTE. REQUISITOS
NÃO PREENCHIDOS. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. In casu, o laudo pericial realizado em 26/11/2013 e 26/11/2014 (fls. 94/96 e 127/133), aponta que a autora é portadora de
"síndrome de cushing, sindrome metabólica, quadro vascular e reumático e obesidade morbida", concluindo por sua incapacidade
laborativa total e permanente, com início em 05/2009.
3. No presente caso, em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATPREV (fls. 50), verifica-se que a autora possui registros em
02/10/1995 a 11/10/1995 e 03/02/1997 a 30/04/1997, além de ter vertido contribuição previdenciária individual no intersticio de
02/2002 a 06/2002 e 11/2011 a 05/2013.
4. Desse modo, forçoso concluir que a autora já se encontrava incapaz no momento de sua filiação à Previdência Social, ocorrida em
11/2011.
5. Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social, indevido o benefício
pleiteado.
6. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037963-37.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037963-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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APELANTE : LAERCIO APARECIDO PRATES
ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019128620158260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. ÓBITO DO AUTOR. AUSÊNCIA DE
PERICIA MÉDICA. SENTENÇA ANULADA.
1. O MM. Juiz "a quo", ao julgar antecipadamente o feito, impossibilitou a produção de prova pericial, mesmo que indireta, para
comprovar a incapacidade do autor.
2. Assim há necessidade, portanto, de realização de perícia médica indireta, por profissional que tenha conhecimento técnico ou científico
para tanto, a constatar se à época o falecido parou de trabalhar devido a doença incapacitante, o que se revela indispensável ao deslinde
da questão.
3. Destarte, há que ser anulada a r. sentença, reabrindo-se a instrução processual, a fim de ser realizada perícia médica indireta a apurar a
efetiva incapacidade do de cujus e oitiva de testemunhas para comprovar o trabalho rural, proferido, assim, novo julgamento, com
aplicação do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido:"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,
determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."
4. Assim, merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do conjunto probatório, em
decorrência da ausência da perícia médica indireta e da habilitação dos herdeiros.
5. Apelação provida. Sentença anulada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00063 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0037967-74.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037967-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : NELSON PORFIRIO
ADVOGADO : SP223382 FERNANDO FOCH
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP
No. ORIG. : 00012535520138260038 1 Vr ARARAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
BENEFICIO CONCEDIDO.
1. Embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não se encontra condicionada ao reexame
necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, não excedente a 1.000 (mil) salários mínimos (art.
496, I, NCPC).
2. Com efeito, considerando que o termo inicial da aposentadoria por invalidez foi fixado em 21/03/2012 (data do requerimento
administrativo - fls. 33) e que a sentença foi proferida em 05/10/2015, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará 1.000 (mil)
salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo pelo qual não conheço da remessa
oficial.
3. Remessa oficial não conhecida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038005-86.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038005-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA RODRIGUES TORRES
ADVOGADO : SP327030 ALESSANDRA SANDOVAL VILLELA JOSÉ TANNUS
No. ORIG. : 11.00.00136-4 2 Vr PENAPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO
CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no art.
15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos
prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de
enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a
filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.
3. In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à
qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a embasar o
deferimento do benefício ora pleiteado.
4. Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA E DAR PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038110-63.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038110-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SILVIO BARBOZA DE SOUZA
ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP
No. ORIG. : 00030554820128260095 1 Vr BROTAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS.
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1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a;
25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).
2. Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da
Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no
art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término
dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga
da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a
Previdência Social ficam mantidos.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038143-53.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038143-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : IARON HELMUT MURIANA
ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00058065420128260306 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a execução de atividades
laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.
3 - Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038257-89.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038257-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA EDNA MACHADO
ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00003838720148260486 1 Vr QUATA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO
CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Considerando que a sentença não foi submetida a reexame necessário e que o apelante não recorreu em relação ao reconhecimento da
qualidade de segurada e do cumprimento da carência, a controvérsia no presente feito refere-se apenas à questão da incapacidade por
parte da segurada.
3. Assim, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 91/96, realizado em 20/07/2015, atestou ser a autora
portadora de "artrose lombar e cervical, hérnia de disco e lesões purulentas na pele", concluindo pela sua incapacidade laborativa
total e permanente a partir de 12/05/2015.
4. Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora a concessão do beneficio de auxílio-doença a partir da
cessação indevida (04/02/2014 - fls. 56) e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da incapacidade total (12/05/2015 - fls.
91/96).
5. Apelação parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À APELAÇÃO DA AUTORA, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038368-73.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038368-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP110227 MONICA JUNQUEIRA PEREIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP
No. ORIG. : 14.00.00015-6 4 Vr GUARUJA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO
CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no art.
15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos
prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de
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enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a
filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.
4. In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à
qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a embasar o
deferimento do benefício ora pleiteado.
5. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038387-79.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038387-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : APARECIDA NATALINA RONCADA
ADVOGADO : SP214311 FLAVIO PINHEIRO JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10020307420148260236 1 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a execução de atividades
laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.
3 - Apelação da parte autora improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO DA AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038394-71.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038394-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DEVANIR DA SILVA MARQUES
ADVOGADO : SP280955 LUIZA SEIXAS MENDONÇA
No. ORIG. : 00018457420148260035 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO
CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no art.
15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos
prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de
enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a
filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.
4. In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à
qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a embasar o
deferimento do benefício ora pleiteado.
5. Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038553-14.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038553-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : APARECIDA BENEDITA MOISES
ADVOGADO : SP280955 LUIZA SEIXAS MENDONÇA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30022846820138260035 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO.
1. A data de início do benefício deve ser fixada na data da indevida cessação do benefício de auxílio-doença anteriormente concedido
administrativamente, tendo em vista que naquela data a autora já apresentava a incapacidade constatada pela perícia médico-judicial,
consoante demonstram os relatórios médicos acostados à inicial.
2. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038732-45.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038732-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : REINALDO TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP127921 NEMESIO FERREIRA DIAS JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10038491220158260624 2 Vr TATUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a execução de atividades
laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.
3 - Apelação da parte autora improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038923-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038923-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARTA DE FATIMA DE OLIVEIRA BORDINI
ADVOGADO : SP210327 MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
No. ORIG. : 13.00.00288-9 2 Vr BARRA BONITA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a execução de atividades
laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.
3 - Apelação da parte autora improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039179-33.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.039179-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA DA CONCEICAO MOREIRA FRANCISCO
ADVOGADO : SP152848 RONALDO ARDENGHE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00028794920148260370 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a execução de atividades
laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.
3 - Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040078-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040078-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DELZA RODRIGUES FERREIRA
ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00007549120128260172 1 Vr ELDORADO-SP/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a execução de atividades
laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.
3 - Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00076 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040804-05.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.040804-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VANESSA FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADO : SP075614 LUIZ INFANTE
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP
No. ORIG. : 12.00.00168-0 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO
CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no art.
15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos
prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de
enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a
filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.
4. In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à
qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a embasar o
deferimento do benefício ora pleiteado.
5. Remessa não conhecida e apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO
DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040847-39.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040847-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANA RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO
CODINOME : ANA RIBEIRO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10033060720148260248 3 Vr INDAIATUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
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acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola pelo período alegado e principalmente no período equivalente à
carência exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91 e no período imediatamente anterior ao seu implemento etário, impossível a concessão da
aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da referida lei.
7. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040964-30.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040964-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA MARCELINA DE CASTRO DA SILVA
ADVOGADO : SP348776 ADRIANA RAFAELA RIBEIRO
No. ORIG. : 15.00.00308-9 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
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6. Implementado o requisito etário após 31/12/2010, exige-se a comprovação do recolhimento de contribuições para os empregados
rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº
8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.
7. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041031-92.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.041031-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JUSTINIANO SILVA DE JESUS
ADVOGADO : SP203092 JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00108487720148260318 3 Vr LEME/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS.
PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE AGIR AFASTADA. CONCESSÃO ADMINSITRATIVA. APELAÇÃO DO INSS E
DO AUTOR IMPROVIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. Inicialmente, verifico que o d. juízo a quo procedeu com acerto ao extinguir o processo com resolução do mérito, na medida em que a
implantação administrativa do benefício pleiteado nos presentes autos equivaleu ao reconhecimento da procedência do pedido inicial, não
havendo que se falar em perda superveniente de interesse de agir. Ademais, o autor pleiteia a fixação da DIB a partir da data do
requerimento administrativo, subsistindo, assim, seu interesse de agir no julgamento do feito.
2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
3. Considerando que o reexame necessário não foi conhecido e que o apelante não recorreu em relação ao reconhecimento da qualidade
de segurado e do cumprimento da carência, a controvérsia no presente feito refere-se apenas à questão da incapacidade por parte da
segurada.
4. Assim, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 60/67, realizado em 12/05/2015, atestou ser o autor
portador de "alteração ortopédica com limitação em joelho esquerdo e deficit de demabulação, em recuperação de procedimento
cirurgico", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e temporária pelo período de 06 (seis) meses, fixando o início da
incapacidade em março de 2015.
5. Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora a concessão do beneficio de auxílio doença, mantido o
termo inicial na data da concessão adminsitrativa (27/03/2015 - fls. 84).
6. Apelação do INSS e do autor improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À APELAÇÃO DO AUTOR, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041032-77.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.041032-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GLORIA NUNES SANTOS
ADVOGADO : SP203092 JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO
No. ORIG. : 00081682220148260318 3 Vr LEME/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO
CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no art.
15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos
prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de
enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a
filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.
3. In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à
qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a embasar o
deferimento do benefício ora pleiteado.
4. Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041469-21.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.041469-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SANTINA COSTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE
No. ORIG. : 00042022620148260294 1 Vr JACUPIRANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. BENEFICIO CONCEDIDO.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para
comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita
inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado
insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que
tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale
mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ
04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ
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10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial.
4. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041908-32.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.041908-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSANA BERNARDETE AMADIO VIEIRA
ADVOGADO : SP288255 GUSTAVO DE SALVI CAMPELO
No. ORIG. : 10061139720148260248 2 Vr INDAIATUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA TRABALHISTA
HOMOLOGATÓRIA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO. TUTELA CASSADA.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. No que se refere à dependência econômica, é inconteste, conforme demonstra a certidão de casamento acostada as fls. 18 o de cujus
era marido da autora.
3. Por outro lado, quanto a qualidade de segurado, não restou comprovada. Inicialmente, convém salientar que o cumprimento de
carência para fins de concessão de benefício previdenciário não se confunde com a aquisição da qualidade de segurado.
4. Do exame dos autos, verifico que o falecido não detinha a qualidade de segurado quando do seu óbito, a cópia da CTPS (fls. 20/26),
com registro em 13/01/2003 a 27/09/2003 e último em 04/11/2006 a 21/01/2008, reconhecido mediante sentença trabalhista,
corroborado pelo extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 57), com contribuições individuais no interstício de 11/2006 a 01/2008,
sendo os recolhimentos pós-óbito em 26/02/2010.
5. No presente caso, a autora acostou aos autos sentença trabalhista homologatória que reconheceu a existência de vínculo empregatício
(fls. 42), no período de 04/11/2006 a 21/01/2008.
6. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042245-21.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042245-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SERGIO FAGUNDES DE OLIVEIRA
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ADVOGADO : SP213260 MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI
No. ORIG. : 15.00.00076-2 2 Vr SERRA NEGRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFICIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2.
No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no art.
15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos
prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de
enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a
filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.
3. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0042298-02.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042298-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DONIZETE APARECIDO BUZANA
ADVOGADO : SP308860A ADILSON LUIZ BRANDÃO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP
No. ORIG. : 00028804220118260272 1 Vr ITAPIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO
CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no art.
15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos
prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de
enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a
filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.
4. In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à
qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a embasar o
deferimento do benefício ora pleiteado.
5. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     1194/1252



Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042369-04.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042369-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IOLANDA ELIAS
ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS
No. ORIG. : 00003532920138260311 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO
CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no art.
15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos
prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de
enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a
filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.
3. In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à
qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a embasar o
deferimento do benefício ora pleiteado.
4. Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00086 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0042976-17.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042976-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DOMINGOS DE SOUZA
ADVOGADO : SP189199 CAMILA LEITE FERNANDES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP
No. ORIG. : 00041628220148260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO
CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
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encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no art.
15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos
prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de
enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a
filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.
4. In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à
qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a embasar o
deferimento do benefício ora pleiteado.
5. Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO
DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043173-69.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.043173-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : VIANE BATISTA DE ALMEIDA incapaz
ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA
REPRESENTANTE : VALDETE SOARES DE ALMEIDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 40013358520138260048 1 Vr ATIBAIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. FILHA
MAIOR INVÁLIDA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. Ainda de início, verifico que o juiz monocrático julgou antecipadamente a lide, deixando de realizar a pericia médica para atestar a
incapacidade do autor.
3. De fato, em se tratando de benefício a ser concedido ao filho maior incapaz para a vida independente e para o trabalho faz-se
necessária a realização de perícia médica para se aferir a presença do requisito da deficiência.
4. Desta forma, é de rigor anular-se a r. Sentença para que seja realizada a Perícia Médica.
5. Apelação da parte autora provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008494-43.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.008494-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : EDIVALDO BATISTA MAFRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP116365 ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PARTE RÉ : Uniao Federal
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PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00084944320164036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL. VALOR DA CAUSA. ART. 292, VIII, CPC. SENTENÇA ANULADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O ponto controverso da questão em comento reside na alegação recursal da parte autora, que sustenta ter formulado pedido alternativo
de restituição das contribuições vertidas após jubilação, o que resultaria em um maior valor da causa, devendo ser aplicado, no caso
concreto, o disposto no artigo 292, VII, do CPC.
2. O que se verifica do processado, ao contrário do afirmado, é que o recorrente formulou o pedido de restituição em ordem sucessiva,
para que o juiz dele conheça, apenas, caso julgue improcedente o pedido inaugural. Tal situação não se confunde com pedido alternativo,
pois o pleito principal na presente ação reside na possibilidade de desaposentação, e, ato contínuo, a concessão de benefício mais
vantajoso, tendo em vista que continuou a exercer atividade remunerada e verteu contribuições previdenciárias como segurado
obrigatório, e o outro pedido, é apenas subsidiário, em nítido caráter de prejudicialidade.
3. Dessa forma, o novo valor da causa deverá corresponder aos termos já consignados acertadamente pela r. sentença, observando-se,
assim, o disposto pelo artigo 292, inciso VIII, do CPC atual, e não o disposto pelo artigo 292, inciso VII, do CPC, conforme aventado
em sede recursal.
4. Considerado o novo valor dado à causa pela r. sentença, é possível inferir a competência absoluta do Juizado Especial Federal para o
processamento da demanda.
5. Apesar de os Juizados Especiais Federais adotarem o sistema virtual, de forma que o trâmite dos autos naquela sede está condicionado
ao prévio cadastramento do advogado, à obtenção de senha de acesso e à digitalização de documentos, não é caso de extinção do feito
sem julgamento do mérito, com base na inviabilidade de conversão do processo físico em eletrônico, por violação à norma prevista no art.
64, §§ 1º e 3º, do CPC.
6. Sentença anulada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000062-98.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.000062-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA RIBEIRO PAIAO
ADVOGADO : SP133058 LUIZ CARLOS MAGRINELLI
No. ORIG. : 12.00.00073-2 1 Vr MARACAI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
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acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001464-20.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001464-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SUELEN CRISTINA PEREIRA incapaz
ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA
REPRESENTANTE : SHIRLEI PEREIRA DE LIMA
CODINOME : SHIRLEI PEREIRA LIMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00006179720158260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DEFICIÊNCIA
NÃO COMPROVADA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Entretanto, incorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 20, § 2º, Lei
8.742/1993).
4. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001942-28.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001942-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIZ FERNANDO BONDESAN incapaz
ADVOGADO : SP187823 LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA
REPRESENTANTE : ANTONIO CARLOS HENRIQUE BONDESAN
No. ORIG. : 14.00.00020-9 1 Vr PIRACAIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. FILHO
MAIOR INVÁLIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. BENEFICIO CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. No que tange à qualidade de segurado, restou plenamente comprovada, visto que foi concedido a mãe do autor pensão por morte
desde 10/04/2004, conforme carta de concessão (fls.13).
3. Quanto à dependência econômica em relação ao de cujus, na figura de filho maior inválido, restou igualmente caracterizada, a teor do
art. 16, I, §4º, parte final, da Lei n. 8.213/91, pois, com efeito, foi acostado aos autos cópia da certidão de nascimento do autor (fls. 11),
verificando-se que o de cujus eram seus genitores, e foi juntada aos autos laudo médico pericial, realizado em 20/03/2015 e 27/11/2015,
fls. 134/135 e 230/232, respectivamente, pelo qual se constatou ser o autor portador de "esquizofrenia", estando parcial e
permanentemente incapaz desde 1984.
4. Em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 59), verifica-se que o autor é beneficiário de auxílio doença desde
23/09/1999, o que corrobora a alegação de incapacidade laborativa do autor.
5. Assim, evidencia-se a dependência econômica do demandante em relação à sua genitora, na medida em que residia com a falecida e
esta prestava assistência financeira e emocional.
6. Desse modo, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito do autor ao beneficio de pensão por morte a partir do
requerimento administrativo (21/08/2009 - anexo), conforme determinado pelo juiz sentenciante.
7. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00092 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002232-43.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002232-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIZA NASCIMENTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP199783 CAROLINA GOMES MENDES
PARTE RÉ : FELIPE VALENTIM DOS SANTOS
ADVOGADO : SP179388 CHRISTIAN BENTES RIBEIRO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP
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No. ORIG. : 00041739020128260505 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. DEPENDÊNCIA COMPROVADA. REMESSA
OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. No que tange à qualidade de segurado, restou comprovada, em consulta ao extrato do sistema do CNIS/DATAPREV (fls. 106),
verifica-se que o falecido recebia auxílio doença desde 11/01/2003.
3. De acordo com os documentos trazidos aos autos, corroborados pela prova testemunhal, restou demonstrada a união estável entre a
autora e o de cujus.
4. Preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora ao beneficio de pensão por morte a partir da data da citação
(17/07/2012 - fls. 88), conforme determinado pelo juiz sentenciante.
6. Remessa oficial não conhecida e apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO
DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002462-85.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002462-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO ORESTES
ADVOGADO : SP152803 JOSÉ WAGNER CORRÊA DE SAMPAIO
No. ORIG. : 15.00.00162-9 1 Vr ITATIBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. BENEFICIO CONCEDIDO.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para
comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita
inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado
insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que
tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale
mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ
04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ
10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial.
4. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002782-38.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002782-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUZIA ORRU AMADIO
ADVOGADO : SP315956 LUIZ JOSÉ RODRIGUES NETO
No. ORIG. : 14.00.00166-7 2 Vr CONCHAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Consideram-se segurados especiais, em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), os produtores, parceiros,
meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam atividades individualmente ou com auxílio eventual de
terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente,
com o grupo familiar respectivo, residindo na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com
participação significativa nas atividades rurais do grupo familiar. Esse regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo,
como principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11, VII, "a" e § 1º, da
Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de colheita ou plantio, desde que inexistente a
subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11,
inciso V, da supracitada lei.
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003500-35.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003500-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ALBERTINA MARIA DE PAULA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP102715 ADALBERTO TOMAZELLI
CODINOME : ALBERTINA MARA DE PAULA
APELANTE : GABRIEL JUNIOR DE PAULA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP102715 ADALBERTO TOMAZELLI
REPRESENTANTE : ALBERTINA MARIA DE PAULA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00004166420108260374 1 Vr MORRO AGUDO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE
SEGURADO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. BENEFÍCIO NÃO CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. No que se refere à dependência econômica, é inconteste, conforme demonstra a certidão de casamento acostada as fls. 09 e a certidão
de nascimento as fls. 12, os autores eram esposa e filho do de cujus.
3. Desse modo, a sua dependência econômica com relação ao de cujus é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº
8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.
4. Por outro lado, quanto a qualidade de segurado não restou comprovada, a cópia da CTPS (fls. 16/17 e 47/57) verifica-se que o último
registro do autor foi em 14/01/2008 a 14/03/2008, corroborado pelo extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 106/108), entretanto,
verifica-se que o último período foi extemporâneo, não podendo ser usado para fins de pensão. Ademais as testemunhas arroladas as
13/14 foram uníssonas em atestar que o falecido estava afastado de suas atividades laborativas pelo prazo de 03 (três) meses antes do
seu óbito.
5. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003735-02.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003735-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IRACEMA ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ
No. ORIG. : 10006829220158260104 1 Vr CAFELANDIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
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referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Implementado o requisito etário após 31/12/2010, exige-se a comprovação do recolhimento de contribuições para os empregados
rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº
8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.
7. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004999-54.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004999-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANGELA MARIA CORDEIRO RIBEIRO
ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00121-8 2 Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a;
25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).
2. Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da
Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no
art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término
dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga
da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a
Previdência Social ficam mantidos.
4. Apelação não provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005666-40.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005666-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JULIETA APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO : SP201395 GEORGE HAMILTON MARTINS CORREA
No. ORIG. : 13.00.00078-9 1 Vr PEDREGULHO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a;
25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).
2. Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da
Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no
art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término
dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga
da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a
Previdência Social ficam mantidos.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005739-12.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005739-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : GILVAN JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP300511 PRISCILA DE ANDRADE RICARDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00235-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     1204/1252



de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a;
25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).
2. Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da
Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no
art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término
dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga
da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a
Previdência Social ficam mantidos.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005786-83.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005786-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ERICA CRISTINA GOMES
ADVOGADO : SP308604 ERIKA JULIANA ABASTO XISTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00119-9 1 Vr MAIRINQUE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PREEXISTENTE. REQUISITOS
NÃO PREENCHIDOS. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. In casu, o laudo pericial realizado em 17/11/2013 (fls. 73/74) e complemento em 27/08/2015 (fls. 95/96), aponta que a autora é
portadora de "retardo mental leve e transtorno afetivo congênito", concluindo por sua incapacidade laborativa total e permanente,
com início da incapacidade desde o nascimento.
3. No presente caso, a autora acostou aos autos cópia da CTPS (fls. 11), sem nenhum registro e extrato do sistema CNIS/DATPREV
(fls. 14/20), com contribuição previdenciária individual no intersticio de 11/1999 a 03/2013, além de ter recebido auxílio doença no
período de 17/08/2012 a 13/10/2012.
4. Desse modo, forçoso concluir que a autora já se encontrava incapaz no momento de sua filiação à Previdência Social, ocorrida em
11/1999.
5. Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social, indevido o benefício
pleiteado.
5. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005883-83.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.005883-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA HELENA GARCIA BATISTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
CODINOME : MARIA HELENA GARCIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00079-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a;
25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).
2. Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da
Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no
art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término
dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga
da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a
Previdência Social ficam mantidos.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005964-32.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005964-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA INES DIAS BATISTA RODRIGUES
ADVOGADO : SP083469 MARCOS ANTONIO RODRIGUES
No. ORIG. : 14.00.00172-4 1 Vr TAQUARITUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
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desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00103 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006078-68.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006078-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDA GUIMARAES
ADVOGADO : SP197979 THIAGO QUEIROZ
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP
No. ORIG. : 15.00.00068-9 4 Vr CUBATAO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. COMPROVA UNIÃO ESTÁVEL APÓS
SEPARAÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFICIO
CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. No tocante à qualidade de segurado, restou plenamente comprovada, vez que o falecido possui último registro no período de
01/08/2012 a 07/06/2014, conforme extrato do sistema CNIS/DATAPREV (anexo).
3. Quanto à comprovação da dependência econômica, a autora alega na inicial que foi casada de 15/07/1972 a 02/03/1998, conforme
certidão de casamento acostada as fls. 13, porém alega que permaneceu convivendo maritalmente com o de cujus até o óbito.
4. No presente caso, a autora trouxe aos autos alvará os documentos de fls. 27/34 e 42/46, referentes à contas de consuma, contrato de
locação e demais documentos que comprovam a união estável do casal, ademais as testemunhas arroladas as fls. 105/108, foram
uníssonas em comprovar a existência de vida marital entre o casal, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art.
16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, dispensando qualquer outra prova nesse sentido.
5. Dessa forma, a autora faz jus ao benefício de pensão por morte, a partir da data da citação (03/07/2015 - fls. 60), ante a ausência de
requerimento administrativo.
6. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO
DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006429-41.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006429-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO TOGNOLLI
ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00175-8 1 Vr CONCHAL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DEPENDÊNCIA NÃO COMPROVADA.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. No que tange à qualidade de segurado, restou plenamente comprovado, conforme em consulta ao extrato do sistema
CNIS/DATAPREV (fls. 42/43), verifica-se que o último registro do falecido no período de 07/01/2010 a 02/2011.
3. Já com relação à dependência, verifica-se que o requerente não carreou para os autos início razoável de prova material para embasar
sua pretensão, ou seja, não acostou documentos hábeis a comprovar que o falecido custeava as despesas do autor, ademais, somente as
testemunhas arroladas as fls. 69/72 são insuficientes para comprovar o alegado.
4. Em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 39), verifica-se que o autor é beneficiário de aposentadoria por idade
desde 06/09/2002.
5. Apelação da parte autora improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006955-08.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006955-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MAGALI TERESA PAVAN VALLOTA e outros(as)

: NAIAMARA VALLOTA
: MAURO VALLOTA JUNIOR

ADVOGADO : SP221132 ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 12.00.00060-0 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE
SEGURADO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. BENEFÍCIO NÃO CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. No que se refere à dependência econômica, é inconteste, conforme demonstra a certidão de óbito acostada as fls. 21 e a certidão de
nascimento as fls. 23/25, os autores eram esposa e filhos do de cujus.
3. Desse modo, a sua dependência econômica com relação ao de cujus é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº
8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.
4. Por outro lado, quanto a qualidade de segurado não restou comprovada, a cópia da CTPS (fls. 26/49) verifica-se registros em
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19/11/1974 a 01/05/1977 e de 02/05/2002 a 29/11/2002, corroborado pelo extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 88/91), além
de ter vertido contribuição previdenciária no interstício de 09/1987 a 06/1996.
5. No caso dos autos, o falecido marido da autora não mais detinha a qualidade de segurado quando do seu óbito nem tampouco havia
preenchido os requisitos para obtenção da aposentadoria, sendo, portanto, indevida a pensão por morte aos seus dependentes.
6. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007118-85.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007118-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA JOSE LOPES SELEGUIM
ADVOGADO : SP110207 JOSUE OTO GASQUES FERNANDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00109-8 1 Vr POMPEIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Implementado o requisito etário após 31/12/2010, exige-se a comprovação do recolhimento de contribuições para os empregados
rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº
8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.
7. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003171-93.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ANGELA MARIA NASCIMENTO ANGELO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCO ANTONIO PEREZ ALVES - SP128753

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

Considerando-se a impossibilidade de alteração da autuação da R. decisão (Id 518000), pra�co este ato
meramente ordinatório para que a agravada seja devidamente intimada para apresentar resposta.

  

 

São Paulo, 10 de maio de 2017.
 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003171-93.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: LUIZ CARLOS ANGELO
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 
 

I – Retifique-se a autuação para que conste como agravada a Sra. Angela Maria Nascimento Angelo (doc. nº 349.972),
acrescentando-se, também, o nome de seu advogado (doc. nº 349.971, p. 72), certificando-se.

II - Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara
Previdenciária de São Paulo que, nos autos do processo nº 0000131-55.2005.4.03.6183, deferiu o pedido de execução dos valores
atrasados do benefício recebido na via judicial, até a véspera da implantação do benefício concedido administrativamente.

Em que pesem os argumentos trazidos pelo agravante para fundamentar a plausibilidade do Direito invocado, o mesmo não
ocorreu quanto à demonstração de eventual perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isso porque o recorrente não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-lo
poderia gerar danos de difícil ou custosa reparação, tendo em vista que o Juízo a quo não determinou o imediato pagamento das
diferenças indicadas como indevidas no presente agravo de instrumento, mas apenas intimou a “parte executada para impugnação”.
(doc. nº 349.972)

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado.
Comunique-se. Dê-se ciência ao INSS. Intime-se o agravado para apresentar resposta.

São Paulo, 07 de abril de 2017.
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

Assinado eletronicamente por: NEWTON DE LUCCA

http://pje2g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 518000

17040715053481800000000506745

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50009/2017

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000135-13.2006.4.03.6004/MS

2006.60.04.000135-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ZENAIDE CAMPOS MELGAR
ADVOGADO : MS007217 DIRCEU RODRIGUES JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00001351320064036004 1 Vr CORUMBA/MS

DESPACHO
Concedo novo prazo ao advogado Dirceu Rodrigues Junior para que, em 10 (dez) dias, cumpra o quanto determinado no despacho de fl.
231. Após, tornem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal Relatora

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007861-95.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.007861-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : LAURENCE BENATTI
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ADVOGADO : SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00078619520074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
F. 168/169: Tendo em vista a desistência, na esfera administrativa, do pedido de revisão de certidão de tempo de contribuição (objeto
desta ação), intime-se a parte autora para manifestar seu interesse no prosseguimento deste feito.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011251-20.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.011251-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIO ELIAS DINIZ
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA
No. ORIG. : 08.00.00109-8 2 Vr PIEDADE/SP

DESPACHO
Fl. 160: Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória da "grave enfermidade" alegada.
Após, tornem os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal Relatora

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000925-41.2010.4.03.6138/SP

2010.61.38.000925-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ULISSES DAVID
ADVOGADO : SP140635 JOAO MARCOS SALOIO e outro(a)
No. ORIG. : 00009254120104036138 1 Vr BARRETOS/SP

DESPACHO
Concedo novo prazo à parte autora para que, em 10 (dez) dias, cumpra o quanto determinado no despacho de fl. 162. Após, tornem os
autos conclusos.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
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ANA PEZARINI
Desembargadora Federal Relatora

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002899-20.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.002899-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : ARAGAO ANTONIO ALENCAR
ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro(a)

: SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028992020124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Intime-se o embargante para que, querendo, complemente suas razões recursais, nos termos do art. 1.024, § 3º do CPC/15, no prazo de
5 (cinco) dias.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043790-34.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.043790-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EVA APARECIDA PEREIRA
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA
CODINOME : EVA APARECIDA DE ALMEIDA
No. ORIG. : 12.00.00104-7 1 Vr PILAR DO SUL/SP

DESPACHO
Fl. 106: Considerando que a parte autora tem idade superior a 60 (sessenta) anos, concedo a prioridade na tramitação do feito,
observada a ordem cronológica de distribuição dos processos em igual situação, conforme o disposto no artigo 1048, I, do CPC/2015.
Anote-se. Intimem-se.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal Relatora

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0056100-11.2013.4.03.6301/SP

2013.63.01.056100-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AMILSON CORREA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP293440 MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00561001120134036301 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Considerando que o advogado Marcos Roberto Ferreira de Souza está regularmente constituído nos autos, proceda a Subsecretaria ao
requerido na petição de fl. 312.
Anote-se. Intimem-se.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal Relatora

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003864-14.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.003864-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP191592 ELIZANDRA SVERSUT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LIORDETE ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
No. ORIG. : 00038641420144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 76/77: Homologo o pedido de desistência do recurso adesivo formulado pela parte autora, para que produza seus regulares efeitos,
nos termos do artigo 998 do Novo Código de Processo Civil.
Ato contínuo, junte-se cópia da "proposta de acordo" apresentada pelo INSS, dando-se vista à parte autora para que expressamente, se
assim o entender, ratifique a concordância manifestada na petição supra referida.
Intimem-se.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal Relatora

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037409-39.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.037409-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : MOISES CARLOS MARQUES
ADVOGADO : SP319739 EMANUEL DE ALMEIDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006917720148260275 1 Vr ITAPORANGA/SP

DESPACHO
Fls. 88/89: Tendo em vista a notícia do falecimento da parte autora, suspendo o curso do processo nos termos do art. 313, § 1º do
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NCPC. Defiro o pedido de concessão do prazo requerido para regularização do feito.
Intimem-se.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal Relatora

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001877-06.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001877-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : ARTHUR DA SILVA COSTA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP210881 PAULO ROBERTO GOMES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00018770620154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 147 e seguintes: Manifeste-se a parte autora. Após, voltem conclusos.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal Relatora

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015717-47.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.015717-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SARA MARIA BUENO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SILVIO JOSE MUNHOZ
ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA
No. ORIG. : 10056352020158260292 3 Vr JACAREI/SP

DESPACHO
Fl. 106: considerando que não consta dos autos procuração com poderes específicos para transigir em nome do causídico que manifestou
concordância com a proposta de acordo, nos termos do disposto no art. 105, caput, do NCPC, intime-se o advogado da parte autora
para que apresente cópia do referido instrumento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal Relatora

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027119-28.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027119-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCA XISTA LISBOA
ADVOGADO : SP214018 WADIH JORGE ELIAS TEOFILO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP
No. ORIG. : 10029398220158260624 2 Vr TATUI/SP

DESPACHO
Fl. 142: considerando que não consta dos autos procuração com poderes específicos para transigir em nome do causídico que manifestou
concordância com a proposta de acordo, nos termos do disposto no art. 105, caput, do NCPC, intime-se o advogado da parte autora
para que apresente cópia do referido instrumento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal Relatora

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029155-43.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029155-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP372516 THIAGO VANONI FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARINA FELICIANO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP219501 BIANCA MELISSA TEODORO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 10088127320158260362 2 Vr MOGI GUACU/SP

DESPACHO

Conforme se verifica dos autos, os embargos de declaração opostos pelo autor foram acolhidos, para esclarecer a condenação do réu à
concessão do benefício de aposentadoria por idade rural e fixação do termo inicial do benefício na data do referido pedido administrativo,
por decisão proferida em 16/06/2016 (fls. 196/197).
O réu ofereceu apelação (fls. 198/202) em 20/06/2016, não se verificando dos autos tenha sido intimado da decisão proferida em sede
de embargos de declaração, tampouco oportunizada a ratificação dos termos do apelo.
Desta forma, intime-se o réu, para que, em querendo, adite os termos do apelo ou ratifique-o, no prazo legal.
Após, dê-se vista ao autor, para eventual apresentação de contrarrazões.
Intime-se.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2017.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031501-64.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031501-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDO ONO MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : EVA CONCEICAO DOS PASSOS GOMES
ADVOGADO : SP154940 LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO
No. ORIG. : 10007025520158260081 1 Vr ADAMANTINA/SP

DESPACHO
Fl. 93: considerando que não consta dos autos procuração com poderes específicos para transigir, nos termos do disposto no art. 105,
caput, do NCPC, intime-se o advogado da parte autora para que apresente cópia do referido instrumento. Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal Relatora

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036181-92.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036181-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IDALINA CRUZ PRATES incapaz
ADVOGADO : SP161102 ANGÉLICA PEGORARI BARBIÉRI
REPRESENTANTE : ELIDIO PEREIRA BARBOZA
No. ORIG. : 10006372620168260081 2 Vr ADAMANTINA/SP

DESPACHO
Fl. 114: considerando que não consta dos autos procuração com poderes específicos para transigir em nome do causídico que manifestou
concordância com a proposta de acordo, nos termos do disposto no art. 105, caput, do NCPC, intime-se o advogado da parte autora
para que apresente cópia do referido instrumento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal Relatora

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037863-82.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037863-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS002827 MARIO EMERSON BECK BOTTION
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE LURDES SANTANA
ADVOGADO : SP256715 GERSON ALVES CARDOSO
No. ORIG. : 10080447120158260161 4 Vr DIADEMA/SP

DESPACHO
Fls. 106/107: considerando que não consta dos autos procuração com poderes específicos para transigir em nome do causídico que
manifestou concordância com a proposta de acordo, nos termos do disposto no art. 105, caput, do NCPC, intime-se o advogado da
parte autora para que apresente cópia do referido instrumento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANA PEZARINI
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Desembargadora Federal Relatora

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000620-28.2016.4.03.6112/SP

2016.61.12.000620-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GUILHERME FERNANDES FERREIRA TAVARES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO SPOLADOR
ADVOGADO : SP290313 NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA DALLEFI e outro(a)
No. ORIG. : 00006202820164036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Fl. 61: considerando que não consta dos autos procuração com poderes específicos para transigir em nome da causídica signatária da
petição que manifesta concordância com a proposta de acordo, nos termos do disposto no art. 105, caput, do NCPC, intime-se a
advogada da parte autora para que apresente cópia do referido instrumento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal Relatora

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001525-27.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.001525-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO AMERICO CASIMIRO
ADVOGADO : SP283725 EDVANILSON JOSE RAMOS e outro(a)
No. ORIG. : 00015252720164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Fls. 64/65: considerando que não consta dos autos procuração com poderes específicos para transigir em nome do causídico que
manifestou concordância com a proposta de acordo, nos termos do disposto no art. 105, caput, do NCPC, intime-se o advogado da
parte autora para que apresente cópia do referido instrumento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal Relatora

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002376-41.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002376-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AGRAVANTE : ADELSON PAIM COELHO e outros(as)

: ARNALDO MARQUEJANE
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: BENEDICTO BERNARDO
: OLIVERIO DE JESUS CLEMENTE
: SILVIA PAULINO RODRIGUES

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00111455020034036104 1 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Nos termos do parágrafo único do art. 932 do CPC/2015, os agravantes deverão juntar, em cinco dias, cópias de fls. 346 a 379 da ação
originária, necessárias ao deslinde da controvérsia.
Int.

São Paulo, 19 de abril de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003432-85.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003432-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PAULO CESAR CAVALHEIRO
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS
No. ORIG. : 15.00.00206-8 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DESPACHO
Preliminarmente, intime-se o subscritor da petição de f. 116 (Dr Rosinaldo Aparecido Ramos - OAB/SP 170780) para que junte aos
presentes autos instrumento de mandato com poderes para transigir.

Após, voltem-me conclusos para apreciação da referida petição.

São Paulo, 07 de abril de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006272-68.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006272-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA SILVESTRE
ADVOGADO : SP259278 RODRIGO CARDOSO RIBEIRO DE MOURA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP
No. ORIG. : 13.00.00041-4 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

DESPACHO
Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal às fls. 168/167, providencie-se a regularização da representação processual
da autora, nos termos do art. 71 do CPC/2015, no prazo de 90 (noventa) dias.
Após, voltem os autos conclusos.
Int.
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São Paulo, 27 de abril de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011086-26.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011086-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : MARIA DAS DORES DE JESUS LOPES
ADVOGADO : SP279201 ALFIO DE BARROS PINTO VIVIANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00014-3 2 Vr ITATIBA/SP

DESPACHO
Cuida-se de recurso interposto em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou
auxílio-doença, e revogou o benefício da assistência judiciária gratuita anteriormente concedido.
Nas razões da apelação, a parte autora, preliminarmente, alega não ter efetuado o respectivo preparo e requer a concessão da gratuidade
processual. No mérito, alega, em síntese, possuir os requisitos legais para a percepção do benefício e exora a reforma integral do julgado.
Com efeito, dispõe o artigo 1007 do CPC/2015:
Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo
preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
(...)
§ 4º O recorrente que não comprovar, no ato de interposição do recurso, o recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e
de retorno, será intimado, na pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção.
No âmbito da Justiça Federal, o artigo 1º, §1º, da Lei nº 9.289/96 dispõe que as custas nas causas ajuizadas na Justiça estadual, no
exercício da jurisdição federal, rege-se pela respectiva legislação.
Assim, considerado que o juízo de admissibilidade dos recursos cabe ao tribunal, nos termos do artigo 938, §§ 1º e 2º do CPC/2015,
mister a apreciação do pedido de concessão de assistência judiciária.
Destaco, inicialmente, que o Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.072, revogou expressamente os artigos 2º, 3º, 4º, 6º, 7º,
11, 12 e 17 da Lei n. 1.060/50, porque incompatíveis com as disposições trazidas pelos artigos 98 e 99 do novo diploma processual civil.
Dispõe o artigo 99, parágrafo 3º, do Novo Código de Processo Civil, in verbis:
"O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro
no processo ou em recurso.
(...)
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural."
Assim, em princípio, tem-se que a concessão desse benefício depende de simples afirmação da parte, a qual, no entanto, por gozar de
presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em contrário.
Além disso, cabe ao juiz verificar se os requisitos estão satisfeitos, pois, segundo o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, é devida a
justiça gratuita a quem "comprovar" a insuficiência de recursos.
Esse o sentido constitucional da justiça gratuita, que prevalece sobre o teor da legislação ordinária.
Registre-se que a Defensoria Pública da União só presta assistência judiciária a quem percebe renda inferior a 3 (três) salários mínimos
(Resolução CSDPU Nº 85 DE 11/02/2014).
Via de regra, esse nível de renda, ainda que não de forma absoluta, é um parâmetro razoável para se aferir a possibilidade de concessão
da justiça gratuita.
No caso, observo ter constado na petição inicial pedido de justiça gratuita, com declaração de não ter condições financeiras de arcar com
as custas processuais, requisito este, em tese, suficiente para o deferimento do benefício pleiteado.
Foi que ocorreu no caso dos autos. O d. juiz a quo acolheu a impugnação apresentada pelo INSS na contestação e revogou o benefício
da justiça gratuita, diante de documentos acostados aos autos que demonstraram ter a parte autora condições de arcar com o
recolhimento das custas e despesas processuais, em face da sua renda.
Em consulta ao Sistema Plenus, verifica-se que, de fato, a autora percebe pensão por morte, desde 14/5/2005 (NB 34.400.070-0), no
valor de R$ 3.038,92 (f. 56) à época do ajuizamento desta ação, em janeiro de 2014, o que afasta a alegação de ausência de capacidade
econômica, já que a renda auferida ultrapassa o parâmetro de três salários-mínimos.
Nessas circunstâncias, não faz jus ao benefício previsto na Lei n. 1.060/50.
Cabe destacar que a existência de débitos e de saldo devedor no banco não justificam a concessão de tal benefício, mesmo porque o
destino da renda percebida pela parte não é pormenor relevante à controvérsia.
Nesse sentido, trago à colação os seguinte precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (g. n.):
PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE
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DIFICULDADE FINANCEIRA. INDEFERIMENTO COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 7/STJ. 1. A declaração de hipossuficiência, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, possui presunção juris
tantum, podendo ser elidida pelo magistrado. Precedentes do STJ. 2. O STJ não tem admitido a decretação de deserção quando negada
a assistência judiciária, sem que tenha sido oportunizado à parte o recolhimento das custas recursais. 3. Na hipótese, o Tribunal a quo,
analisando as provas contidas nos autos, manteve a decisão que indeferiu o benefício. A alteração desse entendimento esbarra no óbice
da Súmula 7/STJ. 4. A Corte de origem, em cumprimento à decisão judicial proferida por este Tribunal Superior, no Recurso Especial
1.078.865/RS, concedeu oportunidade à ora agravante para realizar o recolhimento do preparo, o que, in casu, não foi cumprido. 5.
Assim, considerando que a determinação do STJ foi respeitada e o preparo não foi realizado, torna-se correta a decretação da deserção.
6. Agravo Regimental não provido." (AGA 201000887794, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/09/2010)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, I e II, DO CPC NÃO
CONFIGURADA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 07/STJ. PRECEDENTES. 1. Não ocorre
ofensa ao art. 535, I e II, do CPC se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. 2.
A questão federal suscitada em sede de recurso especial deve, anteriormente, ter sido impugnada nas instâncias ordinárias e lá
prequestionada. Até mesmo as violações surgidas no julgamento do acórdão recorrido não dispensam o necessário prequestionamento. 3.
A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observada, a
princípio, apenas a declaração do requerente atestando sua condição de hipossuficiente. No entanto, como tal declaração gera apenas
presunção relativa, pode ser ilidida por entendimento contrário firmado pelo juízo de origem. 4. Na hipótese, o c. Tribunal de Justiça
entendeu que não havia prova da dificuldade de o autor arcar com as despesas do processo, sem comprometimento de sua subsistência e
de sua família, bem como não foi juntada aos autos a declaração de hipossuficiência. 5. Rever as conclusões do acórdão demandaria o
reexame do contexto fático-probatório dos autos, providência inviável em sede de recurso especial, a teor da Súmula 07/STJ. 6. Agravo
regimental a que se nega provimento." (AGA 200801249330, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, 02/08/2010)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO.
DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. REVISÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. A despeito de declaração expressa
de pobreza, o juiz pode negar o benefício da assistência judiciária gratuita se, com base nas provas contidas nos autos, houver motivo
para o indeferimento. 2. É inviável o conhecimento de recurso especial quando a análise da controvérsia demanda o reexame de
elementos fático probatórios, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AGA 200702198170, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), STJ - TERCEIRA
TURMA, 01/04/2009)
PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO
DE DIFICULDADE FINANCEIRA. INDEFERIMENTO COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 7/STJ. 1. Pedido de Reconsideração recebido como Agravo Regimental. Princípio da Fungibilidade. 2. "Esta Corte
Superior entende que ao Juiz, amparado por evidências suficientes que descaracterizem a hipossuficiência, impende indeferir o benefício
da gratuidade, uma vez que se trata de presunção juris tantum" (AgRg no Ag 334.569/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma,
DJ 28.08.2006). 3. In casu, se o Tribunal a quo, analisando as provas contidas nos autos, negou o benefício da assistência judiciária
gratuita aos agravados, não há como entender de maneira diversa, sob pena de reexame do material fático-probatório apresentado, o que
encontra óbice na Súmula 07 desta Corte. 4. Agravo Regimental não provido." (AGA 200602496875, HERMAN BENJAMIN, STJ -
SEGUNDA TURMA, 23/10/2008)
Em decorrência, intimem-se o signatário do recurso de apelação, para efetuar o recolhimento em dobro do preparo, no prazo de cinco
dias (CPC/2015, art. 218, § 3º), sob pena de deserção.
São Paulo, 27 de abril de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50014/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014739-41.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.014739-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Estado do Mato Grosso do Sul
PROCURADOR : MS013998 KEMI HELENA BOMOR MARO
ADVOGADO : MS012307 ADRIANO APARECIDO ARRIAS DE LIMA
APELADO(A) : OLIMPIO DAVALO
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ADVOGADO : MS012732 JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00522-2 2 Vr MIRANDA/MS

CERTIDÃO
Certifico que foi expedida a Carta de Ordem n.º 6120267-UTU9 em 10/05/2017 e encaminhada na mesma data. Certifico, outrossim,
que esta Certidão foi enviada para disponibilização no Diário Eletrônico, nos termos do art. 261, § 1.º do Novo C.P.C.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
Roberto dos Santos Albieri
Diretor Substituto de Subsecretaria

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

APELAÇÃO (198) Nº 5000461-91.2016.4.03.6114
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARCIA LIMA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA - SP2264360A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária,
através da qual a parte autora objetiva a renúncia de sua aposentadoria por tempo de contribuição, com o cômputo das
contribuições vertidas após a jubilação, para fins de concessão de benefício mais vantajoso, bem como a condenação do INSS ao
pagamento de indenização por danos morais. A demandante foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em
R$ 500,00,  observado o disposto no artigo 98, § 3º, do CPC de 2015.

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, em síntese, que o
entendimento ali adotado viola o dispoto no artigo 201, parágrafo 11, da Constituição da República. Defende a
inconstitucionalidade da redação do artigo 18, § 2º, da LBPS, por afronta aos princípios da isonomia e da proteção social.
Sustenta a disponibilidade do direito à aposentadoria. Argumenta que a renúncia à jubilação não implica renúncia ao próprio tempo
de serviço que serviu de base para a concessão do benefício, pois se trata de direito incorporado ao patrimônio do segurado, que
dele pode usufruir. Alega que a interpretação teleológica da lei aufere a possibilidade de acrescer tempo de serviço/contribuição, a
fim de que o segurado perceba benefício que corresponda à sua efetiva contribuição ao sistema, não se aplicando qualquer
restrição, haja vista que o que se busca é a aquisição de benefício que lhe seja de maior interesse, em detrimento do benefício
anterior. Sustenta a desnecessidade da devolução dos valores recebidos durante a jubilação, ante o caráter alimentar dos benefícios
previdenciários. Suscita o prequestionamento da matéria ventilada.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.
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Após o breve relatório, passo a decidir.

 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição.

A parte autora, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades
laborativas, entendendo, assim, possuir direito ao deferimento de benefício mais vantajoso.

 

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no
sentido de que, possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto
de renúncia, o art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a
irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,
acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o
tempo pudesse ser reutilizado na concessão de nova aposentadoria, esta 10ª Turma vinha entendendo que o ato de renunciar ao
benefício não envolveria a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos
proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral
reconhecida, na forma prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que
No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo
2º, da Lei 8.213/1991.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do
recálculo do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 1.011, I, c/c artigo 932, IV, b, ambos no Código de Processo Civil de
2015, nego provimento à apelação da autora. Em se tratando de beneficiário da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a
suportar.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 2 de maio de 2017.

APELAÇÃO (198) Nº 5000096-85.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: 
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: CELSO DIVINO LEODERIO
Advogado do(a) APELADO: JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA - MS1273200A
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

  

Vistos.
 
 
            Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a
autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo (06.03.2008),
observando-se a prescrição quinquenal das parcelas anteriores a 15.01.2010. As prestações em atraso deverão ser pagas com
correção monetária, e acrescidas de juros de mora na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. O INSS foi, ainda,
condenado ao pagamento de custas e de honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas, na forma do art. 85 do
Novo CPC. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela, sem cominação de multa.
 
 
 
          A implantação do benefício foi noticiada nos autos.
 
 

Em apelação o INSS aduz, preliminarmente, a incompetência da Justiça Federal para o julgamento do feito, eis que restou caracterizada a
ocorrência de acidente do trabalho. No mérito, aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício em
comento. Subsidiariamente, pede a realização de perícias periódicas para a manutenção do benefício.

Após contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 
 
 
Após breve relatório, passo a decidir.
 
Consoante se constata dos autos (perícia médica), a matéria versada se refere à benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja
competência para conhecer e julgar não é da Justiça Federal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da
República, verbis:
 
Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça
Eleitoral e à Justiça do Trabalho;
(grifei)

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou firmada a
competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:
 
 
A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue:
 
 
AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E
ESTADUAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA
CF/88. SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS.
1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça
Estadual Comum. Precedentes desta Corte.
2. Agravo regimental desprovido.
(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194)
 
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM.
A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº 8.213,
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artigo 20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça estadual.
Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP,
suscitado.
(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261)

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, através do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema:
 
COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA
COMUM.
- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE
169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de acidente
de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela igualmente
competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de ser relativa a acidente
dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.
Recurso Extraordinário conhecido e provido.
(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032)
 
Insta ressaltar que, em razão da Emenda Constitucional n. 45/2004, publicada em 31.12.2004, estes autos devem ser remetidos ao
Tribunal de Justiça, vez que o artigo 4º da referida emenda extinguiu os Tribunais de Alçada.
Quanto à manutenção da tutela antecipada, observa-se que presentes os requisitos do art. 273
do CPC de 1973, atual 311 do CPC de 2015, é de se deferir a continuidade do pagamento do benefício de auxílio-doença
deferido no curso do processo.
Diante do exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015, acolho a preliminar arguida pelo INSS e determino a remessa
dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul para apreciação da matéria, dando-se baixa na
Distribuição, restando prejudicado o mérito da apelação do INSS.
Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2017.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003227-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: PAULO HENRIQUE NUNES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: GIL MARCOS SAUT - MS2671-B

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham os autos à conclusão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004948-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA BURZYNSKI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDERSON MOISES SERRANO - SP210273
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Aparecida Burzynski, em face de decisão proferida nos autos da ação de
concessão de pensão por morte, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de gratuidade processual.

Alega a agravante, em suas razões, o desacerto da decisão agravada, ao argumento de que não detém condições de pagar as
custas processuais, sem o comprometimento de sua subsistência. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada, a fim de que lhe sejam
concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

É o sucinto relatório. Decido.

O art. 98, §5º do Código de Processo Civil de 2015 prevê a possibilidade de concessão da gratuidade a pessoa natural com
insuficiência de recursos para pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

É certo que o juiz da causa exerce poder discricionário e de cautela, objetivando resguardar os interesses da relação jurídica.
Nesse contexto, o magistrado poderá indeferir o pedido de gratuidade de justiça se houver nos autos elementos que evidenciem a
falta dos pressupostos legais para a sua concessão, devendo, em regra, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a
comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos (art. 99, §2º, do CPC/2015)

Entretanto, no caso em apreço, da análise da CTPS da autora, em cotejo com os dados do CNIS, verifico que não existe
indicação de percepção de remuneração. Tampouco há informações quanto ao envio de declaração de bens e rendimentos junto à
Receita Federal do Brasil.

De outra parte, consta dos autos declaração emitida pelo Departamento de Ação e Desenvolvimento Social, em 24.04.2017,
atestando que a autora encontra-se desempregada há muitos anos e é beneficiária do Programa Bolsa Família, no valor de R$
85,00 (oitenta e cinco reais) mensais.

Destarte, não há qualquer indício de que a parte agravante possua condições financeiras de arcar com as custas processuais.

Ademais, consigno que, conforme entendimento já adotado por esta Corte, o fato de ter a parte contratado advogado particular,
por si só, não afasta sua condição de miserabilidade jurídica (art. 99, §4º, do CPC/2015).

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

"IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . ALEGAÇÃO DE POBREZA NO SENTIDO JURÍDICO
DO TERMO DEDUZIDA NOS AUTOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO. CONTRATAÇÃO DE
ADVOGADO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO ESTADO DE NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
1.Segundo orientação jurisprudencial segura do Egrégio STJ, a alegação de pobreza deve ser prestigiada pelo Juízo e,
salvo prova em contrário, deve ser concedida.
2.Entende ainda aquela Corte que, "para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita , basta a afirmação de
pobreza pela parte, somente afastável por prova inequívoca em contrário, inexistente na espécie" (AgRg no REsp
1191737/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO).
3.O benefício da assistência judiciária não atinge, apenas, os pobres e miseráveis, mas, também, todo aquele cuja situação
econômica não lhe permite pagar as custas e demais despesas do processo, sem prejuízo do seu sustento ou da família.
Verifica-se, portanto, que mesmo não sendo a parte miserável ou pobre, poderá se revestir dos benefícios da justiça
gratuita . Não garantir o benefício a quem demonstra necessidade seria desvirtuar a finalidade do instituto, haja vista a
Assistência Judiciária ser uma garantia Constitucional que visa assegurar o acesso ao Judiciário à parte que não puder
arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento, ou de sua família. Garantia essa não condicionada a total
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miserabilidade do beneficiado.
4.O fato de ter contratado advogado, sem se valer da Assistência Judiciária gratuita , não é fator determinante para o
indeferimento do pedido de gratuidade processual, até porque, se assim fosse, o instituto não teria razão de ser, dado que
aqueles patrocinados pelas Defensorias Públicas estão dispensados, por lei, do pagamento de custas e despesas processuais
em geral, cabendo a postulação da gratuidade apenas aos que são atendidos por advogados contratados.
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200861060096238, Julg. 14.07.2011, Rel. Rubens Calixto, DJF3 CJ1
DATA:22.07.2011 Página: 503)".

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado para determinar que os autos subjacentes sejam regularmente processados
com os benefícios da justiça gratuita.

Comunique-se com urgência ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

Intimem-se.

   

 

São Paulo, 8 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001109-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: ANA JULIA BACHIEGA DOS SANTOS, DAVI LUCAS BACHIEGA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILA PISTONI BARCELLA - SP361558
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILA PISTONI BARCELLA - SP361558
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada recursal, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação de
natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de auxílio - reclusão , indeferiu a tutela antecipada.

Sustentam os agravantes, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da tutela de urgência, nos termos do artigo 300
do NCPC. Alegam que à época da prisão o genitor estava desempregado, mas, mantinha a qualidade de segurado, haja vista o
recebimento das parcelas do seguro-desemprego no período de 08/01/14 a 08/04/14. Aduzem que o critério econômico da renda deve
ser constatado no momento da reclusão, de forma que a ausência de renda deve ser considerada para o segurado que está em período de
graça pela falta do exercício de atividade remunerada. Pugnam pela reforma da decisão.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

DECIDO
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Conheço do recurso, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC.

 

Consoante o NCPC, as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, os artigos 932 , II c.c. 1.019, I, permitem ao
Relator deferir, em antecipação de tutela , total ou parcialmente, a pretensão recursal.

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

O R. Juízo a quo indeferiu a tutela antecipada, sob o fundamento de que mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período
de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição.
Caso este seja maior que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado não fará jus ao benefício.

 

A r. decisão merece reforma. Vejamos:

 

O art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, estabeleceu que "Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio -
reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta
mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social". À época do recolhimento à prisão do segurado (29/04/2015) tal valor
correspondia a R$ 1.089,72 (hum mil, oitenta e nove reais e setenta e dois centavos), conforme Portaria nº 13, de 09/01/2015.

 

Observo pelo documento , "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 04/05/2016, que não foi reconhecido o direito ao
benefício, tendo em vista que o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado é superior ao previsto na legislação.

 

  

Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos, bem como pela consulta ao extrato CNIS, em terminal instalado neste gabinete,
verifico que o segurado recluso prestou serviços à Lojas Cem S/A , no período de 14/05/2012 a 14/10/2013, e, auferiu seguro-
desemprego no período de 08/01/2014 a 08/04/2014, assim, quando do recolhimento à prisão em 29/04/2015 estava desempregado ,
motivo pelo qual, a alegação de percebimento de renda superior ao limite legal deve ser afastada.

 

  

Neste sentido, reporto-me a jurisprudência desta Egrégia Corte:

 

  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO . ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS.
AGRAVO IMPROVIDO. I - A impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública deve ser interpretada restritivamente,
mormente quando constatada, no momento da distribuição do ônus processual, que a gravidade do dano possível e a irreversibilidade dos efeitos do
provimento atingem de maneira mais severa aquele que carece do benefício previdenciário. II - Presentes nos autos documentos que demonstram a
qualidade de segurado, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, do genitor da menor, ora agravada, recolhido à prisão desde 10/07/2003, bem
como relatório sócio-econômico que indica a situação de penúria da família. III - À época do recolhimento à prisão o segurado estava desempregado , o
que afasta a alegação de percebimento de renda superior ao limite legal. IV - Presentes os requisitos legais, de rigor a antecipação da tutela de mérito.
V - Agravo improvido." (Processo AI 200403000131626 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 201978 Relator(a) JUIZA MARIANINA GALANTE Sigla do
órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJU DATA:23/06/2005 PÁGINA: 589 Data da Decisão 02/05/2005 Data da Publicação.23/06/2005).
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Acresce relevar que esta é a orientação desta 10ª Turma, no sentido de que o segurado ficou desempregado desde 14/10/2013 até sua
prisão 29/04/2015, não devendo, portanto, ser considerado o último salário de contribuição, nos termos do disposto no art. 116, § 1º, do
Decreto 3.048/99, verbis:

 

 

Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber
remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-
de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão,
desde que mantida a qualidade de segurado.

 

Desta forma, mostra-se irrelevante a alegação de que o segurado recluso teria recebido salário-de-contribuição acima do limite legalmente
estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade laborativa no momento em que foi preso.

  

Outrossim, a dependência econômica dos filhos menores do segurado recluso é presumida, nos termos do inciso I do art. 16 da Lei nº
8.213/91 e, não possuindo os mesmos, condições financeiras de se manter, dado que o segurado se encontra encarcerado e sem
rendimento que possa suprir-lhes as necessidades, o auxílio - reclusão se mostra devido, pois constitui benefício para cobrir situações
como essa, sendo patente o perigo da demora, diante do caráter alimentar da prestação.

 

 

Diante do exposto, nos termos dos artigos 300 e  1.019, inciso I, do CPC, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA RECURSAL, para
reformar  a r. decisão agravada e determinar a implantação do benefício de auxílio-reclusão aos agravantes, na forma da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

P. e I.

   

 

São Paulo, 4 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003074-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA BRAGA PEREIRA - SP359719
AGRAVADO: SIMONE PEREIRA DE LIMA, RAIANE PEREIRA DA SILVA
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Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão proferida nos
autos da ação de restabelecimento de pensão por morte em que o D. Juiz a quo deferiu o pedido de tutela de urgência, para
determinar o imediato restabelecimento do benefício em favor da autora Raiane Pereira da Silva.

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento antecipado,
tendo em vista que não houve comprovação da qualidade de segurado do falecido.

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão.

É o breve relatório. Decido.

Busca a parte autora o restabelecimento do benefício de pensão por morte em virtude do óbito de André Pereira da Silva, ocorrido
em 03.11.2000.

A concessão de tutela de urgência requer a presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano
ou o risco ao resultado útil do processo, conforme artigo 300 do NCPC.

No caso em tela, a cédula de identidade e a certidão de óbito comprovam a dependência econômica da autora em relação ao
genitor falecido, já que é filha menor de idade, sendo certo que a dependência é presumida, nos termos do parágrafo 4º do artigo
16 da Lei 8.213/91.

No que tange à qualidade de segurado do falecido, verifico que entre o termo final do último vínculo empregatício (22.07.1999) e a
data do óbito (03.11.2000) transcorreram mais de 12 meses, o que implicaria, em tese, a perda da qualidade de segurado.

Penso, contudo, que o de cujus se encontrava em situação de desemprego posteriormente ao último vínculo empregatício, dada a
inexistência de registro na base de dados da autarquia previdenciária.

Vale esclarecer que para se comprovar a situação de desemprego, afigura-se desnecessário o registro perante o Ministério do
Trabalho, bastando a ausência de vínculo empregatício para evidenciar o desemprego. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. PRAZO DA MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO.
AQUISIÇÃO DO DIREITO. PROTEÇÃO PELO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 102 DO PLANO DE BENEFÍCIOS.
LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO.
CONDIÇÕES PESSOAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E CONVERSÃO EM
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CARÊNCIA. ART. 151 DA LEI DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO
MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA. PARCELAS DEVIDAS ATÉ A SENTENÇA.
(...)
2. O prazo de manutenção da qualidade de segurado é alargado para 24 meses quando estiver o trabalhador
desempregado, consoante o §2º do art. 15 da Lei 8.213/91. Ademais, admite-se que a mera apresentação da CTPS onde
ausente anotação de contrato de trabalho, comprova o desemprego , liberando o segurado de registrar-se junto ao órgão
do Ministério do Trabalho e Previdência Social para demonstrar essa situação, o que se coaduna com o princípio da
proteção orientador de toda hermenêutica em matéria previdenciária.
(... )
(TRF 4ª Região, AC 421480, Processo: 2001.04.010371301/SC, 6ª Turma, 25/08/2004, DJU 22/09/2004, p: 596, JUIZ
VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS).

Assim, configurada a situação de desemprego, o período de "graça" se estenderia por 24 meses, conforme o disposto art. 15, II, §
2º, da Lei n. 8.213/91, de modo que o de cujus mantinha a qualidade de segurado à época do óbito.

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários à manutenção do benefício de pensão por morte em favor da
autora, decorrente do falecimento de André Pereira da Silva.

Ressalto que o perigo de dano revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.
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Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de
medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final julgada
improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o benefício em questão
suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão.

Diante do exposto, nego o efeito suspensivo pleiteado pelo INSS.

Comunique-se ao D. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

Intimem-se.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 8 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001111-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: LUIZ FEITOSA E SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: HUGO GONCALVES DIAS - SPA1942120

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza
previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, acolheu parcialmente a impugnação apresentada pelo INSS.

Sustenta o INSS/agravante, em síntese, a aplicação da Lei n. 11.960/09, nos termos das ADI’s 4357 e 4425. Aduz que o C. STF não
declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º. F, da Lei 9494/97 em relação às parcelas anteriores à data da conta requisitada. Requer a
concessão do efeito suspensivo da decisão e, ao final, o integral provimento com a reforma da decisão agravada.

 

Reconhecida prevenção, os autos foram redistribuídos à minha Relatoria.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do NCPC.

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 1.019, I, do NCPC, permite ao
Relator atribuir efeito suspensivo ao recurso.
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O R. Juízo a quo acolheu parcialmente a impugnação apresentada pelo INSS, considerando aplicável, no tocante a correção monetária, o
índice INPC a partir de 09/2006.

 

Com efeito , no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425, foi objeto de declaração de inconstitucionalidade por arrastamento o art. 1º-F da
Lei 9.494/97, mas limitado apenas à parte em que o texto legal estava vinculado ao art. 100, § 12, da CF, incluído pela EC 62/2009, o
qual se refere tão somente à atualização de valores de precatórios/requisitórios, após sua expedição.

  

Assim, no tocante à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o art. 1º-F da
Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960 /09, ainda não foi objeto de pronunciamento expresso pelo colendo Supremo
Tribunal Federal, no tocante à constitucionalidade, de sorte que continua em pleno vigor (STF, Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário 870.947, 16/04/2015, Rel. Min. Luiz Fux), conforme a ementa transcrita:

 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS
DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960 /09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA."

(RE 870947 RG, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 16/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-077 DIVULG 24-04-2015 PUBLIC 27-04-2015 ).

 

Assim considerando, impõe-se determinar a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos moldes do art. 5º da Lei 11.960
/2009, a partir de sua vigência (30/6/2009).

 

Nesse contexto, em observância ao princípio da indisponibilidade do patrimônio público, bem como a vedação do enriquecimento ilícito
do autor, o efeito suspensivo deve ser deferido.

 

Diante do exposto, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado, na forma da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.

   

 

São Paulo, 3 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004802-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza
previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, homologou os cálculos da Contadoria do Juízo.

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, que não deve haver a incidência dos juros de mora desde a data final da apresentação dos
cálculos. Aduz, ainda, que a Lei 11.960/09 foi desconsiderada. Alega que a declaração de inconstitucionalidade, nos moldes do C. STF,
se refere apenas a débitos fazendários inscritos em precatório/RPV, de forma que o artigo 1º. F, da Lei 9494/97, com a redação dada
pela Lei 11.960/09, deve ser aplicado. Pugna pela reforma da decisão.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Da leitura da r. decisão agravada observa-se que o R. Juízo a quo homologou os cálculos da Contadoria do Juízo, fundamentando acerca
da não incidência dos juros de mora entre a apresentação dos cálculos e a expedição de precatório e, entre esta data e o depósito,
conforme teor da Súmula Vinculante 17 do C. STF.

 Opostos embargos de declaração pela Autarquia, alegando contradição na r. decisão, supra referida, quanto à incidência de juros
moratórios para períodos após a apresentação do cálculo homologado (01/1999), os mesmos foram rejeitados.

Vale dizer, observa-se que alegação da Autarquia/agravante, no presente agravo de instrumento,  acerca da aplicação da Lei 11.960/09,
não foi objeto de apreciação pelo R. Juízo a quo.

Nesse passo, a pretensão da Autarquia, quanto à aplicabilidade da Lei 11.960/09, não foi objeto de análise pelo R. Juízo a quo, Juiz
natural do processo, e, por conseguinte, não integra o teor da r. decisão agravada, de forma que a apreciação de tal pedido, nesta esfera
recursal, significaria supressão de instância .

Em decorrência, conheço em parte do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do NCPC, apenas quanto aos juros de
mora no período entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento.

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 1.019, I, do NCPC, permite ao
Relator atribuir efeito suspensivo ao recurso.

 

O R. Juízo a quo homologou os cálculos da Contadoria do Juízo, no valor de R$ 197.217,30, em set/2014. A Contadora do Juízo
esclareceu que nos cálculos apresentados aplicou-se juros de 0,5% a. m. no período de 06/2006 a 10/2014.
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Todavia, ao acolher os cálculos da Contadoria o R. Juízo a quo, em sua fundamentação assim decidiu: “ (...) compartilho do entendimento de
que são indevidos juros de mora entre a apresentação dos cálculos e a expedição de precatório e entre esta e o depósito por não imputar a demora ao
executado, mas sim a própria sistemática do poder judiciário e da legislação pertinente. Ademais, em relação ao último, consta a Súmula Vinculante n.
17 no mesmo sentido. (...)”.

 

Neste contexto, diante da contradição, entendo presente o interesse recursal da Autarquia na interposição do presente agravo de
instrumento.

Superadas as questões preliminares, passo a análise do pedido de efeito suspensivo.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 11/06/2008, reconheceu
a repercussão geral sobre a matéria acerca da inclusão de juros de moratórios, no período compreendido entre a data do cálculo de
liquidação e a data da expedição do ofício requisitório/ precatório , em execução de título judicial.

  

Não obstante o reconhecimento da existência de repercussão geral o Egrégio S.T.J. firmou entendimento no sentido de que, de acordo
com o prescrito no art. 543-B, do Código de Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão
constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários
eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. (ED no RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo Esteves, j. 13.8.08,
DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe
21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe
29.09.2008; AgRg no REsp 1.046.276/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008)."

 

Conforme já pacificado pelo Colendo S.T.F. por meio da Súmula Vinculante n. 17, os juros de mora não têm incidência durante o
período de tramitação do precatório , verbis: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não
incidem juros de mora sobre os precatório s que nele sejam pagos."

 

 

No tocante ao período anterior, entre a data da conta de liquidação e a apresentação do precatório/RPV , reavaliando a questão, em
razão da decisão proferida pela Terceira Seção desta Corte, no julgamento do agravo legal em embargos infringentes n. 0001940-
31.2002.4.03.6104, entendo cabível, sob os fundamentos ali aduzidos os quais ora acolho:

 

"(...)

Em primeiro lugar, deve-se partir da ideia de que, ao se executar débito judicial transitado em julgado, trata-se de dívida reconhecida judicialmente. Ou
seja, o Judiciário determinou que o vencido deveria ter reconhecido determinado direito em favor do devedor, e reconhece em favor deste uma dívida
que de há muito deveria ter sido paga. Como não o foi, o credor foi obrigado a ir a Juízo e percorrer todas as instâncias judiciais tanto para a discussão
do mérito da causa como para a apuração do valor exato efetivamente devido em embargos à execução. Portanto, somente após vários anos virá a
receber o que é devido, e por isso o devedor deve pagar a quantia apurada corrigida monetariamente e, além disso, submeter-se às consequências da
prolongada mora .

Nesse passo, não há como acolher a tese de que, apresentada a conta de liquidação em Juízo, cessa a incidência da mora . Isto porque não se tem
notícia de qualquer dispositivo legal que estipule que a elaboração da conta configure causa interruptiva da mora do devedor.

A prática reiterada demonstra que, após a apresentação da conta com o valor do débito pelo credor (ou pelo devedor, como nos casos de execução
inversa), na maioria das vezes ocorre a impugnação pelo executado, inclusive com a oposição de embargos, ensejando o encaminhamento dos autos ao
setor da Contadoria Judicial com as posteriores manifestações das partes e apresentação de recursos, vindo a controvérsia a ser dirimida, não raro,
muitos anos após a feitura do cálculo inicial.

Entendo, assim, que enquanto não for encerrada essa fase e permanecer controvertido o valor efetivamente devido, remanesce a mora entretanto deve o
montante ser corrigido monetariamente e acrescido de juros mora tórios no mínimo até a fase de expedição do precatório ou do RPV, buscando-se o
valor mais atual e justo possível.
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Aliás, outro não é o motivo da recomendação contida no Manual de Cálculos da Justiça Federal adotado pela Resolução nº 267, de 02/12/2013, no
capítulo 5, que cuida das requisições de pagamento.

Confira-se:

"O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no respectivo título judicial.
Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do débito, pode ser deferida a expedição de requisição
complementar .

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças:

a) De juros resultantes da mora :

a.1) No período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de julho) ou da RPV (entrada no Tribunal ou recebimento na
entidade devedora, quando a requisição é feita diretamente - Exemplo: Estados, Municípios, conselhos profissionais, Correios);

a.2) No período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição.

b) De correção monetária:

b.1) No período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal;

b.2) No período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição."

Acresça-se que consta da Nota 8 que: "Para evitar a necessidade de requisição complementar , recomenda-se a atualização do cálculo (correção
monetária e juros ) antes de sua expedição."

(...)

No julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, que cuida da questão atinente à inclusão dos juros de mora no período entre a apresentação da
conta e a expedição do RPV, julgado sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil na data de 02.12.2009, não é possível afirmar que a
referência expressa "à data da elaboração dos cálculos" contida na fundamentação aluda ao momento da apresentação da primeira conta pela parte,
sem a devida abertura de vista para manifestação do ente oposto, ou da homologação do valor pelo Juízo, antes da interposição ou do julgamento de
qualquer recurso.

Pelo contrário, a referência é feita no sentido da "apuração efetiva do valor devido" antes da expedição do precatório ou RPV. Ou seja, partindo da
idéia de que, homologado o valor - de forma definitiva e após as discussões e recursos possíveis - será expedido de imediato o requisitório, sem decurso
de tempo suficiente a causar prejuízo ao credor.

Em resumo: a decisão do STJ diz respeito à última conta elaborada, ou seja, aquela que, em derradeira apuração que inclui correção monetária e juros ,
servirá de base para a expedição do precatório .

Resta claro dos fundamentos que embasam a decisão do RE 1.143.677-RS que a não aplicação dos juros decorre da ausência de mora da Fazenda
Pública prevista no período estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal, que se inicia com a expedição do RPV, ou do ofício precatório , o qual
deve refletir o valor real do débito a ser pago ou o mais aproximado possível.

A jurisprudência colacionada naquele julgado corrobora essa interpretação, em especial as atinentes aos RE 298.616, AgRg no REsp 1.116.229/RS,
REsp nº 771.624/PR e EDcl nos EDcl no AgRg no Resp 941.933/SP.

(...)

O fato é que a mora do vencido persiste enquanto durar o processo, pela simples razão de que, se o vencedor foi obrigado a ir a Juízo, é porque o
vencido não tinha razão. Se este não quisesse se submeter aos efeitos da mora , bastava reconhecer a obrigação e cumpri-la no tempo e modo
adequados.

(...)

Inevitável a conclusão de que a mora do devedor persistiu até o retorno dos autos ao Primeiro Grau para o prosseguimento da execução do julgado,
uma vez que o credor não recebeu nada até agora. Assim, devem incidir os juros , com a elaboração de simples cálculo de atualização, e a expedição do
precatório , a fim de evitar o enriquecimento ilícito do devedor.

Nessa linha, aliás, tem se posicionado o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, admitindo a incidência dos juros mora tórios até o
trânsito em julgado dos embargos à execução ou, na ausência destes, da decisão que homologa os cálculos:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     1235/1252



"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS. JUROS
DE MORA . INCIDÊNCIA ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.

I. Na esteira da jurisprudência desta Corte, "somente são devidos juros mora tórios até a liquidação do valor executado, o que ocorre com a definição
do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes não forem opostos, no trânsito em julgado da
decisão homologatória dos cálculos" (STJ, REsp 1.259.028/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/08/2011).

II. O fato de os Embargos à Execução da União terem sido parcialmente acolhidos, conquanto importe no afastamento dos juros referentes ao valor
principal decotado, não tem o condão de afastar os juros mora tórios incidentes sobre a parte incontroversa da dívida, acerca da qual a União poderia
ter manifestado interesse em efetuar o pagamento, com a expedição do respectivo precatório , na forma da jurisprudência (STJ, AgRg nos EDcl no REsp
1.497.627/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 20/04/2015).

III. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 573.851/AL, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe 22/06/2015)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PRECATÓRIO .
JUROS DE MORA . APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA ATÉ A DEFINIÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR.

1. São devidos juros mora tórios até a liquidação do valor executado, o que ocorre com a definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em
julgado dos embargos à execução ou, quando estes não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos. Precedentes:
AgRg no AREsp 597.628/AL, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 1/12/2014; EDcl no AgRg no REsp 1.311.427/PR, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, DJe 14/8/2013; AgRg no AgRg no REsp 1.385.694/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
24/10/2013.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 594.764/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 03/03/2015)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE APLICOU EQUIVOCADAMENTE O ART. 543-C, § 7º, I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CABIMENTO. PRECATÓRIO . JUROS MORA TÓRIOS. TERMO FINAL. LIQUIDAÇÃO DO VALOR. DATA DO TRÂNSITO EM
JULGADO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011, a Corte Especial do Superior Tribunal de
Justiça assentou que "não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, § 7º, inciso I, do
CPC".

2. "Na linha dessa orientação, deve a parte recorrente, nos casos em que entender ter ocorrido equívoco na aplicação da regra prevista no artigo 543, §
7º, I, do CPC, manejar agravo regimental na origem, demonstrando a especificidade do caso concreto" (AgRg no AREsp 222.611/RN, Rel. Ministro
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 6.3.2013).

3. A orientação da Corte Especial do STJ pacificou-se no sentido de que "não incidem juros de mora nas execuções contra a Fazenda Pública, no
período transcorrido entre a elaboração da conta e o efetivo pagamento, se realizado no exercício subsequente" (AgRg nos EREsp 1.141.530/RS, Corte
Especial, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJe de 2/9/2010).

4. Por outro lado, o STJ entende que "são devidos juros mora tórios até a liquidação do valor executado, o que ocorre com a definição do valor devido,
consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão
homologatória dos cálculos" (REsp 1.259.028/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 25.8.2011).

5. Agravo Regimental provido a fim de assegurar o pagamento dos juros de mora até o trânsito em julgado dos Embargos à Execução.

(AgRg no AREsp 594.279/AL, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 30/03/2015)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CARACTERIZADA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL AFASTADA. HONORÁRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. OBRIGAÇÃO DE PAGAR. OBRIGAÇÃO DE
FAZER. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Afasta-se a divergência jurisprudencial suscitada com o REsp 1.340.444-RS, uma vez que, na sessão de 29/5/2014, foi anulado seu julgamento por
deliberação da Corte Especial e determinou-se a sua reinclusão em pauta. O feito foi reincluido na sessão do dia 3/6/2015, com voto do relator
favorável aos servidores, seguido de pedido de vista pelo Min. Herman Benjamin, estando pendente, portanto, de julgamento. Ademais, não há similitude
fática entre os processos, porquanto no REsp 1.340.444-RS há uma medida cautelar de protesto ajuizada pelos exequentes com o fito de interromper o
fluxo prescricional e, no caso dos autos, não há.
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2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assenta que a fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez
que resulta da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador diante das circunstâncias fáticas presentes nos autos, razão pela qual
insuscetível de revisão em sede de recurso especial a teor da Súmula n. 7/STJ.

3. A conclusão exarada no julgamento do REsp 1.270.439/PR, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJe 2/8/2013, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, segundo a qual a prescrição não corre durante o tempo necessário para a
Administração apurar a dívida e individualizá-la ao beneficiado pelo direito, aplica-se ao caso dos presentes autos, uma vez que, no entendimento da
Corte a quo, "a quantificação exata desta última (montante e termo inicial) encontra-se, inequivocamente, vinculada ao cumprimento integral" da
obrigação de fazer por parte da Administração.

4. Nas elucidativas palavras do Min. Napoleão Nunes Maia Filho, "a caracterização da prescrição não basta o transcurso do tempo, é necessária a
presença concomitante da possibilidade de exercício de uma ação que tutele o direito e a inércia do seu titular". (AgRg no REsp 1.361.792/PE,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/3/2014, DJe 1º/4/2014.) 5. "São devidos juros mora tórios até a liquidação do valor executado, o que ocorre com a
definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes não forem opostos, no trânsito em julgado
da decisão homologatória dos cálculos" (REsp 1.259.028/PR, Segunda Turma, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 25/8/2011).

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1524810/AL, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 30/06/2015)".

 

Segue ementa do referido julgado:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. APLICABILIDADE
DO ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS MORA TÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO /RPV. PREVALÊNCIA DO VOTO MAJORITÁRIO. AGRAVO PROVIDO. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS.

I - Cabível o julgamento monocrático do recurso, considerando a orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Egrégia 3ª seção , alinhada à
jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da ausência de impedimento legal ao julgamento dos embargos infringentes com base no artigo 557 do
CPC. Precedentes. Preliminar afastada.

II - O artigo 530 do Código de Processo Civil limita a cognição admitida nos embargos infringentes à matéria objeto do dissenso verificado no julgamento da
apelação que reformou integralmente a sentença de mérito, sob pena de subversão ao princípio do Juiz natural e do devido processo legal e indevida
subtração da competência recursal das Turmas no julgamento dos recursos de apelação.

III - O dissenso verificado no julgamento do recurso de apelação ficou adstrito à questão da incidência de juros de mora no período compreendido entre a
data da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório /RPV no orçamento, de forma a limitar a devolução na via dos presentes embargos
infringentes.

IV - Acertado o entendimento proferido no voto condutor, no sentido da incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de
liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago) e a data da efetiva expedição do Ofício precatório ou Requisitório de
Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal. A apresentação da conta de liquidação em Juízo não cessa a incidência da mora , pois não se tem notícia de qualquer
dispositivo legal que estipule que a elaboração da conta configure causa interruptiva da mora do devedor.

V - Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento dessa matéria (RE
579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por pedido de vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).

V - Agravo legal provido. Embargos infringentes improvidos.

(AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001940-31.2002.4.03.6104/SP; Relator Des. Fed. Paulo Domingues, v.u., j. em 26/11/2015; D.E.
09/12/2015).
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Em decorrência, são cabíveis os juros de mora, apenas,  no período entre a data do cálculo e a data da apresentação do ofício precatório
/requisitório.

 

 

Diante do exposto, CONHEÇO EM PARTE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E, NA PARTE CONHECIDA, INDEFIRO
O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado, na forma da fundamentação supra.

  

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intimem-se os agravados, nos termos do artigo 1.019, II, do NCPC.

P. e I.

   

 

São Paulo, 3 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001915-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: SILVIA HELENA GENTIL
Advogado do(a) AGRAVADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP9091600A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza
previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, acolheu em parte a impugnação apresentada pelo INSS, determinando o
prosseguimento  da execução pelo valor apurado pela Contadoria do Juízo.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, que a conta judicial corrigiu o débito pelo INPC até 07/2016, porém, a atualização do débito
deve ser feita pela TR, nos termos do artigo 1º. F, da Lei 9494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, haja vista que a declaração
de inconstitucionalidade pelo C. STF, nas ADI's 4.357 e 4.425, se refere somente à atualização de valores de requisitórios. Requer a
concessão de efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso com a reforma da decisão agravada acolhendo-se os seus cálculos.

Reconhecida prevenção, os autos foram redistribuídos à minha Relatoria.

É o relatório.
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DECIDO

 

  

Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do NCPC.

 

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 1.019, I, do NCPC, permite ao
Relator atribuir efeito suspensivo ao recurso.

 

 

Verifico que a Contadoria do Juízo elaborou planilha de cálculos, no valor total de R$ 204.677,83, em 09/2016, aplicando, no tocante a
correção monetária, o índice INPC até 08/2016, além de juros de mora.

 

O R. Juízo a quo, acolheu, em parte, a impugnação apresentada pelo INSS e determinou o prosseguimento da execução pelo valor
apurado pela Contadoria do Juízo.

 

É nesse contexto que o INSS ora se insurge alegando que o índice utilizado para a correção monetária está equivocado, haja vista que
deve ser aplicado a TR, conforme Lei 11.960/09.

 

Com efeito, no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425, foi objeto de declaração de inconstitucionalidade por arrastamento o art. 1º-F da Lei
9.494/97, mas limitado apenas à parte em que o texto legal estava vinculado ao art. 100, § 12, da CF, incluído pela EC 62/2009, o qual
se refere tão somente à atualização de valores de precatórios/requisitórios, após sua expedição.

 

Assim, no tocante à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o art. 1º-F da
Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960 /09, ainda não foi objeto de pronunciamento expresso pelo colendo Supremo
Tribunal Federal, no tocante à constitucionalidade, de sorte que continua em pleno vigor (STF, Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário 870.947, 16/04/2015, Rel. Min. Luiz Fux), conforme a ementa transcrita:

 

  

"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA
FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960 /09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA."

(RE 870947 RG, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 16/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-077 DIVULG 24-04-2015 PUBLIC 27-04-2015 ).

 

Em decorrência, impõe-se determinar a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança,
para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos moldes do art. 5º da Lei 11.960 /2009, a partir
de sua vigência (30/6/2009).

 

Ocorre que, na hipótese dos autos, há uma peculiaridade, qual seja: a decisão monocrática de minha Relatoria, transitada em julgado, em
24/10/2014, afastou expressamente, no tocante à correção monetária, a aplicação da lei 11.960/09.
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Neste caso, não se trata da aplicação de legislação superveniente, que é passível de aplicação imediata aos processos em curso sem
representar violação à coisa julgada , mas, o título judicial expressamente afastou, no tocante à correção monetária, a aplicação da lei
11.960/09, de forma que, modificar o indexador expressamente fixado no título resultaria ofensa à coisa julgada .

  

 

Assim sendo, a r. decisão agravada não merece reparos, pois, o cálculo da Contadoria, homologado pelo R. Juízo a quo, observou os
termos do julgado definitivo.

  

 

Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado, nos termos da fundamentação supra.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do NCPC.

 

  

P. e I.

 

   

 

São Paulo, 4 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005016-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: JOSE PEREIRA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES - SP324069
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza
previdenciária, objetivando a desaposentação, acolheu a impugnação à justiça gratuita apresentada pelo INSS e determinou o
recolhimento das custas processuais devidas, no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 290
do CPC.
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Sustenta o autor/agravante, em síntese, que faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, pois, o artigo 98, do CPC não exige que a
pessoa seja miserável para merecer o benefício, mas, apenas que os custos da demanda possam lhe causar restrições econômicas que
prejudiquem o sustento próprio e da família. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do presente recurso nos termos dos artigos 101 c.c. 1.015, V, ambos do Novo Código de Processo Civil, independentemente
de preparo porquanto a questão controvertida é a própria hipossuficiência.

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 1.019, I, do NCPC, permite ao
Relator atribuir efeito suspensivo ao recurso.

O R. Juízo a quo acolheu a  impugnação à gratuidade apresentada pelo INSS, sob o fundamento de que pelos elementos trazidos pela
Autarquia pode-se inferir que o autor pode suportar a condenação ocorrida nos autos sem prejudicar seu provento e de sua família.

 

 O NCPC vigente desde 18/03/2016, diferentemente do CPC/73, disciplina acerca da gratuidade da justiça, revogando alguns
dispositivos da Lei n. 1.060/50.

 

 Gratuidade de justiça é um instrumento processual que pode ser solicitado ao Juiz da causa tanto no momento inaugural da ação quanto
no curso da mesma. A dispensa das despesas processuais é provisória e condicionada à manutenção do estado de pobreza do postulante,
podendo ser revogada a qualquer tempo.

  

Com efeito, dispõe o artigo 99, § 3º, do NCPC:

  

"O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

(...)

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural."

 

 

Depreende-se, em princípio, que a concessão da gratuidade da justiça depende de simples afirmação da parte, a qual, no entanto, por
gozar de presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em contrário.

 

Outrossim, o artigo 99, § 2º., do NCPC, determina que o Juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade.

 

Na hipótese dos autos, verifico que o autor/agravante aufere benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, no
valor de R$ 2.954,80 (em 10/2016), além  de ser proprietário de um estabelecimento, “José Pereira de Almeida Bar – ME”,  tendo
efetuado recolhimentos como contribuinte individual, conforme extrato CNIS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2017     1241/1252



 

Assim considerando, neste exame de cognição sumária e não exauriente entendo, por ora, que a presunção de que goza a declaração de
hipossuficiência apresentada pelo autor foi ilidida por prova em contrário.

 

Em decorrência, mantenho o indeferimento da justiça gratuita.

Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado,  na forma da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do NCPC.

P. e I.

   

 

São Paulo, 4 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005036-20.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: SUELI CICONI CUIN VANETI
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIANO LUIZ POZETI - SP1642050A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão parcial de mérito que, nos autos da
ação de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com averbação de
tempo de serviço rural, declarou os períodos de 09/09/78 a 30/09/82, 01/10/82 a 14/09/85 e 15/09/85 a 25/07/91, como tempo de
serviço rural prestado pela autora, determinando sua averbação no CNIS.

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, que a autora não apresentou início de prova material para comprovar todo o período alegado,
como exigido pelo parágrafo 3º., do artigo 55, da Lei 8.213/91. Aduz que conforme Súmula 149 do STJ não é admitido exclusivamente
prova testemunhal para comprovação de tempo de serviço para fins previdenciários. Alega, ainda, que a autora pretende comprovar
trabalho rural nos períodos de 09/09/78 a 30/12/93, porém, os únicos documentos que constituem indícios de trabalho rural são os
contratos de parceria de café, todavia, neles há referência apenas do marido. Requer a concessão do efeito suspensivo da decisão e, ao
final, o integral provimento com a reforma da decisão agravada.

É o relatório.
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DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo  354 c.c. artigo 1.015, XIII, ambos do CPC.

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 1.019, I, do NCPC, prevê que o
Relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso.

 

O R. Juízo a quo, em decisão parcial de mérito, considerou como controversos os períodos de 09/09/78 a 30/09/82, 01/10/82 a
14/09/85, 15/09/85 a 30/12/93 e, sob o fundamento de que a prova documental é deficitária não abarcando todo o período, mas,
conforme entendimento do Eg. STJ não é necessário que os documentos sejam ininterruptos no tempo autorizando complementação por
prova oral, e, pelo depoimento pessoal da autora, bem como das testemunhas, as quais confirmam a vida campesina nos termos narrado
na inicial, declarou prestado serviço rural pela autora, os períodos de 09/09/78 a 30/09/82, 01/10/82 a 14/09/85 e 15/09/85 a 25/07/91.

 

É contra esta decisão que o INSS ora se insurge com o presente agravo de instrumento.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior Tribunal
de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova material, corroborável por
prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o
segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois
isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova
testemunhal para demonstração do labor rural .

  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio de prova,
elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

Na hipótese dos autos,  há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros documentos,
em cópias dos contratos de parceria rural e certidão emitida pela Polícia Civil do Estado de São Paulo, onde consta a profissão
“lavrador”,  ao requerer a via da carteira de identidade.

 

A jurisprudência do STJ há muito firmou entendimento de que, diante da dificuldade de comprovação da atividade rural, em especial da
mulher, há de se presumir que, se o marido desempenha este tipo de labor, a esposa também o fazia, em razão das características da
atividade.

 

Outrossim, o início de prova material acima referido foi corroborado por  prova testemunhal, conforme o R. Juízo a quo fundamentou em
sua decisão ao afirmar : “(...) As testemunhas (...) confirmam a vida campesina nos termos do narrado na inicial, sem qualquer
problema ou contradição que desmereça a confiança do juízo. (...)”.

 

Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado, na forma da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.
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P. e I.

   

 

São Paulo, 5 de maio de 2017.

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50007/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006342-95.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.006342-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : JOSE VENANCIO CARDOSO

: ROSECLEI APARECIDA MARASCALCHI
: JOSE LUIZ ROSABONI
: GUSTAVO HIGOR MARASCALCHI CORREA
: PEDRO HENRIQUE BARBOSA MENEZES DE FREITAS
: GABRIEL DICESAY MARASCALCHI CORREA
: MARIO JOSE ANTONIO CORREA
: JERONIMO FREITAS NETO
: ANDERSON MENEZES DE FREITAS
: WANDELSON VILELA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP249573 AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00063429520154036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Defiro o pedido de adiamento por uma sessão, ficando designado o julgamento para a sessão do dia 30/05/2017.
I.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50005/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011003-33.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.011003-9/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : CLAUDIO SILVA DINIZ MULLER BREMENKAMP
ADVOGADO : SP235455 SANDRA CRISTINA SBAIS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00110033320084036181 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
A Justiça Pública interpôs apelação contra a sentença de fls. 353/363, pela qual o Juízo da 1ª Vara Federal de Osasco/SP julgou
procedente o pedido formulado na denúncia para condenar o réu CLÁUDIO SILVA DINIZ MULLER BREMENKAMP como incurso
nas penas do artigo 70 da Lei 4.177/62.

Descrição fática: Segundo a denúncia, em 23 de setembro de 2008, a Polícia Federal, em conjunto com agentes da ANATEL, em
cumprimento a Mandado de Busca e Apreensão, constatou que, na Av. Batatais, nº 785 - Bairro Jardim Itaparica - Barueri/SP,
atividades clandestinas de radiodifusão estavam sendo executadas pelo denunciado CLÁUDIO SILVA DINIZ MULLER
BREMENKAMP, sem a devida autorização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL.

No local dos fatos foi realizada a apreensão dos equipamentos de radiodifusão utilizados para a atividade clandestina, que estavam
instalados e em funcionamento, possibilitando a operação clandestina denominada "IMPACTO GOSPEL FM 98.9 Mhz".

Diz a peça inaugural que o parecer técnico da ANATEL esclareceu que a rádio clandestina "IMPACTO GOSPEL" funcionava com um
transmissor FM que operava na frequência 98,9 Mhz, com potência aferida em 1.000 W, sem autorização legal para o funcionamento.

Consta que o denunciado foi o responsável pela instalação e funcionamento da rádio clandestina, posto que teria alugado do proprietário
do imóvel, José Grigoletto Filho, uma sala comercial, utilizada exclusivamente pelo denunciado para as atividades ilícitas em questão.

Registre-se que, anteriormente ao Mandado de Busca e Apreensão, o agente de fiscalização da ANATEL, Luis Fernando Silva Taranto,
em atividade de fiscalização realizada no dia 03 de abril de 2008, localizou e constatou que a estação de radiodifusão se encontrava em
funcionamento. Portanto, já há alguns meses o acusado estava executando, clandestinamente, as atividades de radiodifusão no local.
Tipificação: Artigo 70 da Lei 4.177/62.
Recebimento da denúncia: 23.07.2014 (fl. 224)
Sentença (fls. 353/363): julgou procedente o pedido formulado na denúncia, condenando o réu CLÁUDIO SILVA DINIZ MULLER
BREMENKAMP como incurso nas penas do artigo 70 da Lei 4.177/62, sujeitando-se a 01 (um) ano e 02 (dois) meses de detenção, em
regime aberto, convertido em pena restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços à comunidade ou entidade pública, em razão
de 01 (uma) hora de tarefa por dia de condenação (art. 46 e parágrafos, CP), e em uma pena de multa (art. 49 e parágrafos, CP), que
fixo em 11 (onze) dias-multa, cada um no montante de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época da cessação do primeiro
delito (em 29.01.2009), diante da ausência de prova da situação econômica da ré, devendo o valor apurado ser corrigido desde a prática
da infração penal, nos moldes do art. 49, §§1º e 2º cc o art. 60, "caput", do Código Penal.
Os autos baixaram à Secretaria em 26.02.2016 (fl. 364) e ambas as partes apelaram.
Em 04/07/2017, a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento parcial
ao recurso da Justiça Pública para corrigir o enquadramento legal da conduta, passando-o para o artigo 183 da Lei n.º 9.472/1997,
resultando na pena definitiva de 02 anos de detenção, em regime inicial aberto e pagamento de 10 dias-multa, no valor unitário mínimo e
para substituir a pena corporal por 02 (duas) restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e pagamento de
prestação pecuniária, no valor de 2 (dois) salários mínimos, a ser revertida para a União e negou provimento ao recurso da defesa.
O julgado porta a seguinte ementa:
"APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 70 DA LEI 4.117/62 E ARTIGO 183 DA LEI 9.472/97. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS.
I - A orientação pretoriana assentou o entendimento de que a conduta de desenvolver atividade clandestina de radiodifusão, mediante a
instalação e colocação em funcionamento de estação de radiodifusão, sem prévia autorização do órgão competente, configura o crime
previsto no artigo 183, da Lei nº 9.472/97.
II - Enquanto o delito da Lei nº 4.117/62 incrimina o desenvolvimento de telecomunicação, inclusive de rádio comunitária, em desacordo
com os regulamentos, embora com a devida autorização para funcionar, o delito insculpido no artigo 183 da Lei nº 9.472/97 tipifica a
operação clandestina de tal atividade, ou seja, sem a devida autorização da ANATEL.
III - A materialidade do delito restou demonstrada conforme o relatório fotográfico de fls. 08/09, parecer técnico de fls. 35/36, Laudo de
Exame em Equipamento Eletroeletrônico (Difusão de Som e Imagem), onde se vê que a rádio "IMPACTO GOSPEL FM" estava em
atividade, sem autorização legal, valendo-se da frequência 98,9 Mhz, com potência de operação de 500Watts.
IV - A autoria foi devidamente comprovada, tendo em vista que os equipamentos de radiotransmissão foram encontrados no imóvel
alugado pelo acusado e estavam em pleno funcionamento no momento da apreensão. O imóvel estava na posse exclusiva do réu, não
havendo nos autos qualquer indício que apontasse que o imóvel fosse utilizado por outra pessoa.
V - Com o novo enquadramento aos fatos, nos termos do artigo 183 da Lei 9.472/97, deve ser procedida a nova dosimetria.
VI - A pena-base deve ser fixada no mínimo legal em razão da ausência de circunstâncias judiciais desfavoráveis.
VII - Ausentes agravantes ou atenuantes da pena, bem como inexistentes causas de aumento ou diminuição.
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VIII - A pena privativa aplicada ao réu tornou-se definitiva em 02 (dois) anos de detenção, no regime inicial aberto.
IX - Não aplicada a pena de multa estabelecida na Lei 9.472/97, por violar o princípio da individualização da pena, conforme
proclamado pelo Órgão Especial desta Corte quando do julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade Criminal nº 00054555-
18.2000.4.03.6113, em 29 de junho de 2011, que declarou a inconstitucionalidade da expressão "de R$ 10.000,00".
X - Em obediência à proporcionalidade que a pena de multa deve guardar com a pena privativa de liberdade, a pena de multa deve ser
fixada em 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo da data dos fatos.
XI - Substituída a pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e
pagamento de prestação pecuniária, no valor de 2 (dois) salários mínimos, que deve ser revertida para a União, nos termos do
entendimento dessa Turma.
XII - Recurso da Justiça Pública parcialmente provido para corrigir o enquadramento legal da conduta, passando-o para o artigo 183 da
Lei n.º 9.472/1997, resultando na pena definitiva de 02 anos de detenção, em regime inicial aberto e pagamento de 10 dias-multa, no
valor unitário mínimo e para substituir a pena corporal por 02 (duas) restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à
comunidade e pagamento de prestação pecuniária, no valor de 2 (dois) salários mínimos, que deve ser revertido para a União. Improvido
o recurso da defesa."

O MPF manifestou expressamente o seu desinteresse em recorrer e requereu a declaração de extinção da punibilidade em razão da
prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal.
É o sucinto relatório. Decido.
Como é cediço, com o trânsito em julgado para a acusação, a prescrição é calculada com base na pena concretizada, a teor do artigo
110, §1º, do CP.
Considerando a pena imposta de 02 anos de detenção, o prazo prescricional regula-se pela regra do artigo 109, inciso V, do Código
Penal, pelo período de 04 (quatro) anos.
Tratando-se de crime consumado antes da vigência da Lei 12.234/2010 (fatos ocorridos em 23/09/2008) verifica-se que entre a data dos
fatos e a data do recebimento da denúncia (23/07/2014), decorreu lapso temporal superior a 04 anos, forçoso reconhecer a ocorrência
da prescrição da pretensão punitiva estatal, na sua modalidade retroativa.
Pelo exposto, reconheço e declaro extinta a punibilidade dos fatos imputados ao réu pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva
estatal, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, incisos V, 110, § 1º, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61,
caput, do Código de Processo Penal.
Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006345-95.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.006345-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : BRUNO ALVIM MOURA
ADVOGADO : SP357653 MARCELA GREGGO e outro(a)
APELANTE : RONALDO LANNA SANTIAGO
ADVOGADO : MG093933 ANDRE CAMPOS PRATES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00063459520114036104 5 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Intimem-se os réus para apresentarem as razões recursais, a teor do artigo 600, §4º, do CPP.
Caso quedem-se inertes as defesas para apresentarem as razões recursais, a teor do artigo 600, §4º, do CPP, intimem-se pessoalmente
os réus para que, no prazo de 10 (dez) dias, constituam novo defensor nos autos, a fim de que as apresente, ou informem a
impossibilidade de fazê-lo, advertindo-se ainda que sua omissão ensejará a nomeação de defensor público para atuar em seu favor.
Constituído o defensor, proceda à sua intimação para apresentar as razões recursais.
Transcorrido o prazo supra sem indicação de defensor, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública da União para ciência da sua
nomeação quanto ao encargo e apresentação das razões ao recurso.
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Apresentadas as razões, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para que o MPF ofereça contrarrazões.
Por fim, ao MPF para parecer.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00003 HABEAS CORPUS Nº 0002586-92.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002586-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA
PACIENTE : OLAVO AUGUSTO DOS REIS KEESE reu/ré preso(a)

: ANDRE AUGUSTO DOS REIS KEESE reu/ré preso(a)
: FERNANDA APARECIDA OLIVEIRA YARROZ reu/ré preso(a)
: AMANDA DOS REIS LOURENSATO KEESE reu/ré preso(a)
: ADRIANA LOURENSATO DOS REIS KEESE reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP283318 ANAISA CHRISTIANE BOSCO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP
CO-REU : MARIA APARECIDA LOURENSATO KEESE

: RODOLFO CORREA
: GERALDO CORTI
: LUIZ ROBERTO RENOSTO
: JAVEL BARRETO DE ARAUJO
: CLOVIS VIEIRA DA SILVA
: FABIO APARECIDO VARGA
: SERGIO GONCALVES DE MENEZES
: JOSE EMILIO DO CARMO CARVALHO
: GERALDO DO CARMO CARVALHO
: EDUARDO CORREA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00040325220114036108 1 Vr BOTUCATU/SP

DECISÃO
Fls. 138/171: Trata-se, mais uma vez, de pedido de reconsideração da decisão que indeferiu o pedido liminar de revogação das prisões
preventivas de OLAVO DOS REIS KEESE, ANDRÉ AUGUSTO DOS REIS KEESE, FERNANDA APARECIDA YARROZ,
MARIA APARECIDA LOURENSATO DOS REIS KEESE, AMANDA DOS REIS LOURENSATO KEESE E ADRIANA
LOURENSATO DOS REIS KEESE, decretadas pela 1ª Vara Federal de Botucatu/SP, no bojo da Operação Queima-total, em que
os pacientes encontram-se denunciados pela prática, em tese, dos crimes capitulados nos arts. 334 e 288 do Código Penal e onde se
imputa ao paciente ANDRÉ AUGUSTO DOS REIS KEESE também o delito tipificado em seu art. 307.

Desde logo, observo que a paciente MARIA APARECIDA LOURENSATO DOS REIS KEESE foi submetida a perícia médica judicial
e teve sua prisão preventiva convertida em prisão domiciliar, segundo noticiado pela autoridade impetrada (fls. 136/137), restando-lhe,
assim, prejudicado o presente writ, por perda superveniente do interesse processual.

Em relação a FERNANDA APARECIDA YARROZ e AMANDA DOS REIS LOURENSATO KEESE, diante dos documentos
acostados a fls. 142/143 e 165/166, que dão conta que ambas não registram apontamentos anteriores, entendo que colocá-las em
liberdade, nesse momento processual, cuja instrução está em vias de conclusão (fls. 98v/99v), não implica risco concreto à persecução
penal, pelo que substituo suas prisões preventivas pelas seguintes medidas cautelares alternativas: (i) comparecimento mensal em juízo
para informar e justificar suas atividades (CPP, art. 319, I); ii) proibição de ausentar-se do respectivo domicílio, sem prévia e
expressa autorização do juízo (CPP, art. 319, IV).

Ressalto, por oportuno, para que não se alegue no futuro o desconhecimento da lei, que a inobservância das medidas substitutivas fixadas
implicará a restauração da prisão, nos termos do art. 282, § 4º, do CPP.

Quanto aos pacientes ANDRÉ AUGUSTO DOS REIS KEESE, OLAVO DOS REIS KEESE e ADRIANA LOURENSATO DOS
REIS KEESE, mantenho as prisões preventivas decretadas, vez que:
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(i) segundo a denúncia, há indícios suficientes, extraídos de escutas telefônicas autorizadas judicialmente, de que o paciente ANDRÉ
AUGUSTO DOS REIS KEESE seria o líder da organização voltada ao contrabando de cigarros na região de Botucatu, e, diversamente
do que se deu com as pacientes FERNANDA, sua esposa, e AMANDA, sua irmã, não consta dos autos informação estadual de
distribuições criminais anteriores, apenas a certidão a fls. 141. Ademais, os documentos a fls. 144/152 não comprovam a existência de
"atividade empresarial lícita", diante do distrato social arquivado, e as declarações de rendas a fls. 153/164 não se reportam ao exercício
último.

Logo, remanesce o risco que a sua liberdade representa à persecução penal em curso, inclusive o de influenciar naqueles interrogatórios
que ainda não foram colhidos, dos denunciados residentes em outras Subseções Judiciárias (cf. noticiado a fls. 99);

(ii) o paciente OLAVO, além de ostentar apontamentos ilícitos anteriores (cf. se extrai da denúncia a fls. 100 e da certidão a fls. 167), foi
preso recentemente em flagrante, em 21.02.2017, com grande quantidade de cigarro contrabandeado, mesmo ciente da ação penal de
origem, numa demonstração inequívoca de absoluto desvalor pela lei e pelas instituições, e, portanto, de que sua segregação cautelar é
necessária à ordem publica; por fim,

(iii) a paciente ADRIANA, irmã de ANDRÉ, apesar de não ostentar formalmente antecedentes criminais (fls. 170/171), foi recentemente
condenada (autos nº 0000347-60.2014.403.6131), com trânsito em julgado certificado em setembro de 2016, pelo mesmo delito em que
ora se vê novamente processada, ao ser surpreendida, em fevereiro de 2014, por agentes policiais militares, na sua residência, mantendo
em depósito 39.000 maços de cigarros de origem estrangeira de internação proibida, indiciando, com isso, a exemplo de seu pai,
OLAVO, que faz da atividade ilícita em questão um meio de vida, e que sua prisão cautelar é necessária como meio de se acautelar a
ordem pública.

Posto isso, JULGO PREJUDICADO o writ em relação à paciente MARIA APARECIDA LOURENSATO DOS REIS KEESE;
reconsidero, em parte, a decisão liminar de fls. 102/103v, para substituir as prisões preventivas de FERNANDA APARECIDA
YARROZ e AMANDA DOS REIS LOURENSATO KEESE pelas medidas cautelares de comparecimento mensal em juízo para
informar e justificar suas atividades (CPP, art. 319, I) e de proibição de ausentar-se do respectivo domicílio, sem prévia e expressa
autorização do juízo (CPP, art. 319, IV), e mantenho as prisões preventivas dos pacientes ANDRÉ AUGUSTO DOS REIS KEESE,
OLAVO DOS REIS KEESE e ADRIANA LOURENSATO DOS REIS KEESE, pelas razões acima expostas.

Comunique-se  ̧com urgência, o teor desta decisão ao juízo de origem para imediato cumprimento. Ato contínuo, dê-se vista dos autos ao
Ministério Público Federal. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00004 HABEAS CORPUS Nº 0002989-61.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002989-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : WELINGTON MAUAD
PACIENTE : OSVALDO REJES
ADVOGADO : SP067309 WELINGTON MAUAD e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 09035251719984036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Wellington Mauad em favor de OSVALDO REJES,
contra ato da 1ª Vara Federal de Sorocaba que determinou a expedição de mandado de prisão em desfavor do paciente após este ter
sido condenado, com trânsito em julgado, pelo crime capitulado no art. 12, c/c art. 18, I, ambos da Lei nº 6.368/76,

O impetrante alega, em síntese, que a pretensão punitiva está objetivamente prescrita, pleiteando, por isso, o deferimento da ordem de
habeas corpus, devendo ser de imediato recolhido o mandado de prisão face à decretação da extinção da punibilidade em decorrência
do lapso temporal.

É o relato do essencial. Decido.
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A tese sustentada pelo impetrante já foi objeto de apreciação nesta Corte, no julgamento da apelação criminal nº 0903525-
17.1998.4.03.6110, em acórdão lavrado pelo Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, publicado em 17.05.2010, sendo que, por
tal motivo, o pedido do impetrante para que esta Corte novamente a apreciasse, no habeas corpus nº 0007270-36.2012.4.03.0000, foi
rejeitado liminarmente, em decisão disponibilizada no Diário Eletrônico do dia 15.03.2012.

No entanto, mais uma vez, renova-se o inconformismo do paciente e de seus defensores com a condenação imposta nos autos de origem,
reiterando-se a mesma tese já rejeitada e esquivando-se, assim, do início do cumprimento da pena privativa de liberdade que lhe foi
cominada. Trata-se de matéria já decidida neste Corte, em decisão transitada em julgado, que, portanto, só pode ser revista, em tese,
pelo meio próprio de impugnação.

Posto isso, com fundamento no art. 188 do Regimento Interno desta Corte, INDEFIRO LIMINARMENTE o presente habeas
corpus.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00005 HABEAS CORPUS Nº 0002998-23.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002998-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : ALEXANDRE HIDEAKI MIURA
PACIENTE : ALEXANDRE HIDEAKI MIURA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS009747 ADIRALVARO AMARAL EVANGELISTA
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
CO-REU : MARCELO YOKOYAMA reu/ré preso(a)
No. ORIG. : 00147406320164036181 5P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos em substituição regimental.

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por ALEXANDRE HIDEAKI MIURA, representado pelo advogado
Adiralvaro Amaral Evangelista, apontando como autoridade coatora a Juíza Federal da 5ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, que,
nos autos da ação penal nº 0014740-63.2016.403.6181, indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do paciente.

Neste writ, pretende-se a extensão dos efeitos da decisão liminar proferida nos autos do habeas corpus nº 0002963-
63.2017.403.0000, no qual foi revogada a prisão preventiva de Marcelo Yokoyama, corréu na ação penal de origem, mediante a
imposição de medidas cautelares alternativas.

Alega o impetrante/paciente que suas condições processuais e as de Marcelo Yokoyama são idênticas, o que permite a extensão dos
efeitos daquela decisão, com fundamento no art. 580 do Código de Processo Penal.

É o relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, não verifico, em princípio, a existência de patente ilegalidade ou abuso de poder, por parte da autoridade
impetrada, que justifique, neste momento e em substituição regimental, a concessão da medida liminar, mediante a extensão da decisão
proferida pelo e. Relator, Desembargador Federal José Lunardelli, nos autos do habeas corpus nº 0002963-63.2017.403.0000.

No caso, a decisão impugnada (fls. 38/39v) manteve a prisão preventiva de maneira fundamentada, tendo em vista a gravidade concreta
dos crimes imputados ao paciente e ao corréu (CP, art. 159, §§ 2º e 3º), bem como, em especial, o fato de eles terem permanecido
foragidos da Justiça japonesa por mais de uma década, a reclamar, portanto, sua segregação como forma de garantir a aplicação da lei
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penal.

Quanto a esse aspecto, destaco os seguintes trechos da citada decisão (fls. 38/39v):

Alegam os réus que a manutenção da medida segregatória não se justifica diante da ausência de antecedentes criminais,
exercício de atividades públicas e lícitas e comprovação de residência fixa.
Contudo, entendo que há risco concreto de fuga e ameaça à aplicação da lei penal, diante da conduta evasiva já adotada pelos
acusados após a suposta prática do delito (...) (fls. 38v).

Assim, não verificando, neste juízo de cognição sumária e em substituição regimental, a presença do requisito do fumus boni iuris na
pretensão cautelar deduzida, INDEFIRO o pedido de liminar.
Dê-se vista à Procuradoria Regional da República para manifestação.
Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
NINO TOLDO
Desembargador Federal em substituição regimental

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50013/2017

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002992-16.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002992-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AGRAVANTE : CESAR SCHUMAHER DE ALONSO GIL
ADVOGADO : SP073497 JERONIMO FIGUEIRA DA COSTA FILHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00072017720164036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CESAR SCHUMAHER ALONSO GIL em face da decisão proferida pela 3ª Vara
Federal de São José dos Campos/SP, que rejeitou exceção de incompetência oposta pelo recorrente, distribuída no juízo de origem sob
o nº 0007201-77.2016.4.03.6106.

É o relatório. DECIDO.

O recurso interposto não deve ser conhecido, pois a análise dos autos demonstra a ausência de dois pressupostos recursais, a saber,
cabimento e adequação. Explico.

O Código de Processo Penal não prevê, no rol das decisões recorríveis, aquela atacada no presente recurso, o que já o torna incabível.
Além disso, o agravo de instrumento (CPC, art. 1.015) não está incluído nos recursos a serem interpostos em face de decisões proferidas
em feitos de natureza criminal, de modo a não comportar aplicação no âmbito do processo penal, nem a título de aplicação analógica
(CPP, art. 3º), ante a ausência de lacuna a ser suprida. A propósito, julgado da Primeira Turma deste Tribunal:

AGRAVO ART. 557, §1º, CPC - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO PREPARO NO MOMENTO DA
INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE HABEAS CORPUS -
DESERÇÃO - INAPLICABILIDADE DE APLICAÇÃO ANALÓGICA DA DISPENSA DE CUSTAS CONFERIDA AOS
PROCESSOS DE HABEAS CORPUS ANTE O NÃO CABIMENTO DE RECURSO PRIVATIVO DA LEI PROCESSUAL CIVIL
PARA CONTRASTAR DECISÃO PROFERIDA EM FEITO DE NATUREZA PENAL - INADMISSIBILIDADE DO PEDIDO DOS
BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA FORMULADO TARDIAMENTE E APENAS PARA AFASTAR A DESERÇÃO -
RECURSO IMPROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...)
2. O recurso de agravo de instrumento é recurso privativo da lei processual civil, não se prestando para contrastar decisão
proferida em feito de natureza penal já que nem mesmo o artigo 3º do Código de Processo Penal ampararia esse emprego,
posto não existir lacuna a ser preenchida. A lei processual penal não prevê o recurso de agravo de instrumento e não há que
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se cogitar da aplicação analógica das disposições do Código de Processo Civil neste tópico. Descabida, portanto, a alegação
do recorrente no sentido de que estaria dispensado do recolhimento de custas no agravo "por analogia" à isenção conferida
aos processos de "habeas corpus". (...)
4. Recurso manifestamente infundado e inadmissível que autoriza aplicação de multa de R$ 500,00 ao agravante, dada a
inexistência de "valor da causa" (§ 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil).
5. Agravo legal improvido, com imposição de multa.
(AI 0036266-49.2009.4.03.0000, Rel. Des. Federal Johonsom di Salvo, j. 08.06.2010, v.u., DJe 05.07.2010; destaquei).

Posto isso, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento.

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem, observadas as
formalidades legais.
Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50020/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001793-60.2005.4.03.6181/SP

2005.61.81.001793-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : SILVIO LUIZ ABATE
ADVOGADO : SP220540 FABIO TOFIC SIMANTOB e outro(a)

: SP273795 DÉBORA GONÇALVES PEREZ
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00017936020054036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Fls. 3.298: considerando a quantidade de volumes e apensos, defiro o pedido de vista fora da Subsecretaria, pelo prazo de 15
(quinze) dias, para extração de cópias.

2. Providencie-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 20160/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002081-45.2006.4.03.6125/SP

2006.61.25.002081-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AUTOR(A) : ELTON DE OLIVEIRA RIBEIRO
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ADVOGADO : MARCOS APARECIDO SIMÕES
AUTOR(A) : MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MARCIA AKEMI KANASCHIRO (Int.Pessoal)
AUTOR(A) : FABIO SCHIAVOTTO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MARCOS APARECIDO SIMÕES
AUTOR(A) : JOSE VIRGILIO FILHO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : ROBERTO FUNCHAL FILHO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REU(RE) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : ANDERSON DA SILVA
ADVOGADO : MARIA INES CARDOSO DA SILVA
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : FERNANDO SILVA SANTOS

No. ORIG. : 00020814520064036125 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE DA INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. CONDENAÇÃO POR PROVAS
INDEPENDENTES E DE DESCOBERTA INEVITÁVEL. TEORIA DOS FRUTOS DA ÁRVORE ENVENENADA. EMBARGOS
REJEITADOS.
I. Ocorre que, apesar de realmente existirem diversas provas em desfavor dos réus, tais provas são todas derivadas da ilegal
interceptação telefônica, obstando sua utilização nos presentes autos, em respeito à doutrina dos frutos da árvore envenenada.
II. A prisão em flagrante dos acusados, que deu ensejo ao início das investigações, permitindo que fossem colhidas as demais provas
apontadas pelo Ministério Público Federal, só pôde acontecer a partir de elementos fonéticos de interceptação telefônica ilícita. Não há
que se falar em descoberta inevitável quando só através da interceptação foi possível a prisão dos acusados e a posterior colheita das
demais provas.

III. Inexistente qualquer omissão no v. acórdão.
IV. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal
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